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Expediente Nº 7300

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0008189-58.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MICHELLE
APARECIDA CUSTODIA DE GODOI
Defiro a incorporação dos valores bloqueados pelo sistema Bacenjud, diretamente pela Caixa Economica Federal, servindo este despacho
como documento hábil, dispensando-se a expedição de ofício ou alvará, devendo a CEF comprovar o recebimento nos autos. Int. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0024103-94.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GABRIELA DE
FATIMA SOUZA COSTA
Defiro o requerimento do autor de fls.67. Expeça-se o mandado de intimação.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0023355-28.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOAO BELMIRO
BARBOSA(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR)
Conforme requerido pelo autor às fls.60, determino a conversão da presente ação em Execução de Título Extrajudicial. Remetam-se os
autos ao SEDI para a modificação de classe.

PROCEDIMENTO COMUM
0981277-81.1987.403.6100 (00.0981277-6) - POLYENKA S/A X GETOFLEX METZELER IND/ E COM/ LTDA X FME-
FABRICACAO DE MAQUINAS ESPECIAIS LTDA X AKZO IND/ E COM/ LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA)
X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 194 -
YARA PERAMEZZA LADEIRA)
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
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ainda a parte informar se está pendente de julgamento de recurso especial ou extraordinário, caso em que aguardarão no arquivo. Se for a
hipótese de digitalização, deve-se apresentar o número do PJE e após, arquive-se.

ACAO POPULAR
0016150-11.2016.403.6100 - RICARDO AMIN ABRAHAO NACLE(SP173066 - RICARDO AMIN ABRAHÃO NACLE) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X MARCELO CRUZ(Proc. 3232 - GIAMPAOLO GENTILE) X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 593 - ROSEMEIRE
CRISTINA S MOREIRA) X VANESSA DAMO OROSCO(SP342475 - RAFAEL CEZAR DOS SANTOS E SP242953 - CARLOS
EDUARDO GOMES CALLADO MORAES)
Vistos em sentença.VANESSA DAMO OROSCO e RICARDO AMIN ABRAHAO NACLE opuseram embargos de declaração em
face da sentença de fls. 329/329v.Sustenta a corré que a sentença foi obscura, pois deixou de analisar o mérito relativamente à licitude de
sua nomeação. Afirma que possui interesse na apreciação do mérito mesmo após sua exoneração do cargo de Superintendente do IBAMA
haja vista que deve ser considerada a possibilidade de eventuais novas propostas para ocupar cargos públicosO corréu Ricardo Amin
Abrahão Nacle alega omissão, requerendo a analise do mérito da ação e condenação dos réus ao pagamento de honorários advocatícios.É
o relatório.Decido.As alegações prosperam em parte.Através da presente ação, pretendia o autor a suspensão dos efeitos da Portaria nº
286, de julho de 2016, que nomeou a corré, Vanessa Damo Orosco, para o cargo em comissão da Superintendência do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, e, ao final, ser declarada como não valida.Às fls. 169/170 foi deferido o pedido
de tutela de urgência, determinando a suspensão dos efeitos da referida Portaria nº 286/2016, o que foi cumprido conforme Portaria nº
112, de 2 de março de 2017 (fl. 323).Estando o processo em regular tramitação, sobreveio notícia da publicação de Portaria em 08 de
maio de 2017, exonerando a corré do cargo em comissão de Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (fl. 327), tornando desnecessária a intervenção judicial para analisar a validade do ato que a nomeou ao cargo, razão
pela qual foi extinto o feito em razão da perda do objeto.Com relação à alegação do autor acerca da condenação dos réus ao pagamento
de honorários advocatícios, beste aspecto assiste-lhe razão. Dessa forma, à luza do principio da causalidade, impõe-se à parte que deu
ensejo à instauração do processo o dever de arcar com os ônus dela decorrentes.As demais alegações das partes suscitadas por meio dos
embargos de declaração possuem caráter infringente, efeito só admitido em casos excepcionais. Se no entender dos embargantes houver
error in judicando, é ele passível de alteração somente através do competente recurso.Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos
de declaração opostos pelo autor, rejeitando aqueles opostos pela ré, para fazer constar da sentença o seguinte dispositivo:Ante o exposto,
decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por
ausência de interesse processual superveniente.Custas na forma da lei.Em observância ao principio da causalidade, condeno a parte ré ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, pro rata, nos termos
do 2º do artigo 85 do mesmo código.P.R.I.No mais, fica mantida a sentença tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA
0008995-88.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007883-84.2015.403.6100 () ) - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X CRISTIANE REIS PIRES(SP051883 - WILSON
MENDONCA)
Vistos em decisão.Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa interposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
CRISTIANE REIS PIRES.Alega a impugnante, em apertada síntese, que pretende a impugnada o provimento jurisdicional que determine a
apresentação do contrato n.º 01212903400000112265, a fim de apurar a origem do débito no valor de R$ 127,95 (cento e vinte e sete
reais e noventa e cinco centavos), que motivou a inclusão de seu nome em órgãos de proteção ao crédito.Na ação de prestação de contas,
a impugnada atribuiu à causa o valor de R$ 47.285,00 (quarenta e sete mil, duzentos e oitenta e cinco reais).Nos presentes autos, a
impugnante requereu que fosse fixado o montante de R$ 127,95 (cento e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos). Devidamente
intimado a se manifestar (fl. 04), a impugnada não apresentou defesa.É o relatório.Decido.Acolho as alegações da impugnante.A regra geral
da atribuição ao valor da causa vincula o benefício econômico pretendido com o ajuizamento da respectiva demanda. Portanto, o valor da
causa é aquele que a parte pretende obter com o processo e que a leva a buscar uma tutela perante o Poder Judiciário.No presente caso, o
que se pretende é a apresentação do contrato firmado entre as partes, para apuração da origem do débito que motivou a inscrição do nome
da impugnada nos órgão de proteção ao crédito.Assim, neste feito, não há vantagem econômica a ser auferida, pois sua finalidade é apenas
a de fornecer elementos para o ajuizamento de eventual ação principal.Entretanto, considerando-se que o litígio tem por objetivo a
pretensão de ver exibidos os documentos mencionados na inicial, no intuito de se verificar a origem do débito no valor de R$ 127,25 (cento
e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos), entendo que o valor atribuído pela impugnada muito se distancia do objetivo de uma ação
cautelar de exibição, que não possui conteúdo econômico.Portanto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO para fixar o valor da
causa em R$ 127,95 (cento e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos).Traslade-se cópia para os autos da ação principal n. 0008189-
19.2016.403.6100.Após os trâmites de estilo, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0041413-90.1989.403.6100 (89.0041413-5) - FORD BRASIL S/A(SP081517 - EDUARDO RICCA) X DIRETOR DISTR
CONCESSIONARIA ELETROPAULO(SP093824 - ANGELA CRISTINA LEITE VIEIRA E SP015806 - CARLOS LENCIONI E
SP031215 - THEOTONIO MAURICIO M DE B NETO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO)
Trata o presente caso de pedido de concessão de provimento jurisdicional que assegure à impetrante o direito, dito líquido e certo, ao
reconhecimento da inexigibilidade do empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei 4.156/62, com as alterações trazidas
pela Lei 7.181/83. Processado o presente feito, às fls.48/51 sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido e denegou a
segurança.Interposto recurso de apelação pela impetrante (fls. 54/62), sobreveio o acórdão negando provimento à apelação (fls.81/82) o
qual transitou em julgado em 15/05/2000 (fls.101). A ELETROBRÁS requereu o levantamento do depósito judicial (fls.23 em
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14/12/1989) às fls.112, por ser titular do crédito tributário. Concordância do impetrado às fls.131. O alvará foi expedido e foi devidamente
liquidado (fls.134).Posteriormente requereu a expedição de ofício a CEF para que credite os juros indevidamente estornados, com os
respectivos frutos do período (fls.136/147). Indeferido o pedido às fls.148. Com a juntada do extrato do depósito judicial às fls.151
apontando o estorno, a CEF foi oficiada e noticiou que sua responsabilidade é exclusivamente na recepção dos depósitos judiciais e que
estes sofrem a incidência da remuneração básica da caderneta de poupança, aplicando os índices da Taxa Referencial - TR e que há
vedação ao pagamento de juros nos depósitos judiciais (fls.157/208). Instada a se manifestar a ELETROBRÁS reitera que a CEF proceda
ao crédito dos juros indevidamente estornados e que atualmente a remuneração dos depósitos judiciais ocorre pelos índices da Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.Indeferido o pedido de estorno de juros (fls.218), houve a
interposição de agravo de instrumento (fls.221/248). O acórdão deu provimento ao agravo de instrumento para determinar o exame da
matéria em primeiro grau de jurisdição, o qual transitou em julgado em 02/07/2018 (fls.254/255). É o relatório. Fundamento e
decido.Inicialmente, determino a inclusão da CEF no polo passivo da presente demanda, devendo a Secretaria proceder a remessa dos
autos ao SEDI para as anotações necessárias. Pleiteia a Eletrobrás que seja determinado à CEF que se proceda ao crédito dos juros
indevidamente estornados, pelos índices da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, sob o fundamento
de que a lei não proibiria a instituição de, por iniciativa própria, contratar a remuneração de seus depositantes, no livre exercício da
atividade econômica abraçada pela depositária.Pois bem, dispõe o Decreto-lei 1.737/79, que disciplina os depósitos de interesse da
administração pública:Art 1º - Serão obrigatoriamente efetuados na Caixa Econômica Federal, em dinheiro ou em Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional - ORTN, ao portador, os depósitos: I - relacionados com feitos de competência da Justiça Federal; De acordo com
o texto legal transcrito, a Caixa Econômica Federal cumpre o munus público de auxiliar da Justiça, conforme o disposto no artigo 139 do
Código de Processo Civil:Art. 139. São auxiliares do juízo, além de outros, cujas atribuições são determinadas pelas normas de
organização judiciária, o escrivão, o oficial de justiça, o perito, o depositário, o administrador e o intérprete.(grifos nossos)Conforme
noticiado nos autos, a CEF, no período de março de 1992 a abril de 1994, procedeu a remuneração das contas judiciais sob sua guarda,
com a incidência de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre os valores depositados. No entanto, conforme documento de fl. 151, a CEF
procedeu ao expurgo dos juros aplicados, procedendo o estorno dos valores, sob a alegação de observância ao disposto em norma
legal.Tal norma legal, que foi utilizada como fundamento para justificar o referido estorno, foi o artigo 3º do Decreto-lei 1.737/79: Art 3º -
Os depósitos em dinheiro de que trata este Decreto-lei não vencerão juros.Portanto, a Caixa Econômica Federal, sob o argumento de estar
cumprindo um comando legal, realizou de forma unilateral o estorno dos juros anteriormente pagos, os quais são reivindicados pela parte
autora neste feito.Nos presente autos tem-se que a Caixa Econômica Federal, de forma unilateral, procedeu a depósito de valores
decorrentes de juros incidentes sobre as quantias depositadas em contas vinculadas ao Juízo que visavam a garantir ação judicial.Ocorre
que a CEF, como depositária e auxiliar do Juízo não poderia proceder a retiradas ou estornos sem expressa autorização do Juiz que
preside a ação à qual os valores estão vinculados, haja vista que a conta está à disposição do Juízo, e não da ré, que funciona no processo
como mera auxiliar.É este, inclusive, o entendimento adotado pelo Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:A Caixa
Econômica Federal na qualidade de depositária judicial não é parte e sim auxiliar do Juízo, terceiro a que se confere faculdade de impetrar
segurança contra ato judicial sem se condicionar à interposição de recurso. Súmula 202 do Superior Tribunal de Justiça.Uma vez
computados juros pela Caixa Econômica Federal nos depósitos não pode ela, sem determinação judicial, estorná-los quando do
levantamento dos valores.Qualidade de depositária que não permite dispor como bem entenda sobre contas postas à disposição do Juízo,
de modo que venha a se desonerar do encargo antes assumido.Legalidade do ato judicial que determinou o retorno, à conta de depósitos
judiciais, dos valores de juros estornados no período de março de 1992 a abril de 1994. Segurança denegada.(TRF3, Órgão Especial, MS
nº 2002.03.00.026900-7, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j. 19/05/2005, DJ. 03/03/2006) Assim, não podia a CEF, ao seu livre alvedrio,
realizar o estorno dos juros computados nas contas judiciais, sem que houvesse determinação judicial para tanto.Portanto, se a CEF
remunerou tais depósitos, o fez em desrespeito à norma legal, ou seja, cometeu um ato ilícito. Se, após determinando período, procedeu ao
estorno dos juros, o fez sem autorização judicial, também cometendo ato ilícito, haja vista que não poderia assim proceder ante a ausência
no ordenamento jurídico de regra que lhe autorize a movimentar unilateralmente conta judicial sem tal autorização.Ocorre que, não
desconhecendo este Juízo que a ninguém é dado o venire contra factum proprium ante as atitudes da CEF, ao produzir a expectativa nos
depositantes de que aos valores entregues à Caixa Econômica Federal para depósito judicial seriam aplicados juros a título de
remuneração, e após, sob o argumento de que está observando as determinações, simplesmente deixar de honrar com aquilo que havia
anteriormente estabelecido, a questão de fundo deve ser examinada sob a ótica da legalidade, haja vista a ocorrência de desrespeito às
disposições do Decreto-lei 1.737/79.Destarte, o que há de se perquirir no presente feito, é se o ato ilegal, perpetrado pela parte ré, pode
gerar o alegado direito ao reestorno, ou seja, a remuneração dos valores depositados em juízo pela parte autora.Ora, é cediço que atos
ilegais não podem gerar direitos, estes, quando muito, podem gerar indenização à pessoa que se sinta lesada pelos danos oriundos das
atitudes ilegais perpetradas por aqueles que a praticaram, mas o ato ilegal, em si mesmo, não possui o condão de propagar direitos sobre
aqueles que venham a se beneficiar do referido ato.Assim, tem-se que o ato inicial da CEF era ilegal e, portanto, ato nulo, e de atos nulos
não advêm direitos, ou seja, a pretensão da parte autora ao reestorno dos juros se alicerça em ato ilegal (capitalização de valores
depositados em conta judicial) e, consequentemente, nulo.Desta forma, tendo-se como ilegal o ato da CEF em aplicar juros, estes não
geram quaisquer efeitos, operando a sua nulidade ex tunc.Assim, mesmo a CEF não podendo proceder a movimentação de valores em
conta judicial sem autorização do Juízo, entendo que o ato inicial, a capitalização dos depósitos judiciais, é ilegal e, consequentemente nulo,
não irradiando direitos que possam sustentar o pleito da Eletrobrás, sendo incabível o pedido reestorno dos valores à referida conta
judicial.Diante de todo o exposto, INDEFIRO o pedido veiculado pela ELETROBRÁS.Nada mais sendo requerido, remetam-se os
presentes autos ao arquivo findo, observando-se as cautelas de praxe.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0011682-15.1990.403.6100 (90.0011682-1) - MOLINS DO BRASIL MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA(SP130599 -
MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 3036 - THAIS
CRISTINA SATO OZEKI)
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Informem as partes se há ainda alguma providência a ser tomada nestes autos. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0039890-38.1992.403.6100 (92.0039890-1) - SINDICATO DOS FISCAIS E TECNICOS DA RECEITA PREVIDENCIARIA DE
SAO PAULO - SINDIFISP-SP X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP
Fls.330/331: A impetrante requer a apresentação de fichas financeiras de todos os auditores fiscais da Previdência Social no Estado de São
Paulo, no período de outubro de 1992 a fevereiro de 1993, a fim de que sejam elaborados os cálculos para início do cumprimento de
sentença. Inicialmente saliente-se que o pedido foi vertido na inicial sobre os seguintes termos: a final conceder o mandamus para determinar
ao impetrado que distribua entre os filiados do impetrante o ticket refeição a que ten direito e que não lhes estão sendo distribuídos. Tendo
sobrevindo sentença de procedência do pedido às fls.131/134 e acórdãos mantendo referido julgado às fls.152/158, 167/171, 243/246 e
249/254, com trânsito em julgado em 15/07/2017 (fls.255), a autarquia ao qual se acha vinculada à autoridade impetrada informou o
cumprimento do julgado sustentando que os benefícios já foram devidamente implantados (fls.248/284). Assim, tendo em vista a presunção
iuris tantum de veracidade que gozam os atos administrativos e que o mandado de seguranção não se presta a ser utilizado como ação de
cobrança (Súmula 269 do STF) e que a concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais a período preterito, os quais
devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria (Súmula 271 do STF), esclareça a impetrante, no prazo de 5 (cinco)
dias, o que pretente com o requerimento acima mencionado. Após, decorrido o prazo supra, com ou sem resposta, tornem os autos
conclusos. Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0011593-84.1993.403.6100 (93.0011593-6) - BANCO ANTONIO DE QUEIROZ S/A(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
as partes informarem se ainda estão pendentes de julgame nto de RE ou RExt, caso em que os autos aguardarão no arquivo. Se for o caso
de digitalização, o respectivo número no PJE deve ser informado ao juízo, após remetam-se os autos ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
0017453-66.1993.403.6100 (93.0017453-3) - HELLERMANN DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP062767 - WALDIR
SIQUEIRA E SP032351 - ANTONIO DE ROSA E SP143225B - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-CENTRO NORTE-SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1218 -
LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA)
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0025141-79.1993.403.6100 (93.0025141-4) - CELSO FIGUEIREDO FILHO X HELOISA MACHADO DE BARROS
FIGUEIREDO X FLORA MARIA LOUREIRO FIGUEIREDO(SP097269 - NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
0016554-34.1994.403.6100 (94.0016554-4) - BUCCI E BUCCI SERVICOS S/C LTDA(SP097953 - ALESSANDRA
NASCIMENTO SILVA E FIGUEIREDO MOURAO E SP155214 - WENDEL APARECIDO INACIO) X DIRETOR REGIONAL
DE SAO PAULO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP089964 - AMERICO FERNANDO DA
SILVA COELHO PEREIRA)
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
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de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0042582-05.1995.403.6100 (95.0042582-3) - BIB REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA X CELTA
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA X UNIBANCO ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE
SEGUROS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc.
760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)
Ciência ao impetrante sobre a petição de fls.999/1001 da União Federal. Sem prejuízo, defiro o prazo solicitado na referida petição.

MANDADO DE SEGURANCA
0050135-06.1995.403.6100 (95.0050135-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029200-42.1995.403.6100
(95.0029200-9) ) - FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA(SP081729 - DEBORA WUST DE PROENCA) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
as partes informarem se ainda estão pendentes de julgamento de RE ou RExt, caso em que os autos aguardarão no arquivo. Se for o caso
de digitalização, o respectivo número no PJE deve ser informado ao juízo, após remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0060934-11.1995.403.6100 (95.0060934-7) - ACMA PARTICIPACOES LTDA(SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK) X
COORDENADOR DA DIVISAO/SERVICO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO INSS-SP(Proc. 296 - AFFONSO
APPARECIDO MORAES)
Manifestem-se as partes sobre a decisão do agravo de instrumento de fls.1050/1053. E em razão dessa decisão, torno sem efeito a
expedição de alvará de levantamento (fls.1048).

MANDADO DE SEGURANCA
0046515-15.1997.403.6100 (97.0046515-2) - HERAEUS ELECTRO-NITE INSTRUMENTOS LTDA(SP113694 - RICARDO
LACAZ MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP(Proc. 760 - DANIELA
MEDEIROS DE MIRANDA)
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda a parte informar se está pendente de julgamento de recurso especial ou extraordinário, caso em que aguardarão no arquivo. Se for a
hipótese de digitalização, deve-se apresentar o número do PJE e após, arquive-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0016561-84.1998.403.6100 (98.0016561-4) - FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X FIAT FACTORING
SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA X FIAT SERVICOS TECNICOS EM ADMINISTRACAO LTDA(Proc. LUIZ
EDUARDO DE C. GIROTTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO/SP(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE
MIRANDA)
Em razão da concordância do impetrante às fls.723, quanto ao pedido de conversão parcial da União Federal (fls.703/717), expeça-se
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ofício para que CEF efetue a conversão dos depósitos, conforme a tabela de fls.717v (f.791 do Relatório da Receita Federal). Devendo
ainda informar a conta e saldo atualizado para fins de expedição de alvará de levantamento para o impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA
0026655-57.1999.403.6100 (1999.61.00.026655-0) - INSTITUTO THEODORO RATISBONNE(SP114303 - MARCOS FERRAZ
DE PAIVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0057037-33.1999.403.6100 (1999.61.00.057037-8) - ITAUSA EXPORT S/A X ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A X ITAU
TURISMO LTDA(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO
PAULO-SP
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0040047-30.2000.403.6100 (2000.61.00.040047-7) - ABRIL MUSIC LTDA(SP122827 - JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI E
SP114660 - KAREM JUREIDINI DIAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 254 - CLELIA
DONA PEREIRA)
Informem as partes os dados requeridos pela CEF em seu ofício de fls.314/316. Com o cumprimento do despacho, expeça-se novo ofício
com as informações.

MANDADO DE SEGURANCA
0003426-97.2001.403.6100 (2001.61.00.003426-0) - VENDRAMINI ENGENHARIA LTDA(SP117115 - ADELAIDE LIMA DE
SOUSA) X CHEFE DO SERVICO DE ARRECADACAO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 296 -
AFFONSO APPARECIDO MORAES E SP150862 - GLAUCIA LEITE KISSELARO TOCCHET)
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
0001680-63.2002.403.6100 (2002.61.00.001680-7) - SERRA DA MESA ENERGIA S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda a parte informar se está pendente de julgamento de recurso especial ou extraordinário, caso em que aguardarão no arquivo. Se for a
hipótese de digitalização, deve-se apresentar o número do PJE e após, arquive-se. 
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MANDADO DE SEGURANCA
0010941-81.2004.403.6100 (2004.61.00.010941-7) - ARNALDO DEBATIN(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X
COMANDANTE DO IV COMANDO AEREO REGIONAL DO COMANDO DA AERONAUTICA NO ESTADO DE SAO
PAULO
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. 

MANDADO DE SEGURANCA
0011358-97.2005.403.6100 (2005.61.00.011358-9) - HARRIS DO BRASIL LTDA(SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS)
X CHEFE DA UNIDADE DESCENTRALIZADA DA SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA DO INSS EM SAO
PAULO(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)
Ciência ao impetrante sobre a petição da União Federal de fls.554/558. Após, voltem-me conclusos.

MANDADO DE SEGURANCA
0022505-23.2005.403.6100 (2005.61.00.022505-7) - IDENILSON MOIMAZ(SP296049 - CAMILA SERRADURA MARQUES
RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(SP037698 -
HEITOR VITOR FRALINO SICA)
Informem as partes se há ainda alguma providência a ser requerida nestes autos. Nada sendo requerido, arquivem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0902022-44.2005.403.6100 (2005.61.00.902022-5) - GENOVA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP206651 - DANIEL
GATSCHNIGG CARDOSO E SP144112 - FABIO LUGARI COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0016372-28.2006.403.6100 (2006.61.00.016372-0) - FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DE SAO PAULO - FUNDACAO
OSESP(SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) X GERENTE
REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SP - CENTRO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
SESC EM SAO PAULO - SP(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO SEBRAE EM SAO PAULO - SP
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0006199-08.2007.403.6100 (2007.61.00.006199-9) - MARIANGELA OMETTO ROLIM(SP220567 - JOSE ROBERTO
MARTINEZ DE LIMA E SP178358 - CELSO CLAUDIO DE HILDEBRAND E GRISI FILHO) X DELEGADO DA RECEITA
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FEDERAL EM SAO PAULO-SP
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0033385-06.2007.403.6100 (2007.61.00.033385-9) - GARBO S/A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP154138
- LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. 

MANDADO DE SEGURANCA
0014675-98.2008.403.6100 (2008.61.00.014675-4) - BANCO PANAMERICANO S/A X PANAMERICANA DE SEGUROS S/A
X PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X PANAMERICANO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES IMOBILIARIOS S/A(SP169042 - LIVIA BALBINO FONSECA SILVA E SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA
DE SOUZA MIFANO E SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP234623 - DANIELA DORNEL ROVARIS) X
DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0015801-52.2009.403.6100 (2009.61.00.015801-3) - GLOBAL EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA(SP138071 - IAGUI
ANTONIO BERNARDES BASTOS E SP279781 - SILVIA CORREA DE AQUINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0020980-64.2009.403.6100 (2009.61.00.020980-0) - J&F PARTICIPACOES LTDA X JESUS PEREIRA DE
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ANDRADE(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO) X PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO -
SP(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
as partes informarem se ainda estão pendentes de julgamento de RE ou RExt, caso em que aguardarão no arquivo. E se for o caso de
digitalizar, o respectivo número do PJE deve ser comunicado ao juízo. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0012653-96.2010.403.6100 - VLADOS IND/ DE VALVULAS LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E
SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda a parte informar se está pendente de julgamento de recurso especial ou extraordinário,caso em que aguardarão no arquivo. Se for a
hipótese de digitalização, deve-se apresentar o número do PJE e após, arquive-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0021867-14.2010.403.6100 - AGROCIRO DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTI LTDA(SP173699 - WILTON MAGARIO
JUNIOR E SP265766 - JOSE ROBERTO INGLESE FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0013649-60.2011.403.6100 - GLEZIO ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP169510 - FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL(Proc.
1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER)
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda a parte informar se está pendente de julgamento de recurso especial ou extraordinário, caso em que aguardarão no arquivo. Se for a
hipótese de digitalização, deve-se apresentar o número do PJE e após, arquive-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0021863-40.2011.403.6100 - MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
Informem as partes se há ainda alguma providência a ser requerida nestes autos. Nada sendo requerido, arquivem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0022746-84.2011.403.6100 - DECIO CARLOS PERCHE MAHLOW(MG036602 - FRANCISCO CARLOS PERCHE MAHLOW)
X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3 REGIAO - SP
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0005000-72.2012.403.6100 - BMD-COR ATIVOS FINANCEIROS S/A - EM LIQUIDACAO ORDINARIA(SP246329 - MAIRA
SOARES TEIXEIRA GOMES GIMENES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP
- DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E
SP167296 - EDNA PEIXOTO SOARES)
Informem as partes se há ainda alguma providência a ser tomada nestes autos. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
0020667-98.2012.403.6100 - WILLIAN BORGES DA SILVA(SP199760 - VANESSA AMADEU RAMOS E SP278404 -
RICARDO YUNES CESTARI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0001118-68.2013.403.6100 - COMACO COFRES E MOVEIS DE ACO LTDA(SP198780 - JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA
MATTOS E SP040355 - ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
- IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO)
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
as partes informarem se ainda estão pendente de RE ou RExt, caso em que os autos aguardarão no arquivo. Se for o caso de digitalização,
o respectivo número dever se informado ao juízo, após remetam-se ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
0022601-57.2013.403.6100 - PLINIO TIDA(SP294513 - ANTONIO DAS CANDEIAS) X SUPERINTENDENTE
ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM SAO PAULO
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
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0001636-24.2014.403.6100 - ABT IT COMERCIO E SERVICO EMPRESARIAL LTA - ME(SP135429 - KATIA LONGARDI
BASSI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0001967-06.2014.403.6100 - MINAS LOPES EMPRRENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP(SP131928 - ADRIANA
RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
as partes informarem se ainda estão pendentes de julgamento de RE ou RExt, caso em que os autos aguardarão no arquivo. Se for o caso
de digitalização, o respectivo número no PJE deve ser informado ao juízo, após remetam-se os autos ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
0023579-97.2014.403.6100 - OAS EMPREENDIMENTOS S/A(SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
Informem as partes se há ainda alguma providência a ser requerida nestes autos. Nada sendo requerido, arquivem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0024647-82.2014.403.6100 - SARAIVA E SICILIANO S/A(SP285224A - JULIO CESAR GOULART LANES) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. 

MANDADO DE SEGURANCA
0005725-56.2015.403.6100 - CELIO FERNANDES ARANTES(SP243916 - FLAVIO RENATO DE QUEIROZ) X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP X PRESIDENTE CONSELHO
REG ENGENHARIA E AGRONOMIA DE S PAULO-CREA
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
0012590-95.2015.403.6100 - FABIANE RESCHKE(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E SP234316 - ANA
CAROLINA CARPINETTI GUZMAN ) X DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO PAULO-
DERAT/SP X DELEGADO DELEGACIA RECEITA FEDERAL BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS EM SP
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
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necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda a parte informar se está pendente de julgamento de recurso especial ou extraordinário, caso em que aguardarão no arquivo. Se for a
hipótese de digitalização, deve-se apresentar o número do PJE e após, arquive-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0017059-87.2015.403.6100 - COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA(SP311210A - TOMAZ DE OLIVEIRA
TAVARES DE LYRA E SP291230A - DENIS KALLER ROTHSTEIN) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SAO PAULO - JUCESP(SP091362 - REGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA JACOVAZ)
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
as partes informarem se ainda estão pendentes de RE ou RExt, caso em que aguardarão no arquivo. Se for o caso de digitalização, deve-se
informar o número no PJE e após remetam-se ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0017825-43.2015.403.6100 - CONSORCIO FERROVIARIO BRASILEIRO(SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE
ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0018727-93.2015.403.6100 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO DE FREITAS(SP265560 - CAMILA CRISTINE
ORTEGA NICODEMO DE FREITAS) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
as partes informarem se ainda estão pendentes de julgamento de RE ou RExt, caso em que aguardarão no arquivo. Se for o caso de
digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE e após remetam-se ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0021684-67.2015.403.6100 - EDUARDO MORALES MARTINEZ(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X DELEGADO DA
DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRACAO - DELEMIG-SAO PAULO
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     12/1130



e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0024639-71.2015.403.6100 - DE PAULA & SHIMBATA ASSESSORIA DE VENDAS LTDA. - ME(SP352728 - CAROLINA
SHIMBATA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0001019-93.2016.403.6100 - CARLOS EDUARDO FERREIRA(SP116391 - LAERTE ELY MEIRA PINATTI) X CONSELHO
REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTISTAS DE SAO PAULO -CRDD/SP(SP146812 - RODOLFO CESAR
BEVILACQUA)
Vistos em sentença.CARLOS EDUARDO FERREIRA, qualificado na inicial, impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar,
contra ato coator do CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTISTAS DE SÃO PAULO- CRDD-SP,
objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que inscreva o demandante em seus cadastros e o autorize a
exercer a profissão de despachante.A petição inicial foi instruída com os documentos de fls. 09/14.O pedido de liminar foi indeferido pelo
Juízo Estadual da 5ª Vara de Sorocaba às fls. 15/16. Devidamente notificada (fl. 18), a autoridade impetrada prestou informações às fls.
26/122, alegando incompetência absoluta do Juízo estadual, sendo proferida, às fls. 128/129, decisão que determinou a remessa dos autos
à Justiça Federal de São Paulo.Devidamente distribuído o feito a este Juízo, a impetrante foi intimada para justificar quanto ao interesse no
prosseguimento da ação mandamental (fl. 139) bem como juntasse a contrafé e as custas complementares, sendo cumprido à fl. 145.
Gratuidade processual deferida à fl. 150. Manifestou-se o Ministério Público Federal às fls. 152/153, pugnando pelo prosseguimento do
feito sem a sua intervenção.À fl. 155 foi determinado a manifestação da impetrante quanto ao interesse no prosseguimento do feito, uma vez
a existência de sentença de procedência nos autos da Ação Civil Pública nº 0004510-55.2009.403.6100, em trâmite na 10ª Vara Cível
Federal de São Paulo. À fl. 156 a impetrante pugnou pela prosseguimento da ação.Em face da determinação judicial constante à fl. 157, o
Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem resolução do mérito em razão da sentença de procedência proferida nos
autos da Ação Civil Pública em trâmite na 10ª Vara Cível Federal.É o relatório. Fundamento e decido.O processo comporta extinção, sem
a resolução de mérito.O exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de
agir (ou processual) e possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-
adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de
pacificação; e adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.
Analisando a pretensão da impetrante, verifico que esta foi solucionada nos autos nº 0004510-55.2009.403.6100, sendo proferida
sentença de procedência em 07/07/2015, anterior, portanto, ao ajuizamento do presente mandado de segurança, conforme se analisa na
petição inicial datada em 08/09/2015(fl. 08).Assim, é patente a ausência de interesse processual no presente feito, uma vez que a sentença
proferida na ação coletiva abrangeu a tutela jurisdicional pretendida nestes autos, caracterizando, de igual maneira, a carência do direito de
ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção judicial, no que se convencionou chamar de perda do
objeto da ação. Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente.Custas na forma da lei. É incabível a condenação em
honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0005984-17.2016.403.6100 - JULIO ISMAEL QUISPE MAMANI(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X DELEGADO DA
POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO DO ESTADO DE SAO PAULO
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     13/1130



ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0013156-10.2016.403.6100 - VITON - EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA.(SP194981 - CRISTIANE CAMPOS MORATA
E SP225456 - HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZACAO DE COMERCIO EXTERIOR EM SP - DELEX(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)
Dê-se vista ao impetrante para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarazões, remetam-se os autos ao MPF para vista

MANDADO DE SEGURANCA
0020009-35.2016.403.6100 - JOAO ALFREDO CAPUCCI 74944185804(SP203776 - CLAUDIO CARUSO) X PRESIDENTE DO
CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. Devendo
ainda informar se está pendente de julgamento de Recurso Especial ou Extraordinário, caso em que os autos aguardarão a decisão no
arquivo. Caso seja o caso de digitalização, deve-se informar o respectivo número no PJE. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0020577-51.2016.403.6100 - DAVO SUPERMERCADOS LTDA(SP131199 - MARCIO MOTA DE AVO) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP
Nos termos da Portaria 15/2017, ficam as partes apelantes ou sujeitas a reexame necessário, intimadas para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, promovam a digitalização dos autos físicos então em curso, que deverá ocorrer sob responsabilidade e às expensas da referida parte,
para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário devendo, ainda, mencionada parte promover a sua inserção no sistema PJE
para posterior remessa dos autos digitais ao Tribunal Regional Federal da 3a. Região pelo Juízo de 1o. grau, em cumprimento aos
procedimentos previstos nos artigos 2º e 3º da Resolução PRES TRF3 nº142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES TRF3 nº88 de
24/01/2017. Decorrido o prazo sem que o apelante cumpra a determinação de digitalização, intime-se o apelado para que o cumpra nos
termos do art.5º da Res. Pres. nº142/2017. Em se tratando de reexame necessário, exclusivamente, a obrigação de virtualização cabe
inicialmente ao autor e posteriormente a ré, nos termos do art.7º da referida resolução. No caso da impossibilidade de digitalização, a parte
deve requer ao juízo a remessa dos autos físicos ao E. TRF da 3ª Região a fim de que o relator aprecie o requerimento. Decorrido o prazo
assinalado, sem cumprimento das determinações supra, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão o cumprimento
do ônus atribuído às partes, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES TRF3 142/2017. Devendo a parte informar ao juízo que cumpriu
o referido despacho, apresentando o número do processo recebido no PJE. 

MANDADO DE SEGURANCA
0020793-12.2016.403.6100 - UNIMED SEGUROS SAUDE S/A X UNIMED ODONTO S/A X UNIMED SEGURADORA S/A X
UNIMED SEGUROS PATRIMONIAIS S/A(RJ012996 - GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO E SP241716A - EDUARDO SILVA
LUSTOSA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO X DELEGADO
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP X
DELEGADO DELEGACIA RECEITA FEDERAL BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS EM SP
Vistos em sentença.UNIMED SEGUROS SAUDE S/A, UNIMED ODONTO S/A, UNIMED SEGURADORA S/A e UNIMED
SEGUROS PATRIMONIAIS S/A, qualificadas na inicial, impetraram o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra
ato coator do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF/SP, do
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO - DERAT/SP e do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine às autoridades
impetradas que se abstenham de exigir a contribuição previdenciária (cota patronal), as contribuições ao GIIL-RAT e as contribuições à
terceiros (Salário Educação, contribuição ao INCRA, e às contribuições ao Sistema S - SENAC, SESC e SEBRAE), incidentes sobre as
seguintes verbas: (i) auxílios doença e acidente (primeiros 15 dias); (ii) auxílio creche; (iii) aviso prévio indenizado; (iv) terço constitucional
de férias; (v) férias indenizadas; (vi) adicionais de horas extra e noturno; (vii) férias usufruídas; (viii) descanso semanal remunerado; (ix)
salário maternidade; (x) salário paternidade e (xi) gratificação natalina (13º salário). Requer, ainda, o reconhecimento do direito à
compensação dos valores recolhidos indevidamente, devidamente corrigidos pela taxa Selic.Alegam as impetrantes, em síntese, que tais
verbas salariais possuem caráter indenizatório e não remuneratório, sendo indenes à incidência tributária da contribuição previdenciária
(cota patronal) ao Gill-RAT e a terceiros.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 27/31, complementados às fls. 36/136.Em
cumprimento à determinação de fl. 35, manifestou-se a impetrante às fls. 137/165.Às fls. 167/168v o pedido liminar foi parcialmente
concedido.Notificada, a autoridade impetrada (DEINF) apresentou suas informações (fls. 175/194), por meio das quais suscitou a
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preliminar de ilegitimidade passiva do Delegado da Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São Paulo - DEINF/SP relativamente
à impetrante Unimed Odonto S/A. No mérito, defendeu a legalidade da cobrança das contribuições, postulando pela denegação da
segurança.Intimado (fl. 197), o órgão de representação judicial da pessoa jurídica de direito público interessada manifestou-se às fls. 198 e
199 (fl. 136).Às fls. 201/202v. o Ministério Público Federal pugnou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção.Em cumprimento à
determinação de fl. 203, manifestou-se a impetrante às fls. 204/206 requerendo a inclusão do Delegado da Delegacia Especial da Receita
Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP no polo passivo da demanda.Às fls. 207/220 a impetrante
informou a realização de depósito judicial da integralidade dos valores referentes às verbas relativas ao adicional de hora-extra e noturno,
férias usufruídas, descanso semanal remunerado, salário maternidade, salário paternidade e gratificação natalina.À fl. 222 a impetrante deu
cumprimento à determinação de fl. 221.Notificada (fl. 225), a autoridade impetrada (DERAT) apresentou suas informações (fls. 229/243),
por meio das quais suscitou a preliminar de ilegitimidade passiva do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de
Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP relativamente às impetrantes Unimed Seguros Saúde S/A, Unimed Seguradora S/A e
Unimed Seguros Patrimoniais S/A, tendo em vista que a sua atribuição funcional está limitada à arrecadação, controle e recuperação do
crédito tributário já constituído, assim como à restituição e à compensação dos referidos créditos, especificamente aos contribuintes
pessoas jurídicas domiciliados na cidade de São Paulo, excetuando-se aqueles sob jurisdição das unidades especializadas da RFB;
cabendo ao Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo - DEFIS a fiscalização, o lançamento e a
constituição dos créditos tributários. No mérito, defendeu a legalidade da cobrança das contribuições, postulando pela denegação da
segurança.Manifestou-se a impetrante às fls. 246/248 postulando a extensão dos efeitos da liminar parcialmente concedida ao Delegado da
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo.À fl. 251 o Ministério Público Federal reiterou a
manifestação de fls. 201/202v.À fl. 252 foi determinada a inclusão no polo passivo do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal
do Brasil de Fiscalização em São Paulo (DEFIS).Notificada, a autoridade impetrada (DEFIS) apresentou suas informações (fls. 255/276),
por meio das quais suscitou preliminar alegando a exigibilidade da contribuição de terceiros incidentes sobre as folhas de salário. No mérito,
defendeu a legalidade da cobrança das contribuições, postulando pela denegação da segurança.O Ministério Público Federal reiterou a
manifestação de fls. 201/202v. (fl. 279).É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, afasto as preliminares suscitadas pelas autoridades
impetradas, uma vez que as divisões interna corporis não têm o condão de alterar a legitimidade passiva.No mais, preleciona Celso
Agrícola Barbi: a dúvida sobre a indicação da autoridade coatora não afeta o mandado de segurança se não influi na determinação de
competência, nem prejudicou a defesa do Poder Público (Sujeito Passivo no Mandado de Segurança, RT, volume 589, novembro/84, pag.
33).Relativamente à preliminar arguida pelo Delegado da DEFIS, a mesma se confunde com o mérito e com ele será analisada.Passo à
analise do mérito.Para definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, se integra o salário de
contribuição ou não, é preciso verificar se consiste na reparação de um dano sofrido pelo empregado, em ressarcimento de gastos
envidados no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de algum direito que poderia ter sido usufruído e
não o foi, vale dizer, se se trata de medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido ao seu titular.Em outras
palavras, é preciso analisar se a verba possui natureza salarial, e, portanto, deve sofrer a incidência de contribuição previdenciária, ou
indenizatória. Assim, passo a analisar cada verba integrante do pedido:I) AUXILÍO-DOENÇA E AUXÍLIO ACIDENTE (NOS 15 DIAS
INICIAIS DE AFASTAMENTO)Segundo a interpretação dada à questão pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão
de cúpula na exegese da legislação infraconstitucional, por meio de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo
543-C do CPC/1973, ficou assentado que o auxílio-doença não possui natureza remuneratória. PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS
ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO;
IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.(...)2.3 Importância paga nos quinze dias
que antecedem o auxílio-doença.No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do
afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei
8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância
paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de
trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira
Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de
afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que
exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.
Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.(...)Recurso especial da
Fazenda Nacional não provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ. 18/03/2014).(grifos nossos)Dessa
forma, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, curvo-me ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça para acolher, neste
particular, o pedido deduzido na inicial.De outra parte, o auxílio-acidente é benefício previdenciário de natureza indenizatória, não
integrando, pois, o salário-de-contribuição. Consectariamente, não sofre a incidência de contribuição previdenciária, nos termos do 2º do
artigo 86 da Lei n. 8.213/91 e do 9º do artigo 28 da Lei n. 8.212/91. A corroborar o entendimento supra, o seguinte precedente
jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça:DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO
INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-
DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. RESP 1.230.957/RS, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. PRECEDENTES.1.
A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/RS, de Relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, pelo
rito previsto no art. 543-C do CPC, pacificou o entendimento no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias e os quinze primeiros dias de auxílio-doença.2. Também não incide a debatida exação sobre os quinze primeiros
dias de pagamento do auxílio-acidente, diante de seu caráter indenizatório. Precedentes:EDcl no REsp 1310914/PR, Rel. Ministro
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ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe 13/06/2014, AgRg no AREsp 102.198/CE, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/04/2014, AgRg no AREsp 90.530/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, DJe 04/04/2014.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, Primeira Turma, AgRg nos EDcl no REsp
1.025.839/SC, Rel. Mini. Sérgio Kukina, j. 21/08/2014, DJ. 01/09/2014)(grifos nossos)II) AUXÍLIO CRECHE OU REEBOLSO
CRECHE:De acordo com o enunciado da Súmula nº. 310, do C. Superior Tribunal de Justiça, O Auxílio-creche não integra o salário-de-
contribuição.Tal entendimento também foi pacificado por meio de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo
543-C do CPC/1973, Confira-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO
DOS ARTS. 458, II E 535, I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE.
NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1.
Não há omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as questões postas à sua apreciação,
decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais, o Magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos apresentados pelas partes. 2. A demanda se refere à discussão acerca da incidência ou não de contribuição previdenciária
sobre os valores percebidos pelos empregados do Banco do Brasil a título de auxílio-creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior
firmou entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para
a Previdência. Inteligência da Súmula 310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ
28/10/2003; MS 6.523/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no REsp 1.079.212/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, DJ 13/05/2009; REsp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 22/09/2008; REsp
816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não provido.(STJ, Primeira Seção, REsp nº
1.146.772/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24/02/2010, DJ. 04/03/2010).(grifos nossos)Portanto, não deve incidir a contribuição
previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-creche. III) AVISO PRÉVIO INDENIZADOÉ consabido que o aviso prévio
pode ser trabalhado ou não. Nessa linha de entendimento, se não houve labor por parte do empregado, o valor que lhe será pago tem
nítido caráter indenizatório e, consectariamente, será indene à tributação da contribuição previdenciária, uma vez que não se tratando de
pré-aviso laborado, mas somente indenizado, não há como insistir-se em sua natureza salarial. A parcela deixou de ser adimplida por meio
de labor, não recebendo a contraprestação inerente a este, o salário. Nesse caso, sua natureza indenizatória inequivocamente desponta,
uma vez que se trata de ressarcimento de parcela trabalhista não adimplida mediante a equação trabalho/salário .Assim, por ser rubrica
indenizatória, o Aviso Prévio Indenizado, não é tangível à tributação, nos termos do o 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91. Ademais, o próprio
Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3048/99) prevê em seu artigo 214, 9º, inciso V, alínea f que não integram o salário de
contribuição, exclusivamente, as importâncias recebidas a título de aviso prévio indenizado. Por fim, a questão foi pacificada pela Primeira
Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, por meio de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do
CPC:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS
SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE;
AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
(...)2.2 Aviso prévio indenizado.A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a
título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de
contribuição previdenciária.A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo
empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse
período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso
prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a
antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se
conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano.
Ressalte-se que, se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à
disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de
isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).A corroborar a tese
sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri
Mascaro Nascimento.Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp
1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp
1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.(...)Recurso especial da Fazenda Nacional não
provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(STJ, Primeira Seção,
REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ. 18/03/2014)(grifos nossos)Portanto, nessa linha de
entendimento, avanço no sentido de que sobre referida verba não incide a exação em exame.IV) 1/3 CONSTITUCIONAL DE
FÉRIASCom efeito, a natureza jurídica do valor em questão é salarial, integrando pois o salário de contribuição para efeitos
previdenciários, nos termos do artigo 28, parágrafo 7º, da Lei 8212/91. Não se pode duvidar do caráter de habitualidade conferido ao
abono, que passa a constituir um ganho habitual do empregado, devendo, portanto, integrar o salário para efeito da composição da base de
cálculo da contribuição previdenciária.Entretanto, o C. Superior Tribunal de Justiça, adotando o entendimento perfilhado pelo C. Supremo
Tribunal Federal, avançou, por meio de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC, no
sentido de que o terço constitucional de férias e, por via de consequência seus consectários, têm natureza indenizatória. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS
SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE;
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AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
(...)1.2 Terço constitucional de férias.No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição
previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).Em relação ao
adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual
do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira
Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento
das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção
desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas
contratados por empresas privadas.(...)Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-
C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, j. 26/02/2014, DJ. 18/03/2014)(grifos nossos)Desse modo, reconhecida a sua natureza indenizatória, deve ser afastada a
incidência da contribuição previdenciária sobre referida verba.V) FÉRIAS INDENIZADAS No que concerne às verbas pagas ao
empregado por ocasião da extinção do contrato de trabalho, a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas e das
férias proporcionais, dispõem os artigos 146 e 147 da CLT:Art. 146 - Na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua
causa, será devida ao empregado a remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, correspondente ao período de férias cujo direito
tenha adquirido. Parágrafo único - Na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de serviço, o empregado, desde que não
haja sido demitido por justa causa, terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de acordo com o art. 130, na
proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias.Art. 147 - O empregado que for despedido
sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho se extinguir em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço, terá
direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de conformidade com o disposto no artigo anterior. Portanto, conforme se
depreende da norma acima transcrita, as férias vencidas e não gozadas, bem como as proporcionais, convertidas em pecúnia quando da
cessação do contrato de trabalho, bem como respectivo adicional constitucional de 1/3, ostentam nítida natureza indenizatória e, em razão
de possuírem tal natureza jurídica, dispõe a alínea d do 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91:Art. 28.(...) 9º Não integram o salário-de-
contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(...)d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do
Trabalho-CLT; Assim, diante do comando legal acima transcrito, sobre tais verbas não há a incidência da contribuição previdenciária.
Nesse sentido, inclusive, tem sido a reiterada jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. MESMA BASE DE CÁLCULO. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.
PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCINAL DE FÉRIAS. FÉRIAS
INDENIZADS. VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA. FALTAS ABONADAS. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL. IMPROCEDÊNCIA.1. O Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento vinculante (CPC, art. 543-C) para afastar a incidência
da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e
nos quinze dias que antecedem a concessão do auxílio-doença ou acidente (REsp n. 1.230.957, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.
26.02.14).2. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no
art. 28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a
título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de
trabalho (STJ, RESp n. 1.018.422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9,
Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10).(...)6. Reexame necessário e apelação da parte impetrante parcialmente providos. Apelação da
União desprovida.(TRF3, Quinta Turma, AMS nº 0018022-37.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 09/03/2015, DJ.
16/03/2015)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 195, I, A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. ARTIGO 123
DO CTN. FÉRIAS INDENIZADAS. ARTIGO 146 DA CLT. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 28, PARÁGRAFO 9º. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ARTIGO 7º, INCISO XVII, DA CF. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA - STJ. QUINZE PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-DOENÇA
ACIDENTÁRIO. ARTIGO 60, 3º, DA LEI Nº 8.213/91. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos
elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão de primeiro grau.(...)VII - Dos valores pagos a título de férias indenizadas não há incidência da contribuição
previdenciária - Precedentes desta Egrégia Corte e do Egrégio STJ. O artigo 146, da CLT, estabelece que em caso de extinção do
contrato de trabalho, o empregado faz jus a receber o valor correspondente ao período de férias que tiver adquirido, sejam elas
proporcionais ou integrais: Art. 146 - Na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa, será devida ao empregado a
remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido.VIII - A Lei nº
8.212/91, em seu artigo 28, parágrafo 9º, estabelece que as importâncias a título de férias indenizadas não integram o salário de
contribuição. Confira-se, sobre o tema: As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de
trabalho termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam
remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social. (AMS nº 2012.61.00.009892-1 / SP, 1ª Turma, Relator
Desembargador Federal José Lunardelli, DE 24/09/2013).IX - Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de
férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, 9º, d, da Lei nº 8212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que
têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias
proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp nº 1.018.422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/04/09;
TRF 3ª Região, AMS nº 2009.61.19.000944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/05/10). (AMS nº 2011.61.00.023531-2 / SP, 5ª
Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, de 04/06/2013).(...)XX - Agravo legal improvido.(TRF3, Décima Primeira
Turma, AI nº 0013613-77.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 09/12/2014, DJ. 18/12/2014)PROCESSUAL CIVIL.
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APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E FÉRIAS
INDENIZADAS - VENCIDAS E PROPORCIONAIS. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE
SEGURANÇA.1. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não
havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.2. As férias indenizadas (vencidas e proporcionais) são pagas ao
empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze)
meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já
decidiu essa Turma (AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). Contudo, tal não é o entendimento quanto às férias gozadas, eis que têm
natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte
(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008).(...)4. Apelação a que se nega provimento.
Reexame necessário a que se dá parcial provimento quanto à compensação.(TRF3, Primeira Turma, AMS nº 0017099-
45.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 08/11/2011, DJ. 18/11/2011)(grifos nossos) Portanto, a despeito de corresponder à
remuneração relativa ao período de férias que não foram usufruídas, convertida em pecúnia quando da extinção do contrato de trabalho, o
valor pago a tal título, apresenta nítido contorno de verba indenizatória afastando, assim, a incidência da contribuição previdenciária.VI)
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS E NOTURNOA Súmula n. 264 do TST dispõe, verbis: A remuneração do serviço suplementar é
composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa.E o art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estipula, verbis:Art. 59. A duração
normal do trabalho poderá se acrescida de horas suplementares, em número não excedente de duas.Ou seja, a lei faz a distinção entre a
hora ordinária, trabalhada dentro da jornada normal, e a hora extraordinária, a prestada além daquela.Descabe, portanto, a pretensão da
autora no sentido de ver apartado da hora extraordinária o valor relativo ao da jornada normal e o respectivo adicional. A separação
desses fatores somente se dá para fins de cálculo.Em sua essência a hora extraordinária nada mais é do que uma contraprestação mais
elevada decorrente do serviço prestado além da jornada de trabalho habitual. Não perde, portanto, sua natureza remuneratória, motivo
pelo qual, deve incidir na base de cálculo da Contribuição sobre a Folha de Salários.O C. Superior Tribunal de Justiça por meio de
Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC/1973, pacificou o entendimento que as horas
extras e seus adicionais possuem natureza remuneratória e se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária. Confira-
se:TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE
CÁLCULO.ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA1.
Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: Incidência de contribuição
previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade.(...)ADICIONAIS
NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras
e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição
previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp
69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg
no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no
REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).(...)CONCLUSÃO 9. Recurso Especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.358.281/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, . j. 23/04/2014, DJ. 05/12/2014).O empregador ao pagar
horas suplementares não está a indenizar o empregado, mas remunerando-o pelo trabalho prestado fora da jornada normal. Sua natureza é
inquestionavelmente salarial, motivo pelo qual deve compor a base de cálculo da Contribuição sobre a Folha de Salários.No que concerne
ao adicional noturno este deve integrar a base de cálculo da aludida contribuição. Sua natureza também é remuneratória conforme aduz o 2º
do artigo 73 da CLT: Art. 73. (...)2º. Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas)
horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte.Nesse influxo, percebe-se que o adicional noturno não é uma indenização, mas uma
contraprestação pelo serviço prestado no período noturno, conforme definido em lei.Ademais, segundo a interpretação dada à questão pela
Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão de cúpula na exegese da legislação infraconstitucional, por meio de Recurso
Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC/1973, ficou assentado que o adicional de periculosidade e
noturno possui natureza remuneratória e se sujeita à incidência da contribuição previdenciária. Confira-se:TRIBUTÁRIO. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE
CÁLCULO.ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1.
Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: Incidência de contribuição
previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de
periculosidade.CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA
REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido
de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a
serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira
Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.ADICIONAIS NOTURNO, DE
PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo
adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no
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REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel.
Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp
486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).(...)CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.358.281/SP,
Rel. Min. Herman Benjamin, . j. 23/04/2014, DJ. 05/12/2014).(grifos nossos)Portanto, deve incidir a contribuição previdenciária sobre o
adicional noturno.VII) FÉRIAS USUFRUÍDAS E DESCANSO SEMANAL REMUNERADONo que concerne às férias gozadas,
disciplina o artigo 148 da CLT:Art. 148 - A remuneração das férias, ainda quando devida após a cessação do contrato de trabalho, terá
natureza salarial, para os efeitos do art. 449.Ademais, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, por meio do Agravo
Regimental nos Embargos de Divergência em Agravo em Recurso Especial nº 138.628, decidiu pela incidência da contribuição
previdenciária sobre a aludida verba. Confira-se:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO.1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o
pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição
previdenciária.2. Precedentes: EDcl no REsp 1.238.789/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 11/06/2014; AgRg
no REsp 1.437.562/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 02/05/2014.3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, Primeira Seção,
AGEARESP nº 138.628, Rel. Sérgio Kukina, j. 13/08/2014, DJ. 18/08/2014).(grifos nossos)Assim, deve incidir a contribuição
previdenciária sobre as férias usufruídas.O repouso semanal remunerado, previsto no inciso XV do artigo 7º da Constituição Federal, bem
como no artigo 67 da Consolidação das Leis do Trabalho, é regulamentado pela Lei nº 605/49, que em seu artigo 7º dispõe:Art. 7º A
remuneração do repouso semanal corresponderá:a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia de serviço,
computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas;b) para os que trabalham por hora, à sua jornada norma de trabalho,
computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas;c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equivalente ao salário
correspondente às tarefas ou peças feitas durante a semana, no horário normal de trabalho, dividido pelos dias de serviço efetivamente
prestados ao empregador;d) para o empregado em domicílio, o equivalente ao quociente da divisão por 6 (seis) da importância total da sua
produção na semana.(grifos nossos)Portanto, conforme se depreende do texto legal acima transcrito, é indiscutível a natureza remuneratória
do repouso semanal remunerado devendo, assim, referida rubrica integrar o salário de contribuição.Nesse sentido, inclusive, tem sido a
reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
FOLHA DE SALÁRIOS. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
QUANTUM IRRISÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA
7/STJ.1.Esta Corte firmou entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o descanso semanal remunerado,
porquanto se trata de verba de caráter remuneratório.2. A pretensão não se enquadra nas exceções que permitem a revisão dos honorários
advocatícios nesta Corte, uma vez que o valor arbitrado não se mostra irrisório, sendo somente os valores que fogem da razoabilidade
viáveis a flexibilizar o óbice da Súmula n. 7/STJ .3. Agravo regimental não provido.(STJ, Primeira Turma, AgRg nos EDcl no REsp
1.489.671/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 03/11/2015, DJ. 13/11/2015; TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO
QUE SE FIRMA EM JURISPRUDÊNCIA ESCASSA, PORÉM DOMINANTE. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. PRESERVAÇÃO POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO AGRAVO
REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INCIDÊNCIA.1. A Segunda
Turma/STJ, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC (Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 24.6.2014), firmou entendimento no sentido de que
incide contribuição previdenciária sobre o descanso semanal remunerado, porquanto se trata de verba de caráter remuneratório.2. A
configuração de jurisprudência dominante constante do art. 557 do CPC prescinde de que todos os órgãos competentes em um mesmo
Tribunal tenham proferido decisão a respeito do tema. Isso porque essa norma é inspirada nos princípios da economia processual e da
razoável duração do processo e tem por finalidade a celeridade na solução dos litígios. Assim, se o Relator conhece orientação de seu
órgão colegiado, desnecessário submeter-lhe, sempre e reiteradamente, a mesma controvérsia.3. A eventual nulidade da decisão
monocrática calcada no artigo 557 do CPC fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo
regimental.Agravo regimental improvido.STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1480162/PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06/11/2014,
DJ. 17/11/2014).VIII) SALÁRIO MATERNIDADEO salário-maternidade, em face de sua natureza salarial, integra o salário de
contribuição, não sendo, por isso, refratário à tributação em causa, por expressa previsão da Lei n. 8.212/91. Tal entendimento, inclusive, é
corroborado pelo decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº
1.230.957, que considerou como remuneratória a natureza do salário-maternidade, devendo incidir a contribuição previdenciária sobre
referida verbaNesse sentido, é a ementa do aludido precedente jurisprudencial:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO;
IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.(...)1.3 Salário maternidade.O salário
maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua
natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de
manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou
morte daqueles de quem dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da
segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no
sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-
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se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por
outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de
contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência
Social, decorre de expressa previsão legal.Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a
incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador
infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo
suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar
como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à
contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição
previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes
precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,
DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp
891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos
EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.(...)Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.Acórdão sujeito ao regime
previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ. 18/03/2014)(grifos nossos)IX) LICENÇA PATERNIDADERelativamente à licença
paternidade, ou seja, o valor pago ao empregado durante os cinco dias de afastamento em decorrência de nascimento do filho, dispõe o
inciso XIX do artigo 7º da Constituição Federal o 1º do artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias:Art. 7º São direitos
dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:(...)XIX - licença-paternidade, nos termos
fixados em lei;(...)Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição:(...) 1º Até que a lei
venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.
(grifos nossos)Por sua vez, dispõe o inciso III do artigo 473 da Consolidação das Leis do Trabalho:Art. 473 - O empregado poderá deixar
de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário:(...)III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira
semana;Portanto, sendo a licença paternidade ônus suportado pelo empregador, não se tratando de benefício previdenciário mas sim,
licença remunerada com previsão constitucional, ostentando, dessa forma, a natureza salarial. Assim, deve incidir a contribuição
previdenciária sobre referida rubrica.Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça por meio de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC, pacificou o entendimento que o salário paternidade possui natureza remuneratória e se
sujeita à incidência da contribuição previdenciária. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO
A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE;SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS
HIDRÁULICOS LTDA.(...)1.4 Salário paternidade.O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco
dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, 1º, do ADCT). Ao
contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício
previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o
salário paternidade. Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista
constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).(...)3. Conclusão.Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA
parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional)
concernente às férias gozadas.Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do
CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Mini. Mauro Campbell Marques, j
26/02/2014, DJ. 18/03/2014)(grifos nossos)X) GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO)A gratificação
natalina possui caráter salarial, portanto, representa acréscimo patrimonial, incidindo sobre referida verba a contribuição previdenciária. O
C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ARTS. 28, 7o., DA LEI 8.212/91, 28
E 29, 3o. DA LEI 8.213/91: INCIDE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA, NA
MEDIDA EM QUE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO INTEGRA O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. SÚMULA 608/STF.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. A alegada violação do art. 535, I e II do CPC não ocorreu, tendo em vista o fato de que a
lide foi resolvida nos limites propostos e com a devida fundamentação. As questões postas a debate foram decididas com clareza, não
tendo havido qualquer vício que justificasse o manejo dos Embargos de Declaração.2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o
entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, na medida em que o décimo terceiro salário também
integra o salário de contribuição. Precedentes e Súmula 688 do STF (AgRg no REsp. 1.486.779/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe
10.12.2014).3. Agravo Regimental desprovido.(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 499.987/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, j. 22/09/2015, DJ. 30/09/2015)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO
NATALINA). INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO DE ORIGEM EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E COM AS SÚMULAS 207 E 688 DO STF. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ.
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PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.I. No caso, o acórdão de origem está em consonância com o
entendimento jurisprudencial firmado, no STJ, no sentido de que deve incidir contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, por
possuir esta verba caráter permanente, integrando o conceito de remuneração. Nesse sentido, ainda: STJ, AgRg no REsp 1.459.519/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2014; AgRg no AREsp 509.719/RS, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/06/2014.II. A incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário foi,
inclusive, objeto da Súmula 207/STF (as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando
o salário) e da Súmula 688/STF (é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário).III. Na esteira do
posicionamento firmado no STJ, o óbice insculpido na Súmula 83 do STJ não se restringe aos recursos especiais interpostos com amparo
na alínea c do permissivo constitucional, sendo também aplicável aos reclamos fundados na alínea a uma vez que a expressão divergência,
referida no citado verbete sumular, relaciona-se com a interpretação de norma infraconstitucional (STJ, AgRg no AREsp 629.117/SC, Rel.
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe de 17/09/2015).IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, Segunda
Turma, AgRg no AREsp 745.726/RO, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 27/10/2015, DJ. 20/11/2015).Ademais, este é o entendimento
que se extrai do teor do enunciado da Súmula nº 688 do C. Supremo Tribunal Federal:Súmula 688:É legítima a incidência da contribuição
previdenciária sobre o 13º salário.Portanto, por ostentar natureza salarial, não é possível afastar da incidência da contribuição previdenciária
o valor correspondente ao décimo terceiro salário.Destarte, tendo em vista a exclusão dos valores pagos pelo empregador a título de (i)
auxílio doença e acidente de trabalho (15 primeiros dias de afastamento); (ii) auxílio creche; (iii) aviso prévio indenizado; (iv) terço
constitucional de férias; e (v) férias indenizadas, da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, não devem incidir, também, as
contribuições relativas ao Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente de Riscos Ambientais de Trabalho - GIIL-RAT sobre
referidas verbas.Nesse sentido, inclusive, o seguinte precedente jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL (RAT/SAT E A TERCEIROS) - EMPREGADOS CELETISTAS - VERBAS
DIVERSAS - COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO DESDE 2006 (CONFORME DETERMINAÇÃO EM SENTENÇA) -
APELAÇÃO DO SESI/SENAI DE QUE NÃO SE CONHECE - APELAÇÕES DA IMPETRANTE E DA FN NÃO PROVIDAS -
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA 1. Como a sentença determinou a compensação do indébito desde 2006 e, à
míngua de recurso voluntário da impetrante, no ponto, prejudicada a aplicação da decadência qüinqüenal, conforme entendimento do STJ.
(...)6. As exações excluídas do salário de contribuição também não compõem a base de cálculo das contribuições ao RAT/SAT (art. 22,
II, da Lei n. 8.212/91). (Precedentes desta T7).(...)10. Apelação do SESI/SENAI de que não se conhece. Apelações da impetrante e da
FN não providas. Remessa oficial provida, em parte. 11. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 3 de setembro de 2013., para
publicação do acórdão.(TRF1, Sétima Turma, AMS nº 0084034-37.2010.4.01.3800/MG, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJ.
13/09/2013)(grifos nossos)No que concerne ao afastamento da incidência das contribuições destinadas a terceiros, ou seja, as
contribuições ao INCRA, SEBRAE, SESC, SENAC e ao Salário Educação, referidas contribuições visam o financiamento de ações
dirigidas ao aprimoramento das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores, bem como ao aperfeiçoamento das condições sociais dos
trabalhadores e estão submetidas ao regime delineado pelo artigo 149 do Constituição Federal:Art. 149. Compete exclusivamente à União
instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art.
195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.Portanto, mencionadas contribuições possuem a natureza jurídica de
contribuições de intervenção no domínio econômico. Este, inclusive, é o entendimento jurisprudencial do C. Supremo Tribunal
Federal.Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SESI, SENAI, SESC, SENAC.
CONTRIBUIÇÃO. LEGITIMIDADE. PRECEDENTE DO PLENÁRIO. 1. Contribuição de intervenção no domínio econômico, não
obstante a lei referir-se a ela como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o artigo 1º do
DL n. 2.318/86. 2. Constitucionalidade da contribuição disciplinada pela Lei n. 8.029/90, com a redação dada pelas Leis ns. 8.154/90 e
10.668/2003. Precedente do Tribunal Pleno: RE n. 396.266, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 27.2.2004. Agravo regimental a
que se nega provimento.(STF, Segunda Turma, AI nº 622.981, Rel. Min. Eros Grau, j. 22/05/2007, DJ.
14/06/2007)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146,
III; art. 149; art. 154, I; art. 195, 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico
e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer
dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, 4º, C.F., decorrente de outras fontes, é que, para
a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 4º. A
contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e
contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro
Moreira Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é
contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais
gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a
contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto,
do 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido.(STF, Tribunal
Pleno, RE nº 396.266, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 26/11/2003, DJ. 27/02/2004, p. 22)Destarte, as contribuições sobre o domínio
econômico possuem designação diversa das contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social, não se aplicando
àquelas o mesmo entendimento perfilhado no tocante às contribuições sociais gerais.Ademais, as contribuições ao INCRA e ao salário
educação (FNDE) que são, após devidamente arrecadadas pela Previdência Social, repassadas a terceiros, também não integram o sistema
de financiamento da seguridade social. Todas essas contribuições possuem como base de cálculo a folha de salários, conceito mais amplo
do que o de remuneração previsto no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, e que abrange, também, as verbas de natureza
indenizatória.Assim, incidem sobre auxílio doença e acidente de trabalho (15 primeiros dias de afastamento); auxílio creche; aviso prévio
indenizado; terço constitucional de férias e férias indenizadas, as contribuições sociais destinadas ao INCRA, SEBRAE, SESC, SENAC e
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ao Salário Educação. E a corroborar esse entendimento, os seguintes precedentes jurisprudenciais: PREVIDENCIÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL (RAT/SAT E CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS) -
EMPREGADOS CELETISTAS - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - FÉRIAS - SALÁRIO MATERNIDADE - AVISO
PRÉVIO E REFLEXOS NO 13º SALÁRIO E FÉRIAS - RE 566621/RS: APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARA
AÇÕES REPETITÓRIAS AJUIZADAS A PARTIR DE 09 JUN 2005 - APELAÇÕES NÃO PROVIDAS - REMESSA OFICIAL
PROVIDA, EM PARTE 1.O Pleno do STF (RE 566621/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, trânsito em julgado em 27.02.2012), sob o
signo do art. 543-B do CPC, que concede ao precedente extraordinária eficácia vinculativa que impõe sua adoção em casos análogos,
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005 e considerou aplicável a prescrição qüinqüenal às ações
repetitórias ajuizadas a partir de 09 JUN 2005: ajuizada a demanda em 08 ABR 2010, decadentes os recolhimentos anteriores a 08 ABR
2005. 2.Não é devida contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os quinze primeiros
dias que antecedem à concessão do auxílio-doença, porque, sem contraprestação laboral, não tem natureza salarial. 3.O terço
constitucional de férias, por não se incorporar ao salário, não sofre incidência da contribuição previdenciária. Precedentes do STF (v.g.: AI-
AgR n. 603.537/DF). 4.Devida a incidência de contribuição previdenciária sobre férias conforme preceitua o art. 195, I, da CF/88 (com
redação da EC n. 20/1998). 5.O art. 28, 9º, da Lei n. 8.212/91, explicita que salário-maternidade integra o salário-contribuição para fins
da contribuição previdenciária. 6.A T7/TRF1, em sua composição efetiva, fixou entendimento que a revogação pelo Decreto n. 6.727, de
12 JAN 2009, do disposto na alínea f do inciso V do 9º do art. 214 do Decreto no 3.048, de 06 MAI 1999, que expressamente excetuava
o aviso prévio com cumprimento dispensado do salário-contribuição não alterou a natureza indenizatória desse aviso prévio com
cumprimento dispensado, permanecendo, ainda que não expressamente, excetuado do salário de contribuição. O mesmo entendimento é
aplicável ao décimo terceiro salário e as férias proporcionais ao aviso prévio. 7.As verbas discutidas excluídas do salário de contribuição
também não compõem a base de cálculo das contribuições ao RAT/SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91). (Precedentes desta T7). 8.As
contribuições destinadas a terceiros (SESC, SESI, SENAI, SEBRAE etc) têm, segundo o STF, natureza jurídica de contribuição de
intervenção no domínio econômico (AI nº 622.981; RE nº 396.266), com contornos e destinações diversos das contribuições
previdenciárias. A jurisprudência abona por legais e constitucionais tais exações (STF, AI n. 622.981; RE n. 396.266). 9.Compensação
após o trânsito em julgado (art. 170-A/CTN), sob o crivo do Fisco, atendida a legislação vigente à época da compensação, conforme
entendimento do STJ (AgRg-EREsp nº 546.128/RJ), apenas com parcelas vencidas e vincendas de contribuições previdenciárias (INSS)
devidas pelas impetrantes, pois o parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457/2007 afirma inaplicável o art. 74 da Lei nº 9.430/96 às
contribuições previstas no art. 11, parágrafo único, a, b e c, da Lei nº 8.212/91. 10.À compensação aplicável apenas a taxa SELIC, uma
vez que os valores compensandos são posteriores a JAN 1996. 11.Apelações não providas. Remessa oficial provida, em parte. 12.Peças
liberadas pelo Relator, em Brasília, 14 de agosto de 2012, para publicação do acórdão.(TRF1, Sétima Turma, AMS nº 0003677-
61.2010.4.01.3803, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Machado Rabelo, j. 14/08/2012, DJ. 24/08/2012, p. 1236)PREVIDENCIÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL (RAT/ SAT E CONTRIBUIÇÕES A
TERCEIROS) - EMPREGADOS CELETISTAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - APELAÇÃO PROVIDA, EM PARTE -
SEGURANÇA CONCEDIDA, EM PARTE. 1. Não havendo pedido de compensação do indébito, não há que se examinar a aplicação
da decadência/prescrição. 2. A T7/TRF1, em sua composição efetiva, fixou entendimento que a revogação pelo Decreto n. 6.727, de 12
JAN 2009, do disposto na alínea f do inciso V do 9º do art. 214 do Decreto no 3.048, de 06 MAI 1999, que expressamente excetuava o
aviso prévio com cumprimento dispensado do salário-contribuição não alterou a natureza indenizatória desse aviso prévio com cumprimento
dispensado, permanecendo, ainda que não expressamente, excetuado do salário de contribuição. 3. O valor discutido também não compõe
a base de cálculo das contribuições ao RAT/SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91) porque excluído do salário-de-contribuição (Precedentes
desta T7). 4 As contribuições destinadas a terceiros (SESC, SESI, SENAI, SEBRAE etc) têm destinação específica para financiar
atividades que visem ao aperfeiçoamento profissional e à melhoria do bem-estar social dos trabalhadores correlatos. Tais exações, segundo
o STF, têm natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico (AI nº 622.981; RE nº 396.266). Essas contribuições,
portanto, têm contornos e destinações diversos das contribuições previdenciárias, razão por que não é possível aplicar (no particular aqui
discutido) àquelas a mesma ratio dessas; sua base de cálculo é a folha de salários, expressão mais ampla - nitidamente formal - que não
distingue nem ressalva as eventuais verbas porventura indenizatórias, dado que também elas o integram. 5. Apelação provida, em parte:
segurança concedida, em parte. 6. Peças liberadas pela Relatora, em 31/01/2012, para publicação do acórdão. (TRF1, Sétima Turma,
AMS nº 2009.33.04.000455-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Monica Neves Aguiar da Silva, j. 31/01/2012, DJ. 10/02/2012, p.
1512)PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL -
EMPREGADOS CELETISTAS - VERBAS DIVERSAS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS EM PARTE - AGRAVO RETIDO DA FN PREJUDICADO. 1. Os efeitos da medida liminar persistem somente até a
prolação da sentença (art. 7º, 3º, da Lei 12.016/2009), o que torna sem objeto útil o agravo retido contra ela interposto. 2. O Pleno do
STF (RE 566621/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, trânsito em julgado em 27.02.2012), sob o signo do art. 543-B do CPC, que concede
ao precedente extraordinária eficácia vinculativa que impõe sua adoção em casos análogos, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º,
segunda parte, da LC 118/2005 e considerou aplicável a prescrição qüinqüenal às ações repetitórias ajuizadas a partir de 09 JUN 2005. 3.
Não é devida contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os quinze primeiros dias que
antecedem à concessão do auxílio-doença, porque, sem contraprestação laboral, não tem natureza salarial. 4. O terço constitucional de
férias, por não se incorporar ao salário, não sofre incidência da contribuição previdenciária. Precedentes do STF (v.g.: AI-AgR n.
603.537/DF). 5. O art. 28, 9º, da Lei n. 8.212/91, explicita que salário-maternidade integra o salário-contribuição para fins da contribuição
previdenciária. 6. A T7/TRF1, em sua composição efetiva, fixou entendimento que a revogação pelo Decreto n. 6.727, de 12 JAN 2009,
do disposto na alínea f do inciso V do 9º do art. 214 do Decreto no 3.048, de 06 MAI 1999, que expressamente excetuava o aviso prévio
com cumprimento dispensado do salário-contribuição não alterou a natureza indenizatória desse aviso prévio com cumprimento dispensado,
permanecendo, ainda que não expressamente, excetuado do salário de contribuição.7. As exações excluídas do salário de contribuição
também não compõem a base de cálculo das contribuições ao RAT/SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91). (Precedentes desta T7). 8. As
contribuições destinadas a terceiros (SESC, SESI, SENAI, SEBRAE etc) têm, segundo o STF, natureza jurídica de contribuição de
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intervenção no domínio econômico (AI nº 622.981; RE nº 396.266), com contornos e destinações diversos das contribuições
previdenciárias, razão por que não é possível aplicar (no particular aqui discutido) àquelas a mesma ratio dessas; sua base de cálculo é a
folha de salários, expressão mais ampla - nitidamente formal - que não distingue nem ressalva as eventuais verbas porventura indenizatórias,
dado que também elas o integram. 9. Compensação após o trânsito em julgado (art. 170-A/CTN), sob o crivo do Fisco, atendida a
legislação vigente à época da compensação, conforme entendimento do STJ (AgRg-EREsp nº 546.128/RJ), apenas com parcelas vencidas
e vincendas de contribuições previdenciárias (INSS) devidas pelas impetrantes, pois o parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457/2007
afirma inaplicável o art. 74 da Lei nº 9.430/96 às contribuições previstas no art. 11, parágrafo único, a, b e c, da Lei nº 8.212/91. 10. À
compensação aplicável apenas a taxa SELIC, uma vez que os valores compensandos são posteriores a JAN 1996. 11. Apelações e
remessa oficial providas, em parte. Agravo retido da FN prejudicado. 12. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 13 de março de 2012.
, para publicação do acórdão.(TRF1, Sétima Turma, AMS nº 0028227-59.2010.4.01.3500, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, j.
13/03/2012, DJ. 23/03/2012, p. 1164)(grifos nossos)Quanto à questão da prescrição da pretensão de repetição/compensação dos valores
relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente, o C. Supremo Tribunal Federal, em acórdão proferido no Recurso
Extraordinário nº 56.621, submetido ao regime do artigo 543-B, do Código de Processo Civil/1973, consolidou o entendimento de que o
novo prazo de cinco anos imposto pela Lei Complementar 118/05 somente se aplica às ações ajuizadas a partir da vigência dela, afastada a
incidência, por analogia, do artigo 2.028 do Código Civil (Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada) para os casos em que o prazo
prescricional tenha começado a correr antes de 9 de junho de 2005, a despeito de a ação ter sido ajuizada a partir dessa data. Transcrevo
abaixo a ementa da decisão:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE
INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.Quando do advento da LC 118/05, estava
consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo
para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts.
150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo
reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.Lei supostamente interpretativa que,
em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.Inocorrência de violação à autonomia e independência dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,
validade e aplicação.A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado
por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação
imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam
ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.Afastando-se as
aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às
ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O
prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem
as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que
pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei
geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,
considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,
ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário
desprovido(STF, Tribunal Pleno, RE nº 566.621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJ. 10/10/2011)(grifos nossos)No caso em
testilha, em que a ação foi ajuizada após o período de vacatio legis, segundo o entendimento acima esposado, conclui-se, assim, que estão
extintas pela prescrição as parcelas do tributo combatido recolhidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. Destarte, afastada a
incidência da contribuição previdenciária sobre (i) auxílio doença e acidente de trabalho (15 primeiros dias de afastamento); (ii) auxílio
creche; (iii) aviso prévio indenizado; (iv) terço constitucional de férias; e (v) férias indenizadas, faz jus a impetrante à repetição/compensação
da importância recolhida com base na imposição tributária ilegítima, a partir do exercício de setembro de 2011, em razão de estarem
extintas as parcelas da contribuição combatida recolhidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. Finalmente, os valores
indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC ( 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de
juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (STJ, Segunda Turma, REsp nº 769.474/SP, Rel. Min. Francisco
Peçanha Martins, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161).Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para afastar a incidência da
contribuição previdenciária (cota patronal e Gill-RAT) incidente sobre as (i) auxílio doença e acidente de trabalho (15 primeiros dias de
afastamento); (ii) auxílio creche; (iii) aviso prévio indenizado; (iv) terço constitucional de férias; e (v) férias indenizadas, não constituindo os
valores relativos à tais exações como óbices a expedição de certidão de regularidade fiscal, devendo a autoridade impetrada se abster de
praticar atos tendentes à sua cobrança, bem como para reconhecer o direito da impetrante à compensação dos valores recolhidos a título
de contribuição previdenciária, que incidiram sobre as mencionadas verbas, a partir da competência de setembro de 2011, em razão da
extinção pela prescrição dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, observando-se o disposto
no artigo 170-A do Código Tributário Nacional. A importância indevidamente recolhida será atualizada pela SELIC. Por conseguinte,
extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. É incabível a condenação
em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Sentença sujeita ao reexame
necessário, nos termos do 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/09, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, sem prejuízo de eventual recurso voluntário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

MANDADO DE SEGURANCA
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0021020-02.2016.403.6100 - EMPRESA DE BASE & DISTRIBUIDORA LTDA(SP290225 - EDUARDO VIEIRA DE TOLEDO
PIZA E SP357619 - GUILHERME GASBARRO LOUREIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO
PAULO
Vistos em sentença.EMPRESA DE BASE & DISTRIBUIDORA LTDA., devidamente qualificada na inicial, impetrou o presente
Mandado de Segurança contra ato do DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE
COMÉRCIO EXTERIOR - DELEX, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que lhe garanta o seu direito, dito líquido e
certo, à restituição dos valores, recolhidos indevidamente, a título de PIS-importação e à COFINS-importação, previstas na Lei nº
10.865/2004, sobre o ICMS-importação, incidente no desembaraço aduaneiro.Alega a impetrante, em síntese, que está sujeita ao
recolhimento de PIS-importação e COFINS-importação, e que, em razão do disposto no artigo 7º da Lei nº 10.865/04, deve ser excluído
o ICMS-importação na base de cálculo de referidas contribuições.Argumenta que referida inclusão é inconstitucional, por ter modificado o
conceito de valor aduaneiro.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 09/26 complementados às fls. 35/195.Em cumprimento à
determinação de fl. 29 a impetrante requereu a emenda da petição inicial, bem como a juntada da guia de recolhimento relativa às custas
judiciais complementares (fls. 31/33)A ação foi inicialmente impetrada em face do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do
Brasil de Administração Tributária em São Paulo que, notificada (fls. 199/200), apresentou suas informações (fls. 201/205v.), por meio das
quais suscitou a sua ilegitimidade passiva.Manifestou-se o Ministério Público Federal às fls. 208/208v., pugnando pelo prosseguimento do
feito sem a sua intervenção.Intimada a manifestar-se sobre a alegação de ilegitimidade, às fls. 211/212 a impetrante requereu a substituição
do polo passivo da ação, para constar o Inspetor da Alfândega da Receita Federal do Brasil.Notificada a autoridade impetrada, às fls.
220/222v. prestou informações através das quais, preliminarmente, suscitou a inexistência de direito líquido e certo, uma vez que a
impetrante não discrimina a quais declarações de importação se referem os pedidos de restituição; e a perda superveniente do interesse
processual, em razão da emissão da Nota PGFN/CASTF n.º 547/2015, que possibilita ao contribuinte pleitear administrativamente a
restituição e a compensação de valores pagos na vigência da legislação declarada inconstitucional. No mérito, alegou a prescrição do
pedido de compensação e a impossibilidade da cumulação de atualização monetária e juros moratórios. Requereu a denegação da
segurança.O Ministério Público Federal reiterou o parecer anteriormente ofertado (fl. 226).Em cumprimento à determinação de fl. 227,
manifestou-se a impetrante às fls. 229/240.Juntou documentos às fls. 241/276.É o breve relato. Decido.Inicialmente, quanto à preliminar de
existência de pedido genérico, referida irregularidade foi suprida pela impetrante às fls. 229/276. Quanto à ausência de interesse de agir,
não obstante a alegada existência da Nota PGFN/CASTF n.º 547/2015, tal preliminar deve ser afastada tendo em vista o princípio
constitucional de acesso ao Poder Judiciário inserto no artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Superadas as preliminares, passo
à analise do mérito.Postula a autora a concessão de provimento jurisdicional que condene a ré à restituição dos valores recolhidos, nos
cinco anos anteriores à propositura da presente ação, a título de PIS-importação e à COFINS-importação, incidentes sobre o ICMS-
importação, quando do desembaraço aduaneiro, sob o argumento de que referida inclusão é inconstitucional, por ter modificado o conceito
de valor aduaneiro. Pois bem, a discussão instalada nos autos refere-se à inconstitucionalidade da exigência de recolhimento do
PIS/COFINS-Importação com a inclusão do ICMS e das próprias contribuições nas respectivas bases de cálculo, nos termos do disposto
na Lei nº 10.865/04.Estabelece o artigo 7º da Lei nº 10.865/04:Art. 7o A base de cálculo será:I - o valor aduaneiro, assim entendido, para
os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art.
3o desta Lei; ouII - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de renda,
acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso II do caput
do art. 3o desta Lei.(grifos nossos)Em julgado sob o regime de repercussão geral, o E. Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso
Extraordinário nº 559.937, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS
incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, por violar o disposto na alínea a do inciso III do artigo 149, da
Constituição Federal:TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PIS/COFINS - IMPORTAÇÃO.
LEI Nº 10.865/04. VEDAÇÃO DE BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA. SUPORTE DIRETO DA CONTRIBUIÇÃO DO
IMPORTADOR (ARTS. 149, II, E 195, IV, DA CF E ART. 149, 2º, III, DA CF, ACRESCIDO PELA EC 33/01). ALÍQUOTA
ESPECÍFICA OU AD VALOREM. VALOR ADUANEIRO ACRESCIDO DO VALOR DO ICMS E DAS PRÓPRIAS
CONTRIBUIÇÕES. INCONSTITUCIONALIDADE. ISONOMIA. AUSÊNCIA DE AFRONTA. 1. Afastada a alegação de violação
da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, 4º, da CF. Não há que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea
de contribuições idênticas com fundamento no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 2.
Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição
validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 3. Inaplicável ao caso o art. 195, 4º, da Constituição. Não há que se dizer que
devessem as contribuições em questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas
sujeitas à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a fulminar todo o
tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é opcional, de modo que não se vislumbra,
igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão
ter alíquotas ad valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência. 5.
A referência ao valor aduaneiro no art. 149, 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico inequívoco, porquanto
já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a Importação. 6. A Lei 10.865/04, ao instituir o
PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a
abranger, para fins de apuração de tais contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição
constitucional de que as contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor
aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, 2º, III, a, da Constituição Federal. 7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a
tributação da importação com a tributação das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre
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operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem
sobre o faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 8. O gravame das operações de importação se dá não como
concretização do princípio da isonomia, mas como medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados
tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 9.
Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS
incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições , por violação do art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC
33/01. 10. Recurso extraordinário a que se nega provimento.(STF, Tribunal Pleno, RE nº 559.937, Repercussão Geral - Mérito, Rel. Min.
Ellen Gracie, Rel. p/ Acórdão: Min. Dias Toffoli, j. 20/03/2013, DJ. 17/10/2013)(grifos nossos)Portanto, considerando-se o
reconhecimento expresso da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS e do valor das próprias contribuições na base de cálculo do PIS-
importação e da COFINS-importação, bem como a aplicação do regime de repercussão geral, previsto no artigo 543-B, 3º do Código de
Processo Civil, revejo o posicionamento anteriormente adotado para reconhecer a inconstitucionalidade suscitada pela impetrante.Por fim,
no tocante ao pedido de restituição, desde que observado o prazo prescricional (STF, Tribunal Pleno, RE nº 566.621, Repercussão Geral
- Mérito, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04/08/2011, DJ 11/10/2011) e os termos do disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional,
o pedido deve ser deferido, com relação aos valores recolhidos indevidamente, pautando-se a compensação pela lei em vigor no momento
do ajuizamento da ação.Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A
SEGURANÇA, reconhecendo a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, para afastar a exigibilidade da inclusão do
ICMS-importação e do valor das próprias contribuições, na base de cálculo das contribuições devidas ao PIS-importação e à COFINS-
importação, incidente no desembaraço aduaneiro, bem como reconheço o direito à restituição dos valores recolhidos indevidamente nos
últimos cinco anos anteriores à propositura da ação e de acordo com o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Os
valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela Taxa Selic (art 39, 4º, da Lei 9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de
juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins,
Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento
no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.É incabível a condenação em honorários advocatícios em
mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do 1º do artigo
14 da Lei nº 12.016/09, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem prejuízo
de eventual recurso voluntário. P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA
0022870-91.2016.403.6100 - RIO ACIMA COMERCIAL AGRICOLA LTDA(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES E SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SAO PAULO
Nos termos da Portaria 15/2017, ficam as partes apelantes ou sujeitas a reexame necessário, intimadas para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, promovam a digitalização dos autos físicos então em curso, que deverá ocorrer sob responsabilidade e às expensas da referida parte,
para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário devendo, ainda, mencionada parte promover a sua inserção no sistema PJE
para posterior remessa dos autos digitais ao Tribunal Regional Federal da 3a. Região pelo Juízo de 1o. grau, em cumprimento aos
procedimentos previstos nos artigos 2º e 3º da Resolução PRES TRF3 nº142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES TRF3 nº88 de
24/01/2017. Decorrido o prazo sem que o apelante cumpra a determinação de digitalização, intime-se o apelado para que o cumpra nos
termos do art.5º da Res. Pres. nº142/2017. Em se tratando de reexame necessário, exclusivamente, a obrigação de virtualização cabe
inicialmente ao autor e posteriormente a ré, nos termos do art.7º da referida resolução. No caso da impossibilidade de digitalização, a parte
deve requer ao juízo a remessa dos autos físicos ao E. TRF da 3ª Região a fim de que o relator aprecie o requerimento. Decorrido o prazo
assinalado, sem cumprimento das determinações supra, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão o cumprimento
do ônus atribuído às partes, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES TRF3 142/2017. Devendo a parte informar ao juízo que cumpriu
o referido despacho, apresentando o número do processo recebido no PJE. 

MANDADO DE SEGURANCA
0023891-05.2016.403.6100 - PAULO ROBERTO DE ASSIS PIRES(SP164817 - ANDRE FARHAT PIRES) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 3036 - THAIS CRISTINA SATO OZEKI E SP306725 - CARLA GIOVANAZZI
RESSTOM)
Nos termos da Portaria 15/2017, ficam as partes apelantes ou sujeitas a reexame necessário, intimadas para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, promovam a digitalização dos autos físicos então em curso, que deverá ocorrer sob responsabilidade e às expensas da referida parte,
para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário devendo, ainda, mencionada parte promover a sua inserção no sistema PJE
para posterior remessa dos autos digitais ao Tribunal Regional Federal da 3a. Região pelo Juízo de 1o. grau, em cumprimento aos
procedimentos previstos nos artigos 2º e 3º da Resolução PRES TRF3 nº142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES TRF3 nº88 de
24/01/2017. Decorrido o prazo sem que o apelante cumpra a determinação de digitalização, intime-se o apelado para que o cumpra nos
termos do art.5º da Res. Pres. nº142/2017. Em se tratando de reexame necessário, exclusivamente, a obrigação de virtualização cabe
inicialmente ao autor e posteriormente a ré, nos termos do art.7º da referida resolução. No caso da impossibilidade de digitalização, a parte
deve requer ao juízo a remessa dos autos físicos ao E. TRF da 3ª Região a fim de que o relator aprecie o requerimento. Decorrido o prazo
assinalado, sem cumprimento das determinações supra, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão o cumprimento
do ônus atribuído às partes, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES TRF3 142/2017. Devendo a parte informar ao juízo que cumpriu
o referido despacho, apresentando o número do processo recebido no PJE. 

MANDADO DE SEGURANCA
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0024963-27.2016.403.6100 - ESTILO PACK PRODUTOS SUSTENTAVEIS LTDA(SP283898 - GUSTAVO LEAL GONDO) X
PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP237073 - ERIC RONALD JANUARIO)
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
0001105-25.2016.403.6113 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PATROCINIO PAULISTA(SP094907 - JOSE SERGIO
SARAIVA) X FISCAL DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - SP X CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PROC FISCAL
CONSELHO REG FARMACIA ESTADO SP X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE
SAO PAULO(SP288032 - NATALIA GOMES DE ALMEIDA GONCALVES)
Vistos em sentença. SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PATROCINIO PAULISTA/SP, devidamente qualificada na inicial,
impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, do CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO e do FISCAL DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO objetivando a concessão de provimento jurisdicional que declare a suspensão dos efeitos decorrentes do
Termo de Intimação/Auto de Infração nº 298853, lavrado dia 18/11/2015 e de todos os Autos de Infrações, TI-298853, notificação
374712, valor de R$ 2.715, 00 (dois mil, setecentos e quinze reais), de 19/01/2016 e Auto de Infração TR-147638, notificação 375717,
de 07/03/2016, bem como determine às autoridades impetradas que se abstenham de novas penalizações referentes à exigência de
responsável técnico farmacêutico. Alega a impetrante, em síntese, que presta serviços de saúde médica e hospitalar a toda população,
inclusive ao SUS, complementando as ações de saúde do município de Patrocínio Paulista, sendo entidade de utilidade pública federal,
estadual e municipal. Aduz que, em 18/11/2015 foi surpreendida pela primeira ação fiscalizatória do Conselho Regional de Farmácia do
Estado de São Paulo - CRF/SP e que após vistoria e verificação da documentação por seus agentes, não obstante no local possuir médico
que atua como responsável técnico pelos medicamentos no dispensário do hospital, foi lavrado o Auto de Infração n. 298853, por violação
ao artigo 8º, da Lei n. 13.021/2001. Sustenta que, em face das autuações, apresentou defesa e recurso administrativos, nos quais suscitou
decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, transitada em julgado, proferida a seu favor nos autos da Ação Cautelar nº
0018348-43.2002.403.0399 e na Ação Ordinária nº 0000410-67.1999.403.6113 que tramitaram na 3ª. Vara Federal da Subseção
Judiciária de Franca/SP, no sentido da inexigibilidade de manutenção de farmacêutico como responsável técnico para o seu dispensário de
medicamentos, entretanto, não obstante suas razões de defesa, os recursos administrativos foram indeferidos. Argumenta que sendo a
impetrante detentora de título judicial emanado da esfera da Justiça Federal e outro da esfera da Justiça Estadual, transitados em julgados
formal e materialmente, está configurado o direito líquido e certo e o ato jurídico perfeito de não ser exigida das autoridades da Autarquia
Federal, suja lei nova nº 13.021/14, não pode feri-lo, sob pena de ensejar insegurança no ordenamento jurídico e nas relações jurídicas e
sociais, ofendendo o artigo 5º, incisos LXIX e XXXVI da Constituição da República. Acostaram-se à inicial os documento de fls. 10/115.
Iniciado o processo perante a 1ª. Vara Federal da Subseção Judiciária de Franca/SP, os autos foram redistribuídos a esta 1ª. Vara Federal
Cível por força da decisão de fls. 119/120. Às fls. 127/128 a impetrante informou que a autoridade impetrada procedeu à lavratura de mais
dois Autos de Infração (fls. 128/132), tendo requerido o aditamento da petição inicial para a inclusão das novas penalizações, bem como
reiterou o pedido de concessão de liminar. Às fls. 135/137 o Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança. O pedido de
liminar foi indeferido às fls. 139/140. Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações (fls. 161/167), por meio das quais
suscitou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da Dra. Marcelle Viçoso dos Santos (Coordenadora do Departamento de Processo de
Processo Fiscal) e do Dr. Lucas Tadashi Enomoto (Fiscal do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo). No mérito,
defendeu a legalidade do ato, pugnando pela denegação da segurança. As informações vieram instruídas pelos documentos de fls. 168/169.
Às fls. 173/183 a impetrante noticia a interposição de Agravo de Instrumento. Intimação do Ministério Público Federal à fl. 188. É o
relatório.Fundamento e decido. Inicialmente, no tocante à preliminar de ilegitimidade passiva das autoridades coatoras, dispõe o 1º do
artigo 1º da Lei nº 12.016/09:Art. 1o (...) 1o Equiparam-se às autoridades, para os efeitos desta Lei, os representantes ou órgãos de
partidos políticos e os administradores de entidades autárquicas, bem como os dirigentes de pessoas jurídicas ou as pessoas naturais no
exercício de atribuições do poder público, somente no que disser respeito a essas atribuições. Do exame dos autos, observo que o
Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, que é autoridade hierarquicamente superior aos co-demandados,
ofereceu as informações por meio das quais adentrou, inclusive, na matéria atinente ao mérito da presente ação, encampando os atos
praticados pelos co-impetrados, o que afasta qualquer alegação de ilegitimidade passiva. Neste mesmo sentido, inclusive, tem sido a
jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VÍCIO DE OMISSÃO. ALEGAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA UNICIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL. JUÍZO DE
RETRATAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. INFORMAÇÕES
PRESTADAS SEM ENCAMPAÇÃO DO ATO TIDO COMO COATOR. CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. A via apropriada para questionar a existência de omissão, contradição ou obscuridade em decisão
monocrática é a dos embargos de declaração, dirigido ao relator, e não a do agravo regimental. As finalidades dos recursos são diversas e
a Segunda Turma não vem permitindo nestes casos a mescla de espécies recursais distintas, em atenção ao princípio da unicidade recursal.
2. Em relação ao mérito do recurso da Fazenda Nacional, entendo por reformar a decisão agravada. A teoria da encampação do ato
coator necessita do preenchimento de três requisitos, quais sejam, i- existência de vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou
informações e a que ordenou a prática do ato impugnado; ii- ausência de modificação de competência estabelecida na Constituição
Federal; e, iii- manifestação a respeito do mérito nas informações prestadas. 3. A indicação errônea da autoridade coatora ocorreu em
relação a sujeito de jurisdição de outro município. Dessa forma, como não estão presentes os requisitos necessários para a implementação
da teoria da encampação, não há como ser sanado o erro da indicação da autoridade coatora. 4. É pacifica a jurisprudência desta Corte no
sentido de que a ilegitimidade passiva da autoridade indicada como coatora ocasiona a carência da ação e a consequente extinção
processual sem resolução do mérito. 5. Agravo regimental da Dasa Destilaria de Álcool Serra dos Aimorés S/A não conhecido e agravo
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regimental da Fazenda Nacional provido para negar seguimento ao recurso especial anteriormente interposto.(STJ, Segunda Turma,
AGRESP nº 1.162.688, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22/06/2010, DJ. 06/08/2010).(grifos nossos)Assim, superada a questão
preliminar, passo ao exame do mérito e, nesse sentido, verifico que após a decisão que indeferiu a liminar, não houve a ocorrência de
nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão
aqui reproduzidos. Vejamos:Postula a impetrante a concessão de provimento jurisdicional que determine a suspensão dos efeitos de autos
de infração, com a imposição de penalidades pecuniárias, lavrados pelo CRF/SP com fundamento na ausência de responsável técnico
farmacêutico em dispensário de medicamentos, ao argumento de que tais imposições violam o direito adquirido e a coisa julgada, em razão
de possuir decisões judiciais, transitadas em julgado, proferidas nos autos da Ação Cautelar nº 0018348-43.2002.403.0399 e da Ação
Ordinária nº 0000410-67.1999.403.6113 que tramitaram na 3ª. Vara Federal da Subseção Judiciária de Franca/SP, no sentido da
inexigibilidade de manutenção de farmacêutico como responsável técnico para o seu dispensário de medicamentos. Pois bem, dispõe o
artigo 5º da Constituição Federal:art. 5º (...)XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; Do
exame dos autos, observo que a impetrante ajuizou perante a 3ª. Vara Federal da Subseção Judiciária de Franca/SP a Ação Cautelar nº
0018348-43.2002.403.0399 e a Ação Ordinária nº 0000410-67.1999.403.6113 (fls. 85/87 e 94/98), nas quais foram proferidas decisões
judiciais no sentido da inexigibilidade de manutenção de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos de sua unidade
hospitalar e da dispensa da obrigatoriedade de seu registro perante o CRF, tendo referidas decisões o transitado em julgado em
21/08/2009, conforme consulta do andamento processual do recurso de Agravo de Instrumento nº 1088487/SP, interposto perante o C.
Superior Tribunal de Justiça e constante no endereço eletrônico daquela C. Corte. Pois bem, em 08/08/2014 sobreveio a edição da Lei nº
13.021 que em seus artigos 6º e 8º dispõem o seguinte:Art. 6o Para o funcionamento das farmácias de qualquer natureza, exigem-se a
autorização e o licenciamento da autoridade competente, além das seguintes condições: I - ter a presença de farmacêutico durante todo o
horário de funcionamento;II - ter localização conveniente, sob o aspecto sanitário; III - dispor de equipamentos necessários à conservação
adequada de imunobiológicos; IV - contar com equipamentos e acessórios que satisfaçam aos requisitos técnicos estabelecidos pela
vigilância sanitária. (...)Art. 8o A farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se exclusivamente ao atendimento de seus
usuários. Parágrafo único. Aplicam-se às farmácias a que se refere o caput as mesmas exigências legais previstas para as farmácias não
privativas no que concerne a instalações, equipamentos, direção e desempenho técnico de farmacêuticos, assim como ao registro em
Conselho Regional de Farmácia. (grifos nossos) Ocorre que, no que concerne à aplicação do inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição
Federal, dispõe o artigo 6º do Decreto-lei nº 4.657/42 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro):Art. 6º A Lei em vigor terá
efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já
consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém
por êle, possa exercer, como aquêles cujo comêço do exercício tenha têrmo pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio
de outrem. 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba recurso.(grifos nossos) Portanto, não obstante
a existência de decisões judiciais favoráveis à impetrante, aquelas somente produzem efeitos enquanto se mantiverem vigentes as situações
de fato e de direito que existiam à época de sua prolação, obedecendo aquelas decisões a cláusula rebus sic stantibus. Modificando-se a
situação de direito, no caso nova lei vigente no ordenamento jurídico, não há de se falar em ofensa ao direito adquirido ou à coisa julgada se
na nova legislação inexiste qualquer determinação de sua retroatividade. Nesse sentido, inclusive, o seguinte acórdão, proferido em sede de
Repercussão Geral, pelo C. Supremo Tribunal Federal: (STF, Tribunal Pleno, RE nº 596.663, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ Acórdão:
Min. Teori Zavascki, j. 24/09/2014, DJ. 25/11/2014). Do exame da documentação contida nos autos, observo que os autos de infração
foram lavrados em decorrência da ausência de responsável técnico farmacêutico, inscrito nos quadros da ré, no setor de farmácia da
unidade hospitalar mantida pela impetrante, sendo que tais imposições se deram após a entrada em vigor do novo regramento legal, ou seja,
incidiu sobre fatos prospectivos a vigência da nova lei, não ocorrendo qualquer violação ao direito adquirido ou à coisa julgada. Assim, de
acordo com a fundamentação supra, não vislumbro a suscitada ilegalidade nas autuações e imposições de penalidade efetuadas pela ré,
devendo a autora manter técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, no âmbito do setor de farmácia existente em sua
unidade hospitalar. E, a corroborar o entendimento aqui exposto, o seguinte excerto jurisprudencial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região: (TRF3, Sexta Turma, AI 0011512-33.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 12/11/2015, DJ. 19/11/2015).Aos
mesmos fundamentos, acima transcritos, faço remissão para tomá-los por integrados nesta decisão, subscrevendo-os como razão de
decidir.Dessa forma, em face do exposto, não há direito líquido e certo a ser amparado pelo presente mandado de segurança. Diante do
exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, na forma como
pleiteada, extinguindo o processo com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil.Custas pela impetrante.É
incabível a condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Encaminhe-
se cópia desta sentença, via correio eletrônico, ao Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) do Agravo de Instrumento nº.
0014936-49.2016.403.0000, comunicando-o(a) da prolação da presente sentença, nos termos do art. 183 do Provimento nº 64/05, da
Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Oficie-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0002851-32.2016.403.6143 - MORRO AZUL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES E SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM LIMEIRA - SP X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO
PAULO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM PIRACICABA - SP(SP246376 -
ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA)
Nos termos da Portaria 15/2017, ficam as partes apelantes ou sujeitas a reexame necessário, intimadas para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, promovam a digitalização dos autos físicos então em curso, que deverá ocorrer sob responsabilidade e às expensas da referida parte,
para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário devendo, ainda, mencionada parte promover a sua inserção no sistema PJE
para posterior remessa dos autos digitais ao Tribunal Regional Federal da 3a. Região pelo Juízo de 1o. grau, em cumprimento aos
procedimentos previstos nos artigos 2º e 3º da Resolução PRES TRF3 nº142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES TRF3 nº88 de
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24/01/2017. Decorrido o prazo sem que o apelante cumpra a determinação de digitalização, intime-se o apelado para que o cumpra nos
termos do art.5º da Res. Pres. nº142/2017. Em se tratando de reexame necessário, exclusivamente, a obrigação de virtualização cabe
inicialmente ao autor e posteriormente a ré, nos termos do art.7º da referida resolução. No caso da impossibilidade de digitalização, a parte
deve requer ao juízo a remessa dos autos físicos ao E. TRF da 3ª Região a fim de que o relator aprecie o requerimento. Decorrido o prazo
assinalado, sem cumprimento das determinações supra, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão o cumprimento
do ônus atribuído às partes, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES TRF3 142/2017. Devendo a parte informar ao juízo que cumpriu
o referido despacho, apresentando o número do processo recebido no PJE. 

MANDADO DE SEGURANCA
0000357-78.2016.403.6311 - VILMA DE JESUS DA CONCEICAO(SP148485 - WALERIA CRISTINA ESTEVES DE AZEVEDO
MALAVAZI) X DIRETOR DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP
Vistos em sentença. VILMA DE JESUS DA CONCEIÇÃO, devidamente qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de
segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP, objetivando provimento jurisdicional que torne
nulo o efeito do ato coator praticado pelo impetrado, determinando a validade da nomeação ao cargo de docente em Libras I à impetrante
publicada no diário Oficial de 28 de dezembro de 2015 e a sua posse definitiva para exercício da profissão. Sustenta a impetrante, em
síntese, que se inscreveu no certame destinado ao provimento de cargos para Magistério de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro Permanente de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, concorrendo à vaga disponível no
campus de Cubatão. Afirma que foi aprovada em segundo lugar, tendo sido a vaga pretendida preenchida pela candidata aprovada em
primeiro lugar, passando, então, a integrar lista única para o provimento das vagas remanescentes em Libras em outras cidades do Estado
de São Paulo. Aduz que foi convocada para preenchimento de vaga disponível na cidade de Piracicaba, tendo apresentado todos os
documentos que lhe foram exigidos. Porém, alguns dias depois da entrega dos documentos, foi-lhe informado que não poderia tomar posse
no cargo de professor de Libras em razão de não preencher os requisitos exigidos no edital para a referida vaga. Acompanham a petição
inicial os documentos de fls. 04/27v. Iniciado o processo perante o Juizado Especial Federal Cível de Santos, aquele Juízo declinou da
competência e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais da mesma Subseção Judiciária (fls. 31/32). Redistribuído o feito
à 3ª Vara Federal de Santos, por força da decisão de fls. 38/39a ação foi redistribuída a esta 1ª. Vara Federal Cível por força da decisão
de fls. 38/39. À fl. 43 a UNIFESP requereu seu ingresso no feito. A apreciação do pedido de concessão de liminar foi postergada para
após a vinda das informações (fl. 44). Devidamente notificada a autoridade coatora prestou suas informações (fls. 48/49), por meio das
quais defendeu a legalidade do ato. O pedido de liminar foi indeferido às fls. 51/52v. Às fls. 50/69 a impetrante noticiou a interposição de
agravo de instrumento. Manifestou-se o Ministério Público Federal postulando a intimação das partes para prestar esclarecimentos. À fl. 74
a impetrante juntou os documentos de fls. 75/135 - edital e comunicado referente à formação da fila única; e à fl. 135 trouxe aos autos
comprovante de inscrição. À fl. 136v. e fls. 181/181v.O Ministério Público Federal requereu a intimação da autoridade impetrada para
manifestação sobre os documentos juntados pela impetrante, bem como para que prestasse esclarecimentos sobre o funcionamento da fila
única de espera. Manifestação da autoridade impetrada às fls. 142/177 e às fls. 185/187. Às fls. 192/195 o Ministério Público Federal
pugnou pela concessão da segurança. À fl. 196, juntada de cópia de decisão que deu provimento ao agravo de instrumento n.º 0014367-
48.2016.4.03.0000 Em seu parecer o Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 155/175). É o relatório.
Fundamento e decido. Ante a ausência de preliminares, passo a analisar o mérito.O pedido deve ser julgado procedente, com a
consequente concessão da segurança.A impetrante se inscreveu no certame para concorrer à vaga de professor de Libras II, campus de
Cubatão. Foi aprovada em segundo lugar, sendo a vaga pretendida ocupada pelo candidato aprovado em primeiro lugar. Diante de tal fato,
consultada, manifestou o interesse em integrar lista única para preenchimento de vagas remanescentes (fl. 132), sendo convocada para
ocupar a vaga disponível no Campus de Piracicaba - Libras I, o que foi aceito pela impetrante (fl. 177).Verifico no edital nº. 50/2014 que a
formação exigida para o provimento do cargo de Magistério de Ensino Básico - Libras I - Campus Piracicaba é a de Licenciatura Plena em
Letras/Libras ou Graduação com Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no uso e no ensino de Libras e para
Certificação de Proficiência na tradução e interpretação de Libras/Português/Libras (fl. 10).Observo, ainda, que a impetrante é graduada
em Gestão de Recursos Humanos, com certificação pelo MEC no Prolibras 2007 - Certificação de Proficiência para Tradução e
Interpretação de Libras/Língua Português/Libras - nível médio; pós-graduada lato sensu em Língua Brasileira de Sinais - Libras - área:
Linguística; com certificação no 7º Prolibras - Exame Nacional de Certificação em Proficiência no Ensino da Libras (fls. 19v./21).É certo
que a Administração Pública é livre para determinar as regras dos concursos para o provimento de cargos, podendo estabelecer requisitos
para a admissão dos candidatos, a fim de atender ao interesse público, desde que o faça em conformidade com a lei e com os princípios
constitucionais. A impetrante possui formação em curso de nível superior - Gestão de Recursos Humanos e possui Certificação de
Proficiência na tradução e interpretação e ensino da Libras, com pós-graduação lato sensu em Língua Brasileira de Sinais - Libras,
atendendo, portanto, às exigências contidas no Edital para o provimento da vaga disponível no Campus de Piracicaba, que exigia
Licenciatura Plena em Letras/Libras ou Graduação com Prolibras (Exame Nacional para Certificação de Proficiência no uso e no ensino de
Libras e para Certificação de Proficiência na tradução e interpretação de Libras/Português/Libras). Assim, uma vez que a formação da
candidata atende às qualificações próprias ao exercício do cargo almejado, a decisão administrativa ofende aos princípios contidos nos
artigos 5º, inciso XIII e 37, inciso I da Constituição Federal, os quais garantem a liberdade ao exercício profissional e ao amplo acesso aos
cargos públicos. Nas informações prestadas à fl. 187, a autoridade impetrada esclareceu que, de fato, a vaga ofertada à impetrante foi a de
professor para área de atuação de Libras I, para o Campus Piracicaba, e que a impetrante preenche os requisitos para a posse no referido
cargo.Deste modo, o diploma de nível superior e a Certificação de Proficiência no uso e no ensino de Libras, devidamente comprovados
pela impetrante, devem ser considerados válidos para atender às exigências constantes do item 5, Tabela XVI, do Edital n.º 50/2014 (fl.
10), devendo ser tornada sem efeito a decisão que tornou nula a nomeação da impetrante para a posse e exercício no cargo de docente em
Libras I, Campus de Piracicaba (fl. 30). Por conseguinte, a impetrante faz jus à investidura no cargo. Diante do exposto e de tudo mais que
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dos autos consta, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, determinando à autoridade impetrada que considere válida
a nomeação da impetrante para o concurso público destinado ao provimento, em caráter definitivo, do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico - Letras/Libras I, Campus Piracicaba, do quadro permanente de pessoal do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de São Paulo, investindo-o no cargo para o qual foi habilitada. Por conseguinte, julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. É incabível a condenação em
honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau de
jurisdição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0000407-24.2017.403.6100 - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO
COELHO) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO
PAULO - DERAT/SP
Vistos em sentença. SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente Mandado de
Segurança, com pedido liminar, contra ato coator do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade
impetrada proceda à imediata análise do Pedido Eletrônico de Restituição nº 24140.60177.010715.1.2.03-0074, bem como promova a
efetiva restituição do crédito.Alega a impetrante, em síntese, que em 01/07/2015 protocolou Pedido Eletrônico de Restituição, por meio do
programa PER/DCOMP, e que, até a data da presente impetração, seu pedido não foi apreciado. Suscita a Constituição Federal e a
jurisprudência para sustentar sua tese. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 18/320. O pedido de liminar foi parcialmente
deferido às fls. 335/337v.Intimado, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica de direito público interessada requereu a vista dos
autos para manifestação (fl. 343). Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações (fls. 344/348), por meio
das quais defendeu a legalidade do ato e requereu a concessão do prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão.Às fls. 350/351
manifestou-se o Ministério Público Federal no sentido de aguardar o pronunciamento da autoridade coatora acerca do cumprimento da
decisão liminar, requerendo, após, nova vista.Intimada, à fl. 355 a autoridade impetrada noticiou a conclusão da análise do pedido de
restituição n.º 24140.60177.010715.1.2.03-0074. Juntou os documentos de fls. 356/358. Às fls. 361/363 o Ministério Público Federal
pugnou pela concessão da segurança. É o relatório. Fundamento e decido. Ante a ausência de preliminares suscitadas pela autoridade
impetrada, passo ao exame do mérito. Pleiteia a impetrante a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada
que proceda à análise do Pedido Eletrônico de Restituição nº 24140.60177.010715.1.2.03-0074. Pois bem, a Lei 11.457 de 16/03/2007,
que implantou a Receita Federal do Brasil, fixou o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,
defesas ou recursos administrativos do contribuinte, para que a administração fiscal proceda à análise dos pedidos de revisão feitos pelos
contribuintes, a teor do artigo 24 da referida Lei, in verbis:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo
de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. O C. Superior
Tribunal de Justiça, firmou entendimento, por meio do julgamento de recurso representativo de controvérsia, nos termo do artigo 543-C do
CPC/1973, que são aplicáveis o prazo previsto no artigo 24 da Lei nº 11.457/07 os pedidos, defesas ou recurso administrativos pendentes,
tanto os efetuados anteriormente à sua vigência, quanto os apresentados posteriormente à edição da referida lei. Confira-se:TRIBUTÁRIO.
CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO
RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA
LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional
45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo administrativo em prazo
razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE
MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto
70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,
mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do
contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria
tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º
O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo
em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 2 Para os efeitos do
disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com
qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa
existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo
de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras,
ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos
administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos
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pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos
(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido,
para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09/08/2010, DJ.
01/09/2010)(grifos nossos) Assim, ao analisar o pedido formulado pela impetrante, em consonância com o diploma legal supra, é
necessária a verificação da data do protocolo do processo administrativo pendente de análise, qual seja Pedido Eletrônico de Restituição nº
24140.60177.010715.1.2.03-0074, transmitido em 01/07/2015 (fl. 25). Portanto, é sabido que a Administração Pública deve pronunciar-
se sobre os pedidos que lhe são apresentados pelos administrados na defesa de seus próprios interesses. Quando este pronunciamento não
acontece, tem-se o chamado silêncio administrativo. Em alguns dos casos, a própria lei regula as consequências advindas do silêncio,
podendo o mesmo significar deferimento ou indeferimento do pedido. Em outros, mister se faz aguardar pela solução administrativa. Certo é
que não seria jurídico imputar aos administrados os prejuízos advindos da morosidade administrativa. Assim, uma vez que a análise do
referido processo administrativo extrapolou o prazo legal, possui a impetrante o direito líquido e certo a ensejar a concessão da
segurança.Registro, entretanto, que não estou aqui a afirmar o direito à imediata restituição questão afeta à atribuição da autoridade coatora
, mas apenas o processamento dos documentos apresentados à Administração. Dessa forma, a presente decisão visa, em última análise,
afastar a mora da autoridade administrativa, compelindo-a em cumprir o seu múnus público.Quanto ao pedido de imediata liberação dos
recursos financeiros, deve-se considerar o teor do disposto no 3º do artigo 2º da IN SRF nº 1.497/2014: 3º Para efeito de aplicação do
procedimento especial de que trata esta Instrução Normativa, a RFB deverá observar o cronograma de liberação de recursos definido pela
Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Ocorre que o mandado de segurança é garantia constitucional que visa à correção imediata de ato
ilegal ou abuso de poder por parte de autoridade pública e não à cobrança de valor eventualmente devido à impetrante. Acerca da
impossibilidade da utilização do Mandado de Segurança para a cobrança de dívidas, veja-se o magistério de Hely Lopes Meireles: O que
negamos, de início, é a utilização da segurança para a reparação de danos patrimoniais, dado que o seu objetivo próprio é a invalidação de
atos de autoridades ofensivos de direito individual líquido e certo. (Mandado de Segurança, Malheiros Editores, 25ª edição, 2003, p.
98/99). Por conseguinte, não é possível a este juízo determinar ao fisco que efetue imediatamente o pagamento dos créditos reconhecidos,
sob pena de invadir a esfera administrativa e, nesse sentido, tem sido a reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e os E.
Tribunais Regionais Federais:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.
MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES SUPOSTAMENTE PAGOS
INDEVIDAMENTE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO WRIT COMO SUCEDÂNEO DA AÇÃO DE COBRANÇA.
SÚMULA N. 269/STF. 1. Não há violação ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido, ao solucionar a controvérsia, analisa as questões
a ele submetidas, dando aos dispositivos de regência a interpretação que, sob sua ótica, se coaduna com a espécie. 2. Nos termos da
Súmula n. 269/STF, o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança; portanto, a via mandamental não comporta a
devolução de valores supostamente pagos indevidamente. 3. Precedentes: AgRg no REsp 779.190/SC, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 27.11.2009; REsp 601.737/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 27.3.2006, p. 246; AgRg no
REsp 1212341/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 3.3.2011; e RMS 21.202/RJ, Rel. Min. Denise Arruda,
Primeira Turma, DJe 18.12.2008. 4. Recurso especial não provido.(STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.221.097, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, j. 12/04/2011, DJ. 27/04/2011)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE 1/3 DE FÉRIAS
NÃO-GOZADAS. EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 269 E 271 DO STF.1. É
vedado ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar suposta violação de dispositivos da Constituição Federal,
dado que seu exame refoge dos limites da estreita competência que lhe foi outorgada pelo art. 105 da Carta Magna.2. Não é cabível, por
meio de mandado de segurança, a restituição de valores já retidos na fonte e não devolvidos pela autoridade impetrada em substituição à
via de cobrança administrativa ou judicial própria. Incidência das Súmulas n. 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.3. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.(STJ, Segunda Turma, REsp nº 447.829/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j.
23/05/2006, DJ. 02/08/2006, p. 240)TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE
VALORES DE IMPOSTO DE RENDA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. - Preliminar de nulidade arguida pelo contribuinte. Rejeição. Constatada a
inadequação da via eleita, o juiz passou a não estar logicamente obrigado a analisar os argumentos e os pedidos da inicial, na medida em
que houve consubstanciação de questão prejudicial. - Ação mandamental. Escopo que extrapola o reconhecimento do direito à não
incidência do imposto de renda sobre parcelas recebidas pelo autor a título de férias em pecúnia, terço constitucional e gratificação paga
por mera liberalidade do empregador. O presente mandamus visa especialmente à restituição de valores já retidos na fonte e não
devolvidos pela autoridade impetrada quando do exame da declaração apresentada pelo contribuinte, entretanto tal pretensão acaba por
desvirtuar a natureza e os objetivos do mandado de segurança, o qual não pode ser utilizado como sucedâneo de ação de cobrança, nem
produzir efeitos patrimoniais para o passado, haja vista o disposto nas Súmulas n. 269 e n. 271. - Interesse de agir. Ausência. Inadequação
da via processual eleita pelo contribuinte. - Rejeitada a preliminar de nulidade e negado provimento à apelação do impetrante.(TRF3,
Quarta Turma, AMS nº 0013542-89.2006.403.6100, Rel. Juíza Fed. Conv. Simone Schroder Ribeiro, j. 29/01/2015, DJ.
11/02/2015)TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR -
RESSARCIMENTO DE CRÉDITO-PRESUMIDO DE IPI - DEMORA NO EXAME DO PEDIDO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA - FIXAÇÃO DE PRAZO PARA A APRECIAÇÃO - DETERMINAÇÃO DE ADIMPLEMENTO COM
CORREÇÃO PELA SELIC E COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA: IMPOSSIBILIDADE - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO
INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Liminar em MS não é antecipação de tutela, tanto menos exauriente da pretensão, não se podendo
concedê-la quando o pedido é nitidamente satisfativo, como que resolvendo o pleito sem o devido processo legal. 2. Estando pendente de
apreciação pelo Fisco do pedido de ressarcimento do crédito-presumido de IPI, não existe crédito exigível para que fixado prazo para o
adimplemento. A determinação de prazo para pagamento dos valores, transversa via, transmuta a natureza do MS para ação de cobrança,
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o que não é possível (Súmula 269/STF: O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança). 3. A correção do crédito (de
que se busca ressarcimento) pela SELIC exige prévio reconhecimento pelo Judiciário da legitimidade da pretensão compensatória ainda em
esfera administrativa, o que não se revela possível. 4. Tendo sido concedido prazo para a apreciação do pedido de ressarcimento do
crédito pela empresa e não havendo notícias de indevida protelação no seu cumprimento pela Administração (ainda no prazo fixado),
desnecessária a fixação de astreintes. 5. Agravo interno não provido. 6. Peças liberadas pelo Relator, em 26/01/2010, para publicação do
acórdão(TRF1, Sétima Turma, AGTAG nº 0055548-30.2009.401.0000, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, j. 26/01/2010, DJ.
05/02/2010)(grifos nossos) É certo que o controle judiciário dos atos, decisões e comportamentos da entidade pública cinge-se apenas ao
aspecto da legalidade. Ou seja, quando devidamente provocado, o Poder Judiciário só pode verificar a conformidade do ato, decisão ou
comportamento da entidade com a legislação pertinente, sendo-lhe defeso interferir na atividade tipicamente administrativa. Além disso, não
pode o Poder Judiciário, que atua como legislador negativo, avançar em questões a respeito das quais não se vislumbra a suposta
ilegalidade, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes e às rígidas regras de outorga de competência impositiva previstas
na Constituição Federal. Além disso, é de se preservar o que a doutrina constitucionalista nominou de princípio da conformidade funcional,
que se traduz no equilíbrio entre os Poderes. Nesse influxo, ensina Canotilho que:O princípio da conformidade funcional tem em vista
impedir, em sede de concretização da Constituição, a alteração da repartição das funções constitucionalmente estabelecida. O seu alcance
primeiro é este: o órgão (ou órgãos) encarregado da interpretação da lei constitucional não pode chegar a um resultado que subverta ou
perturbe o esquema organizatório-funcional constitucionalmente estabelecido (O Direito Constitucional e Teoria da Constituição, Livraria
Almedina, Coimbra. 3ª Ed. 1998, p. 1149). Assim, determinar a antecipação de créditos à impetrante implicaria ofensa ao princípio da
isonomia, em detrimento aos demais contribuintes que aguardam o mesmo direito nestes autos pleiteado. Destarte, em face de toda a
fundamentação supra, entendo que, na questão de imediata disponibilização dos créditos reconhecidos administrativamente, não há direito
líquido e certo a ser protegido pelo presente mandado de segurança. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, confirmando a liminar, para garantir à impetrante tão somente o direito
líquido e certo à conclusão da análise dos pedidos administrativos de ressarcimento sob o nº 24140.60177.010715.1.2.03-0074. Por
conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do inciso I artigo 487 do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. É incabível a condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº
12.016/09. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do 1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09, razão pela qual os autos deverão
ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem prejuízo de eventual recurso voluntário. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO
0013294-94.2004.403.6100 (2004.61.00.013294-4) - FEDERACAO DE SERVICOS DO ESTADO DE SAO PAULO
FESESP(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) X
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS NO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 878 -
LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 1916 -
RODRIGO RUIZ)
Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, nos casos
de anulação de sentença pelo prazo de 5 (cinco) dias e que no caso de início de execução, promova a exequente o cumprimento do artigo
8º da Resolução Presidencial n.142/2017 bem como 88/2017, que tratam da digitalização dos autos físicos e posterior virtualização para
fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico-PJE. Prazo: 05 (cinco) dias, nos termos da Portaria 14/2017. Decorrido o
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Determino ainda que a digitalização atente para toas as informações
necessárias para a futura expedição de pagamento (RPV e PRC) sejam as peças trazidas aos autos, ou seja, sentença, acórdão, trânsito em
julgado, cálculos, data de nascimento do advogado, bem como os nomes das partes tal como consta do cadastro da Receita Federal, RRA
e taxa selic (caso exista), se é portador de doença grave, tudo nos termos da Resolução 458/2017, nos casos em que a execução se dá
contra a União Federal. Esta intimação também se refere aos autos que foram convertidos em diligência pela Relator do Recurso. 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0007883-84.2015.403.6100 - CRISTIANE REIS PIRES(SP051883 - WILSON MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Vistos em sentença. CRISTIANE REIS PIRES, qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação Cautelar em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, objetivando compelir a requerida a exibir o contrato firmado entre as partes, documentos e planilhas com a
evolução do débito.Afirma que tomou conhecimento da inscrição de seu nome em órgãos de proteção ao crédito e que encaminhou à
requerida uma notificação extrajudicial solicitando a apresentação do contrato originário do débito, extratos e planilhas descritivas. A
petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 07/18. Citada, a requerida apresentou contestação (fls. 25/28), suscitando a
ausência de interesse de agir. Às fls. 32/35 juntou cópia do contrato firmado e demonstrativo de débito.Intimada a manifestar-se sobre a
contestação, a requerente manteve-se silente. É o relatório. Fundamento e decido. Considerando a qualificação da requerente e os
documentos apresentados às fls. 09/13, defiro os benefícios da gratuidade da Justiça.Verifico neste feito a falta de interesse processual.No
presente caso, o objeto da ação consiste em obter provimento que determine a exibição de documentos que comprovem a origem do
débito que levou ao cadastro do nome da requerente nos órgãos de proteção ao crédito. A requerente juntou aos autos cópia de
notificação extrajudicial encaminhada à agência da Caixa Econômica Federal (fl. 16), por meio da qual afirma ter solicitado documentos que
comprovasse a origem do débito, mas que não foi atendida, razão pela qual ajuizou a presente ação. Contudo, observo que não houve, de
fato, recusa injustificada por parte da requerida no fornecimento dos documentos pretendidos. Conforme esta afirma na contestação, os
documentos pleiteados pela requerente estão disponíveis na agência contratante, e que solicitação por meio de correspondência não
poderia ser atendida por questões de sigilo. Além disso, a cópia do Aviso de Recebimento juntado à fl. 17 não comprova que a
correspondência tenha sido efetivamente entregue em agência da requerida, pois não há carimbo ou qualquer outra indicação de que tenha
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sido recebida por preposto da Caixa.Assim, não há como admitir que houve recusa por parte da requerida em fornecer os documentos
solicitados. Ademais, a apresentação dos referidos documentos poderia ser postulada nos autos de eventual ação principal a ser
ajuizada.Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS BANCÁRIOS-
AUSÊNCIA DE PROVA DE RECUSA DESMOTIVADA OU GRACIOSA DO ESTABELECIMENTO BANCÁRIO EM
FORNECER AO AUTOR CÓPIAS DE CONTRATO E DE EXTRATOS - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR LEGÍTIMO -
PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DE MÉRITO, COM SUCUMBÊNCIA - APELO PROVIDO. 1. A parte autora não
comprovou justamente a necessidade do processo para obter o seu direito, consistente na negativa ou na resistência desmotivadas da Caixa
Econômica Federal em fornecer o Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente e extratos bancários; os requerentes não
apresentaram requerimento dos aludidos documentos e não comprovaram que a empresa pública se negou a fornecê-los, o que era
imprescindível para caracterizar o interesse na propositura da ação em face de pretensão resistida ou insatisfeita. 2. Não se verifica legítimo
interesse de agir através de ação cautelar de exibição de documentos (no caso, contrato bancário e respectivos extratos) formulada
conforme o artigo 844 do Código de Processo Civil, se o autor deixa de demonstrar que a instituição bancária recusa-se, de modo
gracioso ou desmotivado, a fornecer-lhe os documentos desejados. 3. Em medida cautelar de exibição de documentos, fundada no artigo
844, do CPC, são devidos honorários advocatícios, por não configurar hipótese de mero incidente, mas sim de ação com verdadeiro
conteúdo satisfativo. Assim, responderá o autor por honorários de R$.500,00 (quinhentos reais) na forma do artigo 20, 4, do Código de
Processo Civil. 4. Apelo provido para se reconhecer carência de ação, com imposição de verba honorária.(TRIBUNAL - TERCEIRA
REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 00007054120034036121, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:
10/06/2011, DJU DATA: 10/06/2011, PÁGINA: 298, Relator DESEMBARGADOR JOHONSOM DI SALVO). PROCESSO CIVIL -
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA DE COMPROVANTE DA RECUSA DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM FORNECER OS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL BEM COMO OS DOCUMENTOS INERENTES AO EXERCÍCIO DO ATO ORIGINADO DO DECRETO-LEI
Nº 70/66 - NECESSIDADE PARA SE CONFIGURAR INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO - APELO IMPROVIDO. 1. A não comprovação da recusa em fornecer os autos do processo administrativo de execução
extrajudicial bem como os documentos inerentes ao exercício do ato originado do Decreto-lei nº 70/66 afasta o interesse de agir em virtude
da ausência de resistência da Caixa Econômica Federal, necessário para demonstrar a insatisfação da parte autora com relação a pretensão
deduzida face ao credor. 2. Essa comprovação da recusa da empresa pública em fornecer os documentos pleiteados não configura
condição da ação, ante o princípio da inafastabilidade do controle judicial (art. 5º, XXXV, Constituição Federal), pois o que se exige é que
a parte demonstre a necessidade de obter um provimento jurisdicional para evitar um prejuízo e no caso dos autos essa necessidade ficaria
comprovada com a negativa da Caixa Econômica Federal em fornecer os referidos autos do procedimento administrativo de execução
extrajudicial; não se pretende impor à apelante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos
os recursos administrativos, mas simplesmente provocar a Caixa Econômica Federal para atender ou não o seu pleito. 3. Apelação
improvida. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1325143, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA,
Data da decisão: 02/06/2009, DJU DATA: 17/06/2009, PÁGINA: 42, Relator DESEMBARGADOR JOHONSOM DI SALVO).Diante
do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Por
ter a ré apresentado defesa, condeno a requerente ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa, na forma do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, que somente serão cobrados na forma do 3º do artigo 98 do
mesmo código, em vista da gratuidade de justiça deferida.Custas na forma da lei. P.R.I.

NOTIFICACAO
0005043-67.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X
MARTA SILVA DUARTE
Defiro a busca de endereços pelos sistema WEBSERVICE e RENAJUD.

NOTIFICACAO
0013875-89.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X ALLAN DE
CASTRO CAMARA X TABATA APARECIDA BALSOTI CASTRO(SP114904 - NEI CALDERON)
Defiro a busca de endereços do réu pelos sistemas WEBSERVICE e RENAJUD.

CAUTELAR INOMINADA
0029956-41.2001.403.6100 (2001.61.00.029956-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004437-
35.1999.403.6100 (1999.61.00.004437-1) ) - RONALDO PRATES TAVARES(SP176119 - CHRISTIANO GOMES LOPES E
SP176374 - ALESSANDRA CAPARROZ PETTA) X SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A(SP172365 -
ALESSANDRO WADA)
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo. 

CAUTELAR INOMINADA
0011210-76.2011.403.6100 - EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A X PIMENTEL & ROHENKOHL ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA E RS075672 - ANTONIO AUGUSTO DELLA CORTE DA ROSA) X
FAZENDA NACIONAL(SP332150 - DANIEL CUNHA CANTO MARQUES)
Para fins de desentranhamento das cartas de fiança requerida pelo autor em sua petição de fls.319/334, deve o requerente apresentar as
cópias integrais da mesma para substituição nos autos: 2.052.720-P (fls.59/77); 2.052.870-2 (fls.101/119). Com o cumprimento do
despacho e estando as cópias em ordem, proceda-se a substituição. Após, entreguem-se as cartas de fiança originais ao autor, mediante

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     32/1130



recibo nos autos.

CAUTELAR INOMINADA
0024727-46.2014.403.6100 - WAGNER DOS SANTOS CARDOSO(SP209751 - JANAINA COLOMBARI VOLPATO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)
...Diante de todo o exposto, ante a carência da ação por ausência de interesse processual, JULGO EXTINTO o processo sem resolução
do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas
processuais e de honorários advocatícios à ré, fixados estes em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, que
somente serão cobrados na forma do parágrafo 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

CAUTELAR INOMINADA
0008088-16.2015.403.6100 - MARTA FRANCISCA VIDAL JUSTINO(SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE) X
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Vistos em sentença. MARTA FRANCISCA VIDAL JUSTINO, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de rito comum
em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine o cancelamento do protesto da inscrição em Dívida
Ativa n.º 80114003436, no valor de R$ 9.459,35, ou a sustação de seus efeitos, caso já ocorrido. Alega, em síntese, que o protesto se
refere a valor supostamente devido pela requerente a título de imposto de renda relativo a importância auferida em reclamação trabalhista
julgada procedente. Afirma que não pode ser responsabilizada e penalizada por erro no cálculo apresentado para fins de retenção de
imposto de renda. A inicial foi instruída com os documentos de fls. 09/119. Em cumprimento à determinação de fl. 122, a autora promoveu
o recolhimento das custas judiciais à fl. 126; e em cumprimento à determinação de fl. 127, promoveu a retificação do polo passivo da ação
à fl. 128.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 129/130.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 135/143, por meio da qual afirmou
que as providências administrativas estão sendo tomadas para o cancelamento da inscrição em DAU, motivo pelo qual a União requer a
suspensão do feito por quarenta dias.Réplica às fls. 148/151.Estando o processo em regular tramitação, às fls. 168/169 a ré informou o
cancelamento da inscrição em dívida ativa n.º 80 1 14 003436-56.À fl. 176 foi noticiado nos autos o cancelamento do protesto. É o
relatório. Fundamento e decido.O processo comporta extinção, sem a resolução de mérito. O exercício do direito de ação está
subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e possibilidade jurídica do pedido. A
segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a
impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do
procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional. Pretende o autor, através desta ação, o cancelamento do protesto
da inscrição em Dívida Ativa n.º 80114003436, no valor de R$ 9.459,35, ou a sustação de seus efeitos, se acaso já efetivado.Analisando a
pretensão do autor, verifico que esta foi atendida administrativamente, tendo em vista o documento de fl. 169, que demonstra a extinção da
inscrição em dívida ativa, e o cancelamento do protesto informado à fl. 176.Assim, a documentação carreada aos autos caracteriza a
carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção judicial, no que se
convencionou chamar de perda do objeto da ação. Portanto, com o noticiado cancelamento do protesto da inscrição em dívida ativa já se
produziram os efeitos jurídicos perseguidos pela demandante, desta forma, o exame do mérito da presente ação não teria o condão de
modificar a situação fática e jurídica existente nos presentes autos. Destarte, exsurge a carência da ação por ausência superveniente de
interesse processual. Neste sentido, inclusive, o seguinte excerto jurisprudencial:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PLEITO ATENDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE.
SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. O exercício
do direito de ação, sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, subordina-se ao atendimento de três condições: possibilidade
jurídica do pedido, interesse de agir (ou processual) e legitimidade de parte. A segunda condição (interesse) se desdobra no binômio
denominado necessidade-adequação. A necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de
interesses por outros meios de pacificação. E, de outra parte, a adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito)
previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.2. De fato, evidencia-se que a impetrante laborou em equívoco por ocasião da declaração
da compensação com relação ao crédito de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, tendo indicado o código de receita nº
2469-01 (CSL - entidades financeiras - estimativa mensal), quando o correto seria 2484-01 (CSLL - demais PJ que apuram o IRPJ com
base no lucro real - estimativa mensal).3. No entanto, conforme ressalta a autoridade impetrada, foi realizado o necessário ajuste e, por
conseguinte, extinto o débito tributário por meio do encontro de contas, assim, a impetrante logrou obter a sua pretensão, o que acarreta,
inevitavelmente, a ausência de interesse de agir.4. Deveras, uma vez reconhecido o direito na esfera administrativa configura-se a perda do
interesse processual em razão de fato superveniente, na forma da norma do artigo 462 do Código de Processo Civil de 1973, na medida
em que o provimento judicial perde a sua razão de ser, impondo-se a extinção da ação sem julgamento de mérito.5. Apelação e remessa
oficial providas.(AMS 00208275520144036100, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 11/01/2017).(grifos nossos) Por conseguinte, a regularização da situação da autora enseja a extinção do processo sem resolução
do mérito, ante a carência superveniente do direito de ação. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito,
nos termos artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente. Em face do princípio da
causalidade, cabível a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios à autora, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor
atualizado atribuído à causa, nos termos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA
0025820-10.2015.403.6100 - ALSTOM GRID ENERGIA LTDA.(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP138481 - TERCIO
CHIAVASSA) X UNIAO FEDERAL
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Cumpra o autor o requerido pela União Federal às fls.134.

CAUTELAR INOMINADA
0000733-18.2016.403.6100 - SORLEY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - EPP(SP320293 - HARRISSON
BARBOZA DE HOLANDA E SP316399 - BARBARA CAROLINE MANCUZO) X UNIAO FEDERAL
Vistos em sentença. SORNEY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - EPP, devidamente qualificada na inicial,
propôs medida cautelar de sustação de protesto em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que
determinasse a sustação do protesto das CDAs nºs 80613076207-57 e 80613076208-38, alegando a ausência dos requisitos de liquidez e
certeza dos créditos tributários levados a protesto, por conta da propositura de MS em tramite perante a 10 Vara Civel Federal de São
Paulo, sob nº 0011274-47.2015.403.6100, no qual está discutindo a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. Aduz que a
procedência da demanda no MS refletirá diretamente nas CDAs levadas a protesto, visto que importará em revisão dos valores exigidos. A
inicial foi instruída com os documentos de fls. 16/37. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fl. 48). Às fls. 55/69 a autora
requereu a reconsideração da decisão e, posteriormente, noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 0001130-
44.2016.403.0000 (fls. 72/84). À fl. 85 sobreveio decisão mantendo o teor do indeferimento da tutela. Citada, a União Federal apresentou
sua contestação (fls. 90/92), por meio da qual defendeu a constitucionalidade, legalidade e legitimidade do protesto de Certidão de Dívida
Ativa e pugnou pela improcedência do pedido. Às fls. 93/113 a parte autora requereu a conversão da cautelar nos termos do artigo 308 do
Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 13.105/2015, e reiterou o pedido de cancelamento do protesto das CDAs
mencionadas na inicial. Às fls. 118/125 a parte autora reiterou o pedido inicial, aludindo a entendimento do STF que excluiu o ICMS da
base de cálculo das contribuições sociais. Instadas a se manifestarem quanto às provas (fl. 117) a União Federal pugnou pelo julgamento
antecipado da lide, ao passo que a parte autora quedou-se inerte (fls.127 e 128). É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil, por se tratar de questão de direito e as de fato
já estarem demonstradas pelas provas que instruem a petição inicial e a contestação. Em face da ausência de preliminares, passo ao exame
do mérito. Postula a parte autora a concessão de provimento jurisdicional que determine sustação do protesto das CDAs nºs
80613076207-57 e 80613076208-38, visto que os valores nelas relacionados foram objetos de discussão no MS que está em tramite pela
10ª Vara Civel Federal de São Paulo. Sem razão, contudo. Em que pese ter obtido sentença de procedência do pedido de exclusão do
ICMS da base de cálculo das contribuições sociais PIS/COFINS, esta foi reformada em grau recursal, sobrevindo decisão proferida nos
termos do artigo 932, V, do Código de Processo Civil que entendeu ser aplicável ao caso o teor das Sumulas nº 68 e 94 do C. STJ, que
consideram valida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme pode ser verificado na página do TRF 3Região, na
internet. Em que pese o conhecimento da existência de decisão proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 543-B
do CPC, nos autos do RE nº 574.706/PR, conforme mencionado pela parte autora às fls. 118/125, tal decisão ainda não transitou em
julgado. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se
aguardar a decisão final. No o que concerne à possibilidade de protestar as Certidões de Dívida Ativa, dispõe o inciso II do 3º do artigo
198 do Código Tributário Nacional:Art. 198. (...) 3o Não é vedada a divulgação de informações relativas a:I - representações fiscais para
fins penais; II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; III - parcelamento ou moratória.(grifos nossos) Ademais, estatui o artigo 46
da Lei nº 11.457/07:Art. 46. A Fazenda Nacional poderá celebrar convênios com entidades públicas e privadas para a divulgação de
informações previstas nos incisos II e III do 3o do art. 198 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional -
CTN. E, nesse sentido disciplina o artigo 37-C da Lei nº 10.522/02:Art. 37-C. A Advocacia-Geral da União poderá celebrar os convênios
de que trata o art. 46 da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007, em relação às informações de pessoas físicas ou jurídicas que tenham
débito inscrito em Dívida Ativa das autarquias e fundações públicas federais.(grifos nossos) Por fim, estabelece o único do artigo 1º e o
artigo 3º da Lei nº 9.492/97:Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação
originada em títulos e outros documentos de dívida.Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida
ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. (Incluído pela Lei nº
12.767, de 2012)(...)Art. 3º Compete privativamente ao Tabelião de Protesto de Títulos, na tutela dos interesses públicos e privados, a
protocolização, a intimação, o acolhimento da devolução ou do aceite, o recebimento do pagamento, do título e de outros documentos de
dívida, bem como lavrar e registrar o protesto ou acatar a desistência do credor em relação ao mesmo, proceder às averbações, prestar
informações e fornecer certidões relativas a todos os atos praticados, na forma desta Lei.(grifos nossos) Portanto, com base nos
permissivos estabelecidos na legislação supra colacionada, foi editada a Portaria Interministerial MF/AGU Nº 574-A/2010, que dispõe
sobre a utilização do protesto extrajudicial por falta de pagamento de Certidões de Dívida Ativa União, das autarquias e fundações públicas
federais.Art. 1º As Certidões de Dívida Ativa da União, das autarquias e das fundações públicas federais, independentemente de valor,
poderão ser levadas a protesto extrajudicial.Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e a Procuradoria-Geral
Federal (PGF) expedirão, no âmbito das suas respectivas atribuições, as normas e orientações concernentes ao disposto no caput deste
artigo.Art. 2º Para os fins desta portaria, a PGFN e a PGF poderão celebrar convênios com entidades públicas e privadas para a
divulgação de informações previstas no inciso II do 3º do art. 198 da Lei nº 5.172, de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional
(CTN).Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.(grifos nossos) E, no que concerne à Dívida Ativa da União, foi
editada a Portaria PGFN nº 429/2014 que dispõe:Art. 1º As certidões de dívida ativa da União e do FGTS, de valor consolidado de até
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), poderão ser encaminhadas para protesto extrajudicial por falta de pagamento, no domicílio do
devedor.1º Entende-se por valor consolidado o resultante da atualização do respectivo débito originário, somado aos encargos e
acréscimos legais ou contratuais, vencidos até a data de seu encaminhamento para protesto.(...)Art. 6º Após a lavratura do protesto, o
devedor deverá efetuar o pagamento diretamente na rede bancária mediante emissão de documento de arrecadação respectivo.Art. 7º O
protesto será retirado com o pagamento total ou a suspensão da exigibilidade do crédito. 1º A PGFN encaminhará ao Tabelionato
responsável anuência para a retirada do protesto nos casos de suspensão da exigibilidade do crédito ou de pagamento integral pelo
devedor após a lavratura do protesto.2º A retirada do protesto está condicionada ao recolhimento pelo devedor de custas e emolumentos
cartorários junto ao Tabelionato de Protestos.(grifos nossos) Destarte, de acordo com todo o regramento acima, fica clara a possibilidade
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de divulgação de informações relativas à inscrição em Dívida Ativa, havendo autorização legal para a Procuradoria da Fazenda Nacional
levar referidos títulos para registro perante os Tabelionatos de Protesto que, de acordo com a legislação, é o órgão competente para a
lavratura e registro dos protestos. E, no mesmo sentido, quanto à possibilidade de protesto de Certidão de Dívida Ativa da União, tem
reiteradamente decidido o E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO
LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROTESTO DE CDA. LEI
12.767/12. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do
Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência
dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.2. A questão vertida nos presentes autos cinge-se à possibilidade de protesto da
Certidão de Dívida Ativa.3. Com a inclusão do parágrafo único ao artigo 1º da Lei nº 9.492/97, pela Lei nº 12.767, de 27/12/2012, o C.
Superior Tribunal de Justiça reformulou sua orientação no sentido de admitir o protesto extrajudicial de CDA (RESP 1.126.515, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 16/12/2013). Precedentes.4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do
decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar
o entendimento esposado na decisão ora agravada.5. Agravo desprovido.(TRF3, Terceira Turma, AI nº 0001109-05.2015.4.03.0000,
Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Delgado, j. 19/03/2015, DJ. 26/03/2015)DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. PROTESTO DE CDA. LEI 12.767/12. POSSIBILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da
matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso,
tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação.2. Superada a jurisprudência anterior do Superior Tribunal de Justiça, firmada à luz do artigo 1º da Lei 9.492/97, que não
admitia protesto extrajudicial de certidão de dívida ativa, seja em razão de desnecessidade, diante da presunção de certeza e liquidez, seja
por falta de previsão legal.3. Com a inclusão do parágrafo único ao artigo 1º da Lei 9.492/97, pela Lei 12.767, de 27/12/2012, o Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de admitir o protesto extrajudicial de CDA (RESP 1.126.515, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, DJe 16/12/2013.4. Verifica-se que o devido processo legal, enquanto garantia constitucional, não pode impedir que a
certidão de dívida ativa seja equiparada a outros títulos de créditos para efeito de protesto, pois a preferência do crédito tributário, prevista
em lei, é incompatível com a ideia de menos prerrogativa e afinada com o conceito de meios especiais e mais amplos de proteção do direito
material. A previsão de protesto de certidão de dívida ativa, como alternativa para melhor resguardo do direito de crédito, não acarreta
sanção política ou meio de coação indireta para a cobrança de tributo, vedada em súmulas de jurisprudência da Suprema Corte (70, 323 e
547), até porque, como já dito, créditos privados já se utilizam de tal procedimento. A Lei 6.830/1980, que trata da execução judicial da
certidão de dívida ativa, não absorve nem exclui, seja a necessidade, seja a utilidade do protesto como forma de dar maior publicidade -
que o mero vencimento da dívida não gera -, à existência do crédito público e da mora do devedor, reforçando a eficácia da inscrição do
crédito em dívida ativa e do ajuizamento da execução fiscal. A possibilidade de que prescrição e outros vícios possam existir cria a
oportunidade de defesa contra o ato, mas não deve servir de impedimento à iniciativa do protesto, arcando o credor com os efeitos de
eventual irregularidade no exercício do direito. Por fim, a função do protesto não é arrecadar tributos, pois para tanto existem meios
próprios e tal solução, como alternativa, não se propõe a excluir o processo legal de execução, nem o de fiscalização ou constituição do
crédito tributário, para que se possa invocar a tese de reserva da matéria à disciplina de lei complementar. Assim, inexistente afronta aos
princípios da dignidade da pessoa humana e cidadania, desenvolvimento nacional, erradicação da pobreza, marginalização e promoção do
bem estar social e da isonomia.5. Recurso desprovido(TRF3, Terceira Turma, AC nº 0014945-44.2013.4.03.6134, Rel. Des. Fed. Carlos
Muta, j. 18/12/2014, DJ. 08/01/2015)AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTESTO DE CDA.
POSSIBILIDADE.1. Após alteração sofrida com a edição da Lei nº 12.767/2012, a Lei nº 9492/97 passou a incluir entre os títulos
sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e
fundações públicas, o que ampliou a possibilidade de protestos para títulos não cambiários.2. Em recente decisão, a Segunda Turma do E.
STJ admitiu o protesto de Certidão da Dívida Ativa, conforme se extrai da ementa ora transcrita: STJ-REsp 200900420648, Segunda
Turma, Rel. Min. HermanBenjamin, DJE 16/12/2013.3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão
monocrática.4. Agravo legal improvido.(TRF3, Sexta Turma, AI nº 0029114-08.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.
24/04/2014, DJ. 09/05/2014) PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROTESTO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 12.767/12. RECURSO PROVIDO.-
Consoante dispõe o artigo 1º, parágrafo único da Lei 9.492/97, Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. A norma expressa evolução
legislativa introduzida pela Lei 12.767/12. Não se vislumbra, nesta sede processual, a desproporcionalidade da exigência, mesmo sob o
ângulo de suas máximas parciais (necessidade e adequação), de modo a reconhecer sua inconstitucionalidade.- Precedentes do E. Superior
Tribunal de Justiça que rechaçam a possibilidade de protesto de títulos extrajudiciais consubstanciados em CDAs são anteriores a inovação
legislativa, ora apontada.- Impedir a incidência da novel legislação a pretexto de seguir entendimento, à toda evidência, superado, significa
negligenciar com o dogma da separação dos poderes, pois induz a fossilização da Constituição. Note-se que tal entendimento não
desconsidera a possibilidade do exame do novo regramento à luz das regras e princípios constitucionais. Nessa quadra, é cediço que
mesmo decisões de caráter vinculante não estendem seus efeitos às atividades legislativas.- Ainda que se entenda que a Fazenda possui
meios aptos a reaver seus créditos, não se afigura desarrazoado o protesto para forçar o adimplemento de crédito eventualmente de baixo
valor, insusceptível do manuseio da execução fiscal.- O protesto não tem como finalidade apenas provar a inadimplência do devedor, ou
mesmo fazer prova de que o devedor deixou de pagar no vencimento, pelo que a presunção de certeza e liquidez do título (art. 204, do
CTN) não constitui óbice ao pleito da Fazenda. Precedente desta Corte, agravo 0029064-79.2013.4.03.0000/SP, da relatoria do I. Juiz
Federal Convocado Herbert de Bruyn.- Agravo de instrumento provido.(TRF3, Quarta Turma, AI nº 0027917-18.2013.4.03.0000, Rel.
Des. Fed. Mônica Nobre, j. 13/03/2014, DJ. 25/03/2014)(grifos nossos) Assim, sendo constitucional e legal o protesto de Certidão de
Dívida Ativa e existindo justa causa para a lavratura do protesto, não há de se falar em insubsistência dos atos praticados pela requerida,
devendo ser mantidos os seus efeitos, por estarem pautados na legislação vigente. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta,
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JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da petição inicial, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no inciso I
do artigo 487 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas judiciais, bem como de honorários
advocatícios, arbitrados estes em 10% (dez por cento) do valor da causa devidamente corrigido, divididos pro rata para cada um dos réus.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0009864-17.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024497-48.2007.403.6100
(2007.61.00.024497-8) ) - WALDEMAR BASILIO(SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X UNIAO
FEDERAL(SP221342 - CARLO LEANDRO MARANGONI)
Em que pese a petição do exequente de fls.629/631, a razão assiste à União Federal em sua petição de fls. 621/624, posto que sua
intimação de fato só ocorreu em 14/07/2017 para que desse cumprimento ao julgado (fls.576).E nos termos do art.183 do CPC só com a
intimação pessoal é que poderia dá efetividade ao provimento jurisdicional. O que de fato o fez como demonstrado às fls.580/587.
Ademais saliente-se que a decisão de fls.562 de 22/02/2017 foi objeto de embargos de declaração tanto do exequente (fls.565), quanto
pela União Federal às fls.566/568 e que portanto não tinha a executada como cumprir a decisão nos termos em que estava. Cumprimento
que só pôde ocorrer após a ciência do despacho de fls.576. Portanto, o pedido do autor de que a executada implemente a alteração do
fundamento legal da aposentadoria anterior a data de 14/07/2017 e realizar os pagamentos das diferenças retroativas desde 24/02/2017,
deve-se aguardar o trânsito em julgado, sob pena de infrigir o art.100 da CF. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0016191-61.2005.403.6100 (2005.61.00.016191-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013605-
51.2005.403.6100 (2005.61.00.013605-0) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E
SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E
SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X WALDIR DE PAULA TORRES(SP034694 - JORGE MERCHED MUSSI)
X SILVIA REGINA LAURINDO(SP137745 - ISRAEL DOS SANTOS) X ALUIZIO DE PAULA TORRES NETO(SP137745 -
ISRAEL DOS SANTOS) X BRUNO DE PAULA TORRES(SP137745 - ISRAEL DOS SANTOS) X ANDRE DE PAULA
TORRES(SP137745 - ISRAEL DOS SANTOS) X ALEXANDRE DE PAULA TORRES(SP137745 - ISRAEL DOS SANTOS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVIA REGINA LAURINDO(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)
Esclareça a CEF seu pedido de reversão de bens de fls.1411, uma vez que os valores bloqueados por meio do BACENJUD foram
desbloqueados, ademais as outras pesquisas de bens restaram infrutíferas. Defiro o pedido de vista de fls.1412.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000209-84.2017.403.6100 - ANTONIO AUGUSTO MACHADO X ANTONIO DE SOUZA X ISILDA MARTINS FERNANDES
X JOSE MARIA MARCACINI X JOSE MIGUEL FURTADO NOGUEIRA X JOSE RONALDO DE SOUZA X RONALD
COLOMBINI X SANDRA MARIA GUEDES TEIXEIRA X SIDNEI FRANCISCO NUNES X WALTER DE
CARVALHO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE
MEDEIROS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP
Manifeste-se o executado sobre a petição de fls.139/144 do exequente.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE
0022958-32.2016.403.6100 - THEREZA CHRISTINA NAHAS(SP147283 - SIDNEI AGOSTINHO BENETI FILHO) X UNIAO
FEDERAL
Vistos em sentença.THEREZA CHRISTINA NAHAS, qualificada nos autos, ajuizaou a presente ação, com pedido de antecipação de
tutela, em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a anulação do ato administrativo que cassou as
férias da autora, mantendo-se o período de 360(trezentos e sessenta) dias postulado na exordial.O pedido de tutela foi indeferido às fls.
99/100.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 105/111, impugnando o valor dado à causa, requerendo, em síntese, a alteração para
um patamar mínimo de R$ 52.800,00(cinquenta e dois mil e oitocentos reais) para manutenção dos autos neste Juízo, evitando-se a
remessa aos Juizados Especiais Federais Cíveis. Pugnou, também, pela improcedência dos pedidos postulados pela requerente. Estando o
processo em regular tramitação, a parte autora requereu a perda do objeto da ação, uma vez que já se encontra no País, restando a
questão das férias devidamente solucionada na seara administrativa. Instada a se manifestar quanto ao pedido de extinção formulado, a ré
declarou ciência e prosseguimento quanto ao feito (fl. 214).Transpassadas tais questões, passo a examinar o pedido autoral de extinção do
processo com fundamento na perda do objeto. Primeiramente, ao presente caso não se aplica a hipótese ventilada no art. 485, VI, do
Código de Processo Civil. A perda do objeto ocorre quando o que se pretendia com a prestação jurisdicional não é mais necessário, uma
vez que já alcançado pela autora. Nos presentes autos, a demandante requereu a anulação do ato administrativo que cassou suas férias, o
que não ocorreu. O seu retorno ao Brasil, conforme alegado às fls. 210/211, se deu pelo motivo de não mais poder permanecer em gozo
de férias, em consequência do determinado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (fls. 66/68). A perda do objeto daria se, por
ato voluntário da ré, o pretendido pela autora não mais necessitasse de intervenção judicial. Desta maneira, o postulado pela autora se
enquadra como pedido de desistência, em conformidade com o artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil. No que se refere à
impugnação ao valor da causa apresentada às fls.110/111, esta não merece ser acolhida, uma vez que, conforme previsto no artigo 1º, III,
da lei nº 10.259/01, se exclui da competência dos Juizados Especiais Federais a apreciação de anulação de atos administrativos federais,
sendo, portanto, absolutamente incompetentes para análise deste feito. Desta forma, é viável o valor atribuído à causa na petição inicial,
uma vez que não há exigência de valores mínimos ou máximos para ajuizamento desta ação. Mantenho, assim, o montante estabelecido pela
autora na exordial. Assim, diante de tais considerações, HOMOLOGO o pedido de desistência, julgando extinto o feito com fundamento
no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil. Por ter a ré apresentado defesa, condeno os autores no pagamento de honorários
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advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez) por cento do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo
Civil.Custas na forma da lei.P.R.I.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020165-64.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SAO DIONISIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO - SP274066
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

SÃO DIONÍSIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., qualificada na inicial, impetrou o
presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT , objetivando provimento jurisdicional que
determine à autoridade impetrada que proceda à análise dos pedidos descritos na inicial, bem como a restituição.

 
 
É o breve relato.
 
 

A Lei 11.457 de 16/03/2007, que implantou a Receita Federal do Brasil, fixou o prazo máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, para
que a administração fiscal proceda à análise dos pedidos de revisão feitos pelos contribuintes, a teor do artigo 24 da
referida Lei, que assim dispõe:

 

“Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte.”

 

No presente caso, verifico que o pedido foi protocolizado na vigência da Lei 11.457/2007. Desse
modo, nesse aspecto merece guarida a pretensão do impetrante, uma vez que transcorreu o lapso temporal previsto na
referida lei.

 

No entanto, não é possível a este juízo determinar que, na hipótese de deferimento, seja efetuada
imediatamente a respectiva restituição/compensação, uma vez que o §2º do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009 dispõe
expressamente que “não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega
de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento
ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza”.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO PARCIALMENTE A MEDIDA
LIMINAR e, como tal, determino a análise dos pedidos de restituição descritos na inicial, no prazo máximo de 10 (dez)
dias.  
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Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que cumpra a presente decisão, bem como
apresente informações. Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe
cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7, II, da referida lei.
Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Int. Oficie-se.

 

                                    São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

 

 

                                    MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

                                                               Juiz Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020119-75.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANTA MANUELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO - SP274066
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

     D E C I S Ã O

 

 

A impetrante pleiteia provimento jurisdicional que determine a análise dos processos administrativos
mencionados na inicial.

 
 

É o breve relato.

 

 
A Lei 11.457 de 16/03/2007, que implantou a Receita Federal do Brasil, fixou o prazo máximo de

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte,
para que a administração fiscal proceda à análise dos pedidos de revisão feitos pelos contribuintes, a teor do artigo 24
da referida Lei, que assim dispõe:
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“Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte.”

 

No presente caso, verifico que os pedidos foram protocolizados na vigência da Lei 11.457/2007.
Desse modo, nesse aspecto merece guarida a pretensão do impetrante, uma vez que transcorreu o lapso temporal
previsto na referida lei.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR, para determinar a
análise dos requerimentos administrativos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que cumpra a presente decisão, bem como
apresente informações. Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe
cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7, II, da referida lei.
Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Int. Oficie-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

 

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

 

Juiz Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019930-97.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO - SP274066
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
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     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

 

 

 

A impetrante pleiteia provimento jurisdicional que determine a análise dos processos administrativos mencionados na inicial.
 
 

É o breve relato.

 

 
A Lei 11.457 de 16/03/2007, que implantou a Receita Federal do Brasil, fixou o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, para que a administração fiscal proceda à análise dos pedidos de
revisão feitos pelos contribuintes, a teor do artigo 24 da referida Lei, que assim dispõe:

 

“Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”

 

No presente caso, verifico que os pedidos foram protocolizados na vigência da Lei 11.457/2007. Desse modo, nesse aspecto merece
guarida a pretensão do impetrante, uma vez que transcorreu o lapso temporal previsto na referida lei.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR,  para determinar a análise dos requerimentos
administrativos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que cumpra a presente decisão, bem como apresente informações. Intime-se,
ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,
nos termos do art. 7, II, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Int. Oficie-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
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MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021081-98.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S A
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO MARCOS PATARO TAVARES - SP208094, ADEMIR BUITONI - SP25271
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO -
DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        

 Vistos em sentença.

 

 

MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S.A ,qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, contra
ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine a realocação dos
valores que foram pagos no programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, a fim de possibilitar a migração dos débitos para o programa de
parcelamento previsto na Lei nº 13.496/2017.

 

Foram juntados documentos à inicial às fls. 21/61.

 

Às fls. 64/66 foi indeferido o pedido liminar.  

 

Às fls. 71/72 a impetrante informou não ter mais interesse no prosseguimento do feito, requerendo a homologação da desistência.

 

Assim, em face da manifestação da impetrante, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.

P. R. I.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

 

 MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

                                     Juiz Federal.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017734-57.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DITIN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RENATA MARTINS ALVARES - SP332502, ROBINSON VIEIRA - SP98385, NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

A autora pretende obter provimento jurisdicional que lhe garanta a sustação do protesto da CDA descrita na inicial.

 

No mérito, requer o cancelamento, em definitivo, do protesto, bem como a declaração de inexistência de relação
jurídico-tributária entre as partes, relativa à incidência do ICMS na base de cálculo da CPRB.

 

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Inicialmente, considerando-se que o pedido final consiste no reconhecimento do direito à exclusão do ICMS na
base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, observo que o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu pela
afetação dos Recursos Especiais nºs. 1.638.772/SC, 1.624.297/RS e 1.629.001/SC, com o objetivo de uniformizar a
jurisprudência, delimitando a questão nos seguintes termos:

 

“Possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta,
instituída pela MP n. 540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011”. 

 

Por conseguinte, restou determinada a “suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do CPC).”

 

O caso versado nestes autos está inserido na hipótese na situação delineada. Portanto, o feito deverá ser
suspenso até ulterior decisão acerca pelo C. STJ.

 

No entanto, considerando-se que o requerimento de tutela cinge-se à obtenção de provimento que determine a
sustação do protesto da CDA descrita na inicial, passo à análise do pedido.

 

A Constituição Federal, no inciso I do artigo 195, com a redação original, ao se referir a faturamento, autorizou a
imposição das contribuições sociais sobre os valores que ingressam nas pessoas jurídicas como resultado da exploração da
atividade econômica.
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A fixação dos elementos do tributo em termos técnicos cabe ao legislador infraconstitucional, e assim foi feito aos
se definir faturamento mensal como “a receita bruta da pessoa jurídica” (art. 3º da Lei 9.718/98).

 

Nesse sentido a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal:

 

 

“Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do art. 195 da Constituição Federal – e esta Corte deu
pela constitucionalidade do art. 28 da Lei 7.738/89 por entender que a expressão receita bruta nele contida há de ser
compreendida como faturamento -, se aplica o disposto no art. §6º desse mesmo dispositivo constitucional, que, em sua
parte final, afasta, expressamente a aplicação a elas do princípio da anterioridade como disciplinado no art. 150, III,
b, da Carta Magna.”

(STF, Primeira Turma, RE nº 167.966/MG, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09/06/1995, p. 1782).

 

 

A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como “a totalidade das receitas auferidas pela
pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. ” (art. 3º,
§1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE nº 346.084-6, o faturamento deve se circunscrever à receita bruta de venda
de mercadoria e de prestação de serviços, conforme conceito exposto na Lei Complementar n. 70/91.

 
O art. 1º da Lei 10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como “o total das receitas auferidas

pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil”.

 

A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS, mas
estabelece, tão somente, normas para a não-cumulatividade da exação. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de
cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei Complementar n. 70/91, cuja previsão é a mesma
que se pretende ver afastada.

 
Nesse sentido (TRF3, Sexta Turma, AG nº 0022665-49.2004.403.0000 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 17/11/2004,

DJ. 03.12.2004).

 

Ademais, já foi pacificado o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da
COFINS, com base nas Súmulas n. 68 e 94 do STJ, respectivamente: “a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS ” e
“a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.”

 

Neste sentido os seguintes precedentes jurisprudenciais (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel.
Min. Herman Benjamin, j. 19/03/2015, DJ. 06/04/2015; STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina,
j.  05/03/2015, DJ. 06/04/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.487.421/MG, Rel. Min. Og Fernandes, j. 12/02/2015, DJ.
05/03/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18/12/2014, DJ. 03/02/2015; STJ.
Primeira Turma, AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/05/2014, DJ.21/05/2014; TRF3, Segunda Seção, EI
nº 0002978-21.2001.403.6102, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 17/03/2015, DJ. 19/03/2015; TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0023708-
39.2013.403.6100, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015 TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0021904-
46.2007.403.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015).
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O valor pago a título de ICMS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável.
Configura-se em um acréscimo patrimonial que é dirigido para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação
tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus suportado com a receita da empresa. Trata-se, na
verdade, de transferência de receita – do contribuinte para o Estado. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é
ínsita a ausência de titularidade do valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como uma
caução, por exemplo. É nesse sentido que deve ser encarada a diferença entre “transitório” e “definitivo” nos critérios comumente
adotados para diferenciar receita de ingresso. No caso do ICMS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza.

 

Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços,
independentemente de imediato ou futuro pagamento de impostos, ou da forma de recolhimento destes, salvo por determinação
legal. 

 

Entendo, assim, que eventual exclusão do ICMS da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que
não ocorreu da forma pretendida pela impetrante. Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e a COFINS, não
incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa, independentemente da
destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.

 

A questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 574.706/PR, ainda não transitou em
julgado e poderá ser modificada em razão de eventual interposição de recurso. Assim, em homenagem ao princípio da
segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se aguardar a decisão final.

 

Desta forma, não há causa a ensejar a suspensão do protesto descrito na inicial.

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.

 

No mais, considerando-se a fundamentação exposta, determino a suspensão do feito até ulterior decisão acerca
pelo C. STJ, bem como o sobrestamento em Secretaria. Anote-se.

 

Int.

 

 

 

                                                                                                            São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

 

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020100-69.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE AUGUSTO DIAS
Advogado do(a) AUTOR: EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN - SP125212
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 

  

    D E S P A C H O

 

O autor requereu a emenda ao valor da causa e juntou comprovante de depósito judicial, no montante
de R$ 51.108,20 (ID 10582700), com o pedido de imediata retirada do protesto realizado (ID 10582698).

Ocorre que o valor da causa ora apresentado é o mesmo definido na inicial, e o recolhimento das custas
tampouco foi comprovado, embora devidamente intimado.

Sendo assim, reitero o despacho de ID 9998100 para determinar o prazo de 15 (quinze) dias para o
autor recolher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290, do CPC:
“será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o
pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias”.

Esclareça, no mesmo prazo, se mantém o valor dado à causa.

Regularizado o feito, dê-se vista à parte ré, para manifestação em 48 (quarenta e oito) horas, sobre o
depósito realizado.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da tutela.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019978-56.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WINGS ESCOLA DE AVIACAO CIVIL LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CATERINE DA SILVA FERREIRA - SP255082
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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WINGS ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA., qualificada na inicial, propõe a presente ação de procedimento
comum, com pedido de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL e da AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, objetivando
provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do crédito descrito na inicial, até decisão definitiva.

 

 É O RELATÓRIO. DECIDO.

 
No âmbito tributário, existem três vias adequadas para defesa do contribuinte, a saber; i) impugnação

administrativa; ii) embargos do devedor (artigo 16 da Lei nº 6830/80); ou iii) ação anulatória de débito. No caso dos autos, optou a
parte autora pelo caminho da ação anulatória, com pedido de concessão de tutela de urgência.

 
A despeito dos argumentos apresentados e considerando que as hipóteses de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário vêm expressamente disciplinadas no artigo 151 do Código Tributário Nacional – dentre elas a antecipação dos
efeitos da tutela -, tenho que a argumentação defensiva da autora não subsiste.

 
Optando a parte pela ação anulatória, então a este feito aplicam-se as regras específicas da Lei nº 6.830/80,

que exige, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito, o depósito integral dos valores em discussão.
 
Portanto somente o depósito integral do montante exigido tem o condão perseguido pela parte, a teor do artigo

151, II, C/C artigo 38 da Lei 6830/80. Ora, a análise da probabilidade do direito, necessária para autorizar a concessão da tutela
de urgência, deve ter por base o ordenamento jurídico, não podendo ser autorizada providência que venha a colidir com regras
específicas ao caso.

 
Repita-se que, optando a parte por se antecipar aos atos da Fazenda Nacional, deverá observar as regras

específicas que norteiam a ação anulatória de débito, dentre as quais a necessidade de depósito integral da exigência fiscal
(artigo 38 da Lei n. 6830/80). É certo que a ação anulatória terá seu trâmite regular independente da efetivação do depósito, mas
somente a efetivação deste suspenderá a exigibilidade do crédito que ser pretende anular.

 
Destarte, ausentes os pressupostos do artigo 300 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 38 da Lei 6.830/80,

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA.
 

 

Int. Cite-se.

 

                                                                                                        São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 
 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal

 

 

 

Expediente Nº 7343

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002377-30.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
MARCELO SOUZA SANTOS(SP146227 - RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     46/1130



Vistos em sentença. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de busca e apreensão em
face de MARCELO SOUZA SANTOS, objetivando provimento que declare o domínio e a posse plena do veículo objeto dos autos,
condenando a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios. À fl. 56 foi proferida sentença que julgou procedente o pedido
formulado pela requerente.Estando o processo em regular tramitação, à fl. 80 a requerente noticia a realização de acordo entre as partes,
requerendo a extinção da ação.Diante da manifestação da parte exequente, sem, contudo, que o termo do acordo firmado tenha sido
juntado aos autos para homologação, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do
Código de Processo Civil, reconhecendo a ausência de interesse de agir, em razão da perda do objeto. Após o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo findo. Custas na forma da lei P. R. I.

MONITORIA
0014754-33.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X ACIOLI ARY CARDOSO(SP304074 - MARILIA MONTEIRO DE SOUZA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO)
Vistos em Sentença.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propõe a presente Ação Monitória em face de ACYOLI ARI CARDOSO,
visando à cobrança do valor de R$ 76.624,58 (setenta e seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e oito centavos), atualizados
até 02/07/2015, decorrentes do inadimplemento do contrato de relacionamento, abertura de conta e adesão a produtos e serviços, firmado
entre as partes em 15 de maio de 2013.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/61.Citado, o réu interpôs embargos
monitórios às fls. 91/116. Requereu a concessão da gratuidade da justiça, o reconhecimento da carência da ação ante a ausência de
discriminação pormenorizada do débito e da evolução da dívida. No mérito, sustenta haver excesso de execução, abusividade das taxas de
juros, ilegalidade da capitalização dos juros; pede a improcedência da demanda.Requerida prova pericial (fl. 127) foi esta deferida (fl. 139),
momento no qual deferiu-se, também, a gratuidade da justiça.O Laudo Pericial foi juntado às fls. 157/196.Intimadas a se manifestarem
acerca do laudo pericial (fl. 197), a parte autora impugnou o laudo às fls. 207/209 ao passo que não houve manifestação da parte ré.É o
relatório. Passo a decidir. Rejeito a preliminar de carência da ação visto que a parte autora instruiu a inicial com o contrato firmado entre as
partes, extratos e memoria discriminada e atualizada dos débitos, não havendo qualquer dificuldade para a parte ré oferecer defesa,
questionar clausulas e declarar o valor que entende devido, não havendo que se falar, portanto, em extinção sem resolução do mérito.Passo
ao exame do mérito da demanda. APLICABILIDADE DO CDC.A atividade bancária está sob a proteção da legislação consumerista,
pois o art. 3º, 2º, da Lei 8.078/90, a inclui no conceito de serviços. Nesse sentido, veja-se a súmula 297 do E. Superior Tribunal de Justiça:
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Entretanto, sua aplicação somente produz efeitos se
comprovada a sua abusividade, excessiva onerosidade ou desequilíbrio contratual. A verificação da ocorrência de qualquer cláusula abusiva
por parte da instituição financeira pode ser declarada nula, de ofício, pelo Poder Judiciário.APLICABILIDADE DO CDC E INVERSÃO
DO ONUS DA PROVADestaco, de início, que é aplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor. Dispõe o artigo 2º deste
Código:Art. 2 Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.Ademais, é
pacífico o entendimento de que os bancos se sujeitam ao Código de Defesa do Consumidor., consoante a Súmula n. 297 do C. Superior
Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:Súmula nº 297:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. A parte
autora se amolda perfeitamente ao conceito de consumidor, uma vez que foi destinatário final dos empréstimos concedidos. Entretanto não
lhe assiste razão ao requerer a inversão do ônus da prova no caso em tela, haja vista que restou juntado aos autos todo o conteúdo
probatório necessário ao deslinde da causa. Ainda assim, compete à requerente demonstrar a pertinência do requerimento de inversão e
não apenas, como fez, alegar de forma genérica seu suposto direito.Neste sentido:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.
CPC, ART. 557, 1º, CPC. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO E DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. MATÉRIA DE DIREITO. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. VALOR EXECUTADO IMPUGNADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO VALOR ENTENDIDO COMO
DEVIDO. DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 739-A, DO CPC. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, APLICAÇÃO.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO AUTOMÁTICA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO ACUMULÁVEL COM
DEMAIS ENCARGOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. I - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a
reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera reiteração do quanto já alegado. II - Como bem observado no voto proferido pelo
Ministro Relator da controvérsia no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a legislação infraconstitucional previu a possibilidade de
considerar-se líquida, certa e exigível a cédula de crédito bancário, sem restringir o alcance a quaisquer operações que represente, motivo
pelo qual impende considerar como título executivo extrajudicial o título apresentado, porquanto preenchidos os requisitos legais. III - Na
situação em apreço, a exequente trouxe, com a inicial, cópia da cédula de crédito bancário devidamente assinada pelas partes, bem como
os demonstrativos da evolução contratual, de maneira que preencheu as exigências previstas no artigo 28, da Lei 10.931/2004. IV - O
artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa, dispensando a produção de prova, quando
a questão for unicamente de direito e o conjunto probatório constante dos autos for suficiente ao exame do pedido. E este é o caso dos
autos, em que, para o deslinde da demanda, basta a análise da questão de direito posta sob julgamento, notadamente com relação à
legalidade dos encargos cobrados, não havendo que se falar em perícia técnica contábil. V - Os embargantes suscitam excesso do valor
executado, mas não mencionam qual seria a divergência entre o que entendem correto e o valor apresentado com a inicial, ou seja, não
cumprem com a determinação legal de apresentarem o valor que entendem correto, bem como a memória de cálculo correspondente, não
dando azo ao disposto no artigo 739-A, 5º, do Código de Processo Civil. VI - Muito embora o Código de Defesa do Consumidor seja
aplicável á espécie e preveja, de fato, a inversão do ônus da prova em prol do consumidor, não se olvide que essa inversão não é
automática, cabendo ao Magistrado, com base nos pormenores do caso concreto, o seu deferimento. Na situação concreta, tratando-se a
matéria de direito visto que a discussão cinge-se à validade de encargos e cláusulas contratuais, a inversão do ônus da prova não se revela
necessária. VII - Impende considerar que a previsão da comissão de permanência afasta os demais encargos, inclusive juros de mora,
motivo pelo qual há de prevalecer a aplicação, apenas, da comissão de permanência no período de inadimplemento contratual, conforme,
aliás, se extrai dos documentos juntados com a inicial de execução, carecendo, pois, de interesse recursal a discussão sobre o tema. VIII -
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Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região - AC 0009384-88.2011.403.6108 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1871590 - relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO - segunda turma - fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2015)No caso em
tela a questão relativa ao ônus da prova restou superada com a produção do laudo pericial contábil, não objurgado pela ré.LAUDO
PERICIALDurante o tramite processual deferiu-se a prova pericial e, realizada esta, o perito nomeado pelo juízo apontou ter havido
excesso de execução em todos os contratos examinados.No contrato nº 21.1635.107.0011287.41, analisado pelo perito às fls. 160/164,
foi constatado ter havido excesso de cobrança no montante de R$ 878,42, decorrentes da incidência da comissão de permanência de
forma capitalizada no período de inadimplência, para a qual não há previsão contratual. Ao refazer os cálculos, o perito observou o teor das
Sumulas nº 294 e 296 do STJ, fazendo incidir a comissão de permanência limitada aos juros remuneratórios e de forma linear, o que
redundou em valor menor do que o exigido.A mesma irregularidade foi apurada na evolução do contrato nº 21.1635.107.0011387.04 (fls.
164/168), no qual o perito verificou ter havido excesso de execução no importe de R$ 439,15; no contrato nº 21.1635.0011408.73 (fls.
168/172), no qual o perito verificou ter havido excesso de execução no importe de R$ 1.228,85; no contrato nº 21.1635.400.0002942-91
(fls. 172/176), no qual o perito verificou ter havido excesso de execução no importe de R$ 451,93 e no contrato nº
21.1635.195.0002237.55 (fls. 176/178), no qual foi apurado excesso de execução no importe de R$ 251,48. Destaque-se, entretanto,
que ao elaborar o laudo, o perito considerou a incidência dos juros de mora cumulados com a comissão de permanência, o que contraria a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Com efeito, não há vedação para a cumulação de juros moratórios, remuneratórios
e correção monetária, sendo ilegal apenas cumular tais encargos com a comissão de permanência. No caso em tela, conforme apurado pelo
perito, não só ocorreu a cobrança da comissão de permanência de forma capitalizada, sem previsão contratual, como, também, foram
cobrados, cumulativamente, juros de mora, por expressa disposição contratual, o que também contraria a jurisprudência consolidada.A
corroborar, transcrevo o teor das Súmulas nºs. 30, 294, 296 e 472, a seguir:Súmula 30. A comissão de permanência e a correção
monetária são inacumuláveis.Súmula 294. Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa
média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Súmula 296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis
com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do
Brasil, limitada ao percentual contratado.Súmula 472. A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma
dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa
contratual.Assim, em que pesem as conclusões insertas no laudo pericial, as quais atestaram ter havido excesso de execução, deve, ainda,
ser excluída da nova conta a ser apresentada o montante relativo aos juros de mora, visto que indevidos. A nova conta deverá ser
posicionada para a mesma data daquela juntada aos autos com a inicial.Diante do exposto, ACOLHO os Embargos Monitórios para
determinar à autora que apresente nova memoria de cálculo em conformidade com as conclusões do laudo pericial, devendo, ainda,
proceder à exclusão da cobrança dos juros de mora, em conformidade com as súmulas mencionadas e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, convertendo o mandado inicial em mandado executivo, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em
mandado executivo, nos termos do artigo 702, 8º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor inicialmente executado e aquele a ser
apurado nos termos desta sentença, devidamente atualizado até a data do pagamento, em conformidade com o disposto no artigo 85 do
Código de Processo Civil, suspensa a sua execução, a teor do disposto no artigo 98 do mesmo código.Prossiga-se, nos termos do 8º do
artigo 702 do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, o credor apresentar nova memória discriminada e atualizada do cálculo
posicionada para a mesma data daquela juntada com a petição inicial.P.R.I. São Paulo,

PROCEDIMENTO COMUM
0002535-51.2016.403.6100 - ADHERBAL FERREIRA JUNIOR(Proc. 2947 - PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)
Vistos em sentença. ADHERBAL FERREIRA JUNIOR, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de procedimento
comum, com pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que
declare a nulidade da decisão administrativa de 22/12/2015, que foi proferida na fase de Avaliação Curricular em Grau de Recurso,
decorrente do recurso administrativo que objetivava a reavaliação de sua experiência profissional para fins de avaliação curricular,
alterando-se a sua pontuação para 30,0 (trinta) no Quesito C - Experiência Profissional constante no Aviso de Convocação para a Seleção
de Analistas de Sistemas e de Psicólogos, voluntários à Prestação do Serviço Militar Temporário, para o Ano de 2016 promovido pelo
Comando da Aeronáutica e, consequentemente, declare o autor apto à habilitação e à incorporação no cargo de Aspirante a Oficial
Temporário da Aeronáutica, autorizando-o a participar do início do estágio de 12 (doze) meses, podendo tal período ser renovado a cada
12 (doze) meses até o prazo máximo de 08 (oito) anos de tempo de serviço militar prestado pelo autor, não podendo este, ainda, sofrer
quaisquer das restrições impostas pelo item 3.10.2 da Instrução do Comando-Geral do Pessoal da Aeronáutica ICA 33-22/2015. Ao final
requer a condenação da ré no pagamento de custas e honorários advocatícios. Alega o autor, em síntese, que diante da publicação do
Aviso de Convocação para a Seleção de Analistas de Sistemas e de Psicólogos, voluntários à Prestação do Serviço Militar Temporário,
para o Ano de 2016 promovido pelo Comando da Aeronáutica, em 24 de novembro de 2015 inscreveu-se para concorrer a umas das 08
vagas para a especialidade Análise de Sistemas (ANS) oferecidas para a localidade de São José dos Campos/SP. Aduz que, regularmente
inscrito no processo seletivo e apresentados todos os documentos, iniciou-se a fase de avaliação curricular, por meio dos critérios
estabelecidos no mencionado Aviso de Convocação. Relata que, em 15 de dezembro de 2015 tomou ciência do Resultado Provisório da
Avaliação Curricular, no qual a sua pontuação em relação ao Quesito C - Experiência Profissional, lhe foi atribuída a nota 0,0 (zero) e a sua
colocação foi a de 11º (décimo primeiro) no total de 33 (trinta e três) inscritos para a disputa das 08 (oito) vagas oferecidas. Enarra que,
diante de tal resultado, interpôs recurso administrativo, visando à reavaliação do Quesito C sendo que, em 22 de dezembro de 2015 houve
a divulgação do resultado final da Avaliação Curricular em Grau de Recurso, no qual o pleito do autor foi indeferido, permanecendo sua
colocação em 11º lugar, sendo que, em razão da divulgação, no dia 30 de dezembro de 2015, da Lista de Candidatos que não realizaram a
Entrega de Exames e Laudos Médicos, informando que os 8º (oitavo) e 9º (nono) colocados não compareceram, em 27 de janeiro de
2016 foi divulgada a lista de candidatos excedentes, subindo a classificação do autor para 9º (nono) lugar na Classificação Geral. Sustenta
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que, preenche todos os requisitos para ocupar uma das 08 (oito) vagas de Análise de Sistemas (ANS), afinal, além de qualificado para o
cargo e com vasta experiência profissional, na área de Engenharia de Software e na área de Tecnologia da Informação, devidamente
comprovada, conforme documentação anexa, o Requerente obteve a nota 6,6 (seis virgula seis), em experiência profissional, conforme
Resultado Final da Avaliação Documental, em u processo seletivo anterior para o mesmo cargo no Ministério da Defesa Comando da
Aeronáutica (COMAER). Argumenta que a pontuação 0,0 (zero) no Quesito C - Experiência Profissional é totalmente ilegal, desmotivada,
subjetiva, arbitrária, injusta, e crivada de discriminação e preconceito, pelo que não lhe resta saída senão invocar, neste ato, a presente
tutela jurisdicional. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 34/234. Em cumprimento à determinação de fl. 239, o autor
apresentou cópias da Ação Ordinária nº 0016037-91.2015.403.6100 que tramita na 12ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária (fls.
240/262). Às fls. 268/269 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela de urgência.. Noticiou o autor
a interposição de recurso de agravo de instrumento (fls. 275/291) em face da decisão de fls. 268/269. Citada (fl. 292), a União Federal
apresentou contestação (fls. 293/299), por meio da qual sustentou que, tendo o autor deixado de atender os pressupostos necessários para
continuar participando do certame, resta claro que não houve irregularidade no ato administrativo referente à avaliação curricular, uma vez
que foi realizada de maneira idônea, de fora a ser preservado o tratamento igualitário entre os candidatos e os princípios da publicidade, da
isonomia e do amplo acesso aos cargos públicos tendo, ao final pugnado pela total improcedência da ação. A contestação veio
acompanhada dos documentos de fls. 300/462. Intimado a se manifestar sobre a contestação (fl. 463) o autor ofereceu réplica (fls.
484/486). Instados a se manifestarem quanto às provas (fl. 487), as partes informaram a ausência de interesse em produzi-las (fls. 489 e
491). É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de
Processo Civil, por se tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem os autos. Diante da
ausência de preliminares suscitadas pela ré, passo ao exame do mérito. Postula o autor a concessão de provimento jurisdicional que declare
a nulidade da decisão administrativa de 22/12/2015, que foi proferida na fase de Avaliação Curricular em Grau de Recurso, decorrente do
recurso administrativo que objetivava a reavaliação de sua experiência profissional para fins de avaliação curricular, alterando-se a sua
pontuação para 30,0 (trinta) no Quesito C - Experiência Profissional constante no Aviso de Convocação para a Seleção de Analistas de
Sistemas e de Psicólogos, voluntários à Prestação do Serviço Militar Temporário, para o Ano de 2016 promovido pelo Comando da
Aeronáutica e, consequentemente, declare o autor apto à habilitação e à incorporação no cargo de Aspirante a Oficial Temporário da
Aeronáutica, autorizando-o a participar do início do estágio de 12 (doze) meses, podendo tal período ser renovado a cada 12 (doze)
meses até o prazo máximo de 08 (oito) anos de tempo de serviço militar prestado pelo autor, não podendo este, ainda, sofrer quaisquer
das restrições impostas pelo item 3.10.2 da Instrução do Comando-Geral do Pessoal da Aeronáutica ICA 33-22/2015, sob o fundamento
de que preenche todos os requisitos para ocupar uma das 08 (oito) vagas de Análise de Sistemas (ANS), afinal, além de qualificado para o
cargo e com vasta experiência profissional, na área de Engenharia de Software e na área de Tecnologia da Informação, devidamente
comprovada, conforme documentação anexa, o Requerente obteve a nota 6,6 (seis virgula seis), em experiência profissional, conforme
Resultado Final da Avaliação Documental, em u processo seletivo anterior para o mesmo cargo no Ministério da Defesa Comando da
Aeronáutica (COMAER). No que concerne ao ingresso no serviço militar, dispõe o artigo 10 da Lei nº 6.880/80:Art. 10. O ingresso nas
Forças Armadas é facultado, mediante incorporação, matrícula ou nomeação, a todos os brasileiros que preencham os requisitos
estabelecidos em lei e nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 1º Quando houver conveniência para o serviço de
qualquer das Forças Armadas, o brasileiro possuidor de reconhecida competência técnico-profissional ou de notória cultura científica
poderá, mediante sua aquiescência e proposta do Ministro da Força interessada, ser incluído nos Quadros ou Corpos da Reserva e
convocado para o serviço na ativa em caráter transitório. 2º A inclusão nos termos do parágrafo anterior será feita em grau hierárquico
compatível com sua idade, atividades civis e responsabilidades que lhe serão atribuídas, nas condições reguladas pelo Poder Executivo.
(grifos nossos) Portanto, de acordo com o texto legal acima transcrito, a inclusão nos Quadros ou Corpos da Reserva e convocação para o
serviço na ativa em caráter transitório será efetuada nas condições reguladas pelo Poder Executivo. Ocorre que, após a decisão que deferiu
a tutela de urgência, não houve a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão
pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos. Vejamos: Dispõe o artigo 11 e 12 do Decreto nº 6.854/09:Art.11. A
formação militar de voluntários para compor, como R/2, o Corpo de Oficiais da Reserva da Aeronáutica e o Corpo de Graduados da
Reserva da Aeronáutica, e seu aperfeiçoamento, atualização e complementação de instrução é realizada por intermédio dos seguintes
estágios:(...)III - Estágio de Adaptação Técnico - EAT;IV - Estágio de Instrução Técnico - EIT;(...)Art.12. O EAS, o EAT, e o EAP
destinam-se a adaptar os incorporados às condições peculiares do Serviço Militar e às áreas profissionais em que atuarão no âmbito do
Comando da Aeronáutica, e terão as seguintes fases: I - 1a fase: adaptação à atividade militar por meio da instrução militar;II - 2a fase:
adaptação à atividade funcional por intermédio do trabalho na respectiva área de atuação profissional; eIII - 3a fase: aprimoramento
profissional. 1o Para a realização do EAS ou do EAT, o candidato deverá possuir diploma, devidamente registrado, de Curso Superior de
Graduação (bacharel, licenciatura ou tecnólogo) em área necessária ao Comando da Aeronáutica, emitido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação. (...) 5º O EAT destina-se aos demais profissionais de nível superior. E, visando a dar
cumprimento à legislação supra, foi divulgado o Aviso de Convocação para a Seleção de Analistas de Sistemas e de Psicólogos,
voluntários à Prestação do Serviço Militar Temporário, para o Ano de 2015, que em seus itens 3.7, 4.1, 4.2 e Anexo I (fls. 36/100)
dispõem:3.7 DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA A AVALIAÇÃO CURRICULAR. (...)3.7.8 Além dos
documentos obrigatórios, os candidatos poderão apresentar, para fins de análise e cômputo de pontuação e de comprovação de
experiência profissional, os seguintes documentos:a) cópia legível da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), desde a folha de
rosto, com foto do candidato;b) Contrato de Trabalho ou similar;c) Certidão de Tempo de Serviço; e/oud) declarações ou certidões que
comprovem o exercício em atividade profissional declarada, desenvolvida em instituição pública ou privada, exclusivamente na
especialidade a que estiver concorrendo, para fins de pontuação.3.7.8.1 Declarações ou certidões apresentadas com o objetivo de
comprovação de experiência profissional, somente serão aceitas se emitidas pelo setor de pessoal ou de recursos humanos pertinentes. Não
havendo nenhum desses dois setores, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá ter sua firma reconhecida em cartório.
Para declarações ou certidões emitidas por órgãos públicos, não há necessidade de reconhecimento de firma da autoridade responsável
pela emissão do documento.3.7.8.2 No caso de empresário individual ou profissional autônomo, para a comprovação de experiência
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profissional, deverá ser apresentada certidão do INSS de recolhimento relativo a esta condição e o extrato de contribuição do
INSS.3.7.8.3 Em caso de experiência profissional no exterior, a comprovação deverá ser feita mediante apresentação de cópia de
declaração do órgão ou empresa ou, no caso de servidor público, de certidão de tempo de serviço. Observação: estes documentos
somente serão considerados, para fins de pontuação, quando estiverem traduzidos para a língua portuguesa por tradutor juramentado.3.7.9
Todas as cópias a serem apresentadas à Comissão de Seleção Interna deverão ser do tipo xerográfico (fac-símile) do mesmo tamanho do
documento original (em escala 1X1). Não serão aceitas cópias diferentes do documento original. (...)4.1 INSCRIÇÃO4.1.1 A inscrição de
candidatos para participação do processo seletivo será realizada por meio da entrega do Requerimento de Inscrição, conforme modelo
constante no Anexo C e dos documentos obrigatórios, previstos nos itens 3.2, 3.3, 3.4, 3.5, 3.6, 3.7.1 e 3.7.2 deste Aviso de
Convocação, bem como, para fins de pontuação, dos documentos necessários à Avaliação Curricular, estabelecidos nos itens 3.7.3 e
3.7.8, deste Aviso de Convocação. (...)4.2 AVALIAÇÃO CURRICULAR(...)4.2.2 Os Parâmetros de Qualificação Profissional por
Localidade e Especialidade para a Avaliação Curricular estão estabelecidos nos Anexo I, deste Aviso de Convocação.4.2.2.1 A Avaliação
Curricular terá o caráter seletivo, classificatório e eliminatório e abrangerá todos os documentos apresentados, conforme item 4.1, deste
Aviso de Convocação.4.2.3 Para a Avaliação Curricular, somente serão considerados os Diplomas ou Certificados de conclusão relativos
a cursos realizados pelo candidato, que estejam efetivamente concluídos até 23 de novembro de 2015, data prevista para o início das
inscrições.4.2.4 Somente será considerada, para contagem de pontuação, a experiência profissional conquistada após a data da conclusão
do curso de Ensino Superior que habilite o candidato na especialidade em que esteja concorrendo.4.2.5 NÃO serão consideradas frações
de mês e nem sobreposição de tempo na apreciação da experiência profissional.4.2.6 A contagem de tempo relativa à experiência
profissional encerra-se em 23 de novembro de 2015, data prevista para o início das inscrições. (...)Anexo I - Parâmetros de Qualificação
Profissional por Localidade e Especialidade(...)LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP (IV COMAR)ESPECIALIDADE:
ANÁLISE DE SISTEMAS(...)C - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL1) Na área de Engenharia de Software. - 0,2 por mês (Máx. 100
meses) Pontuação Máxima: 20,0.2) Na área de Tecnologia da Informação. - 0,1 por mês (Máx. 100 meses) Pontuação Máxima: 10,0.
(grifos nossos) Conforme se depreende dos documentos de fls. 113/121, destinados a comprovar a experiência profissional na área de
Engenharia de Software e de Tecnologia da Informação, depreende-se que não foram observadas as exigências contidas no Aviso de
Convocação, em especial aquelas estabelecidas no item 3.7.8.1 que exigem declarações ou certidões emitidas pelo setor de pessoal ou
recursos humanos pertinentes (fl. 121) ou com a respectiva firma reconhecida em cartório (fls. 115), sendo que no caso de profissional
autônomo (fls. 113/114) não foram atendidas as exigências contidas no item 3.7.8.2, ao passo que da CTPS anexada à fls. 117/119, não
se depreende que as funções de Operador de Comunicações em que o nº da Classificação Brasileira de Ocupações do Ministério do
Trabalho - CBO nº 3425-25 (Operador de central de rádio) e Gerente do CTM CBO nº 3425-25 (Gerente de empresa aérea em
aeroportos) se referem a de Técnico de Nível Médio. Destarte, da análise da documentação apresentada pelo autor, depreende-se que
esta não atende aos requisitos estabelecidos no Aviso de Convocação, sendo que a alegação de que em relação ao certame referente ao
Aviso de Convocação para a Seleção e Incorporação de Profissionais de Nível Superior, voluntários à Prestação do Serviço Militar
Temporário, para o Ano de 2015 (fls. 122/190) o autor alcançou a pontuação de 6,6 em relação ao quesito C-Experiência Profissional (fls.
191/193), não ficou demonstrado nestes autos que o autor deixou de cumprir os requisitos impostos naquele edital, não servindo aquele
certame de paradigma para confrontar a análise efetuada pela Administração do Pessoal da Aeronáutica em relação ao Aviso de
Convocação objeto da presente ação. Ademais, o controle judiciário dos atos, decisões e comportamentos da entidade pública cinge-se
apenas ao aspecto da legalidade. Ou seja, quando devidamente provocado, o Poder Judiciário só pode verificar a conformidade do ato,
decisão ou comportamento da entidade com a legislação pertinente, sendo-lhe defeso, verdade, imiscuir-se na atividade tipicamente
administrativa. Portanto, em respeito ao princípio da intangibilidade do mérito do ato administrativo, o ato coimado de ilegal somente
poderá ser revisto e anulado pelo Poder Judiciário se, nos dizeres do ilustre Hely Lopes Meirelles [...] sob o rótulo de mérito administrativo,
se aninhe qualquer ilegalidade resultante de abuso ou desvio de poder. (in Direito Administrativo Brasileiro, 25ª edição, p. 145). Aos
mesmos fundamentos, acima transcritos, faço remissão para tomá-los por integrados nesta decisão, subscrevendo-os como razão de
decidir. Destarte, tendo em vista toda a fundamentação supra, tem-se como improcedente o pedido de declaração de nulidade da decisão
administrativa de 22/12/2015, que foi proferida na fase de Avaliação Curricular em Grau de Recurso, decorrente do recurso administrativo
que objetivava a reavaliação de sua experiência profissional para fins de avaliação curricular, alterando-se a sua pontuação para 30,0
(trinta) no Quesito C - Experiência Profissional constante no Aviso de Convocação para a Seleção de Analistas de Sistemas e de
Psicólogos, voluntários à Prestação do Serviço Militar Temporário, para o Ano de 2016 promovido pelo Comando da Aeronáutica. Sendo
improcedente o pedido de nulidade da decisão administrativa, ficam prejudicados os demais pedidos constantes da inicial. Diante do
exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma como pleiteado, com o que extingo o
processo, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de
custas processuais e de honorários advocatícios à ré, arbitrados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, , nos termos
do parágrafo 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil, devidamente atualizado, e que somente serão cobrados na forma do artigo 98
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002678-40.2016.403.6100 - ADILSON OLIVEIRA ROSA X ADRIANA CAMILLI DIAS MATOS X ALEXSANDRE FONSECA
DARINI X DENISE ALVES X DULCE VILLELA VASCONI SZIKORA X EDUARDO FERNANDES COLMENERO X ELOISA
MORSILLA DE OLIVEIRA ROCHA X IRENE DE SOUZA SANTOS RAVAZZI X JOAO CARLOS DOS SANTOS X JORGE
SANTANA DOS SANTOS(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL
Vistos em sentença.DENISE ALVES E OUTROS, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação, com pedido de antecipação de
tutela, em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que declare o direito dos autores ao reajuste de remuneração
no índice correspondente à diferença entre o índice de 14,23% e o montante que efetivamente receberam com a concessão da VPI a partir
de 01/05/2003, independentemente da data de ingresso no serviço público, a incidir sobre todas as parcelas remuneratórias que lhes forem
devidas. Requer também a condenação da ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios.À fl. 126 foi determinada a emenda à
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inicial, havendo a interposição do recurso de agravo de instrumento às fls. 130/141, decidindo-se a instância superior pelo seu provimento.
Citada, a ré apresentou contestação às fls. 162/191.Réplica apresentada às fls. 193/217.Instadas a se manifestarem quanto à produção de
provas (fl. 218), as partes não requereram dilação probatória. Estando o processo em regular tramitação, a coautora Denise Alves
requereu a desistência do feito (fls. 219/220 e 259/261), havendo manifestação da ré às fls. 224 e 265/267 no sentido de que só concorda
se a autora renunciar expressamente ao direito ao qual se funda a ação, nos termos do Código de Processo Civil.Assim, diante da
manifestação da coautora, HOMOLOGO o pedido de desistência da coautora DENISE ALVES, julgando extinto o feito com fundamento
no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Por ter a ré apresentado defesa, condeno os autores no pagamento de honorários
advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez) por cento do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo
Civil.Após, prossiga-se o feito em relação aos outros autores, tornando-se os autos conclusos para prolação da sentença.Custas na forma
da lei.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003123-58.2016.403.6100 - FORMILINE INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA X FORMILINE INDUSTRIA DE LAMINADOS
LTDA X FORMILINE INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA X FORMILINE INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA X
FORMILINE INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA X FORMILINE INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA(SP234573 - LUIS
FERNANDO GIACON LESSA ALVERS E SP343730 - FELIPE BAPTISTA MONIZ) X UNIAO FEDERAL
Vistos em sentença. FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINADOS LTDA. (matriz - CNPJ nº 55.183.248/0001-27), FORMILINE
INDÚSTRIA DE LAMINADOS LTDA. (filial Paulista/PE - CNPJ nº 55.183.248/0008-01), FORMILINE INDÚSTRIA DE
LAMINADOS LTDA. (filial Suzano/SP - CNPJ nº 55.183.248/0010-18), FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINADOS LTDA. (filial
Campo Bom/RS - CNPJ nº 55.183.248/0014-41), FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINADOS LTDA. (filial Franca/SP - CNPJ nº
55.183.248/0013-60), FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINADOS LTDA. (filial Candeias/BA - CNPJ nº 55.183.248/0015-22),
devidamente qualificadas na inicial, ajuizaram a presente Ação de Procedimento Comum, com pedido de tutela de urgência, em face da
UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que lhes declare o direito ao não recolhimento do adicional de
1% da alíquota do COFINS-Importação, introduzido pelo artigo 53 da Lei nº 12.715/2012, que deu nova redação ao 21 do artigo 8º da
Lei nº 10.865/2004, bem como o direito à restituição ou compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, em relação aos valores recolhidos indevidamente a título de COFINS-Importação, nos últimos 5 anos a contar da data
do ajuizamento da presente ação, e os eventualmente recolhidos no curso da presente demanda, devidamente corrigidos pela Taxa Selic.
Ao final, postula pela condenação da ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios. Alegam os autores, em síntese, que no
exercício de seu objeto social, estão sujeitos ao recolhimento da Cofins-Importação, instituída pela Lei nº 10.865/2004, pela alíquota de
7,6% incidente sobre o valor aduaneiro, sendo que, com o a edição do artigo 53 da Lei nº 12.715/2012, que deu nova redação ao 21 do
artigo 8º da Lei nº 10.865/04, houve a majoração da alíquota em 1%, sendo compelida ao recolhimento da aludida contribuição pela
alíquota de 8,6%. Enarram que, não obstante a majoração da alíquota, a Administração Fiscal tem entendido que as pessoas jurídicas que
apuram e recolhem a Cofins-Importação pela sistemática não-cumulativa, não podem se creditar do tributo em relação à alíquota majorada.
Sustentam que, houve ofensa ao disposto no art. 195, 9º da Constituição, na medida em que o Poder Constituinte somente autorizou o
legislador ordinário a estabelecer alíquota diferenciada em relação às contribuições incidentes sobre o faturamento ou sobre a receita bruta,
não sobre a importação e que o valor excedente ao passível de tomada de créditos, 1% (um por cento), acarreta a impossibilidade do
exercício pleno da não cumulatividade da COFINS, desvirtuando a regra constitucional e afastando-se da previsão de aproveitamento
integral da COFINS-importação no cálculo da COFINS a pagar, dada pelo artigo 15 da Lei nº 10.865/2004 e, ainda que, a norma em
apreço, que majorou a alíquota da COFINS, viola de forma manifesta o princípio da isonomia, ofendendo ao disposto no art. 150, II da
CF e, também que, a legislação que impõe à Autora o recolhimento de alíquota majorada da COFINS na importação viola (i) o GATT,
incorporado na legislação nacional pelo Decreto Legislativo nº 30/1994 e pelo Decreto nº 1.335, de 30 de dezembro de 1994, e (ii) o art.
98 do CTN. Argumentam, por fim, que embora o aumento de 1% (um por cento) da COFINS-importação integre o ordenamento jurídico
desde agosto de 2012, este apenas poderia desencadear consequências jurídicas, isto é, obrigar os contribuintes ao recolhimento, após sua
regulamentação, conforme disposição prevista no art. 78 da Lei nº 12.715/2012. Ocorre que, até o presente momento, tal regulamentação
não ocorreu. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 22/116, complementados às fls. 134/135. Em cumprimento à determinação
de fl. 120 a autora requereu a emenda da petição inicial, bem como apresentou a guia de recolhimento relativa às custas complementares
(fls. 121/124). O pedido de tutela de urgência foi indeferido (fls. 126/126v). Citada (fls. 132/133), a União Federal apresentou contestação
(fls. 141/148), por meio da qual defendeu a constitucionalidade e legalidade da majoração da alíquota da COFINS-importação, inexistindo
ofensa à regra da não cumulatividade da COFINS e, tampouco, violação às regras do GATT tendo, ao final, postulado pela total
improcedência da ação. Intimada a se manifestar sobre a contestação (fl. 149), a autora apresentou réplica (fls. 150/161). Instadas a se
manifestarem quanto às provas (fls. 149 e 162), as partes informaram a ausência de interesse em produzi-las (fls. 161 e 164). É o relatório.
Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil, por se
tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem os autos. Postulam as autoras a concessão de
provimento jurisdicional que lhes garanta o não recolhimento do adicional de 1% da alíquota do COFINS-Importação, introduzido pelo
artigo 53 da Lei nº 12.715/2012, que deu nova redação ao 21 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004, bem como o direito à restituição ou
compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em relação aos valores recolhidos
indevidamente a título de COFINS-Importação, nos últimos 5 anos a contar da data do ajuizamento da presente ação, e os eventualmente
recolhidos no curso da presente demanda, devidamente corrigidos pela Taxa Selic, sob o argumento de que o valor excedente ao passível
de tomada de créditos, 1% (um por cento), acarreta a impossibilidade do exercício pleno da não cumulatividade da COFINS, desvirtuando
a regra constitucional e afastando-se da previsão de aproveitamento integral da COFINS-importação no cálculo da COFINS a pagar,
dada pelo artigo 15 da Lei nº 10.865/2004 e, ainda que, a norma em apreço, que majorou a alíquota da COFINS, viola de forma
manifesta o princípio da isonomia, ofendendo ao disposto no art. 150, II da CF e, também que, a legislação que impõe à Autora o
recolhimento de alíquota majorada da COFINS na importação viola (i) o GATT, incorporado na legislação nacional pelo Decreto
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Legislativo nº 30/1994 e pelo Decreto nº 1.335, de 30 de dezembro de 1994, e (ii) o art. 98 do CTN. Pois bem, disciplina a letra a do
inciso III do 2º do artigo 149 e o inciso IV do artigo 195 todos da Constituição Federal:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento
de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.(...) 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que
trata o caput deste artigo: (...)II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)a) ad valorem, tendo
por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 33, de 2001)(...)Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes
contribuições sociais: (...)IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)(...) 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos
noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.(grifos
nossos) Por sua vez, disciplinam os artigos 1º, 3º e ,8º da Lei nº 10.865/04:Art. 1o Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços -
PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros
ou Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, 2o, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal,
observado o disposto no seu art. 195, 6o.(...)Art. 3o O fato gerador será:I - a entrada de bens estrangeiros no território nacional;
ou(...)Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7o desta Lei, das alíquotas
de:I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; eII - 7,6% (sete inteiros e seis décimos
por cento), para a COFINS-Importação. (...) 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de um ponto percentual, na
hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no
Anexo da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)(grifos nossos) Inicialmente, quanto à
alegada ofensa ao princípio da não cumulatividade, o 12 do artigo 195 da Constituição Federal estabelece:Art. 195. A seguridade social
será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de
1998)(...)IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (...) 12. A lei definirá os setores de
atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (grifos
nossos) Portanto, de acordo com o texto constitucional, a não-cumulatividade das contribuições da COFINS será regulamentada mediante
legislação infraconstitucional. Assim, denota-se que não há um regramento constitucional generalizado sobre a não cumulatividade da
COFINS, sendo que ao legislador infraconstitucional foi dada a atribuição de estabelecer quais as circunstâncias em que ocorrerá a não-
cumulatividade, bem como as situações em que esta será vedada, não sendo uma permissão geral contemplada pela Constituição Federal,
como pretende fazer crer a autora. Nesse mesmo sentido, inclusive, tem sido a jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais. Confira-
se:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. IMPORTAÇÃO. 21 DO ART. 8º DA lei Nº 10.865/04.
CONSTITUCIONALIDADE.I - Conforme a legislação art. 15, 3º da Lei nº 10.865, de 2004, jamais existiu a possibilidade de apuração e
desconto de crédito escritural sobre o adicional de alíquota previsto no 21 do art. 8º, haja vista que o crédito de que trata o caput do artigo
15 era apurado, no que tange à Cofins, mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, bem como não há ofensa aos princípios da não-cumulatividade e isonomia.II - Ademais, conforme oportunamente anotado pelo
MM. Julgador de primeiro grau, em sua bem lançada sentença de fls. 90 e ss. dos presentes autos a COFINS, no mercado interno, incide
sobre o faturamento ou receita da pessoa jurídica, ao passo que a COFINS-Importação incide sobre a operação destinada à aquisição de
produtos importados sendo, portanto, tributos distintos, não havendo que se falar em atividades econômicas equivalentes a justificar a
equiparação pretendida pela Apelante. Ademais, a imposição da referida contribuição social sobre as operações de importação, tem por
finalidade o cumprimento de política tributária, bem como o equilíbrio da balança comercial, não se fundamentando no mencionado
princípio da isonomia.III - Por derradeiro, e no mesmo compasso, falece, à míngua de fundamento legal, o pedido no sentido acerca do
reconhecimento de pretensa violação aos princípios do GATT - Acordo Geral de Tarifas e Comércio -, uma vez que as prescrições
contidas no referido Acordo - internalizado pelo Decreto nº 1.355, de 30/12/1994 -, concernente ao imposto de importação para fins
alfandegários, não conflitam com o valor aduaneiro fixado na legislação interna, notadamente no que se refere ao suplicado aumento de
alíquota para fins de creditamento da COFINS.IV- Apelação não provida.(TRF3, Terceira Turma, AC nº 0017863-
55.2015.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 10/11/2016, DJ. 25/11/2016)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. COMERCIANTE DE VEÍCULOS NOVOS, AUTOPEÇAS E PNEUS. SISTEMA MONOFÁSICO DE
TRIBUTAÇÃO COM ALÍQUOTA ZERO NAS OPERAÇÕES DE REVENDA. LEI Nº 10.485/02. DIREITO AO
CREDITAMENTO DE PIS E COFINS. INEXISTÊNCIA. LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03 COM ALTERAÇÕES
INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 10.865/04. RECURSO IMPROVIDO.1. O sistema de tributação monofásica consiste na concentração
de tributação das contribuições PIS/COFINS no início da cadeia produtiva, isto é, ocorre a incidência de alíquotas mais elevadas em
determinadas etapas de produção e importação, desonerando-se as fases seguintes da comercialização, mediante atribuição de alíquota
zero. Vale dizer, o fato gerador ocorre uma única vez nas vendas realizadas pelos fabricantes/importadores, não havendo mais incidência
dessas contribuições nas vendas realizadas nas etapas seguintes da cadeia econômica. A concentração funciona, assim, como uma
antecipação da cobrança do tributo que normalmente seria cobrado nas operações subseqüentes à cadeia inicial.(...)2. Diferentemente, é o
regime não-cumulativo de tributação inicialmente previsto para o IPI e o ICMS, consoante estabelecidos nos artigos 153, parágrafo 3º, II,
e 155, parágrafo 2º, I, ambos da Constituição Federal de 1988, cuja definição de não-cumulatividade, respectivamente, é compensando-se
o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores e compensando-se o que for devido em cada operação
relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo
Distrito Federal.É certo que o parágrafo 12 do artigo 195 da CF/88, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003,
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estabelece que A lei definirá os setores de atividade para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b [receita ou o
faturamento]; e IV [importador] do caput, serão não-cumulativas; entretanto tal previsão constitucional difere daquela atribuída ao IPI e ao
ICMS, porquanto neste caso a definição de não-cumulatividade é originária, i.e., a própria constituição expressamente confere a natureza
não-cumulativa desses impostos; enquanto que na disposição contida no parágrafo 12 do art. 195 depende de regulamentação
infraconstitucional, posto que a não-cumulatividade das contribuições do PIS/COFINS, nesta disposição constitucional, é de natureza
setorial, ou seja, não há regra para implementação generalizada de tributação não-cumulativa para as referidas contribuições. O legislador
infraconstitucional, com flexibilidade, poderá estabelecer tal regime de tributação utilizando como critério diferenciador o setor de atividade
econômica. Daí por que a não-cumulatividade, nesta hipótese, não é direito ao qual as empresas façam jus.(...)9. Apelação improvida.
(TRF5, Primeira Turma, AC nº 2008.80.00.001961-0, Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j, 19/05/2011, DJ. 27/05/2011, p. 178)(grifos
nossos) Portanto, diante do permissivo constitucional de a legislação definir os casos em que a não cumulatividade será autorizada, bem
como aqueles em que será vedada, ou seja, o direito ao crédito relativo à não cumulatividade da COFINS está submetido à expressa
previsão legal, e inexistindo determinação legislativa que admitisse a inclusão do adicional de alíquota estabelecido no 21 do artigo 8º da Lei
nº 10.865/04, não há de se falar em ausência de vedação ao creditamento, sendo o correto é que, inexistindo autorização expressa para o
creditamento do adicional da COFINS-importação, conclui-se que tal creditamento não é permitido. Destarte, não tendo o legislador
estendido o direito de creditamento ao adicional da COFINS-importação, não cabe ao Poder Judiciário, que atua como legislador
negativo, instituir hipóteses de creditamento à revelia de expresso mandamento legal que, no presente caso, a Constituição Federal no 12
do seu artigo 195 atribui ao legislador infraconstitucional fixar em que circunstâncias tal direito pode ser exercido. Nesse sentido, inclusive,
tem decidido os E. Tribunais Regionais Federais. Confira-se:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº
10.865/04. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. LEI Nº 12.715/12. CONSTITUCIONALIDADE. CREDITAMENTO INTEGRAL.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.1. A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a
redação do art. 149, 2º, II, da Constituição Federal, atribuindo competência à União Federal para a instituição de contribuições sociais de
intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas sobre a importação de produtos estrangeiros
ou serviços.2. Foi, então, editada a MP nº 164/04, que estabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações de importação,
sendo convertida na Lei nº 10.865/04, cujo art. 8º determinou a incidência da alíquota de 7,6% para a Cofins-Importação.3. Por seu turno,
a MP nº 563/12, convertida na Lei nº 12.715/12, introduziu um adicional de 1% sobre a alíquota da Cofins, relativa à importação dos bens
relacionados no anexo da Lei nº 12.546/11, sem que se possa falar em qualquer inconstitucionalidade, quer por ofensa à hierarquia das
normas, tampouco por ofensa à isonomia.(...)5. O direito ao crédito decorrente da não cumulatividade da contribuição em questão está
sujeito à expressa previsão legal. Como a Lei nº 12.715/12 não alterou a redação do art. 15, 3º da Lei nº 10.865/04, a apuração do
crédito se dará mediante a aplicação da alíquota original da Cofins-Importação, ou seja, 7,6%.6. Se o legislador ordinário houve por bem
não estender o direito do crédito à majoração de um ponto percentual da alíquota da contribuição, não cabe ao Poder Judiciário fazê-lo,
sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes.7. Apelação improvida.(TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0018043-
42.2013.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13/08/2015, DJ. 21/08/2015)TRIBUTÁRIO. COFINS - IMPORTAÇÃO.
ADICIONAL DE ALÍQUOTA. 21 DO ART. 8º DA LEI Nº 10.865/04. 1. A majoração de alíquota de tributo, seja ele qual for, não
prescinde de qualquer ato regulamentador a ser expedido pela autoridade fiscal para entrar em vigor. Todavia, considerando o disposto no
art. 78, 2º, da Lei nº 12.715/12, que previu a necessidade de regulamentação do art. 53 do referido diploma legal, que instituiu um adicional
de alíquota para a COFINS - Importação, tenho que tal condição restou implementada com a edição do Decreto nº 7.828, de 16-10-
2012, que regulamentou os arts. 53 a 56 da Lei nº 12.715/12 naquilo que necessitava ser regulamentado. 2. Diferentemente do que ocorre
no regime não cumulativo do IPI e do ICMS, no caso do PIS e da COFINS não há creditamento de valores destacados nas operações
anteriores, mas apuração de créditos calculados em relação a despesas com bens e serviços utilizados na atividade econômica da empresa.
3. As hipóteses de incidência das contribuições PIS e COFINS não cumulativas encontram-se elencadas exaustivamente no art. 3º das Leis
nº 10.637/02 e 10.833/03. De tal redação não é possível extrair a conclusão de que só porque o 21 do art. 8º da Lei nº 10.865/04 não
previu o desconto da alíquota majorada da COFINS - Importação apresenta afronta ao texto constitucional, maculando-o de
inconstitucionalidade, ou de que se deve aumentar o espectro de atuação da legislação-base para possibilitar o creditamento da totalidade
do percentual (8,65%), se assim não o fez a norma específica. (...)5. Sentença mantida.(TRF4, Segunda Turma, AC nº 5018815-
60.2014.404.7003, Rel. p/ Acórdão Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, j. 01/09/2015, DJ.02/09/2015)(grifos nossos) Ademais, a
imposição da referida contribuição social sobre as operações de importação, tem por finalidade o cumprimento de política tributária, bem
como o equilíbrio da balança comercial, não se fundamentando no mencionado principio da isonomia. Nesse mesmo sentido, inclusive, já
decidiu o C. Supremo Tribunal Federal, no âmbito de Repercussão Geral do artigo 1.036 do CPC/2015 (artigo 543-B,
CPC/1973):TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PIS/COFINS - IMPORTAÇÃO. LEI Nº
10.865/04. VEDAÇÃO DE BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA. SUPORTE DIRETO DA CONTRIBUIÇÃO DO IMPORTADOR
(ARTS. 149, II, E 195, IV, DA CF E ART. 149, 2º, III, DA CF, ACRESCIDO PELA EC 33/01). ALÍQUOTA ESPECÍFICA OU AD
VALOREM. VALOR ADUANEIRO ACRESCIDO DO VALOR DO ICMS E DAS PRÓPRIAS CONTRIBUIÇÕES.
INCONSTITUCIONALIDADE. ISONOMIA. AUSÊNCIA DE AFRONTA. 1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in
idem, com invocação do art. 195, 4º, da CF. Não há que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições
idênticas com fundamento no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 2. Contribuições cuja
instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição validamente instituídas
por lei ordinária. Precedentes. 3. Inaplicável ao caso o art. 195, 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições
em questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas à apuração do PIS e
da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime
do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art.
150, II, da CF. 4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad valorem e
base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência. 5. A referência ao valor
aduaneiro no art. 149, 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela
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legislação tributária para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a Importação. 6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -
Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para
fins de apuração de tais contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as
contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor aduaneiro, extrapolando a
norma do art. 149, 2º, III, a, da Constituição Federal. 7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a
tributação das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte
efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita,
conforme o regime. São tributos distintos. 8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da
isonomia, mas como medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios
relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 9. Inconstitucionalidade da seguinte parte
do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do
valor das próprias contribuições , por violação do art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso extraordinário a que se
nega provimento.(STF, Tribunal Pleno, RE nº 559.937, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. p/ Acórdão Min. Dias Toffoli, j. 20/03/2013, DJ.
16/10/2013)(grifos nossos) Destarte, conforme fundamentação supra, não vislumbro a alegada ofensa ao princípio constitucional da
isonomia tributária. Quanto à alegação da necessidade de regulamentação par que seja possível a incidência da majoração da alíquota da
COFINS-Importação, tem-se que esta é desnecessária, haja vista que a majoração da alíquota, prevista no artigo 53 da Lei 12.715/12 é
claro em seu comando, contendo todos os elementos necessários à sua execução, tornando despicienda qualquer regulamentação adicional,
conforme se depreende da respectiva regulamentação efetuada por meio do Decreto nº 7.828/2012, no qual inexistiu qualquer menção
relativa à mencionada majoração. Nesse sentido, inclusive, tem sido a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.
Confira-se:TRIBUTÁRIO. COFINS-IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA. LEI Nº 10.865/2004, ART. 15, 1-A. ART. 8º, 21.
REVOGAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO PERCENTUAL INTEGRAL. ADICIONAL DE IMPORTAÇÃO.
LEGITIMIDADE.1. As alterações promovidas pela MP nº 563/2012, convertida na Lei nº 12.715/2012 e posteriores (MP nº 612/2013,
convertida na Lei nº 12.844/2013), assim como as alterações da MP nº 540/2011, convertida na Lei nº 12.546/2011, objetivaram a
simetria tributária entre os produtos nacionais e os importados. Ressalte-se que o adicional em questão também tem natureza extrafiscal,
visando evitar que a entrada de produtos estrangeiros desonerados tenha efeitos predatórios sobre aqueles produzidos no país, razão pela
qual possível a adoção de alíquotas diferenciadas para manter a igualdade de tratamento tributário entre os produtos importados e os
nacionais sem que haja qualquer violação ao princípio constitucional da igualdade e aos tratados internacionais de comércio.2. Não há
óbice para a exigência do adicional de alíquota da COFINS- importação, independentemente de regulamentação, isto porque não havia
dispositivos legais referentes ao mencionado adicional que exigissem regulamentação.3. Não ofende a Constituição Federal o tratamento
dado pela legislação ordinária para a não cumulatividade do PIS e da COFINS, com regras de deduções e estornos próprios, limitando ou
condicionando o benefício a certos eventos, 4. Embora o 9º do art. 195 da Constituição Federal nada tenha referido a respeito do inc. IV,
tal fato não obsta a redução ou o aumento da alíquota da COFINS - importação, uma vez que tal dispositivo constitucional não é uma
norma imperativa ou cogente, representando uma faculdade para que as legislações das contribuições da seguridade social possam, se
assim desejar o legislador, trazer alíquotas e bases de cálculo diferenciadas, tendo como alguns dos critérios, para essa discriminação, a
função da atividade econômica do contribuinte ou a utilização intensiva da mão de obra.4. Ausente qualquer ilegalidade na opção feita pelo
legislador quando da inclusão do 21, no art. 8º, da Lei nº 10.865/04, pela Lei nº 12.715/12, que instituiu a majoração da alíquota da
COFINS-Importação sem o reconhecimento do direito de crédito do contribuinte, tampouco da revogação do direito a creditamento do
adicional incidente sobre a alíquota, consoante previsto no 1-A no art. 15 da Lei n 10865/04, incluso por força das disposições insertas na
Lei n 13.137/15, em observância às razões políticas, fiscais e econômicas, não vislumbrando qualquer ofensa aos princípios da isonomia ou
da não-cumulatividade.5. Não pode o Poder Judiciário, que atua como legislador negativo, criar, à revelia de autorização legal, outra
hipótese de creditamento, sob pena de exercer, indevidamente, função típica de outro poder, o que lhe é vedado expressamente pela Carta
Constitucional, tendo em vista o princípio da separação dos poderes. Precedentes6. Apelação desprovida.(TRF3, Quarta Turma, AC nº
0026314-69.2015.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, j. 16/08/2017, DJ. 04/09/2017 )TRIBUTÁRIO. COFINS-
IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004, ARTIGO 8º, 21. LEGITIMIDADE. CREDITAMENTO
PERCENTUAL INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.715/2013, ARTIGO 78, 2º. REGULAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE
NECESSIDADE. GATT. NÃO OFENSA AO ACORDO INTERNALIZADO PELO DECRETO Nº 1.355, DE 30/12/1994.1. A Lei
nº 10.865/2004, que instituiu a COFINS-Importação, foi alterada pela Medida Provisória nº 563/2012, convertida na Lei nº 12.715/2012,
a qual introduziu um adicional de 1% sobre a alíquota original, relativa à importação dos bens relacionados no anexo da Lei nº
12.546/2011, não promovendo, contudo, a majoração da referida alíquota para apuração do crédito - firmado no artigo 15, 3º, da Lei nº
10.865/2004 c/c o artigo 2º da Lei nº 10.833/2003, não cabendo, nesse viés, ao Poder Judiciário, substituir-se ao legislador e criar direitos
não contemplados no texto normativo.2. Não prospera o argumento de que, face ao disposto no artigo 78, 2º, da Lei nº 12.715/2013, a
majoração das alíquotas estaria condicionada à edição de norma regulamentadora, uma vez que o dispositivo que trata da indigitada
majoração - artigo 53, 21 - é absolutamente claro em seu comando, no sentido de acrescer um ponto percentual, na hipótese de
importação dos bens lá classificados, contendo todos os elementos indispensáveis à sua imediata execução - situação esta consagrada
quando a matéria sofreu a devida regulamentação, mediante a edição do Decreto nº 7.828/2012, onde sequer houve menção da combatida
majoração.3. Finalmente, e no mesmo compasso, falece, à míngua de fundamento legal, o pedido no sentido acerca do reconhecimento de
pretensa violação aos princípios do GATT - Acordo Geral de Tarifas e Comércio, uma vez que as prescrições contidas no referido Acordo
- Decreto nº 1.355, de 30/12/994 -, concernente ao imposto de importação para fins alfandegários, não conflitam com o valor aduaneiro
fixado na legislação interna, e notadamente no que se refere ao suplicado aumento de alíquota para fins de creditamento da COFINS.4.
Precedentes desta Corte.5. Apelação a que se nega provimento.(TRF3, Quarta Turma, ApReeNec nº 0002120-10.2012.4.03.6003, Rel.
Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18/11/2015, DJ. 11/12/2015 )(grifos nossos) Por fim, no que concerne à alegação de ofensa ao artigo 98 do
Código Tributário Nacional e ao Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT), a majoração da alíquota da COFINS-Importação não
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ofende os tratados internacionais de livre comércio, tendo em vista que referida imposição tem como objetivo garantir a simetria tributária
entre os produtos importados e os similares nacionais. Assim, inexistente o tratamento menos favorável aos produtos internacionais
suscitado pela autora. Ademais, a jurisprudência tanto do C. Superior Tribunal de Justiça quanto do E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região, já decidiu pela inexistência de discriminação fiscal aos produtos internacionais relativamente à majoração da COFINS-Importação.
Confira-se:DIREITO TRIBUTÁRIO INTERNACIONAL. CONTRIBUIÇÕES AO PIS E COFINS IMPORTAÇÃO. ART. 7º DO
TRATADO DE ASSUNÇÃO (MERCOSUL). DECRETO N. 350/91. INAPLICABILIDADE DA CLÁUSULA DE OBRIGAÇÃO DE
TRATAMENTO NACIONAL EM RELAÇÃO AO ART. 9º, III E 1º E 2º DA LEI N. 10.925/2004 QUE ESTABELECE A
SUSPENSÃO DAS CONTRIBUIÇÕES AO PIS E COFINS NAS RECEITAS DE VENDAS INTERNAS.1. Trata-se na origem de
ação ajuizada pela empresa com o objetivo de reconhecer direito de atribuir ao produto que importa dos países signatários do tratado de
Assunção (MERCOSUL), no caso importação de 1.000,00 T (mil toneladas) de milho amarelo, em grãos, de produção paraguaia,
adquiridas de empresa sediada no Paraguai, tratamento igual, quanto à incidência das contribuições ao PIS/COFINS - Importação, em
relação ao produto similar quando adquirido em território nacional e submetido às contribuições ao PIS/COFINS no mercado interno, por
força da cláusula de Obrigação de Tratamento Nacional prevista no art. 7º, do Decreto n. 350/91 (Promulga o Tratado para a Constituição
de um Mercado Comum entre a República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental do
Uruguai - Tratado MERCOSUL ou Tratado de Assunção).2. O entendimento deste colegiado firmado por ocasião do julgamento do
REsp. n.1.437.172/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Rel. p/acórdão Min. Herman Benjamin, julgado em
15.09.2015 é no sentido de que a cláusula de Obrigação de Tratamento Nacional não alberga a relação existente entre as contribuições ao
PIS/PASEP e COFINS - Importação e as contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não-cumulativas internas.3. Rendo-me à
jurisprudência recentemente firmada nesta Turma, contudo registro a ressalva de meu entendimento pessoal.4. Recurso especial não
provido.(STJ, Segunda Turma, REsp nº 1.485.026/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 01/12/2015, DJ. 09/12/2015)DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS-IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. ARTIGO 8º, 21, DA LEI
10.865/2004, REDAÇÃO DADA PELA LEI 12.715/2012. LEI COMPLEMENTAR. REGULAMENTAÇÃO ULTERIOR. NÃO
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. GATT E TRATADO DE ASSUNÇÃO. TRATAMENTO MAIS FAVORECIDO.
IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DO CONTRIBUINTE. MULTA PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PROTELAÇÃO INEXISTENTE. DIREITO REGULAR DE RECORRER.1. O Supremo Tribunal Federal, em decisões recentes,
posicionou-se pela constitucionalidade da majoração da alíquota da COFINS-Importação, abrangendo todas as questões discutidas no
presente feito, inclusive a dispensa de lei complementar para a instituição de contribuições previstas expressamente na Constituição e,
portanto, assim igualmente, no tocante à mera majoração da alíquota.2. A própria razão de ser da majoração da alíquota da COFINS-
Importação é o adicional tributário imposto ao mercado interno por meio da contribuição instituída pela Lei 12.546/2011. Ampliada a
extensão da incidência fiscal a mais segmentos do mercado interno, necessária a majoração da alíquota da COFINS-Importação aos
setores correspondentes, sendo esta a regulamentação referida na lei. Assim, o fato de o Decreto 7.828/2012 não fazer menção à alíquota
majorada apenas ratifica inexistir o que regulamentar neste tocante. Observe-se que, quando da inclusão do 21 ao artigo 8º da Lei
10.865/2004, pela MP 540/2011, não havia qualquer referência à necessidade de regulamentação, do que se conclui ser posterior à
instituição da majoração da alíquota e, portanto, não diz respeito à possibilidade de sua incidência.3. É constitucional a majoração da
alíquota da COFINS-Importação com fundamento extrafiscal, em razão do caráter idêntico visto em contribuições de custeio da
Seguridade Social, autorizando, pois, a modulação de sua alíquota para a manutenção da externalidade que justificou a própria instituição
do tributo (artigo 195, 12 e 13, CF), restando inviável o creditamento do percentual adicional da alíquota da COFINS-Importação porque
tornaria sem sentido a própria majoração, ao anular seus efeitos.4. A perfeita simetria da tributação entre uma empresa produtora e outra
importadora não é possível, projetando a impossibilidade de comparação entre COFINS-Importação e COFINS interna, pois são tributos
com fatos geradores distintos (importar bens ou serviços e auferir faturamento ou receita bruta, respectivamente). A ordem de indagação
lançada exigiria a avaliação da carga tributária total, que incidiu tanto no produto produzido no país como no importado e, quanto a este,
pois, o exame do valor agregado ao preço do bem estrangeiro em função de sua tributação no país de origem. Quando menos, caberia a
prova, inexistente nos autos, da desoneração fiscal de bens produzidos internamente, no setor econômico específico da autora, para
aparelhar a argumentação fundada em isonomia, pois dados genéricos, referentes a produtos e produtores distintos, não se prestam a tal
intento.5. Assente a jurisprudência desta Corte no sentido de inexistir vedação constitucional à instituição de alíquotas diferenciadas às
importadoras, assim como não evidenciada violação ao GATT ou ao Tratado de Assunção, pois não demonstrado tratamento menos
favorável aos produtos, similares aos nacionais, importados pelo contribuinte. O GATT/1947 previu razoável número de exceções à
cláusula de não discriminação, enquanto medidas de salvaguarda, previstas no respectivo artigo 19, decidindo o Superior Tribunal de
Justiça não se aplicar tal cláusula na discussão acerca da validade da COFINS-Importação.6. A oposição de embargos de declaração, no
caso dos autos, não se revelou protelatória, revestida de má-fé ou deslealdade processual, a justificar a imposição de penalização, razão
pela qual a multa deve ser afastada.7. Apelação parcialmente provida.(TRF3, Terceira Turma, AC nº 0020476-19.2013.4.03.6100, Rel.
Des. Fed. Carlos Muta, j. 28/01/2016, DJ. 01/02/2016)TRIBUTÁRIO. COFINS-IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. LEI
Nº 10.865/2004, ARTIGO 8º, 21. LEGITIMIDADE. CREDITAMENTO PERCENTUAL INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº
12.715/2013, ARTIGO 78, 2º. REGULAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE. GATT. NÃO OFENSA AO ACORDO
INTERNALIZADO PELO DECRETO Nº 1.355, DE 30/12/1994.1. A Lei nº 10.865/2004, que instituiu a COFINS-Importação, foi
alterada pela Medida Provisória nº 563/2012, convertida na Lei nº 12.715/2012, a qual introduziu um adicional de 1% sobre a alíquota
original, relativa à importação dos bens relacionados no anexo da Lei nº 12.546/2011, não promovendo, contudo, a majoração da referida
alíquota para apuração do crédito - firmado no artigo 15, 3º, da Lei nº 10.865/2004 c/c o artigo 2º da Lei nº 10.833/2003, não cabendo,
nesse viés, ao Poder Judiciário, substituir-se ao legislador e criar direitos não contemplados no texto normativo.2. Não prospera o
argumento de que, face ao disposto no artigo 78, 2º, da Lei nº 12.715/2013, a majoração das alíquotas estaria condicionada à edição de
norma regulamentadora, uma vez que o dispositivo que trata da indigitada majoração - artigo 53, 21 - é absolutamente claro em seu
comando, no sentido de acrescer um ponto percentual, na hipótese de importação dos bens lá classificados, contendo todos os elementos
indispensáveis à sua imediata execução - situação esta consagrada quando a matéria sofreu a devida regulamentação, mediante a edição do
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Decreto nº 7.828/2012, onde sequer houve menção da combatida majoração.3. Finalmente, e no mesmo compasso, falece, à míngua de
fundamento legal, o pedido no sentido acerca do reconhecimento de pretensa violação aos princípios do GATT - Acordo Geral de Tarifas
e Comércio, uma vez que as prescrições contidas no referido Acordo - Decreto nº 1.355, de 30/12/994 -, concernente ao imposto de
importação para fins alfandegários, não conflitam com o valor aduaneiro fixado na legislação interna, e notadamente no que se refere ao
suplicado aumento de alíquota para fins de creditamento da COFINS.4. Precedentes desta Corte.5. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, Quarta Turma, AMS nº 0002120-10.2012.4.03.6003, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18/11/2015, DJ.
11/12/2015)CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.
LEI Nº 12.715/12. CONSTITUCIONALIDADE. CREDITAMENTO INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL.1. O direito ao crédito decorrente da não cumulatividade da contribuição em questão está sujeito à expressa previsão
legal. Como a Lei nº 12.715/12 não alterou a redação do art. 15, 3º da Lei nº 10.865/04, a apuração do crédito se dará mediante a
aplicação da alíquota original da Cofins-Importação, ou seja, 7,6%.2. Se o legislador ordinário houve por bem não estender o direito do
crédito à majoração de um ponto percentual da alíquota da contribuição, não cabe ao Poder Judiciário fazê-lo, sob pena de ofensa ao
princípio da separação dos poderes.3. A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a redação do art. 149, 2º, II,
da Constituição Federal, atribuindo competência à União Federal para a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio
econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços.4. Foi, então,
editada a MP nº 164/04, que estabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações de importação, sendo convertida na Lei
nº 10.865/04, cujo art. 8º determinou a incidência da alíquota de 7,6% para a Cofins-Importação.5. Por seu turno, a MP nº 563/12,
convertida na Lei nº 12.715/12, introduziu um adicional de 1% sobre a alíquota da Cofins, relativa à importação dos bens relacionados no
anexo da Lei nº 12.546/11, sem que se possa falar em qualquer inconstitucionalidade, quer por ofensa à hierarquia das normas, tampouco
por ofensa à isonomia.6. Também não há ofensa ao Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT) do qual o Brasil é signatário, ao
passo que o tratado foi internalizado pelo Decreto nº 1.355/94 com status de lei ordinária, passível de alteração e revogação por lei
posterior.7. Sem razão também à impetrante quando alega que a alteração de alíquota estaria condicionada à edição de norma
regulamentadora, em observância do disposto no art. 78, 2º, da Lei nº 12.715/2013, pois o dispositivo que majorou a alíquota em questão
é claro em seu comando, no sentido de acrescer um ponto percentual, na hipótese de importação dos bens lá classificados, contendo todos
os elementos indispensáveis a sua imediata execução.8. Apelação improvida.(TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0008756-46.2013.4.03.6103,
Rel. Des Fed. Consuelo Yoshida, j. 13/08/2015, DJ. 21/08/2015)(grifos nossos) Diante de toda a fundamentação supra, não há como
acolher os pedidos vertidos na petição inicial, sendo improcedente a ação. Destarte, sendo o pedido improcedente, resta prejudicada a
análise do direito à restituição/compensação. Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de
Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento custas e de honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor
da causa, nos termos do 2º c/c o inciso III do 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil e atualizado até a data do efetivo pagamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006982-82.2016.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO) X
JOVITA MORENO DA SILVA(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES)
Vistos em sentença.O autor, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opôs Embargos de Declaração em face da
sentença prolatada às fls. 126/130v., que julgou improcedente a ação, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios à
requerida, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.Alega que o decisório foi omisso por não apreciar a questão
relativa a impossibilidade pagamento de honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública da União, que assiste a parte requerida no
presente feito.É o relatório.Decido.Assiste razão ao embargante.Com efeito, nas hipóteses em que a Defensoria Pública da União atua
contra pessoa jurídica que integra a mesma Fazenda Pública não faz jus aos honorários advocatícios, nos termos da Súmula 421, do C.
STJ, que dispõe:Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito
público à qual pertença.Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO. 1. O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP n.º 1.199.715/RJ, submetido ao rito do art. 543-C do
Código de Processo Civil, decidiu que não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública da União, quando litiga em face da
pessoa jurídica de direito público à qual pertença ou que integra a mesma Fazenda Pública, em conformidade com o disposto na Súmula nº
421 do E. Superior Tribunal de Justiça. 2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AI 00210786920164030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2017).Diante do
exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para fazer constar da sentença o seguinte dispositivo:Diante do exposto, julgo
IMPROCEDENTE o pedido autoral, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC/15.Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela
ré.Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96).Deixo de arbitrar honorários advocatícios em favor da requerida, uma vez que a sua defesa
nestes autos foi promovida pela Defensoria Pública da União, órgão que, assim como o INSS, também se insere no conceito de Fazenda
Pública. Assim não há que se falar em honorários advocatícios devidos pelo INSS à Defensoria Pública da União, nos termos da Súmula
n.º 421 do C. Superior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, consoante art. 496, 3º, inciso I, do
CPC.Decorrido o prazo legal sem recursos voluntários, arquivem-se os autos. Caso contrário, intime-se a parte contrária para apresentar
contrarrazões, enviando o processo ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.No mais, fica mantida
a sentença tal como lançada.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0008034-16.2016.403.6100 - ROBERTO TEIXEIRA(SP172730 - CRISTIANO ZANIN MARTINS E SP077513 - MARIA DE
LOURDES LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X ASSOCIACAO DOS JUIZES
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FEDERAIS DO BRASIL(RJ167179 - FABIO EDUARDO GALVAO FERREIRA COSTA E RJ122683 - THIAGO DE OLIVEIRA E
RJ208756 - LUIZ GUSTAVO BRANCO E RJ149779 - RENATA NOSRALA PORTAS)
Vistos, etc. ROBERTO TEIXEIRA, qualificado na inicial, interpôs os presentes Embargos de Declaração, na Ação Ordinária movida em
face da UNIÃO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público, pela qual se objetiva o pagamento de indenização por danos morais, bem
como que se coíba a propagação das conversas telefônicas interceptadas do telefone celular do autor, inclusive com a retirada de todo o
conteúdo dos sites de pesquisa da rede mundial de computadores. Alega ter havido omissão em relação ao artigo 8º, da Lei nº 9.296/96,
afirmando não haver liberdade para o juiz decidir pelo levantamento do sigilo nas hipóteses que aponta. Reafirma a necessidade de
preservação do sigilo, apontando novamente precedentes. A ré/embargada, União Federal, respondeu, às fls. 819/829, alegando que a
parte autora pretende a reforma do julgado, buscando efeitos infringentes, não estando configurada qualquer das hipótese do art. 1022, do
Código de Processo Civil. Afirma-se que, no mérito, também não assiste razão ao embargante, alegando-se inexistência de omissão, bem
como de violação ao art. 10, da Lei nº 9.296/96. Indicam-se precedentes. Às fls. 842/853, a Associação dos Juízes Federais do Brasil -
AJUFE manifestou-se alegando que os embargos não merecem recebimento e, caso seja recebido, devem ser julgados improcedentes.
Alega não ter havido omissão É O RELATÓRIO. DECIDO. Os presentes embargos de declaração não merecem acolhimento. De fato, o
que pretende o embargante, com suas alegações, é ter um novo julgamento a respeito daquilo que já foi decidido. A sentença levou em
conta todos os argumentos levantados pelas partes. Analisou os detalhes dos fatos trazidos aos autos. O presente caso não se adequa a
nenhuma das hipóteses do artigo 1.022, do Código de Processo Civil. Constou da sentença recorrida (fls. 790/803): De tais informações
juntadas aos autos (fls. 434/457 e 340/354v.), depreende-se que fora a questionada interceptação realizada pelo fato de o autor ter sido
investigado criminalmente e não por ser advogado. Além disso, há o esclarecimento quanto ao levantamento do sigilo [grifei nesta decisão]
em relação aos diálogos considerados relevantes para a investigação criminal, tendo sido resguardados aqueles eminentemente privados
para posterior inutilização. O advogado, como qualquer pessoa, pode vir a ser investigado. (...). De acordo com o artigo 7º, inciso II, do
Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/1994), o escritório ou local de trabalho é inviolável, bem como
os instrumentos de trabalho, a correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, desde que relativas ao exercício da advocacia.
Essa inviolabilidade pode ser quebrada na forma do 6º, do mesmo artigo. (...). Diante das normas e da doutrina e pelo que se depreende
dos autos, a interceptação telefônica foi legalmente realizada. Ao contrário do que afirma o autor em suas alegações finais (fls. 586/602),
não houve precipitação alguma do magistrado que determinou a mencionada interceptação. No que se refere ao questionado levantamento
do sigilo, [grifei nesta decisão] tem razão a requerida quando alega, em sua constestação (fls. 323/335), posteriormente reiterando em suas
alegações finais (fls. 603/636), que o princípio da publicidade dos atos processuais deve prevalecer sobre aquele do sigilo das
comunicações telefônicas. De fato, o interesse público pevalece sobre o interesse particular; não havendo princípio que seja de caráter
absoluto. Além disso, no presente caso, os diálogos de caráter eminentemente privado foram preservados e mantidos em sigilo, com a
posterior inutilização das gravações. Estes, os que não tinham qualquer interesse para a investigação criminal, mantiveram-se em sigilo e
tiveram ou terão as gravações destruídas. Entretanto, aqueles que têm interesse à investigação criminal assumem outra situação: podem e,
de certa forma, até devem ser publicizados. No Direito Processual brasileiro, prevalece o princípio da publicidade. O sigilo somente se
mantém em situações excepcionais. Na forma do artigo 5º, inciso LX, da Constituição Federal, a lei só poderá restringir a publicidade dos
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem. No presente caso, não havia qualquer situação de defesa
da intimidade nem de interesse social para que tudo se mantivesse em segredo. Ao contrário, o interesse social exigia a publicização. No
mesmo sentido é o artigo 93, inciso IX, da mesma Carta Magna: todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e seus
advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o
interesse público às informações. Note-se a preocupação do constituinte com o interesse público às informações. A regra pois é a
publicidade; o sigilo é a exceção, devendo ocorrer apenas e tão somente para preservar o direito à intimidade; o que não é o caso dos
autos. Ninguém tem o direito de manter em sigilo a ocorrência de atos ilícitos, mormente os penais. (...) A publicidade, pois, é a regra. Não
havia, no caso questionado, motivo para se manter o sigilo. O seu levantamento não só podia como devia ocorrer. [grifei nesta decisão].
Como se pode verificar, a sentença atacada não foi omissa quanto às alegações e aos argumentos relativos ao levantamento do sigilo.
Afirmou-se que não havia, no caso questionado, motivo para se manter o sigilo. O seu levantamento não só podia como devia ocorrer.
Considerou-se, portanto, em referida decisão, que não houve qualquer afronta ao artigo 8º, da Lei nº 9.296/96, nem tampouco ao artigo
10, do mesmo dispositivo legal. Não há que se conhecer, portanto, o presente recurso de embargos de declaração. Dispositivo: Diante do
exposto e de tudo mais que dos autos consta, por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses do artigo 1.022, do Código de Processo
Civil, não conheço os embargos de declaração de fls. 807/815, interpostos pelo autor; restando mantida integralmente a sentença de fls.
790/803. P.R.I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011823-23.2016.403.6100 - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA(SP295551A - MARCELO TOSTES DE
CASTRO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO
Vistos em sentença.SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação, com
pedido de antecipação de tutela, em face de INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO, objetivando provimento jurisdicional que declare o direito dos autores ao depósito judicial dos valores discutidos nos autos
com a finalidade que seja suspensa a exigibilidade do débito relativo à multa decorrente do auto de infração descrito na inicial. Requer
também a condenação da ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios.À fl. 60 foi deferido o pedido de depósito judicial do valor
do débito. Citada, a ré apresentou contestação às fls. 78/124.Às fls. 126/132 a parte autora noticiou o pagamento da multa discutida nos
autos, requerendo a desistência do feito.A requerente comprovou o recolhimento dos honorários advocatícios (fls. 137/139), ocorrendo
concordância expressa da autarquia federal às fls. 143/145. Assim, diante da manifestação da autora, HOMOLOGO o pedido de
desistência da autora, julgando extinto o feito com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Por ter a ré
apresentado defesa, condeno os autores no pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez) por cento do valor
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atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil.Considerando que o pagamento dos honorários advocatícios
já foi devidamente comprovado às fls. 137/139 bem como já ocorreu a expedição do ofício de conversão em renda a favor da ré (fls.
147/149), dou por satisfeita a obrigação.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Custas na forma da
lei.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0012445-05.2016.403.6100 - O2 LED ILLUMINATION COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS
LTDA(SP158454 - ANDRE LUIS TARDELLI MAGALHÃES POLI) X UNIAO FEDERAL
Vistos em sentença. O2 LED ILLUMINATION COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS LTDA., devidamente
qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação de Procedimento Comum, com pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO
FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que declare a inexistência da relação tributária que obrigue os impetrantes
a recolherem a Contribuição Social geral prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01, bem como o direito de efetuar a
compensação/restituição de todos os pagamentos realizados nos últimos cinco anos, contados da propositura da presenta ação,
devidamente corrigidos. Ao final, postula pela condenação da ré no pagamento de custas e honorários advocatícios. Alega a autora, em
síntese, que a Contribuição Social incidente sobre o valor total dos depósitos realizados em conta vinculada do FGTS de empregado
demitido sem justa causa não pode ser exigida, pois, tendo em vista referida contribuição ter sido instituída com finalidade específica de
recomposição dos recursos para atualização dos saldos das contas fundiárias quanto a perdas inflacionárias dos Planos Verão e Collor I,
aludida exação já teria cumprido seu objetivo, não mais se justificando a exigência tributária, A inicial veio acompanhada dos documentos
de fls. 27/143. Às fls. 148/148v foi indeferido o pedido de tutela de urgência. Noticiou a autora a interposição de recurso de agravo de
instrumento (fls. 154/168) em face da decisão de fls. 148/148v., no qual foi indeferida a concessão da antecipação da tutela recursal (fls.
197/201). Devidamente citada (fl. 152) a União Federal apresentou sua contestação (fls. 171/173), por meio da qual defendeu a
constitucionalidade e legalidade da contribuição social tendo, ao final, postulado pela total improcedência da ação. Intimada a se manifestar
sobre a contestação (fl. 174) a autora apresentou réplica (fls. 175/188). Instadas a se manifestarem quanto às provas (fl. 189), as partes
informaram a ausência de interesse em produzi-las e requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 190/194 e 196). É o relatório.
Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil, por se
tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem os autos. Ante a ausência de preliminares,
passo a julgamento do mérito. Postula a autora a concessão de provimento jurisdicional que declare a inexistência da relação tributária que
obrigue as impetrantes a recolher a Contribuição Social geral prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01, bem como o direito de
efetuar a restituição/compensação de todos os pagamentos realizados nos últimos cinco anos, contados da propositura da presenta ação,
sob o fundamento de que, com o esgotamento da finalidade da referida exação, houve a cessação da validade do aludido tributo. Pois bem,
dispõe o artigo 1º caput da Lei Complementar 110/01:Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às
contas vinculadas. O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn nº 2556, reconheceu que as contribuições previstas nos artigos
1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01 constituem espécie de contribuições sociais gerais. Assim, estão submetidas ao regime delineado
pelo artigo 149 do Constituição Federal:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas,
observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que
alude o dispositivo.(...) 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não
incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; III -
poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o
valor aduaneiro; b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. No mais, a inconstitucionalidade foi reconhecida somente em
razão do princípio da anterioridade, previsto no artigo 150, inciso III, b, da Constituição Federal, que veda a cobrança das contribuições
no mesmo exercício financeiro em que é publicada a lei, donde se conclui a existência de respaldo constitucional da referida exação.
Portanto, não sendo inconstitucional a contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01, e estando referida
contribuição social plenamente exigível, conforme o teor do veto presidencial veiculado por meio da Mensagem nº 301/2013, ausente a
relevância na fundamentação da autora. Ademais, o aspecto econômico decorrente da aplicação do dispositivo legal, no caso o pagamento
dos débitos ou o superávit do FGTS, não invalida o fundamento constitucional da norma, como sustentam as impetrantes em sua tese. E, a
corroborar o entendimento supra, os seguintes precedentes jurisprudenciais tanto do C. Superior Tribunal de Justiça quanto do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO
CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA.1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil,
sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.2. A
promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, visto
a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos
inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela Caixa Econômica Federal.3. A
contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 baseia-se em percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência
da despedida sem justa causa, a ser suportada por empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é
temporária e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi instituída.4. Se assim o fosse,
haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n. 110/2001 de estabelecer quando instituiu a segunda contribuição
social, prevista no art. 2º do normativo, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.5. Portanto, a
contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto
do projeto de Lei Complementar n. 200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em
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agosto de 2013.Recurso especial improvido.(STJ, Segunda Turma, REsp nº 1.487.505/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 17/03/2015,
DJ. 24/03/2015)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC
NÃO CONFIGURADA. FGTS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. REVOGAÇÃO PELA PERDA
DA FINALIDADE.IMPOSSIBILIDADE.1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art.
535 do CPC. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.2. Com a
promulgação da Lei Complementar 110/2001, instituíram-se duas contribuições sociais, cuja finalidade era trazer novas receitas ao FGTS,
haja vista a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos
expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela Caixa Econômica
Federal.3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001 baseia-se em percentual sobre o saldo de FGTS em
decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua
regência é temporária e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi instituída.4. Caso fosse
esse o entendimento, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar 110/2001 de estabelecer quando instituiu a
segunda contribuição social, agora baseada em percentual sobre a remuneração.5. Assim sendo, a contribuição instaurada pelo art. 1º da
Lei Complementar 110/2001 ainda é exigível. Esclareça-se, ainda, que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar 200/2012,
o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013.6. Agravo Regimental não
provido.(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.551.301/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27/10/2015, DJ.
20/11/2015)TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC 110/2001.
INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE RECURSOS
AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA.
EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS
SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012
MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.1 - A alegação de exaurimento finalístico da norma em comento, além de imiscuir-se
indevidamente em valoração ínsita ao Poder Legislativo, não é acompanhada de prova inequívoca quer permita o convencimento da
arguição, valendo-se a autora apenas de presunções e ilações. Adicionalmente, inexiste dano irreparável ou de difícil reparação frente lei de
já longa vigência.2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do art. 2º, foi instituída por
tempo indeterminado.3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à vigência
temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação
dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente,
dispõe o art. 97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.4 - Inexiste revogação,
expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à norma jurídica validamente estabelecida.5 - A finalidade do
dispositivo se encontra em seu art. 3º, 1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. Nesse viés, observa-se que é axioma hermenêutico a
preeminência da mens legis sobre a mens legislatoris, máxime por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais
previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força do dispositivo indigitado, encontra-se
autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do aspecto socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º
LINDB).6 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos expurgos
inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV;
7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela parte autora.7 - Nessa senda, o art. 10, I, da
ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma complementar; embora pendente esta -
no sentido de diploma mais global -, esta, no viés de medida protetiva, consubstancia-se exatamente a Lei Complementar nº 110/2001.8 -
Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava exatamente estabelecer prazo
para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de
setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter
precário.9 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao
Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um
fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana,
ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90.10 - Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em
caso de inconstitucionalidade material ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa
contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações criadas
pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na subespécie contribuições sociais gerais
que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.11 - Dessa maneira, não há alegar
inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento
da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado
exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.12 - Obter dictum, como o início e o limite da cognição da norma é o
próprio enunciado normativo, não há razão para afastar a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna poder pelo operador
adverso obrigatório, quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações linguísticas utilizadas. Pelo
contrário, o conjunto das reformas operacionalizadas pela Emenda Constitucional nº 33 de 2001 torna clara sua finalidade de aumentar a
legiferação de contribuições extrafiscais para combustíveis, não sendo valida a interpretação que imputa ao inciso indigitado a diminuição
das hipóteses de base de cálculo possíveis para contribuições sociais, até porque tal silogismo é contrário ao plano ideológico socializante
da Constituição Federal.13 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.(TRF3,
Primeira Turma, AI 0019090-47.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 01/12/2015, DJ. 07/12/2015)AGRAVO LEGAL
EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. EXIGIBILIDADE DA
CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N 110/01. AGRAVO IMPROVIDO.1. A decisão agravada foi proferida em
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consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF e desta Eg. Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer
ilegalidade ou abuso de poder.2. O C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-2 e 2568-6,
reconheceu ser constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição),3. Ademais, o Projeto de Lei Complementar nº 200,
de 2012, que estabelecia como termo final a data de 01/06/2013, para a exigência da contribuição prevista no art. 1º da LC nº 110/2001,
foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional, o que vale dizer que a exigibilidade da exação subsiste, de
modo que a cobrança do tributo por parte da autoridade fazendária encontra respaldo na lei vigente.4. Agravo improvido.(TRF3, Primeira
Turma, AMS 0004681-30.2014.4.03.6102, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, j. 15/09/2015, DJ. 21/09/2015)TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA LC 110/01. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.1. A contribuição
instituída pelo art. 1º da Lei Complementar 110/2001 é contribuição social geral, portanto, tem natureza tributária, diferenciando-se das
contribuições ao FGTS. Assim, assiste razão à impetrante quanto à legitimidade passiva do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil.2. O
Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição
prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva
exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).3. No que concerne à afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua
finalidade ou que houve desvinculação da destinação da receita, tem-se que sua natureza jurídica é de contribuição social geral e, como tal,
não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.4. Remessa oficial e apelação da União providas. Apelação do contribuinte parcialmente provida.
(TRF3, Primeira Turma, AMS 0004791-35.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 28/07/2015, DJ.
10/08/2015)PREVIDENCIÁRIO. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELO ART. 1º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER TEMPORÁRIO.
AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO E DO RISCO DE DANO IRREPARÁVEL. POSSIBILIDADE DE
RESTITUIÇÃO. 1. Verossimilhança do direito não verificada. A contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, ao
contrário daquela instituída no caput do seu art. 2º, não possui caráter temporário. 2. A previsão na exposição de motivos do Projeto de
Lei que a finalidade da contribuição era de cobrir os prejuízos causados pelos índices expurgados de correção monetária dos Planos Verão
e Collor nos saldos das contas do FGTS, não obriga que a aprovação da lei fique restrita e vinculada a ela. 3. Se o legislador entendesse
pelo condicionamento da exigibilidade da dita contribuição ao exaurimento da aventada finalidade, teria feito constar expressamente do
texto legal. Não o tendo feito, não cabe ao Judiciário interpretar a norma de maneira mais abrangente daquela expressa no seu texto,
usurpando-se da função legislativa. 4. Inexistência de dano irreparável. Possibilidade de restituição do crédito tributário no caso de
procedência final da ação. 5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.(TRF3, Décima Primeira Turma, AI nº
0010735-82.2014.403.0000, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 25/11/2014, DJ. 01/12/2014)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.
CPC, ART. 557, 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º,
do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra
respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS) não interfere na validade do
dispositivo. 3. Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida encontra
fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a se estabelecer posteriormente. 4.
Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua validade da observância
das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo. Nesse ponto, o Supremo Tribunal
Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a
eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar direitos e deveres. 5.
O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância de que se tenha esgotado a
finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela superveniência de superávit, não retira o já
estabelecido fundamento de validade. 6. Não se verifica a alegada verossimilhança das alegações das agravantes a justificar a antecipação
dos efeitos da tutela. 7. Agravo legal não provido.(TRF3, Quinta Turma, AI nº 0014417-45.2014.403.0000, Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow, j. 18/08/2014, DJ. 25/08/2014) (grifos nossos) Assim, diante de toda a fundamentação supra, não é possível acolher a
pretensão da autora. Por conseguinte, fica prejudicado o exame do pedido relativo à restituição/compensação. Isto posto e considerando
tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de
mérito, com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento custas e de
honorários advocatícios, fixados em 10% (oito por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do 2º c/c o inciso I
do 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0013685-29.2016.403.6100 - HAYDEE GONCALVES NUNES X GELSE GONCALVES NUNES X GIZELE GONCALVES
NUNES X SERGIO GONCALVES NUNES X ELIANA GHILARDI GONCALVES NUNES(SP053722 - JOSE XAVIER
MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO)
Vistos em sentença. HAYDEE GONCALVES NUNES, GELSE GONCALVES NUNES, GIZELE GONCALVES NUNES, SERGIO
GONCALVES NUNES e ELIANA GHILARDI GONCALVES NUNES, ajuizaram a presente Ação de Procedimento Comum em face
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine à ré que recalcule o montante
das prestações, com o afastamento do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), devendo incidir juros simples e manter a
amortização negativa em conta separada, afastando-se, ainda, os juros remuneratórios das prestações em atraso, bem como a cumulação
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dos encargos moratórios. Alegam os autores, em síntese, que são mutuários do Sistema Financeiro da Habitação e que adquiriram imóvel
por meio de financiamento celebrado com a ré. Informam que o sistema de amortização adotado foi o Sistema Francês de Amortização
(Tabela Price), com o qual os autores não concordam, implica anatocismo e capitalização de juros. Aduzem, ainda, que a ré aplicou juros
remuneratórios sobre prestações em atraso, além de multa de 10% e juros de mora, sendo indevida a cumulação de encargos moratórios
diante da ausência de previsão contratual. Postulam, ao final, a repetição dos valores pagos indevidamente, com demais cominações de
estilo. A inicial veio acompanhada dos documentos às fls. 11/76. Citada (fl. 83), a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls.
84/144), por meio da qual suscitou as preliminares de litispendência ou coisa julgada, bem como da preclusão consumativa, com
fundamento no princípio do dedutível e do deduzido, a sua ilegitimidade passiva e a legitimidade passiva da EMGEA, a inépcia da inicial,
por ausência de observância ao disposto na Lei nº 10.931/04 e 330 do CPC e a prescrição da pretensão dos autores. No mérito,
sustentou o cumprimento do contratado, tendo observado as regras do Sistema Financeiro da Habitação, pugnando pela total
improcedência da ação. A contestação veio instruída com os documentos de fls. 145/185. Intimados a se manifestarem sobre a contestação
(fl. 186), os autores requereram a juntada do documento de fls. 191/226, bem como ofereceram réplica (fls. 227/234). Instados a se
manifestarem quanto às provas (fl. 239), a ré informou a ausência de interesse em produzi-las (fls. 240/241), tendo os autores postulado
pela produção de prova pericial contábil (fls. 235/236 e 242/243), o que foi indeferido pelo juízo (fl. 244). Noticiaram os autores a
interposição de recurso de agravo de instrumento (fls. 246/253) em face da decisão de fl. 244, ao qual foi negado provimento (fls.
255/262). É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código
de Processo Civil, por se tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem a petição inicial e as
contestações. Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela CEF, já que foi ela a entidade concessora do crédito,
mas autorizo o ingresso da EMGEA na lide, por força da cessão de créditos operada. Ademais, quanto à inobservância do disposto na Lei
10. 931/04 e do artigo 330 do CPC, em razão da não discriminação dos valores incontroversos, tem-se assim que todo valor relacionado à
presente avença em discussão é controvertido, inexistindo valor incontroverso a ser indicado. Fica, assim, afastada a referida preliminar. No
que concerne à preliminar da existência de litispendência ou coisa julgada, do exame dos autos, observo que em 23/10/2001 foi ajuizada
pelos autores, em face da ré, perante a 3ª. Vara Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, a Ação Ordinária nº 0004288-
41.2001.403.6109 objetivando a revisão do contrato de financiamento habitacional objeto da presente demanda e que, dentre os
argumentos contidos na petição inicial daquela ação (fls. 191/226), constam os seguintes excertos:40. Os autores estão sendo compelidos a
pagarem as prestações de amortização e juros, porém, sem a devida quitação nos valores efetivamente corretos do saldo devedor.41. As
prestações a serem restituídas ao Banco, são calculadas nos parâmetros do Sistema de Amortização Francês - Tabela Price consistente
num plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, onde o valor de cada prestação ou pagamento, é
composto por duas parcelas distintas, uma revestida de juros e outra, de capital, tendo por principal característica, a constância da parcela;
não ocorrendo inflação, o valor atribuído à primeira prestação deveria ser o mesmo durante todo o período de restituição, pois, o escopo
deste Sistema, visa incorporar a teoria de juros compostos às amortizações de empréstimos.42. Em países onde inexiste inflação, os
Mutuários pagam da primeira à última prestação sempre o mesmo valore, ao final da quitação da última, terá saldado a dívida integralmente;
exemplificando, na França, berço da Tabela Price a prestação já representa o pagamento do principal acrescido dos juros, previamente
estabelecidos.43. No caso dos autos, os Requerentes pagam além das parcelas de amortização e juros, a Prestação da Inflação, que não
será deduzida do saldo devedor, mês a mês. Mister se faz que a prestação de Amortização e juros seja deduzida mês a mês do saldo
devedor para que, ao final, ocorra um residual incidente não somente na Prestação da Inflação.Os Autores requerem, portanto, além da
determinação de laudo pericial contábil, que as prestações de amortização e juros pagos, sejam efetivamente abatidas do montante do
saldo devedor, mês a mês, desde a primeira parcela, em consonância com o contrato e a legislação.(...)Julgar, ao final, totalmente
procedente o pedido para:(...)i) que do primeiro pagamento até então, sejam abatidas do saldo devedor, todas as prestações de
amortização e juros, cujo valor se encontra expresso no Quadro Resumo do Contrato, de conformidade com planilha acostada aos autos.
(grifos nossos) Assim, os pedidos articulados na presente ação relativos ao afastamento do Sistema Francês de Amortização (Tabela
Price), sob o argumento de que referido sistema implica anatocismo (amortização negativa) e capitalização de juros, já haviam sido
previamente deduzidos na Ação Ordinária nº 0004288-41.2001.403.6109, que já foram objeto de exame por sentença de mérito (fl. 167)
e acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, que julgou improcedentes os pedidos articulados pelos autores (fls.
174/185) o qual transitou em julgado em 22/02/2018, de acordo com as informações contidas no sistema de acompanhamento processual
do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ, Terceira Turma, AREsp nº 1.146.593/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze). Portanto,
considerando-se a existência de identidade de partes, causa de pedir e pedido da presente ação com os autos da Ação Ordinária nº.
0004288-41.2001.403.6109, ajuizada em 23/10/2001 (fls. 161/169), ou seja, anteriormente à presente demanda, que foi ajuizada em
21/06/2016 (fl. 02), fica caracterizada a hipótese prevista no 3º do artigo 337 do Código de Processo Civil, sendo que, com a
superveniência do trânsito em julgado naquela demanda configura-se, também a hipótese contida no 4º do referido artigo 337 do CPC.
Assim, denota-se que pretendem os autores obterem a reanálise de matéria que já foi objeto de outra ação, o que é vedado a este juízo, em
consonância com o disposto no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, em razão da caracterização de coisa julgada, nos
termos do 4º do artigo 337 do CPC. No que concerne à preliminar de preclusão consumativa, com fundamento no princípio do dedutível e
do deduzido, dispõe o artigo 508 do Código de Processo Civil:Art. 508. Transitada em julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão
deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento quanto à rejeição do pedido.(grifos
nossos) Ocorre que, relativamente às questões referentes ao afastamento da aplicação de juros remuneratórios sobre prestações em atraso,
bem como da incidência de multa de 10% e juros de mora, sob o argumento de que são indevidas a cumulação de encargos moratórios
diante da ausência de previsão contratual, tais pedido não foram articulados na Ação Ordinária nº 0004288-41.2001.403.6109, o que
afasta a alegação de litispendência e, tendo a presente ação sido ajuizada anteriormente ao transito em julgado daquela demanda (fl. 02),
não está caracterizada a hipótese prevista no artigo 508 do CPC, acima transcrito. Superadas as preliminares suscitadas, passo à análise do
mérito. Primeiramente, esclareço que o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990), não se aplica ao
caso em comento, visto que o contrato firmado entre as partes, que se caracteriza como ato jurídico perfeito, é anterior à edição deste
diploma legal, razão pela qual é indevida sua retroatividade, levando à improcedência dos pedidos nele pautados, especialmente quanto à
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repetição do indébito na forma do artigo 42 do CDC.Dos Juros e da multa moratória Quanto aos juros, o Superior Tribunal de Justiça -
responsável pela uniformização na aplicação da legislação federal no país -, reiteradamente tem decidido que não há vedação aos juros
estipulados acima do percentual de 10%, visto que o art. 6, e, da Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas,
dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5 da mesma Lei (Recurso Especial n. 416.780, da relatoria
do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito), inexistindo, assim, ilegalidade. Ademais, aplica-se a Súmula 422 do C. Superior Tribunal de
Justiça, que preceitua que:O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao
SFH. Portanto, resta claro que os juros impugnados pela parte autora são legais. Relativamente à multa moratória, dispõe a Cláusula
Trigésima Primeira do contrato de fls. 60/71:CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA CONTRATUAL - A multa contratual a
que fica sujeito o DEVEDOR, no caso de cobrança judicial, é de 10% (dez por cento) sobre o total da dívida, além dos honorários
advocatícios e demais cominações legais.PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de execução extrajudicial, a multa será calculada em
conformidade das disposições inseridas no Decreto-Lei nº 70/66.(grifos nossos) Portanto, a multa moratória se encontra expressamente
prevista na avença em exame, tendo sido esta fixada em 10% (dez por cento), não havendo que se falar em dissonância com a Lei nº
9.298/96, haja vista o contrato ter sido celebrado em data anterior à vigência do referido diploma legal, devendo prevalecer o contratado.
Neste sentido, tem sido a jurisprudência tanto do C. Superior Tribunal de Justiça quanto dos Tribunais Regionais Federais. Confira-
se:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH. CDC.
CONTRATO FIRMADO ANTERIORMENTE A SUA VIGÊNCIA. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO
DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. - O Código de Defesa do
Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. - O critério de prévia atualização do saldo devedor e
posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês
após o empréstimo do capital, o qual corresponde ao saldo devedor. - A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida
na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Agravo não provido.(STJ,
Terceira Turma, AGRESP nº 969.040, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 04/11/2008, DJ. 20/11/2008) CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. CRITÉRIOS DE AMORTIZAÇÃO
DO SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA VERIFICADA. EXCLUSÃO. MULTA CONVENCIONAL.
LEGALIDADE. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.1. Conforme determina o 1º do art. 523 do Código de Processo Civil, não se
conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.2. Nos
contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação (Súmula n. 450 do
STJ), ressalvada a hipótese de amortização negativa.3. As diferenças decorrentes do fenômeno da amortização negativa deverão ser
computadas em separado, incidindo sobre elas apenas a correção monetária (precedentes).4. Segundo já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça, a redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-se apenas aos
contratos celebrados após a sua vigência (AgRg no REsp 969.040/DF - Relatora Ministra Nancy Andrighi - DJe de 20.11.2008).5.
Sentença parcialmente reformada.6. Agravo retido não conhecido.7. Apelação parcialmente provida.(TRF1, Sexta Turma, AC nº
2003.38.03.005341-7, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, j. 19/03/2012, DJ. 29/03/2012, p. 118)ADMINISTRATIVO. SFH.
REVISIONAL. CDC. MULTA. PENA CONVENCIONAL. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.1. Conquanto reste pacificada a aplicação
das regras do Código de Defesa do Consumidor aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, uma vez presentes como parte as
instituições financeiras (Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça), é necessária a demonstração de abusividade e excessiva onerosidade,
tendo ainda em conta o respeito à legislação própria do SFH.2. Mantida a pena convencional de 10% ajustada conforme legislação vigente
à época da contratação.3. Legalidade da taxa de administração por haver fonte normativa prevendo sua cobrança, em face da utilização de
recursos provenientes do FGTS para o financiamento.4. Não havendo abusividade a ser declarada, não há falar em descaracterização da
mora ou restituição de valores.(TRF4, Quarta Turma, AC nº 0000048-69.2008.404.7100 Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j.
12/05/2010, DJ. 24/05/2010)(grifos nossos) Quanto aos juros moratórios, dispõe a Cláusula Décima Nona do contrato de fls.
60/71:CLÁUSULA DÉCIMA NONA - IMPONTUALIDADE - Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de
pagamento, a quantia a ser paga corresponderá ao valor da obrigação em moeda corrente nacional devidamente atualizada pela aplicação
ao mesmo índice usado para a correção dos saldos de depósitos de cadernetas de poupança, desde a data do vencimento até a data do
efetivo pagamento.PARÁGRAFO ÚNICO - Sobre o valor atualizado, de acordo com o caput desta Cláusula, incidirão juros moratórios à
razão de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso.(grifos nossos) Assim, tem-se que os juros moratórios incidem sobre
o valor da parcela do mútuo em razão do atraso do pagamento da dívida, estando expressamente prevista no parágrafo único da cláusula
décima nona do contrato de fls. 60/71 e acima transcrito. Por fim, no que concerne à incidência dos juros remuneratórios (compensatórios)
sobre as prestações em atraso, também há expressa previsão contratual na Cláusula Trigésima Terceira da referida avença:CLÁUSULA
TRIGÉSIMA TERCEIRA - JUROS - As taxas compensatórias sobre a importância financiada e quaisquer outros acessórios, até a
solução da dívida, são as previstas na letra C deste Contrato. Os mesmos juros incidirão sobre as importâncias despendidas pela CEF na
preservação de seu crédito.(grifos nossos) Portanto, os juros remuneratórios (compensatórios) que visam o reestabelecimento do equilíbrio
da relação jurídica contratual que foi violada em razão do inadimplemento do mutuário, também são devidos no período de inadimplência
sendo este, inclusive, o enunciado da Súmula 296 do C. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 296Os juros remuneratórios, não cumuláveis
com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do
Brasil, limitada ao percentual contratado.(grifos nossos) Assim, não há de se falar em ausência de previsão contratual da incidência de juros
moratórios, multa moratória e juros remuneratórios (compensatórios) sobre as parcelas em atraso, sendo possível a cumulação de tais
rubricas, em razão de suas finalidades distintas. Nesse sentido, inclusive, tem sido o entendimento da jurisprudência do C. Superior Tribunal
de Justiça. Confira-se:COMERCIAL. CONTRATO BANCÁRIO. CUMULAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS E
MORATÓRIOS. POSSIBILIDADE.Em contratos bancários, afigura-se possível a cobrança cumulada de juros remuneratórios e
moratórios, após o inadimplemento, desde que pactuados, como na espécie.Recurso especial conhecido e provido.(STJ, Quarta Turma,
REsp nº 194.262/PR, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 08/02/2000, DJ. 18/12/2000, p. 200)(grifos nossos) Dessa forma, não vislumbro
qualquer ilegalidade na cumulação e cobrança dos juros remuneratórios (compensatórios) e dos encargos moratórios em razão do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     62/1130



inadimplemento dos mutuários, de forma que os pedidos formulados na inicial não podem ser acolhidos. Isto posto e considerando tudo
que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, sem análise do mérito, em relação ao pedido de revisão contratual referente ao
afastamento do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) e aos demais pedidos dele decorrentes, diante da existência de coisa
julgada, e o faço com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido em
relação ao afastamento da cumulação e cobrança dos juros remuneratórios (compensatórios) e dos encargos moratórios em razão do
inadimplemento dos mutuários e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no inciso I do artigo 487 do
Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios à ré, fixados estes em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado por ocasião do pagamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0013776-22.2016.403.6100 - ZARPO VIAGENS S.A.(SP180369 - ANA PAULA SIQUEIRA LAZZARESCHI DE MESQUITA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)
Vistos em sentença. ZARPO VIAGENS S/A, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação de Procedimento Comum, com
pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que declare a
inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue as autoras a recolherem a Contribuição Previdenciária (cota patronal) e as
contribuições ao GIIL-RAT incidentes sobre as seguintes verbas: (i) terço constitucional sobre férias gozadas e indenizadas; (ii) férias
indenizadas em dobro e (iii) aviso prévio indenizado. Requer, ainda, a condenação da ré à restituição/compensação dos valores
indevidamente recolhidos, nos cinco anos anteriores à propositura da presente ação, devidamente corrigidos pela Taxa Selic, bem como ao
pagamento de custas e honorários advocatícios. Alega a autora, em síntese, que tais verbas salariais possuem caráter indenizatório e não
remuneratório, sendo indenes à incidência tributária da contribuição previdenciária (cota patronal) e ao Gill-RAT. A inicial veio
acompanhada dos documentos de fls. 28/325, complementados às fls. 334/468. À fl. 330 foi deferido o pedido de tutela de urgência. Às
fls. 77/85 a autora interpôs recurso de embargos de declaração em face da decisão de fls. 71/73, o qual foi recebido como pedido de
reconsideração e indeferido pelo juízo (fl. 86). Noticiaram a autora (fls. 91/107) e a ré (fls. 108/124) a interposição de recursos de agravos
de instrumentos em face da decisão de fls. 71/73. Citada (fls. 471) a União Federal apresentou contestação (fls. 484/490), por meio da
qual defendeu a legalidade da cobrança das contribuições tendo, ao final, postulando pela total improcedência da ação. Às fls. 492/497 a
autora apresentou réplica. Instadas a se manifestarem quanto às provas (fls. 491), a ré informou a ausência de interesse em produzi-las (fl.
499) tendo a autora se quedado inerte (fls. 500). É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil, por se tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas
provas que instruem os autos. Em face da ausência de questões preliminares, passo ao exame do mérito. Postula a autora a concessão de
provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue as autoras a recolherem a Contribuição
Previdenciária (cota patronal), as contribuições ao GIIL-RAT, incidentes sobre as seguintes verbas: (i) terço constitucional sobre férias
gozadas e indenizadas; (ii) férias indenizadas em dobro e (iii) aviso prévio indenizado, bem como a condenação da ré à
restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos cinco anos anteriores à propositura da presente ação, devidamente
corrigidos pela Taxa Selic, sob o fundamento de que tais verbas salariais possuem caráter indenizatório e não remuneratório, sendo indenes
à incidência tributária da contribuição previdenciária (cota patronal) e ao Gill-RAT. Pois bem, para definir a natureza indenizatória ou não
da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, se integra o salário de contribuição ou não, é preciso verificar se consiste na reparação de um
dano sofrido pelo empregado, em ressarcimento de gastos envidados no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da
supressão de algum direito que poderia ter sido usufruído e não o foi, vale dizer, se se trata de medida compensatória pela impossibilidade
de fruição de um direito reconhecido ao seu titular. Em outras palavras, é preciso analisar se a verba possui natureza salarial, e, portanto,
deve sofrer a incidência de contribuição previdenciária, ou indenizatória. Assim, passo a analisar cada verba integrante do pedido:I) 1/3
CONSTITUCIONAL SOBRE FÉRIAS GOZADAS E INDENIZADAS Com efeito, a natureza jurídica do valor em questão é salarial,
integrando pois o salário de contribuição para efeitos previdenciários, nos termos do artigo 28, parágrafo 7º, da Lei 8212/91. Não se pode
duvidar do caráter de habitualidade conferido ao abono, que passa a constituir um ganho habitual do empregado, devendo, portanto,
integrar o salário para efeito da composição da base de cálculo da contribuição previdenciária. Entretanto, o C. Superior Tribunal de
Justiça, adotando o entendimento perfilhado pelo C. Supremo Tribunal Federal, avançou, por meio de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC/1973, no sentido de que o terço constitucional de férias e, por via de consequência
seus consectários, têm natureza indenizatória. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO
A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.(...)1.2 Terço constitucional de férias.No que se refere ao adicional de
férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei
8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui
natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de
contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte
orientação: Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas.(...)Recurso especial da Fazenda
Nacional não provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(STJ,
Primeira Seção, REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ. 18/03/2014)(grifos nossos) Desse
modo, reconhecida a sua natureza indenizatória, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária sobre referida verba.II)
FÉRIAS INDENIZADAS EM DOBRO: No que concerne às verbas pagas em dobro pelo empregador ao empregado, em razão da
concessão de férias após os doze meses subsequentes à data em que o empregado adquiriu o direito à sua fruição, dispõem os artigos 134
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e 137 da CLT:Art. 134 - As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12 (doze) meses subseqüentes à data
em que o empregado tiver adquirido o direito.(...)Art. 137 - Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o art. 134, o
empregador pagará em dobro a respectiva remuneração. (grifos nossos) Portanto, conforme se depreende da norma acima transcrita, o
pagamento em dobro da remuneração relativa às férias concedidas após o prazo previsto no artigo 134 da CLT, ostenta nítida natureza
indenizatória e, em razão de possuir tal natureza jurídica, dispõe a alínea d do 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91:Art. 28.(...) 9º Não
integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(...)d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e
respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da
Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; Assim, diante do comando legal acima transcrito, sobre tal verba não há a incidência da
contribuição previdenciária. Nesse sentido, inclusive, tem sido a reiterada jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS PAGAS EM DOBRO. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS.
NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA DESTINAÇÃO E ESPÉCIE.1. O STJ pacificou o entendimento,
em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a não incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos a
título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJE 18/03/2014).2. Não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, nos termos do art. 28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91.
Nesse sentido: TRF3, AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 24/09/2008; AMS n.
2011.61.10.003705-6, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO CEDENHO, j. 27/05/2013.3. No mesmo sentido, sendo eliminada do ordenamento
jurídico a alínea b do 8º do art. 28, vetada quando houve a conversão da MP n. 1.596-14 na Lei n. 9.528/97, é induvidoso que o abono
de férias, nos termos dos artigos 143 e 144 da CLT, não integra o salário-de-contribuição.4. Sobre as férias pagas em dobro, de acordo
com a art. 137 da CLT, também não deve incidir contribuições previdenciárias pelo nítido caráter indenizatório da verba. Precedentes.5. O
indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e
destinação constitucional nos termos do art. 66 da Lei n. 8.383/91, porquanto o parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007 exclui o
indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.6. Apelação da União
parcialmente provida.(TRF3, Primeira Turma, AC nº 0008271-61.2014.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 05/09/2017, DJ.
19/09/2017 )PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS E DE TERCEIROS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE DIAS ANTECEDENTES AO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. FÉRIAS
INDENIZADAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS EM DOBRO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO
INCIDÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.- O C. STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de
controvérsia (artigo 543-C do Código de Processo Civil), atestando que as verbas relativas ao aviso prévio indenizado, o terço
constitucional de férias e os quinze primeiros dias que antecedem à fruição do auxílio-doença/auxílio-acidente revestem-se, todas, de
caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária na espécie.- No tocante às férias
indenizadas, a própria Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui
expressamente tal prestação percebida pelos empregados. Por outro lado, o abono de férias consiste na conversão em pecúnia de um terço
do período de férias a que faz jus o trabalhador para o equivalente da remuneração que seria percebida no respectivo período (art. 143 da
CLT). Não obstante corresponda à remuneração correspondente a um terço do período de férias, o valor em questão busca compensar o
período de férias que o empregado deixou de gozar, ostentando nítido caráter indenizatório. Registre-se, por necessário, que a Lei nº
8.212/91 exclui tal verba da incidência tributária cogitada.- Finalmente, segundo previsto pelo art. 137 da CLT, caso o empregador
conceda ao empregado férias após o período de 12 meses subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito (CLT, artigo
134), exsurge o direito ao recebimento da respectiva remuneração em dobro. Trata-se, à evidência, de verdadeira indenização paga ao
empregado que foi impedido de gozar suas férias dentro do período estabelecido na legislação trabalhista. Precedentes.- Agravo de
instrumento a que se nega provimento.(TRF3, Primeira Turma, AI nº 0001042-06.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, j.
10/05/2016, DJ. 20/05/2016 ) (grifos nossos) Portanto, a despeito de corresponder à remuneração relativa ao período de férias que foram
concedidas após o prazo legalmente estabelecido, valor pago a título de dobra da respectiva remuneração apresenta nítido contorno de
verba indenizatória afastando, assim, a incidência da contribuição previdenciária.III) AVISO PRÉVIO INDENIZADO É consabido que o
aviso prévio pode ser trabalhado ou não. Nessa linha de entendimento, se não houve labor por parte do empregado, o valor que lhe será
pago tem nítido caráter indenizatório e, consectariamente, será indene à tributação da contribuição previdenciária, uma vez que não se
tratando de pré-aviso laborado, mas somente indenizado, não há como insistir-se em sua natureza salarial. A parcela deixou de ser
adimplida por meio de labor, não recebendo a contraprestação inerente a este, o salário. Nesse caso, sua natureza indenizatória
inequivocamente desponta, uma vez que se trata de ressarcimento de parcela trabalhista não adimplida mediante a equação trabalho/salário
. Assim, por ser rubrica indenizatória, o Aviso Prévio Indenizado, não é tangível à tributação, nos termos do o 9º do art. 28 da Lei n.
8.212/91. Ademais, o próprio Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3048/99) prevê em seu artigo 214, 9º, inciso V, alínea f que
não integram o salário de contribuição, exclusivamente, as importâncias recebidas a título de aviso prévio indenizado. Por fim, a questão foi
pacificada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, por meio de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos
termos do artigo 543-C do CPC/1973:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO
MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.(...)2.2 Aviso prévio indenizado.A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e
Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição
do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho
por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida
antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do
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aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente
da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a
futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011).
Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho,
mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta
trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de
não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.Teori Albino Zavascki, DJe de
23.2.2011).A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício
Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011;
AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.(...)Recurso especial da Fazenda Nacional
não provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(STJ, Primeira Seção,
REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ. 18/03/2014)(grifos nossos) Portanto, nessa linha de
entendimento, avanço no sentido de que sobre referida verba não incide a exação em exame. Destarte, tendo em vista a exclusão dos
valores pagos pelo empregador a título de (i) terço constitucional sobre férias gozadas e indenizadas; (ii) férias indenizadas em dobro e (iii)
aviso prévio indenizado. da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, não devem incidir, também, as contribuições relativas
ao Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente de Riscos Ambientais de Trabalho - GIIL-RAT sobre referidas verbas.
Nesse sentido, inclusive, o seguinte precedente jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL (RAT/SAT E A TERCEIROS) - EMPREGADOS CELETISTAS - VERBAS
DIVERSAS - COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO DESDE 2006 (CONFORME DETERMINAÇÃO EM SENTENÇA) -
APELAÇÃO DO SESI/SENAI DE QUE NÃO SE CONHECE - APELAÇÕES DA IMPETRANTE E DA FN NÃO PROVIDAS -
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA 1. Como a sentença determinou a compensação do indébito desde 2006 e, à
míngua de recurso voluntário da impetrante, no ponto, prejudicada a aplicação da decadência qüinqüenal, conforme entendimento do STJ.
(...)6. As exações excluídas do salário de contribuição também não compõem a base de cálculo das contribuições ao RAT/SAT (art. 22,
II, da Lei n. 8.212/91). (Precedentes desta T7).(...)10. Apelação do SESI/SENAI de que não se conhece. Apelações da impetrante e da
FN não providas. Remessa oficial provida, em parte. 11. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 3 de setembro de 2013., para
publicação do acórdão.(TRF1, Sétima Turma, AMS nº 0084034-37.2010.4.01.3800/MG, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJ.
13/09/2013)(grifos nossos) Quanto à questão da prescrição da pretensão de repetição/compensação dos valores relativos às contribuições
previdenciárias recolhidas indevidamente, o C. Supremo Tribunal Federal, em acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 56.621,
submetido ao regime do artigo 543-B, do Código de Processo Civil/1973, consolidou o entendimento de que o novo prazo de cinco anos
imposto pela Lei Complementar 118/05 somente se aplica às ações ajuizadas a partir da vigência dela, afastada a incidência, por analogia,
do artigo 2.028 do Código Civil (Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em
vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada) para os casos em que o prazo prescricional tenha
começado a correr antes de 9 de junho de 2005, a despeito de a ação ter sido ajuizada a partir dessa data. Transcrevo abaixo a ementa da
decisão:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº
118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO
LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira
Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de
indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do
CTN.A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo
jurídico deve ser considerada como lei nova.Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei
expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.A
aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando,
de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes
de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança
jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.Afastando-se as aplicações inconstitucionais e
resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio
legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias
permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos
seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo
prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa
legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do
novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido(STF, Tribunal Pleno, RE nº 566.621,
Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJ. 10/10/2011)(grifos nossos) No caso em testilha, em que a ação foi ajuizada após o período de
vacatio legis, segundo o entendimento acima esposado, conclui-se, assim, que estão extintas pela prescrição as parcelas do tributo
combatido recolhidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. Destarte, afastada a incidência da contribuição previdenciária sobre
(i) terço constitucional sobre férias gozadas e indenizadas; (ii) férias indenizadas em dobro e (iii) aviso prévio indenizado., faz jus a autora à
restituição/compensação da importância recolhida com base na imposição tributária ilegítima, a partir do exercício de junho de 2011, em
razão de estarem extintas as parcelas da contribuição combatida recolhidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. Finalmente, os
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valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC ( 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95) e sendo a taxa Selic
composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (STJ, Segunda Turma, REsp nº 769.474/SP, Rel.
Min. Francisco Peçanha Martins, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido para afastar a incidência da contribuição previdenciária (cota patronal e Gill-RAT) incidente sobre o (i) terço
constitucional sobre férias gozadas e indenizadas; (ii) férias indenizadas em dobro e (iii) aviso prévio indenizado, devendo a ré se abster de
praticar atos tendentes à sua cobrança, bem como para condenar a ré à restituição/compensação dos valores recolhidos a título de
contribuição previdenciária, que incidiram sobre as mencionadas verbas, a partir da competência de junho de 2011, em razão da extinção
pela prescrição dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, observando-se o disposto no
artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela Taxa Selic ( 4º do artigo
39 da Lei 9.250/95) e sendo a Taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (STJ,
Segunda Turma, REsp nº 769.474/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). Por conseguinte, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Condeno a ré ao
pagamento à autora de custas processuais e honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
devidamente atualizado, nos termos do 2º c/c o inciso I do 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame
necessário, nos termos do inciso I do artigo 496 do Código de Processo Civil, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem prejuízo de eventual recurso voluntário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 

PROCEDIMENTO COMUM
0014082-88.2016.403.6100 - BELLADERME COMERCIO DE COSMETICOS LTDA(SP289476 - JOAO ROBERTO
GUIMARAES ERHARDT E SP211331 - LUIZ ROBERTO GUIMARÃES ERHARDT) X UNIAO FEDERAL
Vistos em sentença. BELLADERME COMERCIO DE COSMETICOS LTDA., devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente
Ação de Procedimento Comum, com pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de
provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue as autoras a recolherem a Contribuição
Previdenciária (cota patronal), incidentes sobre as seguintes verbas: (i) auxílio doença e auxilio acidente; (ii) terço constitucional de férias e
(iii) aviso prévio indenizado. Requer, ainda, a condenação da ré à restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos cinco
anos anteriores à propositura da presente ação, devidamente corrigidos pela Taxa Selic, bem como ao pagamento de custas e honorários
advocatícios. Alega a autora, em síntese, que tais verbas salariais possuem caráter indenizatório e não remuneratório, sendo indenes à
incidência tributária da contribuição previdenciária (cota patronal) ao Gill-RAT e a terceiros. A inicial veio acompanhada dos documentos
de fls. 20/30. Às fls. 35/53 a autora requereu a emenda da petição inicial. Às fls. 54/55, em cumprimento à determinação de fl. 34, a autora
requereu a juntada dos documentos de fls. 56/72. O pedido de tutela de urgência foi deferido (fls. 74/74v). Noticiou a ré a interposição de
recurso de agravo de instrumento (fls. 81/93 em face da decisão de fls. 74/74v. Citada (fl. 78) a União Federal apresentou contestação
(fls.94/105), por meio da qual defendeu a legalidade da cobrança das contribuições tendo, ao final, postulando pela total improcedência da
ação. Em cumprimento à determinação de fl. 106 a autora apresentou réplica (fls. 107/112). Instadas a se manifestarem quanto às provas
(fls. 113), a autora requereu a produção de prova documental suplementar (fl. 114), tendo a ré informou a ausência de interesse em
produzi-la (fls. 116). É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do
Código de Processo Civil, por se tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem os autos. Em
face da ausência de questões preliminares, passo ao exame do mérito. Postula a autora a concessão de provimento jurisdicional que declare
a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue as autoras a recolherem a Contribuição Previdenciária (cota patronal), incidentes
sobre as seguintes verbas: (i) auxílio doença e auxilio acidente (nos 15 dias iniciais de afastamento); (ii) terço constitucional de férias e (iii)
aviso prévio indenizado. Requer, ainda, a condenação da ré à restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos cinco
anos anteriores à propositura da presente ação, devidamente corrigidos pela Taxa Selic, sob o fundamento de que tais verbas salariais
possuem caráter indenizatório e não remuneratório, sendo indenes à incidência tributária da contribuição previdenciária (cota patronal). Pois
bem, para definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, se integra o salário de contribuição ou não,
é preciso verificar se consiste na reparação de um dano sofrido pelo empregado, em ressarcimento de gastos envidados no desempenho de
suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de algum direito que poderia ter sido usufruído e não o foi, vale dizer, se se
trata de medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido ao seu titular. Em outras palavras, é preciso
analisar se a verba possui natureza salarial, e, portanto, deve sofrer a incidência de contribuição previdenciária, ou indenizatória. Assim,
passo a analisar cada verba integrante do pedido:I) AUXILÍO-DOENÇA E AUXÍLIO ACIDENTE (NOS 15 DIAS INICIAIS DE
AFASTAMENTO) Segundo a interpretação dada à questão pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão de cúpula na
exegese da legislação infraconstitucional, por meio de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do
CPC/1973, ficou assentado que o auxílio-doença não possui natureza remuneratória. PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO;
IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.(...)2.3 Importância paga nos quinze dias
que antecedem o auxílio-doença.No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do
afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei
8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância
paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de
trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira
Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de
afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que
exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
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18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.
Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.(...)Recurso especial da
Fazenda Nacional não provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ. 18/03/2014)(grifos nossos) Dessa
forma, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, curvo-me ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça para acolher, neste
particular, o pedido deduzido na inicial. De outra parte, o auxílio-acidente é benefício previdenciário de natureza indenizatória, não
integrando, pois, o salário-de-contribuição. Consectariamente, não sofre a incidência de contribuição previdenciária, nos termos do 2º do
artigo 86 da Lei n. 8.213/91 e do 9º do artigo 28 da Lei n. 8.212/91. A corroborar o entendimento supra, o seguinte precedente
jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça:DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO
INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-
DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. RESP 1.230.957/RS, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. PRECEDENTES.1.
A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/RS, de Relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, pelo
rito previsto no art. 543-C do CPC, pacificou o entendimento no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias e os quinze primeiros dias de auxílio-doença.2. Também não incide a debatida exação sobre os quinze primeiros
dias de pagamento do auxílio-acidente, diante de seu caráter indenizatório. Precedentes:EDcl no REsp 1310914/PR, Rel. Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe 13/06/2014, AgRg no AREsp 102.198/CE, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/04/2014, AgRg no AREsp 90.530/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, DJe 04/04/2014.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, Primeira Turma, AgRg nos EDcl no REsp
1.025.839/SC, Rel. Mini. Sérgio Kukina, j. 21/08/2014, DJ. 01/09/2014)(grifos nossos)II) 1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS: Com
efeito, a natureza jurídica do valor em questão é salarial, integrando pois o salário de contribuição para efeitos previdenciários, nos termos
do artigo 28, parágrafo 7º, da Lei 8212/91. Não se pode duvidar do caráter de habitualidade conferido ao abono, que passa a constituir
um ganho habitual do empregado, devendo, portanto, integrar o salário para efeito da composição da base de cálculo da contribuição
previdenciária. Entretanto, o C. Superior Tribunal de Justiça, adotando o entendimento perfilhado pelo C. Supremo Tribunal Federal,
avançou, por meio de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC/1973, no sentido de que o
terço constitucional de férias e, por via de consequência seus consectários, têm natureza indenizatória. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL.
RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS:
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.(...)1.2 Terço
constitucional de férias.No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária
decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).Em relação ao adicional de férias
concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado,
razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no
julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de
Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte
consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por
empresas privadas.(...)Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c
a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014,
DJ. 18/03/2014)(grifos nossos) Desse modo, reconhecida a sua natureza indenizatória, deve ser afastada a incidência da contribuição
previdenciária sobre referida verba.III) AVISO PRÉVIO INDENIZADO É consabido que o aviso prévio pode ser trabalhado ou não.
Nessa linha de entendimento, se não houve labor por parte do empregado, o valor que lhe será pago tem nítido caráter indenizatório e,
consectariamente, será indene à tributação da contribuição previdenciária, uma vez que não se tratando de pré-aviso laborado, mas
somente indenizado, não há como insistir-se em sua natureza salarial. A parcela deixou de ser adimplida por meio de labor, não recebendo
a contraprestação inerente a este, o salário. Nesse caso, sua natureza indenizatória inequivocamente desponta, uma vez que se trata de
ressarcimento de parcela trabalhista não adimplida mediante a equação trabalho/salário . Assim, por ser rubrica indenizatória, o Aviso
Prévio Indenizado, não é tangível à tributação, nos termos do o 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91. Ademais, o próprio Regulamento da
Previdência Social (Decreto nº 3048/99) prevê em seu artigo 214, 9º, inciso V, alínea f que não integram o salário de contribuição,
exclusivamente, as importâncias recebidas a título de aviso prévio indenizado. Por fim, a questão foi pacificada pela Primeira Seção do C.
Superior Tribunal de Justiça, por meio de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do
CPC/1973:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO
DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE
AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE;
AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
(...)2.2 Aviso prévio indenizado.A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a
título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de
contribuição previdenciária.A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo
empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse
período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso
prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a
antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se
conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano.
Ressalte-se que, se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à
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disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de
isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).A corroborar a tese
sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri
Mascaro Nascimento.Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp
1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp
1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.(...)Recurso especial da Fazenda Nacional não
provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(STJ, Primeira Seção,
REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ. 18/03/2014)(grifos nossos) Portanto, nessa linha de
entendimento, avanço no sentido de que sobre referida verba não incide a exação em exame. Portanto, diante de toda a fundamentação
supra, tem a impetrante o direito à exclusão dos valores pagos pelo empregador a título de contribuição previdenciária incidente sobre o (i)
auxílio doença e auxilio acidente (nos 15 dias iniciais de afastamento); (ii) terço constitucional de férias e (iii) aviso prévio indenizado da
base de cálculo relativa à cota patronal. Quanto à questão da prescrição da pretensão de repetição/compensação dos valores relativos às
contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente, o C. Supremo Tribunal Federal, em acórdão proferido no Recurso Extraordinário
nº 56.621, submetido ao regime do artigo 543-B, do Código de Processo Civil/1973, consolidou o entendimento de que o novo prazo de
cinco anos imposto pela Lei Complementar 118/05 somente se aplica às ações ajuizadas a partir da vigência dela, afastada a incidência, por
analogia, do artigo 2.028 do Código Civil (Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua
entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada) para os casos em que o prazo
prescricional tenha começado a correr antes de 9 de junho de 2005, a despeito de a ação ter sido ajuizada a partir dessa data. Transcrevo
abaixo a ementa da decisão:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE
INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.Quando do advento da LC 118/05, estava
consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo
para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts.
150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo
reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.Lei supostamente interpretativa que,
em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.Inocorrência de violação à autonomia e independência dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,
validade e aplicação.A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado
por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação
imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam
ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.Afastando-se as
aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às
ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O
prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem
as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que
pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei
geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,
considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,
ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário
desprovido(STF, Tribunal Pleno, RE nº 566.621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJ. 10/10/2011)(grifos nossos) No caso em
testilha, em que a ação foi ajuizada após o período de vacatio legis, segundo o entendimento acima esposado, conclui-se, assim, que estão
extintas pela prescrição as parcelas do tributo combatido recolhidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. Destarte, afastada a
incidência da contribuição previdenciária sobre (i) auxílio doença e auxilio acidente (nos 15 dias iniciais de afastamento); (ii) terço
constitucional de férias e (iii) aviso prévio indenizado, faz jus a autora à restituição/compensação da importância recolhida com base na
imposição tributária ilegítima, a partir do exercício de junho de 2011, em razão de estarem extintas as parcelas da contribuição combatida
recolhidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela
SELIC ( 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com
juros moratórios (STJ, Segunda Turma, REsp nº 769.474/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161).
Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para afastar a incidência da contribuição
previdenciária (cota patronal) incidente sobre o (i) auxílio doença e auxilio acidente (nos 15 dias iniciais de afastamento); (ii) terço
constitucional de férias e (iii) aviso prévio indenizado, devendo a ré se abster de praticar atos tendentes à sua cobrança, bem como para
condenar a ré à restituição/compensação dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária, que incidiram sobre as mencionadas
verbas, a partir da competência de junho de 2011, em razão da extinção pela prescrição dos valores indevidamente recolhidos nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Os valores
indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela Taxa Selic ( 4º do artigo 39 da Lei 9.250/95) e sendo a Taxa Selic composta de
juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (STJ, Segunda Turma, REsp nº 769.474/SP, Rel. Min. Francisco
Peçanha Martins, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução de mérito, com
fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Condeno a ré ao pagamento à autora de custas processuais e
honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do 2º c/c o
inciso I do 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do inciso I do artigo 496 do
Código de Processo Civil, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem prejuízo
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de eventual recurso voluntário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0014554-89.2016.403.6100 - MAYUME OLIVEIRA HIGA(SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ E SP302681 - PAULO
CESAR SILVESTRE DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)
Vistos em sentença. MAYUME OLIVEIRA HIGA, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação de Procedimento Comum,
com pedido de tutela de urgência, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a revisão do contrato de financiamento
firmado com a ré, a fim de que sejam recalculados os valores da prestação e do saldo devedor a juros simples, que seja alterado o critério
de amortização, bem como excluída a cobrança da taxa de administração tendo pleiteado, ainda, a nulidade da consolidação da
propriedade fiduciária e da execução extrajudicial e seus efeitos. Ao final, postulou pela condenação da ré no pagamento de custas e
honorários advocatícios. Sustenta a autora, em síntese, que é mutuária do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e que adquiriu o imóvel
por meio de financiamento celebrado com a ré. Informa que o sistema de amortização adotado foi o SAC (Sistema de Amortização
Constante), com o qual não concorda, pois implica anatocismo e capitalização de juros. Ademais, afirmam a ilegalidade do procedimento
de execução extrajudicial, pois este viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Nesta ordem de ideias, requer que a parte ré
seja condenada a proceder ao recálculo das prestações, bem como o recálculo do saldo devedor e a exclusão da taxa de administração.
Por fim, requereu a declaração de inaplicabilidade da Lei nº 9.514/97, bem como a repetição, em dobro, dos valores pagos indevidamente,
com demais cominações de estilo. Suscita o Código de Defesa do Consumidor para embasar suas alegações. Foram juntados documentos
às fls. 42/93. Em cumprimento à determinação de fl. 96, a autora, à fl. 97, requereu a juntada dos documentos de fls. 98/100. À fl. 104
foram indeferidos os benefícios da justiça gratuita. Noticiou a autora a interposição de recurso de agravo de instrumento (fls. 108/113) em
face da decisão de fl. 104, ao qual foi dado provimento (fls. 118/121). O pedido de tutela de urgência foi indeferido (fls. 123/123v). Citada
(fls. 127), a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 133/149), por meio da qual suscitou, preliminarmente, a carência
da ação, por ausência de interesse processual, em relação ao pedido de revisão contratual e, no mérito, sustentou a legalidade e
regularidade do procedimento de consolidação da propriedade e da execução extrajudicial tendo, ao final, requerido a improcedência do
pedido. A contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 150/175. Em cumprimento à determinação de fl. 176,os autores
ofereceram sua réplica (fls. 178/206). Instadas a se manifestarem quanto às provas (fl. 207), a ré informou não ter provas a produzir (fl.
208) e requereu a juntada dos documentos de fls. 209/213, tendo a autora se quedado inerte (fls. 214). É o relatório. Fundamento e
decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil, por se tratar de
questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem a petição inicial e as contestações. Inicialmente, no que
concerne à preliminar de ausência de interesse processual no que concerne à revisão contratual, tal matéria se confunde com o mérito, e
com este será analisada. Superadas as questões preliminares, passo à análise do mérito. Postula a autora a concessão de provimento
jurisdicional que condene a ré a promover uma ampla revisão do contrato de financiamento habitacional, Postula a autora a concessão de
provimento jurisdicional que condene a ré a promover uma ampla revisão do contrato de financiamento habitacional, a fim de que sejam
recalculados os valores da prestação e do saldo devedor a juros simples, que seja alterado o critério de amortização, bem como excluída a
cobrança da taxa de administração, sob o argumento de que não foram cumpridos os termos do pactuado, tendo pleiteado, ainda, a
nulidade da consolidação da propriedade fiduciária e da execução extrajudicial e seus efeitos, sob o fundamento da ilegalidade do
procedimento de consolidação compulsória da propriedade, pois a ré não observou as exigências ali inseridas, o que ocasiona a nulidade
da execução extrajudicial efetivada, bem como violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Primeiro, impende registrar que
ao caso em análise são aplicáveis as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor, por envolver serviço bancário e configurar-se
relação de consumo. De acordo com o enunciado n. 297 do C. Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituição financeiras. Incialmente, no que concerne à revisão contratual, é cediço que o direito processual de ação está sujeito
ao preenchimento de duas condições, a saber: a legitimidade das partes e o interesse de agir. Atemo-nos no último deles, já que o outro se
encontra plenamente satisfeito. Pelos ensinamentos de Vicente Grecco Filho: o interesse de agir surge da necessidade de obter do processo
a proteção do interesse substancial (direito material); pressupõe, pois, a lesão desse interesse e a idoneidade do provimento pleiteado para
protegê-lo e satisfazê-lo. Ou seja, para concretizar o preenchimento da condição interesse de agir, é preciso comprovar o binômio
necessidade/adequação, vale dizer, a necessidade da tutela jurisdicional e a adequação da via eleita para a sua satisfação (...).(Direito
Processual Civil Brasileiro, Ed. Saraiva, 1º vol., 12ª. Edição, página 81). O procedimento de alienação fiduciária de coisa imóvel está
previsto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e nas cláusulas décima terceira, décima oitava e décima nona do contrato de fls. 45/70. Outrossim,
observo que, de acordo com os documentos de fls. 168/172, a parte autora foi devidamente intimada para purgar a mora não tendo, dento
do prazo estipulado quitado os débitos objeto de cobrança. No caso em tela, os autores pretendem a revisão de cláusulas contratuais,
porém o contrato originário foi resolvido com a consolidação da propriedade em 14/05/2015 (fls. 150/154), ou seja, anteriormente a
30/06/2015 quando houve a propositura da presente ação (fl. 02), sendo que este fato deveria ter sido discutido à época, por meio da via
judicial adequada. Neste sentido, inclusive, tem reiteradamente decidido a jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais. Confira-se:
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
CERCEAMENTO DE DEFESA: INOCORRÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DA RELAÇÃO
JURÍDICA CONTRATUAL. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS: IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS:
NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.1. Em observância ao artigo 130 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à
época do decisum, deve prevalecer a prudente discrição do magistrado no exame da necessidade ou não da realização de prova em
audiência, de acordo com as peculiaridades do caso concreto. Precedentes.2. No caso dos autos, não há falar em cerceamento de defesa
decorrente do julgamento liminar da lide, na medida em que a prova pericial mostra-se de todo inútil ao deslinde da causa, cuja questão
principal é passível de ser demonstrada mediante prova documental.3. O contrato de mútuo com alienação fiduciária em garantia firmado
entre as partes encontra-se extinto em razão da consolidação da propriedade do imóvel no nome da credora fiduciária.4. No caso dos
autos, o procedimento de consolidação da propriedade observou todas as regras legais. Com efeito, a documentação juntada pela ré
demonstra que os apelantes foram devidamente intimados para purgarem a mora, sob pena de consolidação da propriedade em nome da
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credora fiduciária, tendo decorrido o prazo legal sem que a providência fosse tomada.5. Consolidada a propriedade, com o registro do
imóvel no nome do credor fiduciário, não podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo bancário, visto que a relação
obrigacional decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem. Precedentes.6. Preliminar afastada. Apelação não
provida.(TRF3, Primeira Turma, AC nº 0026664-57.2015.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 14/11/2017, DJ.
23/11/2017)DIREITO CIVIL: CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.
AUSENCIA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - Trata-se de contrato de financiamento (Lei nº 9.514/97) em
que foi proposta a ação de revisão contratual posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição financeira no
Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes. II - Ademais não há que se confundir a
execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos
artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97. III - Ressalte-se que, consolidada a propriedade, em razão da inadimplência do mutuário, inviabiliza-se
a revisão, vez que não existe mais contrato. IV - Recurso improvido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0014594-18.2009.403.6100, Rel.
Des. Fed. Cecilia Mello, j. 27/08/2013, DJ. 05/09/2013)AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557.
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROPRIEDADE CONSOLIDADA PELA CEF.
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. - O interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de
julgar o mérito sem a existência do mesmo. - Ocorrida a perda da propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o contrato de
financiamento, com a sua extinção, não há interesse processual em pleitear a revisão do contrato de mútuo, ante a perda do objeto, haja
vista a consolidação da propriedade pela CEF do imóvel em 20/07/2011, sendo a presente ação proposta em 25/05/2012. - Se a decisão
agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.
(TRF3, Primeira Turma, AC nº 0004782-84.2012.403.6119, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 07/05/2013, DJ. 20/05/2013)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO
CONTRATUAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE IMÓVEL. IMPONTUALIDADE. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE EM NOME DA CEF. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. O art. 557 do Código de
Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do
Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo
Tribunal; foi o caso dos autos.2. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel
garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/97. 3. Em havendo
descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será consolidada em nome da Caixa Econômica
Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 4. A Caixa
Econômica Federal consolidou a propriedade em 22/06/2004, ou seja, há mais de um ano antes do ajuizamento desta ação (06/12/2005)
trata-se na verdade de autêntica lide temerária, de onde emerge má-fé da parte autora que desprezou todas as oportunidades anteriores de
discutir com honestidade de propósitos a avença, sendo atropelada pelos fatos. 5. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo
qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do
imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos
meios processuais próprios. 6. Agravo legal improvido.(TRF3, Primeira Turma, AC nº 0028066-28.2005.403.6100, Rel. Des. Fed.
Johonsom Di Salvo, j. 05/06/2012, DJ. 18/06/2012)SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). CONTRATO DE MÚTUO.
AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ART. 26, CAPUT, DA LEI 9.514/97. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Concluída a execução extrajudicial com a arrematação do imóvel
e consolidada a propriedade em nome da instituição financeira, com fundamento no art. 26, caput, da Lei nº 9.514/97, registrada em
cartório civil de registro de imóveis, não subsiste o interesse processual do(s) mutuário(s) em ajuizar na ação em que se busca a revisão de
cláusulas do contrato de mútuo hipotecário. 2. Na hipótese dos autos, tendo a propriedade do imóvel sido consolidada em 22.04.2004,
conforme documento de fls. 311/312, correta a sentença que extinguiu o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do
CPC, por falta de interesse, em face da perda do objeto. 3. Apelação da parte autora desprovida.(TRF1, Sexta Turma, AC nº
2004.35.00.010115-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Augusto Pires Brandão, j. 16/10/2009, DJ. 09/11/2009, p. 216)SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
EM FAVOR DA CREDORA. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há cerceamento de
defesa quando a prova pericial, alegadamente cerceada, seria imprestável a combater cláusulas expressamente pactuadas. 2. No mais,
verificada a inadimplência, com a regular execução do débito, na forma da Lei n.º 9.514/97, houve a consolidação da propriedade em favor
da credora fiduciária, anos antes da propositura da ação, e não houve pedido de nulidade de tal procedimento. Consolidada a propriedade
em favor do credor, o contrato de mútuo extinguiu-se, não mais sendo admitida a revisão de cláusulas. E ainda que se queira analisar a
pretensão consignatória, os depósitos efetuados em juízo, irregularmente e em valor ínfimo, são claramente insuficientes, tornando justa a
recusa da credora em recebê-los. (TRF2, Sexta Turma, AC nº 2012.51.02.001172-6, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, j.
12/08/2013, DJ. 20/08/2013)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. SISTEMA FINANCEIRO
IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. NÃO PURGAÇÃO DA MORA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM
FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO.
MEDIDA EXTEMPORÂNEA. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. 1.
Persistem imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado, subsistindo em si as mesmas razões expendidas na
decisão agravada.2. O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma da Lei nº 9.514/97,
cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento
contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora
fiduciária. 3. In casu, não é possível invalidar os efeitos do procedimento em comento, vez que inexiste irregularidade do mesmo, não
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prosperando a afirmação de que não houve intimação dos fiduciantes para a purgação da mora, pois conforme se depreende dos
documentos colacionados aos autos, ela ocorreu de acordo com os ditames legais. 4. Verifica-se que imóvel objeto do contrato foi
regularmente retomado pela instituição financeira, portanto a discussão acerca de revisão de cláusulas contratuais torna-se extemporânea,
visto que não se pode, validamente, discutir em Juízo revisão de contrato que não mais existe, uma vez que a obrigação referente ao mútuo
já se encontra extinta, não havendo mais prestações mensais e periódicas a serem pagas, em virtude da satisfação do crédito da instituição
financeira através da retomada do imóvel. 5. Agravo Interno improvido.(TRF2, Quinta Turma, AC nº 2009.51.01.029548-4, Rel. Des.
Fed. Guilherme Diefenthaeler, j. 16/04/2013, DJ. 02/05/2013)SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DA CREDORA. REVISÃO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. Lide na qual a autora pretende a revisão de cláusulas contratuais do mútuo
celebrado com a CEF sob a égide do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI. A execução do contrato é expressamente regida pela Lei nº
9.514/97 e, não purgada a mora no prazo legal e configurada o inadimplemento absoluto, é legitima a consolidação da propriedade em
favor da credora fiduciária, ultimada antes do ajuizamento da presente ação. Consolidada a propriedade em favor do credor, o contrato de
mútuo extinguiu-se, não mais sendo admitida a revisão de cláusulas. Apelação desprovida.(TRF2, Sexta Turma, AC nº
2008.51.01.006595-4, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 09/07/2012, DJ. 16/07/2012)CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL. CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PROCEDIMENTO REALIZADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO
REVISIONAL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Não há interesse processual na ação de revisão de cláusulas em
contratos do SFH quando a consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição financeira, credora fiduciária, já foi realizada na
forma descrita no parágrafo 7º do art. 26 da Lei nº 9.514/97, antes do ajuizamento da presente ação revisional. 2. Processo extinto sem
resolução de mérito em razão da ausência de interesse de agir. Art. 267, VI, do CPC. Prejudicada a análise da apelação do mutuário.
(TRF5, Primeira Turma, AC nº 2007.85.00.004069-0, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, j. 01/12/2011, DJ. 07/12/2011, p. 37)(grifos
nossos) Portanto, resta caracterizada a carência de ação do autor em relação aos pedidos revisionais articulados na petição inicial. No que
concerne à alienação fiduciária de coisa imóvel, tal procedimento está previsto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, com a redação anterior à
Lei nº 13.465/17, que dispõe o seguinte:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante,
consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o
fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do
competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento,
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual
será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador
regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e
Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º
Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o
oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três
dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa
diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos
três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de
intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse
fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do
pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o
O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos
previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)(grifos nossos) Ademais, dispõem as cláusulas décima terceira, décima oitava e
décima nona do contrato de fls. 45/70:CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em
garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais,
o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE (ES) aliena(m) à CAIXA, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao final descrito e
caracterizado, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei nº 9.51497.PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia
fiduciária, ora contratada, abrange o imóvel identificado no final deste instrumento e todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos,
construções e instalações que lhe forem acrescidas e vigorará pelo prazo necessário à reposição integral do capital financiado e seus
respectivos encargos, inclusive reajuste monetário, permanecendo íntegra até que o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) cumpra(m)
integralmente todas as obrigações contratuais e legais vinculadas ao presente negócio.PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante o registro do
contrato no competente Registro de Imóveis estará constituída a propriedade fiduciária em nome da CAIXA, efetivando-se o
desdobramento da posse, tornando o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(ES) possuidor(es) direto(s) e a CAIXA possuidor indireto do
imóvel objeto da garantia fiduciária.PARÁGRAFO TERCEIRO - Enquanto permanecer(em) adimplente(s) com as obrigações ora
pactuadas, ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) fica assegurada a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto deste
contrato.(...)CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DO PRAZO DE CARÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DA INTIMAÇÃO, MORA E
INADIMPLEMENTO - Para os fins previstos no artigo 26, parágrafo 2º da Lei nº 9.514/97, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta)
dias, contados da data de vencimento do primeiro encargo mensal vencido e não pago.PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorrida a carência
de 60 (sessenta) dias, de que trata o caput desta cláusula, a CAIXA, ou seu cessionário poderá iniciar o procedimento de intimação e,
mesmo que não concretizada, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) que pretender(em) purgar a mora deverá(ão) fazê-lo mediante o
pagamento dos encargos mensais vencidos e não pagos e os que se vencerem até a data do efetivo pagamento, atualizados
monetariamente, incluindo os encargos contratuais e legais, além de despesas de cobrança e de intimação e tributos, contribuições
condominiais e associativas, apurados consoante disposições contidas na Cláusula DÉCIMA SEGUNDA.PARÁGRAFO SEGUNDO - A
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mora do(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) será ratificada mediante intimação com prazo de 15 (quinze) dias para sua purgação.
(...)CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem purgação
da mora, o Oficial do competente Registro de Imóveis certificará o fato e, à vista da prova do pagamento pela CAIXA do Imposto de
Transmissão Inter Vivos - ITBI, e se for o caso do laudêmio, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da
propriedade em nome da CAIXA.PARÁGRAFO PRIMEIRO - O (s) DEVEDOR /FIDUCIANTE (ES) entregar(ão) o imóvel, no dia
seguinte ao da consolidação da propriedade em nome da CAIXA, deixando-o livre e desimpedido de pessoas e coisas, sob pena de
pagamento á CAIXA, ou a qem vier sucedê-la, a titulo de taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração, o valor correspondente a 1% (
um por cento) do valor do imóvel, atualizado na forma definida neste contrato, sem prejuízo de sua responsabilidade pelo pagamento de
todas as despesas de condomínio, tributos, mensalidades associativas, água, luz e gás, e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham
a recair sobre o imóvel incorridas após a data da realização do público leilão, até a data em que a CAIXA ou sucessores vier a ser
reintegrado/imitido na posse do imóvel, bem como todas as despesas necessárias á reposição do imóvel ao estado em que o
recebeu.PARÁGRAFO SEGUNDO - A taxa de ocupação mencionada no Parágrafo Décimo Quarto incidirá desde a data da alienação
do imóvel, perpetuando-se até a data em que a CAIXA ou seus sucessores vierem a ser imitidos na posse do imóvel. Portanto, essas
disposições não podem ser taxadas de ilegais porque decorrem expressamente de lei, inclusive quanto à redação, a qual é quase cópia
literal do disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, acima transcrito. Além disso, essa norma não é incompatível com os princípios
constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Não há de se falar em violação ao princípio constitucional do amplo acesso ao Poder
Judiciário. Inexiste norma que impeça esse acesso pelo mutuário. Nada impede o mutuário inadimplente, notificado para purgar a mora nos
moldes do 5, do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, de ingressar em juízo para discutir o valor do débito. Assim, configurado o débito, o
mutuário fiduciante, que detém apenas a posse direta do bem imóvel, é constituído em mora e, não tendo purgado a débito, aquela
propriedade dissipa-se em favor da instituição financeira fiduciária, consolidando-se nesta a propriedade plena da coisa. Outrossim,
observo que, de acordo com os documentos de fls. 150/172, mormente pelas certidões de fls. 168/171 do oficial do Cartório de Registro
de Imóveis, que possui fé pública, denota-se que a parte autora foi devidamente intimada para purgar a mora. Insta aqui salientar, que não
houve notícia nos autos da intenção da mesma em quitar os débitos objeto de cobrança. Portanto, configurada a mora e não purgada a
dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade pois, ao ocorrerem tais fatos, o 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97
expressamente autoriza a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. Ademais, este tem sido o reiterado posicionamento
da jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.
INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Tratando-se de matéria julgada pelo STF ou
Tribunal Superior, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do CPC. 2. O imóvel foi financiado no âmbito do SFI -
Sistema de Financiamento Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/1997. 3. A
propriedade do imóvel consolidou-se em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal, na forma regulada pelo artigo 26, 1º, da Lei n.
9.514/1997. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é
consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 4. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º,
LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante
não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do
credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 5. Tal entendimento não exclui a
possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa,
acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à
disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 6. Os agravantes não demonstraram que houve o
descumprimento das formalidades previstas e tampouco trouxeram aos autos prova de que não houve intimação para pagamento, com
discriminação do débito. Ao contrário, consta que a consolidação da propriedade em nome da credora foi feita à vista da regular
notificação feita aos devedores e respectiva certidão do decurso do prazo sem purgação da mora. 7. A providência da notificação pessoal,
prevista no artigo 26 e da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E os devedores, ao menos com
a propositura da ação anulatória, demonstram inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências
não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do
artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 8. Se a única alegação dos devedores é a falta de intimação para purgação da
mora, a estes caberia, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, purgá-la, ou ao menos depositar,
em juízo, o valor do débito. 9. Não é o que ocorre no caso dos autos, em que os agravantes pretendem, não o pagamento do débito, mas
apenas a retomada do pagamento das prestações vincendas, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, o que não se
reveste de plausibilidade jurídica. Precedentes. 10. Agravo legal não provido.(TRF3, Primeira Turma, AI nº 0005698-74.2014.403.0000,
Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 10/02/2015, DJ. 20/02/2015)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º DO CPC.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO.I - O
agravo legal em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes
dos autos, alcançou conclusão no sentido do colhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro
grau.II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade
resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se
consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao
patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.IV - O contrato
de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97 , com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação
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da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento
das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da
instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto,
nos termo do art. 26, da Lei 9.514/97.V - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da
parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas
do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o
de receber - a parte incontroversa da dívida.VI - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a
execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida ( 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do
Judiciário decisão nos termos do 4º do artigo 50 da referida lei.VII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em
garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise
judicial.VIII - Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3, Quinta Turma, AC nº 0004624-11.2011.403.6104, Rel. Des. Fed. Antonio
Cedenho, j. 13/08/2012, DJ. 20/08/2012)PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.I - A impontualidade na obrigação de pagamento das
prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.II - Propriedade
consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.III. Ausência de comprovação de
irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade. Alegação de falta de intimação para purgação da mora que
não se confirma.IV. Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(TRF3, Segunda
Turma, AC nº 0006215-54.2010.403.6100, Rel. Des Fed Peixoto Junior, j. 22/05/2012, DJ. 31/05/2012)PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO - SFH - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA- LEI Nº 9.514/97 - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO
IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA - AGRAVO IMPROVIDO.I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos
do artigo 557, caput, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna
perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.II - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária
em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia
hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação
da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.III - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária
em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim
considerar necessário.IV - Conforme se verifica no registro de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação da
mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária. V - Registre-
se que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na referida averbação da matrícula do imóvel.VI - Não
há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou
de venda, permitindo à agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e
27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica
Federal.VII - Agravo improvido.(TRF3, 2ª Turma, AI nº 0015221-18.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 04/10/2011,
DJ 13/10/2011).PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DE
MORA RECEBIDA POR UM DOS CÔNJUGES MUTUÁRIOS. NOTIFICAÇÃO POR OFICIAL DE REGISTRO REALIZADA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEILÃO AUTORIZADO. AGRAVO IMPROVIDO.I - Não restou caracterizada qualquer
nulidade no procedimento de consolidação da propriedade pelo agente financeiro. Os próprios apelantes confirmaram o recebimento de
notificação para purgação da mora, sem, contudo, promoverem o pagamento dos encargos vencidos.II- O fato de apenas um dos
mutuários ter recebido a referida notificação não torna nulo o ato, posto que os contratantes são casados e vivem no mesmo endereço,
presumindo-se a ciência de ambos. A certidão de fl. 126 demonstra que os apelantes foram devidamente notificados via Oficial de Registro
de Títulos e Documentos, na forma do artigo 24 da Lei 9.514/97. III- Caberia aos autores adotarem medidas que certificassem o animus
de cumprir o quanto acordado, antes do processo de consolidação da propriedade, acautelando-se, inclusive, em relação à deflagração
desse procedimento. Não há porque negar à Caixa Econômica Federal a satisfação do seu crédito, promovendo, já na qualidade de
proprietária do imóvel, o leilão do imóvel garantia.IV- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que,
após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada
através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a
reforma da decisão guerreada, não atacando os fundamentos da decisão.VI - agravo improvido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0000302-
91.2010.403.6100, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJ. 25/08/2011, p. 528) AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.
CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL CUJA
PROPRIEDADE FOI CONSOLIDADA PELA CEF. LEGALIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA LIMINAR QUE
DEFERIU A SUSPENSÃO DO LEILÃO. PROVIMENTO. - Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite
a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a
transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. - Ocorrida a
consolidação dentro dos ditames legais, a realização dos leilões para alienação do imóvel para terceiros é ato contínuo, sobre o qual não se
verifica ilegalidade, porquanto garantidas ao devedor, em época própria a oportunidade para quitar o débito quedou-se inerte, ao passo
que no presente momento a titularidade do imóvel pertence a CEF. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade
com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo regimental desprovido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº 2011.03.00.019732-0, Rel.
Des. Fed. José Lunardelli, j. 30/08/2011, DJ 09/09/2011, p. 226).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA
FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO
IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. IMPROVIMENTO.1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas
do Sistema de Financiamento Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     73/1130



9.514/97.2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor
deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa
imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode
tornar novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato
principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-
se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da
propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,
conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento
imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato,
é gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco,
então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido,
uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma
propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.5. Agravo de instrumento improvido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº
2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 31/03/2009, DJ 25/05/2009, p. 205)(grifos nossos) Dessa forma, não vislumbro
qualquer ilegalidade no procedimento de consolidação da propriedade em nome da instituição financeira fiduciária, de forma que o pedido
formulado não pode ser acolhido. Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, sem análise do
mérito, em relação ao pedido de revisão contratual, e o faço com fundamento no inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil, e
JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação à anulação da consolidação da propriedade e declaro extinto o processo, com resolução
de mérito, com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas
processuais e de honorários advocatícios à ré, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, que
somente serão cobrados na forma do parágrafo 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0024767-57.2016.403.6100 - ELPIDIO PEREIRA LEITE FILHO X REGINA CELIA DE OLIVEIRA LEITE(SP366692 -
MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA
VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
Vistos em sentença. ELPIDIO PEREIRA LEITE FILHO e REGINA CELIA DE OLIVEIRA LEITE, devidamente qualificados na inicial,
ajuizaram a presente Ação de Procedimento Comum, com pedido de tutela de urgência, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
objetivando a declaração de nulidade da consolidação compulsória de propriedade, bem como de seus efeitos, relativos ao seu imóvel.
Sustentam, em síntese, que são mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e adquiriram imóvel por meio de contrato de
financiamento com alienação fiduciária celebrado com a ré e que, em face da inadimplência no pagamento das prestações, a propriedade
do mesmo foi compulsoriamente consolidada em nome da requerida. Afirmam a ilegalidade do procedimento de consolidação compulsória
da propriedade, pois a ré não observou as exigências ali inseridas, o que ocasiona a nulidade da execução extrajudicial efetivada, bem
como violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Suscitaram o Código de Defesa do Consumidor para embasar suas
alegações Acostaram-se à inicial os documentos às fls. 22/103. À fl. 108 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o
pedido de tutela de urgência. Citada (fl. 174), a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 112/143), por meio da qual
suscitou, preliminarmente, a impugnação à concessão dos benefícios da justiça gratuita e a carência da ação ante a ausência de interesse
processual No mérito, sustentou a legalidade e regularidade o procedimento de consolidação da propriedade fiduciária e, ao final, requereu
a improcedência do pedido. A contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 144/173. Noticiaram os autores a interposição de
recurso de agravo de instrumento (fls. 176/190) em face da decisão de fl. 108, ao qual foi negado provimento (fls. 295/301). Intimado a se
manifestar sobre a contestação e a impugnação à justiça gratuita (fls. 175) a parte autora apresentou réplica (fls. 220/226). Às fls. 191/194
a ré informou a realização de leilão, e consequente arrematação, do imóvel que foi objeto de consolidação da propriedade, e reiterou o
pedido de improcedência da ação, bem como a juntada dos documentos de fls. 195/219. Instadas a se manifestarem quanto às provas (fl.
227), a parte ré suscitou a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário do arrematante do imóvel (fls. 228/233), tendo o
autor requerido a produção de prova documental (fls. 234/236), a qual foi deferida pelo juízo (fl. 239). Às fls. 240/241 a ré informou que a
cópia do procedimento administrativo de consolidação da propriedade foi acostada aos autos juntamente com a contestação, e requereu a
juntada dos documentos de fls. 242/245. É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil, por se tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas provas
que instruem os autos. Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a parte autora tem interesse processual em requerer a
nulidade da consolidação da propriedade fiduciária e utilizou a via adequada para tanto. Ademais, afasto o pedido de citação do atual
proprietário do imóvel, para formação de litisconsorte passivo, haja vista que o mesmo não participou da relação de direito material, que
ensejou a consolidação da propriedade do bem financiado. No tocante à impugnação à concessão dos benefícios da justiça gratuita,
estabelece o artigo 98 do CPC:Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. De acordo com a ré,
sustenta que os autores deveriam juntar documentos que comprovassem ser possível à autora arcar com as custas e despesas processuais
sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do parágrafo 2º do artigo 99 do CPC. Ocorre que, no presente caso, o ônus
da prova é da Impugnante. Entretanto, posto que a prova exerce papel deveras relevante na formação da convicção do magistrado,
imperioso que os meios de prova sejam idôneos e aptos a provar o fato alegado, do contrário, o mesmo será tido como não provado ou ao
menos não terá as consequências pretendidas pela parte que juntou o documento. Assim, nos exatos termos estabelecidos pelo CPC, não
basta que a parte impugnante alegue que a outra não faz jus ao benefício da justiça gratuita; é necessário que prove, pois caso contrário
prevalece a alegação daquele que pleiteou o benefício, nos termos do parágrafo 3º do artigo 99 do CPC. Nesse sentido: (TRF3, Primeira
Turma, AC nº 0009610-74.2012.4.03.6103, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, j. 24/07/2018, DJ. 06/08/2018; TRF3, Décima Primeira

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     74/1130



Turma, AC nº 0009118-78.2009.4.03.6106, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 24/07/2018, DJ. 30/07/2018). Ademais, entendo que a ré não
trouxe elementos novos a ensejar a alteração da decisão que deferiu a gratuidade de justiça (fl. 108). Nesse mesmo sentido, inclusive, tem
sido o entendimento jurisprudencial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Confira-se:PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO À
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA GRATUITA. IMPUGNANTE DEVE DEMONSTRAR A POSSIBILIDADE DE O IMPUGNADO
ARCAR COM AS CUSTAS DO PROCESSO. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.1. A Constituição Federal
instituiu, no artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família. A esse
respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para a pessoa física, a simples afirmação do estado
de miserabilidade é suficiente para o deferimento da assistência judiciária gratuita2. No entanto, a presunção decorrente do artigo de lei
acima transcrito não é absoluta, podendo o benefício da gratuidade da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de
convicção no sentido de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.3. A União Federal impugnou a
concessão do benefício ao apelante apontando que o mesmo possui advogado constituído (de renome) e possui bens suficientes para arcar
com o pagamento das custas de despesas processuais.4. Na hipótese dos autos, não há qualquer prova apta a infirmar a declaração do
apelante, no sentido de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família.5.O artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária somente autoriza o juízo a deferir o pedido de impugnação quando houver
fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada, o que não se verifica no caso, visto que a
parte impugnante não juntou aos autos prova suficiente a demonstrar que a parte impugnada tem capacidade econômica para suportar o
pagamento de custas e despesas processuais. O ônus provante compete à parte impugnante (União Federal), conforme dispõem o artigo
333, I do Código de Processo Civil de 1973 e o artigo 7º, 1º da Lei nº 1.060/50.6. Saliente-se, ainda, que o fato de a parte apelante estar
sendo representada por advogado particular e possuir bens, por si só, não tem o condão de infirmar a presunção de penúria. Acrescente-se
que é facultada à parte a escolha de seu procurador, por se tratar de uma relação de confiança. Corroborando esse entendimento, o 4º do
artigo 5º da Lei nº 1.060/50 prescreve que terá preferência para a defesa da causa o advogado que o interessado indicar e que declare
aceitar o encargo.7. Apelação provida. Sentença reformada.(TRF3, Quinta Turma, AC nº 0028276-12.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed.
Paulo Fontes, j. 24/04/2017, DJ. 02/05/2017)(grifos nossos) Portanto, rejeito a impugnação à concessão dos benefícios da justiça gratuita
aos autores, suscitada pela ré. Superadas as questões preliminares arguidas, passo à apreciação do mérito. Postulam os autores a
concessão de provimento jurisdicional que declare a nulidade da consolidação compulsória de propriedade, bem como de seus efeitos,
relativos ao seu imóvel, sob o fundamento da ilegalidade do procedimento de consolidação compulsória da propriedade, pois a ré não
observou as exigências ali inseridas, o que ocasiona a nulidade da execução extrajudicial efetivada, bem como violação aos princípios do
contraditório e da ampla defesa. Primeiro, impende registrar que ao caso em análise são aplicáveis as normas previstas no Código de
Defesa do Consumidor, por envolver serviço bancário e configurar-se relação de consumo. De acordo com o enunciado n. 297 do C.
Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras. O procedimento de alienação
fiduciária de coisa imóvel está previsto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, com a redação anterior à Lei nº 13.465/17, que dispõe o
seguinte:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou
procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a
satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel,
além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A
intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser
promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do
imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante
legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então,
ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de
maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de
Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora,
entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o
1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do
imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter
vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar
seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de
2004)(grifos nossos) Ademais, dispõem as cláusulas décima terceira, décima oitava e décima nona do contrato de fls. 44/71:CLÁUSULA
DÉCIMA TERCEIRA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia do pagamento da dívida decorrente do
financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE (ES) aliena(m)
à CAIXA, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao final descrito e caracterizado, nos termos e para os efeitos dos
artigos 22 e seguintes da Lei nº 9.51497.PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia fiduciária, ora contratada, abrange o imóvel identificado
no final deste instrumento e todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, construções e instalações que lhe forem acrescidas e vigorará
pelo prazo necessário à reposição integral do capital financiado e seus respectivos encargos, inclusive reajuste monetário, permanecendo
íntegra até que o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) cumpra(m) integralmente todas as obrigações contratuais e legais vinculadas ao
presente negócio.PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante o registro do contrato no competente Registro de Imóveis estará constituída a
propriedade fiduciária em nome da CAIXA, efetivando-se o desdobramento da posse, tornando o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(ES)
possuidor(es) direto(s) e a CAIXA possuidor indireto do imóvel objeto da garantia fiduciária.PARÁGRAFO TERCEIRO - Enquanto
permanecer(em) adimplente(s) com as obrigações ora pactuadas, ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) fica assegurada a livre
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utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto deste contrato.(...)CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DO PRAZO DE CARÊNCIA
PARA EXPEDIÇÃO DA INTIMAÇÃO, MORA E INADIMPLEMENTO - Para os fins previstos no artigo 26, parágrafo 2º da Lei nº
9.514/97, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de vencimento do primeiro encargo mensal vencido e não
pago.PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorrida a carência de 60 (sessenta) dias, de que trata o caput desta cláusula, a CAIXA, ou seu
cessionário poderá iniciar o procedimento de intimação e, mesmo que não concretizada, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) que
pretender(em) purgar a mora deverá(ão) fazê-lo mediante o pagamento dos encargos mensais vencidos e não pagos e os que se vencerem
no curso da intimação, que incluem juros remuneratórios contratados, juros de mora, multa moratória, os demais encargos e despesa de
intimação, inclusive tributos, contribuições condominiais e associativas, apurados consoante disposições contidas na Cláusula DÉCIMA
SEGUNDA.PARÁGRAFO SEGUNDO - A mora do(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) será ratificada mediante intimação com prazo
de 15 (quinze) dias para sua purgação.(...)CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE - Decorrido o
prazo de 15 (quinze) dias sem purgação da mora, o Oficial do competente Registro de Imóveis certificará o fato e, à vista da prova do
pagamento pela CAIXA do Imposto de Transmissão Inter Vivos - ITBI, e se for o caso do laudêmio, promoverá a averbação, na matrícula
do imóvel, da consolidação da propriedade em nome da CAIXA.PARÁGRAFO PRIMEIRO - O (s) DEVEDOR /FIDUCIANTE (ES)
entregar(ão) o imóvel, no dia seguinte ao da consolidação da propriedade em nome da CAIXA, deixando-o livre e desimpedido de
pessoas e coisas, sob pena de pagamento á CAIXA, ou a qem vier sucedê-la, a titulo de taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração,
o valor correspondente a 1% ( um por cento) do valor do imóvel, atualizado na forma definida neste contrato, sem prejuízo de sua
responsabilidade pelo pagamento de todas as despesas de condomínio, tributos, mensalidades associativas, água, luz e gás, e quaisquer
outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel incorridas após a data da realização do público leilão, até a data em que a
CAIXA ou sucessores vier a ser reintegrado/imitido na posse do imóvel, bem como todas as despesas necessárias á reposição do imóvel
ao estado em que o recebeu.PARÁGRAFO SEGUNDO - A taxa de ocupação mencionada no Parágrafo Décimo Quarto incidirá desde a
data da alienação do imóvel, perpetuando-se até a data em que a CAIXA ou seus sucessores vierem a ser imitidos na posse do imóvel.
Portanto, essas disposições não podem ser taxadas de ilegais porque decorrem expressamente de lei, inclusive quanto à redação, a qual é
quase cópia literal do disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, acima transcrito. Além disso, essa norma não é incompatível com os
princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo
5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Não há de se falar em violação ao princípio constitucional do amplo acesso ao
Poder Judiciário. Inexiste norma que impeça esse acesso pelo mutuário. Nada impede o mutuário inadimplente, notificado para purgar a
mora nos moldes do 5, do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, de ingressar em juízo para discutir o valor do débito. Assim, configurado o débito,
o mutuário fiduciante, que detém apenas a posse direta do bem imóvel, é constituído em mora e, não tendo purgado a débito, aquela
propriedade dissipa-se em favor da instituição financeira fiduciária, consolidando-se nesta a propriedade plena da coisa. Outrossim,
observo que, de acordo com os documentos de fls. 39/43, mormente pelas certidões de fls. 165/168 do oficial do Cartório de Registro de
Imóveis, que possui fé pública, denota-se que a parte autora foi devidamente intimada para purgar a mora. Insta aqui salientar, que não
houve notícia nos autos da intenção da mesma em quitar os débitos objeto de cobrança. Portanto, configurada a mora e não purgada a
dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade pois, ao ocorrerem tais fatos, o 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97
expressamente autoriza a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. Ademais, este tem sido o reiterado posicionamento
da jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.
INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Tratando-se de matéria julgada pelo STF ou
Tribunal Superior, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do CPC. 2. O imóvel foi financiado no âmbito do SFI -
Sistema de Financiamento Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/1997. 3. A
propriedade do imóvel consolidou-se em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal, na forma regulada pelo artigo 26, 1º, da Lei n.
9.514/1997. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é
consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 4. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º,
LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante
não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do
credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 5. Tal entendimento não exclui a
possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa,
acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à
disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 6. Os agravantes não demonstraram que houve o
descumprimento das formalidades previstas e tampouco trouxeram aos autos prova de que não houve intimação para pagamento, com
discriminação do débito. Ao contrário, consta que a consolidação da propriedade em nome da credora foi feita à vista da regular
notificação feita aos devedores e respectiva certidão do decurso do prazo sem purgação da mora. 7. A providência da notificação pessoal,
prevista no artigo 26 e da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E os devedores, ao menos com
a propositura da ação anulatória, demonstram inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências
não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do
artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 8. Se a única alegação dos devedores é a falta de intimação para purgação da
mora, a estes caberia, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, purgá-la, ou ao menos depositar,
em juízo, o valor do débito. 9. Não é o que ocorre no caso dos autos, em que os agravantes pretendem, não o pagamento do débito, mas
apenas a retomada do pagamento das prestações vincendas, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, o que não se
reveste de plausibilidade jurídica. Precedentes. 10. Agravo legal não provido.(TRF3, Primeira Turma, AI nº 0005698-74.2014.403.0000,
Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 10/02/2015, DJ. 20/02/2015)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º DO CPC.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO.I - O
agravo legal em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes
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dos autos, alcançou conclusão no sentido do colhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro
grau.II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade
resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se
consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao
patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.IV - O contrato
de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97 , com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação
da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento
das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da
instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto,
nos termo do art. 26, da Lei 9.514/97.V - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da
parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas
do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o
de receber - a parte incontroversa da dívida.VI - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a
execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida ( 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do
Judiciário decisão nos termos do 4º do artigo 50 da referida lei.VII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em
garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise
judicial.VIII - Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3, Quinta Turma, AC nº 0004624-11.2011.403.6104, Rel. Des. Fed. Antonio
Cedenho, j. 13/08/2012, DJ. 20/08/2012)PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.I - A impontualidade na obrigação de pagamento das
prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.II - Propriedade
consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.III. Ausência de comprovação de
irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade. Alegação de falta de intimação para purgação da mora que
não se confirma.IV. Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(TRF3, Segunda
Turma, AC nº 0006215-54.2010.403.6100, Rel. Des Fed Peixoto Junior, j. 22/05/2012, DJ. 31/05/2012)PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO - SFH - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA- LEI Nº 9.514/97 - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO
IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA - AGRAVO IMPROVIDO.I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos
do artigo 557, caput, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna
perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.II - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária
em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia
hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação
da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.III - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária
em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim
considerar necessário.IV - Conforme se verifica no registro de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação da
mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária. V - Registre-
se que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na referida averbação da matrícula do imóvel.VI - Não
há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou
de venda, permitindo à agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e
27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica
Federal.VII - Agravo improvido.(TRF3, 2ª Turma, AI nº 0015221-18.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 04/10/2011,
DJ 13/10/2011).PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DE
MORA RECEBIDA POR UM DOS CÔNJUGES MUTUÁRIOS. NOTIFICAÇÃO POR OFICIAL DE REGISTRO REALIZADA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEILÃO AUTORIZADO. AGRAVO IMPROVIDO.I - Não restou caracterizada qualquer
nulidade no procedimento de consolidação da propriedade pelo agente financeiro. Os próprios apelantes confirmaram o recebimento de
notificação para purgação da mora, sem, contudo, promoverem o pagamento dos encargos vencidos.II- O fato de apenas um dos
mutuários ter recebido a referida notificação não torna nulo o ato, posto que os contratantes são casados e vivem no mesmo endereço,
presumindo-se a ciência de ambos. A certidão de fl. 126 demonstra que os apelantes foram devidamente notificados via Oficial de Registro
de Títulos e Documentos, na forma do artigo 24 da Lei 9.514/97. III- Caberia aos autores adotarem medidas que certificassem o animus
de cumprir o quanto acordado, antes do processo de consolidação da propriedade, acautelando-se, inclusive, em relação à deflagração
desse procedimento. Não há porque negar à Caixa Econômica Federal a satisfação do seu crédito, promovendo, já na qualidade de
proprietária do imóvel, o leilão do imóvel garantia.IV- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que,
após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada
através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a
reforma da decisão guerreada, não atacando os fundamentos da decisão.VI - agravo improvido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0000302-
91.2010.403.6100, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJ. 25/08/2011, p. 528) AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.
CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL CUJA
PROPRIEDADE FOI CONSOLIDADA PELA CEF. LEGALIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA LIMINAR QUE
DEFERIU A SUSPENSÃO DO LEILÃO. PROVIMENTO. - Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite
a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a
transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. - Ocorrida a
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consolidação dentro dos ditames legais, a realização dos leilões para alienação do imóvel para terceiros é ato contínuo, sobre o qual não se
verifica ilegalidade, porquanto garantidas ao devedor, em época própria a oportunidade para quitar o débito quedou-se inerte, ao passo
que no presente momento a titularidade do imóvel pertence a CEF. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade
com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo regimental desprovido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº 2011.03.00.019732-0, Rel.
Des. Fed. José Lunardelli, j. 30/08/2011, DJ 09/09/2011, p. 226).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA
FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO
IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. IMPROVIMENTO.1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas
do Sistema de Financiamento Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº
9.514/97.2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor
deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa
imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode
tornar novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato
principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-
se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da
propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,
conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento
imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato,
é gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco,
então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido,
uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma
propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.5. Agravo de instrumento improvido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº
2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 31/03/2009, DJ 25/05/2009, p. 205)(grifos nossos) Sustenta, ainda, a autora a
existência de decadência da ré em levar o imóvel a leilão, haja vista que não observado o prazo previsto no 5º da Cláusula Vigésima, do
contrato de fls. 44/71:CLÁUSULA VIGÉSIMA - LEILÃO EXTRAJUDICIAL - Uma vez consolidada a propriedade em nome da CEF,
em virtude da mora não purgada e transformada em inadimplemento absoluto, deverá o imóvel ser alienado pela CEF a terceiros, com
observância dos procedimentos previstos na Lei n.º 9.514/97.(...)PARÁGRAFO QUINTO - O primeiro público leilão será realizado
dentro de 30 (trinta) dias, contados da data do registro da consolidação da propriedade em nome da CAIXA, devendo ser ofertado pelo
valor para esse fim estabelecido neste instrumento e indicado no item I do Parágrafo TERCEIRO desta Cláusula, atualizando
monetariamente conforme Cláusula OITAVA, reservando-se a CAIXA o direito de pedir nova avaliação.(grifos nossos) Ocorre que
referido prazo não é peremptório e tampouco decadencial, sendo certo que, a não observância do prazo pelo credor fiduciário não atinge
diretamente o devedor fiduciante, haja vista que este, conforme o disposto no parágrafo primeiro da cláusula décima nona do contrato de
fls. 44/71, deverá restitui o imóvel no dia seguinte ao da consolidação da propriedade. Tal prazo, na realidade, tem por escopo dar
atendimento ao previsto no inciso II do artigo 34 da Lei nº 4.595/64 que dispõe:Art. 35. É vedado ainda às instituições financeiras:(...)II -
Adquirir bens imóveis não destinados ao próprio uso, salvo os recebidos em liquidação de empréstimos de difícil ou duvidosa solução, caso
em que deverão vendê-los dentro do prazo de um (1) ano, a contar do recebimento, prorrogável até duas vezes, a critério do Banco
Central da República do Brasil.(grifos nossos) Ademais, insta ressaltar que a suscitada demora entre a consolidação da propriedade
fiduciária que ocorreu em 22/07/2016 (fls. 39/43) e a realização do primeiro leilão ocorrida em 03/12/2016 (fl. 212), não acarretou nenhum
prejuízo à autora, haja vista que a apontada demora ensejou uma maior permanência do mutuario no imóvel objeto de financiamento. Nesse
mesmo sentido, inclusive, o seguinte excerto jurisprudencial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSO CIVIL - SFH -
NULIDADE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - CDC - NULIDADE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- LEI Nº 9.514/97 - CONSTITUCIONALIDADE - LEILÃO - PRAZO - PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE DEVOLUÇÃO PARCELAS
PAGAS 1 - No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário do Código de Defesa do Consumidor, as regras
pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao
sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas as instituições financeiras de um modo geral. 2 - A modificação de cláusulas
contratuais só pode ser feita em situações especialíssimas, quando o acordo de vontades for contrário à lei que rege o Sistema Financeiro
da Habitação (ofensa à legalidade), quando ocorrer algum vício de vontade ou de objeto, quando se tratar de cláusula em que se vislumbre
abusividade, onerosidade excessiva ou desvantagem exagerada. 3 - O procedimento de execução extrajudicial estabelecido na Lei nº
9.514/97 harmoniza-se com o disposto no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. A referida lei deu prevalência à satisfação do crédito,
não conferindo à defesa do executado condição impeditiva da execução. Eventual lesão individual não fica excluída da apreciação do Poder
Judiciário, vez que há previsão de uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel, desde que reprimida pelos meios
processuais próprios, havendo nos autos prova documental robusta da observância pela instituição financeira dos requisitos ali previstos
para a execução extrajudicial do bem imóvel. 4 - A alegação de que o Edital do leilão não foi publicado em jornal de grande circulação,
não restou comprovada, sendo que o ônus da prova acerca dessa circunstancia incube ao autor, nos termos do art. 333, I do CPC5 -
Eventual demora entre a consolidação da propriedade e a realização do leilão do imóvel não traz nenhum prejuízo ao mutuário. 6 -
Apelação desprovida.(TRF3, Quinta Turma, AC nº 0007863-23.2011.403.6104, Rel. Des. Fed. Mauricio Kato, j. 13/04/2015, DJ.
17/04/2015)(grifos nossos) Portanto, não caracterizada decadência suscitada pela autora. Relativamente à tese de iliquidez do título
executivo, referido argumento não se sustenta, tendo em vista que se encontrando o devedor fiduciante inadimplente, conforme exposto na
planilha de fls. 147/152 elaborada de acordo com o encargos contratualmente previstos, tem-se que o título executivo é liquido autorizando
a consolidação da propriedade, encerrando-se o vínculo obrigacional. Neste sentido, o seguinte precedente jurisprudencial:AGRAVO
LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - LEI Nº 9.514/97 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM
FAVOR DA CREDORA - REDISCUSSÃO DA DÍVIDA - DESCABIMENTO. I - O contrato firmado entre as partes possui cláusula
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de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos
firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora,
ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. II - Ademais, o procedimento de execução do mútuo
com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o
devedor assim considerar necessário. III - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível
obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo aos agravantes a permanência em imóvel que não mais lhes pertence,
sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que houve a consolidação da propriedade em nome da
instituição financeira em razão da mora não purgada pelos fiduciantes, incorporando-se, portanto, o bem ao patrimônio da Caixa
Econômica Federal. IV - A cláusula mandato prevista contratualmente, outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em
garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações, o que não traduz em
abuso de direito, mas mera facilitação do exercício regular de seu direito, na condição de credora-fiduciária, nem tampouco se submete às
regras do Código de Defesa do Consumidor. V - Não há que se falar na iliquidez da dívida, sob a alegação de que houve descumprimento
do contrato de mútuo habitacional, pois uma vez consolidada a propriedade do imóvel, encerra-se o vínculo obrigacional entre as partes,
descabendo a rediscussão da avença. VI - Agravo legal improvido.(TRF3, Segunda Turma, AI nº 0024485-93.2010.403.0000, Rel. Des.
Fed. Cotrim Guimarães, j. 14/12/2010, DJ. 16/12/2010, p. 127)(grifos nossos) Dessa forma, não vislumbro qualquer ilegalidade no
procedimento de consolidação da propriedade em nome da instituição financeira fiduciária, de forma que o pedido formulado não pode ser
acolhido. Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro
extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios à ré, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, devidamente atualizado, que somente serão cobrados na forma do parágrafo 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0020326-12.2016.403.6301 - ALEX SANDRO SILVA NOVAES(SP369716 - HERMES DE OLIVEIRA BRITO JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
Vistos em sentença. ALEX SANDRO SILVA NOVAES, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente Ação de Procedimento
Comum, com pedido de tutela de urgência, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a revisão do contrato de
financiamento firmado com a ré, a fim de que sejam recalculados os valores da prestação e do saldo devedor, tendo pleiteado, ainda, a
declaração de nulidade de cláusulas contratuais. Sustenta o autor, em síntese, que é mutuário do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e
que adquiriu o imóvel por meio de financiamento celebrado com a ré. Informa que o sistema de amortização adotado foi o SAC (Sistema
de Amortização Constante), com o qual não concorda, pois implica anatocismo e capitalização de juros. Ademais, aduz que houve a
cumulação dos encargos de mora, devendo estes serem afastados, pois o inadimplemento está justificado na cobrança ilegal levada a efeito
pela Caixa Econômica Federal Nesta ordem de ideias, requer que a parte ré seja condenada a proceder ao recálculo das prestações, bem
como o recálculo do saldo devedor tendo pleiteado, ainda, a exclusão dos encargos de mora. Suscita o Código de Defesa do Consumidor
para embasar suas alegações. A inicial veio acompanhada dos documentos às fls. 42/79. Em cumprimento à decisão de fl. 84, o autor
requereu o aditamento da petição inicial (fl. 86), bem como a juntada dos documentos de fl. 87. Iniciado o processo perante o Juizado
Especial Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, os presentes autos foram remetidos a esta Justiça Federal por força da decisão de fls.
89/90. Em cumprimento à determinação de fl. 96, o autor, à fl. 102, requereu a juntada dos documentos de fls. 103/106. Às fls. 108/108v
foi indeferido o pedido de tutela de urgência, sendo concedidos os benefícios da justiça gratuita. Citada (fl. 112), a Caixa Econômica
Federal - CEF apresentou contestação (fls. 113/165), por meio da qual suscitou, preliminarmente, a impugnação à concessão dos
benefícios da justiça gratuita, carência de ação por ausência de interesse processual e, no mérito, requereu a improcedência do pedido. A
contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 166/199. Em cumprimento à determinação de fl. 200, o autor se manifestou sobre a
impugnação ao pedido de justiça gratuita e ofereceu sua réplica (fls. 202/208). Às fls. 210/212 foi rejeitada a impugnação aos benefícios da
justiça gratuita. Instadas a se manifestarem quanto à produção de provas (fl. 212), a ré informou não ter provas a produzir (fls. 213/214),
tendo a parte autora se quedado inerte (fl. 215). É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil, por se tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas
provas que instruem a petição inicial e a contestação. Inicialmente, afasto a preliminar de carência de ação, pois a parte autora tem interesse
processual na revisão das prestações e utilizou-se da via adequada para tanto, ajuizando a presente ação em data anterior à noticiada
consolidação da propriedade, que a ré informa ter ocorrido em 24/08/2016 (fl. 126). Superada a preliminar suscitada, passo à apreciação
do mérito. Primeiro, impende registrar que ao caso em análise são aplicáveis as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor, por
envolver serviço bancário e configurar-se relação de consumo. De acordo com o enunciado n. 297 do C. Superior Tribunal de Justiça: O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras. É importante transcrever, contudo, a ressalva contida na ementa do
julgamento proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 0001328-92.2004.4.03.6114, DJ 11/12/2008): As normas previstas
no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da
Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem
a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de
contrariedade à vontade dos contratantes(grifei)Do Sistema de Amortização Constante - SAC Compulsando os documentos acostados aos
autos, verifica-se que a parte autora, em 23 de outubro de 2014, assinou com a ré um contrato de financiamento para aquisição de imóvel,
ajustado em conformidade com as normas do Sistema Financeiro da Habitação, no qual o reajuste das prestações e demais encargos se
dariam com base no sistema de reajuste anual com recálculo e a amortização pelo sistema SAC (fls. 54/67). Destarte, constata-se que as
prestações mensais, para pagamento da quantia mutuada, devem ser recalculadas pelo Sistema de Amortização Constante - SAC. Assim,
os encargos mensais devem ser recalculados anualmente, na data de aniversário do contrato, mantendo-se a taxa de juros pactuada, o
sistema de amortização eleito, o prazo remanescente e o saldo devedor corrigido, mensalmente, pelos mesmos índices de remuneração

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     79/1130



aplicáveis aos depósitos da caderneta de poupança. Nesta forma de amortização, inexiste qualquer vinculação com a renda auferida pelo
mutuário, ao contrário do PES/CP, no qual vigora a equivalência salarial. Na modalidade contratada (SAC), a parcela de amortização é
apurada pela simples divisão do valor emprestado pelo número de meses previsto para a sua devolução. Mensalmente, o mutuário paga a
prestação do financiamento, a qual é composta por parcelas de amortização, juros contratuais (incidentes sobre o saldo devedor) e prêmio
do seguro habitacional. Ressalte-se que, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, o valor do encargo mensal tende a decrescer,
pois permite maior amortização imediata do valor emprestado à medida que reduz, simultaneamente, a parcela de juros sobre o saldo
devedor do financiamento. A utilização do Sistema SAC não viola nenhuma disposição legal ou constitucional. A jurisprudência é uníssona
no sentido da inexistência de capitalização de juros, não havendo de se falar em anatocismo. Como dito, as prestações são decrescentes,
ao passo que o valor amortizado é crescente, fato este não compatível com o anatocismo, considerando, ainda, que o percentual de juros é
fixo. Somente a correção monetária, pela TR, é variável. Contudo, é matéria pacífica a legalidade na utilização da TR após a edição da Lei
n. 8.177/91, no que reputo importante repisar que a TR não incide como juros contratuais, mas sim como índice de correção monetária,
cuja adoção está prevista no contrato. Desta feita, não há cobrança de juros sobre juros, o que caracterizaria anatocismo. A amortização
negativa somente é constatada quando as prestações mensais são insuficientes para pagamento dos juros, de forma a impedir a amortização
da dívida. Não é o que ocorre no SAC, pois há amortização do saldo devedor, e nenhuma parcela de juros é incorporada a este,
afastando, assim, incidência de juros sobre juros. Ademais, ao final do pagamento das parcelas, não há resíduo de saldo devedor a ser
pago, o que corrobora a inexistência de anatocismo. Cito, a seguir, precedentes jurisprudenciais que corroboram a legalidade do SAC
como forma de amortização:AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - SISTEMA SAC - QUESTÃO DE DIREITO - DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. I - A demanda que deu origem ao agravo de instrumento versa
sobre a forma de amortização do saldo devedor, a aplicação de índices nos reajustes das prestações e a caracterização do anatocismo.II -
Sendo matéria exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, em razão de haver sido indeferida a perícia técnica
contábil.III - Ademais, assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante (SAC) não
implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que
não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são
capitalizados, o que afasta a prática de anatocismo, motivo pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial.IV - Agravo legal
improvido.(TRF3, 2ª Turma, AI nº 2011.03.00.006040-5, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 04/10/2011, DJ 13/10/2011, p.
148).PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DO CONTRATO. SFH. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
SAC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL. INSUFICIÊNCIA
DOS DEPÓSITOS. IMPROCEDÊNCIA DO EFEITO LIBERATÓRIO.1. A controvérsia cinge-se em saber sobre as seguintes questões
referentes ao contrato de alienação fiduciária em garantia avençado entre as partes à luz das leis do SFH e da lei n.º 9.514/97: (i) se houve
capitalização de juros pela CEF quando do cálculo do financiamento imobiliário, levando-se em consideração que foi utilizado o sistema
SAC como técnica de amortização da dívida; e (ii) se o valor incontroverso sugestionado pela autora, a título de depósito judicial a ser
consignado, seria dotado de efeitos liberatórios de forma a declarar a quitação do débito e a impossibilitar os atos de cobrança forçada por
parte da ré.2. Preliminarmente, é cediço que não se pode limitar a discussão na consignatória de pagamento à liquidez e à certeza da dívida
a ser depositada, sendo pacífica a jurisprudência quanto à possibilidade de se discutir, de modo incidente, como motivação, questões
relativas à validade e extensão de cláusulas contratuais, existência de saldo devedor, e tudo o mais que diga respeito ao contrato. E mais: o
entendimento atual é de que a referida ação não é mais uma ação de execução inversa somente cabível no caso de dívida líquida e certa.3.
Desta feita, a utilização da presente ação revisional c/c consignatória em pagamento como forma de viabilizar o pagamento das parcelas em
aberto por parte do mutuário diante de uma suposta recusa do agente financeiro em receber tal pagamento, mostra-se absolutamente
cabida, pelo que merece acolhimento a pretensão recursal no tocante ao processamento do feito sob o rito especial ínsito às ações de
consignação em pagamento previsto nos arts. 890 a 900 do Código de Processo Civil.4. Ocorre que, in casu, não obstante mereça
provimento nesta parte o apelo da autora, deve o feito ser julgado, desde logo, por este Tribunal a teor do artigo 515, 3º, do CPC, além do
que restou, efetiva e concretamente, provado que os valores cobrados pela CEF estão corretos, o que, por consequencia, torna
prejudicado o pedido da autora de consignar judicialmente o pagamento das parcelas no valor incontroverso por ela sugestionado.5. No
mérito do contrato e quanto ao sistema de amortização SAC, registra-se que tal sistema caracteriza-se por abranger prestações
consecutivas, decrescentes e com amortizações constantes. A prestação inicial é calculada dividindo o valor financiado (saldo devedor)
pelo número de prestações, acrescentando ao resultado os juros referentes ao primeiro mês, e a cada período de doze meses é recalculada
a prestação, considerando o saldo devedor atualizado (com base no índice de remuneração das contas de poupança), o prazo
remanescente e os juros contratados. Dessa forma, verifica-se o SAC não pressupõe capitalização de juros: tendo em vista que a prestação
é recalculada e não reajustada, o valor da prestação será sempre suficiente para o pagamento da totalidade dos juros e, por isso, não
haverá incorporação de juros ao capital. Em realidade, a sistemática mostra-se vantajosa para a parte demandante, pois, com o regular
pagamento das prestações, a liquidação da dívida será atingida ao final do prazo contratado. 6. Daí é que, a mera utilização do sistema
SAC como método de amortização da dívida não é suficiente para a caracterização da prática de anatocismo, fazendo-se necessária a
comprovação de amortizações negativas pela parte autora, o que, no entanto, não ocorreu no caso em tela tal como se depreende da
planilha de evolução de financiamento e do laudo pericial.7. Por consequencia, uma vez que ficou provada a legalidade dos valores
cobrados pela CEF e uma vez que o único depósito consignado judicialmente pela autora é inferior àqueles valores, resta descabida a sua
pretensão de atribuir-lhe efeitos liberatórios com a consequente quitação do presente financimento, estando, em verdade, o agente mutuante
autorizado a proceder todos os atos de cobrança forçada, inclusive com a possibilidade inscrição do nome da adquirente nos cadastros
restritivos de crédito desde que respeitados os requisitos legais para tanto.8. Apelação conhecida e improvida. Sentença integralmente
mantida.(TRF2, 6ª Turma, AC nº 2008.51.02.001269-7, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 15/08/2011, DJ
22/08/2011, p. 273/274).DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. VALOR DAS PRESTAÇÕES. JUROS.
SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. ANATOCISMO. CLÁUSULAS ABUSIVAS.1. Querer que o valor da
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prestação seja aquele resultante da quantia emprestada, dividida pelos números de meses pactuado para a devolução da mesma, escapa as
regras de toda a matemática financeiro que envolve qualquer financiamento.2. Inexiste ilegalidade em juros contratados à taxa de 8,16% ao
ano em financiamentos habitacionais.3. A aplicação do Sistema de Amortização Constante não acarreta a ocorrência da capitalização de
juros.4. Meras alegações da existência de cláusulas abusivas, desprovidas de provas, são incapazes de gerar efeitos no campo jurídico.
(TRF4, 4ª Turma, AC nº 2007.71.00.029024-4, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 14/04/2010, DJ 26/04/2010).SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - SISTEMA SAC - INAPLICABILIDADE DA
EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SALDO DEVEDOR - TR - JUROS - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO - CABIMENTO - CDC - INAPLICABILIDADE 1. Preliminarmente, quanto ao agravo retido, assiste razão à
CEF. Deve o autor pagar o valor que entende incontroverso, além de depositar o valor controvertido no modo e tempo contratados, como
se extrai do texto da Lei nº 10.931/2004, art. 50.2 A aferição do descumprimento de cláusulas ou condições do contrato independe de
realização de perícia contábil. A interpretação das cláusulas e das leis que regem os contratos do SFH é atividade eminentemente judicante,
sendo de fácil constatação, mesmo pelo magistrado que não possui formação matemática.3. Pretende a autora a aplicação da equivalência
salarial. Todavia, o contrato em questão não prevê a sua aplicação, pois é regido pelo sistema SAC - Sistema de Amortização Constante
(item 7 do quadro-resumo de fls. 36).4. A adoção do sistema SAC para a amortização do financiamento não implica em prejuízo para os
Mutuários, mas, ao revés, se comparado com os demais sistemas, é mais benéfico, na medida em que imprime uma amortização mais
rápida, com a conseqüente redução do total de juros incidentes sobre o saldo devedor.5. Se a remuneração da poupança se dá pela TR, o
mesmo deve acontecer com o saldo devedor, embora o reajuste do encargo mensal possa seguir outro critério, como o plano de
equivalência salarial.6. Sustenta a autora estar muito alta a taxa de juros. Todavia, a pretendida diminuição da taxa de juros não é possível,
pois está diretamente relacionada ao risco de crédito Ora, o cálculo deste risco é atividade tipicamente bancária, mesmo que realizada por
um banco social.7. Alega a autora incidir a Ré em anatocismo ao aplicar a TR sobre os valores das prestações já calculadas com os juros
da Tabela Price. No entanto, o argumento desprocede, visto que o anatocismo ocorre quando se cobram juros sobre juros, o que não é o
caso. Tal procedimento encontra respaldo no art. 7º Decreto-Lei 2291/86, especialmente na Resolução 1980/93 do BACEN, inexistindo
qualquer eiva, neste flanco.8. Noutro giro, desprocede o pleito de exclusão da taxa de administração sobre o encargo inicial, pois há
previsão expressa no contrato (item 10, fls. 36).9. No tocante à alegação da parte autora quanto à aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor, cumpre esclarecer que este é inaplicável em contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação.10. Agravo
retido provido. Apelação desprovida.(TRF2, 8ª Turma, AC nº 2006.51.17.003971-7, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, j. 26/02/2008,
DJ 05/03/2008, p. 274).(grifos nossos) Assim, devem ser mantidos os encargos contratuais decorrentes do Sistema de Amortização
Crescente - SAC nas parcelas do financiamento, haja vista a não violação do legalmente estabelecido e contratualmente pactuado.Dos
Juros Quanto aos juros, o C. Superior Tribunal de Justiça - responsável pela uniformização na aplicação da legislação federal no país,
reiteradamente tem decidido que não há vedação aos juros estipulados acima do percentual de 10%, visto que o art. 6, e, da Lei nº
4.380/64 não estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no
art. 5 da mesma Lei (Recurso Especial n. 416.780, da relatoria do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito), inexistindo, assim,
ilegalidade. Assim, aplica-se o enunciado da Súmula nº 422 do C. Superior Tribunal de Justiça, que preceitua que:O art. 6º, e, da Lei n.
4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH.(STJ, Corte Especial, Súmula 422, j.
03/03/2010, DJ. 24/05/2010) No presente caso, há previsão da cobrança de taxa de juros anual, sendo fixada no item G1 (fl. 56), a taxa
de juros nominal de 8.4175% e a taxa de juros efetiva de 8.7500% (fl. 55), portanto, resta claro que os juros impugnados pela parte autora
são legais. No que concerne à alegação de vedação à capitalização de juros em periodicidade inferior à anual, a Cláusula Sétima do
contrato de fls. 54/67 dispõe que:7. IMPONTUALIDADE - O valor da obrigação em atraso será atualizado monetariamente aplicando-se
o índice de atualização do saldo devedor do financiamento pelo critério pro rata die, da data de vencimento, inclusive, até a do pagamento,
exclusive.7.1 Sobre o valor atualizado incidirão I) juros remuneratórios calculados pelo método de juros compostos, com capitalização
mensal à taxa de juros prevista na Letra B10.1; II) juros moratórios à razão de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de
atraso; III) multa moratória de 2% (dois por cento), nos termos da legislação vigente.7.2 Na ocorrência de mais de um encargo vencido e
não pago, o pagamento do último encargo não presume quitação do(s) anterior(es).(grifos nossos) Assim, tendo sido firmado o contrato em
data posterior à vigência da MP nº 1.963-17/2000, reeditada como MP nº 2.170-36/2001, e havendo expressa previsão contratual quanto
à capitalização de juros com periodicidade inferior à anual, não havendo de se falar em inconstitucionalidade das referidas normas, em face
do artigo 62 da Constituição Federal, conforme já decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal em sede de Repercussão
Geral:CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM
ANO. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER
JUDICIÁRIO. ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS.
RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a
edição de medidas provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se
a invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência. 2. Não se pode negar que o
tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo dos juros é matéria extremamente sensível para a
estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar estabilidade à dinâmica da vida econômica do país. 3. Por outro
lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para tal, seria indispensável
fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, ou seja, há quinze anos passados. 4. Recurso extraordinário provido.(STF,
Tribunal Pleno, RE nº 592.377, Repercussão Geral - Mérito, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Zavascki, j.
04/02/2015, DJ. 20/03/2015) Quanto à suscitada ilegalidade e abusividade da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual,
aplica-se ao caso o enunciado da Súmula 539 do C. Superior Tribunal de Justiça:É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-
17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.(STJ, Segunda Seção, Súmula 539, j. 10/06/2015,
DJ. 15/06/2015) Desta forma, não há de se falar no afastamento da capitalização de juros, sendo este, inclusive, o entendimento
jurisprudencial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Confira-se:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
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CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. JUROS REMUNERATÓRIOS:
ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS: LEGALIDADE. COBRANÇA DE ENCARGOS
DECORRENTES DA MORA: LEGALIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A taxa de juros vem expressamente consignada no
instrumento contratual, em conformidade com o entendimento jurisprudencial consolidado. Precedente. 2. A definição da taxa de juros
praticada pelas instituições financeiras não pode ser considerada abusiva com apoio no CDC. 3. As instituições financeiras não estão
sujeitas à limitação da taxa de juros. Precedente. 4. No caso dos autos, não se verifica qualquer excesso ou abusividade na Cláusula Sexta.
Não há nos autos nada que indique que se trata de taxa que destoa das efetivamente praticadas no Sistema Financeiro Nacional. Ademais,
se assim fosse, certamente o apelante teria contratado o empréstimo em outra instituição financeira. 5. A mera estipulação de juros
contratuais acima de 12% ao ano não configura abusividade, que somente pode ser admitida em situações excepcionais. Precedente. 6.
Tratando-se de contrato firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da
publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do
artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, é lícita a capitalização dos juros, nos termos de seu artigo 5º. Precedente. 7. No
caso dos autos, a capitalização diária dos juros está expressamente prevista no Parágrafo Primeiro da Cláusula Nona, concluindo-se por
sua legalidade. 8. Caracterizado o estado de inadimplência decorrente da não demonstração de abusividade das cláusulas contratuais
questionadas, é lícita a cobrança de encargos decorrentes da mora. Precedente. 9. Apelação não provida.(TRF3, Primeira Turma, AC nº
0001620-58.2015.403.6125, Des. Fed. Hélio Nogueira, DJ. 20/06/2018)PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS. MP 2.170-36. POSSIBILIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL. RECURSO PROVIDO. I
- É permitida a capitalização nos contratos firmados após a edição da MP 2.170-36, bem como a utilização da Tabela Price. II - Consta
expressa previsão contratual para a capitalização diária de juros. III - Recurso provido.(TRF3, Segunda Turma, AC 0013527-
08.2015.403.6100, Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ. 26/03/2018) (grifos nossos)Dos Encargos Moratórios Relativamente aos encargos
moratórios, dispõe a Cláusula Sétima do contrato de fls. 54/67:7. IMPONTUALIDADE - O valor da obrigação em atraso será atualizado
monetariamente aplicando-se o índice de atualização do saldo devedor do financiamento pelo critério pro rata die, da data de vencimento,
inclusive, até a do pagamento, exclusive.7.1 Sobre o valor atualizado incidirão I) juros remuneratórios calculados pelo método de juros
compostos, com capitalização mensal à taxa de juros prevista na Letra B10.1; II) juros moratórios à razão de 0,033% (trinta e três
milésimos por cento) por dia de atraso; III) multa moratória de 2% (dois por cento), nos termos da legislação vigente.7.2 Na ocorrência de
mais de um encargo vencido e não pago, o pagamento do último encargo não presume quitação do(s) anterior(es).(grifos nossos) Assim, há
previsão contratual da incidência de juros moratórios, multa moratória e juros remuneratórios (compensatórios) sobre as parcelas em
atraso, sendo possível a cumulação de tais rubricas, em razão de suas finalidades distintas. Nesse sentido, inclusive, tem sido o
entendimento da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:COMERCIAL. CONTRATO BANCÁRIO.
CUMULAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. POSSIBILIDADE.Em contratos bancários, afigura-se possível
a cobrança cumulada de juros remuneratórios e moratórios, após o inadimplemento, desde que pactuados, como na espécie.Recurso
especial conhecido e provido.(STJ, Quarta Turma, REsp nº 194.262/PR, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 08/02/2000, DJ. 18/12/2000, p.
200)(grifos nossos) Dessa forma, não vislumbro qualquer ilegalidade na cumulação e cobrança dos juros remuneratórios (compensatórios)
e dos encargos moratórios em razão do inadimplemento do mutuário, de forma que os pedidos formulados na inicial não podem ser
acolhidos.Relativamente à aplicação da comissão de permanência sobre os valores referentes às parcelas, na ocorrência de atraso no
pagamento, não há previsão no contrato de fls. 54/67 da referida rubrica, não tendo, igualmente, sido demonstrada a sua incidência.
Ademais, a jurisprudência tem decidido pela ausência de previsão contratual acerca da comissão de permanência nos contratos de
financiamento do SFH:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL.
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA
MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. TAXA DE JUROS. UTILIZAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL-TR. CUMULAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA COM A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.1. Não
revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da alegação de nulidade da
sentença pela não-realização dessa prova.2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam,
indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações
genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula
abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes.3.
Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados encontram-se fora do limite previsto para as
operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de anatocismo.4. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido
que, em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver
convenção válida, fixada em patamar superior.5. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério
de atualização do saldo devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.6. Não há previsão de
cumulação de comissão de permanência com correção monetária no contrato firmado entre as partes.7. Apelação desprovida.(TRF3,
Segunda Turma, AC nº 0005712-48.2006.4.03.6108, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 07/10/2008, DJ.
23/10/2008)ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CDC.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ANATOCISMO. SACRE. COMISSÃO DE PERMANENCIA.Mesmo sendo caracterizado como
contrato de adesão, para que haja reflexos da incidência do Código de Defesa de Consumidor ao contrato em comento é necessária a
efetiva demonstração de prática abusiva pelo agente financeiro, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito, nulidade de cláusula
contratual, ofensa aos princípio da transparência e da boa-fé - não bastando aos fins meras alegações genéricas, sem especificação e
comprovação.Os juros pactuados no contrato encontram-se em patamares substancialmente inferiores ao limite estabelecido pela
legislação. Além disso, somente nos contratos firmados na vigência da Lei nº 8.692/93, é que se pode falar em limitação de juros, no
percentual de 12% a.a.O sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). Nesse sistema não há
acréscimo de juros ao saldo devedor, mas a atribuição às prestações e ao próprio saldo do mesmo índice de atualização, restando íntegras
as parcelas de amortização e de juros que compõem as prestações.O contrato não prevê a cobrança de comissão de permanência. Assim,
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não há lugar para a discussão, visto que falta interesse processual à demandante. (TRF4, Terceira Turma, AC nº 0022232-
82.2009.404.7100, Rel. Des Fed. Fernando Quadros da Silva, j. 03/05/2011, DJ. 09/05/2011)SFH. CONTRATO DE MÚTUO
HIPOTECÁRIO. REVISÃO. CDC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. JUROS.
MULTA.LEGALIDADE.Os dispositivos do CDC são aplicáveis aos contratos do SFH, todavia não desoneram a parte requerente do
ônus de comprovar suas alegações.Ausência de interesse processual em relação ao pedido de exclusão da comissão de permanência, não
prevista contratualmente.A parte autora não comprovou as ilegalidades apontadas no sistema de amortização. Não-verificada prática de
anatocismo.Juros remuneratórios mantidos nos percentuais pactuados. Ausência de ilegalidade.Reconhecida a legalidade da regra contratual
relativa à multa moratória.Mantida a sentença, porquanto alinhada à orientação legal e jurisprudencial referente à matéria, observados os
limites dos pedidos formulados pelas partes.(TRF4, Quarta Turma, AC nº 0002972-25.2000.404.7200, Rel. Des. Fed. Jorge Antonio
Maurique, j. 23/03/2011, DJ. 06/04/2011)(grifos nossos) Portanto, resta improcedente o pedido de afastamento da comissão de
permanência. Assim, do cotejo entre todo o regramento acima transcrito e a cláusula contida no contrato de fls. 54/67, fica ressaltada a
ausência de dissonância com o ordenamento vigente. Destarte, não há de se falar em exclusão dos encargos moratórios, em decorrência de
abuso, haja vista que não ficou caracterizada a cobrança de valores excessivos pela parte ré. Da inaplicabilidade da Lei nº 9.514/97
Relativamente ao procedimento de alienação fiduciária de coisa imóvel este encontra-se previsto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que
dispõe o seguinte:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos
termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu
representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro
de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida
a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído,
podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da
situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu
representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato,
cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um
dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no
Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação
da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de
que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de
transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a anuência
do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela
Lei nº 10.931, de 2004)(grifos nossos) Ademais, dispõem as cláusulas décima primeira, décima quarta, décima quinta e décima sétima do
contrato de fls. 54/67:11 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - O(s) DEVEDOR(ES) aliena(m) à CAIXA o imóvel objeto deste instrumento em
garantia do cumprimento das obrigações deste contrato, conforme a Lei nº 9.514/97, abrangendo acessões, benfeitorias, melhoramentos,
construções e instalações.11.1 A propriedade fiduciária é constituída com o registro deste contrato, tornando o(s) DEVEDOR(ES)
possuidor(es) direito(s) e a CAIXA, possuidora indireta do imóvel.11.2 Ao(s) DEVEDOR(ES) adimplente(s) é assegurada a livre
utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto da alienação fiduciária.(...)14 PRAZO DE CARÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DA
INTIMAÇÃO - A carência para expedição da intimação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do vencimento do primeiro encargo mensal
vencido e não pago.15. INTIMAÇÃO - Decorrido o prazo estipulado no item 14, o DEVEDOR ou seu representante legal ou procurador
regularmente constituído será intimado pessoalmente, com prazo de 15 (quinze) dias para purgação da mora.15.1 Purgada a mora no
Registro de Imóveis, convalescerá a alienação fiduciária, cabendo ao(s) DEVEDOR(ES), o pagamento das despesas de cobrança e
intimação.15.2 Eventual diferença entre o valor pago a título da purgação da mora e o devido no dia da purgação deverá ser paga pelo(s)
DEVEDOR(ES) juntamente com o encargo vincendo.(...)17. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE - Decorrido o prazo de que trata
o item 15 sem purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da CAIXA mediante o pagamento de tributos
devidos pela transmissão.(grifos nossos) Portanto, essas disposições não podem ser taxadas de ilegais porque decorrem expressamente de
lei, inclusive quanto à redação, a qual é quase cópia literal do disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, acima transcrito. Além disso, essa
norma não é incompatível com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do contraditório e da
ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Não há de se falar em violação ao princípio
constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste norma que impeça esse acesso pelo mutuário. Nada impede o mutuário
inadimplente, notificado para purgar a mora nos moldes do 5, do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, de ingressar em juízo para discutir o valor
do débito. Assim, configurado o débito, o mutuário fiduciante, que detém apenas a posse direta do bem imóvel, é constituído em mora e,
não tendo purgado a débito, aquela propriedade dissipa-se em favor da instituição financeira fiduciária, consolidando-se nesta a
propriedade plena da coisa. Portanto, configurada a mora e não purgada a dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade
pois, ao ocorrerem tais fatos, o 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 expressamente autoriza a consolidação da propriedade em nome da
credora fiduciária. Ademais, este tem sido o reiterado posicionamento da jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.
Confira-se:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO.
SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO.I - O agravo legal em exame não reúne condições de
acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do
colhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.II - A recorrente não trouxe nenhum
elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na
verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em
jurisprudência dominante desta Corte.III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme
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disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.
Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela
qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.IV - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do
artigo 38 da Lei nº 9.514/97 , com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge
dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no
vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,
evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514/97.V -
Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o condão de afastar a
adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº
10.931/2004, no seu artigo 50, 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa
da dívida.VI - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é
preciso depositar integralmente a parte controvertida ( 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do 4º
do artigo 50 da referida lei.VII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso
ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.VIII - Agravo legal a que se nega
provimento. (TRF3, Quinta Turma, AC nº 0004624-11.2011.403.6104, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 13/08/2012, DJ.
20/08/2012)PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações acarreta a consolidação da
propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira
em razão da mora não purgada pelos mutuários.III. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de
consolidação da propriedade. Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma.IV. Alegação de
inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0006215-
54.2010.403.6100, Rel. Des Fed Peixoto Junior, j. 22/05/2012, DJ. 31/05/2012)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO - SFH - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA- LEI Nº 9.514/97 - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM
FAVOR DA CREDORA - AGRAVO IMPROVIDO.I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,
caput, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível
devido à previsibilidade do dispositivo.II - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma
do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na
hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel
em nome da credora fiduciária.III - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a
ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.IV -
Conforme se verifica no registro de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação da mora, todavia, a mesma
deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária. V - Registre-se que não há nos autos
qualquer documento que infirme as informações constantes na referida averbação da matrícula do imóvel.VI - Não há ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à
agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97,
uma vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.VII - Agravo
improvido.(TRF3, 2ª Turma, AI nº 0015221-18.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 04/10/2011, DJ
13/10/2011).PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DE
MORA RECEBIDA POR UM DOS CÔNJUGES MUTUÁRIOS. NOTIFICAÇÃO POR OFICIAL DE REGISTRO REALIZADA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEILÃO AUTORIZADO. AGRAVO IMPROVIDO.I - Não restou caracterizada qualquer
nulidade no procedimento de consolidação da propriedade pelo agente financeiro. Os próprios apelantes confirmaram o recebimento de
notificação para purgação da mora, sem, contudo, promoverem o pagamento dos encargos vencidos.II- O fato de apenas um dos
mutuários ter recebido a referida notificação não torna nulo o ato, posto que os contratantes são casados e vivem no mesmo endereço,
presumindo-se a ciência de ambos. A certidão de fl. 126 demonstra que os apelantes foram devidamente notificados via Oficial de Registro
de Títulos e Documentos, na forma do artigo 24 da Lei 9.514/97. III- Caberia aos autores adotarem medidas que certificassem o animus
de cumprir o quanto acordado, antes do processo de consolidação da propriedade, acautelando-se, inclusive, em relação à deflagração
desse procedimento. Não há porque negar à Caixa Econômica Federal a satisfação do seu crédito, promovendo, já na qualidade de
proprietária do imóvel, o leilão do imóvel garantia.IV- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que,
após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada
através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a
reforma da decisão guerreada, não atacando os fundamentos da decisão.VI - agravo improvido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0000302-
91.2010.403.6100, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJ. 25/08/2011, p. 528) AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.
CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL CUJA
PROPRIEDADE FOI CONSOLIDADA PELA CEF. LEGALIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA LIMINAR QUE
DEFERIU A SUSPENSÃO DO LEILÃO. PROVIMENTO. - Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite
a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a
transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. - Ocorrida a
consolidação dentro dos ditames legais, a realização dos leilões para alienação do imóvel para terceiros é ato contínuo, sobre o qual não se
verifica ilegalidade, porquanto garantidas ao devedor, em época própria a oportunidade para quitar o débito quedou-se inerte, ao passo
que no presente momento a titularidade do imóvel pertence a CEF. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade
com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo regimental desprovido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº 2011.03.00.019732-0, Rel.
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Des. Fed. José Lunardelli, j. 30/08/2011, DJ 09/09/2011, p. 226).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA
FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO
IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. IMPROVIMENTO.1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas
do Sistema de Financiamento Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº
9.514/97.2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor
deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa
imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode
tornar novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato
principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-
se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da
propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,
conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento
imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato,
é gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco,
então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido,
uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma
propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.5. Agravo de instrumento improvido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº
2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 31/03/2009, DJ 25/05/2009, p. 205).(grifos nossos) Destarte, diante de toda a
fundamentação supra, não há como acolher os pedidos vertidos na petição inicial. Isto posto, e considerando tudo mais que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento
no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários
advocatícios à ré, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, que somente serão cobrados na
forma do parágrafo 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0018522-30.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008563-79.2009.403.6100
(2009.61.00.008563-0) ) - CAIOBA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA X MARCIA MONTENEGRO X RENATA BITTENCOURT
MONTENEGRO(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
Vistos em sentença. CAIOBA COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA E OUTROS, devidamente qualificado, opôs
os presentes embargos à execução, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo, preliminarmente, a concessão da
gratuidade da justiça e o reconhecimento da nulidade do titulo nos termos do artigo 803 do CPC,. No mérito pleiteia interpretação mais
favorável das clausulas contratuais em favor do devedor. Houve impugnação (fls. 44/52). Instadas a se manifestarem quanto à produção de
provas (fl. 53), a embargante noticiou não ter provas a produzir. A embargada requereu a remessa dos autos à CECON para tentativa de
conciliação e, intimada (fl. 59), a embargante não se manifestou no prazo legal (fl. 60). É o relatório. Fundamento e decido. Defiro o pedido
de gratuidade processual, visto que o andamento dos autos em apenso comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão
do benefício. A preliminar de ilegitimidade do título confunde-se com o mérito da demanda, e com ele será analisada. Do exame dos autos
em apenso constata-se que todos os executados já haviam sido citados em data muito anterior à da propositura dos presentes embargos, o
que ensejaria o decreto de extinção do feito sem a resolução do mérito, por preclusão temporal. Com efeito, a executada Renata Bitencourt
Montenegro foi citada em 29/06/2009, conforme documentos de fls. 68/70 dos autos em apenso. A executada Marcia Montenegro foi
citada em 01/07/2009, conforme documentos de fls. 71/73. A empresa executada compareceu espontaneamente em 02/12/2011,
conforme documentos de fls. 92/107 da execução. Portanto, visto que os presentes embargos foram ajuizados tão somente em
23/08/2016, resta configurada a preclusão temporal, haja vista o decurso de mais de 04 anos entre a data da citação do último executado e
a data da propositura dos presentes embargos à execução, o que ensejaria a extinção já mencionada. Entretanto, diante da expedição de
novo mandado às fls. 221/222 dos autos em apenso e ante a redação atual do Código de Processo Civil, passo ao exame do mérito da
demanda. No que tange ao contrato propriamente dito, verifica-se o atendimento às normas regentes dos títulos executivos extrajudiciais. O
inciso III do artigo 784 do Novo Código de Processo Civil relaciona os títulos executivos extrajudiciais, a saber:Art. 784. São títulos
executivos extrajudiciais:I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;II - a escritura pública ou outro
documento público assinado pelo devedor;III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas; Portanto,
instrumento de fls. 08/14 dos autos em apenso insere-se entre aqueles legalmente previstos como título executivo extrajudicial, haja vista
que assinado pelo devedor e firmado por suas testemunhas sendo, portanto, título hábil a autorizar a cobrança executiva do crédito por ele
representado. Tal entendimento, inclusive, foi pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, por meio do enunciado da Súmula nº
300:Súmula nº 300 O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título executivo
extrajudicial. Ademais, referido instrumento veio acompanhado de extratos e de memoria discriminada do debito exigido, o que permite aos
devedores avaliarem a evolução da dívida, incidência dos índices de reajustes, juros, correção monetária e demais encargos previstos no
contrato, podendo questionar cada item especificadamente. Destaque-se a desnecessidade da produção de prova contábil nos presentes
autos, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser aferida por meros cálculos aritméticos. As planilhas e os
cálculos juntados aos autos apontam a evolução do débito e permitem ao embargante a elaboração de cálculos com vistas a demonstrar a
alegada onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova pericial para a solução da lide. Neste
sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: Apelação Cível - 2011414 / SP - 0005694-98.2013.4.03.6102 - Desembargador
Federal HÉLIO NOGUEIRA - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017; Apelação Cível - 1554030 / SP -
0015368-53.2006.4.03.6100 - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Segunda Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1
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DATA:16/07/2015; Apelação Cível - 1883529 / SP 0008507-35.2012.4.03.6102 - Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI -
Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2013. Cumpre à parte que alega excesso de execução, tal qual é o caso nestes
autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que entende devido, conforme norma cogente inserta no 3º do artigo 917 do
Código de Processo Civil. O embargante, entretanto, não se desincumbiu deste ônus estabelecido pela lei. Ademais, nos termos do 4º do
artigo 917, se não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo (memória de cálculo do valor que entende devido) os
embargos serão liminarmente rejeitados se o excesso de execução for seu único fundamento ou, havendo outro, prosseguirá, sendo defeso
ao juiz examinar a alegação de excesso de execução. Finalizando, destaque-se que o instrumento firmado é plenamente válido. Aplica-se,
então, o princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato validamente firmado faz lei entre as
partes, tendo força obrigatória para os contratantes. A finalidade do efeito da força obrigatória dos contratos consiste em assegurar às
partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-se a autonomia da vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica.
Assim, quando o contrato adquire força obrigatória em decorrência das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas
cláusulas alteradas por mera liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da intangibilidade do conteúdo dos contratos,
intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando
um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra (Teoria da
Imprevisão). Dessa forma, o juiz pode revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual, se
verificada irregularidade. Não é este o caso dos autos, conforme já dantes demonstrado, não havendo que se falar, portanto, em nulidade
das clausulas contratuais livremente avençadas. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os
embargos à execução, com o que declaro extinto o processo com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, combinado com o
artigo 488, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pelo embargante em 10% do valor atribuído à causa,
nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, suspensa a sua execução a teor do disposto no artigo 98 do Código de
Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Ação de Execução nº 0008563-79.2009.403.6100. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0020630-32.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010551-91.2016.403.6100 () ) - R.S.
INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA - ME(SP185077 - SERGIO STEFANO
SIMOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
Vistos em sentença. R.S. INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA - ME, devidamente
qualificada, opôs os presentes embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a aplicação ao caso em
tela do código de defesa do consumidor e a inversão do ônus da prova. No mérito, sustenta a ilegalidade da pratica do anatocismo no
contrato em tela, a ilegalidade da cobrança de tarifas bancárias e de sua cumulação com outros encargos; a ilegalidade da cumulação da
comissão de permanência com taxa de rentabilidade, juros de mora e multa de mora; ilegalidade da cobrança contratual de despesas
processuais e honorários advocatícios. Aduz, ainda, a necessidade de produção de prova pericial contábil. Impugnação às fls. 58/70.
Instadas a se manifestarem quanto à produção de provas (fl. 71), a embargada requereu o julgamento antecipado da lide ao passo que a
embargante declarou não ter provas a produzir. É o relatório. Fundamento e decido. Ante a inexistência de matéria preliminar passo ao
exame do mérito da demanda, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil. APLICABILIDADE DO CDC E INVERSÃO
DO ONUS DA PROVA Destaco ser aplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor. Dispõe o artigo 2º deste Código: Art. 2
Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. Ademais, é pacífico o
entendimento de que os bancos se sujeitam ao Código de Defesa do Consumidor., consoante a Súmula n. 297 do C. Superior Tribunal de
Justiça, nos seguintes termos: Súmula nº 297:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. A parte autora se
amolda perfeitamente ao conceito de consumidor, uma vez que foi destinatário final dos empréstimos concedidos. Entretanto não lhe assiste
razão ao requerer a inversão do ônus da prova no caso em tela, haja vista que restou juntado aos autos todo o conteúdo probatório
necessário ao deslinde da causa. Ainda assim, compete à requerente demonstrar a pertinência do requerimento de inversão e não apenas,
como fez, alegar de forma genérica seu suposto direito. Neste sentido:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART.
557, 1º, CPC. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO E DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. MATÉRIA DE DIREITO. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. VALOR
EXECUTADO IMPUGNADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO VALOR ENTENDIDO COMO DEVIDO.
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 739-A, DO CPC. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, APLICAÇÃO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA NÃO AUTOMÁTICA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO ACUMULÁVEL COM DEMAIS
ENCARGOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. (...)VI - Muito embora o Código de Defesa do Consumidor seja aplicável á espécie e
preveja, de fato, a inversão do ônus da prova em prol do consumidor, não se olvide que essa inversão não é automática, cabendo ao
Magistrado, com base nos pormenores do caso concreto, o seu deferimento. Na situação concreta, tratando-se a matéria de direito visto
que a discussão cinge-se à validade de encargos e cláusulas contratuais, a inversão do ônus da prova não se revela necessária. VII -
Impende considerar que a previsão da comissão de permanência afasta os demais encargos, inclusive juros de mora, motivo pelo qual há de
prevalecer a aplicação, apenas, da comissão de permanência no período de inadimplemento contratual, conforme, aliás, se extrai dos
documentos juntados com a inicial de execução, carecendo, pois, de interesse recursal a discussão sobre o tema. VIII - Agravo legal
improvido.(TRF 3ª Região - AC 0009384-88.2011.403.6108 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1871590 - relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO - segunda turma - fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2015) Destaco a desnecessidade da
produção de prova contábil nos presentes autos, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser aferida por
meros cálculos aritméticos. As planilhas e os cálculos juntados aos autos apontam a evolução do débito e permitem ao embargante a
elaboração de cálculos com vistas a demonstrar a alegada onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção
de prova pericial para a solução da lide. Neste sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: Apelação Cível - 2011414 / SP -
0005694-98.2013.4.03.6102 - Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1
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DATA:02/02/2017; Apelação Cível - 1554030 / SP - 0015368-53.2006.4.03.6100 - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO -
Segunda Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015; Apelação Cível - 1883529 / SP 0008507-35.2012.4.03.6102 -
Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2013. Ademais, cumpre à parte
que alega excesso de execução, tal qual é o caso nestes autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que entende devido,
conforme norma cogente inserta no 3º do artigo 917 do Código de Processo Civil. O embargante, entretanto, não se desincumbiu deste
ônus estabelecido pela lei. Ademais, nos termos do 4º do artigo 917, se não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo
(memória de cálculo do valor que entende devido) os embargos serão liminarmente rejeitados se o excesso de execução for seu único
fundamento ou, havendo outro, prosseguirá, sendo defeso ao juiz examinar a alegação de excesso de execução. COMISSÃO DE
PERMANENCIA Não há vedação para a cumulação de juros moratórios, remuneratórios e correção monetária, sendo ilegal apenas
cumular tais encargos com a comissão de permanência. No caso em tela, porém, conforme expressamente declarado na petição inicial e
conforme demonstrado pelos demonstrativos de débito de fls. 41/50, não está havendo a cumulação da comissão de permanência com
outros encargos, o que está em conformidade com o entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Note-se o teor das
Súmulas nºs. 30, 294, 296 e 472, a seguir: Súmula 30. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Súmula 294.
Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco
Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Súmula 296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são
devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual
contratado.Súmula 472. A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e
moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual. Ademais, ainda que
alegado na inicial, a embargante não demonstrou que a cobrança levada a efeito esteja acrescida de encargos não devidos, cujo ônus a ela
compete, nos termos do artigo 917, 3º do Código de Processo Civil. PENA CONVENCIONAL - DESPESAS PROCESSUAIS -
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS Por fim, verifico a impertinência do inconformismo da embargante quanto à previsão contratual da
pena convencional, dos honorários e despesas processuais, posto que a Caixa Econômica Federal não incluiu nenhum desses encargos nos
demonstrativo do débito ora em cobro. OBSERVANCIA DOS CONTRATOS E NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRATUAIS.
Com efeito, o instrumento firmado é plenamente válido. Aplica-se, então, o princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt
servanda), segundo o qual o contrato validamente firmado faz lei entre as partes, tendo força obrigatória para os contratantes. A finalidade
do efeito da força obrigatória dos contratos consiste em assegurar às partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-se a
autonomia da vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica. Assim, quando o contrato adquire força obrigatória em decorrência
das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas cláusulas alteradas por mera liberalidade unilateral, nem mesmo por
ordem estatal - princípio da intangibilidade do conteúdo dos contratos, intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse
princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo
excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma, o juiz pode revisar o
contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual, se verificada irregularidade. Não é este o caso dos autos,
conforme já dantes demonstrado, não havendo que se falar, portanto, em nulidade das clausulas contratuais livremente avençadas. Diante
do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução, devendo a execução prosseguir
nos termos em que propostos. Desta forma, declaro extinto o processo, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Fixo os
honorários advocatícios devidos pela embargante em 10% do valor do proveito econômico perseguido, nos termos do artigo 85, 2º do
Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Ação de Execução nº 0010551-91.2016.403.6100.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0021593-40.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008986-92.2016.403.6100 () ) - PAULO
GONZALES SOARES(Proc. 2947 - PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI
CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
Vistos em sentença. PAULO GONZALES SOARES, devidamente qualificado, opôs os presentes embargos à execução em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a revisão da cobrança levada a efeito pela CEF, requerendo a aplicação ao caso em tela do código
de defesa do consumidor e a inversão do ônus da prova. No mérito, sustenta a ilegalidade da cobrança de tarifas bancárias e de sua
cumulação com outros encargos; a ilegalidade da cumulação da comissão de permanência com taxa de rentabilidade, juros de mora e multa
de mora; ilegalidade da cobrança contratual de despesas processuais e honorários advocatícios. Aduz, ainda, a necessidade de produção
de prova pericial contábil. Impugnação às fls. 33/46. Instadas a se manifestarem quanto à produção de provas (fl. 47), as partes quedaram-
se inertes. Requerida a concessão da gratuidade da justiça às fls. 51/52. É o relatório. Fundamento e decido. Ante a inexistência de matéria
preliminar passo ao exame do mérito da demanda, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil. APLICABILIDADE DO
CDC E INVERSÃO DO ONUS DA PROVA Destaco ser aplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor. Dispõe o artigo 2º
deste Código: Art. 2 Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.
Ademais, é pacífico o entendimento de que os bancos se sujeitam ao Código de Defesa do Consumidor., consoante a Súmula n. 297 do C.
Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: Súmula nº 297:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras. A parte autora se amolda perfeitamente ao conceito de consumidor, uma vez que foi destinatário final dos empréstimos
concedidos. Entretanto não lhe assiste razão ao requerer a inversão do ônus da prova no caso em tela, haja vista que restou juntado aos
autos todo o conteúdo probatório necessário ao deslinde da causa. Ainda assim, compete à requerente demonstrar a pertinência do
requerimento de inversão e não apenas, como fez, alegar de forma genérica seu suposto direito. Neste sentido:CIVIL. PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º, CPC. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO E DEMONSTRATIVO
DO DÉBITO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. MATÉRIA DE DIREITO. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. VALOR EXECUTADO IMPUGNADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO VALOR ENTENDIDO
COMO DEVIDO. DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 739-A, DO CPC. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
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APLICAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO AUTOMÁTICA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO
ACUMULÁVEL COM DEMAIS ENCARGOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. I - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento
capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera reiteração do quanto já alegado. II - Como bem observado no voto
proferido pelo Ministro Relator da controvérsia no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a legislação infraconstitucional previu a
possibilidade de considerar-se líquida, certa e exigível a cédula de crédito bancário, sem restringir o alcance a quaisquer operações que
represente, motivo pelo qual impende considerar como título executivo extrajudicial o título apresentado, porquanto preenchidos os
requisitos legais. III - Na situação em apreço, a exequente trouxe, com a inicial, cópia da cédula de crédito bancário devidamente assinada
pelas partes, bem como os demonstrativos da evolução contratual, de maneira que preencheu as exigências previstas no artigo 28, da Lei
10.931/2004. IV - O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa, dispensando a
produção de prova, quando a questão for unicamente de direito e o conjunto probatório constante dos autos for suficiente ao exame do
pedido. E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da demanda, basta a análise da questão de direito posta sob julgamento,
notadamente com relação à legalidade dos encargos cobrados, não havendo que se falar em perícia técnica contábil. V - Os embargantes
suscitam excesso do valor executado, mas não mencionam qual seria a divergência entre o que entendem correto e o valor apresentado
com a inicial, ou seja, não cumprem com a determinação legal de apresentarem o valor que entendem correto, bem como a memória de
cálculo correspondente, não dando azo ao disposto no artigo 739-A, 5º, do Código de Processo Civil. VI - Muito embora o Código de
Defesa do Consumidor seja aplicável á espécie e preveja, de fato, a inversão do ônus da prova em prol do consumidor, não se olvide que
essa inversão não é automática, cabendo ao Magistrado, com base nos pormenores do caso concreto, o seu deferimento. Na situação
concreta, tratando-se a matéria de direito visto que a discussão cinge-se à validade de encargos e cláusulas contratuais, a inversão do ônus
da prova não se revela necessária. VII - Impende considerar que a previsão da comissão de permanência afasta os demais encargos,
inclusive juros de mora, motivo pelo qual há de prevalecer a aplicação, apenas, da comissão de permanência no período de inadimplemento
contratual, conforme, aliás, se extrai dos documentos juntados com a inicial de execução, carecendo, pois, de interesse recursal a discussão
sobre o tema. VIII - Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região - AC 0009384-88.2011.403.6108 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1871590
- relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO - segunda turma - fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2015)
COMISSÃO DE PERMANENCIA Não há vedação para a cumulação de juros moratórios, remuneratórios e correção monetária, sendo
ilegal apenas cumular tais encargos com a comissão de permanência. No caso em tela, porém, está havendo a ilegalidade apontada pela
embargante, conforme se verifica do teor das clausulas contratuais que tratam dos encargos incidentes no caso de impontualidade e dos
demonstrativos de debito juntados às fls. 27/32. Com efeito, no caso em tela, houve cumulação da comissão de permanência com os juros
remuneratórios e, também, com a taxa de rentabilidade, em desconformidade com o entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de
Justiça. Note-se o teor das Súmulas nºs. 30, 294, 296 e 472, a seguir: Súmula 30. A comissão de permanência e a correção monetária são
inacumuláveis.Súmula 294. Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de
mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Súmula 296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a
comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil,
limitada ao percentual contratado.Súmula 472. A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos
encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa
contratual. No caso concreto, entretanto, houve a indevida cumulação com a taxa de rentabilidade e com juros de mora, conforme
demonstrado, inclusive, pela planilha juntada à fl. 27/32, configurando abusividade já rechaçada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,
conforme as sumulas citadas. Assim sendo, deve ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, dos juros de mora e da multa de mora,
que se encontram embutidos na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma
espécie. PENA CONVENCIONAL - DESPESAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATICIOSPor fim, verifico a
impertinência do inconformismo da embargante quanto à previsão contratual da pena convencional, dos honorários e despesas processuais,
posto que a Caixa Econômica Federal não incluiu nenhum desses encargos nos demonstrativo do débito ora em cobro. OBSERVANCIA
DOS CONTRATOS E NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRATUAIS. Com efeito, o instrumento firmado é plenamente válido.
Aplica-se, então, o princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato validamente firmado faz lei
entre as partes, tendo força obrigatória para os contratantes. A finalidade do efeito da força obrigatória dos contratos consiste em assegurar
às partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-se a autonomia da vontade, a liberdade de contratar e a segurança
jurídica. Assim, quando o contrato adquire força obrigatória em decorrência das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter
suas cláusulas alteradas por mera liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da intangibilidade do conteúdo dos
contratos, intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão
contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da
outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma, o juiz pode revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio
contratual, se verificada irregularidade. Não é este o caso dos autos, conforme já dantes demonstrado, não havendo que se falar, portanto,
em nulidade das clausulas contratuais livremente avençadas. Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a
fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ). Diante do exposto e de
tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução, determinando à exequente que apresente nova
memória atualizada e discriminada do débito, com a exclusão das cumulações indevidas. Desta forma, declaro extinto o processo, nos
termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pela embargante em 10% do valor do
proveito econômico perseguido, nos termos do artigo 85, 2º do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os autos
da Ação de Execução nº 0008986-92.2016.403.6100. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000429-82.2017.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011231-13.2015.403.6100 () ) - ZISANTY
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CARGAS LTDA - EPP X GABRIEL LUIZ CHACON BORBA X MOACIR RODRIGUES DE SOUSA X JOSEFA TOMAZ DE
LIMA(Proc. 2996 - CRISTIANO OTAVIO COSTA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA
COELHO)
Vistos em sentença. ZISANTY CARGAS LTDA E OUTROS, devidamente qualificados, opuseram os presentes embargos à execução
por meio da Defensoria Pública da União - DPU em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, preliminarmente, a inépcia da
inicial, ao argumento de que não se sabe quais contratos originaram a divida exigida, que há planilha relativa a contrato não juntado aos
autos e que há contratos juntados sem as respectivas planilhas. No mérito, pleiteia a aplicação ao caso do Código de Defesa do
Consumidor e o afastamento da capitalização dos juros, da cumulação da comissão de permanência com outros encargos e da cobrança
contratual das despesas processuais e dos honorários advocatícios. Impugnação às fls. 242/260. Instadas a se manifestarem quanto à
produção de provas (fl. 261), a embargada requereu o julgamento antecipado da lide ao passo que a embargada requereu prova pericial, o
que foi indeferido (fl. 266). A DPU deu-se por ciente do indeferimento do pedido de pericia contábil (fl. 268). É o relatório. Fundamento e
decido. Passo a me manifestar com relação às preliminares de inépcia da petição inicial. A petição inicial da execução em apenso foi
instruída com: i) cédula de crédito bancário de fls. 15/20, que trata da disponibilização de um limite de crédito rotativo de R$ 50.000,00
para utilização dos executados, denominado cheque empresa caixa, nº 0000003000003077, firmado em 27 de dezembro de 2013 com
data de vencimento fixada para 11 de dezembro de 2016, acompanhado dos extratos de fls. 95/101 e demonstrativo de cálculo de fls.
106/107; ii) cédula de crédito bancário de fls. 52/62 e aditivos, que trata da disponibilização de empréstimo à pessoa jurídica, no valor de
R$ 70.000,00, denominado empréstimo à pessoa jurídica nº 21.0262.606.0000076-69, firmado em 06 de novembro de 2013, com prazo
de pagamento fixado em 24 meses, acompanhada do extrato de fls. 104/105 e demonstrativo de cálculo de fls. 114/119; iii) cédula de
crédito bancário - empréstimo à pessoa jurídica, nº 21.0262.606.0000075-88, de fls. 63/80, firmado em 04 de novembro de 2013, no
valor de R$ 150.000,00, com prazo de pagamento fixado em 24 meses, mais termos aditivos, acompanhada dos extratos de fls. 102/103 e
demonstrativo de cálculo de fls. 108/113. No que tange aos contratos referidos indefiro o pedido de reconhecimento de inépcia da inicial,
visto que se tratam de cédulas de crédito bancários acompanhadas de extratos e de demonstrativos de débitos, o que possibilita aos
embargantes a oposição de defesa em relação à execução destes, restando preenchidos os requisitos dos artigos 28 e 29 da Lei nº
10.931/2004. Acolho a preliminar de inépcia em relação à cédula de crédito bancário de fls. 21/51 e aditivos, dos autos em apenso, que
trata da disponibilização de crédito rotativo em favor dos executados, no valor de R$ 90.000,00, denominado GiroCaixa Instantâneo - OP
183, firmado em 05 de abril de 2011 com data de vencimento fixada em 20 de março 2014, visto não haver nos autos extratos relativos a
esta operação e nem demonstrativo de cálculo, restando desconfigurados seus atributos executivos previstos no artigo 28, 2º da Lei nº
10.931/2004. Superada a matéria preliminar, passo ao exame do mérito da demanda. De início, destaco a desnecessidade da produção de
prova contábil nos presentes autos, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser aferida por meros cálculos
aritméticos. As planilhas e os cálculos juntados aos autos apontam a evolução do débito e permitem ao embargante a elaboração de
cálculos com vistas a demonstrar a alegada onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova
pericial para a solução da lide. Neste sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: Apelação Cível - 2011414 / SP - 0005694-
98.2013.4.03.6102 - Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017;
Apelação Cível - 1554030 / SP - 0015368-53.2006.4.03.6100 - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Segunda Turma -
Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015; Apelação Cível - 1883529 / SP 0008507-35.2012.4.03.6102 - Desembargador Federal
JOSÉ LUNARDELLI - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2013. Ademais, cumpre à parte que alega excesso de
execução, tal qual é o caso nestes autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que entende devido, conforme norma cogente
inserta no 3º do artigo 917 do Código de Processo Civil. O embargante, entretanto, não se desincumbiu deste ônus estabelecido pela lei.
Ademais, nos termos do 4º do artigo 917, se não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo (memória de cálculo do
valor que entende devido) os embargos serão liminarmente rejeitados se o excesso de execução for seu único fundamento ou, havendo
outro, prosseguirá, sendo defeso ao juiz examinar a alegação de excesso de execução. A cédula de crédito bancário é título executivo
extrajudicial, nos termos do disposto nos artigo 28 e 29 da Lei nº 10.931/2004, decorrente de operação de crédito de qualquer
modalidade, inclusive na hipótese de contrato de abertura de crédito em conta corrente, visto que são títulos executivos extrajudiciais
aqueles assim definidos por lei. Visto que é a lei que determina a força executiva de determinado título e tendo o legislador estabelecido que
a cédula de crédito bancário representativa de contrato de abertura de crédito, desde que acompanhada dos respectivos extratos e
planilhas de cálculo, tem-se por satisfeitos os requisitos da liquidez e certeza. Ademais, o mencionado artigo 29 não elenca entre os
requisitos da cédula de crédito bancário a assinatura de duas testemunhas, sendo despicienda maior profundidade na análise desta alegação.
Confira-se o teor do artigo 29 da Lei nº 10.931/2004:Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos
essenciais:I - a denominação Cédula de Crédito Bancário;II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e
exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a
dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de
pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa determinação;IV - o nome da instituição credora,
podendo conter cláusula à ordem;V - a data e o lugar de sua emissão; eVI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro
garantidor da obrigação, ou de seus respectivos mandatários. Resta configurada, assim, a possibilidade de execução das Cédulas de
Crédito Bancário juntadas nos autos da execução em apenso. Destaque-se que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento
do REsp 1291575-PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC, firmou entendimento de que a cédula de crédito bancário, ainda que
representativa de contrato de abertura de crédito em conta corrente, constitui título executivo extrajudicial , não havendo que se falar, assim,
em qualquer inconstitucionalidade nos artigos 28 e 29 da Lei n 10.931/2004. LIMITAÇÃO DOS JUROS No tocante aos juros, o E.
Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 596, que dispõe: As disposições do decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e
aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.
Não há que se alegar a abusividade na cobrança dos juros, tendo em vista que, para os contratos bancários, não se aplica a limitação de
12% ao ano aos juros moratórios. Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO AO ART. 460 DO CPC.
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OCORRÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA. IMPROCEDÊNCIA POR ILIQUIDEZ DO TÍTULO. DESCABIMENTO. NOVAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N.º 282 E 356/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. CONFRONTO
ANALÍTICO. NECESSIDADE. PARADIGMA DO MESMO TRIBUNAL. SÚMULA 13/STJ. PRECEDENTES. LIMITAÇÃO DOS
JUROS REMUNERATÓRIOS. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO PELA TR.
CABIMENTO. PRECEDENTES. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PROVA DE ERRO NO PAGAMENTO. DESNECESSIDADE. I -
Limitando-se o pedido exordial à revisão dos contratos bancários que especificou, ao revisar outra nota de crédito comercial, o julgador
extrapolou os limites da lide, negando vigência ao artigo 460 do Cód. de Proc. Civil. II - A ação monitória tem por fim obter a
exeqüibilidade do título, não podendo ser rejeitada a pretexto de incerteza ou iliquidez daquele. III - O prequestionamento, entendido como
tal a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido examinado pela decisão atacada, constitui exigência inafastável da própria
previsão constitucional do recurso especial, impondo-se como requisito primeiro do seu conhecimento. Não examinada a matéria objeto do
especial pelo tribunal a quo, nem opostos embargos declaratórios a integrar o acórdão recorrido, incidem os enunciados das Súmulas 282 e
356 do Supremo Tribunal Federal. IV - O exame do recurso especial fundado na alínea c do permissivo constitucional exige o confronto
analítico entre as decisões, nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, parágrafo 2.º, do
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. V - A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial
(Súmula 13/STJ). VI - Os juros pactuados em limite superior a 12% ao ano não afrontam a lei; somente são considerados abusivos quando
comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. Destarte, embora incidente o diploma
consumerista aos contratos bancários, preponderam, no que se refere à taxa de juros, a Lei 4.595/64 e a Súmula 596/STF. VII - A
capitalização mensal dos juros somente é possível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. VIII - A taxa
referencial somente pode ser adotada, como indexador, quando pactuada. IX - Este Superior Tribunal já firmou entendimento de que não
se faz necessária, para que se determine a compensação ou a repetição do indébito em contrato como o dos autos, a prova do erro no
pagamento. Recurso especial de que se conhece em parte e, nesta parte, dá-se provimento.(STJ, RESP 200101830105, Rel. Castro Filho,
pub. 01.08.2005, p. 437) (grifos meus) O mesmo entendimento se aplica aos juros remuneratórios:BANCÁRIO E PROCESSO CIVIL.
AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFASTAMENTO DA LIMITAÇÃO. - Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios
em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. Negado provimento ao agravo no
recurso especial.(STJ, AGRESP 200600415920, Rel. Nancy Andrighi, pub. 26.06.2006, p. 144) CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS
Ainda que pareça repetitivo, convém repisar a questão dos juros. Ora, a partir da vigência da Medida Provisória n. 1.963-17/2000, de 30
de março de 2000, reeditada pelo n. 2.170-36, de 23.08.2001, com respaldo no artigo 2º da EC n. 32, de 11.09.2001, é admissível a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano O contrato objeto do inconformismo da parte foi firmado em data posterior à
citada medida provisória, sendo, portanto, permitida aludida capitalização. Neste sentido, ademais, o entendimento pacificado pela Segunda
Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC:CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO
DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. (...)3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como
MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada
de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não
pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6.
Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.(STJ, Segunda Seção, RESP nº 973.827, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,
j. 08/08/2012, DJ. 24/09/2012) CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO.
COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DE INDÉBITOS. POSSIBILIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. I -
A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os REsps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de as taxas de juros
excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada apenas, à vista da prova, nas instâncias
ordinárias. II - O artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior a
um ano, nos contratos bancários celebrados após 31-03-2000, data em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-17. Contudo, no
caso concreto, o contrato é anterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a capitalização mensal. Voto do Relator vencido quanto à
capitalização mensal após a vigência da última medida provisória citada. III - Entendidas como conseqüência lógica do pleito revisional, à
vista da vedação legal ao enriquecimento sem causa, não há obstáculos à eventual compensação ou devolução de valor pago
indevidamente. IV - Recurso especial conhecido e parcialmente provido.(STJ, Segunda Seção, RESP nº 602.068, Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro, j. 22/09/2004, DJ. 21/03/2005, p. 212)(grifos nossos) Assim, deve ser mantida a capitalização mensal de juros.
CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM OUTROS ENCARGOS. Não há vedação para a cumulação de juros
moratórios, remuneratórios e correção monetária, sendo ilegal apenas cumular tais encargos com a comissão de permanência. No caso em
tela, porém, está havendo a ilegalidade apontada pela embargante, conforme se verifica do teor das clausulas contratuais que tratam dos
encargos incidentes no caso de impontualidade e dos demonstrativos de debito juntados às fls. 106/119, o que se mostra em
desconformidade com o entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Note-se o teor das Súmulas nºs. 30, 294, 296 e
472, a seguir: Súmula 30. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Súmula 294. Não é potestativa a cláusula
contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à
taxa do contrato.Súmula 296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de
inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.Súmula 472. A
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cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no
contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual. Demonstrada a indevida cumulação, impõe-se o
refazimento dos cálculos executivos, de modo a torná-los harmônicos com o teor das sumulas acima citadas. PENA CONVENCIONAL -
DESPESAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATICIOS Por fim, verifico a impertinência do inconformismo da embargante
quanto à previsão contratual da pena convencional, dos honorários e despesas processuais, posto que a Caixa Econômica Federal não
incluiu nenhum desses encargos nos demonstrativo do débito ora em cobro. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta,
EXTINGO O FEITO sem a resolução do mérito nos termos do artigo 485, I, do Código de Processo Civil em relação ao contrato de fls.
21/51, ante a fala de preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 28 e 29 da lei nº 10.931/2004 e, quanto ao mais, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução, determinando à exequente que apresente nova memória atualizada e
discriminada do débito, com a exclusão da indevida cumulação da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, devendo
posicionar a nova memoria de calculo para a mesma data da conta embargada. Desta forma, declaro extinto o processo com a resolução
do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pela embargada em 10% do
valor do proveito econômico obtido, nos termos do artigo 85, 2º do Código de Processo Civil. Referido percentual incidirá sobre a
diferença entre o valor inicialmente executado e aquele recalculado nos termos desta sentença, e deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Ação de Execução nº 0011231-13.2015.403.6100. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0021780-48.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021331-61.2014.403.6100 () ) - IEDA DAS
GRACAS PEREIRA(SP377298 - HUGO FERREIRA CAMARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA
FAVORETTO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
SentençaIEDA DAS GRAÇAS PEREIRA interpôs os presentes Embargos de Terceiro em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL
requerendo a suspensão da constrição realizada e, posteriormente o cancelamento da referida constrição, alegadamente indevida, realizada
por meio do sistema RENAJUD por conta da propositura de ação de execução extrajudicial em face de Antônio Sergio Macedo, Andréa
Bueno Lorusso de Macedo e A.S. Macedo Empreendimentos Imobiliários Ltda. Sustenta a embargante que na época da aquisição do
automóvel havia efetuado pesquisas acerca de eventuais restrições, retornando todas negativas e que, quando intencionou alienar o bem, foi
surpreendida com a existência da mencionada restrição.Aduz não ter havido fraude à execução nos termos do artigo 792 do CPC visto que
a citação se deu em tempo considerável após a venda do veiculo.Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/19.Citada, a CEF juntou
aos autos os documentos de fls. 22/23 e contestou o feito às fls. 24/28.Intimadas a se manifestarem acerca da eventual necessidade de
dilação probatória (fl. 29), as partes nada requereram (fl. 30).É O RELATÓRIO.DECIDO:Ante a inexistência de matéria preliminar passo
ao exame do mérito da demanda, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.Dispõe o Código de Processo Civil acerca dos
embargos de terceiro e da fraude à execução nos termos seguintes:Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou
ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu
desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. 1o Os embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, ou
possuidor. 2o Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos:I - o cônjuge ou companheiro, quando defende a posse de bens
próprios ou de sua meação, ressalvado o disposto no art. 843;II - o adquirente de bens cuja constrição decorreu de decisão que declara a
ineficácia da alienação realizada em fraude à execução;III - quem sofre constrição judicial de seus bens por força de desconsideração da
personalidade jurídica, de cujo incidente não fez parte;IV - o credor com garantia real para obstar expropriação judicial do objeto de
direito real de garantia, caso não tenha sido intimado, nos termos legais dos atos expropriatórios respectivos.(...)Art. 792. A alienação ou a
oneração de bem é considerada fraude à execução:I - quando sobre o bem pender ação fundada em direito real ou com pretensão
reipersecutória, desde que a pendência do processo tenha sido averbada no respectivo registro público, se houver;II - quando tiver sido
averbada, no registro do bem, a pendência do processo de execução, na forma do art. 828;III - quando tiver sido averbado, no registro do
bem, hipoteca judiciária ou outro ato de constrição judicial originário do processo onde foi arguida a fraude;IV - quando, ao tempo da
alienação ou da oneração, tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;V - nos demais casos expressos em lei.Da
leitura dos artigos supramencionados verifica-se a pertinência da propositura dos presentes embargos, visto que, dos documentos juntados
aos autos, restou demonstrado que na data da alienação do veiculo a embargante não tinha noticia da restrição determinada por este
Juízo.Com efeito, em que pese constar no extrato RENAJUD dos autos em apenso (fl. 163) que na data da inserção da restrição
(07/03/2016), o veiculo estava em nome do executado Antonio de Sergio Macedo, os documentos juntados aos autos da presente
execução comprovam que a venda do bem se deu em janeiro de 2016 (fls. 08/12), data anterior à restrição.O documento de fl. 13
demonstra ter havido pesquisa sobre a existência de eventuais débitos ou restrições do referido veiculo, surgindo a informação NADA
CONSTA em todos os itens pesquisados.Ora, vê-se que antes de adquirir o veiculo, a embargante cercou-se dos cuidados mínimos
quanto à verificação da existência de eventuais restrições e, ante a inexistência destas, entabulou o negócio.Ainda que nesta data já tivesse
sido proposta a execução em apenso, relativa a falta de pagamento de Cédula de Credito Bancário, não havia registro de qualquer restrição
sobre o bem, o que afasta, pelo menos da parte da adquirente, eventual má-fé, visto que não se pode atribuir esta conduta apenas pelo fato
de ter ocorrida a aquisição do bem após a citação do devedor.Corroboram o acima exposto os extratos RENAJUD de fls. 32/33, destes
autos.Note-se que o inciso IV do artigo 792 do CPC reza que se considera fraude à execução quando, ao tempo da alienação ou da
oneração, tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência. Entretanto, a existência da tramitação de uma ação contra o
vendedor do veículo deve ser conhecida do terceiro adquirente e, quanto a veículos, a pesquisa de débitos e restrições nas quais conste a
informação NADA CONSTA é documento suficiente para trazer este conhecimento.Cumpre destacar aqui o teor da Sumula nº 375 do
STJ, que se amolda ao caso em tela:Súmula 375: O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem
alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.Portanto, ante a demonstração de que não houve má-fé por parte do terceiro
adquirente, impõe-se o decreto de procedência dos presentes embargos.Por fim, afastada a configuração da fraude à execução por parte
dos embargantes, impõe-se a fixação dos ônus sucumbenciais em detrimento dos embargados, os quais devem responder pelos honorários
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ante a procedência dos presentes embargos.Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, defiro O PEDIDO LIMINAR com
fulcro no artigo 678 do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTES os embargos de terceiro, pelo que determino o
levantamento da restrição efetuada no sistema RENAJUD e também a penhora efetuada nos autos em apenso (fls. 239/242). Desta forma,
declaro extinto o processo com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Proceda-se ao imediato
levantamento das restrições impostas.Fixo os honorários advocatícios devidos pela embargada em 10% sobre o valor atribuído à causa,
nos termos do artigo 85, 2º do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta para a Ação de Execução de Título
Extrajudicial nº 0021331-61.2014.403.6100.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

4ª VARA CÍVEL

*PA 1,0 Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 
Juíza Federal 
Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 10289

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0004374-14.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
JOSUE PEREIRA DA SILVA

Fls. 68/77: Ciência à parte autora do retorno da Carta Precatória, a qual restou negativa.
Manifeste-se, em 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.
Int.

DESAPROPRIACAO
0222479-18.1980.403.6100 (00.0222479-8) - ELEKTRO - ELETRECIDADE E SERVICOS S/A(SP163471 - RICARDO JORGE
VELLOSO E SP164322A - ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES) X ROGER MAX ADAM - ESPOLIO

Fls. 401: Requeiram as partes, objetivamente, o que entenderem cabível.
Em nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MONITORIA
0016873-64.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X MICHELLE CRISTIANE DOS REIS PIO(SP244386 - ALESSANDRA DOS SANTOS CARMONA)

Fls. 99/102: Ante a impugnação ao pedido de Justiça Gratuita ofertada pela Autora, comprove a Ré, por meio hábil, como por exemplo
com a declaração de rendimentos e bens, sua condição de hipossuficiência econômica.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Após, tornem conclusos, inclusive para apreciação dos Embargos Monitórios de fls. 64/84.
Int.

MONITORIA
0018314-80.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEXANDRO
SIGNORELLI DE OLIVEIRA

Ante a juntada dos mandados negativos de citação de fls. 44/45, 46/48 e 49/51, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MONITORIA
0026163-06.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
CENTERTRONIC COMERCIAL EIRELI - EPP X MARCELO CORREA DE TOLEDO

Fls. 373: Indefiro, por ora, o requerido, eis que se trata de forma indireta de citação e, portanto, excepcional.
Comprove a Autora o exaurimento das buscas por endereços da Executada, em 10 (dez) dias, por exemplo, com certidões em cartórios
extrajudiciais.
No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação da parte interessada.
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Int. 

MONITORIA
0006686-60.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X EDILEIDE MARIA DOS SANTOS

Fls. 96: Considerando que o bloqueio via utilização do sistema RENAJUD restou infrutífero, requeira a Caixa Econômica Federal o quê de
direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0021303-59.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014523-06.2015.403.6100 () ) -
INDUSTRIA DE PECAS INDUSTRIAIS LAMC LTDA - EPP(SP339020 - CAROLINE SUNIGA SILVA PETRONILO) X
CLAUDIO ROBERTO POSSONI(SP339020 - CAROLINE SUNIGA SILVA PETRONILO) X MAURO MARCIO
POSSONI(SP158803 - MARCELLO EDUARDO FURMAN BORDON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Fls. 355/357: Diante do comprovado, defiro a devolução do prazo aos coembargantes MAURO MÁRCIO POSSONI e ADRIANA
MARIA SIMPLÍCIO para manifestação, nos termos do despachado às fls. 353.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0023951-75.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014316-70.2016.403.6100 () ) - MARIA
CECILIA FERNANDES SILVA(SP110003 - MARIA CECILIA FERNANDES SILVA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA)

Fls. 29/34: Ciência às partes do retorno dos autos da Contadoria Judicial bem como da memória de cálculos elaborada pelo Sr. Contador
Judicial.
Prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros à Embargante e os 10 (dez) subsequentes à Embargada.
Após, em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para julgamento.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0040322-52.1995.403.6100 (95.0040322-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X
MANOEL GALDINO CARMONA(SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO) X LAERCIO CARMONA
GALDINO(SP292237 - JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO) X GESNER SCIANO
Fl. 576: Defiro o prazo, conforme solicitado. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008432-46.2005.403.6100 (2005.61.00.008432-2) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -
BNDES(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X FARMACIA AVENIDA PAULISTA LTDA(SP104658 - ROSANE PEREZ
FRAGOSO) X FRANCISCO SCHWARTZMAN(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) X CELINA SCHWARTZMAN X
MIRIAM BARDER(SP249901 - ALEXANDER BRENER) X MICHAEL BARDER(SP043144 - DAVID BRENER)

Fls. 470/533: Manifeste-se a Executada acerca do afirmado pelo Exequente, de que efetuou o depósito do valor devido a título de verba
honorária em 2017, requerendo aquilo que entender cabível.
Após, tornem conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010812-37.2008.403.6100 (2008.61.00.010812-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241040 - JULIANO BASSETTO
RIBEIRO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487
- RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X J V B COML/ LTDA X EDSON FERNANDES

Fls. 207: Para viabilizar a restrição requerida via RENAJUD, apresente a Caixa Econômica Federal o valor atualizado do débito, em 10
(dez) dias.
Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010993-04.2009.403.6100 (2009.61.00.010993-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONCA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EXPRESSAO EDITORIAL LTDA X MARINA LUCI PELEGRINO
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SENA(SP267546 - ROGERIO FRANCISCO)

Fls. 458/461: Para viabilizar o bloqueio requerido, apresente a Caixa Econômica Federal o valor atualizado do débito, em 10 (dez) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0022013-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP129673 - HEROI
JOAO PAULO VICENTE) X ELIANE OLIVEIRA TAVARES(SP269435 - SIMONE APARECIDA DE FIGUEIREDO E SP303044
- BRUNA CRISTINA DE OLIVEIRA)

Fls. 105: Para viabilizar o bloqueio requerido, apresente a Caixa Econômica Federal o valor atualizado do débito, em 10 (dez) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000493-68.2012.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797
- ARNOR SERAFIM JUNIOR) X ARY ATHAYDE DE OLIVEIRA X DALILA SANTA ROSA GALVAO DE
OLIVEIRA(SP263693 - RICARDO ROBERTO BATHE)

Fls. 365/370: Tendo em vista que a Executada DALILA SANTA ROSA GALVÃO DE OLIVEIRA constituiu patrono voluntário nos
autos, o qual recebe publicações pelo Diário Eletrônico da Justiça, despicienda se faz a intimação pessoal da parte executada da penhora
lavrada sobre o imóvel (fls. 367/370) como requereu a Exequente em seu petitório de fls. 363.
Requeira a Exequente, destarte, o que entender cabível ao prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Restando silente, aguarde-se no arquivo, dentre os sobrestados, provocação da parte interessada.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002623-94.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP324756 - KARINA MARTINS DA COSTA) X RODRIGO BARBOSA DA SILVA
Cuida-se de demanda ajuizada originariamente como busca e apreensão em 18/02/2013.Malograda a tentativa de realizar a busca e
apreensão, a parte autora pugnou pela conversão em ação de execução (fls. 37/38), que foi indeferida pelo Juízo, sendo determinada a
conversão em ação de depósito (fls. 39/40 e 63).O réu foi citado à fl. 131. Contudo não apresentou contestação, motivo pelo qual os autos
vieram conclusos para sentença.Ocorre que neste interregno sobreveio alteração legislativa que deu nova redação aos artigos 4º e 5º do
Decreto-Lei 911, de 1969, pela Lei 10.043/14, nos seguintes termos:Art. 4 º - Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou
não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão em
ação executiva, na forma prevista no Capitulo II da Lei nº 5.689, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. (Redação dada
pela Lei 13.043, de 2014)Art 5º - Se o credor preferir recorrer à ação executiva, direta ou convertida na forma do art. 4º, ou, se for o
caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem para assegurar a execução.
(Redação dada pela Lei 13.043, de 2014)Assim, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que a presente demanda seja
convertida em ação de execução extrajudicial, remetendo-se os autos ao SEDI para as alterações necessárias na autuação. Após, cite-se o
executado, nos termos do art. 829, do NCPC. Remetam-se os autos ao SEDI para que se proceda à devida alteração na autuação do
presente feito.Intimem-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023219-02.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X REINALDO JOSE VENANCIO JUNIOR CONTABILIDADE(SP312223 - GUILHERME GOUVEA
PICOLO) X REINALDO JOSE VENANCIO JUNIOR(SP312223 - GUILHERME GOUVEA PICOLO)
Fl. 125: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a Caixa Econômica cumpra o despacho de fl. 121. No silêncio, remetam-se os autos
ao arquivo. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018770-64.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X MARLI MARTINS LOPES(SP131322 - MARLI MARTINS LOPES)

Fls. 107: Considerando que o bloqueio via utilização do sistema RENAJUD restou infrutífero, requeira a Exequente o quê de direito, em
termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023971-37.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RAFAEL FREITAS
HETESI 28192411826 X RAFAEL FREITAS HETESI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     94/1130



Ante a juntada dos mandados negativos de citação de fls. 163/164, 165/166 e 167/168, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em
termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006696-41.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X DOCE MEL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME X MAYARA RUSSI ALVES X
BRUNO RUSSI ALVES

Diante do traslado de fls. 164/166 (Embargos à Execução número 0025974-28.2015.403.6100), requeira a parte autora o quê de direito,
em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, até ulterior provocação da parte interessada.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006728-12.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X FIO PAULISTANA CONFECCOES LTDA - EPP X DIEGO ALVES RODRIGUES

Ante a juntada dos mandados negativos de citação de fls. 88/89,90/91 e 92/93, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018196-70.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X RD EMBALAGENS E DESCARTAVEIS LTDA. X EDSON ANDRADE DE SOUZA X RAMAIANA SHAMIRES
CLEMENTE DE SOUZA

Fls. 80: Considerando que o bloqueio via utilização do sistema RENAJUD restou infrutífero, requeira a Caixa Econômica Federal o quê de
direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.
DESPACHO DE FLS. 76:Fls. 75: Primeiramente, cumpra-se o determinado anteriormente, procedendo-se ao desbloqueio dos valores
constritos às fls. 71/73. Após, fica desde já deferido o bloqueio através do sistema RENAJUD (restrição de transferência).À Secretaria
para as providências cabíveis e, ao final, tornem conclusos. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020844-23.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X KAUE RUAS GARRIDO

Fls. 41/42: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Exequente, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de
10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

RECLAMACAO TRABALHISTA
0943533-52.1987.403.6100 (00.0943533-6) - ANTONIO MARTINS FRANCO NETO(SP024956 - GILBERTO SAAD) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR)

Fls. 609: Defiro vista dos autos fora de Cartório ao Reclamante, tal qual requerido.
Em nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se vista dos autos à Reclamada (a/c Advocacia Geral da União), conforme determinado às
fls. 608.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0703239-97.1991.403.6100 (91.0703239-0) - SERGIO CERVEIRA(SP035208 - ROBERTO CERVEIRA) X FERNANDO GRELLA
VIEIRA(SP271427 - MARIA BEATRIZ LORENA DE MELLO GRELLA VIEIRA TERRA) X DEBORA ROSSI MOREIRA
LORENA DE MELLO(SP271427 - MARIA BEATRIZ LORENA DE MELLO GRELLA VIEIRA TERRA) X PASCHOAL
FERREIRA DA SILVA X LUIZ CARLOS DE SOUZA PALMA X RUY ALBERTO GATTO(SP271427 - MARIA BEATRIZ
LORENA DE MELLO GRELLA VIEIRA TERRA) X JOSE ORIVALDO BROLLO(SP076989 - FERNANDO MELLO LEITAO DE
ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X SERGIO CERVEIRA X UNIAO FEDERAL
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Fls. 404/405: Face o cumprimento do despacho de fl. 394 e 403, cumpra-se o final do despacho de fl. 389, expedindo-se as minutas dos
ofícios requisitórios. Após, dê-se vista às partes. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0016474-60.2000.403.6100 (2000.61.00.016474-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
LECCE COM/ DE METAIS LTDA X ANA MARIA I DE FREITAS X VICENTE COLLARO(SP113975 - CIRO AUGUSTO DE
GENOVA) X LECCE COM/ DE METAIS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o traslado de fls. 189/200 (Embargos à Execução número 0034319-03.2003.403.6100) e das petições de fls. 202/206, em que o
Exequente apresentou memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (artigo 524 do Código de Processo Civil), intime-se a
Executada (Caixa Econômica Federal) a promover o depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de
10% (dez por cento), nos exatos termos do artigo 523 do CPC. 
Oportunamente, altere-se a classe para Cumprimento de Sentença (29).
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008443-26.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X E.M. SARAIVA EDICAO DE REVISTAS - ME X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS X E.M. SARAIVA EDICAO DE REVISTAS - ME

Fls. 147: Considerando que o bloqueio via utilização do sistema RENAJUD restou infrutífero, requeira a Autora o quê de direito, em
termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

Expediente Nº 10336

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0017438-91.2016.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X
FABIO AUGUSTO DE BRITO AVILA(SP087551 - FATIMA LORAINE CORRENTE SORROSAL) X L.E. EDITORIAL LTDA -
ME - MASSA FALIDA(SP087551 - FATIMA LORAINE CORRENTE SORROSAL)
Fl.202: Homologo a desistência de inquirição das testemunhas como requerido. Declaro encerrada a instrução. Defiro o prazo sucessivo de
15 (quinze) dias para a apresentação de razões finais escritas, mos termos do artigo 364, 2º, do CPC, a começar pelo órgão ministerial,
observando-se o disposto nos artigos 180 c/c 183 do Código de Processo Civil.(PRAZO PARA O RÉU).

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025713-07.2017.4.03.6100

IMPETRANTE: ALLIMAGLIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS EIRELI - EPP

Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO MERHEJE TREVISAN - SP170382

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA - DERAT/SP
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DESPACHO

Nos termos do §2º, artigo 1.023, do Código de Processo Civil, intime-se a embargada (União Federal) para que, no

prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto aos embargos opostos pela embargante (id 8603876).

Outrossim, considerando o sigilo dos documentos de ids 8604177 e 8604179, proceda à liberação desses documentos

às partes desta demanda.

Após, dado o avançado da marcha processual, venham conclusos para a decisão de embargos e prolação da

sentença.

Int.

São Paulo, 27 de agosto de 2018

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019192-12.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA, MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946, JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE
- SP236072
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946, JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE
- SP236072
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 10446114: Defiro prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.
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Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018

              

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020716-44.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SGI POWER TRANSMISSION DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE VASCONCELLOS DE SOUZA LIMA - SP179214
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 Trata-se de mandado de segurança impetrado por SGI POWER TRANSMISSION DO BRASIL LTDA contra ato atribuído
ao inicialmente ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO através do qual a impetrante busca
provimento liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário que está impedindo a expedição de Certidão Positiva de Débitos
com Efeito de Negativa em seu nome.

Relata a impetrante que é sociedade empresária limitada constituída em 14/06/2013 e, para sua surpresa, teve a sua solicitação
da emissão da Certidão Negativa de Débitos negada em razão de pendências na PGFN.

Alega que apurou que os débitos que estão impedindo a expedição da Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa
referem-se à Execução Fiscal n.º 0061701-59.2016.4.03.6182, em trâmite perante a 1ª Vara de Execuções Fiscais Federais da Subseção
Judiciária de São Paulo, em que foi reconhecida a existência de grupo econômico entre diversas empresas, com sua consequente inclusão
no polo.

Afirma que os débitos em execução referem-se a obrigações vencidas em 2003, portanto, em momento anterior a sua
constituição.

Intimada a aditar a inicial para que, dentre outras irregularidades, indicasse o interesse de agir na demanda, já que o débito fiscal
foi apontado em nome da Impetrante em virtude de decisão na Execução Fiscal de nº 0061701-59.2016.4.03.6182, a impetrante
esclareceu que “o presente mandamus tem por objeto a concessão da segurança consubstanciada na expedição de Certidão Positiva de
Débitos com Efeito de Negativa em seu nome, não objetivando a discussão abrangente acerca de decisão proferida nos autos da Execução
Fiscal nº 0061701-59.2016.4.03.6182, que será trazida ao seu modo e tempo para conhecimento do juízo competente”.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Em sua peça exordial, a própria Impetrante afirma que o débito fiscal a obstar a expedição da Certidão está amparado em
decisão proferida nos autos da Execução Fiscal de nº 0061701-59.2016.4.03.6182.

Pois bem, a condição “sine qua non” para que a Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa seja expedida é a
existência de créditos cuja exibilidade esteja suspensa (artigo 206, do CTN).

De tal modo, não há interesse de agir por parte da impetrante, no presente caso. Senão vejamos.
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O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse
postulado pela impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição entre as partes.
Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo
descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.

Neste cenário, considerando que a impetrante possui débito fiscal em discussão em outro juízo, sem que sua exigibilidade esteja
suspensa, restam ausentes a necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos descritos na inicial.

Deve-se, ainda, apontar o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.

Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir, por afigurar-se inócua qualquer discussão a respeito da certidão com
efeito de negativa, já que existem débitos exigíveis postos em discussão em outro juízo que impedem a sua expedição.

Pelo exposto, declaro a impetrante carecedora da ação mandamental, em razão da ausência de interesse de agir, extinguindo o
feito sem julgamento de mérito, a teor do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas "ex lege".

Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades
legais.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021760-98.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GLAUCOS ANTONIO BEGALLI
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA REGINA BULL - SP51798, FERNANDA ELIAS FERNANDES - SP320284
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por GLAUCOS ANTONIO BEGALLI  em face da
UNIÃO FEDERAL, objetivando, a concessão da tutela de urgência a fim de suspender qualquer procedimento
administrativo por parte da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil acerca da Declaração de Imposto de
Renda apresentada pelo autor.

No mérito pleiteia a isenção de tributação de imposto de renda sobre os valores recebidos a título de
resgate de previdência complementar, uma vez que é portador de moléstia grave, bem como a condenação da ré a
restituição dos valores retidos na fonte referente ao resgate desta previdência.
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Relata o autor que em 2007 foi diagnosticado com Linfoma Não Hodgkin, um tipo de câncer que se
desenvolve nos linofodos, que está entre os casos de isenção de pagamento de imposto de renda.

Afirma que em 2017 ao efetuar o resgate das duas previdências privadas que possuía, teve
indevidamente o desconto de valores a título de imposto de renda.

Alega que ao consultar a declaração de imposto de renda do ano calendário de 2017 constou uma
inconsistência nos seus rendimentos, uma vez que as fontes pagadoras das previdências complementares
apresentavam valores diversos do que o autor havia declarado.

Requer ainda a prioridade na tramitação nos termos do art. 1048, I, do Código de Processo Civil e a
atribuição de segredo de justiça sob a alegação de que há nos autos documentos sigilosos (declaração de imposto de
renda) e que a demanda expõe a intimidade relativa a sua saúde.

É o relatório. Decido.

Defiro a prioridade de tramitação. Anote-se.

Quanto ao pedido de segredo de justiça o artigo 189 do Código de Processo Civil dispõe que, em regra,
os processos são públicos e enumera os casos em que devem tramitar em segredo de justiça. Da mesma forma, o
artigo 5, LX, da Constituição Federal afirma que “ a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando
a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;”. 

No caso em tela não considero a doença do autor um fator que justifique o segredo de justiça, devendo
prevalecer o princípio constitucional da publicidade dos atos jurisdicionais. Contudo, reputo necessário o deferimento do
sigilo de documento para a declaração de imposto de renda.

Para concessão de tutela provisória de urgência, é necessário preenchimento dos requisitos previstos
no artigo 300 do Código de Processo Civil, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

Pelo primeiro requisito, entende-se a relevância do fundamento fático-jurídico da demanda, traduzido
pela verossimilhança das alegações.

A seu turno, o periculum in mora pressupõe o risco de ineficácia da medida que possa ser deferida
apenas por ocasião do julgamento definitivo.

                        Dito isso, não vislumbro, em sede de análise sumária, ilegalidade a ser combatida, por ora.

Analisando os documentos juntados aos autos verifico que a inconsistência apresentada na declaração
de imposto de renda do autor (Id 10514630) não foi causada pela isenção ou não do imposto de renda sobre a
previdência complementar, mas por equívoco no preenchimento dos valores recebidos dos resgates das previdências
complementares. Os valores corretos que deveriam constar na declaração de imposto de renda (Id 10514628 / fl.9) são
os valores cheios, incluindo-se o imposto de renda retido na fonte, quais sejam R$ 494.739,05 e R$ 290.749,89. Nota-se
que da declaração constou a quantia líquida recebida.

 Desta forma, aparentemente, para alcançar a regularização junto a Receita Federal basta retificar a
declaração de Imposto de Renda.

Não se constatam, portanto, os elementos que evidenciem a probabilidade do direito, o perigo de dano,
ou, risco ao resultado útil do processo, nem tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante,
requisitos necessário à antecipação da tutela.

Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA, por ora.
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A questão debatida no feito trata de direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, nos
termos do artigo 334, §4°, II, do CPC.

Cite-se, obedecidas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação.

À Secretaria para o levantamento do segredo de justiça, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021567-83.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS HELLMEISTER CANAL
Advogados do(a) AUTOR: MARINA LARIZZATTI GERALDO - SP342592, MARCOS VINICIUS ZENUN - SP278524
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins
fiscais.

Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual
a magnitude da causa em que se vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá ou não destinar para sua atuação
em concreto.

Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício
econômico pretendido.

A parte tem o direito de acesso à justiça, mas este não é absoluto ou incondicionado, sendo mister que alguns
deveres mínimos sejam cumpridos.

Concedo prazo de quinze dias para apresentação de valor da causa REAL, sob pena de indeferimento da inicial.

Outrossim, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Indefiro o sigilo dos autos uma vez que não está em conformidade com o art. 189, do CPC.

 

Int.        

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020079-30.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: J.M.B. TECIDOS E CONFECCOES LTDA., J.M.B. TECIDOS E CONFECCOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte impetrada em face da decisão de Id n.

3807454, que deferiu em parte a medida liminar.

Alega a impetrada que a decisão embargada é contraditória quando defere a liminar em relação à verba

abono de férias, visto que, em sua motivação é omissa em relação à referida verba, bem como tal verba não consta do

pedido da impetrante.

Intimada a se manifestar acerca dos Embargos de Declaração opostos, a impetrante nada declarou.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

Recebo os embargos, eis que tempestivos.

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a

decisão apresentar erro material ou obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se

pronunciar o Juiz.

Verifico que, no caso em tela, assiste razão à embargante, uma vez que, de fato, não há pedido da

impetrante acerca do abono de férias.

Desta forma, acolho os presentes embargos de declaração e retifico a decisão para que o dispositivo passe a figurar com
a seguinte redação:

 

“Pelo exposto, defiro parcialmente a medida liminar para afastar a incidência das contribuições previdenciárias
e parafiscais sobre:

a) aviso prévio indenizado e reflexos;

b) adicional de 1/3 sobre férias;

c) 15 (quinze) primeiros dias que antecedem o auxílio-doença e auxílio-acidente;

d) prêmio assiduidade.
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Mantidas as demais cobranças.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência, cumprimento e para que preste suas informações no prazo
legal.

Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo
a União como assistente litisconsorcial, intimando-se seu órgão de representação jurídica cf. exige o art. 7º, II,
da Lei do Mandado de Segurança.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença”.

No mais, persiste a decisão tal como está lançada.

Intimem-se as partes, reabrindo-se o prazo recursal.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.

 

     

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011568-09.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LA FAMIGLIA ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: KELLY GERBIANY MARTARELLO - PR28611
RÉU: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a Secretaria a alteração do polo passivo, passando a constar apenas a União Federal.

Não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins fiscais.

Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a magnitude da
causa em que se vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá ou não destinar para sua atuação em concreto.

Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico
pretendido.

A parte tem o direito de acesso à justiça, mas este não é absoluto ou incondicionado, sendo mister que alguns deveres mínimos
sejam cumpridos.

Concedo prazo de quinze dias para apresentação de valor da causa REAL, sob pena de indeferimento da inicial.

              

São Paulo, 27 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005014-58.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAQUEL CANDIDA LOPES VIANA
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que as partes não requereram a produção de provas, tornem os autos conclusos para sentença, ocasião em que será
reapreciada a tutela indeferida no id. 4910241.

 

Intimem-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006772-09.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor acerca da contestação (id. 4395461).

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as,

no prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas.

Int.

              

São Paulo, 30 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004667-59.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAUE PICONI MACHADO
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO GRAMINHA PEDROSO - SP317392
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA, CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por  CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DA 4ª REGIÃO – CREF4/SP,  em face da decisão proferida sob o Id 4339624, que deferiu a medida
liminar para determinar que a autoridade coatora proceda ao imediato registro do impetrante no Conselho Regional
de Educação Física na qualidade de LICENCIADO/BACHAREL em Educação Física. 

Alega o embargante que houve omissão em relação ao período de integralização do curso, já que o
embargado teria concluído o curso em três anos quando o requisito mínimo para duração do curso é de quatro anos.

Intimado o embargado se manifestou (Id 1264111) em que alega que cumpriu a carga horária exigida
e que a conclusão de seu curso ocorreu em 2004 e não 2003 como pretende a embargante, portanto, cumpridos os
requisitos.

DECIDO.

Conheço dos embargos de declaração (Id 4464834), porquanto tempestivos.

Este Juízo não desconhece a possibilidade de que tenham os embargos de declaração efeitos
infringentes, mas apenas em casos excepcionais.

No caso dos autos, o ora embargante objetiva, na verdade, a modificação da decisão, reservada aos
meios processuais específicos.

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:

“Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer
estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão,
obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação,
porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos infringentes.” (STJ,
EDRESP 700273,

Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em

07/11/2006, DJ 23/11/2006, p.  219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)

“1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante
disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu
acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.

2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há
como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes.” (STJ, EARESP
780441, Processo: 200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em  17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel.
Min. JORGE SCARTEZZINI)
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“1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como
prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum, o que é inviável
de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo
535 do CPC.” (STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ
30/10/2006, p. 213, Rel. Min.  LUIZ FUX)

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela parte impetrante em face da
decisão proferida sob o Id 4339624, mas rejeito-os.

Publique-se e intimem-se, reabrindo-se o prazo recursal.

PRI.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024031-17.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KATIA ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO MARTINS MACHADO - SP102929
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor acerca da contestação (id. 5109317).

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no
prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de
eventuais provas anteriormente requeridas.

Int.

           

 

São Paulo, 30 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021372-98.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: R.A.M ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO LUIZ PATERRA - SP47505
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por RAM ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES
LTDA, contra ato do Delegado da da Receita Federal do Brasil – CAC- São Paulo, visando obter medida liminar que
determine à autoridade coatora que aprecie no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pedido de ressarcimento
protocolado em 20/07/2011, sob o n. 10.880.731017/2011-69.

Relata a impetrante que obedecendo as normas tributárias que regem a retenção da contribuição
previdenciária para compensação com a folha de salários apurou valores superiores ao devido.

Alega que formalizou em 21/09/2006 o pedido de ressarcimento que recebeu o n.
35366.01702/2006-40 junto as extintas SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA e PROCURADORIA
FEDERAL ESPECIALIZADA –INSS que não foram apreciados.

Afirma que voltou a pleitear a restituição dos valores pagos a maior em 20/07/2011, sob o n.
10.880.731017/2011-69, desta vez perante a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL , sem que até o momento
houvesse deliberação em âmbito administrativo, violando o disposto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007.

É o breve relatório. DECIDO.

Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada.

Tratando-se de serviços públicos, os quais se encontram submetidos aos princípios da
continuidade e eficiência, tem-se o direito legalmente conferido ao contribuinte de obter a prestação administrativa
em prazo razoável (artigo 5º, LXXVIII, da CF). É certo que a Administração Pública não pode postergar
indefinidamente a apreciação dos requerimentos formulados administrativamente, no entanto o agente público deve
ter prazo razoável para a análise do pedido.

A Administração tem o dever de emitir decisão nos processos administrativos que lhe competem
(artigo 49 da Lei n° 9.784/99), observando-se, dentre outros, os princípios da legalidade, razoabilidade e eficiência
(artigo 2° do mesmo Diploma).

A Lei n.º 11.457/07 prevê a obrigatoriedade de que seja proferida decisão administrativa no prazo
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos
do contribuinte (artigo 24).

Entretanto, conforme já pacificado pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento
do Recurso Especial n.º 1.138.206/RS, submetido ao rito do então vigente artigo 543-C do CPC/1973, ao
requerimento protocolado antes da vigência da Lei nº 11.457/07, assim como naqueles pedidos posteriores ao seu
advento, é aplicável o prazo de 360 dias a contar de seu protocolo. Confira-se a ementa:
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“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA
LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito
fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII,
in verbis: ‘a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.’ 2. A conclusão de processo administrativo em
prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS
13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009;
REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe
21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se
regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei
9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para
a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum
tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria
tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do
thema judicandum, in verbis: ‘Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de
2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo
da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento
exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,
independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para
os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta
dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique
o prosseguimento dos trabalhos.’ 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna
legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos
pedidos, litteris: ‘Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo
de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.’ 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza
processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos
administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à
vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma
legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,
pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado
não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial
parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do
procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008.” (STJ, 1ª Seção, REsp 1138206, relator Ministro Luiz Fux, v.u., d.j. 09.08.2010)
 
No caso em tela, os documentos juntados aos autos comprovam que os pedidos formulados pela

Autora foram protocolizados em 27/06/2017 (Id 10367220).

Todavia, passados mais de trezentos e sessenta dias do protocolo do requerimento administrativo,
sem apresentação pela Administração de quaisquer óbices ou exigências prévias, verifico restar demonstrada a
plausibilidade do direito e o perigo de dano em razão da demora.

Levando-se em consideração a deficiência de recursos humanos para a análise dos processos,
sempre objetada pela autoridade impetrada em casos como o presente, entendo razoável a concessão de um
prazo derradeiro de 30 dias

Pelo exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar que a autoridade impetrada, no
prazo de 30 (trinta) dias, analise e decida conclusivamente sobre o pedido de ressarcimento protocolado sob o
número 10.880.731017/2011-69. 

Intime-se a autoridade coatora para que preste as informações.
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Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, para que, querendo, ingresse no feito, nos
termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa
do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser
apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para
sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.

 

   

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021098-37.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LATICINIOS CATUPIRY LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LATICINIOS CATUPIRY LTDA. , contra ato do
Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT,  visando obter
medida liminar que determine à autoridade coatora que aprecie no prazo máximo de 30 (trinta) dias os pedidos de
ressarcimento protocolados sob os números 10679.62221.191216.1.1.19-4369, 40239.10903.191216.1.1.18-
0228, 07613.29410.150217.1.1.19-3754, 25718.83814.150217.1.1.18-4063, 33960.48078.270717.1.1.19-8049  e
18225.96823.270717.1.1.18-4564, bem como em caso de decisão favorável proceda a efetiva conclusão dos
processos de ressarcimento, em todas as suas etapas, conforme previstos na IN RFB nº 1.717/17, devidamente
corrigidos pela SELIC, abstendo-se de realizar os procedimento da compensação e da retenção de ofício.

Afirma a impetrante que tendo apurado créditos das contribuições ao PIS e a COFINS, formalizou
os referidos pedidos de ressarcimentos há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, sem que até o momento
houvesse deliberação em âmbito administrativo, violando o disposto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007.

É o breve relatório. DECIDO.

Estão presentes os elementos que autorizam a concessão parcial da liminar pleiteada.

Tratando-se de serviços públicos, os quais se encontram submetidos aos princípios da
continuidade e eficiência, tem-se o direito legalmente conferido ao contribuinte de obter a prestação administrativa
em prazo razoável (artigo 5º, LXXVIII, da CF). É certo que a Administração Pública não pode postergar
indefinidamente a apreciação dos requerimentos formulados administrativamente, no entanto o agente público deve
ter prazo razoável para a análise do pedido.
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A Administração tem o dever de emitir decisão nos processos administrativos que lhe competem
(artigo 49 da Lei n° 9.784/99), observando-se, dentre outros, os princípios da legalidade, razoabilidade e eficiência
(artigo 2° do mesmo Diploma).

A Lei n.º 11.457/07 prevê a obrigatoriedade de que seja proferida decisão administrativa no prazo
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos
do contribuinte (artigo 24).

Conforme já pacificado pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial n.º 1.138.206/RS, submetido ao rito do então vigente artigo 543-C do CPC/1973, ao requerimento
protocolado antes da vigência da Lei nº 11.457/07, assim como naqueles pedidos posteriores ao seu advento, é
aplicável o prazo de 360 dias a contar de seu protocolo. Confira-se a ementa:

 

“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA
LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito
fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII,
in verbis: ‘a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.’ 2. A conclusão de processo administrativo em
prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS
13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009;
REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe
21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se
regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei
9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para
a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum
tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria
tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do
thema judicandum, in verbis: ‘Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de
2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo
da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento
exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,
independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para
os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta
dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique
o prosseguimento dos trabalhos.’ 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna
legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos
pedidos, litteris: ‘Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo
de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.’ 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza
processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos
administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à
vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma
legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,
pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado
não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial
parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do
procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008.” (STJ, 1ª Seção, REsp 1138206, relator Ministro Luiz Fux, v.u., d.j. 09.08.2010)
 
No caso em tela, os documentos juntados aos autos comprovam que os pedidos formulados pela

Autora foram protocolizados em 19/12/2016, 15/02/2017 e 27/07/2017 (Id 10328018).
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Todavia, passados mais de trezentos e sessenta dias do protocolo do requerimento administrativo,
sem apresentação pela Administração de quaisquer óbices ou exigências prévias, verifico restar demonstrada a
plausibilidade do direito e o perigo de dano em razão da demora.

Levando-se em consideração a deficiência de recursos humanos para a análise dos processos,
sempre objetada pela autoridade impetrada em casos como o presente, entendo razoável a concessão de um
prazo derradeiro de 30 dias.

A seu turno, a parte impetrante requer que, no mesmo prazo de trinta dias, sejam ultimados todos
os procedimentos a fim da restituição do indébito que eventualmente vier a ser reconhecido pela autoridade
administrativa.

Sem razão, contudo.

Ressalvando entendimento anterior deste Juízo, constata-se que a literalidade do artigo 24 da Lei
n.º 11.457/07 tão somente impõe, ao Fisco, o dever de que “seja proferida decisão administrativa no prazo máximo
de 360 (trezentos e sessenta) dias”, não se englobando, no aludido prazo, os demais procedimentos para a efetiva
restituição do eventual indébito apurado.

Nessa senda, no tocante ao pedido de efetivo ressarcimento, ressalto que o mandado de
segurança, por não ser substitutivo de ação de cobrança, constitui meio adequado unicamente para a declaração
de direitos. Em geral, uma vez reconhecidos os créditos em processos de restituição, após a compensação de
ofício com débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa e em havendo saldo a restituir, os processos são
incluídos em fluxo de pagamento, com emissão de ordens bancárias conforme disponibilidade de recursos pelo
Tesouro Nacional, devendo obedecer a uma ordem cronológica, sem que haja discricionariedade dos servidores
da RFB para a prática de tais atos.

Quanto à aplicação da SELIC desde a data do protocolo do pedido de ressarcimento, constata-se
que o E. STJ já pacificou a questão:

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DIFERENÇA ENTRE CRÉDITO ESCRITURAL EPEDIDO
DE RESSARCIMENTO EM DINHEIRO OU MEDIANTE COMPENSAÇÃO COMOUTROS
TRIBUTOS. MORA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DASÚMULA N. 411/STJ.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. PROTOCOLO DO PEDIDO. TEMA JÁ JULGADO
PELO REGIME CRIADO PELO ART. 543-C, CPC, EDA RESOLUÇÃO STJ 08/2008 QUE
INSTITUÍRAM OS RECURSOS REPRESENTATIVOSDA CONTROVÉRSIA.

1. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, em regra, eventual possibilidade de
aproveitamento dos créditos escriturais não dá ensejo à correção monetária, exceto se tal
creditamento foi injustamente obstado pela Fazenda. Jurisprudência consolidada no enunciado n.
411, da Súmula do STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há
oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".

2. No entanto, os equívocos na aplicação do enunciado surgem quando se está diante de mora da
Fazenda Pública para apreciar pedidos administrativos de ressarcimento de créditos em dinheiro
ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos.

3. Para espancar de vez as dúvidas a respeito, é preciso separar duas situações distintas: a
situação do crédito escritural (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de
apuração e utilizado para abatimento desse mesmo tributo em outro período de apuração dentro
da escrita fiscal) e a situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento (crédito de um
determinado tributo recebido em dado período de apuração utilizado fora da escrita fiscal mediante
pedido de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros
tributos).
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4. Situação do crédito escritural: Deve-se negar ordinariamente o direito à correção monetária
quando se fala de créditos escriturais recebidos em um período de apuração e utilizados em outro
(sistemática ordinária de aproveitamento), ou seja, de créditos inseridos na escrita fiscal da
empresa em um período de apuração para efeito de dedução dos débitos de IPI decorrentes das
saídas de produtos tributados em períodos de apuração subseqüentes. Na exceção à regra, se o
Fisco impede a utilização desses créditos escriturais, seja por entendê-los inexistentes ou por
qualquer outro motivo, a hipótese é de incidência de correção monetária quando de sua utilização,
se ficar caracterizada a injustiça desse impedimento (Súmula n. 411/STJ). Por outro lado, se o
próprio contribuinte e acumula tais créditos para utilizá-los posteriormente em sua escrita fiscal por
opção sua ou imposição legal, não há que se falar em correção monetária, pois a postergação do
uso foi legítima, salvo, neste último caso, declaração de inconstitucionalidade da lei que impôs o
comportamento.

5. Situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento: Contudo, no presente caso estamos a
falar de ressarcimento de créditos, sistemática diversa (sistemática extraordinária de
aproveitamento) onde os créditos outrora escriturais passam a ser objeto de ressarcimento em
dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos em virtude da
impossibilidade de dedução com débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos (normalmente
porque isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero), ou até mesmo por opção do
contribuinte, nas hipóteses permitidas por lei. Tais créditos deixam de ser escriturais, pois não
estão mais acumulados na escrita fiscal para uso exclusivo no abatimento do IPI devido na saída.
São utilizáveis fora da escrita fiscal. Nestes casos, o ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento
mediante compensação com outros tributos se dá mediante requerimento feito pelo contribuinte
que, muitas vezes, diante das vicissitudes burocráticas do Fisco, demora a ser atendido, gerando
uma defasagem no valor do crédito que não existiria caso fosse reconhecido anteriormente ou
caso pudesse ter sido utilizado na escrita fiscal mediante a sistemática ordinária de
aproveitamento. Essa foi exatamente a situação caracterizada no Recurso Representativo da
Controvérsia REsp.nº1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em24.6.2009,
onde foi reconhecida a incidência de correção monetária.

6. A lógica é simples: se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI, PIS/COFINS (em dinheiro
ou via compensação com outros tributos) e esses créditos são reconhecidos pela Receita Federal
com mora, essa demora no ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto que
caracteriza também a chamada "resistência ilegítima" exigida pela Súmula n. 411/STJ.
Precedentes: REsp. n.1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,julgado
em 1.3.2011; AgRg no REsp. n. 1082458/RS e AgRg no AgRg noREsp. n. 1088292/RS, Segunda
Turma, Rel. Min. Mauro CampbellMarques, julgados em 8.2.2011.

7. O Fisco deve ser considerado em mora somente a partir da data do protocolo dos pedidos
de ressarcimento.

8. Embargos de divergência providos.

(STJ - EAg: 1220942 SP 2012/0095341-6, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Data de Julgamento: 10/04/2013, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 18/04/2013 -
grifei)

 

De igual modo, o E. STJ já pacificou o entendimento no sentido de que não cabe impor
compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que estejam com exigibilidade suspensa, na forma do art.
151, do CTN (STJ - REsp: 1167820 SC 2009/0225021-9, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data
de Julgamento: 05/08/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/09/2010).   

Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO LIMINAR , somente para determinar que a
autoridade impetrada, no prazo de 30 (trinta) dias, profira decisão a respeito dos pedidos de ressarcimento
protocolizados sob os números 10679.62221.191216.1.1.19-4369, 40239.10903.191216.1.1.18-0228,
07613.29410.150217.1.1.19-3754, 25718.83814.150217.1.1.18-4063, 33960.48078.270717.1.1.19-8049 e
18225.96823.270717.1.1.18-4564.
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Em caso de decisão administrativa favorável, o crédito apurado em favor da parte impetrante
deverá ser corrigido pela taxa SELIC desde a data do protocolo dos referidos pedidos até a data da efetiva
disponibilização/compensação, abstendo-se de realizar os procedimentos da compensação e da retenção de ofício
com débitos que estejam com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN.

Oficie-se à autoridade coatora para atendimento da determinação, notificando-a, ainda, para que
preste as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, para que, querendo, ingresse no feito, nos
termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa
do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser
apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para
sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2018.

 

 

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021228-27.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VIGOR ALIMENTOS S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-A, TIAGO DE OLIVEIRA BRASILEIRO - MG85170
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por VIGOR ALIMENTOS S/A.,contra ato do
Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo – DERAT, visando obter
medida liminar que determine repressivamente à autoridade coatora que aprecie no prazo máximo de 60
(sessenta) dias os pedidos de ressarcimento protocolados em 27/06/2017 sob os números
22139.68478.270617.1.1.18-8364 e 27183.52885.270617.1.1.19-1004, e preventivamente que os pedidos de
ressarcimento protocolados em 25/09/2017 sob os números 03940.04301.250917.1.1.18-2057 e
34405.26221.250917.1.1.19-9301, sejam analisados e decididos, dentro do prazo legal de 360 (trezentos e sessenta)
dias contados do protocolo, bem como que a autoridade coatora efetue o ressarcimento dos valores que venham a
ser reconhecidos, devidamente corrigidos pela SELIC, abstendo-se de efetuar a compensação de ofício.

Afirma a impetrante que tendo apurado créditos das contribuições ao PIS e a COFINS, formalizou
os pedidos de ressarcimentos de números 22139.68478.270617.1.1.18-8364 e 27183.52885.270617.1.1.19-1004 há
mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, sem que até o momento houvesse deliberação em âmbito administrativo,
violando o disposto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007.

Alega ainda que tem receio que os pedidos protocolados em 25/09/2017 deixem também de ser
analisados dentro do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias.

É o breve relatório. DECIDO.

Estão presentes os elementos que autorizam a concessão parcial da liminar pleiteada.

Tratando-se de serviços públicos, os quais se encontram submetidos aos princípios da
continuidade e eficiência, tem-se o direito legalmente conferido ao contribuinte de obter a prestação administrativa
em prazo razoável (artigo 5º, LXXVIII, da CF). É certo que a Administração Pública não pode postergar
indefinidamente a apreciação dos requerimentos formulados administrativamente, no entanto o agente público deve
ter prazo razoável para a análise do pedido.

A Administração tem o dever de emitir decisão nos processos administrativos que lhe competem
(artigo 49 da Lei n° 9.784/99), observando-se, dentre outros, os princípios da legalidade, razoabilidade e eficiência
(artigo 2° do mesmo Diploma).

A Lei n.º 11.457/07 prevê a obrigatoriedade de que seja proferida decisão administrativa no prazo
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos
do contribuinte (artigo 24).

Entretanto, conforme já pacificado pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento
do Recurso Especial n.º 1.138.206/RS, submetido ao rito do então vigente artigo 543-C do CPC/1973, ao
requerimento protocolado antes da vigência da Lei nº 11.457/07, assim como naqueles pedidos posteriores ao seu
advento, é aplicável o prazo de 360 dias a contar de seu protocolo. Confira-se a ementa:
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“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA
LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito
fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII,
in verbis: ‘a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.’ 2. A conclusão de processo administrativo em
prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS
13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009;
REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe
21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se
regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei
9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para
a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum
tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria
tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do
thema judicandum, in verbis: ‘Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de
2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo
da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento
exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,
independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para
os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta
dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique
o prosseguimento dos trabalhos.’ 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna
legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos
pedidos, litteris: ‘Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo
de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.’ 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza
processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos
administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à
vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma
legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,
pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado
não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial
parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do
procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008.” (STJ, 1ª Seção, REsp 1138206, relator Ministro Luiz Fux, v.u., d.j. 09.08.2010)
 
No caso em tela, os documentos juntados aos autos comprovam que os pedidos formulados pela

Autora foram protocolizados em 27/06/2017 (Id 10367220).

Todavia, passados mais de trezentos e sessenta dias do protocolo do requerimento administrativo,
sem apresentação pela Administração de quaisquer óbices ou exigências prévias, verifico restar demonstrada a
plausibilidade do direito e o perigo de dano em razão da demora.

Levando-se em consideração a deficiência de recursos humanos para a análise dos processos,
sempre objetada pela autoridade impetrada em casos como o presente, entendo razoável a concessão de um
prazo derradeiro de 60 dias.

A seu turno, a parte impetrante requer que, no mesmo prazo, sejam ultimados todos os
procedimentos a fim da restituição do indébito que eventualmente vier a ser reconhecido pela autoridade
administrativa.

Sem razão, contudo.
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Ressalvando entendimento anterior deste Juízo, constata-se que a literalidade do artigo 24 da Lei
n.º 11.457/07 tão somente impõe, ao Fisco, o dever de que “seja proferida decisão administrativa no prazo máximo
de 360 (trezentos e sessenta) dias”, não se englobando, no aludido prazo, os demais procedimentos para a efetiva
restituição do eventual indébito apurado.

Nessa senda, no tocante ao pedido de efetivo ressarcimento, ressalto que o mandado de
segurança, por não ser substitutivo de ação de cobrança, constitui meio adequado unicamente para a declaração
de direitos. Em geral, uma vez reconhecidos os créditos em processos de restituição, após a compensação de
ofício com débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa e em havendo saldo a restituir, os processos são
incluídos em fluxo de pagamento, com emissão de ordens bancárias conforme disponibilidade de recursos pelo
Tesouro Nacional, devendo obedecer a uma ordem cronológica, sem que haja discricionariedade dos servidores
da RFB para a prática de tais atos.

Quanto à aplicação da SELIC desde a data do protocolo do pedido de ressarcimento, constata-se
que o E. STJ já pacificou a questão:

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DIFERENÇA ENTRE CRÉDITO ESCRITURAL EPEDIDO
DE RESSARCIMENTO EM DINHEIRO OU MEDIANTE COMPENSAÇÃO COMOUTROS
TRIBUTOS. MORA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DASÚMULA N. 411/STJ.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. PROTOCOLO DO PEDIDO. TEMA JÁ JULGADO
PELO REGIME CRIADO PELO ART. 543-C, CPC, EDA RESOLUÇÃO STJ 08/2008 QUE
INSTITUÍRAM OS RECURSOS REPRESENTATIVOSDA CONTROVÉRSIA.

1. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, em regra, eventual possibilidade de
aproveitamento dos créditos escriturais não dá ensejo à correção monetária, exceto se tal
creditamento foi injustamente obstado pela Fazenda. Jurisprudência consolidada no enunciado n.
411, da Súmula do STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há
oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".

2. No entanto, os equívocos na aplicação do enunciado surgem quando se está diante de mora da
Fazenda Pública para apreciar pedidos administrativos de ressarcimento de créditos em dinheiro
ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos.

3. Para espancar de vez as dúvidas a respeito, é preciso separar duas situações distintas: a
situação do crédito escritural (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de
apuração e utilizado para abatimento desse mesmo tributo em outro período de apuração dentro
da escrita fiscal) e a situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento (crédito de um
determinado tributo recebido em dado período de apuração utilizado fora da escrita fiscal mediante
pedido de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros
tributos).

4. Situação do crédito escritural: Deve-se negar ordinariamente o direito à correção monetária
quando se fala de créditos escriturais recebidos em um período de apuração e utilizados em outro
(sistemática ordinária de aproveitamento), ou seja, de créditos inseridos na escrita fiscal da
empresa em um período de apuração para efeito de dedução dos débitos de IPI decorrentes das
saídas de produtos tributados em períodos de apuração subseqüentes. Na exceção à regra, se o
Fisco impede a utilização desses créditos escriturais, seja por entendê-los inexistentes ou por
qualquer outro motivo, a hipótese é de incidência de correção monetária quando de sua utilização,
se ficar caracterizada a injustiça desse impedimento (Súmula n. 411/STJ). Por outro lado, se o
próprio contribuinte e acumula tais créditos para utilizá-los posteriormente em sua escrita fiscal por
opção sua ou imposição legal, não há que se falar em correção monetária, pois a postergação do
uso foi legítima, salvo, neste último caso, declaração de inconstitucionalidade da lei que impôs o
comportamento.
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5. Situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento: Contudo, no presente caso estamos a
falar de ressarcimento de créditos, sistemática diversa (sistemática extraordinária de
aproveitamento) onde os créditos outrora escriturais passam a ser objeto de ressarcimento em
dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos em virtude da
impossibilidade de dedução com débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos (normalmente
porque isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero), ou até mesmo por opção do
contribuinte, nas hipóteses permitidas por lei. Tais créditos deixam de ser escriturais, pois não
estão mais acumulados na escrita fiscal para uso exclusivo no abatimento do IPI devido na saída.
São utilizáveis fora da escrita fiscal. Nestes casos, o ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento
mediante compensação com outros tributos se dá mediante requerimento feito pelo contribuinte
que, muitas vezes, diante das vicissitudes burocráticas do Fisco, demora a ser atendido, gerando
uma defasagem no valor do crédito que não existiria caso fosse reconhecido anteriormente ou
caso pudesse ter sido utilizado na escrita fiscal mediante a sistemática ordinária de
aproveitamento. Essa foi exatamente a situação caracterizada no Recurso Representativo da
Controvérsia REsp.nº1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em24.6.2009,
onde foi reconhecida a incidência de correção monetária.

6. A lógica é simples: se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI, PIS/COFINS (em dinheiro
ou via compensação com outros tributos) e esses créditos são reconhecidos pela Receita Federal
com mora, essa demora no ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto que
caracteriza também a chamada "resistência ilegítima" exigida pela Súmula n. 411/STJ.
Precedentes: REsp. n.1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,julgado
em 1.3.2011; AgRg no REsp. n. 1082458/RS e AgRg no AgRg noREsp. n. 1088292/RS, Segunda
Turma, Rel. Min. Mauro CampbellMarques, julgados em 8.2.2011.

7. O Fisco deve ser considerado em mora somente a partir da data do protocolo dos pedidos
de ressarcimento.

8. Embargos de divergência providos.

(STJ - EAg: 1220942 SP 2012/0095341-6, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Data de Julgamento: 10/04/2013, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 18/04/2013 -
grifei)

 

De igual modo, o E. STJ já pacificou o entendimento no sentido de que não cabe impor
compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que estejam com exigibilidade suspensa, na forma do art.
151, do CTN (STJ - REsp: 1167820 SC 2009/0225021-9, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data
de Julgamento: 05/08/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/09/2010).   

Por outro lado, os pedidos de ressarcimento de números 03940.04301.250917.1.1.18-2057 e
34405.26221.250917.1.1.19-9301, foram protocolados em 25/09/2017, de modo que ainda não se esgotou o prazo
para a apreciação da autoridade impetrada previsto no art. 24 da Lei 11.457/2007 e, em consequência, não se
configura qualquer ato coator que justifique a concessão da liminar pleiteada.

Assim, em relação a estes pedidos, a inicial deve ser indeferida, patente a falta de interesse de
agir.

Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito,
com base nos artigos 10 da Lei 12.016/2009 e 485, VI do Código de Processo Civil, no tocante aos pedidos de
ressarcimento de números 03940.04301.250917.1.1.18-2057 e 34405.26221.250917.1.1.19-9301, nos termos da
fundamentação supra. 

Quanto aos demais, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO LIMINAR, somente para determinar que a
autoridade impetrada, no prazo de 60 (sessenta) dias, profira decisão a respeito dos pedidos de ressarcimento
protocolizados sobre os pedidos de ressarcimento protocolados sob os números 22139.68478.270617.1.1.18-
8364 e 27183.52885.270617.1.1.19-1004.
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Em caso de decisão administrativa favorável, o crédito apurado em favor da parte impetrante
deverá ser corrigido pela taxa SELIC desde a data do protocolo dos referidos pedidos até a data da efetiva
disponibilização/compensação, abstendo-se de realizar os procedimentos da compensação e da retenção de ofício
com débitos que estejam com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN.

Oficie-se à autoridade coatora para atendimento da determinação, notificando-a, ainda, para que
preste as informações no prazo legal.

 

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, para que, querendo, ingresse no feito, nos
termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa
do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser
apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para
sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021768-75.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INTELLIGENZA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO PATINES ANDREOTTI LEGIERI - SP300683, DILSON JOSE DA FRANCA JUNIOR - SP299601
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por INTELLIGENZA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA..,  em
face da UNIÃO FEDERAL pugnando pela concessão de tutela de urgência que determine a suspensão da
inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Afirma que a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS é inconstitucional uma vez que
não se enquadra no conceito de faturamento.

Ao final, postula pela  declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, da Lei nº 9.715/98, do art.
3º, caput e § 2º da Lei nº 9.718/98, do art. 1º, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.637/02, do art. 1º, caput e §§ 1º e 2º,
da Lei nº 10.833/03, do art. 12, IV, do Decreto-Lei nº 1.598/77, com as alterações da Lei nº 12.973/14, no que
tange à inclusão da parcela de ISS devida aos Municípios no conceito de faturamento e/ou receita (bases de
cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS), bem como que seja reconhecido o seu direito de reaver os
valores que recolheu a maior nos últimos 05 (cinco) anos.

 

É o relatório. Passo a decidir. 
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Como se sabe, a matéria referente ao PIS/COFINS sem a inclusão do ICMS não é nova, é
objeto do Recurso Extraordinário 574706/PR, do Supremo Tribunal Federal, sob relatoria da Ministra Carmem
Lúcia, que, em julgamento realizado no dia 15.03.2017, por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"

Para o STF, o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base
de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do RE, os ministros entenderam que o valor arrecadado
a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de
cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS
não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não
representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente
repassado ao fisco estadual.

Vale ressaltar que o acórdão do RE 574706/PR ainda não transitou em julgado.

Observo, todavia, que o tema já havia sido apreciado pelo Plenário do STF no RE 240785, sem
repercussão geral, que teve o julgamento concluído em 2014. No caso, foi dado provimento ao recurso do
contribuinte.

A propósito, transcrevo trechos do voto que bem elucida a questão:

A tríplice incidência da contribuição para o financiamento da previdência social, a cargo do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, foi prevista tendo em
conta a folha de salários, o faturamento e o lucro. As expressões utilizadas no inciso I do artigo
195 em comento hão de ser tomadas no sentido técnico consagrado pela doutrina e
jurisprudencialmente. Por isso mesmo, esta Corte glosou a possibilidade de incidência da
contribuição, na redação da primitiva Carta, sobre o que pago àqueles que não mantinham
vínculo empregatício com a empresa, emprestando, assim, ao vocábulo “salários”, o sentido
técnico-jurídico, ou seja, de remuneração feita com base no contrato de trabalho – Recurso
Extraordinário nº 128.519-2/DF. (...) Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito
constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um
negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que
o realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de
cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do
negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar.    

E, ainda:

O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de
quem procede à venda de mercadorias ou à prestação de serviços, implicando, por isso
mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe
assentar que os contribuintes da COFINS faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto
sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem competência para
cobrá-lo.

Mais adiante, assim manifestou-se o Ministro Relator, in verbis:
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Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata,
para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O
valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir
à incidência da Cofins, pois não se revela medida de riqueza apanhada pela expressão
contida no preceito da alínea ‘b’ do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.

E, por fim, assim conclui o voto condutor:

Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de
salários”, a inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com
razão maior, entender que a expressão “faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o
relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a seara
imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o
patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se
alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o
contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o
título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de alíquota”, em
“CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária redefina
conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso
afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito constitucional em
comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou
do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros próprios
ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do
que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso
efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.

A retomada do julgamento do RE acima foi em 08 de outubro de 2014, quando os Ministros, por
maioria, deram provimento ao recurso do contribuinte, num caso concreto, sem repercussão geral, garantindo a
redução do valor cobrado. Vejamos:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a
ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor
alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA –
FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque
estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014
EMENT VOL-02762-01 PP-00001).

Com o julgamento do Recurso Extraordinário 574706/PR, mantém-se, portanto, o pensamento
da Corte Excelsa sobre a questão, ou seja, de que não há como conceber a inclusão do ICMS na base de
cálculo da COFINS, visto que o imposto estadual configura desembolso, despesa, e, em hipótese nenhuma,
receita, entendimento que alcança também o PIS.

Assim, estabelecido que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (compreendido
como sinônimo de receita bruta), e sendo o ICMS despesa, por certo, não poderá servir como elemento para
majorar ou compor a base de cálculo das referidas exações em todas as hipóteses e não somente quando se
tratar de substituição tributária.

Nesse contexto, deve ser igualmente reconhecido que o ISS não integra a base de cálculo do
PIS e da COFINS, porquanto não alcançado pelo conceito de receita ou faturamento. Confira-se a jurisprudência
do TRF3ª Região:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS/ISS INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS Nºs 68 E 94/STJ. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. 1. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao
menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é
constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou
dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta
ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas
Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 2. Entendimento analógico aplicado ao ISS, no sentido de sua inclusão na
base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. Importa anotar que não se desconhece que recentemente,
em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, reconheceu que
o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às
partes envolvidas no feito, conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em
diversas assentadas - neste exato sentido, AI 2015.03.00.010044-5/SP, Relatora
Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015,
D.E. 15/06/2015, e AI 2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI
FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. 4. Verba advocatícia fixada em R$
15.000,00, considerando o valor atribuído à causa - R$ 666.195,89, com posição em
fevereiro/2014 -, e consoante o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil, e ainda
seguindo iterativo entendimento da Turma julgadora aplicado em casos análogos ao presente. 5.
Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido.
(APELREEX 00018874220144036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIREITO PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE ICMS E ISSQN DA BASE DE
CÁLCULO DE PIS/COFINS. JURISPRUDÊNCIA STF. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A questão
posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS e ISSQN na base de cálculo
do PIS da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa
data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no
recente julgamento do RE 574.706/PR. 2. As alegações do contribuinte são bastante
verossímeis e s coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE
574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo. 3. Apelação provida. (AC
00101685920154036000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS. COFINS.
EXCLUSÃO DE ICMS E ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. AGRAVO
PROVIDO. 1. O ICMS e ISSQN não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS, porquanto não
alcançado pelo conceito de receita ou faturamento. Precedentes do STF e do STJ. 2. A exclusão do
ICMS e do ISSQN da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza
jurídica de receita ou faturamento daquelas parcelas, uma vez que apenas representam o ingresso de
valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-las ao Estado-membro. 3. Agravo
provido. (AI 00042520220154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA  para autorizar à autora o
recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS sem a indevida inclusão do ISS nas respectivas bases de
cálculo, até oportuna prolação de sentença.

Ressalvo às autoridades fazendárias todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus
créditos.

A questão debatida no feito trata de direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição,
nos termos do artigo 334, §4°, II, do CPC.

Cite-se, obedecidas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação.

 

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026870-15.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ERONIDES FERREIRA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Recebo a petição id. 4778246, como emenda da inicial.

Considerando o valor atribuído à causa,  observo que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar
e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, nos termos do artigo
3º da Lei n.º 10.259/2001 e Resolução n.º 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região (DOE 02/07/2004, p. 123). No caso dos autos, foi atribuído à causa o valor de R$ 19.010,28, abaixo,
portanto, do limite fixado pela Lei n.º 10.259/2001. 

Assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo
64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de
São Paulo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027512-85.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: IGHOR FELIPE DE ALMEIDA JACINTHO - RJ203437
RÉU: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de ação intentada por MARIA LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO SOUSA  em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, através da qual a requerente busca provimento jurisdicional em sede de tutela
provisória de urgência, para que a ré suspenda a execução extrajudicial em curso e conceda a manutenção de posse do
imóvel até decisão final.

No mérito pleiteia a confirmação da tutela requerida, com a declaração de nulidade de todo o
procedimento de execução extrajudicial, inclusive eventual venda do bem.

Relata a autora que firmou com a ré contrato por instrumento particular de compra e venda de terreno e
mútuo para construção com obrigação, fiança e hipoteca, contudo com o falecimento do também mutuário João
Francisco de Souza, passou por dificuldades financeiras não conseguindo mais adimplir o pagamento das prestações
do financiamento.

Requer os benefícios da justiça gratuita e designação de audiência de conciliação.

Em despacho de Id n. 3992586 a autora foi intimada a regularizar o polo ativo da ação, uma vez que no
contrato do imóvel consta também o nome do de cujus.

A autora informou que ainda não tinha sido aberto inventário.  Apresentou a procuração em nome das
duas filhas do falecido e informou que o seu filho encontra-se em lugar incerto e não sabido, requerendo a sua intimação
por edital.

Em petição de Id n. 5525658 informa que tomou conhecimento através de terceiros da realização do
segundo leilão na data de 16/04/2018, alertando para o fato de não ter sido intimada pessoalmente.

A apreciação do pedido de tutela foi postergada para após a vinda da contestação (Id 7553120).

A CEF apresentou contestação (Id9168572) e juntou documentos em que demonstra as tentativas sem
sucesso de notificação dos mutuários e a intimação por edital (Id 9168592).

A autora apresentou réplica (Id n. 9331304)

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.
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Na alienação fiduciária em garantia de dívida, a instituição financeira tem, desde o início, a propriedade
fiduciária do bem, ainda que se trate de propriedade resolúvel, mantendo o fiduciante tão somente a posse direta do
bem. Na hipótese de inadimplemento da obrigação, o devedor-fiduciante fica obrigado a entregar o bem ao credor-
fiduciário, consolidando-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor-fiduciário. 

 O procedimento para consolidação da propriedade fiduciária está disciplinado no artigo 26 da Lei n.º
9.514/97, segundo o qual o fiduciante será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de
Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.  

 Não ocorrida a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato,
promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova
do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.

 Uma vez consolidada a propriedade fiduciária, esta sim obrigatoriamente precedida de prévia
intimação do devedor para purgação da mora, não há obrigação legal de intimação relativa à designação dos leilões.
Nesse sentido, colaciono o seguinte entendimento jurisprudencial: 

  

 CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. DECRETO-LEI 70/66: CONSTITUCIONALIDADE.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL: REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO.
RECURSO IMPROVIDO. 1. A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial
previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos
em sentido contrário, a garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da
Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro
lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já
realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do
Tribunal Regional Federal da 3a Região. 2. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do
artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de comunicar os devedores quanto à
purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de intimação
pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 3. Outrossim, o 8º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos da Capital-SP certificou que efetuou diversas diligências, não atendendo a parte
autora às convocações de comparecimento ao Serviço Registral, de forma que restou cumprido o
requisito previsto no parágrafo segundo do art. 31, do referido Decreto-Lei. 4. Verifica-se dos
documentos juntados pela ré que os mutuários foram devidamente notificados por edital, nos termos
do parágrafo segundo do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, bem como foram publicados em jornal de
grande circulação os editais de primeiro e segundo leilão, conforme o art. 32 do referido Decreto,
carecendo de qualquer fundamento a assertiva da parte autora quanto ao descumprimento dos
requisitos previstos no procedimento executivo previsto no aludido Decreto. (...) 8. Recurso improvido.
(TRF-3. AC 00059438420154036100. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA. DJF:
07.06.2017). 

 Em relação à possibilidade de purgação da mora após a consolidação da propriedade fiduciária, há
que se distinguir a dívida a ser purgada até a conclusão do procedimento de consolidação da propriedade fiduciária e a
dívida a ser purgada após a referida consolidação. 

 Na forma do artigo 26, § 1º, da Lei n.º 9.514/97, antes da consolidação da propriedade fiduciária o
devedor-fiduciante é intimado para purgar a mora relativa às prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades, demais encargos contratuais, além das despesas decorrentes dos
procedimentos de cobrança. 
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 Porém, não purgada a mora e concluída a consolidação da propriedade fiduciária, a dívida a ser
purgada equivale ao total contratado, em decorrência do vencimento antecipado da dívida resultante do não pagamento
das prestações devidas.  

Ressalto que, na forma do artigo 27, § 3º, I, da Lei n.º 9.514/97, a dívida a ser quitada com o resultado da
arrematação do imóvel é o saldo devedor da operação de alienação fiduciária (e não apenas prestações vencidas), na
data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais.  

Assim, o direito à purgação da mora é assegurado ao devedor-fiduciante, na forma do artigo 39, II, da
Lei n.º 9.514/97 c/c artigo 34, caput, do Decreto-lei n.º 70/66, desde que o valor oferecido seja suficiente para saldar a
totalidade da dívida vencida antecipadamente. 

 Nesse sentido, adoto o entendimento proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, bem como
aquele do Superior Tribunal de Justiça (este por analogia):

  

ADMNISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
DECRETO-LEI 70/66. DIREITO DE DEFESA. PURGAÇÃO DA MORA. DATA LIMITE. PAGAMENTO
DA INTEGRALIDADE. 1. A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 vem sendo, reiteradamente,
afirmada pela jurisprudência, por não importar em preterição do direito de defesa, haja vista o amplo
acesso do devedor ao Judiciário. 2. A purgação da mora é admitida até a data da assinatura do auto
de arrematação, no entanto, pressupõe o pagamento integral do débito, considerando que, com a
inadimplência, há o vencimento antecipado do contrato, inclusive dos encargos legais e contratuais.
Para tanto, não há necessidade de se suspender a execução, sob pena de prejudicar
injustificadamente o credor, tendo em vista que nenhuma ilegalidade restou comprovada. (TRF-4. AC
nº 5006665-43.2016.4.04.7208/SC. Rel.: Des. Federal VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA. DJE
10.05.2017). 

 

“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N.
911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. PURGAÇÃO DA MORA.
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO
PRAZO DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR. 1. Para fins do art. 543-C do Código de
Processo Civil: ‘Nos contratos firmados na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no
prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a
integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na
inicial -, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária’. 2.
Recurso especial provido.” (STJ, 2ª Seção, REsp 1418593, relator Ministro Luis Felipe Salomão, d.j.
14.05.2014).

 

 Considerando que a parte ré apresentou os documentos que comprovam as tentativas de notificação
dos mutuários e por fim, a intimação por edital com a publicação em jornais de grande circulação (Id 9168592), não
verifico qualquer ilegalidade na conduta da parte ré, nem, tampouco, a verossimilhança das alegações da parte autora. 

 Por todo o exposto, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA requerida.  

Ressalvo à parte autora a possibilidade de quitação integral da dívida vencida antecipadamente
diretamente à credora-fiduciária, até a assinatura do auto de arrematação.
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Outrossim, intime-se a parte autora pra que apresente os documentos de identidade das duas filhas do
de cujus, bem como a certidão de óbito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se a CEF para que se manifeste acerca do pedido da autora de intimação por edital do filho do
de cujus, bem como se tem interesse na audiência de conciliação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

   

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013423-57.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HORTIFRUTI MARTINS FONTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SAO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de
São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, alterada pela Portaria n. 7, de 19 de março de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal
de São Paulo-DJEF/SP de 21/03/2018, deste MM. Juízo, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘k’, fica a parte impetrante
intimada para apresentar contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, considerando a interposição de
apelação pela impetrada (Id 8882956).

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

Int.

São Paulo, 03 de setembro de 2018

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026418-05.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VAGNER FORTUNATO SECCO
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Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
 

 

Recebo a petição id. 4655189, como emenda da inicial.

Considerando o valor atribuído à causa,  observo que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar
e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, nos termos do artigo
3º da Lei n.º 10.259/2001 e Resolução n.º 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região (DOE 02/07/2004, p. 123). No caso dos autos, foi atribuído à causa o valor de R$ 27.814,18, abaixo,
portanto, do limite fixado pela Lei n.º 10.259/2001. 

Assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo
64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de
São Paulo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022400-38.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
ASSISTENTE: SILVIO MITSUNORI TERUYA
Advogado do(a) ASSISTENTE: FABIO GUCCIONE MOREIRA - SP304156

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor acerca da contestação (id. 5457112).

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no
prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de
eventuais provas anteriormente requeridas.

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

              

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020532-25.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: COMERCIAL ZANZARINI DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, MARIA APARECIDA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no
prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de
eventuais provas anteriormente requeridas.

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.   

           

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013270-24.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIA DE DEUS
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL HENRIQUE BEZERRA - SP376818
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor acerca da contestação (id. 4362858).

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no
prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de
eventuais provas anteriormente requeridas.

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.            

              

 

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024092-72.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
ASSISTENTE: CARLOS AUGUSTO DELLATORRE
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor a se manifestar acerca da certidão do sr. oficial de justiça (id. 4892184), no prazo de 10 (dez) dias.              

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024165-44.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
ASSISTENTE: KI-BEBE MODA INFANTIL LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se o autor a se manifestar acerca da certidão do sr. oficial de justiça (id. 5346000), no prazo de 10 (dez) dias.

        

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016222-39.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA
Advogados do(a) AUTOR: VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA - SP181164, JOSE LUIZ TORO DA SILVA - SP76996, BRUNA ARIANE DUQUE -
SP369029
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

    

Id. 9581742: Intime-se o autor a regularizar, no prazo de 10 (dez) dias.
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Int.         

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009320-70.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICOS-ADMINISTRADORES EM EDUCACAO DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO
SUPERIOR - SINTUNIFESP
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIFESP ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor a emendar a petição inicial trazendo a relação dos substituídos bem como toda a
documentação que comprove o alegado pois observo que a petição não foi instruída com nenhuma prova.

Outrossim, o valor da causa deve ser correspondente ao benefício econômico pretendido. No caso em tela, o valor da causa
dever corresponder ao valor que entende que foi indevidamente descontado.

Prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. (art. 321, parágrafo único, CPC).

Int. 

              

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019885-93.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ - SP123771, RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS - SP076649, DANIELLA ZAGARI
GONCALVES - SP116343, DANIELA LEME ARCA - SP289516, NATALIE DOS REIS MATHEUS - SP285769, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT -
SP173362
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum, objetivando, em sede de tutela provisória, a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, para que seja reconhecido o direito da autora oferecer, à tributação, as receitas (RAP)
decorrentes do Contrato de Concessão de prestação de serviços de transmissão de energia elétrica e aditivos,
mediante a aplicação dos percentuais de 8% e 12% para fins de apuração da base de cálculo estimada do IRPJ e da
CSLL com base no lucro real.
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No mérito, pugna pela procedência da demanda, confirmando o provimento cautelar. Juntou documentos.

É o relatório. Decido.

ID 10265782: Acolho a emenda à inicial. Anote-se o montante de R$ 1.188.047,29 como novo valor da causa.

Para concessão de tutela provisória de urgência, é necessário preenchimento dos requisitos previstos no artigo
300 do Código de Processo Civil, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo. 

Pelo primeiro requisito, entende-se a relevância do fundamento fático-jurídico da demanda, traduzido pela
verossimilhança das alegações.

A seu turno, o periculum in mora pressupõe o risco de ineficácia da medida que possa ser deferida apenas por
ocasião do julgamento definitivo.

O cerne da questão deduzida em juízo diz respeito à interpretação adotada pela Receita Federal do Brasil,
veiculada na Solução de Consultas COSIT nº 174 de 2015, que considera enquadrar-se a autora na alínea "e" do inciso III
do 1º do artigo 15 da Lei nº 9.249/1995, na redação da Lei nº 12.973/2014, que tem o seguinte teor:

“Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação
do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto
no art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e
35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 

§1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:

(...)
III - trinta e dois por cento, para as atividades de:
(...)
e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de
infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público” (Incluído pela Lei nº 12.973, de
2014) (Vigência)

 

Em análise perfunctória, tenho que a interpretação adotada pela Receita Federal do Brasil, quanto à aplicação
da norma resultante do texto do dispositivo legal em questão à autora, não ultrapassou os limites semânticos mínimos do
texto legal nem violou o princípio constitucional da estrita legalidade tributária.

Senão vejamos.

A autora é uma pessoa jurídica de direito privado que tem por atividade econômica principal a transmissão de
energia elétrica. Trata-se, pois, de concessionária do serviço público de transmissão de energia elétrica.

Nos termos do contrato de concessão de transmissão nº 59/2001, firmado com a União, por meio da Agência
Nacional de Energia Elétrica - Aneel, a autora teve outorgada a concessão da exploração do serviço público de
transmissão de energia elétrica precedida de construção, pela autora, das instalações de transmissão, na área
discriminada no contrato.

De acordo com a própria previsão contratual (ID 9911386), contida na Cláusula Primeira, XIX, entende-se o
seguinte por “serviço público de transmissão”:

“SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSMISSÃO - serviço público de transmissão de energia elétrica,
prestado mediante a construção, operação e manutenção das instalações do SISTEMA DE
TRANSMISSÃO, incluindo os serviços de apoio e administrativos, provisão de equipamentos e materiais
de reserva, programações, medições e demais serviços complementares necessários à transmissão de
energia elétrica, segundo os padrões estabelecidos na legislação e regulamentos” (grifo nosso)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     131/1130



 

Considerados os limites semânticos mínimos do texto da alínea "e" do inciso III do 1º do artigo 15 da Lei nº
9.249/1995, na redação da Lei nº 12.973/2014, segundo a qual as atividades de prestação de serviços de construção,
recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço
público determinam a base de cálculo do imposto, em cada mês, mediante a aplicação do percentual de 32% (trinta e
dois por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, a interpretação adotada pela Receita Federal do Brasil não
ultrapassou tais limites nem violou o princípio da estrita legalidade tributária.

Ora, nota-se que as atividades construção, operação e manutenção das instalações do serviço de transmissão
integram o serviço público de transmissão.

A interpretação veiculada na petição inicial seria plausível se a autora se limitasse a explorar as linhas de
transmissão, pois não haveria vinculação a contrato de concessão de serviço público, e sim mera contratação de
particular para prestar serviço diretamente à União. Mas não parece ser esse o caso.

Por fim, a classificação da atividade da autora como transportadora de carga, em que a Receita Federal do
Brasil a enquadrava anteriormente, para efeito de determinar a base de cálculo dos tributos em questão (alínea "a" do
inciso II do 1º do artigo 15 da Lei nº 9.249/1995, na redação da Lei nº 12.973/2014), cede diante da nova regra especial
posterior, decorrente do texto da alínea "e" do inciso III do 1º do artigo 15 da Lei nº 9.249/1995, incluído pela Lei nº
12.973/2014. Incidem os critérios de resolução das aparentes antinomias: lei posterior afasta a incidência da lei anterior;
lei especial afasta a incidência da lei geral. A Lei nº 12.973/2014 é posterior e veicula regra especial de tributação das
concessionárias prestadoras de serviços públicos precedidos da construção de obra pública.

Desse modo, a interpretação adotada pela Receita Federal do Brasil parece estar contida nos limites do texto
da alínea "e" do inciso III do 1º do artigo 15 da Lei nº 9.249/1995, na redação da Lei nº 12.973/2014 e, desse modo, não
viola o princípio da estrita legalidade tributária, uma vez que todos os elementos previstos nesse texto estão presentes:
prestação de serviços de construção de obra de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público.

Dito isso, não vislumbro, em sede de análise sumária, ilegalidade a ser combatida, por ora.

Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA.

Proceda a Secretaria à retificação do valor dado à causa, para Anote-se o montante de R$ 1.188.047,29, nos
termos da fundamentação.

Cite-se a parte contrária.

Observo que a questão debatida nesta ação versa sobre direitos indisponíveis, o que impede a
autocomposição, nos termos do artigo 334, §4°, II, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001152-50.2016.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCELO GONCALVES DE LIMA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIS DA SILVA SANTOS - SP371564, IVAN CARLOS LUCCHESI ALVES - SP372930
IMPETRADO: PRO REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de
São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, alterada pela Portaria n. 7, de 19 de março de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal
de São Paulo-DJEF/SP de 21/03/2018, deste MM. Juízo, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘k’, fica a parte impetrante
intimada para apresentar contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, considerando a interposição de
apelação pela impetrada (Id 8728426).

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

Int.

São Paulo, 03 de setembro de 2018

              

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5020090-25.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogados do(a) REQUERENTE: MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI - SP111964, ALDO DE PAULA JUNIOR - SP174480, RICARDO AZEVEDO
SETTE - MG45317, HANS BRAGTNER HAENDCHEN - SP243797
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL contra despacho (Id 10216325)
que determinou que a requerida fosse citada na forma do artigo 306 do CPC, em especial para se manifestar sobre a
exatidão e a suficiência da garantia oferecida, no prazo de 05 (cinco) dias.

Alega a embargante que a decisão é contraditória/obscura quanto ao prazo concedido para
oferecimento de contestação uma vez que, nos termos do artigo 183 do CPC, gozam de prazo em dobro. Requer ainda a
atribuição do efeito suspensivo ao presente recurso.

A embargada apresentou manifestação (Id 10575014).

É o relatório. Fundamento e decido.

Recebo os embargos, eis que tempestivos.

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a
decisão apresentar erro material ou obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se
pronunciar o Juiz.
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Verifico que, no caso em tela, assiste parcial razão à embargante.

A despeito de o despacho atacado ter indicado o prazo de 05 (cinco) dias para a contestação
fazendária, tenho que a manifestação do juízo a respeito do prazo em dobro seria desnecessária, uma vez que decorre
de previsão legal (artigo 183 do CPC).

Entretanto, a fim de sanar omissão a esse respeito, consigno que a União Federal goza do prazo em
dobro, portanto, 10 (dez) dias.

Por sua vez, no tocante à atribuição de efeito suspensivo aos embargos, não assiste razão à
embargante.

Nos termos do artigo 1026 do CPC os embargos de declaração, em regra, não possuem efeitos
suspensivo, que só poderá ser requerido desde que demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou a
relevância da fundamentação e a existência de risco de dano grave ou de difícil reparação, que não verifico no presente
caso.

Pelo exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os presentes embargos de declaração para que no despacho (Id
10216325) onde consta o prazo de 05 (cinco) dias, obedeça-se, de maneira expressa, ao artigo 183 do CPC, que determina o
prazo em dobro para a União Federal, portanto, 10 (dez) dias úteis.

No mais, persiste o despacho tal como está lançado.

Por fim, no que tange ao pleito de concessão de prazo adicional para a análise, em que pesem os
argumentos da parte autora, entendo razoável a concessão da dilação requerida, visto que se trata da análise de oito
seguros garantias, certo que, ademais, a garantia se dá em benefício do credor. Defiro, pois, o pedido de 30 (trinta) dias
para manifestação dos seguros garantias, como requerido pela União Federal.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.

    SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005845-43.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FREDERICO OSCAR FONSECA CASARO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO SHIRO OKANO - SP260743
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 4ª REGIAO-SECCIONAL CAMPIN,
CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de
São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, alterada pela Portaria n. 7, de 19 de março de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal
de São Paulo-DJEF/SP de 21/03/2018, deste MM. Juízo, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘k’, fica a parte impetrante
intimada para apresentar contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, considerando a interposição de
apelação pela impetrada (Id 9551317).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     134/1130



Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

Int.

São Paulo, 03 de setembro de 2018

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012276-93.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DAS GRACAS HERNANDEZ
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RAIMUNDINI GONCALVES - SP254818
RÉU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078

  

    D E S P A C H O

Id.10402349: Indefiro, uma vez que cabe a empresa pública providenciar as anotações devidas junto ao Ofício de Registro de Imóveis.

Retornem os autos ao arquivo.

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018995-91.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA CORREIA FALCIONI - SP141726
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Id. 4538159: Nada a deferir, uma vez que os autos já foram remetidos para o JEF.

Retornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

              

São Paulo, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003652-21.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO PORTO STORTE
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA KELLY PINHEIRO DE MELO - SP183080
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Id. 6738192: Nada a deferir, uma vez que os autos foram remetidos ao JEF.

Retornem os autos ao arquivo.

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020977-09.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CHAPACO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DOMINGOS SANCHES - SP52598
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum, objetivando, em sede de tutela provisória, a sustação do protesto da CDA nº
80617073216.

No mérito, pugna pela procedência da demanda, confirmando o provimento cautelar. Juntou documentos.

É o relatório. Decido.

Para concessão de tutela provisória de urgência, é necessário preenchimento dos requisitos previstos no artigo 300 do Código
de Processo Civil, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Pelo primeiro requisito, entende-se a relevância do fundamento fático-jurídico da demanda, traduzido pela verossimilhança das
alegações.

A seu turno, o periculum in mora pressupõe o risco de ineficácia da medida que possa ser deferida apenas por ocasião do
julgamento definitivo.

Dito isso, não vislumbro, em sede de análise sumária, ilegalidade a ser combatida, por ora.
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Considerando que as CDA’s são dotadas de presunção de certeza e liquidez, tendo o efeito de prova pré-constituída (artigo
204, do CTN), no presente caso, não há que se falar em sustação, por ora, do protesto da certidão.

A partir da análise perfunctória da inicial, os documentos dos autos não são aptos a levar a uma conclusão acerca da
probabilidade do direito questionado.

De fato, a parte autora alega que os débitos objeto da CDA protestada já foram pagos, mas não teriam sido considerados em
razão de “uma pequena incorreção no valor referente às guias”.

No entanto, da leitura atenda de toda documentação carreada aos autos, não resta clara qual, exatamente, seria essa incorreção.

Demais disso, com a juntada da CDA (ID nº 10484141), nota-se que nela estão indicados débitos alheios ao objeto dos
presentes autos, sobre os quais não se alega pagamento. 

Em conclusão, não se constatam os elementos que evidenciem a probabilidade do direito, requisito necessário à antecipação da
tutela.

Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA, por ora.

Cite-se a parte contrária.

Observo que a questão debatida nesta ação versa sobre direitos indisponíveis, o que impede a autocomposição, nos termos do
artigo 334, §4°, II, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

5ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013422-72.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ANDRE MAIA BEZERRA VICENTE, ALCIONE DE ARAUJO VICENTE
 
RÉU: UNIAO FEDERAL, HOSPITAL SÃO PAULO, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: LIDIA VALERIO MARZAGAO - SP107421

  

    D E S P A C H O

 Id 10467461 - Considerando a informação, de viagem ao exterior, do assistente técnico da UNIFESP, e a necessária presença das
partes na elaboração da perícia, redesigno a perícia para o dia 13 de setembro de 2018, às 10h30m (quinta-feira).

Local da realização da perícia: Rua Dona Adma Jafet, 74/95 – Tel: 3514-6013, em frente ao Hospital Sírio-Libanês.

Permanecem as demais determinações, como lançadas na r. decisão Id 10310424.

Intimem-se as partes e a perita, para ciência. 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025002-02.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO MOVIMENTO BRASIL LIVRE
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER DOS SANTOS TEIXEIRA - SP162144
RÉU: MOVIMENTO RENOVACAO LIBERAL
Advogado do(a) RÉU: RUBENS ALBERTO GATTI NUNES - SP306540

  

    D E S P A C H O

Id 10546463 - Manifestem-se as partes, no prazo de quinze dias, acerca dos esclarecimentos do perito para a estimativa de honorários.

Após, venham os autos conclusos.

Publique-se.

 

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025002-02.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO MOVIMENTO BRASIL LIVRE
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER DOS SANTOS TEIXEIRA - SP162144
RÉU: MOVIMENTO RENOVACAO LIBERAL
Advogado do(a) RÉU: RUBENS ALBERTO GATTI NUNES - SP306540

  

    D E S P A C H O

Id 10546463 - Manifestem-se as partes, no prazo de quinze dias, acerca dos esclarecimentos do perito para a estimativa de honorários.

Após, venham os autos conclusos.

Publique-se.

 

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020324-07.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SARAH MARCHI CAMARGO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELLI CARVALHO DE MORAIS - SP213936
IMPETRADO: CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - NÚCLEO DE SÃO PAULO SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS,
UNIAO FEDERAL
 

     DECISÃO

 

Intime-se a impetrante para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, promova a juntada aos autos de cópia integral do
processo administrativo, tendo em vista que não houve juntada do recurso administrativo apresentado contra a decisão que determinou o
cancelamento do benefício.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, venham conclusos para análise do pedido liminar.

São Paulo, 03 de setembro de 2018. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021150-33.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VICTOR HUGO BALBINO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: NEILA BENDITO DE OLIVEIRA - SP375135
RÉU: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 2A REGIAO MILITAR
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação judicial, proposta por VICTOR HUGO BALBINO COSTA, em face da COMISSÃO

REGIONAL DE OBRAS DO EXÉRCITO, visando à concessão de tutela de urgência, para determinar a reintegração do

autor às fileiras do Exército; o pagamento dos soldos correspondentes aos meses de maio, junho e julho de 2018 e a

prorrogação de seu tempo de serviço pelo período de um ano ou até o final de seu tratamento médico.

O autor relata que ingressou no Exército, em 01 de março de 2017 e, em 13 de fevereiro de

2018, foi encaminhado ao Setor de Emergências do Hospital do Exército (HMASP) e diagnosticado como portador de

cisto pilonidal.

Narra que, em 23 de abril de 2018, foi submetido a cirurgia para retirada do cisto. No dia

seguinte, foi submetido à inspeção de saúde, a qual constatou sua incapacidade B1 e, em 27 de abril de 2018, foi

licenciado das fileiras do Exército.

Argumenta que seu licenciamento contrariou o artigo 430, parágrafo 2º, inciso III, do Boletim do

Exército nº 38/2012, pois não possui condições físicas para exercer qualquer atividade laborativa.

Alega que a conduta do Comando do Exército contraria o princípio da dignidade da pessoa

humana, visto que deveria, ao menos, ter sido mantido na condição de adido até sua completa recuperação.

Ao final, requer a declaração da nulidade do ato que o licenciou das fileiras do Exército e sua

reintegração ao serviço militar.
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A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Decido.

Concedo à parte autora o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial,

para:

a) adequar o polo passivo da ação, eis que a Comissão Regional de Obras da 2ª Região Militar

não possui personalidade jurídica;

b) regularizar a procuração id nº 10348532 e a declaração de hipossuficiência id nº 10348533,

pois não apresentam data;

c) juntar aos autos cópia da ata da inspeção de saúde nº 3172/2018.

Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de

tutela de urgência.

Intime-se o autor.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021040-34.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PARKONE SERVICOS DE OPERACAO E ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JAIME LEANDRO XIMENES RODRIGUES - SP261909
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DECISÃO

Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia integral da execução fiscal n. 0061100-87.2015.403.6182, bem como
do processos administrativo n. 19679.406821/2014-15, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, venham conclusos para análise do pedido de concessão de tutela de urgência. 

São Paulo, 03 de setembro de 2018. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021328-79.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRECISAO SERVICOS GERAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO LUIS CAIVANO - SP336722
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO/SP
 

     DECISÃO

Intime-se a parte impetrante para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, promova:

1. Adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido, que deve corresponder ao valor que pretende ver
restituído/compensado.

2. Recolhimento de custas complementares, se necessário.

3. Juntada de comprovantes de pagamento ou de outro documento que demonstre o efetivo recolhimento dos tributos (PIS,
COFINS, IRPJ, CSLL e ISS), durante os últimos cinco anos, tendo em vista o pedido para reconhecimento de direito a compensação. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido liminar.

São Paulo, 03 de setembro de 2018. 

7ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020149-13.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: GISELE BARION PASSARINI
 

  

    D E S P A C H O

Solicite-se à CECON a retirada de pauta da audiência designada para 24/09/2018, às 16:00 horas.

Em face do certificado pelo Oficial de Justiça, apresente a CEF a certidão de óbito da parte ré, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002300-70.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUCY IN THE SKY LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO ALEXANDER SALGADO - SP166209
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
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     D E C I S Ã O

ID 10559337: Instada a comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o requerido pela União Federal (id 10305463), a impetrante alega que “que a situação em que foi
requerido o documento pela União, é exatamente o que se discute no presente MANDADO DE SEGURANÇA, pois uma vez passado o prazo, por motivos
que não vem ao caso, pois e já elencados na Exordial, não foi feita a consolidação, e que desde então vem sendo severamente punida.” e informa que a
liminar ainda não foi cumprida.

Requer sejam tomadas as medidas necessárias e urgentes a fim de que a ordem judicial seja cumprida, sob as penas da Lei.

É o breve relato.

Decido.

Este Juízo determinou à impetrante que comprovasse o requerido pela União Federal em sua manifestação (id 10305463), no tocante ao cumprimento do item 3
da carta da RFB (id 10166220 – pág. 8), que propõe o deferimento do PRT-RFB-PREV para a inclusão manual do DEBCAD 39.366.655-7 condicionado à
“apresentação do discriminativo do montante de PF/BCN a ser utilizado para os 80% da dívida, vez que a requerente optou pela modalidade inciso I do
art. 2º da MP 766/2017, qual seja, pagamento à vista de 20% da dívida a consolidar, e o restante com Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da
CSLL (PF/BCN), cuja informação foi exigida na ocasião da consolidação.”

O Delegado da Receita Federal em suas informações esclarece que foi instaurado o processo administrativo nº 16152-720.290/2018-45 para a inclusão manual
do débito em referência no PRT (id 10166220), condicionado ao cumprimento do referido item 3.

Assim sendo, esclareça a impetrante se tal condição já foi atendida, comprovando-a. Isto feito, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

    SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018304-43.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MANOEL CARLOS BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694

  

    D E S P A C H O

              

Assiste razão à União União Federal, razão pela qual reconsidero o despacho id 10453772. Oficie-se à Caixa Econômica
Federal solicitando o conversão em pagamento definitivo dos depósitos realizados, vinculados aos autos físicos (0012225-
17.2010.403.6100).

Confirmada a transação, abra-se vista à exequente e em nada mais sendo requerido, arquivem-se estes autos.

Intime-se e, na ausência de impugnação, cumpra-se.
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SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 
Juíza Federal Titular 
Bel. LUCIANO RODRIGUES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 8472

EMBARGOS A EXECUCAO
0018829-57.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015438-94.2011.403.6100 () ) - DUDESIGN
INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA. - EPP X SIMONE FARIA DRAGONE(SP085630 - LAZARO GALVÃO DE
OLIVEIRA FILHO E SP215871 - MARIO AUGUSTO BARDI E SP156015 - HEBER HAMILTON QUINTELLA FILHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ciência do desarquivamento.
Considerando que a embargante ingressou com pedido idêntico nos autos da ação de execução de título, bem como que a alegação de
pagamento do débito será analisada naqueles autos, retornem estes ao arquivo.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003810-26.2002.403.6100 (2002.61.00.003810-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO) X COELHO, COELHO & CIA/ LTDA(Proc. RUDIMAR ROQUE SPANHOLO-OAB/RS 34000) X CARLOS THOMAZ
COELHO - ESPOLIO(Proc. CESAR A.VARGAS LAVOURA-OAB/SC 13648) X ODETE ANA GERENT COELHO - ESPOLIO X
JEAN CARLOS SANTANA(SC011875 - EDUARDO DE BORBA GARCIA) X SIDNEY TADEU COELHO(SP234582 -
ALEXANDRE LOBO MAZILI) X GISELA CRISTINA TRAUCZYNSKI COELHO(SP033680 - JOSE MAURO MARQUES) X
SILVIO JOSE COELHO X FATIMA SOLANGE COELHO

Fls. 1501/1525: dê-se vista à CEF acerca dos documentos juntados pela parte executada para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Tendo em vista a proximidade dos leilões da 207ª Hasta Pública Unificada, solicite-se à CEHAS a exclusão do presente feito, via
mensagem eletrônica, com cópia do presente despacho.
Fica mantida, por ora, a 211ª Hasta Pública Unificada - 1º leilão dia 06/05/2019 às 11h00 e 2º leilão dia 20/05/2019 às 11h00.
Com a manifestação da CEF ou decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos.
Cumpra-se, intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0035814-82.2003.403.6100 (2003.61.00.035814-0) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -
BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP209708B - LEONARDO FORSTER) X SCIULLI
COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA(SP386746 - RONALDO LEANDRO DOS SANTOS) X REGINALDO ANTONIO
SAIA(SP125137 - PAULO LOPES SANTINI) X DOMENICO SAIA JUNIOR(SP125137 - PAULO LOPES SANTINI)

Fls. 480/492 - Manifeste-se o BNDES, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 10 do NCPC.
Sem prejuízo, agaurde-se o efetivo cumprimento do mandado expedido a fls. 479.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015951-09.2004.403.6100 (2004.61.00.015951-2) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -
BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E
SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA S WHATLEY DIAS) X W G W IND/ E COM/ LTDA X PAULO CESAR DE
OLIVEIRA X GABRIELA PEDROSA CARLOS(MG059382 - IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA)

Fls. 565 - Em consulta ao sistema eletrônico da Secretaria da Receita Federal, este Juízo verificou não constar, na base de dados da
Receita Federal, Declaração de Imposto de Renda, entregue pelo executado PAULO CESAR DE OLIVEIRA, referente aos anos de
2014, 2015, 2016, 2017 e 2018, consoante se infere dos extratos anexos.
Assim sendo, manifeste-se o BNDES, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Silente, sobrestem os autos em Secretaria, na forma determinada a fls. 562.
Intime-se.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015247-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X GERSON ALVES CARDOSO(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO)

Fls. 381/382 - Nada a ser deliberado, em virtude da desconsideração da ordem de levantamento da penhora (fls. 376). 
Diante da regra contida no artigo 876, parágrafo 4º, do NCPC e tendo em conta o lapso temporal decorrido desde a avaliação do bem
(fls. 332) e a apresentação da nota de débito (fls. 349), determino a expedição do competente mandado de constatação e reavaliação do
bem penhorado a fls. 131.
Sem prejuízo, apresente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, a planilha atualizada do débito.
Oportunamente, tornem os autos conclusos, para designação de data para a lavratura do auto de adjudicação.
Cumpra-se, intimando-se, ao final.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015438-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP064158 - SUELI
FERREIRA DA SILVA) X DUDESIGN INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA. - EPP X SIMONE FARIA
DRAGONE(SP085630 - LAZARO GALVÃO DE OLIVEIRA FILHO E SP234246 - DANILO SEPAROVICK CRUZ E SP215871 -
MARIO AUGUSTO BARDI)

Ciência do desarquivamento.
Manifeste-se a CEF acerca da alegação de quitação integral, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos para deliberação.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017021-12.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X CLAUDEMIRO CHAGAS CRUZ

Ciência do desarquivamento.
Indefiro o pedido da penhora dos ativos via BACENJUD posto que a providência já foi realizada a fls. 60, restando infrutífera. 
A reiteração somente serviria para protrair o feito.
O mesmo entendimento se aplica ao RENAJUD, sendo que na ocasião da consulta, a OAB não manifestou interesse na penhora dos
veículos encontrados em nome do executado.
Por fim, quanto ao INFOJUD, forneça a OAB a data de nascimento do executado a fim de possibilitar a consulta de entrega de declaração
de imposto de renda, no prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018881-48.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X KAZI & CAETANO-COM,ASSES.E ADM. DE CONDOMINIOS LTDA

Fls. 107 - Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que o executado não é proprietário de veículo automotor, conforme se
depreende do extrato anexo.
Em nada mais sendo requerido, em termos de prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as
cautelas de estilo.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023284-60.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X CLAUDIO TENORIO CORDEIRO

Fls. 120 - Defiro o pedido de nova tentativa de citação do executado nos endereços indicados pela credora, bem como no 1º endereço
relatado na certidão de fls. 72, o qual ainda não foi diligenciado.
Para tanto, promova a Caixa Econômica Federal o recolhimento das custas necessárias à expedição da competente Carta Precatória para a
Comarca de Embu das Artes/SP, no prazo de 15 (quinze) dias.
Passo a analisar os demais pedidos formulados pela exequente.
Defiro o pedido de arresto, via RENAJUD, também requerido na petição inicial.
Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que o executado CLÁUDIO TENÓRIO CORDEIRO não é proprietário de
veículo automotor, consoante se infere do extrato anexo.
Quanto ao pedido de consulta ao sistema INFOJUD, cumpre registrar a excepcionalidade da medida, cabível apenas quando houver a
regular citação do executado, após a indicação de bens à penhora ou, ainda, na hipótese de restarem infrutíferas as tentativas de constrição,
justamente por se tratar de ferramenta destinada ao acesso de informações de natureza sigilosa.
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Desta forma indefiro, por ora, a consulta, via INFOJUD, devendo-se aguardar a efetiva citação do executado.
Em nada sendo requerido no acima estipulado, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0024119-48.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP328036 -
SWAMI STELLO LEITE) X PROTEUS - ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA - ME(SP063823 - LIDIA TOMAZELA) X
CESAR ANTONIO AUGUSTO(SP063823 - LIDIA TOMAZELA)

Fls. 307/309 - Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal, acerca da averbação da penhora.
Considerando-se o registro de penhoras anteriores na matrícula do imóvel, oficiem-se aos Juízos da 2ª e 3ª Varas Cíveis do Foro Regional
da Lapa, comunicando-lhes acerca da propositura da presente ação, solicitando-lhes a reserva de saldo remanescente de eventual
arrematação judicial do imóvel inscrito na matrícula nº 8.968 do 10º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, o qual foi penhorado
nestes autos, para garantir o pagamento do débito de 157.591,86 (atualizado em 21/07/2015).
Fls. 310/314 - Manifestem-se as partes acerca do Laudo de Avaliação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte
exequente.
Fls. 317/320 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos dos Embargos de Terceiro nº 5018813-71.2018.4.03.6100,
a qual determinou que a quota parte da embargante referente ao Imóvel registrado sob o n 8968, no 10 CRI de SP, recaia sobre o produto
de eventual alienação do bem levado a efeito por este Juízo, nos termos do Artigo 843 do CPC. 
Sem prejuízo, apresente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, a planilha atualizada do débito.
Fls. 322 - Nada a ser deliberado, eis que o pedido formulado restou apreciado nos autos dos Embargos de Terceiro supramencionado.
Cumpra-se, intimando-se, ao final.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005178-16.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP128341 -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X LAURA DE MATTOS ALMEIDA(SP209564 - RICARDO AUGUSTO
REQUENA)

Diante da comunicação realizada a fls. 324/326 e 328/336, dando conta da arrematação do bem penhorado nestes autos, expeça-se o
respectivo Mandado de Entrega do automóvel HONDA FIT EX CVT, ano/modelo 2014/2015, Placas FQN 0931/SP, em favor do
arrematante qualificado a fls. 331.
Sobrevinda a comunicação, quanto à efetiva da entrega do bem, ao arrematante, expeça-se alvará de levantamento, em favor da Caixa
Econômica Federal (CNPJ nº 00.360.305/0001-04), acerca da quantia depositada a fls. 333.
Sem prejuízo, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a conversão em renda do depósito de fls. 334, atinente às custas de
arrematação, utilizando-se guia GRU, Unidade Gestora UG 090017, Gestão 00001, Código 18710-0.
Por fim, indique a exequente outros bens passíveis de serem penhorados, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se, intimando-se, ao final.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008029-28.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X GRUMANN LTDA - ME X MARILIA FERNANDES PEREIRA DE ARAUJO X PAULO FERNANDES
PEREIRA

Fls. 311/312 - Indefiro o pedido de utilização do sistema CNIB (Central Nacional de Indisponibilidade de Bens), haja vista que a
indisponibilidade de bens é medida de exceção, sendo certo que o poder geral de cautela do juiz previsto no artigo 297 do NCPC é
aplicável apenas à efetivação de medidas de urgência ou evidência, o que não se afigura no presente caso.
Além da ausência de previsão legal para a declaração de indisponibilidade de bens na execução de título extrajudicial, há que se ressaltar
que o exequente poderá obter certidão para fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora,
arresto ou indisponibilidade no bojo desses autos, conforme prevê o artigo 828, caput, do mesmo diploma processual.
Registre-se, ainda, que, eventual alienação de bens após a averbação acima referida não produzirá efeitos com relação ao exequente, a teor
do que dispõe o artigo 828, parágrafo 4º, c/c o artigo 792, inciso II, e parágrafo 1º, do NCPC, sendo certo que, até o presente momento,
não foram encontrados bens suficientemente aptos à satisfação do débito sobre os quais recairia tal declaração de indisponibilidade. 
Assim sendo, aguarde-se o efetivo cumprimento do mandado de citação expedido a fls. 309.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0012154-39.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X ALEX NOTARI
Trata-se de ação de busca e apreensão em alienação através da qual em cumprimento ao mandado expedido o Sr. Oficial de Justiça
certificou a fls. 204/206 que deixou de proceder à busca e apreensão do veículo descrito na exordial, haja vista não ter localizado o bem a
ser apreendido.Por estas razões, pleiteia a Caixa Econômica Federal a fls. 214/215 a conversão da ação de busca e apreensão em
execução por título extrajudicial, tendo em vista que não foi localizado o objeto do presente feito.É o relato. Decido.O artigo 5º do
Decreto-lei n. 911/69 faculta ao credor recorrer à ação executiva. E neste sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: A ação de
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busca e apreensão, processada sob o rito do Decreto-Lei nº 911/69, admite que, ultrapassada a sua fase inicial, nos termos do artigo 4º do
referido regramento normativo, deferida a liminar de apreensão do bem alienado fiduciariamente, se esse não for encontrado ou não se
achar na posse do devedor, o credor tem a faculdade de, nos mesmos autos, requerer a conversão do pedido de busca e apreensão em
ação executiva. (STJ, REsp 1277394/SC, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 16/02/2016, DJe 28/03/2016) Assim,
tendo desaparecido o bem descrito na exordial, defiro a conversão do feito para o de execução de título extrajudicial, devendo-se proceder
às alterações necessárias no SEDI. Cite-se o executado, no endereço fornecido a fls. 215, qual seja AV. PROFESSOR LUIZ INÁCIO
ANHAIA MELLO, 8380 - VL. DIVINA PASTORA - SÃO PAULO - SP - CEP 03294-200, para pagamento espontâneo do débito
cobrado pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos do artigo 829 e seguintes do Novo
Código de Processo Civil. Em sendo negativa a diligência, expeça-se carta precatória para Subseção Judiciária de Araraquara - SP, no
endereço AV. SEBASTIÃO APARECIDO LOPES, 177 - AP. 203-B - VL. SANTANA - ARARAQUARA - SP - CEP 14801-435
(fls. 215).Em relação aos demais endereços fornecidos (fls. 215), indefiro a citação, vez que os mesmos já foram diligenciados, cujos
resultados foram negativos.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827,
caput, do NCPC.Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada
será reduzida pela metade (artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC). Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição
de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima
fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.Autorizo o Sr. Oficial de
Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil. Cumpra-se e intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013918-60.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X FLORISVALDO DO VALE CONCEICAO - ME X FLORISVALDO DO VALE CONCEICAO X SUELI
NASCIMENTO DE BRITO CONCEICAO(SP143266 - JOSE LUIZ FARIA SILVA)

Fl. 273: expeça-se mandado de avaliação do bem imóvel objeto de penhora nestes autos no endereço indicado pela exequente.
Cumprido, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.
No prazo consignado à exequente, deverá esta providenciar memória atualizada do débito.
Após, tornem os autos conclusos para designação de hastas.
Cumpra-se, intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015980-73.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCELA CASTRO MARTINS

Fl. 125: tendo em vista a concordância manifestada pela CEF, autorizo a venda do veículo PEUGEOT 206 14 PRESENC - RENAVAM
860255492, PLACA DQA 6648 em hasta pública, conforme ofício de fls. 118/120, devendo o valor ser depositado em conta judicial
vinculada ao juízo (Caixa Econômica Federal - agência 0265). 
Proceda-se à retirada da restrição, conforme orientação do referido ofício.
Oficie-se à CET, com cópia de fls. 118/120, do presente despacho, bem como da retirada da restrição pelo sistema RENAJUD. 
Sem prejuízo, indique a exequente outros bens passíveis de constrição, no prazo de 15 (quinze) dias.
Oportunamente, expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 98.
Cumpra-se, intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008562-50.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X ANA LILIAN ZENI MOREIRA

Fls. 118/144: Defiro pedido de suspensão do feito, nos termos do art. 921, III do Novo Código do Processo Civil. 
Aguarde-se provocação no arquivo.
Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009326-36.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X CARLOS ALBERTO SODERA ELETRONICOS - ME X CARLOS ALBERTO SODERA

Fl. 216: defiro nova tentativa de citação nos endereços indicados.
Primeiramente, expeça-se mandado de citação no último endereço.
Resultando negativo, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Santo André/SP para tentativa de citação no primeiro endereço.
Resultando esta, por sua vez, negativa, intime-se a CEF para que promova o recolhimento das custas para expedição de carta precatória à
Comarca de Embu das Artes/SP.
Cumpra-se, intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0017118-41.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CICERA FERREIRA DE BARROS

Ciência do desarquivamento.
Fls. 84/86: Prejudicado diante da sentença de extinção proferida a fls. 59.
Retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021254-81.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ALESSANDRA MUNIQUE MARTILIANO

Ciência do desarquivamento.
Fls. 92/94: Prejudicado diante da sentença de extinção proferida a fls. 71.
Retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021330-08.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EVEREST
OPPORTUNITY CENTER PRESTACAO DE SERVICOS DE CALL CENTER LTDA - ME X JOSE ALBERTO DOS SANTOS

Fls. 90 - Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que o executado EVEREST OPPORTUNITY CENTER PRESTACAO
DE SERVICOS DE CALL CENTER LTDA - ME não é proprietário de veículo automotor, conforme se depreende do extrato anexo.
Por outro lado, o executado JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS é proprietário do seguinte veículo: FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX,
ano 2007/2008, Placas DZD 0356/SP, o qual contém as anotações de Alienação Fiduciária e Restrição Judicial oriunda da 15ª Vara Cível
do Foro Central da Capital, consoante se infere do extrato anexo.
Além disso, referido automóvel possui mais de 10 (dez) anos de fabricação, não havendo interesse da instituição financeira na constrição do
mesmo (fls. 90).
Prejudicado o segundo pedido formulado, haja vista que os executados não constituíram advogado nestes autos.
Desta forma, requeira a Caixa Econômica Federal o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), conforme determinado anteriormente.
Intime-se.

Expediente Nº 8477

PROCEDIMENTO COMUM
0069297-89.1992.403.6100 (92.0069297-4) - NORDESTE QUIMICA S/A NORQUISA(RJ019791 - ROBERTO DONATO
BARBOZA PIRES DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA)
DESPACHO DE FLS. 759:Fls. 672/758: Ciência à União Federal da incorporação noticiada.Na ausência de impugnação, expeça-se
alvará de levantamento do montante indicado a fls. 658, em favor da incorporadora ODEBRECHT S/A.Quanto ao depósito de fls. 557,
atenda a parte autora ao determinado a fls. 652.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de extinção. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010239-33.2007.403.6100 (2007.61.00.010239-4) - JOSIRENE ALVES SANTOS(Proc. 1487 - DANIELA DELAMBERT
CHRYSSOVERGIS COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP116795
- JULIA LOPES PEREIRA E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que nos termos do artigo 9 da Resolução PRES N 142, de 20 de julho de 2017, eventual
cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

PROCEDIMENTO COMUM
0034900-76.2007.403.6100 (2007.61.00.034900-4) - CARGILL AGRICOLA S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA
FRASCINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1537 - FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR)

Fls. 1220 - Defiro, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.
Int-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0023065-57.2008.403.6100 (2008.61.00.023065-0) - PALOMINO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA ME(SP137855 -
ANTONIO CARLOS SALLA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP177380 - RICARDO SALDYS E
SP214970 - ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA)

Promova a parte exequente a virtualização do feito nos termos do artigo 9º da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. 
Observe ainda que, no momento da carga dos autos para virtualização, DEVERÁ SOLICITAR À SECRETARIA DESTE JUÍZO A
CONVERSÃO DOS METADADOS DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO PARA O SISTEMA ELETRÔNICO (via
Digitalizador PJe), de modo que, o processo eletrônico a ser criado preserve o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos
(Resolução 200/2018).
Silente, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo). 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013583-75.2014.403.6100 - JORGE ANTONIO DA SILVA(SP051798 - MARCIA REGINA BULL E SP037349 - JOSE MARIA
DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias, observando-se os
termos da Resolução PRES 142/2017.
Observe ainda que, no momento da carga dos autos para virtualização, DEVERÁ SOLICITAR À SECRETARIA DESTE JUÍZO A
CONVERSÃO DOS METADADOS DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO PARA O SISTEMA ELETRÔNICO (via
Digitalizador PJe), de modo que, o processo eletrônico a ser criado preserve o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos
(Resolução 200/2018). 
Silente, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo). 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005932-55.2015.403.6100 - EDUARDO CATTAN GOMES - INCAPAZ X RICARDO DE ALMEIDA PRADO
CATTAN(SP040245 - CLARICE CATTAN KOK) X UNIAO FEDERAL

Fls. 434/435: Aguarde-se a habilitação dos sucessores do autor, ficando ciente a parte de que a execução deverá ser iniciada através de
processo judicial eletrônico.
Observe ainda que, no momento da carga dos autos para virtualização, DEVERÁ SOLICITAR À SECRETARIA DESTE JUÍZO A
CONVERSÃO DOS METADADOS DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO PARA O SISTEMA ELETRÔNICO (via
Digitalizador PJe), de modo que, o processo eletrônico a ser criado preserve o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos
(Resolução 200/2018).
Prossiga-se nos termos da informação de secretaria de fls. 432, intimando-se a União Federal.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0014187-02.2015.403.6100 - RENATO GOMES PORTELA FILHO(SP338362 - ANGELICA PIM AUGUSTO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Promova a parte apelante (autor) a virtualização do presente feito, observando o disposto na Resolução nº 142 de 20/07/2017 alterada
pela Resolução 148/2017, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, atentando-se para a digitalização de maneira
integral, inclusive dos versos que contenham anotações, na ordem sequencial de páginas e volumes. 
Observe ainda a parte Apelante, no momento da carga dos autos para virtualização, que DEVERÁ SOLICITAR À SECRETARIA
DESTE JUÍZO A CONVERSÃO DOS METADADOS DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO PARA O SISTEMA
ELETRÔNICO (via Digitalizador PJe), de modo que, o processo eletrônico a ser criado preserve o mesmo número de autuação e registro
dos autos físicos (Resolução 200/2018).
Cumprida a providência supra, aguarde-se em secretaria pelo prazo necessário à conferência prevista no art. 4º, I, b, da Resolução
142/2017 da Presidência do TRF e, após, remetam-se os autos ao arquivo, nos moldes determinados no art. 4º, II, b da retro citada
Resolução.
Int-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006678-93.2010.403.6100 - GERALDO DO NASCIMENTO(SP107622 - ANTONIO APARECIDO BONIN E SP043473 -
INEMAR RIBEIRO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) X GERALDO DO
NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL

Fls. 249/250: Ciência à parte autora.
Concorde, prossiga-se com a elaboração das minutas de ofícios requisitórios, fazendo-se constar na minuta de crédito principal,
observação para que o montante seja disponibilizado à ordem deste Juízo.
Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009886-12.2015.403.6100 - JOAO RODRIGUES NETO(DF002203 - JOAO RODRIGUES NETO) X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA) X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO X JOAO RODRIGUES NETO

Fls. 147/148: indefiro o requerido, tendo em vista que a medida já foi efetivada a fls. 129.
Atenda a exequente ao determinado no tópico final do despacho de fls. 130.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0712473-06.1991.403.6100 (91.0712473-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0682055-85.1991.403.6100
(91.0682055-7) ) - IRMAOS TODESCO LTDA(SP031064 - ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR E SP083747 -
MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X IRMAOS TODESCO
LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 355/359 - Promova a parte autora (Irmãos Tedesco) o recolhimento dos honorários sucumbenciais a que fora condenada nestes autos,
nos moldes pleiteados pela União Federal, em 15 (quinze) dias, devidamente atualizados até a data do efetivo depósito, devendo
comprovar o recolhimento nos autos.
Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos
termos do art. 523 do NCPC, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do 1º do mesmo artigo.
Após, prossiga-se nos moldes determinados a fls. 346/346-vº expedindo-se ofício requisitório nos termos da conta de fls. 328/332.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0029647-98.1993.403.6100 (93.0029647-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023953-51.1993.403.6100
(93.0023953-8) ) - MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP165075 - CESAR
MORENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A X UNIAO
FEDERAL

Fls. 403/404: Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, devidamente atualizado até a
data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.
Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos
termos do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.
Sem prejuízo, elabore-se minuta de ofício requisitório, conforme já determinado.
Int.

Expediente Nº 8478

PROCEDIMENTO COMUM
0029143-34.1989.403.6100 (89.0029143-2) - ANTONIO ALVES BARRETO(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS
FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROC. DA UF)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que nos termos do artigo 9 da Resolução PRES N 142, de 20 de julho de 2017, eventual
cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

PROCEDIMENTO COMUM
0070701-78.1992.403.6100 (92.0070701-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0066275-23.1992.403.6100
(92.0066275-7) ) - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA(SP008354 - CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR E
SP113793 - ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que nos termos do artigo 9 da Resolução PRES N 142, de 20 de julho de 2017, eventual
cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

PROCEDIMENTO COMUM
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0024340-27.1997.403.6100 (97.0024340-0) - ADECON - ASSOCIACAO DE DEFESA DOS CONSUMIDORES
CONSORCIADOS DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. KARIN POLJANA DO VALE LUDWIG) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL(Proc. 369 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que nos termos do artigo 9 da Resolução PRES N 142, de 20 de julho de 2017, eventual
cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

PROCEDIMENTO COMUM
0007953-77.2010.403.6100 - SIG BEVERAGES BRASIL LTDA(SP226171 - LUCIANO BURTI MALDONADO E SP193216B -
EDIMARA IANSEN WIECZOREK) X UNIAO FEDERAL
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que nos termos do artigo 9 da Resolução PRES N 142, de 20 de julho de 2017, eventual
cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

PROCEDIMENTO COMUM
0010982-67.2012.403.6100 - TATIANE MILLAN PEREIRA(PR021006 - UMBELINA ZANOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 825
- ADRIANE DOS SANTOS)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que nos termos do artigo 9 da Resolução PRES N 142, de 20 de julho de 2017, eventual
cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

PROCEDIMENTO COMUM
0060787-31.2013.403.6301 - THAIZE CHAGAS ANTUNES(SP289486 - RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que nos termos do artigo 9 da Resolução PRES N 142, de 20 de julho de 2017, eventual
cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

PROCEDIMENTO COMUM
0025078-19.2014.403.6100 - LOGICTEL S/A(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X UNIAO FEDERAL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que nos termos do artigo 9 da Resolução PRES N 142, de 20 de julho de 2017, eventual
cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

CAUTELAR INOMINADA
0066275-23.1992.403.6100 (92.0066275-7) - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA(SP008354 - CASSIO DE MESQUITA
BARROS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que nos termos do artigo 9 da Resolução PRES N 142, de 20 de julho de 2017, eventual
cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006514-77.2001.403.0399 (2001.03.99.006514-7) - ABB LTDA X MARTINS MACEDO, KERR ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO E SP191745 - HORACIO MARTINS JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ABB LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 628/632: Diante do lapso temporal decorrido, sem atendimento pelo Juízo Fiscal das solciitações deste Juízo, quanto ao
prosseguimento da constrição lavrada no rosto dos autos e, considerando o informado pela União Federal, atenda-se ao requerido,
transferindo-se o montante total indicado a fls. 579 para ao Juízo da 13ª Vara de Execuções Fiscais - SP, em conta a ser aberta na Caixa
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Econômica Federal - PAB Execuções Fiscais.
Confirmada a transação, abra-se vista à União Federal e informe àquele Juízo.
Por fim, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0029909-28.2005.403.6100 (2005.61.00.029909-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA
ALANIZ MACEDO) X ARMANDO KARVELIS - ESPOLIO X ARLENE ROSA KARVELIS X ANDERSON APARECIDO
KARVELIS X ADILSON KARVELIS X ARIANE KARVELIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARLENE ROSA
KARVELIS

Fls. 668: Defiro. Proceda-se à imediata restrição de transferência da propriedade, via sistema RENAJUD, do veículo indicado.
Após, expeça-se o competente Mandado de Penhora, direcionado para o endereço constante a fls. 589.
Cumpra-se, intimando-se, ao final.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006922-17.2013.403.6100 - SIND COM VAREJISTA PRODUTOS FARMACEUT NO EST SAO PAULO(SP174840 - ANDRE
BEDRAN JABR E SP292266 - MAGNO DE SOUZA NASCIMENTO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE
SAO PAULO(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES E SP214185 - ADRIANA CRISTINA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.(Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA
COLLACO) X SIND COM VAREJISTA PRODUTOS FARMACEUT NO EST SAO PAULO X INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO

DESPACHO DE FLS. 935: Ciência às partes acerca da expedição dos ofícios requisitórios, para que se manifestem no prazo de 05
(cinco) dias.
Na ausência de impugnação, transmita-se a ordem de pagamento de fls. 933 ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, após,
venham os autos conclusos para assinatura da requisição de fls. 934.
Dê-se vista à PRF-3R (representante do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO) e, após, publique-se.
Cumpra-se. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021721-04.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MARIA DAS MERCES CAVALCANTE, MARIA DE FATIMA SILVA, MARIA DE LOURDES DA COSTA FREITAS, MARIA DO CARMO
AUN
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte executada  para conferência dos documentos digitalizados (autos físicos 0024060-41.2006.403.6100), devendo indicar
ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de ao indicá-los, corrigi-los incontinenti, em 05 (cinco) dias, nos termos da
Resolução 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

Fica, ainda, intimada a promover o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, atualizados até a data do efetivo
depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos. 
Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, bem
como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, parágrafo 1º do NCPC. 
Int.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027515-40.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
RÉU: AES ELETROPAULO
Advogados do(a) RÉU: PRISCILA PICARELLI RUSSO - SP148717, JACK IZUMI OKADA - SP90393

  

    D E S P A C H O

Considerando que a audiência de conciliação restou infrutífera, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no
prazo legal.

Intime-se.               

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010133-97.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: RICARDO DE SOUZA MACHADO
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias.

Fica mantida a audiência designada para 13/11/2018, às 13:00 horas.

Intime-se.                

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001084-64.2011.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DOS SANTOS, THEMIS DARRE
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO - SP52340
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO - SP52340
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

  

    D E S P A C H O
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     Comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da obrigação de fazer fixada no título judicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, bem como o recolhimento dos honorários advocatícios arbitrados.

    Não ocorrendo o recolhimento da sucumbência, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do
Código de Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo. 

   Intime-se.           

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020652-34.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO PARADIGMA CENTRO DE CIENCIAS E TECNOLOGIA DO COMPORTAMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO ESCOBAR - SP170073
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

   Considerando que o depósito integral do valor discutido, destinado à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e
assemelhados, é faculdade do contribuinte, conforme previsto no artigo 205 do Provimento n 64/2005, da Corregedoria
Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e independe de qualquer autorização judicial, cite-se e intime-se a
União Federal acerca do deposito noticiado, para as providências cabíveis. 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016911-83.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCESCHINI E MESQUITA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO NORDER FRANCESCHINI - SP158312
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

SENTENÇA TIPO B     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, na qual pretende a autora seja declarada
indevida a cobrança de contribuição / anuidade referente à sociedade de advogados, imposta pela ré, relativa ao exercício de 2018 e
enquanto mantiver registro ativo nos quadros da OAB.

Aduz que a ré já promove a referida cobrança individualmente junto aos advogados sócios da autora, e que a cobrança em face
da sociedade de advogados mostra-se ilegal.

Juntou procuração e documentos.
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O pedido de tutela de urgência foi deferido na decisão ID 9402409, para afastar o pagamento de anuidade pela parte autora à
OAB/SP até decisão final.

Devidamente citada e intimada a ré apresentou contestação (ID 9732721) pugnando pela improcedência da ação, sob o
fundamento de que a sociedade de advogados é pessoa jurídica também inscrita nos quadros da OAB e, portanto, deve recolher a
contribuição anual.

Instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, ambas as partes pleitearam pelo julgamento antecipado da lide.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O artigo 46 da Lei nº 8.906/94 estabelece competir à OAB a fixação e cobrança de contribuições, preços de serviços e multas,
de seus inscritos, ao passo que, o artigo 3º, do mesmo diploma legal, ao esclarecer as pessoas que estão sujeitas à inscrição perante a
Ordem dos Advogados do Brasil estabelece que:

 “Art. 3º - O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a denominação de advogado são privativos dos inscritos na
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

§1º - Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do regime próprio a que se subordinem, os integrantes da
Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de administração indireta e fundacional.

§2º - O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos no art. 1º, na forma do regimento geral, em
conjunto com advogado e sob responsabilidade deste.”

Nota-se, ainda, que o Capítulo III da Lei 8.906/94 ao tratar da inscrição nos quadros da OAB, em seus artigos 8º e 9º, refere-
se aos advogados e estagiários, não mencionando, em nenhum momento, a sociedade de advogados, de modo que, não há na lei
dispositivo que determine a sujeição da sociedade de advogados à inscrição nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil.

Observe-se que o artigo 15 da Lei 8.906/94 ao tratar das sociedades de advogados menciona que as mesmas adquirem
personalidade jurídica com o registro perante o Conselho Seccional, de modo que, consoante já acentuado na decisão que concedeu a
tutela, deve-se perceber que, enquanto a inscrição do profissional na Ordem volta-se ao exercício da atividade de advocacia, o registro da
sociedade de advogados naquela entidade destina-se à aquisição de personalidade jurídica, o que por si só não legitima a referida
sociedade a desempenhar atividades privativas de advogados regularmente inscritos.

Ademais, nos moldes do já citado artigo 46 da Lei 8.906/94, a fixação e cobrança das contribuições pela OAB só está
autorizada perante os inscritos.   

Sendo assim, o estabelecimento da obrigação de pagar anuidade por parte das sociedades de advogados mediante Instrução
Normativa que não possui lastro em lei, viola o princípio da reserva legal.

De se ressaltar, inclusive, que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já tratou do tema pacificando que a cobrança de anuidade
dos escritórios de advocacia é ilegal, pois efetuada com base em instrução normativa que não encontra suporte em lei, vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE ANUIDADE DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS. OBRIGAÇÃO NÃO
PREVISTA EM LEI. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA N. 83/STJ.

I - A Lei n. 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão somente de seus inscritos.
Consequentemente, é ilegal a cobrança efetuada com base em instrução normativa, porque obrigação não prevista em lei.

II - O acórdão recorrido está em sintonia com a atual jurisprudência do STJ, no sentido de que é ilegítima a cobrança da unidade de
escritórios de advocacia por meio de instrução normativa, sob o fundamento de ausência de previsão legal. Incidência do enunciado n.
83 da Súmula do STJ.

III - Agravo interno improvido.”

 (AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 913.240 – SP – Ministro Francisco Falcão – Data do Julgamento: 09/03/2017).

 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região também já se pronunciou sobre o tema, conforme segue:
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“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS DA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS. IMPOSIÇÃO LEGAL QUE RECAI APENAS QUANTO AOS INSCRITOS. ADVOGADOS E ESTAGIÁRIO.
RECURSO IMPROVIDO - Notório que a natureza híbrida da Ordem dos Advogados do Brasil impede que se lhe apliquem todas as
disposições atinentes aos conselhos de fiscalização das profissões. - Tais premissas advêm do tratamento constitucional privilegiado
atribuído à advocacia e sua entidade maior, conforme reconhecido pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n. 3.026-
4/DF, relatada pelo em. Min. EROS GRAU, cujo julgado decidiu: 1) que a AB se constitui em um serviço público independente e 2) que a
mesma Ordem não tem finalidades exclusivamente corporativas, não podendo ser equiparada às demais instituições de fiscalização das
profissões. Referida ação versava sobre a inaplicabilidade do regime estatutário aos empregados da OAB, mas as previsões nela
declinadas são essenciais para o estabelecimento das conclusões do caso sob julgamento.- Contudo, a controvérsia dos autos gira em
torno da possibilidade, ou não, de instituição pela OAB/SP de anuidade das sociedades de advogados registradas perante referido
órgão.- A jurisprudência do C. STJ é firme no sentido de que somente os advogados e estagiários detêm a obrigação de pagar anuidade
ao Conselho de Classe, sendo diferente a situação das sociedades de advogados, porquanto não existe disposição legal nesse sentido.-
Apelação improvida.”

(TRF3, Quarta Turma, AMS nº 001288484.2014.4.03.6100,Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, j. 07/10/2015, DJ. 19/10/2015).

  

Diante do exposto, confirmo a tutela concedida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com
resolução de mérito nos termos do artigo 487, I, do NCPC, para declarar indevida a cobrança de contribuição / anuidade referente à
sociedade de advogados autora, imposta pela ré, relativa ao exercício de 2018 e enquanto a mesma mantiver registro ativo nos quadros da
OAB/SP.

Condeno a ré ao pagamento custas e honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo
85, § 8º, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5010885-69.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: JOSE EDUARDO OLIVE MALHADAS
Advogado do(a) ASSISTENTE: JULIO CESAR MARTINS CASARIN - SP107573-A
ASSISTENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) ASSISTENTE: VAGNER MENDES BERNARDO - SP182225, JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI - SP53416

 
SENTENÇA TIPO C   

          S E N T E N Ç A

  

Tendo em vista o acordo formulado entre as partes, noticiado pelas partes (ID 9675085), JULGO EXTINTO O
PROCESSO, nos termos do disposto nos artigos 924, inciso III, e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Nada a deliberar acerca do pagamento dos honorários advocatícios e custas, eis que incluídos no montante do valor acordado.

Após o trânsito em julgado desta decisão e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

P. R. I.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007278-48.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VK VEDACOES E EQUIPAMENTOS DE ARTEFATOS DE BORRACHAS LTDA - ME, VALTER NAVARRO JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: KEILA CRISTINA NAVARRO TORRES - SP195363
Advogado do(a) EXECUTADO: KEILA CRISTINA NAVARRO TORRES - SP195363
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    D E S P A C H O

Comprovada a justa causa, nos termos do art. 223, §2º, NCPC, defiro prazo complementar de 5 (cinco) dias para que a parte executada adeque seu
pedido, nos termos do despacho de ID 9421262, mantendo-se o prazo consignado no despacho anterior para a comprovação da justiça gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à CECON. 

Intime-se.               

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5019565-43.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: JOAQUIM HUMBERTO DE OLIVEIRA ALVES
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDISON IOSSI DE LIMA - SP292194
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro os benefícios da justiça gratuita ao embargante, vez que comprovou o recebimento de valores que não condizem com o benefício
pleiteado, não restando configurada, ao menos nesta análise preliminar, a necessidade de sua concessão.

Nesse sentido, a decisão proferida pela quarta turma do E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do RESP n° 574346, publicada no DJ de
14.02.2005, página 209, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Gonçalves, cuja ementa trago à colação:

“RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REQUERIMENTO NO CURSO DA AÇÃO.
INDEFERIMENTO. FACULDADE DO JUIZ. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça
gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 2. Decidindo
nesta conformidade a instância de origem, à luz de todo o contexto fático, descabe o reexame da matéria probatória pelo
Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável interpretação à Lei nº 1.060/50. 3. O requerimento
da assistência judiciária, quando já em curso o processo, deve-se dar em autos separados, apensados aos principais
formalidade não atendida na espécie, bastante, por si só, a ensejar o indeferimento da benefício. Precedentes. 4. Recurso
especial não conhecido.” (grifo nosso).

Indefiro, portanto, os benefícios da Lei 1060/50.

Por se tratar de Embargos à Execução, não há necessidade do recolhimento de custas processuais, nos termos do art. 7º, da Lei 9289/96. Para os
demais efeitos, fica a justiça gratuita indeferida.

Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.               

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021182-38.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANA LUIZA DE PAULA LEITE
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos
do artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade
(artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Para tanto, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Cruzeiro/SP, mediante o prévio recolhimento das custas de distribuição e diligências do Sr.
Oficial de Justiça, nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021839-77.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS COSTA, WILSON DOS SANTOS COSTA
Advogado do(a) AUTOR: JACQUELINE NUNES CORREA - SP324152
Advogado do(a) AUTOR: JACQUELINE NUNES CORREA - SP324152
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O   

 

Trata-se de demanda proposta pelo procedimento comum, na qual pretendem os autores a concessão de tutela provisória de urgência,
autorizando-se a realização de depósito correspondente às prestações vencidas e consectários para fins de purgação da mora, com a
suspensão de qualquer leilão para a alienação do imóvel descrito na petição inicial.
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Informam a intenção de regularizar a situação do imóvel, com o pagamento das parcelas atrasadas, bem como sustentam a irregularidade no
procedimento de execução extrajudicial, pugnando pela preservação do contrato assinado e consequente manutenção do pagamento das
prestações.

Requerem os benefícios da justiça gratuita.

Vieram os autos conclusos.

É o relato.

Fundamento e Decido.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento jurisprudencial no sentido de ser possível a purgação da mora ainda que já
consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, extinguindo-se o contrato tão somente se houver a alienação em leilão público,
após a lavratura do auto de arrematação (RESP 1462210 – DJE 25.11.2014).

Os autores demonstram a intenção de purgar a mora, sendo que não há nos autos informação acerca da alienação do imóvel em leilão.

No tocante à alegação de falta de intimação, a mesma será analisada ao final, após o devido contraditório.

Em face do exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, e autorizo a purgação da mora relativa ao contrato objeto da
presente, com a ressalva de que somente se suspenderá o procedimento extrajudicial, na fase em que se encontrar, após a
comprovação do depósito integral do débito, desde que o imóvel não tenha sido alienado em leilão.

Comprovado o depósito, intime-se a CEF para conferência do montante e, uma vez verificada a garantia integral, providencie a imediata
suspensão dos atos executórios.

No tocante ao pedido de Justiça Gratuita, concedo aos autores o prazo de 15 (quinze) dias para que providenciem a juntada aos autos dos
documentos que demonstrem o estado de miserabilidade, tais como a última declaração de renda, demonstrativos de pagamento de salário,
dentr outros, nos termos do Artigo 99, §2° do CPC.

Oportunamente, solicite-se à CECON data para a realização da audiência de tentativa de conciliação.

Indicada a data, cite-se e intime-se a parte autora para comparecimento.

Intime-se.

SÃO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001108-31.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: FOCO 5 ILUMINACOES LTDA - ME, JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 8382515 – Defiro o pedido de expedição de novo mandado para a tentativa de citação dos executados, direcionado para o
seguinte endereço: Estrada de Itapecerica nº 3250, Bloco 3, apto 82, Jardim Germânia, CEP 05835-906, São Paulo/SP.

Por consequência, torno prejudicado, por ora, o pedido de pesquisa de endereços nos sistemas disponíveis neste Juízo.

Passo a analisar o segundo requerimento.

Defiro o pedido de arresto, via RENAJUD, também requerido na petição inicial.

Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que o executado FOCO 5 ILUMINAÇÕES LTDA-ME é proprietário dos seguintes
veículos:
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1) IVECO/DAILY 35S14HDCS, ano 2011/2011, Placas EZA 6575/SP, o qual contém a anotação de Alienação Fiduciária, e;

2) GM/CHEVROLET D20 CUSTOM S, ano 1989/1989, Placas IAZ 0992/SP, contendo o registro de VEÍCULO ROUBADO, conforme se depreende
dos extratos anexos.

 Em função da constatação de roubo, resta incabível o deferimento do arresto sobre o 2º veículo.

Quanto ao 1º veículo, esclareça o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse em arrestar os direitos do executado, em relação ao
veículo supramencionado.

Em caso positivo, diligencie o credor, no sentido de obter o nome da instituição bancária, na qual foi celebrado o Contrato de Financiamento do
referido automóvel.

Quanto ao executado JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA, este é proprietário dos seguintes automóveis:

1) TOYOTA/ETIOS HB X, ano 2015/2015, Placas FGC 2740/SP, sem restrições;

2) HONDA/CG 150 SPORT, ano 2005/2005, Placas DRV 7618/SP, outrossim sem restrições;

3) HONDA/CG 125 TITAN KS, ano 2000/2000, Placas CFD 3490/SP, contendo as anotações de BAIXADO e restrição administrativa, e;

4) FIAT/FIORINO 1.0, ano 1994/1995, Placas BPB 8614/SP, contendo as anotações de VEÍCULO ROUBADO e Alienação Fiduciária, consoante se
infere dos extratos anexos.

Proceda-se à imediata restrição de transferência da propriedade, via sistema RENAJUD, dos veículos TOYOTA/ETIOS HB X, ano 2015/2015,
Placas FGC 2740/SP e HONDA/CG 150 SPORT, ano 2005/2005, Placas DRV 7618/SP, a titulo de arresto.

Por outro lado, incabível o arresto sobre os dois últimos veículos, em razão da notícia de “baixa” e “veículo roubado”, respectivamente.

Petições de ID’s números 8649327 e 9861049 – Defiro o pedido de ARRESTO sobre os direitos de alienante fiduciário sobre o imóvel registrado
sob o nº 365.264 do 11º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP a que faz jus.

Expeça-se mandado de intimação ao credor fiduciário no endereço indicado na respectiva matrícula (ID nº 9861651), informando o valor atualizado
do débito exequendo (ID nº 8649328), para que proceda à anotação acerca da constrição dos direitos do devedor quanto ao contrato em questão, prestando as
informações ao Juízo para que se efetive o arresto, com a intimação da parte executada.

Após, proceda a Secretaria à lavratura do Termo de Arresto, nos moldes do que dispõe o artigo 838 do Novo Código de Processo Civil, ficando o
executado JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA constituído fiel depositário, nos termos do artigo 840, §1º, do NCPC.

Uma vez lavrado o termo de penhora nestes autos, intime-se pessoalmente o coexecutado acerca da constituição da penhora e de sua nomeação
como fiel depositário, nos termos do artigo 841 do NCPC.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020462-71.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: SERGIO HENRIQUE PLUT, MARINEI MACEDO DE MELLO, ATAIDE TOLEDO ROSA, ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI
PEDO, ANGELA MARIA FERRACINI PATTI, AMINADAB FERREIRA FREITAS, SANDRA AMADO FACINCANI, ANA MARIA VIEGAS PIRES, MARIA
APARECIDA TOALIAR, CLAUDIO ROBERTO NOBREGA MARTINS
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Advogados do(a) EXECUTADO: HAMILTON BARBOSA CABRAL - PR25364, MERCEDES LIMA - SP29609
Advogados do(a) EXECUTADO: HAMILTON BARBOSA CABRAL - PR25364, MERCEDES LIMA - SP29609
Advogados do(a) EXECUTADO: HAMILTON BARBOSA CABRAL - PR25364, MERCEDES LIMA - SP29609
Advogados do(a) EXECUTADO: HAMILTON BARBOSA CABRAL - PR25364, MERCEDES LIMA - SP29609
Advogados do(a) EXECUTADO: HAMILTON BARBOSA CABRAL - PR25364, MERCEDES LIMA - SP29609
Advogados do(a) EXECUTADO: HAMILTON BARBOSA CABRAL - PR25364, MERCEDES LIMA - SP29609
Advogados do(a) EXECUTADO: HAMILTON BARBOSA CABRAL - PR25364, MERCEDES LIMA - SP29609
Advogados do(a) EXECUTADO: HAMILTON BARBOSA CABRAL - PR25364, MERCEDES LIMA - SP29609
Advogados do(a) EXECUTADO: HAMILTON BARBOSA CABRAL - PR25364, MERCEDES LIMA - SP29609
Advogados do(a) EXECUTADO: HAMILTON BARBOSA CABRAL - PR25364, MERCEDES LIMA - SP29609

  

    D E S P A C H O

Intimem-se os executados para conferência dos documentos digitalizados (autos físicos 0038486-39.1998.4.03.6100), devendo
indicar ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de ao indicá-los, corrigi-los incontinenti, em 05 (cinco) dias, nos
termos da Resolução 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, oportunidade em que, ficará também
intimada para promover o recolhimento do montante devido ao exequente, adequadamente atualizado até a data do efetivo depósito, no
prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprová-lo nos autos.

Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo
inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento
de sentença, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.

Int-se.

São Paulo, 21 de agosto de 2018.

9ª VARA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011020-81.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA RAQUEL VIEGAS DE ASSIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAMILA MARQUES LEONI KITAMURA - SP262952
IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESPP
 

  

      

 

SENTENÇA

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ANA RAQUEL VIEGAS DE ASSIS em face da
REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO – UNIFESP, objetivando provimento jurisdicional que determine sua
imediata convocação e nomeação, dentro do prazo de validade do concurso público nº 535/2015, realizado pela UNIFESP, que se destinou ao
provimento de 09 (nove) vagas de Enfermeiro, curso de nível superior, com graduação na área de enfermagem.

Relata a impetrante que prestou o concurso em questão, conforme publicação no DO de 18/12/15, tendo sido aprovada na
21ª (vigésima primeira) colocação – Enfermeiro, área Formação Geral, Campus São Paulo.

Informa que o resultado do concurso foi publicado na data de 09/05/16, e houve sua republicação na data de 30/08/16, sendo
que a classificação da impetrante foi alterada para o 20º (vigésimo) lugar, tendo a homologação ocorrido no mesmo dia da segunda publicação.

Esclarece que, conforme o edital de abertura do certame (item XII, das disposições finais, item 4), a validade do concurso
seria de 02 (dois) anos, prorrogável pelo mesmo período, a critério da Administração, sendo a previsão de encerramento o dia 30/08/18.
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Aduz que, logo no primeiro ano da publicação dos aprovados, os 19 (dezenove) primeiros candidatos foram chamados pela
Reitoria da UNIFESP para serem nomeados em seus respectivos cargos, mas que, contudo, dentro do prazo de validade do referido concurso,
muitos dos candidatos aprovados enviaram seus termos de desistência, foram exonerados ou não tomaram posse dentro das referidas vagas
previstas neste certame.

Assevera que já se passaram 19 (dezenove) meses da data da publicação do edital de homologação, e como este tem sua
validade para expirar em 30/08/18, encontra-se preocupada que referido prazo expire, e assim, com o fim da validade, perca o direito à
assunção do cargo em questão.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais).

A autoridade coatora prestou informações (ID 8768122).

O pedido de liminar foi indeferido (ID 9032582).

Pela petição de ID 9208569 a parte impetrante requereu a desistência da ação.

É o relatório. Decido. 

Considerando o requerimento de ID 9208569, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, o
pedido de desistência da ação formulado pela parte impetrante, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil e art. 6º, § 5º, da Lei n.º 12.016/2009.

Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

São Paulo, 27 de agosto de 2018.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021037-79.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DAN VIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-A, TIAGO DE OLIVEIRA BRASILEIRO - MG85170
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de Mandado de Segurança Preventivo impetrado por DAN VIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS LTDA   em face do DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
EM SAO PAULO - DERAT, objetivando seja concedida medida liminar para determinar que a autoridade coatora se abstenha de
aplicar o entendimento de que ação judicial relativa à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS impede a análise e
processamento dos pedidos de ressarcimento diversos.

Relata que está sujeito ao recolhimento de contribuições ao PIS e COFINS, pela sistemática não-cumulativa, e que
o montante relativo aos créditos vem sendo superior aos débitos apurados, razão pela qual apresentou perante à Secretaria da
Receita Federal do Brasil pedidos administrativos de ressarcimento.

Alega que, diante do decurso do prazo de 360 dias, ajuizou Mandado de Segurança (nº 5011873-
90.2018.403.6100), no qual obteve liminar para que a autoridade procedesse à análise conclusiva dos pedidos de restituição,
desde que não houvesse pendências documentais, no prazo de 30 dias.

Informa que foi intimada pela Receita a apresentar diversos documentos e esclarecimentos, bem como informar
quanto à existência de ação judicial relacionada aos créditos de PIS e COFINS. Ocorre, entretanto, que possui uma ação judicial
envolvendo a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Desse modo, relata que há justo receio de que a Receita Federal indefira sumariamente os seus pedidos de
ressarcimento, por entender que tais ações de exclusão de ICMS possam influenciar nos valores a serem ressarcidos, como já
ocorreu em outros processos seus.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 30.247.214,72 (trinta milhões, duzentos e quarenta e sete mil duzentos e catorze reais e
setenta e dois centavos).

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da
medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo
demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final. É com enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve
exame cabível neste momento, que passo à análise da matéria.

Desse modo, para uma melhor análise da medida liminar, reputo necessária a oitiva da parte contrária.

Notifique-se a autoridade coatora para que prestem informações no prazo legal.

Oficie-se e intime-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

  

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

                  Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005170-80.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MUNDI DISTRIBUIDORA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO PACHECO AFFINI - SP309930
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

A impetrante MUNDI DISTRIBUIDORA EIRELI, qualificada na inicial, impetra o presente mandado de segurança, em face
de ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO , objetivando a não inclusão do ICMS na
apuração das bases de cálculo do PIS e da COFINS, abstendo-se a autoridade de praticar qualquer ato punitivo quanto à exigência do tributo.

Relata, em síntese, que é pessoa jurídica do ramo do comércio varejista e distribuidora de cosméticos, produtos de perfumaria e
higiene pessoal e, no exercício de suas atividades, está sujeita à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre seu faturamento.
Discorre sobre os diplomas legais que disciplinam as contribuições discutidas nos autos e argumentam que o imposto estadual não integra a
receita para efeito de determinação da base de cálculo. Aduz, ainda, que o E. STF rechaçou a inclusão do ICMS na base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS por entender violado o artigo 195, inciso I da Constituição Federal.

Afirma, ainda, que o ICMS não configura faturamento e que a composição deste tributo na base de cálculo das referidas
contribuições fere frontalmente ao princípio da estrita legalidade e da isonomia tributária, pois sujeita receita tributária do Estado à tributação
federal.

Ao final, requer seja julgada procedente a ação, para o fim de ser reconhecido o direito líquido e certo de não serem computados
os valores de ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito de compensar/restituir os valores indevidamente recolhidos.
Requer, ainda, que seja aplicada na atualização de seus créditos a Taxa Selic.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

A inicial veio instruída com os documentos.

Foi deferida a liminar para suspender a exigibilidade do valor referente ao ICMS na apuração das bases de cálculo do PIS e da
COFINS, e determinar que a autoridade coatora se abstenha de praticar qualquer ato de cobrança (id 1123528).

A União Federal opôs Embargos de Declaração (id 1259373), no qual foram rejeitados (id 1333772).

Notificada, a autoridade coatora apresentou as informações (id 1296079), pugnando, em síntese, pela denegação da segurança.

A União Federal requereu a suspensão do feito para aguardar o desfecho do julgamento dos embargos de declaração nos autos do
RE 574.706/PR (id 1359093).

Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que se manifestou pelo prosseguimento do feito (id 1866101).

Os autos vieram-me conclusos para sentença.

 

É o relatório.

DECIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     163/1130



 

De início, verifica-se que não houve o recolhimento das custas judiciais, motivo pelo qual determino o recolhimento no prazo de 10
dias.

Deixo de determinar a suspensão do feito, considerando o recente entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE AO JULGAMENTO
IMEDIATO DO RECURSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. INDEVIDA. RE nº 574.706/PR, REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO. I. O Juízo de Retratação se limita a dissonância entre o v. acórdão recorrido e o decidido no
RE nº 574.706/PR, com repercussão geral reconhecida. II. Ausente óbice ao julgamento imediato dos embargos infringentes, pois a eventual
modulação dos efeitos do acórdão paradigma (RE nº 574.706/PR), evento futuro e incerto, não é impedimento para o julgamento das ações que
discutem a matéria, por não se poder negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional, firmada em sede de repercussão
geral, com reconhecimento da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada. Precedente desta Segunda Seção (EI 2007.61.00.012173-6,
Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 07/11/2017). III. O Plenário do E. STF, ao apreciar o RE nº 574.706/PR, com
repercussão geral reconhecida (Tema nº 69), firmou a tese pela "exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS",
encontrando-se o acórdão recorrido dissonante da orientação firmada pela Corte Constitucional. IV. Impõe-se negar provimento aos embargos
infringentes, observados os limites da devolução da matéria pela E. Vice-Presidência desta Corte, restrita à exclusão do ICMS da base de cálculo
do PIS e da COFINS, e, corolário lógico, manter, em seus termos, o julgamento da Apelação da autora, pela E. Terceira Turma desta Corte
Regional. V. Juízo de Retratação. Embargos infringentes da União Federal desprovidos.

(EI 00144624820064036105, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Passo ao exame do mérito.  

O objeto da ação consiste na declaração de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS/COFINS em
ofensa ao art. 195, I, “b” da Constituição Federal de 1988 e ao princípio da capacidade contributiva.

Necessário novamente ressaltar que este juízo indeferia casos semelhantes ao caso concreto por entender que o conceito de
faturamento abarcaria as receitas auferidas, ainda que temporariamente a título de ICMS. Entretanto, curvo-me ao recente entendimento do e.
Supremo Tribunal Federal, devendo a decisão liminar ser confirmada. 

Com efeito, o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos
“empregadores” (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS enquadra-se no referido dispositivo constitucional, tendo sido
instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência é sobre o faturamento mensal, assim
considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. O parágrafo único do
artigo 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, não integra a receita o
valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas
e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70, tendo
sido recepcionada pela Constituição Federal (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de Participação,
constituído por duas parcelas: a primeira mediante dedução do Imposto de Renda e a segunda com recursos próprios da empresa, calculados
com base no faturamento.

O artigo 2º, inciso I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base
no faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do
imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas
operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas de bens e serviços
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.
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Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do artigo 195 da Carta Magna, ficando prevista, em
sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei sobre “a
receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal
Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas
operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nº.
10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Num primeiro julgamento, concluído em 08 de outubro de 2014, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº
240.785-2/MG, foi dado provimento ao pedido de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS.
Entendeu-se à época estar configurada a violação ao artigo 195, inciso I, da Constituição, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS
somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com
a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437, do STF).

Este posicionamento foi ratificado com o julgamento em sede de recurso extraordinário com repercussão geral no qual foi fixa da a
seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins” (Tema 69, RE 574.706, publicado em
02/10/2017).

Portanto, é esse o posicionamento sedimentado pelo egrégio Supremo Tribunal Federal.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de faturamento,
uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que se refere o
supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando,
portanto, parcela diversa.

Esse fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é o faturamento,
compreendido como sinônimo de receita bruta.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, o art. 12, § 5º, da
referida lei, expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta do contribuinte, com
a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS e do ISS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da base
de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da federação,
conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Logo, reconhecido o direito à exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, a autoridade impetrada
deve abster-se de praticar quaisquer atos que tenham por finalidade a cobrança do crédito ora questionado, ressalvados aqueles tendentes a
impedir o decurso do prazo decadencial e/ou prescricional, evitando-se, com isto, a irreversibilidade do dano.

Assim, ante o exame do tema pelo E. STF em regime de repercussão geral, excluindo expressamente o ICMS da base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS, resta evidenciado o direito alegado.

Quanto ao direito de repetir os valores indevidamente recolhidos, decorre ele naturalmente do recolhimento indevido ou a maior.

De início, aplica-se ao pedido de compensação tributária o prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no art. 168, I, do Código
Tributário Nacional. Assim, o requerimento de compensação tributária segue os mesmos princípios e regras do pedido de restituição, ante a
natureza repetitória presente em ambos os institutos jurídicos.

Firmou-se entendimento no Supremo Tribunal Federal de que o prazo prescricional das ações de repetição de indébito tributário é
de 05 (cinco) anos da data do recolhimento indevido, quando o pedido de restituição ou compensação tenha sido formulado após a
vigência da Lei Complementar nº 118/2005. (STF, RE 566.621/RS, rel Min. Ellen Gracie, j. 4.8.11).

Ademais, a Súmula nº 213 do C. Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento da possibilidade de declaração ao direito de
compensação tributária em sentença mandamental, “in verbis”:
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“O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.”

Sendo assim, considero que o pedido de compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos restringe-se aos últimos 05
(cinco) anos contados da propositura da ação.

Entretanto, a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, por força do art. 170-A, do Código Tributário
Nacional, na redação da Lei Complementar 104/2001, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, estabelecida no regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

         Por fim, o índice de atualização do valor a ser restituído é a taxa SELIC, que sendo composta de juros e correção monetária, não
pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ
22.3.2006).

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código
de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS, para fins de cálculo do PIS e da COFINS, bem
como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente, após o trânsito em julgado, observando-se as disposições legais e infralegais
correlatas, a prescrição quinquenal e eventual modulação dos efeitos perante o E. STF.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009. 

Custas ex lege.     

Não obstante o disposto no artigo 496, § 4º, II do NCPC, em que não será caso de duplo grau de jurisdição obrigatório quando a
sentença estiver fundada em acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, determino a remessa ao Tribunal Regional Federal para
reexame necessário, considerando que não houve o trânsito em julgado do RE 574.706.

Intime-se a parte impetrante para recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 dias. Em não havendo o respectivo
cumprimento, intime-se a União para as providências cabíveis quanto à inscrição em dívida ativa.

P.R.I.

 São Paulo, 27 de agosto de 2018.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002548-28.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INDUSTRIA TECNICA HILARIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDA CARMONA MARCOVICCHIO - SP308389
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP,
DELEGADO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DEFIS, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA
NACIONAL EM SÃO PAULO, DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR
EM SÃO PAULO - DELEX
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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A impetrante INDÚSTRIA TÉCNICA HILARIO LTDA, qualificada na inicial, impetra o presente mandado de segurança, em
face de ato praticado pelo DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, DELEGADO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SÃO PAULO – DEFIS, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO e DELEGADO
CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR EM
SÃO PAULO - DELEX, objetivando a não inclusão do ICMS na apuração das bases de cálculo do PIS e da COFINS, abstendo-se a
autoridade de praticar qualquer ato punitivo quanto à exigência do tributo.

Relata, em síntese, que no exercício de suas atividades está sujeita à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre seu
faturamento. Discorre sobre os diplomas legais que disciplinam as contribuições discutidas nos autos e argumentam que o imposto estadual não
integra a receita para efeito de determinação da base de cálculo. Aduz, ainda, que o E. STF rechaçou a inclusão do ICMS na base de cálculo
da contribuição ao PIS e da COFINS por entender violado o artigo 195, inciso I da Constituição Federal.

Afirma, ademais, que o ICMS não configura faturamento e que a composição deste tributo na base de cálculo das referidas
contribuições fere frontalmente ao princípio da estrita legalidade e da isonomia tributária, pois sujeita receita tributária do Estado à tributação
federal.

Ao final, requer seja julgada procedente a ação, para o fim de ser reconhecido o direito líquido e certo de não serem computados
os valores de ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito de compensar/restituir os valores indevidamente recolhidos.
Requer, ainda, que seja aplicada na atualização de seus créditos a Taxa Selic.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 117.213,60.

Emenda da inicial com a juntada de documentos (id 984552).

Foi deferida a liminar para suspender a exigibilidade do valor referente ao ICMS na apuração das bases de cálculo do PIS e da
COFINS, e determinar que a autoridade coatora se abstenha de praticar qualquer ato de cobrança (id 989655).

Notificada, a autoridade DEFIS apresentou as informações, alegando ilegitimidade para praticar os autos descritos pela impetrante,
sendo competência do Delegado da DELEX.

A DERAT alegou possuir competência somente para as atividades de cobrança e arrecadação, sendo da DELEX ou DEFIS a
competência para efetuar eventual fiscalização ou lançamento tributário.

O Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional, por sua vez, também alegou ilegitimidade passiva, uma vez que não se
trata de discussão quanto à cobrança de créditos tributários já constituídos, inscritos ou não em dívida pública da União.

A União Federal requereu o seu ingresso no feito.

Foi determinada a inclusão da Delegada da DELEX para figurar no polo passivo da ação (id 1283757), que, devidamente
notificada, alegou falta de interesse de agir ou o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do RE 574.706.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que se manifestou pelo prosseguimento do feito (id 1866101).

Os autos vieram-me conclusos para sentença.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Deixo de determinar a suspensão do feito, considerando o recente entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE AO JULGAMENTO
IMEDIATO DO RECURSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. INDEVIDA. RE nº 574.706/PR, REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO. I. O Juízo de Retratação se limita a dissonância entre o v. acórdão recorrido e o decidido no
RE nº 574.706/PR, com repercussão geral reconhecida. II. Ausente óbice ao julgamento imediato dos embargos infringentes, pois a eventual
modulação dos efeitos do acórdão paradigma (RE nº 574.706/PR), evento futuro e incerto, não é impedimento para o julgamento das ações que
discutem a matéria, por não se poder negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional, firmada em sede de repercussão
geral, com reconhecimento da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada. Precedente desta Segunda Seção (EI 2007.61.00.012173-6,
Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 07/11/2017). III. O Plenário do E. STF, ao apreciar o RE nº 574.706/PR, com
repercussão geral reconhecida (Tema nº 69), firmou a tese pela "exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS",
encontrando-se o acórdão recorrido dissonante da orientação firmada pela Corte Constitucional. IV. Impõe-se negar provimento aos embargos
infringentes, observados os limites da devolução da matéria pela E. Vice-Presidência desta Corte, restrita à exclusão do ICMS da base de cálculo
do PIS e da COFINS, e, corolário lógico, manter, em seus termos, o julgamento da Apelação da autora, pela E. Terceira Turma desta Corte
Regional. V. Juízo de Retratação. Embargos infringentes da União Federal desprovidos.

(EI 00144624820064036105, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Acolho a preliminar do Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional, uma vez que não há inscrição em dívida ativa que
justifique a sua permanência nos autos. 

Passo ao exame do mérito.  

O objeto da ação consiste na declaração de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS/COFINS em
ofensa ao art. 195, I, “b” da Constituição Federal de 1988 e ao princípio da capacidade contributiva.

Necessário novamente ressaltar que este juízo indeferia casos semelhantes ao caso concreto por entender que o conceito de
faturamento abarcaria as receitas auferidas, ainda que temporariamente a título de ICMS. Entretanto, curvo-me ao recente entendimento do e.
Supremo Tribunal Federal, devendo a decisão liminar ser confirmada. 

Com efeito, o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos
“empregadores” (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS enquadra-se no referido dispositivo constitucional, tendo sido
instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência é sobre o faturamento mensal, assim
considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. O parágrafo único do
artigo 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, não integra a receita o
valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas
e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70, tendo
sido recepcionada pela Constituição Federal (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de Participação,
constituído por duas parcelas: a primeira mediante dedução do Imposto de Renda e a segunda com recursos próprios da empresa, calculados
com base no faturamento.

O artigo 2º, inciso I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base
no faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do
imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas
operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas de bens e serviços
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do artigo 195 da Carta Magna, ficando prevista, em
sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei sobre “a
receita ou o faturamento”.
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Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal
Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas
operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nº.
10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Num primeiro julgamento, concluído em 08 de outubro de 2014, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº
240.785-2/MG, foi dado provimento ao pedido de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS.
Entendeu-se à época estar configurada a violação ao artigo 195, inciso I, da Constituição, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS
somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com
a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437, do STF).

Este posicionamento foi ratificado com o julgamento em sede de recurso extraordinário com repercussão geral no qual foi fixa da a
seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins” (Tema 69, RE 574.706, publicado em
02/10/2017).

Portanto, é esse o posicionamento sedimentado pelo egrégio Supremo Tribunal Federal.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de faturamento,
uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que se refere o
supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando,
portanto, parcela diversa.

Esse fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é o faturamento,
compreendido como sinônimo de receita bruta.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, o art. 12, § 5º, da
referida lei, expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta do contribuinte, com
a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS e do ISS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da base
de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da federação,
conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Logo, reconhecido o direito à exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, a autoridade impetrada
deve abster-se de praticar quaisquer atos que tenham por finalidade a cobrança do crédito ora questionado, ressalvados aqueles tendentes a
impedir o decurso do prazo decadencial e/ou prescricional, evitando-se, com isto, a irreversibilidade do dano.

Assim, ante o exame do tema pelo E. STF em regime de repercussão geral, excluindo expressamente o ICMS da base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS, resta evidenciado o direito alegado.

Quanto ao direito de repetir os valores indevidamente recolhidos, decorre ele naturalmente do recolhimento indevido ou a maior.

De início, aplica-se ao pedido de compensação tributária o prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no art. 168, I, do Código
Tributário Nacional. Assim, o requerimento de compensação tributária segue os mesmos princípios e regras do pedido de restituição, ante a
natureza repetitória presente em ambos os institutos jurídicos.

Firmou-se entendimento no Supremo Tribunal Federal de que o prazo prescricional das ações de repetição de indébito tributário é
de 05 (cinco) anos da data do recolhimento indevido, quando o pedido de restituição ou compensação tenha sido formulado após a
vigência da Lei Complementar nº 118/2005. (STF, RE 566.621/RS, rel Min. Ellen Gracie, j. 4.8.11).

Ademais, a Súmula nº 213 do C. Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento da possibilidade de declaração ao direito de
compensação tributária em sentença mandamental, “in verbis”:

“O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.”
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Sendo assim, considero que o pedido de compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos restringe-se aos últimos 05
(cinco) anos contados da propositura da ação.

Entretanto, a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, por força do art. 170-A, do Código Tributário
Nacional, na redação da Lei Complementar 104/2001, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, estabelecida no regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

                    Por fim, o índice de atualização do valor a ser restituído é a taxa SELIC, que sendo composta de juros e correção monetária,
não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ
22.3.2006).

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código
de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS, para fins de cálculo do PIS e da COFINS, bem
como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente, após o trânsito em julgado, observando-se as disposições legais e infralegais
correlatas, a prescrição quinquenal e eventual modulação dos efeitos perante o E. STF.

Determino a exclusão do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional do polo passivo da ação.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009. 

Custas ex lege.     

Não obstante o disposto no artigo 496, § 4º, II do NCPC, em que não será caso de duplo grau de jurisdição obrigatório quando a
sentença estiver fundada em acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, determino a remessa ao Tribunal Regional Federal para
reexame necessário, considerando que não houve o trânsito em julgado do RE 574.706.

P.R.I.

 São Paulo, 27 de agosto de 2018.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002280-71.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IND DE TORRONE NOSSA SENHORA DE MONTEVERGINE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, DELEGADO
DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS), UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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A impetrante IND/ DE TORRONE NOSSA SENHORA DE MONTEVERGINE LTDA ., qualificada na inicial, impetra
o presente mandado de segurança, em face de ato praticado pelo DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e DELEGADO DELEGACIA RECEITA FEDERAL
BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS EM SP, objetivando a suspensão da exigibilidade do valor referente ao ICMS na apuração das
bases de cálculo do PIS e da COFINS, abstendo-se a autoridade de praticar qualquer ato de cobrança ou óbice ao direito à obtenção de
certidões de regularidade fiscal.

Relata, em síntese, que no exercício de suas atividades está sujeita à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre
seu faturamento. Discorre sobre os diplomas legais que disciplinam as contribuições discutidas nos autos e argumentam que o imposto
estadual não integra a receita para efeito de determinação da base de cálculo. Aduz, ainda, que o E. STF rechaçou a inclusão do ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS por entender violado o artigo 195, inciso I da Constituição Federal.

Afirma, ainda, que o ICMS não configura faturamento e que a composição deste tributo na base de cálculo das referidas
contribuições fere frontalmente ao princípio da estrita legalidade e da isonomia tributária, pois sujeita receita tributária do Estado à
tributação federal.

Informa que impetrou Mandado de Segurança em 2009, sob o nº 0005374-93.2009.403.6100, no entanto, como houve
alteração legislativa posterior – Lei nº 12.973/2014, e, com justo receio de que a tutela requerida naqueles autos ficasse limitada ao período
anterior à vigência da lei de 2014, entendeu pelo ajuizamento da presente ação.

Ao final, requer seja julgada procedente a ação, para o fim de ser reconhecido o direito líquido e certo de não serem
computados os valores de ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito de compensar/restituir os valores
indevidamente recolhidos a partir da vigência da Lei nº 12.973/2014. Requer, ainda, que “seja aplicada na atualização de seus créditos a
Taxa Selic ou outro indexador que vier a substituí-la, desde os recolhimentos indevidamente efetuados” e seja assegurado o direito de
compensar os créditos com parcelas vencidas e vincendas de tributos da Receita Federal do Brasil sem a necessidade de se aguardar o
trânsito em julgado da decisão judicial que reconhecer o direito.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

A inicial veio instruída com os documentos.

Foi deferida a medida liminar para suspender a exigibilidade do valor referente ao ICMS na apuração da base de cálculo do
PIS e da COFINS, após a entrada em vigor da Lei nº 12.973/2014, abstendo-se a autoridade de praticar qualquer ato de cobrança.

A autoridade da DERAT apresentou as suas informações, alegando competência somente quanto às funções de cobrança e
controle da arrecadação, sendo incompetente para efetuar eventual fiscalização ou lançamento tributário.

Determinou-se a inclusão do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização – DEFIS.

A União Federal opôs Embargos de Declaração alegando ausência de precedente firmado, havendo pendência quanto à
modulação dos efeitos. Assim, requereu sejam os embargos acolhidos para revogar a decisão liminar ou “ao menos, (b) exigindo da
impetrante a apresentação de garantia em razão do periculum in mora inverso, (c) decidindo de modo claro e expresso acerca dos
critérios de apuração dos valores a serem excluídos da base de cálculo do Pis e da Cofins, considerando as peculiaridades dos
regimes aplicáveis ao ICMS e (d) requerer seu ingresso no feito como representante judicial da União nos moldes do art. 7º, inciso
II, da Lei nº 12.016/2009, solicitando ser intimada pessoalmente de todas as decisões proferidas nos autos do processo”.

Decisão de rejeição dos embargos (id 1333654).

A autoridade da DEFIS alegou, em síntese, incompetência para realizar futuros lançamentos, sendo competência da DELEX,
considerando o ramo de atividade da parte impetrante.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que se manifestou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório.

DECIDO.
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A preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora não merece ser acolhida, diante do entendimento
jurisprudencial no sentido de não se exigir do impetrante o conhecimento minucioso da estrutura de organização e funcionamento do órgão
ao qual está vinculada a autoridade impetrada. Necessária, somente, a indicação da provável autoridade responsável pela prática do ato
coator.

Assim, as subdivisões administrativas e funcionais da Receita Federal não podem servir de obstáculo ao regular exercício do
direito de ação pelo contribuinte.

Passo ao exame do mérito.  

O objeto da ação consiste na declaração de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS/COFINS
em ofensa ao art. 195, I, “b” da Constituição Federal de 1988 e ao princípio da capacidade contributiva.

Necessário novamente ressaltar que este juízo indeferia casos semelhantes ao caso concreto por entender que o conceito de
faturamento abarcaria as receitas auferidas, ainda que temporariamente a título de ICMS. Entretanto, curvo-me ao recente entendimento do
e. Supremo Tribunal Federal, devendo a decisão liminar ser confirmada.

Com efeito, o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas
pelos “empregadores” (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS enquadra-se no referido dispositivo constitucional, tendo
sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência é sobre o faturamento mensal, assim
considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. O parágrafo único do
artigo 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, não integra a
receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas canceladas,
das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira mediante dedução do Imposto de Renda e a segunda com recursos próprios da
empresa, calculados com base no faturamento.

O artigo 2º, inciso I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com
base no faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do
imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido
nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas de bens e
serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre
operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do artigo 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da
lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços,
nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nº.
10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).
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Num primeiro julgamento, concluído em 08 de outubro de 2014, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº
240.785-2/MG, foi dado provimento ao pedido de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da
COFINS. Entendeu-se à época estar configurada a violação ao artigo 195, inciso I, da Constituição, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja,
sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437,
do STF).

Este posicionamento foi ratificado com o julgamento em sede de recurso extraordinário com repercussão geral no qual foi fixa
da a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins” (Tema 69, RE 574.706, publicado em
02/10/2017).

Portanto, é esse o posicionamento sedimentado pelo egrégio Supremo Tribunal Federal.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que se
refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço,
não englobando, portanto, parcela diversa.

Esse fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é o faturamento,
compreendido como sinônimo de receita bruta.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, o art. 12, §
5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta
do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS e do ISS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Logo, reconhecido o direito à exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, a autoridade
impetrada deve abster-se de praticar quaisquer atos que tenham por finalidade a cobrança do crédito ora questionado, ressalvados aqueles
tendentes a impedir o decurso do prazo decadencial e/ou prescricional, evitando-se, com isto, a irreversibilidade do dano.

Consigno que o objetivo dos presentes autos é a suspensão da exigibilidade do valor referente ao ICMS na apuração das
bases de cálculo do PIS e da COFINS, abstendo-se a autoridade de praticar qualquer ato de cobrança, referente ao período posterior à
entrada em vigor da Lei nº 12.973/14.

Assim, ante o exame do tema pelo E. STF em regime de repercussão geral, excluindo expressamente o ICMS da base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS, resta evidenciado o direito alegado.

Quanto ao direito de repetir os valores indevidamente recolhidos, decorre ele naturalmente do recolhimento indevido ou a
maior.

De início, aplica-se ao pedido de compensação tributária o prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no art. 168, I, do
Código Tributário Nacional. Assim, o requerimento de compensação tributária segue os mesmos princípios e regras do pedido de
restituição, ante a natureza repetitória presente em ambos os institutos jurídicos.

Firmou-se entendimento no Supremo Tribunal Federal de que o prazo prescricional das ações de repetição de indébito
tributário é de 05 (cinco) anos da data do recolhimento indevido, quando o pedido de restituição ou compensação tenha sido
formulado após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005. (STF, RE 566.621/RS, rel Min. Ellen Gracie, j. 4.8.11).

Ademais, a Súmula nº 213 do C. Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento da possibilidade de declaração ao direito
de compensação tributária em sentença mandamental, “in verbis”:

“O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.”

Sendo assim, considero que o pedido de compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos restringe-se aos últimos
05 (cinco) anos contados da propositura da ação.
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Entretanto, a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, por força do art. 170-A, do Código
Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar 104/2001, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
estabelecida no regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

                    Por fim, o índice de atualização do valor a ser restituído é a taxa SELIC, que sendo composta de juros e correção
monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j.
6.12.2005, DJ 22.3.2006).

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS, para fins de cálculo do PIS e da
COFINS, após a entrada em vigor da Lei nº 12.973/2014, bem como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente, após o
trânsito em julgado, observando-se as disposições legais e infralegais correlatas, a prescrição quinquenal e eventual modulação dos efeitos
perante o E. STF.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009. 

Custas ex lege.            

Não obstante o disposto no artigo 496, § 4º, II do NCPC, em que não será caso de duplo grau de jurisdição obrigatório
quando a sentença estiver fundada em acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, determino a remessa ao Tribunal Regional
Federal para reexame necessário, considerando que não houve o trânsito em julgado do RE 574.706.

P.R.I.

 São Paulo, 27 de agosto de 2018.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal  
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002479-93.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DROGARIA NOVA DM LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA FUDO - SP183190
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS)
Tipo B
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança ajuizado por DROGARIA NOVA DM LTDA em face do Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo - DEFIS e DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO
PAULO, com vistas a obter provimento jurisdicional que autorize ao recolhimento das contribuições sociais para o PIS e COFINS, excluindo-
se de sua base de cálculo o montante relativo ao ICMS. Ao final, objetiva a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos
cinco anos.
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Relata, em síntese, que é pessoa jurídica e se submete ao recolhimento das contribuições para o PIS e para a COFINS, com
base nas Leis nº 10.637/02, nº 10.833/03 e nº 12.973/2014, com inclusão de parcela relativa ao ICMS, o que seria inconstitucional, por ser
imposto estadual e não faturamento, nem receita bruta, para efeito de determinação da base de cálculo.

A inicial veio instruída com documentos e as custas foram recolhidas.

Foi deferida a medida liminar, determinando-se a suspensão da exigibilidade do valor referente ao ICMS na apuração das
bases de cálculo do PIS e da COFINS (id 852153).

Notificado, o Delegado da DERAT apresentou as informações alegando, preliminarmente, incompetência quanto à eventual
fiscalização ou lançamento tributário, sendo competência do Delegado da DEFIS. No mérito, pugnou, em síntese, pela denegação da segurança.

Petição da União requerendo o ingresso no feito.

Foi determinada a inclusão do Delegado da DEFIS no polo passivo da ação (id 1163580), que, devidamente notificado,
apresentou as suas informações e pugnou, em síntese, pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal se manifestou pelo prosseguimento do feito.

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório. Decido.

O objeto da ação consiste na declaração de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo do
PIS/COFINS em ofensa ao art. 195, I, “b” da Constituição Federal de 1988.

Necessário ressaltar que este juízo indeferia casos semelhantes ao caso concreto por entender que o conceito de
faturamento abarcaria as receitas auferidas, ainda que temporariamente a título de ICMS. Entretanto, curvo-me ao recente entendimento do e.
Supremo Tribunal Federal, devendo a decisão liminar ser confirmada. 

Com efeito, o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas
pelos “empregadores” (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS enquadra-se no referido dispositivo constitucional,
tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência é sobre o faturamento mensal,
assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. O parágrafo único
do artigo 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, não integra a receita
o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas canceladas, das
devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira mediante dedução do Imposto de Renda e a segunda com recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

O artigo 2º, inciso I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com
base no faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas
operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas de bens e serviços
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do artigo 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei
sobre “a receita ou o faturamento”.
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Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal
Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas
operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nº.
10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Num primeiro julgamento, concluído em 08 de outubro de 2014, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº
240.785-2/MG, foi dado provimento ao pedido de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS.
Entendeu-se à época estar configurada a violação ao artigo 195, inciso I, da Constituição, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS
somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com
a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437, do STF).

Este posicionamento foi ratificado com o julgamento em sede de recurso extraordinário com repercussão geral no qual foi
fixada a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins” (Tema 69, RE 574.706, publicado em
02/10/2017).

Portanto, é esse o posicionamento sedimentado pelo egrégio Supremo Tribunal Federal.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que se
refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço, não
englobando, portanto, parcela diversa.

Esse fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é o faturamento,
compreendido como sinônimo de receita bruta.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, o art. 12, §
5º, da referida Lei expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta do
contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS e do ISS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Logo, reconhecido o direito à exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, a autoridade
impetrada deve abster-se de praticar quaisquer atos que tenham por finalidade a cobrança do crédito ora questionado, ressalvados aqueles
tendentes a impedir o decurso do prazo decadencial e/ou prescricional, evitando-se, com isto, a irreversibilidade do dano.

Assim, ante o exame do tema pelo E. STF em regime de repercussão geral, excluindo expressamente o ICMS da base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS, resta evidenciado o direito alegado.

Quanto ao direito de repetir os valores indevidamente recolhidos, decorre ele naturalmente do recolhimento indevido ou a
maior.

De início, aplica-se ao pedido de compensação tributária o prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no art. 168, I, do
Código Tributário Nacional. Assim, o requerimento de compensação tributária segue os mesmos princípios e regras do pedido de restituição,
ante a natureza repetitória presente em ambos os institutos jurídicos.

Firmou-se entendimento no Supremo Tribunal Federal de que o prazo prescricional das ações de repetição de indébito
tributário é de 05 (cinco) anos da data do recolhimento indevido, quando o pedido de restituição ou compensação tenha sido
formulado após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005. (STF, RE 566.621/RS, rel Min. Ellen Gracie, j. 4.8.11).

Ademais, a Súmula nº 213 do C. Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento da possibilidade de declaração ao direito
de compensação tributária em sentença mandamental, “in verbis”:

“O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.”
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Sendo assim, considero que o pedido de compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos restringe-se aos
últimos 05 (cinco) anos contados da propositura da ação.

Entretanto, a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, por força do art. 170-A, do Código
Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar 104/2001, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, estabelecida
no regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Por fim, o índice de atualização do valor a ser restituído é a taxa SELIC, que sendo composta de juros e correção
monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j.
6.12.2005, DJ 22.3.2006).

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS, para fins de cálculo do PIS e da
COFINS, bem como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente, após o trânsito em julgado, observando-se as disposições
legais e infralegais correlatas, a prescrição quinquenal e eventual modulação dos efeitos perante o E. STF.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009. 

Custas ex lege.         

Não obstante o disposto no artigo 496, § 4º, II do NCPC, em que não será caso de duplo grau de jurisdição obrigatório
quando a sentença estiver fundada em acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, determino a remessa ao Tribunal Regional Federal
para reexame necessário, considerando que não houve o trânsito em julgado do RE 574.706.

P.R.I.C.

São Paulo, 27 de agosto de 2018.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005649-73.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
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    S E N T E N Ç A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     177/1130



Trata-se de Mandado de Segurança ajuizado por ESPORTE CLUBE PINHEIROS em face da DELEGADO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT e
PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO , objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, correspondente aos valores de PIS, constituído em dívida ativa nº 80.7.16.021579-89 – P.A. nº 10880.728377/2016-98, a
expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, o encontro de contas nos termos da decisão final proferida no Recurso Especial
nº 1.607.104/SP, referente ao Mandado de Segurança nº 1999.61.00.024252-1, implementando a devida compensação . Ao final, postula
a retificação ou extinção da referida inscrição da dívida ativa, deixando a autoridade coatora de exigir os valores dos tributos que vierem a
ser oficialmente compensados.

Preliminarmente, relata a parte impetrante que, no ano de 1999, formulou pedido administrativo de compensação de
créditos decorrentes de pagamento indevido da Contribuição ao PIS sobre a folha de salários em período anterior à vigência da Lei nº
9.715-98 (P.A. nº 10880.020406/99-17), sob a alegação de que não havia previsão legal que estipulasse a hipótese de incidência para a
cobrança do PIS das instituições sem fins lucrativos, caso da impetrante. A cobrança foi instituída por normativos infralegais.

Alega que impetrou Mandado de Segurança, sob o nº 1999.61.00.024252-1, distribuído na 7ª Vara Federal Cível, onde se
discutiu o direito à compensação dos valores pagos de maio de 1989 (fato gerador de dez anos antes do ajuizamento ocorrido em maio de
1999) até janeiro de 1999 inclusive.

Assevera que, objetivando o efeito suspensivo ao recurso especial, foi prolatada a primeira tutela provisória, determinando-se a
suspensão dos efeitos do acórdão recorrido e a expedição de certidão de regularidade fiscal.

Afirma, ainda, que, considerando que o Fisco continuou a criar óbices e sanções ao impetrante, o recurso especial foi julgado
monocraticamente. Assim, na decisão final transitada em julgado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, foi reconhecido o direito à
compensação para os pagamentos indevidos dos “cinco mais cinco” anos anteriores ao ajuizamento da ação, em 28 de maio de 1999,
limitando-se o indébito até o fato gerador de fevereiro de 1996. Afastou, ainda, a aplicação à espécie do artigo 170-A do CTN, que exige
o prévio trânsito em julgado do processo judicial para o implemento da compensação.

Informa que a autoridade coatora da Delegacia de Administração Tributária, deixando de observar as decisões judiciais
proferidas pelo C.STJ, nos autos do Mandado de Segurança nº 1999.6100.024252-1, “enviou diversos dos débitos apresentados à
compensação no processo administrativo 10880.020406/99-17 para que a segunda das autoridades coatoras promovesse a
inscrição em dívida ativa e os demais atos subsequentes de exigibilidade do crédito tributário”. Para tanto, a Receita Federal
converteu o referido processo administrativo no processo nº 10880.728377/2016-98, sendo os débitos de PIS referentes ao período de
fatos geradores de setembro de 2002 a novembro de 2004 inscritos em dívida ativa sob o nº 80.7.16.021579-89.

Concluiu, desse modo, que a compensação não foi operacionalizada no sistema da Receita Federal, conforme decisão
transitada em julgado, não havendo o encontro de contas entre os créditos e débitos, devendo, somente, ser inscrito em dívida ativa o saldo
remanescente dos débitos que não puderam ser compensados.

A inicial veio instruída com os documentos.

Foi deferida parcialmente a medida liminar para que as autoridades coatoras suspendessem a exigibilidade do crédito tributário,
pelo prazo de 90 dias, e para que o Delegado a DERAT procedesse ao encontro de contas nos termos da decisão final do Recurso
Especial nº 1.607.104/SP (Mandado de Segurança nº 1999.61.00.024252), também no prazo de 90 dias. Determinou-se, ainda, que fosse
informado ao Procurador Regional da Fazenda Nacional quais créditos tributários haviam sido extintos. Por fim, determinou-se a expedição
de certidão de regularidade fiscal.

A União Federal requereu o seu ingresso no feito.

Notificado, o Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União informou que, em cumprimento à decisão liminar, foi realizada a
alteração da situação da inscrição nº 80.7.16.021579-89 no sistema próprio, com a anotação de suspensão da exigibilidade dos débitos,
bem como foi expedida a Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa. Ademais, alegou a impossibilidade de se discutir inscrições já
ajuizadas no âmbito das execuções fiscais em varas cíveis, uma vez que, havendo processo executivo, sua exigibilidade deixa de ser assunto
apenas fazendário e adquire caráter judicial, não sendo cabível que uma ação cível suspenda a cobrança da dívida de outra ação executiva,
motivo pelo qual deve a parte impetrante se insurgir nos autos da Execução Fiscal nº 0058618-35.2016.403.6182 ajuizada em
25/11/2016.

A autoridade da DERAT, por sua vez, prestou as seguintes informações:
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“1) as informações de Apoio para Emissão de Certidão, assim como o Relatório Complementar de Situação Fiscal, ora
anexados, demonstram que não há débitos em cobrança em desfavor do contribuinte; 2) o setor responsável está trabalhando na
análise e envidará todos os esforços para o cumprimento da liminar no prazo estabelecido, mas ressalta a complexidade
contábil/fiscal da verificação exige para o caso; 3) as mesas Informações de Apoio para Emissão de Certidão igualmente
comprovam que a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa foi emitida em 10.05.2017”.

 

Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que se manifestou pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

Decido.  

Trata-se de ação objetivando o cumprimento da decisão proferida nos autos do Recurso Especial, referente ao Mandado de
Segurança nº 1999.61.00.024252-1, que reconheceu o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS,
desconstituindo-se os lançamentos tributários efetuados pela autoridade coatora, oriundos do não “encontro de contas” e do não
implemento da compensação com débitos de PIS.

De início, cumpre-me ressaltar que não houve manifestação da parte impetrada quanto ao não cumprimento das decisões
proferidas no bojo do Recurso Especial nº 1.607.104/SP (decorrente do Mandado de Segurança nº. 1999.61.00.024252).

Desse modo, verifico que após a decisão que deferiu parcialmente o pedido de tutela, não houve a ocorrência de nenhum fato
que pudesse conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui
reproduzidos. Vejamos: 

“Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante afastar o ato omissivo do DERAT, que se abstém de proceder ao
encontro de contas e operacionalizá-lo para todos os fins legais e o ato coator da PGFN, que promove atos contínuos ao longo do tempo de
exigibilidade da dívida ativa, sem a necessária ressalva do prévio encontro de contas determinado pela autoridade judicial.

O ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito ao serviço público eficiente e contínuo, não podendo ver seu direito prejudicado
diante da inércia da autoridade administrativa.

Considerando a decisão proferida pelo STJ, já transitada em julgado (fl. 465), nos autos do Mandado de Segurança anteriormente proposto
pelo impetrante, que deu parcial provimento ao recurso especial, a fim de reconhecer a prescrição decenal referente ao pedido de
compensação de pagamentos indevidos da contribuição ao PIS, e ainda, a decisão proferida nos embargos declaratórios, com efeitos
integrativos, que declarou a inexistência de relação jurídico-tributária em relação ao PIS em período anterior à eficácia da Medida
Provisória n. 1.212, de 28 de novembro de 1995, bem como o direito à compensação tributária, sem a limitação imposta pelo art. 170-A do
CTN, razão tem o impetrante quando alega a omissão da DERAT em proceder ao encontro de contas e operacionalizar a compensação
requerida. Também está configurada a omissão da PGFN que ciente do julgamento proferido pelo STJ deu prosseguimento dos atos de
exigência da dívida ativa.

Incumbe ao Delegado da Receita Federal de Administração Tributária operacionalizar a compensação em seus sistemas, realizando o
encontro de contas entre os créditos e débitos do impetrante, para só depois, havendo débitos remanescentes, proceder ao envio deles à
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para a inscrição em dívida ativa e demais atos de exigibilidade do crédito tributário.

Registro, entretanto, que não estou aqui a afirmar a existência de créditos tributários ao impetrante, questão afeta à atribuição da
autoridade coatora (DERAT) com a realização do encontro de contas, mas apenas exigir o cumprimento de um dever administrativo em
obediência a uma decisão judicial já transitada em julgado”.

 

Conforme se verifica nos documentos juntados aos autos, a sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº
1999.61.00.024252-1 julgou parcialmente procedente para autorizar a parte impetrante a compensar os valores indevidamente recolhidos
a título de PIS até a entrada em vigor da Medida Provisória nº 1212/1995, com valores devidos a título do próprio PIS, respeitado o prazo
prescricional de 10 anos do ajuizamento da ação.

Em sede de apelação, foram declarados “prescritos os valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS,
contados cinco anos retroativamente à data da propositura da ação mandamental, mantendo-se o julgado contido na sentença em
todos os demais termos”.
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Verifica-se, ainda, decisão proferida pelo STJ, no Recurso Especial nº 1.607.104/SP, na qual foi considerada exigível a
contribuição ao PIS, para as entidades sem fins lucrativos, somente após a edição da Medida Provisória nº 1212/95, motivo pelo qual foi
determinada a suspensão dos efeitos do acórdão recorrido até o julgamento final do recurso, que declarou: “(i) a inexistência de relação
jurídico-tributária em relação ao PIS em período anterior à eficácia da Medida Provisória n. 1.212, de 28 de novembro de 1995,
(ii) bem como o direito à compensação tributária, sem a limitação imposta pelo art. 170-A do CTN. Na sequência, defiro a tutela
provisória a fim de determinar o afastamento da inscrição no Cadin Federal referente à CDA nº 80.7.16.021578-89” . Reconheceu,
ainda, a prescrição decenal e admitiu a incidência da correção monetária.

A decisão foi proferida em 19 de dezembro de 2016 (id 1185594) e o trânsito em julgado se deu em 30 de março de 2017 (id
1185627).

Note-se que, conforme afirma a parte impetrante, a referida CDA nº 80.7.16.021578-89 corresponde aos débitos de 2002 a
2004.

Conforme o Relatório de Situação Fiscal juntado pela parte impetrante (id 1187636), emitido em 25/04/2017, verifica-se que
a inscrição nº 80.7.16.021579-89 se encontrava em situação “ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO”, e, não obstante a
autoridade coatora alegue que protocolou a petição inicial em novembro de 2016, a efetiva distribuição da execução fiscal, sob o nº
0058618-35.2016.403.6182, somente ocorreu em 11/04/2017, quando já havia tomado ciência da determinação do afastamento da
inscrição da CDA nº 80.7.16.021578-89.

Conforme se verifica no sistema processual, a citação da parte impetrante, executada nos autos da execução fiscal, foi
determinada no mesmo dia em que houve a distribuição dos presentes autos a este juízo, qual seja: 27/04/2017, motivo pelo qual razão não
assiste à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional quando alega que a presente ação se trata de sucedâneo de embargos à execução, uma
vez que a efetiva citação naqueles autos (Execução Fiscal) certamente se deu em data posterior, não havendo como se presumir que a parte
impetrante tinha conhecimento da ação de execução.

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar o direito de a impetrante ver operacionalizada a
compensação dos créditos de PIS com os débitos apontados no Processo Administrativo nº 10880.020406/99-17, devendo a parte
impetrada proceder ao “encontro de contas” nos termos da decisão proferida no Recurso Especial nº 1.607.104/SP (referente ao
Mandado de Segurança nº 1999.61.00.024252-1), deixando de exigir os débitos que vierem a ser compensados.

Sem condenação em honorários advocatícios, eis que incabível na espécie.

Custas ex lege.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

P.R.I.

São Paulo, 27 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021397-14.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SWIFT ARMOUR S A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO SOCORRO POLLET - MS5962, FELIPE RICETTI MARQUES - SP200760
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, PROCURADOR
REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

     Trata-se de mandado de segurança, impetrado por SWIFT ARMOUR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT, e
PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO EM SÃO PAULO,  por meio da qual objetiva a
impetrante a concessão de medida liminar, “inaudita altera pars”, nos termos do inciso III, do artigo 7º da Lei 12.016/2009, para o fim de que,
sejam reconhecidas as causas de suspensão de exigibilidade, e seja determinado o fornecimento da “Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais” e a dívida ativa da União”, na forma do art. 206 do Código Tributário Nacional, visto que:

i) Os DEBCADs 35.348.015-0 do qual é desmembramento o de nº 14.267.685-3 (doc. 06), bem assim o DEBCAD nº 35.348.016-
9, estão com a exigibilidade suspensa por parcelamento (doc. 07), na forma do inciso VI do art.151 do CTN;

ii. os DEBCADs 32.464.975-4, 32.293.939-9, 32.293.940-2, 32.293.942-9 e 32.294.368-0, devem ter a exigibilidade suspensa na
forma do inciso IVa do art. 151 c/c inciso X do artigo 156 do CTN, pois correspondem, segundo atesta a própria  autoridade
administrativa (doc. 08), ao FUNRURAL e SENAR cobrados por sub-rogação e que foram declarados inconstitucionais pelo STF,
em sede de Repercussão Geral e com trânsito em julgado (doc. 09).

Relata a impetrante que tem por objeto social a industrialização, comercialização, importação e exportação de carnes e seus
derivados, conforme artigo 3º do seu contrato social.

Informa que necessita manter a mais absoluta regularidade fiscal que, no âmbito Federal, se comprova mediante apresentação da
“Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à dívida ativa da União”.

Todavia, sustenta que, ao requerer tal documento na página eletrônica da Receita Federal do Brasil, foi surpreendida com a
informação de que haveriam pendências a serem apuradas no “Centro Virtual de Atendimento e-CAC” (doc. 03).

 Aduz, todavia, que as 08 (oito) inscrições não podem impedir a obtenção da “Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à dívida ativa da União”, pois: a) os DEBCADs 35.348.015-0 do qual é desmembramento o de nº 14.267.685-3,
bem assim o DEBCAD nº 35.348.016-9, estão com a exigibilidade suspensa por parcelamento (docs. 06 e 07); b) os DEBCADs 32.464.975-4,
32.293.939-9, 32.293.940-2, 32.293.942-9 e 32.294.368-0, correspondem, conforme atestar a própria Receita Federal do Brasil (doc. 08), ao
FUNRURAL e SENAR cobrado da impetrante por sub-rogação e do período declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, com
Repercussão Geral e trânsito em julgado (doc. 09).

Desse modo, visando o afastamento do ato coator é que a impetrante maneja a presente writ com o fito de obter a sua certidão
positiva de débitos com efeito de negativa, na forma da lei. É o que se vera:

A inicial veio acompanhada de documentos.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

                É o relatório.

                Decido.

                 No caso em apreço, entendo que o exame do pedido de liminar há que ser apreciado após a apresentação das informações pelas
autoridades impetradas, a fim de esclarecer-se a situação fática, motivo pelo qual postergo a apreciação do pedido liminar para depois da vinda
das informações.

               Notifiquem-se as autoridades impetradas, para que prestem as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

                 Dê-se ciência, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

                 Após, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

                          São Paulo, 31 de agosto de 2018.
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CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004327-81.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO - SP138927, ALYSSON WAGNER SALOMAO - SP242184
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DO
ESTADO DE MINAS GERAIS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração, opostos por LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A, em face da decisão proferida sob
o ID nº 4762621, que declarou a incompetência absoluta do Juízo para o conhecimento e julgamento da ação, e determinou que a parte autora
informasse, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas para qual das subseções judiciárias especificadas, a saber, Subseção Judiciária de Betim-
MG, de São José dos Campos ou Distrito Federal – DF deveria a ação ser redistribuída.

Salienta a embargante que a decisão partiu da premissa de que a lavratura dos autos de infração teriam se dado nas filiais
da autora, situadas nos municípios de Betim-MG e São José dos Campos/SP, e, ao entendimento de que se aplica a norma do artigo 100, III,
“b” do CPC (rectius 50, III, “b” do CPC/15), que determina a competência do foro onde se encontra a agência ou sucursal para as ações
nas quais se discute obrigações que a pessoa jurídica contraiu.

Aduz, todavia, que as infrações não foram lavradas em suas filiais, mas no estabelecimento de pessoas jurídicas totalmente
independentes, que meramente revendem o GLP distribuído pela embargante, tal como se constata dos Termos de Fiscalização de Produtos que
instruíram a inicial, dos quais se extrai que a fiscalização ocorreu nos estabelecimentos das pessoas jurídicas Comercial Zan Ltda e Globás Gás
Ltda, sem qualquer relação societária com a autora – e que estão situadas respectivamente em Belo Horizonte-MG e Varginha-MG.

Salienta, ainda que, a despeito da aplicação do artigo 109, §2º, da Constituição Federal, a decisão consignou que, por se
tratar de autarquia, há regra específica aplicável ao caso, citando-se a este respeito, o quanto decidido nos autos do REspe nº 502860/RS.

Contudo, ao decidir pela incompetência tomando-se por base unicamente o aresto em questão, pontua a embargante que
esse  Juízo deixou de levar em consideração os entendimentos manifestados pelo Supremo Tribunal Federal, bem como a jurisprudência do E.
Tribunal regional Federal da 3ª Região, que caminham no sentido de que a norma do artigo 109, §2º, da Constituição Federal é aplicável nos
casos que envolvem autarquia federal.
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Requer, assim, seja declarada na decisão que a fiscalização não se deu não nas filiais da ré, mas sim, no estabelecimento de
pessoas jurídicas que lhe são totalmente independentes, quais sejam, as sociedades Comercial Zan Ltda e Global Gás Ltda, situadas,
respectivamente, em Belo Horizonte/MG e Varginha/MG; que seja declarada na “sentença” que a norma relativa ao foro da sucursal da pessoa
jurídica corresponde ao artigo 53, III, “b” do CPC/15; que o Juízo se manifeste acerca do entendimento jurisprudencial reproduzido, conforme a
norma do artigo 109, §2º, da Constituição Federal; que, caso, em razão do conhecimento das questões acima, o Juízo entenda ser competente
para processar e julgar a ação, que sejam emprestados efeitos infringentes aos embargos, confirmando-se a competência, com a apreciação do
pedido liminar.

Vieram os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, observo que o artigo 1022, do Código de Processo Civil/2015 preceitua serem cabíveis embargos de declaração
para:

1) Esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

2) Suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

3) Corrigir erro material.

 Inicialmente, observo que, tendo em vista tratar-se de erro fático, acolho, em parte, os embargos de declaração, para sanar
o erro material, para o fim de constar que, onde este Juízo mencionou que a fiscalização teria ocorrido “nas filiais da autora”, conste que a
fiscalização ocorreu nos estabelecimentos das pessoas jurídicas Comercial Zan Ltda e Global Gás Ltda, pessoas jurídicas independentes da
embargante, e, tal como mencionado na inicial – “revendedores de gás de cozinha que supostamente levariam a marca da autora” (ID nº
4696351), situadas, respectivamente, em Belo Horizonte/MG e Varginha/MG.

No tocante à aplicação do artigo 109, §2º, da Constituição Federal, não assiste razão à embargante, ao aduzir que a decisão
embargada teria deixado de levar em consideração a norma do artigo 109, §2º, da Constituição Federal, aplicável nos casos que envolvem
autarquia federal.

Observo que a subsunção ao disposto no artigo 109, §2º, da Constituição Federal não se aplica às hipóteses em que a
autarquia não possui sucursal no Estado da Federação em que proposta a ação, caso em que a ação deve ser proposta “no lugar onde está a
sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica”, nos termos do artigo 53, III, “a”, do CPC/2015 (antigo artigo 100, IV, “a”, do CPC/73).

No caso, tratando-se de ação proposta contra o INMETRO, cuja sede é em Brasília, e o Instituto de Pesos e Medidas -
IPEM-MG, cuja sede é em Contagem-MG (http://www.ipem.mg.gov.br/parceiro-2/sede), acesso em 31/08/18, inexistindo representação da
autarquia federal e estadual na sede em que proposta a ação, de rigor reconhecer-se que a competência para o conhecimento da ação deve ser
fixada em uma das subseções judiciárias em questão (Brasília-DF, ou Contagem-MG).

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. ART. 100, IV, A, DO CPC. AGÊNCIA
NACIONAL DE SAÚDE (ANS). FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA NO FORO DO LUGAR EM QUE
OCORREU O FATO QUE DEU ORIGEM À DEMANDA. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DA
AUTARQUIA FEDERAL NO ESTADO DA FEDERAÇÃO EM QUE FOI PROPOSTA A DEMANDA.
FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA NO LUGAR EM QUE SEDIADA A SEDE DA PESSOA JURÍDICA
DEMANDADA. 1. As autarquias federais podem ser demandadas no foro de sua sede ou naquele em que se acha a
agência ou sucursal em cujo âmbito de competência ocorreram os fatos que geraram a lide desde que o litígio não
envolva obrigação contratual.2. Não possuindo a autarquia demandada sucursal no Estado em que proposta a
demanda, deve incidir à espécie o disposto no artigo 100, inciso IV, a, do CPC, de modo que deve a ação
principal ser julgada na circunscrição judiciária em que se encontra localizada a respectiva sede. 3. Recurso
especial provido (STJ, REsp 624.624/SC 2003/0229843-7, T2- Segunda Turma, Relator Ministro João Otávio de
Noronha, DJE 06/02/2007).         

E:
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO
AJUIZADA NO DISTRITO FEDERAL CONTRA O INSS. FORO DA SEDE OU DA FILIAL. ESCOLHA
DO DEMANDANTE. 1. A jurisprudência do STJ tem entendido que a ação proposta contra Autarquia
Federal pode ser ajuizada no foro da sua sede ou naquele da agência ou sucursal onde ocorreram os fatos da
causa, conforme estabelece o art. 100, inciso IV, alíneas a e b, do CPC, cabendo ao demandante a escolha do
foro competente. 2. Competência do Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, ora suscitado
(STJ - CC: 96900 SE 2008/0137247-0, Relator: Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), Data de Julgamento: 25/03/2009, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação:
20090407 -DJe 07/04/2009

Ante o exposto, ACOLHO, em parte, os embargos de declaração, opostos pela parte autora para o fim de aclarar a
fundamentação da decisão liminar, para que conste que onde este Juízo mencionou que a fiscalização teria ocorrido “nas filiais da autora”,
conste que a fiscalização ocorreu nos estabelecimentos das pessoas jurídicas Comercial Zan Ltda e Global Gás Ltda, pessoas jurídicas
independentes da embargante, situadas, respectivamente, em Belo Horizonte/MG e Varginha/MG.

Tenho por superada a fundamentação do artigo 53, inciso III, “b”, do CPC/15, de que a competência deveria ser firmada
pelo lugar em que se acha a agência ou sucursal, uma vez que, como esclarecido, as empresas fiscalizadas não são sucursais da autora.

No mais, rejeito os embargos de declaração, no tocante à  aplicação do artigo 109, §2º, da Constituição Federal, eis que
ao caso sub judice deve ser aplicado o disposto no artigo 53, inciso III, alínea “a”, do CPC, para o fim de reconhecer-se que a ação deve ser
ajuizada onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica. 

Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas para qual das subseções Judiciárias especificadas
(Brasília ou Contagem-MG) deverão os autos ser redistribuídos.

Após a manifestação da parte autora, remetam-se os autos para a Subseção Judiciária de opção (Contagem-MG ou
Brasília), dando-se baixa na distribuição, com as anotações de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

                          

                CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                                   Juíza Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020009-76.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JE MARCEL TERRAPLANAGEM LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO AURELIO PINHEIRO LIMA - SP176512, JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Mantenho a decisão de fls. (id 10334556) por considerar necessária a oitiva da parte impetrada. Ademais, não verifico prejuízo em
aguardar o prazo para as informações, qual seja, dia 06/09/2018, uma vez que o contrato de prestação de serviços com a Companhia
SABESP já se encontra assinado.

Aguarde-se a vinda das informações.

I.C.

    SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
 

                          Juíza Federal  

 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5009436-76.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MAURICIO MARCOS QUEIROZ, LUCIANA CARDOSO DE SIQUEIRA AMADOR QUEIROZ
Advogados do(a) REQUERENTE: NELSON MARCONDES MACHADO - SP75818, MAURICIO VIANA - SP108262, FABIO ANTONIO SAKATE - SP168201
Advogados do(a) REQUERENTE: NELSON MARCONDES MACHADO - SP75818, MAURICIO VIANA - SP108262, FABIO ANTONIO SAKATE - SP168201
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

       

 

SENTENÇA

MAURICIO MARCOS QUEIROZ E LUCIANA CARDOSO DE SIQUEIRA AMADOR QUEIROZ ajuizaram a
presente ação, tutela cautelar em caráter antecedente, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando seja determinado em
caráter liminar, inaudita altera parte, a sustação dos leilões relativos aos imóveis matriculados no 15º Registro de Imóveis da Capital, previstos
para o dia 28/04/18, conforme comunicação enviada pela ré, com imediata comunicação da concessão à ré e à leiloeira.

Em caso de ter ocorrido leilão, requer que sejam tornados sem efeito eventuais arrematações dos referidos imóveis, ou,
ainda, em caso negativo, a quitação do contrato perante a ré.

Relata as partes requerentes, em síntese, que, em maio de 2014, adquiriram 03 (três) imóveis de terceiros, e firmaram com a
ré instrumentos particulares de venda e compra de imóveis, mútuo, alienação fiduciária em garantia no SFI (Sistema Financeiro Imobiliário),
contratos nºs 1.6000.003729-3, 1.6000.0003732-3 e 1.6000.0003851-6, sendo um contrato para cada venda e compra.

Alega que, em virtude de circunstancial abalo financeiro, não pôde promover o pagamento de algumas parcelas, mantendo
tratativas com a ré, a fim de resolver a pendência amigavelmente.

Aduz a parte autora que foi intimada para purgar a mora, contudo, as intimações contêm manifesta irregularidade formal,
diante da falta de assinatura da representante legal da ré/fiduciária e falta de comprovação de poderes para tanto.

Sustenta, assim, que foram inválidas as intimações, bem como as averbações relativas à consolidação da propriedade em
nome da fiduciária, por conta daquele vício.

Pontua ser inconstitucional a execução sumária prevista nos artigos 26, 26-A e 27, da Lei 9.514/97.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 184.828,70.
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A inicial veio acompanhada de documentos.

Certidão de prevenção sob o ID nº 6471616, informando que o processo apontado como prevento possui objeto diverso, por
se referir a outro imóvel.

Pela decisão de ID 6471621, o pedido de tutela cautelar antecipada foi indeferido, bem como afastada a possibilidade de
prevenção.

Pela petição de ID 6960644 a parte requerente apresentou pedido de desistência da ação.

É o breve relatório. Decido.

Não vislumbro óbice para o acolhimento do pedido de desistência formulado pela parte requerente na petição de ID
6960644 e homologo-o por sentença, para que produza os efeitos legais.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, formulado pela parte requerente,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do
disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto não houve contestação.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2018.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal 

 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5007623-48.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ ANTONIO TAVOLARO - SP35377
REQUERIDO: CAMARA E GRIFFO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: RICARDO MARCHI - SP20596

  

      

SENTENÇA

Trata-se de tutela antecipada cautelar proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA em face da CÂMARA E GRIFFO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., a fim de que
seja determinada a sustação do protesto protocolo nº 1019, de 29.05.17, do 10º Tabelião de Protestos de São Paulo.

Houve o deferimento da tutela para determinar a suspensão dos efeitos do referido protesto, do 10º Tabelião de Protestos de
São Paulo, no valor de R$ 83.720,48, até julgamento final desta ação (ID 1504810).

Em ato consequente, deveria a parte autora ter formulado o pedido principal, no prazo de 30 dias, nestes, onde foi deduzido o
pedido de tutela cautelar, conforme determina o art. mesmos autos 308 do NCPC, o que não foi verificado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     186/1130



            Ocorre que a parte autora ajuizou um novo processo, distribuído perante o nº 5010420-94.2017.403.6100, em dissonância com o atual
Código de Processo Civil, que dispõe, ademais, a cessação da eficácia da tutela concedida em caso de não cumprimento do referido art. 308.

Desse modo, não é possível considerar o novo processo ajuizado como sendo o aditamento destes autos, que, pela nova
sistemática processual, deverá ser extinto sem resolução de mérito.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, I,
IV, VI e 309, I, todos do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal 

 

 

OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5011723-12.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: GUSTAVO ENRIQUE LOMBARDI RENGEL, LUIZ EMILIO LOMBARDI RENGEL
Advogado do(a) REQUERENTE: JACQUELINE DO PRADO VALLES - SP138663
Advogado do(a) REQUERENTE: JACQUELINE DO PRADO VALLES - SP138663
 
 

  

       

SENTENÇA

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária no qual LUIZ EMILIO LOMBARDI RENGEL e GUSTAVO
ENRIQUE LOMBARGI RENGEL, nascidos na Venezuela, filhos de mãe brasileira, pretendem a homologação de opção pela nacionalidade
brasileira, nos termos do art. 12, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.

Com a inicial, vieram os documentos de ID 9266309 – 8266759.

Parecer do Ministério Público Federal na petição de ID 8474131.

Manifestação da União Federal no ID 8504950 e 8505165.

Pela petição de ID 8810463, a parte requerente apresentou pedido de desistência da ação.

É o breve relatório. Decido.

Não vislumbro óbice para o acolhimento do pedido de desistência formulado pela parte requerente na petição de ID
8810463 e homologo-o por sentença, para que produza os efeitos legais.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, formulado pela parte requerente,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do
disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
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Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto não houve contestação.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2018.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000956-46.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMAZONAS LESTE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAN MONTANHER VIANA - SP208175
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

 

SENTENÇA

Trata-se de procedimento comum, ajuizado por WILLIAN MONTANHER VIANA, em face da UNIÃO FEDERAL, com
pedido de tutela antecipada, em que se postula que seja a ação julgada procedente, para determinar-se à ré que cancele, definitivamente, as
dívidas representadas nas Certidões da Dívida Ativa da União nºs 80.7.16.057720-72, 80.6.16.177057-69, 80.6.16.177056-88 e 80.2.16.099063-
44, ante o reconhecimento de que os tributos nela inscritos foram constituídos sem a observância dos requisitos exigidos para a higidez do
lançamento tributário, contidos no artigo 9º, do Decreto nº 70.235/72 e, acaso superado tal argumento, de que as premissas que ensejaram a
apuração e lançamento do crédito tributário se encontram equivocadas, eis que não houve omissão de receitas pela autora, em nenhuma das
situações listadas no procedimento de lançamento tributário. Requer-se, ainda, a redução da multa com fundamento no § 1º, do artigo 44, da Lei
nº 9.430/96, ao patamar de 75%, ante a inexistência de prova da ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 72 a 74, da Lei nº
4.502/64 e, por fim, para que seja afastada a aplicação da multa isolada, fundada no artigo 44, II, da Lei nº 9.430/96, ante a prevalência, no caso
da multa aplicada com fundamento no inciso I, do art. 44 deste dispositivo, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (ID 609233).

A União Federal apresentou contestação (ID 997670).

A parte autora apresentou réplica (ID 1695528).

As partes foram intimadas para o requerimento e especificação das provas que pretendiam produzir (ID 2190740). Disto, a
União Federal esclareceu não ter provas a produzir (ID 2390447). A parte autora requereu a produção de prova pericial contábil (ID 2433012).

Pela petição de ID 3460957, a parte autora apresentou pedido de desistência da ação, ante a adesão ao Programa de
Parcelamento de Débitos instituído pela União Federal. Disto, a União Federal foi intimada a se manifestar (ID 9234250). A União Federal
manifestou-se no ID 9615353, concordando com o pedido de desistência da ação.

É o breve relatório. Decido.
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Não vislumbro óbice para o acolhimento do pedido de desistência formulado pela parte autora no ID 3460957.

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência, formulado pela parte autora, acolhendo-o como renuncia ao
direito sobre o qual se funda a ação, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, JULGANDO EXTINTO o feito com resolução de
mérito, nos termos do disposto no artigo 487, inciso III, letra “c” do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a adesão ao Programa de Parcelamento de Débitos pela parte
autora.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2018.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal 

 

 
ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS (52) Nº 5021990-43.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: EURASIA IMPORTACAO EXPORTACAO COMERCIO E SERVICOS EIRELI
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANA FERNANDES FABRICIO - SP214508
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, providencie a requerente o devido recolhimento das custas iniciais, de conformidade com o art. 290 do CPC
c/c o Anexo IV do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição.   

 

Cumprido, venham os autos conclusos para decisão..   

Int. 

 

                      SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

Juíza Federal  
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001713-06.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ARTUR LUIZ ANDRADE DA SILVA
 

  

       

SENTENÇA

Trata-se de ação de cobrança, promovida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, em face de  ARTUR LUIZ
ANDRADE DA SILVA. 

Pela petição de ID 9307269, a CEF requereu a extinção do feito, em virtude da realização de composição amigável entre as
partes.

É o relatório. Delibero.

Ante a manifestação da parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de extinção
da ação, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas “ex lege”.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.

 

                                    

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

 

10ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008621-79.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO NOBEL ABDALA THOME, SANDRA CRISTINA OSTASIVK
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Manifeste-se a parte autora sobre as contestações ofertadas, bem como
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam
sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 31 de agosto de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009854-48.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RENATA GOES PEREIRA DE MATOS, JURACY MARTINS DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Petição ID 10534328: Ciência à parte autora.

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

  São Paulo, 03 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020653-19.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DINO MENCARINI
PROCURADOR: THELMA RIGOLON
Advogado do(a) EXEQUENTE: IRIS PEDROZO LIPPI MARCONDES MACHADO - SP114360, 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Proceda a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em
5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Sem prejuízo, defiro à parte exequente o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido (ID n.º 10190857.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020678-32.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: HOSPITAL DE CLINICAS JARDIM HELENA LTDA, JOSE KRAUTHAMER
Advogado do(a) EXECUTADO: KARINA KRAUTHAMER FANELLI - SP169038
Advogados do(a) EXECUTADO: ESTELA LESSA MANSUR - SP271209, KARINA KRAUTHAMER FANELLI - SP169038

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte contrária para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12,
inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Após, se em termos, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada pague a quantia requerida, e que deverá
ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de incidência do artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do
Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação.

 

Cumpra-se.

 

 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021219-65.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
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EXECUTADO: MARIA CLARA CASSULI MATHEUS, RENATO FROTA DE ALBUQUERQUE MARANHAO, RENATO MARTINS SANTANA, RUFINO
DOMINGUEZ LOPEZ, SATIE LUCIA NISHIMARU SUMITA, TEREZA YOSHIKO KAKEHASHI, VERA MARIA CARRAO VIANNA MAGRI, WALTER
MANNA ALBERTONI, ZELITA CALDEIRA FERREIRA GUEDES, ZULMA FERNANDES PEIXINHO
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800, APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
LARA LORENA FERREIRA - SP138099
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800, APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
LARA LORENA FERREIRA - SP138099
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800, APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
LARA LORENA FERREIRA - SP138099
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800, APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
LARA LORENA FERREIRA - SP138099
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800, APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
LARA LORENA FERREIRA - SP138099
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800, APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
LARA LORENA FERREIRA - SP138099
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800, APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
LARA LORENA FERREIRA - SP138099
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800, APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
LARA LORENA FERREIRA - SP138099
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800, APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
LARA LORENA FERREIRA - SP138099
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800, APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
LARA LORENA FERREIRA - SP138099

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte contrária para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12,
inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Após, se em termos, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada pague a quantia requerida, e que deverá
ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de incidência do artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do
Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação.

Cumpra-se.

 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021385-97.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALAN CAMPOS GOMES - SP285897

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte contrária para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12,
inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Após, se em termos, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada pague a quantia requerida, e que deverá
ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de incidência do artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do
Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação.

Cumpra-se.

   

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021393-74.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOÃO JORGE CORREIA DE SOUZA, ELIZABETH MARIA CASTRO SILVA JARDIM CRUZ DE SOUZA, ASSOCIACAO LAR ESPIRITA
CRISTAO ELIZABETH
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE NELSON LOPES - SP42004
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE NELSON LOPES - SP42004
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE NELSON LOPES - SP42004
EXECUTADO: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
PROCURADOR: INAE LOBO
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES - MG74489, INAE LOBO - SP71016

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte contrária para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12,
inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Após, se em termos, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada pague a quantia requerida, e que deverá
ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de incidência do artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do
Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação.

Cumpra-se.

 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     194/1130



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022157-60.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SAMUEL GOIHMAN
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO VINICIUS CAPELLA GIANNATTASIO - SP313000, LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894,
BRUNA QUEIROZ RISCALA - SP391237
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

                        Considerando tratar-se de direito indisponível, resta prejudicada a designação de audiência de conciliação,
nos termos do Art. 334 do CPC.

Cite-se a ré, nos termos do art. 335, III, c/c o artigo 231, V, do CPC, observando-se o prazo em dobro,
nos termos do artigo 183 do mesmo Código.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009200-27.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: PAULA LUZINETE FERREIRA DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados,
segundo os critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, para a realização das audiências de conciliação
previstas no artigo 334 do novo Código de Processo Civil e diante da inclusão do presente feito na pauta de
audiências da Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 05 de novembro de 2018, às
15h00min, para realização de audiência de conciliação, que será realizada na Praça da República, nº 299, 1º
andar, Centro (ao lado da Estação República do Metrô – saída Rua do Arouche).

Cite(m)-se o(s) réu(s), com pelo menos 20 dias de antecedência, devendo manifestar eventual desinteresse na
auto composição em até 10 dias, contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC).

Intimem-se.

São Paulo, 03 de novembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014896-44.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AULIK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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Advogados do(a) AUTOR: GILBERTO KAROLY LIMA - RS32074, GRAZIELA TSAI FUZARO - SP261026
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a
pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 03 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010489-92.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ANDERSON DE OLIVEIRA FERNANDES
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Certidão ID 10608067: Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 03 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008724-86.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NEUSA GONCALEZ SCAFFIDI
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO CESAR DAMASCO - SP80434
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações ofertadas, bem como
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam
sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 03 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022154-08.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PATOLA ELETROPLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES - SP228099
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 Providencie a impetrante:

1) A juntada de nova procuração que também contenha o nome da sociedade que os outorgados integram, seu número de registro na
Ordem dos Advogados do Brasil e seu endereço completo, bem assim a indicação dos endereços eletrônicos dos advogados constituídos,
nos termos dos artigos 105, parágrafo 3º, e 287 do Código de Processo Civil;

2) Esclarecimentos acerca da indicação de uma autoridade na petição inicial (Delegado da Receita Federal do Brasil em Taboão da
Serra/SP), e outra cadastrada no sistema Pje (Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo/SP), apontando aquela que deverá
figurar no polo passivo deste mandado de segurança e seu endereço completo.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016771-49.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: BRINDES TIP LTDA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA SANTOS FERREIRA - SP411866, LAIS BORGES DE NORONHA - SP360569, GABRIELA DINIZ RIBEIRO - SP359048,
JACQUELINE BRUNE DE SOUZA - SP351723, WASHINGTON LACERDA GOMES - SP300727, FLAVIO MARCOS DINIZ - SP303608, AMANDA
RODRIGUES GUEDES - SP282769, GILSON JOSE RASADOR - SP129811, SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO - SP239936, RASCICKLE SOUSA DE
MEDEIROS - SP340301
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre as contestações ofertadas, bem como especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam sobre o julgamento
antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 3 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000317-62.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES, TECCON S/A CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
Advogado do(a) RÉU: WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA - DF18566

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações ofertadas, bem como
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam
sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 3 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON
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Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010365-12.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO FERREIRA DE FARIA
Advogado do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre as contestações ofertadas, bem como especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam sobre o julgamento
antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 03 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010525-37.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA BRASILE
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA NASSAR LOPES PAGLIUSO - SP371568
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações ofertadas, bem como
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam
sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 03 de setembro de 2018.
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LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008752-54.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HERNANDO ANTONIO GOUVEIA
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ANA ROSA LINS DE SOUZA
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações ofertadas, bem como
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam
sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 03 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012145-21.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCA EUDA LEITE DE MOURA RIBEIRO, SERGIO JOSE RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI - SP193966
Advogado do(a) AUTOR: AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI - SP193966
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP096962, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

  

    D E S P A C H O

              

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a
pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.
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  São Paulo, 03 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014282-39.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANNA MARIA KIEFFER, FREDERICO AUGUSTO KIEFFER, MARINA HUNGRIA KIEFFER, YUNES FRAIHA ADVOGADOS, AJAXJUD -
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FILIPPI DIAS MARIA - SP297010
Advogado do(a) EXEQUENTE: FILIPPI DIAS MARIA - SP297010
Advogado do(a) EXEQUENTE: FILIPPI DIAS MARIA - SP297010
Advogado do(a) EXEQUENTE: FILIPPI DIAS MARIA - SP297010
Advogado do(a) EXEQUENTE: FILIPPI DIAS MARIA - SP297010
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a impugnação da UNIÃO com efeito suspensivo, na forma do artigo 525, parágrafo 6º, do Código de Processo Civil,
visto que a execução poderá implicar dano de difícil ou incerta reparação.

Destarte, vista à parte exequente, ora impugnada, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021713-27.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
EXECUTADO: AUTO POSTO MARROCOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINA HANNUD MEDEIROS - SP227993

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte contrária para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12,
inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.
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Após, se em termos, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada pague a quantia requerida, e que deverá
ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de incidência do artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do
Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação.

Cumpra-se.

              

 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014520-92.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FELIPE MASSAHIRO KOGA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ROGERIO RODRIGUES SANTOS - SP147931
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             

A parte autora foi instada a manifestar-se sobre a contestação e a especificar as provas que pretende
produzir, procedendo, inclusive, à justificativa de sua pertinência.

Foi requerida a produção de prova testemunhal, documental e pericial.

Vejamos.

O Código de Processo Civil consigna em seu artigo 355 que nas hipóteses de a lide encontrar-se
suficientemente instruída, deve ser julgada independentemente de produção de novas provas.

No presente feito a questão de fato diz respeito ao efetivo conhecimento, pelo Autor, de que a atividade
teria caráter avaliatório, bem assim, de outra parte, abarca a discussão acerca da interpretação das
normas aplicáveis à espécie, que segundo o entendimento da UNIÃO conduziram a exclusão do Autor do
curso de formação.

No que tange à produção de prova testemunhal, busca-se demonstrar que a atividade não teria caráter
avaliatório. Todavia, os autos contêm documentos que evidenciam as condições de aplicação do trabalho
objeto da avaliação (IDs 3432560 e 3432590), cujo teor não foi impugnado.

Quanto à prova documental, o pedido de juntada de novos documentos deve observar a regra do artigo
435 do CPC que autoriza apenas e tão somente a apresentação de documentos relativos a fatos novos.
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Além disso, ainda no que se refere à prova documental, consistente na juntada, pela AFA, das provas dos
demais concursandos, o pleito não se afigura pertinente, pois desborda os limites da presente lide, cujo
objeto diz respeito à avaliação do autor para fins de prosseguimento no 3º ano do CFO/AV, com a
consequente reintegração do autor ao Corpo de Cadetes da AFA, afigurando-se desimportante o
conteúdo das provas de outros candidatos.

Por fim, o pedido de prova pericial não se amolda aos termos do pedido inicial, eis que a parte autora
pretende evidenciar o decoro de sua conduta mediante a comprovação de que os demais cadetes
“utilizavam normalmente trechos parciais ou totais extraídos da internet para a realização de exercícios
comuns”.

Ademais, a produção da referida prova pericial não foi especificada quanto à expertise do profissional
que se pretende ouvir, e, também não conduz à demonstração da  pretensão inicial nem tampouco pode
ser sopesada por este juízo por tratar de relação jurídica entre os demais concursandos e a AFA.

Deveras, não se afigura necessária a produção de provas, eis que os fatos foram bem elucidados pelas
provas constantes dos autos.

Resta, portanto, a discussão acerca das questões de direito, que devem ser enfrentadas no julgamento
da lide.

Assim, considerando-se a urgência da prestação judicial, tornem os autos conclusos para prolação de
sentença.

Int.

São Paulo, 04 de setembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018834-47.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NILO AMERICO RODRIGUES LIMA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA CRISTINA DO NASCIMENTO - SP167999
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações ofertadas, bem como
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam
sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.
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Int.

  São Paulo, 04 de setembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021600-73.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NTK SOLUTIONS LTDA, EZCOM SOLUCAO DE CONEXAO SEGURA LTDA, NTKW SOLUTIONS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: PAULO DE FIGUEIREDO FERRAZ PEREIRA LEITE - SP317575, MARCOS VINICIUS PASSARELLI PRADO - SP154632
Advogados do(a) AUTOR: PAULO DE FIGUEIREDO FERRAZ PEREIRA LEITE - SP317575, MARCOS VINICIUS PASSARELLI PRADO - SP154632
Advogados do(a) AUTOR: PAULO DE FIGUEIREDO FERRAZ PEREIRA LEITE - SP317575, MARCOS VINICIUS PASSARELLI PRADO - SP154632
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, APEX-BRASIL, AGENCIA
BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por NTK SOLUTIONS LTDA, EZCOM SOLUÇÃO DE CONEXÃO SEGURA LTDA e
NTKW SOLUTIONS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA em face de UNIÃO FEDERAL, FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (“FNDE”), INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
(“INCRA”), SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (“SEBRAE”), AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE
EXPORTAÇÕES DO BRASIL (“APEX-BRASIL”) e a AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
(“ABDI”), objetivando, em caráter de tutela antecipada, autorização de imediato para deixarem de recolher as Contribuições ao SEBRAE,
ao INCRA e do salário-educação, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário resultante dessa medida, nos termos
do art. 151, V, do CTN.

Alega, em síntese, que a contribuição adicional sobre a folha de pagamento de salários, recolhida pela RFB e repassada ao INCRA, não
teria sido recepcionada pela Emenda nº 33/2001, que alterou a redação do art. 149 da Constituição, no que se refere às bases de cálculo
para contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, revogando todas as contribuições então existentes que não se
enquadrassem nas hipóteses ali previstas.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem, concomitantemente, a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo
(periculum in mora).

No presente caso, não se verificam os requisitos para a concessão da medida emergencial.

1.     Contribuição ao INCRA:

No que tange à contribuição ao INCRA, sua finalidade é a de obter recursos destinados ao financiamento da reforma agrária. 

A Lei nº 2.613/1955 teve por objetivo instituir forma de custeio das atividades desenvolvidas pelo Serviço Social Rural, que tinha por
finalidade prestar serviços sociais no meio rural, visando à melhoria das condições de vida da população.
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Incorporado o Serviço Social Rural à Superintendência de Política Agrária e, com a sua extinção e criação do IBRA (Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária) e INDA (Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário), as verbas anteriormente àquele destinadas, passaram a
financiar a Reforma Agrária (Lei nº 4.504/1964) e os órgãos incumbidos de sua execução.

Com a criação do INCRA e extinção do IBRA e INDA, a arrecadação decorrente da exação criada pela Lei nº 2.613/1955, no
percentual de 0,2% sobre a folha de salários, passou a custear as atividades da autarquia requerida, qual seja, de promover a reforma
agrária e a melhoria de vida no campo. Sendo assim, denota-se que as contribuições instituídas não possuem qualquer finalidade inerente às
contribuições sociais para a seguridade social, como a saúde, a previdência e a assistência social.

Nesse contexto, e partindo-se da ideia de que as atividades do INCRA voltam-se à efetivação da reforma agrária e à promoção da justiça
social no campo, tendo como fundamento de validade os princípios da ordem econômica, tais como a função social da propriedade e a
redução das desigualdades sociais, pode-se concluir que a exação devida ao INCRA constitui-se em contribuição de intervenção no
domínio econômico.

Por sua vez, não há como respaldar o entendimento de que a Emenda Constitucional nº 33, que incluiu o parágrafo 2º ao art. 149 da
Constituição, teria revogado a contribuição referida, pois, conforme assentado pelo Excelso STF no julgamento da ADI 2.556, a redação
conferida ao dispositivo constitucional aludido não invalida contribuições instituídas anteriormente à sua entrada em vigor.

Por derradeiro, registro que o Excelso STF reconheceu a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário 630.898, ainda pendente
de julgamento definitivo.

2.     Contribuições ao SEBRAE e salário-educação:

O artigo 8º, §3º da Lei nº Lei 8.029/90 instituiu as contribuições ao SEBRAE, com a finalidade de atender à execução das políticas de
apoio às micro e às pequenas empresas, de promoção de exportações e de desenvolvimento industrial.

Ao apreciar o RE 396.226/RS, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que tal contribuição é autônoma e possui
caráter de intervenção no domínio econômico.

Por fim, o Salário-Educação foi criado pela Lei nº 4.440/1964, tendo como objetivo a suplementação das despesas públicas com a
educação elementar (ensino fundamental).

Com a edição do Decreto-Lei nº 1.422/1975 e do Decreto 76.923/1975, a alíquota do Salário Educação passou a ser calculada à base de
2,5% do salário de contribuição das empresas. A natureza das contribuições referentes ao Salário Educação é a de contribuição Social
Geral.

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 33/2001 acrescentou o parágrafo 2º ao artigo 149 da Constituição Federal, definindo as possíveis
hipóteses de incidência das contribuições sociais gerais e das de intervenção no domínio econômico. Do referido dispositivo, constata-se
que o preceito constitucional não é proibitivo, como se alegou, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo, uma vez que
apenas estabelece que o faturamento, a receita, o valor da operação e o valor aduaneiro, este no caso de importação, podem ser
considerados na aplicação de alíquota ad valorem.

O objetivo do constituinte derivado, ao editar o artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez relativamente às
contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam
de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei estabeleça, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material
respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

Por derradeiro, registro que o Excelso STF reconheceu a repercussão geral da matéria relativa ao SEBRAE, no âmbito do Recurso
Extraordinário nº 603.624, ainda pendente de julgamento definitivo.

Em caso semelhante já se manifestou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos seguintes termos:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC, SENAC, SEBRAE,
INCRA, SALÁRIO-EDUCAÇÃO E AO FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES PARAESTATAIS. CONSTITUCIONALIDADE. EC
33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO. 1. A legitimidade para figurar no
polo passivo da demanda é somente da União Federal. A matéria abordada nos autos diz respeito à incidência de contribuição sobre parcelas
da remuneração. Assim, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as entidades
terceiras, às quais se destinam os recursos arrecadados, mero interesse econômico, mas não jurídico. 2. Segundo entendimento jurisprudencial
consolidado nos Tribunais Federais e nesta Corte é exigível a contribuição destinada ao SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, FNDE e FGTS;
inclusive após o advento da EC 33/2001. A nova redação do artigo 149, §2º, da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo
para as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, sem o propósito
de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo. 3. A nova redação constitucional leva à compreensão de que as bases
de cálculo para as contribuições especificadas no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de
forma exemplificativa e não tem o condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do domínio econômico incidente
sobre a folha de pagamento. 4. Caso contrário, acolhido o raciocínio da apelante, a redação do art. 149, §2º, que faz clara referência às
contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de contribuições sociais à seguridade social
sobre a folha do pagamento das empresas, inferência ofensiva à disposição constitucional expressa do art. 195, I, a da CF/88. 5. Recurso de
Apelação não provido.

(Ap 00084739520144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante de análise acima desenvolvida, ao menos neste juízo de cognição sumária, não se constata a plausibilidade dos argumentos trazidos
pela parte autora, em razão do que a medida de urgência deve ser indeferida.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Considerando o objeto da presente ação, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, nos termos do art. 334, §4º, II do CPC.

Cite-se. Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal 

 

11ª VARA CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024343-90.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LUIZ ALIPERTI NETO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO ROSSONI - SP107499
RÉU: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
 

   

C E R T I D Ã O

                        Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a
parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para que diga se
pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas
protestar genericamente por todos os  meios de prova.                       

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010916-89.2018.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RENATO DE ALBUQUERQUE
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA
PEREIRA BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
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C E R T I D Ã O

Com a publicação/ciência desta informação, é(são) a(s) parte(s) apelada(s) intimada(s) a
apresentar(em) contrarrazões.

Prazo: 15 (quinze) dias. (intimação autorizada pela Portaria 01/2017 - 11ª VCF).

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 
Juíza Federal Titular 
DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7343

PROCEDIMENTO COMUM
0007485-46.1992.403.6100 (92.0007485-5) - JOSE BRAZ CUSTODIO X ANTONIO BERTOLINI FILHO X CELSO
RODRIGUES PINTO X ANTONIO RIBEIRO DE AZEVEDO X JOSE FANTI X VALMIR VALENTIM RONCOLETA X SILVIO
DOS SANTOS X ALDEVINO PEREIRA X ARMANDO JOSE FAZOLI X JOSE ROBERTO DE PAIVA VIEIRA X NELSON
RODRIGUES PINTO X ADELSO RODRIGUES PINTO X LAERCIO RODRIGUES PINTO X GERSON APARECIDO
RODRIGUES(SP103998 - PAULO ESTEVAO DE CARVALHO E SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc.
2349 - CLAUDIA BORGES GAMBACORTA)
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013864-80.2004.403.6100 (2004.61.00.013864-8) - FAUSTO EDUARDO MARQUES X GRAZIELA VIEIRA DA ASSUNCAO
X MARCIO DE ALMEIDA SARTORI X RENATA KUWADA RAMOS X ROSANGELA GENTILE RODRIGUES(SP194544 -
IVONE LEITE DUARTE E SP083553 - ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA E SP171152 - EVANDRO LUIS GREGOLIN) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES)
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0748391-81.1985.403.6100 (00.0748391-0) - METALURGICA PACETTA LTDA(SP238693 - PAULA ALVES CORREA E
SP034000 - FRANCISCO LUIZ MACCIRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA) X
METALURGICA PACETTA LTDA X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0038941-33.2000.403.6100 (2000.61.00.038941-0) - SCHAEFFLER BRASIL LTDA.(SP242278 - BRUNO CAVARGE JESUINO
DOS SANTOS E SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO E SP112569 - JOAO PAULO MORELLO E SP097598 -
PEDRO FRANCISCO ALBONETI E SP183660 - EDUARDO MARTINELLI CARVALHO E SP305882 - RACHEL AJAMI
HOLCMAN E SP344217 - FLAVIO BASILE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA) X
SCHAEFFLER BRASIL LTDA. X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0761205-91.1986.403.6100 (00.0761205-2) - S/A IND/ REUNIDAS F MATARAZZO(SP165838 - GUILHERME ESCUDERO
JUNIOR E SP054722 - MADALENA BRITO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2140 - JOSE BEZERRA SOARES) X
MADALENA BRITO DE FREITAS X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0019563-28.1999.403.6100 (1999.61.00.019563-4) - ACH - ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA(SP252946 - MARCOS
TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO E Proc. 762 - MARINEY
DE BARROS GUIGUER) X ACH - ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0038042-30.2003.403.6100 (2003.61.00.038042-0) - SARKIS E CIA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X SARKIS E CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017307-68.2006.403.6100 (2006.61.00.017307-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049984-
40.1995.403.6100 (95.0049984-3) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X ASSOCIACAO
ALUMNI(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E
SP162566 - CARLOS ALBERTO DE MELLO IGLESIAS) X ASSOCIACAO ALUMNI X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021042-36.2011.403.6100 - JOSE ALEXANDRE FACHINI DE OLIVEIRA(SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI E
SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X JOSE
ALEXANDRE FACHINI DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009338-89.2012.403.6100 - BARUEL VAN LTDA - EPP(PR021006 - UMBELINA ZANOTTI E SP199645 - GLAUCO
BERNARDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X BARUEL VAN LTDA - EPP X
UNIAO FEDERAL X UMBELINA ZANOTTI X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016723-88.2012.403.6100 - ISS MANUTENCAO E SERVICOS INTEGRADOS LTDA.(SP173098 - ALEXANDRE
VENTURINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X ISS MANUTENCAO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA. X UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE VENTURINI X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012805-71.2015.403.6100 - ALLPARK EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.(SP386230 - CARLOS
MOACYR FERREIRA NETO E SP174040 - RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2140 - JOSE
BEZERRA SOARES) X ALLPARK EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E SERVICOS S.A. X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013662-20.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038941-33.2000.403.6100
(2000.61.00.038941-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA) X L.COELHO E J. MORELLO
ADVOGADOS ASSOCIADOS.(SP298322 - FABIANA CAMARGO E SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO E
SP112569 - JOAO PAULO MORELLO E SP097598 - PEDRO FRANCISCO ALBONETI) X L.COELHO E J. MORELLO
ADVOGADOS ASSOCIADOS. X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É A PARTE EXEQUENTE INTIMADA do teor da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s). Int.
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IMPETRANTE: FAM LOCACAO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM - SP69508, JOSE EDUARDO BURTI JARDIM - SP126805
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

 

 

SENTENÇA TIPO B

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por FAM LOCAÇÃO COMÉRCIO E
TRANSPORTES LTDA, e outros, impetrado em face de ato praticado pelo ELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, pretendendo, liminarmente, Suspender
os efeitos da MP n. 774/2017 (ou de norma superveniente que mantenha as mesmas obrigações) a
partir da data de sua vigência (01/07/2017), sobre suas atividades, assegurando-lhe o direito de
manter os recolhimentos da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), até o final do
ano-calendário de 2017 (31/12/2017), em vistas da opção formal por esse regime feita em janeiro de
2017. Requer a suspensão da exigibilidade de eventual crédito tributário, Bem como o depósito
referente a diferença dos valores que entende devidos e os exigidos, tudo conforme fatos narrados na
inicial.

O pedido liminar foi indeferido (num. 2238938).

A impetrada apresentou informações e, requereu a improcedência do pedido da ação
(num. 3483096).

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada
a ausência de interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito (num. 8170871).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido

O requerido quanto à extinção do feito, no caso, se refere à própria matéria objeto da
lide, ou seja, ao próprio mérito, e com ele será analisado.

A demanda versa sobre os efeitos da MP n. 774/2017, que alterou a norma jurídica
relativa ao regime alternativo de tributação instituído pela Lei nº 12.546/2011.

A Constituição da República, em seu art. 195, § 13, atribui competência para a União
substituir a contribuição previdenciária sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho,
prevista nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, por uma contribuição
incidente sobre a receita ou o faturamento. In verbis:

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na
forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
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§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial,
da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

A Lei 12.546/11, cujo caput do art. 8º dispôs, inicialmente:

Art. 8º Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), em substituição às
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo I.

Posteriormente, Lei 13.161/15, alterou redação primitiva, passando a dispor:

Art. 8º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III
do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os
produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011,
nos códigos referidos no Anexo I.

Assim, a alteração normativa facultou ao contribuinte a opção entre a contribuição
substitutiva sobre a receita bruta ou a incidente sobre a folha de pagamentos. Na sequência, a
alíquota da contribuição substitutiva foi aumentada para 2,5%, mediante a inclusão do art. 8º-A na
Lei 12.546/11 pela Lei 13.161/15, nos seguintes termos:

Art. 8º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 8º será de 2,5% (dois
inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas constantes dos incisos II a IX e XIII
a XVI do § 3o do art. 8o e para as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi nos
códigos 6309.00, 64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, que contribuirão à alíquota de
1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e para as empresas que fabricam os produtos
classificados na Tipi nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 02.10.1,
0210.99.00, 03.03, 03.04, 0504.00, 05.05, 1601.00.00, 16.02, 1901.20.00 Ex 01,
1905.90.90 Ex 01 e 03.02, exceto 0302.90.00, que contribuirão à alíquota de 1% (um por
cento).

O mesmo texto legal dispôs que era possível optar, de forma irretratável, pela forma
de recolhimento sobre a receita bruta, a qual deveria ser observada no restante do ano-calendário,
conforme § 13 do referido art. 9º, também incluído pela Lei 13.161/15:

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8º será manifestada mediante
o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à
primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para
todo o ano calendário.

Com supedâneo no suporte normativo instituído, a impetrante exerceu a opção legal
em janeiro de 2017, passando a recolher a contribuição substitutiva incidente sobre a sua receita
bruta, com alíquota em 2,5%, em detrimento à contribuição que incide sobre a folha de salários.
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Contudo, a Medida Provisória n. 774/17, alterou o caput do art. 8º da Lei 12.546/11,
restringindo a substituição da contribuição sobre a folha de salários para a contribuição sobre o valor
da receita bruta, importando na obrigatoriedade de que a contribuição patronal seja recolhida tendo
como base de cálculo a folha de salários, a partir de julho de 2017, em observância ao chamado
princípio da anterioridade nonagesimal, conforme consta no seu art. 3º. Considerando a
argumentação expendida pela impetrante de que a opção de que trata o § 13, do art. 9.º, incluído
pela Lei 13.161/15 seria também irretratável em face da UNIÃO FEDERAL, mister tecer algumas
considerações.

 Ao considerar como válida a argumentação da impetrante, isto é, a irretratabilidade de
opção prevista no parágrafo 13° do artigo 9° da lei n° 13.161/15 não é exclusiva à manifestação do
contribuinte, eis que extensiva a União, é de constitucionalidade duvidosa.

A interpretação extensiva do parágrafo 13° do artigo 9° da lei nº 13.161/15, ou seja, a
leitura extensiva dos efeitos da irretratabilidade, que leva a vinculação da União à opção realizada
pelo contribuinte para todo o período do ano calendário, tem-se como inconstitucional, pois veicula
hipótese de verdadeira limitação de competência legislativa, em especial do Poder Executivo com sua
atribuição de propor a criação ou aumento de valor da contribuição desde que respeitado o lapso
nonagesimal de sua exigência.

O art. 195, I, da C.F., é expresso que a seguridade social será financiada por
contribuições sociais, sobre “a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício”.

As limitações ao poder tributário do Executivo e Legislativo restringem as normas
previstas na Constituição Federal. Dentre as limitações constitucionais ao poder tributário tem-se a
norma constitucional prevista no parágrafo sexto do artigo 195 da Constituição Federal.

O parágrafo sexto do artigo 195, da CF, dispõe que “as contribuições sociais de que
trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei
que as houver instituído ou modificado , não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.”

A norma do parágrafo sexto do artigo 195, da CF é uma limitação temporal para os
Poderes legislativo e Executivo no ato de criar ou aumentar o valor das contribuições sociais
previstas no artigo 195 da CF, pois a exigência da contribuição criada ou aumentada em seu valor
somente torna-se possível com o decurso do prazo de noventa dias a contar da data da publicação
da lei criadora ou modificadora da contribuição.

Portanto, os poderes Executivo e Legislativo estão restringidos pela norma
constitucional limitadora - par. 6 ° do art. 195, CF - em suas atividades legislativa e administrativa,
eis que a criação ou alteração de contribuição social que desrespeita a norma nonagesimal é tida
como inconstitucional.

Qualquer norma que restrinja o poder tributário do Executivo de Legislativo que não as
previstas no texto constitucional são consideradas inconstitucionais, pois a princípio o poder de
legislar em matéria tributaria é amplo, salvo se restringido pelas limitações constitucionais
expressas ou derivadas da normatividade principiológica da Constituição Federal.

Pois bem. Com o advento da Medida Provisória nº 774/2017 houve a revogação da
modalidade de recolhimento de contribuição incidente sobre a receita bruta a partir de julho deste
ano, o que na verdade obriga o contribuinte a apurar o tributo devido com base em sua folha de
salários, apesar da opção irretratável que realizara o que, em síntese, gerará, em tese, um aumento
de carga tributária a partir de 1º de julho de 2017.
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Como revela o contribuinte, na situação não temos apenas uma mudança de
procedimento de recolhimento, porém, uma verdadeira situação de afastamento de isenção
tributária.

A leitura extensiva do parágrafo 13° do artigo 9° da lei n° 13.161/2015, que estende a
irretratabilidade na opção do regime fiscal de recolhimento das contribuições previdenciárias para a
União, impõe uma limitação ao poder legislativo tributário do Legislativo e Executivo sem sustento
na Constituição Federal.

O texto legal ordinário e por consequência a sua leitura interpretativa não pode
introduzir regra de limitação de competência não prevista na Constituição da República.

Não há de se afirmar a violação da segurança jurídica ou confiança do contribuinte, eis
que a presunção de conhecimento das leis, e em especial da lei maior, isto é, a Constituição Federal,
tem-se como absoluta - artigo 3° da Lei de Introdução ao Código Civil -, pois “ ninguém se escusa de
cumprir a lei , alegando que não a conhece”.

Como a possibilidade de criar ou alterar as contribuições sociais previstas no artigo
195, da CF, desde que respeitada o período nonagesimal, é norma expressa, tem-se como absoluta a
presunção de todos os contribuintes que a qualquer momento o Executivo e Legislativo podem
exercer sua competência tributária com o respeito do prazo de noventa dias para a exigência.

Não há surpresa para o contribuinte, no momento que o Executivo e Legislativo
exercem sua competência tributária na seara das contribuições sociais desde que respeitado o
período nonagesimal para a sua exigência.

Ademais, o período nonagesimal já é uma norma constitucional favorável para o
contribuinte, já que no período de noventa dias terá o tempo necessário para se acomodar a nova
situação de criação ou majoração da contribuição social, o que evita qualquer tipo de surpresa para
sua pessoa.

Destarte, no prazo de noventa dias a contar da criação ou majoração da contribuição
social, o contribuinte planejará e se adaptará a nova realidade imposta pelos Poderes Executivo e
Legislativo no ato de exercício de suas competências tributárias.

 Em suma, leitura ampliativa da irretratabilidade de opção, como pretende a impetrante
esbarra em preceito constitucional que permite à UNIÃO FEDERAL instituir contribuições para
seguridade social, neste aspecto incluída a possibilidade de se alterar a base de cálculo, desde que
respeitada a anterioridade de noventa dias.

A leitura estrita da irretratabilidade de opção prevista no parágrafo 13 do artigo 9° da
lei n° 13.161/2015 “salva” tal norma legal da pecha da inconstitucionalidade, eis que permite o
exercício do poder criador e majorador da contribuição social pela União por meio do Poder Executivo
e Legislativo sem qualquer limitação outra que não as previstas no texto constitucional.

Logo, o legislador ordinário não pode se afastar do texto constitucional que estabelece
os limites constitucionais ao poder tributário, caso contrário a lei será tida como inconstitucional.

Por consequência torna-se maior o impedimento do intérprete do texto legal em criar
limitações ao exercício do poder tributário, sem sustento na Constituição Federal, sob pena da
interpretação resultante levar a uma inconstitucionalidade interpretativa ainda que a literalidade da
lei não seja afrontosa à Constituição Federal.
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Destaco que a concessão de isenção é restritiva para o concedente (artigo 111, inciso
II, do Código Tributário Nacional), sendo incabível qualquer extensão de tal instituto tributário para
determinada situação fática caso não prevista em lei. Neste sentido restritivo da subsunção do fato
a norma legal isentiva, bem como diante do Princípio da Separação dos Poderes (artigo 2°, da
Constituição Federal), torna-se impeditivo para o Poder Judiciário conceder o benefício quando
inexistente autorização legal expressa para tanto.

Para manter a integridade constitucional do parágrafo 13° do artigo 9° a
irretratabilidade da opção é exclusiva do contribuinte, já que o entendimento em contrário limita
inconstitucionalmente o poder de tributar da União.

A alegação de afronta à isonomia não merece acolhida já que o critério de escolha das
atividades que serão tributadas encontra-se no âmbito de discricionariedade da União sem qualquer
impeditivo constitucional para tanto. O parágrafo 9° do artigo 195 da Constituição Federal permite
uma leitura que leve a diferenciação das atividades econômicas para o exercício do poder
discricionário da União no ato de conceder ou não a isenção das contribuições sociais, como assim
procedeu com o advento da medida provisória 744/2017.

De outra banda, o Executivo ao editar a medida provisória n° 774/17 busca atender o
orçamento da União, em especial o da Previdência Social, que notoriamente necessita de caixa para
cobrir o déficit orçamentário decorrente de medidas de isenção adotadas pela Administração Pública
anterior como a que foi estabelecida pela lei n° 13.165/2015.

 As isenções concedidas pelo Executivo de Legislativo anteriormente a esmo como
divulgado amplamente pela imprensa promovem a restrição orçamentária com graves prejuízos
econômicos e fiscais para o país.

Deste modo, a vinda da medida provisória n° 77/17 veio a lume neste momento da
realidade do país para afastar ou diminuir o déficit do orçamento da previdência social. Deste modo,
a eventual concessão da liminar afeta o controle de entradas e receitas da União, com a
possibilidade de promover um perigo in reverso contra a União. Ou seja, a questão econômica da
realidade social do Brasil demanda uma reflexão maior no ato judicial de conceder as liminares que
afrontarão a separação dos Poderes, eis que o Poder Executivo supostamente tenha um controle
maior da entrada e saída dos recursos do seu orçamento.

Relembro ainda que a questão econômica foi amplamente utilizada como fundamento
pelo STF no julgamento da desaposentação.

O artigo 8°, do Código de Processo Civil reforça poder do magistrado - ao julgar os
casos concretos – em considerar os efeitos da sua decisão na realidade do país, atendendo aos fins
sociais e às exigências do bem comum, que no caso se resume ao equilíbrio das contas públicas com
o afastamento das isenções concedidas amplamente pelo Executivo e Legislativo no ano de 2015.

“Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às
exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando
a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência”. ( grifos meus)

No equilíbrio entre o interesse particular e o interesse público, neste momento, fico
com o interesse público justificado no equilíbrio das contas públicas.

Entender ao contrário, isto é, pelo entendimento ampliativo da irretratabilidade,
promove-se o “engessamento” das atividades de um novo governo em suas opções políticas em face
de decisão adotada anteriormente por outro governo.
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De outra banda, e respeitado entendimento contrário, não verifico que a alteração
promovida pela Medida Provisória 774/17, esteja em confronto com a Constituição Federal.

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA em definitivo, pleiteada na exordial confirmando a
liminar proferida. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex
lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

Após o trânsito em julgado, remetem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

  

 

PAULO CEZAR DURAN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009450-94.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VALDAC LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: HELCIO HONDA - SP90389, RENATA SOUZA ROCHA - SP154367
IMPETRADO: DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

     

    

 

SENTENÇA TIPO B

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por VALDAC LTDA, e outros, impetrado em
face de ato praticado pelo DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SÃO PAULO, pretendendo, liminarmente, Suspender os efeitos da MP n. 774/2017 (ou de
norma superveniente que mantenha as mesmas obrigações) a partir da data de sua vigência
(01/07/2017), sobre suas atividades, assegurando-lhe o direito de manter os recolhimentos da
contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), até o final do ano-calendário de 2017
(31/12/2017), em vistas da opção formal por esse regime feita em janeiro de 2017. Requer a
suspensão da exigibilidade de eventual crédito tributário, Bem como o depósito referente a diferença
dos valores que entende devidos e os exigidos, tudo conforme fatos narrados na inicial.

O pedido liminar foi indeferido (num. 1800748).
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Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento (num. 1883805), no qual
foi deferido o “[...] pedido de antecipação da tutela recursal para assegurar à agravante o direito de
recolher a contribuição previdenciária patronal sobre o valor da receita bruta nos moldes da Lei nº
12.546/2011 até o final do ano-calendário 2017“ (num. 2373218 – Pág. 3).

A impetrada apresentou informações e, requereu a improcedência do pedido da ação
(num. 2030848).

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada
a ausência de interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito (num. 3844374).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido

O requerido quanto à extinção do feito, no caso, se refere à própria matéria objeto da
lide, ou seja, ao próprio mérito, e com ele será analisado.

A demanda versa sobre os efeitos da MP n. 774/2017, que alterou a norma jurídica
relativa ao regime alternativo de tributação instituído pela Lei nº 12.546/2011.

A Constituição da República, em seu art. 195, § 13, atribui competência para a União
substituir a contribuição previdenciária sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho,
prevista nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, por uma contribuição
incidente sobre a receita ou o faturamento. In verbis:

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na
forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial,
da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

A Lei 12.546/11, cujo caput do art. 8º dispôs, inicialmente:

Art. 8º Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), em substituição às
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo I.

Posteriormente, Lei 13.161/15, alterou redação primitiva, passando a dispor:

Art. 8º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III
do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os
produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011,
nos códigos referidos no Anexo I.

Assim, a alteração normativa facultou ao contribuinte a opção entre a contribuição
substitutiva sobre a receita bruta ou a incidente sobre a folha de pagamentos. Na sequência, a
alíquota da contribuição substitutiva foi aumentada para 2,5%, mediante a inclusão do art. 8º-A na
Lei 12.546/11 pela Lei 13.161/15, nos seguintes termos:
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Art. 8º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 8º será de 2,5% (dois
inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas constantes dos incisos II a IX e XIII
a XVI do § 3o do art. 8o e para as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi nos
códigos 6309.00, 64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, que contribuirão à alíquota de
1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e para as empresas que fabricam os produtos
classificados na Tipi nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 02.10.1,
0210.99.00, 03.03, 03.04, 0504.00, 05.05, 1601.00.00, 16.02, 1901.20.00 Ex 01,
1905.90.90 Ex 01 e 03.02, exceto 0302.90.00, que contribuirão à alíquota de 1% (um por
cento).

O mesmo texto legal dispôs que era possível optar, de forma irretratável, pela forma
de recolhimento sobre a receita bruta, a qual deveria ser observada no restante do ano-calendário,
conforme § 13 do referido art. 9º, também incluído pela Lei 13.161/15:

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8º será manifestada mediante
o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à
primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para
todo o ano calendário.

Com supedâneo no suporte normativo instituído, a impetrante exerceu a opção legal
em janeiro de 2017, passando a recolher a contribuição substitutiva incidente sobre a sua receita
bruta, com alíquota em 2,5%, em detrimento à contribuição que incide sobre a folha de salários.

Contudo, a Medida Provisória n. 774/17, alterou o caput do art. 8º da Lei 12.546/11,
restringindo a substituição da contribuição sobre a folha de salários para a contribuição sobre o valor
da receita bruta, importando na obrigatoriedade de que a contribuição patronal seja recolhida tendo
como base de cálculo a folha de salários, a partir de julho de 2017, em observância ao chamado
princípio da anterioridade nonagesimal, conforme consta no seu art. 3º. Considerando a
argumentação expendida pela impetrante de que a opção de que trata o § 13, do art. 9.º, incluído
pela Lei 13.161/15 seria também irretratável em face da UNIÃO FEDERAL, mister tecer algumas
considerações.

 Ao considerar como válida a argumentação da impetrante, isto é, a irretratabilidade de
opção prevista no parágrafo 13° do artigo 9° da lei n° 13.161/15 não é exclusiva à manifestação do
contribuinte, eis que extensiva a União, é de constitucionalidade duvidosa.

A interpretação extensiva do parágrafo 13° do artigo 9° da lei nº 13.161/15, ou seja, a
leitura extensiva dos efeitos da irretratabilidade, que leva a vinculação da União à opção realizada
pelo contribuinte para todo o período do ano calendário, tem-se como inconstitucional, pois veicula
hipótese de verdadeira limitação de competência legislativa, em especial do Poder Executivo com sua
atribuição de propor a criação ou aumento de valor da contribuição desde que respeitado o lapso
nonagesimal de sua exigência.

O art. 195, I, da C.F., é expresso que a seguridade social será financiada por
contribuições sociais, sobre “a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício”.

As limitações ao poder tributário do Executivo e Legislativo restringem as normas
previstas na Constituição Federal. Dentre as limitações constitucionais ao poder tributário tem-se a
norma constitucional prevista no parágrafo sexto do artigo 195 da Constituição Federal.
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O parágrafo sexto do artigo 195, da CF, dispõe que “as contribuições sociais de que
trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei
que as houver instituído ou modificado , não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.”

A norma do parágrafo sexto do artigo 195, da CF é uma limitação temporal para os
Poderes legislativo e Executivo no ato de criar ou aumentar o valor das contribuições sociais
previstas no artigo 195 da CF, pois a exigência da contribuição criada ou aumentada em seu valor
somente torna-se possível com o decurso do prazo de noventa dias a contar da data da publicação
da lei criadora ou modificadora da contribuição.

Portanto, os poderes Executivo e Legislativo estão restringidos pela norma
constitucional limitadora - par. 6 ° do art. 195, CF - em suas atividades legislativa e administrativa,
eis que a criação ou alteração de contribuição social que desrespeita a norma nonagesimal é tida
como inconstitucional.

Qualquer norma que restrinja o poder tributário do Executivo de Legislativo que não as
previstas no texto constitucional são consideradas inconstitucionais, pois a princípio o poder de
legislar em matéria tributaria é amplo, salvo se restringido pelas limitações constitucionais
expressas ou derivadas da normatividade principiológica da Constituição Federal.

Pois bem. Com o advento da Medida Provisória nº 774/2017 houve a revogação da
modalidade de recolhimento de contribuição incidente sobre a receita bruta a partir de julho deste
ano, o que na verdade obriga o contribuinte a apurar o tributo devido com base em sua folha de
salários, apesar da opção irretratável que realizara o que, em síntese, gerará, em tese, um aumento
de carga tributária a partir de 1º de julho de 2017.

Como revela o contribuinte, na situação não temos apenas uma mudança de
procedimento de recolhimento, porém, uma verdadeira situação de afastamento de isenção
tributária.

A leitura extensiva do parágrafo 13° do artigo 9° da lei n° 13.161/2015, que estende a
irretratabilidade na opção do regime fiscal de recolhimento das contribuições previdenciárias para a
União, impõe uma limitação ao poder legislativo tributário do Legislativo e Executivo sem sustento
na Constituição Federal.

O texto legal ordinário e por consequência a sua leitura interpretativa não pode
introduzir regra de limitação de competência não prevista na Constituição da República.

Não há de se afirmar a violação da segurança jurídica ou confiança do contribuinte, eis
que a presunção de conhecimento das leis, e em especial da lei maior, isto é, a Constituição Federal,
tem-se como absoluta - artigo 3° da Lei de Introdução ao Código Civil -, pois “ ninguém se escusa de
cumprir a lei , alegando que não a conhece”.

Como a possibilidade de criar ou alterar as contribuições sociais previstas no artigo
195, da CF, desde que respeitada o período nonagesimal, é norma expressa, tem-se como absoluta a
presunção de todos os contribuintes que a qualquer momento o Executivo e Legislativo podem
exercer sua competência tributária com o respeito do prazo de noventa dias para a exigência.

Não há surpresa para o contribuinte, no momento que o Executivo e Legislativo
exercem sua competência tributária na seara das contribuições sociais desde que respeitado o
período nonagesimal para a sua exigência.
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Ademais, o período nonagesimal já é uma norma constitucional favorável para o
contribuinte, já que no período de noventa dias terá o tempo necessário para se acomodar a nova
situação de criação ou majoração da contribuição social, o que evita qualquer tipo de surpresa para
sua pessoa.

Destarte, no prazo de noventa dias a contar da criação ou majoração da contribuição
social, o contribuinte planejará e se adaptará a nova realidade imposta pelos Poderes Executivo e
Legislativo no ato de exercício de suas competências tributárias.

 Em suma, leitura ampliativa da irretratabilidade de opção, como pretende a impetrante
esbarra em preceito constitucional que permite à UNIÃO FEDERAL instituir contribuições para
seguridade social, neste aspecto incluída a possibilidade de se alterar a base de cálculo, desde que
respeitada a anterioridade de noventa dias.

A leitura estrita da irretratabilidade de opção prevista no parágrafo 13 do artigo 9° da
lei n° 13.161/2015 “salva” tal norma legal da pecha da inconstitucionalidade, eis que permite o
exercício do poder criador e majorador da contribuição social pela União por meio do Poder Executivo
e Legislativo sem qualquer limitação outra que não as previstas no texto constitucional.

Logo, o legislador ordinário não pode se afastar do texto constitucional que estabelece
os limites constitucionais ao poder tributário, caso contrário a lei será tida como inconstitucional.

Por consequência torna-se maior o impedimento do intérprete do texto legal em criar
limitações ao exercício do poder tributário, sem sustento na Constituição Federal, sob pena da
interpretação resultante levar a uma inconstitucionalidade interpretativa ainda que a literalidade da
lei não seja afrontosa à Constituição Federal.

Destaco que a concessão de isenção é restritiva para o concedente (artigo 111, inciso
II, do Código Tributário Nacional), sendo incabível qualquer extensão de tal instituto tributário para
determinada situação fática caso não prevista em lei. Neste sentido restritivo da subsunção do fato
a norma legal isentiva, bem como diante do Princípio da Separação dos Poderes (artigo 2°, da
Constituição Federal), torna-se impeditivo para o Poder Judiciário conceder o benefício quando
inexistente autorização legal expressa para tanto.

Para manter a integridade constitucional do parágrafo 13° do artigo 9° a
irretratabilidade da opção é exclusiva do contribuinte, já que o entendimento em contrário limita
inconstitucionalmente o poder de tributar da União.

A alegação de afronta à isonomia não merece acolhida já que o critério de escolha das
atividades que serão tributadas encontra-se no âmbito de discricionariedade da União sem qualquer
impeditivo constitucional para tanto. O parágrafo 9° do artigo 195 da Constituição Federal permite
uma leitura que leve a diferenciação das atividades econômicas para o exercício do poder
discricionário da União no ato de conceder ou não a isenção das contribuições sociais, como assim
procedeu com o advento da medida provisória 744/2017.

De outra banda, o Executivo ao editar a medida provisória n° 774/17 busca atender o
orçamento da União, em especial o da Previdência Social, que notoriamente necessita de caixa para
cobrir o déficit orçamentário decorrente de medidas de isenção adotadas pela Administração Pública
anterior como a que foi estabelecida pela lei n° 13.165/2015.

 As isenções concedidas pelo Executivo de Legislativo anteriormente a esmo como
divulgado amplamente pela imprensa promovem a restrição orçamentária com graves prejuízos
econômicos e fiscais para o país.
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Deste modo, a vinda da medida provisória n° 77/17 veio a lume neste momento da
realidade do país para afastar ou diminuir o déficit do orçamento da previdência social. Deste modo,
a eventual concessão da liminar afeta o controle de entradas e receitas da União, com a
possibilidade de promover um perigo in reverso contra a União. Ou seja, a questão econômica da
realidade social do Brasil demanda uma reflexão maior no ato judicial de conceder as liminares que
afrontarão a separação dos Poderes, eis que o Poder Executivo supostamente tenha um controle
maior da entrada e saída dos recursos do seu orçamento.

Relembro ainda que a questão econômica foi amplamente utilizada como fundamento
pelo STF no julgamento da desaposentação.

O artigo 8°, do Código de Processo Civil reforça poder do magistrado - ao julgar os
casos concretos – em considerar os efeitos da sua decisão na realidade do país, atendendo aos fins
sociais e às exigências do bem comum, que no caso se resume ao equilíbrio das contas públicas com
o afastamento das isenções concedidas amplamente pelo Executivo e Legislativo no ano de 2015.

“Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às
exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando
a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência”. ( grifos meus)

No equilíbrio entre o interesse particular e o interesse público, neste momento, fico
com o interesse público justificado no equilíbrio das contas públicas.

Entender ao contrário, isto é, pelo entendimento ampliativo da irretratabilidade,
promove-se o “engessamento” das atividades de um novo governo em suas opções políticas em face
de decisão adotada anteriormente por outro governo.

De outra banda, e respeitado entendimento contrário, não verifico que a alteração
promovida pela Medida Provisória 774/17, esteja em confronto com a Constituição Federal.

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA em definitivo, pleiteada na exordial confirmando a
liminar proferida. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex
lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

Após o trânsito em julgado, remetem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 1ª Turma, Relator do agravo de
instrumento n. 5011690-23.2017.4.03.0000, o teor desta sentença.

Intimem-se.

 

 

PAULO CEZAR DURAN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011885-41.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: TOPOTRANS TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

   

 

SENTENÇA TIPO B

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por TOPOTRANS TRANSPORTES LTDA – EPP, e outros,
impetrado em face de ato praticado pelo DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO, pretendendo, liminarmente, Suspender os efeitos da MP n. 774/2017 (ou de norma superveniente que mantenha as
mesmas obrigações) a partir da data de sua vigência (01/07/2017), sobre suas atividades, assegurando-lhe o direito de manter os
recolhimentos da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), até o final do ano-calendário de 2017 (31/12/2017), em vistas
da opção formal por esse regime feita em janeiro de 2017. Requer a suspensão da exigibilidade de eventual crédito tributário, Bem como o
depósito referente a diferença dos valores que entende devidos e os exigidos, tudo conforme fatos narrados na inicial.

O pedido liminar foi indeferido (num. 2239081).

A impetrada apresentou informações e, requereu a improcedência do pedido da ação (num. 2424525).

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público
que justifique a sua manifestação quanto ao mérito (num. 4488709).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido

O requerido quanto à extinção do feito, no caso, se refere à própria matéria objeto da
lide, ou seja, ao próprio mérito, e com ele será analisado.

A demanda versa sobre os efeitos da MP n. 774/2017, que alterou a norma jurídica
relativa ao regime alternativo de tributação instituído pela Lei nº 12.546/2011.

A Constituição da República, em seu art. 195, § 13, atribui competência para a União
substituir a contribuição previdenciária sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho,
prevista nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, por uma contribuição
incidente sobre a receita ou o faturamento. In verbis:

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na
forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial,
da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
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A Lei 12.546/11, cujo caput do art. 8º dispôs, inicialmente:

Art. 8º Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), em substituição às
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo I.

Posteriormente, Lei 13.161/15, alterou redação primitiva, passando a dispor:

Art. 8º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III
do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os
produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011,
nos códigos referidos no Anexo I.

Assim, a alteração normativa facultou ao contribuinte a opção entre a contribuição
substitutiva sobre a receita bruta ou a incidente sobre a folha de pagamentos. Na sequência, a
alíquota da contribuição substitutiva foi aumentada para 2,5%, mediante a inclusão do art. 8º-A na
Lei 12.546/11 pela Lei 13.161/15, nos seguintes termos:

Art. 8º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 8º será de 2,5% (dois
inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas constantes dos incisos II a IX e XIII
a XVI do § 3o do art. 8o e para as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi nos
códigos 6309.00, 64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, que contribuirão à alíquota de
1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e para as empresas que fabricam os produtos
classificados na Tipi nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 02.10.1,
0210.99.00, 03.03, 03.04, 0504.00, 05.05, 1601.00.00, 16.02, 1901.20.00 Ex 01,
1905.90.90 Ex 01 e 03.02, exceto 0302.90.00, que contribuirão à alíquota de 1% (um por
cento).

O mesmo texto legal dispôs que era possível optar, de forma irretratável, pela forma
de recolhimento sobre a receita bruta, a qual deveria ser observada no restante do ano-calendário,
conforme § 13 do referido art. 9º, também incluído pela Lei 13.161/15:

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8º será manifestada mediante
o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à
primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para
todo o ano calendário.

Com supedâneo no suporte normativo instituído, a impetrante exerceu a opção legal
em janeiro de 2017, passando a recolher a contribuição substitutiva incidente sobre a sua receita
bruta, com alíquota em 2,5%, em detrimento à contribuição que incide sobre a folha de salários.

Contudo, a Medida Provisória n. 774/17, alterou o caput do art. 8º da Lei 12.546/11,
restringindo a substituição da contribuição sobre a folha de salários para a contribuição sobre o valor
da receita bruta, importando na obrigatoriedade de que a contribuição patronal seja recolhida tendo
como base de cálculo a folha de salários, a partir de julho de 2017, em observância ao chamado
princípio da anterioridade nonagesimal, conforme consta no seu art. 3º. Considerando a
argumentação expendida pela impetrante de que a opção de que trata o § 13, do art. 9.º, incluído
pela Lei 13.161/15 seria também irretratável em face da UNIÃO FEDERAL, mister tecer algumas
considerações.
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 Ao considerar como válida a argumentação da impetrante, isto é, a irretratabilidade de
opção prevista no parágrafo 13° do artigo 9° da lei n° 13.161/15 não é exclusiva à manifestação do
contribuinte, eis que extensiva a União, é de constitucionalidade duvidosa.

A interpretação extensiva do parágrafo 13° do artigo 9° da lei nº 13.161/15, ou seja, a
leitura extensiva dos efeitos da irretratabilidade, que leva a vinculação da União à opção realizada
pelo contribuinte para todo o período do ano calendário, tem-se como inconstitucional, pois veicula
hipótese de verdadeira limitação de competência legislativa, em especial do Poder Executivo com sua
atribuição de propor a criação ou aumento de valor da contribuição desde que respeitado o lapso
nonagesimal de sua exigência.

O art. 195, I, da C.F., é expresso que a seguridade social será financiada por
contribuições sociais, sobre “a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício”.

As limitações ao poder tributário do Executivo e Legislativo restringem as normas
previstas na Constituição Federal. Dentre as limitações constitucionais ao poder tributário tem-se a
norma constitucional prevista no parágrafo sexto do artigo 195 da Constituição Federal.

O parágrafo sexto do artigo 195, da CF, dispõe que “as contribuições sociais de que
trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei
que as houver instituído ou modificado , não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.”

A norma do parágrafo sexto do artigo 195, da CF é uma limitação temporal para os
Poderes legislativo e Executivo no ato de criar ou aumentar o valor das contribuições sociais
previstas no artigo 195 da CF, pois a exigência da contribuição criada ou aumentada em seu valor
somente torna-se possível com o decurso do prazo de noventa dias a contar da data da publicação
da lei criadora ou modificadora da contribuição.

Portanto, os poderes Executivo e Legislativo estão restringidos pela norma
constitucional limitadora - par. 6 ° do art. 195, CF - em suas atividades legislativa e administrativa,
eis que a criação ou alteração de contribuição social que desrespeita a norma nonagesimal é tida
como inconstitucional.

Qualquer norma que restrinja o poder tributário do Executivo de Legislativo que não as
previstas no texto constitucional são consideradas inconstitucionais, pois a princípio o poder de
legislar em matéria tributaria é amplo, salvo se restringido pelas limitações constitucionais
expressas ou derivadas da normatividade principiológica da Constituição Federal.

Pois bem. Com o advento da Medida Provisória nº 774/2017 houve a revogação da
modalidade de recolhimento de contribuição incidente sobre a receita bruta a partir de julho deste
ano, o que na verdade obriga o contribuinte a apurar o tributo devido com base em sua folha de
salários, apesar da opção irretratável que realizara o que, em síntese, gerará, em tese, um aumento
de carga tributária a partir de 1º de julho de 2017.

Como revela o contribuinte, na situação não temos apenas uma mudança de
procedimento de recolhimento, porém, uma verdadeira situação de afastamento de isenção
tributária.

A leitura extensiva do parágrafo 13° do artigo 9° da lei n° 13.161/2015, que estende a
irretratabilidade na opção do regime fiscal de recolhimento das contribuições previdenciárias para a
União, impõe uma limitação ao poder legislativo tributário do Legislativo e Executivo sem sustento
na Constituição Federal.
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O texto legal ordinário e por consequência a sua leitura interpretativa não pode
introduzir regra de limitação de competência não prevista na Constituição da República.

Não há de se afirmar a violação da segurança jurídica ou confiança do contribuinte, eis
que a presunção de conhecimento das leis, e em especial da lei maior, isto é, a Constituição Federal,
tem-se como absoluta - artigo 3° da Lei de Introdução ao Código Civil -, pois “ ninguém se escusa de
cumprir a lei , alegando que não a conhece”.

Como a possibilidade de criar ou alterar as contribuições sociais previstas no artigo
195, da CF, desde que respeitada o período nonagesimal, é norma expressa, tem-se como absoluta a
presunção de todos os contribuintes que a qualquer momento o Executivo e Legislativo podem
exercer sua competência tributária com o respeito do prazo de noventa dias para a exigência.

Não há surpresa para o contribuinte, no momento que o Executivo e Legislativo
exercem sua competência tributária na seara das contribuições sociais desde que respeitado o
período nonagesimal para a sua exigência.

Ademais, o período nonagesimal já é uma norma constitucional favorável para o
contribuinte, já que no período de noventa dias terá o tempo necessário para se acomodar a nova
situação de criação ou majoração da contribuição social, o que evita qualquer tipo de surpresa para
sua pessoa.

Destarte, no prazo de noventa dias a contar da criação ou majoração da contribuição
social, o contribuinte planejará e se adaptará a nova realidade imposta pelos Poderes Executivo e
Legislativo no ato de exercício de suas competências tributárias.

 Em suma, leitura ampliativa da irretratabilidade de opção, como pretende a impetrante
esbarra em preceito constitucional que permite à UNIÃO FEDERAL instituir contribuições para
seguridade social, neste aspecto incluída a possibilidade de se alterar a base de cálculo, desde que
respeitada a anterioridade de noventa dias.

A leitura estrita da irretratabilidade de opção prevista no parágrafo 13 do artigo 9° da
lei n° 13.161/2015 “salva” tal norma legal da pecha da inconstitucionalidade, eis que permite o
exercício do poder criador e majorador da contribuição social pela União por meio do Poder Executivo
e Legislativo sem qualquer limitação outra que não as previstas no texto constitucional.

Logo, o legislador ordinário não pode se afastar do texto constitucional que estabelece
os limites constitucionais ao poder tributário, caso contrário a lei será tida como inconstitucional.

Por consequência torna-se maior o impedimento do intérprete do texto legal em criar
limitações ao exercício do poder tributário, sem sustento na Constituição Federal, sob pena da
interpretação resultante levar a uma inconstitucionalidade interpretativa ainda que a literalidade da
lei não seja afrontosa à Constituição Federal.

Destaco que a concessão de isenção é restritiva para o concedente (artigo 111, inciso
II, do Código Tributário Nacional), sendo incabível qualquer extensão de tal instituto tributário para
determinada situação fática caso não prevista em lei. Neste sentido restritivo da subsunção do fato
a norma legal isentiva, bem como diante do Princípio da Separação dos Poderes (artigo 2°, da
Constituição Federal), torna-se impeditivo para o Poder Judiciário conceder o benefício quando
inexistente autorização legal expressa para tanto.

Para manter a integridade constitucional do parágrafo 13° do artigo 9° a
irretratabilidade da opção é exclusiva do contribuinte, já que o entendimento em contrário limita
inconstitucionalmente o poder de tributar da União.
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A alegação de afronta à isonomia não merece acolhida já que o critério de escolha das
atividades que serão tributadas encontra-se no âmbito de discricionariedade da União sem qualquer
impeditivo constitucional para tanto. O parágrafo 9° do artigo 195 da Constituição Federal permite
uma leitura que leve a diferenciação das atividades econômicas para o exercício do poder
discricionário da União no ato de conceder ou não a isenção das contribuições sociais, como assim
procedeu com o advento da medida provisória 744/2017.

De outra banda, o Executivo ao editar a medida provisória n° 774/17 busca atender o
orçamento da União, em especial o da Previdência Social, que notoriamente necessita de caixa para
cobrir o déficit orçamentário decorrente de medidas de isenção adotadas pela Administração Pública
anterior como a que foi estabelecida pela lei n° 13.165/2015.

 As isenções concedidas pelo Executivo de Legislativo anteriormente a esmo como
divulgado amplamente pela imprensa promovem a restrição orçamentária com graves prejuízos
econômicos e fiscais para o país.

Deste modo, a vinda da medida provisória n° 77/17 veio a lume neste momento da
realidade do país para afastar ou diminuir o déficit do orçamento da previdência social. Deste modo,
a eventual concessão da liminar afeta o controle de entradas e receitas da União, com a
possibilidade de promover um perigo in reverso contra a União. Ou seja, a questão econômica da
realidade social do Brasil demanda uma reflexão maior no ato judicial de conceder as liminares que
afrontarão a separação dos Poderes, eis que o Poder Executivo supostamente tenha um controle
maior da entrada e saída dos recursos do seu orçamento.

Relembro ainda que a questão econômica foi amplamente utilizada como fundamento
pelo STF no julgamento da desaposentação.

O artigo 8°, do Código de Processo Civil reforça poder do magistrado - ao julgar os
casos concretos – em considerar os efeitos da sua decisão na realidade do país, atendendo aos fins
sociais e às exigências do bem comum, que no caso se resume ao equilíbrio das contas públicas com
o afastamento das isenções concedidas amplamente pelo Executivo e Legislativo no ano de 2015.

“Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às
exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando
a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência”. ( grifos meus)

No equilíbrio entre o interesse particular e o interesse público, neste momento, fico
com o interesse público justificado no equilíbrio das contas públicas.

Entender ao contrário, isto é, pelo entendimento ampliativo da irretratabilidade,
promove-se o “engessamento” das atividades de um novo governo em suas opções políticas em face
de decisão adotada anteriormente por outro governo.

De outra banda, e respeitado entendimento contrário, não verifico que a alteração
promovida pela Medida Provisória 774/17, esteja em confronto com a Constituição Federal.

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA em definitivo, pleiteada na exordial confirmando a
liminar proferida. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex
lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

Após o trânsito em julgado, remetem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

Intimem-se.
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PAULO CEZAR DURAN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004492-65.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PROTEGE S/A SERVICOS ESPECIAIS
Advogados do(a) IMPETRANTE: NATHALIA YUMI KAGE - SP335410, RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Sentença Tipo A

 

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança, sem pedido de liminar, impetrado por PROTEGE S/A SERVIÇOS ESPECIAIS, em
face de ato do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando
provimento jurisdicional para reconhecer o direito de não ter seu nome incluído nos registros do CADIN em razão de a exigibilidade dos
débitos objeto do PA n. 10880.031816/97-59 encontrar-se suspensa, nos termos do artigo 151, III e VI, do CTN.

Narrou que possui parcelamento em curso, referente a débitos do Processo Administrativo n. 10880.031816/97-59, nos
moldes da Lei n. 9.964 de 2000. Em novembro de 2014 foi determinada a revisão, de ofício, dos valores para adicionar a multa moratória,
que não havia sido anteriormente inclusa. Conforme a decisão administrativa os novos valores devem ser introduzidos no parcelamento.

Para efetivar a inclusão foi aberto outro Processo Administrativo, n. 16152.720369/2016-12.

Não obstante o cumprimento do parcelamento pela impetrante, os débitos objeto do PA n. 10880.031816/97-59 constam
como pendência, podendo ser inscritos no CADIN e em dívida ativa da União.

Sustentou que os débitos estão com a exigibilidade suspensa, seja pelo parcelamento, seja pela existência de recurso
administrativo interposto em face da decisão que determinou a inclusão da multa moratória.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido liminar foi postergado.

A autoridade coatora apresentou informações na qual afirmou que houve duplicação indevida dos débitos até a apreciação do
recurso administrativo, na qual manteve-se a exigência da multa de mora dos débitos em questão.

A inscrição no CADIN decorreu dessa duplicidade temporária, e, extinto o PA, a inscrição no CADIN será cancelada, eis que
os débitos estão sendo controlados no PA n. 16152-720.369/2016-12 e se encontram com a exigibilidade suspensa em razão do
parcelamento da Lei n. 11.941 de 2009.

Instado a se manifestar sobre eventual perda de objeto, a impetrante afirmou que possui interesse no prosseguimento da ação,
pois o processo administrativo n. 10880-031.816-97-59 ainda não foi extinto.

O Ministério Público Federal opinou pelo natural e regular prosseguimento da ação mandamental.

É o relatório.

DECIDO.            

As condições da ação devem ser aferidas quando do ajuizamento da demanda, em observância à teoria da asserção. Ademais,
no presente caso não houve perda superveniente do objeto, eis que o provimento jurisdicional continua útil à impetrante.

No que tange ao próprio mérito da demanda, a autoridade impetrada afirmou que houve duplicação indevida, que ocasionou –
inclusive – a inscrição da impetrante no CADIN.
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Esta situação é evidentemente inadmissível, eis que os débitos estão com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151, VI e
III, do Código Tributário Nacional.

Mesmo que a Receita Federal tenha que controlar eventuais mudanças nos créditos tributários, deve observar os direitos dos
contribuintes, tomando as devidas cautelas para não realizar cobranças inadequadas e situações simplesmente impróprias e descabidas.

 

Pelo exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer a suspensão da exigibilidade dos débitos consubstanciados no
PA n. 10880.031816/97-59, enquanto o parcelamento estiver sendo regularmente pago, e determinar à Autoridade Coatora que remova o
nome da impetrante do CADIN, caso esta seja a única pendência.

A resolução do mérito se dá nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021929-85.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADRIANO PERATELLI
Advogados do(a) AUTOR: AILTON GONCALVES - SP155455, HENRIQUE MACEDO GONCALVES - SP401275
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por  ADRIANO PERATELLI em face da AGENCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, objetivando provimento jurisdicional que determine a nulidade de multa
e condene a ré ao pagamento de danos morais.

Narra o autor ter sido multado por evasão de fiscalização da ANTT, em 15/07/2015, na rodovia BR 116, KM 217,5,
município de Paracambi/RJ.

Aduz que sempre se apresentou para efetuar a pesagem da carga nas balanças, sendo falsos os fatos alegados pela ré,
que não apresentou provas da infração.

Sustenta que o valor da multa deveria ser de R$127,69 e 5 pontos na carteira, conforme tabela do DETRAN e não de
R$5.000,00, de acordo com o artigo 34, inciso VII, da Resolução n. 3.056/2009.  

É a síntese do necessário.

Decido.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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Narra o autor ter sido multado por evasão de fiscalização da ANTT, mas sempre se
apresentou para efetuar a pesagem da carga nas balanças, sendo falsos os fatos alegados pela ré,
que não apresentou provas da infração.

O autor juntou fotos de rodovia para comprovar a existência de câmeras no local.

Contudo, o que o autor comprovou com a juntada das fotos é de que existe um posto
de pesagem de carga e uma câmera instalada próximo de fios elétricos.

Não há como se identificar que seja neste local que o autor tenha cometido ou não a
infração.

O fato de que existe câmera em uma rodovia não comprovam que o autor não cometeu
a infração, ainda que a câmera estivesse localizada no posto de pesagem em que o autor não teria
parado.

O autor pediu a intimação da ré para juntar imagens da rodovia.

Da análise da documentação juntada, depreende-se que o autor foi multado
diretamente por agente público, ele não foi multado por câmera de radar instalado em rodovia (num.
10553254).

Nos termos do artigo 280 do CTB, os dados que devem contar do auto de infração são:

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do
qual constará:

I - tipificação da infração;

II - local, data e hora do cometimento da infração;

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros
elementos julgados necessários à sua identificação;

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou equipamento que
comprovar a infração;

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do cometimento
da infração.

§ 1º (VETADO)

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da
autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações
químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo
CONTRAN.

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato à autoridade no próprio
auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos constantes nos incisos I, II e III, para o
procedimento previsto no artigo seguinte.

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração poderá ser
servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela autoridade de
trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.

(sem negrito no original)
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De acordo com o texto em destaque, o agente público não é obrigado a inserir imagens
nos autos de infração.

Quando não é possível a autuação em flagrante, é necessária somente a declaração da
autoridade pública, a tipificação da infração, o local, data e hora do cometimento da infração e os
 caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros elementos julgados
necessários à sua identificação.

A inserção de imagem no auto de infração ocorre quando a multa é aplicada
remotamente por meio de videomonitoramento, nos termos das Resoluções n. 471/2013 e 619/2019
do CONTRAN, essa situação é diversa da hipótese de fiscalização realizada pelo agente público, que
é dotado de fé pública e está presente no local da infração para atestá-la.

A necessidade de intimação da ré para comprovar o direito do autor, evidencia a falta
de provas juntadas na petição inicial pelo autor de que o autor não cometeu a infração.

As provas juntadas na petição inicial fazem parte dos elementos que podem evidenciar
ou não a probabilidade do direito para fins de concessão da tutela antecipada.

Ou seja, sem a produção de provas, na fase processual adequada, não é possível se
concluir, em sede de tutela antecipada, que tenha sido arbitrária a aplicação de multa.

A documentação apresentada pelo autor, não permite, por si só, concluir que houve
erro por parte da fiscalização, que goza do princípio de presunção de legalidade e veracidade em
todos os seus atos.

Eventual erro só pode ser reconhecido mediante provas hábeis, o que no presente caso
não foi apresentada pelo autor.

Quanto à alegação de que o valor da multa deveria ser de R$127,69 e 5 pontos na
carteira, conforme tabela do DETRAN e não de R$5.000,00, de acordo com o artigo 34, inciso VII, da
Resolução n. 3.056/2009, esta não procede, pois não foi o DETRAN, que é um órgão estadual, que
aplicou a multa.

A Resolução n. 3.056/2009 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT foi
editada por autorização da Lei n. 11.442/2007, que é específica sobre o transporte rodoviário de
cargas e estabeleceu que o limite do valor das multas a serem aplicadas é de R$10.500,00.

A multa de R$5.000,00 é inferior ao limite legal e, portanto, não há qualquer nulidade a
ser reconhecida.

Não verifico, portanto, a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do
direito, a fim de autorizar a suspensão da multa.

1. Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Emende o autor a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:

a) Indicar o seu endereço eletrônico, nos termos do artigo 319, inciso II, do CPC.

b) Regularizar a representação processual, com a juntada de procuração em que conste
o endereço eletrônico dos advogados, nos termos do artigo 287 do CPC.

c) Atualizar o valor da causa até a data da propositura da ação, bem como indicar o
valor pretendido a título de danos morais, nos termos do artigo 292, inciso V, do CPC, com
recolhimento das custas complementares.
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Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Cumpridas as determinações, cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se
pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar
genericamente por todos os meios de prova.  

Int.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

PAULO CEZAR DURAN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022020-78.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARPOSS APARELHOS ELETRONICOS DE MEDICAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida a espécie de Mandado de Segurança impetrado por MARPOSS APARELHOS
ELETRONICOS DE MEDICAO LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, objetivando liminarmente a imediata
apreciação do Pedido de Restituição formalizado 02/08/2017.

Sustenta A Impetrante que, decorrido o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias
previsto no artigo 24 da Lei nº 11.457, de 2007, o referido pedido ainda não foi apreciado, violando
os princípios constitucionais da eficiência, razoabilidade, legalidade e moralidade.

A inicial veio acompanhada de documentos.

É o relatório.

DECIDO .

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     229/1130



No presente caso, a Impetrante aguarda a decisão sobre seu pedido de restituição
referente a PIS-Importação e Cofins-Importação transmitido em 02/08/2017.

A impetrante indicou o DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT para figurar no polo passivo, mas o andamento do processo
administrativo indica que houve o envio do processo ao Gabinete da Alfândega em São Paulo em
07/08/2017 (num. 10569686 – Pág. 3).

Isto posto, emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para
manifestar-se sobre a legitimidade passiva da autoridade indicada.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022032-92.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIS ALBERTO LABOISSIERE AMBROSIO
Advogados do(a) IMPETRANTE: STEFFANIA GONCALVES DE CAMPOS SCOMPARIN - SP395145, BRUNA BARBOSA LUPPI - SP241358-B, FERNANDA
RIZZO PAES DE ALMEIDA - SP271385
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS - DERPF, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Cuida a espécie de Mandado de Segurança impetrado por LUIS ALBERTO LABOISSIERE
AMBROSIO em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
PESSOAS FÍSICAS - DERPF,  com pedido de liminar que determine que a autoridade impetrada se
abstenha de cobrar diferença do imposto de renda sobre o ganho de capital decorrente de venda de
imóvel. 

A inicial veio acompanhada de documentos.

É o relatório.
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DECIDO.

Narra o impetrante que “[...] o Imposto de Renda não foi recolhido no prazo legal, mas
somente posteriormente quando o Impetrante optou por fazer o cálculo utilizando-se da isenção
prevista no artigo 39 da Lei º 11.196/2005, com relação à parcela do produto da venda aplicada no
pagamento dos empréstimos contraídos para a aquisição de outros imóveis residenciais e informou
na Declaração de Ajuste Anual do Exercício de 2018, ano-calendário 2017, a alienação do Imóvel na
Rua Brás Cardoso, 563, apartamento nº 61 e apurou o Imposto de Renda sobre o ganho de capital a
recolher no valor de R$ 152.038,20 (cento e cinquenta e dois mil, trinta e oito reais e vinte
centavos). 13.  Assim, após entregar a Declaração de Ajuste Anual do Exercício de 2018, ano
calendário 2017, com o cálculo do Imposto de Renda devido sobre o ganho de capital gerado na
venda do imóvel, já considerando a aplicação da isenção parcial prevista no art. 39 da Lei nº
11.196/2005, o Impetrante solicitou em 14.05.2018 o parcelamento do Imposto de Renda devido,
tendo recolhido a primeira parcela em 15.05.2018 e as seguintes estão sendo debitadas
automaticamente da sua conta corrente” (num. 10574366 - Págs. 6-7).

Aduz que “[...] ao analisar o cálculo do ganho de capital feito pelo Impetrante na sua
Declaração de Ajuste Anual do Exercício de 2018, ano-calendário 2017, a Receita Federal certamente
irá exigir a diferença do Imposto de Renda recolhido e o que seria devido caso não se aplicasse a
isenção parcial, tendo em vista a previsão ilegal do inciso I, do §º 11º, do art. 2º da IN SRF nº
599/2005” (num. 10574366 - Pág. 7).

Ou seja, o impetrante enviou declaração do imposto de renda que ainda não foi
analisada.

Não foi instaurada fiscalização e o impetrante não recebeu qualquer notificação para
apresentar documentos ou informações, ou impugnar eventual lançamento.

Antes da cobrança de qualquer débito, há a constituição do débito, ocasião na qual os
contribuintes são notificados para apresentar impugnação com efeito suspensivo, além de apresentar
informações e documentos.

Ocorre que o artigo 5º da Lei n. 12.016/2009 dispõe expressamente que:

“Art. 5o  Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução;

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;

III - de decisão judicial transitada em julgado.” (sem negrito no original)

Isto posto, emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento para:

1. Esclarecer o ajuizamento do mandado de segurança, uma vez que o artigo 5º, inciso
I, da Lei n. 12.016/2009 expressamente veda a concessão de mandado de segurança de decisão da
qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, bem como a adequação do rito eleito, uma
vez que a questão não é apenas de direito, ou seja, de reconhecimento da legalidade ou não do
inciso I, do §º 11º, do art. 2º da IN SRF nº 599/2005, mas também de fato, ou seja, se o
contribuinte cumpre os outros requisitos necessários à concessão da isenção parcial prevista no
artigo 39 da Lei n. 11.196/2005, o que demanda dilação probatória e não pode ser oportunizado no
mandado de segurança.

2. Indicar o endereço eletrônico, nos termos do artigo 319, inciso II, do CPC.
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3. Regularizar a representação processual, com a juntada de procuração em que
constem os endereços físicos e eletrônicos dos advogados, nos termos do artigo 287 do CPC.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022142-91.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO E ESPORTE MAGNO S/S LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: PRISCILLA FERREIRA TRICATE - SP222618, ARTHUR LEOPOLDINO FERREIRA NETO - SP283862
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO E
ESPORTE MAGNO S/S LTDA - EPP em face de ato do PROCURADOR REGIONAL DA PROCURADORIA GERAL
DA FAZENDA NACIONAL , com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional para que
seja efetuada a sustação do protesto.

 

 

É o relatório.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça afetou, em 23/03/2018, os Recursos Especiais n.
1.684.690/SP e n 1.686.659/SP, representativos da controvérsia repetitiva descrita no Tema 777, nos
seguintes termos: “Legalidade do protesto da CDA, no regime da Lei 9.492/1997”.
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Porém, levando em conta o poder geral de cautela, bem como o disposto no art. 314 do
Código de Processo Civil, adoto as medidas necessárias para assegurar a prestação de uma tutela
jurisdicional adequada.

Para a concessão da medida liminar, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei federal
n. 12.016, de 2009, faz-se necessária a presença de dois requisitos, quais sejam: (i) a relevância do
fundamento; e (ii) a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

De início, consigno que o protesto da Certidão de Dívida Ativa não ofende a
Constituição, uma vez que há permissão legal para tanto, nos termos da norma jurídica do parágrafo
único, do artigo 1º, da Lei federal n. 9.492, de 1997, que dispõe, in verbis:

“Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento
de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.

Parágrafo único.  Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações
públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012)”.

O Supremo julgou improcedente a ADI n. 5.135/DF, quanto à questão da
inconstitucionalidade do protesto de CDA, nos seguintes termos:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou improcedente o pedido
formulado, vencidos os Ministros Edson Fachin, Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski. Fixada
tese nos seguintes termos: “O protesto das Certidões de Dívida Ativa constitui mecanismo constitucional
e legítimo, por não restringir de forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais garantidos aos
contribuintes e, assim, não constituir sanção política”. O Ministro Marco Aurélio, vencido no mérito, não
participou da fixação da tese. Ausentes, justificadamente, os Ministros Gilmar Mendes e Teori
Zavascki, participando em missão oficial do Programa de Eleições dos Estados Unidos (USEP) e
da 7ª Conferência da Organização Global de Eleições (GEO-7), em Washington, Estados Unidos,
e o Ministro Dias Toffoli, acompanhando as eleições norte-americanas a convite da International
Foundation for Electoral Systems (IFES). Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
09.11.2016. (sem negrito no original)

Igualmente, é mister trazer a discussão que, diante da aludida alteração legislativa, o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça reformulou seu entendimento no sentido de admitir o protesto
extrajudicial de CDA, consoante decisão proferida no Recurso Especial n. 1.126.515 pela colenda
Segunda Turma, cuja ementa, de relatoria do Insigne Ministro Herman Benjamim, recebeu a seguinte
redação, conforme se reproduz a seguir, in verbis:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997.
INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II
PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E
EFETIVO". SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade
de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do
CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980.

2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo
único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas "entre os
títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas".

3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a
respeito da questão.
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4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que
representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a
inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado,
desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer
"títulos ou documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o
atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais.

5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem
precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas
e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder
Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou
conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da
Fazenda Pública.

7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja,
quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante
matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de
cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da independência dos
poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade.

8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu
mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da
constituição do crédito.

9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não
autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou
utilização, de mecanismos de cobrança extrajudicial.

10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o
"Auto de Lançamento", esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito
ao sujeito passivo.

11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá
ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível
impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de
dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao
parcelamento, etc.).

12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na
extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se,
aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida)
corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio.

13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do
devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional,
mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto.

14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De
acordo com o "II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e
efetivo", definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação
jurisdicional a "revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública,
com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo".
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15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas
expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que,
respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de
sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares.

16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a
tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A
todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente,
com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função
social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a incorporação -
naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e
extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de
sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).

17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ.

(STJ – Segunda Turma – Resp n. 1126515 – Rel. Min. Herman Benjamin – j. em 03/12/2013 –
in DJE em 16/12/2013)

Nesse sentido, não se constata a existência de irregularidade capaz de ensejar a
revisão do protesto da CDA, em razão do que a medida deve ser indeferida.

Ausente, portanto, o fumus boni iuris necessário à concessão da medida inaudita altera pars.

1. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

2. Emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:

a. Indicar o endereço eletrônico, nos termos do artigo 319, inciso II, do CPC.

b. Regularizar a representação processual, com a juntada de procuração em que
constem os endereços físicos e eletrônicos dos advogados, nos termos do artigo 287 do CPC, bem
como a identificação do subscritor do instrumento de mandato.

Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Cumpridas as determinações, suspendo o processo conforme determinação dos
Recursos Especiais n. 1.684.690/SP e n 1.686.659/SP. Remeta-se o processo ao arquivo provisório.

 Int.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

 

PAULO CEZAR DURAN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022128-10.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de tutela cautelar em caráter antecedente, ajuizada por GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA
DE VALORES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a suspensão de autos de infração
de IRPJ e CSLL, bem como de multas isoladas vinculadas aos tributos do Processo Administrativo n. 16327.000967/2010-29.

É a síntese do necessário.

Decido.

Anoto que o depósito do montante integral do tributo suspende a exigibilidade do
crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional, e constitui direito
subjetivo do contribuinte a ser exercido independentemente de autorização judicial.  Confira-se,
nesse sentido, o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: “O depósito do montante
integral do crédito tributário, na formado art. 151, II, do CTN, é faculdade de que dispõe o
contribuinte para suspender sua exigibilidade. Uma vez realizado, porém, o depósito passa a cumprir
também a função de garantia do pagamento do tributo questionado, permanecendo indisponível até
o trânsito em julgado da sentença e tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado daquela
demanda em cujos autos se efetivou. (...)” (REsp 252.432/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, j. 2.6.2005, DJ 28.11.2005, p. 189).

No mesmo sentido, aliás, dispõe o at. 205 do Provimento Geral Consolidado da Justiça
Federal de Primeiro Grau da Terceira Região – Provimento CORE 64, de 28 de abril de 2005:

Art. 205. Os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade
do crédito tributário e assemelhados, previstos pelo artigo 151, II, do CTN, combinado
com o artigo 1º, III, do Decreto-lei nº 1.737, de 20 de dezembro de 1979, bem como
aqueles de que trata o artigo 38 da Lei nº 6.830 (Lei de Execuções Fiscais) serão
feitos, independente de autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal
que fornecerá aos interessados guias específicas para esse fim, em conta à ordem do
Juízo por onde tramitar o respectivo processo.

§ 1º Efetuado o depósito, a Caixa Econômica Federal encaminhará cópias da guia
respectiva ao órgão responsável pela arrecadação do crédito e ao Juízo à disposição do
qual foi realizado.
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Assim sendo, a autora prescinde de autorização judicial, podendo realizar o depósito do
montante integral do tributo para o fito de suspender a exigibilidade do crédito se assim o desejar.

Observo que eventual depósito fica condicionado à verificação pela ré quanto a
suficiência dos valores.

Ante o exposto, depois de efetuado o depósito pela autora, intime-se a ré do depósito
e cite-se.

Int.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

PAULO CEZAR DURAN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007459-83.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DROGARIA SÃO PAULO S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

Sentença Tipo A

 

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança, sem pedido de liminar, impetrado por DROGARIA SÃO PAULO S.A., em face de ato
do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO, objetivando provimento jurisdicional reconhecer o direito líquido e certo da impetrante à restituição de valores correspondentes à
diferença entre o valor do PIS/COFINS pagos por antecipação no regime de tributação concentrada (incidência monofásica) e o valor do
PIS/COFINS calculado sobre o valor efetivo da venda por ela promovida.

Narrou estar sujeita ao recolhimento do tributo mediante regime monofásico, no qual o fabricante ou importador recolhe o
tributo com base em alíquotas mais elevadas do que as regulares vinculadas à presunção de que nas demais etapas da cadeia econômica as
operações terão continuidade, bem como que tais operações ocorrerão em montantes compatíveis àqueles que serviram de base para o
recolhimento antecipado dos tributos.

Afirmou que o ônus tributário é passado para os varejistas e atacadistas, sendo possível a recuperação do montante
correspondente à diferença entre o montante presumido e a venda, de acordo com a mesma linha de raciocínio estabelecida pelo Supremo
Tribunal Federal no RE n. 593.849/MG, no qual foi analisada situação análoga à presente, envolvendo o regime de substituição tributária
progressiva aplicada ao ICMS, tendo reconhecido que a ocorrência do fato gerador em valor inferior ao montante presumido quando do
recolhimento antecipado promovido pelo substituto tributário dá ensejo à restituição do valor correspondente à diferença tributada a maior.
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Aduziu que no âmbito da Contribuição ao PIS e à COFINS, a instituição do regime monofásico nada mais é do que
desdobramento do princípio da praticidade tributária, assim como a substituição tributária o é em relação ao ICMS, sendo o recolhimento
antecipado promovido na etapa inicial da cadeia econômica com base em mera estimativa daquele que seria o efetivo valor da operação
subsequente. Tais presunções, porém, nem sempre se mostram adequadas à realidade, haja vista a volatilidade dos preços praticados no
mercado, os quais sofrem a interferência de uma série de fatores que não são levados em consideração quando do pagamento antecipado.

Sustentou o direito à restituição nos termos do artigo 150, § 7º da Constituição da República, que assegura a imediata e
preferencial restituição da quantia paga por antecipação, caso não se realize o fato gerador presumido, assim como no princípio que veda o
enriquecimento sem causa do Estado.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido liminar foi indeferido, em razão da vedação à compensação de tributos antes do trânsito em julgado da decisão
judicial.

A autoridade coatora apresentou informações na qual afirmou a impossibilidade de acolhimento do pedido da impetrante, em
razão da subversão do sistema de substituição tributária.

O Ministério Público Federal opinou pelo natural e regular prosseguimento da ação mandamental.

A União apresentou manifestação arguindo a ilegitimidade ativa da impetrante. No mérito, afirmou que não cabe ao Poder
Judiciário criar hipóteses de dedução não previstas ou excluídas expressamente pela lei, tal como pleiteia a impetrante, por vias transversas.

É o relatório.

DECIDO.

A incidência monofásica possui um propósito similar ao da substituição tributária, isto é, antecipar o recolhimento do tributo a
uma fase anterior da cadeia produtiva, a fim de assegurar o recolhimento da exação e evitar a dispersão da fiscalização.

Juridicamente, porém, as estruturas dessas duas figuras não se confundem. A incidência monofásica, juridicamente, é a
tributação de um só fato gerador em cujo polo passivo figura o contribuinte direto, produtor ou importador, que paga mediante uma
alíquota majorada, estabelecida no artigo 1º, da Lei n. 10.147 de 2000, sem que haja a atribuição de responsabilidade por substituição
tributária.

Em outras palavras, não há recolhimento antecipado de um fato gerador futuro, mas uma alíquota maior para um fato gerador já
ocorrido.

A tese da impetrante confunde a incidência monofásica com a substituição tributária, que – por serem institutos jurídicos distintos
– não permite a interpretação analógica da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 593.849/MG.

 

Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA requerida para reconhecer o direito líquido e certo da impetrante à restituição de
valores correspondentes à diferença entre o valor do PIS/COFINS pagos por antecipação no regime de tributação concentrada (incidência
monofásica) e o valor do PIS/COFINS calculado sobre o valor efetivo da venda por ela promovida.

A resolução do mérito se dá nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 4ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5010048-
15.2017.4.03.0000, o teor desta sentença.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

SãO PAULO
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005095-41.2017.4.03.6100
AUTOR: ELIKON INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL PEGURARA BRAZIL - RS55644
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

C E R T I D Ã O

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É(SÃO) INTIMADA(S) a(s) parte(s) embargada(s) a
manifestar(e)m-se sobre os Embargos de Declaração interpostos pela União, no prazo de 05(cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008469-10.2017.4.03.6183 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA CRISTINA ALVES LEITAO
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARQUES DA CUNHA CYPRIANO - SP175198
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

   

C E R T I D Ã O

                        Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a
parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para que diga se
pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas
protestar genericamente por todos os  meios de prova.                       

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004825-17.2017.4.03.6100
AUTOR: GALEAZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO BARROSO TAPARELLI - SP234419
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

C E R T I D Ã O

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É(SÃO) INTIMADA(S) a(s) parte(s) embargada(s) a
manifestar(e)m-se sobre os Embargos de Declaração interpostos pela  parte Autora e União, no prazo de
05(cinco) dias.

Expediente Nº 7336

PROCEDIMENTO COMUM
0002202-71.1994.403.6100 (94.0002202-6) - LYDA LAURA AMBROGI DE PADUA SALLES(SP020829 - JOSE REINALDO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP076810 - CRISTINA HELENA STAFICO E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES)

Nos termos da Portaria n. 12/2017 deste Juízo, ESTÁ AUTORIZADA a prorrogação do prazo, conforme requerido pela parte autora,
cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0602137-27.1994.403.6100 (94.0602137-4) - IDE KINTSCHNER X MARIA CONCEICAO SERRA FERRAZ(SP115787 - INES
APARECIDA FERREIRA DO NASCIMENTO E SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS
SERRANO)

Tendo em vista que cabe ao credor apresentar o demonstrativo de cálculo, nos termos do artigo 524 do CPC, bem como diante da
decisão proferida à fl.281, prejudicado o requerido pela parte exequente à fl. 282.
Aguarde-se manifestação por 05 (cinco) dias; após, arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007127-08.1997.403.6100 (97.0007127-8) - ADEMIR OLIVEIRA COSTA X ALBERTO LUIZ DA SILVA X ALTAIR GOMES
DA SILVA X ANTONIO ANDRADE DE SOUSA X ANTONIO BARRETA X ANTONIO BERTO DA SILVA X ARLINDO
ALEXANDRE PEREIRA X CARLOS ALBERTO ALVES PEREIRA X CICERO ALVES DE SIQUEIRA X CRISTOVAO DE
SOUZA SEVILHIANO(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -
ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Prejudicado o requerido pela parte autora à fl. 496, tendo em vista que não consta depósito judicial nos autos e os créditos efetuados na
conta do FGTS pertencem ao titular da conta vinculada.
Cumpra-se a determinação final à fl.495 (arquivamento dos autos)
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0058131-84.1997.403.6100 (97.0058131-4) - ANANIAS SOARES DOS SANTOS X IDARIO VIEIRA MARCONDE X ISSAC
ALBERTO X LEONTINA DE JESUS STEIN X PEDRO BISPO DE FRANCA X REINALDO MARQUES SIMOES(SP140038 -
ANTONIO ALVES BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

Em vista do decurso de prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0028461-64.1998.403.6100 (98.0028461-3) - ENIO OSVALDO LUQUI X MARIA DE FATIMA PAIVA X MARIO DOMINGUES
LOPES X MARIO SERGIO GONZAGA X NAIR CIOLFI(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

1. Ciência às partes da baixa dos autos do TRF3. 
2. Intime-se a CEF para efetuar o crédito dos juros de mora em relação aos autores Enio Osvaldo Luqui, Maria de Fátima Paiva e Nair
Ciolfi Teixeira, nos termos do julgado.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0039344-02.2000.403.6100 (2000.61.00.039344-8) - MARIA DE FATIMA MEGUMI TAKAHASHI(SP050452 - REINALDO
ROVERI E SP047097 - IVO ROVERI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS
SANTOS CARVALHO E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

1. Ciência à parte autora do depósito judicial efetuado ( fls. 235-236). 
2. Indique a parte autora dados de conta bancária de sua titularidade, para transferência direta dos valores depositados, bem como o
código de recolhimento do IR a ser retido na fonte, se for o caso, nos termos do artigo 906, parágrafo único, do CPC. 
3. Com as informações, oficie-se à CEF para realizar a transferência no prazo de 05 (cinco) dias, com a observação de que a importância
deverá ser atualizada monetariamente. 
4. Comprovada a transferência, arquivem-se os autos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0040700-32.2000.403.6100 (2000.61.00.040700-9) - IVANA COSME DA SILVA X MAURA DOS SANTOS X SILVANA
MOURA BARBOSA(SP129290 - MARCOS ANTONIO SOLER ASCENCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -
ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Em vista do decurso de prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0047901-75.2000.403.6100 (2000.61.00.047901-0) - JOSE APARECIDO AQUINO X JOSE APARECIDO DOS REIS X JOSE
APARECIDO ROBOTTU X JOSE APARECIDO VIEIRA X JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA(SP130874 - TATIANA DOS
SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E
SP084854 - ELIZABETH CLINI E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Manifeste-se a CEF sobre a petição da parte autora de fls. 298-299.
Prazo: 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0901080-12.2005.403.6100 (2005.61.00.901080-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALBERTO JOSE DO CARMO

A fase atual é de cumprimento de sentença. 
A sentença de fls. 84-85 julgou procedente o pedido e condenou o réu em custas e honorários, tendo ocorrido o trânsito em julgado em
2009.
Sem manifestação, os autos foram arquivados. 
Em setembro de 2015, a CEF requereu a intimação da parte ré para efetuar o pagamento do débito. 
Decisão
Manifestem-se as partes sobre eventual prescrição. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0019425-80.2007.403.6100 (2007.61.00.019425-2) - MARIA JOANA CINTRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA)
X BANCO DO BRASIL SA(SP220917 - JORGE LUIZ REIS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -
MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - JULIA
LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 12/2017 deste Juízo, ESTÁ AUTORIZADA a prorrogação do prazo, conforme requerido pelo BANCO DO
BRASIL, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

PROCEDIMENTO COMUM
0016525-17.2013.403.6100 - SERGIO AUGUSTO MIRANDA(SP299886 - GABRIEL DOS SANTOS AMORIM) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO E SP245553 - NAILA HAZIME TINTI)

Em vista do decurso de prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013598-44.2014.403.6100 - FRANCISCO DONIZETI MACHADO X MARIA DO CARMO DE SOUZA MACHADO(SP112345
- FRANCISCO DONIZETI MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE
ANDRADE RIBEIRO E SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO)

Defiro o prazo requerido de 15 (quinze) dias para a ré CEF trazer os demonstrativos de débito, informados à fl. 276, nos termos do
julgado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015817-30.2014.403.6100 - TRAINING DE FORMACAO E RECICLAGEM DE VIGILANTES LTDA(SP208845 - ADRIANE
LIMA MENDES) X EDITORA PORTO BRAGA LTDA EPP(SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)
Com a publicação/ciência desta informação, em vista do trânsito em julgado da sentença, as partes são intimadas de que qualquer
manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos
8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo
eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da
Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo: 10 (dez) dias.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0019949-62.2016.403.6100 - INDALECIO XAVIER DE CAMARGO(SP373643A - FERNANDO SOTTO MAIOR CARDOSO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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Com a publicação/ciência desta informação, a APELADA (CEF) é intimada para retirar os autos em carga e promover a virtualização dos
autos processuais, mediante digitalização e inserção desses autos no sistema PJe. Devem ser observadas as disposições dos parágrafos 1º,
2º e 3º do artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª
VFC).Prazo: 10 (dez) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000544-12.1994.403.6100 (94.0000544-0) - MILTON GIOIA X GIOVANNI LA SPINA X GIUSEPPA LA SPINA GERINO X
ROSANGELA LA SPINA SALLES PIUS X HELENA LA SPINA SALLES BRUNO X REGINA LA SPINA SALLES
DELBONI(SP070379 - CELSO FERNANDO GIOIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076787 - IVONE DE SOUZA
TONIOLO DO PRADO E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X GIUSEPPA LA SPINA
GERINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSANGELA LA SPINA SALLES PIUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
HELENA LA SPINA SALLES BRUNO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINA LA SPINA SALLES DELBONI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON)
Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, SERÁ INTIMADA a executada CEF da juntada da petição e documentos pela parte
autora (extratos) às fls. 646-647, para manifestação no prazo legal de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 437, CPC.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001524-75.2002.403.6100 (2002.61.00.001524-4) - ORDALINA MARTINS(SP162294 - JOELMA GOMES DO
NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP165936 - MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA E
SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOELMA GOMES DO
NASCIMENTO
Sentença(Tipo M)A CEF interpôs embargos de declaração da sentença, com alegação de que com o pagamento do valor executado deve
cessar a gratuidade da justiça da autora e, assim, ela é obrigada ao pagamento dos honorários advocatícios honorários advocatícios,
fixados em 10% sobre o valor atualizado da diferença entre o valor apresentado pela exequente e o acolhido. Intimada, nos termos do
artigo 1.023, 2º, do CPC, para presentar manifestação, a exequente quedou-se inerte.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Procedo ao
julgamento.A CEF alegou que com o pagamento do valor executado deve cessar a gratuidade da justiça da autora e, assim, ela é obrigada
ao pagamento dos honorários advocatícios honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da diferença entre o valor
apresentado pela exequente e o acolhido.Porém, as obrigações decorrentes da sucumbência permanecem sob condição suspensiva de
exigibilidade e somente podem ser executadas se o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade.O pagamento do valor executado de R$15.348,30 à exequente (fl. 218) não é suficiente para se
comprovar que a insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade não mais persiste, para que ela possa efetuar o
pagamento do valor R$2.716,09, referente 10% sobre o valor atualizado da diferença entre o valor apresentado pela exequente e o
acolhido, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.O domicílio da exequente está localizado na Rua Alfredo da Ressurreição Rabaçal,
36 II-B - Cohab Juscelino Kubitschek, Guaianazes, bairro periférico, cujo valor do metro quadrado é um dos mais modestos de São Paulo
e não consta do processo que ela tenha outros meios de subsistência.Portanto, não tendo a CEF apresentado outros elementos, mantenho a
gratuidade da justiça.Todavia, parte do valor executado de R$5.105,48 é de honorários advocatícios (fl. 208).Tendo em vista que parte da
diferença diz respeito a honorários advocatícios, que são devidos pela advogada da exequente e não ela, a advogada deverá arcar com a
sua parte nos honorários advocatícios devidos à CEF, ou seja, 10% sobre o valor atualizado da diferença entre o valor apresentado pela
exequente e o acolhido.10% sobre o valor atualizado da diferença entre o valor apresentado à título de honorários advocatícios pela
exequente e o acolhido corresponde a R$314,61, em fevereiro de 2014 (R$5.105,48 - R$1.959,37 = R$3.146,11; 10% de R$3.146,11
= R$314,61).O valor de R$314,61, corrigido de 02/2014 até a data do depósito em 06/2014, pelos coeficientes constantes do site do
Conselho da Justiça Federal, para o mês de 06/2014, corresponde a R$323,47 (R$314,61 X 1,0281921642 = R$323,47).Caso a
advogada autorize o desconto do valor que ela tem para levantar, será considerado o valor de R$323,47, em junho de 2014, sendo que a
correção monetária aplicada será a do depósito judicial já efetuado, de acordo com a legislação específica dos depósitos judiciais.Se a
advogada pretender depositar, o valor de R$314,61 atualizado até a presente data, 07/2018, pelos coeficientes constantes do site do
Conselho da Justiça Federal, para o mês de 06/2014, corresponde a R$413,60 (R$314,61 X 1,3146479517 = R$413,60).DecisãoA.
Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.B. Rejeito quanto à revogação a gratuidade da
justiça da exequente.C. Acolho para substituir o dispositivo da sentença pelo texto que segue:Decisão1. Tendo em vista o cumprimento da
obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.2. Condeno a exequente e
sua advogada a pagarem à executada as despesas que anteciparam, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor requerido e o valor acolhido. 3. Tendo em vista que a parte
autora é beneficiária da Justiça Gratuita, o pagamento das verbas acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do
artigo 12 da Lei federal n. 1.060/1950. 4. A gratuidade da justiça não abrange que parte da diferença diz respeito a honorários
advocatícios, que são devidos pela advogada da exequente e não ela, a advogada deverá arcar com a sua parte nos honorários
advocatícios devidos à CEF.D. Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se a advogada da exequente para efetuar o pagamento
voluntário do valor da condenação R$413,60, em julho de 2018, devidamente atualizado até a data do depósito, no prazo de 15 (quinze)
dias, ou autorizar o desconto do valor a ser por ela levantado, que corresponde a R$323,47, em junho de 2014.E. Caso não seja efetuado
o depósito no prazo, ou autorizado o desconto do valor a ser por ela levantado, proceda-se à compensação.F. Cumprida a determinação,
expeça ofício na forma indicada à fl. 231-v, de acordo com os dados indicados à fl. 234.Determino a inversão dos polos da ação para
constar como executada JOELMA GOMES DO NASCIMENTO e a CEF como exequente, bem como a retificação da classe processual
para cumprimento de sentença. Solicite-se à SUDI o necessário.Publique-se, retifique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 30 de julho
de 2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
Obs.: efetuada a inversão dos polos: a exequente passou a constar como executada (JOELMA GOMES DO NASCIMENTO) e a CEF
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passou de executada para exequente.

SãO PAULO
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Expediente Nº 7318

ACAO CIVIL PUBLICA
0028719-98.2003.403.6100 (2003.61.00.028719-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021596-
20.2001.403.6100 (2001.61.00.021596-4) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1615 - ISABEL CRISTINA GROBA
VIEIRA E Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X AUGUSTO MAGNUSSON JUNIOR(SP050384 - ANTONIO
CRAVEIRO SILVA E SP059430 - LADISAEL BERNARDO) X NOEMIA BOCCIA MAGNUSSON - ESPOLIO(SP059430 -
LADISAEL BERNARDO E SP020532 - JOAO ROBERTO CANDELORO)
SENTENÇA(Tipo A)O Ministério Público Federal propôs ação de improbidade em face de AUGUSTO MAGNUSSOM JUNIOR e
Espólio de NOEMIA BOCCIA MAGNUSSON, cujo objeto é ato de improbidade por enriquecimento sem causa.Os autos são
compostos até o momento por 18 volumes.Para facilitar a localização dos atos processuais, segue, inicialmente, índice do que consta nos
autos. Vol. 01 a 08 Fls. 02-52 - Petição inicialFls. 53-1671 - documentosVol. 09 Fls. 1673-1675 - Determinada a notificação para defesa
préviaFls. 1693-1798 - contestação dos réusFls. 1802-1823 - decisão que deferiu parcialmente a liminar e decretou segredo de justiçaFls.
1833-1834 - citação dos réusFls. 1843-1844 - admitido o ingresso da União como assistente simplesVol. 10 a 16 Cópia do procedimento
administrativo - até folha 3153 do volume 16Vol. 16 Fl. 3182 - indeferida assistência judiciária ao corréu Augusto MagnussonFl. 3254 -
indeferido pedido de declaração de revelia dos réusFls. 3359-3360 - deferida prova pericial contábil.Vol. 17 Fl. 3384 - indeferida
assistência judiciária da corre Noemia Boccia MagnussonFls. 3401-3402 - noticiado o óbito de Noemia Boccia MagnussonFl. 3405 -
suspensão do processo (art. 265, I, CPC)Fls. 3406-3407 - petição e procuração do espólio de Noemia Boccia MagnussonFls. 3411-
3414 - petição da União com quesitosFls. 3418 - decisão: afastando alguns quesitos e determinando início da períciaFls. 3422-3431 -
Petição do réu comunicando a interposição de AI 0015802-96.2012.403.0000Fls. 3436-3440 - decisão do AI 0015802-
96.2012.403.0000: negou seguimento ao recursoFls. 3530-3595 - laudo do peritoFls. 3597-3608 - Manifestação da parte ré sobre o
laudoFls. 3610-3166 - Manifestação do MPF sobre o laudoVol. 18 Fls. 3619 - Manifestação da UniãoFl. 3624 - Conclusos para
sentençaRelatório do processoO objeto do processo diz respeito a atos de improbidade consistente no aumento patrimonial não
justificado.Augusto Magnussom Junior era agente da Polícia Federal e Noemia Boccia Magnusson, sua mãe, era funcionária pública
aposentada.O pedido da ação é de reconhecimento da prática de atos de improbidade administrativa, nos termos da Lei n. 8.429/92, e a
condenação dos réus a: a) perda dos bens e valores adquiridos ilicitamente; b) ressarcimento integral do dano; c) ressarcimento dos danos
morais; d) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, por 10 anos; e) pagamento
de multa civil; f) suspensão de direitos políticos por até 10 anos; g) perda da função pública. O MPF, mediante procedimento investigatório,
apurou que o valor dos bens adquiridos pelos réus é desproporcional à evolução patrimonial e à renda percebida. Afirmou, ainda, que os
bens foram adquiridos de forma ilícita, ante a ausência de comprovação da legitimidade das aquisições.Em defesa, os réus alegaram que o
patrimônio foi obtido de forma lícita, em razão de recebimento de valores decorrentes de herança de familiares falecidos, honorários por
serviços prestados em atividade lícita diversa da função pública ocupada, parte dos rendimentos de sua mãe e venda de carros
antigos.Houve deferimento parcial de liminar para afastar provisoriamente o réu Augusto Magnusson Júnior de suas funções.O processo
teve tramitação regular, com produção de provas. Durante a instrução probatória foi juntada cópia integral do processo administrativo e
realizada pericia.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Procedo ao julgamento. As preliminares deduzidas nas contestações dos réus, de
incompetência do Ministério Público Federal para instaurar e investigar supostos atos de improbidade, perpetrado por funcionário público
federal, nulidade das provas, interceptação telefônica ilícita, invasão de domicilio, e de inépcia do pedido de dano moral já foram decididas
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e afastadas quando do deferimento parcial da liminar nas fls. 1802-1823.Passo ao julgamento do mérito.Não obstante este processo ter
atingido a marca de 18 volumes e 3.624 páginas, além de uma ação cautelar de 31 volumes e 8.364 páginas e de uma ação iniciada pelo
réu de 9 volumes e 1.892 páginas, a questão, basicamente, é saber se houve ou não aumento de patrimônio incompatível com a renda.
Secundariamente, ao réu Augusto Magnussom Junior são imputadas as condutas de declaração de rendimentos falsas e participação em
empresa privada.O autor imputa aos réus os atos de improbidade previstos no artigo 9, inciso VII, pela aquisição de bens em valor
incompatível com seus vencimentos; e artigo 11, caput, pelas declarações de rendimentos com omissão de bens e direção de empresa
privada; todos da Lei n. 8429/92.Aquisição de bens em valor desproporcional à rendaO réu Augusto Magnussom Junior era agente da
Polícia Federal e, sua mãe, já falecida, Noemia Boccia Magnusson era funcionária pública aposentada.Em suas defesas, os réus alegam que
o acréscimo patrimonial se deu em resultado aos vencimentos dos réus, de herança e da venda de automóveis antigos.A perícia contábil
constatou:a)Houve movimentação bancária em valores superiores aos valores recebidos pelos réus com vencimentos e aposentadoria e
pensão. Nos anos de 1996 a 2001, o réu Augusto Magnussom Junior recebeu de vencimentos um total de R$290.022,57 e mais
R$203.756,01 de créditos diversos. No mesmo período, a corré Noemia Boccia Magnusson recebeu de pensão e aposentadoria a quantia
de R$ 81.046,79 e de R$282.034,13 de créditos diversos (fl. 3542).b)Os gastos mensais dos réus se apresentavam como incompatíveis
com os vencimentos, pensões e aposentadoria (fl. 3546). c)Não foram localizadas entradas de recursos relacionadas a aulas ou palestras
(fls. 3544).d)Embora os Réus tenham vendidos alguns veículos, os documentos analisados não comprovam que tenham auferido lucros a
venda de veículos (fl. 3544).e)Não foi apurada movimentação bancária envolvendo recebimento de herança. A título de herança verificou-
se apenas a existência de um imóvel situado na Rua Loureiro Batista, n. 51, São Paulo, Capital.Após a realização da perícia restou
indiscutível que os réus tiveram aumento patrimonial incompatível com seus rendimentos, o que caracteriza ato de improbidade previsto no
artigo 9, inciso VII, da Lei n. 8429/92 que dispõe:Art. 9 Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito
auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas
entidades mencionadas no art. 1 desta lei, e notadamente:VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego
ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente
público;Restou comprovado que o réu Augusto Magnussom Junior adquiriu bens em nome de sua mãe, Noemia Boccia Magnusson, de
valor desproporcional ao somatório das suas rendas.O total, por ano, dos proventos que os réus receberam encontram-se na fl. 3541, na
qual se vê que o réu Augusto Magnussom Junior recebeu, no período de 1996 a 2001, o total de R$290.022,57 e a corré Noemia Boccia
Magnusson recebeu, no mesmo período, R$81.046,79.A corré Noemia Boccia Magnusson, de 1995 a 2001, não apresentou declaração
de imposto de renda e, na perícia foram apuradas aquisições, neste período, que somaram R$257.343,48.As aquisições correspondem à
quase totalidade dos vencimentos somados dos dois, ou seja, não haveria margem alguma para as despesas de subsistência.Tem-se, desta
forma, a caracterização do ato de improbidade dos réus, consistente na aquisição para si e para outrem de bens de valor desproporcional à
soma da renda dos dois. Declarações de rendimentos e participação em empresa privadaO réu Augusto Magnussom Junior reconheceu ter
participado da sociedade da empresa BRASIBOL, na qualidade de sócio quotista, sem poder de mando e gestão (fl. 1721). Quanto às
declarações de bens e rendimentos, apresentou declarações retificadoras.O autor alegou que estas ações configuram ato de improbidade
previsto no artigo 11, caput, da Lei 8429/92.O referido dispositivo legal faz parte da Seção III - Dos Atos de Improbidade Administrativa
que atentam contra os princípios da Administração Pública, e apresenta a seguinte redação:Art. 11. Constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:A entrega da declaração de bens com omissão intencional de bens e
participação em empresa de exportação de produtos manufaturados ou industrializados (fl. 1786), ainda que sem poder de gestão, sendo
um Policial Federal que trabalhava no aeroporto de Guarulhos, constitui violação do dever de honestidade e, por consequência, caracteriza
ato de improbidade.Do pedidoO MPF pediu a condenação dos réus: a) perda dos bens e valores adquiridos ilicitamente; b) ressarcimento
integral do dano; c) ressarcimento dos danos morais difusos; d) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, por 10 anos; e) pagamento de multa civil de três vezes o valor acrescido ao patrimônio; f) pagamento de
multa civil de cem vezes a remuneração; g) suspensão de direitos políticos por até 10 anos; e h) perda da função pública. As penalidades
por ato de improbidade encontram-se previstas no artigo 12 da Lei n. 8429/92 que prevê:Art. 12. Independentemente das sanções penais,
civis e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que
podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). I - na
hipótese do art. 9, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda
da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo
patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; III - na hipótese do art. 11,
ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de
multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de três anos.Perda de função públicaO pedido quanto à perda de função pública restou prejudicado em razão da
demissão do réu ocorrida em 2006 (fl. 3337).RessarcimentoNão foram produzidas provas de dano ao erário. Não foram apurados
quaisquer valores para serem ressarcidos.Suspensão dos direitos políticosConforme precedente do Superior Tribunal de Justiça, A
jurisprudência desta Corte tem mitigado a imposição da sanção de direitos políticos nas condenações por ato de improbidade, por ser a
mais drástica das penalidades estabelecidas no art. 12 da Lei n. 8.429/92, devendo ser considerada a gravidade do caso, e não a das
funções do acusado .A aplicação da pena de suspensão de direitos políticos precisa ter justificativa e finalidade. Impor a pena somente
porque está prevista no rol importa em indevida restrição a um direito fundamental do cidadão, que é o exercício de seus direitos políticos.
Na situação tratada neste processo não extrai gravidade, justificativa ou finalidade de imposição de pena de tamanha magnitude. Proibição
de contratar com o Poder PúblicoImpõe-se a aplicação, ao réu Augusto Magnussom Junior, da penalidade de suspensão de participação
em licitações e impedimento de contratar, receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, com a Administração Pública Federal, pelo prazo de 10 anos. Pagamento de
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danos morais difusosA conduta ilícita do réu não causou prejuízo difuso. Não se verificou sequer notícia em mídia que pudesse gerar abalo
à imagem à Polícia Federal. Inexiste qualquer elemento de dano difuso e, assim, descabe pagamento de indenização a este título. Perda dos
bens e valores adquiridos ilicitamenteOs bens e valores que não foram declarados na Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física
são os bens sem origem comprovada e impõe-se decretar a perda destes bens.Pagamento de multa civil da remuneraçãoA dosimetria do
valor da multa civil deve levar em conta as circunstâncias do caso e as condições do agente. Não pode ser irrisória, mas também não pode
ter um valor que não será adimplido.Tomando-se em conta a gravidade do ato, combinada com a capacidade econômica do agente, resulta
adequada a fixação de multa correspondente a um ano da remuneração do réu (doze salários, décimo terceiro e adicional de
férias).Pagamento de multa civil de acréscimo patrimonialA dosimetria do valor da multa civil deve levar em conta as circunstâncias do caso
e as condições do agente. Não pode ser irrisória, mas também não pode ter um valor que não será adimplido.Tomando-se em conta o
aumento patrimonial foi superior aos vencimentos do réu, mas de baixa expressividade, resulta adequada a fixação de multa civil de valor
correspondente à metade do valor do acréscimo patrimonial.Para a imposição das multas há que se levar em conta que a capacidade
econômica do réu para pagá-las encontra-se bastante reduzida pela perda dos bens.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme
disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também
os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do
serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários
advocatícios devem ser fixados em valor equivalente ao mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção São Paulo, que é de R$ 4.144,73 (quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos).O cálculo de atualização
será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,
que estiver em vigor na data da conta.Decisão1. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. Diante do exposto julgo:a) PROCEDENTES os pedidos de condenação: a.1) para proibição de participação em licitações e
impedimento de contratar, receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, com a Administração Pública Federal pelo prazo de dez anos; a.2) perda dos bens e
valores;a.3) ao pagamento de multa civil correspondente a um ano da remuneração do réu (doze salários, décimo terceiro e adicional de
férias);a.4) ao pagamento de multa civil de valor correspondente à metade do valor do acréscimo patrimonial.b) IMPROCEDENTES os
pedidos de:b.1) indenização por dano moral difuso; b.2) suspensão dos direitos políticos;b.3) condenação ao ressarcimento; c) prejudicado
quanto ao pedido de perda da função pública.2. Condeno os réus a pagarem à União honorários advocatícios que fixo em R$ $ 4.144,73
(quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos). Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data
da conta.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 15 de agosto de 2018.Regilena Emy Fukui Bolognesi Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0048468-77.1998.403.6100 (98.0048468-0) - RENA ALMEIDA SILVA X ROMUALDO TAVARES DOS SANTOS(SP138640 -
DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X UNIAO FEDERAL
Sentença(Tipo A)Na petição inicial da presente ação foi requerida a condenação da ré a corrigir a conta vinculada de FGTS com os índices
dos períodos de: fevereiro de 1986, junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990, abril de 1990, junho de 1990, fevereiro de 1991 e
março de 1991.O processo encontrava-se suspenso em decorrência de Ação Civil Pública ajuizada.Citada somente em relação ao autor
RENA ALMEIDA DA SILVA, a CEF ofereceu contestação, com informação de que o autor recebeu o crédito do índice de abril de 1990
em ações judicial anteriormente ajuizada e fez proposta de pagamento do índice de janeiro de 1989.Intimado, o autor apresentou
réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Procedo ao julgamento.Coisa julgadaA CEF alegou que autor RENA ALMEIDA DA
SILVA recebeu os créditos do índice de abril de 1990 em ação judicial anteriormente ajuizada.O autor impugnou os documentos de forma
genérica na réplica.Em consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, verifica-se a ação n. 0004667-87.1993.403.6100 foi
interposta pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO DE SAO PAULO MOGI DAS CRUZES E REGIAO, cujo objeto era a diferença de correção monetária do mês de abril de
1990.O autor era metalúrgico (fl. 14), categoria vinculada ao SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO PAULO MOGI DAS CRUZES E REGIAO.A planilha de
fls. 60-62 e 63-65 demonstram que o autor recebeu o índice de abril de 1990 na ação n. 0004667-87.1993.403.6100 e os extratos da
conta fundiária demonstram os efetivos créditos.Não é possível admitir a utilização repetida da mesma via, o que somente acarretará na
produção do mesmo resultado, em prejuízo não só ao direito da parte, mas também à própria celeridade da Justiça.O pedido de abril de
1990 já foi analisado, tendo sido proferida sentença de mérito a qual transitou em julgado e, execução dos créditos. Índices expurgadosO
objeto da ação é o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.Como é cediço, a correção monetária da moeda não representa um acréscimo patrimonial à sua importância, ela é um simples meio
de resgatar o seu valor nominal, corroído pelo processo inflacionário.Assim deverão ser aplicados, aos valores depositados em contas
vinculadas ao FGTS, os índices de correção monetária que efetivamente refletiram a real inflação ocorrida em certo período. Com relação
ao índice de janeiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça já dirimiu definitivamente a questão, no sentido de que deve ser aplicado o
índice medido pelo IPC no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Neste sentido a Súmula 252:Súmula 252 do STJ - Os
saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e
44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%
(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Juro e
correção monetária sobre os expurgos inflacionáriosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM, que
é composto por juros remuneratórios e atualização monetária. Conforme entendimento jurisprudencial predominante, os fundistas que não
procederam ao levantamento do saldo não têm direito aos juros de mora, pois já recebem a incidência dos juros remuneratórios do sistema
JAM.Os juros remuneratórios do sistema JAM são capitalizados mês a mês e não podem ser cumulados com os juros de mora.Os
fundistas que já procederam ao levantamento do saldo receberão incidência do juro de mora a partir do saque ou da citação (nos termos
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do artigo 406 do Código Civil), o que ocorrer por último para não ocasionar cumulação com os juros remuneratórios.Quanto ao valor da
taxa dos juros de mora, o acórdão proferido no REsp n. 1102552/CE, 1ª Seção, publicado no DJE de 06/04/2009, fixou que a taxa dos
juros moratórios a que se refere o artigo 406 do Código Civil é a SELIC, porém, sua aplicação não pode ser cumulada com outros índices
de correção monetária.Dessa forma, durante a aplicação da taxa SELIC deverá ser excluído o sistema JAM, pela sua composição de
correção monetária e juros remuneratórios.Em conclusão:1) os fundistas que não levantaram o saldo: não têm direito aos juros de mora -
terão aplicados nos seus saldos os índices do Sistema JAM;2) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo:a) após a citação -
receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque, a partir de quando receberão os juros moratórios e a correção
monetária da taxa SELIC.b) antes da citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque; a partir do saque
até a data da citação, a correção monetária será aplicada pelos índices do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta e, a partir da citação, receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa
SELIC (sem cumulação com os juros remuneratórios e outros índices de correção monetária).SucumbênciaO autor requereu 7 índices que
entendeu terem sido expurgados, mas foi reconhecida a aplicação de somente um índice, no percentual de 42,72%, dessa forma, a CEF
sucumbiu de parte mínima do pedido, sendo devidos honorários pelo autor à ré.Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82,
2º e artigo 86, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em
consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e
importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não
demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Cabe ressalvar que a parte
autora é beneficiária da gratuidade da justiça, motivo pelo qual as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade.Decisão1. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 485, inciso V do Código de Processo Civil em relação ao pedido de correção monetária pelo IPC do mês de abril de
1990, em virtude da coisa julgada.2. ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na
conta fundiária do autor os valores equivalentes à aplicação do índice de 42,72% sobre os saldos de janeiro de 1989, descontados os
valores já creditados espontaneamente. Quanto à correção monetária e juros:a) os fundistas que não levantaram o saldo: não têm direito
aos juros de mora - terão aplicados nos seus saldos os índices do Sistema JAM;b) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo:b.1)
após a citação: receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque, a partir de quando receberão os juros moratórios e
a correção monetária da taxa SELIC.b.2) antes da citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque; a
partir do saque até a data da citação a correção monetária será aplicada pelos índices do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta e, a partir da citação, receberão os juros moratórios e a correção
monetária da taxa SELIC (sem cumulação com os juros remuneratórios e outros índices de correção monetária).Na impossibilidade de
crédito na conta vinculada do autor, determino que o pagamento seja feito diretamente.3. REJEITO o pedido de condenação da CEF para
corrigir a conta vinculada de FGTS com os índices dos períodos de: fevereiro de 1986, junho de 1987, março de 1990, junho de 1990,
fevereiro de 1991 e março de 1991.Condeno o autor a pagar à CEF as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o
dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a
ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,
que estiver em vigor na data da conta.Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, motivo pelo qual as
obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se o
credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.A resolução do
mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado da sentença, intime-se a CEF para
cumprir a obrigação de fazer decorrente do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com a informação do creditamento, dê-se ciência à
autora. Publique-se, registre-se e intimem-se. São Paulo, 15 de agosto de 2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0011735-78.1999.403.6100 (1999.61.00.011735-0) - MOACYR CONTELLI X CLAUDIA DA SILVA SILVANO(SP138640 -
DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO)
Sentença(Tipo A)Na petição inicial da presente ação foi requerida a condenação da ré a corrigir a conta vinculada de FGTS com os índices
dos períodos de: fevereiro de 1986, junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990, abril de 1990, junho de 1990, fevereiro de 1991 e
março de 1991.O processo encontrava-se suspenso em decorrência de Ação Civil Pública ajuizada.Citada somente em relação ao autor
RENA ALMEIDA DA SILVA, a CEF ofereceu contestação, com informação de que o autor recebeu o crédito do índice de abril de 1990
em ações judicial anteriormente ajuizada e fez proposta de pagamento do índice de janeiro de 1989.Intimado, o autor apresentou
réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Procedo ao julgamento.Índices expurgadosO objeto da ação é o pagamento dos expurgos
inflacionários referentes aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Como é cediço, a correção
monetária da moeda não representa um acréscimo patrimonial à sua importância, ela é um simples meio de resgatar o seu valor nominal,
corroído pelo processo inflacionário.Assim deverão ser aplicados, aos valores depositados em contas vinculadas ao FGTS, os índices de
correção monetária que efetivamente refletiram a real inflação ocorrida em certo período. Com relação ao índice de janeiro de 1989, o
Superior Tribunal de Justiça já dirimiu definitivamente a questão, no sentido de que deve ser aplicado o índice medido pelo IPC no
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percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Neste sentido a Súmula 252:Súmula 252 do STJ - Os saldos das contas do FGTS, pela
legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de
1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%
(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Juro e correção monetária sobre os expurgos
inflacionáriosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM, que é composto por juros remuneratórios
e atualização monetária. Conforme entendimento jurisprudencial predominante, os fundistas que não procederam ao levantamento do saldo
não têm direito aos juros de mora, pois já recebem a incidência dos juros remuneratórios do sistema JAM.Os juros remuneratórios do
sistema JAM são capitalizados mês a mês e não podem ser cumulados com os juros de mora.Os fundistas que já procederam ao
levantamento do saldo receberão incidência do juro de mora a partir do saque ou da citação (nos termos do artigo 406 do Código Civil), o
que ocorrer por último para não ocasionar cumulação com os juros remuneratórios.Quanto ao valor da taxa dos juros de mora, o acórdão
proferido no REsp n. 1102552/CE, 1ª Seção, publicado no DJE de 06/04/2009, fixou que a taxa dos juros moratórios a que se refere o
artigo 406 do Código Civil é a SELIC, porém, sua aplicação não pode ser cumulada com outros índices de correção monetária.Dessa
forma, durante a aplicação da taxa SELIC deverá ser excluído o sistema JAM, pela sua composição de correção monetária e juros
remuneratórios.Em conclusão:1) os fundistas que não levantaram o saldo: não têm direito aos juros de mora - terão aplicados nos seus
saldos os índices do Sistema JAM;2) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo:a) após a citação - receberão a correção
monetária pelo sistema JAM até a data do saque, a partir de quando receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa
SELIC.b) antes da citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque; a partir do saque até a data da
citação, a correção monetária será aplicada pelos índices do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
que estiver em vigor na data da conta e, a partir da citação, receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC (sem
cumulação com os juros remuneratórios e outros índices de correção monetária).SucumbênciaOs autores requereram 7 índices que
entendeu terem sido expurgados, mas foi reconhecida a aplicação de somente dois índices, nos percentuais de 42,72% de 44,80%, dessa
forma, a CEF sucumbiu de parte mínima do pedido, sendo devidos honorários pelo autor à ré.Em razão da sucumbência, conforme
disposto no artigo 82, 2º e artigo 86, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, se um litigante sucumbir em parte mínima do
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários também os honorários advocatícios, que serão determinados
levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por
cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a
natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho
não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Cabe ressalvar que a parte
autora é beneficiária da gratuidade da justiça, motivo pelo qual as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade.Decisão1. ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica
Federal a creditar na conta fundiária do autor os valores equivalentes à aplicação do índice de 42,72% sobre os saldos de janeiro de 1989
e 44,80% sobre os saldos de abril de 1990, descontados os valores já creditados espontaneamente. Quanto à correção monetária e
juros:a) os fundistas que não levantaram o saldo: não têm direito aos juros de mora - terão aplicados nos seus saldos os índices do Sistema
JAM;b) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo:b.1) após a citação: receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a
data do saque, a partir de quando receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC.b.2) antes da citação - receberão
a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque; a partir do saque até a data da citação a correção monetária será aplicada
pelos índices do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta e, a
partir da citação, receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC (sem cumulação com os juros remuneratórios e
outros índices de correção monetária).Na impossibilidade de crédito na conta vinculada do autor, determino que o pagamento seja feito
diretamente.2. REJEITO o pedido de condenação da CEF para corrigir a conta vinculada de FGTS com os índices dos períodos de:
fevereiro de 1986, junho de 1987, março de 1990, junho de 1990, fevereiro de 1991 e março de 1991.Condeno os autores a pagarem à
CEF as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Tendo em vista que a parte
autora é beneficiária da gratuidade da justiça, motivo pelo qual as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado da sentença, intime-se a CEF para cumprir a obrigação de fazer decorrente do julgado, no prazo de 60
(sessenta) dias. Com a informação do creditamento, dê-se ciência à autora. Publique-se, registre-se e intimem-se. São Paulo, 15 de agosto
de 2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0017939-26.2008.403.6100 (2008.61.00.017939-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028719-
98.2003.403.6100 (2003.61.00.028719-4) ) - AUGUSTO MAGNUSSON JUNIOR(SP059430 - LADISAEL BERNARDO E
SP183454 - PATRICIA TOMMASI) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇA(Tipo C)O objeto da presente ação ordinária é a anulação de ato administrativo com a conseqüente reintegração ao cargo
público. Narrou o autor que era agente da Polícia Federal e foi punido com a pena de demissão, após apuração de supostas irregularidades
pela Administração, no procedimento disciplinar n. 008/2005.Sustentou que o procedimento, reaberto em razão da anulação pelo Ministro
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de Estado da Justiça, do processo anterior (n. 004/2001), no qual havia sido determinada a sanção de 04 dias de suspensão, está prescrito,
bem como não poderia apurar infrações disciplinares previstas no inciso IV do artigo 132 da Lei n. 8112/90. Ainda, aduziu que o
procedimento deve ser considerado nulo por não ter obedecido aos requisitos constantes no artigo 53, 1º da Lei n. 4878/65.Requereu o
autor a concessão de tutela antecipada [...] para o fim de reintegrar provisoriamente o autor no cargo do qual fora desligado, no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), em caso de descumprimento da ordem. Formulou pedido
principal de que seja a presente ação julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, considerando NULO o ato administrativo praticado pelo
Exmo. Ministro da Justiça, por conta da incidência de prescrição, bem como do PAD ter sido processado por comissão ad hoc,
consequentemente, reintegrando o autor ao cargo que ocupava, como Agente de Polícia Federal, em caráter definitivo. (fl. 33).A petição
inicial foi instruída com documentos de fls. 34-1776.A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da
contestação (fl. 1779), a qual foi juntada às fls. 1787-1858.A ré ofereceu contestação na qual alegou que não se consumou a prescrição
porque o prazo deve ser contado da data de instauração do processo administrativo disciplinar, quando houve a interrupção do prazo e
reinício de nova contagem; e, que não há nulidade do PAD e não é possível a revisão pelo Poder Judiciário da decisão de demissão do
Ministro de Estado. Pediu pela improcedência (fls. 1787-1806; docs. 1807-1858). O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls.
1866-1868). O autor apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 1873-1876).Vieram os autos
conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. O autor apresentou três teses neste processo: a) prescrição; b) impossibilidade de
demissão com base em improbidade administrativa; e c) comissão processante não era uma comissão processante como exige o artigo 53,
parágrafo 3º, da Lei n. 4878/65.Estes três argumentos foram apresentados no Mandado de Segurança n. 12735/DF perante o Superior
Tribunal de Justiça.O Mandado de Segurança foi julgado em 09 de junho de 2010. Houve decisão sobre o mérito e, portanto, cognição
exaurida. A ementa do julgamento segue abaixo transcrita e no julgamento houve decisão sobre exatamente os mesmos assuntos discutidos
neste processo. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. DEMISSÃO POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA
CORTE.1. A teor do art. 142, 1.º, da Lei n.º 8.112/90, a prescrição da pretensão punitiva administrativa começa a fluir a partir da data em
que o ato ilícito se torna conhecido, sendo certo, também, que, à luz do disposto no 3.º do mesmo artigo, a instauração do processo
administrativo disciplinar constitui fato interruptivo da contagem do prazo prescricional.2. Desse modo, interrompida a contagem da
prescrição com a instauração do Processo Administrativo Disciplinar em 15/10/2001, volta o referido prazo a correr por inteiro em
07/03/2002, isto é, após o transcurso de 140 (cento e quarenta) dias (prazo máximo para a conclusão do PAD ? art. 152, caput, c.c. o art.
169, 2.º, ambos da Lei 8.112/90). Assim, tendo sido expedida a Portaria Demissória do Impetrante em 20/12/2006, constata-se, a toda
evidência, a não ocorrência da prescrição da pretensão punitiva da Administração Federal, a qual somente viria a ocorrer em 7 de março
de 2007.3. A independência das instâncias civil, penal e administrativa permite que a Administração imponha ao servidor a pena de
demissão, no caso de improbidade administrativa. Precedentes.4. Conforme jurisprudência desta Corte, a exordial e as informações
prestadas pela autoridade coatora delimitam os pontos controvertidos do mandado de segurança, sendo vedada a alteração do pedido ou
dos seus fundamentos.5. Ordem denegada. (MS 12.735/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
09/06/2010, DJe 24/08/2010).Tem-se, portanto, coisa julgada que impede que a questão seja novamente reapreciada e impõe a extinção
do processo sem resolução de mérito.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos
ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários
advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados
entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. O parágrafo 8º do artigo 85 do
Código de Processo Civil prevê que nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da
causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 2o. Nestes
casos, os honorários advocatícios devem ter por base a Tabela de Honorários Advocatícios 2017.Para assentar o montante dos honorários
advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de
serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios
devem ser fixados em valor equivalente ao mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São
Paulo, que é de R$ $ 4.144,73 (quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos).O cálculo de atualização será
realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que
estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução de mérito, com fundamento no
artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão de coisa julgada. Condeno o autor a pagar à ré as despesas que antecipou,
com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em R$ $ 4.144,73 (quatro mil, cento e quarenta e
quatro reais e setenta e três centavos). Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 15 de agosto de 2018.Regilena Emy Fukui Bolognesi Juíza Federal 

PROCEDIMENTO COMUM
0001792-51.2010.403.6100 (2010.61.00.001792-4) - IRACI DE JESUS(SP280455 - ALEX MARTINS LEME E SP271396 -
JACQUELINE SILVA DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E
SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP344647A
- ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR
PAULO CASTRO DIAS)
Sentença(Tipo M)A CEF interpôs embargos de declaração da sentença. Não há, na sentença, obscuridade, contradição e/ou omissão na
forma aludida no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. A pretensão da embargante é a modificação da sentença e, para tanto, deve
socorrer-se do recurso apropriado.DecisãoDiante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Publique-se, registre-se
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e intimem-se.São Paulo, 15 de agosto de 2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0024099-57.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
NELSON BAIOES(SP246671 - DENIS NOFFS JUNIOR E SP333924 - DANILO CUNHA FERREIRA)
Sentença(Tipo A)Trata-se de ação ordinária ajuizada pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face de NELSON BAIOES,
objetivando a cobrança de dívida de crédito rotativo.Na petição inicial a parte autora alegou que o réu não cumpriu com as obrigações
contratualmente estabelecidas.Requereu a procedência do pedido da ação [...] para condenar a parte-ré ao ressarcimento da quantia de R$
37841,14 (trinta e sete mil oitocentos e quarenta e um reais e quatorze centavos) [...].O réu ofereceu contestação e reconvenção, com
preliminar de inépcia da petição inicial e, no mérito, alegou ter buscado a ré em 2013 para quitar suas pendências e, tendo sido informado
que o montante devido era somente de R$19.757,78, referente a três contratos, o réu quitou as dívidas e, sustentou que a autora não
comprovou a existência da dívida, o que gera o direito ao réu de recebimento dos valores em dobro por perdas e danos, nos termos do
artigo 1.531 do Código Civil. Requereu a improcedência do pedido da ação e, a procedência da reconvenção.Vieram os autos conclusos
para sentença.É o relatório. Decido.Preliminar inépcia da petição inicialO réu arguiu preliminar de inépcia da petição inicial, pois o contrato
não foi juntado ao processo.Afasto a preliminar arguida, pois a demonstração ou não dos fatos para justificar o direito à cobrança faz parte
o mérito e, portanto, a presente ação pode ser manejada para o pedido formulado. MéritoVerifica-se dos autos que o réu firmou com a
autora contrato de concessão de crédito que foi extraviado.O réu não negou ter assinado o contrato, o que ele alegou foi ter buscado a ré
em 2013 para quitar suas pendências e, tendo sido informado que o montante devido era somente de R$19.757,78, referente a três
contratos, o réu quitou as dívidas e, sustentou que autora não comprovou a existência da dívida.Todavia, os documentos juntados pelo réu
comprovam o pagamento do contrato n. 2899.105.203-03, e parcelas dos contratos n. 400.1031-18 e 400.1048-66 (fls. 141-147), ou
seja, os contratos n. 400.1031-18 e 400.1048-66 não foram quitados.O valor de R$19.427,00 referiu-se somente ao contrato n.
2899.105.203-03. Os contratos n. 400.1031-18 e 400.1048-66 continuaram existindo.Os extratos da CEF demonstram que a cobrança
da presente ação refere-se ao contrato n. 400.1031-18 (fl. 37), do qual o réu efetuou o pagamento de parcelas dos meses de 05, 06 e 07
de 2013 (fl. 141).Dessa forma, apesar de não ter sido juntado o contrato, depreende-se que o réu assinou sim o contrato, tanto que
efetuou o pagamento de parcelas dos meses de 05, 06 e 07 de 2013 (fl. 141).Da conferência dos extratos de fls. 36-44, constata-se que o
crédito concedido corresponde ao limite do cheque especial da conta, ou seja, o réu foi gastando e sua conta corrente ficou negativa até o
valor de R$28.786,94, em janeiro de 2014. O réu não negou a utilização desse valor.As informações extraídas dos extratos demonstram
que o réu encontra-se inadimplente, tendo descumprido o pactuado contratualmente.A autora comprovou a existência da dívida, inclusive
com a juntada dos extratos que demonstram contratações de serviços de crédito direto no caixa eletrônico, e o réu, não logrou demonstrar
qualquer fato impeditivo do direito da parte autora.A CEF juntou planilha de atualização, com utilização da comissão permanência e juros
(fls. 45-60), contudo, a falta da juntada do contrato impede a cobrança de seus encargos, por falta de comprovação de sua
exigência.Portanto, o cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta, a partir da data do vencimento antecipado do contrato
(01/2014 - fl. 36).Razão pela qual o pedido da ação merece parcial acolhimento e a reconvenção deve ser rejeitada.SucumbênciaEm razão
da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 86, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, se um litigante
sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários também os honorários
advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Foi reconhecida a existência da
dívida no valor de R$28.786,94, em janeiro de 2014, sendo rejeitada somente a cobrança de encargos contratuais que correspondem a
R$8.978,47, todavia, a exclusão a exclusão dos encargos não significa que não será paga atualização dos valores, somente foram
substituídos os encargos contratuais pelos índices do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do
Conselho da Justiça Federal, o que importa em redução irrisória do valor.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado
da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar
que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o
trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com
moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
conta.Decisão1. Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido. Acolho para condenar a ré ao pagamento do valor de R$
28.786,94, em janeiro de 2014, que deverá ser atualizado até o pagamento. Rejeito quanto à inclusão dos encargos contratuais. O cálculo
de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da
Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.2. REJEITO a reconvenção.Condeno o réu a pagar à autora as despesas que
antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.A resolução do mérito dá-se nos termos do
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010492-40.2015.403.6100 - BANCO DE LA PROVINCIA DE BUENOS AIRES(SP123760 - DOUGLAS EDUARDO PRADO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)
Sentença(Tipo A)O objeto da ação é aplicação de multa em razão de descumprimento de obrigação acessória.A autora narrou que foi
autuada em razão do atraso na entrega de Declarações de Informações sobre Movimentação Financeira.Sustentou a nulidade da autuação
em razão da criação de obrigação tributária e aplicação de sanção mediante ato administrativo, assim como a aplicação do artigo 106, II, c
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do Código Tributário Nacional, o qual permite a aplicação retroativa de norma sancionatória mais benéfica, no caso, a Lei n. 12.766 de
2012 que alterou o artigo 57 da Medida Provisória n. 2.158-35 de 2001, reduzindo o valor das multas. O artigo 8º, 3º, da Lei n. 12.766
de 2012 permite, ainda, a redução em 50% da multa no caso de apresentação espontânea pelo contribuinte, o que foi realizado.Afirmou
ainda a ilegalidade de sanção penal (sic) de caráter continuado, por ofensa ao princípio da isonomia. Afirmou que a aplicação da multa por
mês de atraso gera um descompasso jurídico em notório prejuízo ao contribuinte, que se vê penalizado por infrações não
cometidas.Subsidiariamente, alegou que efetuou o pagamento parcial das multas, que deve acarretar na compensação parcial dos
valores.Requereu a antecipação dos efeitos da tutela com depósito integral do débito cobrado, para o fim e efeito de suspender a
exigibilidade do crédito tributário e impedir o prosseguimento de atos coercitivos da Receita Federal e da PGFN como: execução fiscal,
penhoras, constrição de bens e inscrição em cadastros de inadimplência [...] (fl. 16).No mérito, requereu a procedência do pedido para
anular o débito cobrado, ante sua manifesta ilegalidade, ou dentro do princípio da eventualidade o reconhecimento da aplicação da lei
tributária mais benéfica [...] Alternativamente, requer-se a compensação da cobrança com os valores já pagos e recolhidos ao erário federal
no montante de R$ 10.500,00 (fl. 16). Depósito judicial às fls. 56.A ré ofereceu contestação com preliminar de ausência de documentos
essenciais à propositura da ação. Quanto ao mérito, alegou que a multa possui previsão legal, e é possível a criação de obrigação tributária
acessória por meio de ato infralegal. A União afirmou que em razão do depósito efetuado nos autos o débito encontra-se integralmente
caucionado, e há saldo de cerca de R$ 13.000,00 a favor do contribuinte.Manifestação da parte autora às fls. 82-86. Vieram os autos
conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Da ausência de documentos indispensáveis à propositura da açãoDeixo de apreciar a
preliminar suscitada pela parte ré nos termos do artigo 282, 2º c/c 488 do Código de Processo Civil.Do méritoO ponto controvertido
consiste na legalidade da aplicação da multa e na possibilidade de aplicação da nova norma retroativamente em razão do artigo 106, I, do
Código Tributário Nacional.Quanto à legalidade da aplicação da multa, o artigo 96 do CTN estabelece que:Art. 96. A expressão legislação
tributária compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou
em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.Já os artigos 114 e 115 determinam:Art. 114. Fato gerador da obrigação
principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência.Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é
qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação
principal.Percebe-se, portanto, a possibilidade de a legislação tributária, a qual compreende os atos infralegais, estabelecer obrigações
acessórias, as quais descumpridas podem ser sancionadas. As multas devem ser previstas em lei, e, no presente caso, o foram. Os atos
infralegais mencionados pela parte autora apenas reproduzem o teor da Medida Provisória n. 2.158-35 de 2001, não havendo que se falar
em ilegalidade.Quanto à possibilidade de redução da multa, nos termos do artigo 106 do Código Tributário Nacional, é se notar que os
únicos documentos relativos à lide apresentados pela parte autora são os de fls. 33-35. Isto é, a carta enviada pela Procuradoria da
Fazenda Nacional com os DARF para cobrança.Em razão da insuficiência dos documentos apresentados, a União arguiu preliminar de
ausência documento essencial à propositura da ação.Após ser intimada a se manifestar sobre a contestação, a parte autora quedou-se
inerte. Em outra oportunidade, afirmou que a ausência dos documentos mencionados pela União não prejudicaram a defesa, que se
manifestou, precisamente, sobre o débito controvertido, referente ao Processo Administrativo n. 16327.500041/2015-43 e DAU n.
80.6.15.017104-80, relativos à multa em razão de atraso da DIMOF do primeiro semestre de 2012 (fl. 83).Olvidou-se a parte autora,
porém, que o destinatário das provas no processo civil é o magistrado.No presente caso, só é possível aferir que a multa foi aplicada em
razão de atraso na entrega das declarações, e o valor. Qual o fundamento legal utilizado pela autoridade administrativa para a aplicação da
multa? Por quantos meses houve o atraso? Quantas declarações foram atrasadas? Já houve a redução da multa em âmbito administrativo?A
resposta a estas indagações dependem de prova, e não apenas alegação das partes. A autora teve diversas oportunidades para se
manifestar e produzir provas, e não o fez. Em razão disto, a lide deve ser resolvida com utilização dos parâmetros estabelecidos no artigo
373 do Código de Processo Civil, o qual dispõe:Art. 373. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu
direito;II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.Em outras palavras, deve a autora
arcar com o ônus decorrente da ausência dos documentos.Da compensaçãoNo que tange à compensação com os valores já pagos, razão
assiste à parte autora. Embora tenha a União realizado a imputação do pagamento administrativamente, ao tempo da propositura da ação
persistia o interesse de agir e, portanto, deve o pedido subsidiário ser acolhido.Sucumbência Conforme disposto no parágrafo único do
artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil, se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro,
pelas despesas e honorários. Em razão da ré ter sucumbido em parte mínima, a parte autora arcará com os honorários advocatícios, que
serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância
da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios
cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil
acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios
devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data
da conta.O mencionado Manual estabelece os critérios para os cálculos e índices de correção monetária (incluídos os índices relativos aos
expurgos inflacionários). A finalidade do manual é facilitar e homogeneizar os cálculos no âmbito da Justiça Federal; e os índices de
correção monetária inseridos nas Tabelas são aqueles que recompõem, de fato, o valor da moeda e que são aceitos pela jurisprudência dos
tribunais superiores.DecisãoDiante do exposto, REJEITO o pedido principal para anular o débito cobrado, ante sua manifesta ilegalidade,
ou dentro do princípio da eventualidade o reconhecimento da aplicação da lei tributária mais benéfica [...] e ACOLHO o pedido subsidiário
para determinar à União que efetue a compensação da cobrança com os valores já pagos e recolhidos ao erário federal no montante de R$
10.500,00. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora a pagar à
União as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.São Paulo, 13 de agosto de 2018. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM
0025094-36.2015.403.6100 - FAST PROCESSADORA DE CARTOES E SERVICOS LTDA.-ME(SP131938 - RICARDO
RIBEIRO DE ALMEIDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E Proc.
3254 - ELYZA AMERICA RABELO TAZAKI)
Sentença(Tipo A)Processo redistribuído da 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.O objeto da ação é inadimplemento
contratual.A autora narrou que era agência franqueada dos Correios, desde o ano de 1995. A parte ré, porém, não observou o Manual de
Comercialização e Atendimento - MANCAT, ao efetuar o cálculo da remuneração devida nos contratos firmados a partir de 20 de julho
de 2001, o qual previa, de acordo com o Item 3, do Capítulo 22, Módulo 8, que a remuneração seria devida sobre o valor total da fatura
paga pelo cliente contratante. A remuneração era calculada de acordo com o Valor-Referência, que seria a média das faturas dos últimos
seis meses de operação normal do contrato, levantadas em relação à data do pedido de vinculação formulado pelo cliente. Sustentou que o
critério de remuneração não foi respeitado, culminando no pagamento de comissões no valor menor ao devido, em violação ao estabelecido
no MANCAT.Requereu a procedência do pedido para declarar a ilegalidade da conduta da Ré, ECT, ao não observar as regras prescritas
pelo MANCAT aos contratos de vinculação posteriores a 19.07.2001, que estabelecia como percentual de comissionamento o índice de
5% sobre o valor total da fatura. Pede, também, que o Poder Judiciário condene a Ré à restituição das quantias pagas a menor, com juros
e acréscimo financeiro da variação da taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) que é o critério previsto no Contrato de
Franquia Empresarial (fl. 06).Documentos anexados à petição inicial de fls. 08-55. A ré ofereceu contestação (fls. 71-91) na qual arguiu a
ocorrência da prescrição trienal, nos termos do artigo 206, 3º, inciso V, do Código Civil, ou, subsidiariamente, a prescrição quinquenal
conforme o Decreto n. 20.910 de 1932. Expôs, em linhas gerais, o funcionamento dos contratos, e no mérito, alegou que o percentual de
5% é devido às ACF vinculadas ao contrato de prestação de serviços (este, firmado entre a ECT e o cliente), somente sendo devido em
sua integralidade caso a ACF seja a única vinculada ao contrato.No presente caso, haviam outras ACF vinculadas aos contratos
mencionados pela parte autora, de maneira que foi legítimo rateio da remuneração entre as contratadas, nos termos do MANCAT, Módulo
8, Capítulo 22, Anexo 3.Aduziu, ainda, a vinculação da ACF aos contratos firmados pela ECT é realizada através de Termo de Acordo
Operacional, o qual define as obrigações da ECT e da ACF, bem como estabelece as regras sobre o comissionamento, a vigência, o
inadimplemento e as hipóteses de rescisão, ou seja, trata-se de um contrato, regido pelas normas de direito privado (fl. 87). A autora viola
os princípios da força obrigatória dos contratos e da boa-fé, pois a pretensão deduzida é contrária ao pacto firmado com a ECT.Quanto à
atualização monetária, afirmou a ilegitimidade da utilização do CDI como índice.Pediu pela improcedência (fl. 91).O processo foi
redistribuído a este Juízo em razão de decisão proferida em exceção de incompetência (fl. 596).O autor apresentou réplica com argumentos
contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 625-635). Decisão saneadora às fls. 709, e fls. 731.Esclarecimentos das partes às fls.
740-759, 760-767.Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Da prescriçãoEmbora possua entendimento de que a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deva submeter-se a regime jurídico privado, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que
por se tratar de empresa pública prestadora de serviço público em regime de monopólio, a ECT submete-se a regime jurídico publicista,
assemelhando-se a Fazenda Pública.Em observância a esta posição jurisprudencial, e, após melhor reflexão, faz-se imperioso a aplicação
do prazo prescricional previsto no artigo 1º, do Decreto 20.910 de 1932, a fim de manter a coerência e integridade do regime jurídico da
ECT.A alegação da parte autora de suspensão do prazo prescricional em decorrência do processo administrativo no Tribunal de Contas da
União não possui lastro jurídico, nem argumentativo. A mera existência de processo administrativo na qual se analisa matéria similar não
possui o condão de suspender a prescrição de todos os demais casos em que tal matéria pode ser arguida.Já a alegação de que o prazo
somente teria fluência a partir do término do contrato de franquia, em razão da coação da ECT, merece análise mais detida.A causa
alegada não é elencada nos artigos 197-200 do Código Civil. Por outro lado, é consagrado como princípio geral de direito a máxima
segundo a qual a ninguém é dado beneficiar-se da própria torpeza.A conduta da ECT em estabelecer sanções aos franqueados que
ajuizaram ações judiciais viola o artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição da República, aplicáveis às relações privadas, no que
cabível, em razão da eficácia horizontal dos direitos fundamentais. A medida é repreensível, eis que visa apenas retirar da esfera de
apreciação do Poder Judiciário eventual lesão ou ameaça a direitos, possibilitando a perpetuação de situações ilegítimas por ela imposta na
execução dos contratos.Assim, não pode a ECT, por um lado, estabelecer - por meios transversos - vedações ao ajuizamento de
demandas que visem discutir o contrato, e, por outro, alegar a prescrição em Juízo, quando do ajuizamento de ações após o final do
contrato de franquia.Ademais, o fundamento axiológico da prescrição reside na inércia da parte interessada em buscar a tutela de seus
interesses. A imposição da ECT de ruína comercial às franqueadas em caso de discussão judicial implica na descaracterização dessa
situação de inércia, configurando uma situação de impedimento ao efetivo exercício do direito de acesso ao Poder Judiciário.Rejeito,
portanto, a alegação de prescrição.MéritoApós os esclarecimentos das partes, verifica-se que o cerne da discussão está na aplicação do
MANCAT ou do Termo de Acordo Operacional.O MANCAT determina o cálculo da remuneração conforme pretende a parte autora
(item n. 2, do Capítulo 22), enquanto que o Termo de Acordo Operacional firmado entre as partes prevê outro método de cálculo (também
regulado pelo MANCAT no item n. 3, do Capítulo 22).A autora sustentou a ilegalidade da utilização da média história, também chamada
de valor de referência, em razão da contrariedade ao MANCAT, que prevê um método específico para os contratos firmados após 20 de
julho de 2001.A cláusula 4.1 dos termos firmados (fls. 170-175, 176-179) prevê que a comissão da ACF será calculada com base no
valor-referência do contrato FAC.Percebe-se, portanto, que há contrariedade do disposto no MANCAT e nos termos de acordo
operacional.É de se notar que o contrato de franquia (fls. 18-35) possui as seguintes disposições:CLÁUSULA QUINTA - DAS
OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADORA5.1 - Entregar à FREANQUEADA, após a assinatura deste Contrato todos os manuais
vinculados às atividades da ACT e os que regem a relação FRANQUEADORA x FRANQUEADA.5.1.1 O conteúdo dos manuais pode
ser alterado, total ou parcialmente, pela FRANQUEADORA, independente da anuência da FRANQUEADA, devendo esta ser informada
de imediato das modificações ocorridas.[...]5.4 Manter os manuais atualizados e complementados.Desta maneira, o MANCAT também
possui força contratual, por se tratar de manual que rege a relação entre as partes, sendo obrigação da franqueadora mantê-lo atualizado e
informar a franqueada de quaisquer modificações.Por se tratar de relação empresarial, a controvérsia deve ser solucionada à luz do Código
Civil, o qual possui disposição normativa específica para cláusulas contraditórias em contratos de adesão:Art. 423. Quando houver no
contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente.A ECT não cumpriu
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sua obrigação de manter o MANCAT atualizado (se pretendia modificar as regras lá estabelecidas), cuja normatividade é assegurada pelo
contrato de franquia anteriormente firmado. Por se tratar de relação contratual firmada por contratos de adesão, avoca-se a norma do
artigo 423 do Código Civil, que importa na aplicação da norma mais favorável ao aderente, qual seja, aquela prevista no contrato de
franquia, que determina a aplicação do MANCAT.Procede, portanto, os pedidos da parte autora.Sucumbência Em razão da sucumbência,
conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das
despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do
profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de
Processo Civil. Em razão da iliquidez, o percentual dos honorários será definido em sede de liquidação de sentença, nos termos do artigo
85, 4º, inciso II, do Código de Processo Civil.O cálculo de atualização do principal será realizado conforme o a Cláusula Sexta do
Contrato de Franquia (fls. 25-27), e - no caso de eventual lacuna - conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, ACOLHO o pedido
para condenar a ré à restituição das quantias pagas a menor, em razão da diferença entre o Item n. 2, Capítulo 22, do MANCAT e do
Termo de Acordo Operacional.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o
vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que
serão fixados em liquidação de sentença. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base na Cláusula Sexta do Contrato de
Franquia e, no que for silente, no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça
Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 15 de agosto de 2018. REGILENA EMY
FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0004101-35.2016.403.6100 - RICARDO DE BABO MENDES(SP158254 - MARCELO FROES DEL FIORENTINO E SP157684 -
HAMILTON YMOTO) X UNIAO FEDERAL
Sentença Tipo A Registro n. ______/2018Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por RICARDO DE BABO MENDES em face da
UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento que reconheça a nulidade de crédito tributário. O autor alegou ter recebido a cobrança do
valor de R$2.282.124,81, oriundo de procedimento fiscal instaurado contra ALDO FERREIRA, referente aos mesmos fatos e débito, o
que configura dupla cobrança pelo mesmo fato gerador, sendo vedada a tributação bis in idem, não tendo sido conferido ao autor o
exercício do contraditório e ampla defesa. A ré ofereceu contestação na qual alegou - em síntese - que o autor não comprova a existência
de dupla cobrança; e, que o procedimento fiscal foi regular, o autor foi intimado mediante Termo de Intimação Fiscal para comprovar
mediante a apresentação de documentação hábil a origem dos recursos depositados em sua conta bancária no Processo Administrativo
10437.720545/2015-11, no qual apresentou manifestação (fls. 63/113).O autor apresentou réplica com argumentos contrários àqueles
defendidos na contestação (fls. 119/135). Afirmou que as movimentações financeiras decorreram de fraude nas contas correntes praticadas
pelo próprio Banco BVA S/A, e requereu expedição de ofício a bancos para apresentação de extratos bancários e realização de prova
pericial.Foi proferida decisão que determinou às partes que delimitassem as questões de fato e direito, nos termos do artigo 357, 2º, do
CPC (fl. 136).Manifestação do autor, com juntada de documentos às fls. 140/186 e 203/236 e laudo pericial às fls. 187/199.A ré reiterou
a contestação (fl. 201).O pedido de produção de prova pericial e documental foi indeferido, por fugir à causa de pedir da presente ação (fl.
237).Desta decisão o autor interpôs recurso de embargos de declaração o qual foi recebido como pedido de reconsideração para facultar
o autor a produção de laudo contábil próprio, ou para informar se concorda com o julgamento da lide (fl. 274). Intimado, o autor
manifestou concordância com o julgamento da presente lide no estado em que se encontra (fl. 278).Concluso o feito para sentença.É o
relatório.Decido.O ponto controvertido consiste na oportunização de defesa ao autor durante o procedimento administrativo e ocorrência
de cobrança em duplicidade.Os documentos apresentados pela ré deixam claro que o autor foi intimado no processo administrativo e
apresentou manifestação (fls. 87/93), não havendo que se falar em violação ao princípio do contraditório ou ampla defesa, tal como alegado
na petição inicial.O presente caso não se trata de bis in idem, mas de divisão do débito entre os cotitulares (fl. 99), nos termos do artigo 42,
6º, da Lei n. 9.430, que dispõe:Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de
depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.[...] 6o Na hipótese de
contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido
apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou
receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.(sem negrito no
original)Ou seja, o valor cobrado do autor não é mesmo que dos outros dois cotitulares, uma vez que foi atribuída a terça parte dos valores
depositados a cada um dos cotitulares (fl. 99).Não há possibilidade de análise dos argumentos levantados pelo autor apenas após o
oferecimento de contestação pela União, pois foge à causa de pedir indicada na petição inicial, que restringe-se à violação do devido
processo legal e contraditório e ocorrência de bis in idem.Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Condeno o autor a pagar à União as despesas
que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10%, 8% e 5% sobre o valor da
causa, na primeira, segunda e terceira faixa do artigo 85, 3º, respectivamente. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com
base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em
vigor na data da conta.P.R.I.São Paulo, PAULO CEZAR DURANJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0005028-98.2016.403.6100 - EVIO PINTO GENIPAPEIRO JUNIOR X KATIA BATISTA DA SILVA(SP267526 - RAFAEL
LUVIZUTI DE MOURA CASTRO E SP248780 - RAFAEL CARVALHO DORIGON) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
Sentença(Tipo M)A CEF interpôs embargos de declaração da sentença. Não há, na sentença, obscuridade, contradição e/ou omissão na
forma aludida no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. A pretensão da embargante é a modificação da sentença e, para tanto, deve
socorrer-se do recurso apropriado.DecisãoDiante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Publique-se, registre-se
e intimem-se.São Paulo, 15 de agosto de 2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0006794-89.2016.403.6100 - CASTELLAR ENGENHARIA LTDA(RS062197 - RODRIGO OLIVEIRA DO CANTO) X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 389 - CHRISTIANNE M P
PEDOTE)
Sentença(Tipo M)A autora interpôs embargos de declaração da sentença. Não há, na sentença, obscuridade, contradição e/ou omissão na
forma aludida no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. A pretensão da embargante é a modificação da sentença e, para tanto, deve
socorrer-se do recurso apropriado.DecisãoDiante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Publique-se, registre-se
e intimem-se.São Paulo, 13 de agosto de 2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0012584-54.2016.403.6100 - BANK LOG DO BRASIL LTDA(GO020876 - LEONARDO BARBOSA ROCHA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)
Sentença(Tipo M)A autora interpôs embargos de declaração da sentença, por contradição em relação aos honorários advocatícios. Acolho
os embargos para declarar a sentença, para que o penúltimo parágrafo da fundamentação à fl. 119-v e o dispositivo da sentença à fl. 120
passem a ter a seguinte redação:Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa.[...] Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização
monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção
monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho
da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.No mais mantém-se a sentença.Publique-se, registre-se, retifique-se e intimem-
se.São Paulo, 15 de agosto de 2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0020882-35.2016.403.6100 - TRISUL S.A. X INCOSUL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA. X TRICURY
CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA X ALTA GRACIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X BORDEAUX
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X CASTELBLANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA X
SALAVERRY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA X ABRUZO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
X BARINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X JAZZIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X
VOSSOROCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA X SLIGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X
IMOLEVE OSASCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X ORENSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. X DAISEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X MASB 40 SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA X DUBBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X TRISUL LICANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA X TRISUL LICANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA X IMOLEVE ALPHA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X RIBEIRAO NITEROI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. X
IMOLEVE SANTANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X TRISUL MYRISTICA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA X TRISUL CALLISTEMON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA X ALKMAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X IBARAKI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X CALAMA
LOCACOES PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA X TRISUL HOUSE CONSULTORIA EM IMOVEIS LTDA X BALBEK
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X PUGLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X LIMAT
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X VIEDMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X HELMOND
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X TRISUL VENDAS CONSULTORIA EM IMOVEIS LTDA. X DRENTINA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X MOLISE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X CLAUDINO B.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. X BALLINA ASSISTENCIA TECNICA PARA A CONSTRUCAO CIVIL
LTDA. X DONEGAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.(SP176943 - LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI
MANSSUR E SP182696 - THIAGO CERAVOLO LAGUNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU
BARTH PIRES)
Sentença(Tipo B)O objeto da ação é incidência de contribuição previdenciária e de terceiros sobre as seguintes verbas: Auxílio doença e
acidente - quinze dias que antecedem Aviso Prévio Indenizado Terço constitucional de férias - indenizadas e gozadas A formação de
litisconsórcio ativo e o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foram indeferidos (fl. 113-115). Desta decisão as autoras interpuseram
recurso de agravo de instrumento ao qual foi dado provimento para permitir o litisconsórcio (fl. 339-341, verso).A ré ofereceu contestação
na qual arguiu a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário, e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação
(fls. 234-249; 351-366).As autoras apresentaram réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 253-273;
369-381).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Procedo ao julgamento.Do litisconsórcio passivo necessárioAlegou a parte ré a
necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com os terceiros destinatários das contribuições ora questionadas. A
capacidade tributária ativa para a cobrança destas contribuições pertence à União, que efetua a fiscalização, cobrança e arrecadação por
meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, representada judicialmente pela Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do artigo
16, da Lei n. 11.457 de 2007.A relação jurídico-tributária é formada, portanto, entre o sujeito passivo do tributo e a União, que
posteriormente repassa o produto da arrecadação aos terceiros.O interesse meramente econômico, tal como no presente caso, não justifica
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a formação do litisconsórcio passivo - a rigor, sequer autorizaria a assistência simples - eis que o resultado desta demanda não influi
diretamente em qualquer relação jurídica titularizada pela entidade beneficiada com o produto da arrecadação.Nestes
termos:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS A TERCEIROS OU FUNDOS. LEI
11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM OS
DESTINATÁRIOS DA ARRECADAÇÃO: SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI. 1. A orientação das
Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que as atividades referentes à tributação, à
fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS (art. 2º da Lei n. 11.457/2007),
bem como as contribuições destinadas a terceiros e fundos, tais como SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI,
consoante a expressa previsão contida no art. 3º da referida norma, foram transferidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da
União, cuja representação, após os prazos estipulados no seu art. 16, ficou a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
para eventual questionamento quanto à exigibilidade das contribuições, ainda que em demandas que têm por objetivo a restituição de
indébito tributário. Precedentes: AgInt nos EDcl no Ag 1.319.658/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe
9/3/2017; AgInt no REsp 1.605.531/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2016. 2. A pretensão recursal,
portanto, não merece prosperar, uma vez que a ABDI, a APEX-Brasil, o INCRA, o SEBRAE, o SENAC e o SESC deixaram de ter
legitimidade passiva ad causam para ações que visem à cobrança de contribuições tributárias ou sua restituição, após a vigência da referida
lei, que centralizou a arrecadação tributária a um único órgão central. 3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1698012/PR,
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 18/12/2017)No Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADES NÃO ATUANTES
NA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I. Cumpre
à União Federal a instituição, arrecadação e repasse das contribuições das terceiras entidades, de modo que a relação jurídico-tributária se
forma entre ela e o contribuinte, como sujeito ativo e passivo, respectivamente, do tributo. II. As entidades não atuam na exigibilidade da
exação. Elas apenas recebem posteriormente o resultado da arrecadação, repasse de ordem exclusivamente orçamentária. Se deixar de
haver a contribuição, deixarão de receber. III. Dessa forma, nas ações em que se discute a inexigibilidade das contribuições às terceiras
entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às
quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico. IV. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a
contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por
entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. V. O salário-de-
contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a
incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo
segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição. VI. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as
remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou
creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer
pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo
de trabalho ou sentença normativa. VII. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema S, INCRA e
salário-educação), verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema S); art. 15 da Lei nº 9.424/96
(salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha
de salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a
base de incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias. VIII. Cumpre ressaltar que o revogado art. 94 da
Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros
desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. O referido
regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º. IX. As verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, férias
indenizadas e auxílio-doença/acidente (primeiros 15 dias), possuem caráter indenizatório, não constituindo base de cálculo das
contribuições previdenciárias. X. As verbas pagas a título de décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado apresentam
caráter salarial e, portanto, constituem base de cálculo das contribuições previdenciárias. X. Apelações do SENAC, do SESC, da parte
impetrante e da União Federal improvidas. Remessa oficial parcialmente provida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 360380 - 0000654-68.2014.4.03.6113, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI
DOS SANTOS, julgado em 24/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2018, grifei)Rejeito, portanto, a preliminar arguida.Do méritoA
questão consiste em saber se a autora estaria sujeita, ou não, ao recolhimento de contribuição social sobre determinadas verbas. Para tanto,
é necessário definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, para concluir se integra o salário de
contribuição ou não, é preciso verificar se a mesma consiste na reparação de um dano sofrido pelo empregado, em ressarcimento de gastos
envidados no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de algum direito que poderia ter sido usufruído e
não o foi, vale dizer, se se trata de medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido ao seu titular.Auxílio
doença - quinze dias que antecedemA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado
nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que não incide contribuição previdenciária o pagamento dos quinze dias
que antecedem o recebimento do benefício do auxílio doença. Aviso Prévio IndenizadoA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que o aviso prévio
indenizado apresenta natureza indenizatória. Verbas sobre a qual não ocorre incidência da contribuição previdenciária.Terço constitucional
de férias - indenizadas e gozadasA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos
termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que a não incidência de contribuição previdenciária sobre férias indenizadas
decorre de expressa previsão legal. E, que o adicional de férias gozadas possui natureza indenizatória/compensatória, razão pela qual sobre
ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária. Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º
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e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os
honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do
serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão
fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante
dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de
prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da
condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de
atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da
Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Tendo em vista que os índices previstos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, são os mesmos índices previstos para os precatórios,
é dispensável a apresentação de cálculos pelos advogados da parte autora para execução do valor, sendo necessário somente informar o
valor correspondente ao percentual fixado nesta sentença (a quanto em dinheiro corresponde 10%) e a data.Decisão1. Diante do exposto,
ACOLHO os pedidos para reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: Auxílio doença - quinze
dias que antecedemAviso Prévio Indenizado e projeções nas verbas rescisóriasTerço constitucional de fériasA autora poderá realizar a
compensação ou restituição administrativa, após o trânsito em julgado, dos valores pagos nos últimos 5 (cinco) anos. Cálculo de acordo
com a legislação vigente no momento da compensação ou repetição.Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou,
com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.A resolução do mérito se dá nos termos do artigo 487,
inciso I do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 15 de agosto de 2018. REGILENA EMY FUKUI
BOLOGNESI Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0022378-02.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002259-20.2016.403.6100 () ) - LUCIA
MUNIZ DE ANDRADE MATOS(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇA TIPO A Registro n. _____ /2018Trata-se de ação ordinária por LUCIA MUNIZ DE ANDRADE MATOS em face da
UNIÃO FEDERAL, visando provimento judicial que declare o seu direito ao pagamento de insalubridade desde janeiro de 2010.A autora
narrou exercer suas atividades no Hospital Brigadeiro, como agente de portaria, mas desde janeiro de 2010 teve suprimido o pagamento de
adicional de insalubridade, apesar da exposição a agentes biológicos nocivos em trabalhos e operações em contato permanente com
pacientes e material infecto-contagiante, quais sejam:- recepção de pacientes que chegam ao hospital para encaminhamento aos
consultórios da área de urologia.- Intermediação de serviço no consultório médico para atender as necessidades dos pacientes.Sustentou
desobediência ao artigo 4º, 1º, do Decreto n. 93.412/86, pois não foi elaborado laudo que certificasse a ausência de insalubridade e ofensa
aos princípios da legalidade, irredutibilidade salarial, segurança jurídica e hierarquia das leis, bem como infração às Leis n. 8.112/90, n.
8.270/2001 e Orientação Normativa n. 04/2005. A ré ofereceu contestação, com preliminar de mérito de prescrição do fundo de direito e,
no mérito, alegou a inexistência de direito adquirido, pois o adicional de insalubridade é um benefício precário, nos termos do artigo 68 da
Lei n. 8.112/90, jurisprudência do STJ e Orientações Normativas MOPG n. 06/2009 e n. 02/2010. A autora não trabalha em condições
insalubres, pois exerce cargo público de agente de portaria, com atuação na área meio ou de suporte, sem contato direto com pacientes ou
área de contato e risco de infecções. As atividades realizadas pela autora não se enquadram nas hipóteses previstas pelo Anexo 14 da NR-
15 do Ministério do Trabalho. Requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 131-139). A autora apresentou réplica com argumentos
contrários àqueles defendidos na contestação e requereu genericamente a produção de provas por todos os meios de prova admitidos em
direito (fls. 144-149).É o relatório.DECIDO.Não havendo preliminares, e estando presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, é mister analisar a prejudicial de mérito aludida na peça contestatória.Razão assiste à ré quanto à ocorrência da prescrição.Na
dicção do artigo 1º do Decreto n. 20.910 de 06/01/1932, todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou
Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. A parte ré é
autarquia federal e, portanto, a ela se aplica referida regra. Não obstante o pagamento de insalubridade constitua obrigação de trato
sucessivo, a questão em pauta diz com o reconhecimento do próprio direito, qual seja, a nulidade da decisão que cortou o adicional que a
autora recebia anteriormente a janeiro de 2010, por meio dos memorandos circulares n. 24/DGP/INSS e
14/CADC/CCGP/DGP/INSS.Assim, o termo inicial a ser considerado para o cômputo do prazo prescricional é janeiro de 2010, data em
que surgiu para a autora o direito de ação.Não houve a prática de qualquer ato administrativo ou judicial que interrompesse a fluência do
prazo prescricional, a autora ajuizou as ações n. 000022-88.2014.403.6100 e n. 0002259-20.2016.403.6100, cujas petições iniciais
foram indeferidas pela presença de diversos vícios processuais, sem que houvesse a citação da ré.Tendo assim transcorrido mais de cinco
anos desde a data do ato que determinou a supressão dos pagamentos reivindicados até a data do ajuizamento da ação, em 17/10/2016,
tenho por consumada a prescrição do fundo de direito.Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL.
SUPRESSÃO. LEI MUNICIPAL. RESTABELECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
Consoante entendimento desta c. Corte, em se tratando de ação na qual se pleiteia o restabelecimento de adicional, cujo pagamento restou
suprimido pela Administração, a prescrição alcança o fundo de direito. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGA 1137717, Relator
Ministro FELIX FISCHER, DJE DATA: 05/10/2009)ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. CARGO EM COMISSÃO. SUPRESSÃO.
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de
Justiça possui o entendimento segundo o qual a prescrição atinge o próprio fundo de direito nos casos em que servidores pleiteiam a
configuração ou restabelecimento de situação jurídica em virtude de alteração legislativa. Isso porque, nesses casos, não se trata apenas de
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ação para reaver diferenças de relação de trato sucessivo, devendo o servidor reclamar seu direito dentro do quinquênio seguinte à edição
do ato que alterou sua situação funcional. 2. Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL - 785321, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ DATA:22/10/2007 PG:00354)Posto isso, julgo EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do disposto no artigo 487, II, do Código de Processo Civil. Condeno a autora
ao pagamento das custas e de honorários advocatícios em favor da ré, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
artigo 85, 4º, III, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.São Paulo, PAULO CEZAR DURAN Juiz Federal Substituto 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0012761-52.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021596-20.2001.403.6100
(2001.61.00.021596-4) ) - ANTONIO CARLOS FERNANDES(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X NOEMIA
BOCCIA MAGNUSSON - ESPOLIO X AUGUSTO MAGNUSSON JUNIOR(SP059430 - LADISAEL BERNARDO)
SENTENÇA(Tipo A)O objeto da ação é liberação de seqüestro de bem de terceiro. O embargante narrou, em sua petição inicial que, no
dia 20/03/1999, adquiriu um automóvel GM/CHEVROLET, cor vermelha, 1947, placas CHV1947, chassi V472124. A transferência do
veículo não foi providenciada. O autor somente veio a saber do bloqueio quando foi licenciar o veículo e não conseguiu. Pediu a concessão
de medida liminar e a procedência de seu pedido para livrar o bem móvel do sequestro efetivado.A liminar foi indeferida (fls. 17-18).Não
houve manifestação do Ministério Público Federal (fl. 25v.) e da ré (fl. 24).A União apresentou manifestação no sentido de que não se
opunha ao pedido do embargante, desde que este apresentasse documentos para comprovação de sua boa-fé (fls. 27-28).O embargante
informou que não possui os documentos solicitados, mas que a transação encontra-se comprovada pela assinatura da senhora Noemia no
documento com firma reconhecida (fls. 31-32).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Procedo ao julgamento.A constrição judicial de
indisponibilidade decretada por este Juízo no âmbito da ação cautelar n. 2001.61.00.02159-6 sobre o bem móvel operou-se em
27/08/2001.O documento juntado aos autos na folha 10 demonstra que houve reconhecimento de firma da assinatura de NOEMIA
BOCCIA MAGNUSSON no documento de transferência em 22 de março de 1999.Não há indícios de fraude. E, não se verificam
impedimentos para levantar a restrição do carro.SucumbênciaO embargante deu causa ao ajuizamento porque não providenciou a
transferência da propriedade do automóvel tão logo foi feita a aquisição e, por sua culpa, precisou ajuizar esta ação e deve responder pela
sucumbência.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam
complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário.
Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em valor equivalente ao mínimo previsto na tabela de honorários da
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, que é de R$ 4.144,73 (quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta e três
centavos).O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto JULGO PROCENDENTE o pedido
para determinar a exclusão da restrição imposta ao veículo GM/CHEVROLET, cor vermelha, 1947, placas CHV1947, chassi V472124.
Expeça-se ofício ao DETRAN/SP para efetivação da liberação.A resolução do mérito dá-se com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Condeno o embargante a pagar à União as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os
honorários advocatícios que fixo em R$ 4.144,73 (quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos). Cálculo de
correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do
Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-
se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 15 de agosto de 2018. Regilena Emy Fukui Bolognesi Juíza Federal

CAUTELAR INOMINADA
0021596-20.2001.403.6100 (2001.61.00.021596-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1615 - ISABEL CRISTINA
GROBA VIEIRA E Proc. 1341 - MARLON ALBERTO WEICHERT) X AUGUSTO MAGNUSSON JUNIOR(SP059430 -
LADISAEL BERNARDO E SP187915 - ROBERTA MASTROROSA DACORSO E SP313340 - MARCELA GOUVEIA MEJIAS)
X NOEMIA BOCCIA MAGNUSSON - ESPOLIO(SP059430 - LADISAEL BERNARDO) X BRASIBOL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA
SENTENÇA(Tipo A)O Ministério Público Federal propôs ação cautelar de sequestro de bens e quebra de sigilo bancário em face de
AUGUSTO MAGNUSSOM JUNIOR e Espólio de NOEMIA BOCCIA MAGNUSSON.Os autos são compostos até o momento por
31 volumes.Para facilitar a localização dos atos processuais, segue, inicialmente, índice do que consta nos autos. Vol. 01 a 03 Fls. 02-24 -
Petição inicialFls. 25-511- documentosFls. 514-517 - decisão liminarFl. 540 - citaçãoFls. 554-570 - comunicação de interposição de
agravo de instrumentoVol. 04 e 05 documentosVol. 06 Fls. 1380-1394 - contestação dos réusVol. 07 a 29 Documentos bancáriosVol. 30
Fl. 7933 - citação da empresa BrasibolFl. 8021 - apensamento dos autos à Ação Civil PúblicaVol. 31 Traslados de agravos de instrumento
e de sentenças de embargos de terceirosRelatório do processoO objeto deste processo cautelar é quebra de sigilo e sequestro de bens.O
Ministério Público Federal propôs a presente ação com pedido liminar de quebra de sigilo bancário e sequestro de bens de Augusto
Magnussom Junior e Noemia Boccia Magnusson.Os réu, na contestação, defenderam a inexistência dos requisitos para manutenção de
medida liminar, representadas, no particular, por ausência de prova provada de enriquecimento ilícito do primeiro Requerente, somada ao
fato de absoluta falta de valoração e quantificação de hipotético dano ao erário afasta definitivamente a fumaça do bom direito e o perigo da
demora (fls. 1393).Os bens foram bloqueados e a documentação bancária juntada aos autos.Os autos vieram conclusos.É o relatório.
Procedo ao julgamento. A finalidade do processo cautelar era a de garantir a eficácia do processo principal.Quando do ajuizamento desta
ação cautelar já havia o resultado de uma sindicância patrimonial com conclusão de existência de indícios de responsabilidade, com
proposta de conversão do procedimento em processo disciplinar.Esta sindicância patrimonial constitui plausibilidade do direito suficiente
para respaldar a quebra do sigilo.A necessidade de bloqueio de bens era evidente frente ao risco de dilapidação do patrimônio. Conforme
constou no acórdão do agravo de instrumento da decisão que deferiu a liminar (Ag-SP 2001.03.00.029592-0):Do caso dos autos. O
Ministério Público Federal requereu o seqüestro dos bens dos recorrentes sob o fundamento de que teria havido enriquecimento ilícito do
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Agente da Polícia Federal Augusto Magnusson Júnior. A petição inicial da medida cautelar (fls. 18/40) procura demonstar a
incompatibilidade entre a renda e os bens de valor expressivo por ele adquiridos, em seu nome e em nome de terceiros. Mas tal
requerimento não especifica, de modo concreto, o montante do eventual dano ao erário. Alude-se à prática de crimes (comércio ilegal de
armas, tráfico de entorpecentes e contrabando), que estão sendo investigados pelo Ministério Público Federal, condutas essas que, se
demonstradas, poderão igualmente configurar, sob o aspecto cível, os tipos previstos nos artigos 9º, 10 e 11 e seus incisos da Lei nº
8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa (itálicos meus, fl. 28). Admite-se, claro está, que não se demonstra a prática dos referidos
crimes, o que importa dizer que não se conhece, nesta fase, a eventual e suposta lesão ao erário. O pedido cautelar, portanto, deve ser
apreciado à luz do enriquecimento ilícito, em relação ao qual há elementos razoáveis para sua concessão: fumus boni iuris, decorrente da
comparação entre o valor dos bens e a remuneração do agente, e periculum in mora, conseqüente ao risco de inutilidade do provimento
jurisdicional a ser editado na ação principal, caso sejam tais bens alienados. DecisãoDiante do exposto julgo procedente o pedido,
tornando definitivas as medidas liminares de quebra de sigilo bancário e sequestro de dos bens.A resolução do mérito dá-se nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 15 de agosto de 2018.Regilena Emy
Fukui Bolognesi Juíza Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021998-86.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I - 3 ETAPA(SP125394 - ROBERTO MASSAO
YAMAMOTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP234221 -
CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I - 3 ETAPA X EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS
Sentença(Tipo B)O objeto da execução é o pagamento das despesas de condomínio a partir de 02/2010, assim como dos honorários
advocatícios estabelecidos no percentual de 10% do valor da condenação e custas, no total de R$20.237,43 (fls. 120-v e 150).Intimada a
efetuar o pagamento voluntário do valor indicado pelo exequente, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil/1973 (fl. 159),
a EMGEA efetuou o depósito do valor requerido e apresentou a impugnação à execução, com alegação de excesso de execução e
indicação de que o valor correto seria de R$15.807,42 (fls. 170/175).O exequente manifestou-se sobre a impugnação às fls. 178-
184.Remetidos os autos à Seção de Cálculos de Execuções e Liquidações, foi elaborada conta de liquidação, com a qual ambas as partes
concordaram (fls. 238 e 239).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Considerando que ambas as partes
concordaram com referidos cálculos, encontra-se superada a análise das questões suscitadas.Decisão1. Diante do exposto, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, por ter sido a
obrigação satisfeita.2. Indique o exequente dados de conta bancária de sua titularidade, para transferência direta do depósito, bem como o
código de recolhimento do IR a ser retido na fonte, se for o caso, nos termos do artigo 906, parágrafo único, do CPC. 3. Cumprida a
determinação, oficie-se à CEF para transferência do valor de R$17.269,17, posicionado para outubro de 2017, para a conta do
exequente, nos termos do parágrafo único do art. 906 do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias, com dedução da alíquota de IR e observação
de que a importância deverá ser atualizada monetariamente.4. Determino o levantamento pela CEF do saldo remanescente depositado.
Para efetivação do levantamento, autorizo que a CEF faça apropriação dos valores, independentemente de expedição de alvará. 5. A CEF
deverá comprovar a efetivação da transferência e a apropriação dos valores.6. Após a comprovação da transferência e da apropriação do
numerário, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 13 de agosto de 2018.REGILENA EMY FUKUI
BOLOGNESI Juíza Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0025350-42.2016.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO ANTURIO(SP203479 - CESAR AUGUSTO GARCIA FILHO) X
GLACIA DE CAMARGO(SP180585 - LEANDRO JAPEQUINO DE PAIVA PEIXOTO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X CONDOMINIO EDIFICIO ANTURIO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)
Sentença(Tipo M)O exequente interpôs embargos de declaração da sentença. Não há, na sentença, obscuridade, contradição e/ou omissão
na forma aludida no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. A pretensão da embargante é a modificação da sentença e, para tanto, deve
socorrer-se do recurso apropriado.Apenas para se evitar recursos desnecessários, registro que a execução iniciada (fls. 203-206) tem
como título executivo o acordo firmado à fl. 65-66, que foi homologado por sentença à fl. 67, ou seja, a exequente não tem título executivo
para executar valores inadimplidos, além dos valores que compuseram o acordo.Somente porque a CEF concordou com o pagamento do
valor de R$68.076,60 (fls. 230-231) é que foi autorizado o prosseguimento da execução. DecisãoDiante do exposto, REJEITO OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 13 de agosto de 2018.REGILENA EMY FUKUI
BOLOGNESI Juíza Federal

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0004062-48.2010.403.6100 (2010.61.00.004062-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001792-
51.2010.403.6100 (2010.61.00.001792-4) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X IRACI DE JESUS(SP280455 - ALEX MARTINS LEME)
Sentença(Tipo M)A CEF interpôs embargos de declaração da sentença. Não há, na sentença, obscuridade, contradição e/ou omissão na
forma aludida no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. A pretensão da embargante é a modificação da sentença e, para tanto, deve
socorrer-se do recurso apropriado.DecisãoDiante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Publique-se, registre-se
e intimem-se.São Paulo, 15 de agosto de 2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

SãO PAULO
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016588-78.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO SANTANDER S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NEVILLE DE OLIVEIRA - SP385487
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

C E R T I D Ã O
                       

Com a publicação/ciência desta informação, é a parte Ré (Caixa Econômica Federal) intimada para conferir
as peças e documentos digitalizados, bem como a apontar e sanar eventuais equívocos ou ilegibilidades
detectados. Findo o prazo, os autos físicos serão arquivados e este processo será remetido ao TRF3
(intimação e remessa  por autorização da Portaria 12/2017 – 11ª VFC).

 

 

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017834-12.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSTRUTORA CROMA EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: ARTHUR NUNES BROK - SP333605
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

C E R T I D Ã O
                       

Com a publicação/ciência desta informação, é a parte Ré (Caixa Econômica Federal) intimada para conferir
as peças e documentos digitalizados, bem como a apontar e sanar eventuais equívocos ou ilegibilidades
detectados. Findo o prazo, os autos físicos serão arquivados e este processo será remetido ao TRF3
(intimação e remessa  por autorização da Portaria 12/2017 – 11ª VFC).

 

 

12ª VARA CÍVEL

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5013763-64.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAR-CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA, WAGNER SILVEIRA DA ROCHA, CRISTIANE FREIRE BRANQUINHO ROCHA,
EROIDES FIDELES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WAGNER SILVEIRA DA ROCHA - SP123042
Advogado do(a) EXEQUENTE: WAGNER SILVEIRA DA ROCHA - SP123042
Advogado do(a) EXEQUENTE: WAGNER SILVEIRA DA ROCHA - SP123042
Advogado do(a) EXEQUENTE: WAGNER SILVEIRA DA ROCHA - SP123042
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O
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 Diante da impugnação à digitalização das peças processuais, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprida a determinação supra, abra-se nova vista à executada.

Int.        

 

São Paulo, 31 de agosto de 2018

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5022078-81.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VILMA DIAS - SP69138
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
 

D E S P A C H O

Da análise da inicial, observa-se incompleta a qualificação da autoridade apontada como coatora, uma vez que não há indicação do endereço em
que deverá ser efetivada a notificação. Nota-se que o endereço indicado na petição inicial se refere ao órgão de representação judicial da autoridade
administrativa. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Impetrante indique o endereço completo da autoridade Impetrada.

Intime-se.

São Paulo, 3 de setembro de 2018

XRD

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020921-73.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TANIA BUENO DE LIMA NISI
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI - SP112626
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de cumprimento de sentença proposto TANIA BUENO DE LIMA NISI em face da UNIÃO FEDERAL em que se objetiva a
intimação dos executados para que paguem o montante referente aos honorários advocatícios devidos nos autos.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

O exequente pretende obter o pagamento de débito correspondente aos honorários advocatícios fixados na ação principal (processo nº
00038607620074036100).

Ocorre que, analisando o feito principal, verifico que o exequente deu início ao cumprimento de sentença em 23/11/2006 (doc. 10255867 –
pág. 15), de modo que esta ação se destina exclusivamente à expedição de RPV para o pagamento de honorários, o que deve ser requerido nos autos do
cumprimento de sentença mencionado.

Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a consequência deve ser a extinção do
feito, pois não é possível ao magistrado o exame e a decisão buscada.

In casu, o autor carece de interesse de agir relativamente ao feito processado separadamente, em autos independentes, uma vez que o
pedido de expedição de RPV deve ser formulado nos autos do cumprimento de sentença, por meio de petição simples, diretamente no processo em que foi
proferida a decisão de mérito reconhecendo seu direito a receber quantia certa.

Por todo o exposto, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.
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Proceda a Secretaria desta Vara à impressão da petição inicial desta ação, bem como dos documentos essenciais nela anexados, e traslade-se
para os autos principais de cumprimento de sentença (processo nº 00038607620074036100) para que seja dado regular andamento do pedido naquele feito.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de intimação/citação nos autos.

Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Sentença tipo “C”, nos termos do Provimento COGE nº 73/2007.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024490-19.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCIO PETRONI DE FREITAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: NACELE DE ARAUJO ANDRADE - SP281382, VERA LUCIA DA SILVA NUNES - SP188821, ALAN GUSTAVO DE
OLIVEIRA - SP237936
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por MARCIO PETRONI DE FREITAS em face do i. SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO em que se objetiva determinação de suspensão da exigibilidade

do débito lançado no RIP nº 6213.0004724-06 no valor de R$77.978,55 (setenta e sete mil, novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

O impetrante narra que adquiriu o imóvel indicado na inicial, e que previamente à sua aquisição o bem havia sido transferido em outras

oportunidades.

Após a conclusão do procedimento administrativo, a autoridade impetrada lançou a cessão, mas não cobrou o laudêmio decorrente da

transação realizada com fundamento no artigo 47 da Lei nº 9.636/98, e com o artigo 20 da Instrução Normativa nº 01/2007.

Descreve, entretanto, que no corrente ano, a autoridade impetrada passou a cobrar a taxa que anteriormente foi considerada inexigível,

emitindo DARF em nome da parte impetrante para pagamento do laudêmio.

Argumenta que a cobrança é indevida, motivo pelo qual impetra o mandamus.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Em decisão proferida em 28.11.2017 (ID. 3539629), foi deferida a liminar.

Notificada, a Impetrada prestou informações (ID. 4107010). Preliminarmente, a autoridade impetrada sustenta que a parte Impetrante não

possui legitimidade para discutir a exigibilidade do crédito em aberto, haja vista que seus titulares são Antonio Renesto e Martin Hellbrugge Vizintin, como

comprovam os DARF’s acostados à exordial. No mérito, defendeu a legalidade do ato praticado, pugnando pela denegação da ordem.

Aberta oportunidade para manifestação, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento da demanda (ID. 4421415).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório do necessário. Decido.
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De início, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa da parte Impetrante, arguida pela autoridade Impetrada, tendo em vista que, em que pese

seja do alienante a responsabilidade pelo pagamento do laudêmio no caso de transferência do domínio útil de terreno de propriedade da União (art. 3º do

Decreto-Lei nº 2.398/1987 c/c art. 2º do Decreto nº 95.760/1988), isto não impede que o alienante e o adquirente estipulem, entre si, a transferência do encargo

de cumprir a obrigação.

Ademais, há que se considerar que o débito combatido, além de inviabilizar a emissão da certidão negativa do imóvel, certamente alcançará o

patrimônio da parte Impetrante, ainda que de forma reflexa.

A Lei nº 9.636/98, que dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de bens móveis de domínio da União prevê, em

seu artigo 47, os prazos a que o crédito originado de receita patrimonial é submetido:

“Art. 47.  O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos:  (Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004) 

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) 

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) 

§ 1o  O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do

conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de

incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao

conhecimento.  (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999) 

§ 2o  Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização da

ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art.

32 desta Lei”. 

 

Ainda sobre o tema, a Instrução Normativa nº 1/2007, que dispõe sobre o lançamento e a cobrança de créditos originados em receitas

patrimoniais prescreve que “é inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou mais da

data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita, considerando-se como fato gerador”.

Acerca da prescrição em matéria de laudêmio, já se posicionou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. TERRENOS DE MARINHA. COBRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI 9.821/99 E

10.852/04. 1. Se encontra assente na jurisprudência que tanto o foro e o laudêmio, quanto a taxa de ocupação, não possuem natureza

tributária, mas sim civil e administrativa, à medida que remuneram o uso de bem público da União. 2. Até a entrada em vigor da Lei n. 9.636,

de 18 de maio de 1998, que veio disciplinar as receitas patrimoniais da União, não existia norma específica a regulamentar a decadência dos

débitos dessa natureza, pelo que se utilizava para tanto a regra do artigo 177, do Código Civil de 1916, sendo que a partir de tal data, restou

instituído pelo artigo 47, da referida lei que o prazo prescricional para a cobrança desses débitos seria de cinco anos. 3. A Lei nº 9.821, de 24

de agosto de 1999, deu nova redação ao supramencionado artigo 47, fixando o prazo decadencial de cinco anos para a constituição dos

créditos oriundos das receitas patrimoniais, o que veio a ser novamente alterado em 2004 pela Lei n. 10.852, que conferiu a atual redação ao

dispositivo, aumentando o prazo decadencial para 10 (dez) anos. 4. No entendimento da impetrada, à decadência aplica-se a nova redação

dada ao artigo 47, da Lei 9.636/98, pelo art. 1º, da Lei 10.852/04, em razão da qual o prazo quinquenal da decadência foi alargado para 10 (dez)

anos. 5. Todavia, em face do princípio da irretroatividade das leis, a regra atinente à decadência, no caso da cobrança do laudêmio dos

períodos envolvidos, incide a regra primitiva do aludido dispositivo. 6. No caso dos autos, o crédito originado em receita patrimonial poderia

ser constituído desde 26.02.2002, data em que a autoridade administrativa tomou conhecimento da cessão de direitos sobre o compromisso

de venda e compra do domínio útil do imóvel (contrato firmado em 20.11.2001); seja na data do fato jurídico que supostamente deu ensejo à

constituição do crédito, seja na data de seu conhecimento pela autoridade administrativa, vigia o prazo decadencial quinquenal estipulado

pela Lei 9.821/99, assim, o crédito relativo a esta cessão de direitos somente poderia ser constituído até 26.02.2007, restando decaído o direito

da União exercido somente em 2011. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas”. (Ap 00148067520114036130,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2017

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     261/1130

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.852.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.852.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.852.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9821.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del9760.htm#art101


Conforme demonstrado através dos documentos carreados aos autos, os débitos antes considerados inexigíveis pela SPU relativamente ao

RIP nº 6213.0004724-06 passou a ser cobrado em 2017 sem que houvesse alteração legislativa a respeito das normas que regulam a cobrança do laudêmio

nestes casos.

A nova interpretação dada pela Secretaria de Patrimônio da União à situação, veiculada através do Memorando nº 10040/2017-MP, não pode

ser aplicada retroativamente a fatos consolidados pelo tempo, pois viola o princípio da legalidade e da segurança jurídica.

Não suficiente, ainda que a autoridade anuncie que está procedendo à adequação da Instrução Normativa SPU 01/2007, como mencionado

no Memorando citado, é preceito constitucional que a lei não prejudicará o ato jurídico perfeito (cf. art. 5º, XXXVI), motivo pelo qual as situações

solidificadas devem ser analisadas sob o espeque das normas vigentes à época.

Diante de todo o exposto, CONFIRMO A LIMINAR  e CONCEDO A SEGURANÇA  postulada para determinar o cancelamento das

cobranças lançadas no RIP nº 6213.0004724-06 pela autoridade impetrada, com vencimento para 08/11/2017, no total de R$ 77.978,55 (setenta e sete mil,

novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), bem como para determinar que a impetrada não instaure procedimento para a sua cobrança

por outros meios com imposição de multa e encargos decorrentes da mora. 

Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, bem como Súmulas 512 do Excelso Supremo Tribunal

Federal e 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Custas ex lege.

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, sem prejuízo do imediato cumprimento da ordem

pela autoridade coatora, sob pena de desobediência.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028083-56.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROSELI MARTINS
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ROSELI MARTINS em face do i. SUPERINTENDENTE REGIONAL

DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO em que se objetiva determinação de suspensão da exigibilidade do débito

lançado nos RIPs nº 7047 0101414-50 no valor de R$ 10.929,89 (dez mil, novecentos e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos) e nº 7047 0103082-58 no

valor de R$ 17.633,90 (dezessete mil, seiscentos e trinta e três reais e noventa centavos).

Consta da inicial que a Impetrante é proprietária do domínio útil dos imóveis denominados como APARTAMENTO 52C, CONDOMINIO

BOSQUES DE TAMBORÉ, AV MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES, 5.100, Matrícula 151.799 e APARTAMENTO 61F, CONDOMINIO RESORT

TAMBORE, Matrícula 151.586, ambos em SANTANA DE PARNAÍBA, SP.

Quando da transmissão do domínio RIP nº 7047.0101414-50 foi apresentado Certidão de Autorização de Transferência (CAT) emitido pela

Secretaria do Patrimônio da União (SPU), expedido em 27/03/2014, atestando-se o recolhimento do laudêmio no valor de R$ 2.132,64 (trinta e cinco mil reais).

Em relação à transmissão do domínio RIP nº 0470103082-58 foi apresentado Certidão de Autorização de Transferência (CAT) emitido pela Secretaria do

Patrimônio da União (SPU), expedido em 10/04/2014, atestando-se o recolhimento do laudêmio no valor de R$ 1.071,75.

Argumenta que a cobrança é indevida, motivo pelo qual impetra o mandamus.
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A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Em decisão proferida em 28.11.2017 (ID. 4140526), foi indeferida a liminar.

Notificada, a Impetrada deixou de prestar informações.

Aberta oportunidade para manifestação, o Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (ID. 4461496).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório do necessário. Decido.

A Lei nº 9.636/98, que dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de bens móveis de domínio da União prevê, em

seu artigo 47, os prazos a que o crédito originado de receita patrimonial é submetido:

“Art. 47.  O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos:  (Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004) 

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) 

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) 

§ 1o  O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do

conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de

incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao

conhecimento.  (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999) 

§ 2o  Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização da

ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art.

32 desta Lei”. 

 

Ainda sobre o tema, a Instrução Normativa nº 1/2007, que dispõe sobre o lançamento e a cobrança de créditos originados em receitas

patrimoniais prescreve que “é inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou mais da

data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita, considerando-se como fato gerador”.

Acerca da prescrição em matéria de laudêmio, já se posicionou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. TERRENOS DE MARINHA. COBRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI 9.821/99 E

10.852/04. 1. Se encontra assente na jurisprudência que tanto o foro e o laudêmio, quanto a taxa de ocupação, não possuem natureza

tributária, mas sim civil e administrativa, à medida que remuneram o uso de bem público da União. 2. Até a entrada em vigor da Lei n. 9.636,

de 18 de maio de 1998, que veio disciplinar as receitas patrimoniais da União, não existia norma específica a regulamentar a decadência dos

débitos dessa natureza, pelo que se utilizava para tanto a regra do artigo 177, do Código Civil de 1916, sendo que a partir de tal data, restou

instituído pelo artigo 47, da referida lei que o prazo prescricional para a cobrança desses débitos seria de cinco anos. 3. A Lei nº 9.821, de 24

de agosto de 1999, deu nova redação ao supramencionado artigo 47, fixando o prazo decadencial de cinco anos para a constituição dos

créditos oriundos das receitas patrimoniais, o que veio a ser novamente alterado em 2004 pela Lei n. 10.852, que conferiu a atual redação ao

dispositivo, aumentando o prazo decadencial para 10 (dez) anos. 4. No entendimento da impetrada, à decadência aplica-se a nova redação

dada ao artigo 47, da Lei 9.636/98, pelo art. 1º, da Lei 10.852/04, em razão da qual o prazo quinquenal da decadência foi alargado para 10 (dez)

anos. 5. Todavia, em face do princípio da irretroatividade das leis, a regra atinente à decadência, no caso da cobrança do laudêmio dos

períodos envolvidos, incide a regra primitiva do aludido dispositivo. 6. No caso dos autos, o crédito originado em receita patrimonial poderia

ser constituído desde 26.02.2002, data em que a autoridade administrativa tomou conhecimento da cessão de direitos sobre o compromisso

de venda e compra do domínio útil do imóvel (contrato firmado em 20.11.2001); seja na data do fato jurídico que supostamente deu ensejo à

constituição do crédito, seja na data de seu conhecimento pela autoridade administrativa, vigia o prazo decadencial quinquenal estipulado

pela Lei 9.821/99, assim, o crédito relativo a esta cessão de direitos somente poderia ser constituído até 26.02.2007, restando decaído o direito

da União exercido somente em 2011. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas”. (Ap 00148067520114036130,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2017

..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Conforme demonstrado através dos documentos carreados aos autos, os débitos antes considerados inexigíveis pela SPU relativamente aos

RIPs nº 7047 0101414-50 e 7047 0103082-58 passou a ser cobrado em 2017 sem que houvesse alteração legislativa a respeito das normas que regulam a

cobrança do laudêmio nestes casos.

A nova interpretação dada pela Secretaria de Patrimônio da União à situação, veiculada através do Memorando nº 10040/2017-MP, não pode

ser aplicada retroativamente a fatos consolidados pelo tempo, pois viola o princípio da legalidade e da segurança jurídica.

Não suficiente, ainda que a autoridade anuncie que está procedendo à adequação da Instrução Normativa SPU 01/2007, como mencionado

no Memorando citado, é preceito constitucional que a lei não prejudicará o ato jurídico perfeito (cf. art. 5º, XXXVI), motivo pelo qual as situações

solidificadas devem ser analisadas sob o espeque das normas vigentes à época.

Diante de todo o exposto, DEFIRO A LIMINAR  e CONCEDO A SEGURANÇA  postulada para determinar o cancelamento das cobranças

lançadas nos 7047 0101414-50 e 7047 0103082-58 pela autoridade impetrada, com vencimento para 31/08/2017, nos valores respectivos de R$ 10.929,89 (dez mil,

novecentos e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos) e de R$ 17.633,90 (dezessete mil, seiscentos e trinta e três reais e noventa centavos), bem como

para determinar que a impetrada não instaure procedimento para a sua cobrança por outros meios com imposição de multa e encargos decorrentes da mora.

Intime-se a autoridade Impetrada para cumprimento da presente liminar, no prazo de 05(cinco) dias. 

Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, bem como Súmulas 512 do Excelso Supremo Tribunal

Federal e 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Custas ex lege.

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, sem prejuízo do imediato cumprimento da ordem

pela autoridade coatora, sob pena de desobediência.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002245-77.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JACIRA TAROZO KAFKA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por JACIRA TAROZO KAFKA em face do i. SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO em que se objetiva determinação de suspensão da exigibilidade

do débito lançado no RIP nº 7047 0103158-90 no valor de R$17.209,77 (dezessete mil, duzentos e nove reais e setenta e sete centavos).

O impetrante narra que adquiriu o imóvel indicado na inicial, e que previamente à sua aquisição o bem havia sido transferido em outras

oportunidades.

Após a conclusão do procedimento administrativo, a autoridade impetrada lançou a cessão, mas não cobrou o laudêmio decorrente da

transação realizada com fundamento no artigo 47 da Lei nº 9.636/98, e com o artigo 20 da Instrução Normativa nº 01/2007.

Descreve, entretanto, que no corrente ano, a autoridade impetrada passou a cobrar a taxa que anteriormente foi considerada inexigível,

emitindo DARF em nome da parte impetrante para pagamento do laudêmio.

Argumenta que a cobrança é indevida, motivo pelo qual impetra o mandamus.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.
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Em decisão proferida em 31.01.2018 (ID. 4355240), foi deferida a liminar.

Notificada, a Impetrada prestou informações (ID. 4562643). Preliminarmente, a autoridade impetrada sustenta que a parte Impetrante não

possui legitimidade para discutir a exigibilidade do crédito em aberto, haja vista que seu titular é a Resort Tamboré Empreendimentos Ltda., como comprovam

os DARF’s acostados à exordial. No mérito, defendeu a legalidade do ato praticado, pugnando pela denegação da ordem.

Aberta oportunidade para manifestação, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento da demanda (ID. 4731481).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório do necessário. Decido.

De início, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa da parte Impetrante, arguida pela autoridade Impetrada, tendo em vista que, em que pese

seja do alienante a responsabilidade pelo pagamento do laudêmio no caso de transferência do domínio útil de terreno de propriedade da União (art. 3º do

Decreto-Lei nº 2.398/1987 c/c art. 2º do Decreto nº 95.760/1988), isto não impede que o alienante e o adquirente estipulem, entre si, a transferência do encargo

de cumprir a obrigação.

Ademais, há que se considerar que o débito combatido, além de inviabilizar a emissão da certidão negativa do imóvel, certamente alcançará o

patrimônio da parte Impetrante, ainda que de forma reflexa.

A Lei nº 9.636/98, que dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de bens móveis de domínio da União prevê, em

seu artigo 47, os prazos a que o crédito originado de receita patrimonial é submetido:

“Art. 47.  O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos:  (Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004) 

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) 

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) 

§ 1o  O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do

conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de

incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao

conhecimento.  (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999) 

§ 2o  Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização da

ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art.

32 desta Lei”. 

 

Ainda sobre o tema, a Instrução Normativa nº 1/2007, que dispõe sobre o lançamento e a cobrança de créditos originados em receitas

patrimoniais prescreve que “é inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou mais da

data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita, considerando-se como fato gerador”.

Acerca da prescrição em matéria de laudêmio, já se posicionou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:
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“MANDADO DE SEGURANÇA. TERRENOS DE MARINHA. COBRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI 9.821/99 E

10.852/04. 1. Se encontra assente na jurisprudência que tanto o foro e o laudêmio, quanto a taxa de ocupação, não possuem natureza

tributária, mas sim civil e administrativa, à medida que remuneram o uso de bem público da União. 2. Até a entrada em vigor da Lei n. 9.636,

de 18 de maio de 1998, que veio disciplinar as receitas patrimoniais da União, não existia norma específica a regulamentar a decadência dos

débitos dessa natureza, pelo que se utilizava para tanto a regra do artigo 177, do Código Civil de 1916, sendo que a partir de tal data, restou

instituído pelo artigo 47, da referida lei que o prazo prescricional para a cobrança desses débitos seria de cinco anos. 3. A Lei nº 9.821, de 24

de agosto de 1999, deu nova redação ao supramencionado artigo 47, fixando o prazo decadencial de cinco anos para a constituição dos

créditos oriundos das receitas patrimoniais, o que veio a ser novamente alterado em 2004 pela Lei n. 10.852, que conferiu a atual redação ao

dispositivo, aumentando o prazo decadencial para 10 (dez) anos. 4. No entendimento da impetrada, à decadência aplica-se a nova redação

dada ao artigo 47, da Lei 9.636/98, pelo art. 1º, da Lei 10.852/04, em razão da qual o prazo quinquenal da decadência foi alargado para 10 (dez)

anos. 5. Todavia, em face do princípio da irretroatividade das leis, a regra atinente à decadência, no caso da cobrança do laudêmio dos

períodos envolvidos, incide a regra primitiva do aludido dispositivo. 6. No caso dos autos, o crédito originado em receita patrimonial poderia

ser constituído desde 26.02.2002, data em que a autoridade administrativa tomou conhecimento da cessão de direitos sobre o compromisso

de venda e compra do domínio útil do imóvel (contrato firmado em 20.11.2001); seja na data do fato jurídico que supostamente deu ensejo à

constituição do crédito, seja na data de seu conhecimento pela autoridade administrativa, vigia o prazo decadencial quinquenal estipulado

pela Lei 9.821/99, assim, o crédito relativo a esta cessão de direitos somente poderia ser constituído até 26.02.2007, restando decaído o direito

da União exercido somente em 2011. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas”. (Ap 00148067520114036130,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2017

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Conforme demonstrado através dos documentos carreados aos autos, os débitos antes considerados inexigíveis pela SPU relativamente ao

RIP nº 7047 0103158-90 passou a ser cobrado em 2017 sem que houvesse alteração legislativa a respeito das normas que regulam a cobrança do laudêmio

nestes casos.

A nova interpretação dada pela Secretaria de Patrimônio da União à situação, veiculada através do Memorando nº 10040/2017-MP, não pode

ser aplicada retroativamente a fatos consolidados pelo tempo, pois viola o princípio da legalidade e da segurança jurídica.

Não suficiente, ainda que a autoridade anuncie que está procedendo à adequação da Instrução Normativa SPU 01/2007, como mencionado

no Memorando citado, é preceito constitucional que a lei não prejudicará o ato jurídico perfeito (cf. art. 5º, XXXVI), motivo pelo qual as situações

solidificadas devem ser analisadas sob o espeque das normas vigentes à época.

Diante de todo o exposto, CONFIRMO A LIMINAR  e CONCEDO A SEGURANÇA  postulada para determinar o cancelamento das

cobranças lançadas no RIP nº 7047 0103158-90 com vencimento em 31.08.2017, no valor de R$ de R$ 17.209,77 (dezessete mil, duzentos e nove reais e setenta e

sete centavos), bem como para determinar que a impetrada não instaure procedimento para a sua cobrança por outros meios com imposição de multa e

encargos decorrentes da mora. 

Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, bem como Súmulas 512 do Excelso Supremo Tribunal

Federal e 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Custas ex lege.

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, sem prejuízo do imediato cumprimento da ordem

pela autoridade coatora, sob pena de desobediência.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011528-27.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GIOVANNI MASSIMO CADORIN, MONICA PRUSCHINSKI CAMARGO
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO
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       S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por GIOVANI MASSIMO CADORIN e MONICA PRUSCHINSKI

CAMARGO em face do i. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO em que se

objetiva determinação de suspensão da exigibilidade dos débitos lançados nos RIPs Nº 6213.0116315-51, 6213.0116261-24 e 6213.0116242-61, no valor total de

R$ 32.490,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e noventa reais).

A parte impetrante narra que adquiriu o imóvel indicado na inicial, e que previamente à sua aquisição o bem havia sido transferido em outras

oportunidades.

Após a conclusão do procedimento administrativo, a autoridade impetrada lançou a cessão, mas não cobrou o laudêmio decorrente da

transação realizada com fundamento no artigo 47 da Lei nº 9.636/98, e com o artigo 20 da Instrução Normativa nº 01/2007.

Descreve, entretanto, que no corrente ano, a autoridade impetrada passou a cobrar a taxa que anteriormente foi considerada inexigível,

emitindo DARF em nome da parte impetrante para pagamento do laudêmio.

Argumenta que a cobrança é indevida, motivo pelo qual impetra o mandamus.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Em decisão proferida em 23.05.2018 (ID. 8347416), foi deferida a liminar.

Notificada, a Impetrada prestou informações (ID. 8571148). No mérito, defendeu a legalidade do ato praticado, pugnando pela denegação da

ordem.

Aberta oportunidade para manifestação, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento da demanda (ID. 9287143).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório do necessário. Decido.

A Lei nº 9.636/98, que dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de bens móveis de domínio da União prevê, em

seu artigo 47, os prazos a que o crédito originado de receita patrimonial é submetido:

“Art. 47.  O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos:  (Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004) 

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) 

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) 

§ 1o  O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do

conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de

incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao

conhecimento.  (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999) 

§ 2o  Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização da

ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art.

32 desta Lei”. 

 

Ainda sobre o tema, a Instrução Normativa nº 1/2007, que dispõe sobre o lançamento e a cobrança de créditos originados em receitas

patrimoniais prescreve que “é inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou mais da

data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita, considerando-se como fato gerador”.

Acerca da prescrição em matéria de laudêmio, já se posicionou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     267/1130

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.852.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.852.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.852.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9821.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del9760.htm#art101


“MANDADO DE SEGURANÇA. TERRENOS DE MARINHA. COBRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI 9.821/99 E

10.852/04. 1. Se encontra assente na jurisprudência que tanto o foro e o laudêmio, quanto a taxa de ocupação, não possuem natureza

tributária, mas sim civil e administrativa, à medida que remuneram o uso de bem público da União. 2. Até a entrada em vigor da Lei n. 9.636,

de 18 de maio de 1998, que veio disciplinar as receitas patrimoniais da União, não existia norma específica a regulamentar a decadência dos

débitos dessa natureza, pelo que se utilizava para tanto a regra do artigo 177, do Código Civil de 1916, sendo que a partir de tal data, restou

instituído pelo artigo 47, da referida lei que o prazo prescricional para a cobrança desses débitos seria de cinco anos. 3. A Lei nº 9.821, de 24

de agosto de 1999, deu nova redação ao supramencionado artigo 47, fixando o prazo decadencial de cinco anos para a constituição dos

créditos oriundos das receitas patrimoniais, o que veio a ser novamente alterado em 2004 pela Lei n. 10.852, que conferiu a atual redação ao

dispositivo, aumentando o prazo decadencial para 10 (dez) anos. 4. No entendimento da impetrada, à decadência aplica-se a nova redação

dada ao artigo 47, da Lei 9.636/98, pelo art. 1º, da Lei 10.852/04, em razão da qual o prazo quinquenal da decadência foi alargado para 10 (dez)

anos. 5. Todavia, em face do princípio da irretroatividade das leis, a regra atinente à decadência, no caso da cobrança do laudêmio dos

períodos envolvidos, incide a regra primitiva do aludido dispositivo. 6. No caso dos autos, o crédito originado em receita patrimonial poderia

ser constituído desde 26.02.2002, data em que a autoridade administrativa tomou conhecimento da cessão de direitos sobre o compromisso

de venda e compra do domínio útil do imóvel (contrato firmado em 20.11.2001); seja na data do fato jurídico que supostamente deu ensejo à

constituição do crédito, seja na data de seu conhecimento pela autoridade administrativa, vigia o prazo decadencial quinquenal estipulado

pela Lei 9.821/99, assim, o crédito relativo a esta cessão de direitos somente poderia ser constituído até 26.02.2007, restando decaído o direito

da União exercido somente em 2011. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas”. (Ap 00148067520114036130,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2017

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Conforme demonstrado através dos documentos carreados aos autos, os débitos antes considerados inexigíveis pela SPU relativamente ao

RIP nº 6213.0116315-51, 6213.0116261-24 e 6213.0116242-61 passaram a ser cobrados em 2018 sem que houvesse alteração legislativa a respeito das normas que

regulam a cobrança do laudêmio nestes casos.

A nova interpretação dada pela Secretaria de Patrimônio da União à situação, veiculada através do Memorando nº 10040/2017-MP, não pode

ser aplicada retroativamente a fatos consolidados pelo tempo, pois viola o princípio da legalidade e da segurança jurídica.

Não suficiente, ainda que a autoridade anuncie que está procedendo à adequação da Instrução Normativa SPU 01/2007, como mencionado

no Memorando citado, é preceito constitucional que a lei não prejudicará o ato jurídico perfeito (cf. art. 5º, XXXVI), motivo pelo qual as situações

solidificadas devem ser analisadas sob o espeque das normas vigentes à época.

Diante de todo o exposto, CONFIRMO A LIMINAR  e CONCEDO A SEGURANÇA  postulada para determinar o cancelamento das

cobranças lançadas nos RIPs nº 6213.0116315-51, 6213.0116261-24 e 6213.0116242-61 pela autoridade impetrada, com vencimento em 04 de junho de 2018, no

valor de R$ 32.490,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e noventa reais), bem como para determinar que a impetrada não instaure procedimento para a sua

cobrança por outros meios com imposição de multa e encargos decorrentes da mora. 

Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, bem como Súmulas 512 do Excelso Supremo Tribunal

Federal e 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Custas ex lege.

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, sem prejuízo do imediato cumprimento da ordem

pela autoridade coatora, sob pena de desobediência.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027601-11.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RODRIGO FARJALA ROCHA, NATALIA FERNANDA VALLE ROCHA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
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IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                 Converto o julgamento em diligência.

                 Considerando o teor das informações prestadas pela Autoridade Impetrada quanto ao valor recalculado da multa de transferência (ID. 4196035),
manifeste-se a parte Impetrante, no prazo de 10(dez) dias.

                 Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, tornem os autos conclusos.

                 Intime-se. 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004664-70.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUCILA MARTINEZ ALVAREZ
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

               Converto o julgamento em diligência.

                Diante da informação trazida pela Impetrada quanto à existência de ação  promovida pela  KMGR EMPREENDIMENTOS LTDA. perante o D. Juízo da
19ª Vara Federal Cível na qual, em tese, se discute a cobrança do laudêmio referente ao mesmo imóvel, esclareça a Impetrante, no prazo de 10(dez) dias, referida
alegação, devendo comprovar documentalmente eventual não coincidência de demandas.

                     Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, tornem os autos conclusos.

                     Intime-se.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003939-51.2018.4.03.6110
IMPETRANTE: EVEREST CONSTRUCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO AUGUSTO GIMENEZ - SP172857
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP
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D E S P A C H O

           

Dê-se ciência à parte da redistribuição do feito.

Ratifico os atos praticados até a presente data.           

Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da
petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União no feito e a
apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser
apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

A seguir, promova-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem conclusos para sentença.

Cumpra-se. Intimem-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2018

XRD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012579-10.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: JULIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA - SP396756
IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE SÃO PAULO - CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTE, UNIAO FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

Vistos.                                                                          

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-se.

Intimem-se.                                                     

 

São Paulo, 3 de setembro de 2018

XRD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021648-32.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ALVES DIAS - SP127814, KARINA FRANCO DA ROCHA - SP184129
EXECUTADO: AM FIGUEIREDO ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: CEUMAR SANTOS GAMA - SP81899

D E S P A C H O

 

                        Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05
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(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do
E.TRF da 3a. Região.

                        Após, venham conclusos para início do Cumprimento de Sentença.
                             I.C.

São Paulo, 03/09/2018

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5021901-20.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: PAULO DE TARSO ORFEO, DALVA ROBLES CABRERA ORFEO
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARINA MELENAS GABBAY BELA - SP217054
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARINA MELENAS GABBAY BELA - SP217054
EMBARGADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
 

 

D E S P A C H O

Vistos em despacho.                                                   
Recebo os Embargos à Execução sem efeito  suspensivo, nos termos do art. 919, do CPC.                                                               
Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.                
Int.                                                                  

São Paulo 03/09/2018

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004507-97.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: CLEONICE SCARPELLINI VIEIRA, COLEGIO OURO PRETO SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME, AIRTON DONIZETE VIEIRA
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423, DAYANE CRISTINE LIMA DE OLIVEIRA RIGHI - SP360541
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423, DAYANE CRISTINE LIMA DE OLIVEIRA RIGHI - SP360541
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423, DAYANE CRISTINE LIMA DE OLIVEIRA RIGHI - SP360541
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

Vistos em despacho.                                                   
Recebo os Embargos à Execução sem efeito  suspensivo, nos termos do art. 919, do CPC.                                                               
Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.                
Int.                                                                  

São Paulo 03/09/2018

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5013593-92.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: NET2TEL COMERCIO E IMPORTACAO DE ELETRONICOS LTDA., OSVALDO BERTONHA TRINDADE, BEATRIZ CRISTINA SANCHES
Advogado do(a) EMBARGANTE: ARNALDO MACEDO - SP82988
Advogado do(a) EMBARGANTE: ARNALDO MACEDO - SP82988
Advogado do(a) EMBARGANTE: ARNALDO MACEDO - SP82988
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O
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Vistos em despacho.                                                   
Recebo os Embargos à Execução sem efeito  suspensivo, nos termos do art. 919, do CPC.                                                               
Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.                
Int.                                                                  

São Paulo 03/09/2018

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021693-36.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: RENATA DE FARIA MENON
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA MARCONDES MACHADO DE MENDONCA - SP134449
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

D E S P A C H O

 

                        Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do
E.TRF da 3a. Região.

                        I.C.

São Paulo, 03/09/2018

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020046-06.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ALVES DIAS - SP127814, KARINA FRANCO DA ROCHA - SP184129
EXECUTADO: RAFAEL LEITE DE OLIVEIRA INFORMATICA - ME
 

D E S P A C H O

 

                        Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do
E.TRF da 3a. Região.
                             Após, se em termos, venham os autos conclusos para início do Cumprimento de Sentença.
                         I.C.

São Paulo, 03/09/2018

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024184-50.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MAKORT-FER COMERCIO DE FERRO E ACO EIRELI - EPP, MARCELO VERIANO DE CAMPOS
 

D E S P A C H O
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Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 3 de setembro de 2018

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019485-16.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KIRON TECNOLOGIA LTDA - ME, IRMO CHIOSINI, JANIRA MACHADO CHIOSINI
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 3 de setembro de 2018

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5017313-67.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: CONTEUDO EDITORIAL LTDA - EPP
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.
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São Paulo, 3 de setembro de 2018

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019784-90.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SINALERT COMERCIO E INSTALACOES - EIRELI - EPP, BOGDAN KWASINEI
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO MEDEIROS CARBONI - SP297438, GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR - SP320538, MANUEL DA SILVA
BARREIRO - SP42824
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO MEDEIROS CARBONI - SP297438, GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR - SP320538, MANUEL DA SILVA
BARREIRO - SP42824

 

D E S P A C H O

           

Considerando que os Embargos à Execução foram recebidos sem efeito suspensivo, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que
seja dado prosseguimento à execução.

Prazo: 15 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 3 de setembro de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027221-85.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: MISSOES MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, PAULO ROBERTO DOMINGUES, MARIA TEREZA CORREIA
 

D E S P A C H O

Novamente determino que a parte autora cumpra a determinação deste Juízo e indique novo endereço para que seja formalizada a relação jurídica
processual.

Prazo: 30 dias.

Restando silente, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se.           

São Paulo, 3 de setembro de 2018

XRD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5008956-98.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: HANNY COSMETICS LTDA. - EPP, JOSE ANTONIO DA SILVA NETO, IVAN PAULINO
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D E S P A C H O

 

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 3 de setembro de 2018

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019272-73.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: GLAMOUR COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP, APARECIDA ALVES DA SILVA LIMA, ALEX LEAL PEREIRA
 

D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e junte aos autos as custa devidas à E. Justiça Estadual a fim de que possa ser expedida a
Carta Precatória.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 Intime-se.           

 

São Paulo, 3 de setembro de 2018

XRD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5004358-04.2018.4.03.6100
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: JANDER SILVA BARCELOS SERRALHERIA - EPP, JANDER DA SILVA BARCELOS
 

D E S P A C H O

 

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 3 de setembro de 2018

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026809-57.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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EXECUTADO: ANDERSON SCARPIN
 

D E S P A C H O

           

Considerando que o endereço indicado para a citação da parte ré esta localizado na cidade de Ilha Comprida/SP, recolha a parte autora as custas
devidas à E. Justiça Estadual a fim de que possa ser deprecado o agendamento da audiência de conciliação, bem como a citação e intimação.

Após, cumprida a determinação supra, expeça-se a Carta Precatória.

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2018

XRD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023298-51.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MULTIMAGEM SOLUCOES EM AUDIO E VIDEO LTDA - EPP, RICARDO PEREIRA LIMA, RAFAEL DOS REIS BAPTISTA
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 3 de setembro de 2018

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022189-65.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DANIELLA TEIXEIRA DE OLIVEIRA
 

D E S P A C H O

Não obstante a alegação de imunidade da exequente, verifico que a Ordem dos Advogados do Brasil, OAB, enquanto entidade fiscalizadora do
exercício profissional da advocacia, está sujeita ao recolhimento de custas processuais.

Acerca do tema, vem se manifestando o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme a jurisprudência que segue:
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. RECOLHIMENTO
DE CUSTAS INICIAIS. ISENÇÃO. INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no
sentido de que como entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia, a Ordem dos Advogados do Brasil está sujeita ao
recolhimento de custas judiciais, conforme disposto no parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 9.289/96. Precedentes. Vistos e relatados estes
autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. PROC: AI
2016.03.00.022814-4 /SP ÓRGÃO: SEXTA TURMA JUIZ: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI AUD: 06/04/2017 DATA:
20/04/2017

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DA ISENÇÃO PREVISTA PELA LEI Nº 9.289 ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - RECOLHIMENTO DE CUSTAS INICIAIS - INAPLICABILIDADE /96. 1. Muito embora a Ordem dos Advogados do Brasil alegue
ser autarquia federal "sui generis" amparada pela isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, referida característica não lhe retira a função de
entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94 que, como tal, está sujeita ao recolhimento
das custas processuais, a exemplo dos conselhos de fiscalização de atividade profissional como CREAA, CRECI, CRQ, CRM, CRMV dentre
outros. 2. Agravo de instrumento improvido. (AI 01242178620064030000 Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3, SEXTA
TURMA DJU16/07/2007)

Dessa forma, promova a exequente o recolhimento das custa iniciais, sob Código de Receita de Primeira Instância (18.710-0) em Guia de
Recolhimento da União – GRU e na CEF, nos termos dos artigos 2º e 14 da Lei nº 9.289/96.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 03/09/2018

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5022113-41.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: FABIANE DE CARVALHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIA CARVALHO DE OLIVEIRA - SP259123
EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

 

D E S P A C H O

Vistos em despacho.                                                   
Recebo os Embargos à Execução sem efeito  suspensivo, nos termos do art. 919, do CPC.                                                               
Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.                
Int.                                                                  

São Paulo 03/09/2018

13ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007723-03.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: LOJAS RIACHUELO SA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLA DE LOURDES GONCALVES - SP137881
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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                                       Vistos em sentença.

A impetrante opôs embargos de declaração em face da sentença Id 10362501, aduzindo contradição, uma vez que
o julgado teria reconhecido a decadência do direito de impetrar o mandado de segurança, mas extinguido a ação com julgamento de mérito.

Relatei o essencial. DECIDO.

Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

Conheço dos embargos, porquanto tempestivos e apontada hipótese de cabimento.

De fato há erro material na sentença embargada.

Assim, nos termos do art. 1022, inciso III, do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração
opostos para, onde se lê:

“Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, com análise do mérito, reconhecendo a decadência do direito
de ajuizar mandado de segurança, com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.”

Leia-se:

“Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem análise do mérito, reconhecendo a decadência do direito
de ajuizar mandado de segurança, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.”

Dispositivo

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e lhes dou provimento para sanar o erro material apontado,
mantendo a sentença em seus demais termos.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo,

 

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025920-06.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JULIO CEZAR ALVAREZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARISA ESPIN ALVAREZ - SP211282
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos dos itens 8 e 9 do despacho ID Num 4088865, ficam cientificadas as partes, Exequente e Executada, acerca do
teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, a parte Exequente, em caso de divergência
de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias. Observando competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os constantes junto à Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do
oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento
expedida por este Juízo.
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   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5009957-21.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
DEPRECANTE: 2ª VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP
 
DEPRECADO: DISTRIBUIÇÃO CÍVEL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

             Tendo em vista a comunicação eletrônica do Juízo Deprecante (id 10505096), fica agendada para o dia 09 de
Outubro de 2018, às 14h00, a realização de videoconferência no Auditório deste Fórum, para a oitiva da
testemunha BEATRIZ MARQUES MENDES DINIZ, arrolada pela parte autora.

       Considerando que o Juízo Deprecante já agendou a videoconferência pelo sistema SAV do CJF, providencie a
parte autora, por meio do seu patrono, a intimação da testemunha acima arrolada nos termos do art. 455 do CPC,
para comparecimento ao Auditório deste Fórum para a sua oitiva.

       Comunique-se o Juízo Deprecante o teor deste despacho.

       Realizada a audiência, devolvam-se os autos ao Juízo Deprecante.

       Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

DR. FERNANDO MARCELO MENDES
Juiz Federal Titular 
Nivaldo Firmino de Souza
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Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6058

PROCEDIMENTO COMUM
0014724-52.2002.403.6100 (2002.61.00.014724-0) - SERGIO ROQUETTO(SP147214 - MARIA APARECIDA SILVA DA
ROCHA CORTIZ E SP032223 - ARAN HATCHIKIAN NETO) X UNIAO FEDERAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
2. Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença e ou v. acórdão, intime-se a parte credora para requerer o que for de direito,
notadamente quanto ao disposto no artigo 534 do Código de Processo Civil. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo até nova
provocação, independentemente de intimação.
3. Eventual requerimento de liquidação de sentença deverá ocorrer, obrigatoriamente, por meio eletrônico, ou seja, via Processo Judicial
Eletrônico - PJe (art. 9º da Resolução Presidência nº 142/2017).
4. Para a inserção das peças necessárias ao início da execução no sistema PJe, deverá a parte credora observar o procedimento previsto
nos arts. 10 e 11 da referida resolução, sendo-lhe facultada a digitalização integral dos autos (art. 10, parágrafo único), no prazo de 30
(trinta) dias.
5. Procedida à virtualização dos autos, observe a Secretaria o comando estatuído no artigo 12 da supramencionada resolução.
6. Deixando as partes de proceder, no prazo fixado por este Juízo, à virtualização dos autos ou de suprir os equívocos da digitalização
eventualmente constatados, remetam-se os autos ao arquivo, ficando a parte credora ciente de que o cumprimento da sentença não terá
curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (art. 13).
7. Cumpridas as determinações supra, intime-se a parte Executada, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, impugnar a
execução nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
8. Após, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se relativamente à impugnação apresentada pela
Executada.
9. Havendo DIVERGÊNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados pelas partes, razão pela qual
remetam-se os autos à Contadoria judicial para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos nos termos do julgado.
10. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o
laudo contábil, iniciando-se pela Exequente.
11. Sobrevindo discordância no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses de erro material e ou
inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.
12. Por outro lado, caso o Exequente e ou o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os
cálculos, índices e valores que efetivamente forem objeto de consenso.
13. Caso seja a hipótese de pagamento de valores submetidos à tributação na forma de rendimentos acumuladamente (RRA), sob pena de
prejuízo à expedição dos ofícios requisitórios, deverá a parte Exequente informar o número de meses e valor do exercício corrente e
anterior, bem assim de eventual valor das deduções dos cálculos (art. 8, XVI e XVII, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça
Federal).PA 0,10 14. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais, cujo
procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 458/2017.
15. Ocorrendo a hipótese prevista no item 12, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento.
16. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da
resolução supramencionada, devendo, ainda, a parte Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco)
dias.
17. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s)
beneficiário(s) da requisição neste processo e os constantes junto à Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do
oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem
de pagamento expedida por este Juízo.
18. Oportunamente, se e em termos, este Juízo providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.
19. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais e ou pagamento a título de
Requisição de Pequeno Valor (RPV), na hipótese de remanescer eventual pagamento de PRECATÓRIO, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado até que haja comunicação de sua liberação pelo E. TRF3, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s)
beneficiário(s) acerca da disponibilidade dos valores junto às instituições financeiras (CEF e BANCO DO BRASIL), a fim de efetuarem o
levantamento do montante depositado.
20. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o
prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento., a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente da
instituição financeira depositária.
21. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente,
comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.
22. Na hipótese acima mencionada, deverá o advogado constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores
processuais mediante a apresentação dos documentos essenciais à sua comprovação.
23. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da
habilitação requerida.
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24. Na hipótese de o Executado não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 687 e
seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte do Código Civil, ficando a Secretaria autorizada a expedir alvará de
levantamento em nome do(s) habilitado(s). 
25. Ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPVs, Precatórios e ou
Alvarás), bem como inexistindo qualquer manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de
extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.
26. Por derradeiro, igualmente promova a Exequente a digitalização desta decisão, tudo com a finalidade de servir de expediente para a
Secretaria proceder aos demais atos de intimação das partes, conforme a ordem cronológica acima assinalada, independentemente de novo
despacho judicial.
27. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

PROCEDIMENTO COMUM
0029245-02.2002.403.6100 (2002.61.00.029245-8) - GRAN SAPORE BR BRASIL S/A X GRAN SAPORE BR BRASIL S/A -
FILIAL(SP104758 - MIRIAM CASSIA HAMRA RACHED ROSSINI) X INSS/FAZENDA(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA
VALENTE LOMBARDI) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. LUCIA PEREIRA
VALENTE LOMBARDI)

Nos termos do item 1.36 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas para ciência do retorno dos
autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido.

PROCEDIMENTO COMUM
0011880-51.2010.403.6100 - SOCOPA-SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE
FARIA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do item 1.36 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas para ciência do retorno dos
autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido.

PROCEDIMENTO COMUM
0010009-49.2011.403.6100 - JAIME CORREIA DA SILVA X MARLI SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do item 1.7 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada para se manifestar sobre
os documentos juntados, nos termos do art. 436 do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0010872-97.2014.403.6100 - TRABLIN BRASILEIRA DE LIGAS E INOCULANTES S.A(SP200488 - ODAIR DE MORAES
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Fls. 209/210: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no
cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze)dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e
honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (art.523, 1º do CPC).
Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.
Após, proceda-se à intimação da parte credora e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015950-72.2014.403.6100 - PEDRO CELESTINO DA SILVA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES E SP121262 - VAINE
CINEIA LUCIANO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO)

Nos termos do item 1.36 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas para ciência do retorno dos
autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0082683-89.1992.403.6100 (92.0082683-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0079728-85.1992.403.6100
(92.0079728-8) ) - HELIOS S/A IND/ E COM/(SP020097 - CYRO PENNA CESAR DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X HELIOS S/A IND/ E COM/ X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 569: Dê-vista à Exequente para que tome ciência do cancelamento do ofício precatório nº 20100034593, bem como para requerer
o que de direito, nos termos do disposto na Lei nº 13.463/2017. 
2. Caso haja requerimento, desde já, determino a expedição de nova(s) minuta(s), nos termos do Comunicado 03/2018-UFEP. 
3. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da
Resolução CJF nº 458/2017, devendo, ainda, a parte Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5
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(cinco) dias.
4. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s)
beneficiário(s) da requisição neste processo e os constantes junto à Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do
oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem
de pagamento expedida por este Juízo.
5. Oportunamente, se e em termos, este Juízo providenciará a transmissão do(s) requisitório(s) ao E. TRF3.
6. Após, quando da comunicação da liberação do pagamento, intime(m)-se o(s) beneficiário(s) acerca da disponibilidade dos valores junto
às instituições financeiras (CEF e BANCO DO BRASIL), a fim de efetuare(m) o levantamento do montante depositado.
7. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o
prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento., a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente da
instituição financeira depositária.
8. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente,
comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.
9. Na hipótese acima mencionada, deverá o advogado constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores
processuais mediante a apresentação dos documentos essenciais à sua comprovação.
10. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da
habilitação requerida.
11. Na hipótese de a parte Executada não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo
687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte do Código Civil, ficando a Secretaria autorizada a expedir alvará de
levantamento em nome do(s) habilitado(s). 
12. Ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPVs, Precatórios e ou
Alvarás), bem como inexistindo qualquer manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de
extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.
13. Oficie-se à 1ª Vara Federal de Barueri para que tome ciência do cancelamento do ofício precatório. 
14. Intime-se. Expeça-se o necessário. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006387-21.1995.403.6100 (95.0006387-5) - PEDRO ANTONIO DE SOUZA FILHO X PAULO CESAR RESENDE LIMA X
PAULO CESAR DA SILVA X PAULO DO AMARAL X PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO JUNIOR X PAULO RUBENS
VAZ SEELIG X PAULO TARCISIO GARCIA LEAL X PEDRO MASSAO USHIRO X PEDRO DE MACEDO X PAULO CESAR
PIRES(SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT
E SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA(SP069972 - ADEMIR OCTAVIANI E SP096984 - WILSON ROBERTO
SANT´ANNA E SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN) X PAULO CESAR DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO TARCISIO GARCIA LEAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO
MASSAO USHIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO ANTONIO DE SOUZA FILHO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X PAULO CESAR RESENDE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO DO AMARAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO
RUBENS VAZ SEELIG X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO DE MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
PAULO CESAR PIRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos da decisão de fls. 828/828vº, fica a CEF intimada para pagamento voluntário da quantia
apontada ou o depósito judicial/impugnação, nos termos do art. 523 e 525.

14ª VARA CÍVEL

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR
DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

Expediente Nº 10469

MONITORIA
0017072-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES) X ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO NETO
Vistos etc..Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ANTONIO JOSÉ DO
NASCIMENTO NETO, em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da importância de R$12.738,68, com os
acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, em razão do inadimplemento de contrato celebrado entre as partes.Em síntese, a parte
autora sustenta que firmou com a ré o Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de
Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD (contrato nº 160000008663) em 19/11/2009, por meio do qual foi concedido um limite
de crédito, destinado exclusivamente à aquisição de material de construção, tendo o requerido deixado de restituir o valor utilizado na forma
pactuada, tornando-se, portanto, inadimplente, e dando causa à presente demanda, posto que esgotadas as tentativas amigáveis de
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composição da dívida. Requer a expedição de mandado de citação para pagamento da importância de R$12.738,68 ou oferecimento de
defesa, sob pena de formação de título executivo. Citado por edital, foi nomeada a Defensoria Pública da União, que apresentou embargos
monitórios (fls. 71/82), sustentando, em apertada síntese, a preliminar de inadmissibilidade de ação monitória. No mérito, requer a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC), a vedação do anatocismo, o reconhecimento da ilegalidade da cobrança das
despesas processuais e de honorários advocatícios, bem como da autotutela autorizada pela cláusula décima nona do contrato e a
ilegalidade na cobrança de IOF.Deferida a gratuidade da justiça e recebidos os embargos monitórios, suspendeu-se a eficácia do mandado
inicial, nos termos do artigo 1102 do Código de Processo Civil de 1973 (fl. 83).Impugnação aos embargos às fls. 87/104.Deferida a
produção de prova pericial requerida pela parte ré (fl. 107).Laudo pericial às fls. 127/139.É o breve relatório. Passo a decidir.De início,
afasto a alegação de inadmissibilidade da ação monitória, visto que consta destes autos o requisito da prova escrita do débito sem eficácia
de título executivo (fls. 09/37). Com efeito, a existência do contrato intitulado Construcard e o demonstrativo do débito embasam o
cabimento da presente ação monitória.No mais, as partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, tendo o feito processado com observância do contraditório e da
ampla defesa, inexistindo situação que possa levar a prejuízo ao devido processo legal.Observo que o contrato é negócio jurídico bilateral
na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos
envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da
prestação por este assumida. Nesse contexto, oportuno que se destaque a relevância que ganham dois dos princípios que norteiam as
relações contratuais. O primeiro deles é o da autonomia de vontade, que confere às partes total liberdade para estabelecer ou não avenças,
fixando livremente seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública. E é justamente dessa autonomia de vontades que
decorre o segundo princípio em questão, qual seja, o da obrigatoriedade contratual, posto que uma vez travado o acordo de vontades,
torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento
diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou. É o que se denomina pacta sunt servanda, ou os acordos
devem ser observados, preceito cuja finalidade é dar seriedade às avenças e segurança jurídica às obrigações contraídas. Por conseguinte
qualquer alteração deverá ocorrer igualmente de forma bilateral, posto que, em princípio, o contrato é exigido tal como estipulado. O
contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. Feitas essas
considerações, verifico que as partes firmaram o Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de
Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD, por meio do qual foi concedido limite de crédito destinado exclusivamente
à aquisição de material de construção, a ser utilizado no imóvel residencial descrito na inicial. Encerrada a fase de utilização do limite do
crédito, em relação ao contrato nº 160 00008663, teve início a amortização da dívida consolidada, com previsão de pagamento em 54
parcelas mensais, calculadas pela Tabela Price, com incidência de juros mensais de 1,57% sobre o saldo devedor atualizado
monetariamente pela TR. Em caso de impontualidade, a cláusula décima quarta estabeleceu a incidência de juros moratórios de 0,033333%
por dia de atraso. A CEF assevera que o réu não cumpriu com suas obrigações, acostando documentos à exordial. Diante disso, cumpre
enfrentar as condições específicas do contrato firmado entre as partes, haja vista a insurgência da embargante.É imperioso assinalar que
atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual os contratos bancários e de
financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, 2º,
da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista, a questão restou
pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras..
Ainda assim, uma análise detida dos termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir pela inexistência de ofensa aos
dispositivos previstos na legislação consumerista, notadamente aos princípios da transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratual. Isso
porque a redação das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou ao devedor, quando da
obtenção do empréstimo junto à instituição financeira, o entendimento exato do alcance das obrigações assumidas, não se vislumbrando
regras abusivas ou lesivas que levassem a um desequilíbrio da relação jurídica estabelecida entre as partes. Ademais, nos termos do art. 51,
IV, do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas abusivas estabelecem obrigações consideradas iníquas ou
excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer,
notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante
consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico mais forte (fornecedor).Não
basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, sendo necessário que tragam em si a
desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado. No caso dos autos, pelas características relatadas no contrato
combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em cláusulas contratuais celebradas com conteúdo doloso ou
excessiva onerosidade, mesmo porque a contratante tinha perfeitas condições de entender o contrato que celebrava com a instituição
financeira.Acerca da utilização do Sistema Francês de Amortização, também denominado Tabela Price, como sistema de amortização da
dívida, importa observar que se trata de prática corrente nos contratos de natureza bancária. Nesse sistema a amortização da dívida
ocorrerá por meio da fixação de prestações periódicas, iguais e sucessivas, compostas por duas parcelas distintas: uma de juros (que decai
com o passar do tempo) e outra do capital propriamente dito, ou amortização, que cresce na medida inversa dos juros, de modo a manter
as prestações constantes.Como nessa forma de amortização os juros devidos são integralmente pagos em cada prestação (razão pela qual
a parcela das prestações correspondente aos juros é maior inicialmente, decaindo à medida que a dívida é amortizada), não há que se falar
em amortização negativa e, por consequência, na capitalização de juros. Esse o entendimento assente na jurisprudência, a exemplo do que
restou decidido pelo E. TRF4 na AC 00272997120084047000, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, Quarta Turma, v.u., DE de
24.05.2010: MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. INÉPCIA DA INCIAL. APLICABILIDADE DO CDC. LIMITAÇÃO
DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 1. De acordo dom o disposto na Súmula 247 do STJ, o contrato de abertura de
crédito, acompanhado de demonstrativo do débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 2. No caso de
contrato de abertura de crédito direto ao consumidor a CEF disponibiliza um limite de crédito de empréstimo pessoal, cuja perfectibilização
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do empréstimo é feita diretamente pelo mutante mediante solicitação do(s) devedor(es), formalizada via terminal eletrônico da CAIXA, ou
via telefônica por meio do sistema URA (Unidade de Resposta Audível), ou via internet Banking, ou via Terminais de compras REDE
SHOP e CHEQUE ELETRÔNICO, ou via Terminais TECBAN. 3. É pacífico o entendimento de que se aplica o CDC às relações
contratuais firmadas com as instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 4. As limitações fixadas pelo Dec. nº
22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com instituições financeiras.
5. A capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e
industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 6. A utilização da Tabela Price
como técnica de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a incidência de juros sobre
juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos autos. 7. É permitida a
incidência exclusiva da comissão de permanência no período de inadimplência, desde que excluída a taxa de rentabilidade, os juros
moratórios e a multa contratual. 8. Tendo a comissão de permanência a função de remunerar o capital mutuado, bem como manter o seu
valor real no tempo, a partir da inadimplência, não há falar em cobrança de tal encargo de forma capitalizada, uma vez que, havendo norma
proibindo a capitalização em relação aos juros remuneratórios, quaisquer taxas que venham a substituí-los, também ficam impedidas de
serem capitalizadas..No que se refere à questionada capitalização mensal de juros, observo que a Súmula 121, do E. STF, que vedava a
capitalização de juros (ainda que expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei especial adota critério
específico para a contagem de juros (como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282),
entendimento que ficou expresso na Súmula 596, do E.STF, ao prever que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às
taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema
Financeiro Nacional. .A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/00, reeditada sob nº. 2.170-36/01, que
em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes
do Sistema Financeiro Nacional. Apesar do dispositivo em questão ter sido objeto da ADIN 2316, ainda pendente de julgamento, o STJ
tem admitido a capitalização dos juros (mensal ou anual) em operações realizadas por instituições financeiras, desde que expressamente
convencionada. Nesse sentido, note-se o que restou decidido no REsp 894385/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199: Bancário. contrato de financiamento com alienação fiduciária em garantia.
cláusulas abusivas. cdc. aplicabilidade. juros remuneratórios. limitação em 12% ao ano. impossibilidade. capitalização mensal. possibilidade,
desde que pactuada. comissão de permanência. possibilidade, desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária,
juros moratórios e/ou multa contratual. mora. descaracterização, quando da cobrança de acréscimos indevidos pela instituição financeira.
busca e apreensão. impossibilidade. compensação e repetição do indébito. possibilidade. inscrição do devedor em órgãos de proteção ao
crédito. impossibilidade, desde que presentes os requisitos estabelecidos pelo stj (resp 527.618). precedentes. - Aplica-se aos contratos
bancários as disposição do CDC. - Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em
12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. - Nos contratos celebrados por instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a
capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. - Admite-se a cobrança de comissão de permanência após a
caracterização da mora do devedor, desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa
contratual. - A cobrança de acréscimos indevidos importa na descaracterização da mora, tornando inadmissível a busca e apreensão do
bem. - Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente e de
mútuo celebrados com instituições financeiras, independentemente da prova de que o devedor tenha realizado o pagamento por erro,
porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste. - O STJ, no julgamento do REsp 527.618 (Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03), decidiu que a concessão de medida impedindo o registro do nome do devedor em cadastros de
proteção ao crédito fica condicionada à existência de três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa, ou a prestação de
caução idônea ao prudente arbítrio do juiz. Recurso especial parcialmente provido..Acerca da suposta incidência do Imposto sobre
Operações de Crédito - IOF - sobre a operação em tela, contrariando a isenção conferida pelo artigo 9º, I, do Decreto nº. 4.494/02,
observo que referida isenção encontra-se igualmente expressa na cláusula décima primeira dos contratos, ao dispor que o crédito
assegurado por intermédio do cartão CONSTRUCARD CAIXA, por ser utilizado para o atendimento de fins habitacionais, é isento de
IOF, em consonância com o que dispõe o Inciso I, do Art. 9º do Decreto nº. 4.494,de 03/12/2002.Acrescento, ainda, que a Sra. Perita,
após minucioso trabalho, calculou o débito da ré no valor de R$12.738,68, atualizado para 24/08/2011, concluindo que esse montante
converge com o que fora apresentado pela autora.Ressalto, ainda, que, de acordo com a resposta da perita ao quesito 7 do réu (fl. 135),
não houve cobrança das despesas processuais, honorários advocatícios e encargos do IOF.Não vejo, portanto, a existência de cláusulas
contratuais que imponham excessiva onerosidade a qualquer das partes, restando demonstrado que o montante exigido pela autora nesta
ação, obtido segundo critérios previamente estabelecidos e em consonância com a legislação de regência, decorre exclusivamente do
inadimplemento imotivado das obrigações livremente assumidas pelo réu. Ante o exposto DESACOLHO OS EMBARGOS oferecidos e
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA para declarar constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, com a conversão
do mandado monitório em mandado executivo, nos termos do artigo 702, 8º, do Código de Processo Civil, devendo a parte credora, após
o trânsito em julgado, providenciar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 509, 2º, do CPC, intimando-se
o devedor para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do artigo 523, 1º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa atualizado, incidindo os benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex lege.Oportunamente,
arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I..

MONITORIA
0008608-44.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     284/1130



SERAFIM JUNIOR) X LUCIANA PIRES CERQUEIRA DIAS
Vistos etc..Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LUCIANA PIRES CERQUEIRA
DIAS, em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da importância de R$22.048,42 (para 03/05/2013), com os
acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, em razão do inadimplemento de contrato celebrado entre as partes.Em síntese, a parte
autora sustenta que firmou com a ré o Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de
Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD (contrato nº 160 0001091-11 em 05/04/2011, por meio do qual foi concedido um limite
de crédito, destinado exclusivamente à aquisição de material de construção, tendo o requerido deixado de restituir o valor utilizado na forma
pactuada, tornando-se, portanto, inadimplente, e dando causa à presente demanda, posto que esgotadas as tentativas amigáveis de
composição da dívida. Requer a expedição de mandado de citação para pagamento da importância de R$22.048,42 ou oferecimento de
defesa, sob pena de formação de título executivo. Citada por edital, foi nomeada a Defensoria Pública da União, que apresentou embargos
monitórios (fl. 66), manifestando a defesa por negativa geral.Sem requerimento de provas pelas partes.É o breve relatório. Passo a
decidir.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular
da relação processual, tendo o feito processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar a
prejuízo ao devido processo legal.Observo que o contrato é negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com
o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece
relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Nesse contexto, oportuno
que se destaque a relevância que ganham dois dos princípios que norteiam as relações contratuais. O primeiro deles é o da autonomia de
vontade, que confere às partes total liberdade para estabelecer ou não avenças, fixando livremente seu conteúdo desde que em harmonia
com as leis e a ordem pública. E é justamente dessa autonomia de vontades que decorre o segundo princípio em questão, qual seja, o da
obrigatoriedade contratual, posto que uma vez travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-
lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e
eficazmente se obrigou. É o que se denomina pacta sunt servanda, ou os acordos devem ser observados, preceito cuja finalidade é dar
seriedade às avenças e segurança jurídica às obrigações contraídas. Por conseguinte qualquer alteração deverá ocorrer igualmente de forma
bilateral, posto que, em princípio, o contrato é exigido tal como estipulado. O contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo
que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. Feitas essas considerações, verifico que as partes firmaram o Contrato
Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD,
por meio do qual foi concedido limite de crédito destinado exclusivamente à aquisição de material de construção, a ser utilizado no imóvel
residencial descrito na inicial. Encerrada a fase de utilização do limite do crédito, em relação ao contrato nº 160 0001091-21, teve início a
amortização da dívida consolidada, com previsão de pagamento em 48 parcelas mensais, calculadas pela Tabela Price, com incidência de
juros mensais de 1,98% sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR. Em caso de impontualidade, a cláusula décima quarta
estabeleceu a incidência de juros moratórios de 0,033333% por dia de atraso. A CEF assevera que o réu não cumpriu com suas
obrigações, acostando documentos à exordial. Diante disso, cumpre enfrentar as condições específicas do contrato firmado entre as partes,
haja vista a insurgência da embargante.É imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o
entendimento segundo o qual os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do
Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é qualquer atividade
fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as
decorrentes das relações de caráter trabalhista, a questão restou pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.. Ainda assim, uma análise detida dos termos do contrato celebrado entre as
partes permite concluir pela inexistência de ofensa aos dispositivos previstos na legislação consumerista, notadamente aos princípios da
transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratul. Isso porque a redação das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais
que regem a matéria, propiciou ao devedor, quando da obtenção do empréstimo junto à instituição financeira, o entendimento exato do
alcance das obrigações assumidas, não se vislumbrando regras abusivas ou lesivas que levassem a um desequilíbrio da relação jurídica
estabelecida entre as partes. Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas
abusivas estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de
consumo. Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem
exclusiva ao agente econômico mais forte (fornecedor).Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam
consideradas abusivas, sendo necessário que tragam em si a desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado.
No caso dos autos, pelas características relatadas no contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em
cláusulas contratuais celebradas com conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque a contratante tinha perfeitas condições de
entender o contrato que celebrava com a instituição financeira.Acerca da utilização do Sistema Francês de Amortização, também
denominado Tabela Price, como sistema de amortização da dívida, importa observar que se trata de prática corrente nos contratos de
natureza bancária. Nesse sistema a amortização da dívida ocorrerá por meio da fixação de prestações periódicas, iguais e sucessivas,
compostas por duas parcelas distintas: uma de juros (que decai com o passar do tempo) e outra do capital propriamente dito, ou
amortização, que cresce na medida inversa dos juros, de modo a manter as prestações constantes.Como nessa forma de amortização os
juros devidos são integralmente pagos em cada prestação (razão pela qual a parcela das prestações correspondente aos juros é maior
inicialmente, decaindo à medida que a dívida é amortizada), não há que se falar em amortização negativa e, por consequência, na
capitalização de juros. Esse o entendimento assente na jurisprudência, a exemplo do que restou decidido pelo E. TRF4 na AC
00272997120084047000, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, Quarta Turma, v.u., DE de 24.05.2010: MONITÓRIA. CONTRATOS
BANCÁRIOS. INÉPCIA DA INCIAL. APLICABILIDADE DO CDC. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
TABELA PRICE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
SUCUMBÊNCIA. 1. De acordo dom o disposto na Súmula 247 do STJ, o contrato de abertura de crédito, acompanhado de
demonstrativo do débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 2. No caso de contrato de abertura de crédito
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direto ao consumidor a CEF disponibiliza um limite de crédito de empréstimo pessoal, cuja perfectibilização do empréstimo é feita
diretamente pelo mutante mediante solicitação do(s) devedor(es), formalizada via terminal eletrônico da CAIXA, ou via telefônica por meio
do sistema URA (Unidade de Resposta Audível), ou via internet Banking, ou via Terminais de compras REDE SHOP e CHEQUE
ELETRÔNICO, ou via Terminais TECBAN. 3. É pacífico o entendimento de que se aplica o CDC às relações contratuais firmadas com as
instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 4. As limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa
de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com instituições financeiras. 5. A capitalização mensal de
juros é admitida somente em casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a
letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 6. A utilização da Tabela Price como técnica de amortização
não implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a incidência de juros sobre juros. Tal prática somente ocorre
quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos autos. 7. É permitida a incidência exclusiva da comissão
de permanência no período de inadimplência, desde que excluída a taxa de rentabilidade, os juros moratórios e a multa contratual. 8. Tendo
a comissão de permanência a função de remunerar o capital mutuado, bem como manter o seu valor real no tempo, a partir da
inadimplência, não há falar em cobrança de tal encargo de forma capitalizada, uma vez que, havendo norma proibindo a capitalização em
relação aos juros remuneratórios, quaisquer taxas que venham a substituí-los, também ficam impedidas de serem capitalizadas..No que se
refere à questionada capitalização mensal de juros, observo que a Súmula 121, do E. STF, que vedava a capitalização de juros (ainda que
expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei especial adota critério específico para a contagem de juros
(como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na
Súmula 596, do E.STF, ao prever que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos
cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro Nacional. .A questão voltou a
ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/00, reeditada sob nº. 2.170-36/01, que em seu artigo 5º, admite a capitalização de
juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Apesar
do dispositivo em questão ter sido objeto da ADIN 2316, ainda pendente de julgamento, o STJ tem admitido a capitalização dos juros
(mensal ou anual) em operações realizadas por instituições financeiras, desde que expressamente convencionada. Nesse sentido, note-se o
que restou decidido no REsp 894385/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ
16/04/2007, p. 199: Bancário. contrato de financiamento com alienação fiduciária em garantia. cláusulas abusivas. cdc. aplicabilidade. juros
remuneratórios. limitação em 12% ao ano. impossibilidade. capitalização mensal. possibilidade, desde que pactuada. comissão de
permanência. possibilidade, desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual.
mora. descaracterização, quando da cobrança de acréscimos indevidos pela instituição financeira. busca e apreensão. impossibilidade.
compensação e repetição do indébito. possibilidade. inscrição do devedor em órgãos de proteção ao crédito. impossibilidade, desde que
presentes os requisitos estabelecidos pelo stj (resp 527.618). precedentes. - Aplica-se aos contratos bancários as disposição do CDC. -
Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários
não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. - Nos contratos celebrados por instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros,
desde que expressamente pactuada. - Admite-se a cobrança de comissão de permanência após a caracterização da mora do devedor,
desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. - A cobrança de
acréscimos indevidos importa na descaracterização da mora, tornando inadmissível a busca e apreensão do bem. - Admite-se a repetição
e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente e de mútuo celebrados com
instituições financeiras, independentemente da prova de que o devedor tenha realizado o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste. - O STJ, no julgamento do REsp 527.618 (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de
24/11/03), decidiu que a concessão de medida impedindo o registro do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito fica
condicionada à existência de três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa, ou a prestação de caução idônea ao prudente
arbítrio do juiz. Recurso especial parcialmente provido..Acerca da suposta incidência do Imposto sobre Operações de Crédito - IOF -
sobre a operação em tela, contrariando a isenção conferida pelo artigo 9º, I, do Decreto nº. 4.494/02, observo que referida isenção
encontra-se igualmente expressa na cláusula décima primeira dos contratos, ao dispor que o crédito assegurado por intermédio do cartão
CONSTRUCARD CAIXA, por ser utilizado para o atendimento de fins habitacionais, é isento de IOF, em consonância com o que dispõe
o Inciso I, do Art. 9º do Decreto nº. 4.494,de 03/12/2002.Não vejo, portanto, a existência de cláusulas contratuais que imponham
excessiva onerosidade a qualquer das partes, restando demonstrado que o montante exigido pela autora nesta ação, obtido segundo
critérios previamente estabelecidos e em consonância com a legislação de regência, decorre exclusivamente do inadimplemento imotivado
das obrigações livremente assumidas pelo réu. Ante o exposto DESACOLHO OS EMBARGOS oferecidos e JULGO PROCEDENTE A
AÇÃO MONITÓRIA para declarar constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, com a conversão do mandado monitório em
mandado executivo, nos termos do artigo 702, 8º, do Código de Processo Civil, devendo a parte credora, após o trânsito em julgado,
providenciar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 509, 2º, do CPC, intimando-se o devedor para pagar
o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do artigo 523, 1º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%
do valor da causa atualizado. Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I..

MONITORIA
0012269-31.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES) X ADRIANA CHICA CERVEIRA(SP106072 - JAMIL POLISEL)
Vistos etc..Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ADRIANA CHICA CERVEIRA,
em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da importância de R$34.256,04 (para 24/06/2013), com os acréscimos
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legais até a data do efetivo pagamento, em razão do inadimplemento de contrato celebrado entre as partes.Em síntese, a parte autora
sustenta que firmou com a ré o Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção
e Outros Pactos - CONSTRUCARD (contrato nº 160 00000715) em 06/06/2012, por meio do qual foi concedido um limite de crédito,
destinado exclusivamente à aquisição de material de construção, tendo o requerido deixado de restituir o valor utilizado na forma pactuada,
tornando-se, portanto, inadimplente, e dando causa à presente demanda, posto que esgotadas as tentativas amigáveis de composição da
dívida. Requer a expedição de mandado de citação para pagamento da importância de R$34.256,04 ou oferecimento de defesa, sob pena
de formação de título executivo. Citada, a ré apresentou embargos monitórios (fls. 109/114), sustentando, em apertada síntese, a ausência
de memorial descritivo da dívida, além da ilegalidade da utilização de juros compostos e da aplicação da tabela Price, bem como se insurge
contra a incidência de vários encargos.Sem requerimento de provas pelas partes.É o breve relatório. Passo a decidir.As partes são legítimas
e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, tendo o
feito processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar a prejuízo ao devido processo
legal.De início, pontuo que a Planilha de Evolução do Débito, juntada à fl. 15, contém o discriminativo da dívida, com a indicação de todos
os encargos nela incidentes, permitindo, assim, o seu escorreito conhecimento pela devedora. A fatura do cartão de crédito (fl. 18) apenas
comprovou o endereço da ré por ocasião da celebração do contrato, até porque a aquisição dos materiais de construção pela linha de
financiamento concedida pela autora somente era possível por meio do uso do cartão CONSTRUCARD, cláusula 2ª do correspondente
contrato (fl. 09). Observo que o contrato é negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar,
modificar ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece relação jurídica
entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Nesse contexto, oportuno que se destaque
a relevância que ganham dois dos princípios que norteiam as relações contratuais. O primeiro deles é o da autonomia de vontade, que
confere às partes total liberdade para estabelecer ou não avenças, fixando livremente seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a
ordem pública. E é justamente dessa autonomia de vontades que decorre o segundo princípio em questão, qual seja, o da obrigatoriedade
contratual, posto que uma vez travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o
contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se
obrigou. É o que se denomina pacta sunt servanda, ou os acordos devem ser observados, preceito cuja finalidade é dar seriedade às
avenças e segurança jurídica às obrigações contraídas. Por conseguinte qualquer alteração deverá ocorrer igualmente de forma bilateral,
posto que, em princípio, o contrato é exigido tal como estipulado. O contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo que se
refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. Feitas essas considerações, verifico que as partes firmaram o Contrato Particular
de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD, por meio
do qual foi concedido limite de crédito destinado exclusivamente à aquisição de material de construção, a ser utilizado no imóvel residencial
descrito na inicial. Encerrada a fase de utilização do limite do crédito, em relação ao contrato nº 160 0000071592, teve início a amortização
da dívida consolidada, com previsão de pagamento em 54 parcelas mensais, calculadas pela Tabela Price, com incidência de juros mensais
de 2,35% sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR. Em caso de impontualidade, a cláusula décima quinta estabeleceu a
incidência de juros moratórios de 0,033333% por dia de atraso. A CEF assevera que o réu não cumpriu com suas obrigações, acostando
documentos à exordial. Diante disso, cumpre enfrentar as condições específicas do contrato firmado entre as partes, haja vista a insurgência
da embargante.É imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o
qual os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a
previsão contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo,
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista, a questão restou pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras.. Ainda assim, uma análise detida dos termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir pela
inexistência de ofensa aos dispositivos previstos na legislação consumerista, notadamente aos princípios da transparência, da boa-fé e do
equilíbrio contratul. Isso porque a redação das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou
ao devedor, quando da obtenção do empréstimo junto à instituição financeira, o entendimento exato do alcance das obrigações assumidas,
não se vislumbrando regras abusivas ou lesivas que levassem a um desequilíbrio da relação jurídica estabelecida entre as partes. Ademais,
nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas abusivas estabelecem obrigações
consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou
a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Assim, valendo-se da
vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico
mais forte (fornecedor).Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, sendo necessário
que tragam em si a desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado. No caso dos autos, pelas características
relatadas no contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em cláusulas contratuais celebradas com
conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque a contratante tinha perfeitas condições de entender o contrato que celebrava
com a instituição financeira.Acerca da utilização do Sistema Francês de Amortização, também denominado Tabela Price, como sistema de
amortização da dívida, importa observar que se trata de prática corrente nos contratos de natureza bancária. Nesse sistema a amortização
da dívida ocorrerá por meio da fixação de prestações periódicas, iguais e sucessivas, compostas por duas parcelas distintas: uma de juros
(que decai com o passar do tempo) e outra do capital propriamente dito, ou amortização, que cresce na medida inversa dos juros, de modo
a manter as prestações constantes.Como nessa forma de amortização os juros devidos são integralmente pagos em cada prestação (razão
pela qual a parcela das prestações correspondente aos juros é maior inicialmente, decaindo à medida que a dívida é amortizada), não há
que se falar em amortização negativa e, por consequência, na capitalização de juros. Esse o entendimento assente na jurisprudência, a
exemplo do que restou decidido pelo E. TRF4 na AC 00272997120084047000, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, Quarta Turma, v.u.,
DE de 24.05.2010: MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. INÉPCIA DA INCIAL. APLICABILIDADE DO CDC.
LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 1. De acordo dom o disposto na Súmula 247 do STJ,
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o contrato de abertura de crédito, acompanhado de demonstrativo do débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação
monitória. 2. No caso de contrato de abertura de crédito direto ao consumidor a CEF disponibiliza um limite de crédito de empréstimo
pessoal, cuja perfectibilização do empréstimo é feita diretamente pelo mutante mediante solicitação do(s) devedor(es), formalizada via
terminal eletrônico da CAIXA, ou via telefônica por meio do sistema URA (Unidade de Resposta Audível), ou via internet Banking, ou via
Terminais de compras REDE SHOP e CHEQUE ELETRÔNICO, ou via Terminais TECBAN. 3. É pacífico o entendimento de que se
aplica o CDC às relações contratuais firmadas com as instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 4. As
limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos
firmados com instituições financeiras. 5. A capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em lei, v.g.,
cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do
STF. 6. A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão
para a incidência de juros sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o
caso dos autos. 7. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de inadimplência, desde que excluída a taxa
de rentabilidade, os juros moratórios e a multa contratual. 8. Tendo a comissão de permanência a função de remunerar o capital mutuado,
bem como manter o seu valor real no tempo, a partir da inadimplência, não há falar em cobrança de tal encargo de forma capitalizada, uma
vez que, havendo norma proibindo a capitalização em relação aos juros remuneratórios, quaisquer taxas que venham a substituí-los,
também ficam impedidas de serem capitalizadas..No que se refere à questionada capitalização mensal de juros, observo que a Súmula 121,
do E. STF, que vedava a capitalização de juros (ainda que expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei
especial adota critério específico para a contagem de juros (como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão no RE
96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na Súmula 596, do E.STF, ao prever que as disposições do Decreto nº
22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas,
que integrem o Sistema Financeiro Nacional. .A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/00, reeditada sob
nº. 2.170-36/01, que em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Apesar do dispositivo em questão ter sido objeto da ADIN 2316, ainda pendente
de julgamento, o STJ tem admitido a capitalização dos juros (mensal ou anual) em operações realizadas por instituições financeiras, desde
que expressamente convencionada. Nesse sentido, note-se o que restou decidido no REsp 894385/RS, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199: Bancário. contrato de financiamento com alienação
fiduciária em garantia. cláusulas abusivas. cdc. aplicabilidade. juros remuneratórios. limitação em 12% ao ano. impossibilidade. capitalização
mensal. possibilidade, desde que pactuada. comissão de permanência. possibilidade, desde que não cumulada com juros remuneratórios,
correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. mora. descaracterização, quando da cobrança de acréscimos indevidos pela
instituição financeira. busca e apreensão. impossibilidade. compensação e repetição do indébito. possibilidade. inscrição do devedor em
órgãos de proteção ao crédito. impossibilidade, desde que presentes os requisitos estabelecidos pelo stj (resp 527.618). precedentes. -
Aplica-se aos contratos bancários as disposição do CDC. - Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de
juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. - Nos contratos
celebrados por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº
2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. - Admite-se a cobrança de comissão de
permanência após a caracterização da mora do devedor, desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros
moratórios e/ou multa contratual. - A cobrança de acréscimos indevidos importa na descaracterização da mora, tornando inadmissível a
busca e apreensão do bem. - Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos contratos de abertura de crédito
em conta corrente e de mútuo celebrados com instituições financeiras, independentemente da prova de que o devedor tenha realizado o
pagamento por erro, porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste. - O STJ, no julgamento do REsp
527.618 (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03), decidiu que a concessão de medida impedindo o registro do nome do devedor
em cadastros de proteção ao crédito fica condicionada à existência de três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa,
ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do juiz. Recurso especial parcialmente provido..Acerca da suposta incidência do
Imposto sobre Operações de Crédito - IOF - sobre a operação em tela, contrariando a isenção conferida pelo artigo 9º, I, do Decreto nº.
4.494/02, observo que referida isenção encontra-se igualmente expressa na cláusula décima primeira dos contratos, ao dispor que o crédito
assegurado por intermédio do cartão CONSTRUCARD CAIXA, por ser utilizado para o atendimento de fins habitacionais, é isento de
IOF, em consonância com o que dispõe o Inciso I, do Art. 9º do Decreto nº. 4.494,de 03/12/2002.Não vejo, portanto, a existência de
cláusulas contratuais que imponham excessiva onerosidade a qualquer das partes, restando demonstrado que o montante exigido pela
autora nesta ação, obtido segundo critérios previamente estabelecidos e em consonância com a legislação de regência, decorre
exclusivamente do inadimplemento imotivado das obrigações livremente assumidas pelo réu. Ante o exposto DESACOLHO OS
EMBARGOS oferecidos e JULGO PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA para declarar constituído, de pleno direito, o título
executivo judicial, com a conversão do mandado monitório em mandado executivo, nos termos do artigo 702, 8º, do Código de Processo
Civil, devendo a parte credora, após o trânsito em julgado, providenciar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no
art. 509, 2º, do CPC, intimando-se o devedor para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 523, 1º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargante ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa atualizado. Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os
autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I..

MONITORIA
0019414-36.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DAVID CARLOS HOMSI FERNANDES(SP281751 -
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BIANCA ESTEVES RUBELLO)
Vistos etc.Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) em face de DAVID CARLOS HOMSI
FERNANDES, objetivando a cobrança do valor decorrente do descumprimento dos termos dos contratos juntados às fls. 16/19 dos
autos, que gerou o débito de R$66.645,51, atualizado para 29/08/2016.À fl. 64, a CEF informa que as partes se compuseram
amigavelmente, requerendo, assim, a extinção do processo.É o breve relatório. Passo a decidir.No caso em exame, as partes comunicaram
a composição amigável, autorizando, assim, a extinção do processo nos termos do art. 485, VI, do CPC.Em face do exposto, extingo o
processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, VI c.c. 924, II, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em
honorários advocatícios e custas processuais, eis que incluídos no acordo.Determino que a CEF tome as medidas necessárias para a
exclusão do nome dos réus dos cadastros de restrição ao crédito referente à dívida executada nesta ação.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, com os registros cabíveis.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0018775-91.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009041-19.2011.403.6100 () ) - BANCO
INDUSVAL S/A(SP028801 - PAULO D ELIA E SP028503 - JULIO DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo BANCO INDUSVAL S/A. contra a sentença de fls. 496/507, que julgou improcedente
o pedido.Alega, em síntese, que a sentença padece de omissão, visto que não se pronunciou acerca da cisão ser ato não oneroso e da
inexistência de renúncia ou abdicação aos recebimentos dos créditos objetos da cisão parcial.Manifestação da embargada (fls. 520/521).É
o breve relatório. Decido.A omissão implica a falta de manifestação expressa sobre algum ponto (fundamento de fato ou direito) ventilado
na causa e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz, inclusive as questões de ordem pública, apreciáveis de ofício. A sentença, então, é
complementada, passando a resolver questão não resolvida, acentuando que as questões ou os argumentos das partes devem ser aqueles
considerados relevantes para a solução do litígio. Ao contrário do que alega o embargante, a sentença afastou seus argumentos, repetidos
neste recurso, ao deixar expresso o entendimento de que a pretensão da parte autora não está lastreada no artigo 114 do Código Civil, no
artigo 110 do CTN e no artigo 229 da Lei nº 6.404/76 e muito menos na Lei nº 9.430/96, consolidada no artigo 340 e no artigo 341, I,
RIR/1999 ou, ainda, em interpretação da legislação feita pelo PN CST 06/1985. Observo, assim, que o embargante não se conformou
com os termos da sentença, buscando, na realidade, a modificação do que nela ficou decidido e não corrigir eventual vício do julgado. Tal
pretensão é inadmissível nesta via recursal. Isso exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), porém nego-lhes
provimento. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000171-48.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019473-97.2011.403.6100 () ) - BANCO
INDUSVAL S/A(SP028801 - PAULO D ELIA) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo BANCO INDUSVAL S/A. contra a sentença de fls. 484/494, que julgou improcedente
o pedido.Alega, em síntese, que a sentença padece de omissão, visto que não se pronunciou acerca da cisão ser ato não oneroso e da
inexistência de renúncia ou abdicação aos recebimentos dos créditos objetos da cisão parcial.Manifestação da embargada (fls. 510/511).É
o breve relatório. Decido.A omissão implica a falta de manifestação expressa sobre algum ponto (fundamento de fato ou direito) ventilado
na causa e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz, inclusive as questões de ordem pública, apreciáveis de ofício. A sentença, então, é
complementada, passando a resolver questão não resolvida, acentuando que as questões ou os argumentos das partes devem ser aqueles
considerados relevantes para a solução do litígio. Ao contrário do que alega o embargante, a sentença afastou seus argumentos, repetidos
neste recurso, ao deixar expresso o entendimento de que a pretensão da parte autora não está lastreada no artigo 114 do Código Civil, no
artigo 110 do CTN e no artigo 229 da Lei nº 6.404/76 e muito menos na Lei nº 9.430/96, consolidada no artigo 340 e no artigo 341, I,
RIR/1999 ou, ainda, em interpretação da legislação feita pelo PN CST 06/1985. Observo, assim, que o embargante não se conformou
com os termos da sentença, buscando, na realidade, a modificação do que nela ficou decidido e não corrigir eventual vício do julgado. Tal
pretensão é inadmissível nesta via recursal. Isso exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), porém nego-lhes
provimento. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003544-87.2012.403.6100 - FRANCIVEST INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP303020A - LUIZ GUSTAVO
ANTONIO SILVA BICHARA) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL contra a sentença de fls. 628/633, que julgou extinto o processo
sem julgamento do mérito em relação aos aspectos de fato e julgou procedente o pedido para anular os débitos inscritos em dívida ativa
sob os nºs 80.7.12.001103-25, 80.6.12.001931-00, 80.2.12.000752-21 e 80.6.12.001932-90.Alega, em síntese, que a sentença padece
de contradição, visto que a sucumbência deveria ser rateada igualmente entre as partes, bem como as custas e os honorários periciais, dado
que, mesmo depois da retificadora, ainda havia equívoco imputável ao embargado que impossibilitava ou impedia que o sistema chancelasse
a compensação pretendida. Manifestação do embargado às fls. 697/703.É o breve relatório. Decido.A contradição é a afirmação
conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão, gerando dúvida quanto ao raciocínio do magistrado.
Representa incongruência lógica entre os distintos elementos da decisão judicial, que impedem o hermeneuta de apreender adequadamente
a fundamentação dada pelo julgador. Não há inadequada expressão da ideia, mas a justaposição de fundamentos antagônicos, seja com
outros fundamentos, seja com a conclusão, seja com o relatório. Ao contrário do que sustenta a embargante, este juízo entendeu ter restado
a sucumbência recíproca na proporção de 1/3 para a parte autora e 2/3 para a União, porque efetivamente os problemas enfrentados pela
autora poderiam ter sua solução abreviada já na via administrativa, uma vez que o Fisco detinha todas as informações pertinentes ao caso.
Logo, em que pese a autora ter causado inicialmente os problemas tributários, a situação se prolongou em demasia tão somente pela
conduta da ré. Assim, ao não se conformar com os termos da sentença, busca a embargante , na realidade, a modificação do que nela ficou
decidido. Tal pretensão é inadmissível nesta via recursal. Isso exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), porém
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nego-lhes provimento. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0014881-73.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013115-82.2012.403.6100 () ) - SLT
SOLUCOES LOGISTICAS DE TRANSPORTE E CONSULTORIA LTDA(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE
VIEGAS E SP308108 - ADELSON DE ALMEIDA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE
ALMEIDA)
Vistos, etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por LITRANS LOGÍSTICA INTERNACIONAL DE TRANSPORTE LTDA. (nova
denominação de SLT SOLUÇÕES LOGÍSTICAS DE TRANSPORTE E CONSULTORIA LTDA.) em face da União Federal pedindo
a anulação de multa aplicada em razão de Não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operação que
executar (Auto de Infração MPF 0517600/00150/12, de 04/04/2012 - Processo Administrativo 12689.720547/2012-64). Em síntese, a
parte-autora aduz que é agente de carga e que foi autuada em 04/04/2012 por suposta infração ao art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966
sob o fundamento de inclusão de carga após o prazo ou atracação, com multa de R$ 5.000,00. Alegando a nulidade da autuação por não
haver correta explicitação dos fatos (art. 2º da Lei 9.784/199 e art. 10, III, do Decreto 70.235/1972), por ter prestado informação sobre a
carga transportada, por não ser exigível multa por responsabilidade objetiva, por ter configurado denúncia espontânea, por ofensa à
dignidade humana, ao efeito confiscatório e por outros argumentos que apresenta, a parte-autora pede a nulidade da imposição combatida
e exclusão de qualquer anotação feita a esse pretexto.Realizado depósito do montante controvertido com suspensão da exigibilidade da
imposição em ação cautelar (fls. 47/58, 68/75 e 128/128v), a União Federal contestou (fls. 135/139). Réplica às fls. 178/185.Convertido o
julgamento em diligência e juntada documentação (fls. 201/207), as partes se manifestaram (fls. 213/214 e 222). É o breve relatório. Passo
a decidir. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular da relação processual, assim como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do
contraditório e da ampla defesa, inexistindo prejuízo ao devido processo legal. Não há preliminares para apreciação. No mérito, o pedido é
improcedente. De início, é importante destacar que o Código Tributário Nacional (CTN, Lei 5.172/1966, recepcionada na qualidade de lei
complementar pela Constituição vigente), prevê a existência de obrigação principal e obrigação acessória, seguindo cada qual um regime
jurídico específico. A obrigação principal corresponde à dívida de moeda (tributo ou multa), extinguindo-se juntamente com o crédito dela
decorrente, ao passo em que a obrigação acessória se refere às prestações positivas ou negativas, instituídas em função do interesse da
arrecadação ou da fiscalização tributária (sendo certo que a multa pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação acessória
assume natureza de obrigação principal). Em razão da estrita legalidade (ou reserva absoluta de lei), que informa a matéria concernente à
criação de imposições pecuniárias fiscais, a obrigação principal em regra é normatizada por atos legislativos primários (exclusivos do Poder
Legislativo ou que combinem a vontade desse Poder com a vontade do Poder Executivo), consoante as hipóteses delineadas no Texto
Constitucional. Por ausência de previsão constitucional, a instituição de obrigação acessória sujeita-se tão somente à legalidade ou reserva
relativa de lei, mesmo porque restringe-se à operacionalização tendente ao cumprimento da obrigação principal. O art. 113, 2º, do CTN,
dispõe que a obrigação acessória decorre da legislação tributária (que, ao teor do art. 96 do mesmo diploma legal) e, assim, o art. 97 do
CTN não inclui essa obrigação dentre as imposições privativas da lei em sentido estrito, de modo que se revela juridicamente possível a
veiculação dessa espécie de obrigação por ato normativo oriundo da administração tributária (aliás, várias leis ordinárias atribuem
competência à Secretaria da Receita Federal para dispor sobre obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela
administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável). Com base nessa
sistemática foi expedida a IN RFB 800/2007, DOU de 28/12/2007, instituindo a obrigação acessória de prestar informações acerca da
entrada e saída de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados, tudo em consonância com o art. 64 da Lei
10.833/2003. O art. 22, III, da IN RFB 800/2007 estabelece prazos mínimos para a prestação das informações à RFB, ao passo em que
foram previstas as seguintes regras de transição pelo art. 50 dessa mesma IN RFB 800/2007 (com alterações pela IN RFB 899/2008):Art.
50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de
2009.Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:I - a escala, com
antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; eII - as cargas transportadas, antes
da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. Considerando que, por força de seu art. 52, essa IN RFB 800/2007
produziu efeitos a partir de 31/03/2008 (salvo para disposições como a do art. 22, que se tornou obrigatório a partir de 1º/04/2009 em
razão de alterações), o art. 50, parágrafo único desse ato normativo da Administração Federal continha prazos transitórios para a prestação
de informações relativas a operações que descreve, tudo revestindo-se como obrigação acessória. E o descumprimento dessa obrigação
acessória ensejava e ainda enseja a aplicação de multa (que, por ser pecuniária, revela-se como obrigação principal) cujos termos estão no
art. 37, caput e 1º, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003), sujeitando o infrator à sanção do art. 107, IV, e, do
citado Decreto-lei, o qual prevê, expressamente, a aplicação de multa de R$5.000,00: Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria
da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada
de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o
operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. Art. 107. Aplicam-se
ainda as seguintes multas: ..... IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):.....e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele
transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à
empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de
carga;e (grifo nosso) Portanto, a autuação imposta ao transportador ou ao agente de carga e fundamentada na não prestação de informação
sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar, está escorada no art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na
redação dada pela Lei 10.833/2003), por infração ao contido no art. 22 ou no art. 50, parágrafo único (no caso de período de transição),
ambos da IN SRF 800/2007. Isso porque tal informação deve ser prestada em até 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de
destino, ou antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País (no caso do regramento de transição), sendo certo
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que essa infração não exige (depois de apurado o descumprimento da obrigação) a prova de dano específico porque basta a conduta
formal lesiva à fiscalização e ao controle aduaneiro. Não há que se falar em ausência de fundamento legal para a imposição da multa em
tela, porque a mesma está claramente tipificada no art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003),
refletindo a conduta tratada no art. 22 ou no art. 50, ambos da IN SRF 800/2007. Não há que se falar em aplicação favorável nos moldes
do art. 106 do Código Tributário Nacional porque as alterações promovidas na IN RFB 800/2007 (notadamente pela IN RFB
1.372/2013, pela IN RFB 1.473/2014 e pela IN RFB 1.621/2016) mantiveram a infração em tela, cuja a penalidade está descrita em lei
(estrita legalidade ou reserva absoluta de lei) nos contornos do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei
10.833/2003). Desses mesmos dispositivos normativos extrai-se a conclusão de que a multa deve ser aplicada para cada informação que
não tenha sido prestada ou que assim tenha ocorrido em desacordo com a forma e o prazo estabelecidos na IN RFB 800/2007 e demais
aplicáveis, mesmo porque cada informação que se deixa de ser prestada ou é feita em violação a forma e prazo estabelecido
potencialmente desarticula o controle aduaneiro (não bastasse o fato de essa penalidade ser aplicada em razão da prática da conduta formal
lesiva às normas de fiscalização e controle aduaneiro). É dever da Administração Pública aplicar a multa prevista na legislação de regência
quando fatos se mostrem compatíveis com a previsão normativa abstrata, sendo certo que a multa é sanção destinada a desestimular atos
prejudiciais à fiscalização e controle aduaneiro, assumindo contornos preventivos e repressivos (tanto geral como específico) e, portanto,
sem efeitos desproporcional ou confiscatórios. Também não há que se falar em denúncia espontânea nos moldes do art. 138 do CTN,
porque, no entendimento majoritário, tal desoneração tem alcance específico e não abrange multas por descumprimento de obrigações
acessórias autônomas. A despeito de meu entendimento pessoal, reconheço que está sedimentada no E.STJ o descabimento da denuncia
espontânea para o afastamento de multa decorrente de obrigação acessória autônoma, conforme os seguintes precedentes: AEARESP n.º
209.663, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP n.º 884.939, Primeira Turma, Rel. Min.
Luiz Fux, j. 05/02/2009, DJ 19/2/2009; REsp n.º 1.129.202, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 17/06/2010, DJ 29/06/2010. A
orientação do E.Tribunal Regional da 3ª Região se consolidou no sentido da imposição de multa nos moldes postos nos autos, como se
pode notar nos seguinte julgados:AC 00116749520144036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2215106, Rel. Des. Federal Carlos Muta
Terceira Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1, DATA:21/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO: DIREITO TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO.
AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. IMPORTAÇÃO E TRANSPORTE DE MERCADORIAS. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES.
PRAZO. DESCUMPRIMENTO. PROPORCIONALIDADE. AGENTE DE CARGA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÕES
ACESSÓRIAS. 1. A autuação, fundada na NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE VEÍCULO OU CARGA
TRANSPORTADA, OU SOBRE OPERAÇÕES QUE EXECUTAR, imposta ao agente de cargas, tem amparo no artigo 107, inciso IV,
alínea e do Decreto-lei 37/1966, na redação dada pela Lei 10.833/2003, tendo a infração sido atribuída por prestação de informações fora
do prazo (artigo 22, III, da IN SRF 800/2007, vigente ao tempo dos fatos), ou seja, em até quarenta e oito horas antes da chegada da
embarcação no porto de destino. 2. A previsão de prazo para prestação de tais informações não exige, para aplicar-se multa, depois de
apurado o descumprimento da obrigação, a prova de dano específico, mas apenas da prática da conduta formal lesiva às normas de
fiscalização e controle aduaneiro, não violando a segurança jurídica a conduta de aplicar a multa prevista na legislação, ao contrário do que
ocorreria se, diante da prova da infração, a multa fosse dispensada por voluntarismo da Administração. 3. Em relação à responsabilidade
tributária na situação específica, o artigo 37, 1, do Decreto-lei 37/66 estabeleceu a obrigação de prestar informações sobre operações e
respectivas cargas e o artigo 107, IV, e, do mesmo diploma legal previu expressamente a aplicação de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) ao agente de cargas que deixar de fornecê-las, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal. 4. A multa não
tem natureza de tributo, mas de sanção destinada a coibir a prática de atos inibitórios ou prejudiciais ao exercício regular da atividade de
fiscalização e controle aduaneiro em portos, tendo caráter repressivo e preventivo, tanto geral como específico, não se revelando, desta
forma, desproporcional, não razoável ou confiscatória. 5. A denúncia espontânea, trata-se de benefício previsto em lei complementar (artigo
138, CTN), tem alcance específico nela definido, que não abrange multas por descumprimento de obrigações acessórias autônomas, como,
de resto, consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 6. Apelo desprovido.AC 00012617420154036104, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2198868, Relº. Desª. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. REGISTRO DE DADOS NO
SISCOMEX PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
SISCOMEX. LEGITIMIDADE DO AGENTE DE CARGA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 1. É dever do
transportador prestar informações à Secretaria da Receita Federal acerca da carga, tratando-se de obrigação acessória ou dever
instrumental previsto no interesse da arrecadação ou fiscalização dos tributos, bem como mecanismo viabilizador do controle aduaneiro, nos
termos do art. 113, 2º, do Código Tributário Nacional, cujo descumprimento é apenado com a imposição de multa. 2. No caso vertente,
conforme Auto de Infração acostado aos autos (fls. 52/75), a apelante concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico
Sub-Máster MHBL CE 151005065247332 a destempo, às 20:41 do dia 01/05/10, segundo prazo previamente estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal, com o registro extemporâneo do Conhecimento Eletrônico Agregado HBL CE 151005066545647. 3. Com
vistas a anular a multa aplicada por infração ao art. 107, IV, e, do Decreto-Lei n.º 37/66, a apelante afirma, dentre outras, que a
responsabilidade deve ser imputada ao armador, que adiantou a chegada do navio no porto em 1 (um) dia. 4. A este respeito, cumpre
observar que a autoridade fiscalizadora atentou para o fato de ter havido a antecipação da data de atracação, inicialmente prevista para o
dia 05/05/10 às 07:00, sem que tal fato interfira no prazo legal fixado, pois, o Conhecimento Eletrônico Sub-Master MGBL CE
151005065247332 foi incluído às 09:23 de 30/04/2010, momento a partir do qual se tornou possível o registro do conhecimento
eletrônico agregado. (fl. 53) 5. Por outro lado, também não merece guarida à apelante quando afirma que a responsabilidade caberia
somente ao armador, pois, como agente de carga que é, tem interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação, nos
termos do art. 107, IV, e do DL 37/66. 6. O benefício previsto no art. 138 do CTN não abrange multas por descumprimento de
obrigações acessórias autônomas que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela
previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, 2º, do CTN). 7. Destarte, possibilitar a denúncia
espontânea diante de obrigações acessórias somente estimularia a ocorrência de mais casos de descumprimento, haja vista que o
contribuinte visualizaria oportunidade de desrespeitar os prazos impostos pela legislação tributária. 8. Apelação improvida. É verdade que,
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no âmbito interno da Administração Fazendária, há divergências no que concerne a aplicação dessa penalidade em casos de alteração ou
de retificação de uma informação prestada tempestivamente (p. ex., nas retificações estabelecidas no art. 27-A e seguintes da IN RFB
800/2007). Reconheço que, na Solução de Consulta Interna nº 2 - Cosit, de 04/02/2016, a Coordenação-Geral de Administração
Aduaneira - COANA firmou entendimento no sentido de que alterações e retificações extemporâneas de informações feitas
tempestivamente não se sujeitam à imposição da multa ora combatida: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA
ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas e e f do DecretoLei nº 37, de 18 de novembro
de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou
prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As
alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do
prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966;
Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. É certo que o Poder Judiciário tem independência e imparcialidade para
julgar feitos a partir da interpretação da legislação vigente, sem se vincular a manifestações da Administração Pública. Houvesse
acolhimento do pedido feito na inicial por parte da União Federal ou ainda falta de interesse de agir (originário ou superveniente), os
contornos da presente lide a ser dirimida pelo Poder Judiciário se mostrariam diversos, mas assim não se dá no caso dos autos.
Particularmente acredito que a descrição normativa do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003),
refletindo a conduta tratada no art. 22 ou no art. 50, ambos da IN SRF 800/2007, tipifica tanto a ausência de informação como a alteração
ou a retificação extermporânea de uma informação sobre veículo ou carga transportada já prestada tempestivamente. Vejo nítido nos textos
positivados (em favor do eficiente controle aduaneiro e no interesse público daí derivado) que a informação prestada de modo equivocado
pelo transportador ou agente de carga também se mostra como conduta formal lesiva às normas de fiscalização e controle aduaneiro, com
potencialidade para fragilizar o trabalho da Administração Pública. Informação intempestiva, retificação de informação ou alteração de
informação são hipóteses que, a rigor, mostram-se equivalentes no que concerne ao potencial lesivo (formal ou material), e, assim,
encontram-se igualmente contempladas na racionalidade da norma extraída da interpretação do preceito do art. 107, IV, e, do Decreto-lei
37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003). Quando muito, caberia ao legislador ordinário federal diferenciar a gravidade das
infrações, tal como se dá em casos nos quais não há qualquer informação prestada, impondo o perdimento da mercadoria transportada
conforme art. 105, IV, do Decreto-Lei 37/1966. Inexistindo essa distinção feita pelo titular da competência legislativa, e sendo cabível a
esse titular escolher entre diferenciar ou não as condutas de informação intempestiva, retificação de informação ou alteração de informação,
impõe-se a conclusão judicial de aplicação da multa para essas três hipóteses, diante do texto positivado no art. 107, IV, e, do Decreto-lei
37/1966, sem mácula à isonomia na medida em que em todas essas condutas há lesão a preceitos de fiscalização e controle aduaneiro. O
E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região afirma a aplicação de penalidade em casos de retificação e alteração extemporâneas de
informações, como se nota no seguinte julgado:AC 00109956120154036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2198878, Rel. Des. Federal
Carlos Muta, Terceira Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
ADUANEIRO. RETIFICAÇÃO INTEMPESTIVA DE INFORMAÇÕES DE CARGA. MULTA. TIPICIDADE. ARTIGO 107, IV,
DO DECRETO-LEI 37/1966 E 22, III, DA IN RFB 800/2007. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE LÓGICA.
APELO FAZENDÁRIO PROVIDO. 1. Intempestivas, à luz da IN RFB 800/2007, as retificações de informações efetuadas no
SISCOMEX-Carga, feitas dias após a atracação da embarcação, cabível a aplicação de multas, com fundamento no artigo 107, IV, e, do
Decreto-Lei 37/1966. 2. Há impossibilidade lógica de reconhecimento de denúncia espontânea em relação a infrações cujo cerne seja a
ação extemporânea do agente, vez que, em tal hipótese, a conduta que se pretende caracterizar como denúncia espontânea, é, na verdade,
a própria infração (atender obrigação legal demaneira intempestiva). Destaque-se que, no caso da legislação aduaneira, a total ausência de
prestação de informações de carga configura ilícito distinto, penalizado com o perdimento da mercadoria transportada, nos termos do artigo
105, IV, do Decreto-Lei 37/1966. 3. Revertida a sucumbência, cabível majoração do quantum fixado na origem, a título de honorários
recursais nos termos do artigo 85 do CPC/2015. 4. Apelo provido.AC 00084519820094036104, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1743866, Relª. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013: AGRAVO
LEGAL. TRIBUTÁRIO. MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÕES PARA FINS DE REGISTRO NO SISCOMEX-
CARGA. AGENTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Trata-se na
espécie, em síntese, de pedido de anulação de multa aplicada por infração ao art. 107, IV, e, do DL 37/66. A obrigação do agente
marítimo exsurge do próprio teor dos indigitados dispositivos legais, afastando-se as alegações de ausência de responsabilidade pela
infração imputada. 2. A multa cobrada por falta na entrega ou atraso das declarações, como aconteceu no caso em espécie, decorreção
extemporânea de conhecimento marítimo, tem como fundamento legal o art. 113, 2º e 3º do CTN. 3. A prestação tempestiva de
informações ou de retificação pela autora, para fins de registro no SISCOMEX-CARGA, relativos a conhecimentos marítimos eletrônicos,
estão inseridas entre as obrigações tributárias acessórias ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, 2º, do
CTN). 4. Pacífica a jurisprudência do C. STJ, no sentido do descabimento da denuncia espontânea para o afastamento de multa decorrente
de obrigação acessória autônoma, conforme os precedentes: AEARESP 209663, Segunda Turma, Ministro Herman Benjamin, j.
04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP 884939, Primeira Turma, relator Ministro Luiz Fux, j. 5/2/2009, DJ 19/2/2009; RESP 1129202,
Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, j. 17/06/2010, DJ 29/06/2010. 5. Não há elementos novos capazes dealterar o
entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido.No caso dos autos, pelo que consta do Auto de Infração MPF
0517600/00150/12, lavrado em 04/04/2012 (que gerou o Processo Administrativo 12689.720547/2012-64), a autuação se deu por Não
prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operação que executar (fls. 34/39 e 140/143). Consta que a parte-
autora deveria ter informado, com antecedência de 48hs da chegada da embarcação, sobre a desconsolidação da CE (Master) Mercante
101005221676987, mas há apontamento indicando que prestada informação com o lançamento extemporâneo da CE House Mercante
101005226859150, da embarcação Northern Power, cuja operação ocorreu no porto de Salvador/BA em 26/10/2010 e as informações
só foram prestadas em 28/12/2010.A parte-autora afirma que não pode ser penalidada pela infração, para o que apresenta diversos
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argumentos, mas é certo que o art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 é expresso em incluir o agente de carga como responsável pela
prestação de informações, nos moldes relatados acima. Ora, no documento de fls., 145v consta expressamente que a parte-autora de fato
descumpriu esse prazo validamente determinado pela legislação de regência. Mesmo a defesa oferta na via administrativa pela parte-autora
(embora intempestiva) também não nega o atraso na prestação da informação (fls. 160v/162).Pelas datas referidas, nota-se que a infrações
foi cometida já na vigência da IN RFB 800/2007. Reafirmo que, por força de seu art. 52, essa IN RFB 800/2007 produziu efeitos a partir
de 31/03/2008 (salvo para disposições como a do art. 22, que se tornou obrigatório a partir de 1º/04/2009 em razão de alterações), tudo
revestindo-se como obrigação acessória. Essa descrição está expressa na fundamentação da autuação.À luz de todo exposto, não é
possível aplicar a denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional, para a exclusão das imputações feitas, a
despeito de meu entendimento pessoal. Não se sustenta a alegação de nulidade da autuação por não haver correta explicitação dos fatos
(art. 2º da Lei 9.784/199 e art. 10, III, do Decreto 70.235/1972), justamente pelo que consta do auto de infração e da própria defesa
administrativa da ora parte-autora (embora lá intempestiva).Não se trata de multa por responsabilidade objetiva (porque a imputação foi
diretamente feita à parte-autora por sua falha em informar o legalmente exigido no tempo estipulado), e não há apelo à dignidade humana,
ao efeito confiscatório e por outros argumentos correlatos indicados na inicial da parte-autora, dada a legítima e válida obrigação
determinada por regramentos do Estado de Direito, cuja violação enseja penalidade pecuniária.O dano material ao erário é irrelevante para
a configuração dessa infração, como acima referido. Nos moldes dos fundamentos apresentados nesta decisão, retificações e alterações de
informações sobre veículo ou carga transportada ensejam a aplicação da multa do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação
dada pela Lei 10.833/2003).Assim, diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do
art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Em vista do contido no art. 1046 do Código de Processo Civil, e nos termos do art. 85, 3º,
4º, II, 5º e 19, do mesmo código, condeno a parte-autora ao pagamento de custas e honorários no mínimo das faixas previstas no 3º desse
art. 85 (observados os excedentes nas faixas subsequentes) tendo como parâmetro o valor do auto de infração em tela (proveito
econômico) devidamente atualizado com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal.Ao SEDI para fazer constar no polo ativo
LITRANS LOGÍSTICA INTERNACIONAL DE TRANSPORTE LTDA. (nova denominação de SLT SOLUÇÕES LOGÍSTICAS DE
TRANSPORTE E CONSULTORIA LTDA.).Aguarde-se o transito em julgado para a destinação do depósito judicial.P.R.I.. 

PROCEDIMENTO COMUM
0016675-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X NIRCLES MONTICELLI BREDA(SP229892 - VITOR EDUARDO PEREIRA MEDINA E
SP026114 - NIRCLES MONTICELLI BREDA)
Vistos etc.Trata-se de ação proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) em face de NIRCLES MONTICELLI BREDA,
objetivando o ressarcimento da quantia de R$24.044,72, devidamente corrigida.Às fls. 139/146 o autor informa que as partes se
compuseram amigavelmente, requerendo, assim, a extinção do processo.É o breve relatório. Passo a decidir.No caso em exame, o réu
comunicou a composição amigável com a autora, autorizando, assim, a extinção do processo nos termos do art. 485, VI, do CPC.Em face
do exposto, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, VI c.c. 924, II, ambos do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, eis que presumidamente incluídos no acordo.Determino que a CEF
tome as medidas necessárias para a exclusão do nome dos réus dos cadastros de restrição ao crédito referente à dívida executada nesta
ação.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0009090-89.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X JOSE TADEU
CAVALCANTI DE BARROS
Vistos etc..Trata-se de ação pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSÉ TADEU CAVALCANTI DE BARROS, em que
se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da importância de R$17.299,39 (atualizada para 17/05/2013), com os
acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, em razão do inadimplemento de contrato celebrado entre as partes.Em síntese, a parte
autora sustenta que firmou com a ré o Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de
Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD (contrato nº 0906.160.0000282-37) em 08/04/2009, por meio do qual foi concedido
um limite de crédito, destinado exclusivamente à aquisição de material de construção, tendo o requerido deixado de restituir o valor utilizado
na forma pactuada, tornando-se, portanto, inadimplente, e dando causa à presente demanda, posto que esgotadas as tentativas amigáveis
de composição da dívida. Citado por edital, foi nomeada a Defensoria Pública da União, que apresentou contestação por negativa geral (fl.
127).É o breve relatório. Passo a decidir.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular da relação processual, tendo o feito processado com observância do contraditório e da ampla defesa,
inexistindo situação que possa levar a prejuízo ao devido processo legal.Em que pese a ausência da juntada do contrato firmado entre as
partes, é fato notório que a CAIXA mantém um modelo padrão do instrumento, razão pela qual será levado em consideração a cópia
juntada às fls. 09/15. Além disso, os documentos de fls. 18/20 possuem os dados relevantes acerca do negócio celebrado entre autora e
réu.Observo que o contrato é negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou
extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece relação jurídica entre credor e
devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Nesse contexto, oportuno que se destaque a relevância
que ganham dois dos princípios que norteiam as relações contratuais. O primeiro deles é o da autonomia de vontade, que confere às partes
total liberdade para estabelecer ou não avenças, fixando livremente seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública. E
é justamente dessa autonomia de vontades que decorre o segundo princípio em questão, qual seja, o da obrigatoriedade contratual, posto
que uma vez travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado,
possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou. É o que
se denomina pacta sunt servanda, ou os acordos devem ser observados, preceito cuja finalidade é dar seriedade às avenças e segurança
jurídica às obrigações contraídas. Por conseguinte qualquer alteração deverá ocorrer igualmente de forma bilateral, posto que, em princípio,
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o contrato é exigido tal como estipulado. O contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo que se refere ao dever de cumprir
com a prestação estabelecida. Feitas essas considerações, verifico que as partes firmaram o Contrato Particular de Abertura de Crédito a
Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD, por meio do qual foi concedido limite
de crédito destinado exclusivamente à aquisição de material de construção, a ser utilizado no imóvel residencial descrito na inicial.
Encerrada a fase de utilização do limite do crédito, em relação ao contrato nº 0906.160.000282-37 (fl. 18), teve início a amortização da
dívida consolidada, com previsão de pagamento em 36 parcelas mensais, calculadas pela Tabela Price, com incidência de juros mensais de
1,59% sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR. Em caso de impontualidade, a cláusula décima quinta estabeleceu a
incidência de juros moratórios de 0,033333% por dia de atraso. A CEF assevera que o réu não cumpriu com suas obrigações, acostando
documentos à exordial. Diante disso, cumpre enfrentar as condições específicas do contrato firmado entre as partes, haja vista a insurgência
da embargante.É imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o
qual os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a
previsão contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo,
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista, a questão restou pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras.. Ainda assim, uma análise detida dos termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir pela
inexistência de ofensa aos dispositivos previstos na legislação consumerista, notadamente aos princípios da transparência, da boa-fé e do
equilíbrio contratuais. Isso porque a redação das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que regem a matéria,
propiciou ao devedor, quando da obtenção do empréstimo junto à instituição financeira, o entendimento exato do alcance das obrigações
assumidas, não se vislumbrando regras abusivas ou lesivas que levassem a um desequilíbrio da relação jurídica estabelecida entre as partes.
Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas abusivas estabelecem obrigações
consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou
a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Assim, valendo-se da
vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico
mais forte (fornecedor).Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, sendo necessário
que tragam em si a desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado. No caso dos autos, pelas características
relatadas no contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em cláusulas contratuais celebradas com
conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque a contratante tinha perfeitas condições de entender o contrato que celebrava
com a instituição financeira.Acerca da utilização do Sistema Francês de Amortização, também denominado Tabela Price, como sistema de
amortização da dívida, importa observar que se trata de prática corrente nos contratos de natureza bancária. Nesse sistema a amortização
da dívida ocorrerá por meio da fixação de prestações periódicas, iguais e sucessivas, compostas por duas parcelas distintas: uma de juros
(que decai com o passar do tempo) e outra do capital propriamente dito, ou amortização, que cresce na medida inversa dos juros, de modo
a manter as prestações constantes.Como nessa forma de amortização os juros devidos são integralmente pagos em cada prestação (razão
pela qual a parcela das prestações correspondente aos juros é maior inicialmente, decaindo à medida que a dívida é amortizada), não há
que se falar em amortização negativa e, por consequência, na capitalização de juros. Esse o entendimento assente na jurisprudência, a
exemplo do que restou decidido pelo E. TRF4 na AC 00272997120084047000, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, Quarta Turma, v.u.,
DE de 24.05.2010: MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. INÉPCIA DA INCIAL. APLICABILIDADE DO CDC.
LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 1. De acordo dom o disposto na Súmula 247 do STJ,
o contrato de abertura de crédito, acompanhado de demonstrativo do débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação
monitória. 2. No caso de contrato de abertura de crédito direto ao consumidor a CEF disponibiliza um limite de crédito de empréstimo
pessoal, cuja perfectibilização do empréstimo é feita diretamente pelo mutante mediante solicitação do(s) devedor(es), formalizada via
terminal eletrônico da CAIXA, ou via telefônica por meio do sistema URA (Unidade de Resposta Audível), ou via internet Banking, ou via
Terminais de compras REDE SHOP e CHEQUE ELETRÔNICO, ou via Terminais TECBAN. 3. É pacífico o entendimento de que se
aplica o CDC às relações contratuais firmadas com as instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 4. As
limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos
firmados com instituições financeiras. 5. A capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em lei, v.g.,
cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do
STF. 6. A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão
para a incidência de juros sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o
caso dos autos. 7. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de inadimplência, desde que excluída a taxa
de rentabilidade, os juros moratórios e a multa contratual. 8. Tendo a comissão de permanência a função de remunerar o capital mutuado,
bem como manter o seu valor real no tempo, a partir da inadimplência, não há falar em cobrança de tal encargo de forma capitalizada, uma
vez que, havendo norma proibindo a capitalização em relação aos juros remuneratórios, quaisquer taxas que venham a substituí-los,
também ficam impedidas de serem capitalizadas..No que se refere à questionada capitalização mensal de juros, observo que a Súmula 121,
do E. STF, que vedava a capitalização de juros (ainda que expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei
especial adota critério específico para a contagem de juros (como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão no RE
96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na Súmula 596, do E.STF, ao prever que as disposições do Decreto nº
22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas,
que integrem o Sistema Financeiro Nacional. .A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/00, reeditada sob
nº. 2.170-36/01, que em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Apesar do dispositivo em questão ter sido objeto da ADIN 2316, ainda pendente
de julgamento, o STJ tem admitido a capitalização dos juros (mensal ou anual) em operações realizadas por instituições financeiras, desde
que expressamente convencionada. Nesse sentido, note-se o que restou decidido no REsp 894385/RS, Rel. Ministra NANCY
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ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199: Bancário. contrato de financiamento com alienação
fiduciária em garantia. cláusulas abusivas. cdc. aplicabilidade. juros remuneratórios. limitação em 12% ao ano. impossibilidade. capitalização
mensal. possibilidade, desde que pactuada. comissão de permanência. possibilidade, desde que não cumulada com juros remuneratórios,
correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. mora. descaracterização, quando da cobrança de acréscimos indevidos pela
instituição financeira. busca e apreensão. impossibilidade. compensação e repetição do indébito. possibilidade. inscrição do devedor em
órgãos de proteção ao crédito. impossibilidade, desde que presentes os requisitos estabelecidos pelo stj (resp 527.618). precedentes. -
Aplica-se aos contratos bancários as disposição do CDC. - Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de
juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. - Nos contratos
celebrados por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº
2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. - Admite-se a cobrança de comissão de
permanência após a caracterização da mora do devedor, desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros
moratórios e/ou multa contratual. - A cobrança de acréscimos indevidos importa na descaracterização da mora, tornando inadmissível a
busca e apreensão do bem. - Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos contratos de abertura de crédito
em conta corrente e de mútuo celebrados com instituições financeiras, independentemente da prova de que o devedor tenha realizado o
pagamento por erro, porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste. - O STJ, no julgamento do REsp
527.618 (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03), decidiu que a concessão de medida impedindo o registro do nome do devedor
em cadastros de proteção ao crédito fica condicionada à existência de três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa,
ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do juiz. Recurso especial parcialmente provido..Acerca da suposta incidência do
Imposto sobre Operações de Crédito - IOF - sobre a operação em tela, contrariando a isenção conferida pelo artigo 9º, I, do Decreto nº.
4.494/02, observo que referida isenção encontra-se igualmente expressa na cláusula décima primeira dos contratos, ao dispor que o crédito
assegurado por intermédio do cartão CONSTRUCARD CAIXA, por ser utilizado para o atendimento de fins habitacionais, é isento de
IOF, em consonância com o que dispõe o Inciso I, do Art. 9º do Decreto nº. 4.494,de 03/12/2002.Não vejo, portanto, a existência de
cláusulas contratuais que imponham excessiva onerosidade a qualquer das partes, restando demonstrado que o montante exigido pela
autora nesta ação, obtido segundo critérios previamente estabelecidos e em consonância com a legislação de regência, decorre
exclusivamente do inadimplemento imotivado das obrigações livremente assumidas pelo réu. Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o
pedido para condenar o réu ao pagamento da quantia de R$17.299,39 (atualizada para 17/05/2013), com os acréscimos legais até a data
do efetivo pagamento.A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigência à época da execução.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%
do valor da causa atualizado. Custas ex lege.P.R.I..

PROCEDIMENTO COMUM
0021490-38.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
MUHIEDDENE MOHAMAD HAGE(SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC)
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra a sentença de fls. 185/188 que julgou parcialmente procedentes os
pedidos deduzidos na ação.Alega, em síntese, que a sentença padece de contradição e omissão, visto que o pleito é de total procedência,
dada a comprovação de que a diferença do valor locativo estimado pelas partes resultou dos melhoramentos ocorridos no imóvel após o
laudo inicial e também da inflação do período. Sem manifestação do embargado (certidão de fl. 194).É o breve relatório. Decido.A
omissão implica a falta de manifestação expressa sobre algum ponto (fundamento de fato ou direito) ventilado na causa e sobre o qual
deveria manifestar-se o juiz, inclusive as questões de ordem pública, apreciáveis de ofício. A sentença, então, é complementada, passando a
resolver questão não resolvida, acentuando que as questões ou os argumentos das partes devem ser aqueles considerados relevantes para a
solução do litígio. Já a contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão, gerando
dúvida quanto ao raciocínio do magistrado. Representa incongruência lógica entre os distintos elementos da decisão judicial, que impedem o
hermeneuta de apreender adequadamente a fundamentação dada pelo julgador. Não há inadequada expressão da ideia, mas a justaposição
de fundamentos antagônicos, seja com outros fundamentos, seja com a conclusão, seja com o relatório. Ao contrário do que sustenta a
embargante, o perito, para apurar o valor da locação, levou em consideração uma série de aspectos, não limitados apenas a melhoramentos
no imóvel e à correção pela inflação. Por isso, ainda que se leve em conta o intervalo entre o laudo inicial da autora e o trabalho do Sr.
Perito, entendo que o valor locativo fixado em sentença foi superior àquele pretendido pela autora, razão pela qual correto se mostrou o
julgamento parcial dos pedidos.Desse modo, observo que a autora, na verdade, não se conformou com os termos da sentença, buscando,
na realidade, a modificação do que ficou decidido na sentença. Tal pretensão é inadmissível nesta via recursal. Isso exposto, conheço dos
presentes embargos (porque são tempestivos), porém nego-lhes provimento. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0008507-70.2014.403.6100 - BDP SOUTH AMERICA LTDA(SP085688 - JOSE ANTONIO MIGUEL NETO E SP117183 -
VALERIA ZOTELLI) X UNIAO FEDERAL
Vistos, etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por BDP SOUTH AMERICA LTDA. em face da União Federal pedindo a anulação de
multa aplicada em razão de Não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operação que executar (Auto de
Infração 0717700/0625/13, de 14/08/2013 - Processo Administrativo 10715.728688/2013-16). Em síntese, a parte-autora aduz que é
agente de carga e que foi autuada em 14/08/2013 por suposta infração ao art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 sob o fundamento de
inclusões de cargas após os prazos, com multa de R$ 10.000,00, em operação realizada no AIRJ/Galeão - Antonio Carlos Jobim.
Alegando a nulidade da autuação por falta de fundamentação ou motivação, por não ser transportadora ou não possuir veículo de carga,
por ser mero intermediário de terceiros, por ofensa à proporcionalidade e à isonomia e também à vedação de confisco, a parte-autora pede
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a nulidade da imposição e exclusão de qualquer anotação a esse pretexto. Após o ajuizamento, aduz ser dispensada da obrigação pela IN
RFB 1479/2014.Realizado depósito do montante litigioso (fls. 59, 65/68, 101/104, 108 e 109/110, não obstante controvérsia sobre
quantitativo), a União Federal contestou (fls. 73/78). Réplica às fls. 84/90.Prejudicada prova requerida e com pronunciamentos das partes
sobre manifestação coletiva nº MANTRA 24001/2013 formulada perante o Inspetor-Geral Adjunto da Alfândega do RFB do
AIRJ/Galeão - Antonio Carlos Jobim (fls. 119/148 e 155/156) em 12/07/2013, a União Federal reconheceu o problema acusado nos
autos mas não revisou o lançamento (fls. 164/166, 167/170, 172/173 e 176/1781). Consta a interposição de agravo retido (fls. 113/117 e
157/161). Há também indicação de ação de execução fiscal em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Execuções Fiscais desta Subseção
pertinente ao montante ora combatido (fls. 94/99). É o breve relatório. Passo a decidir. As partes são legítimas e bem representadas,
estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da relação processual, assim como as condições
da ação. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo prejuízo ao
devido processo legal. Não há preliminares para apreciação. No mérito, o pedido é procedente. De início, é importante destacar que o
Código Tributário Nacional (CTN, Lei 5.172/1966, recepcionado na qualidade de lei complementar pela Constituição vigente), prevê a
existência de obrigação principal e obrigação acessória, seguindo cada qual um regime jurídico específico. A obrigação principal
corresponde à dívida de moeda (tributo ou multa), extinguindo-se juntamente com o crédito dela decorrente, ao passo em que a obrigação
acessória se refere às prestações positivas ou negativas, instituídas em função do interesse da arrecadação ou da fiscalização tributária
(sendo certo que a multa pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação acessória assume natureza de obrigação principal). Em
razão da estrita legalidade (ou reserva absoluta de lei), que informa a matéria concernente à criação de imposições pecuniárias fiscais, a
obrigação principal em regra é normatizada por atos legislativos primários (exclusivos do Poder Legislativo ou que combinem a vontade
desse Poder com a vontade do Poder Executivo), consoante as hipóteses delineadas no Texto Constitucional. Por ausência de previsão
constitucional, a instituição de obrigação acessória sujeita-se tão somente à legalidade ou reserva relativa de lei, mesmo porque restringe-se
à operacionalização tendente ao cumprimento da obrigação principal. O art. 113, 2º, do CTN, dispõe que a obrigação acessória decorre
da legislação tributária (que, ao teor do art. 96 do mesmo diploma legal) e, assim, o art. 97 do CTN não inclui essa obrigação dentre as
imposições privativas da lei em sentido estrito, de modo que se revela juridicamente possível a veiculação dessa espécie de obrigação por
ato normativo oriundo da administração tributária (aliás, várias leis ordinárias atribuem competência à Secretaria da Receita Federal para
dispor sobre obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e
condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável). Com base nessa sistemática foi expedida a IN SRF 102/1994 (DOU de
22/12/1994) prevendo, em seu art. 4º, que a carga procedente do exterior será informada, no MANTRA, pelo transportador ou
desconsolidador de carga, previamente à chegada do veículo transportador (para o que indica uma série de providências de registro), ao
passo em que o art. 5º do mesmo diploma estabelece que a carga procedente de trânsito aduaneiro será informada, no MANTRA, pelo
transportador, beneficiário ou desconsolidador de carga, mediante registro que indica. A redação originária do art. 8º da IN SRF 102/1994
estabelecia que as informações sobre carga consolidada procedente do exterior ou de trânsito aduaneiro seriam prestadas pelo
desconsolidador de carga até duas horas após o registro de chegada do veículo transportador (a partir da chegada efetiva do veículo, os
conhecimentos filhotes eram tratados como desmembrados do conhecimento Master e a carga correspondente tratada como
desconsolidada). A IN RFB 1479/2014 (DOU de 08/07/2014) deu nova redação ao art. 8º da IN SRF 102/1994 (grifei): Art. 8 As
informações sobre desconsolidação de carga procedente do exterior ou de trânsito aduaneiro serão prestadas pelo desconsolidador de
carga até três horas após o registro de chegada do veículo transportador. 1 A partir da chegada efetiva de veículo transportador, os
conhecimentos agregados (filhotes) informados no Sistema serão tratados como desmembrados do conhecimento genérico (master) e a
carga correspondente tratada como desconsolidada. 2 Enquanto não for implementada função específica para o desconsolidador, a
responsabilidade pela informação de desconsolidação de carga no Mantra é do transportador. E o descumprimento dessa obrigação
acessória ensejava e ainda enseja a aplicação de multa (que, por ser pecuniária, revela-se como obrigação principal) cujos termos estão no
art. 37, caput e 1º, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003), sujeitando o infrator à sanção do art. 107, IV, e, do
citado Decreto-lei, o qual prevê, expressamente, a aplicação de multa de R$5.000,00: Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria
da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada
de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o
operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. Art. 107. Aplicam-se
ainda as seguintes multas: ..... IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):.....e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele
transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à
empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de
carga;e (grifo nosso) Portanto, a autuação imposta ao transportador ou ao agente de carga e fundamentada na não prestação de informação
sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar, está escorada no art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na
redação dada pela Lei 10.833/2003), por infração ao contido no art. 4º, art. 5º e art. 8º da IN SRF 102/1994 (observadas as alterações
da IN RFB 1479/2014). E a caracterização dessa infração não exige (depois de apurado o descumprimento da obrigação) a prova de
dano específico porque basta a conduta formal lesiva à fiscalização e ao controle aduaneiro. Não há que se falar em ausência de
fundamento legal para a imposição da multa em tela, porque a mesma está claramente tipificada no art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966
(na redação dada pela Lei 10.833/2003), refletindo a conduta tratada no art. 4º, art. 5º e art. 8º da IN SRF 102/1994 (e modificações pela
IN RFB 1479/2014). Não há que se falar em aplicação favorável nos moldes do art. 106 do Código Tributário Nacional porque as
alterações promovidas na IN SRF 102/1994 (notadamente pela IN RFB 1479/2014) mantiveram a infração em tela, cuja a penalidade está
descrita em lei (estrita legalidade ou reserva absoluta de lei) nos contornos do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada
pela Lei 10.833/2003), mesmo porque a ampliação da quantidades de horas (de 2 para 3 horas) não foi igualmente observada nas
condutas concretas descritas nos autos (não obstante a situação concreta do AIRJ/Galeão - Antonio Carlos Jobim adiante analisada).
Desses mesmos dispositivos normativos extrai-se a conclusão de que a multa deve ser aplicada para cada informação que não tenha sido
prestada ou que assim tenha ocorrido em desacordo com a forma e o prazo estabelecidos na IN SRF 102/1994 e demais aplicáveis,
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mesmo porque cada informação que deixa de ser prestada (ou é feita em violação a forma e prazo estabelecido) potencialmente desarticula
o controle aduaneiro (não bastasse o fato de essa penalidade ser aplicada em razão da prática da conduta formal lesiva às normas de
fiscalização e controle aduaneiro). É dever da Administração Pública aplicar a multa prevista na legislação de regência quando fatos se
mostrem compatíveis com a previsão normativa abstrata, sendo certo que a multa é sanção destinada a desestimular atos prejudiciais à
fiscalização e controle aduaneiro, assumindo contornos preventivos e repressivos (tanto geral como específico) e, portanto, sem efeitos
desproporcional ou confiscatórios. Também não há que se falar em denúncia espontânea nos moldes do art. 138 do CTN, porque, no
entendimento majoritário, tal desoneração tem alcance específico e não abrange multas por descumprimento de obrigações acessórias
autônomas. A despeito de meu entendimento pessoal, reconheço que está sedimentada no E.STJ o descabimento da denuncia espontânea
para o afastamento de multa decorrente de obrigação acessória autônoma, conforme os seguintes precedentes: AEARESP n.º 209.663,
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP n.º 884.939, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux,
j. 05/02/2009, DJ 19/2/2009; REsp n.º 1.129.202, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 17/06/2010, DJ 29/06/2010. A orientação
do E.Tribunal Regional da 3ª Região se consolidou no sentido da imposição de multa nos moldes postos nos autos, como se pode notar nos
seguinte julgados:AC 00116749520144036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2215106, Rel. Des. Federal Carlos Muta Terceira Turma,
v.u., e-DJF3 Judicial 1, DATA:21/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO: DIREITO TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO. AUTO DE
INFRAÇÃO. MULTA. IMPORTAÇÃO E TRANSPORTE DE MERCADORIAS. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. PRAZO.
DESCUMPRIMENTO. PROPORCIONALIDADE. AGENTE DE CARGA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÕES
ACESSÓRIAS. 1. A autuação, fundada na NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE VEÍCULO OU CARGA
TRANSPORTADA, OU SOBRE OPERAÇÕES QUE EXECUTAR, imposta ao agente de cargas, tem amparo no artigo 107, inciso IV,
alínea e do Decreto-lei 37/1966, na redação dada pela Lei 10.833/2003, tendo a infração sido atribuída por prestação de informações fora
do prazo (artigo 22, III, da IN SRF 800/2007, vigente ao tempo dos fatos), ou seja, em até quarenta e oito horas antes da chegada da
embarcação no porto de destino. 2. A previsão de prazo para prestação de tais informações não exige, para aplicar-se multa, depois de
apurado o descumprimento da obrigação, a prova de dano específico, mas apenas da prática da conduta formal lesiva às normas de
fiscalização e controle aduaneiro, não violando a segurança jurídica a conduta de aplicar a multa prevista na legislação, ao contrário do que
ocorreria se, diante da prova da infração, a multa fosse dispensada por voluntarismo da Administração. 3. Em relação à responsabilidade
tributária na situação específica, o artigo 37, 1, do Decreto-lei 37/66 estabeleceu a obrigação de prestar informações sobre operações e
respectivas cargas e o artigo 107, IV, e, do mesmo diploma legal previu expressamente a aplicação de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) ao agente de cargas que deixar de fornecê-las, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal. 4. A multa não
tem natureza de tributo, mas de sanção destinada a coibir a prática de atos inibitórios ou prejudiciais ao exercício regular da atividade de
fiscalização e controle aduaneiro em portos, tendo caráter repressivo e preventivo, tanto geral como específico, não se revelando, desta
forma, desproporcional, não razoável ou confiscatória. 5. A denúncia espontânea, trata-se de benefício previsto em lei complementar (artigo
138, CTN), tem alcance específico nela definido, que não abrange multas por descumprimento de obrigações acessórias autônomas, como,
de resto, consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 6. Apelo desprovido.AC 00012617420154036104, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2198868, Relº. Desª. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. REGISTRO DE DADOS NO
SISCOMEX PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
SISCOMEX. LEGITIMIDADE DO AGENTE DE CARGA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 1. É dever do
transportador prestar informações à Secretaria da Receita Federal acerca da carga, tratando-se de obrigação acessória ou dever
instrumental previsto no interesse da arrecadação ou fiscalização dos tributos, bem como mecanismo viabilizador do controle aduaneiro, nos
termos do art. 113, 2º, do Código Tributário Nacional, cujo descumprimento é apenado com a imposição de multa. 2. No caso vertente,
conforme Auto de Infração acostado aos autos (fls. 52/75), a apelante concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico
Sub-Máster MHBL CE 151005065247332 a destempo, às 20:41 do dia 01/05/10, segundo prazo previamente estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal, com o registro extemporâneo do Conhecimento Eletrônico Agregado HBL CE 151005066545647. 3. Com
vistas a anular a multa aplicada por infração ao art. 107, IV, e, do Decreto-Lei n.º 37/66, a apelante afirma, dentre outras, que a
responsabilidade deve ser imputada ao armador, que adiantou a chegada do navio no porto em 1 (um) dia. 4. A este respeito, cumpre
observar que a autoridade fiscalizadora atentou para o fato de ter havido a antecipação da data de atracação, inicialmente prevista para o
dia 05/05/10 às 07:00, sem que tal fato interfira no prazo legal fixado, pois, o Conhecimento Eletrônico Sub-Master MGBL CE
151005065247332 foi incluído às 09:23 de 30/04/2010, momento a partir do qual se tornou possível o registro do conhecimento
eletrônico agregado. (fl. 53) 5. Por outro lado, também não merece guarida à apelante quando afirma que a responsabilidade caberia
somente ao armador, pois, como agente de carga que é, tem interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação, nos
termos do art. 107, IV, e do DL 37/66. 6. O benefício previsto no art. 138 do CTN não abrange multas por descumprimento de
obrigações acessórias autônomas que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela
previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, 2º, do CTN). 7. Destarte, possibilitar a denúncia
espontânea diante de obrigações acessórias somente estimularia a ocorrência de mais casos de descumprimento, haja vista que o
contribuinte visualizaria oportunidade de desrespeitar os prazos impostos pela legislação tributária. 8. Apelação improvida. É verdade que,
no âmbito interno da Administração Fazendária, há divergências no que concerne a aplicação dessa penalidade em casos de alteração ou
de retificação de uma informação prestada tempestivamente (p. ex., nas retificações estabelecidas no art. 27-A e seguintes da IN RFB
800/2007). Reconheço que, na Solução de Consulta Interna nº 2 - Cosit, de 04/02/2016, a Coordenação-Geral de Administração
Aduaneira - COANA firmou entendimento no sentido de que alterações e retificações extemporâneas de informações feitas
tempestivamente não se sujeitam à imposição da multa ora combatida: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA
ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas e e f do DecretoLei nº 37, de 18 de novembro
de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou
prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As
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alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do
prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966;
Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. É certo que o Poder Judiciário tem independência e imparcialidade para
julgar feitos a partir da interpretação da legislação vigente, sem se vincular a manifestações da Administração Pública. Houvesse
acolhimento do pedido feito na inicial por parte da União Federal ou ainda falta de interesse de agir (originário ou superveniente), os
contornos da presente lide a ser dirimida pelo Poder Judiciário se mostrariam diversos, mas assim não se dá no caso dos autos.
Particularmente acredito que a descrição normativa do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003),
refletindo a conduta tratada no art. 4º, art. 5º e art. 8º da SRF 102/1994, tipifica tanto a ausência de informação como a alteração ou a
retificação extermporânea de uma informação sobre veículo ou carga transportada já prestada tempestivamente. Vejo nítido nos textos
positivados (em favor do eficiente controle aduaneiro e no interesse público daí derivado) que a informação prestada de modo equivocado
pelo transportador ou agente de carga também se mostra como conduta formal lesiva às normas de fiscalização e controle aduaneiro, com
potencialidade para fragilizar o trabalho da Administração Pública. Informação intempestiva, retificação de informação ou alteração de
informação são hipóteses que, a rigor, mostram-se equivalentes no que concerne ao potencial lesivo (formal ou material), e, assim,
encontram-se igualmente contempladas na racionalidade da norma extraída da interpretação do preceito do art. 107, IV, e, do Decreto-lei
37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003). Quando muito, caberia ao legislador ordinário federal diferenciar a gravidade das
infrações, tal como se dá em casos nos quais não há qualquer informação prestada, impondo o perdimento da mercadoria transportada
conforme art. 105, IV, do Decreto-Lei 37/1966. Inexistindo essa distinção feita pelo titular da competência legislativa, e sendo cabível a
esse titular escolher entre diferenciar ou não as condutas de informação intempestiva, retificação de informação ou alteração de informação,
impõe-se a conclusão judicial de aplicação da multa para essas três hipóteses, diante do texto positivado no art. 107, IV, e, do Decreto-lei
37/1966, sem mácula à isonomia na medida em que em todas essas condutas há lesão a preceitos de fiscalização e controle aduaneiro. O
E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região afirma a aplicação de penalidade em casos de retificação e alteração extemporâneas de
informações, como se nota no seguinte julgado:AC 00109956120154036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2198878, Rel. Des. Federal
Carlos Muta, Terceira Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
ADUANEIRO. RETIFICAÇÃO INTEMPESTIVA DE INFORMAÇÕES DE CARGA. MULTA. TIPICIDADE. ARTIGO 107, IV,
DO DECRETO-LEI 37/1966 E 22, III, DA IN RFB 800/2007. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE LÓGICA.
APELO FAZENDÁRIO PROVIDO. 1. Intempestivas, à luz da IN RFB 800/2007, as retificações de informações efetuadas no
SISCOMEX-Carga, feitas dias após a atracação da embarcação, cabível a aplicação de multas, com fundamento no artigo 107, IV, e, do
Decreto-Lei 37/1966. 2. Há impossibilidade lógica de reconhecimento de denúncia espontânea em relação a infrações cujo cerne seja a
ação extemporânea do agente, vez que, em tal hipótese, a conduta que se pretende caracterizar como denúncia espontânea, é, na verdade,
a própria infração (atender obrigação legal demaneira intempestiva). Destaque-se que, no caso da legislação aduaneira, a total ausência de
prestação de informações de carga configura ilícito distinto, penalizado com o perdimento da mercadoria transportada, nos termos do artigo
105, IV, do Decreto-Lei 37/1966. 3. Revertida a sucumbência, cabível majoração do quantum fixado na origem, a título de honorários
recursais nos termos do artigo 85 do CPC/2015. 4. Apelo provido.AC 00084519820094036104, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1743866, Relª. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013: AGRAVO
LEGAL. TRIBUTÁRIO. MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÕES PARA FINS DE REGISTRO NO SISCOMEX-
CARGA. AGENTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Trata-se na
espécie, em síntese, de pedido de anulação de multa aplicada por infração ao art. 107, IV, e, do DL 37/66. A obrigação do agente
marítimo exsurge do próprio teor dos indigitados dispositivos legais, afastando-se as alegações de ausência de responsabilidade pela
infração imputada. 2. A multa cobrada por falta na entrega ou atraso das declarações, como aconteceu no caso em espécie, decorreção
extemporânea de conhecimento marítimo, tem como fundamento legal o art. 113, 2º e 3º do CTN. 3. A prestação tempestiva de
informações ou de retificação pela autora, para fins de registro no SISCOMEX-CARGA, relativos a conhecimentos marítimos eletrônicos,
estão inseridas entre as obrigações tributárias acessórias ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, 2º, do
CTN). 4. Pacífica a jurisprudência do C. STJ, no sentido do descabimento da denuncia espontânea para o afastamento de multa decorrente
de obrigação acessória autônoma, conforme os precedentes: AEARESP 209663, Segunda Turma, Ministro Herman Benjamin, j.
04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP 884939, Primeira Turma, relator Ministro Luiz Fux, j. 5/2/2009, DJ 19/2/2009; RESP 1129202,
Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, j. 17/06/2010, DJ 29/06/2010. 5. Não há elementos novos capazes dealterar o
entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido.O dano material ao erário é irrelevante para a configuração
dessa infração, como acima referido. Nos moldes dos fundamentos apresentados nesta decisão, retificações e alterações de informações
sobre veículo ou carga transportada ensejam a aplicação da multa do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei
10.833/2003).Porém, no caso dos autos, há circunstância específica que exime a parte-autora do cumprimento dessa obrigação acessaria
e, por consequência, impõe a nulidade da multa aplicada. De fato, a parte-autora foi autuada em razão de Não prestação de informação
sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operação que executar (Auto de Infração 0717700/0625/13, de 14/08/2013 - Processo
Administrativo 10715.728688/2013-16), por infração ao art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966. É incontroverso que parte-autora é
agente de carga e que foi autuada em 14/08/2013, sendo exigidos R$ 10.000,00 a título de multa. Consta que houve violação ao prazo do
art. 8º da IN SRF 102/1994, em duas operações realizadas no AIRJ/Galeão - Antonio Carlos Jobim: a primeira em 14/10/2008, quando
voo teria chegado às 03h50 mas as informações teriam sido prestadas apenas às 07h54 do msmo dia; a segunda em 07/12/2008, porque
voo que chegou às 22h48 teve sua informação prestada às 04h42 do dia seguinte (08/12/2008). E nesses dois casos houve violação ao
prazo de 2 horas na redação originária do art. 8º da IN SRF 102/1994 (de igual modo teria sido violada a regra do art. 8º, na redação da
IN RFB 1479/2014).. A despeito de a parte-autora ter aduzido argumentos já repelidos nesta sentença, sua afirmação de que a IN RFB
1479/2014 teria dispensado sua obrigação encontra elementos concretos em manifestação da própria Receita Federal no caso concreto do
AIRJ/Galeão - Antonio Carlos Jobim. É verdade que, diante da manifestação coletiva nº MANTRA 24001/2013 formulada perante o
Inspetor-Geral Adjunto da Alfândega do RFB do AIRJ/Galeão - Antonio Carlos Jobim em 12/07/2013 (fls. 124/148), a União Federal
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reconheceu o problema acusado nos autos (fls. 164/166). Se de um lado é verdade que os fatos que ensejaram a autuação ora litigiosa
ocorreram em 2008, de outro lado também é certo que, desde 19/09/2013, foi suspensa a lavratura de novos autos de infração pelo
descumprimento do art. 8º da IN SRF 102/1994 até o sistema operacional a ser utilizado por agentes de carga funcionar a contento (fls.
166). E por isso a IN RFB 1479/2014 introduziu o 2º no art. 8º da IN SRF 102/1994 para prever que Enquanto não for implementada
função específica para o desconsolidador, a responsabilidade pela informação de desconsolidação de carga no Mantra é do
transportador.A União Federal cogitou revisar o lançamento combatido nesta ação mas não o fez pelo fato de inexistir impugnação
administrativa e por ter havido judicialização (fls. 172/173 e 176/177). Logo, nota-se que a própria autoridade administrativa reconhece
falhas na acessibilidade do sistema que levou à imposição de multa, induzindo à conclusão da impertinência da autuação pelo descritivo de
fatos concretos relacionados com operações no AIRJ/Galeão - Antonio Carlos Jobim, a despeito do tempo transcorrido entre os fatos
narrados na autuação e a verificação derivada da da manifestação coletiva nº MANTRA 24001/2013. Assim, JULGO PROCEDENTE o
pedido para anular a multa aplicada pela União Federal à parte-autora em razão de Não prestação de informação sobre veículo ou carga
transportada, ou sobre operação que executar (Auto de Infração 0717700/0625/13, de 14/08/2013 - Processo Administrativo
10715.728688/2013-16).Em vista do contido no art. 1046 do Código de Processo Civil, e nos termos do art. 85 do mesmo código,
condeno a União Federal ao pagamento de custas e honorários no mínimo das faixas previstas no 3º desse art. 85 (observados os
excedentes nas faixas subsequentes) tendo como parâmetro o valor do auto de infração em tela (proveito econômico) devidamente
atualizado com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal.Decisão dispensada da remessa oficial em razão do montante
litigioso.Aguarde-se o transito em julgado para a destinação do depósito judicial.P.R.I.. 

PROCEDIMENTO COMUM
0023386-14.2016.403.6100 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA(SP204643 -
MARCIO CHARCON DAINESI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 932 - RODRIGO
PEREIRA CHECA)
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra a sentença de fls. 295/303 que julgou improcedente a ação, condenando-a
ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da multa combatida nos autos.Alega, em síntese,
que a sentença padece de contradição e omissa, pois não se coaduna com o disposto na Lei nº 9.656/98 e na Resolução Normativa nº
195/2009-ANS, assentando a legalidade da multa aplicada. Acrescenta, ainda, que a sentença não considerou o disposto no artigo 2º da
Instrução Normativa nº 22/2009-ANS. Manifestação da embargada às fls. 312/314. É o breve relatório. Decido.A omissão implica a falta
de manifestação expressa sobre algum ponto (fundamento de fato ou direito) ventilado na causa e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz,
inclusive as questões de ordem pública, apreciáveis de ofício. A sentença, então, é complementada, passando a resolver questão não
resolvida, acentuando que as questões ou os argumentos das partes devem ser aqueles considerados relevantes para a solução do litígio. Já
a contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão, gerando dúvida quanto ao
raciocínio do magistrado. Representa incongruência lógica entre os distintos elementos da decisão judicial, que impedem o hermeneuta de
apreender adequadamente a fundamentação dada pelo julgador. Não há inadequada expressão da ideia, mas a justaposição de
fundamentos antagônicos, seja com outros fundamentos, seja com a conclusão, seja com o relatório. Ao contrário do que sustenta a
embargante, a sentença não padece de qualquer vício intrínseco, eis que analisou em profundidade os fatos narrados nos autos, cotejando-
os com a legislação aplicável à matéria, constatando, ao final, que a autora cometeu uma série de ilegalidades, fundadamente refutadas por
este juízo. Observo, assim, que a autora não se conformou com os termos da sentença, buscando, na realidade, a modificação do que ficou
decidido na sentença. Tal pretensão é inadmissível nesta via recursal. Isso exposto, conheço dos presentes embargos (porque são
tempestivos), porém nego-lhes provimento. P.R.I e C.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002763-02.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006944-61.2002.403.6100
(2002.61.00.006944-7) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR E Proc. 1179 - ALESSANDRO S
NOGUEIRA) X SINSO TOMA(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS)
Trata-se de embargos de declaração opostos por SINSO TOMA contra a sentença de fls. 196/198, que julgou parcialmente procedentes
os Embargos à Execução.Alega, em síntese, que a sentença padece de omissão, pois não fixou os critérios a serem aplicados pela
Contadoria na elaboração dos cálculos.Manifestação da embargada (fls. 207/208).É o breve relatório. Decido.A omissão implica a falta de
manifestação expressa sobre algum ponto (fundamento de fato ou direito) ventilado na causa e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz,
inclusive as questões de ordem pública, apreciáveis de ofício. A sentença, então, é complementada, passando a resolver questão não
resolvida, acentuando que as questões ou os argumentos das partes devem ser aqueles considerados relevantes para a solução do litígio.
Ao contrário do que alega o embargante, a sentença apreciou as questões debatidas nestes autos, tendo acolhido os cálculos da
Contadoria, posto que estes se coadunam com o julgado. Verifico, portanto, que o embargante se insurge precisamente contra os cálculos
do Contador, que não se confunde com eventual vício da sentença. E, assim, sua pretensão é inadmissível nesta via recursal. Isso exposto,
conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), porém nego-lhes provimento. P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO
0010535-45.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004385-48.2013.403.6100 () ) - BRAGA E
MAGALHAES PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. ME X MARCIO MAGALHAES BRAGA(SP258423 - ANDRE PAULA
MATTOS CARAVIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a sentença de fls. 138/142, que acolheu em
parte os Embargos à Execução.Insurge-se a embargante contra a divisão da verba de sucumbência, sem apontar qualquer vício no
julgado.Sem manifestação dos embargados (certidão de fl. 150).É o breve relatório. Decido.Analisando o recurso da embargante, observo
que não foi apontado qualquer vício passível de correção por meio de Embargos de Declaração. Na verdade, a embargante não se
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conformou com os termos da sentença, que distribuiu, para as partes, em iguais proporções, os honorários advocatícios. Ora, tal pretensão
é inadmissível nesta via recursal. Isso exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), porém nego-lhes provimento.
P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO
0011183-25.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049711-90.1997.403.6100 (97.0049711-9) )
- UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X PAULO SERGIO AUGUSTO DA FONSECA X PEDRO DE
ANDRADE X REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO X RICARDO VILLAS BOAS CUEVA X ROBERIO DIAS X ROBERTO
DOS SANTOS COSTA X SERGIO AUGUSTO GUEDES PEREIRA DE SOUZA X SERGIO MURILO ZALONA LATORRACA X
SILVIA REGINA FERREIRA GIORDANO X SOLENI SONIA TOZZE(SP033562 - HORACIO LUIZ AUGUSTO DA FONSECA
E SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA)
Trata-se de embargos de declaração opostos por PAULO SÉRGIO AUGUSTO DA FONSECA E OUTROS contra a sentença de fls.
292/293, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos embargos à execução.Alegam, em síntese, que a sentença padece de
omissão e contradição, visto que o juiz não levou em conta o fato de que o Contador deixou de apurar os cálculos de PEDRO DE
ANDRADE. Acrescentam que o Contador deixou de efetuar o cálculos relativamente a diversas verbas salariais, que não foi incluído o
período de janeiro de 1993 a dezembro de 1995 do autor Ricardo Villas Boas Cueva, que houve redução indevida do percentual 18,03%
para 3,46%, deixou de incluir as parcelas posteriores a junho de 1998 e houve desconto do PSS. Manifestação da embargada às fls.
308/310.É o breve relatório. Decido.A omissão implica a falta de manifestação expressa sobre algum ponto (fundamento de fato ou direito)
ventilado na causa e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz, inclusive as questões de ordem pública, apreciáveis de ofício. A sentença,
então, é complementada, passando a resolver questão não resolvida, acentuando que as questões ou os argumentos das partes devem ser
aqueles considerados relevantes para a solução do litígio. Já a contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a
fundamentação e a conclusão, gerando dúvida quanto ao raciocínio do magistrado. Representa incongruência lógica entre os distintos
elementos da decisão judicial, que impedem o hermeneuta de apreender adequadamente a fundamentação dada pelo julgador. Não há
inadequada expressão da ideia, mas a justaposição de fundamentos antagônicos, seja com outros fundamentos, seja com a conclusão, seja
com o relatório. Analisando as razões dos embargantes, verifico que eles se insurgem precisamente contra os cálculos da Contadoria
Judicial, não apontando, na verdade, qualquer vício intrínseco do julgado. Quanto ao acordo celebrado por PEDRO DE ANDRADE, seu
teor consta do documento de fls. 268/269, levado à homologação do juízo competente do Mandado de Segurança nº 1997-
34.0000095080. Logo, com acerto o procedimento do Sr. Contador, que, pautado em informação extraída da referida ação mandamental
e levada ao conhecimento deste Juízo pela União, não efetuou os cálculos relativamente a PEDRO DE ANDRADE. Assim, ao não se
conformar com os termos da sentença, buscam os embargantes, na realidade, a modificação do que nela ficou decidido. Tal pretensão é
inadmissível nesta via recursal. Isso exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), porém nego-lhes provimento.
P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO
0016890-71.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024656-30.2003.403.6100
(2003.61.00.024656-8) ) - FABIO GUIDO SEBASTIAO TOCCHINI X PATRICIA PEREIRA PORTA(SP246198 - DANIELLA D
´ARCO GARBOSSA E SP125244 - ANDREIA SANTOS GONCALVES DA SILVA E SP389633 - IZABELA NASCIMENTO
VITAL) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO
CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA)
Trata-se de embargos de declaração opostos por FÁBIO GUIDO SEBASTIÃO TOCCHINI e PATRÍCIA PEREIRA PORTA contra a
sentença de fls. 58/62, que julgou improcedente o pedido formulados nos Embargos à Execução.Alega, em síntese, que a sentença padece
de omissão, visto que não se pronunciou sobre os documentos de fls. 37/40 e 44/46, os quais demonstram que os embargantes residem no
imóvel penhorado e que este é bem de família, albergado, assim, pela impenhorabilidade.Manifestação do BNDES às fls. 83/84.É o breve
relatório. Decido.A omissão implica a falta de manifestação expressa sobre algum ponto (fundamento de fato ou direito) ventilado na causa
e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz, inclusive as questões de ordem pública, apreciáveis de ofício. A sentença, então, é
complementada, passando a resolver questão não resolvida, acentuando que as questões ou os argumentos das partes devem ser aqueles
considerados relevantes para a solução do litígio. Ao contrário do que sustentam os embargantes, constou expressamente na sentença que
todas as cotas da herança pertencentes ao embargante FÁBIO foram preservadas e tornadas indisponíveis, a fim de garantir a execução. E,
por esse motivo, este juízo concluiu que estão prejudicadas quaisquer discussões acerca do bem ser ou não de família, porque a penhora
recaiu sobre frações ideais dos bens indicados em inventário. Observo, assim, que os embargantes não se conformaram com os termos da
sentença, buscando, na realidade, a modificação do que nela ficou decidido e não corrigir eventual vício do julgado. Tal pretensão é
inadmissível nesta via recursal. Isso exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), porém nego-lhes provimento.
P.R.I e C.

MANDADO DE SEGURANCA
0002401-54.2017.403.6111 - HUMBERTO PLINIO TOFFOLI(SP089343 - HELIO KIYOHARU OGURO) X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS
SANTOS)
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO
contra a sentença de fls. 56/59, que julgou procedente o pedido do impetrante.Alega, em síntese, que a sentença padece de omissão, visto
que não levou em conta que a negativa do pedido do registro do impetrante decorreu do não atendimento do prazo previsto no 2º do artigo
12 do Decreto nº 9.295/46, com redação dada pela Lei nº 12.249/10.Sem manifestação do impetrante (certidão de fl. 67).É o breve
relatório. Decido.A omissão implica a falta de manifestação expressa sobre algum ponto (fundamento de fato ou direito) ventilado na causa
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e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz, inclusive as questões de ordem pública, apreciáveis de ofício. A sentença, então, é
complementada, passando a resolver questão não resolvida, acentuando que as questões ou os argumentos das partes devem ser aqueles
considerados relevantes para a solução do litígio. Ao contrário do que alega o embargante, o julgamento baseou-se no fato de que o
impetrante concluiu seu curso de Técnico em Contabilidade antes da alteração promovida pela Lei nº 12.249/2010, razão pela qual a
exigência da autoridade coatora viola a da segurança jurídica garantida pela direito adquirido. Além disso, o documento de fl. 15 (prova do
ato coator) textualmente indeferiu o pleito do impetrante por estar em desacordo com a legislação profissional, conforme artigo 76 da Lei nº
12.249/2010 (fl. 15), a qual exige a conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, e não porque seu pedido de inscrição
ocorreu após 1º de junho de 2015. Observo, assim, que o embargante não se conformou com os termos da sentença, buscando, na
realidade, a modificação do que nela ficou decidido e não corrigir eventual vício do julgado. Tal pretensão é inadmissível nesta via recursal.
Isso exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), porém nego-lhes provimento. P.R.I.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0021459-81.2014.403.6100 - DANIELA SAMPAIO PEREIRA DE SOUZA X CARLOS PEREIRA DE SOUZA
SOBRINHO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 -
ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)
Cuida-se de pedido de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos, pelo qual pretendem as exequentes a habilitação de
crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao
pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC
relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.É o relato.DECIDO.É certo que a
sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos, traz comando genérico, no sentido
de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária
relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada
da liquidez necessária, cabendo ser liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do
crédito, por isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE
19/11/2013).No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, versa sobre o respeito ao direito
adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.
Pleiteou o recorrente a reforma do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros
remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as ações em sede executiva,
decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória, bem assim as transações efetuadas ou que vierem
a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas
ou das que se encontrem em fase instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito,
essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº
165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro lado, alegam os exequentes
que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se
define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Existia controvérsia quanto à contagem dos juros moratórios ocorrer a partir da
citação na liquidação da sentença coletiva, ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E.
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de
liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em 21/05/2014, foi julgado o
REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento
da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) A Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP) não
transitou em julgado, não se tratando, assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz
respeito, essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c) A suspensão
determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a execução provisória prevista pelo artigo 520,
do CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas envolvendo o tema. Ademais, o caso destes autos não se enquadra nas exceções
determinadas pelo E. Min. Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de
conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente
de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se define a
controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti,
definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa
questão não está sendo discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento
intentado.Ademais, não há qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se
encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também existem outras questões
pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, notadamente quanto à definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de
modo que não é possível sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o
Recurso Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da propositura da
ação, estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente abrange a Subseção Judiciária de São Paulo
(artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não
há trânsito em julgado quanto ao mérito da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e
tampouco é possível identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões
pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para
plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as
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partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional,
sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da
medida. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do
artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, tendo em vista que não foi formada a relação
processual.Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.P. R. I. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0022503-38.2014.403.6100 - MARIA DA GRACA SANTOS ROMERO X JOAQUIM FRANCISCO ROMERO X JOSE FABIO
ROMERO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 -
ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)
Cuida-se de pedido de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos, pelo qual pretendem as exequentes a habilitação de
crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao
pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC
relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.É o relato.DECIDO.É certo que a
sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos, traz comando genérico, no sentido
de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária
relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada
da liquidez necessária, cabendo ser liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do
crédito, por isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE
19/11/2013).No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, versa sobre o respeito ao direito
adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.
Pleiteou o recorrente a reforma do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros
remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as ações em sede executiva,
decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória, bem assim as transações efetuadas ou que vierem
a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas
ou das que se encontrem em fase instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito,
essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº
165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro lado, alegam os exequentes
que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se
define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Existia controvérsia quanto à contagem dos juros moratórios ocorrer a partir da
citação na liquidação da sentença coletiva, ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E.
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de
liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em 21/05/2014, foi julgado o
REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento
da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) A Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP) não
transitou em julgado, não se tratando, assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz
respeito, essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c) A suspensão
determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a execução provisória prevista pelo artigo 520,
do CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas envolvendo o tema. Ademais, o caso destes autos não se enquadra nas exceções
determinadas pelo E. Min. Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de
conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente
de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se define a
controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti,
definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa
questão não está sendo discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento
intentado.Ademais, não há qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se
encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também existem outras questões
pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, notadamente quanto à definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de
modo que não é possível sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o
Recurso Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da propositura da
ação, estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente abrange a Subseção Judiciária de São Paulo
(artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não
há trânsito em julgado quanto ao mérito da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e
tampouco é possível identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões
pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para
plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as
partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional,
sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da
medida. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do
artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, tendo em vista que não foi formada a relação
processual.Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.P. R. I. 
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CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0022511-15.2014.403.6100 - ELISABETE PEREIRA MARTIN BONILHA(SP320490 - THIAGO GUARDABASSI GUERRERO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)
Cuida-se de pedido de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos, pelo qual pretendem as exequentes a habilitação de
crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao
pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC
relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.É o relato.DECIDO.É certo que a
sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos, traz comando genérico, no sentido
de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária
relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada
da liquidez necessária, cabendo ser liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do
crédito, por isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE
19/11/2013).No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, versa sobre o respeito ao direito
adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.
Pleiteou o recorrente a reforma do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros
remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as ações em sede executiva,
decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória, bem assim as transações efetuadas ou que vierem
a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas
ou das que se encontrem em fase instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito,
essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº
165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro lado, alegam os exequentes
que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se
define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Existia controvérsia quanto à contagem dos juros moratórios ocorrer a partir da
citação na liquidação da sentença coletiva, ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E.
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de
liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em 21/05/2014, foi julgado o
REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento
da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) A Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP) não
transitou em julgado, não se tratando, assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz
respeito, essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c) A suspensão
determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a execução provisória prevista pelo artigo 520,
do CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas envolvendo o tema. Ademais, o caso destes autos não se enquadra nas exceções
determinadas pelo E. Min. Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de
conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente
de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se define a
controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti,
definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa
questão não está sendo discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento
intentado.Ademais, não há qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se
encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também existem outras questões
pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, notadamente quanto à definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de
modo que não é possível sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o
Recurso Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da propositura da
ação, estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente abrange a Subseção Judiciária de São Paulo
(artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não
há trânsito em julgado quanto ao mérito da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e
tampouco é possível identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões
pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para
plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as
partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional,
sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da
medida. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do
artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, tendo em vista que não foi formada a relação
processual.Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.P. R. I. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0022532-88.2014.403.6100 - IOLANDA PEDRINHA LOPES X HELOISA PEDRINA X FLAVIO PEDRINA FILHO X MARIA
ANGELA PEDRINA X MARIA CAROLINA PEDRINA X LIDIA MARIA PEDRINA X MARIA HELENA PEDRINA
MASCARENHAS(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)
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Cuida-se de pedido de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos, pelo qual pretendem as exequentes a habilitação de
crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao
pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC
relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.É o relato.DECIDO.É certo que a
sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos, traz comando genérico, no sentido
de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária
relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada
da liquidez necessária, cabendo ser liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do
crédito, por isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE
19/11/2013).No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, versa sobre o respeito ao direito
adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.
Pleiteou o recorrente a reforma do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros
remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as ações em sede executiva,
decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória, bem assim as transações efetuadas ou que vierem
a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas
ou das que se encontrem em fase instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito,
essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº
165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro lado, alegam os exequentes
que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se
define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Existia controvérsia quanto à contagem dos juros moratórios ocorrer a partir da
citação na liquidação da sentença coletiva, ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E.
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de
liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em 21/05/2014, foi julgado o
REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento
da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) A Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP) não
transitou em julgado, não se tratando, assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz
respeito, essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c) A suspensão
determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a execução provisória prevista pelo artigo 520,
do CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas envolvendo o tema. Ademais, o caso destes autos não se enquadra nas exceções
determinadas pelo E. Min. Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de
conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente
de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se define a
controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti,
definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa
questão não está sendo discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento
intentado.Ademais, não há qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se
encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também existem outras questões
pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, notadamente quanto à definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de
modo que não é possível sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o
Recurso Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da propositura da
ação, estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente abrange a Subseção Judiciária de São Paulo
(artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não
há trânsito em julgado quanto ao mérito da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e
tampouco é possível identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões
pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para
plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as
partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional,
sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da
medida. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do
artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, tendo em vista que não foi formada a relação
processual.Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.P. R. I. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0024686-79.2014.403.6100 - LUCIANA BLANCO DANTAS X ELISABETE BLANCO DANTAS CAMOLESE X ELISEU DA
SILVA DANTAS X EDIO DA SILVA DANTAS X LUIZ DA SILVA DANTAS X ODETE DORIZOTTO DANTAS(SP040869 -
CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)
Cuida-se de pedido de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos, pelo qual pretendem as exequentes a habilitação de
crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao
pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC
relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.É o relato.DECIDO.É certo que a
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sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos, traz comando genérico, no sentido
de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária
relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada
da liquidez necessária, cabendo ser liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do
crédito, por isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE
19/11/2013).No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, versa sobre o respeito ao direito
adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.
Pleiteou o recorrente a reforma do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros
remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as ações em sede executiva,
decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória, bem assim as transações efetuadas ou que vierem
a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas
ou das que se encontrem em fase instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito,
essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº
165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro lado, alegam os exequentes
que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se
define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Existia controvérsia quanto à contagem dos juros moratórios ocorrer a partir da
citação na liquidação da sentença coletiva, ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E.
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de
liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em 21/05/2014, foi julgado o
REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento
da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) A Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP) não
transitou em julgado, não se tratando, assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz
respeito, essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c) A suspensão
determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a execução provisória prevista pelo artigo 520,
do CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas envolvendo o tema. Ademais, o caso destes autos não se enquadra nas exceções
determinadas pelo E. Min. Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de
conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente
de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se define a
controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti,
definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa
questão não está sendo discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento
intentado.Ademais, não há qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se
encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também existem outras questões
pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, notadamente quanto à definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de
modo que não é possível sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o
Recurso Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da propositura da
ação, estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente abrange a Subseção Judiciária de São Paulo
(artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não
há trânsito em julgado quanto ao mérito da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e
tampouco é possível identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões
pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para
plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as
partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional,
sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da
medida. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do
artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, tendo em vista que não foi formada a relação
processual.Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.P. R. I. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0002955-90.2015.403.6100 - ELZA PAULILLO X ORLANDA PAULILLO FILETTI X ELIZETE APARECIDA PAULILLO
CARMIGNANI X MARIA CRISTINA PAULILLO X OSVALDO JOSE PAULILLO X LUIS ANTONIO PAULILLO(SP216241 -
PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE
OLIVEIRA)
Cuida-se de pedido de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos, pelo qual pretendem as exequentes a habilitação de
crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao
pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC
relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.É o relato.DECIDO.É certo que a
sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos, traz comando genérico, no sentido
de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária
relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada
da liquidez necessária, cabendo ser liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do
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crédito, por isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE
19/11/2013).No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, versa sobre o respeito ao direito
adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.
Pleiteou o recorrente a reforma do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros
remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as ações em sede executiva,
decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória, bem assim as transações efetuadas ou que vierem
a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas
ou das que se encontrem em fase instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito,
essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº
165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro lado, alegam os exequentes
que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se
define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Existia controvérsia quanto à contagem dos juros moratórios ocorrer a partir da
citação na liquidação da sentença coletiva, ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E.
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de
liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em 21/05/2014, foi julgado o
REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento
da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) A Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP) não
transitou em julgado, não se tratando, assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz
respeito, essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c) A suspensão
determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a execução provisória prevista pelo artigo 520,
do CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas envolvendo o tema. Ademais, o caso destes autos não se enquadra nas exceções
determinadas pelo E. Min. Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de
conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente
de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se define a
controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti,
definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa
questão não está sendo discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento
intentado.Ademais, não há qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se
encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também existem outras questões
pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, notadamente quanto à definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de
modo que não é possível sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o
Recurso Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da propositura da
ação, estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente abrange a Subseção Judiciária de São Paulo
(artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não
há trânsito em julgado quanto ao mérito da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e
tampouco é possível identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões
pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para
plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as
partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional,
sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da
medida. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do
artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, tendo em vista que não foi formada a relação
processual.Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.P. R. I. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0005000-67.2015.403.6100 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E
SP147499 - ALEXANDRE ZERBINATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA
K. DE OLIVEIRA)
Cuida-se de pedido de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos, pelo qual pretendem as exequentes a habilitação de
crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao
pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC
relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.É o relato.DECIDO.É certo que a
sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos, traz comando genérico, no sentido
de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária
relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada
da liquidez necessária, cabendo ser liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do
crédito, por isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE
19/11/2013).No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, versa sobre o respeito ao direito
adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.
Pleiteou o recorrente a reforma do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros
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remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as ações em sede executiva,
decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória, bem assim as transações efetuadas ou que vierem
a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas
ou das que se encontrem em fase instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito,
essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº
165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro lado, alegam os exequentes
que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se
define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Existia controvérsia quanto à contagem dos juros moratórios ocorrer a partir da
citação na liquidação da sentença coletiva, ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E.
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de
liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em 21/05/2014, foi julgado o
REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento
da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) A Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP) não
transitou em julgado, não se tratando, assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz
respeito, essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c) A suspensão
determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a execução provisória prevista pelo artigo 520,
do CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas envolvendo o tema. Ademais, o caso destes autos não se enquadra nas exceções
determinadas pelo E. Min. Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de
conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente
de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se define a
controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti,
definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa
questão não está sendo discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento
intentado.Ademais, não há qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se
encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também existem outras questões
pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, notadamente quanto à definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de
modo que não é possível sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o
Recurso Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da propositura da
ação, estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente abrange a Subseção Judiciária de São Paulo
(artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não
há trânsito em julgado quanto ao mérito da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e
tampouco é possível identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões
pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para
plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as
partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional,
sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da
medida. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do
artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, tendo em vista que não foi formada a relação
processual.Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.P. R. I. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0006901-70.2015.403.6100 - ANAIR CARRETERO DE TOLEDO(SP320490 - THIAGO GUARDABASSI GUERRERO E
SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO
GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)
Cuida-se de pedido de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos, pelo qual pretendem as exequentes a habilitação de
crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao
pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC
relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.É o relato.DECIDO.É certo que a
sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos, traz comando genérico, no sentido
de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária
relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada
da liquidez necessária, cabendo ser liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do
crédito, por isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE
19/11/2013).No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, versa sobre o respeito ao direito
adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.
Pleiteou o recorrente a reforma do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros
remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as ações em sede executiva,
decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória, bem assim as transações efetuadas ou que vierem
a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas
ou das que se encontrem em fase instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito,
essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº
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165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro lado, alegam os exequentes
que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se
define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Existia controvérsia quanto à contagem dos juros moratórios ocorrer a partir da
citação na liquidação da sentença coletiva, ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E.
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de
liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em 21/05/2014, foi julgado o
REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento
da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) A Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP) não
transitou em julgado, não se tratando, assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz
respeito, essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c) A suspensão
determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a execução provisória prevista pelo artigo 520,
do CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas envolvendo o tema. Ademais, o caso destes autos não se enquadra nas exceções
determinadas pelo E. Min. Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de
conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente
de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se define a
controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti,
definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa
questão não está sendo discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento
intentado.Ademais, não há qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se
encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também existem outras questões
pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, notadamente quanto à definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de
modo que não é possível sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o
Recurso Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da propositura da
ação, estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente abrange a Subseção Judiciária de São Paulo
(artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não
há trânsito em julgado quanto ao mérito da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e
tampouco é possível identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões
pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para
plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as
partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional,
sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da
medida. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do
artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, tendo em vista que não foi formada a relação
processual.Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.P. R. I. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0006919-91.2015.403.6100 - ELIZABETH PAULINO(SP335502 - THAIS DA SILVA KAWAMURA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)
Cuida-se de pedido de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos, pelo qual pretendem as exequentes a habilitação de
crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao
pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC
relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.É o relato.DECIDO.É certo que a
sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos, traz comando genérico, no sentido
de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária
relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada
da liquidez necessária, cabendo ser liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do
crédito, por isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE
19/11/2013).No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, versa sobre o respeito ao direito
adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.
Pleiteou o recorrente a reforma do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros
remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as ações em sede executiva,
decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória, bem assim as transações efetuadas ou que vierem
a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas
ou das que se encontrem em fase instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito,
essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº
165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro lado, alegam os exequentes
que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se
define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Existia controvérsia quanto à contagem dos juros moratórios ocorrer a partir da
citação na liquidação da sentença coletiva, ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E.
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de
liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em 21/05/2014, foi julgado o
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REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento
da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) A Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP) não
transitou em julgado, não se tratando, assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz
respeito, essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c) A suspensão
determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a execução provisória prevista pelo artigo 520,
do CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas envolvendo o tema. Ademais, o caso destes autos não se enquadra nas exceções
determinadas pelo E. Min. Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de
conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente
de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se define a
controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti,
definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa
questão não está sendo discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento
intentado.Ademais, não há qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se
encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também existem outras questões
pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, notadamente quanto à definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de
modo que não é possível sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o
Recurso Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da propositura da
ação, estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente abrange a Subseção Judiciária de São Paulo
(artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não
há trânsito em julgado quanto ao mérito da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e
tampouco é possível identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões
pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para
plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as
partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional,
sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da
medida. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do
artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, tendo em vista que não foi formada a relação
processual.Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.P. R. I. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0007591-02.2015.403.6100 - IRENE JOSEFA DA SILVA(SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)
Cuida-se de pedido de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos, pelo qual pretendem as exequentes a habilitação de
crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao
pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC
relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.É o relato.DECIDO.É certo que a
sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos, traz comando genérico, no sentido
de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária
relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada
da liquidez necessária, cabendo ser liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do
crédito, por isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE
19/11/2013).No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, versa sobre o respeito ao direito
adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.
Pleiteou o recorrente a reforma do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros
remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as ações em sede executiva,
decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória, bem assim as transações efetuadas ou que vierem
a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas
ou das que se encontrem em fase instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito,
essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº
165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro lado, alegam os exequentes
que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se
define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Existia controvérsia quanto à contagem dos juros moratórios ocorrer a partir da
citação na liquidação da sentença coletiva, ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E.
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de
liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em 21/05/2014, foi julgado o
REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento
da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) A Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP) não
transitou em julgado, não se tratando, assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz
respeito, essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c) A suspensão
determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a execução provisória prevista pelo artigo 520,
do CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas envolvendo o tema. Ademais, o caso destes autos não se enquadra nas exceções
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determinadas pelo E. Min. Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de
conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente
de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se define a
controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti,
definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa
questão não está sendo discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento
intentado.Ademais, não há qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se
encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também existem outras questões
pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, notadamente quanto à definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de
modo que não é possível sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o
Recurso Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da propositura da
ação, estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente abrange a Subseção Judiciária de São Paulo
(artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não
há trânsito em julgado quanto ao mérito da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e
tampouco é possível identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões
pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para
plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as
partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional,
sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da
medida. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do
artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, tendo em vista que não foi formada a relação
processual.Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.P. R. I. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0007696-76.2015.403.6100 - CARLOS HUMBERTO MENEGHINI SARTORELLO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO
FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)
Cuida-se de pedido de Cumprimento Provisório de Sentença/habilitação de créditos, pelo qual pretendem as exequentes a habilitação de
crédito oriundo da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP), que condenou a Caixa Econômica Federal ao
pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC
relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.É o relato.DECIDO.É certo que a
sentença proferida em Ação Civil Pública, com causa de pedir relativa a direitos individuais homogêneos, traz comando genérico, no sentido
de imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamento, aos titulares de caderneta de poupança, da diferença de correção monetária
relativamente ao mês de janeiro de 1989, na esteira dos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor.Dessa forma, não é dotada
da liquidez necessária, cabendo ser liquidada, não apenas para apuração do quantum debeatur, mas também para aferir a titularidade do
crédito, por isso denominada pela doutrina liquidação imprópria (STJ 4ª Turma, EDARESP 201302035249, EDARESP - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 362581, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE
19/11/2013).No caso dos autos, o Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, versa sobre o respeito ao direito
adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.
Pleiteou o recorrente a reforma do julgado para julgar improcedente o pedido. Alternativamente, pleiteou o afastamento dos juros
remuneratórios.O E. Min. Relator determinou a suspensão das demandas envolvendo o tema, excetuando-se as ações em sede executiva,
decorrente de sentença transitada em julgado, e as que se encontrem em fase instrutória, bem assim as transações efetuadas ou que vierem
a ser concluídas. Também ficou consignado que não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas
ou das que se encontrem em fase instrutória.Daí se vê que a questão submetida ao E. Supremo Tribunal Federal diz respeito,
essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.Há, ainda, a ADPF nº
165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente de julgamento.Por outro lado, alegam os exequentes
que o procedimento ora adotado é cabível, preventivamente, para resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se
define a controvérsia quanto ao termo inicial dos juros.Existia controvérsia quanto à contagem dos juros moratórios ocorrer a partir da
citação na liquidação da sentença coletiva, ou a partir da citação na ação civil pública, tema tratado em sede de Recurso Repetitivo no E.
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.370.899/SP), que, inclusive, havia determinado a suspensão de todos os processos em fase de
liquidação ou cumprimento de sentença, cessando a determinação com o julgamento da demanda.Contudo, em 21/05/2014, foi julgado o
REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento
da Ação Civil Pública.Desse cenário jurídico se extrai:a) A Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 (8ª Vara Cível/SP) não
transitou em julgado, não se tratando, assim, de execução definitiva;b) O Recurso Extraordinário nº 626.307/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, diz
respeito, essencialmente, ao mérito da pretensão, e não, apenas, aos critérios de correção monetária e incidência de juros.c) A suspensão
determinada pelo E. Min. Relator do RE nº 626.307/SP, ainda que por analogia, desnatura a execução provisória prevista pelo artigo 520,
do CPC, eis que atribuído efeito suspensivo às demandas envolvendo o tema. Ademais, o caso destes autos não se enquadra nas exceções
determinadas pelo E. Min. Relator (execuções definitivas, ações de conhecimento em fase instrutória, transações e novas ações de
conhecimento distribuídas);d) Há, ainda, a ADPF nº 165, onde se discute a constitucionalidade dos diversos Planos Econômicos, pendente
de julgamento.e) A finalidade preventiva desta ação (resguardar o direito decorrente da ação originária, enquanto não se define a
controvérsia quanto ao termo inicial dos juros) não mais subsiste ante o julgamento do REsp 1.370.899/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti,
definindo que os juros moratórios incidem desde a citação ocorrida na fase de conhecimento da Ação Civil Pública. Anote-se que essa
questão não está sendo discutida no RE nº 626.307/SP.Nessa medida, não se vislumbra necessidade e utilidade no procedimento
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intentado.Ademais, não há qualquer parâmetro passível de utilização até o momento, uma vez que a decisão foi objeto de recurso e se
encontra juridicamente controvertida, impedindo a exata apuração do quantum devido.Anoto, ainda, que também existem outras questões
pendentes de decisão nos recursos interpostos em face do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, notadamente quanto à definição dos limites territoriais e subjetivos da condenação, de
modo que não é possível sequer aferir, neste momento, quem são os beneficiários da decisão proferida em ação coletiva.De fato, o
Recurso Especial da CEF, que foi admitido em 26/06/2012, defende que somente os associados do IDEC, ao momento da propositura da
ação, estão acobertados pelo provimento jurisdicional e que os efeitos da decisão somente abrange a Subseção Judiciária de São Paulo
(artigo 16, LACP). Na mesma data, foi admitido parcialmente o Recurso Especial do IDEC versando sobre o mesmo tema.Em síntese, não
há trânsito em julgado quanto ao mérito da demanda, também não existem parâmetros para que seja apurado o quantum devido e
tampouco é possível identificar quem serão os reais beneficiários da decisão proferida em ação coletiva, visto que todas essas questões
pendem de recurso nas instâncias superiores.O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para
plena satisfação do interesse postulado pelo autor, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as
partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional,
sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da
medida. Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir.Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do
artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência, tendo em vista que não foi formada a relação
processual.Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.P. R. I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013356-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X VILA DAS BEBIDAS DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS E ALIMENTOS - ME X JOSEPH GEORGES OTAYEK
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VILA DAS BEBIDAS DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS E ALIMENTOS - ME X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOSEPH GEORGES OTAYEK
Vistos etc..Trata-se de cumprimento de sentença proferida nos autos da Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
em face de VILA DAS BEBIDAS DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS E ALIMENTOS - ME E OUTRO, visando ao pagamento do
débito de R$33.956,94, atualizado para 11/06/2010. A autora requereu a desistência da ação à fl. 395.Assim, HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada às fls. 395, e JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a CEF ao
pagamento da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do artigo 90 do CPC. Custas ex lege. P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017056-06.2013.403.6100 - FLAVIA COSTA VILLELA GRANATO(SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X FLAVIA COSTA VILLELA GRANATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos etc..Trata-se de procedimento comum ajuizado por FLÁVIA COSTA VILLELA GRANATO em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, cujo julgamento foi favorável à autora.Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer e o pagamento da verba honorária,
conforme documentos constantes dos autos, estes vieram conclusos para sentença de extinção da execução.É o breve relatório. Passo a
decidir. Visto o cumprimento da obrigação gerada pela prestação jurisdicional pela parte-executada, tendo assim transcorrido em situação
que afirma a conclusão de satisfação integral do direito buscado pela parte-exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo
Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Custas ex lege.P.R.I. 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019851-21.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: RIO ACIMA COMERCIAL AGRICOLA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP,
que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:
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Ciência à parte recorrida (e ao Ministério Público Federal) nos termos do artigo 4º, I, b, da Resolução PRES nº. 142/2017,
para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo acima, se em termos,e após as anotações pertinentes nos autos físicos e no sistema de acompanhamento
processual (certidão de virtualização dos autos e inserção do processo no sistema PJe, com anotação da nova numeração conferida à
demanda), os autos eletrônicos serão remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e os físicos ao arquivo.

Int. 

 

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

Expediente Nº 10457

EMBARGOS A EXECUCAO
0013175-16.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017561-26.2015.403.6100 () ) - FYB
DECORACAO DE INTERIORES EIRELI - ME X LUCIANA DE OLIVEIRA FAITA BAPTISTA X UBIRACI JOSE MARTINS
BAPTISTA(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Cumpra a parte embargante integralmente o despacho de fls. 116, regularizando a representação processual de todos os embargantes, no
prazo de 5 (cinco) dias.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0018814-15.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000125-20.2016.403.6100 () ) - KN
WAAGEN BALANCAS LTDA X KLAUS GUNTHER WOLFGANG NOCKER X LUCAS COLOGNI NOCKER(SP213821 -
WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP101103 -
JOSE CARLOS DE JESUS GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE)

Vistos.
Apresentados os quesitos à perícia às fls. 86/87 e 88/88, proceda a embargante ao depósito em juízo do valor dos honorários periciais
indicados às fls. 84 no montante de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) nos termos do art. 95, do CPC.
Após, intime-se a perita para retirar os autos em cartório, para confecção do laudo pericial no prazo de 30 dias.
Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001296-75.2017.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023622-63.2016.403.6100 () ) - CARMEM
DE ALMEIDA DA SILVA(RJ140794 - LETICIA MARIA CUNHA MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3279 - MARINA
CAMARGO ARANHA LIMA)

Vistos.
Intime-se a embargante, para que no prazo de 30 dias proceda à emenda aos embargos à execução, indicando o valor da causa e juntando
aos autos as peças documentais que reputar relevantes.
Sem prejuízo, no mesmo prazo, deverão as partes, a iniciar-se pela embargante, especificar as provas que pretender produzir, justificando
sua pertinência. 
Não realizada a emenda à inicial ou no silêncio das partes, tornem os autos conclusos para sentença.
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001080-32.2008.403.6100 (2008.61.00.001080-7) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL -
FINAME(SP160544 - LUCIANA VILELA GONCALVES E SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA S WHATLEY
DIAS E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E
SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI E SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X PECAMAK
IND/ E COM/ LTDA(SP088868 - EURLI FURTADO DE MIRANDA) X MARCOS DA SILVA RODRIGUES(SP088868 - EURLI
FURTADO DE MIRANDA) X EDUARDO JOSE VIDOSKI

Quanto aos executados Pecamak Ind/ e Com/ LTDA e Marcos da Silva Rodrigues, promova a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o
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regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de
cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial).
Face ao retorno negativo da Carta Precatória nº 217/14/2017 às fls. 348/350, quanto ao executado Eduardo Jose Vidoski, promova a
exequente, no mesmo prazo, sua citação, sob pena de extinção do processo quanto a este.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008502-58.2008.403.6100 (2008.61.00.008502-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA
E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X NIPAM COML/ LTDA X CARLOS ALBERTO DE GOES(SP346834A - RICARDO
AUGUSTO ALVES FERREIRA)

Fls. 468: autorizo a consulta ao sistema INFOJUD, para que sejam trazidas aos autos as três últimas declarações de ajuste do imposto
sobre a renda apresentadas pela parte executada. Com a juntada das declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça dado o
caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.
Oportunamente, vista ao resultado da consulta ao exequente. 
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014030-73.2008.403.6100 (2008.61.00.014030-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
ANDREA CRISTINA BERTELLA TERSCH(SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA)

Fls. 154: autorizo a consulta ao sistema INFOJUD, para que sejam trazidas aos autos as três últimas declarações de ajuste do imposto
sobre a renda apresentadas pela parte executada. Com a juntada das declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça dado o
caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.
Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0030625-50.2008.403.6100 (2008.61.00.030625-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO
VERGUEIRO) X ORGANIZACAO DE SAUDE COM EXCELENCIA E CIDADANIA - OSEC(SP266742A - SERGIO
HENRIQUE CABRAL SANT ANA E SP152916 - OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO) X FILIP ASZALOS(SP098892
- MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT E SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E
SP239863 - ELISA MARTINS GRYGA E SP262537 - MARIA BEATRIZ D ALMEIDA RAMOS INKIS)

Atenda a parte executada ao requerido pela União, às fls. 724/725, apresentando, no prazo de 10 (dez) dias, as certidões atualizadas dos
imóveis de sua propriedade, referentes ao desmembramento originado da matrícula nº 40.681, inclusive da matrícula nº 4.497, bem como
os comprovantes de pagamentos efetuados nestes autos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0016001-59.2009.403.6100 (2009.61.00.016001-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X FAMA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA ME X VIVIANE APOSTOLO DA SILVA X MARCELO
MOTTA DANTAS(SP259254 - PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO)

Fls. 204: autorizo a consulta ao sistema INFOJUD, para que sejam trazidas aos autos as três últimas declarações de ajuste do imposto
sobre a renda apresentadas pela parte executada. Com a juntada das declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça dado o
caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.
Oportunamente, vista ao resultado da consulta ao exequente. 
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0022027-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X PAULO
FERNANDO DE ARRUDA CORREA(SP177477 - MICHAEL ROBERTO MIOSSO)

Face ao trânsito em julgado da sentença de fls. 131/131-v e à inércia da parte interessada na regularização do polo passivo, remetam-se os
autos ao arquivo findo.
Cumpra-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023383-35.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO
OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X CANDIDO COM/ DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA -
EPP X ANA CANDIDO PUIATTI FERREIRA X VILMA CANDIDO DA SILVA X PAULO CANDIDO DA SILVA X
FRANSERGIO PUIATTI FERREIRA
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Fls. 137/138: Indefiro o pedido, tendo em vista a indisponibilidade momentânea de acesso ao sistema CNIB.
Destarte, promova a exequente, no prazo de 15 dias, o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens de
titularidade da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial, entre outros).
Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome da parte
executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001132-86.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1388 - MARCELA PAES BARRETO DE CASTRO LIMA) X LUCIA
MARIA TEIXEIRA DE GOIS X MARCELO MARCOS TEIXEIRA DE GOIS X WAGNER TEIXEIRA DE GOIS(SP125204 -
ALEXANDRE CADEU BERNARDES E SP154972 - WILSON ABRÃO ASSEF JUNIOR) X VERONICA OTILIA VIEIRA DE
SOUZA - ESPOLIO X EDUARDO FRIAS

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de
São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: Ciência às partes do despacho de fls. 249, bem como
das consultas realizadas (fls. 255/257).Manifeste-se, ainda, a União, sobre os embargos de declaração opostos, às fls. 253/254, no prazo
legal..

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008127-18.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1388 - MARCELA PAES BARRETO DE CASTRO LIMA) X VERONICA
OTILIA VIEIRA DE SOUZA - ESPOLIO X EDUARDO FRIAS X MARIA DO CARMO LOMBARDI X SONIA BERNADETI DA
SILVA COSTA

Vistos em inspeção.
Tendo em vista que não consta a realização de penhora sobre o imóvel indicado às fls. 175, apesar do laudo de avaliação, às fls. 196/197,
expeça-se mandado de penhora sobre o referido imóvel, conforme documentos de fls. 177/182, correspondente à parte ideal do espólio de
Veronica Otilia Vieira de Souza, intimando-se o inventariante da penhora efetivada.
Fls. 355/358. Defiro a expedição de ofício aos órgãos de proteção ao crédito para que procedam a inclusão das devedoras no cadastro de
inadimplentes, no prazo de 10 (dez) dias, devendo informar a efetivação a este juízo em igual prazo.
Defiro, também, a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para que forneça as declarações DOI (Declaração de Operações
Imobiliárias), DIMOB (Declaração de Informações s/ Atividades Imobiliárias) e DIMOF (Declaração de Informações sobre
Movimentação Financeira) eventualmente noticiadas nos últimos 3 (três) anos relativos a operações envolvendo as mesmas devedoras, no
prazo de 30 (trinta) dias.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0016508-15.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE DE
OLIVEIRA RIBAS E SP135372 - MAURY IZIDORO) X SOLLO COMUNICACAO E DESIGN LTDA

À vista do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução nº 0015414-61.2014.403.6100 (fls. 83/87), promova a
exequente, no prazo de 15 dias, o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens de titularidade da parte executada
passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial, entre outros).
Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome da parte
executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0019169-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ADRIANA MOIOLE
DA COSTA

À vista do silêncio quanto à consulta ao sistema BACENJUD às fls. 120/123, promova a exequente, no prazo de 15 dias, o regular e
efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios
de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial, entre outros).
Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome da parte
executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil, e
autorizada a remessa ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021740-08.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MAGAZINE NORTE
COM/ DE ROUPAS LTDA X ALCIO OLIVEIRA RIBAS DE ANDRADE X VALMIR CRUZ DE MIRANDA(SP041213 -
VAGNER ANTONIO COSENZA E SP210440 - GUILHERME GONCALVES BERALDO)
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Fls. 124. Indefiro o pedido, tendo em vista a indisponibilidade momentânea de acesso ao sistema CNIB.
Promova o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora
(certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial, entre outros).
Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome da parte
executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005482-83.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X ALTAIR FAUSTINO GOMES JUNIOR

À vista do silêncio quanto às consultas aos sistemas RENAJUD e INFOJUD às fls. 79/86, promova a exequente, no prazo de 15 dias, o
regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora (certidões de
cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial, entre outros).
Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome da parte
executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil, e
autorizada a remessa ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007745-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X G BRAZIL FEIRAS DE NEGOCIOS LTDA(SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X JACE
MARY NEVES DE OLIVEIRA(SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO)

Fls. 156/157: defiro a consulta ao sistema RENAJUD, com a anotação de restrição total sobre os veículos encontrados, desde que não
constem restrições anteriores.
Autorizo, por fim, a consulta ao sistema INFOJUD, para que sejam trazidas aos autos as três últimas declarações de ajuste do imposto
sobre a renda apresentadas pela parte executada. Com a juntada das declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça dado o
caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.
Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente. 
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0022565-15.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X G.P. BASTOS ELETROELETRONICOS - EPP X GILVAN PAIVA BASTOS(SP267252 - PAULO
SERGIO BAPTISTA DE SOUZA) X VANESSA APARECIDA ALVES FERREIRA(PR029666 - MARIO HENRIQUE
RODRIGUES BASSI)

Fls. 159/160: Autorizo a consulta ao sistema INFOJUD, para que sejam trazidas aos autos as três últimas declarações de ajuste do
imposto sobre a renda apresentadas pela parte executada. Com a juntada das declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça
dado o caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.
Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente. 
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0022124-97.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X PEDRO FERNANDES ALVES DOS SANTOS

Fls. 83/84: infrutífera a consulta ao sistema BACENJUD, proceda-se ao desbloqueio do ínfimo valor bloqueado.
Defiro a consulta ao sistema RENAJUD, com a anotação de restrição total sobre os veículos encontrados, desde que não constem
restrições anteriores.
Autorizo, por fim, a consulta ao sistema INFOJUD, para que sejam trazidas aos autos as três últimas declarações de ajuste do imposto
sobre a renda apresentadas pela parte executada. Com a juntada das declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça dado o
caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.
Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente. 
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009867-06.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X
MARILSE TEREZINHA ANDRIGHETTI GUIDORZI(SP077953 - JAMIL GONCALVES DO NASCIMENTO) X TATIANA
ANDRIGHETTI GUIDORZI(SP077953 - JAMIL GONCALVES DO NASCIMENTO) X LUIZ GUIDORZI(SP077953 - JAMIL
GONCALVES DO NASCIMENTO)
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Requer o coexecutado Luiz Guidorzi, às fls. 118/122, a liberação do bloqueio efetivado às fls. 104v, sustentando, para tanto, tratar-se de
valores decorrentes de proventos de aposentadoria.
Verifico, contudo, que da documentação apresentada às fls. 124/127 não restaram demonstradas as alegações do coexecutado.
Assim, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que o mesmo apresente os extratos de movimentação financeira que demonstrem que o
bloqueio efetivamente ocorreu na conta utilizada para o recebimento dos proventos de aposentadoria.
No silêncio, venham os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011857-32.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X APARRON COMERCIO DE ROUPAS INTIMAS LTDA - ME X JOSE ELENILSON ANDRADE DA SILVA X
ROBERTO ANDRADE DA SILVA

Fls. 98: prossiga-se à execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de
ativos financeiros de titularidade da parte executada até o limite do débito reclamado.
Após, vista à exequente.
Int. Cumpra-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017561-26.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FYB DECORACAO
DE INTERIORES EIRELI - ME(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X LUCIANA DE OLIVEIRA FAITA BAPTISTA X UBIRACI
JOSE MARTINS BAPTISTA

Defiro a consulta ao sistema RENAJUD, com a anotação de penhora e restrição total sobre os veículos encontrados, desde que não
constem restrições anteriores.
Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente, inclusive para que se manifeste sobre a penhora efetuada às fls. 66, no
prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021762-61.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X MARICI FERNANDES DA COSTA

À vista do silêncio quanto às consultas aos sistemas RENAJUD e INFOJUD às fls. 32/43, promova a exequente, no prazo de 15 dias, o
regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora (certidões de
cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial, entre outros).
Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome da parte
executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil, e
autorizada a remessa ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0022837-38.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X EMBALAGENS SAMVIPE LTDA - ME X ARMANDO PEREIRA DA SILVA

Fls. 132: promova a exequente, no prazo de 15 dias, o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens de
titularidade da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial, entre outros).
Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome da parte
executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000125-20.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X KN WAAGEN BALANCAS LTDA(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR E
SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X KLAUS GUNTHER WOLFGANG NOCKER(SP213821 -
WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X LUCAS
COLOGNI NOCKER(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR E SP119757 - MARIA MADALENA
ANTUNES GONCALVES)

À vista da certidão de fls. 72, proceda-se à conversão da indisponibilidade dos ativos financeiros de fls. 66/68 em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, com a transferência do montante indisponível para conta judicial à ordem desse Juízo, a ser aberta na
Caixa Econômica Federal, agência 0265 (art. 854, 5º, CPC).
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Sem prejuízo, defiro a consulta ao sistema RENAJUD, com a anotação de restrição total sobre os veículos encontrados, desde que não
constem restrições anteriores.
Autorizo, por fim, a consulta ao sistema INFOJUD, para que sejam trazidas aos autos as três últimas declarações de ajuste do imposto
sobre a renda apresentadas pela parte executada. Com a juntada das declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça dado o
caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.
Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente.
Após, aguarde-se a confecção do laudo pericial nos autos dos embargos à execução nº 0018814-15.2016.403.6100.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007681-73.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X OSWALDO FUNEZ
SALCEDO

Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo acima indicado sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009517-81.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROSANA APARECIDA PONSIO

Em face ao acordo noticiado pelas partes às fls. 63/66, suspenda-se a presente Execução, a teor do artigo 922, CPC, devendo a
exequente, findo o prazo do cumprimento da obrigação, comunicar a este Juízo se houve, ou não, a sua satisfação pelo executado.
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010847-16.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X DOUGLAS ARAUJO VARA MOLDES - ME X DOUGLAS ARAUJO VARA

À vista do silêncio quanto às consultas aos sistemas RENAJUD e INFOJUD às fls. 68/82, promova a exequente, no prazo de 15 dias, o
regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora (certidões de
cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial, entre outros).
Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome da parte
executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil, e
autorizada a remessa ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011453-44.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X GRADECOM COMERCIO DE GRADES E FERRAGENS LTDA X ALESSANDRA VALENTIM
RODRIGUES X ELAINE VALENTIM DE OLIVEIRA

Acerca dos executados já citados, quanto à consulta aos sistemas conveniados RENAJUD e INFOJUD às fls. 69/92, diga a exequente no
prazo de 10 dias.
No mais, no que pertine ao executado ainda não citado, promova a exequente no mesmo prazo de 10 dias a citação, sob pena de extinção.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0016203-89.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X SORAYA MERCES RODRIGUES(SP160347 - SORAYA MERCES RODRIGUES)
Vistos etc..Providencie a parte exequente cópia do boleto referente à cobrança da anuidade de 2011 para fins de aferição de prescrição
alegada pela parte executada. Prazo: 15 dias.Após, tornem os autos conclusos para apreciação da petição de fls. 21/30 (exceção de pré-
executividade).Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017413-78.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X VADIT
COMERCIO E CONFECCOES LTDA X ELLEN DIANA VILELA FERREIRA X VANESSA VILELA RODRIGUES

Face ao retorno negativo das cartas precatórias nºs 124/14/2016 e 125/14/2016 às fls. 62/65 por falta de recolhimento, pela exequente,
das custas de distribuição e de diligência do oficial de justiça, diga a CEF, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse na presente
demanda, recolhendo, se o caso, as taxas judiciárias devidas à efetivação da diligência citatória por precatória, sob pena de extinção.
Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0019085-24.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X NORMA PRODUCOES EIRELI - EPP(SP258423 - ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI) X ANDRE
OLIVEIRA GEDEON(SP258423 - ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI) X EDSON PEREIRA DOS SANTOS

Dou por citados às fls. 46/46 os executados Norma Produções EIRELI - EPP e Andre Oliveira Gedeon.
Inobstante, indefiro, por ora, o pedido de concessão de gratuidade de justiça, sem prejuízo de posterior reapreciação do pedido na
hipótese de a parte juntar aos autos documento idôneo a demonstrar a insuficiência de recursos.
Ciência à parte exequente da citação da parte executada, para que, no prazo de 10 dias, requeira o que de direito.
No mais, cite-se Edson Pereira dos Santos nos endereços encontrados nos sistemas conveniados.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0019439-49.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X LINDAELLA COMERCIO DE CALCADOS E ACESSORIOS EIRELI - EPP X MARIA DALVINEIDE
CARVALHO BREVES

Fls. 47/70: acostados documentos relativos a bens imóveis, promova a exequente, no prazo de 15 dias, o regular e efetivo andamento do
feito com a indicação objetiva de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de
imóveis, Detran, Junta Comercial, entre outros).
Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome da parte
executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023622-63.2016.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 3279 - MARINA CAMARGO ARANHA LIMA) X CARMEM DE
ALMEIDA DA SILVA(RJ140794 - LETICIA MARIA CUNHA MOREIRA)

Fls. 85/87: Proceda-se à transferência dos valores bloqueados remanescentes às fls. 63/64 para uma conta a ser aberta na Caixa
Econômica Federal, à ordem deste juízo, agência PAB Justiça Federal (0265).
Com a transferência, expeça-se ofício a CEF para que proceda a unificação das contas.
Nesse sentido, intime-se a exequente, para informar os dados que deverão constar no alvará de levantamento, tais como nome, RG, CPF.
Sem prejuízo, expeça-se ofício ao SERASA, para fins de inclusão do nome da executada nos termos do art. 782, 3º, do CPC.
Autorizo, por fim, a consulta ao sistema INFOJUD, para que sejam trazidas aos autos as três últimas declarações de ajuste do imposto
sobre a renda apresentadas pela parte executada. Com a juntada das declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça dado o
caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0018107-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X LEONILDO ALEXANDRE(Proc. 2703 - THIAGO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X LEONILDO ALEXANDRE

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de
São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
À vista do pedido de desistência às fls. 216, junte a CEF, em 15 dias, procuração/substabelecimento com poderes expressos para desistir.
Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5027845-37.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REDE DE EDUCACAO ROSSELLO - REDUCAR
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO AYRES - SP108224, MARCELO ALVARES VICENTE - SP158726
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Analisando os pontos controvertidos, entendo pertinente, para deslinde da controvérsia, a realização de AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO, a ser realizada no dia 17/10/2018 (quarta-feira), às 15h00, na Sala de Audiências deste Juízo Federal.

Deverá a parte autora comparecer acompanhada de seu patrono e do responsável pela área contábil-fiscal da empresa.

A União, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, deverá comparecer acompanhada de técnico/auditor com
conhecimento acerca do caso a fim de esclarecer os pontos controvertidos. Com a indicação feita pela PFN, no prazo de cinco dias,
intime-se por mandado. Deve a própria PFN encaminhar ao servidor as informações necessárias acerca do caso dos autos para
participação na audiência.

 

Intimem-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

    

 

 

 

Expediente Nº 10476

PROCEDIMENTO COMUM
0045458-35.1992.403.6100 (92.0045458-5) - MOTOVESA MOTO VEICULOS PENHENSE S/A(SP013200 - HAYDEE MARIA
ROVERATTI E SP305984 - DANIEL SANTOS DA SILVA E SP310388 - VIVIANE APARECIDA LEME) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X MOTOVESA MOTO VEICULOS PENHENSE S/A X UNIAO FEDERAL
Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria n. 17, de 24 de juho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de
São Paulo, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 

Intime-se a União da decisão de fls. 1044, 1050 e 1063.
Ficam as partes cientes da expedição dos ofícios requisitórios expedidos nos autos, pelo prazo de cinco dias, iniciando-se pela União.
Nada sendo requerido, os autos retornarão conclusos para conferência e transmissão. 
Oportunamente, expeça-se o alvará de levantamento, conforme determinação de fls.1063.
Int.

Expediente Nº 10471

PROCEDIMENTO COMUM
0662577-04.1985.403.6100 (00.0662577-0) - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A X ENGLER ADVOGADOS(SP166922 -
REGINA CELIA DE FREITAS E SP061704 - MARIO ENGLER PINTO JUNIOR E SP172640 - GISELE BLANE AMARAL
BATISTA LEONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X TERMOMECANICA SAO
PAULO S/A X FAZENDA NACIONAL X ENGLER ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL(SP154479 - RENATA ADELI
FRANHAN PARIZOTTO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
Fica a requerente intimada do desarquivamento dos autos e para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000371-16.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023422-03.2009.403.6100
(2009.61.00.023422-2) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ENOQUE GOMES
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VITURINO(SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
Ficam as partes intimadas do retorno destes autos a esta Secretaria e para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003879-67.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040630-15.2000.403.6100
(2000.61.00.040630-3) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X STARVESA SERVICOS
TECNICOS ACESSORIOS E REVENDA DE VEICULOS LTDA(SP091060 - ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR E
SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO E SP178125 - ADELARA CARVALHO LARA E SP118948 - SANDRA
AMARAL MARCONDES)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
Ficam as partes intimadas do retorno destes autos a esta Secretaria e para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte embargada.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0037722-05.1988.403.6100 (88.0037722-0) - SERGIO MINORU TANAKA X JOSE HELENO BARBOSA X RENATO VICENTE
PAULINI X PAULO ROBERTO GOMES DE ALMEIDA X FERNANDO TIROLLO(SP037906 - REGINA CELIA HOHENEGGER
E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X
SERGIO MINORU TANAKA X UNIAO FEDERAL X JOSE HELENO BARBOSA X UNIAO FEDERAL X RENATO VICENTE
PAULINI X UNIAO FEDERAL X PAULO ROBERTO GOMES DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X FERNANDO TIROLLO X
UNIAO FEDERAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
Ficam as partes intimadas do retorno destes autos a esta Secretaria e para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte exequente.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0025880-86.1992.403.6100 (92.0025880-8) - PORCELANA SCHMIDT S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E
SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X
PORCELANA SCHMIDT S/A X UNIAO FEDERAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
Ficam as partes intimadas do retorno destes autos a esta Secretaria e para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte exequente.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0076517-41.1992.403.6100 (92.0076517-3) - ESCRITORIO MOTA S/C LTDA X LEONEL MOREIRA MOTA NETO X MARIA
LUCIA MOTA RIBAS(SP006453 - ANTONIO JOSE RIBECCO MARTINS E SP064538 - SANTINA CRISTINA CASTELO
FERRARESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 288 - ROSIVAL MENDES DA SILVA E Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X
ESCRITORIO MOTA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
Ficam as partes intimadas do retorno destes autos a esta Secretaria e para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte exequente.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0065417-89.1992.403.6100 (92.0065417-7) - C I I - CONSULTORIA INTERNACIONAL DE INVESTIMENTOS S/C
LTDA(SP129931 - MAURICIO OZI E SP089643 - FABIO OZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X
UNIAO FEDERAL X C I I - CONSULTORIA INTERNACIONAL DE INVESTIMENTOS S/C LTDA

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
Ficam as partes intimadas para manifestarem-se no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, os autos serão arquivados.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008135-59.1993.403.6100 (93.0008135-7) - DEIZE COSTA MONTENEGRO ANDRADE X DORIVAL BANDECA X DULLES
AUGUSTO GOMES X DALVA HELENA RUEDA MARTINS X DEBORA REGINA YAMASHITA DE ALMEIDA X DILMA
REGINA CABRAL X DJALMA NOGUEIRA X DIRCEU PINTO REZENDE X DEISE MALERBA FUNICHELLO X DJALMA
MARTINS DA SILVA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265
- ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X DEIZE COSTA MONTENEGRO ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
DORIVAL BANDECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DULLES AUGUSTO GOMES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X DALVA HELENA RUEDA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DEBORA REGINA YAMASHITA DE
ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DILMA REGINA CABRAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DJALMA
NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
Ficam as partes intimadas do retorno destes autos a esta Secretaria e para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte exequente.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015357-48.2011.403.6100 - MARIA APARECIDA DIAS CAMARGO(SP234164 - ANDERSON ROSANEZI E SP266984 -
RENATO DE OLIVEIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E
SP266984 - RENATO DE OLIVEIRA RAMOS) X MARIA APARECIDA DIAS CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
Ficam as partes intimadas do retorno destes autos a esta Secretaria e para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte exequente.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004865-12.2002.403.6100 (2002.61.00.004865-1) - FUNDACAO E ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA(SP101471 -
ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA
FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. IVANY
DOS SANTOS FERREIRA) X FUNDACAO E ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X FUNDACAO E ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA X UNIAO FEDERAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
Ficam as partes intimadas do retorno destes autos a esta Secretaria e para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte exequente.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009078-61.2002.403.6100 (2002.61.00.009078-3) - GRINAURIA MARIA DOS SANTOS(SP211910 - DANIELA GOMES DE
BARROS) X UNIAO FEDERAL(SP165148 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X MARIA ANGELA GUILHERME
TAVARES(SP125849 - NADIA PEREIRA REGO E Proc. PAULO CANTINGUEIRO SILVA) X MARIA CRISTINA CAMARA
GUILHERME(SP125849 - NADIA PEREIRA REGO) X ELIZABETH SANTOS GUILHERME(SP125849 - NADIA PEREIRA
REGO E SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X BARBARA SANTOS GUILHERME(SP032507 - ELZA MARIA
PINHEIRO BARBOSA) X GRINAURIA MARIA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
Ficam as partes intimadas do retorno destes autos a esta Secretaria e para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte exequente.

19ª VARA CÍVEL

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular
Bela. PATRICIA DE A. R. AZEVEDO - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7959

PROCEDIMENTO COMUM
0009024-03.1999.403.6100 (1999.61.00.009024-1) - MARCIO MORIGGI PIMENTA X MARIA ELIZABETH GATTO X
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ELISABETH LICHAREW X IRENE LICHAREW X MARGARETA LICHAREW X FELIPE ABDELNUR FILHO X VERA DE
MACEDO PEREIRA X LUCIANA VELASCO X LEDA SIMOES FARAH X IVANI DA SILVA CERAGIOLI X ROSMARY DIAS
DE ANDRADE LIMA X NOEMI WEKSLER X IRACEMA FABIO DE CASTRO X BRAZ ROBERTO BUSSADORI X CRISTINA
CINTRA GORDINHO X EVA TAMARA REICHMANN X MARILIA DE SOUZA CRUZ X ANNA MARIA COELHO DUTRA X
NELSON GONCALVES DA SILVA X MARIA VALERIA PERES RAMOS OKOSHI X LILI HAYDEE ALBUQUERQUE
RANOYA X MARIA DA GLORIA ALBUQUERQUE RANOYA(SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS) X MARCELO
DE OLIVEIRA JABUR X CRISTINA DE CASTRO OLIVEIRA JABUR X PAULA MONICA MAGAGLIO X IDA ESPOSITO
FARAONE MAGAGLIO X MARILIA SIMAO MACUL PERALTA X FRANCISCO GIALLUISI X ELZA FRANCO RESSIO X
MARGARIDA JUNQUEIRA LEAL(SP138932 - DANIEL RIBEIRO KALTENBACH E SP207281 - CASSIO RODRIGO DE
ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP245553 - NAILA HAZIME TINTI)
Fls. 838 e 854/857: Defiro a perícia requerida pela autora.Para realização da perícia, nomeio perito o Sr. Wellington Oliveira Silva Fleming
(APEJESP: 1167), com endereço na Rua Atibaia, 588, Santo André/SP, telefone nº 4427-9317, Cel: 98775-6721, e-mail:
fleming@wosexpress.com.br.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação dos quesitos, no prazo legal.Saliento
que desde já ficam as partes cientificadas da exibição de eventuais documentos quando solicitados pelo Sr. Perito Judicial para elaboração
do laudo.Após, intime-se o Sr. Perito para juntar planilha discriminando os trabalhos a serem realizados, bem como a estimativa do valor
dos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim, voltem os autos conclusos.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004589-49.2000.403.6100 (2000.61.00.004589-6) - EMPRESA JORNALISTICA DIARIO POPULAR LTDA(SP016609 - LUIZ
FERNANDO MANETTI E SP085030 - ERNANI CARREGOSA FILHO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP015806 - CARLOS LENCIONI E
SP340648A - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES)

Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, constato que a parte ré não foi intimada a se manifestar sobre o laudo pericial, tendo em vista que na r. decisão de
fl. 811 foi determinado que, após a manifestação da parte autora, a ré deveria ser intimada para apresentar sua manifestação.
No entanto, conforme se verifica dos autos houve apenas uma publicação da r. decisão de fls. 811, não ocorrendo, portanto, a intimação
da ré.
Ademais, a análise e eventual homologação do laudo pericial devem ser apreciadas na prolação da sentença, fato este que não ocorreu.
Diante do exposto, reconsidero a r. decisão de fls. 827.
Intime-se a parte ré para que se manifeste sobre o laudo pericial de fls. 779/806, bem como para que apresente alegações finais escritas.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004767-12.2011.403.6100 - JOSE FLAVIO RAMOS(SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X C A L EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ciência às partes do retorno dos autos do eg. TRF da 3ª Região.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Diante da v. decisão proferida pelo eg. TRF da 3ª Região que deu provimento ao recurso de apelação para anular a r. Sentença, para
realização de perícia técnica.
Proceda a Secretaria a inclusão do presente feito na relação de processos com prioridade na tramitação, em cumprimento às Metas
Prioritárias do CNJ. Anote-se na capa dos autos, com tarja de identificação.
Nomeio como perito judicial o Dr. VICTOR WIZIACK AJAME (CPF 045.811.534-76), Endereço comercial: Avenida 9 de Julho, 3239,
ap. 112, Jardim Paulista- São Paulo - SP, telefone: 11-3812-3699, celular: 99915-0044, e-mail: ajamenet@gmail.com.
Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais); nos termos da Resolução nº 232/2016, do E. Conselho
Nacional de Justiça, em razão de o autor ser beneficiário da justiça gratuita.
Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação dos quesitos, no prazo legal.
Após, intime-se o perito judicial para apresentação do laudo, no prazo de 30 (trinta) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002057-77.2015.403.6100 - CLAUDIO ALVES DE ANDRADE(SP240524 - YURI NAVES GOMEZ) X CECILIA PAES DE
ANDRADE(SP240524 - YURI NAVES GOMEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES
JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0002057-77.2015.403.6100AUTORES: CLÁUDIO ALVES DE
ANDRADE e CECILIA PAES DE ANDRADE RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERALTrata-se de ação ordinária, com pedido de
tutela antecipada, em que se busca provimento jurisdicional que determine a exclusão do imóvel objeto do contrato de alienação fiduciária
nº 01.1597.4187647-9 do rol de bens a serem leiloados pela CEF no dia 07/02/2015 e para que seja considerado o depósito efetuado
pelo requerente como purgação da mora e, hábil a quitar o contrato de mútuo e alienação fiduciária em garantia.Sustenta ter firmado
contrato de financiamento de imóvel mediante alienação fiduciária em garantia, a ser pago em 120 meses, regulado pela Lei nº
9.514/97.Alega que pagou 61 prestações do contrato, mas passou por adversidades financeiras no fim de 2013 e 2014, razão pela qual
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deixou de pagar as prestações do financiamento habitacional.Relata que foi intimado para purgar a mora em abril de 2014, quando o
montante devido era de R$ 10.004,74. Posteriormente, em melhores condições financeiras tentou renegociar a dívida junto à CEF sem
sucesso.Afirma que hoje possui condições financeiras para quitar os débitos e o financiamento integralmente.Aponta que, em 26/01/2015,
foi notificado acerca do leilão designado para o dia 07/02/2015.Esclarece não pretender a revisão do contrato, mas apenas quitar o
financiamento e os débitos atrasados.Juntou procuração e documentos (fls. 11-48).Comprovante de depósito às fls. 52-54.O pedido
liminar foi parcialmente deferido para imediata sustação do leilão mediante a purgação da mora, tendo em vista a realização de depósito
judicial em favor da ré no valor de R$ 56.731,74, determinando-se à CEF que verificasse se o valor era suficiente para o pagamento das
prestações vencidas e das que se vencessem até a data do pagamento, dos juros convencionais, das penalidades e dos demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além de despesas de cobrança e de
intimação, bem como, tendo em vista a perda do prazo legal para tanto, de despesas com a consolidação da propriedade e outras relativas
à alienação extrajudicial posteriores, eximindo-se a ré de qualquer prejuízo (fls. 56-58).A Caixa contestou (fls. 70-130) arguiu,
preliminarmente, a carência de ação, em razão da consolidação da propriedade. No mérito, assinalou que o valor depositado era
insuficiente para purgar mora e quitar o contrato; que também era insuficiente para o pagamento das prestações vencidas, acrescidas dos
encargos decorrentes da mora e despesas havidas com a consolidação da propriedade, as quais totalizavam, à época, R$ 63.835,87; que o
valor para liquidação total do contrato, para 11/02/2015, era de R$ 115.547,81, devendo o autor arcar ainda com os custos relativos aos
novos registros de cancelamento da consolidação da propriedade; que a pedido do autor já aceitou incorporar diversas prestações
vencidas e não pagas ao saldo devedor; pugnado pela improcedência do pedido.A parte autora replicou (fls. 133-139) e juntou
comprovante de novo depósito judicial, no valor de R$ 58.816,07.Juntados novos documentos pela CEF (fls. 141-157).Às fls. 158-168, a
parte autora sustenta ter pago o IPTU, de modo que tal valor não deveria ser incluído na dívida informada pela CEF; que o parcelamento
do IPTU realizado pela CEF foi cancelado em razão de já ter sido pago.A CEF argumentou que, como já havia sido consolidada a
propriedade em seu nome, a ela competia o pagamento dos débitos existentes e, por conseguinte, se o autor efetuou o pagamento dos
valores do IPTU o fez por sua conta e risco (fls. 174-182).Proferida decisão acolhendo a preliminar de litisconsórcio ativo necessário (fl.
184), tendo sido, posteriormente, incluída no polo ativo a Sra. Cecília Paes de Andrade (fl. 194).As tentativas de acordo restaram
frustradas.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de carência de ação, uma vez que, ainda que o
contrato tenha sido rescindido de pleno direito e a propriedade consolidada perante a ré, bem como o autor sido notificado para purgar a
mora e deixado transcorrer o prazo concedido para tanto, a pretensão é viável, em atenção ao princípio da função social dos
contratos.Embora a lei fixe o prazo de 15 dias para a purgação da mora, os princípios contratuais citados, regidos pela eticidade e
socialidade, não só permitem, como recomendam a possibilidade desta purgação a destempo, desde que a propriedade ainda esteja em
poder da credora.Consoante se infere do fatos narrados na inicial, objetiva a parte autora provimento jurisdicional para que seja
considerado o depósito efetuado pelo requerente como purgação da mora e, hábil a quitar o contrato de mútuo e alienação fiduciária em
garantia.No curso do feito, a parte autora efetuou depósito judicial no valor de R$56.731,74, em 03/02/2015; a CEF informou que para a
liquidação do contrato o valor era de R$ 115.547,81, posicionados para 11/02/2015; a parte autora depositou mais R$ 58.816,07, em
12/03/2015.Assim, a soma dos valores depositados pelos autores é de R$115.547,81, mesmo valor indicado pela CEF para liquidação da
dívida, sendo que, no entanto, este valor era posicionado para 11/02/2015 e a parte autora depositou o complemento somente em
12/03/2015, um mês depois.Por outro lado, dentre o valor indicado pela CEF, incluem-se as despesas havidas com a consolidação da
propriedade, sobre os quais resta divergência entre as partes: o IPTU.A parte autora alega ter quitado o IPTU do imóvel em 15/01/2015
(PPI 2274608-0) e que, deste modo, o parcelamento efetuado pela Caixa, 2276939-0, realizado em 20/01/2015, foi cancelado, tendo seu
valor revertido ao pagador, ou permitindo que o pagamento seja estornado, motivo pelo qual entende que o valor referente à indenização
de pagamento de IPTU não deve ser incluído nos valores referentes às despesas feitas pela CEF (fls. 158-168).Intimada, a CEF sustenta
que, se a propriedade do imóvel foi consolidada em nome da CEF em 16/10/2014, realmente a ela competia o pagamento dos débitos
existentes. Assim, se o autor efetuou o parcelamento do IPTU após a consolidação da propriedade em nome da CEF, o fez por sua conta
e risco, devendo, acaso entenda necessário, procurar a prefeitura e abrir o devido procedimento para a devolução dos valores por ele
pagos (fls. 177-182).Neste sentido, noto que o autor afirmou na petição inicial pretender meramente quitar o imóvel e os débitos em
atrasados, não pretendendo a revisão do contrato (fl. 04), de modo que as questões referentes à inclusão do valor pago a título de IPTU
não são objeto do presente feito, em que pese eventual verossimilhança de suas alegações.Ademais, eventual pagamento feito em data
posterior à consolidação da propriedade em favor da CEF, não pode ser apropriado por ela, devendo ser objeto de ação própria de
repetição de indébito em face Município. Com efeito, embora a Lei nº 9.514/97 determine que a credora aliene o imóvel a terceiros em
leilão público, o que se veda é que lhe dê destinação diversa, que a tome para outros fins inerentes às prerrogativas da propriedade que não
o de meramente recuperar o investimento relativo ao contrato.Todavia, esta vedação não alcança a hipótese de restabelecimento do
contrato, que é desejável pela própria lei, embora nela haja fixação de prazo para tanto, sendo esta, inequivocamente, a forma mais
eficiente de recuperar o investimento.Sendo a situação de fato reversível, este prazo deve ser entendido como não preclusivo, sob pena de
ofensa direta aos princípios de que ora se trata, dado que esta preclusão quando o devedor tem a intenção de pagar os valores como
exigidos pelo credor e o imóvel ainda não foi alienado levaria a dupla frustração, à extinção desnecessária e ineficiente do contrato, para
todos os envolvidos.Assim, caso a ré prossiga no procedimento de alienação extrajudicial a parte autora ficará privada do imóvel que
possui, ainda que disposta a regularizar a situação contratual nos exatos termos cobrados pela ré, já tendo inclusive depositado
judicialmente R$ 115.547,81, cujo valor é igual ao apontado pela CEF para o dia 11/02/2015, todavia tendo sido depositado com um mês
de atraso em relação à posição da dívida.Por essas razões, entendo ser o caso de converter o julgamento em diligência, a fim de buscar a
melhor solução a ambas as partes.Providencie a Secretaria a juntada de extrato da conta nº 0265.005.713376-9, a fim de verificar o saldo
atualizado existente na conta.Após, determino que a CEF forneça, no prazo de 20 (vinte) dias:a) O valor atualizado para a liquidação da
dívida, descontando os valores depositados, R$56.731,74, em 03/02/2015 e R$ 58.816,07, em 12/03/2015, considerando-se, para isso,
as datas dos depósitos como a data de pagamento parcial dos valores devidos para fins de abatimento do saldo devedor;b) Os valores
gastos com as despesas administrativas com a retomada do imóvel para fins de purgação da mora, também atualizadas;c) O
provisionamento da posição da dívida e das despesas para data a qual deverá ser de 30 (trinta) dias após o cumprimento desta decisão, a
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fim de possibilitar à parte autora o deposito dos valores complementares, atualizados, para a liquidação da dívida.Em seguida, concedo o
prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que comprove o depósito complementar do montante indicado pela CEF.A fim de garantir que
o deposito complementar a ser efetuado seja fiel à posição atualizada da dívida, na data em que ele for realizado, deve a parte autora
providenciar junto à ré, no dia do depósito, a posição atualizada da dívida, munindo-se, se necessário, da presente decisão para obter tais
dados.Por fim, com ou sem depósito, voltem os autos conclusos para Sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009253-98.2015.403.6100 - ANGELA MARIA PINHEIRO LIMA(SP235558 - FLAVIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X
GOLD HAVAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA(SP297608 - FABIO RIVELLI E SP237074 - ERICA
APARECIDA DE OLIVEIRA DUARTE) X GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A(SP237074 - ERICA
APARECIDA DE OLIVEIRA DUARTE E SP297608 - FABIO RIVELLI)

Fls. 419/453: Indefiro o pedido de extinção ou de suspensão do presente feito, tendo em vista que a corré GOLD HAVAI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA não é a única ré no processo.
Sem prejuízo e nos termos do artigo 10 do CPC/2015, manifestem-se os autores sobre os pedidos dirigidos às corrés (GOLD HAVAI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA e GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A) de devolução
da Comissão de Corretagem e a título de Assessoria Jurídica e Técnico Imobiliária - SATI, pois se trata de demanda contra particulares,
sem conexão com as demais demandas dirigidas contra a Caixa Econômica Federal - CEF, de modo que a Justiça Federal não é
competente para julgá-los (artigo 109,I da CF/1988).
Ademais disso, a conexão não modifica a competência absoluta.
Justifique, ainda, o pedido de condenação solidária das corrés, nos danos morais, pois, pela narrativa dos fatos, não há qualquer conduta
da construtora relacionada às supostas irregularidades cometidas pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, manifestem-se as corrés no prazo comum de 15 (quinze) dias.
Por fim, tornem os autos conclusos para julgamento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0019381-80.2015.403.6100 - JGF INSTALA¿¿ES INDUSTRIAIS LTDA - EPP(SP305881 - PRISCILLA GOMES DA SILVA E
SP126928B - ANIBAL BLANCO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA E Proc. 2054 -
AMADEU BRAGA BATISTA SILVA)

Fls. 356/411: Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, tendo em vista que matéria posta no feito pode ser provada
documentalmente.
Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, os originais de todos os documentos/notas fiscais, devendo serem juntados em
CDS ou pen drive.
Fls. 413/420: Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para manifestação da União.
Após, com ou sem manifestação da União (PFN), tornem os autos conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003237-94.2016.403.6100 - MUNICIPIO DE ARUJA(SP140501 - MARCIA ANDREA DA SILVA RIZZO E SP140436 -
KICIANA FRANCISCO FERREIRA MAYO E SP161581 - RENATO SWENSSON NETO E SP326731 - JAIMISON ALVES
DOS SANTOS) X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL X ELEKTRO ELETRICIDADE E
SERVICOS S/A(SP090393 - JACK IZUMI OKADA E SP148717 - PRISCILA PICARELLI RUSSO)
19ª VARA CÍVEL FEDERALPROCEDIMENTO COMUMAUTOS N.º 0003237-94.2016.403.6100Vistos.Chamo o feito à ordem e
converto o julgamento em diligência.Providencie a parte ré, Elektro Eletricidade e Serviços S/A, a regularização da representação judicial
do presente feito, haja vista que não foi juntada aos autos procuração outorgando poderes aos patronos que a representam no processo.
Prazo de 15 (quinze) dias.Proceda a Secretaria a anotação dos nomes dos patronos indicados na petição de fls. 341 no sistema de
intimação processual (AR-DA). Após, voltem conclusos.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0014664-88.2016.403.6100 - BANCO PAULISTA S.A.(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 -
LEONARDO MAZZILLO E SP271413 - LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA
HELOISA GONZALES COELHO E Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)
Providencie a parte autora o depósito no valor de R$ 7.860,00 (sete mil, oitocentos e sessenta reais), a título de antecipação dos
honorários pericias provisórios, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se novamente o perito judicial a dar início aos trabalhos; com
prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo. Saliento que na hipótese do valor arbitrado ser inferior àquele solicitado pelo perito,
R$ 7.860,00 (sete mil, oitocentos e sessenta reais), será expedido Alvará de Levantamento da quantia excedente em favor da parte
autora.Por fim, apresente o perito o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014745-37.2016.403.6100 - ZANFUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.(SP156354 - FELIPE DANTAS
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AMANTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3230 - SIMONE DA COSTA BARRETTA)
Providencie a parte autora o depósito no valor de R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais), a título de antecipação dos honorários pericias
provisórios, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se novamente o perito judicial a dar início aos trabalhos; com prazo de 30 (trinta) dias
para apresentação do laudo. Saliento que na hipótese do valor arbitrado ser inferior àquele solicitado pelo perito, R$ 4.080,00 (quatro mil e
oitenta reais), será expedido Alvará de Levantamento da quantia excedente em favor da parte autora.Por fim, apresente o perito o laudo
pericial no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0017726-39.2016.403.6100 - TELEMAR NORTE LESTE S/A X OI MOVEL S.A.(RJ080696 - ADRIANA ASTUTO PEREIRA) X
ARTERIS S.A.(SP198851 - RICARDO LUIS DA SILVA) X AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.(SP160614 - ALEXANDRE
FRAYZE DAVID) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2738 - ELENI FATIMA
CARILLO BATTAGIN E Proc. 1375 - ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE)

Fls. 2047/2077: Manifestem-se as autoras sobre as alegações da corré Autopista Fernão Dias S/A, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de dilação probatória requerida às fls. 1988/1990.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0018564-79.2016.403.6100 - ANDRE LUIS INOCENCIO X CARLA POLIS SPERANDIO INOCENCIO(SP207004 - ELOIZA
CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
A Autora requer produção de prova pericial técnica, consistente na avaliação do valor do imóvel e para a análise do procedimento
extrajudicial levado a efeito para a consolidação da propriedade resolúvel, bem como a existência de quaisquer benfeitorias e acessões
realizadas; a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis para apresentar a integralidade do procedimento de execução
extrajudicial.Tendo em vista que a matéria posta no presente feito se restringe a consolidação da propriedade em favor da ré, com a
aplicação de cláusula do contrato que possibilita a consolidação da propriedade pelo credor fiduciário, bem como a alienação do imóvel
mediante leilão pelo valor contratado, em consonância com o artigo 26 da Lei nº 9.514/97, cuidando-se de matéria eminentemente de
direito, tenho por desnecessária a dilação probatória requerida, razão pela qual a indefiro.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0021677-41.2016.403.6100 - JOSE BATISTA MOURA X MARLI JUSSARA CARDILLO MOURA(SP333849 - RAFAEL ALVES
SALDANHA GONCALVES E SP291997 - RENATA MOQUILLAZA DA ROCHA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP267078 - CAMILA
GRAVATO IGUTI) X GAIA SECURITIZADORA S.A.(SP235654 - RAFAEL BERTACHINI MOREIRA JACINTO E SP291997 -
RENATA MOQUILLAZA DA ROCHA MARTINS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E
SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Chamo o feito à ordem.
Tendo em vista que o contrato de financiamento do imóvel foi firmado pelo autor e sua esposa, necessária a inclusão do cônjuge no polo
ativo do presente feito.
Fls. 357/362: Acolho o pedido de inclusão da Caixa Seguradora S/A como litisconsórcio passivo necessário.
Posto isso, remetam-se os autos à SEDI para inclusão de MARLI JUSSARA CARDILLO MOURA, CPF/MF nº 877.637.968-04 no
polo ativo (fls. 23), bem como da Caixa Seguradora S/A (fls. 357/362) no polo passivo do presente feito.
Apresente a coautora procuração original, constituindo procurador para representá-la no feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ademais, considerando que a corré Caixa Seguradora S/A se manifestou nos autos, desnecessária sua citação pessoal. Proceda a
Secretaria a inclusão dos advogados no sistema processual.
Dê-se vista à corré Caixa Seguradora S/A para que, querendo, apresente resposta no prazo legal.
Por fim, tornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0021710-31.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006160-93.2016.403.6100 () ) -
WHIRLPOOL S.A(RJ096559 - RENATA EMERY VIVACQUA E SP195721 - DELVIO JOSE DENARDI JUNIOR E SP305602 -
LUNA SALAME PANTOJA SCHIOSER E RJ144134 - CARLOS RENATO VIEIRA DO NASCIMENTO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)
Providencie a parte autora o depósito no valor de R$ 17.220,00 (dezessete mil, duzentos e vinte reais), a título de antecipação dos
honorários pericias provisórios, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se novamente o perito judicial a dar início aos trabalhos; com
prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo. Saliento que na hipótese do valor arbitrado ser inferior àquele solicitado pelo perito,
R$ 17.220,00 (dezessete mil, duzentos e vinte reais), será expedido Alvará de Levantamento da quantia excedente em favor da parte
autora.Por fim, apresente o perito o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0023290-96.2016.403.6100 - COMFRIO SOLUCOES LOGISTICAS S/A(SP003293SA - AIRES VIGO ADVOGADOS) X
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ E
SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)
Fls. 93/94: Defiro a perícia requerida pela autora.Para realização da perícia, nomeio perito a Dra. TALIA MISSEN TREMORI
(CRMV/SP 31.816), Endereço comercial: Rua Antônio Schiamanni, 176, Louveira/SP, telefone: (14) 3878-4407, celular: (14) 99827-
7318, e-mail: talia_missen@hotmail.com.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação dos quesitos, no prazo
legal.Saliento que desde já ficam as partes cientificadas da exibição de eventuais documentos quando solicitados pelo Sr. Perito Judicial
para elaboração do laudo.Após, intime-se o Sr. Perito para juntar planilha discriminando os trabalhos a serem realizados, bem como a
estimativa do valor dos honorários periciais, no prazo de 20 (vinte) dias.Por fim, voltem os autos conclusos.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0025097-54.2016.403.6100 - NATURA COSMETICOS S/A(SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E SP163223 - DANIEL
LACASA MAYA E SP357669 - MILTON DOTTA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)
Providencie a parte autora o depósito no valor de R$ 5.980,00 (cinco mil, novecentos e oitenta reais), a título de antecipação dos
honorários pericias provisórios, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se novamente o perito judicial a dar início aos trabalhos; com
prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo. Saliento que na hipótese do valor arbitrado ser inferior àquele solicitado pelo perito,
R$ 5.980,00 (cinco mil, novecentos e oitenta reais), será expedido Alvará de Levantamento da quantia excedente em favor da parte
autora.Por fim, apresente o perito o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002315-19.2017.403.6100 - TRILHA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP149573 - FRANCISCO ORTEGA CUEVAS
JUNIOR E SP283231 - RICARDO TAVARES DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE
MAGALHAES E Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Vistos.
Fls. 100: Considerando a legislação do parcelamento aderido pela a parte autora, manifeste-se a parte autora sobre a petição da União.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021772-15.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AGFA GEVAERT DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDERSON STEFANI - SP229381, VITOR FERREIRA SULINA - SP346079
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de “tutela provisória de evidência”, objetivando a impetrante obter
provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de não incluir o ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem
como a proceder à compensação dos valores recolhidos a maior nos últimos 5 anos anteriores ao ajuizamento da demanda e durante toda a
tramitação do feito. 

Sustenta que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua inclusão na
base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

Relata que obteve provimento jurisdicional nos autos do mandado de segurança nº 0003928-26.2007.403.6100 que
reconheceu o direito à exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, contudo, teve direito à compensação limitado ao
período comprovado naqueles autos, de fevereiro de 2002 a fevereiro de 2007.
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Argumenta que continuou a recolher o PIS e a COFINS com a inclusão do ICMS na base de cálculo durante a
tramitação daquele feito, pois anteriormente ao reconhecimento do direito à exclusão, no âmbito recursal, no âmbito do E. TRF3, as
decisões anteriormente proferidas naqueles autos foram desfavoráveis.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham
presentes os requisitos para a concessão da medida requerida.

Cumpre observar que o mandado de segurança é regido pela Lei nº 12.016/09, visando proteger direito líquido e certo
não abrangido por habeas corpus ou habeas data, no qual pode ser concedida liminar.

Entretanto, não se insere nessa mesma lógica processual a tutela da evidência, cujos requisitos previstos no art. 311 do
CPC/15 são distintos da medida liminar prevista na lei 12.016/09 e, portanto, não é aplicável ao mandado de segurança, que segue rito
próprio.

O impetrante já obteve provimento jurisdicional que reconheceu o direito à não inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, razão pela qual o pedido voltado ao reconhecimento de tal direito não pode ser apreciado no presente feito, pois já é
objeto do mandado de segurança nº 0003928-26.2007.403.6100.

De outra parte, no tocante ao pedido de compensação dos valores já recolhidos, o artigo 7º, § 2º, da Lei 12.016/09
veda a concessão de liminar para a compensação de créditos tributários, in verbis:

 

“Art. 7o  Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

§ 2o  Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega
de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento
ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.”

 

 

Impõe-se remarcar, ainda, que a impossibilidade de compensação de crédito em sede de decisão liminar, também está
disposta no art. 170 – A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar n.º104, bem como pelo entendimento jurisprudencial
consolidado na Súmula n.º 212 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a liminar
requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior determinação deste
Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     327/1130



    SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021463-91.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COPERSUCAR S.A., COPERSUCAR ARMAZENS GERAIS S.A., COMPANHIA AUXILIAR DE ARMAZENS GERAIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SÃO PAULO/ SP
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a parte impetrante a concessão de provimento
jurisdicional destinado a afastar a aplicação do artigo 74, §3º, IX, da Lei nº 9.430/96, incluído pelo artigo 6º da Lei n.º 13.670/2018, a fim
de possibilitar a compensação de seus débitos de IRPJ e CSLL referentes às estimativas mensais.

Requerem a concessão da liminar para que seja permitida a adoção do procedimento de compensação sem limite
temporal, ou seja, enquanto tiverem crédito passível de aproveitamento, independente da data ou quando foi apurado, ou do modo que
operacionalizar o cálculo das estimativas (pela receita bruta ou por balancetes de suspensão ou redução).

Sucessivamente, caso acolhidos os argumentos pautados na irretroatividade, o deferimento da liminar deverá permitir a
adoção do procedimento de compensação com débitos de estimativa mensal de IRPJ e CSLL sem limite temporal, mas utilizando, a critério
delas: a) créditos passíveis de compensação, decorrentes de fatos geradores praticados até 30 de maio de 2018, independentemente de
estarem ou não apurados e registrados na contabilidade da empresa; b) sucessivamente, os créditos passíveis de compensação já
conhecidos, apurados e registrados na contabilidade da empresa até 30 de maio de 2018.

Caso não se acolha a violação à irretroatividade, mas apenas a alegação da violação ao princípio da não-surpresa e
anterioridade, o deferimento da liminar para permitir a adoção do procedimento de compensação das estimativas de IRPJ e CSLL até o
final do exercício de 2018.

Além disso, inclinando-se pela legalidade da restrição promovida pela Lei nº 13.670/18 às compensações por
estimativas, requerem a concessão de liminar para se reconhecer, adicionalmente aos pedidos anteriormente feitos em caráter sucessivo,
que tal restrição não alcance as situações em que o IRPJ e a CSLL são calculados mensalmente com amparo em balancetes de redução e
suspensão, previstos no art. 35 da Lei nº 8.981/95.

Requerem, por fim, que seja determinado à autoridade impetrada o recebimento das compensações apresentadas por
meio de preenchimento de formulário físico, haja vista o bloqueio no sistema de compensação eletrônica.

Sustentam que, em janeiro de 2018, fizeram opção pela apuração do lucro no regime do Lucro Real, periodicidade
anual, na modalidade recolhimento do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
por estimativa, nos termos do art. 2º da Lei n. 9.430/96, com a realização da compensação com créditos de outros tributos, independente
da causa do indébito.
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Argumentam que, com a publicação da Lei n. 13.670, de 30 de maio de 2018, foi vedada a compensação débitos
relativos ao recolhimento mensal por estima do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL).

Salientam que a mudança nas regras no meio do ano-calendário compromete o fluxo de caixa e custos tributários
projetados para todo o ano-calendário, já que a opção pela apuração do IRPJ e CSLL por estimativa é feita no início do ano de maneira
irretratável.

Compulsando os autos, entendo estarem presentes os requisitos para a concessão parcial da medida pretendida.

A Lei n. 13.670/2018 modificou o inciso IX, do §3º, do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, para vedar a compensação de
débitos relativos ao recolhimento mensal por estima do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL), como se vê do texto legal ora transcrito:

Art. 6º  A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 74.  ........................................................................

........................................................................................

§ 3º  ................................................................................

........................................................................................

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas
(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta Lei.

A apuração do IRPJ e CSLL por estimativa dá-se na forma do art. 2º da Lei n. 9.430/96, in verbis:

Art. 2o  A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto,
em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata

o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei

no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos

descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da
Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.                    (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a
base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.

Segundo previsto no art. 3º, da Lei n. 9.430/96, “A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º,
pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o ano-
calendário”.

Analisando o referido dispositivo legal, entendo pela impossibilidade de modificação da opção do contribuinte no curso
do exercício, por ofensa à segurança jurídica.

O referido comando normativo obriga o contribuinte a observar a opção realizada no início do ano-calendário e também
deve ser observado pela União, que não pode modificar, para o mesmo ano-calendário, a forma de recolhimento prevista acima, ainda que
indiretamente, em obediência à segurança jurídica, nos seus dois aspectos.

Preserva-se, contudo, a possibilidade de alteração para o ano seguinte, sem ferir o princípio da isonomia, pois não há
significativa distinção de tratamento na sistemática de apuração do imposto de renda, a autorizar a diferença de tratamento, o que vejo, ao
menos, nessa sede de cognição sumária.

Nesse caso, não pode ser vedada a compensação e, se o for, o contribuinte acha-se autorizado a apresentar a
compensação em meio papel.
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Registro que os impetrantes deverão, para a apuração dos créditos a serem utilizados nas compensações pretendidas no
presente ano-calendário, observar a legislação e normas regulamentares pertinentes.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR , para garantir à impetrante a compensação do IRPJ e
da CSLL apurada com base no art. 2º da Lei n. 9.430/96, afastada a vedação contida no inciso IX do § 3º do art. 74 da mesma lei, na
redação dada pela Lei n. 13.670/2018, em relação ao ano-calendário 2018, exclusivamente.

Notifique-se a Autoridade para prestar informações, no prazo legal, bem como para ciência e cumprimento desta
decisão.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, proceda à Secretaria a inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada, independentemente de
ulterior determinação deste Juízo nesse sentido.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020712-07.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MERCADINHO LODETTI LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020, ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento jurisdicional que
lhe assegure o direito de não incluir o ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

Sustenta que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua inclusão na
base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

Instada a aditar a inicial para juntar instrumento de procuração e atos societários, a impetrante cumpriu a determinação
no ID 10514313.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Recebo a petição ID 10514313 como aditamento à inicial.
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Examinado o feito, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar
requerida.

Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, registro que a jurisprudência dos
Tribunais Superiores, ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta
e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. 

Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o produto da
venda de mercadorias ou mesmo da prestação de serviços.

 O ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, por sua vez, não têm natureza de faturamento, já que
se revela como ônus fiscal a ser pago pelo contribuinte aos Estados, não podendo ser incluído nas bases de cálculo das contribuições em
comento.

Saliento que foi finalizado pelo plenário do STF o julgamento do RE n.º 240.785/MG, de relatoria do Ministro Marco
Aurélio, no qual a Corte Suprema solidificou o entendimento de que descabe a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, cujo
acórdão foi pulicado em 16/12/2014, no DJE n.º 246, divulgado em 15/12/2014, in verbis: 

 

Ementa TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo
como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo
a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (grifamos)

 

Cabe ressaltar ainda, que tramita no STF encontrando-se pendente de julgamento o RE n.º 574.706, com repercussão
reconhecida, no qual se discute a mesma matéria (ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS).

Neste sentido, colaciono a seguinte ementa:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – ICMS – ISS – BASE DE CÁLCULO – PIS –
COFINS – EXCLUSÃO – ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL – RECURSO IMPROVIDO.

1.      Possível o julgamento do presente recurso tendo em vista que a liminar deferida nos autos da Ação
Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse a exclusão
do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário no dia 25/3/2010,
tendo expirado o prazo de sua eficácia.

2.      Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela referente ao
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, Interestadual e
Intermunicipal, e de comunicação – ICMS.

3.      Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria
constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-
2/MG).

4.      Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94.

5.      O ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

6.      Tomando tal norte de fundamentação e o precedente citado (RE nº 240.785-MG) para aplica-lo também à
hipótese de exclusão do ISS/ISSQN (Imposto sobre Serviço) da base de cálculo do PIS e da COFINS, na medida
em que tal imposto (ISS) não constitui faturamento ou receita do contribuinte, mas tributo devido ao Município.

7.      Aplicando-se o entendimento do qual compartilho, fundamentado em decisão proferida pela Suprema
Corte, indevida a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.

8.      Agravo de instrumento improvido.”
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(TRF da 3ª Região, processo nº 0010767-19.2016.403.6100, Desembargador Federal Nery Junior, 3ª Turma, data
01/12/2016).

 

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a liminar requerida
para garantir à impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior determinação deste
Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Em seguida, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019126-32.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FASTLINK COMERCIO E IMPORTACAO EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK - PR30877
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento jurisdicional que
lhe assegure o direito de não incluir o ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

Sustenta que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua inclusão na
base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

Instada a aditar a inicial para comprovar o recolhimento das custas judiciais, a impetrante cumpriu a determinação no ID
9840393.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Recebo a petição ID 9840393 como aditamento à inicial.
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Examinado o feito, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar
requerida.

Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, registro que a jurisprudência dos
Tribunais Superiores, ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta
e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. 

Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o produto da
venda de mercadorias ou mesmo da prestação de serviços.

 O ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, por sua vez, não têm natureza de faturamento, já que
se revela como ônus fiscal a ser pago pelo contribuinte aos Estados, não podendo ser incluído nas bases de cálculo das contribuições em
comento.

Saliento que foi finalizado pelo plenário do STF o julgamento do RE n.º 240.785/MG, de relatoria do Ministro Marco
Aurélio, no qual a Corte Suprema solidificou o entendimento de que descabe a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, cujo
acórdão foi pulicado em 16/12/2014, no DJE n.º 246, divulgado em 15/12/2014, in verbis: 

 

Ementa TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo
como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo
a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (grifamos)

 

Cabe ressaltar ainda, que tramita no STF encontrando-se pendente de julgamento o RE n.º 574.706, com repercussão
reconhecida, no qual se discute a mesma matéria (ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS).

Neste sentido, colaciono a seguinte ementa:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – ICMS – ISS – BASE DE CÁLCULO – PIS –
COFINS – EXCLUSÃO – ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL – RECURSO IMPROVIDO.

1.      Possível o julgamento do presente recurso tendo em vista que a liminar deferida nos autos da Ação
Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse a exclusão
do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário no dia 25/3/2010,
tendo expirado o prazo de sua eficácia.

2.      Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela referente ao
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, Interestadual e
Intermunicipal, e de comunicação – ICMS.

3.      Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria
constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-
2/MG).

4.      Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94.

5.      O ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

6.      Tomando tal norte de fundamentação e o precedente citado (RE nº 240.785-MG) para aplica-lo também à
hipótese de exclusão do ISS/ISSQN (Imposto sobre Serviço) da base de cálculo do PIS e da COFINS, na medida
em que tal imposto (ISS) não constitui faturamento ou receita do contribuinte, mas tributo devido ao Município.

7.      Aplicando-se o entendimento do qual compartilho, fundamentado em decisão proferida pela Suprema
Corte, indevida a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.

8.      Agravo de instrumento improvido.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     333/1130



(TRF da 3ª Região, processo nº 0010767-19.2016.403.6100, Desembargador Federal Nery Junior, 3ª Turma, data
01/12/2016).

 

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a liminar requerida
para garantir à impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior determinação deste
Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Em seguida, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5021829-33.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARIO JOSE LAMBERT - ESPÓLIO
REPRESENTANTE: BEATRIZ ISABEL LAMBERT
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO - SP70893, 
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Considerando os fatos narrados na inicial, para fins de verificação de prevenção, promova a parte autora a juntada de
cópias do autos que tramitaram perante o Juizado Especial Federal, decorrentes do processo nº 5006712-47.2018.403.6182, que
inicialmente foi distribuída perante as Varas de Execução Fiscal, posteriormente tramitou perante a 7ª Vara Cível que, por fim, declinou da
competência para o JEF.

Manifeste-se, ainda, quanto à eventual litigância de má-fé, pois a autora formulou o mesmo pedido nos autos da tutela
cautelar antecedente nº 5006707-25.2018.403.6182, em trâmite perante a 3ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos.
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Int.

 

    SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021986-06.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NOVA EXPRESS COMERCIO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: LIVIO AUGUSTO HOFFMANN PINTO - RJ176247, RAFAEL CAPAZ GOULART - RJ149794
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Reservo-me para apreciar o pedido de tutela provisória após a vinda da contestação.

Destaco que, não obstante a urgência alegada, considerando que o provimento jurisdicional pleiteado tem natureza
declaratória, não haverá qualquer prejuízo à parte autora caso a medida seja deferida em momento posterior.

Cite-se a União Federal para apresentar defesa, no prazo legal.

Após, voltem conclusos.

 

Int.

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013355-73.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REALTON EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO DE BENS E PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
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IMPETRADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SÃO PAULO/ SP,
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ
EMPRESAS DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
Advogado do(a) IMPETRADO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
Advogado do(a) IMPETRADO: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780
Advogado do(a) IMPETRADO: KARINA MORICONI - SP302648

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte apelante (SENAC) para promover a digitalização e juntada das informações apresentadas
pelo SESC em 21/09/2015, conforme manifestação (ID 10228911), no prazo de 05 (cinco) dias.

Outrossim, saliento que o artigo 3º e seu parágrafo 1º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017,
com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 148, de 09 de agosto de 2017, e nº 200, de 27 de julho
de 2018, dispõe que a digitalização far-se-á de maneira integral:

"Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo,
como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga,
a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.

Parágrafo 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á: a) de maneira integral,
vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; b) observando-se a
ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume
do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de
janeiro de 2017.

(...)”

Superada a fase de conferência e eventuais retificações, promova a Secretaria o encaminhamento do
processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da
parte.

 

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002348-84.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIO VIGGIANI NETO
Advogado do(a) AUTOR: MARIO VIGGIANI NETO - SP222593
RÉU: UNIAO FEDERAL, SFPC - SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS - 2A. REGIÃO MILITAR
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     D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos em decisão.

Opostos embargos de declaração em face da sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito em
razão da falta de prova de recolhimento das custas processuais, sob alegação de que fizera o recolhimento em 02/02/2018.

Relatei o essencial. DECIDO.

Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

Apesar de tempestivos, não conheço dos embargos de declaração, porquanto não apontada hipótese de
cabimento, ônus do recorrente.

Aparentemente houve recolhimento das custas processuais, a despeito da juntada somente de agendamento
de pagamento, no que ausente o devido comprovante.

Porém, verifico que o recolhimento ocorrera no Banco do Brasil, ao passo que, na Justiça Federal, as custas
somente poderão ser pagas na Caixa Econômica. Houve, portanto, equívoco por parte do embargante.

Para evitar o ajuizamento do novo processo, recebo os embargos de declaração como apelação, com
exercício do juízo de retratação, nos termos do art. 485, § 7º, do CPC.

Com o juízo de retratação, anulo a sentença proferida, concedendo ao autor o prazo de quinze dias para
recolhimento correto das custas, desta feita junto à CEF, com a juntada do respectivo comprovante (atentando ao dever de juntar o
comprovante efetivo de pagamento).

Com o recolhimento das custas, cite-se, pois não vejo urgência apta a sacrificar o contraditório apreciar, 
por isso apreciarei o pedido de tutela provisória após a juntada da contestação.

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração, recebendo-os como apelação, na qual exerço
juízo de retratação para anular a sentença (ID 6515641), determinando ao autor o recolhimento das custas, corretamente, como esmiuçado
acima.

Com o recolhimento das custas, cite-se.

Em respeito ao contraditório, o pedido de tutela provisória  será apreciado após a juntada da contestação.

Após, tornem os autos conclusos. 

PRI.

São Paulo, 01 de agosto de 2018.

 

 

 

 

    SãO PAULO, 1 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM
0020393-43.1989.403.6100 (89.0020393-2) - WALTER FRANCHI(SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA
SANTOS E SP070903 - MARCIA MARIA TOGNATO SPARAPANI E SP078102 - SUELI NUNES SILVA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0734185-52.1991.403.6100 (91.0734185-7) - JOAO KUNIGAMI(SP070797 - ELZA MARIA NACLERIO HOMEM BAIDER) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP075234 - JOSE
CARLOS MOTTA E SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO)

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.
Fl. 163: Indefiro a expedição de Ofício Precatório ao autor e dos honorários de sucumbência, tendo em vista que já foram expedidos (fls.
136/137 e 147), tendo sido efetuados os pagamentos (fls. 141 e 150), sendo, inclusive, juntados nos autos os comprovantes de
levantamentos junto à Instituição financeira (fls. 155/157 e 160/161); bem como foi proferida Sentença de Extinção da Execução trânsita
em julgado. 
Dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0034218-49.1992.403.6100 (92.0034218-3) - ERASMO CARVALHO X CARLOS ADILSON MARSOTTI X ANTONIO
ROTHER FILHO X NANCY RAIMUNDO X ENI CARDOSO SARTARELLO X CLEMENTE JOSE DE SOUZA X CARLOS
RAMIRO TAFNER SCHIAVO X DENIS BENEDITO PINTO DE AZEVEDO(SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES
AGUIAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)
Ciência às partes do desarquivamento dos autos. Fls. 221-230. Diante do trãnsito em julgado do v. Acórdão que negou provimento à
Apelação dos Embargados, ratificando a r. Sentença proferida nos Embargos a Execução proc. nº 0018445-21.2016.403.6100 que
acolheu a alegação de prescrição e extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II do CPC, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006389-88.1995.403.6100 (95.0006389-1) - SONIA MARIA XAVIER X SERGIO ROBERTO SCHUURMAN X SEBASTIAO
ROVILSON MARQUES X SOLANGE APARECIDA GURGEL BIZINHA DE SOUZA X SERGIO ROBERTO JORDANI X
SILVANA DE MATTOS SANCHES DE OLIVEIRA X SONIA DE FATIMA RODRIGUES SARAIVA X SINVAL COSTA DE
MEDEIROS X SONIA SATIKO KAMIDA X SILVIA YUKIKO OKI UEMA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP064158 - SUELI FERREIRA
DA SILVA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI
GUIMARAES)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.
Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o alegado pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0017736-21.1995.403.6100 (95.0017736-6) - ANTONIO LUIZ BEI X IRENE MARIA FERNANDES DE CASTRO X RAUL DE
JESUS DUARTE X JOSE LUIZ DO AMARAL FILHO X LUCIA HELENA HEITMANN ARRAES X MARINO DA
CUNHA(SP077012 - SILAS DEVAI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X
UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.
Cumpra a parte autora a r. decisão de fl. 165, juntando aos autos às cópias dos documentos solicitados, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após a juntada das cópias dos documentos, cite-se a Caixa Econômica Federal para cumprir a obrigação de fazer, no prazo de 60
(sessenta) dias, nos termos do art. 835 do CPC/2015.
Silente a parte autora, retornem os autos ao arquivo findo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014163-67.1998.403.6100 (98.0014163-4) - BRUNET DIAS DE FRANCA X EDGAR ANDRE SANCHES X IGNACIO SANTA
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MARIA GARCIA X JARBAS MAJELLA BICALHO X MANOEL ANTONIO PEREIRA X NELSON DE ABREU PINTO X
PAULO DE VICENTIS SOBRINHO(SP109315 - LUIS CARLOS MORO E SP126552 - SONIA MARIA GAIATO E SP199239 -
RICARDO PEREIRA CARACA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

Fl. 463: Indefiro, tendo em vista que o ofício requerido já foi expedido em 21/06/2015 (fl. 442) e as fichas financeiras dos servidores foram
apresentadas às fls. 451/453.
Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a r. decisão de fl. 455.
No silêncio ou nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0043106-94.1998.403.6100 (98.0043106-3) - LEVI MARTINS X PAULO ROBERTO CARLOS X VICENTE DE PAULA
PEREIRA(Proc. JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA
DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA
SILVA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015875-58.1999.403.6100 (1999.61.00.015875-3) - FRANCISCO DE SOUZA FRAZAO X ONOFRE DA COSTA X
SEBASTIAO NOGUEIRA DOS ANJOS(SP122054 - SOLANGE MACHADO AMARAL E SP120148 - VERA LUCIA BEZERRA
LIMA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP207650
- ROGERIO AUGUSTO DA SILVA)

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Fls. 279/280: Indefiro, tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão que negou a apelação da parte autora e, considerando que
inexistem valores depositados nos presentes autos, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0053232-72.1999.403.6100 (1999.61.00.053232-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034277-
90.1999.403.6100 (1999.61.00.034277-1) ) - REIDOLFI BENEDITO DE SOUZA X SELMA MENEGON DE SOUZA(SP121002 -
PAOLA OTERO RUSSO E SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -
CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos. 
Regularize a Caixa Econômica Federal a petição de fls. 478/479, apondo a subscritora da petição sua assinatura, no prazo de 05 (cinco)
dias.
Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a r. decisão de fl. 475, juntando aos autos os documentos requeridos pela Caixa
Econômica Federal às fls. 474.
Após, voltem os autos conclusos.
No silêncio da parte autora, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0029477-09.2005.403.6100 (2005.61.00.029477-8) - ENIND ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP188189 - RICARDO SIKLER) X
UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010991-92.2013.403.6100 - WILL COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.(SP196924 - ROBERTO
CARDONE E SP130974 - MARCOS ANTONIO MADEIRA DE MATTOS MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 -
CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Diante da manifestação da autora de que não promoverá a execução do título judicial em questão, recebo a petição de fls. 696/712 como
declaração de inexecução do título judicial, nos termos do inciso III, do artigo 100 da Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     339/1130



Expeça-se Certidão de Objeto e Pé conforme requerido.
Dê-se ciência à União (PFN) do presente despacho.
Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009472-14.2015.403.6100 - LIFECARE ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR E HOSPITALAR LTDA(SP094524 - SAULO
HERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0009834-55.2011.403.6100 - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP154016 - RENATO SODERO
UNGARETTI E SP248728 - ERIKA REGINA MARQUIS FERRACIOLLI E SP337148 - MARIANA TAYNARA DE SOUZA
SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017887-16.1997.403.6100 (97.0017887-0) - NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S/A(DF037440 - ELIEL RODRIGUES
DA SILVA E SP157730 - WALTER CALZA NETO E SP115479 - FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)
X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S/A

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. 
Fls. 247/248: Expeça-se Certidão de Objeto e Pé conforme requerido.
Após, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009301-98.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: AVELOX BRASIL BUSINESS E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO - EIRELI, WELLINGTON JOSE DE ANDRADE
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Manifeste a CEF sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                          Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021920-26.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE AMERICO DAMACENO SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: EDSON GOMES DE OLIVEIRA - SP260729, MAISA PINHEIRO OLIVEIRA SEVERO - SP345068
RÉU: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

  

    D E S P A C H O

               

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, objetivando a autora a
nulidade dos Autos de  Infrações de trânsito, bem como  ao pagamento de morais. Atribuiu à causa o valor de
R$ 9.540,00 (nove mil, quinhentos e quarenta reais). 

É o relatório. Decido.

Analiso a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, tendo em vista a
instalação, nesta Subseção Judiciária, do Juizado Especial Federal Cível a partir de 01.07.2004.

Nos termos do artigo 3º, da Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal
Cível processar as causas cujo  valor não exceda 60 (sessenta) salários mínimos. Nesse caso, a competência
será absoluta, nos termos do § 3º do mesmo artigo, in verbis :

 “Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de
competência da Justiça Federal até o limite de sessenta salários mínimos, bem como executar
as suas sentenças.

 (...)

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a competência será absoluta.”

 

Não resta dúvida, portanto, que a presente demanda deve ser processada e julgada perante o
Juizado Especial Federal Cível, considerando o valor dado à causa estar contido na hipótese descrita no art. 3º
c/c §§ 2º e 3º, da Lei n.º 10.259/01.

Outrossim, saliento que não serão aceitas manobras da parte autora, por meio da simples
alteração do valor da causa, para afastar a competência do Juizado Especial Federal Cível e que os pedidos de
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e de prioridade na tramitação serão apreciados no
Juízo competente ou órgão superior, mediante reiteração do requerimento, em caso de eventual recurso.

Posto isto, determino a redistribuição do presente feito ao Juizado Especial Federal Cível, em
face de sua competência absoluta, nos termos anteriormente expostos, observando-se os procedimentos para
tanto.
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Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022012-04.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JUVENAL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: NEIRE APARECIDA BRAGA - SP340608
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

               

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto a propositura da presente ação e eventual
litigância de má-fé, nos termos do artigo 77, Inciso II, do NCPC, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial nº
1614874, em 11/04/2018, na sistemática dos Recursos Repetitivos.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004068-86.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALDA MARIA BEDONI BARBIERI
Advogados do(a) AUTOR: RENATO FROTA PINHEIRO JUNIOR - SP408417, RITA BORGES DOS SANTOS - SP163789, CARLA BARBIERI ROCHA
SANTOS - SP231553
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.
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No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                          Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012005-84.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELIZABETH GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP261069
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                          Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011704-06.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SOLUTIA BRASIL LTDA., SOLUTIA BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI - SP130219, MARCELO SOARES CABRAL - SP187843
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI - SP130219, MARCELO SOARES CABRAL - SP187843
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                          Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004481-36.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PLASTICOS DANUBIO IND E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO EDUARDO RODRIGUES - SP203613
RÉU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO.
Advogado do(a) RÉU: HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES - SP254719

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                           Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008284-90.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LISETE CERQUEIRA SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA DE SOUZA MARCOLINO - SP269466
RÉU: RICAM INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Manifeste a parte autora sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, bem como sobre a
contestação apresentada, no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                           Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) Nº 5011566-73.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COMERCIO DE TINTAS LINA'S-LEAO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: WALTER LUIS SILVEIRA GARCIA - SP167039
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                          Int. 
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   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004319-07.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: OSSIS MEDICAL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: TACIO LACERDA GAMA - BA15667
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                          Int. 

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013999-50.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RENAN DE LIMA LIRA
Advogado do(a) AUTOR: LELIO ANTONIO DOS SANTOS CORREA - RJ111769
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.
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Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                          Int. 

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011792-44.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO VIP 2 LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                          Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017080-07.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROSEMERI WEBSTER 46919031000, LACY SILVA JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: ELCIO AILTON REBELLO - SP94787, GRASIELA ANTONANGELO SOARES - SP215785
Advogados do(a) AUTOR: ELCIO AILTON REBELLO - SP94787, GRASIELA ANTONANGELO SOARES - SP215785
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     347/1130



 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                           Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012948-67.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: YUSHIRO DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS FERREIRA PINHO - SP207907, FAGNER APARECIDO NOGUEIRA - SP307574, MARINO DONIZETI PINHO -
SP143045, MARINA FERREIRA PINHO - SP382835
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                          Int.
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   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010202-66.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLO ANTONIO DA SILVA, CARLOS JOAQUIM FERNANDES, CLEIDE QUIRINO DOS SANTOS, DAYANA SOUZA FRAM, JUDINILSE
GOMES MARQUES, MARCIA APARECIDA DE SOUZA, MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA, NEUSA APARECIDA DA SILVA, RAQUEL DOS SANTOS
NUNES GOMES, SANDRA REGINA LIMA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                          Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016805-24.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIONISIO MENDES DOMINGOS, DIRCE MARIA SEBASTIANO, DOLORES FERNANDES NUNES, DORINDA FERREIRA FARAT,
DULCINEIA DO AMARAL MAZZO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Intime-se o devedor (União Federal - AGU) na pessoa do seu representante judicial, para que,
querendo, apresente impugnação no prazo de 30 (trinta dias), conforme disposto no art. 535 do CPC (2015).

Após, voltem os autos conclusos.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019178-28.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLEIDE APARECIDA VIANA DA SILVA, DENISE TIEMI KOBAYASHI HORIGUCHI, ELENA REIKO NAKASONE SHIMABUKURO, ELENI
MURDIGA MEIER, ELISABETE CUZZOLIN CLEMENTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Intime-se o devedor (União Federal - AGU) na pessoa do seu representante judicial, para que,
querendo, apresente impugnação no prazo de 30 (trinta dias), conforme disposto no art. 535 do CPC (2015).

Após, voltem os autos conclusos.

Int. 
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   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018285-37.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE LOURDES ESTEVES
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS GARCIA - SP74695
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos. 

Considerando a virtualização do processo físico nº 0032163-67.1988.403.6100 para início do
cumprimento de sentença, intime-se a União Federal (PFN) para a conferência dos documentos digitalizados,
indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinente, nos moldes previstos nos arts. 10 e 11 da Resolução PRES nº 142/2017. 

Após, remeta-se o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de
acompanhamento processual. 

Int. 

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020292-02.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA AMALIA FORTE BANZATO, MARCELO MEDEIROS DE LIMA
PROCURADOR: DAVI COSTA DOS REIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA TESKE - SP213552, ODAIR GUERRA JUNIOR - SP182567, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA TESKE - SP213552, ODAIR GUERRA JUNIOR - SP182567, 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: TANIA FAVORETTO - SP73529

  

    D E S P A C H O

              

Vistos. 
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Considerando a virtualização do processo físico nº 0004353-29.2002.403.6100 para início do
cumprimento de sentença, intime-se a CEF para a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo,
em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinente, nos moldes previstos nos arts. 10 e 11 da Resolução PRES nº 142/2017. 

Após, remeta-se o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de
acompanhamento processual. 

                                  Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011446-93.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - MG56526
EXECUTADO: MARIO RIBEIRO DOS SANTOS, MARIA DO CARMO VALENTE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBSON KENNEDY DIAS DA COSTA - SP221466
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBSON KENNEDY DIAS DA COSTA - SP221466

  

    D E S P A C H O

              

Vistos. 

Considerando a virtualização do processo físico nº 0005989-30.2002.403.6100 para início do

cumprimento de sentença, intime-se a parte executada para a conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinente, nos moldes previstos nos arts. 10 e 11 da Resolução PRES nº 142/2017. 

Após, remeta-se o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de
acompanhamento processual. 

Int. 

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011855-69.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: APPROBATO MACHADO ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIDIA VALERIO MARZAGAO - SP107421
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    

Vistos. 

Considerando a virtualização do processo físico nº 0024548-59.2007.403.6100 para início do

cumprimento de sentença, intime-se a União Federal (PFN) para a conferência dos documentos digitalizados,
indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinente, nos moldes previstos nos arts. 10 e 11 da Resolução PRES nº 142/2017. 

Após, remeta-se o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de
acompanhamento processual. 

                                  Int.

        

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013598-17.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BONAIRE PARTICIPACOES S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA BARBOSA LUPPI - SP241358-B, FERNANDA RIZZO PAES DE ALMEIDA - SP271385, FERNANDA KLARGE
SOARES - SP384971
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos. 
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Considerando a virtualização do processo físico nº 0019022-09.2010.403.6100  para início do

cumprimento de sentença, intime-se a União Federal (PFN) para a conferência dos documentos digitalizados,
indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinente, nos moldes previstos nos arts. 10 e 11 da Resolução PRES nº 142/2017. 

Após, remeta-se o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de
acompanhamento processual. 

Int. 

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013429-30.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: APARECIDO INACIO E PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES - SP239411

  

    D E S P A C H O

              

Vistos. 

Considerando a virtualização do processo físico nº 0008136-53.2007.403.6100  para início do

cumprimento de sentença, intime-se a parte executada para a conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinente, nos moldes previstos nos arts. 10 e 11 da Resolução PRES nº 142/2017. 

Após, remeta-se o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de
acompanhamento processual. 

                                 Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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21ª VARA CÍVEL

*PA 1,0 Dr. LEONARDO SAFI DE MELO - JUIZ FEDERAL
Dr. DIVANNIR RIBEIRO BARILE - DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 5145

PROCEDIMENTO COMUM
0002314-15.2009.403.6100 (2009.61.00.002314-4) - LUIZ CHIARADIA NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E
SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS
CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)
SENTENÇA - TIPO BTrata-se de execução de obrigação de fazer requerida por LUIZ CHIARADIA NETO contra a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização de conta vinculada de FGTS, nos termos consignados na decisão transitada em
julgado (fls. 165/173 e 192/203).Iniciada a fase de execução de obrigação de fazer (fl. 213), a Executada acostou aos autos os extratos de
fls. 228/229 e 274/278, bem assim o Termo de Adesão da Lei Complementar n. 110, de 2001 (fl. 230).Intimado (fl. 279), o Exequente
requereu a extinção da execução.É a síntese do necessário.DECIDO.Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer a que foi
condenada a Caixa Econômica Federal, nos termos da decisão transitada em julgado, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, em
razão da extinção da dívida, nos termos do inciso II, do artigo 924, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0025392-28.2015.403.6100 - CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOB SA(SP216397 - MARCO
ANTONIO PIETSCHER E SP380979 - JOSE AUGUSTO PIRES E SP271650 - GIANCARLO LISBOA PETTA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)
SENTENÇA - TIPO ATrata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por CITIBANK DISTRIBUIDORA
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A em face da UNIÃO, objetivando provimento jurisdicional para reconhecer o direito
creditório da Autora, eis que devidamente demonstrado o recolhimento indevido da CPMF, e, por consequência seja anulada a cobrança
gerada a partir da compensação com o referido crédito.A petição veio acompanhada de documento (fls. 10/421).O pedido de tutela
antecipada de urgência foi indeferido, sendo determinada a regularização da inicial (fls. 426/427).As fls. 430/434, 435/436 e 438/439
sobrevieram petições de emenda, bem assim a notícia da realização de depósito judicial, consoante documento de fl. 434.Citada (fl. 442), a
União apresentou contestação (fls. 448/451), sustentando a legalidade da decisão por meio da qual foi negado pedido de compensação
tributária à parte Autora, em razão do que pugnou pela improcedência do feito.Réplica pela Autora (fls. 462/465).Intimada sobre a petição
e documentos de fls. 452/454, a Autora requereu a extinção do processo em razão do suposto reconhecimento do pedido pela Ré, com
sua condenação em verba honorária (fls. 467/479).É a síntese do necessário.DECIDO.Em razão do preenchimento dos pressupostos
processuais de existência e validade, bem assim do respeito às garantias ao contraditório e à ampla defesa, passo ao julgamento de mérito
da demanda. Vejamos:A parte Autora afirma que, em 28 de abril de 2004, efetuou recolhimento indevido a maior, sob o código 5869, no
montante de R$ 42.401,46 (quarenta e dois mil, quatrocentos e um reais e quarenta e seis centavos), relativamente a débito de CPMF.
Diante do fato, formalizou pedido de restituição/compensação PERDCOMP n. 13634.69034.140704.1.3.04-0135, o qual, despachado,
restou não homologado, sob o argumento de que o montante a compensar não teria sido devidamente demonstrado.A decisão provocou o
início da cobrança administrativa do débito consubstanciado no processo n. 16327.903783/2008-06, em relação ao qual, a Autora
pretende por meio da presente demanda que seja declarada a inexistência de relação jurídica a obrigá-la ao recolhimento.De outra parte, a
União sustenta que a Manifestação de Inconformidade apresentada pela contribuinte, ora Autora, dá conta de que houve o apontamento de
valores incorretos no campo débito apurado, que logo se tornou indisponível para outras operações, já que seu valor foi todo utilizado para
a quitação do débito confessado.Diante disso, tem-se que o despacho denegatório do pedido de homologação da compensação estava
correto, eis que não houve apresentação de pedido de retificação em prazo hábil anterior à análise da compensação.Nesse sentido, sustenta
a Ré que não procede a alegação da autora de que a Fazenda não poderia recusar seu crédito em razão de mero erro formal no
preenchimento de DCTF. O problema aqui é maior: como a Fazenda poderia saber que o contribuinte cometeu erro em sua declaração?
Como a Fazenda poderia presumir que o débito declarado num valor na verdade é de valor maior? Ora, a Fazenda tem de presumir a
veracidade do que o contribuinte declara em DCTF (fl. 449).Esclarece, ainda, a União (fl. 450-verso):Se a autora entende que possui um
crédito que não foi aproveitado na compensação pretendida (não foi e não mais poderá ser), cabe a ela pleiteá-lo por meio de pedido
eletrônico de restituição (que só não poderá ser atrelado a DCOMP).Diante de tal contexto, parece-me claro que a Autora pretende por
meio da via judicial obter compensação tributária recusada na via administrativa, em razão de erro em declaração de tributo, em outras
palavras, com fundamento em suporte fático sabidamente inválido. Assim é possível concluir, utilizando-me das palavras da Procuradora da
Fazenda Nacional, que o crédito não foi reconhecido, pois a Autora não o comprovou em tempo, sendo, em razão disso, o débito inscrito
em Dívida Ativa da União.Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, com resolução de mérito, reconhecendo a improcedência do
pedido de declaração de ausência de relação jurídica a fundamentar a cobrança do débito do PAF n. 16327.903783/2008-06, diante da
existência de pedido de compensação tributária, nos termos do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil.Nos termos
defendidos pela parte Ré a restituição do montante indevidamente recolhido deverá ser objeto de pedido administrativo próprio, não
exsurgindo dos autos interesse jurídico a ensejar o pronunciamento deste Juízo Federal (interesse-necessidade), eis que ausente negativa da
União.Custas na forma da lei.Condeno a parte Autora em honorários de advogado que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do 2º, do artigo 85, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0007810-78.2016.403.6100 - SEBASTIANA D ALESSANDRO MENDES X JOAQUIM JULIO MENDES X MARIA JOSE
MENDES X CELINA D ALESSANDRO MENDES BARRETO X SYLVIA MENDES FURIA(SP200863 - LUIZ GUILHERME
MENDES BARRETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Trata-se de ação de rito comum por meio do qual pretendem os Autores a
condenação da Ré ao pagamento de correção monetária e juros de mora sobre montante recebido a título de atrasados relativamente à
pensão concedida à Sra. Sebastiana D´Alessandro Mendes, instituída pelo Sr. Joaquim de Paiva Mendes, ex-servidor do Ministério dos
Transportes, por ocasião da abertura de inventário, nos termos do Ofício n. 3533/2013/COGEP/SAAD/SE-MT.O montante inicialmente
apurado, R$ 63.208,88 (sessenta e três mil, duzentos e oito reais e oitenta e oito centavos), refere-se a pagamentos em atraso, relativos ao
período de outubro de 1992 a março de 1993. Contudo, sua configuração no mundo dos fatos se deu por ato próprio da Administração,
ocorrido em 10 de maio de 2013, por conta do ofício expedido pela Vara onde se processou os autos da partilha de bens deixados pela
Sra. Sebastiana D´Alessandro Mendes, que ensejou a expedição do documento n. 3533/2013/COGEP/SAAD/SE-MT.Nesse sentido, a
fim de evitar a prolação de decisão surpresa, com base em fundamento ainda não invocado por nenhuma das partes, nos termos do artigo
10 do Código de Processo Civil, digam, Autores e Ré, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da decadência do direito do
particular de discutir atos administrativos dos quais decorram efeitos favoráveis a si.Cumprida a providência, ou decorrido in albis o prazo
assinalado, retornem os autos conclusos a este Gabinete para sentença.Publique-se. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0023554-16.2016.403.6100 - CB PARTICIPACOES LTDA - ME(SP163565 - CELSO RICARDO FARANDI) X UNIAO
FEDERAL
SENTENÇA - TIPO MVistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO em face da sentença de fls. 81/85, pelo que
sustenta omissão na fixação de honorários de advogado, arbitrados no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), olvidando-se o
Magistrado da regra inserida no 3º, do artigo 85, do Código de Processo Civil.É a síntese do necessário.DECIDO.Nos termos da Lei
Processual Civil, artigo 1.022, cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; e III - corrigir
erro material.O feito foi julgado improcedente, tendo sido a parte Autora condenada ao pagamento de honorários de advogado, nos termos
da sentença, in verbis: Custas pelo autor, bem como honorários de advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00, dada a baixa complexidade da
causa.Contudo, a União recorre a fim de aumentar o patamar em que se deu a condenação, por meio da incidência do 3º, do artigo 85, do
Código de Processo Civil, eis que a Fazenda Pública é parte na relação processual.Além de pretender a modificação do julgamento, o que
não é possível na via recursal dos embargos de declaração, a Procuradora da Fazenda Nacional olvidou-se de interpretar a regra em cotejo
com o caput do referido dispositivo.Assim, tem-se que, in litteris:Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado
do vencedor. 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios estabelecidos nos incisos
I a IV do 2o e os seguintes percentuais: (grifei)Tratando-se de questão de hermenêutica, tenho que desnecessários maiores esclarecimentos,
eis que, sendo o vencido particular, não cabe a incidência das regras do 3º, do referido dispositivo do CPC.Ante o exposto, CONHEÇO
dos presentes embargos de declaração, contudo, no mérito, REJEITO-OS, mantendo a sentença tal como proferida.Registre-se. Publique-
se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000258-43.2008.403.6100 (2008.61.00.000258-6) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL -
FINAME(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X PEPE & PEPPE AVARE LTDA X ZOE MENGUAL PEPE X AGENOR
FRANCISCO PEPPE
SENTENÇA - TIPO MTrata-se de embargos de declaração opostos pela Exequente em face da sentença (fls. 177/178 e 191), alegando
a existência de omissões e obscuridade, bem assim a necessidade do prequestionamento de matérias não apreciadas no julgado.É a síntese
do necessário.DECIDO.Nos termos da Lei Processual Civil, artigo 1.022, cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial
para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de
ofício ou a requerimento; e III - corrigir erro material.Não há vício a ser sanado pela via dos embargos de declaração, sendo clara e
expressa a intenção da Exequente quanto à modificação da decisão.Assim, atente-se o Procurador da Autarquia quanto ao recurso cabível
para desafiar decisões de tal natureza.Quanto à intenção de prequestionamento de matéria de lei federal por meio dos embargos de
declaração, igualmente, não assiste razão à Exequente, nos termos da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região,
conforme ementa reproduzida a seguir, in verbis:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. MP Nº 780/17. LEI Nº 13.494/17. SUPERVENIÊNCIA. NOVA
REDAÇÃO AO ARTIGO 115 DA LEI Nº 8.213/91. APLICAÇÃO RETROATIVA. INADMISSIBILIDADE. PRETENSÃO DE
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração destinam-se a sanar omissão, obscuridade,
contradição ou erro material de que esteja eivado o julgado. 2. O acórdão embargado enfrentou os temas trazidos a julgamento, tendo
abordado as questões relevantes para a solução da controvérsia. 3. A fundamentação desenvolvida mostra-se clara e precisa no sentido de
que, À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a
título de benefício previdenciário. 4. A apontada superveniência da Medida Provisória nº 780/17 (convertida na Lei nº 13.494/17), em nada
modifica a conclusão esposada no v. acórdão embargado, uma vez que resultou evidente inovação legislativa ao acrescer à Lei nº 8.213/91
hipótese de inscrição em Dívida Ativa e forma de cobrança distinta para os valores indevidamente recebidos a título de benefício
previdenciário. Assim sendo, à vista de seu conteúdo, tem-se por inadmissível a pleiteada retroação da norma para alcançar atos praticados
ou consolidados antes de sua entrada em vigor. 5. Deveras, a inobservância desta regra resultaria em evidente ofensa aos princípios da
segurança jurídica, da não surpresa e o do tempus regit actum, nos termos do artigo 5º, inciso XXXVI, da CF, e artigo 6º da Lei de
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Introdução ao Código Civil - LICC. 6. Tampouco há de se cogitar em direito superveniente na forma do artigo 493 do CPC (ou antigo
artigo 462 do CPC/73), posto que O direito superveniente a que se refere o art. 462, do CPC, é o direito subjetivo da parte, decorrente
de fato, e não o direito objetivo consubstanciado na lei. Este obedece o cânone da irretroatividade (REsp 432.741/RS, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2002, DJ 28/10/2002, p. 247). 7. Portanto, diante da inovação promovida no
ordenamento jurídico, o preceito contido no 3º do artigo 115 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 13.494/17, deve ter
somente efeitos prospectivos. 8. No mais, denota-se o objetivo infringente que se pretende dar aos embargos, com o revolvimento da
matéria já submetida a julgamento, sem que se vislumbre quaisquer das hipóteses autorizadoras do manejo dos aclaratórios. 9. Sequer a
pretensão de alegado prequestionamento da matéria viabiliza a oposição dos embargos de declaração, os quais não prescindem, para o seu
acolhimento, mesmo em tais circunstâncias, da comprovação da existência de obscuridade, contradição, omissão ou ainda erro material a
serem sanados. A simples menção a artigos de lei que a parte entende terem sido violados não permite a oposição dos aclaratórios. 10. De
todo modo, há de se atentar para o disposto no artigo 1.025 do novo CPC/2015, que estabelece: Consideram-se incluídos no acórdão os
elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade, que se aplica ao caso presente, já que
os embargos foram atravessados na vigência do novel estatuto. 11. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. (grifei)(TRF - 3ª
Região - Primeira Turma - AC N. 2192010 - Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy - j. em 24/07/2018 - in DJe em 03/08/2018)Ante o exposto,
CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, eis que tempestivos, contudo, no mérito, REJEITO-OS, mantendo a sentença tal
como proferida.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008026-69.1998.403.6100 (98.0008026-0) - AGUINALDO SOUZA DA SILVA X ESPEDITO ALVES X FENELON DE
MENEZES PINTO X HATIRO OTUKA X ISAIAS DA SILVA PEREIRA X JOSE EXPEDITO DA SILVA X JOSEFA DE JESUS
PEREIRA X LUBA LUCARESKI X MARCOS ANTONIO BARBOSA X MILTON INACIO(SP074878 - PAULO CESAR
ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO E SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD E Proc.
ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR) X AGUINALDO SOUZA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ESPEDITO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FENELON DE MENEZES PINTO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X HATIRO OTUKA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ISAIAS DA SILVA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JOSE EXPEDITO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSEFA DE JESUS PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X LUBA LUCARESKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS ANTONIO BARBOSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON INACIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTENÇA - TIPO BTrata-se de execução de obrigação de fazer requerida por AGUINALDO SOUZA DA SILVA E OUTROS
contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização de conta vinculada de FGTS, nos termos consignados na decisão
transitada em julgado (fls. 274/276 e 278).No caso em apreço, iniciada a fase de execução, (i) houve transação firmada entre a CEF e os
Coexequentes Marcos Antonio Barbosa, Luba Lucareski, Jose Expedito da Silva e Espedito Alves, homologada na decisão de fl. 338; e
(ii) houve a juntada do Termo de Adesão, referido pela Lei Complementar n. 110, de 2001, em nome dos Coexequentes Aguinaldo Souza
da Silva, Fenelon de Menezes Pinto, Isaias da Silva Pereira, Josefa de Jesus Pereira, Milton Inácio, pelo que declarou-se cumprida a
obrigação quanto às referidas partes (fl. 369).Assim, o feito prosseguiu apenas com relação a Hatiro Otuka que, intimado por meio de
advogado constituído (fl. 390), deixou de se manifestar acerca das informações trazidas pela Executada, noticiando a existência de Termo
de Adesão também quanto a este Coexequente (fls. 471 e 473).É a síntese do necessário.DECIDO.Tendo em vista o cumprimento da
obrigação de fazer a que foi condenada a Caixa Econômica Federal, nos termos da decisão transitada em julgado, DECLARO A
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, em razão da extinção da dívida, nos termos do inciso II, do artigo 924, do Código de Processo
Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0026110-06.2007.403.6100 (2007.61.00.026110-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE
AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TALITA LEAO DO CARMO X
MARIO LUIZ MOLEIRO X ELIZABETH CATARINA LEAO MOLEIROS(SP208300 - VIVIAN D´AVILA MELO PAIXÃO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TALITA LEAO DO CARMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO LUIZ
MOLEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIZABETH CATARINA LEAO MOLEIROS
SENTENÇA - TIPO BTrata-se de cumprimento de sentença em ação monitória, iniciado a partir do trânsito em julgado de decisão do E.
Tribunal Regional Federal desta 3ª Região reconhecendo a procedência das razões recursais da Caixa Econômica Federal (fls. 279 e
281).Às fls. 377 e 399, a parte Executada comprovou a realização de depósito judicial da dívida.Instada a se manifestar sobre a quitação
do débito, em 24/11/2017 (fl. 404 e 412-verso), a CEF sustentou a impossibilidade de cumprir a determinação, condicionando-a à
apropriação dos valores depositados, bem assim à necessidade de ciência dos patronos da Exequente com poderes de dar quitação (fls.
416/417).Deferido a prorrogação de prazo (fl. 420), a CEF requereu, em 20/04/2018, a devolução dos prazos para manifestação (fls.
421/424)É a síntese do necessário.DECIDO.Tendo em vista os depósitos realizados, em cotejo com o extrato acostado aos autos pela
própria Exequente (fl. 424), tenho que cumprida a obrigação, eis que deferido aos Executados os benefícios da gratuidade da justiça (fl.
395), afastando-se o dever de quitação quanto à condenação em verba honorária.Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO, em razão da extinção da dívida, nos termos do inciso II, do artigo 924, do Código de Processo Civil.Concedo tutela de
urgência em favor da parte Executada para a fim de determinar a CEF que dê baixa na restrição imposta em seus nomes, desde que
referente à dívida em discussão nos presentes autos (Contrato Fies n. 21.1221.185.000.3527-97). Com o trânsito em julgado, proceda a
Caixa Econômica Federal à apropriação dos valores depositados no processo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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22ª VARA CÍVEL

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
JUIZ FEDERAL TITULAR
BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11634

PROCEDIMENTO COMUM
0018578-93.1998.403.6100 (98.0018578-0) - MARLENE APARECIDA FERREIRA X PAULO ALVES DE SOUZA(Proc. JOSE
BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP085526
- JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0018578-93.1998.403.6100DECISÃOA sentença proferida em 11.11.2009, fls. 206/210, transitou
em julgado em 29.03.2010, certidão de fl. 212, julgando parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito da Autora ao
reajuste das prestações do contrato de financiamento habitacional pelos índices da variação salarial da categoria profissional do devedor
principal.Desde o trânsito em julgado a parte autora não deu início à execução, apesar de regularmente intimada, razão pela qual foram os
autos diversas vezes remetidos ao arquivo sobrestado.Por petição protocolizada em 19.07.2017, a CEF requereu o reconhecimento da
prescrição intercorrente do direito de executar a sentença e a autorização para executar o crédito originário do mútuo habitacional
inadimplido pelo valor original. em razão da impossibilidade de cumprir a sentença sem que a parte autora traga aos autos seu
contracheque, ou mesmo os índices da variação salarial da categoria profissional do devedor principal.Como a sentença proferida
condenou a ré ao cumprimento de uma obrigação de fazer, e não a uma obrigação de dar, as diferenças existentes nas regras processuais
para a execução de ambas não permitem o reconhecimento da prescrição nos moldes em que requerida, ainda mais em uma situação como
a presente, em que a parte autora não foi pessoalmente intimada.Observo, contudo, que o próprio contrato firmado entre as partes oferece
solução para a questão posta em juízo pela CEF.O parágrafo terceiro da cláusula décima do contrato, fl. 19, prevê: é facultado à CEF
aplicar, em substituição aos percentuais previstos no caput e parágrafo primeiro desta cláusula, o índice de aumento salarial da categoria
profissional do DEVEDOR, quando conhecido.No caso dos autos, o índice de aumento salarial da categoria profissional do devedor
durante o período de outubro de 1991 a março de 1998 pode ser extraído da Planilha de Evolução do Financiamento do Mutuário de
Acordo com os índices salariais auferidos, acostada às fls. 47/51.São conhecidos, portanto os índices de aumento salarial da categoria
profissional do devedor principal no período compreendido entre outubro de 1991 a março de 1998.Em relação ao período posterior, em
que tais índices são desconhecidos, tem aplicação a regra constante no caput da cláusula décima terceira do contrato, fl. 20 dos
autos:CLÁUSUAL DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL -
PES/CP - No PES/CP, a prestação e os acessórios serão reajustados em função da data base da categoria profissional do DEVEDOR,
definido na letra A deste contrato, mediante a aplicação da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com
aniversário no dia da assinatura deste contrato, correspondente ao período a que se refere a negociação salarial da data base da categoria
profissional do DEVEDOR, acrescido do percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional - CMN,
ou por quem este determinar.PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações e os acessórios serão reajustados mensalmente mediante
aplicação da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura deste
contrato.PARÁGRAFO SEGUNDO - Do percentual de reajuste de que trata o caput desta cláusula, será deduzido o percentual de
reajuste a que se refere o parágrafo anterior.Assim, para possibilitar o cumprimento do julgado pela CEF e a execução de seu crédito,
converto o julgamento em diligência e faculto a realização de cálculos com base: nos índices de aumento salarial da categoria profissional,
constantes da planilha de fls. 47/51, no período compreendido entre outubro de 1991 a março de 1998; e na taxa de remuneração básica
aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura deste contrato, no período posterior.Do conteúdo desta
decisão deverão ser as partes intimadas por publicação e, a parte autora, também por mandado, (intimação pessoal).Após, se nada mais
for requerido, deverão os presentes autos ser arquivados com baixa-findo.Int.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal
Em de julho de 2018,baixaram estes autos à Secretaria com o despacho supra.Técnico/ Analista Judiciário

PROCEDIMENTO COMUM
0037154-37.1998.403.6100 (98.0037154-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033610-41.1998.403.6100
(98.0033610-9) ) - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA(SP155121 - ADRIANA TERESA CATHARINA DE ALENCAR
PASSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. FRANCISCO GOMES NETO E Proc. 762 - MARINEY DE
BARROS GUIGUER)
TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0037154-37.1998.403.6100PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDAREU: UNIÃO/FAZENDA NACIONALReg. n.º: ________ / 2018
SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada, consubstanciada
na verba honorária devida à União/Fazenda Nacional. Da documentação juntada aos autos, fls. 394/396, conclui-se que o devedor cumpriu
sua obrigação, na qual se fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do
processo de execução. Instada a se manifestar, a União informou que se dá por satisfeita com o valor depositado e requereu a extinção do
processo (fls. 398/399).Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 924, inciso
II, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ
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HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

PROCEDIMENTO COMUM
0003974-86.2010.403.6301 - HAYDE SIMAO GONCALVES(SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO E SP135831 - EVODIR
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2047 - MARINA CRUZ RUFINO) X VIRGINIA MARIA
DOS REIS VIEIRA CASTEL(RJ065974 - JULIANA MARQUES DE ALBUQUERQUE E RJ102558 - ELOISA DE
ALBUQUERQUE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)
TIPO M22a VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º: 0003974-86.2010.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A União Federal promove os presentes EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO em face da sentença proferida às fls. 267/271, aduzindo a existência de omissão por não ter sido fixado o critério de
correção monetária. Defende a adoção da TR por não ter a decisão proferida no RE 870.947sido publicada, nem transitado em julgado.
Acrescenta que a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425 refere-se unicamente aos precatórios, e não às condenações em geral, razão
pela qual não teria aplicação no presente caso.Instado, fl. 296, o embargado apresentou contrarrazões e recurso adesivo, mas não se
manifestou sobre os embargos de declaração opostos.A questão que se coloca é bastante simples.Reconhecida a inconstitucionalidade de
uma norma, ela deixa de ter aplicação, sendo os efeitos por ela gerados modulados pelo órgão que declarou a inconstitucionalidade.Nesta
linha de raciocínio, reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9494/97, o índice oficial de remuneração básica aplicado à
caderneta de poupança deixou de ser o índice de correção monetária aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública
independentemente de sua natureza.Não há qualquer sentido, e ofende a ordem jurídica vigente, aplicar norma já declarada inconstitucional,
sob o fundamento de que a matéria ainda se encontra sub judice em recurso extraordinário processado sob o regime da repercussão
geral.No que tange ao RE 870947, observo que foi ajuizado pelo INSS contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região que, mantendo concessão de benefício de prestação continuada (Lei 8.742/93, artigo 20), apontou que não caberia a aplicação da
Lei 11.960/2009 no tocante aos juros e à correção monetária, ao argumento de que o STF, no julgamento das ADIs 4357 e 4425,
reconheceu, por arrastamento, a inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97.Ao concluir o julgamento deste Recurso Extraordinário, em que se discutem os índices de correção monetária e os juros de mora
a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública, a maioria dos ministros seguiu o voto do relator, ministro
Luiz Fux, segundo o qual foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda
Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório, acompanhando o já definido pelo STF quanto à correção no
período posterior à expedição do precatório. Em seu lugar, o índice de correção monetária adotado foi o Índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial (IPCA-E), considerado mais adequado para recompor a perda de poder de compra. POSTO ISTO, recebo os presentes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos dando-lhes provimento, para sanar a omissão apontada, reconhecendo o IPCA-E
como índice de correção monetária aplicável.Devolvam-se às partes o prazo recursal.P. R. I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDO Juiz Federal 

PROCEDIMENTO COMUM
0015834-37.2012.403.6100 - ANDREA SIQUEIRA CAVALCANTE(SP310818 - BRENNO CARDOSO TOMAZ SILVA E
SP312256 - MARIANA SANTOS MENEZES) X ATUA CONSTRUTORA INCORPORADORA S/A(SP185039 - MARIANA
HAMAR VALVERDE GODOY E SP146792 - MICHELLE HAMUCHE COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 -
HELENA YUMY HASHIZUME E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
TIPO M22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º : 0015834-37.2012.403.6100NATUREZA : EMBARGOS DE
DECLARAÇÃOEMBARGANTE: ANDRÉA SIQUEIRA CAVALCANTE Reg. n.º ________ / 2018EMBARGOS DE
DECLARAÇÃOCuida-se de embargos de declaração opostos pela Autora, relativa ao conteúdo da sentença de fls. 513/516, em que
requer o aclaramento das contradições e omissões nos seguintes postos:a) De competência ou incompetência (total/parcial) deste juízo para
o julgar a presente demanda, sendo o caso, que sejam os autos remetidos à justiça cível para que seja ofertada à autora a prestação
jurisdicional a presente demanda a que se aguarda há cinco anos; o que espera;b) Da condenação dos honorários advocatícios estendida às
corrés, tendo em vista que contra essas restou a decretação de extinção do feito sem resolução de mérito, e, sendo a CEF a única parte
que logrou êxito no decisum de improcedência e consequentemente, a condenação da parte autora no pagamento dos honorários
advocatícios à CEF;c) Da ausência de julgamento em face do Corré ATUA GTIS HIÓDROMOS EMPREENDIMETNOS LTDA
alegando a existência de contradição e omissão. Instada a se manifestar, a CEF alega não haver omissão, contradição ou obscuridade no
julgado, fl. 542.A ATUA GTIS HIPÓDROMO EMPREENDIMENTOS LTDA manifestou-se às fls. 543/545, arguindo que os embargos
oposto não são o meio adequado à modificação do julgado.É o relatório. Decido.O primeiro ponto a ser salientado concerne ao fato de
que, na petição de fls. 191/192, a parte autora requereu o reconhecimento da incompetência do juízo e a remessa dos autos ao JEF, em
razão do valor atribuído à causa, (R$ 24.136,90), inferior a sessenta salários mínimos à época).A decisão de fl. 196, entendeu por bem
manter a competência deste juízo, decisão esta da qual a parte não recorreu, vindo a emendar a petição inicial para retificar o valor
atribuído a causa em montante superior a sessenta salários mínimos à época, (R$ 37.942,00), fls. 197/198, o que foi acolhido pelo juízo, fl.
202. A sentença proferida às fls. 512/516 analisou a questão pertinente à competência absoluta do juízo sob dois aspectos: em cotejo com
a competência do JEF, em razão do valor atribuído à causa, item 1.2, fl. 514; e em cotejo com a Justiça Estadual, em razão das pessoas
que figuraram no polo passivo da presente ação, item 1.1, fls.. 513-verso e 514.No primeiro aspecto, este juízo reconheceu sua
competência, considerando a decisão proferida à fl. 196 e o recebimento da emenda à inicial, fl. 202, em que retificado o valor atribuído à
causa, sendo coeso, portanto, com o entendimento anteriormente exarado.No segundo aspecto, em razão do disposto no inciso I do artigo
109 da CEF, reconheceu sua incompetência para apreciar o pedido formulado em face de pessoa jurídica de direito privado, no caso Atua
Construtora Incorporadora SA, razão pela qual extinguiu o feito sem resolução de mérito em face dela.Não há, portanto, contradição, mas
sim, conteúdos decisórios distintos para questões distintas, ainda que pertencentes ao um mesmo tema, qual seja, competência do juízo.No
que tange à condenação à verba honorária, o parágrafo 6º do artigo 85 do CPC é expresso ao prever que os limites e critérios previstos
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nos parágrafos 2ª e 3º aplicam-se independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de
sentença sem resolução de mérito.Portanto, deve a parte autora honorários advocatícios à ré, mesmo quando extinto o feito sem resolução
de mérito em razão da incompetência do juízo.Assim, não se denota na sentença embargada a existência de omissão, contradição ou
obscuridade em relação ao pedido formulado na petição inicial, únicos pressupostos de conhecimento do recurso em tela. À mingua da
presença desses pressupostos, a modificação da parte dispositiva do julgado somente pode ser efetuada pelas instâncias superiores,
mediante o manejo dos recursos adequados, não se prestando a via destes embargos para a rediscussão da causa em seu mérito.POSTO
ISTO, recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, porém nego-lhes provimento por ausência de seus
pressupostos de admissibilidade. P.R.I. São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

PROCEDIMENTO COMUM
0021705-14.2013.403.6100 - EMPRESA DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA VALE PARANAPANEMA S/A X CIA/ NACIONAL
DE ENERGIA ELETRICA S/A X EMPRESA ELETRICA BRAGANTINA S/A(SP183410 - JULIANO DI PIETRO E SP182585 -
ALEX COSTA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2066 - OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES)
TIPO MPROCESSO N 0021705-14.2013.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP Reg. n.º ______ / 2018DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE
SENTENÇAINSTITUTO DE PESSO E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM opôs embargos de declaração
relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 348/350, com base no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, alegando a existência de
contradições.A parte autora manifestou-se, fls. 379/381, argumentando o caráter infringente dos embargos opostos.Analisando o conteúdo
dos referidos embargos, ressalto alguns pontos dos argumentos expostos pela embargante: (. . .) Convém mencionar que o respeitável juízo
não acompanhou a linha de raciocínio lógico da sistematização metrológica, ou seja, é consenso, à luz da avaliação técnica, de que a
utilização do instrumento de passagem em qualquer processo produtivo de uma indústria se insere no escopo da alínea g do subitem 12.1, o
que enseja a obrigatoriedade de submeter esses instrumentos ao controle legal e que a tese do impugnador, de que o instrumento de
medição de uso interno não tem que ser submetido ao regulamento técnico, fica fragilizada diante do que foi constatado pelo Agente
Fiscalizador do Órgão Metrológico durante a verificação in lolo, (. . .).Entendeu-se equivocadamente na r. decisão que tais balanças não
estariam sujeitas à fiscalização metrológica, (. . .), mas existe previsão expressa na Portaria INMETRO 166/2007, (. . .).Contudo o ponto
fulcral da decisão monocrática combatida na questão de que, se a respeitável decisão se mantivesse nesta esteira, deveria ter se
manifestado sobre a aplicação do disposto no item 10.1.2 da Portaria INMETRO n. 236/94, (. . .).Na fundamentação da sentença restou
consignado, parágrafos quinze a dezessete, fl. 348-verso:(. . .)Infere-se, portanto, que a norma se aplica aos instrumentos de medição
destinados a aferir pesos e medidas do produto final destinado ao consumidor, ou usado em seu processo produtivo, com consequência
direta para o consumidor.O objetivo da norma é, sem dúvida, garantir o direito do consumidor tanto no que concerne à quantidade do
produto adquirido, (peso e medida do produto final), quanto no que concerne à segurança do consumidor, (qualidade do produto final no
que tange à sua composição e características). No caso dos autos resta claro que as empresas concessionárias de energia elétrica faturam o
consumo de seus clientes através de relógios instalados em pontos situados na entrada das residências ou estabelecimentos, desconhecendo
este juízo qual mercadoria poderia ser comercializada por essas concessionárias, que demandaria a pesagem através de balança
devidamente aferida pela autarquia Ré, de modo a sujeita-las à taxa de serviço ora questionada. (. . .).Resta claro, portanto, que o
fundamento adotado pelo juízo diverge, em muito, da tese defendida pela embargante, que objetiva, via embargos de declaração, a
modificação do julgado.Não se trata, portanto, de contradição existente na sentença, mas de verdadeiro inconformismo da parte à decisão
prolatada, que pretende, via embargos de declaração, modificar o julgado, o que não se pode admitir.POSTO ISTO, recebo os presentes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e lhes nego provimento por ausência dos pressupostos de sua admissibilidade.Devolvam-se às partes
o prazo recursal.P. R. I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0001707-26.2014.403.6100 - MARCELO SOUTO QUINTERO X ROBERTA SCARLATO QUINTERO(SP254750 - CRISTIANE
TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO)
TIPO MPROCESSO N.º 0001707-26.2014.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: VENTUROSO,
VALENTINI & CIA LTDAREG. N.º ______ / 2018EMBARGOS DE DECLARAÇÃOMARCELO SOUTO QUINTERO E
ROBERTA SCARLATO QUINTEIRO interpõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença fls.
177/177v, com base no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.A Embargada apresentou impugnação às fls. 186/186v. É o relatório,
em síntese, passo a decidir.Anoto, inicialmente, que a via dos embargos declaratórios não se presta a proporcionar a revisão do julgado em
seu mérito, destinando-se unicamente a suprir omissões, esclarecer obscuridades ou resolver contradições, o que não é o caso dos autos.
Dessa forma, mesmo respeitando os argumentos expostos pela embargante, o fato é que tais argumentos não dizem respeito à existência
dos pressupostos de cabimento do recurso ora interposto e sim ao mero inconformismo da parte pelo fato do juízo ter condenado os
Embargantes em honorários advocatícios; entretanto, nesse caso, a via processual adequada à pretendida reforma do julgado é o recurso
de apelação. Destaco, para que não pairem dúvidas acerca desta decisão, que a condenação em honorários nestes autos se deu no
patamar mínimo estabelecido pelo 2º do art. 85 do Código de Processo Civil. Este Juízo levou em consideração os critérios estabelecidos
pela lei e concluiu que o percentual de 10% do valor da causa - repita-se o mínimo do determinado na norma supramencionada - em
honorários atende a remuneração do trabalho realizado pelo advogado da parte contrária.Posto isto, DEIXO DE RECEBER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ante a falta de seus pressupostos de admissibilidade. Devolvam-se às partes o prazo recursal. P. R.
I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 
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PROCEDIMENTO COMUM
0013403-59.2014.403.6100 - SERGIANE PEREIRA DA SILVA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA
ZWICKER)
TIPO M SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º
0013403-59.2014.403.6100EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Reg. n.º: ________ / 2018 EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE SENTENÇA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF opõe os presentes embargos de declaração com
fundamento no art. 1.022 do CPC. Alega que a sentença proferida foi omissa, ao deixar de fixar como termo de inicial dos juros de mora e
da correção monetária a data de arbitramento e a taxa Selic como índice a ser adotado.Instada, a parte autora não se manifestou sobre os
embargos, interpondo recurso de apelação, fls. 404/408.É o relatório. Decido.A sentença proferida determinou que o montante fixado a
título de indenização fosse atualizado a partir da data de sua prolação. No que tange à correção monetária, tal decisão mostra-se adequada,
nos exatos termos da Súmula 362 do STJ, devendo incidir a partir da própria data de arbitramento.Os juros de mora, contudo, terão
incidência a partir da ocorrência do evento danoso, no caso, a partir da inclusão do nome da autora nos órgão de proteção ao crédito, nos
termos do artigo 398 do CC e da Súmula 54 do STJ.No caso dos autos, não sendo possível aferir a data da efetiva inclusão do nome da
autora nos órgãos de proteção ao crédito, considero a data da consulta mais antiga acostada aos autos, 05.12.2013, conforme documento
de fl. 31.O índice de correção monetária a ser adotada é o IPCA-E, devendo os juros de mora serem calculados no percentual de 1% ao
mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c 1º do artigo 161 do CTN.POSTO ISTO, recebo os presentes embargos de declaração por
tempestivos, dando-lhes provimento, para determinar que o valor fixado a título de danos morais, R$ 3.000,00, (três mil reais), seja
corrigido monetariamente a partir da data da prolação de sentença pelo IPCA-E, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir de 05 de
dezembro de 2013.Devolvam-se às partes o prazo recursal.P. R. I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

PROCEDIMENTO COMUM
0022400-31.2014.403.6100 - AUTO POSTO PICANCO LTDA(SP154190 - ANDRE FREIRE KUTINSKAS) X AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1325 - ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA)
TIPO MAUTOS N 0022400-31.2014.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: AUTO POSTO PICANÇO
LTDA Reg. n.º ______ / 2018DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE SENTENÇAO Auto Posto Picanço Ltda. opõe
os presentes embargos de declaração relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 203/205, com base nos artigos 489, 1º, IV; 494, II;
994, IV e 1.022 do Código de Processo Civil, alegando a ocorrência de omissão, considerando que o juízo deixou de se manifestar sobre:
a violação ao artigo 37 da CF e aos critérios delineados nos artigos 53 e 65 da Lei 9.784/1999; a violação à Resolução ANP 9/2007, que
determina ao Posto Revendedor que este proceda apenas os testes de teor alcóolico, cor e aspecto e massa específica, dentre os quais não
se encontra a verificação do metanol; a assertiva de que o gerente da embargante partilhou o estoque contido no tanque n.º 3 com os
tanques n.º 2 e 4, ocasionando a contaminação do produto.Instada a se manifestar, a ANP consignou que a sentença apreciou a questão
concernente à contaminação do combustível, não estando o juízo obrigado a analisar todos os argumentos aventados pela parte.É o
relatório. Decido.O artigo 37 da CF cuida da Administração Pública, estabelecendo em seus 22 incisos e doze parágrafos diversas
regras.A Lei 9784/1999 regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelecendo em seu artigo 53,
que o dever da Administração anular seus próprios atos quando eivados de vício de legalidade, bem como a possibilidade de revogá-los
quanto inconveniente ou inoportunos, respeitados os direitos adquiridos. O art. 66 da mesma lei estabelece regras de contagem de
prazos.Nos parágrafos primeiro a sexto da fl. 204, a sentença analisou toda a tramitação do processo administrativo, incluindo o aspecto
formal da perícia realizada a requerimento da autora, sem constatar qualquer vício de legalidade.Assim, considerando a generalidade das
regras jurídicas contidas nos artigos de lei mencionados pela parte em seus embargos e a análise pelo juízo acerca da tramitação do
processo administrativo, não verifico a ocorrência de omissão alegada pela parte.No que tange à suposta contaminação da amostra, foi
considerada pelo juízo no quarto parágrafo da fl. 205 da sentença, não se verificando qualquer omissão.Por fim, a Resolução ANP 9/2007
estabelece o Regulamento Técnico que trata do controle da qualidade do combustível automotivo líquido adquirido pelo Revendedor
Varejista para comercialização, o qual traz requisitos mínimos para aferição da qualidade do produto adquirido pelo revendedor, sem
inviabilizar o exercício da atividade.Resta claro que esta aferição não invalida, nem vincula, nem descaracteriza a análise efetuada pelo órgão
fiscalizador, mais completa e, portanto, mais complexa, que constate a existência de irregularidade não aferida anteriormente, em análise
mais simplificada.São formas de fiscalização distintas, realizadas em circunstâncias distintas que, portanto, não se excluem. POSTO ISTO,
recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, porém nego-lhes provimento, mantendo a decisão embargada,
tal como foi prolatada.Devolvam-se às partes o prazo recursal.P. R. I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

PROCEDIMENTO COMUM
0002538-40.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016175-92.2014.403.6100 () ) - BANCO
ITAU S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL
TIPO MAUTOS N 0002538-40.2015.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: ITAÚ UNIBANCO S.A Reg. n.º
______ / 2018DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE SENTENÇAITAÚ UNIBANDO S.A. opõe os presentes
embargos de declaração relativamente ao conteúdo da sentença de fl. 445, com base no artigo 1.022, inciso I, do Código de Processo
Civil, buscando esclarecimento acerca da possibilidade de liberação da carta de fiança apresentada, após a confirmação de quitação dos
valores incluídos no PERT.Instada a se manifestar, a União não se opôs ao levantamento da Carta de Fiança, considerando a liquidação
das inscrições pela parte autora no âmbito do PERT, fl. 454.É o relatório. Decido.Analisando o conteúdo dos presentes embargos,
observo que não se trata de omissão, contradição ou obscuridade da sentença a ser sanada pelo juízo, mas de simples requerimento da
parte autora, cuja análise dependeria de expressa manifestação da União, o que já ocorreu no caso dos autos.POSTO ISTO, recebo os
presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, porém nego-lhes provimento, mantendo a decisão embargada, tal como foi
prolatada.Diante da expressa concordância da União, manifestada à fl. 454, defiro o levantamento da Carta de Fiança n.º 181004114, (fls.
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198/198-v), e seus aditamentos, fls. 240/240-v e 335/335-v, pela parte autora. P. R. I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz
Federal 

PROCEDIMENTO COMUM
0011082-17.2015.403.6100 - ADELSON PORTUGAL RESENDE - ESPOLIO X AMELINDA BARRETO RESENDE X WILLIAM
BARRETO RESENDE X ANDREIA BARRETO RESENDE BRANDAO(Proc. 1981 - RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)
TIPO MPROCESSO N.º 0011082-17.2015.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL)REG. N.º ______ / 2018EMBARGOS DE DECLARAÇÃOUNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpõe os presentes
embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença fls. 460/462, com base no artigo 1022, II do Código de Processo Civil.O
Embargado apresentou manifestação às fls. 474/476. É o relatório, em síntese, passo a decidir.Anoto, inicialmente, que a via dos embargos
declaratórios não se presta a proporcionar a revisão do julgado em seu mérito, destinando-se unicamente a suprir omissões, esclarecer
obscuridades ou resolver contradições, o que não é o caso dos autos. Dessa forma, mesmo respeitando os argumentos expostos pela
embargante, o fato é que tais argumentos não dizem respeito à existência dos pressupostos de cabimento do recurso ora interposto e sim ao
mero inconformismo da parte pelo fato do juízo ter julgado procedente o pedido, diante do reconhecimento da não incidência do Imposto
de Renda Pessoa Física sobre os valores do benefício previdenciário recebido acumuladamente pelo segurado Adelson Portugal Resende
nos autos do processo 0000968-57.1998.403.6183 e, por consequência, declarar nulo o crédito tributário constante da Notificação de
Lançamento nº 2011/311762258377028, referente ao IRPF ano calendário 2010, exercício 2011; entretanto, nesse caso, a via processual
adequada à pretendida reforma do julgado é o recurso de apelação, em especial porque o juízo não acolheu a tese da defesa apresentada
pela União. Nesse sentido os embargos não revelam a existência de contradição no julgado e sim mero inconformismo da parte com a
decisão proferida. Posto isto, DEIXO DE RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ante a falta de seus pressupostos de
admissibilidade. Devolvam-se às partes o prazo recursal. P. R. I.São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0013691-70.2015.403.6100 - MARIA ALVES DA SILVA(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)
TIPO MPROCESSO N.º 0013691-70.2015.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALREG. N.º ______ / 2018EMBARGOS DE DECLARAÇÃOCAIXA ECONÔMICA FEDERAL interpõe os presentes
embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença fls. 113/115, com base no artigo 1.022, II do Código de Processo Civil.A
Embargada apresentou impugnação às fls. 123/124.É o breve relatório, em síntese, passo a decidir.Anoto, inicialmente, que a via dos
embargos declaratórios não se presta a proporcionar a revisão do julgado em seu mérito, destinando-se unicamente a suprir omissões,
esclarecer obscuridades ou resolver contradições, o que não é o caso dos autos. Dessa forma, mesmo respeitando os argumentos expostos
pela embargante, o fato é que tais argumentos não dizem respeito à existência dos pressupostos de cabimento do recurso ora interposto e
sim ao mero inconformismo da parte pelo fato do juízo ter julgado procedente o pedido, entretanto, nesse caso, a via processual adequada
à pretendida reforma do julgado é o recurso de apelação. Anoto, para que não pairem dúvidas acerca desta decisão, que este juízo
procedeu à análise dos documentos apresentados pela autora e pela CEF, em respeito ao contraditório pleno, e concluiu pela procedência
parcial do pedido. Em não concordando com o dispositivo da sentença, o sistema processual brasileiro garante a parte sucumbente a via
recursal, de forma que a sua pretensão seja analisada pelo colegiado competente. Portanto, deverá a Embargante valer-se do meio
adequado para tanto.Por fim, no tocante à alegação da embargante no sentido de que as assinaturas são idênticas, este ponto foi analisado
pelo juízo, constatando-se, no último parágrafo da fl. 113 vº( sentença ora embargada), que no entendimento do juízo a fraude de que a
autora foi vítima é evidente, haja vista que a assinatura aposta no documento de fls. 66/68( que deu ensejo à fraude), quando comparada
com a assinatura verdadeira da autora( fl. 12), cuja cópia também foi juntada pela própria ré, à fl.69, é totalmente diferente ( basta ver,
principalmente, a diferença na grafia do sobrenome Alves. Posto isto, DEIXO DE RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
ante a falta de seus pressupostos de admissibilidade. Devolvam-se às partes o prazo recursal. P. R. I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDOJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0014871-24.2015.403.6100 - U-TECH DO BRASIL INDUSTRIA, IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
EIRELI(SC022332 - NELSON ANTONIO REIS SIMAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE
SENA)
AUTOS N 0014871-24.2015.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL EMBARGOS DE
DECLARAÇÃOA União Federal opõe os presentes embargos de declaração relativamente ao conteúdo da decisão de fl. 119, alegando
que compete ao exequente providenciar os documentos necessários e elaborar os cálculos.Instada a se manifestar, a parte autora quedou-
se inerte, certidão de fl. 124-verso.De fato, razão assiste à União.Com o trânsito em julgado da sentença proferida cabe a autora, na
qualidade de exequente, dar início à execução do julgado, apresentando os cálculos pertinentes à apuração do montante devido, artigo 798
do CPC.No caso dos autos, a parte autora pretende transferir o ônus da elaboração destas contas à União, o que não se pode admitir.
Assim, recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos e dou-lhes provimento para tornar sem efeito o despacho
de fl. 119, devendo a parte autora, caso tenha interesse em iniciar a execução, apresentar cálculos e formular os requerimentos
pertinentes.P. I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.Em de agosto de 2018, baixaram estes autos à Secretaria com
o despacho supra.Técnico/ Analista Judiciário

PROCEDIMENTO COMUM
0015293-96.2015.403.6100 - BIMBO DO BRASIL LTDA(SP250653 - CAROL RODRIGUES DOS SANTOS DE MORAES
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FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO)
TIPO MSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOEMBARGOS DE
DECLARAÇÃOAUTOS N.º: 0015293-96.2015.403.6100EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALREG N.º: _________ /
2018EMBARGOS DE DECLARAÇÃOA União Federal promove os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ante a sentença de
fl. 242. Alega que os honorários advocatícios foram fixados aplicando-se o parágrafo 8º do artigo 85 do CPC, em causa que não contém
proveito econômico irrisório, valor da causa inestimável ou muito baixo. Afirma ser a sentença contraditória por ter deixado de aplicar o
parágrafo terceiro do artigo 85 do CPC para fixação da verba honorária.Intimada, a parte autora não se manifestou sobre os embargos,
certidão de fl. 247.Muito embora a carência da ação tenha sido reconhecida por sentença, que extinguiu o feito sem resolução de mérito, a
questão tratada nos autos era unicamente a expedição de Certidão de regularidade de débitos fiscais.Neste contexto, mostra-se
desarrazoado fixar a verba honorária em percentual incidente sobre o valor da causa atribuído em razão de débitos que, posteriormente,
foram reconhecidos como inexistentes.Eis a razão para a fixação da verba honorária de forma equitativa.Assim, não vislumbro a existência
de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, mas apenas de discordância e inconformismo da parte com o teor da decisão
proferida, o que não autoriza a oposição de embargos declaratórios.POSTO ISTO, deixo de receber os presentes EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por ausência de seus pressupostos de cabimento. P. R. I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0016458-81.2015.403.6100 - VIVIANE THOMAZ DE SOUSA(SP088491 - CARLOS LOPES E SP191581 - ALFREDO TADEU
DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP308044 -
CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)
TIPO M PROCESSO N.º: 0016458-81.2015.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALREG. N.º ______/2018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃOCAIXA ECONÔMICA FEDERAL interpõem os presentes
embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 71/72v, com base no artigo 1022, do Código de Processo Civil.A
Embargada apresentou impugnação às fls. 82/85.É o relatório, em síntese, passo a decidir.No caso em tela, a Embargante alega a omissão
da r. sentença quanto a sucumbência da parte autora, considerando que o pedido foi julgado parcialmente procedente e o art. 86 do CPC
determina que se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.Contudo,
não assiste razão a Embargante, tendo em vista que o parte autora decaiu no pedido de forma mínima, dado que este Juízo apenas não
acolheu o valor requerido a título de indenização por danos morais, arbitrando-o em patamar inferior. Registre-se que o parágrafo único do
mesmo art. 86, citado acima, estabeleceu que se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas
despesas e pelos honorários.Quanto à obscuridade na fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, mesmo
respeitando os argumentos expostos pela embargante, o fato é que tais argumentos não dizem respeito à existência dos pressupostos de
cabimento do recurso ora interposto ( omissão, contradição ou obscuridade no julgado) e sim ao mero inconformismo da parte com o teor
da parte dispositiva da sentença. Destaco, para que não pairem dúvidas acerca desta decisão, que este juízo reconhece a possibilidade
jurídica de se atribuir efeitos infringentes em embargos de declaração, porém, apenas quando realmente estiverem presentes os
pressupostos legais desta via recursal e nos casos em que o provimento do recurso tiver por consequência lógica a necessidade de
alteração ou complementação do julgado.Por fim, não vejo caráter protelatório da ré na interposição destes embargos, não sendo o caso,
portanto, da aplicação da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do NCPC.Posto isto, conheço os presentes EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO por tempestivos, porém, no mérito, nego-lhes provimento, para manter a sentença embargada tal como prolatada.
Devolvam-se às partes o prazo recursal. P.R.I.São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0018299-14.2015.403.6100 - MAZETTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP303396 - ADRIANO FACHIOLLI E SP031453 -
JOSE ROBERTO MAZETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2860 - DANIELA REIKO YOSHIDA SHIMIZU)
TIPO MPROCESSO N.º 0018299-14.2015.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: UNIÃO/FAZENDA
NACIONALREG. N.º ______ / 2018EMBARGOS DE DECLARAÇÃOUNIÃO/FAZENDA NACIONAL interpõe os presentes
embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença fls. 65/66, com base no artigo 1.022, I do Código de Processo Civil.A
Embargada apresentou impugnação às fls. 79/86.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Anoto, inicialmente, que a via dos embargos
declaratórios não se presta a proporcionar a revisão do julgado em seu mérito, destinando-se unicamente a suprir omissões, esclarecer
obscuridades ou resolver contradições, o que não é o caso dos autos. Dessa forma, mesmo respeitando os argumentos expostos pela
embargante, o fato é que tais argumentos não dizem respeito à existência dos pressupostos de cabimento do recurso ora interposto e sim ao
mero inconformismo da parte pelo fato do juízo ter julgado procedente o pedido; entretanto, nesse caso, a via processual adequada à
pretendida reforma do julgado é o recurso de apelação. Destaco, para que não pairem dúvidas acerca desta decisão, que este juízo adotou
intepretação extensiva para incluir no conceito de encargo legal previsto no Decreto 1.025/1969 os honorários previdenciários, ainda que
arbitrados antes da Lei 11.457/2007 que atribuiu a execução e avaliação das atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação,
cobrança e recolhimento das contribuições sociais à Secretária da Receita Federal e determinou que a inscrição em dívida ativa e a
propositura da respectiva execução fiscal ficassem a cargo da Procuradoria da Fazenda Nacional. Posto isto, DEIXO DE RECEBER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ante a falta de seus pressupostos de admissibilidade. Devolvam-se às partes o prazo recursal. P. R.
I.São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0024384-16.2015.403.6100 - NILCEA SILVA BUENO(SP325106 - MONICA FARIA CAMPOS GUIMARAES) X UNIAO
FEDERAL
TIPO M PROCESSO N.º: 0024384-16.2015.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALREG.
N.º ______/2018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃOUNIÃO FEDERAL interpõem os presentes embargos de declaração, relativamente
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ao conteúdo da sentença de fl. 203, com base no artigo 1022, I e II do Código de Processo Civil.A Embargada apresentou impugnação às
fls. 213/221.É o relatório, em síntese, passo a decidir.No caso em tela, União Federal alega a omissão e contradição da r. sentença de fl.
203, no tocante à condenação da parte autora em honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa. Alega
a Embargante que a sentença foi omissa, pois, este juízo deixou de consignar a fundamentação a respeito do critério adotado para fixação
dos honorários. Contraditória, pois, reconhece o direito da Embargante, porém arbitra-os em valor irrisório. Não assiste razão à
Embargante quanto à alegação de contradição, tendo em vista que a matéria discutida nos autos não apresenta complexidade tal para que
este Juízo arbitre os honorários em patamar maior do que restou decidido.Quanto ao segundo ponto dos Embargos, deixo consignado que
a condenação em honorários advocatícios se deu em conformidade com o previsto no art. 85, 3º, inciso I do Código de Processo Civil.
Dessa forma, inexiste na sentença embargada a alegada contradição e sim mero inconformismo da parte com o teor da decisão. Posto isto,
conheço os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, e, no mérito, dou parcial provimento tão somente para
acrescentar na fundamentação da sentença que a condenação em honorários ocorreu nos termos do art. 85, 3º, inciso I do Código de
Processo Civil. Devolvam-se às partes o prazo recursal.P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

PROCEDIMENTO COMUM
0003278-61.2016.403.6100 - TRES MARIAS EXPORTACAO, IMPORTACAO LTDA(SP362641A - ELIANA KARSTEN
ANCELES E RS069890 - ELISANGELA KARSTEN ANCELES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2349 - CLAUDIA BORGES
GAMBACORTA)
TIPO MSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22a VARA CÍVEL FEDERALAUTOS Nº 0003278-
61.2016.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL Reg. N.º: __________ / 2018
EMBARGOS DE DECLARAÇÃOUNIÃO FEDERAL opõe os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO à sentença de fls.
450/452, com fundamento no artigo 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil, alegando a existência e contradição entre sua
condenação ao pagamento de honorários e a não apresentação pela parte autora dos documentos pertinentes na via administrativa, o que
permitiria o reconhecimento de seu direito.Intimada, a autora, embargada, manifestou-se às fls. 460/465, argumentando que o primeiro
despacho proferido no processo administrativo, solicitando a apresentação de documentos complementares no prazo de vinte dias, ocorreu
seis anos após o seu início. Acrescenta que formulou pedido de dilação de prazo, considerando o pouco tempo que lhe foi concedido,
pedido este não apreciado após o decurso de mais de sessenta dias do protocolo de seu requerimento, sendo reintimada a apresentar tais
documentos no prazo de sete dias. Posteriormente, o pedido formulado para a realização de diligências complementares foi indeferido.
Justifica, assim, a propositura da presente ação em atos da própria União, que obstou a demonstração de seu direito na via administrativa.É
a síntese das alegações.A sentença proferida foi bastante clara ao fundamentar a condenação da União ao pagamento de honorários,
incluindo a transcrição de ementas contendo julgados sobre o tema, conforme se infere às fls. 451/452.Neste contexto, a argumentação
desenvolvida pela União demonstra verdadeiro inconformismo com o teor da decisão proferida, o que não autoriza a interposição de
embargos declaratórios.De fato, não se denota no julgado embargado, a existência de omissão, contradição ou obscuridade, únicos
pressupostos de conhecimento do recurso em tela. À mingua da presença desses pressupostos, a modificação da parte dispositiva do
julgado somente pode ser efetuada pelas instâncias superiores.POSTO ISTO, recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
por tempestivos, porém lhes nego provimento por ausência de seus pressupostos de admissibilidade. Devolvam-se às partes o prazo
recursal.P.R.I. São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

PROCEDIMENTO COMUM
0013932-10.2016.403.6100 - MARIA BERENISSE DA SILVA(SP237928 - ROBSON GERALDO COSTA E SP344310 -
NATALIA ROXO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP267078 -
CAMILA GRAVATO IGUTI)
TIPO A22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0013932-10.2016.403.6100PROCEDIMENTO
COMUMAUTOR: MARIA BERENISSE DA SILVAREU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REG.
N.º______/2018SENTENÇATrata-se de Ação pelo Procedimento Comum, com pedido de tutela provisória de urgência, para que este
Juízo declare a nulidade do procedimento de execução em virtude da falta de notificação das datas designadas para o leilão, bem como o
direito de purgar o débito na forma do art. 39 da Lei 9.504/1997 c/c o artigo do Decreto-Lei 70/66, de forma que seja permitido o
depósito das prestações para devida quitação do contrato. Afirma que em 24.06.2016 alienou imóvel em favor da ré, no valor de R$
130.000,00, restando financiado o valor de R$ 52.668,00. Alega que pagava normalmente as prestações, quando foi acometida por
doença, ocasião que restaram inadimplentes as demais parcelas do contrato. Em vista disso, foram marcados datas para os leilões,
contudo, a autora não foi intimada para ciência dos referidos atos, razão pela qual busca o Poder Judiciário para resguardo da sua
pretensão. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 15/77.A Tutela Antecipada foi indeferida (fls. 83/84). Devidamente citada, a CEF
apresentou contestação e documentos às fls. 88/179, alegando, preliminarmente, carência da ação pela consolidação da propriedade em
01/09/2014 e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido. A autora juntou a notificação de desocupação do imóvel e requereu a
reapreciação da liminar (fls. 180/182), sendo mantido o indeferimento da tutela. (fl. 183). Réplica às fls. 186/188.Sem mais provas a
produzir, os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Da Preliminar da Carência da Ação - Consolidação da
Propriedade 01/09/2014.O fato da propriedade do imóvel ter sido consolidada pela CEF não torna a autora carecedora da ação, uma vez
que o nosso sistema legal não exclui da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito. Assim, nada impede que a
legalidade do procedimento de consolidação e de possível arrematação seja questionada em juízo.Passo a análise do mérito.Inicialmente,
requereu a autora a declaração da nulidade do procedimento de execução extrajudicial, uma vez que não foi intimada das datas designadas
para a realização dos leilões. Contudo, a legislação aplicável ao caso em questão exige apenas a intimação do mutuário para a purgação da
mora antes da consolidação da propriedade em nome do agente fiduciário. Assim dispõe o art. 26, caput, 1º e 7º da Lei 9.514/1997:Art.
26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a
propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou
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procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a
satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel,
além das despesas de cobrança e de intimação.(...) 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do
competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade
em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.
(Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004)Conforme documento de fl. 164, a parte autora foi devidamente intimada pelo Oficial de
Registro de Imóveis, sem, contudo, efetuar a purgação da mora, consoante certidão de fl. 167. Inclusive, esse fato não foi questionado pela
requerente. Não há qualquer exigência na legislação no sentido de que os mutuários sejam intimados para ciência das datas de realização
dos leilões efetuados após a consolidação, devendo o procedimento de execução extrajudicial prosseguir sem necessidade de intimar o
devedor dos atos que se seguem.Desse modo, o procedimento adotado para consolidação da propriedade e realização dos leilões para
venda do imóvel obedeceu estritamente os termos da lei, não havendo nulidade a ser declarada por este Juízo. Requereu, ainda, a autora
que este Juízo lhe reconhecesse o direito de purgar a mora na forma do artigo 39 da Lei 9.514/1997 c/c o artigo 34 do Decreto-Lei
70/66.De fato, o art. 39, inciso II da Lei 9.514/1997, com a redação anterior a Lei nº 13.465/2017 estabeleceu que às operações de
crédito compreendidas no sistema de financiamento imobiliário, a que se refere esta Lei... aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do
Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966. Assim, dispõe a art. 34 do Decreto-lei nº 70/66:Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer
momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes
encargos: I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no
contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário; II - daí em diante, o
débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da purgação.Desse
modo, considerando que o contrato discutido nesses autos foi assinado em 24 de junho de 2010, antes da edição da Lei 13.465/2017, que
alterou a redação do inciso II do artigo 39 da Lei 9.514/1997, o mutuário, desde que o imóvel não tenha sido arrematado por terceiros,
poderá purgar a mora, obedecidos os requisitos estabelecidos em lei. Esclareço, ainda, a fim de sanar quaisquer dúvidas acerca do quanto
restou aqui decidido, que o fato da Lei autorizar ao devedor purgar a mora até a arrematação não obriga ao Agente Fiduciário intimar
aquele das datas designadas para o leilão, dado que não há essa previsão expressa na legislação nesse sentido. Isto posto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito com resolução do mérito nos termos do art. 487, I do CPC, apenas
para declarar o direito da autora de purgar a mora do contrato de financiamento habitacional nº 855550309220 enquanto não ocorrer a
arrematação do imóvel por terceiros, acrescidas dos juros convencionais, das penalidades e os demais encargos contratuais, encargos
legais, inclusive tributos, contribuições condominiais, além das despesas de cobrança, intimação e as relativas ao procedimento de
consolidação, devendo a autora procurar diretamente a Instituição Financeira para a purgação da mora. Custas ex lege.Face à sucumbência
mínima da Ré, condeno a autora em honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, cuja
execução observará que a autora é beneficiária da justiça gratuita(fl.83). P.R.I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0000017-54.2017.403.6100 - UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO - FEDERACAO ESTADUAL DAS
COOPERATIVAS(SP276488A - LILIANE NETO BARROSO E SP340947A - PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

SENTENÇA DE FLS. 412/413
TIPO B22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º 00183170620134036100AUTOR:
EDIVALDO BEZERRA DE QUEIROZRÉU: UNIÃO FEDERAL REG. N.º /2015 SENTENÇA Trata-se de Ação Ordinária, com
pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao Auto de Infração
n.º 11933/2013. Aduz, em síntese, a nulidade do Auto de Infração n.º 11933/2013, lavrado em nome do autor como responsável solidário,
com a conseqüente cobrança da multa no valor de R$ 133.060,00. Alega que, em 25/10/2007, vendeu o veículo tipo carreta semi
reboque, marca/modelo SR/ RANDON, placa CXE 1631 para Hellen Bruning Sanches, entretanto a compradora não efetuou a
transferência do veículo para seu nome. Alega, por sua vez, que foi indevidamente considerado como devedor solidário pelo pagamento de
multa referente à infração cometida em 10/2009, ou seja, após a venda do veículo, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para
resguardo de seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 11/27. Os benefícios da assistência judiciária gratuita e o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela foram deferidos às fls. 34/36. Citada, a União manifestou-se à fl. 47 requerendo o reconhecimento da
perda de objeto da presente ação, considerando que a documentação que instruiu a petição inicial foi encaminhada à Delegacia da Receita
Federal de Foz do Iguaçu/PR, que concluiu pela exclusão de Edivaldo Bezerra de Queiroz do polo passivo da autuação decorrente do auto
de infração n.º 11933/2013, processo administrativo n.º 12457.733534/2013-60, bem como de eventuais representações vinculadas.O
autor manifestou-se à fl. 52 requerendo a procedência da ação.É o relatório. Decido.Muito embora a União tenha, na própria via
administrativa, determinado a exclusão de Edivaldo Bezerra de Queiroz do polo passivo da autuação decorrente do auto de infração n.º
11933/2013, processo administrativo n.º 12457.733534/2013-60, tal decisão foi consequência direta do deferimento da medida
antecipatória da tutela. A defesa apresentada pelo autor na via administrativa foi julgada improcedente, mantendo-se a autuação e a
imposição de multa, motivando a propositura da presente ação.Não se trata, portanto, de perda superveniente do objeto, considerando que
os fatos expostos na petição inicial já haviam sido levados a conhecimento da União na via administrativa.Cuida-se de verdadeiro
reconhecimento jurídico do pedido devendo, em razão disso, ser a presente ação julgada procedente.Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para determinar à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Foz do Iguaçu a exclusão do nome do Autor
como devedor solidário na multa objeto do Auto de Infração n.º 11933/2013, lavrada em 22/08/2013.Custas ex lege.Honorários
advocatícios devidos ela União Federal, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa. P. R. I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDO Juiz Federal 
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DECISÃO
AÇÃO ORDINÁRIAProcesso nº: 0000017-54.2017.403.6100DESPACHO Fls. 408/411: Manifeste-se a União Federal sobre o
requerido pela parte autora.Após, tornem conclusos.Int. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz FederalEm de agosto de
2018, baixaram estes autos à Secretaria com o despacho supra.Técnico/ Analista Judiciário

PROCEDIMENTO COMUM
0002213-94.2017.403.6100 - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.(SP147549 - LUIZ COELHO
PAMPLONA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO)
TIPO MPROCESSO N.º: 0002213-94.2017.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: OUTBACK
STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.REG. N.º ______/2018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃOOUTBACK
STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A. interpõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença
de fls. 259/261, com base nos artigos 1.022 e 1.023 do Código de Processo Civil.Aduz, em síntese, existência de omissão quanto ao
direito de compensação dos valores recolhidos a maior com as próprias contribuições e com outros tributos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, bem como a existência de erro de fato no arbitrado a título de honorários.Instada, a União manifestou-se
sobre os embargos à fl. 287.É o relatório, em síntese, passo a decidir.A sentença proferida consignou expressamente a possibilidade de
compensação dos valores recolhidos indevidamente nos cinco anos que antecederam a propositura da presente ação, o que, como
conseqüência lógica, abrange a possibilidade de compensação com as próprias contribuições previdenciárias e com outros tributos federais
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de modo que não procede a alegação de omissão neste ponto, uma vez que a
legislação de regência dispõe nesse sentido, sendo desnecessário que o juízo declare o conteúdo de disposições legais não questionadas.
No que tange à verba honorária, foi fixada em valor considerado idôneo pelo juízo prolator da decisão, considerando tratar-se de questão
já pacificada em nossa jurisprudência.Eis a razão pela qual, nesse ponto, deverá a parte pleitear a modificação do julgado pela via
recursal.Posto isto, conheço os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, e, no mérito, dou-lhes parcial provimento
apenas para acrescentar na parte dispositiva da sentença embargada, as explicitações supra. Esta decisão passa a integrar os termos da
sentença de fls. 259/261 para todos os efeitos.Devolvam-se às partes o prazo recursal.P.R.I.OSão Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDO Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003093-98.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO TAVOLARO - SP35377
RÉU: CONSTRUTORA TERRA PAULISTA EIRELI
Advogado do(a) RÉU: LARISSA LEITE D AVILA REIS - SP345040

  

    D E S P A C H O

Conclusos apenas nesta data, uma vez que os autos se encontravam aguardando prosseguimento, erroneamente, na pasta "Controle de
Prazo Manual".

Prossiga-se com a intimação da autora a se manifestar acerca da contestação apresentada, em quinze dias.

Na mesma oportunidade, esclareçam as partes outras provas que porventura queiram produzir. 

               

 SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001492-57.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: NANIAS & NANIAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: AUGUSTO EDUARDO SILVA - SP168123, ANDRE EDUARDO SILVA - SP162502
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

Venham os autos conclusos para extinção do feito, considerando-se que a autora não fora localizada em seu endereço indicado na inicial
para dar o devido prosseguimento à ação.              

 

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021853-61.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA
Advogados do(a) AUTOR: ELIZA YUKIE INAKAKE - SP91315, LILIAN HERNANDES BARBIERI - SP149584
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

                          

 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória de urgência, para que este Juízo autorize o depósito judicial dos valores
cobrados a título de multa, devendo a ré se abster de inscrever o nome da autora no CADIN, em Dívida Ativa da União. Requer, ainda
que a ré se abstenha de vistoriar a autora e aplicar novas multas por reincidência, até prolação de decisão definitiva.  

 

Aduz, em síntese, que foi surpreendida com a lavratura de inúmeros autos de infração e imposição de multas nas Unidades de Saúde
administradas pela autora, sob o fundamento de que os dispensários de medicamentos estão funcionando sem a presença de farmacêutico,
o que viola o disposto nos artigos 3°, 5°, 6° e 8° da Lei 13.021/2014.  Alega que não compete à ré a fiscalização de unidade hospitalar que
possua dispensário de medicamentos, bem como que os dispensários de medicamentos se configuram como um mero setor de
fornecimento de medicamentos industrializados, não sendo obrigados a cumprir a exigência da presença de responsável técnico e inscrição
no Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 15, da Lei n.º 5.991/73.

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 300, do Código de Processo Civil determina que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Com efeito, a Lei 5.991/73 dispõe:

 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia,
na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento.
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§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou
ausência do titular.

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão
sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou
outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

 

Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e
o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore". (Redação dada pela Lei nº 9.069 de 1995).

 

A lei prevê expressamente a desnecessidade da presença de técnico responsável em caso de posto de medicamentos , o qual
vem definido no inciso XIII do art. 4º da referida lei, com o seguinte conceito:   

Art. 4º

(...)

XIII - Posto de medicamentos e unidades volante - estabelecimento destinado exclusivamente à venda de medicamentos industrializados em
suas embalagens originais e constantes de relação elaborada pelo órgão sanitário federal, publicada na imprensa oficial, para atendimento a
localidades desprovidas de farmácia ou drogaria;

 

No inciso seguinte consta a definição de dispensário de medicamentos como sendo o “setor de fornecimento de medicamentos
industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente”, ao qual pode ser equiparado o dispensário médico, o que
já foi suficientemente reconhecido pela jurisprudência.

 

Além disso, o art. 4º também define farmácia e drogaria, distinguindo-as dos dispensários de medicamentos e a Lei 5.991/73, em seu art.
15, como visto, apenas prescreve a obrigatoriedade da presença de farmacêutico em drogarias e farmácias, não incluindo os dispensários
de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas.

 

Assim, embora não os tenha mencionado a lei expressamente no art. 19, sua situação deve ser equiparada à dos postos de medicamentos e
dispensada a presença do profissional farmacêutico.

 

Nesse sentido:

 

Processo AGRESP 200801642162 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1077647 Relator (a)
CASTRO MEIRA Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:27/09/2010

Decisão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior
Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros
Humberto Martins (Presidente), Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ementa
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9069.htm#art74


ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.
DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. SÚMULA 7/STJ. 1. Esta Corte
possui o entendimento no sentido de que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam à exigência
legal da presença de farmacêutico para funcionamento. Precedentes. 2. O Tribunal a quo consignou que no caso dos autos "não é
possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do Estado do Paraná,
representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares" (e-STJ
fl. 472). 3. Para contestar tais premissas, seria indispensável revisar o contexto fático-probatório, o que se mostra vedado nos termos da
Súmula 7/STJ, de seguinte redação: "a pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso especial". 4. A assertiva de não caber
ao Poder Judiciário examinar se os hospitais possuem ou não dispensário de medicamento, ao argumento de que tal providência deveria ser
realizada pelos órgãos específicos de fiscalização, não foi alegada nas razões do especial, tampouco discutida pelo aresto recorrido,
impondo a incidência da Súmula 211/STJ. 5. Agravo regimental não provido.

Data da Publicação

27/09/2010

 

 

Processo AGA 200900702662 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1179704  Relator(a)
BENEDITO GONÇALVES Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:09/12/2009

Decisão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior
Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.
Ministros Hamilton Carvalhido, Teori Albino Zavascki e Denise Arruda (Presidenta) votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente,
ocasionalmente, o Sr. Ministro Luiz Fux.

Ementa

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO
DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO).
DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA.  1. Caso em que se discute a presença de responsável técnico
em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no Resp n. 862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da
possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de
inexistência de outro profissional no local. 2. Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da
Súmula 211 do STJ. 3. Sob esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei
5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às
farmácias e drogarias.”

 

No caso em tela, o documento de Id.10503113 comprova que a autora não se enquadra como farmácia nem drogaria, mas é uma pequena
unidade hospitalar, cujo objetivo é a prestação de serviço na área de saúde por meio de serviços hospitalares, ambulatoriais e unidades de
saúde destinadas à atenção primária à saúde.  

 

E, diante do acima exposto, conclui-se que a existência do dispensário de medicamentos destinado ao atendimento de seus pacientes não
demanda a presença de um responsável técnico, por ausência de previsão legal expressa nesse sentido.

 

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, para determinar à ré que se abstenha de
exigir da autora a obrigatoriedade de manter técnico farmacêutico em seu dispensário de medicamentos, bem como suspender a
exigibilidade de todas as multas impostas em relação a tal fato, obstando a inscrição no CADIN e em Dívida Ativa da União até prolação
de decisão definitiva.

 

Cite-se. Publique-se. Intime-se.
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    SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016217-17.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PARIZOTTO - ADMINISTRACAO, PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694, LIEGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO - SP208408
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO - PRFN/3, FAZENDA NACIONAL
UNIÃO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, objetivando o impetrante que este Juízo determine à autoridade
impetrada que realize as correções sistêmicas necessárias, para assegurar à impetrante os meios necessários para continuar a realizar o
pagamento regular das parcelas vincendas do PERT no que toca ao débito objeto da CDA nº 60.047.512-3, até prolação de decisão
definitiva.

 

Aduz, em síntese, que aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), incluindo o débito referente à CDA nº
60.047.512-3, para quitação com a utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa, sendo certo que inicialmente constatou
problemas sistêmicos na Procuradoria da Fazenda Nacional, o que ensejou o ajuizamento do Mandado de Segurança n.º 5002431-
03.2018.4.03.6100, para o fim de assegurar o seu direito líquido e certo de incluir no PERT, em seu nome, o débito objeto da CDA nº
60.047.512-3, na modalidade prevista no artigo 3º, parágrafo único, inciso II, da Lei nº. 13.496/2017. Afirma, por sua vez, que foi
deferida parcialmente a liminar para determinar inclusão sistêmica no e-CAC/PGFN da Impetrante como pessoa jurídica responsável pelo
débito inscrito em Dívida Ativa sob o nº 60.047.512-3, bem como foi assegurado o direito da impetrante indicar em seu nome, o prejuízo
fiscal e base negativa para quitação do PERT, seja por meio do sistema SISPAR ou manualmente, cabendo posteriormente ao Fisco a
aferição da existência ou não de créditos para que seja analisada a possibilidade da utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de
cálculo negativa de CSLL, conforme previsto no art. 3º, § único, inciso II, da Lei n.º 13496/2017. Assevera que em paralelo aos trâmites
judiciais, houve a rescisão do PERT da MPG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, os pagamentos realizados pela referida
empresa foram excluídos de sua conta de parcelamento, constando a informação que os mesmos foram realocados e débito objeto da
CDA nº 60.047.512-3 foi igualmente vinculado ao CNPJ da impetrante junto ao e-CAC/PGFN, possibilitando a abertura de conta de
parcelamento em seu nome, com o pagamento o pagamento da parcela do PERT referente ao mês de março, no valor de R$ 1.022,05 e
dos pedágios nos valores de R$ R$ 7.398,06 e R$ 7.472,05. Alega, contudo, que no dia 10/03/2018, foi lançada a informação que o
lançamento havia sido rejeitado em razão do impetrante não ter efetuado o pagamento dos pedágios do PERT, bem como somente consta
no sistema o recolhimento do período de 28/02/2018, o que evidencia que o Fisco desconsiderou do parcelamento todos os pagamentos
efetuados em nome da MPG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. Acrescenta que apresentou manifestação de
inconformidade, que ainda não foi analisada, de modo que não pode obstar a continuidade do pagamento das prestações, bem como
efetuou o depósito judicial das parcelas do PERT referentes aos meses de março, abril e maio de 2018 nos autos do Mandado de
Segurança nº 5002431-03.2018.4.03.6100, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

 

        É a síntese do pedido. Passo a decidir.                         
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                           Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se
suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da
medida, caso seja deferida ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente.

 

No caso em tela, o impetrante se insurge contra a sua exclusão do Programa de Regularização Tributária e impossibilidade de pagamento
regular das parcelas vincendas do referido programa no que toca ao débito objeto da CDA nº 60.047.512-3, uma vez que apresentou
manifestação de inconformidade em relação à sua exclusão que ainda não foi analisada.

Compulsando os autos, noto que, em 10/03/2018, o impetrante efetivamente foi excluído do programa de regularização tributária, pelo fato
de não ter efetuado o pagamento dos pedágios do PERT, conforme se verifica do documento de ID. 9210781.

 

Por sua vez, constato que o impetrante apresentou manifestação de inconformidade em relação à sua exclusão (Id. 9210782), a fim de
comprovar que os pagamentos dos débitos foram realizados em nome da empresa MPG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
S/A, que foi incorporada pela impetrante, com a realocação dos pagamentos que já tinham sido efetuados, o que indica, assim, um erro do
sistema da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

 

Notadamente, entendo que diante da pendência de análise de manifestação de inconformidade, deve ser resguardado ao impetrante o
direito de continuar recolhendo os valores das prestações, de modo a não prejudica-lo na hipótese de deferimento do seu requerimento.

 

Ademais, noto que nos autos do Mandado de Segurança n.º 5002431-03.2018.4.03.6100 foi autorizado ao impetrante a alocação dos
débitos atinentes à CDA 60.047.512-3 do CNPJ da empresa MPG Empreendimentos e Participações para o impetrante, para o fim de
incluí-lo no Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), diante do reconhecimento da responsabilidade do impetrante pelos
débitos da referida empresa, o que indica que houve o pagamento dos pedágios em nome da referida empresa (Id. 9210785), o que
ensejaria, assim, a indevida exclusão da impetrante do PERT.  

 

 Dessa forma, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para o fim de determinar à autoridade impetrada que realize as correções sistêmicas
necessárias, para assegurar à impetrante os meios necessários para continuar a realizar o pagamento regular das parcelas vincendas do
PERT no que toca ao débito objeto da CDA nº 60.047.512-3, até prolação de decisão definitiva.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento desta decisão e apresentação das informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao
representante judicial da pessoa jurídica interessada, bem como Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para
sentença.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

    SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021735-85.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BAR E RESTAURANTE BSP LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP177073
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória de urgência, para que este Juízo declare a inexigibilidade do débito inscrito em
Dívida Ativa da União sob o n.º 8041800236107.

Aduz, em síntese, é pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída sob a forma de sociedade limitada, exercendo atividade no
ramo de restaurante, lanchonete e bar, conhecida no mercado de consumo por seu nome fantasia “Restaurante América”, tendo como
atividade principal restaurante e atividade secundária lanchonete. Alega, contudo, que, no ano de 2015, quando realizada uma alteração de
cadastro pelo contador responsável à época, houve o preenchimento do CNAE de forma equivocada, com a inversão da atividade
principal e secundária, sendo que, em maio de 2017, ao verificar o equívoco, realizou a correção de sua atividade principal, com data
retroativa para 23 de setembro de 2009, regularizando a divergência, com correção de todo o período em que constou erroneamente como
atividade principal lanchonete. Acrescenta, por sua vez, que a despeito da retificação, foi surpreendida com a emissão do auto de infração,
referente às diferenças das alíquotas de RAT, referente ao período de 01/08/2012 até 31/12/2016, com inclusão de multa de 75% (setenta
e cinco por cento) e juros, o que não deve prosperar, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. 

 

                   É o relatório. Decido.

 

O art. 300, do Código de Processo Civil determina que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Entretanto, no caso em apreço, a despeito das alegações trazidas na petição inicial, não há como se aferir, neste juízo de cognição sumária,
as alegadas nulidades da autuação, situação que somente poderá ser devidamente aferida após a vinda da contestação, mediante o crivo do
contraditório.

Quanto aos mais, o artigo 38 da Lei 6.830/80 dispõe que, em sede de ação anulatória de débito, a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário somente é possível mediante o depósito judicial do respectivo montante, inclusive os respectivos acréscimos legais.

Dessa forma, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.

Cite-se. Intime-se.

                      

    SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023172-98.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO DOS LOJISTAS DOCOMERCIO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - SP161899-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

  

    D E S P A C H O

 

Ausente o interesse na dilação probatória, venham os autos conclusos para julgamento, oportunidade em que será apreciada a alegação de
ilegitimidade passiva formulada pela CEF. 

              

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013252-66.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROSIMEIRE CASTANHEIRA DE SOUZA, PAULO ROBERTO CASTANHEIRA, ROSANA PIMENTA CASTANHEIRA SANTOS, ROBERTO
CASTANHEIRA, ROSELI CASTANHEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL JOSE DE OLIVEIRA NETO - SP372649
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL JOSE DE OLIVEIRA NETO - SP372649
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL JOSE DE OLIVEIRA NETO - SP372649
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL JOSE DE OLIVEIRA NETO - SP372649
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL JOSE DE OLIVEIRA NETO - SP372649
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP210750

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se os autores acerca da contestação ofertada pela CEF, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008634-78.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VELOX PARTS IMPORTACAO E COMERCIO EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: KELLY GERBIANY MARTARELLO - PR28611
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Caso haja interesse na produção de outras provas, especifiquem as partes, no prazo de quinze dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     373/1130



SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015415-19.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAILA HAZIME TINTI - SP245553
EXECUTADO: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE PEDRO DORETTO - SP162883

  

    D E S P A C H O

Ação de Cumprimento de Sentença distribuída por dependência em relação ao processo de nº 0018986-
25.2014.403.6100, nos termos do art. 8º da Resolução 142/2017 da Presidência do E. TRF-3.        

Primeiramente, intime-se a parte executada para conferir as peças digitalizadas, apontando, no prazo de cinco dias,
eventuais equívocos ou documentos ilegíveis, nos termos do art. 12, I, b, da citada resolução.              

 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018028-12.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MIZUE HASUNUMA
Advogado do(a) AUTOR: EMILIO CARLOS MONTORO - SP68800
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à autora da redistribuição deste feito a esta 22ª Vara Cível Federal.

Esclareça a autora a distribuição deste feito, considerando-se a existência dos autos de nº 0936746-41.1986.403.6100, em trâmite nesta
Vara.              

 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014113-52.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FROES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
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Advogados do(a) AUTOR: DOUGLAS HEIDRICH - SC32711, NELSON ANTONIO REIS SIMAS JUNIOR - SC22332
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora acerca da contestação ofertada pela União Federal, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013867-90.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogados do(a) AUTOR: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513, CARLOS AUGUSTO LEITAO DE OLIVEIRA - SP272411
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora da documentação carreada aos autos pela ANS e, após, cumpra-se id 8918726.              

 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019418-17.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: JORGE MARCIO ARANTES CARDOSO
Advogado do(a) EXECUTADO: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186

  

    D E S P A C H O

Ação de Cumprimento de Sentença distribuída por dependência em relação ao processo de nº 0009773-44.2004.403.6100, nos termos
do art. 8º da Resolução 142/2017 da Presidência do E. TRF-3.        

Primeiramente, intime-se a parte executada para conferir as peças digitalizadas, apontando, no prazo de cinco dias, eventuais equívocos ou
documentos ilegíveis, nos termos do art. 12, I, b, da citada resolução.              

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     375/1130



SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019428-61.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: ISABELA CARVALHO NASCIMENTO
 
EXECUTADO: CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO WESTIN MARCONDES PEREIRA - SP212546

  

    D E S P A C H O

Ação de Cumprimento de Sentença distribuída por dependência em relação ao processo de nº 0000908-
23.1990.403.6100, nos termos do art. 8º da Resolução 142/2017 da Presidência do E. TRF-3.        

 

Primeiramente, intime-se a parte executada para conferir as peças digitalizadas, apontando, no prazo de cinco dias,
eventuais equívocos ou documentos ilegíveis, nos termos do art. 12, I, b, da citada resolução. 

              

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019488-34.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIONOR ROCHA COUTINHO - SP337394
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Para que o pedido de desistência formulado pela autora seja apreciado, necessário que regularize sua representação processual, uma vez
que o subscritor da petição inicial não se encontra incluído no instrumento de procuração juntado nos autos. Prazo de dez dias.         

 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

24ª VARA CÍVEL
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016669-27.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IDALCYR CIAVOLELLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DALMIRO FRANCISCO - SP102024
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES/TRF-3 nº 142/2017, ciência ao EXECUTADO da virtualização dos autos para proceder à
verificação da legibilidade dos documentos juntados no prazo de 5 dias.

Sem prejuízo do prazo supra, providencie a EXEQUENTE a regularização da sua inicial de Cumprimento de Sentença para
juntar documentos comprobatórios do valor executado.

Int.

 

   SÃO PAULO, 23 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016669-27.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IDALCYR CIAVOLELLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DALMIRO FRANCISCO - SP102024
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES/TRF-3 nº 142/2017, ciência ao EXECUTADO da virtualização dos autos para proceder à
verificação da legibilidade dos documentos juntados no prazo de 5 dias.

Sem prejuízo do prazo supra, providencie a EXEQUENTE a regularização da sua inicial de Cumprimento de Sentença para
juntar documentos comprobatórios do valor executado.

Int.

 

   SÃO PAULO, 23 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025024-60.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ED&F MAN VOLCAFE BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES - DF20389
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    D E S P A C H O

 

Intime-se o(s) devedor(es) a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor à pag. 126 do ID
3604401, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios
em 10% sobre o valor da condenação (art. 523, §1º do CPC).

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.

Após, proceda-se à intimação da parte credora e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int. 

 

   SÃO PAULO, 23 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5025270-56.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: BDB COMERCIAL E PROMOCIONAL LTDA - ME, RENATO MORENO VALENTINI, RAPHAEL VALENTINI
Advogados do(a) RÉU: ELAINE CYPRIANO AMORIM - SP373385, PATRICIA DA SILVA BRANDAO - SP344318
Advogados do(a) RÉU: ELAINE CYPRIANO AMORIM - SP373385, PATRICIA DA SILVA BRANDAO - SP344318
Advogados do(a) RÉU: ELAINE CYPRIANO AMORIM - SP373385, PATRICIA DA SILVA BRANDAO - SP344318

  

    D E S P A C H O

Diante do comparecimento espontâneo do corréu RENATO MORENO VALENTINI com a oposição de Embargos
Monitórios, declaro-o devidamente citado, nos termos do art. 239, §1º do CPC.

Tendo em vista que a contagem do prazo para a apresentação de defesa dos réus BDB COMERCIAL E PROMOCIONAL
LTDA - ME e RAPHAEL VALENTINI se inicia quando da juntada do mandado cumprido (que ocorreu em 10/08/2018 - IDs 9945800
e 9947442), verifico que o sistema decorreu antecipadamente o prazo das referidas partes em 29/08/2018 por ter iniciado a contagem
quando da realização da diligência de citação (que ocorreu em 07/08/2018) e não da juntada do mandado. Desta forma, torno sem efeito o
decurso de prazo realizado pelo sistema em 29/08/2018 para fazer constar o prazo correto em 31/08/2018 e, consequentemente, reputo
tempestivos os embargos monitórios apresentados pelos referidos réus.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte RÉ. Anote-se.

Recebo os embargos à monitória opostos pela parte ré, suspendendo a eficácia do mandado inicial.

Manifeste-se a parte AUTORA sobre os embargos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em igual prazo, especifiquem as partes eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Na eventualidade
de ser requerida prova pericial, apresentem as partes, desde já, os quesitos que pretendem ver respondidos, a fim de se aferir a sua
necessidade.

Após, remetam-se os autos à Central de Conciliação (CECON) para designação de audiência de tentativa de conciliação.

Int. Cumpra-se.

 

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018.
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Dr. VICTORIO GIUZIO NETO
Juiz Federal Titular 
Belº Fernando A. P. Candelaria
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4784

PROCEDIMENTO COMUM
0730078-62.1991.403.6100 (91.0730078-6) - SUPERMERCADO ERENO LTDA X NAGIB ELIAS SALIM X
TRANSPORTADORA RODOVIARIA COCENZA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA)

Preliminarmente, considerando o manifestado pela parte autora às fls.329, apresente planilha, sem atualização, dos valores remanescente
para eventual expedição de ofício requisitório, no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, nos termos da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal - CJF, no qual foram definidos novos
parâmetros de preenchimento dos Ofícios Precatórios ou Requisitórios de Pequeno Valor - RPV para transmissão para o E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, relacionados ao percentual de juros, INFORMEM as partes o referido valor de juros aplicável se de 0,5%,
de 1,0% ou não aplicável.
Após, dê-se ciência à União Federal, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013986-40.1997.403.6100 (97.0013986-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009023-86.1997.403.6100
(97.0009023-0) ) - ARY AYRES DE SOUZA FILHO X CARLOS ALBERTO TERLIZZI(SP107900 - LUIZ CARLOS
MAGALHAES) X REGIS MOREIRA BORGES X RICARDO SABACK ERUDILHO GUIMARAES(SP098105 - TEODORINHA
SETTI DE ABREU TONDIN E SP086912 - MAURA REGINA MARQUES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE
TERRA NOVA E SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região.
Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Na eventualidade de ser requerido o início da execução do julgado, defiro à parte interessada o prazo de 15 (quinze) dias, para que
proceda a virtualização obrigatória do presente feito, nos termos da RESOLUÇÃO PRES. Nº 142 DE 20/07/2017.
No silêncio, ou no caso do não atendimento da virtualização, aguarde-se no arquivo (findo), manifestação da parte interessada.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006237-64.2000.403.6100 (2000.61.00.006237-7) - PAULO SERGIO JULINHASQUE ESQUINA X MARCIA MARIA
CAMERGO JULINHASQUE ESQUINA(SP374644 - PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA E SP107699B - JOAO BOSCO
BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Preliminarmente, manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o requerido pela parte autora às fls. 406, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007082-28.2002.403.6100 (2002.61.00.007082-6) - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP(SP103560 - PAULO
HENRIQUE DOS SANTOS LUCON) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. ILENE PATRICIA DE NORONHA)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região.
Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Na eventualidade de ser requerido o início da execução do julgado, defiro à parte interessada o prazo de 15 (quinze) dias, para que
proceda a virtualização obrigatória do presente feito, nos termos da RESOLUÇÃO PRES. Nº 142 DE 20/07/2017.
No silêncio, ou no caso do não atendimento da virtualização, aguarde-se no arquivo (findo), manifestação da parte interessada.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0016529-40.2002.403.6100 (2002.61.00.016529-1) - PAULO HENRIQUE RIBEIRO GOMES X LOURDES FABIANA DA SILVA
X ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA
AUXILIADORA FRANCA SENNE)
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Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região.
Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Na eventualidade de ser requerido o início da execução do julgado, defiro à parte interessada o prazo de 15 (quinze) dias, para que
proceda a virtualização obrigatória do presente feito, nos termos da RESOLUÇÃO PRES. Nº 142 DE 20/07/2017.
No silêncio, ou no caso do não atendimento da virtualização, aguarde-se no arquivo (findo), manifestação da parte interessada.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0033863-53.2003.403.6100 (2003.61.00.033863-3) - COATS CORRENTE LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA E SP132816 -
RAQUEL ROGANO DE CARVALHO E SP206737 - FRANCISCO JOÃO GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. HELENA
MARQUES JUNQUEIRA)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região.
Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Na eventualidade de ser requerido o início da execução do julgado, defiro à parte interessada o prazo de 15 (quinze) dias, para que
proceda a virtualização obrigatória do presente feito, nos termos da RESOLUÇÃO PRES. Nº 142 DE 20/07/2017.
No silêncio, ou no caso do não atendimento da virtualização, aguarde-se no arquivo (findo), manifestação da parte interessada.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0035631-77.2004.403.6100 (2004.61.00.035631-7) - WALMA IND/ E COM/ LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE
SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região.
Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Na eventualidade de ser requerido o início da execução do julgado, defiro à parte interessada o prazo de 15 (quinze) dias, para que
proceda a virtualização obrigatória do presente feito, nos termos da RESOLUÇÃO PRES. Nº 142 DE 20/07/2017.
No silêncio, ou no caso do não atendimento da virtualização, aguarde-se no arquivo (findo), manifestação da parte interessada.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0004771-93.2004.403.6100 (2004.61.00.004771-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030374-
47.1999.403.6100 (1999.61.00.030374-1) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA RITA MASCHIETTO TALLI COSTA) X MARIA
SALETE ZEPPELINI IANNICELLI X MARILDA MASSARI X MISAKO WADA ASHIKAWA X NAIDA ABDALLA VIANA X
NADIA HIPOLITO MARTINS X NEIDE POLETO X NEJME ANTONIO X NEYDE DE CAMPOS LEAL X NILZE MARIA DE
LOURDES MELLO X OTACILIO RIBEIRO FILHO(SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES E
SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA)

Defiro a vista requerido pela Embargada às fls. 884, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Após, retornem os autos ao arquivo (findo), observadas as formalidades legais.
Int.

25ª VARA CÍVEL

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES
MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3875

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002976-37.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X JOSE LUIS HENRIQUE DE CARVALHO
Converto o julgamento em diligência.Fl. 169: Compulsando os autos, constata-se que a última procuração juntada aos autos pelo autor (fls.
113/115) não confere poder específico para desistência da ação.Diante disso, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF
regularize sua representação processual, nos termos do artigo 105 do Código de Processo Civil.Após, tornem os autos conclusos.Int.

MONITORIA
0018292-85.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X SUPORTEWARE INFORMATICA LTDA - ME X
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ARMANDO CAMARGO FILHO X MARIA DO CARMO CAMARGO

Constituído de pleno direito o título executivo judicial, na forma do artigo 701, parágrafo 2º, do CPC, em razão da ausência de
manifestação do réu.
Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (sistema PJe), nos termos da Resolução
Pres. n. 142/2017, com as alterações trazidas pelas Resoluções n. 148 e 152/2017, cumprindo ao exequente inserir no sistema PJe, para
início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: 
a) petição inicial; 
b) procuração outorgada pelas partes; 
c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; 
d) sentença e eventuais embargos de declaração; 
e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; 
f) certidão de decurso de prazo; 
g) outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja
determinada pelo Juízo, a qualquer tempo; 
h) o demonstrativo discriminado e atualizado do débito, nos termos do artigo 524 do CPC.
Decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização dos autos ou suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria promoverá a certificação nos autos, cientificando-se o exequente que o cumprimento
de sentença não terá curso enquanto não cumprida a virtualização, com a consequente remessa dos autos ao arquivo (findos). 
Cumprida a determinação supra, proceda a Secretaria à certificação da virtualização dos autos no sistema PJe, anotando-se a nova
numeração conferida à demanda, remetendo-se os autos físicos ao arquivo (findos).
Para virtualização dos autos físicos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe, de maneira a preservar o número de autuação e
registro, a parte deverá, primeiramente, requerer ao juízo a conversão dos metadados de autuação do processo para o sistema eletrônico,
mediante formulário disponível em Secretaria ou por meio de petição protocolada nos autos ou enviada por meio de mensagem eletrônica
(civel-se0r-vara25@trf3.jus.br), para, posteriormente, anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico (art. 2º, 2º, 3º e 5º). 
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004863-66.2007.403.6100 (2007.61.00.004863-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019836-
60.2006.403.6100 (2006.61.00.019836-8) ) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -
BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONCALVES) X COLEGIO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA(SP228663 -
HELCONIO BRITO MORAES) X JOSE DA PAZ PINHEIRO X FABIO JOSE ALVES PINHEIRO(SP161581 - RENATO
SWENSSON NETO) X MARIA CRISTINA MARTINELLI PINHEIRO X RICARDO AUGUSTO ALVES PINHEIRO X CIBELLE
DORAZIO PINHEIRO X LUIS CUSTODIO ALVES PINHEIRO X EDNEIA CAMIZASSO ALVES PINHEIRO X EDSON
ANTONIO ALVES(SP161581 - RENATO SWENSSON NETO)

Considerando-se as alegações da executada de que, embora estivesse efetuando os pagamentos do acordo regularmente, a exequente não
disponibilizou a minuta do acordo celebrado, intime-se pessoalmente a exequente para que essa se manifeste acerca das alegações, no
prazo de de 15 (quinze) dias.
Após, venham conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013708-77.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X TALITHA DOURADO DE JESUS

Indefiro a citação por edital tendo em vista que não foram esgotados os meios necessários para a localização do(s) réu(s). 
No caso, não foram juntadas as pesquisas realizadas nos cartórios de registro de imóveis. 
Assim sendo, promova a exequente a juntada das pesquisas realizadas, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Caso sejam localizados endereços ainda não diligenciados, expeça-se o competente mandado. 
No caso de restarem negativas as diligências, defiro a citação por edital, devendo a Secretaria providenciar a expedição e publicação, nos
termos do artigo 257, inciso II, do CPC. 
Ao réu revel citado por edital, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora especial, nos termos do artigo 72, inciso II e
parágrafo único do CPC. 
Abra-se vista à Defensoria Pública da União. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017353-13.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCIO ANTONIO DA CRUZ(SP199220 - MOACIR VALERIO DA SILVA)

Fl. 183 : Indefiro a expedição dos ofícios requeridos, bem como, as pesquisas nos cartórios de registro de imóveis por meio do sistema
ARISP, uma vez que competem à parte autora tais diligências, só cabendo a intervenção deste Juízo no caso de insucesso de tais
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providências.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a exequente traga aos autos as pesquisas realizadas nos cartórios de registro de imóveis, à
vista do lapso temporal transcorrido desde a determinação de fl. 182, sob pena de extinção do feito. 
No silêncio da exequente, intime-a pessoalmente, nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do CPC. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003141-50.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X MODAS PAULISTA EIRELI X ANA MARIA LAKOMY

Promova a exequente a juntada das pesquisas realizadas nos cartórios de registro de imóveis, no prazo de 15 (quinze) dias, à vista do lapso
temporal transcorrido desde a determinação de fl. 147, sob pena de extinção. 
Caso sejam localizados endereços ainda não diligenciados, expeça-se o competente mandado. 
No caso de restarem negativas as diligências, defiro a citação por edital, devendo a Secretaria providenciar a expedição e publicação, nos
termos do artigo 257, inciso II, do CPC. 
Ao réu revel citado por edital, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora especial, nos termos do artigo 72, inciso II e
parágrafo único do CPC. Abra-se vista à Defensoria Pública da União. 
No silêncio da exequente, intime-a pessoalmente nos termos do art. 485, parágrafo 1º. do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004443-17.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X LUIZ AROALDO PINHEIRO - ME X LUIZ AROLDO PINHEIRO X FRANCISCO VALDEREIS
PINHEIRO

Considerando-se que os endereços informados à fl. 183 e 186 encontram-se ilegíveis, intime-se a CEF para que forneça os endereços de
forma legível, no prazo de 15 (quinze) dias, à vista do lapso termporal já trascorrido, desde a última intimação, sob pena de extinção nos
termos do art. 485, III, CPC.
No silêncio, providencie a secretaria a intimação pessoal da exequente, nos termos do parágrafo 1º, art. 485, CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004454-46.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X JB
COMERCIO DE MODA E DECORACAO LTDA - ME X ELIZABETH MARIA PACHECO(SP174907 - MARCOS CESAR
SANTOS MEIRELLES) X THAIS PACHECO FRIAS

Considerando a interposição de apelação pela exequente, abra-se vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias/30 (trinta) dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC, c/c o artigo 183 do CPC. 
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023697-73.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X MATTIAZOS COMERCIO DE REFEICOES LTDA - ME X VANESSA MACHADO DE PAIVA MATTIAZO X
EDUARDO DE ARAUJO MATTIAZO

Considerando a interposição de apelação pela exequente, abra-se vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias/30 (trinta) dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC, c/c o artigo 183 do CPC. 
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001236-73.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP114904 - NEI
CALDERON) X BMC TRANSPORTES LTDA - ME X GUIOMAR KOSSO X CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

Tendo em vista a prática reiterada de pedido de dilação de prazo e, visando dar cumprimento ao preceito da duração razoável do
processo, defiro a concessão de prazo adicional pelo período improrrogável de 15 (quinze) dias para a juntada das pesquisas nos cartórios
de registro de imóveis, sob pena de extinção. 
No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, intime-se pessoalmente nos termos do art. 485, parágrafo 1º do CPC. 
Caso as pesquisas nos cartórios de registro de imóveis restem negativas, considero esgotadas as possibilidades de localização da parte
executada, razão pela qual, defiro a citação por edital.
Expeça-se. 
Promova a Secretaria a publicação do edital, nos termos do artigo 257, inciso II, do CPC. 
Ao réu revel citado por edital, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora especial, nos termos do artigo 72, inciso II e
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parágrafo único do CPC. 
Abra-se vista à Defensoria Pública da União. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010255-06.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X DENIS BOLSAS E MALAS LTDA - ME X ALAN TADEU DENIS X MARIA UMBELINA DENIS
Vistos em sentença.Considerando a notícia de que as partes transigiram (fl. 262), tenho que houve perda superveniente do interesse
processual, razão pela qual JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 318 e 485, inciso VI, ambos
do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários, tendo em vista a ausência de constituição de advogado pela
parte contrária.Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013493-33.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCELLA CATARINA PICONE DE ARAUJO

Fls. 108: Primeiramente, apresente a exequente as pesquisas realizadas nos cartórios de registro de imóveis, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 485, III, do CPC. 
E, no silêncio, expeça-se mandado nos termos do parágrafo 1. do art. 485, do CPC. 
Caso sejam localizados endereços ainda não diligenciados, expeça-se o competente mandado. 
No caso de restarem negativas as diligências, defiro a citação por edital, devendo a Secretaria providenciar a expedição e publicação, nos
termos do artigo 257, inciso II, do CPC. 
Ao réu revel citado por edital, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora especial, nos termos do artigo 72, inciso II e
parágrafo único do CPC. 
Abra-se vista à Defensoria Pública da União. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014373-25.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS(SP101105 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS)

Proceda a exequente a retirada do Termo de Penhora, mediante recibo nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias a averbação da penhora no registro competente.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020680-92.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DBM DO
BRASIL RELOGIOS LTDA - ME(SP118999 - RICARDO JOSE DO PRADO) X MARILDA ALVAREZ X MAGNO ANTONIO
FERNANDES

Considerando a interposição de apelação pela exequente, abra-se vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias/30 (trinta) dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC, c/c o artigo 183 do CPC. 
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003045-64.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X ALAN GOMES FARIA IMOVEIS LTDA X ALAN GOMES FARIA X MARIA LUIZA CAPATO DAUD
Vistos em sentença.Considerando a notícia de que as partes transigiram (fl. 136), tenho que houve perda superveniente do interesse
processual, razão pela qual JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 318 e 485, inciso VI, ambos
do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários, tendo em vista a ausência de constituição de advogado pela
parte contrária.Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008698-47.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP128341 -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X RODOLFO JOSE PIMENTA

Intimada a recolher as custas de carta precatória no Juízo Deprecado, a exequente o fez nesses autos. 
Dessa forma, intime-se a exequente para que o faça nos autos corretos, sob pena de devolução da carta precatória expedida, sem
cumprimento. 
Sem prejuízo, comprove a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias a distribuição da carta junto ao Juízo Deprecado. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010481-74.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
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DE LIMA) X VL CONSTRUARTE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X FABIANO DA SILVA X VIVALDO DA
COSTA PEREIRA

Fl. 106: Quanto ao executado Fabiano, nada a deferir considerando-se que a pesquisa requerida foi realizada às fls. 94-95. 
Quanto aos executados VL CONSTRUARTE e VIVALDO, à vista do pedido reiterado de dilação de prazo, concedo o prazo de 15
(quinze) dias para a juntada das pesquisas realizadas nos cartórios de registro de imóveis. 
Caso sejam localizados endereços ainda não diligenciados, expeça-se o competente mandado. 
No caso de restarem negativas as diligências, defiro a citação por edital, devendo a Secretaria providenciar a expedição e publicação, nos
termos do artigo 257, inciso II, do CPC. 
Ao réu revel citado por edital, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora especial, nos termos do artigo 72, inciso II e
parágrafo único do CPC. 
Abra-se vista à Defensoria Pública da União. 
No silêncio, arquivem-se sobrestados. 
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015689-39.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X CENTER PLAZA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME X PEDRO DE SOUZA SANTOS X SELMA FRANCISCA DE PAULA

Tendo em vista a prática reiterada de pedido de dilação de prazo e, visando dar cumprimento ao preceito da duração razoável do
processo, defiro a concessão de prazo adicional pelo período improrrogável de 15 (quinze) dias para a juntada das pesquisas realizadas
nos cartórios de registro de imóveis, sob pena de extinção. 
No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, intime-se pessoalmente nos termos do art. 485, parágrafo 1º do CPC. 
Caso as pesquisas nos cartórios de registro de imóveis restem negativas, considero esgotadas as possibilidades de localização da parte
executada, razão pela qual, defiro a citação por edital. 
Expeça-se. 
Promova a Secretaria a publicação do edital, nos termos do artigo 257, inciso II, do CPC. 
Ao réu revel citado por edital, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora especial, nos termos do artigo 72, inciso II e
parágrafo único do CPC. 
Abra-se vista à Defensoria Pública da União. 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
0012981-50.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
PEDRO VIEIRA DE SOUZA(SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI E SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO
MORAIS) X RAIMUNDA MARIA LEITE(SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI E SP208436 - PATRICIA
CONCEICÃO MORAIS) X EDILBERTO DE SOUZA VIEIRA(SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI E SP208436 -
PATRICIA CONCEICÃO MORAIS)

Intime-se a exequente para que proceda a retirada do Termo de Penhora e Certidão de Inteiro Teor, esta mediante o recolhimento de R$
24,00, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, consigno o prazo de 30 (trinta) dias para que o exequente comprove nos autos, a averbação da penhora no registro competente.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0024895-77.2016.403.6100 - CORIOLANO CESAR DE ALMEIDA(SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO
RAIMUNDO) X MARIALUCI OLIVEIRA FRANGIPANI(SP176826 - CRISTIANO DINIZ DE CASTRO SOUZA)

Reconsidero o despacho de fl. 380 quanto as custas de apelação. 
Intime-se a apelante para que, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, proceda à retirada dos autos em carga, a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe, nos exatos termos dos artigos 3º e
7º da Resolução Pres. n. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações trazidas pela Resolução n. 148/2017 e Resolução n. 152/2017,
no prazo de 15 (quinze) dias. 
A digitalização mencionada far-se-á: 
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;.
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos
da Resolução PRES n. 88, de 24 de janeiro de 2017.
Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação supra, proceda a Secretaria à certificação, devendo o
apelado ser intimado para realização da providência.
Cumprida a determinação supra, proceda a Secretaria à certificação da virtualização dos autos no sistema PJe, anotando-se a nova
numeração conferida à demanda, remetendo-se os autos físicos ao arquivo (findos). 
Ressalto que não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, caso apelante e apelado deixem de atender à ordem
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no prazo assinado, hipótese em que os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às
partes, sem prejuízo de novas intimações para tanto, em periodicidade, ao menos, anual, nos termos do artigo 6º da Resolução supracitada,
ressalvado o disposto em seu parágrafo único.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021494-14.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANMAK SERVICOS POSTAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO BERNARDINI NETO - SP231856
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial:

i. a regularização de sua representação processual mediante a apresentação de instrumento de procuração ad judicia outorgada pelo
representante André Murgel Edelstein, nos termos da cláusula sexta do Contrato Social;

ii. a adequação do valor atribuído à causa ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido com o ajuizamento
da ação, recolhendo as custas judiciais correspondentes, se o caso.

Cumpridas as determinações supra, volte concluso para apreciação do pedido antecipatório.

Int.

 

 

 

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006642-82.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: OSCAR HARAYAMA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA INES SERRANTE OLIVIERI - SP103748, LUIS AUGUSTO OLIVIERI - SP252648
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por OSCAR HARAYAMA, em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR pelo IPCA.
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A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não
refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a
redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais
como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos,
mantendo seu poder aquisitivo. 

Com a inicial vieram documentos.

Citada, a CEF apresentou contestação (ID 5273261). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº
8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse
sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo
de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Além disso, requereu a citação da
União e do Banco Central.

Foi apresentada réplica (ID 5732165).

Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos
Repetitivos (CPC, art. 1036), a movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém,
já comprovado pelos documentos juntados aos autos.

Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo.   

O E. STJ firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado[1], no sentido de que a CEF é legitimada – e mais que isso, a única
legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a atualização monetária das contas FGTS:

 

“Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é
exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários” (AR 1962/SC, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).

 

Sendo assim, não há que se invocar a presença da União na demanda. O mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato
de ser Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras – entre elas referentes à criação de índices econômico-
financeiros – não o torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública Federal ou pelas instituições de direito privado,
cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus respectivos atos administrativos
ou de gestão.

No tocante à prescrição, embora a CEF faça pedido genérico (isto é, sem trazê-lo em seus argumentos como preliminar de mérito), uma
vez que este representa questão de ordem pública, assento que o Plenário do E. STF, no ARE 709212/DF, entendeu pela aplicação do
prazo prescricional de 5 (cinco) anos, com modulação dos efeitos aplicando-se, para o prazo  já em curso, o que primeiro ocorrer a
partir de 13/11/2014.[2]

No mérito, a ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial
(conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro
Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que este magistrado se afaste
daquela decisão.

Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do
Código de Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária
estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que entendem
mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036
DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR
DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.
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1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a
partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os
depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha
as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera.

 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte
forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam
sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em
vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que
os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança;
e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.

 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão
submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018).

 

E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso
para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo
prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.

Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido
Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e
eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.

Destarte, embora reconheça – como expressei em vários julgamentos – que a TR não representa o fator de atualização que melhor
atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do
FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da
Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro
índice de correção monetária.

Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I
do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de gratuidade da justiça. Anote-se.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de
mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF nº 134/10.

Fica suspensa a execução à vista da concessão dos benefícios da justiça gratuita.
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Após o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.

 

[1] Súmula 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.

[2] “Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar primeiro: trinta anos,
contados do termo inicial, ou cinco anos, a partir de 13.11.2014.” (STF, ARE 709212/DG Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 13/11/2014).

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.

8136

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011780-64.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANA CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO RISI MASSUTTI - SP261329
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de Ação Ordinária proposta por ANA CRISTINA DA SILVA  em face da UNIÃO, visando à obtenção de provimento
jurisdicional para “SUSPENDER IMEDIATAMENTE os descontos nos proventos da Autora tendo em vista a decadência e
prescrição que revestem a pretensão de anular o ato administrativo de concessão de benefícios após 20 anos (art. 54 da Lei
9,784/99), bem como o fato de a Autora ter recebido a vantagem na mais perfeita boa-fé.” Sucessivamente, objetiva
“SUSPENDER IMEDIATAMENTE os descontos nos proventos da Autora em razão do cancelamento do ato administrativo que
determinou tais descontos, tornando definitiva a impossibilidade da administração pública descontar ao erário os valores
recebidos, bem como restituir as parcelas que foram descontadas (...).”

Narra a autora, em suma, ser servidora pública aposentada pelo E. TRT 2ª Região e que, em 19/10/2015, foi notificada a devolver aos
cofres públicos a quantia de R$ 52.597,32 (cinquenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos), por haver
recebido indevidamente valores a título de “gratificação de função referentes aos anos de 1995, 1996, 1998, 1999 e 2000”. Afirma que
apresentou recurso administrativo em 17/11/2015, requerendo a reconsideração da decisão, “haja vista que nunca concorreu para a
dita incorreção”.

Sustenta que a jurisprudência dos Tribunais Superiores sedimentou o entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos
proventos percebidos de boa-fé por servidor público, tal como ocorre com ela – autora. Assevera, ainda, o caráter alimentar de sua
aposentadoria, “de modo que goza da chamada irrepetibilidade”.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido formulado em sede de tutela de urgência restou deferido para determinar que a ré se abstivesse de efetuar qualquer desconto nos
proventos de aposentadoria da autora (ID nº 2257445).

Citada, a UNIÃO ofereceu contestação (ID nº 2722410). Suscitou, em preliminar, a impossibilidade de concessão de tutela contra a
Fazenda Pública que esgote total ou parcialmente o objeto da ação. Apresentou, outrossim, impugnação à concessão da justiça gratuita.
Asseverou, no mérito, a constatação de erro da administração, motivo pelo qual foi efetuada a retificação dos valores no mapa contagem
CAF/SEAF nº 77/2015, sendo que “o Excelentíssimo Desembargador Presidente determinou a restituição ao erário da importância
de R$ 52.597,32 (cinquenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos), relativa apenas aos valores
erroneamente incorporados entre os anos de 2010 e 2015”, observada a prescrição quinquenal. Pugnou, ao final, pela improcedência
da ação.

A UNIÃO noticiou a interposição de agravo de instrumento (ID nº 273003), tendo o E. TRF da 3ª Região indeferido o pedido para
atribuição de efeito suspensivo, conforme ID nº 8294596.

Foi apresentada réplica (ID nº 3275747), oportunidade em que a demandante informou não ter provas a produzir.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.
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Fundamento e DECIDO.

A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém,
já comprovado pelos documentos juntados aos autos.

Resta prejudicado o exame da preliminar de impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, tendo em vista a
decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região no agravo de instrumento nº 5017769-18.2017.403.0000.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

No tocante à impugnação à justiça gratuita, sustenta a UNIÃO que os contracheques acostados aos autos demonstram que a autora recebe
proventos na ordem de R$ 22.075,69, o que corresponde a 25 vezes o valor do salário mínimo, não fazendo jus, portanto, ao benefício da
gratuidade da justiça.

Em réplica aduz a requerente que valor líquido recebido alcança, em média, R$ 12.000,00, sendo que “deste valor saem todas as
despesas que precisa arcar para manutenção de sua família e da casa de seus pais, bem como todas as despesas médica e de
farmácia!”.

Pois bem.

Dispõe o art. 98 do CPC que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recurso para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça.

A declaração da parte autoriza o deferimento do benefício pleiteado, ante à presunção de veracidade que a afirmação encerra.

Tratando-se, porém, de presunção juris tantum, ela pode ceder diante de impugnação acompanhada de prova hábil a desconstituí-la.

É o que ocorre no presente caso, em que a impugnante apresenta situação capaz de afastar a presunção constituída pela declaração,
demonstrando que a autora percebe importância que se revela capaz de enfrentar as despesas processuais.

Deveras, ao que se verifica, a autora percebe remuneração líquida acima de R$ 12.000,00, situação financeira que reputo não se
enquadrar no perfil de hipossuficiência que justifique a manutenção do benefício concedido.

O E. TRF da 1ª Região já decidiu que os benefícios da justiça gratuita devem ser concedidos quando o requerente perceba rendimentos
mensais até 10 (dez) salários mínimos, conforme relatado abaixo:

 

IMPUGNAÇÃO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REQUISITOS.
APELAÇÃO DA CNEN PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Na linha de jurisprudência deste Tribunal: "De acordo com o disposto na
Lei n. 1.060/1950, para que a parte seja beneficiada com a assistência judiciária gratuita basta a afirmação de não estar em
condições de arcar com as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família,
cabendo à outra parte afastar tais alegações mediante prova inequívoca em contrário, o que in casu não restou demonstrado. Por
outro lado, a jurisprudência da 1ª Seção consolidou-se no sentido de que tem direito ao benefício de gratuidade de justiça a parte
que afirmar, na petição inicial, não ter condições de arcar com as despesas do processo, demonstrando renda líquida de até 10
(dez) salários mínimos. Requisitos demonstrados na espécie dos autos. (AC 0029326-92.2004.4.01.3300, DESEMBARGADOR
FEDERAL NÉVITON GUEDES, QUINTA TURMA, Publicação 29/02/2016 e-DJF1; AC 0010314-73.2011.4.01.4100 / RO, JUIZ
FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO(conv.), PRIMEIRA TURMA, Publicação 03/03/2016 e-DJF1). 2. A sentença que rejeitou a
impugnação e manteve a gratuidade da justiça deve ser parcialmente reformada em relação aos embargados que recebiam à
época mais de 10 salários mínimos, conforme os parâmetro adotada por esta Corte Regional, para indeferir o benefício de justiça
gratuita aos autores Ester Figueiredo de Oliveira e Jefferson Vianna Bandeira apresentavam rendimentos de R$14.146,07 e
R$18.533,06, respectivamente, mais de 30 salários mínimos na propositura da ação (fls.17/37); e Nelson do Nascimento Atanazio
Filho, Teresa Cristina Ferreira Duarte, José Carlos de Freitas Tavares, Antônia Margareth Ferreira, Fernando Pereira Salazar e
Luiz Otávio Sette Câmara, recebiam à época entre R$ 5.968,47 e R$ 7.632,58, valores que correspondiam a mais de 10 salários
mínimos, conforme demonstrado nas fichas financeiras. ... (TRF1, AC 00341426220104013800, Juiz Federal Antônio Francisco
Do Nascimento, Primeira Turma, e-DJF1 Data 16/06/2016 Pagina.)

 

Assim, acolho a impugnação apresentada, pelo que revogo o benefício da justiça gratuita, devendo a autora providenciar o
recolhimento das custas iniciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução dos valores.

 

MÉRITO
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No mais, verifico que foram preenchidas as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do
interesse processual. Estão igualmente satisfeitos os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que
passo ao exame do mérito.

Verifica-se, compulsando os autos, que a Administração constatou que a servidora havia incorporado 1/5 (um quinto) de CJ-03 em
25/12/1995, 1/5 (um quinto) de FC-04 em 24/12/1996, 1/5 (um quinto) de CJ-03 em 24/12/1998, 1/5 (um quinto) de CJ-03 em
24/12/1999 e 1/5 (um quinto) de CJ-03 em 23/12/2000. Procedeu-se à retificação e a situação da autora passou a ser a seguinte: 1/5 de
CJ-03 em 24/01/1996, 1/5 de FC-04 em 23/01/1997, 1/5 de FC-04 em 23/01/1998, 1/5 de CJ-03 em 23/01/1999 e 1/5 de CJ-03 em
23/01/2000. Consequentemente, apurou-se um débito no valor de R$ 52.597,32, e, sem seguida, notificou-se a servidora da decisão (ID
2138672).

Em 08/02/2017 o recurso administrativo interposto pela autora foi indeferido e, em 06/03/2017, por meio do Ofício SGP/CGR/SRS n.
088/2017, a autora foi cientificada da cobrança dos valores (ID 2138702).

Note-se que já estão sendo descontados valores nos proventos de aposentadoria da autora “a título de restituição ao tesouro”, conforme
demonstram os documentos de ID 2138715, 2138726, 2138734 e 2193064.

Pois bem.

Não há dúvida de que a Administração Pública, no uso de seu poder de autotutela, tem o poder-dever de rever seus atos, quando
eivados de ilegalidade que os tornem nulos, ou mesmo de revogá-los por motivo de conveniência sua, respeitados, nesse último caso, os
direitos adquiridos.

É o que dispõe o artigo 53 da Lei n. 9.784/99:

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Todavia, referido poder-dever de revisão tem como limite o prazo decadencial estabelecido pelo art. 54 da mesma Lei n.º 9.784/99, in
verbis:

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários
decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

§ 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à    
validade do ato.

 

No caso presente, tem-se que no ano de 2015 (ID nº 2138672) a UNIÃO procedeu à revisão de atos administrativos que remontam aos
anos de 1995, 1996, 1998, 1999 e 2000, quando de há muito tempo já se havia escoado o prazo decadencial de cinco anos previsto no
art. 54 da Lei nº 9.784/98.

Ademais, versando os atos administrativos sobre incorporação de função de confiança/cargo em comissão, cujos efeitos patrimoniais se
mostram contínuos, o prazo de decadência conta-se do primeiro pagamento, conforme expressa determinação legal.

Em suma, a norma contida no art. 54 da Lei nº 9.784/99 tem por escopo resguardar a segurança nas relações jurídicas, bem como proteger
a boa-fé dos administrados na medida em que delimita a atuação administrativa.

Ainda que assim não fosse, conquanto estejam os servidores públicos obrigados, por força de lei, a restituir ao Erário as importâncias
que lhes forem indevidamente pagas, impende ressaltar que tal não se impõe aos valores percebidos de boa-fé e máxime os de
caráter alimentar.

É certo que os vencimentos do servidor público têm caráter alimentar e natureza indisponível e que os valores excedentes recebidos pela
autora decorreram de equívocos materiais cometidos pela Administração, de que a autora não foi responsável, razão pela qual não pode
ser obrigada à reposição de ditas importâncias, pois recebidas de boa-fé.

Pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de ser inviável a restituição dos valores equivocadamente pagos
pela Administração, em virtude de desacerto na interpretação, má interpretação de lei ou erro, quando verificada a boa-fé dos servidores
beneficiados:
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“RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES. GRATIFICAÇÃO . RECEBIMENTO
INDEVIDO. BOA FÉ NO RECEBIMENTO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. DESCONTO EM FOLHA.
INVIABILIDADE. Ante a presunção de boa-fé no recebimento da Gratificação em referência, descabe a restituição do
pagamento indevido feito pela Administração em virtude de errônea interpretação ou má aplicação da lei. Recurso desprovido”.
(Recurso Especial n. 488.905/RS, 5ª Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 13/09/2004).

 

“RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. SUPRESSÃO DE VANTAGEM.
RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DOLO OU CULPA. DESCONTOS EM
FOLHA DE PAGAMENTO. EQUÍVOCO COMETIDO PELA ADMINISTRAÇÃO NA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.
COBRANÇA NA VIA ADMINISTRATIVA. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA E FORMAL. MÁ-FÉ. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE.
SERVIDOR PÚBLICO. RESPONSABILIDADE CIVIL POR CONDUTA DOLOSA OU CULPOSA CAUSADORA DE DANO AO
ERÁRIO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de serem indevidos os descontos nos vencimentos do
servidor quando recebidos erroneamente, em virtude de equívoco da Administração Pública, se não constatada a má-fé do
beneficiado. 2. É assente a compreensão de que a obrigação de reparar o dano causado à Administração pelo servidor exige a
comprovação de o agente público ter agido com dolo ou culpa, por tratar-se de responsabilidade subjetiva. Após essa
comprovação, o ressarcimento ao Erário deverá ser buscado pelo ente público mediante ação judicial, não podendo decorrer
somente dos princípios da autotutela e autoexecutoriedade. 3. Recurso em mandado de segurança provido para determinar o
descabimento da reposição ao Erário dos valores recebidos, determinando-se a devolução dos descontos efetuados na
remuneração da recorrente”. (RMS 18.780-RS; Rel. Min. Sebastião Reis Júnior; 6ª Turma; Dje de 11/06/2012).  

Assim, embora se reconheça à Administração Pública o poder-dever de anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem
ilegais, tal prerrogativa lhe assegura apenas a possibilidade de fazer cessar os efeitos do ato ilegal, todavia, não lhe autoriza, à míngua de
determinação judicial ou anuência do servidor, invadir a esfera patrimonial de seus servidores, com o fito de se ressarcir de eventuais
prejuízos, relacionados a valores pretéritos.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a
decadência do direito da UNIÃO rever os atos administrativos sobre a incorporação de função de confiança/cargo em comissão pela
autora ANA CRISTINA DA SILVA, referentes aos anos de 1995, 1996, 1998, 1999 e 2000. 

Custas ex lege.

Condeno a UNIÃO ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,
nos termos do art. 85, § 3º, I, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar o
disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.

Dispensada a remessa necessária, nos termos do art. 496, I, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 6102

 

SãO PAULO, 22 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025807-52.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: NELSON RUBENS DA SILVA EIRELI - EPP
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o decurso do prazo legal para apresentação de defesa pela requerida, manifeste-se a CEF acerca do interesse na produção
de outras provas, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Nada sendo requerido, volte concluso para sentença.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025966-92.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS GIUSTI LTDA - EPP
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o decurso do prazo legal para apresentação de defesa pela requerida, manifeste-se a CEF acerca do interesse na produção
de outras provas, no prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, volte concluso para sentença.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027529-24.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LOTEAMENTO NOVA GENERAL
Advogados do(a) AUTOR: IZABELLA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA - SP343326, RENATO LUCIO DE TOLEDO LIMA - SP210242, FERNANDO
CORREA DA SILVA - SP80833, PAULO HENRIQUE PATREZZE RODRIGUES - SP288841
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO BORREGO NOGUEIRA - SP194527, ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450

  

    D E S P A C H O

ID 9740155: Assiste razão ao Conselho requerido. A representação judicial das autarquias e fundações públicas por seus procuradores ou
advogados, ocupantes de cargos efetivos dos respectivos quadros, independe da apresentação do instrumento de mandato (art. 9º, Lei n.
9.469/97), de maneira que regular sua representação no feito com a apresentação das Portarias ID 4946695.

ID 10193459/10193462: Manifeste-se o requerido acerca da certidão de matrícula n. 5.975 apresentada pela autora, no prazo de 15
(quinze) dias.
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Após, volte concluso para sentença.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008269-24.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

ID 7511140: À réplica, oportunidade em que a parte autora deverá especificar as provas que pretende produzir.

Manifeste-se o INMETRO, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual interesse em produzir provas.

Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao
aqui determinado, devendo as partes justificar a pertinência e necessidade das provas indicadas à vista dos fatos que pretendem provar por
meio delas.

Intimem-se.

 

 

   SãO PAULO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017461-78.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAMPOS DE CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) AUTOR: LUIS GUSTAVO DOS SANTOS HONORATO - SP331477, MARIA HELENA CAMPOS DE CARVALHO - SP100429, MARIANA
SOUZA BARONI - SP351242, INGRID DE ANDRADE BIANCHI - SP345007
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

    D E S P A C H O

ID 9741220: À réplica, oportunidade em que a parte autora deverá especificar as provas que pretende produzir.
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Manifeste-se a OAB, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual interesse em produzir provas.

Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao
aqui determinado, devendo as partes justificar a pertinência e necessidade das provas indicadas à vista dos fatos que pretendem provar por
meio delas.

Intimem-se.

 

 

   SãO PAULO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000372-13.2016.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: BOAVENTURA RODRIGUES ALVES
Advogados do(a) RÉU: GRACY FERREIRA RINALDI - SP194293, MARCELO FLORES - SP169484

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

ID nº 2844175: tendo em vista a concordância manifestada pelo INSS, assim como a subsunção da situação retratada nos autos à
determinação proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.381.734 RN, determino a SUSPENSÃO da
tramitação do presente feito até a publicação do acórdão paradigma.

Int.

              6102

 

   SãO PAULO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020547-57.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO ROBERTO SOARES
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO REHDER CESAR - SP220833
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E C I S Ã O

Trata-se de ação revisional proposta por CLAUDIO ROBERTO SOARES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

A autora atribui à causa o valor de R$ 42.114,04, referente à parte controvertida, em consonância com o disposto no artigo 292, II, parte
final, do CPC.
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No presente caso, o valor da pretensão não ultrapassa o teto previsto na Lei nº 10.259/2001, e tanto as partes quanto a matéria ajustam-se
perfeitamente ao procedimento (arts. 3º e 6º).

No mais, a complexidade da demanda e eventual necessidade de perícia não afastam a competência dos Juizados Especiais.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
COMPLEXIDADE DA CAUSA. IRRELEVÂNCIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º
DA LEI Nº 10.259/2001. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 1. Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da
26ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Ceará (Juizado Especial Federal), ante o Juízo da 4ª Vara Federal do Estado do Ceará
(Fortaleza), em feito no qual se discute a revisão de um contrato de empréstimo consignado, com o pedido de recálculo das prestações, e
que fora distribuída ao Juízo da 4ª Vara Federal do Estado do Ceará (Fortaleza), o qual reconheceu sua incompetência em razão do valor
da causa e extinguiu o feito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 2. A ação nº 0525886-29.2011.4.05.8100,
análoga àquela, fora distribuída ao Juízo da 26ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Ceará (Juizado Especial Federal), tendo
sido prolatada sentença de incompetência sob o fundamento da complexidade da matéria. 3. Registra-se, inicialmente, a competência deste
Tribunal Regional Federal para processar e julgar o presente Conflito, vez que se trata de conflito suscitado entre dois juízes federais
pertencentes a uma mesma Seção Judiciária que, por sua vez, encontra-se sujeita à jurisdição deste Tribunal. Inteligência da Súmula nº 428
do Superior Tribunal de Justiça. 4. A lide sob enfoque tem valor inferior a sessenta salários mínimos (R$ 28.032,00), o que a enquadra na
hipótese do caput do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, que determina a competência dos Juizados Especiais Federais, inexistindo quaisquer
das excludentes de competência elencadas no seu parágrafo primeiro. 5. Outrossim, a complexidade da causa, por si só, não tem o condão
de afastar a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais. 6. Conflito Negativo de Competência que se conhece para declarar
competente o Juízo Suscitante (o da 26ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Ceará - Juizado Especial Federal). (CC
00060963520124050000, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Pleno, DJE - Data::26/06/2012 - Página::105.)

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito, pelo que determino a
remessa do processo ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo, cabendo ao i. magistrado, caso não
concorde com a presente decisão, suscitar conflito de competência nos termos do art. 66, II, do CPC.

Por fim, em se tratando o pedido liminar não trata de perecimento de direito à vida ou à saúde, não vislumbro necessidade de decisão
imediata por Juízo que se considera absolutamente incompetente.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

   SãO PAULO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020870-62.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANDRE VINICIUS RIGHETTO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE SIMONI CARDOSO DOS SANTOS - SP410264
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E C I S Ã O

Trata-se de ação proposta por ANDRE VINICIUS RIGUETTO em face da UNIÃO FEDERAL, buscando provimento jurisdicional que
determine a devolução ao requerente dos valores retidos na fonte no valor de R$ 29.653,36 (vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e três
reais e trinta e seis centavos).

No presente caso, o valor da pretensão não ultrapassa o teto previsto na Lei nº 10.259/2001, e tanto as partes quanto a matéria ajustam-se
perfeitamente ao procedimento (arts. 3º e 6º).
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Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E DE RESTITUIÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS, EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. LEI
10.259/2001, ART. 3º, § 3º. 1. O processamento das causas de competência da Justiça Federal, aí incluídas as lides tributárias onde se
requeira a declaração de inexigibilidade de tributo cumulada com repetição de indébito até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, como
na espécie em tela, cabe aos Juizados Especiais Federais, nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AGRAVO 00248214920134010000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, TRF1 -
SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:04/04/2014 PAGINA:1222.)

No mais, a complexidade da demanda e eventual necessidade de perícia não afastam a competência dos Juizados Especiais.

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito, pelo que determino a
remessa do processo ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 

   SãO PAULO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014217-44.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VIAMAR VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ARNALDO DOS REIS - SP32419, NILSON JOSE GALAVOTE - SP227918
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 9043065: Nada a decidir.

Trata-se de reiteração do pedido de tutela provisória de urgência, anteriormente indeferido (ID 8846332).

Tenho que compete à parte o manejo da ferramenta processualmente prevista para externar sua insatisfação com a decisão vergastada.

Todavia, além de tão somente reiterar os argumentos apresentados na inicial, a parte autora não noticiou a interposição de agravo de
instrumento contra referida decisão.

Diante disso, em termos de prosseguimento do feito, abra-se vista à parte autora para réplica, oportunidade em que também deverá
especificar as provas que pretende produzir.

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual interesse em produzir provas.

Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao
aqui determinado, devendo as partes justificar a pertinência e necessidade das provas indicadas à vista dos fatos que pretendem provar por
meio delas. 

Int.

 

SãO PAULO, 22 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012092-40.2017.4.03.6100
AUTOR: BANCO CATERPILLAR S.A.
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO GUERHARTH - SP316954, RODRIGO MORENO DE OLIVEIRA - SP199104, ROBERTO CARLOS CARVALHO
WALDEMAR - SP124436
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O   

 

 

 

            Haja vista a expedição de ofício ao PAB da Justiça Federal, deste Fórum para transferência de valores, em favor da parte
autora/advogado(a), intime-se o causídico para que proceda a sua impressão.

            Ato continuo, dê entrada no PAB supracitado, localizado na Avenida Paulista, 1682, 2º subsolo, Cerqueira César, São Paulo, uma
vez que, sobre a importância a ser transferida, há incidência de Imposto de Renda a pagar na fonte, cujo recolhimento é automático,
mediante DARF.

            Com a resposta do PAB, venham os autos conclusos para extinção da execução.

            Prazo: 20 (vinte) dias.

            Int.

    São Paulo, 23 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018186-67.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LORENA FREIRE DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO SALVATORI PALETTA - SP252515
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Trata-se de pedido de tutela de urgência, formulado em ação ordinária, proposta por LORENA FREIRE DE ARAÚJO, em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial e
da consolidação de propriedade do imóvel em que reside, de matrícula n. 386.328, do 11º Cartório de Registro de Imóveis da cidade de
São Paulo, e a não inclusão de seu nome no SPC e na SERASA.

Narra a autora que celebrou, com a CEF, contrato de financiamento habitacional, com alienação fiduciária em garantia, no âmbito do
Sistema de Financiamento Imobiliário, para aquisição de imóvel situado na Rua Luís Correia de Melo, 86, ap. 816, Vila Cruzeiro, São
Paulo/SP, CEP 04726-220. Afirma que deixou de efetuar o pagamento das parcelas em razão de dificuldades financeiras, tendo a CEF
levado o imóvel e leilão.
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Alega que a CEF deixou de observar o artigo 27 da Lei 9.514/97, uma vez que o leilão seria realizado mais de 30 (trinta) dias depois da
consolidação da propriedade e também porque não foi intimada acerca das datas de designação do leilão, não podendo,
consequentemente, exercer o direito de preferência.

Deferiu-se, ad cautelam, até a vinda da contestação, a suspensão da segunda praça do leilão, designada para o dia 26 de julho de 2018
(ID 9633535).

Regularmente citada, a CEF apresentou contestação (ID 10270739), alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de
interesse processual ante a consolidação da propriedade e inépcia da inicial, pela inobservância do artigo 50 da lei n. 10.931/04. No
mérito, pugnou pela improcedência da ação, afirmando que a realização dos leilões passados mais de trinta dias da consolidação da
propriedade pela CEF beneficiaria a autora e que a intimação acerca das datas de realização dos leilões não seria necessária.

É o relatório. Fundamento e decido.

Em primeiro lugar, importante consignar que os elementos constantes dos autos demonstram que a autora tinha ciência da existência da
dívida e das consequências do inadimplemento contumaz.

Essa conclusão se ampara no contido na declaração da Escrevente do Cartório de Registro de Imóveis (ID 10270748), segundo a qual
“decorreu o prazo de 15 dias aberto em favor da fiduciante [...] para o pagamento das prestações em atraso e dos demais
encargos”, cuja declaração é revestida de fé pública e, por isso, o ato certificado goza de presunção de veracidade, que somente é
afastada pela existência de prova em contrário.

Assim, tendo em vista que a instituição financeira ré efetuou corretamente a intimação da autora para a purgação da mora, o pedido
de tutela de urgência referente à suspensão dos efeitos da consolidação de propriedade do imóvel não comporta deferimento.

Com relação à pretensão da autora de não inclusão de seu nome no SPC e no SERASA, considerando que o crédito da CEF já se
encontra assegurado pela alienação fiduciária que grava o imóvel, forçosa é a conclusão de que a instituição financeira ré não tem
nenhum interesse jurídico em informar aos órgãos de proteção sobre a inadimplência da parte autora relativamente ao financiamento
imobiliário, restando desnecessária a concessão de tutela para tanto.

No que tange ao procedimento adotado pela CEF após a consolidação da propriedade pela instituição financeira, pontuo que a não
observância do prazo de 30 (trinta) dias entre as datas da consolidação e da designação do leilão não causa, por si só, prejuízo ao
mutuário, pois, a bem da verdade, ao mutuário inadimplente se concede, na prática, mais tempo para a obtenção de recursos financeiros
para a regularização do débito.

Além disso, não procede a alegação da autora de que deveria ter sido pessoalmente intimada acerca das datas dos leilões extrajudiciais
designados, uma vez que a Lei n. 9.514/97 não determina tal providência. Nos termos do artigo 27, § 2º-A daquele diploma legal, “as
datas, horários e locais dos leilões serão comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços constantes
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico” (destaques inseridos).

De todo modo, ao que parece, nenhuma correspondência foi dirigida à autora para intimá-la acerca da data de realização dos
leilões. Afinal, em sua contestação (ID 10270739), a CEF alegou que não há “necessidade de intimação do anterior mutuário da data
do leilão, tendo em vista que aquele não é mais o fiduciário do imóvel, justamente em razão da propriedade do bem ter sido
consolidada em nome da credora.”

Pois bem.

Em conformidade com o artigo 27, § 2º-B, da Lei n. 9.514/97, depois da consolidação da propriedade do imóvel pela instituição
financeira e até a data de realização do segundo leilão, o devedor possui direito de preferência para adquirir o imóvel pelo preço
correspondente ao valor da totalidade da dívida, somado aos encargos especificados em lei.

Tal medida, de caráter excepcional, possui duas facetas: possibilitar ao credor o adimplemento da dívida e, à vista do relevante valor social
da moradia, permitir que o devedor se mantenha na posse do imóvel e torne-se proprietário do bem.

Diante de todo o exposto, considerando a inobservância do artigo 27, § 2º-A, da Lei n. 9.514/97 e à vista do relevante valor social,
MANTENHO a tutela concedida, suspendendo os atos de execução extrajudicial do imóvel até a realização de audiência de
conciliação entre as partes, a ser realizada nesta 25ª Vara Federal, no dia 18 de setembro de 2018, às 15h00.

P.I.

SãO PAULO, 23 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004650-23.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
RÉU: ANTONIO FERNANDO DA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA FERREIRA SANTOS - SP207980

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Como já dito, o C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.734 RN, determinou a suspensão do
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a seguinte questão: Devolução ou não de valores
recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da
Administração da Previdência Social.

Embora a autarquia federal tenha apontado a ocorrência de inúmeras irregularidades na concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez NB 32.152.244.890-7, não se pode concluir, aprioristicamente, pela má-fé (ou ausência de boa-fé) do requerido no recebimento
dos valores, de modo que a prudência recomenda a suspensão da tramitação do feito a fim de que se aguarde o pronunciamento do C.
STJ.

Int.

6102

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020297-24.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: F.LAEISZ
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO RISSOLI LOBO FILHO - SP330254, RICARDO PAGLIARI LEVY - SP155566, CELSO CINTRA MORI - SP23639
RÉU: AMBEV S.A., UNIAO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: VICTOR MESQUITA GOMES - RJ180167, ARTHUR GONZALEZ CRONEMBERGER PARENTE - SP373679, JOAO VICENTE PEREIRA
DE ASSIS - RJ168433, FERNANDO DANTAS MOTTA NEUSTEIN - SP162603

  

    D E S P A C H O

Vistos etc.

Ciência às partes acerca da redistribuição de feito à 25ª Vara Cível Federal de São Paulo.

Intime-se a União Federal (AGU) para que se manifeste, fundamentadamente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do interesse em integrar
a lide.

Após, conclusos.

Int.
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   SãO PAULO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014087-54.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A.
Advogados do(a) AUTOR: LEO KRAKOWIAK - SP26750, RICARDO KRAKOWIAK - SP138192
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos em decisão.

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, formulado pelo BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE BRASIL
S.A em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário consubstanciado no PA n. 16327-720403/2013-59, ante à oferta “voluntária de seguro-garantia da totalidade dos débitos
questionados, afastando assim qualquer risco de dano para a Fazenda Nacional”.

Narra a autora, em suma, que sofreu ação de fiscalização que resultou na lavratura de auto de infração, em que o Fisco exige valores a
título de IRPJ, IRRF e CSLL, acrescidos de multa de mora e de multa de ofício. Impugnado o lançamento e proferida decisão
administrativa de primeira instância, a autora interpôs recuso voluntário ao CARF, que foi parcialmente provido, tendo o lançamento sido
mantido por 6 x 2 (seis votos a dois) exclusivamente quanto às infrações 2 e 3 acima arroladas, contra as quais se dirige a presente ação
anulatória.

Sustenta que não podem prevalecer as exigências em questão, pois: “a) a indenização paga pelo Autor em decorrência de erros
operacionais relativos à gestão de conta-garantia tem previsão contratual e não se trata de mera liberalidade, como definido pela
própria administração tributária em situação análoga, sendo, assim, dedutível para efeito da apuração do IRPJ e da CSL e
improcedente a exigência constante da ‘INFRAÇÃO Nº 2’; e b) por se tratar de indenização, não há acréscimo patrimonial para
quem a recebeu, sendo assim incabível a retenção do imposto de renda na fonte, conforme jurisprudência do E. STJ, e por
consequência improcedente a exigência constante da ‘INFRAÇÃO Nº 3’”.

Com a inicial vieram documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda da contestação. Contudo, ante a oferta do seguro-garantia no valor
total do débito, foi determinada a suspensão da exigibilidade do débito (ID 8841358).

Dessa decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento, cujo pedido de antecipação de tutela foi DEFERIDO (ID 10366201).

Citada, a União Federal apresentou contestação (ID 10120597). Alega, em suma, que o seguro-garantia não obsta o ajuizamento da
execução fiscal considerando não se tratar de causa de suspensão da exigibilidade. Assevera, ademais, que não pode aceitar o seguro
garantia ofertado nos autos, pois não atende aos requisitos da lei, em especial o disposto na Portaria PGFN 164/2014. Afirma que
consta erro de identificação do segurado, que o valor da apólice apresentada supera, em muito, o limite de retenção da seguradora, o que
exige um contrato de resseguro.

Requer, assim, a intimação da autora para que corrija os vícios apontados no seguro-garantia, sob pena de rejeição da apólice apresentada.

É o relatório, decido.
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Tendo em vista a decisão monocrática proferida pelo MM Desembargador Federal Relator FÁBIO PRIETO, em sede de agravo de
instrumento (n. 5019584-16.2018.403.0000), que DEFERIU o pedido de antecipação de tutela, reformando, assim, a decisão de ID
8841358, e considerando os vícios apontados pela União Federal acerca da apólice apresentada, INTIME-SE a autora para que se
manifeste, providenciando a correção do seguro-garantia se for o caso, no prazo de 15 (dias).

Após, intime-se a União e em seguida tornem os autos conclusos.

P.I.

    SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002699-57.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALESSANDRA BERNARDO GOMES SILVA, ADRIANO DA SILVA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a manifestação da parte autora (ID 8450017), a fim de viabilizar o exercício de seu direito de preferência, em
conformidade com o artigo 27, § 2º-B, da Lei n. 9.514/97, determino que a CEF traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, o valor
correspondente à totalidade da dívida, somado aos encargos especificados em lei.

Cumprida a determinação, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora quite o débito, nos termos da decisão (ID
5133999).

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014887-82.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LINHASITA INDUSTRIA DE LINHAS PARA COSER LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA LOPES - SP355982
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, formulado em sede de AÇÃO ORDINÁRIA, proposta por LINHASITA
INDÚSTRIA DE LINHAS PARA COSER LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que
determine “o afastamento da obrigação de recolher a contribuição social ao FGTS (de 10%) quando da demissão sem justa causa
de seus funcionários”.

Alega a autora, em suma, que mesmo após a perda da finalidade e destinação da contribuição de 10% ao FGTS, a autora continua sendo
cobrada pela ré, circunstância esta que não pode perpetuar-se sob pena de manutenção de uma cobrança ilegítima.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a adequação do valor da causa (ID 8989704).

Emenda à inicial (ID 10362782).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Como se sabe, a antecipação de tutela demanda a satisfação de requisitos legalmente estabelecidos, os quais, na hipótese dos autos estão
ausentes.

No caso em apreço, ausente o requisito do periculum in mora, uma vez que o ato normativo contra o qual se insurge a autora – cobrança
da Contribuição Social para o FGTS instituída pelo artigo 1º da LC n.º 110/2001 – está em vigor desde 2001 e, de acordo com a tese da
impetrante deveria haver cessado a partir de janeiro de 2007, juntamente com a Contribuição do artigo 2º, da LC 110/2001.

Sendo assim, o pedido antecipatório fica INDEFERIDO.

Cite-se.

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001500-34.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HEITOR MONTEIRO DE MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: ALAN VIEIRA ISHISAKA - SP336198
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.
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Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por HEITOR MONTEIRO DE MENDONCA, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR
pelo IPCA; ou ainda, a substituição da TR por outro qualquer índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do
FGTS.

A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não
refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a
redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais
como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos,
mantendo seu poder aquisitivo. 

Com a inicial vieram documentos.

O despacho (ID 702763) deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citada, a CEF apresentou contestação (ID 731172). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº
8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse
sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo
de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Além disso, requereu a citação da
União e do Banco Central.

Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos
Repetitivos (CPC, art. 1036), a movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém,
já comprovado pelos documentos juntados aos autos.

Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo.   

O E. STJ firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado[1], no sentido de que a CEF é legitimada – e mais que isso, a única
legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a atualização monetária das contas FGTS:

 

“Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é
exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários” (AR 1962/SC, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).

 

Sendo assim, não há que se invocar a presença da União na demanda. O mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato
de ser Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras – entre elas referentes à criação de índices econômico-
financeiros – não o torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública Federal ou pelas instituições de direito privado,
cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus respectivos atos administrativos
ou de gestão.

No tocante à prescrição, embora a CEF faça pedido genérico (isto é, sem trazê-lo em seus argumentos como preliminar de mérito), uma
vez que este representa questão de ordem pública, assento que o Plenário do E. STF, no ARE 709212/DF, entendeu pela aplicação do
prazo prescricional de 5 (cinco) anos, com modulação dos efeitos aplicando-se, para o prazo  já em curso, o que primeiro ocorrer a
partir de 13/11/2014.[2]

No mérito, a ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial
(conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro
Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que este magistrado se afaste
daquela decisão.

Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do
Código de Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária
estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que entendem
mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036
DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR
DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a
partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os
depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha
as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera.

 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte
forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam
sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em
vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que
os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança;
e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.

 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão
submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018).

 

E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso
para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo
prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.

Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido
Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e
eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.

Destarte, embora reconheça – como expressei em vários julgamentos – que a TR não representa o fator de atualização que melhor
atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do
FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da
Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro
índice de correção monetária.

Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I
do Código de Processo Civil.
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Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de
mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF nº 134/10.

Fica suspensa a execução à vista da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.

 

[1] Súmula 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.

[2] “Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar primeiro: trinta anos,
contados do termo inicial, ou cinco anos, a partir de 13.11.2014.” (STF, ARE 709212/DG Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 13/11/2014).

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por IVERSON MARTINS DA CUNHA MARTELLI , em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial
(TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a
substituição da TR pelo IPCA; ou ainda, a substituição da TR por outro qualquer índice que reponha as perdas inflacionárias do
trabalhador nas contas do FGTS.

A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não
refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a
redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais
como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos,
mantendo seu poder aquisitivo. 

Com a inicial vieram documentos.

O despacho (ID 1344072) deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citada, a CEF apresentou contestação (ID 1428749). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº
8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse
sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo
de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Além disso, requereu a citação da
União e do Banco Central.

Foi apresentada réplica (ID 1602427).
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Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos
Repetitivos (CPC, art. 1036), a movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém,
já comprovado pelos documentos juntados aos autos.

Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo.   

O E. STJ firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado[1], no sentido de que a CEF é legitimada – e mais que isso, a única
legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a atualização monetária das contas FGTS:

 

“Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é
exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários” (AR 1962/SC, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).

 

Sendo assim, não há que se invocar a presença da União na demanda. O mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato
de ser Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras – entre elas referentes à criação de índices econômico-
financeiros – não o torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública Federal ou pelas instituições de direito privado,
cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus respectivos atos administrativos
ou de gestão.

No tocante à prescrição, embora a CEF faça pedido genérico (isto é, sem trazê-lo em seus argumentos como preliminar de mérito), uma
vez que este representa questão de ordem pública, assento que o Plenário do E. STF, no ARE 709212/DF, entendeu pela aplicação do
prazo prescricional de 5 (cinco) anos, com modulação dos efeitos aplicando-se, para o prazo  já em curso, o que primeiro ocorrer a
partir de 13/11/2014.[2]

No mérito, a ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial
(conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro
Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que este magistrado se afaste
daquela decisão.

Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do
Código de Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária
estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que entendem
mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036
DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR
DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a
partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os
depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha
as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera.
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 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte
forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam
sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em
vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que
os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança;
e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.

 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão
submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018).

 

E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso
para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo
prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.

Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido
Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e
eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.

Destarte, embora reconheça – como expressei em vários julgamentos – que a TR não representa o fator de atualização que melhor
atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do
FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da
Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro
índice de correção monetária.

Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I
do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de
mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF nº 134/10.

Fica suspensa a execução à vista da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.

 

[1] Súmula 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.

[2] “Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar primeiro: trinta anos,
contados do termo inicial, ou cinco anos, a partir de 13.11.2014.” (STF, ARE 709212/DG Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 13/11/2014).

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por HUMBERTO BRUNO BLANCATO, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR
pelo IPCA.

A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não
refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a
redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais
como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos,
mantendo seu poder aquisitivo. 

Com a inicial vieram documentos.

O despacho (IS 2650731) deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citada, a CEF apresentou contestação (ID 2784532). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº
8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse
sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo
de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Além disso, requereu a citação da
União e do Banco Central.

Foi apresentada réplica (ID 3036685).

Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos
Repetitivos (CPC, art. 1036), a movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém,
já comprovado pelos documentos juntados aos autos.

Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo.   

O E. STJ firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado[1], no sentido de que a CEF é legitimada – e mais que isso, a única
legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a atualização monetária das contas FGTS:

 

“Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é
exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários” (AR 1962/SC, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).
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Sendo assim, não há que se invocar a presença da União na demanda. O mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato
de ser Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras – entre elas referentes à criação de índices econômico-
financeiros – não o torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública Federal ou pelas instituições de direito privado,
cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus respectivos atos administrativos
ou de gestão.

No tocante à prescrição, embora a CEF faça pedido genérico (isto é, sem trazê-lo em seus argumentos como preliminar de mérito), uma
vez que este representa questão de ordem pública, assento que o Plenário do E. STF, no ARE 709212/DF, entendeu pela aplicação do
prazo prescricional de 5 (cinco) anos, com modulação dos efeitos aplicando-se, para o prazo  já em curso, o que primeiro ocorrer a
partir de 13/11/2014.[2]

No mérito, a ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial
(conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro
Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que este magistrado se afaste
daquela decisão.

Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do
Código de Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária
estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que entendem
mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036
DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR
DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a
partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os
depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha
as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera.

 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte
forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam
sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em
vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que
os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança;
e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.

 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015
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8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão
submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018).

 

E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso
para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo
prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.

Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido
Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e
eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.

Destarte, embora reconheça – como expressei em vários julgamentos – que a TR não representa o fator de atualização que melhor
atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do
FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da
Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro
índice de correção monetária.

Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I
do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de
mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF nº 134/10.

Fica suspensa a execução à vista da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.

 

[1] Súmula 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.

[2] “Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar primeiro: trinta anos,
contados do termo inicial, ou cinco anos, a partir de 13.11.2014.” (STF, ARE 709212/DG Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 13/11/2014).

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.
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Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por EDSON APARECIDO DE SOUZA, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR
pelo IPCA; ou ainda, a substituição da TR por outro qualquer índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do
FGTS.

A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não
refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a
redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais
como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos,
mantendo seu poder aquisitivo. 

Com a inicial vieram documentos.

A decisão (ID 2660724) indeferiu o pedido formulado em sede de tutela antecipada e deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citada, a CEF apresentou contestação (ID 2784446). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº
8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse
sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo
de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Além disso, requereu a citação da
União e do Banco Central.

Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos
Repetitivos (CPC, art. 1036), a movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém,
já comprovado pelos documentos juntados aos autos.

Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo.   

O E. STJ firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado[1], no sentido de que a CEF é legitimada – e mais que isso, a única
legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a atualização monetária das contas FGTS:

 

“Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é
exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários” (AR 1962/SC, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).

 

Sendo assim, não há que se invocar a presença da União na demanda. O mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato
de ser Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras – entre elas referentes à criação de índices econômico-
financeiros – não o torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública Federal ou pelas instituições de direito privado,
cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus respectivos atos administrativos
ou de gestão.

No tocante à prescrição, embora a CEF faça pedido genérico (isto é, sem trazê-lo em seus argumentos como preliminar de mérito), uma
vez que este representa questão de ordem pública, assento que o Plenário do E. STF, no ARE 709212/DF, entendeu pela aplicação do
prazo prescricional de 5 (cinco) anos, com modulação dos efeitos aplicando-se, para o prazo  já em curso, o que primeiro ocorrer a
partir de 13/11/2014.[2]

No mérito, a ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial
(conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro
Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que este magistrado se afaste
daquela decisão.

Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do
Código de Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária
estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que entendem
mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036
DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR
DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a
partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os
depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha
as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera.

 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte
forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam
sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em
vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que
os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança;
e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.

 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão
submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018).

 

E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso
para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo
prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.

Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido
Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e
eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.

Destarte, embora reconheça – como expressei em vários julgamentos – que a TR não representa o fator de atualização que melhor
atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do
FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da
Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro
índice de correção monetária.

Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I
do Código de Processo Civil.
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Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de
mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF nº 134/10.

Fica suspensa a execução à vista da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.

 

[1] Súmula 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.

[2] “Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar primeiro: trinta anos,
contados do termo inicial, ou cinco anos, a partir de 13.11.2014.” (STF, ARE 709212/DG Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 13/11/2014).

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por MARIA MADALENA GONCALVES DE SOUZA MAGLIO ,
em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a substituição da Taxa
Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou
a substituição da TR pelo IPCA; ou ainda, a substituição da TR por outro qualquer índice que reponha as perdas inflacionárias do
trabalhador nas contas do FGTS.

A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não
refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a
redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais
como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos,
mantendo seu poder aquisitivo. 

Com a inicial vieram documentos.

O despacho (ID 3843990) deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citada, a CEF apresentou contestação (ID 4017579). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº
8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse
sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo
de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Além disso, requereu a citação da
União e do Banco Central.

Foi apresentada réplica (ID 4733763).
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Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos
Repetitivos (CPC, art. 1036), a movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém,
já comprovado pelos documentos juntados aos autos.

Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo.   

O E. STJ firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado[1], no sentido de que a CEF é legitimada – e mais que isso, a única
legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a atualização monetária das contas FGTS:

 

“Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é
exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários” (AR 1962/SC, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).

 

Sendo assim, não há que se invocar a presença da União na demanda. O mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato
de ser Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras – entre elas referentes à criação de índices econômico-
financeiros – não o torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública Federal ou pelas instituições de direito privado,
cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus respectivos atos administrativos
ou de gestão.

No tocante à prescrição, embora a CEF faça pedido genérico (isto é, sem trazê-lo em seus argumentos como preliminar de mérito), uma
vez que este representa questão de ordem pública, assento que o Plenário do E. STF, no ARE 709212/DF, entendeu pela aplicação do
prazo prescricional de 5 (cinco) anos, com modulação dos efeitos aplicando-se, para o prazo  já em curso, o que primeiro ocorrer a
partir de 13/11/2014.[2]

No mérito, a ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial
(conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro
Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que este magistrado se afaste
daquela decisão.

Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do
Código de Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária
estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que entendem
mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036
DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR
DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a
partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os
depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha
as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera.
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 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte
forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam
sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em
vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que
os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança;
e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.

 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão
submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018).

 

E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso
para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo
prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.

Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido
Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e
eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.

Destarte, embora reconheça – como expressei em vários julgamentos – que a TR não representa o fator de atualização que melhor
atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do
FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da
Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro
índice de correção monetária.

Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I
do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de
mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF nº 134/10.

Fica suspensa a execução à vista da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.

 

[1] Súmula 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.

[2] “Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar primeiro: trinta anos,
contados do termo inicial, ou cinco anos, a partir de 13.11.2014.” (STF, ARE 709212/DG Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 13/11/2014).

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006284-20.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO MORGANTE
Advogado do(a) AUTOR: GIOVANI MONTARDO RIGONI - RS70301
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por MARCELO MORGANTE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS e da UNIÃO, visando à obtenção de provimento jurisdicional “para assegurar a progressão funcional com interstício de 12
(doze) em 12 (doze) meses, conforme ocorria antes da alteração da Lei nº 10.855/2004 pela Lei nº 11.501/2007, até a
regulamentação”. Requer, ainda, seja julgado procedente o pedido para assegurar a progressão funcional desde a data de seu ingresso no
cargo (08.05.2003), servindo esta data como parâmetro para os interstícios subsequentes e para os efeitos financeiros das progressões,
assim como sejam “os réus condenados a pagar os atrasados remuneratórios relativos à diferença correspondente entre a correta
contagem de tempo de serviço para progressão funcional e a equivocada contagem de tempo de serviço atualmente feita, tudo
corrigido monetariamente e com incidência de juros, observada a prescrição nos termos da fundamentação.”

Alega, em síntese, ser servidor público federal desde 08.05.2003, integrante da Carreira do Seguro Social, ocupante do cargo de Analista
do Seguro Social, o qual foi redistribuído para a Receita Federal do Brasil por força da Lei nº 11.457/07, que criou a denominada “Super
Receita”.

Afirma que as Leis nºs 10.355/2001 e 10.855/2004 sofreram alterações, principalmente da Lei n.º 11.501/2007, no sentido de aumentar o
interstício para a progressão funcional e promoção dos servidores do INSS de 12 (doze) para 18 (dezoito) meses.

Sustenta, todavia, que com a edição da Lei nº 11.501/2007 o tempo para progressão ficou condicionado à edição do regulamento, cujo
ato não foi publicado até a presente data.

Defende, outrossim, a ilegalidade do Decreto nº 84.669/80 ao prever as progressões funcionais desconsiderando a data de efetivo
exercício do servidor.

Por esses motivos, ajuíza a presente ação.

Com a inicial vieram documentos.

O processo foi originariamente distribuído ao Juízo da 3ª Vara Gabinete de São Paulo.

Citada, a UNIÃO ofereceu contestação (ID nº 5113712 – pág. 80 e ss). Preliminarmente apresentou impugnação ao pedido de concessão
do benefício da gratuidade da justiça e defendeu sua ilegitimidade passiva. Asseverou, quanto ao mérito, que a partir da Lei nº 11.501/2007
a progressão funcional e promoção passaram a observar o interstício de 18 (dezoito) meses, lembrando, ainda, da publicação da Lei nº
13.324/2016, que prevê o retorno do interstício de 12 (doze) meses para fins de progressão funcional e promoção.

O INSS também apresentou contestação (ID nº 5113712 – pág. 87 e ss). Suscitou, em preliminar, a incompetência do Juizado Especial
para julgamento da lide; sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação ante a redistribuição do cargo do autor para a Receita
Federal do Brasil e a falta de interesse processual em razão da publicação da Lei nº 13.324/2016. Como prejudicial de mérito aduziu a
ocorrência da prescrição de fundo de direito. Defendeu, no mérito, que a Lei nº 10.855/04 já estabelece os requisitos para fins de
progressão funcional e promoção, exigindo um interstício mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão. Pugnou, ao
final, pela improcedência da ação.

O autor apresentou réplica (ID nº 5113712 – pág. 97).

A decisão de ID nº 5113712 – pág. 1000 reconheceu a incompetência do Juizado Especial Federal para processamento do feito.

Redistribuição do processo a esta 25ª Vara Cível (ID nº 5165013).

Instada, a UNIÃO informou não ter provas a produzir (ID nº 5290054).

Comprovado o recolhimento das custas iniciais (ID nº 5423012).

Os autos foram equivocadamente remetidos ao E. TRF da 3ª Região que, em decisão de ID nº 7950844, determinou seu retorno a esta
instância.
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Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém,
já comprovado pelos documentos juntados aos autos.

Acolho, inicialmente, a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo INSS.

Consoante documentos de ID nº 5113712 – págs. 8 e 10/11, embora o requerente tenha ingressado no serviço público no cargo de
analista do seguro social, o mesmo (cargo) foi redistribuído à Receita Federal do Brasil por força do disposto na Lei nº 11.457/2007, órgão
da estrutura da UNIÃO, a qual, por óbvio, é responsável pelo pagamento de sua remuneração.

Dessa forma, encontra-se a UNIÃO legitimada para responder, de forma isolada, à presente ação.

Nesse sentido, a jurisprudência, mutatis mutandis:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AUDITORES-FISCAIS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. REDISTRIBUIÇÃO PARA A
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. REMUNERAÇÃO DA CARREIRA POR MEIO DE SUBSÍDIO FIXADO EM
PARCELA ÚNICA. INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GAT. IMPOSSIBILIDADE.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. LEI N. 11.457/2007. MEDIDA PROVISÓRIA N. 440/2008. LEI N. 11.890/2008. 1. Por força
da edição da Lei n. 11.457, de 16/03/2007, os Auditores-Fiscais da Previdência Social foram redistribuídos para a Secretaria
da Receita Federal do Brasil (art. 8º), por isso que as obrigações assumidas pela União, depois da conclusão do inventário do
INSS, do Ministério da Previdência Social e da Procuradoria-Geral Federal da Fazenda Nacional, evidentemente não
envolvem mais os servidores integrantes da referida carreira (art. 47, I), porque extinta, estando passivamente legitimada para
responder pela ação, portanto, somente a União. 2. A Medida Provisória n° 440, de 29 de agosto de 2008, posteriormente
convertida na Lei n. 11.890/2008, que dispôs, dentre outras, sobre a reestruturação da composição remuneratória das Carreiras
de Auditoria da Receita Federal do Brasil e Auditoria Fiscal do Trabalho, de que trata a Lei n° 10.910/2004, instituiu o subsídio
para os titulares da referida carreira. 3. A Constituição Federal, em seu art. 39, § 2º, é expressa em vedar o acréscimo de qualquer
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória aos servidores que sejam
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única. 4. Ao titular de carreira remunerado exclusivamente por
subsídio fixado em parcela única é vedado o acréscimo de qualquer outra espécie remuneratória, posto que referido subsídio
absorveu as vantagens que esses servidores porventura tivessem, não tendo direito, no caso, à pretendida incorporação da
Gratificação de Atividade Tributária - GAT ao subsídio, por expressa vedação legal e constitucional. 5. A Lei n. 11.890/2008, ao
extinguir o pagamento de qualquer vantagem de caráter pessoal, cuidou de garantir a irredutibilidade dos vencimentos,
estabelecendo expressamente que, na hipótese de redução de remuneração, provento ou pensão, eventual diferença será paga a
título de parcela complementar de subsídio, de natureza provisória, que será absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo
ou na carreira por progressão ou promoção ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação dos cargos e das
carreiras ou das remunerações previstas na lei. Garantida a irredutibilidade de vencimentos, não tem o servidor público direito
adquirido a regime jurídico. 6. Apelação a que se nega provimento. (APELAÇÃO
https://arquivo.trf1.jus.br/PesquisaMenuArquivo.asp?p1=00036373220074013400, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON
GUEDES, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:26/08/2013 PAGINA:48.) (destaquei)

 

Por conseguinte, resta prejudicado o exame das demais prefaciais aduzidas pela autarquia federal.

 

Já no tocante às preliminares suscitadas pela UNIÃO, também resta prejudicada a análise da impugnação à gratuidade da justiça, uma vez
que o benefício não foi pleiteado pelo demandante, que ainda providenciou o recolhimento das custas iniciais, conforme documento de ID
nº 5423012.

 

Em decorrência da fundamentação supra, fica desacolhida a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela União.

 

Em relação à alegação de prescrição, tem-se que o enquadramento funcional em questão não constitui ato único, mas sim vários atos
administrativos que se seguem no tempo, após o cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira.
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Assim, no que se refere à prescrição do fundo de direito, não assiste razão à UNIÃO, já que, em se tratando de prestação de trato
sucessivo (Súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito.

 

Dessa forma, reconhecida a prescrição quinquenal das parcelas, em caso de procedência do pedido, a produção de efeitos estará limitada
aos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, tal como pleiteado pelo autor.

 

No mais, verifico que foram preenchidas as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do
interesse processual. Estão igualmente satisfeitos os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que
passo ao exame do mérito.

 

Válido anotar, de início, que embora o cargo do demandante tenha sido redistribuído à Receita Federal do Brasil, a própria Lei nº
11.457/2007 estabelece que os servidores perceberão seus respectivos vencimentos e vantagens como se em exercício estivessem no
órgão de origem (art. 12, § 5º), no caso, o INSS, o que atrai a incidência das normas que regulamentam o cargo de analista do seguro
social.

 

A questão discutida nos autos diz respeito ao interstício que deve ser considerado para fins de promoção e progressão funcionais de
servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

 

A Lei nº 10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social, estabelecia, em sua redação original, o interstício de 12 (doze) meses
para progressão e promoção funcionais, conforme disposição do art. 7º, §2º:

 

Art. 7o O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e
promoção.

§ 1o A progressão funcional é a movimentação do servidor de um padrão para o seguinte, dentro de uma mesma classe,
observado o interstício mínimo de 12 (doze) meses de efetivo exercício.

§ 2o A promoção é a movimentação do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe seguinte,
observado o interstício de 12 (doze) meses em relação à progressão funcional imediatamente anterior.

 

Sua redação foi alterada pela Lei nº 11.501/2007, que passou a prever o lapso de 18 (dezoito) meses para a progressão e promoção,
além de requisitos não existentes na redação original, nos seguintes termos:

 

 Art. 7o O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e
promoção.

 § 1o  Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de
uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1o (primeiro) padrão da classe
imediatamente superior, observando-se os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

I - para fins de progressão funcional: (Incluído pela Lei nº 11.501, de 2007)

a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; e     (Incluído pela Lei nº 11.501, de
2007)

b) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da
pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado para a progressão

II - para fins de promoção: (Incluído pela Lei nº 11.501, de 2007)

c) participação em eventos de capacitação com carga horária mínima estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.501,
de 2007)
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Anoto, contudo, que havia determinação legal para que esse novo interstício fosse computado a partir da vigência do regulamento que
viesse a cuidar dos critérios de concessão de progressão funcional e promoção (art. 7º, §2º, I da Lei nº 10.855/2004).

§ 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido
na alínea a dos incisos I e II do § 1o deste artigo, será:

I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8o desta Lei;

 

Já o art. 9º da Lei nº 10.855/2004, após sucessivas alterações em sua redação, cuidou da matéria relativa à legislação a ser observada até
a edição da mencionada regulamentação dos critérios de cunho subjetivo, nos seguintes termos:

 

Art. 9  Até que seja regulamentado o art. 8  desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido
implementadas até a data de sua vigência serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do
Plano de Classificação de Cargos da Lei n  5.645, de 10 de dezembro de 1970. (redação original)

 

Art. 9  Até 29 de fevereiro de 2008 ou até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8  desta Lei, o que ocorrer
primeiro, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no
que couber, as normas aplicáveis aos servidores do plano de classificação de cargos de que trata a Lei n  5.645, de 10 de dezembro
de 1970. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007, fruto da conversão da Medida Provisória nº 359/2007)

 

Art. 9  Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8  desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas
condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do
Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n  5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Lei nº 12.269/2010,
fruto da conversão da Medida Provisória nº 479/2009)

Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1  de março de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.269/2010,
fruto da conversão da Medida Provisória nº 479/2009)" (grifei)

 

Dessarte, tem-se que o legislador sempre condicionou a aplicação do prazo de 18 (dezoito) meses à edição do regulamento que viria a
dispor sobre as condições a serem preenchidas pelo servidor.

 

Portanto, até a superveniência de tal regulamentação, deve ser observado o Decreto nº 84.669/80, que regula a Lei nº 5.645/70, que fixou
os seguintes períodos a serem obedecidos para as progressões verticais e horizontais dos servidores federais em geral: para progressão
horizontal é previsto com o prazo de 12 (doze) ou de 18 (dezoito) meses e o interstício para a progressão vertical é previsto com o prazo
de 12 (doze) meses (arts. 6º e 7º).

 

Com a edição da Lei nº 13.324/2016, houve nova alteração da redação da Lei nº 10.855/2004, que passou a prever o interstício de doze
meses como requisito para as progressões e promoções.

 

No caso, o autor é servidor público federal, ocupando o cargo de Analista do Seguro Social desde 08.05.2003, com posterior
redistribuição do cargo para a Receita Federal do Brasil.

 

Assim, observada a prescrição do período anterior a cinco anos do ajuizamento, o autor faz jus às progressões e promoções funcionais
entre 29.09.2012 (ID nº5113712 – pág.27) e a vigência da Lei nº 13.324/2016.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:
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.EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA.
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE
CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-se de, na origem, de ação proposta por servidor
público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de acordo com o interstício
de 12 meses. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A
Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente
às progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores
do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4. A concessão de progressão
funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980, o qual
prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente
conhecido e, nessa parte, não provido. ..EMEN: (RESP 201701999734, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:19/12/2017 ..DTPB:.)

 

 

.EMEN: ADMINISTRATIVO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO
SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 10.855/2004. APLICAÇÃO
DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI Nº
5.645/1970. 1. Ação proposta por servidores públicos do INSS pela qual pretendem ver reconhecido os seus direitos à progressão
funcional de acordo com o interstício de 12 meses, enquanto não expedido pela Administração Pública regulamento de que trata o
artigo 8º da Lei nº 10.855/2004. 2. Dispõe o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, com redação dada pela lei nº 11.501/2007, que, até
que seja editado o regulamento sobre as progressões funcionais, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do
Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645/1970. 3. A concessão de progressão funcional aos servidores do
Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto nº 84.669/1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de
progressão vertical, o interstício será de 12 meses. 4. Recurso especial não provido. ..EMEN:

(RESP 201601047325, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/09/2016 ..DTPB:.)

 

No que concerne ao momento em que as progressões devem ser percebidas pelos servidores após o cômputo de cada interstício, o art. 19
do Decreto nº 84.669/80 estabelece que “[o]s atos de efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos
correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e de janeiro, vigorando seus efeitos a partir,
respectivamente, de setembro e março”.

 

In casu, busca o autor que seja declarado como marco constitutivo do direito à progressão funcional (com respectivos efeitos financeiros) a
data de sua posse, qual seja, 08.05.2003, e não uma data escolhida pela Administração (setembro ou março, por exemplo).

 

Ocorre que o C. STJ, debruçando-se sobre questão parelha a dos autos, referente à carreira policial, já decidiu, reiteradamente, inexistir
ilegalidade no fato de a regulamentação estabelecer uma data diversa da do ingresso do servidor público para fins de
progressão/promoção.

 

EMEN: ADMINISTRATIVO. DECISÃO DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE.
CARREIRA POLICIAL. PROGRESSÃO. EFEITOS FINANCEIROS. ÚLTIMAS AVALIAÇÕES FUNCIONAIS. I - Não merece
reforma o acórdão ora recorrido, porquanto está em conformidade com o entendimento consolidado nesta Corte Superior no sentido de
que a progressão dos servidores da carreira de policial federal deve ter seus efeitos financeiros somente a partir de março do
ano subsequente ao das últimas avaliações funcionais, nos termos do disposto na Lei n. 9.266/1996 e no Decreto n. 2.565/1998.
Neste sentido: REsp 1690116/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 13/12/2017;
REsp 1649269/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 22/05/2017. II -
Agravo interno improvido. ..EMEN: (AINTARESP 201702903090, FRANCISCO FALCÃO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:13/08/2018 ..DTPB:.)
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EMEN: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. PROGRESSÃO
FUNCIONAL. EFEITOS FINANCEIROS. LEI 9.266/1996. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o
Código de Processo Civil de 1973. II - A progressão dos servidores da carreira de policial federal deve ter seus efeitos
financeiros a partir de março do ano subsequente ao das últimas avaliações funcionais, nos termos do disposto na Lei n.
9.266/96 e no Decreto n. 2.565/98. III - Recurso Especial provido. ..EMEN: (RESP 201700138999, REGINA HELENA COSTA, STJ
- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/05/2017 ..DTPB:.)

 

Tratando-se de questão análoga, inexiste razão para este juízo distanciar-se do entendimento fixado.

 

Com tais considerações, a parcial procedência da ação é medida que se impõe.

 

Diante de tudo o que foi exposto:

 

A)          JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em relação
ao INS, tendo em vista sua ilegitimidade passiva.

B)          JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, para condenar a União a proceder à revisão da progressão funcional do autor, computando-se o interstício de
12 (doze) meses, assim como para condená-la ao pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes de tal revisão, observada a
prescrição quinquenal e a vigência da Lei nº 13.324/16.

 

A incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.

 

Custas ex lege.

 

Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, condeno a UNIÃO ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados sobre o valor da
condenação e nos percentuais mínimos estabelecidos pelo art. 85, § 3º do CPC.

 

Por sua vez, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I e § 4º, III, do CPC.

 

A incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no manual de cálculos acima referido.

 

Sentença sujeita à remessa necessária.

 

 

P. R. I.

 6102

 

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006107-56.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO VENANCIO CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: GIOVANI MONTARDO RIGONI - RS70301
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

ID nº 9427527: Trata-se recurso de Embargos de Declaração oposto pelo autor sob o fundamento de que a sentença embargada
padece de contradição e omissão, uma vez que “constou no dispositivo que o termo inicial para as retificações deverá ser a data da
ação (11.12.2012), sendo o correto a data de ingresso no órgão (12.05.2003).

É o breve relato, decido.  

Embora não tenha prolatado a sentença embargada, a jurisprudência é forte no sentido de que os embargos de declaração são
direcionados ao Juízo e não ao magistrado sentenciante.

Passo, assim, ao exame do recurso.

Assiste razão ao embargante, motivo pelo qual o dispositivo da sentença passa a ter a seguinte redação:

(...)

i)         Condenar a ré a proceder à revisão da progressão funcional do autor, desde o seu ingresso no cargo de Analista do Seguro
Social (12.05.2003), computando-se, a partir desta data, o interstício de 12 (doze) meses para suas progressões e promoções.

ii)       Condenar a ré ao pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes de tal revisão, observada a prescrição quinquenal,
sobre as quais incidirão, desde a data em que deveriam ter sido pagas, correção monetária conforme IPCA-E e juros de mora,
desde a data de citação da ré, nos termos do art. 240 do CPC/2015, calculados de acordo com os índices aplicados à caderneta de
poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997).

(...)

Isso posto, recebo os embargos e, no mérito, dou-lhes provimento na conformidade acima exposta.

No mais, permanece a sentença tal como lançada.

P.R.I. Retifique-se.
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SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003975-60.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KAORU YAMASHIRO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA - SP174292
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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ID nº 9343641: Trata-se recurso de Embargos de Declaração oposto pelo autor sob o fundamento de que a sentença embargada
padece de obscuridade “na medida em que condenou o INSS à revisão da progressão funcional do autor, mediante aplicação dos
requisitos previstos pela Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/80 para suas progressões e promoções, de 06/10/2011 até a data de
sua aposentadoria, mas não especificou como deverá ser feita esta revisão (...).”

É o breve relato, decido.  

Embora não tenha prolatado a sentença embargada, a jurisprudência é forte no sentido de que os embargos de declaração são
direcionados ao Juízo e não ao magistrado sentenciante.

Passo, assim, ao exame do recurso.

Assiste razão ao embargante, motivo pelo qual o dispositivo da sentença passa a ter a seguinte redação:

(...)

i )         Condenar o réu, nos termos do art. 487, I, do CPC, a proceder à revisão da progressão funcional do autor, desde o seu
ingresso no cargo de Analista do Seguro Social (20.12.2005), computando-se, a partir desta data, o interstício de 12 (doze) meses
para suas progressões e promoções, com o consequente recálculo da renda mensal inicial – RMI fixada para o benefício
previdenciário.

i i )        Condenar o réu ao pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes de tal revisão, observada a prescrição
quinquenal, sobre as quais incidirão, desde a data em que deveriam ter sido pagas, correção monetária conforme IPCA-E e juros
de mora, desde a data de citação da ré, nos termos do art. 240 do CPC/2015, calculados de acordo com os índices aplicados à
caderneta de poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997).

(...)

Isso posto, recebo os embargos e, no mérito, dou-lhes provimento na conformidade acima exposta.

No mais, permanece a sentença tal como lançada.

P.R.I. Retifique-se.
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SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021614-57.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELCIO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE PIRES DE BARROS - SP379344
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

A fim de averiguar a competência para julgamento da demanda, providencie o Autor a adequação do valor da causa ao conteúdo
patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido com o ajuizamento da ação, apresentando demonstrativo discriminado de
seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

O valor da causa, nesse caso, deve considerar a correção pelo índice mais vantajoso ao autor (INPC/IPCA) para refletir o valor da causa. 
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AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TR NA CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS
FUNDIÁRIOS PELO INPC OU IPCA. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA COM PROVEITO
ECONÔMICO ALMEJADO. ART. 258 E 259, AMBOS DO CPC. AFERIÇÃO DA COMPETÊNCIA. LEI 10.259/01.
FACULTADA EMENDA À INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O art. 258 do CPC é claro ao especificar que: "a toda causa será
atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato", e, ainda, o artigo 259 determina que "o valor da causa
constará sempre da petição inicial", bem como estipula as formas de cálculo para os diversos tipos de ações. 2. Por sua vez, a Lei
10.259/01, em seu artigo 3º, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível julgar as causas de competência da Justiça Federal
até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos e no § 3º do mesmo artigo determina que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado
Especial a sua competência é absoluta". 3. Se a parte não tiver atribuído valor adequado à causa, nos moldes dos regramentos
supracitados, incumbe ao juízo, nos termos do art. 284 do CPC, facultar ao autor a emenda à inicial, a fim de que este indique nova quantia
compatível com o proveito financeiro almejado em função da causa, para aí sim, concluindo pela adequação dos critérios utilizados para
indicação do novo valor, verificar se a competência é do Juízo comum, ou do Juizado Especial, à luz das disposições do art. 3º, § 3º, da Lei
10.259/01. 4. Agravo legal improvido. (TRF3, AI 17022 SP 0017022-61.2014.4.03.0000, PRIMEIRA TURMA, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, Publicação: 25 de Novembro de 2014)

Int.

 

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007119-08.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO LUIZ RIBEIRO, DINAH ESTEVAM
Advogado do(a) EXEQUENTE: EUFRASIA SOARES FERRAZ - SP217858
Advogado do(a) EXEQUENTE: EUFRASIA SOARES FERRAZ - SP217858
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

Nada a decidir.

Considerando que já houve extinção da fase de cumprimento de sentença (ID 8449855), remetam-se os autos ao arquivo findo.

Int.

  

SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006664-43.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: VALDIR PEREIRA MACENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA - SP262301
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 

D E S P A C H O

             Com a resposta do PAB da Justiça Federal, deste Fórum, quanto ao ofício de transferência expedido (ID ), remetam-se os autos
ao arquivo (findos).
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            Int.

 

    São Paulo, 24 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009018-41.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO SERGIO DE LORENZI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO SERGIO DE LORENZI - SP200707
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de cumprimento de sentença destinado exclusivamente à cobrança dos honorários advocatícios fixados na sentença (ID
5828822) da Ação Ordinária n. 0001789-23.2015.403.6100.

Tendo em vista a satisfação do crédito, com o pagamento dos honorários advocatícios (ID 8310505) e a liquidação do Ofício (ID
10314722), JULGO EXTINTO o presente cumprimento de sentença, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.

Ressalto que resta pendente o cumprimento da obrigação de fazer estabelecida naqueles autos.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Ação Ordinária n. 0001789-23.2015.403.6100.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.

SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

8136

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004979-98.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDEGAR GRANDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ABEL MANOEL DOS SANTOS - SP106460
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Tendo em vista a satisfação integral do crédito, com a liquidação do Ofício (ID 10389019), JULGO EXTINTO o presente
cumprimento de sentença, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
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P.I.

SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

8136

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011065-85.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAURICIO LOBATO BRISOLLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LOBATO BRISOLLA - SP156590
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Tendo em vista a satisfação integral do crédito, com a liquidação do Ofício (ID 10314048), JULGO EXTINTO o presente
cumprimento de sentença, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.

SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

8136

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5011713-02.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: SEVERINA CRISTINA RODRIGUES DE LIMA E SILVA
Advogados do(a) EMBARGANTE: RHONY YOSSEF FALCAO BEZERRA - AL9726, RODRIGO MALTA PRATA LIMA - AL10792, PEDRO JORGE BEZERRA
DE LIMA E SILVA - SP268546
EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por SEVERINA CRISTINA RODRIGUES DE LIMA E SILVA em face do
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e UNIÃO, visando ao levantamento de todo e qualquer gravame sobre o bem imóvel “LOTE
DO TERRENO SOB Nº 02, DA QUADRA ‘F’, COMPONENTE DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL ‘ALDEBARAN BETA’,
SITUADO NA SERRARIA, MACEIÓ/AL, REGISTRADO NO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS – MACEIÓ/AL,
LIVRO 2, MATRÍCULA 48993 (...)”. Requer, subsidiariamente, “levando-se em consideração o regime de casamento da
Embargante, qual seja: comunhão parcial de bens, sejam, pois, julgados PROCEDENTES os presentes Embargos de Terceiro,
assegurando a Embargante a meação sobre o imóvel objeto dos presentes embargos, vez que a mesma não pode ser afetada por
atos praticados por terceiros, sobretudo quando devidamente comprovado que o bem foi adquirido (e registrado) mediante uso de
recursos financeiros da Embargante no ano de 1994, quase uma década antes da suposta conduta ímproba em apuração nos autos
principais. Em sendo este o entendimento de V. Exa, que seja autorizada a venda do referido imóvel, liberando-se a parte da
meação da Embargante, e o restante depositado em conta específica, à disposição do Juízo;”.

Assevera a embargante, em suma, ser esposa de JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA e, quando do cumprimento da determinação
judicial proferida no processo nº 2003.61.00.036130-8, teve o bem imóvel de matrícula 48993 de sua propriedade constrito.
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Esclarece, outrossim, que referido imóvel foi adquirido em 20 de maio de 1992, tendo sido inclusive registrado em seu nome, pelo que
“deriva a firme e inequívoca constatação de que o bem foi adquirido muito antes da suposta prática do ato de improbidade em
apuração na ação civil pública de nº 2003.61.00.036130-8.”

Sustenta, para amparar sua pretensão, que não pode ter seus bens indisponibilizados em virtude de suposto ato de improbidade
administrativa praticado por seu marido, isso, em respeito ao princípio da pessoalidade da pena; que há vários anos tem seu direito de
propriedade violado em virtude de uma decisão liminar e que a indisponibilidade não pode ser feita de forma genérica, universal,
abrangendo todos os ativos da parte, sem proporcionalidade com a previsão de dano.

Por esses motivos, ajuíza a presente ação.

Com a inicial vieram documentos.

Determinou-se, em despacho de ID nº 2172893, a regularização da petição inicial, o que restou cumprido por meio da petição de ID nº
2432655.

Citado, o Parquet Federal ofereceu contestação (ID nº 2747887). Afirma, em suma, que a indisponibilidade de bens não é sanção
propriamente dita, mas sim uma constrição ao direito patrimonial de dispor dos bens para evitar que ocorra dilapidação, pelo que não há
que se cogitar de sanção que extrapola a esfera pessoal do requerido. Assevera, outrossim, que a ação civil pública deve obedecer aos
mandamentos do devido processo legal e contraditório, sendo que a presente demanda versa sobre objeto complexo, com vários réus, de
modo que “a duração do processo está dentro da margem de erro da razoabilidade.” Quanto à alegação de “excesso de constrição”,
sustenta o Parquet tratar-se de matéria que constitui objeto da ação principal. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação.

A UNIÃO também apresentou contestação (ID nº 3140840). Aduziu, em suma, que a ação principal não visa à aplicação de pena em face
da embargante, tanto que não integra o polo passivo da ação principal. “O que ocorre é que algumas das sanções a que está sujeito o
seu marido podem refletir sobre seus interesses, não porque incidirão diretamente sobre sua esfera jurídica, mas apenas em razão
do regime patrimonial que o casal escolheu no momento de seu matrimônio.” Defende, ainda, a ausência de violação ao princípio da
duração razoável do processo por tratar-se de demanda como vários réus e inúmeros fatos a serem apreciados. Argumenta, em
prosseguimento, que o imóvel é patrimônio do casal e pode ser alcançado pela indisponibilidade dos bens.

Foi apresentada réplica (ID nº 3700405).

O MPF e a UNIÃO informaram não ter provas a produzir (ID nº 3775399 e 3962607).

É o relatório.

Decido.

Em 10/12/2003 foi distribuída a Ação Civil Pública nº 2003.61.00.036130-8 em face de vários réus, entre eles JORGE LUIZ BEZERRA
DA SILVA, visando à condenação à perda dos bens e valores que teriam sido acrescidos ilicitamente aos respectivos patrimônios e ao
ressarcimento de danos (inclusive de índole moral) causados em razão das condutas ímprobas que lhes foram imputadas.

Para garantia de eventual condenação, este juízo decretou a indisponibilidade dos bens de alguns dos réus, entre eles JORGE LUIZ
BEZERRA DA SILVA, em decisão proferida em 15/12/2003.

Especificamente o bem imóvel objeto dos presentes embargos foi constrito por determinação da E. Desembargadora Federal Diva Malerbi
(ID nº 2127498), quando o feito tramitou perante o E. TRF da 3ª Região, ocasião em que deferiu requerimento formulado pelo Parquet
Federal (fls. 5343/5344 – vol. 24 – ação principal), ante a notícia de que o réu JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA estava promovendo
a alienação de bens móveis e imóveis.

Pois bem.

A indisponibilidade ora questionada recaiu sobre o imóvel LOTE DO TERRENO SOB Nº 02, DA QUADRA ‘F’, COMPONENTE DO
LOTEAMENTO RESIDENCIAL ‘ALDEBARAN BETA’, SITUADO NA SERRARIA, MACEIÓ/AL, REGISTRADO NO 1º
CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS – MACEIÓ/AL, LIVRO 2, MATRÍCULA 48993, o qual foi adquirido, em maio
de 1994, pela ora embargante, casada sob o regime da comunhão parcial de bens com JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA, em
25/08/1982, conforme certidão de casamento de ID nº 2127460.

Dessarte, como registrado quando da prolação da decisão liminar, a indisponibilidade dos bens foi decretada para garantir a satisfação em
caso de eventual condenação do réu nas sanções prescritas na LIA, não se tratando, portanto, de medida punitiva.

Com efeito, imperioso anotar que a medida consistente na indisponibilidade que incide sobre o imóvel mencionado não configura hipótese
de “transcendência da pena”, o que é vedado pela Constituição da República, mas é fruto do regime de bens escolhido pela embargante
quando de seu matrimônio com JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA.

Como é cediço, pelo regime da comunhão parcial de bens comunicam-se os bens que sobrevierem ao casal na constância do casamento,
os chamados aquestos.
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O Código Civil de 1916, vigente à época do matrimônio, assim como da aquisição do imóvel, expressamente previa que entravam na
comunhão os bens adquiridos na constância do casamento, por título oneroso, ainda que o registro fosse feito só em nome de um dos
cônjuges (art. 269, I), cuja previsão encontra correspondência no atual diploma civil (art. 1660, I).

E, tratando-se de bem indivisível, a indisponibilidade deve recair sobre a totalidade do imóvel, sendo garantida a proteção à meação
da embargante pela reserva do produto da alienação.

Nesse sentido, a jurisprudência:

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. INDISPONIBILIDADE DE BEM IMÓVEL DETERMINADA NA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PROPOSTA EM DESFAVOR DO CÔNJUGE DA EMBARGANTE.
POSSIBILIDADE. IMÓVEL ADQUIRIDO NA CONSTÂNCIA DA SOCIEDADE CONJUGAL. COMUNICAÇÃO. NATUREZA DE
BEM INDIVISÍVEL. ART. 655-B DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 251 DO STJ. OBSERVÂNCIA À MEAÇÃO EM CASO
DE FUTURA ALIENAÇÃO. 1. Embargos de terceiro visando à exclusão do decreto de indisponibilidade do bem imóvel registrado
sob o número 20.108 no 1º Ofício de Angra dos Reis, realizado nos autos da Ação Civil Pública nº 0044909- 41.2012.4.02.5101
movida pelo Ministério Publico Federal em face do cônjuge da embargante/apelante. Decisão judicial impugnada que julgou
improcedente o pedido formulado nos embargos de terceiro, entendendo pela manutenção do decreto de indisponibilidade sobre a
totalidade do imóvel, tendo em vista sua natureza de bem indivisível. 2. No regime da comunhão parcial, comunicam-se, para
fins de meação, os bens adquiridos na constância do casamento (art. 1.658 do CPC). 3. Tratando-se de um bem indivisível, a
indisponibilidade deve recair sobre a totalidade do imóvel. Não se pode afastar a indisponibilidade com relação à meação da
embargante e mantê-la no tocante à meação do seu cônjuge. A proteção à meação resolve-se pela reserva de metade do produto
da alienação do bem imóvel, pois os efeitos patrimoniais ocorrerão apenas em fase de eventual arrematação do bem. 4.
Incidência da Súmula nº 251 do STJ. Ainda que o imóvel posto em indisponibilidade venha a ser efetivamente aproveitado para
ressarcimento ao erário, em decorrência de eventual condenação do cônjuge da embargante na ação civil pública, certo é que sua
meação, sobre o produto decorrente de eventual arrematação, deve ser respeitada, salvo se restar comprovado que houve
aproveitamento econômico do casal em virtude dos atos de improbidade. Precedentes: TRF4, 1ª Turma, AC 200670990003259,
Rel. Des. Fed. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS, DJe 23.02.2010. 4. Apelação não provida. 1 (AC
00333063420134025101, RICARDO PERLINGEIRO, TRF2 - 5ª TURMA ESPECIALIZADA.) (destaquei)

 

Assim, não há que se falar em punição da embargante por conduta praticada por terceiro, uma vez que a indisponibilidade de sanção não se
trata, sendo que a embargante sequer é parte no processo principal.

O gravame que recai sobre o imóvel, como dito, decorre do regime jurídico escolhido pela embargante ao contrair núpcias com JORGE
LUIZ BEZERRA DA SILVA.

E, para fins da ação de improbidade, revela-se indiferente o fato do bem ter sido adquirido antes o ajuizamento da ação, uma vez que,
consoante entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, “[N]a ação de improbidade, a decretação de indisponibilidade
de bens pode recair sobre aqueles adquiridos anteriormente ao suposto ato, além de levar em consideração, o valor de possível
multa civil como sanção autônoma.” (REsp 1461892/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Julgado em
17/03/2015,DJE 06/04/2015; REsp 1461882/PA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, Julgado em
05/03/2015,DJE 12/03/2015; REsp 1176440/RO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, Julgado
em 17/09/2013,DJE 04/10/2013)

Já no tocante à alegação de ofensa ao principio da razoável duração do processo, tem-se que, de fato, a Constituição da República
dispõe que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação.”

Nas palavras da Ministra Cármen Lúcia do Supremo Tribunal Federal, a prestação jurisdicional firmou-se como um verdadeiro direito
público subjetivo do cidadão na Constituição da República. Assim, o Poder Judiciário não é fonte de justiça segundo suas próprias razões,
como se fosse um fim e a sociedade um meio. O Judiciário foi criado pela sociedade para fazer justiça, para que os cidadãos tenham
convivência harmoniosa. Portanto, é dever do Judiciário dar a resposta buscada pelo cidadão no prazo razoável. A justiça humana se
presta aos vivos e em prol da vida que se julga. (AR 1.244 EI, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-9-2016, P, DJE de 30-3-2017).

Contudo, inexiste previsão constitucional ou legal que autorize o cancelamento da indisponibilidade liminarmente decretada pela fluência de
determinado lapso temporal, o que, por si só, obsta a pretensão da embargante.

Ainda que assim não fosse, o excesso de prazo não resulta de simples operação aritmética, posto que fatores como a complexidade do
processo, retardamento justificado, atos procrastinatórios da defesa e número de réus envolvidos influenciam na constatação (ou não) de
ofensa à razoável duração do processo.

Sob esse aspecto, o processo nº 2003.61.00.036130-8 O foi ajuizado pelo MPF, tendo a União como Assistente Litisconsorcial e a DPU
como curadora de um dos réus. A ação possui 19 (dezenove) réus. Dessa forma, as partes em sua totalidade possuem prazo em
dobro/quádruplo para falar nos autos.
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Além disso, cabe lembrar que um dos réus (uma offshore) tem sede no exterior e que não foi localizado, exigindo a citação por edital, bem
como, em 10/10/2017 foi juntada informação de óbito de um dos réus, ficando o feito suspenso até a citação do espólio.

Trata-se de lide complexa por sua natureza, sendo que, atualmente, o processo conta com 107 (cento e sete) volumes e 27.694 laudas.

Dessarte, ainda que este magistrado reconheça os inconvenientes da manutenção da constrição por significativo lapso temporal, não se
pode falar, aprioristicamente, em ofensa à razoável duração do processo ante as peculiaridades acima enunciadas.

Por fim, a assertiva de que a indisponibilidade não pode ser feita de forma genérica, universal, abrangendo todos os ativos da parte, sem
proporcionalidade com a previsão de dano, deveras constitui a matéria objeto da ação principal, já tendo sido inclusive apreciada nos
seguintes termos, cujos fundamentos adoto como razão de decidir:

As demais eivas apontadas pelos agravantes no que se refere ao decreto de indisponibilidade de bens não prosperam, pois, por um
lado, diante da complexidade dos fatos narrados – ainda sujeitos a apuração no curso da instrução processual, sob o crivo do
contraditório – e do número de agente envolvidos, não seria razoável exigir-se que trouxesse a inicial a medida exata do
enriquecimento ilícito obtido e do dano infligido ao patrimônio público, nem, consequentemente, que desde logo estabelecesse o
valor da indenização pretendida.

De igual modo, descabido seria esperar que já estivesse totalmente delimitada a participação de cada requerido no grave esquema
de atuação ilícita reportado e definido o montante das vantagens auferidas por cada um deles em decorrência dessa participação,
para cujo esclarecimento, inclusive, foi pleiteada e deferida liminarmente a medida de quebra do sigilo bancário.

Não obstante, implícita no valor atribuído à causa (R$ 30.000.000,00) a elevada monta, antevista pelo autor, tanto do acréscimo
patrimonial obtido ilicitamente quanto do dano ao patrimônio público, especialmente o de natureza moral, este, conforme o pedido
formulado, de ressarcimento a ser fixado pelo Juízo, “considerando a extensão e a grave repercussão da ofensa.”

Ademais, incluiu-se no pedido, e também no cálculo do requerimento cautelar de indisponibilidade de bens, a aplicação das multas
civis previstas no art. 12 da Lei nº 8.4292/92, às quais pretende o autor sejam os requeridos condenados, nos seguintes termos:
três vezes o valor do acréscimo patrimonial obtido, pela prática do ato descrito no art. 9º da LIA; duas vezes o valor do dano, pela
prática do ato descrito no art. 10 da LIA; e cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente público, pela prática do ato
descrito no art. 11 da LIA.

Por outro lado, não poderia a decisão agravada, tendo reconhecido a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora,
afastar-se das referências trazidas na inicial, ainda que em parte genéricas – à falta de um completo dimensionamento da
participação e das vantagens obtidas por cada um dos envolvidos no esquema ilícito retratado, bem como do dano causado ao
patrimônio público, conforme acima mencionado - , e mesmo que durante o curso do processo possam vir a revelar-se exageradas,
mas suficientes, desde já, para delinear a extrema gravidade dos fatos e o elevado montante com que teriam de arcar os
requeridos em consequência de uma possível decisão condenatória. (fls. 12573/12631 –vol. 49 – ação principal)

 

Diante de tudo o que foi exposto, não merece acolhida o pedido para levantamento de todo e qualquer gravame sobre a propriedade da
embargante.

Entretanto, tenho o que pedido subsidiário (autorização para a alienação do referido imóvel) comporta acolhimento.

Cabe lembrar que o(s) bem(ns) está(ao) indisponibilizado(s) neste feito não como penalização ao seu respectivo proprietário, ou como
imposição de uma medida arbitrária, malvada, que vise incutir sofrimento ao seu dono. Trata-se, simplesmente, de medida jurídica
acautelatória de que, em caso de condenação, o réu tenha forças patrimoniais para fazer face à condenação. Seja para o pagamento da
multa ou da indenização a que, eventualmente, venha a ser condenado.

Ora, se é assim, a preservação do valor do bem interessa não só a seu proprietário – por razões óbvias e naturais – como ao (eventual)
futuro credor (no caso, o patrimônio público).

Não se trata, por certo, de “levantamento da constrição”, mas de autorização de venda de um bem submetido à constrição judicial, a fim de
que o resultado de tal alienação seja depositado judicialmente, com vantagem para todos os interessados.

Posto isso JULGO PROCEDENTE o pedido subsidiário formulado, para determinar a retirada da constrição que recai sobre o imóvel
registrado sob a matrícula nº 48993 perante o 1º Cartório de Registro de Imóveis de Maceió – AL.

Para tanto, deverá a embargante, no prazo de 30 (trinta) dias: (i) juntar aos autos avaliação mercadológica, que deverá ser submetida ao
Juízo, que deliberará acerca da venda e da destinação da parte pertencente ao corréu JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA na Ação Civil
Pública nº 2003.61.00.036130-8; (ii) para fins de meação, comprovar que permanece casada, por meio de certidão de casamento
atualizada ou outra forma idônea; (iii) colher do corréu JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA a necessária aquiescência quanto ao ato de
alienação.

Custas ex lege.
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Deixo de condenar o vencido em honorários advocatícios, vez que indevidos em sede de Ação Civil Pública, Execução e Embargos a ela
correspondentes, nos termos do art. 18 da LAP, salvo, na espécie, na hipótese de comprovada má-fé do Ministério Público Federal, o que
não é o caso dos autos.

P.R.I.

 6102

SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5026730-78.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ITAU UNIBANCO S.A., MARCEP CORRETAGEM DE SEGUROS S.A., DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL,
HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A., ITAU SEGUROS S/A, FUNDACAO ITAU UNIBANCO - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR, BANCO ITAUCARD
S.A. 
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 4631019 e ID 6056136/6056137: Manifeste-se a parte Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se (sobrestados).

Int.

 

 

 

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013042-49.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DONIZETI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALAN VIEIRA ISHISAKA - SP336198
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos em sentença.

Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por JOSE DONIZETI DA SILVA , em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR
pelo IPCA; ou ainda, a substituição da TR por outro qualquer índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do
FGTS.

A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não
refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a
redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais
como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos,
mantendo seu poder aquisitivo. 

Com a inicial vieram documentos.

O despacho (ID 2384493) deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citada, a CEF apresentou contestação (ID 2483050). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº
8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse
sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo
de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Além disso, requereu a citação da
União e do Banco Central.

Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos
Repetitivos (CPC, art. 1036), a movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém,
já comprovado pelos documentos juntados aos autos.

Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo.   

O E. STJ firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado[1], no sentido de que a CEF é legitimada – e mais que isso, a única
legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a atualização monetária das contas FGTS:

 

“Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é
exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários” (AR 1962/SC, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).

 

Sendo assim, não há que se invocar a presença da União na demanda. O mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato
de ser Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras – entre elas referentes à criação de índices econômico-
financeiros – não o torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública Federal ou pelas instituições de direito privado,
cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus respectivos atos administrativos
ou de gestão.

No tocante à prescrição, embora a CEF faça pedido genérico (isto é, sem trazê-lo em seus argumentos como preliminar de mérito), uma
vez que este representa questão de ordem pública, assento que o Plenário do E. STF, no ARE 709212/DF, entendeu pela aplicação do
prazo prescricional de 5 (cinco) anos, com modulação dos efeitos aplicando-se, para o prazo  já em curso, o que primeiro ocorrer a
partir de 13/11/2014.[2]

No mérito, a ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial
(conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro
Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que este magistrado se afaste
daquela decisão.
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Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do
Código de Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária
estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que entendem
mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036
DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR
DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a
partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os
depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha
as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera.

 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte
forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam
sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em
vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que
os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança;
e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.

 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão
submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018).

 

E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso
para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo
prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.

Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido
Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e
eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.
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Destarte, embora reconheça – como expressei em vários julgamentos – que a TR não representa o fator de atualização que melhor
atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do
FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da
Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro
índice de correção monetária.

Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I
do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de
mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF nº 134/10.

Fica suspensa a execução à vista da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.

 

[1] Súmula 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.

[2] “Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar primeiro: trinta anos,
contados do termo inicial, ou cinco anos, a partir de 13.11.2014.” (STF, ARE 709212/DG Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 13/11/2014).

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005323-16.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GIRLEY ANDRADE DOS SANTOS, LUCIANA ANDRADE, JUDIVAM RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ MANUEL FITTIPALDI RAMOS DE OLIVEIRA - SP128999
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ MANUEL FITTIPALDI RAMOS DE OLIVEIRA - SP128999
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ MANUEL FITTIPALDI RAMOS DE OLIVEIRA - SP128999
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836, ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562

  

        D E S P A C H O

 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das petições da parte autora (ID 4071379 e ID 7884620).

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

  

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012341-88.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALCIONE STANCHERI DA FONSECA
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA - SP141732, MARCELO CLEONICE CAMPOS - SP239903
RÉU: UNIAO FEDERAL
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    S E N T E N Ç A

ID nº 8962735: Trata-se recurso de Embargos de Declaração oposto pela autora sob o fundamento de que a sentença embargada
padece de omissão em relação ao pedido para condenação da requerida ao pagamento dos valores acumulados em atraso.

É o breve relato, decido.  

Assiste razão à embargante, motivo pelo qual a fundação e o dispositivo da sentença passam a ter a seguinte redação:

(...)

Dessarte, afastada a necessidade de comprovação da dependência econômica, exige-se, tão somente, que a invalidez seja anterior
ao óbito do instituidor do benefício, circunstância essa reconhecida pelo próprio TCU: “restou demonstrado que a invalidez da
interessada é anterior ao óbito do ex-servidor, sendo decorrente de quadro de esclerose múltipla. A junta médica atesta que a
interessada já seria incapaz no ano de 1991” (ID 2240878 – pág. 6).

Por conseguinte, há de ser acolhida a pretensão autoral para restabelecimento de seu benefício de pensão por morte, uma vez que
é indiferente, para os fins desta ação, o fato de perceber aposentadoria e pensão instituída por seu genitor, ressalvado o disposto
no art. 225 da Lei nº 8.112/90.

E, no intuito de restabelecer a situação ao status quo ante, deve a requerida proceder ao pagamento dos valores indevidamente
retidos após o cancelamento do benefício.

(...)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de pensão por morte percebido pela autora em decorrência do
falecimento de sua genitora, assim como para condenara requerida ao pagamento dos valores acumulados em atraso desde o
cancelamento do benefício.

(...)

Isso posto, recebo os embargos e, no mérito, dou-lhes provimento na conformidade acima exposta.

No mais, permanece a sentença tal como lançada.

P.R.I. Retifique-se.
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SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013962-86.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FLAVIO PEDROSA DANTAS FILHO
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO BATISTA MARCONDES GIL - SP106629, RIMON JOFRE RIBEIRO DE CARVALHO - SP401994
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO, COORDENADOR DA CAMARA
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por FLÁVIO PEDROSA DANTAS FILHO contra ato atribuído ao
COORDENADOR DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL DO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO , objetivando provimento jurisdicional a fim de que “seja
reconhecida a prescrição da pretensão punitiva administrativa e, consequentemente, que se determine o arquivamento definitivo
do procedimento administrativo nº SF 1396/2019 em curso no CREA/SP.
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Narra o impetrante, em suma, ser engenheiro civil e que na década de 80 exerceu atividade de perito judicial perante o Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo. Afirma que realizou perícia judicial nos autos da ação de indenização por desapropriação indireta (processo n.
95/1985) que, ao final, foi julgada procedente em 09/10/1987.

 

Relata que em 2009 o Município de Santo Antônio do Pinhal ajuizou Ação Declaratória de Nulidade de Ato Judicial (processo n.
0000989-54.2009.8.26.0563) sob a alegação de que o laudo pericial elaborado pelo impetrante teria sido fraudulento. Referida ação foi
julgada procedente em 2016 para anular a sentença proferida naquela ação de indenização por desapropriação indireta.

 

Aduz que, diante dessa suposta fraude, o Tribunal de Justiça de São Paulo encaminhou memorando ao Conselho de Engenharia e
Agronomia do Estado de São Paulo, que instaurou processo administrativo contra o impetrante (n. SF 1396/2016).

 

Sustenta ocorrência de prescrição da pretensão punitiva administrativa.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

O pedido liminar restou indeferido pela decisão de ID nº 9043884.

 

O Parquet Federal, em parecer de ID nº 9248899, opinou pela denegação da segurança.

 

Notificada, a autoridade impetrada deixou transcorrer in albis o prazo para prestar informações.

 

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

 

Porque exauriente o exame da questão quando da apreciação do pedido de liminar (ID nº 9043884), decisão proferida pela MMª. Juíza
Federal Substituta, Ana Lúcia Petri Betto, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão neste mandamus.

 

Objetiva o impetrante a suspensão do processo administrativo instaurado em seu desfavor, sob a alegação de prescrição da pretensão
punitiva disciplinar.

 

Por ser profissional liberal, a lei a ele aplicável é a de n.º 6.838/80 que dispõe sobre o prazo prescricional para a punibilidade de
profissional liberal por falta sujeita a processo disciplinar. De acordo com o artigo 1º da referida lei, o prazo prescricional das infrações
ético-disciplinares de profissional liberal é de 5 (cinco) anos, “contados da verificação do fato respectivo”.

 

Vale dizer, a data em que houver a ciência (conhecimento, verificação) do fato é o dies a quo da prescrição para a punição das infrações
ético-disciplinares e não da prática do suposto ato infracional, como defende o impetrante.

 

Assim, verifica-se que o Conselho de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo tomou conhecimento do suposto ato infracional
disciplinar somente em 2016 (ano em que o E. Tribunal de Justiça de São Paulo encaminhou memorando à entidade de classe dando-lhe
ciência da sentença proferida nos autos da Ação Declaratória de Nulidade de Ato Judicial - processo n. 0000989-54.2009.8.26.0563),
que acolheu a alegação de que o laudo pericial elaborado pelo impetrante teria sido fraudulento.
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Desse modo, embora o laudo pericial tenha sido elaborado em 1987, o reconhecimento de sua nulidade ocorreu somente em 2016, data
em que a entidade de classe tomou conhecimento do suposto ato fraudulento praticado pelo ora impetrante.

 

A jurisprudência pátria, observo, não discrepa do entendimento acima explicitado:

 

ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. REGIME MILITAR.
CONFECÇÃO DE LAUDOS FALSOS REFERENTES A PRESOS POLITICOS MORTOS OU DESAPARECIDOS. SENTENÇA
ULTRA PETITA. RECURSO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL E RECURSO PROVIDOS. - A ação foi ajuizada contra o Conselho Regional de Medicina
do Estado de São Paulo com vista à anulação dos atos praticados no processo disciplinar n.º 2.509-155/94. Entretanto, como se
verifica da sentença ora impugnada, o juízo a quo, tornou nula decisão proferida pelo Conselho Federal de Medicina, ente
autárquico que sequer integrou a relação processual. Logo, a decisão de primeira instância, nesse ponto, é ultra petita e deve ser
reduzida aos limites propostos, a teor do artigo 460 do Código de Processo Civil de 1973, com a limitação da análise dos atos
praticados pela autarquia em seu âmbito regional. - Não obstante a norma vigente à época, qual seja a Resolução n.º 437/71, não
tivesse previsão expressa da interposição de recurso contra decisões que determinavam o arquivamento de denúncias, o disposto
no artigo 88 previa a aplicação subsidiária de princípios gerais de direito, entre os quais o da recorribilidade das decisões. - O
artigo 1º da Lei n.º 6.838/80 disciplina que o termo a quo para a contagem da prescrição da punição de atos praticados pelo
profissional liberal é a verificação da infração pelo órgão competente. - O Conselho Regional de Medicina somente teve
conhecimento dos fatos ocorridos por meio da denúncia formalizada pelo Grupo Tortura Nunca Mais do Estado do Rio de
Janeiro, em 05.11.1990. Não se sustenta a alegação de que os fatos ganharam notoriedade com a publicação feita no jornal
Folha de São Paulo de 16.12.1978, uma vez que a matéria fazia menção a médicos que eram convenientes com as práticas
repressivas do sistema sem, no entanto, mencionar a existência de provas contra esses profissionais. - É sabido que somente
após o período de abertura política é que foi possível a identificação das vítimas e dos profissionais médicos envolvidos na
ocultação dos crimes praticados pelos agentes da ditadura - Devido à reforma da sentença, é de rigor a reversão da
sucumbência, para condenar o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios. - Sentença reduzida, de ofício, aos limites do
pedido. Remessa oficial e apelação provida. (ApReeNec 00159685519984036100, JUIZ CONVOCADO FERREIRA DA ROCHA,
TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PUNIÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL POR FALTA SUJEITA A
PROCESSO DISCIPLINAR. LEI Nº 6.838/90. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. VERIFICAÇÃO DO FATO PELO
ÓRGÃO FISCALIZADOR. 1. O artigo 1º da Lei nº 6.838/80 é claro ao definir o termo inicial do prazo prescricional para a
punibilidade do profissional liberal por falta sujeita a processo disciplinar, qual seja a data da verificação do fato respectivo.
Desse modo, enquanto o órgão fiscalizador da profissão não tiver conhecimento do fato imputado ao profissional, não se inicia o
prazo prescricional. 2. Tendo sido o profissional notificado antes do decurso do prazo prescricional, não há que se falar em
ilegalidade na instauração e prosseguimento do processo disciplinar. 3. Recurso improvido. (AMS
https://arquivo.trf1.jus.br/PesquisaMenuArquivo.asp?p1=00315294819954010000, JUIZ FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA
(CONV.), TRF1 - TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR (INATIVA), DJ DATA:31/07/2003 PAGINA:60.)

 

 

É também a opinião do Parquet Federal, que em parecer da lavra da E. Procuradora da República, Priscila Costa Schreiner Roder, assim
se manifestou (ID nº 9248899):

 

A Lei nº 6.838/80, em seu art. 1º expressamente dita que o fenômeno da prescrição dos atos ético-profissionais do profissional
liberal é de 5 (cinco) anos, contados da verificação do fato respectivo.

Nesse diapasão, podemos concluir que a data em que se houve ciência do fato é a data em que a prescrição começa a contar para
a punição das infrações disciplinares do impetrante, e não da prática do suposto ato infracional, como defende o impetrante.

Dessa forma, depreende-se dos autos que, muito embora o laudo pericial tenha sido elaborado em 1987, o CREA/SP tomou
conhecimento do suposto ato infracional disciplinar somente no ano de 2016, não ocorrendo, portanto, o fenômeno da prescrição.
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Com tais considerações, o não acolhimento da pretensão do impetrante é medida que se impõe.

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA.

 

Custas ex lege.

 

Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09

 

P.I.

 6102

 

SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013962-86.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FLAVIO PEDROSA DANTAS FILHO
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO BATISTA MARCONDES GIL - SP106629, RIMON JOFRE RIBEIRO DE CARVALHO - SP401994
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO, COORDENADOR DA CAMARA
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por FLÁVIO PEDROSA DANTAS FILHO contra ato atribuído ao
COORDENADOR DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL DO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO , objetivando provimento jurisdicional a fim de que “seja
reconhecida a prescrição da pretensão punitiva administrativa e, consequentemente, que se determine o arquivamento definitivo
do procedimento administrativo nº SF 1396/2019 em curso no CREA/SP.

 

Narra o impetrante, em suma, ser engenheiro civil e que na década de 80 exerceu atividade de perito judicial perante o Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo. Afirma que realizou perícia judicial nos autos da ação de indenização por desapropriação indireta (processo n.
95/1985) que, ao final, foi julgada procedente em 09/10/1987.

 

Relata que em 2009 o Município de Santo Antônio do Pinhal ajuizou Ação Declaratória de Nulidade de Ato Judicial (processo n.
0000989-54.2009.8.26.0563) sob a alegação de que o laudo pericial elaborado pelo impetrante teria sido fraudulento. Referida ação foi
julgada procedente em 2016 para anular a sentença proferida naquela ação de indenização por desapropriação indireta.

 

Aduz que, diante dessa suposta fraude, o Tribunal de Justiça de São Paulo encaminhou memorando ao Conselho de Engenharia e
Agronomia do Estado de São Paulo, que instaurou processo administrativo contra o impetrante (n. SF 1396/2016).

 

Sustenta ocorrência de prescrição da pretensão punitiva administrativa.
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Com a inicial vieram documentos.

 

O pedido liminar restou indeferido pela decisão de ID nº 9043884.

 

O Parquet Federal, em parecer de ID nº 9248899, opinou pela denegação da segurança.

 

Notificada, a autoridade impetrada deixou transcorrer in albis o prazo para prestar informações.

 

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

 

Porque exauriente o exame da questão quando da apreciação do pedido de liminar (ID nº 9043884), decisão proferida pela MMª. Juíza
Federal Substituta, Ana Lúcia Petri Betto, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão neste mandamus.

 

Objetiva o impetrante a suspensão do processo administrativo instaurado em seu desfavor, sob a alegação de prescrição da pretensão
punitiva disciplinar.

 

Por ser profissional liberal, a lei a ele aplicável é a de n.º 6.838/80 que dispõe sobre o prazo prescricional para a punibilidade de
profissional liberal por falta sujeita a processo disciplinar. De acordo com o artigo 1º da referida lei, o prazo prescricional das infrações
ético-disciplinares de profissional liberal é de 5 (cinco) anos, “contados da verificação do fato respectivo”.

 

Vale dizer, a data em que houver a ciência (conhecimento, verificação) do fato é o dies a quo da prescrição para a punição das infrações
ético-disciplinares e não da prática do suposto ato infracional, como defende o impetrante.

 

Assim, verifica-se que o Conselho de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo tomou conhecimento do suposto ato infracional
disciplinar somente em 2016 (ano em que o E. Tribunal de Justiça de São Paulo encaminhou memorando à entidade de classe dando-lhe
ciência da sentença proferida nos autos da Ação Declaratória de Nulidade de Ato Judicial - processo n. 0000989-54.2009.8.26.0563),
que acolheu a alegação de que o laudo pericial elaborado pelo impetrante teria sido fraudulento.

 

Desse modo, embora o laudo pericial tenha sido elaborado em 1987, o reconhecimento de sua nulidade ocorreu somente em 2016, data
em que a entidade de classe tomou conhecimento do suposto ato fraudulento praticado pelo ora impetrante.

 

A jurisprudência pátria, observo, não discrepa do entendimento acima explicitado:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     438/1130



ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. REGIME MILITAR.
CONFECÇÃO DE LAUDOS FALSOS REFERENTES A PRESOS POLITICOS MORTOS OU DESAPARECIDOS. SENTENÇA
ULTRA PETITA. RECURSO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL E RECURSO PROVIDOS. - A ação foi ajuizada contra o Conselho Regional de Medicina
do Estado de São Paulo com vista à anulação dos atos praticados no processo disciplinar n.º 2.509-155/94. Entretanto, como se
verifica da sentença ora impugnada, o juízo a quo, tornou nula decisão proferida pelo Conselho Federal de Medicina, ente
autárquico que sequer integrou a relação processual. Logo, a decisão de primeira instância, nesse ponto, é ultra petita e deve ser
reduzida aos limites propostos, a teor do artigo 460 do Código de Processo Civil de 1973, com a limitação da análise dos atos
praticados pela autarquia em seu âmbito regional. - Não obstante a norma vigente à época, qual seja a Resolução n.º 437/71, não
tivesse previsão expressa da interposição de recurso contra decisões que determinavam o arquivamento de denúncias, o disposto
no artigo 88 previa a aplicação subsidiária de princípios gerais de direito, entre os quais o da recorribilidade das decisões. - O
artigo 1º da Lei n.º 6.838/80 disciplina que o termo a quo para a contagem da prescrição da punição de atos praticados pelo
profissional liberal é a verificação da infração pelo órgão competente. - O Conselho Regional de Medicina somente teve
conhecimento dos fatos ocorridos por meio da denúncia formalizada pelo Grupo Tortura Nunca Mais do Estado do Rio de
Janeiro, em 05.11.1990. Não se sustenta a alegação de que os fatos ganharam notoriedade com a publicação feita no jornal
Folha de São Paulo de 16.12.1978, uma vez que a matéria fazia menção a médicos que eram convenientes com as práticas
repressivas do sistema sem, no entanto, mencionar a existência de provas contra esses profissionais. - É sabido que somente
após o período de abertura política é que foi possível a identificação das vítimas e dos profissionais médicos envolvidos na
ocultação dos crimes praticados pelos agentes da ditadura - Devido à reforma da sentença, é de rigor a reversão da
sucumbência, para condenar o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios. - Sentença reduzida, de ofício, aos limites do
pedido. Remessa oficial e apelação provida. (ApReeNec 00159685519984036100, JUIZ CONVOCADO FERREIRA DA ROCHA,
TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PUNIÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL POR FALTA SUJEITA A
PROCESSO DISCIPLINAR. LEI Nº 6.838/90. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. VERIFICAÇÃO DO FATO PELO
ÓRGÃO FISCALIZADOR. 1. O artigo 1º da Lei nº 6.838/80 é claro ao definir o termo inicial do prazo prescricional para a
punibilidade do profissional liberal por falta sujeita a processo disciplinar, qual seja a data da verificação do fato respectivo.
Desse modo, enquanto o órgão fiscalizador da profissão não tiver conhecimento do fato imputado ao profissional, não se inicia o
prazo prescricional. 2. Tendo sido o profissional notificado antes do decurso do prazo prescricional, não há que se falar em
ilegalidade na instauração e prosseguimento do processo disciplinar. 3. Recurso improvido. (AMS
https://arquivo.trf1.jus.br/PesquisaMenuArquivo.asp?p1=00315294819954010000, JUIZ FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA
(CONV.), TRF1 - TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR (INATIVA), DJ DATA:31/07/2003 PAGINA:60.)

 

 

É também a opinião do Parquet Federal, que em parecer da lavra da E. Procuradora da República, Priscila Costa Schreiner Roder, assim
se manifestou (ID nº 9248899):

 

A Lei nº 6.838/80, em seu art. 1º expressamente dita que o fenômeno da prescrição dos atos ético-profissionais do profissional
liberal é de 5 (cinco) anos, contados da verificação do fato respectivo.

Nesse diapasão, podemos concluir que a data em que se houve ciência do fato é a data em que a prescrição começa a contar para
a punição das infrações disciplinares do impetrante, e não da prática do suposto ato infracional, como defende o impetrante.

Dessa forma, depreende-se dos autos que, muito embora o laudo pericial tenha sido elaborado em 1987, o CREA/SP tomou
conhecimento do suposto ato infracional disciplinar somente no ano de 2016, não ocorrendo, portanto, o fenômeno da prescrição.

 

Com tais considerações, o não acolhimento da pretensão do impetrante é medida que se impõe.

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA.

 

Custas ex lege.
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Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09

 

P.I.

 6102

 

SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

Expediente Nº 3866

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001952-03.2015.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI E Proc. 1154
- MATHEUS BARALDI MAGNANI) X MARIA DE FATIMA SIQUEIRA SILVA(SP094763 - MAURIZIO COLOMBA) X
DURVAL DOS SANTOS SILVA(SP256665 - RENATA MAZZOTTA E SP267526 - RAFAEL LUVIZUTI DE MOURA CASTRO
E SP248780 - RAFAEL CARVALHO DORIGON)

Vieram os autos conclusos para a apreciação das manifestações das partes acerca da estimativa de honorários pericias juntada às fls.
459/461.
O réu Durval dos Santos Silva requereu a concessão da gratuidade da justiça alegando que não reúne condições de arcar com os custos
decorrentes da realização de prova pericial (fls. 469/471).
É um breve relato. DECIDO.
Quanto ao pedido da justiça gratuita, providencie o requerente a juntada da declaração de hipossuficiência econômica, no prazo de 10
(dez) dias.
Cumprida e considerando que os documentos juntados nos autos indicam que o requerente possui condições de arcar com as custas e
despesas processuais sem prejuízo próprio ou de família, comprove o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão do
benefício, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 2º do art. 99 do CPC
Considerando as alegações das partes sobre o valor estimado da verba honorária, intime-se o perito nomeado, por correio eletrônico, para
se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, tornem os autos conclusos para deliberação dos pedidos.
Int.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0005876-22.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023529-71.2014.403.6100 () ) -
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1086 - THAMEA DANELON VALIENGO) X NORIVAL FERREIRA(SP130714 -
EVANDRO FABIANI CAPANO) X GERSON DE SIQUEIRA(SP180140 - MARIA LUIZA LANCEROTTO E SP208422 -
MARCOS DE SOUZA PANSA) X XIANG QIAOWEI(SP235122 - RAFAEL EUSTAQUIO D ANGELO CARVALHO E
SP130307 - PAULO SERGIO AMORIM)

Primeiro e considerando a juntada da documentação de fls. 822/845 e 846/855, manifeste-se o MPF, no prazo de 10 (dez) sobre os
pedidos formulados pelos réus Xiang QiaoWei e Norival Ferreira.
Após, tornem os autos conclusos para deliberação e designação de audiência de oitiva de testemunha dos réus.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0010022-97.2001.403.6100 (2001.61.00.010022-0) - ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A X ERICSSON SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA(SP037875 - ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER E RJ080668 - ROBERTO DUQUE
ESTRADA DE SOUSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)
Vistos.Tendo a impetrante desistido do recurso que interpusera e renunciado ao direito em que se fundava a ação, a decisão transitou em
julgado e o feito voltou à origem onde se discute a destinação dos depósitos.Aqui recepcionado a 13.04.2015 (fl. 915), forma as partes
intimadas a impulsionar o feito, tendo a impetrante solicitado a concessão do prazo de 30 dias para a apresentação da memória de cálculo
(fl. 922), tendo a união protestado por vista posterior, a fim de verificar os valores a levantar/converter nos presentes autos, com base no e-
dossiê 10.080.003660/0715-80 (fl. 923), o que foi deferido (fl. 924).A impetrante pediu a reunião deste MS com o MS 0003117-
42.2002.403.6100, em trâmite na 11.ª Vara local (fls. 925/927 e 928/930), cujo pleito restou indeferido (fl. 983).Nesse ínterim, a UF
requereu a dilação do prazo por mais 30 dias para verificação dos valores a serem levantados/convertidos, tendo em vista que não houve
resposta da Receita Federal (fls. 932) e depois por mais 30 dias (fl.938), cujos pedidos foram deferidos (fls. 935 e 941).A UF apresentou
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manifestação pedindo a conversão em renda da totalidade dos depósitos (fls. 943 e documentos de fls. 944/965). Em resposta a impetrante
(que insistiu no pedido de reunião dos autos deste MS com aquele que tramitou pela 11.ª Vara), pediu a conversão/levantamento segundo
os seguintes percentuais (fls. 971/974 e fls. 984/986):CONVERSÃO EM RENDA: 63,409377%LEVANTAMENTO: 36,590623%A
UF, então, se manifestou no sentido de que a documentação de arrecadação existente nos autos seria insuficiente a um cálculo preciso,
sendo necessária a juntada de guias de depósitos, anotando que até que esses documentos sejam juntados permanecerá o posicionamento
original sobre a necessidade de conversão em renda da União da totalidade dos depósitos (fl. 1001).Intimada acerca dessa pretensão da
União, a impetrante asseverou que todos os depósitos realizados nos presentes autos constam dos assentamentos da Receita Federal do
Brasil, conforme extratos de pagamentos constantes de fls. 966 a 1007 do e-dossiê 10080.003660/0715-80, razão pela qual insistia no
levantamento do correspondente a 36,590623% dos depósitos, com a conversão em renda da União do restante do depósito
(63,409377%) - (fls. 1005/1007 - petição juntada em 8/6/2017).À vista dos dados constantes no e-dossiê instaurado pela RFB, o juízo
determinou à UF que elaborasse planilha em que apontasse fundamentadamente os valores a serem convertidos em renda e a serem
levantados pela impetrante, sob pena de acolhimento dos percentuais indicados pelo contribuinte à fl. 986 (destaquei) - (decisão de fl.
1061, proferida em 24.08.2017).Diante dessa determinação, a UF pediu, em 12.09.2017, a concessão do prazo de 90 dias para se
manifestar (fl. 1070).Concedido o prazo de 20 (vinte) dias (fl. 1074).Em petição datada de 04 de outubro de 2017, a impetrante reitera o
pedido de levantamento e de conversão em renda segundo os percentuais que havia indicado (fls. 1078/1080), diante do que a UF alegou
que tendo em vista a sobrecarga de serviço no âmbito da Receita Federal do Brasil, ainda não foi possível a diligência requerida no e-
dossiê 10080.003660/0715-80, razão porque pediu nova dilação de prazo por 30 dias (fl. 1080), em resposta a cujo pleito o juízo
concedera uma última dilação, agora por mais 20 (vinte) dias, para manifestação da União, sob pena de serem acolhidos os percentuais
apontados pela impetrante como critério de destinação dos depósitos (fl. 1083).Em resposta a essa determinação, a RFB disse que não,
pelas tabelas do contribuinte, não estava conseguindo distinguir claramente os valores devidos, pagos, depositados, tampouco relacionar os
valores depositados com os valores devidos, pelo que considerava necessária a apresentação de informações complementares que
contivessem a discriminação dos depósitos realizados relativos a este processo; relacionar os débitos (e seus períodos de apuração) com os
depósitos; a discriminação dos juros e multas em cada depósito e a explicação do fato de os débitos estarem divididos em dois processos,
pedindo, então, que a impetrante fosse intimada a prestar tais esclarecimentos (fls. 1085/1086), no que fora atendida (fls. 1088).Em
resposta a impetrante apontando para as manobras protelatórias da União insiste no seu pedido de conversão/levantamento, segundo os
percentuais indicados.Diz a impetrante, entre outras alegações:9. (...) já são quase 2 (dois) anos aguardando a União apresentar sua
manifestação, sendo que já foram proferidos dois despachos consignando ser a última dilação concedida à União. Não bastasse isso, a
União apresenta agora manifestação de fls. 1085/1087 em que, citando uma manifestação da Receita Federal, requereu as seguintes
informações complementares:1. Discriminar todos os depósitos realizados relativos a este processo;2. Relacionar os débitos (e seus
períodos de apuração) aos depósitos [a] que se referem;3. Discriminar eventuais multas e juros contidos em cada depósito; citar a quais
períodos de apuração elas se referem;4. Explicar por que motivo os débitos estão divididos em dois processos judiciais, e o que isso afeta
os cálculos deste processo..(...).11. Sucede que essa manifestação da União é totalmente procrastinatória - e depõe contra a boa-fé
processual -, uma vez que todas essas alegações já foram aduzidas anteriormente e já foram esclarecidas nos presentes autos.(...).17.
Alegou, ainda, a União que a IMPETRANTE fosse intimada a prestar as seguintes informações complementares:1. Discriminar todos os
depósitos realizados relativos a este processo;2. Relacionar os débitos (e seus períodos de apuração) aos depósitos [a] que se referem;3.
Discriminar eventuais multas e juros contidas (sic) em cada depósito; citar a quais períodos de apuração elas se referem.Enfatiza a
impetrante:18. Ora, são justamente essas informações que constam dos cálculos da IMPETRANTE apresentadas às fls. 984/997, em
07.11.2016 (grifo no original) em relação aos quais a União vem, sistematicamente, pedindo dilação de prazo para apresentar
manifestação.Diante desse quadro, DECIDO.Tem razão a impetrante.De longo tempo a União (que, como se sabe, desfruta do proveito
dos valores depositados, os quais lhe foram transferidos) vem arrastando o deslinde do presente feito, de modo a não se justificar mais
qualquer concessão de prazo ou determinação para a prestação de informações complementares a serem prestadas pelo contribuinte, visto
que este já prestou todos os esclarecimentos que lhe cabiam ser feitos.Ademais, dos autos contam todos os dados referentes aos depósitos
realizados e, além disso, a RFB detém a situação fiscal da impetrante, de modo que dispõe de dados suficientes a impugnar a pretensão da
impetrante, se assim o desejasse fazer com a necessária lealdade e transparência.Tempo para isso não lhe faltou.Diante do exposto
ACOLHO os cálculos apresentados pela impetrante às fls. 984/986 (e documentos seguintes) e, em consequência, determino que os
valores depositados sejam destinados na seguinte conformidade:- CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO: 63,409377%-
LEVANTAMENTO PELA IMPETRANTE: 36,590623%Expeça-se ofício à CEF para que assim proceda.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0006516-25.2015.403.6100 - ZIMBA GESTORA DE RECURSOS LTDA.(SP131097 - SILVIA MARIA DE ALMEIDA BUGELLI
VALENCA E SP226337 - DANIEL RAPOZO) X DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO DO CONSELHO
REGIONAL DE ECONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP158114 - SILVERIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR)

Providencie o beneficiário do depósito judicial (Ferraz de Camargo e Bugelli Advogados) a procuração outorgada pela impetrante ZIMBA
Gestora de Recursos Ltda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Cumprida, expeça-se oficio de transferência conforme determinado à fl.248.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0023261-46.2016.403.6100 - MELISSA DA COSTA BRASILEIRO X LEANDRO BRASILEIRO(SP235183 - RODRIGO SILVA
ROMO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X ESCOLA PAULISTINHA DE EDUCACAO X
SECRETARIO ESTADUAL DA EDUCACAO DE SAO PAULO(SP071424 - MIRNA CIANCI) X SECRETARIO MUNICIPAL
DA EDUCACAO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE SAO PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     441/1130



Considerando que a sentença prolatada nestes autos está sujeita ao reexame necessário, reconsidero a parte final do despacho de fl. 289.
Assim, cumpra-se a parte impetrante o art. 7º da Resolução PRES nº 142/2017 para proceder a virtualização do feito mediante
digitalização e inserção dele no sistema PJe (art. 3º, Resolução nº 142/2017), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem acautelados
em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, conforme previsto no art. 6º da referida Resolução.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0025156-42.2016.403.6100 - RI HAPPY BRINQUEDOS S.A(SP250955 - JOÃO RICARDO GALINDO HORNO) X GERENTE
REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO - SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando a manifestação da UNIÃO às fls. 316/321, providencie a parte apelada a virtualização dos presentes autos, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de arquivamento do feito em conformidade com a Resolução PRES nº 142/2017 e demais alterações.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0000448-88.2017.403.6100 - BROOKLIN PERFURACAO E FIXACAO LTDA - ME(SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO) X
CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP
Vistos em sentença.Fls. 312/313: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União Federal, ao fundamento de que a sentença
embargada de fls. 304/306 padece de obscuridades, já que o MM Juízo deixou de se manifestar sobre alguns pontos: a) que o impetrante
estava cadastrado nos sistemas da RFB como optante pelo Simples Nacional desde 01.01.2017; b) que o impetrante não apresentou
pedido administrativo; c) que o impetrante deveria ter efetuado pedido nos autos do executivo fiscal; d) que a autoridade impetrada
ressaltou a ausência de causa suspensiva de exigibilidade do crédito tributário. É o breve relato, decido. De um modo geral, os recursos
servem para sujeitar a decisão a uma nova apreciação do Poder Judiciário, por aquele que esteja inconformado. Aquele que recorre visa à
modificação da decisão para ver acolhida sua pretensão. A finalidade dos embargos de declaração é distinta. Não servem para modificar a
decisão, mas para integrá-la, complementá-la ou esclarecê-la, nas hipóteses de contradição, omissão ou obscuridade que ela contenha.Não
vislumbro o vício apontado. As questões trazidas pelo embargante dizem respeito ao mérito da questão posta em juízo e foram devidamente
tratados e fundamentados na sentença embargada. Assim, a irresignação da embargante deve ser veiculada por meio do recurso cabível e
não via embargos de declaração, já que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que não busca a correção de eventual defeito da
sentença, mas sim a alteração do resultado do julgamento. Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento,
permanecendo a sentença tal como lançada.P.R.I. 

MANDADO DE SEGURANCA
0002286-66.2017.403.6100 - WELLES CLOVIS PASCOAL(SP182381 - BRUNA PELLEGRINO GENTILE E SP306319 -
MONIQUE LIE MATSUBARA E SP386598 - ANTONIO CARLOS SANTOS REIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL
Vistos em sentença.Considerando que o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 669.367, com
repercussão geral, decidiu que é plenamente admissível a desistência unilateral do mandado de segurança, pelo impetrante, sem anuência do
impetrado, mesmo após a prolação da sentença de mérito, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulado pela parte impetrante e JULGO extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.P.R.I.O.

CAUTELAR INOMINADA
0077658-76.2003.403.0000 (2003.03.00.077658-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008830-
03.1999.403.6100 (1999.61.00.008830-1) ) - SANTANDER BANESPA S/A - CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS(SP124071
- LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA) X UNIAO FEDERAL
Vistos.À vista do que decidido à fl. 1107 e verso, e ainda considerando-se o teor das petições subsequentes (fls. 1110/1113 - do autor e
1117/1119, da União), verifica-se que a única questão que ainda pende de decisão diz respeito à destinação a ser dada à importância de
R$ 770.077,41 (que representa parcela do depósito de R$ 2.326.506,07, realizado a 20.01.2009): enquanto que o autor pede o
levantamento da totalidade daquela importância, por se tratar, segundo alega, de depósito realizado em duplicidade, a União sustenta que,
de fato, embora o depósito, quanto à sua natureza, tenha sido realizado em duplicidade, a devolução há de ser parcial, porque o primeiro
fora feito a menor do que o devido.Alega a União que tendo sido o primeiro depósito realizado extemporariamente (em 30.06.2008), ou
seja, depois do vencimento dos tributos a que se refere, nele não estão computados - como seria de rigor - todos os valores devidos em
razão do atraso, mas somente foram computados o principal e juros de mora (1%), razão porque o valor depositado a menor em
30.06.2008 há que ser apropriado do segundo depósito, realizado em 20.01.2009, pelo que somente seria devida a restituição, por meio
de levantamento, de R$ 648.450,40, isso como forma de satisfação dos acréscimos devidos (e não computados) quando do primeiro
depósito.Diante desse quadro, DETERMINO:A) Cumpra a Secretaria, incontinenti, o determinado no item a de fl. 1107, verso;B)
Expedição de comunicação à CEF para que proceda à conversão em renda da União dos depósitos, na conformidade explicitada à fl.
1119, para pagamento dos tributos a que se referem;C) Mantenha-se em depósito a importância correspondente a R$ 770.077,41 (parte
do depósito realizado a 20.01.2009 - fl. 848, item, 29);D) À vista da divergência entre as partes quanto ao valor a ser levantado (a União
pretende que seja R$ 648.450,40 - fls. 1117/1119, enquanto que o autor sustenta o direito de levantar a totalidade dos R$ 770.077,41 -
fls. 1110/1113), determino o envio dos autos ao Setor de Cálculos para a devida apuração.Antes do envio dos autos à contadoria,
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concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que, querendo, demonstrem de forma concisa e objetiva - preferencialmente por meio de
planilhas descritivas - as razões de suas respectivas posições.Expirado o prazo, com ou sem as manifestações, baixem os autos à
Contadoria. Intimem-se.

26ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015667-22.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HARLEI PEREIRA DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Dê-se ciência ao autor acerca do ofício acostado aos autos, pela CEF, conforme ID 10103373.

Concedo, ainda, novo prazo de 30 dias à CEF para exibição dos extratos da conta vinculada do FGTS, nos períodos requeridos.

Int. 

 

 

 SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026052-63.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CONJUNTO HABITACIONAL EMBU B1
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA DE HOLANDA CAVALCANTE - SP132643
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

Intime-se o Conjunto Habitacional Embu B1, na pessoa de seu procurador, por publicação (art. 513, par. 2º, I), para que, nos termos do
art. 523, ambos do CPC, pague a quantia de R$ 318,56 para agosto/2018, devidamente atualizada, por meio de depósito judicial, devida à
CAIXA, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, e,
posteriormente, ser expedido mandado de penhora e avaliação.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao
exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação.

Dê-se ciência, ainda, ao Condomínio autor, acerca da manifestação da CEF, no que se refere à realização dos reparos requeridos.

De fato, assiste razão à CEF, pois a sentença foi clara ao reconhecer o integral cumprimento da tutela antecipada, bem como dos termos
acordados na audiência realizada. Se o Condomínio entender que deverão ser realizadas outras obras, deverá fazer seu requerimento em
novo processo.

Após a intimação deste despacho, expeça-se alvará de levantamento, em favor do Condomínio, acerca dos depósitos realizados pela
CEF. 

Int.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     443/1130



 

 

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007415-30.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: MKX COMERCIO DE ROUPAS EIRELI - EPP, VERONICA CATHERINCK DE CARVALHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: THIAGO MONROE ADAMI - SP246544
Advogado do(a) EMBARGANTE: THIAGO MONROE ADAMI - SP246544
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a embargada para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 dias.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E.
TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do CPC.

Int. 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022319-89.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELIANA BARBOSA SANTANA
Advogado do(a) EXECUTADO: ILDEBRANDO DANTAS DA SILVA JUNIOR - SP215628

  

    D E S P A C H O

ID 9647891 - Indefiro, uma vez que a exequente não apresentou as pesquisas junto aos CRIs, nos termos do
despacho ID 8973020.

Nada sendo requerido, deverão os autos permanecer no arquivo sobrestado até que haja provocação efetiva da
exequente, o que não se caracteriza por mero pedido de prazo.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001552-30.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: QUANTIX COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, LUZIA DA MOTTA LAMBERTE
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA PATAH - SP90796
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA PATAH - SP90796

  

    D E S P A C H O

Intime-se a exequente para que requeira o que de direito quanto quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de
arquivamento, por sobrestamento.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004173-97.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MANOEL CALDEIRA REIS
 

  

          S E N T E N Ç A

  (Tipo C)

 

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de MANOEL
CALDEIRA REIS, objetivando o recebimento de valores decorrentes de Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação
de Dívida e Outras Obrigações, no valor de R$ 50.082,30.

Expedido mandado de citação, o executado não foi localizado (Id. 1487253).

Foram realizadas diligências perante o Bacenjud, Renajud, Webservice e Siel, tendo sido expedidos novos mandados de
citação, que restaram negativos (Id. 1786138, 1943076, 2345278, 2493380, 3094600, 3303665 e 5580236).

Foi determinada a expedição de ofícios às concessionárias de serviços públicos, requisitando-se informações cadastrais acerca
do endereço do executado. Contudo, expedido novo mandado, não foi obtido resultado (Id. 9786473).

Na determinação Id. 9826231, a exequente foi intimada a requerer o que de direito quanto à citação do executado, sob pena de
extinção do feito, sem resolução do mérito. Contudo, a exequente restou inerte.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Passo a decidir.
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A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora a exequente tenha sido intimada a dar regular andamento à presente
demanda, deixou de requerer o que de direito quanto à citação do executado.

A respeito do assunto, confiram-se os seguintes julgados:

“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. IMPROVIMENTO.

1. (...)

2. Conforme o artigo 267, IV, do CPC, o processo será extinto sem julgamento do mérito quando se
verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

3. A extinção do processo, no caso presente, teve como causa o não cumprimento do despacho para
manifestação, no prazo legal, acerca da certidão negativa de citação do réu.

4. Verifica-se a existência de decisão para manifestação da autora acerca da certidão negativa do oficial
de justiça para que se manifestasse no prazo de 05 dias, quedando-se inerte a CEF, razão porque o
processo foi extinto sem julgamento do mérito.

5. É do entendimento de nossos Tribunais que diante da impossibilidade de se localizar o devedor,
caracterizada está a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo
desnecessária a intimação pessoal da CEF nos termos do parágrafo primeiro.

6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede
recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da
matéria. O recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a
motivação exposta na decisão monocrática.

7. Agravo regimental improvido.”

(AC 00306292920044036100, 2ª T do TRF da 3ª Região, j. em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 de
21/11/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA)

 

 

“PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DO JUÍZO.
PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL, ARTIGO 276, § 1.º, CPC. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISOS III E IV DO CPC. SENTENÇA
MANTIDA.

1. Não houve a citação da parte ré, tendo em vista a ausência de informação correta do seu endereço (art.
282, CPC) ou mesmo de requerimento fundamentado para a citação por edital.

2. O juízo de primeiro grau determinou a intimação da CEF para que suprisse a omissão verificada, sob
pena de extinção do feito, no prazo de dez dias. Depois de mais de sessenta dias da publicação, não houve
qualquer justificativa para a inércia, não se dando efetividade à citação pleiteada.

3. A CEF não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, ocorrendo a preclusão,
sobrevindo sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.

4. É apropriado o fundamento do inc. IV do art. 267 do CPC para a extinção do processo sem resolução
do mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular
na hipótese dos autos.

5. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, não se aplicando, no caso, o § 1.º do
art. 267 do Código de Processo Civil.

6. Apelação da CEF não provida. Sentença mantida por outros fundamentos.”

(AC 000 49362020034036119, Turma Suplementar da 1ª Seção do E. TRF da 3ª Região, j. em 20/01/10, e-
DJF3 Judicial 1 de 08/02/2010, Pág: 684, FONTE: REPUBLICACAO, Relator: JOÃO CONSOLIM)
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Diante disso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

São Paulo, 03 de setembro  de 2018. 

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5020353-91.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: P & F DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, ANA PAULA DOS SANTOS JACOB
 

  

     

       S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de P & F DISTRIBUIDORA EIRELI
EPP e ANA PAULA DOS SANTOS JACOB , objetivando o pagamento dos valores decorrentes de Contrato Particular de
Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, no valor de R$ 121.149,63.

A requerente aditou a inicial para atribuir valor correto à causa para constar que o débito devido pelas requeridas é o valor de 
R$ 126.149,63 (Id. 3805699).

As requeridas foram citadas nos termos do art. 701 do CPC (Id. 9237950). Contudo, não pagaram nem ofereceram embargos.

Na petição Id. 10595859, a CEF requereu a extinção do processo nos termos do art. 924, inciso II do CPC, em razão da
liquidação do débito pelas requeridas.

Posto isso, julgo extinta a presente ação monitória, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de
Processo Civil.

Transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID
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Juiz Federal Substituto

 

MONITÓRIA (40) Nº 5015437-77.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ANDREIA MARIA DE OLIVEIRA
 

  

          S E N T E N Ç A

  (Tipo C)

 

Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de ANDREIA

MARIA DE OLIVEIRA, para recebimento dos valores que lhe são devidos, oriundos de Contrato de Relacionamento -

Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços – Pessoa Física - (CRÉDITO ROTATIVO - CROT / CRÉDITO

DIRETO - CDC), no valor de R$ 48.907,29.

Na decisão Id 9131943, foi concedido à requerente o prazo de quinze dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial, para determinar a juntada da evolução completa dos cálculos apresentados nas

planilhas de evolução da dívida, bem como as “Cláusulas Gerais das Condições de Abertura, movimentação e

encerramento de Contas, das Condições de contratação/utilização de Produtos e Serviços – Pessoa Física”. A

requerente não se manifestou.

E, na decisão Id. 9718976, foi concedido o mesmo prazo para a requerente cumprir a decisão Id.

9131943. Contudo, ela restou inerte.

Este é o relatório. Passo a decidir.

Assim dispõem os artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil:

“Art. 319. A petição inicial indicará:

I - o juízo a que é dirigida;

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço

eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu;

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

IV - o pedido com as suas especificações;

V - o valor da causa;

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação

§ 1o Caso não disponha das informações previstas no inciso II, poderá o autor, na petição inicial,

requerer ao juiz diligências necessárias a sua obtenção.
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§ 2o A petição inicial não será indeferida se, a despeito da falta de informações a que se refere o

inciso II, for possível a citação do réu.

§ 3o A petição inicial não será indeferida pelo não atendimento ao disposto no inciso II deste artigo se

a obtenção de tais informações tornar impossível ou excessivamente oneroso o acesso à justiça.

Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação”.

Segundo o artigo 321 do Código de Processo Civil:

“Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou

que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará

que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que

deve ser corrigido ou completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial” – grifei.

Ausentes da petição inicial os requisitos previstos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo

Civil, cabe ao juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial.

No caso em tela, a requerente foi intimada, por duas vezes, para juntar aos autos a evolução

completa dos cálculos apresentados nas planilhas de evolução da dívida, bem como as Cláusulas Gerais das Condições

de Abertura, movimentação e encerramento de Contas, das Condições de contratação/utilização de Produtos e

Serviços – Pessoa Física.  Contudo, permaneceu inerte.

Destarte, cabível o indeferimento da petição inicial, por ter sido dada oportunidade para que as

irregularidades fossem corrigidas.

Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. ART. 284 DO CPC/73. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTAÇÃO

INSUFICIENTE. OPORTUNIDADE PARA EMENDA. NÃO CUMPRIMENTO DO DESPACHO. APELAÇÃO

DESPROVIDA. - O art. 284 do CPC/73, então vigente, previa que, verificando o juiz que a petição inicial

não preenchia os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresentava defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinaria que o autor a emendasse,

ou a completasse, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, rezava que se o autor não

cumprisse a diligência, o juiz indeferiria a petição inicial. - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que, intimadas as partes por despacho para a emenda da

inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na exordial,

não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo desnecessária a

intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC/73. - Existindo a

possibilidade de se caracterizar eventual conexão, continência ou qualquer outro critério que justifique

o deslocamento da competência para o pretenso Juízo prevento, de rigor a manutenção da sentença.

- Apelação desprovida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 00005257620164036183, relator

Desembargador Federal DAVID DANTAS, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1data: 13/12/2016).

 

Pelo todo exposto, indefiro a petição inicial, conforme artigo 330, inciso IV, do Código de

Processo Civil e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do

mesmo diploma legal.

Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve a triangularização da relação

processual.

Custas pela requerente.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.
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P.R.I.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5013705-61.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELLIS FEIGENBLATT
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELLIS FEIGENBLATT - SP227868, VICTOR ANDRADE MESQUITA - SP397549
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

  DECISÃO

Foi prolatada sentença na ação monitória n. 2005.61.00.006888-2 (ID 8681098), julgando parcialmente procedente os embargos e
condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da embargante.

Em segunda instância, foi homologado o pedido de desistência da ação e o feito foi julgado extinto, sem resolução de mérito. A CEF foi
condenada ao pagamento da verba honorária (ID 8681099).

O acórdão transitou em julgado (ID 8681100).

Intimada, nos termos do art. 523 do CPC, a CEF impugnou o valor executado, garantindo o juízo.

A impugnação foi julgada procedente e o autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios (ID 9785005).

Intimada a requerer o que de direito, a CEF quedou-se inerte.

A credora apresenta uma conta do valor devido, pugnando pelo levantamento com desconto de R$ 25,

É o relatório. Decido.

Não se justifica o decote postulado pela credora. O acórdão não previu honorários em favor da CEF ao homologar o pedido de
desistência feito pela mesma. Assim, a verba depositada deve ser sacada na integralidade.

 Intime-se a parte autora para que informe em nome de quem deverá ser expedido alvará de levantamento, no prazo de 10 dias. Após,
expeça-se.

Comprovada a liquidação, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5021836-25.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LUCIANA AMALIA GRECO MARCELO DE LIMA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: INGRID BORGES DE FRAIA - SP204802
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  (Tipo C)

 

Trata-se de embargos à execução opostos por LUCIANA AMALIA GRECO MARCELO DE LIMA ME em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, pugnando, em resumo, o reconhecimento da falta de título executivo extrajudicial, ou, alternativamente, a
repactuação da dívida, com o reconhecimento da cobrança excessiva de juros praticados pela embargada, e utilização da percentagem de
2% nos termos do artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor.

O feito foi distribuído por dependência à execução nº 5014509-29.2018.403.6100.

É o breve relato. Decido.

Compulsando os autos, verifico ter havido o ajuizamento dos embargos à execução nº 5021831-03.2018.403.6100, por
dependência à execução nº 5014509-29.2018.403.6100, nos quais consta como embargante LUCIANA AMALIA GRECO MARCELO
DE LIMA - ME. Na referida ação, a embargante pretende o reconhecimento da falta de título executivo extrajudicial, ou, alternativamente,
a repactuação da dívida, com o reconhecimento da cobrança excessiva de juros praticados pela embargada, e utilização da percentagem de
2% nos termos do artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor.

Tais embargos estão em andamento, não tendo sido julgados.

Denota-se, assim, que a pretensão deduzida nestes autos é exatamente a mesma que foi formulada no bojo da ação nº
5021831-03.2018.403.6100.

Ora, havendo ajuizamento de ação, com pedido e causa de pedir idênticos aos deduzidos em outros autos, impõe-se o
reconhecimento da litispendência que implica na impossibilidade de discussão das mesmas questões já anteriormente trazidas à apreciação
judicial.

Importa considerar que, nos termos do artigo 337, §§ 1º e 2º do CPC, verifica-se litispendência quando se reproduz ação
anteriormente ajuizada, isto é, quando se propõe demanda idêntica a outra, o que se dá pela existência cumulativa das mesmas partes, a
mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

Desse modo, forçoso o reconhecimento de ocorrência de litispendência.

Posto isso, reconheço a ocorrência de litispendência e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do
artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.  

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto
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MONITÓRIA (40) Nº 5015233-33.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: DALMO LEITE DE OLIVEIRA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

(Tipo C)

 

Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de DALMO LEITE

DE OLIVEIRA, para recebimento dos valores que lhe são devidos, oriundos de Contrato de Relacionamento - Abertura

de Contas e Adesão a Produtos e Serviços – Pessoa Física - (CRÉDITO ROTATIVO - CROT / CRÉDITO DIRETO - CDC),

no valor de R$ 75.807,73.

Na decisão Id 9042340, foi concedido à requerente o prazo de quinze dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial, para que fossem esclarecidas divergências apontadas em relação à composição do

débito, juntando a evolução completa dos cálculos, bem como as “Cláusulas Gerais das Condições de Abertura,

movimentação e encerramento de Contas, das Condições de contratação/utilização de Produtos e Serviços – Pessoa

Física”. A requerente não se manifestou.

E, na decisão Id. 9722334, foi concedido o mesmo prazo para a requerente cumprir a decisão Id.

9042340. Contudo, ela restou inerte.

Este é o relatório. Passo a decidir.

Assim dispõem os artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil:

“Art. 319. A petição inicial indicará:

I - o juízo a que é dirigida;

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço

eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu;

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

IV - o pedido com as suas especificações;

V - o valor da causa;

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação
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§ 1o Caso não disponha das informações previstas no inciso II, poderá o autor, na petição inicial,

requerer ao juiz diligências necessárias a sua obtenção.

§ 2o A petição inicial não será indeferida se, a despeito da falta de informações a que se refere o

inciso II, for possível a citação do réu.

§ 3o A petição inicial não será indeferida pelo não atendimento ao disposto no inciso II deste artigo se

a obtenção de tais informações tornar impossível ou excessivamente oneroso o acesso à justiça.

Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação”.

Segundo o artigo 321 do Código de Processo Civil:

“Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou

que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará

que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que

deve ser corrigido ou completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial” – grifei.

Ausentes da petição inicial os requisitos previstos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo

Civil, cabe ao juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial.

No caso em tela, a requerente foi intimada, por duas vezes, para esclarecer as divergências

apontadas, pelo Juízo, em relação à composição do débito, juntando a evolução completa dos cálculos, bem como as

“Cláusulas Gerais das Condições de Abertura, movimentação e encerramento de Contas, das Condições de

contratação/utilização de Produtos e Serviços – Pessoa Física”.  Contudo, permaneceu inerte.

Destarte, cabível o indeferimento da petição inicial, por ter sido dada oportunidade para que as

irregularidades fossem corrigidas.

Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. ART. 284 DO CPC/73. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTAÇÃO

INSUFICIENTE. OPORTUNIDADE PARA EMENDA. NÃO CUMPRIMENTO DO DESPACHO. APELAÇÃO

DESPROVIDA. - O art. 284 do CPC/73, então vigente, previa que, verificando o juiz que a petição inicial

não preenchia os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresentava defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinaria que o autor a emendasse,

ou a completasse, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, rezava que se o autor não

cumprisse a diligência, o juiz indeferiria a petição inicial. - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que, intimadas as partes por despacho para a emenda da

inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na exordial,

não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo desnecessária a

intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC/73. - Existindo a

possibilidade de se caracterizar eventual conexão, continência ou qualquer outro critério que justifique

o deslocamento da competência para o pretenso Juízo prevento, de rigor a manutenção da sentença.

- Apelação desprovida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 00005257620164036183, relator

Desembargador Federal DAVID DANTAS, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1data: 13/12/2016).

 

Pelo todo exposto, indefiro a petição inicial, conforme artigo 330, inciso IV, do Código de

Processo Civil e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do

mesmo diploma legal.

Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve a triangularização da relação

processual.
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Custas pela requerente.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.

P.R.I.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5015838-76.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA DA CONCEICAO CARVALHAES
 

  

          S E N T E N Ç A

  (Tipo C)

 

Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de MARIA DA

CONCEICAO CARVALHAES, para recebimento dos valores que lhe são devidos, oriundos de Contrato Particular de

Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, no valor de R$ 36.300,47.

Na decisão Id 9184574, foi concedido à requerente o prazo de quinze dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial, para juntar a evolução completa dos cálculos apresentados na inicial, tendo em vista

que as planilhas de evolução da dívida apresentadas não continham informações de valores desde a data da

contratação, mas somente a partir da data de inadimplência. A requerente não se manifestou.

E, na decisão Id. 9736754, foi concedido o mesmo prazo para a requerente cumprir a decisão Id.

9184574. Contudo, ela restou inerte.

Este é o relatório. Passo a decidir.

Assim dispõem os artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil:

“Art. 319. A petição inicial indicará:

I - o juízo a que é dirigida;

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço

eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu;

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;
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IV - o pedido com as suas especificações;

V - o valor da causa;

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação

§ 1o Caso não disponha das informações previstas no inciso II, poderá o autor, na petição inicial,

requerer ao juiz diligências necessárias a sua obtenção.

§ 2o A petição inicial não será indeferida se, a despeito da falta de informações a que se refere o

inciso II, for possível a citação do réu.

§ 3o A petição inicial não será indeferida pelo não atendimento ao disposto no inciso II deste artigo se

a obtenção de tais informações tornar impossível ou excessivamente oneroso o acesso à justiça.

Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação”.

Segundo o artigo 321 do Código de Processo Civil:

“Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou

que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará

que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que

deve ser corrigido ou completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial” – grifei.

Ausentes da petição inicial os requisitos previstos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo

Civil, cabe ao juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial.

No caso em tela, a requerente foi intimada, por duas vezes, para juntar a evolução completa dos

cálculos apresentados na inicial, desde a data da contratação.    Contudo, permaneceu inerte.

Destarte, cabível o indeferimento da petição inicial, por ter sido dada oportunidade para que as

irregularidades fossem corrigidas.

Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. ART. 284 DO CPC/73. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTAÇÃO

INSUFICIENTE. OPORTUNIDADE PARA EMENDA. NÃO CUMPRIMENTO DO DESPACHO. APELAÇÃO

DESPROVIDA. - O art. 284 do CPC/73, então vigente, previa que, verificando o juiz que a petição inicial

não preenchia os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresentava defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinaria que o autor a emendasse,

ou a completasse, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, rezava que se o autor não

cumprisse a diligência, o juiz indeferiria a petição inicial. - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que, intimadas as partes por despacho para a emenda da

inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na exordial,

não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo desnecessária a

intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC/73. - Existindo a

possibilidade de se caracterizar eventual conexão, continência ou qualquer outro critério que justifique

o deslocamento da competência para o pretenso Juízo prevento, de rigor a manutenção da sentença.

- Apelação desprovida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 00005257620164036183, relator

Desembargador Federal DAVID DANTAS, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1data: 13/12/2016).
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Pelo todo exposto, indefiro a petição inicial, conforme artigo 330, inciso IV, do Código de

Processo Civil e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do

mesmo diploma legal.

Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve a triangularização da relação

processual.

Custas pela requerente.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.

P.R.I.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5022655-93.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: IOLANDA BRANDAO DE O. AZEVEDO ACESSORIOS - ME, IOLANDA BRANDAO DE OLIVEIRA AZEVEDO
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte requerida foi intimada, nos termos do art. 523 do CPC, para pagar a dívida e não o fez, apresente a parte
credora memória atualizada do débito acrescido da multa de 10% do valor executado e de honorários de 10%, indicando bens a serem
penhorados (art. 523, parágrafo terceiro), no prazo de 15 dias, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por sobrestamento.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015900-53.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MIYOKO TENGAN - ME, MIYOKO TENGAN
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    D E S P A C H O

Intime-se a exequente para que comprove a apropriação dos valores constantes do ofício ID 8383344, bem como requeira o que de
direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento, por sobrestamento, sem a apropriação dos
referidos valores.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009253-42.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ADRIANO OLIVEIRA BASTOS BARBOZA
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a exequente para que comprove a apropriação dos valores constantes do ofício ID 8997857, no prazo de 15 dias, sob pena de
arquivamento, sem a referida apropriação.

Decorrido o prazo, tendo em vista que este Juízo já esgotou todos os meios para localização de bens passíveis de penhora do executado,
determino a suspensão da execução, pelo prazo máximo de 1 ano, nos termos do art. 921, III do CPC. Findo o prazo, os autos
permanecerão no arquivo sobrestado, aguardando provocação da parte exequente, nos termos do art. 921, parág. 2º do mesmo diploma
legal.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000625-98.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EDSON SILVEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: HENRIQUE PEREZ ESTEVES - SP235827

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a exequente para que comprove a apropriação dos valores constantes do ofício ID 8669753, no prazo de 15
dias, sob pena de arquivamento, sem a referida apropriação.

Decorrido o prazo, cumpra-se o tópico final do despacho ID 8608727.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018434-33.2018.4.03.6100
AUTOR: ADONIS DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO ALEXANDRE DA SILVA - SP275566
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O

Id 10559287 - Intime-se a CEF para a conferência, no prazo de 5 dias.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014973-87.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELIANA DE JESUS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

A exequente pediu prazo suplementar para providenciar pesquisas de bens da parte executada.

Defiro, tão somente, o prazo de 15 dias, para que as referidas pesquisas sejam juntadas aos autos.

Na hipótese de as pesquisas não serem juntadas, os autos permanecerão no arquivo sobrestado, até que haja
provocação efetiva da exequente, o que não se caracteriza por mero pedido de prazo.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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MONITÓRIA (40) Nº 5009461-89.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JORGE EDUARDO NASCIMENTO SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Analisando os documentos que instruíram a inicial, verifico que as planilhas de evolução da dívida
não trazem as informações de valores desde a data da contratação, mas somente a partir da data
de inadimplência. 

Verifico, também, que a soma das planilhas apresentas diverge do valor atribuído à causa.

Assim, intime-se a autora para que cumpra os despachos anteriores, demonstrando como chegou
ao valor da causa, bem como junte a evolução completa dos cálculos, desde a data da contratação,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012847-64.2017.4.03.6100
AUTOR: ROSA MARIA DE OLIVEIRA MOUTINHO
Advogado do(a) AUTOR: RENATA DE PAOLI GONTIJO - RJ093448
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O

Id 10575449 - Dê-se ciência à parte autora da petição e documento da União, informando sobre o cumprimento da
decisão que antecipou a tutela.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021941-02.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CBAF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL CIDRAO FROTA - CE19976, ANDRE RODRIGUES PARENTE - CE15785, NELSON BRUNO DO REGO VALENCA -
CE15783, MARCIO RAFAEL GAZZINEO - CE23495
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação judicial proposta por CBAF COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL
objetivando a concessão de tutela de urgência para suspender a exigência do crédito tributário relativo ao ICMS incluído na base de cálculo
da contribuição ao PIS e à COFINS.

A autora relata que é empresa sujeita ao recolhimento da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS.

Afirma que a parte ré inclui na base de cálculo das mencionadas contribuições, os valores recolhidos pela empresa a título de
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços– ICMS.

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS,
eis que não integra o faturamento da empresa.

Ao final, requer a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições discutidas na presente demanda e a
compensação/restituição dos valores recolhidos nos cinco anos que antecederam à propositura da presente demanda.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 300, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Ademais, a tutela de urgência de natureza antecipatória não poderá ser concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos
efeitos da decisão (art. 300, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil).

No caso dos autos, verifico a ocorrência dos requisitos legais, ante a finalização, em 15/03/2017, do julgamento do Recurso
Extraordinário com Repercussão Geral nº 574.706, em que, por 6 votos a 4, firmou-se a tese de que o ICMS, por não compor
faturamento ou receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sobredito entendimento já havia sido tomado pelo Plenário, no ano de 2014, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
240.785/MG, sem repercussão geral, cuja ementa foi então redigida:

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins,
porque estranho ao conceito de faturamento”.

 

Em face do exposto, DEFIRO a tutela de urgência pleiteada, para determinar que a União Federal se abstenha de exigir da
parte autora a inclusão do valor do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições vincendas do PIS e COFINS.

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil, pois
a demanda versa sobre interesses que não admitem autocomposição.

Cite-se a União Federal.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 31 de agosto de 2018

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016990-62.2018.4.03.6100
AUTOR: SANTOS PETROL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS - EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

   

  D E S P A C H O

Trata-se de ação, de procedimento comum, movida por SANTOS PETROL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
em face da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS para que seja
declarado nulo o Auto de Infração 118.000.2017.34.510057 ou, alternativamente, a redução do valor aplicado a
título de multa.

Intimadas as partes para dizerem se ainda têm mais provas a produzir (Id 9964320), a União informou não ter mais
provas (Id 10315724) e a autora requereu a produção de prova pericial (Id 10348502 e 10593163), a fim de
comprovar que a descaracterização do posto revendedor e suas instalação foi feita dentro do prazo estabelecido em
lei para tanto.

É o relatório, decido.

Antes de analisar a necessidade da prova pericial requerida pela autora, intime-se esta para que junte aos autos cópia integral do Processo
Administrativo 48620.000882/2017-99, instaurado em razão do Auto de Infração discutido nos autos, no prazo de 15 dias.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013582-63.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DALVA VERAMUNDO BIZERRA DE SOUZA
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a autora para que cumpra os despachos anteriores, juntando demonstrativos de débito com a evolução completa dos cálculos,
desde a data de sua contratação, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Int.
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   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5017072-30.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: AMILCAR COSTA TAVARES
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte requerida foi intimada, nos termos do art. 523 do CPC, para pagar a dívida e não o fez, apresente a parte
credora memória atualizada do débito acrescido da multa de 10% do valor executado e de honorários de 10%, indicando bens a serem
penhorados (art. 523, parágrafo terceiro), no prazo de 15 dias, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por sobrestamento.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008811-42.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RENATO DE OLIVEIRA BARBARO COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS - ME, RENATO DE OLIVEIRA BARBARO
Advogado do(a) EXECUTADO: ITALO COSTA SIMONATO - SP311479
Advogado do(a) EXECUTADO: ITALO COSTA SIMONATO - SP311479

  

    D E S P A C H O

ID 9860023 - Intime-se a exequente para que se manifeste acerca das alegações de impenhorabilidade, bem como diga, expressamente, se
possui interesse em audiência de conciliação, no prazo de 15 dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007434-36.2018.4.03.6100
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AUTOR: GUERINO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONY NAZARE GUERINO - SP227588
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O 

Primeiramente, altere a secretaria a Classe Judicial para “Cumprimento de Sentença”.

Id 10590071 - Após, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  para que pague, nos termos do art. 523 do
CPC, por meio de  depósito judicial, a quantia de R$ 8.470,95 (cálculo de  julho/2018), devida à  AUTORA, no
prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor multa e
honorários advocatícios no percentual de 10% cada e posteriormente ser expedido mandado de penhora e
avaliação.                                           

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do
CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, parágrafo 6º do CPC, aguarde-se
por 15 dias o prazo para a impugnação.   

Int.

 

    São Paulo, 3 de setembro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009478-28.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: RENAN LUIS FRAGELLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FULVIA CAPPELLO - SP290378
IMPETRADO: COORDENADOR DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO DO IFSP, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE SAO PAULO
 

   

  DESPACHO

Intime-se a IMPETRANTE para apresentar contrarrazões à apelação da UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 dias.                                 

Após vista ao Ministério Público Federal. Não havendo preliminares em  contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os
autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do CPC.                   

Int.                                                                  

           

    São Paulo, 3 de setembro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022146-31.2018.4.03.6100

IMPETRANTE: NUVA TRADING LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
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  DESPACHO

Preliminarmente, intime-se, a impetrante, para que recolha as custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito.

Cumprida a determinação supra, em face da ausência de pedido de liminar, oficie-se à autoridade impetrada para que preste as
informações devidas. 

Intime-se, ainda, o procurador judicial, nos termos do art. 7º, II da  Lei n.º 12.016/09.                                                          

Após, ao Ministério Público Federal para parecer, vindo, por fim, conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022028-55.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE PAGAMENTOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA - SP234846, PAULO ROGERIO SEHN - SP109361
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PAYPAL DO BRASIL SERVIÇOS DE

PAGAMENTOS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO visando à concessão de

medida liminar para recolher a contribuição ao PIS e a COFINS sem a inclusão do ISS em suas bases de cálculo.

A impetrante relata que é empresa sujeita ao recolhimento da Contribuição ao Programa de

Integração Social – PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS.

Afirma que a autoridade impetrada inclui na base de cálculo das mencionadas contribuições os

valores recolhidos pela empresa a título de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.

Sustenta, em síntese, que as quantias pagas a título de ISS não integram o faturamento ou a

receita bruta da empresa, pois apenas transitam em sua conta e são repassadas ao Município.

Destaca que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, firmou o

entendimento de que o ICMS não integra a base de cálculo da COFINS, sendo o mesmo entendimento aplicável ao ISS.

Ao final, requer a concessão da segurança para reconhecer seu direito de recolher a contribuição

ao PIS e a COFINS sem a inclusão do ISS em suas bases de cálculo.
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Pleiteia, também, a compensação dos valores recolhidos nos últimos cinco anos, corrigidos pela

SELIC.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Decido.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no

artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da

medida, se ao final concedida.

No caso dos autos, verifico a ocorrência dos requisitos legais, ante a finalização, em 15/03/2017,

do julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 574.706, em que, por 6 votos a 4, firmou-se a

tese de que o ICMS, por não compor faturamento ou receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo

do PIS e da COFINS.

Sobredito entendimento já havia sido tomado pelo Plenário, no ano de 2014, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, sem repercussão geral, cuja ementa foi então redigida:

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como

base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a

título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de

incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento”.

Considero que o entendimento acima é aplicável também ao ISS, em razão da semelhança das

exações.

Nesse sentido, o acórdão abaixo transcrito:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ISS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS.

COMPENSAÇÃO. I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ISS na base

de cálculo do PIS da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa

data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no

recente julgamento do RE 574.706. II - As alegações do contribuinte e coadunam com o

posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso

repetitivo. III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS se aplica ao ISS. IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta

deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas

pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 20/01/2016, observando-se a

prescrição quinquenal. V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da

ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores

recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional. VI - A

compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme

jurisprudência sedimentada nesta Corte. VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC

como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de

Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial para a

incidência da taxa SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento

indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior. VIII - Apelação provida”. (Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, AMS 00011238520164036100, relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 data: 12/07/2017) – grifei.  
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Diante do exposto, defiro a medida liminar para determinar que a autoridade impetrada se

abstenha de exigir da impetrante a inclusão do valor do ISS na apuração das bases de cálculo das contribuições

vincendas do PIS e COFINS.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência, cumprimento e para que preste informações no

prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe

cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº

12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, solicite-se a sua inclusão no polo passivo,

independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização

legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2018

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020789-16.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DILSON KENY GRELLMANN
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDWARD BOEHRINGER - SP294033
IMPETRADO: COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR DO EXÉRCITO
 

  

    D E S P A C H O

 

Oficie-se à autoridade impetrada acerca da decisão proferida, em sede de agravo de instrumento, conforme documento de ID 10583677.

 

 

                           Intimem-se as partes.      

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021470-83.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REPRESENTACOES SEIXAS S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE GOMES DE OLIVEIRA - RJ85266
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual REPRESENTAÇÕES SEIXAS S/A busca o reconhecimento da
extinção de crédito tributário por força da ocorrência de prescrição. Narra que após contencioso administrativo não obteve êxito na
homologação de compensação tributária, exsurgindo, assim, débito tributário, o qual tentou incluir em parcelamento, mas que não veio a
efetivamente ser parcelado, de modo que a dívida tornou-se exigível a contar de 1º de agosto de 2011, tendo a credora restado inerte em
relação a cobrança.

Pede liminar aduzindo que há risco de sofrer indevida execução fiscal e que negócio relativo a venda de imóvel está
sendo obstado pela ausência de certidão positiva com efeito de negativa, providência esta perseguida a título de provimento jurisdicional
liminar.

É a suma do pleito.

A demanda apresenta certa verossimilhança no que tange à ocorrência de prescrição, pois da documentação depreende-
se que realmente pode ter sido omissa a Fazenda Pública em relação à cobrança do débito, deixando, assim, fluir albis in o prazo
prescricional.

Todavia, não se sabe se a União não cobrou a dívida e se não houve a inclusão em outro parcelamento no interregno dos
7 (sete) anos entre o término do contencioso administrativo e o presente momento.

Assim, a narrativa é crível e poderia sustentar o pleito caso houvesse um risco considerável de mal grave e de difícil
reparação – o que não é o caso dos autos.

Note-se, ainda, que não há perigo na demora, pois se realmente há um completo estado de inércia estatal, risco inexiste
de cobrança injusta agora. Durante anos quedou-se inerte a contribuinte, não havendo sentido na pressa de resolver a questão em sede
preambular para tentar evitar suposta cobrança (que ela própria nega vir ocorrendo).

Outro ponto importante a ser ressaltado é a respeito do perigo de perda de oportunidade negocial. A venda em si não
pressupõe a certidão almejada e se o comprador coloca tal condição para o negócio, certamente a providência não lhe atende interesse
algum, pois a precariedade da tutela de urgência, passível de revogação a qualquer tempo, certamente não garante o sossego do
adquirente. Pelo contrário: fiar-se em certidão concedida por força de decisão tomada em cognição sumária e sem a oitiva da parte
contrária revela-se temerário e a concessão somente aumentaria a insegurança jurídica da contratação. Aliás, a minuta de contrato muito
longe está de satisfazer-se com a certidão positiva com efeitos de negativa, pois expressamente exige “Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal
do Brasil;” e em sede de cognição sumária inaudita altera pars revela-se especialmente complicada a ordem de emissão de uma certidão
negativa que poderá dar uma falsa impressão de ausência de débito a terceiro de boa-fé. Se o terceiro está ciente da situação real da
impetrante, então deve aceitar ou recusar a avença no estado de coisas atual, não cabendo ao Poder Judiciário dar a impressão de uma
situação jurídica que pode ou não se confirmar futuramente, após oportunização do contraditório e em cognição exauriente.

Assim, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Como há dúvida a respeito de qual o ato coator impugnado, emende-se a exordial para descrevê-lo precisamente, sob
pena de pronunciamento judicial no sentido inadequação da via eleita.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021997-35.2018.4.03.6100

IMPETRANTE: AEROSOFT CARGAS AEREAS LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: HUMBERTO GOUVEIA - SP121495

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  DESPACHO

Em face da ausência de pedido de liminar, oficie-se à autoridade impetrada para que preste as informações devidas. 

Intime-se, ainda, o procurador judicial, nos termos do art. 7º, II da  Lei n.º 12.016/09.                                                          

Após, ao Ministério Público Federal para parecer, vindo, por fim, conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

           

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022180-06.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ESTER KUNTZ MUAKAD
 

  

    D E S P A C H O

Diante do entendimento do C. STJ, entidades fiscalizados do exercício profissional não gozam da isenção
prevista no art. 4º, par. 1º da Lei n. 9.289/96.

Vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO
PROFISSIONAL. PREPARO. ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.289/96. DESERÇÃO.

1. É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça quando o agravante não recolhe, na origem,
a importância das custas processuais.

2. Não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício profissional a isenção do pagamento das custas
conferida às entidades públicas relacionadas no art. 4º da Lei 9.289/1996, conforme dispõe o parágrafo único do
citado dispositivo legal. Precedentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     468/1130



3. Esse entendimento foi referendado no Recurso Especial n. 1.338.247/RS, da relatoria do Ministro Herman
Benjamin, julgado sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

4. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 249.709,
julgamento em 27.11.2012)”

Compartilhando deste entendimento, indefiro a isenção de custas judiciais à autora.

Assim, intime-se-a para que comprove o recolhimento das custas processuais devidas, bem como para que junte
aos autos o termo de acordo e parcelamento aqui executado, devidamente firmado pelas partes, no prazo de 15
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

2ª VARA CRIMINAL

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR
DRA. SILVIA MARIA ROCHA 
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. MICHELLE CAMINI MICKELBERG 

Expediente Nº 1949

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000595-11.2013.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X FERNANDO
ROSSI(SP196004 - FABIO CAMATA CANDELLO) X FLAVIO RAMELLA(SP206101 - HEITOR ALVES E SP206101 - HEITOR
ALVES) X ADRIANA SERRANO(SP159083 - MARCELO VALDIR MONTEIRO) X MARCOS ANTONIO
RODRIGUES(SP076259 - WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X EZEQUIEL DE JESUS VICENTE(SP076259 - WLADEMIR
VARLEI CAGNIN) X LUIZ ANTONIO CANELLO(SP089140 - FRANCISCO ASSIS HENRIQUE NETO ROCHA) X MARIA
SOLANGE DIONISIO(SP089140 - FRANCISCO ASSIS HENRIQUE NETO ROCHA) X IVAN NOVISCKI DE
LUCAS(SP343362 - LAZARO GUSTAVO RODRIGUES LOPES E SP343362 - LAZARO GUSTAVO RODRIGUES LOPES) X
KAREN SORENSEN(SP255237 - RENAN LEVENHAGEN PELEGRINI) X JONAS SORENSEN(SP255237 - RENAN
LEVENHAGEN PELEGRINI)
Fl.748: Designo o dia 28/03/2019, às 15 horas, para a oitiva da testemunha arrolada pela defesa VITOR FERREIRA DA SILVA, cuja
audiência será realizada pelo sistema de videconferência com a Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP.Comuniquem-se, por e-mail, ao
Juízo deprecado.Designo o dia 23/05/2019, às 13h30 para os interrogatórios dos réus FERNANDO ROSSI, FLAVIO RAMELLA,
ADRIANA SERRANO, MARCOS ANTONIO RODRIGUES e EZEQUIEL DE JESUS VICENTE e o dia 04/06/2019, às 13h30 min
para os interrogatórios dos réus LUIZ ANTONIO CANELLO, MARIA SOLANGE DIONISIO, IVAN NOVISCKI DE LUCAS,
KAREN SORENSEN e JONAS SORENSEN. Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008195-79.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MAURICIA MARIA ROSA EISENMANN(SP163168 - MAURICIO
VASQUES DE CAMPOS ARAUJO E SP013439 - PAULO SERGIO LEITE FERNANDES E SP218019 - ROGERIO SEGUINS
MARTINS JUNIOR)
Tipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 2 Reg.: 62/2018 Folha(s) : 1Vistos.O Ministério Público
Federal ofereceu denúncia em face de MAURÍCIA MARIA ROSA EISENMANN pela suposta prática do crime previsto no artigo 1º, V,
da Lei 9.613/98 c.c. o art. 71 do Código Penal (fls. 156/158).Narra a inicial, em síntese, que MAURÍCIA MARIA ROSA
EISENMANN, no mês de outubro de 2011, de forma consciente e voluntária, teria ocultado a localização e a movimentação de valores
provenientes, direta ou indiretamente, de crime contra a administração pública.Segundo o parquet federal, o marido da acusada, João
Francisco Nogueira Eisenmann, foi denunciado nos autos da ação penal n.º 0001474-82.2011.403.6181, por supostamente integrar
organização criminosa, composta por auditores-fiscais que atuavam na Delegacia da Receita Federal em Osasco/SP, voltada à pratica de
venda de fiscalizações tributárias.Aduz o Ministério Público que, posteriormente aos fatos objeto da referida ação penal e à deflagração da
denominada Operação Paraíso Fiscal, a acusada promoveu três saques, em espécie, de valores mantidos no Banco do Brasil (R$
167.407,00, em 03/10/2011, e R$ 600.000,00, em 04/10/2011) e no Banco Citibank (R$ 130.000,00, em 04/10/2011), totalizando R$
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897.407,00. As operações atípicas foram comunicadas pelo COAF, por meio do RIF n.º 6659/2011. Tal modo de agir, consoante a
acusação, teria consubstanciado ocultação da localização de recursos provenientes da atividade criminosa, em tese, praticada pelo marido
da acusada. O Ministério Público alega, ainda, que a acusada não tinha renda compatível com tais movimentações financeiras noticiadas
pelo COAF.Conclui, pois, o órgão acusatório que a denunciada ocultou a origem ilícita de valores provenientes de crime praticado contra a
administração pública e assegurou o proveito daqueles, tendo em vista que inviabilizou qualquer tipo de medida constritiva por parte da
Justiça.A denúncia foi recebida em 09 de dezembro de 2014 (fls. 160/161).Citada (fls. 607/608), a acusada apresentou resposta à
acusação às fls. 182/221.Juntadas as certidões de antecedentes criminais às fls. 174/175 e 177/178.Ratificado o recebimento da denúncia
às fls. 610/612, oportunidade na qual o Juízo afastou expressamente a preliminar de nulidade das interceptações telefônicas, bem como
rechaçou quaisquer das hipóteses previstas no artigo 397 do CPP, determinando o prosseguimento do feito com designação de audiência
de instrução e julgamento. Na ocasião, o pedido de perícia contábil foi indeferido, sendo que, alternativamente, foi determinada a expedição
de ofício à SRF, com cópia da documentação apresentada pela defesa em sede de resposta à acusação, para elaboração de relatório de
análise da evolução patrimonial da acusada.Foram ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa: Isabella Maria Lemos Costa, Karen
Vannucci (mídia à fl. 672) e Marco Antonio Ruggieri (mídia à fl. 873).Resposta da Receita Federal do Brasil às fls. 683/688 e
705/718.Interrogatório da ré à fl. 872/873.Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal requereu a
juntada de cópia integral dos autos n.º 0000133-21.2011.403.6181, o que foi deferido (fls. 893 e 895). Na mesma fase processual, a
defesa de MAURÍCIA MARIA ROSA EISENMANN juntou aos autos cópia dos memoriais finais apresentados pelo Ministério Público
Federal na ação penal n.º 0001474-82.2011.403.6181, ressaltando que houve pedido expresso de absolvição da ré, quanto ao delito
previsto no art. 1.º, V e VII, da Lei n.º 9.613/98 (fls. 904/905).Em sede de memoriais de alegações finais, o Ministério Público Federal
postulou pela condenação da ré, nos termos da denúncia, salientando que os fatos foram documentalmente comprovados e que a prova
testemunhal produzida pela defesa não teve o condão de modificar os fatos narrados na exordial (fl. 927).Alegações finais de MAURÍCIA
MARIA ROSA EISENMANN às fls. 931/967, sustentando, preliminarmente, a nulidade das provas decorrentes da interceptação
telefônica, ao argumento de que seu marido, João Eisenmann, não era alvo das investigações pela polícia federal nem de procedimento
instaurado pela Corregedoria da Receita Federal, de modo que não havia indícios aptos a autorizar tal medida. Quanto ao mérito, a defesa
questionou o relatório do COAF, que não teria levado em conta o recebimento de valores da venda de imóvel e o ganho de capital
resultante da compra e venda de outros imóveis, residencial e comercial, bem como outras receitas legítimas da ré. A defesa apontou erro
no relatório elaborado pela SRF, que não teria levado em conta a participação societária da acusada na empresa JFM e a venda de um
imóvel. Foi repisado, ainda, o fato de a acusada possuir capacidade econômico-financeira para movimentação dos valores mencionados na
denúncia. No mais, aduziu inexistir dolo da acusada e adequada descrição na denúncia do crime antecedente supostamente cometido por
seu marido.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.I - PRELIMINARESConforme já decidido por este Juízo
por ocasião da ratificação do recebimento da denúncia (fls. 610/612), não há qualquer nulidade na medida de interceptação telefônica
autorizada no curso da investigação, uma vez que devidamente fundamentada em indícios concretos de envolvimento dos investigados nos
eventos, em tese, criminosos em apuração e na sua imprescindibilidade para a investigação.Certo é que a preservação da intimidade é
garantia constitucional insculpida no artigo 5º, X, da Constituição Federal, sendo a inviolabilidade dos dados e das comunicações
telefônicas a regra em nosso ordenamento jurídico (inciso XII do mesmo dispositivo constitucional); entretanto, é consabido que tais direitos
não são absolutos, tendo o constituinte expressamente possibilitado a sua flexibilização para fins de investigação criminal ou instrução
processual penal.As prorrogações das interceptações telefônicas e extensão da medida a outros investigados no bojo da Operação Paraíso
Fiscal foram todas objeto de decisões fundamentadas pelo Juízo, como se colhe dos autos 0001432-33.2011.403.6181, diante da
complexidade das investigações, de modo que se mostraram necessárias para a completa elucidação dos fatos em apuração. No que toca
especificamente ao investigado João Francisco Nogueira Eisenmann, cônjuge da ré, ressalto que é irrelevante que este não fosse alvo da
investigação inicialmente empreendida pela Corregedoria da Receita Federal e que a empresa alemã referida no diálogo travado com o
investigado José Geraldo não tenha sido posteriormente identificada, na medida em que, para a autorização da medida excepcional, basta
um juízo sumário de probabilidade exercido na fase inicial das investigações, suficiente para tornar fundamentadas as decisões proferidas e
válidas as provas a partir delas colhidas.Nesse particular, discordo da defesa quanto à análise do conteúdo do diálogo fortuitamente
gravado, envolvendo o auditor-fiscal Eisenmann; tenho que, no contexto global da investigação, que apurava suposta corrupção de
auditores da Receita Federal em fiscalizações de empresas, o diálogo constitui indício robusto o suficiente para tornar fundamentada a
decisão proferida à época, uma vez que aponta envolvimento de Eisenmann com outro investigado no direcionamento de mandado de
fiscalização de empresa, inexistindo outros meios de se apurar a real extensão desse diálogo que não pela continuidade da gravação das
conversas subsequentes.Sendo assim, rejeito a preliminar de nulidade das provas colhidas por meio de interceptação telefônica e passo ao
exame do mérito. II - MÉRITOO crime de lavagem de dinheiro é um delito dito de acessoriedade limitada, na medida em que seu objeto
material deve necessariamente ter se originado de uma infração penal anteriormente praticada. A despeito disso, os delitos previstos na Lei
9.613/98 contam com certa autonomia, já que seu processamento e julgamento independem do processo e julgamento do crime
antecedente, conforme expressamente anunciado no art. 2º, II, do referido Diploma Legal. Nesse tocante, indícios da prática do crime
antecedente são suficientes para a instauração de inquérito policial e mesmo de ação penal que tenha por objeto o delito de lavagem; se por
um lado é desnecessária a instauração de ação penal para julgamento do crime antecedente, uma condenação por lavagem depende da
comprovação cabal da existência do delito antecedente. Tal comprovação pode se dar por duas formas: ou pela prova, nos próprios autos
do processo em que se apura a lavagem, da ocorrência do crime antecedente, ou pela demonstração de que em outro processo este já foi
julgado.Nesse sentido, o escólio de Gustavo Henrique Badaró e Pierpaolo Cruz Bottini: A Lei de Lavagem prevê que o recebimento da
denúncia é possível com meros indícios da existência da infração antecedente (art. 2º, 1º, da Lei de Lavagem), mas a condenação exige
prova inequívoca, certeza de sua materialidade, ainda que dispensada a identificação dos autores ou a punibilidade do crime. Não se exige
que o reconhecimento da infração precedente se dê em decisão judicial prévia ou transitada em julgado (art. 2º, II, da Lei de Lavagem),
mas o magistrado deve indicar na sentença as razões nas quais fundamenta sua convicção sobre sua existência. Em suma, meros indícios do
ilícito prévio bastam para a denúncia, mas não para a condenação. (Lavagem de Dinheiro. 3 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016,
p. 107)A nosso ver, não caberia outra conclusão, na medida em que serem os bens ou valores provenientes de infração penal constitui
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elementar do tipo do artigo 1º da Lei 9.613/98; desse modo, como qualquer outra elementar, independentemente do crime que se cuide,
deve ser demonstrada pela acusação.É de se notar, ainda, que a redação original do artigo 1º da Lei 9.613/98 previa um rol taxativo de
crimes antecedentes ao delito de branqueamento de capitais (incisos I a VIII); a Lei 12.683/2012, porém, suprimiu dito rol, de modo que,
após a sua entrada em vigor, os bens, direitos ou valores objeto da lavagem podem ser provenientes de qualquer infração penal. O sujeito
do crime, por sua vez, pode ser qualquer pessoa, sendo irrelevante que tenha ou não participado do delito antecedente; assim, é punível
tanto a autolavagem (selflaudering), uma vez que não é vedada pela legislação brasileira, quanto a conduta daquele que pratica atos de
ocultação ou dissimulação do produto do crime, ciente de que se trata de patrimônio ilícito. O tipo sob análise é dito de ação múltipla, de
modo que a prática do verbo ocultar e/ou dissimular é suficiente para a consumação do delito de lavagem. A ocultação caracteriza a
primeira etapa do processo de branqueamento do capital e é suficiente para a consumação delitiva [...] desde que acompanhada da
intenção em converter o bem futuramente em ativo lícito. (BADARÓ, Gustavo Henrique; BOTTINI, Pierpaolo Cruz. Lavagem de Dinheiro.
3 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 119). A dissimulação, por sua vez, diz respeito à segunda e à terceira etapa da lavagem,
nas quais há, respectivamente, o mascaramento da origem ilícita e a integração dos bens e capitais com aparência lícita à economia formal
(LIMA, Renato Brasileiro de. Legislação Criminal Especial Criminal Comentada. 5. ed. rev., atual. e ampl. Salvador: JusPODIVM, 2017,
p. 476-477). Nesse mesmo sentido, Renato Brasileiro de Lima afirma que a ocultação é suficiente para a consumação do tipo do artigo 1º
da Lei 9.613/98, independentemente de o dinheiro vir a ser efetivamente integrado com aparência lícita à economia formal (terceira e última
etapa da lavagem). Confira-se:A despeito da importância do estudo dessas três etapas para que se possa compreender um ciclo completo
de lavagem de capitais, é de todo relevante destacar que não se exige a ocorrência dessas três fases para a consumação do delito. Nenhum
dos tipos penais exige, para a consumação, que o dinheiro venha a ser integrado com aparência lícita ao sistema econômico formal. A
própria redação do tipo penal de lavagem de capitais autoriza a conclusão no sentido de que não é necessário expressamente o
exaurimento integral das condutas do modelo trifásico para a consumação do crime. Por isso mesmo, ao conceituarmos a lavagem de
capitais, foi dito que se trata do ato ou conjunto de atos praticados pelo agente, com a finalidade de conferir aparência lícita a bens, direitos
ou valores provenientes de crime ou contravenção penal antecedente. (LIMA, Renato Brasileiro de. Legislação Criminal Especial Criminal
Comentada. 5. ed. rev., atual. e ampl. Salvador: JusPODIVM, 2017, p. 477-478).Não por outra razão não se tem considerado punível de
forma autônoma a conduta do agente que oculta o produto do crime para dele usufruir posteriormente, configurando mero exaurimento do
crime antecedente (e.g. LIMA, Renato Brasileiro de. Legislação Criminal Especial Criminal Comentada. 5. ed. rev., atual. e ampl. Salvador:
JusPODIVM, 2017, p. 498); isso porque é ínsito à prática delitiva o objetivo de usufruir dos bens, direitos e valores que daquela provêm.
Por conseguinte, para a punição da ocultação há de se verificar, pelo menos, um mínimo esquema de uma ou mais pessoas com o fim de
reinserir na economia legalizada o dinheiro sujo, mas com aparência de legalidade (RIOS, Rodrigo Sánchez; LAUFER, Daniel.
Apontamentos a respeito do concurso de crimes e do conflito aparente de normas: A regra do antefato e do pós-fato coapenado no âmbito
dos delitos econômicos. In: FRANCO, Alberto Silva; LIRA, Rafael (coordenação). Direito Penal Econômico Questões Atuais. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2011, p. 193). Esse também tem sido o entendimento adotado pela jurisprudência; o Ministro Roberto Barroso, no
voto condutor do acórdão dos sextos Embargos Infringentes na Ação Penal 470 (Mensalão), consignou que a caracterização da lavagem
de dinheiro pressupõe a realização de atos tendentes a conferir a aparência de ativo lícito ao produto do crime antecedente, já consumado.
(STF, Tribunal Pleno, julgado em 13/03/2014). No mesmo julgamento acima mencionado, o Ministro Teori Zavascki registrou, em seu
voto, que [...] a ação objetiva de ocultar reclama, para sua tipicidade, a existência de um contexto capaz de evidenciar que o agente
realizou tal ação com a finalidade específica de emprestar aparência de licitude aos valores.. Nessa mesma linha, afirma o Desembargador
Federal Leandro Paulsen, em voto revisão proferido no julgamento da Apelação Criminal 5027685-35.2016.4.04.7000 que:A mera
utilização do dinheiro advindo de crimes antecedentes não se amolda ao tipo penal de lavagem de dinheiro. Nesta hipótese inexiste uma
verdadeira tentativa de desvincular os recursos de sua origem criminosa. O verbo ocultar constante no tipo não tem por finalidade punir a
conduta física praticada pelo agente sobre o objeto como, por exemplo, enterrar o dinheiro furtado de um banco, mas sim as
movimentações jurídicas realizadas para conferir aparência de licitude àquilo que não o é, v.g., aquisição de imóveis com os valores
furtados e sua colocação em nome de terceiros, celebração de contratos fictícios para outorgar causa jurídica aparentemente válida para
transferências bancárias, etc. (TRF4, OITAVA TURMA, Relator JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, juntado aos autos em 25/07/2018 -
grifei)Pois bem. Diante de tais considerações, entendo que a conduta narrada na denúncia é atípica.O órgão ministerial entende que os três
saques em espécie efetuados pela ré de contas bancárias de sua titularidade, após a deflagração da Operação Paraíso Fiscal, na qual seu
esposo figurava como investigado, são aptos a configurar ocultação da localização de produto de crime.Sem sequer adentrar na
controvérsia sobre a existência do crime antecedente, não há, a meu ver, a mínima comprovação por parte da acusação de que a conduta
da ré - retirada de valores que estavam depositados no sistema bancário formal em seu próprio nome - tinha por objetivo uma ocultação
sub-reptícia, com vistas à integração posterior do montante ao sistema econômico. Não há, inclusive, qualquer narrativa nesse sentido na
denúncia.Ainda que se pressupusesse a natureza ilícita dos valores sacados pela acusada, a verdade é que esses já estavam investidos no
sistema financeiro nacional, de modo que, se lavagem houve, ocorreu, em tese, em momento anterior, no qual se deu a integração da
quantia ao patrimônio da ré por meio das aplicações financeiras realizadas no Banco do Brasil (conforme consta do apenso, foram feitas
diversas aplicações entre 2007 e 2011 e não há informações sobre o período anterior a 2007) e no Citibank, entre 2010 e 2011.O resgate
de tais aplicações e os saques das respectivas quantias em espécie poucos meses após a deflagração da Operação Paraíso Fiscal, na qual o
marido da ré figura como investigado, evidencia o intuito da ré de evitar que o montante de R$ 897.407,00 fosse objeto de bloqueio
judicial; nesse sentido, o próprio órgão acusatório menciona na denúncia que uma vez ocultados os recursos, foi assegurado o proveito dos
mesmos e inviabilizado (sic) qualquer tipo de medida constritiva por parte da Justiça [...] (fl. 158). Por conseguinte, não há quaisquer
indícios de que os saques foram efetuados como manobra para ocultar os recursos em espécie e para mascarar, posteriormente, sua
natureza supostamente ilícita. No seu interrogatório, a ré alegou que utilizou o dinheiro sacado para pagamento de advogados e de outras
despesas, o que confirma os indícios de que desejava se furtar de futura indisponibilidade judicial do montante, e não ocultar sua localização
com a finalidade de desvincular o capital da origem, em tese, ilícita, para posterior reintegração à economia formal. É de se notar, inclusive,
que, no caso concreto, a alegada ocultação seria exclusivamente física (retirada do dinheiro do banco), pois não houve operações
financeiras fracionadas (smurfing) e/ou sucessivas para ocultar das autoridades os saques; ao contrário, os saques foram realizados pela
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própria acusada, com comunicação automática ao COAF. Ademais, as operações realizadas em momento tão próximo da deflagração da
operação, ao contrário de ocultarem (no sentido de disfarçarem) eventual origem ilícita do capital, chamam a atenção para a elevada
quantia movimentada pelo casal sem que fossem necessárias diligências minimamente aprofundadas para a sua descoberta.Assim, por mais
reprovável que possa ser a conduta da acusada de sacar suas aplicações financeiras na tentativa de evitar o bloqueio judicial dos valores, tal
ato não tipifica o delito do artigo 1º da Lei 9.613/98, nos termos da fundamentação supra. Ainda, deixo de reenquadrar os fatos narrados
na denúncia no tipo do artigo 180 (receptação) do Código Penal, o qual incrimina a conduta de adquirir, receber, transportar, conduzir ou
ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou
oculte. Isso porque se trata de tipo múltiplo misto alternativo, inexistindo dupla incriminação pelas condutas de receber e ocultar o mesmo
bem; na hipótese dos autos, a ocultação narrada na denúncia foi por certo precedida pelo recebimento prévio do montante nas contas
bancárias da ré, conduta que se insere no contexto da apuração objeto dos autos 0001474-82.2011.4.03.6181, nos quais, conforme a
exordial acusatória, a acusada [...] também foi denunciada por lavagem de ativos, uma vez que emprestou seu nome para ocultar patrimônio
manifestamente incompatível tanto com os seus próprios rendimentos quanto com os vencimentos do servidor público JOÃO
FRANCISCO NOGUEIRA EISENMANN. (fl. 157). III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão
punitiva para absolver a ré MAURÍCIA MARIA ROSA EISENMANN, qualificada nos autos, da prática do crime previsto no art. 1º, V,
da Lei nº 9.613/98, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal.Sem condenação em custas processuais.Transitado em
julgado, proceda-se às anotações pertinentes da decisão definitiva junto aos sistemas processuais e ao SINIC, comunicando-se, também, a
respeito, o IIRGD.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011878-22.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOAQUIM ESTEVO RUBIO(SP153869 - ALEXANDRE MENDES PINTO E
SP239949 - TONY RAFAEL BICHARA E SP179025 - ROSANA CALICCHIO)
- Vista à defesa para os fins do artigo 403 do Código de Processo Penal.

3ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca 

Expediente Nº 7170

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0016211-85.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PAULO VICTOR CARDOSO(SP210674 - NAZIRA LEME DA SILVA E
MG079823 - CARLOS EDUARDO LEONARDO DE SIQUEIRA) X ADALBERTO CARDOSO(MG144193 - GUILHERME
ARAUJO DE OLIVEIRA)
Autos nº 0016211-85.2014.403.6181Fls. 1146/1158 e 1169/1189 : Peticiona o acusado informando ter aderido a novo parcelamento
administrativo, qual seja, Programa Especial de Regularização tributária - PERT, previsto na Lei n.º 13.496/2017, requerendo a suspensão
do curso processual e do prazo prescricional, com o consequente cancelamento da audiência designada para o dia 11 de outubro de
2018.Afirma, outrossim, que a oitiva da testemunha JOÃO CELSO DE TOLEDO HÚNGARO é de suma importância para os
esclarecimentos dos fatos criminosos a ele imputados, sendo imprescindível sua oitiva por meio de carta rogatória ao Uruguai. Salienta, por
fim, que seu interrogatório não poderia ocorrer antes desta oitiva, consoante determina o artigo 400, do Código Processual Penal.Instado a
se manifestar, o Ministério Público Federal, às fls. 1166/1167 ressaltou que os pedidos formulados pelo acusado dependem das
informações já requisitadas à Procuradoria da Fazenda Nacional, as quais ainda não foram encaminhadas ao juízo.Pleiteou, por fim, seja
expedido novo ofício ao Fisco Federal para que esclareça, além dos questionamentos constantes dos itens A a C de fl. 1139, informe
TODOS os pedidos de parcelamentos relacionados ao PAF 18208.734372/2007-57, bem como todos os períodos em que a exigibilidade
de referido crédito permaneceu suspensa. É a síntese necessária. Decido. Assiste razão ao Ministério Público Federal.Expeça-se novo
ofício à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para que, no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, preste os seguintes
esclarecimentos:A) a valor atualizado do crédito tributário constante do Procedimento Administrativo Fiscal n.º 18208 734372/2007-57,
tendo em vista a informação de cancelamento e consequente extinção de 04 (quatro) dívidas ativas (fl. 1107);B) a data e motivo da
exclusão de tal crédito do parcelamento formalizado pelo acusado;C) Encaminhe a este juízo demonstrativo dos valores recolhidos na
vigência do parcelamento e seu respectivo abatimento da dívida consolidada da contribuinte, indicando se as parcelas pagas foram aptas a
quitação de quaisquer destes débitos. D) a data de constituição definitiva dos créditos tributários abrangidos no Processo Administrativo
Fiscal 18208 734372/2007-57;E) informe TODOS os pedidos de parcelamentos relacionados ao PAF 18208.734372/2007-57, bem
como todos os períodos em que a exigibilidade de referido crédito permaneceu suspensa.F) Informe se o PAF em comento foi inserido no
Programa Especial de Regularização Tributária - PERT, previsto na Lei n.º 13.496/2017 e, em caso positivo, qual a atual situação deste
parcelamento. Consigne-se que o Fisco Federal deverá observar o prazo concedido pelo juízo para encaminhar os esclarecimentos acima,
os quais deverão ser respondidos de forma clara e objetiva e que o descumprimento desta ordem judicial caracteriza crime punível nos
moldes previstos em lei.Instrua-se com cópia desta decisão, de fls. 1166/1167, 1160 e 1162/1164. Cumpra-se por meio mais expedito,
servindo esta como ofício. Defiro, outrossim, o pedido formulado pela defesa constituída do corréu ADALBERTO, quanto à expedição de
carta rogatória para a inquirição da testemunha de defesa JOÃO CELSO DE TOLEDO HÚNGARO. Consigno, no entanto, que as
traduções e os demais custos de envio ficarão sob a incumbência do requerente, nos termos do artigo 222-A, do Código de Processo
Penal. Concedo, desse modo, o prazo de 05 (cinco) dias para que a defesa constituída do corréu ADALBERTO apresente a qualificação
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completa da testemunha, confirmando, ainda, o endereço desta. No mesmo prazo, deverá a defesa apresentar:a) tradução da peça
vestibular acusatória para o idioma espanhol;b) apresentação dos quesitos e indagações a serem feitas à testemunha, para o esclarecimento
dos pontos necessários à defesa do corréu em idioma pátrio e em idioma espanhol; c) recolhimento das custas necessárias à expedição
desta. Com a apresentação das peças devidamente vertidas para o idioma espanhol, abra-se vista ao Ministério Público Federal para, caso
entenda necessário, apresente seus quesitos.Na hipótese de apresentação dos quesitos pelo órgão ministerial, fica desde já intimada a
defesa do corréu Adalberto para providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do retorno dos autos ao juízo, a versão destas
para o idioma espanhol.Com a apresentação de todas as traduções, expeça-se, com urgência, carta rogatória ao Uruguai, nos moldes
estabelecidos pelos acordos de cooperação jurídica internacional e com os quesitos apresentados pelas partes, devidamente traduzidos,
consignando prazo para cumprimento de 30 (trinta) dias.Ressalto que serão observadas as disposições contidas nos 1º e 2º do artigo 222,
conforme disposto no parágrafo único do artigo 222-A, ambos do Código de Processo Penal.Resta, desse modo, mantida a audiência já
designada nos autos. Sem prejuízo do quanto determinado acima, em razão do enorme dispêndio de verbas e de tempo para cumprimento
das cartas rogatórias, faculto à defesa a apresentação de declarações escritas da mencionada testemunha, concedendo-lhe prazo até o final
da instrução criminal para o seu oferecimento. Cumpram-se, com urgência, as determinações constantes nesta decisão.Com a vinda da
resposta do Fisco Federal, ao Ministério Público Federal para ciência desta e manifestação.Int.São Paulo, 29 de agosto de
2018.RAECLER BALDRESCAJUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 7171

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011543-71.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JUNFEN YE(SP220780 - TANG WEI)
Visto em SENTENÇA(tipo E)O Ministério Público Federal ofertou denúncia contra JUNFEN YE como incursa nas penas do artigo 125,
inciso XIII, da Lei nº 6815/80.A denúncia foi recebida aos 10 de setembro de 2014, com as determinações de praxe (fl. 145 e
verso).Afastadas as hipóteses de absolvição sumária em vista da ausência de qualquer das causas previstas no artigo 397, do Código de
Processo Penal, foi determinado o prosseguimento do feito, com designação de data para audiência (fls. 179 e verso).Em audiência
realizada no dia 16 de agosto de 2016 (fls. 196 e verso), a beneficiária aceitou as condições impostas pelo órgão ministerial, pelo prazo de
02 (dois) anos, a saber:a) Comparecimento trimestral em juízo para comprovação de atividade e endereço, até o 10º dia do mês
respectivo;b) Impossibilidade de ausentar-se da cidade em que reside por mais de 08 (oito) dias, sem prévia autorização do juízo;c)
Pagamento de 2 (dois) salários mínimos, que podem ser parcelados 04 (quatro) parcelas mensais, sendo o vencimento da primeira parcela
até o 10º dia de setembro/2016, e as demais com vencimento até o dia 10 dos meses de outubro, novembro e dezembro;À fl. 210, requer
o órgão ministerial a extinção de punibilidade da beneficiária, em razão do cumprimento integral das condições impostas quando da
concessão do sursis processual, conforme noticiado pela CEPEMA (fls. 203/207).É o relatório. DECIDO.Pela análise dos documentos
acostados às fls. 203/207, verifico que a beneficiária cumpriu integralmente as prestações a que estava obrigada.Em face do exposto, com
fundamento no artigo 89, 5º, da Lei n. 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de JUNFEN YE, com relação ao delito previsto no artigo
342 do Código Penal, tal como exposto na exordial. Com o trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações necessárias, bem
como pelo SEDI, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 29 de agosto de 2018.RAECLER BALDRESCAJuíza Federal

Expediente Nº 7172

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004604-61.2003.403.6181 (2003.61.81.004604-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS POGOZZI ALABARSE) X CELSO
MAURICIO ONOMURA MATUMOTO(SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO E SP131919 - VALERIA DE PAULA
THOMAS DE ALMEIDA)
Tendo em vista a manifestação da Defensoria Pública da União às fls. 664/666, no sentido de que o réu deve ser intimado da renúncia de
sua Defesa, a fim de que possa constituir defensor de sua escolha, intime-se o réu para que tome ciência da renúncia de suas advogadas,
bem como para informe ao oficial de justiça se tem condições de constituir novo advogado, sendo que em caso positivo, deverá indicar o
nome do advogado ou então constituir no prazo de 10 (dez) dias, para que o defensor possa se manifestar nos termos do art. 402 do CPP.
Em caso negativo ou no silêncio, sairá intimado de que a Defensoria Pública da União atuará em sua defesa. Sem prejuízo, intime-se as
advogadas indicadas às fls. 660 para que comprovem, no prazo de 03 (três) dias a notificação do réu acerca da renúncia requerida.
(PRAZO PARA QUE AS ADVOGADAS DANIELA DOS REIS COTO E VALÉRIA DE PAULA T. DE ALMEIDA SE
MANIFESTEM.)

Expediente Nº 7160

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005285-70.1999.403.6181 (1999.61.81.005285-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA) X LUIZ
CARLOS ABRAO ASSAM(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS E SP138282E - MARCELO PIMENTA KRENN)
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DECISÃO DE FLS. 745/746v:
Autos nº 0006329-46.2007.403.6181. Trata-se de ação penal pública ajuizada pelo Ministério Público Federal contra ADÍLIO INÁCIO
DA SILVA, qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas do artigo 168-A, combinado com o artigo 71, por setenta e quatro
vezes, ambos do Código Penal.Segundo a peça acusatória, o denunciado, na qualidade de responsável pela administração da empresa
GOIÁS IMPORT´S SERVIÇOS AUTOMOTIVOS S/C LTDA. - CNPJ n.º 01.666.934/0001-20, deixou de recolher aos cofres da
autarquia previdenciária, as contribuições arrecadadas de seus funcionários e descontadas das respectivas remunerações, nas competências
03/1999 a 04/1999, 08/1999, 04/2000 a 05/2000, 10/2000 a 11/2000, 13/2000, 01/2001 a 06/2003 e 08/2003 a 02/2006, débito
previdenciário este consolidado na NFLD n.º 35.816.600-4.A denúncia foi recebida no dia 10 de agosto de 2007, com as determinações
de praxe (fls. 130/131).Regularmente citado, o acusado apresentou sua defesa prévia às fls. 164/165.Foram ouvidas as testemunhas
arroladas pelas partes, informando o acusado não ter interesse na realização de novo interrogatório (fl. 296). Após informações
provenientes da Secretaria da Receita Federal em São Paulo (fls. 321//322), determinou-se, no dia 06 de abril de 2011, a suspensão do
presente feito e do prazo prescricional, nos moldes estabelecidos pela Lei n.º 9.964/2000 (fl. 324). Instado a se manifestar acerca da
rescisão do parcelamento noticiado no ofício proveniente da Procuradoria da Fazenda Nacional, juntado aos autos (fls. 568/582 e
594/596), requer o órgão ministerial a revogação da suspensão do feito e o prosseguimento do feito (fl. 597).É a síntese necessária.
Decido. Os documentos acostados às fls. 568/582 e 594/596 demonstram que o parcelamento outrora firmado pelo acusado foi
rescindido, o que impõe o prosseguimento da ação penal, restando revogada a decisão quanto à suspensão do feito e de seu prazo
prescricional.Intime-se a defesa constituída do acusado para que se manifeste, em 05 (cinco) dias, se possui interesse na realização de novo
interrogatório. Sem prejuízo, tendo em vista que a parte peticionou, com regularidade, no curso da suspensão processual, trazendo aos
autos comprovantes de pagamento, intime-se a defesa para que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da rescisão do
parcelamento. Sem prejuízo, oficie-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que informe, no prazo máximo de 15 (quinze) dias:A) a
data de constituição definitiva dos débitos tributários consubstanciados na NFLD 31.914.006-7;B) o valor atualizado do débito tributário
consubstanciado na NFLD 31.914.006-7, indicando, de forma clara, o abatimento dos valores efetivamente pagos pelo acusado, no curso
do parcelamento noticiado;C) Encaminhe a este juízo demonstrativo dos valores recolhidos na vigência do parcelamento e seus respectivos
abatimentos da dívida consolidada da contribuinte, indicando se as parcelas pagas foram aptas a quitação de quaisquer destes débitos.
Deverá a Procuradoria da Fazenda Nacional, no mesmo prazo, esclarecer as razões pelas quais este juízo NÃO FOI comunicado da
rescisão do parcelamento, apesar de regularmente intimada para tanto. Instrua-se com cópia desta decisão. Cumpra-se por meio mais
expedito, servindo esta como ofício. Int. São Paulo, 27 de agosto de 2018.RAECLER BALDRESCA.JUÍZA FEDERAL.
(PRAZO PARA A DEFESA SE MANIFESTAR SE HÁ INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE NOVO INTERROGATÓRIO -
PRAZO DE 05 DIAS, BEM COMO SE MANIFESTAR ACERCA DA RESCISÃO DO PARCELAMENTO - PRAZO DE 15 DIAS).

Expediente Nº 7173

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004686-19.2008.403.6181 (2008.61.81.004686-6) - JUSTICA PUBLICA X EDILSON ROSA LOPES X EDVILSON
GUIMARAES DA SILVA X ROGERIO ROSA LOPES X ELOIDE RODRIGUES DA SILVA X VALDEMAR ROSA LOPES X
JOSE XAVIER DA SILVA X EDIRALDO OLIVEIRA X MARIA NEUSA DA SILVA OLIVEIRA X ELZA OLIVEIRA LOPES X
LEUDSON ROSA LOPES X JONATAS OLIVEIRA LOPES(SP380701 - JOCICLEIA DE SOUSA FERREIRA E SP114931 -
JONAS MARZAGÃO E SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO E SP307100 - GUSTAVO MARZAGÃO XAVIER)
Inicialmente, tendo em vista que o nobre defensor subscritor da petição de fls. 5049 possui acesso ao presente feito desde, ao menos,
22/04/2014 (data em que o referido patrono peticionou em favor do corréu Jonatas Oliveira), não entende este Juízo plausível a concessão
de prazo razoável adicional para analise de documentação. Nesse passo, reconsidero em parte a decisão de fls. 5039 no tocante ao
aguardo do retorno da Carta Precatória expedida para oitiva da testemunha Paulo Rodrigues antes da elaboração de eventuais
requerimentos de novas diligências. Assim, tendo em vista o disposto no artigo 222 do Código de Processo Penal, dê-se vista dos autos ao
MPF, seguido da Defesa Constituída e da Defensoria Pública da União, para que no prazo de 03 (três) dias, elaborem eventuais
requerimentos na fase do artigo 402 do CPP. Nada sendo requerido, tornem os autos imediatamente conclusos para designação de data
para a apresentação de memorias pelas partes. (OBSERVAÇÃO: PRAZO PARA OS DEFENSORES CONSTITUÍDOS SE
MANIFESTAREM NOS TERMOS DO ART 402 DO CPP). 

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 7710

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000756-96.2000.403.6108 (2000.61.08.000756-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA
MACHADO) X NATAL SCHINCARIOL JUNIOR(SP128665 - ARYLTON DE QUADROS PACHECO E SP303477 - CAUE
GUTIERRES SGAMBATI E SP265682 - LARISSA SILVA BASTOS E SP373160 - THIAGO CUNHA BAHIA E SP328717 -
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DANIEL JORGE CARDOZO E SP321046 - ERICO DA COSTA MORENO E SP372198 - MARCELO SARAIVA E SP068931 -
ROBERTO CARLOS KEPPLER E SP132830 - SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA E SP298082 - PAULO MANTOVANI
MACHADO E SP279144 - MARCO AURELIO VERISSIMO E SP267842 - ANTONIO LIMA CUNHA FILHO E SP288995 -
KELLY DE CAMPOS KAWAGISHI PICAZIO E SP357602 - FERNANDA NEVES REMEDIO) X JULIO CESAR
SCHINCARIOL(SP065642 - ELION PONTECHELLE JUNIOR E SP073560 - ELIANA RACHEL MOTTA TEIXEIRA E
SP168759 - MARIANA DELAZARI SILVEIRA E SP204077 - ULISSES PONTECHELLE E SP233098 - ELLEN CARINA
MATTIAS SARTORI E SP331472 - LUCAS TEIXEIRA PONTECHELLE)

(TERMO DE DELIBERAÇÃO AUDIÊNCIA REALIZADA EM 30/07/2018)
...A seguir, pela MMª. Juíza foi dito que:...Ante o exposto, rejeito a litispendência arguida.Intimem-se em audiência.Terminada a audiência,
nos termos do art. 402, do CPP, foi perguntado às partes se tinham alguma diligência a requerer, ao que foi respondido que nada tinham a
requerer.Não havendo requerimento de diligências, intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no prazo de cinco (05) dias,
ressaltando-se que o prazo para defesa começará a partir da publicação da presente deliberação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
3ª Região e será sucessivo, começando pela Defesa do acusado NATAL, que será feita após a juntada dos memoriais pelo Ministério
Público Federal. Nada mais. São Paulo, 30 de julho de 2018.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006436-03.2001.403.6181 (2001.61.81.006436-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY) X JACK
STRAUSS(SP032809 - EDSON BALDOINO E SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR E SP104437 - SHIRLEY
CAPERSMIDT E SP133697 - ANDREA MORAIS ANTONIO E SP138734 - SUELY YOSHIE YAMANA SINHOARA E
SP158255 - NOEMIA HARUMI MIYAZATO ASATO E SP179939 - MARIA FERNANDA BAPTISTA CEPELLOS DARUIZ E
SP168341 - ANDREIA REGINA MIRANDA E SP189996 - ESIO SOARES DE LIMA E SP223777 - KATALINS CESAR DE
OLIVEIRA E SP278249B - RENATA VASCONCELOS BARRETO ZAMPONI)

Em face da informação prestada pela Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional em São Paulo (fls. 349/353) de que o parcelamento do
débito apurado no PAF 13808.000206/00-04 não foi consolidado e considerando também o teor da petição apresentada pela defesa às
fls. 364/365, determino a revogação da suspensão do prazo prescricional (fls. 291/294) e o prosseguimento desta ação.
Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem seus memoriais.
Ressalto que o prazo para os defensores constituídos terá início com a publicação da presente decisão no Diário Eletrônico da Justiça.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007977-90.2009.403.6181 (2009.61.81.007977-3) - JUSTICA PUBLICA X PAULO TADEU TEIXEIRA(SP331148 -
STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA) X NELCI XAVIER TEIXEIRA(SP331148 - STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA)

(TERMO DE DELIBERAÇÃO AUDIÊNCIA REALIZADA NO DIA 24/07/2018)
...A seguir, pela MMª. Juíza foi dito que:Tendo em vista o teor da certidão acima, dou por prejudicada a oitiva da testemunha do Juízo
MAGDA APARECIDA DA ROCHA TRINDADE SILVA.Terminada a audiência, nos termos do art. 402, do CPP, foi perguntado às
partes se tinham alguma diligência a requerer, ao que foi respondido que nada tinham a requerer. Não havendo requerimento de diligências,
intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no prazo de cinco (05) dias, ressaltando-se que o prazo para defesa começará a
partir da publicação da presente deliberação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, que será feita após a juntada dos
memoriais pelo Ministério Público Federal. Nada mais. São Paulo, 24 de julho de 2018. Para constar, lavrei o presente termo que vai
devidamente assinado.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009699-28.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE JURANDIR ALKMIM(SP041574 - SEIKEM TOGAWA)
Trata-se de ação penal instaurada em razão da suposta prática do delito previsto no art. 337-A, I e III, do Código Penal.A denúncia foi
recebida em decisão de 31 de agosto de 2010 (fls. 29/30), contudo, em 10 de agosto de 2011, foi determinada a suspensão do processo e
do prazo prescricional em razão da adesão a parcelamento (fl. 112).A suspensão do processo foi revogada em 08 de agosto de 2013 (fl.
160), eis que a defesa não apresentou documentos que atestassem a manutenção do parcelamento. Ato contínuo, foi realizada audiência de
interrogatório em 03 de fevereiro de 2014 (fls. 169/171). No mesmo ato, foi deferido prazo para que a defesa apresentasse documentação
comprobatória de regularidade de parcelamento, o que não foi feito (fl. 178).O MPF apresentou alegações finais às fls. 179/185
requerendo a condenação do réu. Por sua vez, a defesa apresentou documentos fiscais (fls. 189/191 e 197/203).Este juízo, novamente,
intimou a defesa para apresentação de alegações finais (fl. 215), o que novamente não ocorreu, tendo a defesa informado que o débito teria
sido efetivamente parcelado (fls. 219/225).O MPF requereu o prosseguimento da ação penal (fls. 237/239), o que ensejou a terceira
intimação da defesa para apresentação de alegações finais (fl. 243).A defesa requereu dilação de prazo (fls. 248/249), o que ensejou a
quarta intimação para apresentação de alegações finais (fl. 250), sob pena de aplicação de multa.Finalmente, a defesa apresentou alegações
finais (fls. 253/257 e documentos) reiterando a existência de parcelamento.Este juízo, então, requisitou esclarecimentos à Procuradoria da
Fazenda Nacional (fl. 269). Após esclarecimentos de fl. 273, a ação penal e o prazo prescricional foram suspensos, em decisão de 04 de
setembro de 2015 (fls. 274/277).Por fim, em razão dos documentos de fls. 353/360, o MPF requereu a revogação da suspensão e o
prosseguimento da ação penal (fl. 362). A defesa, por sua vez, requereu que a ação penal permaneça suspensa (fls. 366/368).É o breve
relatório do necessário.Fundamento e decido.Com razão o MPF.Com efeito, a Procuradoria da Fazenda Nacional informou que houve
rescisão do parcelamento relativo aos débitos que são objeto da presente ação penal, não havendo mais, portanto, motivo que justifique a
suspensão do processo.A defesa, às fls. 366/368, alega que teria agendado a renegociação do débito para o dia 04 de julho de 2018 (fl.
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369).Observo que a petição foi protocolada em data posterior (dia 05 de julho de 2018 - fl. 366). Por sua vez, decorridas
aproximadamente duas semanas, a defesa não trouxe aos autos qualquer notícia sobre o restabelecimento do parcelamento, não havendo,
portanto, fato impeditivo ao prosseguimento da ação penal.Ante o exposto, determino a revogação da suspensão do prazo prescricional, e
o prosseguimento desta ação penal.Considerando-se já ter havido a apresentação de alegações finais tanto pelo MPF quanto pelo réu,
intimem-se as partes tão somente para ratificarem e/ou complementarem seus memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham os
autos conclusos para prolação de sentença.Cumpra-se.São Paulo, 17 de julho de 2018.BARBARA DE LIMA ISEPPIJuíza Federal
Substituta

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003010-60.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RAUL ADRIANO ALAMINO(SP285580 - CELSO EDUARDO MARTINS
VARELLA E SP127480 - SIMONE BADAN CAPARROZ) X ANTONIO CARLOS BARBOSA NERY X JUCELINO MARTINS
DE SAO JOSE X NEY MERCADO PEDRISCH X WALTER BARBOSA X ADGERSON MARTINS SOUZA DE
ASSIS(RO004783 - HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO E RO003912 - MABIAGINA MENDES DE LIMA)

Em face da certidão de fls. 2916, intime-se novamente a defesa do réu ADGERSON MARTINS SOUZA DE ASSIS, via publicação,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente seus memoriais, sob pena de multa no valor de 10 (dez) salários mínimos, conforme artigo
265 do CPP.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013542-59.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LILARIS ALENCAR LUCAS(SP087605 - GERALDO NOGUEIRA
TEIXEIRA)

(TERMO DE DELIBERAÇÃO AUDIÊNCIA REALIZADA EM 02/08/2018)
...Pela MMª. Juíza foi dito que: Não havendo requerimento de diligências, intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no prazo
de cinco (05) dias, ressaltando-se que o prazo para defesa começará a partir da publicação da presente deliberação no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região, que será feita após a juntada dos memoriais pelo Ministério Público Federal. Nada mais. São Paulo, 2 de
agosto de 2018.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0016186-72.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE RICARDO SILVA GONCALVES(SP191741 - GILMAR OLIVEIRA
DOS SANTOS)

(TERMO DE DELIBERAÇÃO AUDIÊNCIA REALIZADA EM 02/08/2018)
...Pela MMª. Juíza foi dito que: Não havendo requerimento de diligências, intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no prazo
de cinco (05) dias, ressaltando-se que o prazo para defesa começará a partir da publicação da presente deliberação no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região, que será feita após a juntada dos memoriais pelo Ministério Público Federal. Nada mais. São Paulo, 2 de
agosto de 2018.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000517-71.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PAULO THOMAZ DE AQUINO X GINA CRISTINA DE SOUZA(SP242179
- WILSON CARDOSO NUNES)

Intime-se a defesa da ré GINA CRISTINA DE SOUZA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente seus memoriais.

5ª VARA CRIMINAL

]PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 4903

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011842-77.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO PAULO HAWK X JORGE FARSETTI(SP138674 - LISANDRA
BUSCATTI)
Trata-se de Ação Penal em que o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de ANTONIO PAULO HAWK e JORGE
FARSETTI, imputando-lhe a prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, c.c o artigo 12, I, ambos da lei n.º 8.137/90. A denúncia foi
recebida em 21 de fevereiro de 2017 (fls.1300/1301). A defesa ofertou resposta à acusação. Aduziu ausência de defesa no processo
administrativo, bem como a não aplicação do artigo 12, I, da lei n.º 8.137/90 (fls. 1322/1332). É o relatório. E x a m i n a d o s.F u n d a m
e n t o e D e c i d o.Inicialmente, entendo que os fatos narrados na denúncia enquadram-se ao tipo penal previsto no artigo 1º, inciso I, c.c
o artigo 12, I, ambos da lei n.º 8.137/90.No mais, constato que a peça acusatória obedece aos requisitos previstos no art. 41 do Código
de Processo Penal, a qual descreveu o fato imputado, indicando tempo, lugar, meio de execução e todas as circunstâncias necessárias à
compreensão dos fatos.Outrossim, verifico a inexistência de qualquer das causas elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal
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(com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária do(s) réu(s), razão pela qual determino o prosseguimento do
feito. As demais alegações se confundem com o mérito e serão analisadas no decorrer da instrução processual.Designo o dia 02 de outubro
de 2018, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que serão ouvidas a testemunha de acusação e
defesa, e realizado o interrogatório dos acusados.A defesa não apresentou o endereço das testemunhas por ela arroladas. Desta forma,
deverá apresentá-las em Juizo na data acima independentemente de intimação. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Intimem-se.São Paulo,
13 de abril de 2018.Maria Isabel do PradoJuíza Federal Titular da 5ª Vara Criminal Federal de São Paulo

Expediente Nº 4904

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006136-79.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO FERREIRA DA SILVA(SP335539 - LEONARDO BANDE
GARCIA)
Trata-se de Ação Penal em que o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de ROBERTO FERREIRA DA SILVA
imputando-lhe a prática do crime previsto no artigo 304, c.c artigo 297, ambos do Código Penal. A denúncia foi recebida em 17 de julho
de 2017 (fls.102/103, verso).ROBERTO FERREIRA DA SILVA ofertou resposta à acusação por intermédio de defensor constituído.
Alegou inépcia da denúncia, e reservou-se a se manifestar em relação ao mérito somente no curso de processo (fls.115/117). É o relatório.
E x a m i n a d o s.F u n d a m e n t o e D e c i d o.Inicialmente, entendo que os fatos narrados na denúncia enquadram-se ao tipo penal
previsto no artigo 304, c.c o artigo 297, ambos do Código Penal. No mais, constato que a peça acusatória obedece aos requisitos
previstos no art. 41 do Código de Processo Penal, a qual descreveu o fato imputado, indicando tempo, lugar, meio de execução e todas as
circunstâncias necessárias à compreensão dos fatos.Outrossim, verifico a inexistência de qualquer das causas elencadas no artigo 397 do
Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária do(s) réu(s), razão pela qual
determino o prosseguimento do feito. As demais alegações se confundem com o mérito e serão analisadas no decorrer da instrução
processual.Por ora, designo o dia 16 de outubro de 2018, às 14:00, para a audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que
serão ouvidas a testemunhas arroladas pela defesa, residentes nesta cidade. Sem prejuízo, expeça-se Carta Precatória para a testemunha
de defesa residente no Rio de Janeiro/RJ.

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES 
Juiz Federal 
DIEGO PAES MOREIRA 
Juiz Federal Substituto
CRISTINA PAULA MAESTRINI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3535

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000210-20.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X AILTON PRATES SILVA PEREIRA(SP162404 - LUIZA ELAINE DE
CAMPOS)
Tendo em vista a certidão de fl. 319, DESIGNO o DIA 18 DE SETEMBRO DE 2018 ÀS 14:30 HORAS para a oitiva das testemunhas
comuns CLAUDIO DALLA MARIGA (Guaratinguetá/SP), ANDERSON LUIZ RIBEIRO DA COSTA (Taubaté/SP), , MARCIA
APARECIDA RIBEIRO (São Jose dos Campos/SP), ANDRE LUIS PRATES DE MENEZES (São José dos Campos/SP) e TEREZA
CHRISTINA LARA PIMENTA (São José dos Campos/SP ou Guaratinguetá/SP)DESIGNO, ainda, O DIA 19 DE SETEMBRO DE
2018 ÀS 14:30 HORAS para a oitiva das testemunhas comuns FLAVIA MARIA CAMPELO GUSMÃO (São Jose dos Campos/SP ou
Recife/PE), ANIVALDO FERREIRA LISBOA (Caraguatatuba/SP ou São Paulo/SP), DILSON B. DA SILVA FILHO (São Jose dos
Campos/SP), bem como para o INTERROGATÓRIO do acusado por videoconferência com Americana/SP.Expeçam-se as Cartas
Precatórias para São José dos Campos/SP, Americana/SP, Guaratinguetá/SP, Taubaté/SP, Recife/SP e Caraguatatuba/SP, para
viabilização das videoconferências e necessárias intimações.Intimem-se as partes.

Expediente Nº 3536

PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA
0005332-77.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE
JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(DF052908 - ANTONIO PEDRO MACHADO E SP175394 - PAULO HENRIQUE
ARANDA FULLER)
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SEGREDO DE JUSTIÇA

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM
Juiz Federal Titular
DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO
Juiz Federal Substituto
Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 11027

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000769-45.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO BEZERRA DE MELO(SP372104 - LEANDRO
MARGOLIANO LUDESCHER)

Fls. 408/verso: Homologo a desistência da oitiva da testemunha Elias Souza da Silva, conforme requerido pelo Ministério Público Federal.

Expediente Nº 11028

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013757-69.2013.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006392-61.2013.403.6181 () ) - JUSTICA
PUBLICA X ANGELO LUIZ RODRIGUES FERREIRA(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP154097 -
RENATA CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA) X ELIUD COELHO DE LIMA(RJ130730 - MARCOS VIDIGAL DE
FREITAS CRISSIUMA E SP257188 - VINICIUS SCATINHO LAPETINA E SP215535E - JOÃO BENHAYON PIMENTA
CAMARGO E SP340426 - HILEM ESTEFANIA COSME DE OLIVEIRA) X ANTONIO RIBAMAR DA SILVA(CE024651 -
TATIANA FELIX DE MORAES) X JOSE EUCLIDES ARAUJO(CE012997 - JOAO WALBER CIDADE NUVENS AMORIM) X
FRANCISCA BEZERRA DA SILVA(CE012997 - JOAO WALBER CIDADE NUVENS AMORIM) X FRANCISCO JOSE
BEZERRA ARAUJO(CE012997 - JOAO WALBER CIDADE NUVENS AMORIM) X HANS BURKHARD POHL(SP320577 -
PEDRO HENRIQUE MENEZES QUEIROZ E SP138414 - SYLAS KOK RIBEIRO E SP374333 - NATALIA BALBINO DA
SILVA) X PEDRO LUIS NOVAES FERREIRA(SP154097 - RENATA CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA) X CICERO
VIEIRA MARQUES X FRANCOIS ESCUILLIE(SP235894 - PAULO ROBERTO COSTA DE JESUS E SP240354 - ERICO
LAFRANCHI CAMARGO CHAVES)

III - DISPOSITIVODiante do exposto, e do que mais dos autos consta, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de ELIUD COELHO
DE LIMA, qualificado nos autos, com fulcro nos artigos 107, IV, primeira figura, 109, inciso IV, e 115, todos do Código Penal,
combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal, especificamente quanto ao crime de contrabando que lhe foi imputado na
denúncia (artigo 334, caput, do Código Penal, com redação anterior à Lei nº 13.008, de 26.6.2014). Após o trânsito em julgado da
presente sentença, façam-se as necessárias anotações e comunicações necessárias.No mais, cumpra-se o determinado à fl. 3320. Sem
custas.P.R.I.C.
Trata-se de ação penal movida pelo MPF contra (i)Pedro Luís Novaes Ferreira, (ii)Ângelo Luís Rodrigues Ferreira, (iii)Eliud Coelho de
Lima, (iv)José Euclides Araújo, (v)Francisca Bezerra da Silva, (vi)Francisco José Bezerra Araújo, (vii)Antônio Ribamar da Silva,
(viii)Cícero Vieira Marques e (ix)Hans Burkhard Pohl, no curso da investigação da Polícia Federal denominada Operação Munique, pelos
seguintes crimes: artigo 334, caput, do CP(com redação anterior à Lei nº 13.008, de 26.6.2014), por PEDRO, HANS e ELIUD (já foi
reconhecida a prescrição do crime de contrabando quanto a Eliud, maior de 70 anos); artigo 180, parágrafo primeiro, do CP, por PEDRO,
ELIUD, JOSÉ EUCLIDES, FRANCISCO, CÍCERO e ANTONIO RIBAMAR; e art. 2º, caput e parágrafo 4º, incisos III e V, da Lei
12.850/2013, que entrou em vigor em 19.09.2013, por PEDRO, ÂNGELO, ELIUD, JOSÉ EUCLIDES, FRANCISCA BEZERRA,
FRANCISCO e HANS (fls. 1016/1031).A denúncia foi recebida em 29.01.2014 (folhas 1034/1040) e a ação penal encontra-se na fase
do artigo 402, CPP. Não houve requerimentos por parte do MPF (fl. 3322, item 3).Intimadas as defesas, a defesa técnica de ELIUD
requereu a expedição de ofício para que a autoridade policial remetesse cópia integral de inquérito instaurado em 2003 pela Polícia Federal
de Juazeiro do Norte (IP 106/2003).É o relatório. Decido.Conforme preceitua o artigo 402 do CPP, produzidas as provas, ao final da
audiência, o Ministério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências cuja necessidade se origine
de circunstâncias ou fatos apurados na instrução. A fase prevista no art. 402 do CPP, portanto, não se destina à reabertura ampla da
instrução, mas apenas a complementar a instrução com as diligências que se mostraram necessárias e relevantes no curso natural do
processo. Ocorre que o pleito formulado pela defesa técnica de ELIUD a fls. 3342 não se trata de diligência cuja necessidade se origine de
circunstâncias ou fatos apurados na instrução, pelo menos a defesa não apontou qual seria a circunstância ou o fato, razão pela qual
INDEFIRO O PEDIDO formulado pela defesa na fase do artigo 402 do CPP, por não se enquadrar na previsão legal.Ademais, a denúncia
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delineou precisamente os fatos supostamente delituosos, ocorridos no ano de 2013, pelo que se mostra impertinente diligência para trazer
aos autos cópia de inquérito instaurado para apurar fato ocorrido em 2003. No mais, DÊ-SE VISTA AO MPF PARA
APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS ESCRITOS NO PRAZO LEGAL. E diante do número do acusados, CONCEDO ÀS DEFESAS
CONSTITUÍDAS O PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS para apresentação de seus memoriais, devendo-se intimar, por fim, a
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO- DPU para apresentação de suas alegações finais no mesmo prazo. Após, conclusos para
sentença. Cumpra a Secretaria o desmembramento dos autos quanto ao corréu FRANÇOIS, que deve ser excluído do polo passivo da
presente ação penal (fls. 3320).

Expediente Nº 11029

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005648-52.2002.403.6181 (2002.61.81.005648-1) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ANTONIO NEUWALD(SP217297 - ADAUTO
CARDOSO MARTINS E SP212399 - MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE BARROS E SP271064 - MICHELLY TIEMI UEDA E
SP199223 - NATALIE NEUWALD DE MARCHI)

Fls. 803: Em observância aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, defiro o pedido formulado pela defesa no prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias, findo o qual, deverá ser dado cumprimento integral ao determinado na decisão de folhas 799/800.
Int.

8ª VARA CRIMINAL

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.
JUÍZA FEDERAL.
DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. 
CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.
DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 2259

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0016294-04.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X XUE JUN LAN(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP157291 -
MARLENE DIEDRICH)
Preliminarmente, publique-se com urgência para a defesa, a fim de que comprove suas alegações apresentando versão do documento de fl.
412 em vernáculo ou integralmente traduzido, nos termos do artigo 192 do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 192. Em todos os atos
e termos do processo é obrigatório o uso da língua portuguesa.Parágrafo único. O documento redigido em língua estrangeira somente
poderá ser juntado aos autos quando acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou pela autoridade
central, ou firmada por tradutor juramentado.

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA
CRIMINAL .PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE
SECRETARIA 

Expediente Nº 6867

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011582-97.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ERIVALDO NASCIMENTO DA SILVA(SP226105 - DANIEL BUENO
LIMA)
Fls. 168/169: intime-se o defensor constituído para retirada do alvará de levantamento por ele ou pelo sentenciado ERIVALDO
NASCIMENTO DA SILVA.Tudo cumprido e, nada mais havendo a deliberar, façam-se as comunicações necessárias e arquivem-se os
autos com baixa-findo. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     479/1130



Expediente Nº 6868

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008268-46.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X QUEDINA NUNES MAGALHAES(SP053311 - JOSE CARLOS MARINO E
SP035438 - OLIVIO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS) X PAULO TADEU TEIXEIRA(SP331148 - STEPHANIE MAZARINO
DE OLIVEIRA) X NELCI XAVIER TEIXEIRA(SP331148 - STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA)
Em face dos documentos de fls. 550/551, declaro encerrada a instrução oral. Intimem-se o Ministério Público Federal e as Defesas,
oportunizando o requerimento de eventuais diligências, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, no prazo de 48
horas.Nada sendo requerido, certifique-se nos autos o decurso do prazo e abra-se vista ao Ministério Público Federal, e, em seguida às
defesas, para que se manifestem nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, em cinco dias. Após, voltem os autos conclusos. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009881-04.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDCLEDSON DOS SANTOS PEREIRA(SP343391 - MARIA JOSE
FERNANDES DE SOUZA)
ATENÇÃO DEFESA DE EDCLEDSON DOS SANTOS PEREIRA PRAZO PARA MEMORIAIS: Audiência: Aos 25 de julho de
2018, na sala de audiência, presente o MM. Juiz Federal Dr. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE, comigo Secretária de Audiências,
adiante nomeada, foi feito o pregão referente aos Autos n.º 0009881-04.2016.4.03.6181, estavam presentes o representante do Ministério
Público Federal - Dr. DENIS PIGOZZI ALABARSE, a defensora constituída Dra. MARIA JOSÉ FERNANDES DE SOUZA -
OAB/SP nº 343.391, a testemunha de acusação MARCOS VENÍCIO LIMA RODRIGUES, qualificado e inquirido na forma da lei, bem
como o acusado EDCLEDSON DOS SANTOS PEREIRA, qualificado e interrogado na forma da lei.TERMO DE REQUERIMENTOS
E DELIBERAÇÃOPelo MM. Juiz Federal foi dito que: 1) A presente audiência foi gravada em meio digital, audiovisual, consoante
permitido pelo art. 405, 1º, do Código de Processo Penal. Todos quantos manusearem o registro da presente audiência deverão abster-se
de divulgar a reprodução de imagem e voz humanas para qualquer finalidade que transcenda a relação processual a que se refere (art. 5º,
XXVIII da Constituição da República), especialmente divulgação junto a qualquer mídia, quer seja escrita, falada ou na rede mundial de
computadores, sob as penas da lei. 2) O(s) áudio(s) referente(s) à(s) oitiva(s) foi(ram) conferido(s) logo após o depoimento e
considerado(s) audível(is). 3) Desde logo fica autorizada a Secretaria a efetivar cópia para a defesa do vídeo realizado, mediante a
apresentação de mídia virgem, certificando-se o fato nos autos. 4) Diante da constatação de que os documentos de fls. 58/70, juntados a
este feito em sede policial, dizem respeito a inquéritos outros que não o IPL n. 1846/2016-1 e não apresentam relação de pertinência com
os fatos apurados nesta ação penal, determino sejam desentranhados e restituídos à autoridade policial, para as providências cabíveis. 5)
Tendo em vista que não há outras testemunhas a serem inquiridas, tendo sido realizado o interrogatório do acusado na presente data,
declaro encerrada a instrução oral. 6) Dada a palavra ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 402 do Código de Processo
Penal, foi dito que nada tinha a requerer. 7) Dada a palavra à defesa, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, foi dito que
nada tinha a requerer. 8) Abra-se vista ao Ministério Público Federal, e, em seguida à defesa, para que se manifestem nos termos do artigo
403 do Código de Processo Penal, em cinco dias. 9) Após, voltem os autos conclusos. 10) Saem os presentes cientes e intimados. Nada
Mais. 

Expediente Nº 6869

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0017671-20.2008.403.6181 (2008.61.81.017671-3) - JUSTICA PUBLICA X REGIS RONALDO DA COSTA(SP217083 - MARIA
APARECIDA DA SILVA E SP321696 - SOCRATES RASPANTE SUARES E SP398575 - NICOLE DE CARVALHO MAZZEI) X
EDILSON ROCHA(SP147276 - PAULO GUILHERME E SP317298 - CLEMERSON MISAEL DOS SANTOS E SP106318 -
MARTA REGINA SATTO VILELA E SP217794E - FABIO LUIZ MARQUES E SP221571E - GABRIEL LAVOURA DA CUNHA
E SP387421B - BIANCA ROSA DE MESQUITA MUCCI)
DECISÃO DE FL. 1108: Vistos. 1- 1095/1099: Acolho as justificativas apresentadas pela defesa para oitiva das testemunhas arroladas,
com exceção do Responsável financeiro da empresa Elgi Ruber Brasil. Intimem-se, com urgência, o Gerente do Banco do Brasil - Pessoa
Jurídica responsável pela abertura e gerenciamento da conta em nome da empresa Renovadora de Pneus Atibaia no ano de 2008, agência
4255-2, conta corrente 09212-6.Com relação ao Responsável financeiro da empresa Elgi Ruber Brasil, indefiro a oitiva. A prova a que a
defesa pretende produzir, em relação aos valores recebidos pela Elgi Ruber Brasil, advindos da empresa Renovadora Pneus Atibaia, é
prova documental e não testemunhal. Deverá a defesa, se assim entender, juntar a documentação pertinente da transação efetuada.
Mantenho o indeferimento, no que se refere à expedição de Ofício ao Banco do Brasil, pois, conforme já fundamentado na decisão de fls.
1087/1089v, tratam-se de dados da própria conta bancária do acusado e que, ainda que a conta esteja judicialmente bloqueada e que não
possa ser movimentada, pode o acusado ter acesso aos extratos bancários pertinentes.2- Fls. 1100/1101: homologo a desistência da oitiva
das testemunhas de defesa do acusado EDILSON, Fernando Pereira Martins e Marcelo Pereira Martins. Acolho as justificativas
apresentadas pela defesa para oitiva das testemunhas arroladas. No entanto, indefiro o pedido de expedição de carta precatória para
intimação da testemunha de defesa Eliana de Figueiredo, bem como de intimação das demais testemunhas Luiz Carlos Afonso, Nadia
Rodrigues dos Santos e Ademir Tavares de Gois. Isto porque, na ocasião do recebimento da denúncia e na citação do acusado para
responder a presente ação penal constou expressamente que, caso fossem arroladas testemunhas na resposta à acusação, na fase do artigo
396-A, caberia à defesa apresenta-las independentemente de intimação ou requerer justificadamente a necessidade de suas respectivas
intimações pelo Juízo, o que não ocorreu no presente caso. A fase para apresentação, pela defesa, de rol de testemunhas, com a
qualificação completa, bem como a necessidade de intimação, com justificativa para tanto, é a da resposta à acusação, nos termos do artigo
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396-A do CPP, sob pena de preclusão consumativa, motivo pelo qual mantenho a decisão de fls. 1087/1089v, devendo as referidas
testemunhas comparecerem a este Juízo independentemente de intimação. 3- Tendo em vista o transcurso do prazo, certificado à fl. 1107,
para que o Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - CROSP, assistente de acusação, apresentasse os relatórios do prejuízo
sofrido em decorrência dos fatos descritos na denúncia, bem como trouxesse aos autos informações sobre os dentistas associados que
teriam sofrido a fraude, com o nome completo e registro no respectivo Conselho, conforme determinado às fls. 1087/1089v, determino
nova intimação de sua advogada constituída nos autos, Dra. Rita de Cassia Melo Castro, OAB/SP n 127.657, para que cumpra o
determinado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa, sem prejuízo de eventual crime de desobediência. Sem prejuízo, oficie-se ao
Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - CROSP, nos mesmos termos e para a mesma finalidade. Ciência ao Ministério Público
Federal e às defesas constituídas. ---------------------------------------------------------------------------------------------
DESPACHO DE FL. 1119: 1- Fl. 1114: mantenho o decidido no item 3 de fl. 1108, devendo o Conselho Regional de Odontologia
atender ao determinado no prazo de 05 (cinco) dias, com a penalidade ali estabelecida. 2- Fls. 1115/1118: os requerimentos apresentados
pela defesa de REGIS RONALDO DA COSTA não comportam deferimento, devido ao fenômeno da preclusão. Assim como constou na
decisão de fl. 1108, em relação ao corréu EDILSON ROCHA, o momento oportuno para tais requerimentos é a da resposta à acusação,
nos termos do artigo 396-A do CPP. Dessa forma, o acusado não está dispensado de comparecer à audiência neste Juízo, e as
testemunhas deverão comparecer conforme determinado às fls. 1087/1089. 3- Intimem-se.

Expediente Nº 6870

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012025-82.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ULISSES FRANCISCO VIEIRA MENDES(SP223925E - DANIELA BOVE
DE GODOY SILVA E SP316309 - SAUHAN VALLE DE VASCONCELLOS E SP146438 - LEONARDO FOGACA
PANTALEAO E SP300120 - LEONARDO MISSACI E SP209205 - JULIANA FOGACA PANTALEÃO E SP297587 - ALINE
BENEZ FERREIRA E SP397373 - CARMO DIEGO FOGACA DE ALMEIDA BORGES E SP261118 - OLIMPIO JOSE
FERREIRA RODRIGUES E SP252248 - CESAR AUGUSTO VILELA REZENDE E SP373950 - ERICA DO AMARAL MATOS E
SP401236 - FERNANDA TUCUNDUVA VAN DEN BERCH VAN HEEMSTEDE) X RODRIGO CLAUDIO DE GOUVEA
LEAO(SP223725E - TATIANA MARÃO MIZIARA LOPES SIQUEIRA E SP223802E - FLORA RICCA DE WEBER E SP385016
- LUIZA PESSANHA RESTIFFE E SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO ARAUJO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO
DA COSTA E SP271909 - DANIEL ZACLIS E SP314199 - DANIEL GERSTLER E SP337379 - ANDRE RICARDO GODOY DE
SOUZA E SP347927 - VALERIA KASSAI E SP358031 - GABRIEL BARMAK SZEMERE E SP212317E - MARCELA DIAS
FAZIO E SP199750 - MARIANA GIRALDES CAMPOS LEÃO E SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES E
SP213913E - RITA DE CASSIA PEREIRA DE BRITO E SP220583E - AMANDA PAPAROTO ASSIS) X CARLOS BASTOS
VALBAO(SP195459 - ROGERIA DO NASCIMENTO TIMOTEO DA SILVA E SP297238 - HENRIQUE CLAUZO HORTA E
SP254772 - JOSE ROBERTO TIMOTEO DA SILVA) X ARNOLDO MOZART COSTA DE ALMEIDA(SP356945 - JANAINA
ALEXANDRA DE FREITAS E FRAZÃO E SP074093 - CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO E SP376441 - ARTUR
ASSUMPCÃO SANTOS E SP151359 - CECILIA DE SOUZA SANTOS E SP104973 - ADRIANO SALLES VANNI E SP082769
- PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA E SP322183 - LETICIA BERTOLLI MIGUEL E SP320851 - JULIA MARIZ E
SP211251 - LUIS FERNANDO DIEGUES CARDIERI E SP336024 - THIAGO MORAIS GALVÃO) X MAURICIO RODRIGUES
SERRANO(SP413733 - CAIO SANTOS CAVALCANTE E SP350006 - RODINEI CARLOS VARJÃO ALVARENGA E
SP214940 - MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES E SP135657 - JOELMIR MENEZES E SP086438 - MARCIO CEZAR
JANJACOMO) X DORIVAL DONIZETE CORREA(SP099669 - HERVAL JOSE BATISTA E SP157175 - ORLANDO MARTINS
E SP175238 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X JOSE CARLOS DA ROCHA(SP157175 - ORLANDO MARTINS) X
MANOEL CARLOS DA SILVA(SP099669 - HERVAL JOSE BATISTA E SP261993 - ANA LUCIA VIEIRA E SP157175 -
ORLANDO MARTINS) X MOISES DIAS MORGADO(SP097111B - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X KLEBER
MEJORADO GONZAGA(SP117177 - ROGERIO ARO E SP097111B - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR E SP098209 -
DOMINGOS GERAGE E SP136749 - MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE SANTANA) X MARIA LUCIA RIBEIRO(SP157543
- FRANCISCO ANTONIO GOMES MOREIRA E SP174933 - RENATO GOMES MOREIRA) X EVANDO
AVELINO(SP097111B - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X MIGUEL MINARRO PINAR(SP377068 - LEANDRO DIAS DA
SILVA E SP174413 - FABIO CASTILHO GONCALVES E SP353627 - JOSE ARIMATEA DA SILVA VELOSO JUNIOR E
SP160832 - MARCIA REGINA GUERRERO GHELARDI) X MARIVALDO BISPO DOS REIS(SP160940 - MARIA CLAUDIA
HANSEN PEREIRA E SP351168 - ISABELA VASQUES E SP143482 - JAMIL CHOKR E SP248524 - KELI CRISTINA GOMES
E SP156647 - DEUSIMAR PEREIRA E SP151379 - DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA) X CLAUDIO ADEMIR
MARIANNO(SP172733 - DANIEL ALBERTO CASAGRANDE E SP221673 - LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE E
SP375263 - FERNANDO DE OLIVEIRA ZONTA) X RODOLFO CATARINO DA SILVA(SP176446 - ANDRE DOS SANTOS
ROTTA E SP344608 - TELMA SILVA ARAUJO) X NOE FERREIRA PORTO X RONALDO FERNANDEZ TOME
ATENÇÃO DEFESAS: PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 402 DO CPP: (...)Após, nos termos do art. 402
do Código de Processo Penal, Abra-se vista (...) às defesas constituídas pelo prazo de 05 (cinco) dias. (...)

10ª VARA CRIMINAL
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SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Titular 
FABIANA ALVES RODRIGUES 
Juíza Federal Substituta
CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5130

PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO CRIMINAL
0015443-57.2017.403.6181 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SEM IDENTIFICACAO(SP062554 - RAOUF KARDOUS E
SP268758 - ALESSANDRA ASSAD E SP288635 - PABLO NAVES TESTONI E SP025448 - CASSIO PAOLETTI JUNIOR E
SP315995 - RAFAEL ESTEPHAN MALUF E SP383909 - CARLOS BOBADILLA GARCIA NETO E SP173163 - IGOR SANT
´ANNA TAMASAUSKAS E SP163657 - PIERPAOLO CRUZ BOTTINI E SP291728 - ANA FERNANDA AYRES DELLOSSO E
SP316117 - DEBORA CUNHA RODRIGUES E SP236614 - NATALIA BERTOLO BONFIM E SP298126 - CLAUDIA VARA
SAN JUAN ARAUJO E SP330869 - STEPHANIE PASSOS GUIMARÃES BARANI E DF035302 - JOAO ANTONIO SUCENA
FONSECA E SP375519 - OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO E DF021878 - MARCIO MARTAGAO GESTEIRA PALMA E
SP344131 - TIAGO SOUSA ROCHA E SP122486 - CRISTIANO AVILA MARONNA E SP153552 - MARCO ANTONIO
SOBRAL STEIN E SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP146315 - CARLOS ALBERTO PIRES MENDES)

1. Fls. 1026-1031: Junte-se. Anote-se. DEFIRO vista dos autos no balcão da Secretaria deste juízo, ou ainda, carga rápida para extração
de cópias na Sala da OAB localizada neste Fórum, pelo período de 02 (duas) horas. Intime-se. 
2. Verifico que até o momento não consta informação nos autos do cumprimento da ordem constante na carta precatória nº 05/2018 (fl.
544), distribuída à Vara Criminal da Comarca de Cotia/SP, sob nº 0000340-46.2018.826.0152, em 16.01.2018 (fls. 633). 
Em relação à referida carta precatória, às fls. 860 determinei que aguardasse seu cumprimento (27.04.2018). Às fls. 879 fora encaminhado
correio eletrônico ao juízo deprecado solicitando informações e senha para consulta processual (14.05.2018). Às fls. 883, fora
encaminhado a este juízo somente senha de acesso para acompanhamento (14.05.2018). Às fls. 918, consta despacho proferido pelo juízo
deprecado solicitando informações quanto ao cumprimento da carta precatória, a serem prestadas pelo oficial de justiça no prazo de 48
horas, sob pena de crime de desobediência (28.05.2018). Em consulta, realizada nesta data, não consta novo andamento processual.
Diante disso, OFICIE-SE à Vara Criminal da Comarca de Cotia/SP solicitando informações urgentes acerca do efetivo cumprimento das
medidas restritivas determinadas por este juízo. Servirá o presente despacho como ofício a ser enviado por correio eletrônico institucional.
Cumpridas as determinações supra, cumpra-se o determinado no último parágrafo da decisão de fls. 969.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Dra. JANAINA RODRIGUES VALLE GOMES - Juíza Federal
Bel. Carla Gleize Pacheco Froio - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1793

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0560650-83.1998.403.6182 (98.0560650-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0501197-94.1997.403.6182
(97.0501197-4) ) - MAKRON BOOKS DO BRASIL EDITORA LTDA(SP016349 - RICARDO RIBEIRO MIRA DE
ASSUMPCAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à embargante sobre o desarquivamento dos autos e sua permanência em secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias.
Após este prazo, nada sendo requerido, retornem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distirbuição.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009859-11.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031358-22.2012.403.6182 () ) - CLEAN
MALL SERVICOS LTDA(RJ114123 - HUMBERTO LUCAS MARINI E RJ145042 - RENATO LOPES DA ROCHA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI)

1. Cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fls.379, intimando-se o apelante a retirar os autos em carga a fim de promover a virtualização
do feito, observando-se os termos da Res. 142/2017-TRF3, com as alterações introduzidas pela Res. 200/2018-TRF3.
2- Formalizado o pedido de carga, através de petição ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga
é para virtualização dos autos, a Secretaria deverá: 
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, nos moldes dispostos
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nos 2º e 3º do art. 3º da Res. 142/2017, devendo certificar nos autos e no sistema processual a sua virtualização; 
b) dar vista dos autos ao apelante a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção do arquivo digital no
processo já cadastrado no PJe, observando-se o disposto no 1º do art. 3º Res. 142/2017, no que se refere à correta virtualização dos
autos, inclusive a digitalição do processo principal e apensos, quando houver, os quais serão cadastrados cada um com sua respectiva
numeração no PJe.
3- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações
quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte apelada, prevista na alínea b do inciso I, do
art. 4º da Res. 142/2017, remeter os autos físicos ao arquivo, com a baixa no sistema processual. 
4- No silêncio ou inércia da parte apelante no cumprimento das medidas para digitalização dos autos e inserção no sistema PJe, certifique-
se a Secretaria o decurso de prazo e intime-se o apelado para realização de tal providência, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
previsto no art. 5º da Res. 142/2017. 
5- Não ocorrendo a virtualização por quaisquer das partes, os autos permanecerão acautelados em Secretaria sem a devida remessa ao E.
TRF, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, exceto nos casos de processos físicos com numeração de folhas superior a
1000 (mil). 
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0043569-22.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013902-59.2012.403.6182 () ) - ABASE
ALIANCA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA
SALOMAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1. Cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fls.253 , intimando-se o apelante a retirar os autos em carga a fim de promover a
virtualização do feito, observando-se os termos da Res. 142/2017-TRF3, com as alterações introduzidas pela Res. 200/2018-TRF3.
2- Formalizado o pedido de carga, através de petição ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga
é para virtualização dos autos, a Secretaria deverá: 
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, nos moldes dispostos
nos 2º e 3º do art. 3º da Res. 142/2017, devendo certificar nos autos e no sistema processual a sua virtualização; 
b) dar vista dos autos ao apelante a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção do arquivo digital no
processo já cadastrado no PJe, observando-se o disposto no 1º do art. 3º Res. 142/2017, no que se refere à correta virtualização dos
autos, inclusive a digitalição do processo principal e apensos, quando houver, os quais serão cadastrados cada um com sua respectiva
numeração no PJe.
3- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações
quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte apelada, prevista na alínea b do inciso I, do
art. 4º da Res. 142/2017, remeter os autos físicos ao arquivo, com a baixa no sistema processual. 
4- No silêncio ou inércia da parte apelante no cumprimento das medidas para digitalização dos autos e inserção no sistema PJe, certifique-
se a Secretaria o decurso de prazo e intime-se o apelado para realização de tal providência, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
previsto no art. 5º da Res. 142/2017. 
5- Não ocorrendo a virtualização por quaisquer das partes, os autos permanecerão acautelados em Secretaria sem a devida remessa ao E.
TRF, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, exceto nos casos de processos físicos com numeração de folhas superior a
1000 (mil). 
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0025654-23.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025683-20.2008.403.6182
(2008.61.82.025683-3) ) - JACINTHO HONORIO DA SILVA FILHO(SP045250 - LUIZ APARICIO FUZARO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1- Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/acórdão intimem-se as partes de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá
obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos do art. 8º e ss da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela
da Res. TRF3-Pres 200/2018. 
2- De acordo com art. 11 da Res. 142/2017, o requerimento de cumprimento de sentença deverá ser precedido de pedido de carga dos
autos físicos pelo exequente, a fim de promover a virtualização do processo.
Se os autos já estiverem em carga, poderá a parte encaminhar o pedido de virtualização do processo no PJe à Secretaria da Vara, por
meio de mensagem eletrônica ao endereço: fiscal-se04-vara04@trf3.jus.br.
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga
é para virtualização dos autos, a Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, nos moldes dispostos
nos 2º e 3º do art 3º da Res. 142/2017, devendo certificar nos autos e no sistema processual a sua virtualização;
b) dar vista ao exequente ou intimá-lo a retirar os autos em carga a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e
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inserção no processo já cadastrado no PJe, observando-se o disposto no art. 10 da Res. 142/2017, no que se refere às peças necessárias
ao cumprimento de sentença. Poderá o exequente, querendo, promover a digitalização integral dos autos.
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações
quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte contrária, prevista na alínea b do inciso I, do
art. 12 da Res.142/2017, remeter os autos físicos ao arquivo, com a baixa no sistema processual. 
5- No silêncio ou inércia da parte no cumprimento integral das providências dispostas acima fica o exequente intimado de que o
cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Nesse caso, a secretaria deverá certificar o
decurso de prazo e remeter os autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação das partes.
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0030073-86.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013665-20.2015.403.6182 () ) -
INTERCEMENT BRASIL S/A(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150
- ARIJON LEE CHOI)

Cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fls.621, a seguir transcrito:
Com a juntada das contrarrazões ou após o decurso de prazo para sua apresentação, fica o apelante intimado a retirar os autos em carga
para, no prazo de 15(quinze) dias, promover a virtualização e inserção da presente ação no sistema PJe, nos termos da Resolução TRF3-
Pres nº 142/2017, que instituiu o momento da remessa dos autos à Instância Superior como de obrigatória virtualização dos processos.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0042063-74.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030294-06.2014.403.6182 () ) - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP220735 - JOICE DE AGUIAR RUZA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)

1- Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/acórdão intimem-se as partes de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá
obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos do art. 8º e ss da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela
da Res. TRF3-Pres 200/2018. 
2- De acordo com art. 11 da Res. 142/2017, o requerimento de cumprimento de sentença deverá ser precedido de pedido de carga dos
autos físicos pelo exequente, a fim de promover a virtualização do processo.
Se os autos já estiverem em carga, poderá a parte encaminhar o pedido de virtualização do processo no PJe à Secretaria da Vara, por
meio de mensagem eletrônica ao endereço: fiscal-se04-vara04@trf3.jus.br.
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga
é para virtualização dos autos, a Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, nos moldes dispostos
nos 2º e 3º do art 3º da Res. 142/2017, devendo certificar nos autos e no sistema processual a sua virtualização;
b) dar vista ao exequente ou intimá-lo a retirar os autos em carga a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e
inserção no processo já cadastrado no PJe, observando-se o disposto no art. 10 da Res. 142/2017, no que se refere às peças necessárias
ao cumprimento de sentença. Poderá o exequente, querendo, promover a digitalização integral dos autos.
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações
quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte contrária, prevista na alínea b do inciso I, do
art. 12 da Res.142/2017, remeter os autos físicos ao arquivo, com a baixa no sistema processual. 
5- No silêncio ou inércia da parte no cumprimento integral das providências dispostas acima fica o exequente intimado de que o
cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Nesse caso, a secretaria deverá certificar o
decurso de prazo e remeter os autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação das partes.
Desapensem-se dos autos principais, trasladando-se as peças necessárias. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0014807-25.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039640-30.2004.403.6182
(2004.61.82.039640-6) ) - CLEBER GERALDO ALOI(SP197377 - FRANCISCO DJALMA MAIA JUNIOR) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fls.140, que a seguir transcrevo:
Com a juntada das contrarrazões ou após o decurso de prazo para sua apresentaç ão, fica o apelante intimado a retirar os autos em carga
para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a virtualização e inserção da presente ação no sistema PJe, nos termos da Resolução TRF3-
Pres nº 142/2017, que instituiu o momento d a remessa dos autos à instância superior como de obrigatória virtualização dos processos. 
Int. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO
0032681-23.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011382-69.1988.403.6182 (88.0011382-6) )
- MELISSA CHRISTIAN DE CARVALHO X IGOR LAWRENCE(SP292237 - JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO E
SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Fls. 43/47 - Não conheço dos embargos de declaração porquanto ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC. 
Na verdade a recorrente questiona o teor da Resolução nº 142/07 da E. Presidência do TRF da 3ª Região. Ocorre que o tema já foi
objeto do Mandado de Segurança nº 0004216-86.2017.403.0000, interposto pela União (Fazenda Nacional) em trâmite no E. TRF da 3ª
Região, no qual foi indeferido o pedido de liminar, nos seguintes termos:
(...) a regulamentação do tema pela Presidência desta Corte encontra respaldo no art. 196 do CPC, que atribui competência supletiva aos
Tribunais para editar as normas necessárias para regulamentar a prática dos atos processuais por meio eletrônico, respeitadas as normas
fundamentais da Lei Processual Civil.
E desses limites não se descurou a d. autoridade impetrada.
A regra que distribui o ônus da digitalização dos autos encontra amparo no princípio da cooperação, expressamente consagrado no art. 6º,
do CPC, in verbis: Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito
justa e efetiva.
Além da observância aos princípios da legalidade e da cooperação - conforme acima indicado - o princípio da razoabilidade também foi
atendido, na medida em que há dispositivos na norma atacada em que o Tribunal dispensou as partes do encargo da digitalização (art. 6º,
parágrafo único) e em que o Tribunal disponibilizou às partes equipamentos para a digitalização, considerando aqueles que não reúnam
condições para fazê-lo (art. 15-A, caput).
(...)
Mais recentemente, a própria AGU ingressou, no CNJ, com o PP nº0006748-82.2017.2.00.0000, impugnando esta mesma Resolução
PRES 142/2017 e requerendo a suspensão liminar do referido ato normativo.
Em 24/8/2017, o E. Relator, Conselheiro Carlos Levenhagen, indeferiu a liminar postulada, seguindo-se a homologação do pedido de
desistência do recurso administrativo em 06/09/2017, com o respectivo arquivamento dos autos em 18/09/2017.
Por derradeiro, as Seccionais de São Paulo e Mato Grosso do Sul da Ordem dos Advogados do Brasil ingressaram com o PP nº
0009140-92.2017.2.00.0000, também impugnando a Resolução PRES 142/2017, tendo o E. Relator, Conselheiro Rogério Soares do
Nascimento, igualmente, indeferido a liminar em 02/12/2017. 
Tais fundamentos afastam a plausibilidade do direito da impetrante, sendo despiciendo analisar eventual perigo da demora, dada a
simultaneidade dos requisitos.
Diante do exposto, mantenho a decisão impugnada. 
Cumpra-se o 3º parágrafo do despacho de fls.37: Silente o apelante, proceda a secretária a intimação do apelado para cumprimento da
providência, anotando-se que, não ocorrendo a virtualização por quaisquer das partes, os autos permanecerão acautelados em secretaria
sem a devida remessa ao E. TRF.
Intimem-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0046715-03.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016023-36.2007.403.6182
(2007.61.82.016023-0) ) - MARIA ANGELITA GALINDO(SP210968 - RODRIGO REFUNDINI MAGRINI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP141388 - CIBELI DE PAULI MACEDO)
Fls. 217/221: Não conheço dos embargos de declaração porquanto ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC. Na verdade a
recorrente questiona o teor da Resolução nº 142/07 da E. Presidência do TRF da 3ª Região. Ocorre que o tema já foi objeto do Mandado
de Segurança nº 0004216-86.2017.403.0000, interposto pela União (Fazenda Nacional) em trâmite no E. TRF da 3ª Região, no qual foi
indeferido o pedido de liminar, nos seguintes termos: (...) a regulamentação do tema pela Presidência desta Corte encontra respaldo no art.
196 do CPC, que atribui competência supletiva aos Tribunais para editar as normas necessárias para regulamentar a prática dos atos
processuais por meio eletrônico, respeitadas as normas fundamentais da Lei Processual Civil.E desses limites não se descurou a d.
autoridade impetrada.A regra que distribui o ônus da digitalização dos autos encontra amparo no princípio da cooperação, expressamente
consagrado no art. 6º, do CPC, in verbis: Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,
decisão de mérito justa e efetiva.Além da observância aos princípios da legalidade e da cooperação - conforme acima indicado - o
princípio da razoabilidade também foi atendido, na medida em que há dispositivos na norma atacada em que o Tribunal dispensou as partes
do encargo da digitalização (art. 6º, parágrafo único) e em que o Tribunal disponibilizou às partes equipamentos para a digitalização,
considerando aqueles que não reúnam condições para fazê-lo (art. 15-A, caput). (...) Mais recentemente, a própria AGU ingressou, no
CNJ, com o PP nº0006748-82.2017.2.00.0000, impugnando esta mesma Resolução PRES 142/2017 e requerendo a suspensão liminar
do referido ato normativo.Em 24/8/2017, o E. Relator, Conselheiro Carlos Levenhagen, indeferiu a liminar postulada, seguindo-se a
homologação do pedido de desistência do recurso administrativo em 06/09/2017, com o respectivo arquivamento dos autos em
18/09/2017.Por derradeiro, as Seccionais de São Paulo e Mato Grosso do Sul da Ordem dos Advogados do Brasil ingressaram com o PP
nº 0009140-92.2017.2.00.0000, também impugnando a Resolução PRES 142/2017, tendo o E. Relator, Conselheiro Rogério Soares do
Nascimento, igualmente, indeferido a liminar em 02/12/2017. Tais fundamentos afastam a plausibilidade do direito da impetrante, sendo
despiciendo analisar eventual perigo da demora, dada a simultaneidade dos requisitos.Diante do exposto, mantenho a decisão impugnada.
Cumpra-se o 3º parágrafo do despacho de fls.203.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     485/1130



0015073-27.2007.403.6182 (2007.61.82.015073-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015902-
76.2005.403.6182 (2005.61.82.015902-4) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Vistos, etc.
À vista do informado, cadastre-se o nome do advogado no sistema processual. Após, republique-se o despacho de fls.156:
Tendo em vista o depósito de fls.155, expeça-se Alvará de levantamento em favor do requerente, devendoa parte interessada ser intimada
a fornecer os dados atualizados do beneficiário da ordem de pagamento, bem como, a agendar data para retirada da guia em secretaria.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008324-47.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058764-18.2012.403.6182 () ) - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 -
EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO PAULO

Vistos em inspeção. 
Considerando os termos do art. 8º e ss da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017, que estabelece o início do cumprimento de sentença como
de obrigatória virtualização do processo físico, intimem-se as partes de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente
em meio eletrônico.
Para tanto, cumprirá ao exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a virtualização e inserção das peças processuais necessárias no
sistema PJe, observando-se os critérios estabelecidos nos artigos 10 e 11 da Resolução Pres nº 142/2017. Cabe à parte que digitalizar o
processo informar nos autos físicos o cumprimento desta medida.
Digitalizados os autos, certifique a secretaria sua virtualização, anotando-se nestes autos e no sistema processual a nova numeração
atribuída ao feito.
Após, arquivem-se os presentes autos físicos, com a baixa no sistema processual.
No silêncio ou inércia da parte no cumprimento integral das providências dispostas acima fica o exequente intimado de que o cumprimento
da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Nestes casos, a secretaria deverá certificar o decurso de
prazo e remeter os autos ao arquivo, até nova provocação das partes. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0046658-19.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035648-12.2014.403.6182 () ) - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP236480 - RODRIGO BUCCINI RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), cujo valor não exceda a 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3º, I e § 1º da Resolução/CJF
458/2017, em favor do patrono do executado no valor discriminado a fls 25.
O pagamento de valores superiores aos limites previstos para RPV será requisitado mediante precatório, exceto em caso de expressa
renúncia ao valor excedente, nos termos do art. 4º da Res. 458/2017.
No caso de constar alguma alteração na denominação da(o) executada(o) no sistema processual, divergindo do constante no cadastro da
Receita Federal, remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da denominação social, conforme cadastros da RFB.
Assim, indique a parte interessada, os dados do beneficiário da requisição de pagamento, ou a razão social do escritório de advocacia.
Nos termos do artigo 11º da Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes acerca do teor dos
ofícios requisitórios expedidos.
Decorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF-3ª Região.
Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E. Tribunal intime-se a parte interessada para ciência. Nada sendo requerido e, se
em termos, arquivem-se os autos.
Int. 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003958-35.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: MILTON FRISSO JUNIOR

  

    D E S P A C H O
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1. Recebo a inicial.

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito.

3. Observado o art. 7º, I c/c o art. 8º, I da Lei 6830/80, cite(m)-se, por via postal, para fins  de pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora ou
apresentação, em garantia do Juízo, de fiança bancária ou depósito em dinheiro no prazo de 05 (cinco) dias a partir da citação.

4. Em caso de citação positiva, não havendo pagamento, depósito ou nomeação de bens à penhora, no prazo legal, expeça-se mandado/carta precatória para
penhora e avaliação de bens para garantia da dívida.

5. Restando negativa a diligência postal (AR) ou a penhora ou estando o(a) executado(a) em lugar incerto ou não sabido, dê-se vista ao exequente para que
diga sobre o prosseguimento do feito, atentando-se para o teor da Súmula 414 do STJ. No silêncio, arquivem-se os autos nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Cumpra-se.

   

 

   SãO PAULO, 3 de abril de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001463-52.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PROF DE RELACOES PUBLICAS SP PR
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL GUSTAVO ROCHA POCO - SP195925
EXECUTADO: ERINEIA DE JESUS SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

1.    Recebo a inicial.

2.    Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito.

3.   Observado o disposto no art. 7º, I c/c art.8º, I da Lei 6.830/80, cite(m)-se para fins de pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora ou, ainda, a
apresentação, em garantia do juízo, de fiança bancária ou depósito em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias a partir da citação.

4.    Citado(a), o(a) executado(a) fica advertido(a) de que se não oferecer garantia ao juízo poderá sofrer penhora livre de bens.

5.    Restando negativa a diligência postal (A.R.) e estando o(a) executado(a) em lugar incerto ou não sabido, arquivem-se os autos nos termos do art. 40 da Lei
6830/80, intimando-se o(a) exequente. 

Cumpra-se.

 

 

   SãO PAULO, 25 de abril de 2017.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006737-94.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO
JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579
EXECUTADO: ALLINE GOMES GUIMARAES

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido do exequente. Cite(m)-se, por via postal, para fins de pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora ou
apresentação, em garantia do Juízo, de fiança bancária ou depósito em dinheiro no prazo de 05 (cinco) dias a partir da citação.

Após, intime-se o exequente para que diga sobre o prosseguimento do feito, atentando-se para o teor da Súmula 414 do STJ. No silêncio,
arquivem-se os autos nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Cumpra-se.

             

 

   SãO PAULO, 24 de abril de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003296-71.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PROF DE RELACOES PUBLICAS SP PR
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL GUSTAVO ROCHA POCO - SP195925
EXECUTADO: MARCELO TEIXEIRA DOS SANTOS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica intimado o exequente, nos termos do item 6 do despacho de ID 5127174, conforme abaixo:  

 
"6.       Restando nega�va a diligência postal (AR) ou a penhora ou estando o(a) executado(a) em lugar incerto ou não sabido, dê-se

vista ao exequente para que diga sobre o prosseguimento do feito, atentando-se para o teor da Súmula 414 do STJ. No silêncio,
arquivem-se os autos nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80."

           

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001509-07.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755, JOSENILSON BARBOSA MOURA
- SP242358
EXECUTADO: JOSEFA DOS SANTOS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica o exequente intimado do item 6 do despacho de ID 4806852, conforme abaixo:

“6.      Restando negativa a diligência postal (AR) ou a penhora ou estando o(a) executado(a) em lugar incerto ou não sabido, dê-se vista ao
exequente para que diga sobre o prosseguimento do feito, atentando-se para o teor da Súmula 414 do STJ. No silêncio, arquivem-se os
autos nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.”

             

 

   SãO PAULO, 4 de setembro de 2018.

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES 
Juiz Federal Titular 
Bela. HELOISA DE OLIVEIRA ZAMPIERI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2363

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001203-17.2004.403.6182 (2004.61.82.001203-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012639-
07.2003.403.6182 (2003.61.82.012639-3) ) - GRADCON SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA(SP192467 - MARCOS DE
SOUZA BACCARINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 254, 264/268 (e
versos), 271, 274/278 (e versos), 316/317, 325/328, 330 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal nº
0012639-07.2003.403.6182) e faça aqueles autos conclusos para deliberação quanto ao respectivo prosseguimento. Para tanto,
desarquive os autos da execução fiscal.
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0041572-82.2006.403.6182 (2006.61.82.041572-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015758-
39.2004.403.6182 (2004.61.82.015758-8) ) - ATTUALE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP166372 -
ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 109/114 (e versos) e
deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal nº 0015758-39.2004.403.6182), desapense estes embargos e
faça os autos da execução conclusos para deliberação quanto ao respectivo prosseguimento. 
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0042048-86.2007.403.6182 (2007.61.82.042048-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038879-
96.2004.403.6182 (2004.61.82.038879-3) ) - ATENTO BRASIL S/A(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E
SP123946 - ENIO ZAHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 455/456, 504,
505/509 (e versos), 512 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal nº 0038879-96.2004.403.6182),
desapense estes embargos e faça os autos da execução conclusos para deliberação quanto ao respectivo prosseguimento. 
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0057376-80.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021346-61.2003.403.6182
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(2003.61.82.021346-0) ) - ANA MARIA MOREIRA MONTEIRO(SP227735 - VANESSA RAIMONDI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 117 e verso, 118, 121
e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal nº 0021346-61.2003.403.6182), desapense estes embargos
e faça os autos da execução conclusos para deliberação quanto ao respectivo prosseguimento. 
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0025221-87.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029611-37.2012.403.6182 () ) - CLEBER
DOS SANTOS TEIXEIRA(SP172309 - CARMEN MARIA ROCA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS (Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 39/40 (e versos), 41,
49/50 (e versos), 51, 52 (e verso), 60/63 (e versos), 83/84 (e versos), 85, 98 (e verso), 100 (e verso) e deste despacho para os autos da
respectiva ação principal (Execução Fiscal nº 0029611-37.2012.403.6182). 
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0029889-04.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031263-26.2011.403.6182 () ) - AURO S/A
IND E COM(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E SP217541 - SAULA DE CAMPOS PIRES DEL BEL) X
FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 91/96, 115/116 (e
versos), 131 (e verso), 133 (e verso) e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal nº 0031263-
26.2011.403.6182). Para tanto, desarquive os autos da execução fiscal.
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0038946-12.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055029-11.2011.403.6182 () ) - ANA
MARIA DA SILVEIRA LEMOS(SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI E SP231610 - JOSE DE SOUZA LIMA NETO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 171/175 (e versos),
177/181 (e versos), 229 (e verso), 231 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal nº 0055029-
11.2011.403.6182). 
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0011643-23.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0099606-60.2000.403.6182
(2000.61.82.099606-4) ) - PATRICIA DE MORAES GODOY(SP218610 - LUCIANA FABRI MAZZA E SP367592 - ANNA
CAROLINA BARRETO FERNANDES LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
Fls. 328: Cadastre a Secretaria o nome da advogada subscritora no sistema processual para fins de intimação, contudo deve esta, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentar substabelecimento original nos autos, sob pena de ser excluída das intimações.
No que toca ao pedido de autorização para depósito judicial de aluguéis recebidos pela Embargante em relação ao imóvel objeto da
discussão destes embargos de terceiro prescinde a interessada de tal chancela, já que se trata de mera liberalidade das partes.
Assim, se pretende a Embargante concretizar seu intento, deve observar que eventuais depósitos devem ser realizados na Caixa Econômica
Federal - CEF (ag. 2527), vinculados a estes autos (código 005).
Publique-se e, oportunamente, tornem conclusos para prolação de sentença.

EXECUCAO FISCAL
0035623-38.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RODOANEL
TRANSPORTES LTDA(SP050643 - EDSON MARIA DOS ANJOS) X JOSE CAMARGO BUZO X CELSO FONSECA DE
JESUS X LUIZ CARLOS BUZO X HIROMTISU OISHI

Diante da decisão proferida em sede recursal (fls. 286/290), determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, nos termos da decisão
de fl. 264.
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Publique-se, intime-se a exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0044202-04.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CPC CURSO
PREPARATORIO PARA CONCURSOS LTDA(SP081071 - LUIZ CARLOS ANDREZANI E SP111356 - HILDA AKIO
MIAZATO HATTORI)

Trata-se de execução fiscal em que, após a citação positiva (fl. 55), houve bloqueio de ativos financeiros pertencentes à parte executada
(fls. 363/364) e acerca do qual esta não foi devidamente intimada da referida constrição até a presente data.
Apresentada exceção de pré-executividade, tal foi indeferida (fls. 393/398), tendo a executada se insurgido contra o decisum por meio de
agravo de instrumento (fls. 400/424) ao qual foi negado seguimento (fls.426/427).
Às fls. 428/443, requer a parte executada: (...) autorização para o ajuizamento dos Embargos à Execução Fiscal independentemente da
apresentação de garantia, em virtude da impossibilidade financeira da Executada, para tanto, dado o elevado valor da exigência (sic fl.
429).
Decido.
Conquanto a constrição de valores realizada neste feito seja insuficiente à garantia do Juízo, é certo que este valor mínimo penhorado (fls.
363/364 e 383) oportuniza à executada a apresentação de defesa, por meio da via dos embargos à execução, sem a suspensão da ação
executiva.
Destarte, nesta oportunidade, determino a intimação da parte executada acerca da penhora de dinheiro realizada nos autos, bem como dos
termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80, na pessoa de seu advogado.
Publique-se e aguarde-se o decurso de prazo.

EXECUCAO FISCAL
0052942-48.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X IMERYS DO
BRASIL COMERCIO DE EXTRACAO DE MINERIOS LTDA(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI)

Trata-se de executivo fiscal no qual houve decisão suspendendo o prosseguimento deste feito até o término da ação anulatória n. 0002335-
83.2012.403.6100 (fl. 929).
Os autos retornaram do arquivo para que fossem juntadas as garantias consistentes na carta de fiança e seguro garantia oriundos da
mencionada ação anulatória (fls. 931/956), além das decisões proferidas naqueles autos.
Instada a se manifestar, a exequente pugna pela intimação da parte executada a fim de que esta esclareça sua pretensão ante as garantias
ofertadas, e desde logo, refuta o seguro garantia apresentado porque em desconformidade com os termos da Portaria n. 164/2004.
Observa, por fim, que a carta de fiança encontra-se averbada como garantia da dívida o que viabiliza emissão de regularidade fiscal (fls.
958/961). 
Pois bem. 
Considerando-se que a averbação da garantia perante a Fazenda Nacional encontra-se efetivada (fl. 959), bem como que ainda não
ocorreu o trânsito em julgado da retrocitada ação anulatória (fls. 960/961), cujo extrato de movimentação processual ora determino a
juntada, entendo desnecessária a intimação da parte executada nos moldes em que pleiteado pela União, uma vez que o seguro garantia não
atende à legislação infralegal pertinente, devendo ser mantida a carta de fiança para garantia do presente executivo fiscal até o desfecho final
da ação anulatória. 
Cumpra-se a decisão de fl. 929, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.
Publique-se e intime-se a Exequemte mediante vista pessoal.

EXECUCAO FISCAL
0000586-08.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CARLOS
ROBERTO DE ABREU(SP123849 - ISAIAS LOPES DA SILVA)

Fls. 30/80: Por ora, regularize a parte executada sua representação processual, colacionando aos autos a via original do instrumento de
mandato de fl. 33.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de ser considerado ineficaz o ato praticado (art. 104, CPC/2015) e ter o subscritor de fl. 32, seu nome
excluído do sistema processual pra fins de intimação.
Regularizada a representação processual, excepcionalmente, considerando os documentos apresentados pela parte executada, promova-se
vista à exequente para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, tornem os autos conclusos. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0056870-02.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AUTO POSTO F . F 2012
LTDA(SP340662 - ADNAN ISSAM MOURAD)

Fls. 39/46: Por ora, regularize a parte executada sua representação processual, colacionando aos autos a via original do instrumento de
mandato de fl. 40.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de ser considerado ineficaz o ato praticado (art. 104, CPC/2015) e ter o subscritor de fl. 39 seu nome
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excluído do sistema processual para fins de intimação.
Regularizada a representação processual, intime-se a exequente da decisão de fl. 38.
Publique-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0031269-57.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SANTANDER
BRASIL ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITU(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

Trata-se de execução fiscal na qual a parte executada ofertou seguro garantia (fls. 16/62) para assegurar o débito em tela. 
A exequente recusou o aludido seguro garantia (fls. 68/69) e este Juízo deferiu a penhora no rosto dos autos nº 0016375-
07.2011.403.6100, em trâmite perante a 22ª Vara Federal Cível de São Paulo.
A penhora determinada não foi concretizada, conforme se depreende da comunicação eletrônica recebida daquele Juízo (fl. 101).
A executada agravou da decisão de fl. 70, a qual deferiu a penhora no rosto dos autos supracitada e rejeitou o seguro garantia ofertado,
sendo que a decisão proferida em sede recursal (fls. 107/111) indeferiu a atribuição de efeito suspensivo ao pleito da executada.
Previamente à sua intimação acerca das decisões de fls. 70, 101 e 104, a Fazenda Nacional manifesta-se às fls. 105/106 reiterando pleito
anterior (fls. 09/15) de penhora no rosto dos autos nº 0023085-43.2011.403.6100, em trâmite perante a 17ª Vara Federal Cível.
Decido.
Determino que o ofício de fl. 78 seja desconsiderado, na medida em que em nada se relaciona com o presente executivo fiscal.
Considerando-se que o MMº Juízo da 22ª Vara Federal Cível noticiou que o pleito de penhora no rosto dos autos nº 0016375-
07.2011.403.6182, será apreciado em momento oportuno, na medida em que o feito encontra-se sentenciado e, portanto, com a jurisdição
de primeira instância encerrada (fl. 101), constata-se que não existem garantias de fato neste feito.
Portanto, defiro o pleito da exequente e determino a realização de penhora no rosto dos autos nº 0023085-43.2011.403.6100, em trâmite
perante a 17ª Vara Federal Cível de São Paulo.
Para que se proceda à penhora no rosto dos autos de ação em tramitação nesta Subseção judiciária de São Paulo, há que se observar o
disposto na PROPOSIÇÃO CEUNI n. 02/2009, perfazendo-a por meio de comunicação eletrônica.
Destarte, a fim de evitar atos desnecessários e visando assegurar a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de
sua tramitação, conforme preceituado no inciso LXXVIII, do art. 5º, da CF/88, determino:
1) a título de penhora, que se envie, via de correio eletrônico, cópia desta decisão ao Juízo da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP,
solicitando que bloqueie o montante de R$ 1.336.471,60 ( nhentos e noventa e um mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa centavos),
ATUALIZADO ATÉ MARÇO/2017, nos autos da ação n. 0023085-43.2011.4.03.6100, ficando ciente o titular da Serventia Judicial
para que informe a este Juízo a efetivação dos atos praticados; 
2) confirmado o recebimento da comunicação eletrônica pelo Juízo destinatário, concluído estará o ato e formalizada a penhora, sendo
desnecessária a lavratura de auto; 
3) concluído o cumprimento no Juízo destinatário, intime-se o devedor da penhora, bem como dos termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80.
Para tanto, havendo advogado constituído nos autos, publique-se a presente decisão. Caso negativo, expeça-se o necessário.
4) caso não exista o depósito, seja este Juízo solicitante informado, também pela via eletrônica.
Publique-se, intime-se mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0035393-83.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2837 - GRAZIELA FERREIRA LEDESMA) X PEPSICO DO BRASIL LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Tendo em vista a manifestação da Exequente às fls. 82/83, aceitando o seguro garantia ofertado, tenho como garantida a presente execução
fiscal.
Intime-se a parte executada para que proceda à regularização de sua representação processual colacionado aos autos instrumento
particular de mandato, em via original, ou instrumento público, em via autenticada, e cópia dos atos constitutivos a fim de verificar a outorga
de poderes, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ainda, fica a executada intimada para que apresente defesa, se assim desejar, observando o preceituado no art. 16, da Lei n. 6.830/80.
Publique-se. 

EXECUCAO FISCAL
0045204-67.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
416 - LUCIANA KUSHIDA) X NESTLE BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

A parte exequente não aceitou o seguro garantia oferecido pela parte executada, em razão das irregularidades apontadas na petição de fls.
95/96.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada regularize a garantia, nos termos apontados pela parte exequente,
observando o regulamento que trata da matéria.
Cumprida a determinação supra, promova-se vista dos autos à parte exequente para manifestação e devidos apontamentos quanto à
garantia da dívida, independentemente de nova ordem neste sentido, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, tornem imediatamente conclusos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
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EXECUCAO FISCAL
0000350-51.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CENTRO
MANUFATUREIRO DO ACO LTDA(SP124193 - RENATO SAMPAIO ZANOTTA)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela
Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). 
Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino
o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal
supramencionado. 
Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da
execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um)
ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.
11.051/04. 
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0024957-31.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X QUANTA CENTRO DE
PRODUC CINEMATOGRAF DE SAO P(SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA)

Verifico que a parte executada não está com sua representação processual em termos, pois não foi colacionado, aos autos, a via original do
instrumento de mandato de fl. 17.
Apesar de intimada para regularizar sua representação processual, a parte executada não cumpriu a determinação, de modo que será
considerada não representada nestes autos, devendo a execução prosseguir nos termos determinados na decisão de fl. 28.
Publique-se. Após, proceda a serventia a exclusão, no sistema processual, do nome do advogado cadastrado. Intime-se a exequente
mediante vista pessoal e cumpra-se.

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001314-56.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
EXECUTADO: DENIS MAIA BARBOSA
 

  

    D E S P A C H O

ID nº 6747717 - Manifeste-se a exequente acerca da certidão negativa de citação.

Silente, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Int.

     São Paulo, 3 de agosto de 2018.

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006581-09.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO

Advogados do(a) EXEQUENTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, FATIMA GONCALVES MOREIRA
FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154,
CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579

EXECUTADO: VALERIA NAIR DE MOURA
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Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINE DE MOURA DA SILVA - SP405257

  

    D E S P A C H O

 

ID 9320217 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista o decurso do prazo requerido, intime-se a executada para manifestação.

Após, abra-se vista à exequente.

Int. 

São Paulo, 2 de agosto de 2018.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012772-70.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
EXECUTADO: ANTONIO JOSE JUNQUEIRA VILELA FILHO
 

 

    S E N T E N Ç A

                          Vistos etc.

  

ID nº 10346572. Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da sentença proferida no ID nº 5448995. 

Sustenta, em suma, a existência de contradição na decisão embargada quanto à condenação da exequente na verba
honorária, haja vista que o art. 26, caput, da Lei nº 6.830/80 prevê expressamente a impossibilidade de condenação de qualquer uma das
partes, caso extinta a execução fiscal, em razão do cancelamento da inscrição em Dívida Ativa da União.

Os embargos foram opostos tempestivamente (ID nº 10565483).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer obscuridade
quanto ao julgado proferido, consoante artigo 1022 e incisos do Código de Processo Civil.

Não há qualquer contradição no julgado, haja vista que a controvérsia foi devidamente dirimida, consoante trecho da
decisão proferida, que ora transcrevo:
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“No que tange à verba honorária, o exequente por ela responde, haja vista que: a) foi o INMETRO quem promoveu o cancelamento
da CDA, o que propiciou a extinção da execução fiscal; b) restou comprovado nos autos o indevido ajuizamento da presente ação
(Id nº 5274724); e c) o executado constituiu advogados, que opuseram exceção de pré-executividade. Assim, condeno o exequente
ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o limite de duzentos salários-mínimos, nos termos
do art. 85, § 3º, I, do CPC, acrescido de 8% (oito por cento) sobre o valor da causa atualizado que exceder o limite de 200 salários-
mínimos, a teor do que dispõe o art. 85, § 3º, II e § 5º, do CPC.”

 

Pretende o embargante, na quadra de embargos de declaração, rediscutir a matéria devidamente decidida, visando
apenas à modificação do julgado. Para tanto, deve interpor o recurso cabível.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada.

P.R.I.

 

                         São Paulo, 31 de agosto de 2018.

                                                                                                                                    Sentença Tipo M - Provimento COGE nº 73/2007

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 
BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1930

PROCEDIMENTO COMUM
0012248-50.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011027-68.2002.403.6182
(2002.61.82.011027-7) ) - SAURO BAGNARESI JUNIOR(SP196454 - FABIO LUIS BONATTI) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Fazenda Nacional às fls. 259/259vº. Após,
voltem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0021940-12.2002.403.6182 (2002.61.82.021940-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)
X VATICANO REPRESENTACOES SOCIEDADE CIVIL LIMITADA X GIANCARLO NARDI(SP042213 - JOAO DE
LAURENTIS E SP057205 - GIANCARLO NARDI)

Fls. 278/280: Julgo prejudicado o pedido ante a sentença prolatada às fls. 185/187.
Retornem-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades de praxe.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0021942-79.2002.403.6182 (2002.61.82.021942-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)
X VATICANO REPRESENTACOES SOCIEDADE CIVIL LIMITADA X GIANCARLO NARDI(SP057205 - GIANCARLO
NARDI E SP042213 - JOAO DE LAURENTIS)

Fls. 213/215: Julgo prejudicado o pedido ante a sentença prolatada às fls. 128/129vº.
Retornem-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades de praxe.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0073123-85.2003.403.6182 (2003.61.82.073123-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EMPAX
EMBALAGENS LTDA(SP163292 - MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI
MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE E SP070831 - HELOISA HARARI MONACO)

Fls. 325/327: Defiro. Intime-se o executado para o cumprimento do requerido pela parte exequente, no prazo de 10 dias.
Após, se em termos, dê-se vistas à Fazenda Nacional para manifestação, no prazo de 10 dias. 
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EXECUCAO FISCAL
0037318-37.2004.403.6182 (2004.61.82.037318-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X T D A
INDUSTRIA DE PRODUTOS ELETRONICOS SA(SP123734 - MARCELLO ANTONIO FIORE E SP126043 - CLAUDIA MARA
CHAIN)

Fls. 108/112 e 122/125: Ante o informado pela exequente, prossiga-se com o executivo. 
Oficie-se ao Juizo cuja penhora no rosto dos autos foi determinada, solicitando informações acerca do cumprimento, no prazo de 30 (trinta)
dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0048314-94.2004.403.6182 (2004.61.82.048314-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SGS DO
BRASIL LTDA(SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR E MG120122 - RENATA NASCIMENTO STERNICK
E MG097398 - PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA E MG081444 - RENATO BARTOLOMEU FILHO)

Ante a renúncia expressa manifestada à fl. 311 dos autos, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor (RPV), consignando-se como
beneficiário o ilustre Advogado indicado à fl. 312 dos autos.
Após, remeta-se eletronicamente o ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região, devendo-se aguardar em Secretaria o
cumprimento determinado.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0048909-93.2004.403.6182 (2004.61.82.048909-3) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. LUCIANA RESNITZKY)
X AUXILIAR S/A PARTICIPACOES(SP196791 - GUSTAVO PICHINELLI DE CARVALHO)

Considerando que o valor para requisitar é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório (RPV), devendo-se, por
ora, o executado informar: 
1 - o nome do beneficiário que deverá constar 
do Ofício Requisitório que será expedido; 
2 - sua data de nascimento; 
3 - e o número do seu CPF. 
Após, se em termos, remeta-se eletronicamente o ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região, devendo-se aguardar em
Secretaria o cumprimento determinado.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0031506-43.2006.403.6182 (2006.61.82.031506-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X FOTO OTICA HENRIQUE S
COM.IMP.E EXPORTACAO LT X HENRIQUE DE MACEDO NETTO X EDUARDO HENRIQUE DE MACEDO X ROSA
MARIA STEFANINI DE MACEDO(SP314873 - RAFAEL STEFANINI AUILO)

Fls. 238/239: Por ora, ante a ausência de poderes das advogadas peticionárias, regularize o interessado, no prazo de 10 (dez) dias, sua
representação processual, com fulcro nos artigos 76 c/c art. 75, inc. VIII, ambos do Código de Processo Civil. 
Após, se em termos, cumpra-se o despacho de fls. 236.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0050001-38.2006.403.6182 (2006.61.82.050001-2) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP229162 - JORGE
BRAGA COSTINHAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E
SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Intime-se a executada, conforme requerido.

EXECUCAO FISCAL
0001250-83.2007.403.6182 (2007.61.82.001250-2) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP246296 - JEFFERSON SIQUEIRA DE
BRITO ALVARES) X TANA TEXTIL COM/ DE TECIDOS LTDA X JOAO MIGUEL MOINO(SP111301 - MARCONI
HOLANDA MENDES) X EDSON ANTONIO FRANZE X JOAO DE DEUS OLIVEIRA TAVARES X CARLOS EDUARDO
PRIMO

Fl. 233: Nada a decidir, vez que a Portaria 396/2016 da PGFN não se aplica aos débitos para com o Banco Central.
Aguardes-e o cumprimento da carta precatória expedida à fl. 231 dos autos.
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0023433-48.2007.403.6182 (2007.61.82.023433-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
COLEGIO AUGUSTO LARANJA LTDA(SP309052 - LEVI CORREIA) X IPATEC - INSTITUTO PAULISTA DE CIENCIA,
CULTURA E TECNOLOGIA(SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO)

Fls. 527/538: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Prossiga-se nos termos da decisão retro. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0043424-68.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CREATURA 3D
COMPUTACAO GRAFICA E DESIGN LTDA EPP(SP300722 - VICTOR NOBREGA LUCCAS E SP097963 - CLAUDIO
GONCALVES RODRIGUES)

Fls. 109 e 122/124: Intime-se a executada para atendimento, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO FISCAL
0056945-46.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FERNANDA
MARIA DE MATOS SIMOES(SP035198 - LUIZ CARLOS OLIVAN E SP219730 - LUIZ FILIPE PETRILLI OLIVAN)

Fls. 77/78 e 67/74: Assiste razão à exequente, vez que o parcelamento é causa de suspensão da execução fiscal, não tendo o condão de
desconstituir a constrição efetivada em data anterior à celebração do acordo.
Pelo exposto, indefiro o pedido de levantamento da penhora.
Retornem os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006571-89.2013.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO) X BRINQUEDOS RISSI LTDA (MASSA FALIDA)(SP091210 - PEDRO
SALES)
Vistos,Fls. 58/62 e 76/80: A exceção de pré-executividade deve ser indeferida. I - Nulidade da CDA:A Certidão de Dívida Ativa não
contém os vícios apontados, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. A dívida ativa regularmente
inscrita goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo
204 do CTN e artigo 3º da Lei n 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução de título. É ato emanado do Poder
Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com
relação ao crédito que representa.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza
da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova
inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a
prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido,
antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer
seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a
inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º ed.
Pág.64).Finalmente, os critérios de cálculo estão contidos nas leis mencionadas no corpo de próprio título executivo. Dessa forma, se a
executada não concorda com o valor apontado como devido na Certidão da Dívida Ativa, deveria ter apresentado um demonstrativo que
indicasse os erros contidos nos valores indicados no título executivo, o que efetivamente não ocorreu nos presentes autos.Portanto, ao que
se vê dos autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste
sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA.
REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE.
MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula
253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas
hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de
Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte. III- Cabe à parte autora trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a presunção
de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80). IV- A regra inserta no
art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato
impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. V- Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo
extrajudicial revestido de presunção juris tantum de liquidez e certeza. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez da
CDA no tocante à inexistência do fato gerador que motivou o auto de infração e a constituição do crédito pelo imposto não retido na fonte
sobre lucros distribuídos aos sócios, vez que sequer foram juntados documentos à petição inicial. VI - Inexistência de elementos novos
capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática. VII - Agravo Legal
improvido. (AC 00505424719984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/08/2013). Exclusão da multa:Quanto à alegação de exclusão da multa cobrada nestes autos em razão da decretação
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da falência da executada em 24/08/2009 (fls. 16), revela-se improcedente, visto tratar-se de falência decretada na vigência da Lei nº
11.101/05. Na lei anterior, as penas pecuniárias por infração das leis administrativas não eram reclamáveis na falência. Na nova legislação a
multa integra os créditos na falência, classificados seus credores como subquirografários. A multa é devida e nos autos de falência serão
pagos, na medida que for observada a classificação dos créditos contidos no artigo 83 da Lei n 11.101/05. Juros:Quanto aos juros, nos
termos do art. 124 da citada Lei nº 11.101/05, determino que, quando da penhora, proceda-se de imediato à constrição com referência
aos juros vencidos até a data da quebra, sendo que os vencidos a partir de então ficam condicionados à possibilidade de o ativo suportá-
los, conforme apurado na falência. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VEDAÇÃO AO
EMPREGO SUPLEMENTAR DE NORMAS FALIMENTARES. INEXISTÊNCIA. EXAÇÃO DE JUROS APÓS A DECRETAÇÃO
DA FALÊNCIA QUANDO NÃO COMPROVADO SUPERÁVIT DE ATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. (...) 2. Nos termos do artigo
124 da Lei nº 11.101/2005, não são exigíveis, após a decretação da falência, juros da massa, quando os seus ativos se mostrem inferiores
aos seus débitos. (...). (TRF-5ª Região, AG 82433, 2ª Turma, unânime, Rel. Dês. Fed. Edílson Nobre, julg. 23/09/08, DJ 15/10/08, p.
214). Encargo:Finalmente, consta da CDA a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º
1.025/69 e legislação posterior, o qual é devido nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Pública, inclusive as autarquias especiais,
destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em
honorários advocatícios, se os embargos forem julgados improcedentes. Neste sentido: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20%
SUBSTITUTIVO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO DE VERBA HONORÁRIA. I- Nos termos do caput
e 1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a
negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com
o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça. III - Observo que o encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do
Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido nas execuções fiscais promovidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, a fim de
custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em
caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR. IV - Agravo Legal improvido. (AC
00016890920094036123, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Ante o exposto, indefiro os pedidos formulados na exceção de pré-
executividade.Considerando o Juízo Universal, proceda a parte exequente com a habilitação do presente crédito diretamente no Juízo
Falimentar, comunicando este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias.Após, arquivem-se os autos sobrestados, nos termos do artigo 40 da Lei nº
6.830/80, até o desfecho do processo falimentar, devendo a parte exequente informar a este Juízo a decisão final a ser proferida no referido
processo. Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da condição de falida da parte executada. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0029289-75.2016.403.6182 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG) X CALYX SANTANA AGRICOLA LTDA.(SP202317 - RENATO
SPAGGIARI)
Vistos.Ausente documento comprobatório da data que o IBAMA se manifestou favorável à apólice de seguro garantia, conforme constante
na certidão da fl. 210, retornem os autos à parte executada para que providencie documento comprobatório da data de manifestação.
Também providencie documento comprobatório da data que o IBAMA teve ciência da juntada do seguro garantia (10/05/2016 - conforme
petição da fl. 12). Promova ainda a juntada de cópia da inicial da citada ação, com o devido protocolo. Prazo de 10 (dez) dias.Com a
juntada, dê-se vista à parte exequente pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0035453-56.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO
LEAL) X CENTRO TRASMONTANO DE SAO PAULO(SP283876 - DENYS CHIPPNIK BALTADUONIS)

Fls. 103/105: Por ora, intime-se o executado para apresentar endosso do seguro garantia, nos termos apresentados pela parte exequente.
Após, voltem-me conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0056810-92.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ARANTES
ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP150620 - FERNANDA REGINA VAZ DE CASTRO)

Defiro a substituição da Certidão da Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Intime-se o executado para
pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, dê-se vistas à exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a(s) petição(ões) e os documentos juntados aos
autos.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0019081-95.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LABORPRINT
GRAFICA E EDITORA EIRELI(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR)

Fls.78/87: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     498/1130



Prossiga-se nos termos da decisão retro. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0031855-17.2004.403.6182 (2004.61.82.031855-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CDDL
PROPAGANDA E MARKETING SC LTDA X CHRISTINA OTERO DE LUCA LONGO X JOSE ROBERTO BERNARDES DE
LUCA(SP034672 - FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA E SP149254 - JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO) X CDDL
PROPAGANDA E MARKETING SC LTDA X FAZENDA NACIONAL

Considerando que o valor para requisitar é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório (RPV), devendo-se, por
ora, o executado informar: 
1 - o nome do beneficiário que deverá constar 
do Ofício Requisitório que será expedido; 
2 - sua data de nascimento; 
3 - e o número do seu CPF. 
Após, se em termos, remeta-se eletronicamente o ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região, devendo-se aguardar em
Secretaria o cumprimento determinado.
Int. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004999-37.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

          S E N T E N Ç A
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                  Vistos.

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por NESTLÉ BRASIL LTDA em face do INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO.

 Vieram os autos conclusos.

 É o breve relatório. Decido.

 Verifica-se que foi proferida sentença nos autos principais da execução fiscal de n.º 5013475-
98.2017.403.6182, em 21 de agosto de 2018, que extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art.
485, VIII c.c. art. 775, ambos do CPC.

 Os presentes embargos à execução perderam seu objeto, em razão da sentença nos autos principais
da execução fiscal. Portanto, não há mais interesse processual da parte na continuidade do presente feito.

 O interesse processual é a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado
pretendido. É uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela
jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão arguida na inicial. Os embargos à
execução fiscal é um processo incidental ao executivo fiscal, no qual se pretende a produção de provas para
comprovar a improcedência da execução fiscal, sendo que com a extinção do executivo fiscal, ocorreu a perda
do objeto da presente ação.

 A falta de interesse de agir é causa para a extinção do processo sem resolução de mérito, conforme
determinado no artigo 485, inciso VI, última figura, do Código de Processo Civil.

 Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VI, última figura, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.

 Custas não incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.

 Sem condenação em honorários advocatícios, posto não ter se formado a relação processual.

 Decorrido o prazo legal, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.

 Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 P.R.I.

 São Paulo, 29 de agosto de 2018.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004680-69.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

          S E N T E N Ç A
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Vistos,

NESTLE BRASIL LTDA oferece embargos à execução acima referida, que lhe é movida pelo INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO para haver débitos inscritos em dívida ativa
que instruem a inicial.

Alega que o Juízo está garantido pelo seguro garantia oferecido nos autos da execução fiscal em apenso.

Alega nulidade do auto de infração e do processo administrativo, ante a inexistência de penalidade no auto de
infração, a ausência de informações essenciais no auto de infração e ausência de motivação e fundamentação para
aplicação da penalidade de multa em processo administrativo.

No mérito, alega ausência de infração à legislação vigente e rígido controle interno de produção e
envasamento, postulando pela necessidade de refazimento da perícia com produtos coletados da fábrica.

Requer a conversão da penalidade em advertência e entende que houve violação aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade na imposição da multa.

Postula o reconhecimento de ilegalidades praticadas no processo administrativo com relação às disparidades
entre os critérios de apuração das multas em cada estado e entre os produtos.

Requer a procedência do feito, com a condenação da embargada em honorários advocatícios e despesas
processuais. Juntou procuração e documentos com a inicial.

 Vieram os autos conclusos.

 É o breve relatório. DECIDO.

 A execução fiscal em apenso não se encontra devidamente garantida.

 O seguro garantia foi oferecido com base no artigo 7º, inciso II, LEF.

 Ao constar a previsão de seguro garantia no inciso II do artigo 7º da Lei 6.830/1980 pela Lei nº 13.043/14,
nada restou disposto acerca dos seus requisitos específicos. Previamente à sua aceitação, é necessária a oitiva do
Inmetro, nos termos do artigo 10 do novo CPC.

 Ademais, o inciso II do artigo 16 deve ser apreciado juntamente com o disposto no inciso III deste citado artigo,
sendo a intimação da penhora o termo “a quo” para o oferecimento dos embargos.

 A parte embargante se antecipou, oferecendo imediatamente os presentes embargos, antes inclusive de sua
intimação do termo de penhora, necessário, conforme entendimento firmado pelo E. STJ:

 “PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
GARANTIA POR MEIO DE FIANÇA BANCÁRIA. TERMO INICIAL PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. LAVRATURA DE
TERMO DE PENHORA. INTIMAÇÃO DA EXECUTADA. INTERPRETAÇÃO CONJUGADA DOS INCISOS II E III DO ART. 16
DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O art. 16 da Lei 6.830/80, no seu inciso
II, refere-se à juntada da prova da fiança bancária como termo inicial para a oferta de embargos à execução. Nada obstante, a
jurisprudência conjuga a interpretação de tal inciso com o III do mesmo artigo, requestando a lavratura do termo de penhora, da
qual o executado deve ser intimado, para que flua o prazo para apresentação de embargos à execução (REsp. 851.476/MG, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 24.11.2006, REsp. 1.254.554/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 25.08.2011,
REsp.461.354/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 17.11.2003, e REsp. 621.855/PB; Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de
31.05.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.”
(AGRESP 200901510743, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/10/2013
..DTPB:., GRIFEI)

 Dessa forma, observo que a execução fiscal n.º 5000701-02.2018.403.6182 não se encontra garantida, vez
que o seguro garantia apresentado no documento ID 4887457 sequer foi analisado pela parte exequente (despacho ID
10414499) na execução fiscal. Dessa forma, encontra-se sem garantia o executivo fiscal, a ensejar a extinção do feito.

  Dispõe o art. 16, parágrafo 1°, da Lei n° 6.830/80:

 “Art. 16 (...)

 parágrafo 1°. Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução:

  Assim, de rigor a extinção dos embargos, à míngua de pressuposto processual específico à sua instauração e
prosseguimento, qual seja, a garantia do juízo, na forma do §1o do art. 16 da LEF.
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 Neste sentido, transcreve-se jurisprudência do E. STJ:

 ”TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.  NECESSIDADE.
PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RESP PARADIGMA 1.272.827/PE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito
executivo é condição de processamento dos embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80. 2. A
matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do julgamento do
REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. 3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o
qual "Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do
CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às
execuções fiscais, diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, § 1º da Lei n. 6.830/80, que exige
expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal." (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental improvido. ..EMEN:
(AGRESP 201302416820, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/11/2013 ..DTPB:.).

 No mesmo sentido: AI 00150840220124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES,
TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO e RESP 201002272827,
HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/03/2011 ..DTPB:.

 Em face do exposto, JULGO EXTINTOS estes embargos, sem resolução de mérito, nos termos do disposto
no art. 485, IV, do CPC.

 Deixo de condenar em honorários advocatícios por não angularizada a relação processual.

 Custas isentas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.

 Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para
apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos
autos ao TRF da 3ª Região.

 Traslade-se, ainda, cópia desta sentença para a execução fiscal n.º 5000701-02.2018.403.6182 e, ao trânsito
em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.            

 SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004769-92.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos,

NESTLE BRASIL LTDA oferece embargos à execução acima referida, que lhe é movida pelo INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO para haver débitos inscritos em dívida ativa
que instruem a inicial.

Alega que o Juízo está garantido pelo seguro garantia oferecido nos autos da execução fiscal em apenso.

Alega nulidade do auto de infração e do processo administrativo, ante a inexistência de penalidade no auto de
infração, a ausência de informações essenciais no auto de infração e ausência de motivação e fundamentação para
aplicação da penalidade de multa em processo administrativo.

No mérito, alega ausência de infração à legislação vigente e rígido controle interno de produção e
envasamento, postulando pela necessidade de refazimento da perícia com produtos coletados da fábrica.

Requer a conversão da penalidade em advertência e entende que houve violação aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade na imposição da multa.
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Postula o reconhecimento de ilegalidades praticadas no processo administrativo com relação às disparidades
entre os critérios de apuração das multas em cada estado e entre os produtos.

Requer a procedência do feito, com a condenação da embargada em honorários advocatícios e despesas
processuais. Juntou procuração e documentos com a inicial.

 Vieram os autos conclusos.

 É o breve relatório. DECIDO.

 A execução fiscal em apenso não se encontra devidamente garantida.

 O seguro garantia foi oferecido com base no artigo 7º, inciso II, LEF.

 Ao constar a previsão de seguro garantia no inciso II do artigo 7º da Lei 6.830/1980 pela Lei nº 13.043/14,
nada restou disposto acerca dos seus requisitos específicos. Previamente à sua aceitação, é necessária a oitiva do
Inmetro, nos termos do artigo 10 do novo CPC.

 Ademais, o inciso II do artigo 16 deve ser apreciado juntamente com o disposto no inciso III deste citado artigo,
sendo a intimação da penhora o termo “a quo” para o oferecimento dos embargos.

 A parte embargante se antecipou, oferecendo imediatamente os presentes embargos, antes inclusive de sua
intimação do termo de penhora, necessário, conforme entendimento firmado pelo E. STJ:

 “PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
GARANTIA POR MEIO DE FIANÇA BANCÁRIA. TERMO INICIAL PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. LAVRATURA DE
TERMO DE PENHORA. INTIMAÇÃO DA EXECUTADA. INTERPRETAÇÃO CONJUGADA DOS INCISOS II E III DO ART. 16
DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O art. 16 da Lei 6.830/80, no seu inciso
II, refere-se à juntada da prova da fiança bancária como termo inicial para a oferta de embargos à execução. Nada obstante, a
jurisprudência conjuga a interpretação de tal inciso com o III do mesmo artigo, requestando a lavratura do termo de penhora, da
qual o executado deve ser intimado, para que flua o prazo para apresentação de embargos à execução (REsp. 851.476/MG, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 24.11.2006, REsp. 1.254.554/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 25.08.2011,
REsp.461.354/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 17.11.2003, e REsp. 621.855/PB; Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de
31.05.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.”
(AGRESP 200901510743, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/10/2013
..DTPB:., GRIFEI)

 Dessa forma, observo que a execução fiscal n.º 5000605-84.2018.403.6182 não se encontra garantida, vez
que o seguro garantia apresentado no documento ID 4892570 sequer foi analisado pela parte exequente (despacho ID
10418918) na execução fiscal. Dessa forma, encontra-se sem garantia o executivo fiscal, a ensejar a extinção do feito.

  Dispõe o art. 16, parágrafo 1°, da Lei n° 6.830/80:

 “Art. 16 (...)

 parágrafo 1°. Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução:

  Assim, de rigor a extinção dos embargos, à míngua de pressuposto processual específico à sua instauração e
prosseguimento, qual seja, a garantia do juízo, na forma do §1o do art. 16 da LEF.

 Neste sentido, transcreve-se jurisprudência do E. STJ:

 ”TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.  NECESSIDADE.
PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RESP PARADIGMA 1.272.827/PE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito
executivo é condição de processamento dos embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80. 2. A
matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do julgamento do
REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. 3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o
qual "Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do
CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às
execuções fiscais, diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, § 1º da Lei n. 6.830/80, que exige
expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal." (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental improvido. ..EMEN:
(AGRESP 201302416820, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/11/2013 ..DTPB:.).
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 No mesmo sentido: AI 00150840220124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES,
TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO e RESP 201002272827,
HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/03/2011 ..DTPB:.

 Em face do exposto, JULGO EXTINTOS estes embargos, sem resolução de mérito, nos termos do disposto
no art. 485, IV, do CPC.

 Deixo de condenar em honorários advocatícios por não angularizada a relação processual.

 Custas isentas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.

 Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para
apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos
autos ao TRF da 3ª Região.

 Traslade-se, ainda, cópia desta sentença para a execução fiscal n.º 5000605-84.2018.403.6182 e, ao trânsito
em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.            

  SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5009517-70.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos,

NESTLE BRASIL LTDA oferece embargos à execução acima referida, que lhe é movida pelo INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO para haver débitos inscritos em dívida ativa
que instruem a inicial.

Alega que o Juízo está garantido pelo seguro garantia oferecido nos autos da execução fiscal em apenso.

Alega nulidade do auto de infração e do processo administrativo, ante a inexistência de penalidade no auto de
infração, a ausência de informações essenciais no auto de infração e ausência de motivação e fundamentação para
aplicação da penalidade de multa em processo administrativo.

No mérito, alega ausência de infração à legislação vigente e rígido controle interno de produção e
envasamento, postulando pela necessidade de refazimento da perícia com produtos coletados da fábrica.

Requer a conversão da penalidade em advertência e entende que houve violação aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade na imposição da multa.

Postula o reconhecimento de ilegalidades praticadas no processo administrativo com relação às disparidades
entre os critérios de apuração das multas em cada estado e entre os produtos.

Requer a procedência do feito, com a condenação da embargada em honorários advocatícios e despesas
processuais. Juntou procuração e documentos com a inicial.

 Vieram os autos conclusos.

 É o breve relatório. DECIDO.

 A execução fiscal em apenso não se encontra devidamente garantida.

 O seguro garantia foi oferecido com base no artigo 7º, inciso II, LEF.
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 Ao constar a previsão de seguro garantia no inciso II do artigo 7º da Lei 6.830/1980 pela Lei nº 13.043/14,
nada restou disposto acerca dos seus requisitos específicos. Previamente à sua aceitação, é necessária a oitiva do
Inmetro, nos termos do artigo 10 do novo CPC.

 Ademais, o inciso II do artigo 16 deve ser apreciado juntamente com o disposto no inciso III deste citado artigo,
sendo a intimação da penhora o termo “a quo” para o oferecimento dos embargos.

 A parte embargante se antecipou, oferecendo imediatamente os presentes embargos, antes inclusive de sua
intimação do termo de penhora, necessário, conforme entendimento firmado pelo E. STJ:

 “PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
GARANTIA POR MEIO DE FIANÇA BANCÁRIA. TERMO INICIAL PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. LAVRATURA DE
TERMO DE PENHORA. INTIMAÇÃO DA EXECUTADA. INTERPRETAÇÃO CONJUGADA DOS INCISOS II E III DO ART. 16
DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O art. 16 da Lei 6.830/80, no seu inciso
II, refere-se à juntada da prova da fiança bancária como termo inicial para a oferta de embargos à execução. Nada obstante, a
jurisprudência conjuga a interpretação de tal inciso com o III do mesmo artigo, requestando a lavratura do termo de penhora, da
qual o executado deve ser intimado, para que flua o prazo para apresentação de embargos à execução (REsp. 851.476/MG, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 24.11.2006, REsp. 1.254.554/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 25.08.2011,
REsp.461.354/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 17.11.2003, e REsp. 621.855/PB; Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de
31.05.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.”
(AGRESP 200901510743, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/10/2013
..DTPB:., GRIFEI)

 Dessa forma, observo que a execução fiscal n.º 5001302-08.2018.403.6182 não se encontra garantida, vez
que o seguro garantia apresentado no documento ID 8863220 sequer foi analisado pela parte exequente (despacho ID
10432727) na execução fiscal. Dessa forma, encontra-se sem garantia o executivo fiscal, a ensejar a extinção do feito.

  Dispõe o art. 16, parágrafo 1°, da Lei n° 6.830/80:

 “Art. 16 (...)

 parágrafo 1°. Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução:

  Assim, de rigor a extinção dos embargos, à míngua de pressuposto processual específico à sua instauração e
prosseguimento, qual seja, a garantia do juízo, na forma do §1o do art. 16 da LEF.

 Neste sentido, transcreve-se jurisprudência do E. STJ:

 ”TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.  NECESSIDADE.
PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RESP PARADIGMA 1.272.827/PE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito
executivo é condição de processamento dos embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80. 2. A
matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do julgamento do
REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. 3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o
qual "Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do
CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às
execuções fiscais, diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, § 1º da Lei n. 6.830/80, que exige
expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal." (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental improvido. ..EMEN:
(AGRESP 201302416820, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/11/2013 ..DTPB:.).

 No mesmo sentido: AI 00150840220124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES,
TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO e RESP 201002272827,
HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/03/2011 ..DTPB:.

 Em face do exposto, JULGO EXTINTOS estes embargos, sem resolução de mérito, nos termos do disposto
no art. 485, IV, do CPC.

 Deixo de condenar em honorários advocatícios por não angularizada a relação processual.

 Custas isentas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.

 Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para
apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos
autos ao TRF da 3ª Região.
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 Traslade-se, ainda, cópia desta sentença para a execução fiscal n.º 5001302-08.2018.403.6182 e, ao trânsito
em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.            

SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5009984-49.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN KONDO OTSUJI - SP163987
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

Considerando a certidão ID 9792728 que informou que se trata de processo novo incidental ao processo físico
de n.º 0058153-26.2016.403.6182, em trâmite na 8ª Vara de Execuções Fiscais em São Paulo, remetam-se estes autos
ao SEDI para redistribuição àquele MM. Juízo conforme requerido pela Prefeitura do Município de São Paulo.

                  Dê-se baixa na distribuição.

Int.

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005959-90.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: BIOVIDA SAUDE LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIANA PENEDA HASSE TOMPSON DE GODOY - SP212272, TATIANA MACHADO DA CUNHA SARTO - SP229310

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

ID(s) 8412089 e 9289684: 
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Considerando: i) tratar-se de processo em trâmite pelo PJE e nos termos do Manual de Procedimentos de
citação com SPe/Correios, as cartas de citação para cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública Federal, contêm o
endereço eletrônico com a devida chave de consulta para acesso à petição inicial e Certidão(ões) em Dívida Ativa em
cobrança; ii) que a parte executada foi devidamente citada conforme consta do Aviso de Recebimento (ID 9108057),
recebendo, desta forma, quando de sua citação, o endereço e a chave de consulta para acesso ao inteiro teor do
executivo fiscal; e iii) que a certidão da dívida ativa foi devidamente instruída nos autos, conforme documento ID
7380133, indefiro os pedidos formulados em exceção de pré-executividade.

 Diga a Fazenda Pública em termos de prosseguimento. No silêncio, ou requerendo unicamente prazo, que
desde já resta indeferido, determino o encaminhamento dos autos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da LEF. 

Int.

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5006845-89.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: BANCO SANTANDER S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos,

Trata-se de ação de tutela provisória, com requerimento de antecipação de tutela ajuizada por BANCO
SANTANDER S.A. em face da UNIÃO FEDERAL-FAZENDA NACIONAL, visando o oferecimento antecipado de caução
idônea, consistente em Seguro Garantia, em face dos débitos cobrados pela ré no Processo Administrativo n.º
16327.910485/2008-64, de modo que referidos débitos não representem óbice à expedição de Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa prevista no artigo 206 do CTN, nem impliquem no cadastro do autor no CADIN Federal. 

 A parte requerente apresentou a apólice do seguro garantia no documento ID 8466810.

Em cumprimento ao despacho ID 8462318, a parte requerida devidamente intimada (diligência ID 8506628)
deixou transcorrer o prazo in albis, conforme certidão lavrada em 01/06/2018. 

Na decisão ID 8950370 foi deferida a liminar para acolher a caução do seguro garantia, determinando que os
débitos consubstanciados no Processo Administrativo n.º 16327.910485/2008-64, não deverão erigir-se em óbices à
expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em favor da parte requerente, nem seja motivo para inclusão de
seu nome no CADIN.

A União Federal na petição ID 9641979 informa que o seguro apresentado foi anotado nos sistemas da PGFN e que o
requerente possui diversos débitos em aberto que impedem a emissão de CND e justificam o seu registro no CADIN.

A requerida apresentou manifestação no ID 9641995, informando que os débitos oriundos do processo
administrativo n.º 16327.910485/2008-64 foi inscrito e recebeu o n.º 80.2.18.011790-13 e, já foi ajuizado, sendo que a
execução fiscal respectiva recebeu o n.º 5009659-74.2018.403.6182, a qual foi distribuída à 10ª Vara de Execuções
Fiscais. Informa que deixa de contestar o pedido e requer a extinção da cautelar sem julgamento do mérito, em razão da
perda superveniente de interesse em razão do ajuizamento da execução fiscal. Requereu a transferência do seguro
garantia para os autos da execução fiscal indicada e que não seja condenada ao pagamento de ônus da sucumbência,
considerando que não há qualquer resistência ao pedido da requerente. 

Certificado no ID 10545602 que os autos da execução fiscal n.º 5009659-74.2018.403.6182 foi redistribuída para este Juízo em
30/07/2018.

Vieram os autos conclusos.
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É o breve relatório. DECIDO.

Em nosso ordenamento jurídico é autorizado, enquanto a execução fiscal não for ajuizada, que o devedor capaz
de indicar bens suficientes à penhora tenha direito à Certidão Positiva com Efeito de Negativa, antecipando para isso a
garantia do Juízo, de forma cautelar, em feito cautelar ou ordinário.

Neste sentido, jurisprudência do E. STJ:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO REAL. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO
DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO.1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele
previstos, conforme diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.2. A falta de prequestionamento da
matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o seu conhecimento, a teor da
Súmula 211/STJ.3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o contribuinte pode, mediante
ação cautelar, oferecer garantia para o pagamento de débito fiscal a fim de obter a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de
Negativa (CPD-EN), porquanto essa caução equivale à antecipação da penhora exigida pelo art. 206 do CTN; contudo, não é
meio apto a suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN. Conferir: REsp 1.123.669/RS, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 1/2/2010; AgRg no REsp 1.331.172/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
Primeira Turma, DJe 22/11/2013; REsp 1.307.961/MT, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/9/2012.4.
Agravo regimental não provido.”  (STJ, AgRg no AREsp 810212/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, DJe
23.03.2017).

Portanto, é autorizado ao contribuinte/devedor o oferecimento de garantia idônea, através do ajuizamento de
ação cautelar, permitindo-se a obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, evitando-se os prejuízos
econômicos e a possível inviabilização de suas atividades.

A expedição de certidão negativa ou de positiva com efeitos de negativa encontra amparo no disposto pelos
art. 205 e 206 do Código Tributário Nacional, conforme segue:

“Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por
certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à
identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o
pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será
fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos
não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja
suspensa.”

Entretanto, foi noticiado o ajuizamento da competente execução fiscal nº 5009659-74.2018.403.6182, para
cobrança do crédito tributário, que foi redistribuída para este Juízo, conforme consta da certidão ID 10545602. 

Dessa forma, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando
em verdadeira perda do objeto da demanda.

O interesse processual é a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido.
É uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em
tese, não for apta a produzir a correção da lesão arguida na inicial.

Assim, com o ajuizamento da execução fiscal, não há mais necessidade destes autos, razão pela qual de rigor
a extinção do processo sem resolução do mérito.

Essa ação foi ajuizada procurando antecipar a penhora que ocorreria consequentemente com o ajuizamento da
execução fiscal, razão pela qual não há que se condenar a União Federal-FN em pagamento de honorários, inclusive
considerando que com a penhora realizada na execução fiscal não há condenação da Fazenda Nacional em honorários
advocatícios, apenas cumprimento do quanto dispõe o artigo 8º, “caput”, da Lei nº 6.830/80.

Eventual sucumbência deverá ser apreciada nos autos da execução fiscal, quando da interposição dos
embargos à execução fiscal.

Se a parte autora não conseguiu a expedição da CND, esta se deve ao próprio fato de ser a autora
inadimplente, e a condenação da União Federal/FN em honorários seria responsabilizá-la indevidamente pela citada
inadimplência da autora.
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Nesse sentido transcrevo jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento adoto como
razão de decidir:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR, QUE VISA CONCEDER EFEITO
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL, ANTECIPANDO-SE OS EFEITOS DA TUTELA. PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO. JULGAMENTO DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, POR DECISÃO MONOCRÁTICA TRANSITADA EM
JULGADO. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. I. A medida cautelar incidental, ajuizada com objetivo de atribuir efeito
suspensivo a Recurso Especial, perde seu objeto, quando o referido recurso é julgado por esta Corte. Precedente: STJ, AgRg na
MC 23.801/RO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 23/04/2015. II. Hipótese em que, com
o trânsito em julgado da decisão monocrática que conheceu do AREsp 478.965/SP, para negar seguimento ao próprio Recurso
Especial - ao qual se pretendia atribuir efeito suspensivo, antecipando-se os efeitos da tutela -, houve a perda superveniente do
objeto da presente Medida Cautelar. III. Na forma da jurisprudência, "é descabido o arbitramento de honorários advocatícios
quando se trata de medida cautelar com caráter manifestamente incidental, pois não há falar em vencedor e vencido, visto que
a pretensão cautelar é tão-somente viabilizar provisoriamente a concessão de efeito suspensivo ao recurso principal" (STJ,
AgRg nos EDcl na MC 7.292/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJU de 03/10/2005). IV. Extinção da
Medida Cautelar, sem resolução do mérito, em virtude da perda superveniente de seu objeto. Agravo Regimental prejudicado.”
(AGRMC 201202148837, ASSUSETE MAGALHÃES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/06/2015, grifei)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. IRRISORIEDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. AÇÃO
CAUTELAR. POUCA COMPLEXIDADE. MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. FEITO
PREPARATÓRIO DE AÇÃO PRINCIPAL. 1. Ao prover o recurso especial, fixou-se em favor da agravante verba honorária no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 2. Embora o valor da causa corresponda a R$ 115.479,65 (cento e quinze mil, quatrocentos e
setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), observa-se que a fixação da verba em R$ 2.000,00 (dois mil reais) não se mostra
irrisória, visto que o feito não demandou dilação probatória, além de tratar-se de demanda de pouca complexidade e
eminentemente de direito - ação cautelar ajuizada pela empresa contribuinte para fins de obter certidão positiva com efeitos de
negativa, ante a pretensão de caucionar valor questionado em processo administrativo -, encontrando pacífica jurisprudência em
seu favor. 3. Outrossim, a presente cautelar reveste-se de simples ação preparatória de outra ação principal - ação anulatória
de débito fiscal -, esta sim fundada na verdadeira análise de mérito, momento em que o direito do contribuinte, caso
subsistente, garantirá a fixação da verba em valor equivalente ao trabalho desenvolvido. Agravo regimental improvido.”
(AGRESP 201401843541, HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/03/2015, grifei)

No mesmo sentido se posiciona a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:

“PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.
Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de realização de depósito
judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.(REO
00345149519974036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/06/2015). Também: APELREEX 00006162819964036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2017.

Ainda:  

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO CAUTELAR PARA
APRESENTAÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA. GARANTIA DO CRÉDITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO PROVIDA. 2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça se tornou uníssona no sentido de ser
incabível condenação em honorários de advogado em ação cautelar, tratando-se hipótese de medida ajuizada com o propósito
exclusivo de realização de ofertar garantia para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário a ser discutido em ação
posterior em razão da ausência de litigiosidade da causa. 3. E outro não podia ser o entendimento para a concessão de fiança
bancária ou de seguro garantia, uma vez que na ação cautelar, a oferta de garantia, independente da forma, desde que idônea,
tem a finalidade exclusiva de suspender a exigência do crédito tributário questionado. (....)”(AC 00121757520074036106,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2016)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Traslade-se cópia da apólice de seguro garantia (ID(s) nº 8466810) aos autos da execução fiscal nº 5009659-
74.2018.403.6182, com cópia desta sentença.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas cabíveis.

P.R.I.

 São Paulo, 29 de agosto de 2018.
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12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.
DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

Expediente Nº 2936

EMBARGOS A EXECUCAO
0004445-61.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018882-49.2012.403.6182 () ) - FAZENDA
NACIONAL(Proc. 3073 - DANIEL SUAREZ CID DA SILVA) X TIAGO CARDOSO DA SILVA(SP319892 - TIAGO CARDOSO
DA SILVA)

1. Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo do feito, fazendo-se constar: TIAGO CARDOSO DA SILVA. 
2. Fls. 41/64: Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 
Na sequência, dê-se vista ao embargante para, querendo, apresentar manifestação. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006186-93.2003.403.6182 (2003.61.82.006186-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015604-
26.2001.403.6182 (2001.61.82.015604-2) ) - JOSE HENRIQUE DE FREITAS & CIA/ LTDA(SP013631 - DIB ANTONIO
ASSAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)

1. Providencie-se a conversão do valor depositado às fls. 275, como requerido pela União às fls. 280, dando-lhe ciência, na sequência.2.
Ultimadas as providências apontadas no item anterior, arquivem-se os autos (findo).

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0036155-41.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022164-32.2011.403.6182 () ) - OLIMPIA
COMERCIAL IMOBILIARIA LTDA(SP099826 - PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO E SP163458 - MARCO ANTONIO
DANTAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Tendo em vista que a ação anulatória nº 001682557.2005.403.6100 encontra-se sobrestada nos termos da RES CJF 237/2013
(aguardando decisão de instância superior), remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado. 
Ficam intimadas as partes a requererem o desarquivamento do presente feito para prosseguimento tão logo suprarreferida anulatória seja
definitivamente julgada.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0029361-67.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000215-20.2009.403.6182
(2009.61.82.000215-3) ) - UNIAO BRASILEIRA DE SERVIDORES PUBLICOS-UBRASP(SP191514 - VIVIANE GUARIZA
MENEGUETTI) X SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO
MARUICHI)

Dê-se ciência à embargante da impugnação de fls. 138/41, devendo falar, em quinze dias, sobre seu interesse na produção de outras
provas, além da documental já produzida.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000078-62.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0065652-37.2011.403.6182 () ) - DIOGO
RIBEIRO DA LUZ X CAFES BOM RETIRO LTDA(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E
SP234805 - MARIANA CAPELA LOMBARDI MORETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO
ASSUNCAO)

1. Tendo em conta as manifestações de fls. 580/2 (embargante) e 603 verso (União), determino o sobrestamento do feito até a definitiva
solução do feito tido como prejudicial (ação de rito ordinário 0000110-82.2007.403.6182).
2. Arquivem-se os autos até que sobrevenha, das partes, notícia naquele sentido.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0067636-17.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031043-91.2012.403.6182 () ) - JOSE
MARIA DE SOUZA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO E SP302731 - ALFREDO
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DOS REIS FILHO)

Tendo em conta as manifestações produzidas pela empresa executada nos autos principais, assim como a decisão ali exarada (traslado às
fls. 159/62), diga o embargante se pretende seguir discutindo a cobrança por meio desta demanda.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022406-78.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060700-73.2015.403.6182 () ) - EMAE -
EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA(SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Dê-se ciência à embargante da impugnação de fls. 66/7, devendo falar, em quinze dias, sobre os documentos a ela agregados, bem como
sobre seu interesse na produção de outras provas, além da documental já produzida.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022745-37.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060028-65.2015.403.6182 () ) -
DROGARIA SAO PAULO S.A.(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 -
ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR)

1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras
definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o processamento do feito principal. 
2. Pois bem. Por regra geral, aposta no caput do artigo 919, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.
3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos pelo juiz
quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória. Nesse sentido, a se verificar (i) a probabilidade do direito invocado,
(ii) o periculum in mora, além do (iii) asseguramento da obrigação exequenda.
4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.
5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese recomendaria a solução
prescrita no novel art. 332.
6. Por outro lado, é inegável a existência de suficiente garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de seguro, o
que faz denotar, a seu turno, a presença do terceiro requisito (o periculum in mora), à medida que a garantia sob o referido modelo é
resolvida, se prosseguir a execução, mediante a intimação da seguradora para fins de liquidação do correspondente compromisso,
desaparecendo, por conseguinte, a obrigação quanto ao sujeito passivo originário.
7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.
8. É o que determino.
9. Abra-se vista à entidade embargada para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias, observados os termos do art. 234 e parágrafos do
CPC/2015.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0023017-31.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060227-87.2015.403.6182 () ) -
DROGARIA SAO PAULO S.A.(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA)

Dê-se ciência à embargante da impugnação de fls. 152/61, devendo falar, em quinze dias, sobre os documentos a ela agregados, bem
como sobre seu interesse na produção de outras provas, além da documental já produzida.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0031701-42.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020492-76.2017.403.6182 () ) - PRIMESYS
SOLUCOES EMPRESARIAIS S.A.(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

1. Para aquilatar a pertinência da prova pericial requerida pela embargante (fls. 253/62), determino a apresentação, em quinze dias, dos
quesitos que orientariam, na sua perspectiva (da embargante), a realização da aludida prova.
2. Tornem conclusos, na sequência.

EXECUCAO FISCAL
0006564-49.2003.403.6182 (2003.61.82.006564-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SOFIA MUTCHNIK) X VIACAO JARAGUA LTDA
X AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A X CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X
JOAQUIM CONSTANTINO NETO X CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR X HENRIQUE CONSTANTINO X RICARDO
CONSTANTINO(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS)

Fls. 710/31:
1. O E. TRF da 3ª Região determinou, em sede de agravo de instrumento, a suspenção da execução fiscal em face dos coexecutados
Joaquim Constantino Neto, Constantino de Oliveira Junior, Henrique Constantino e Ricardo Constantino até que a exequente demonstrasse
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a ocorrência de uma das hipóteses legais ensejadoras de redirecionamento do feito executivo, ressalvado, expressamente, o postulado
constitucional do contraditório e da ampla defesa (cf. fls. 678/84).
2. A exequente, instada a manifestar-se (cf. fls. 537 e verso), apresentou petição às fls. 541/5, requerendo, em suma, o reconhecimento de
grupo econômico e, por conseguinte, a manutenção dos coexecutados Joaquim Constantino Neto, Constantino de Oliveira Junior, Henrique
Constantino e Ricardo Constantino no polo passivo da presente lide.
3. Por outro lado, às fls. 703/5, os coexecutados refutaram as alegações formuladas pela exequente e postularam sua imediata exclusão da
presente execução.
4. Antes que este Juízo apreciasse o tema pertinente à manutenção ou não dos coexecutados retro elencados no polo passivo da presente
demanda, atravessou a parte exequente outra petição acompanhada de novos documentos e informações que, em suas palavras,
demonstrariam a responsabilidade dos coexecutados.
5. Assim, em observância ao decidido no agravo de instrumento nº 0005458-17.2016.4.03.0000 e em congruência com o teor da decisão
de fls. 537 e verso, concedo aos coexecutados Joaquim Constantino Neto, Constantino de Oliveira Junior, Henrique Constantino e Ricardo
Constantino o prazo de 10 (dez) dias para que, em querendo, apresentem manifestação.
6. Esgotado o ensejo de manifestação dos coexecutados, tornem-me os autos conclusos para decisão.

EXECUCAO FISCAL
0007286-49.2004.403.6182 (2004.61.82.007286-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CORI MODA
FEMININA LTDA(SP351075 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS SILVA)

I. 
Trasladem-se cópias de fls. 08/69, 127/137, 145/158, 160/162, 169/170, 174/176, 180, 182, 187/189 e da presente decisão para os
autos da execução fiscal nº 200461820086661, desapensando-os. 
2. Fls. 182/3: Venham os autos da presente execução conclusos para prolação de sentença. 
II. Fls. 187/9: 
Suspendo o curso da execução fiscal nº 2004.61.82.008666-1 até o término do parcelamento informado pela parte exequente, nos termos
do art. 922 do CPC/2015.
Uma vez que, nos termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da
parte final do mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.

EXECUCAO FISCAL
0008666-10.2004.403.6182 (2004.61.82.008666-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CORI MODA
FEMININA LTDA(SP351075 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS SILVA)

Certifico que na execução fiscal nº 200461820072868 foi proferida decisão cujo teor segue abvaixo:
Trasladem-se cópias de fls. 08/69, 127/137, 145/158, 160/162, 169/170, 174/176, 180, 182, 187/189 e da presente decisão para os
autos da execução fiscal nº 200461820086661, desapensando-os. 
2. Fls. 182/3: Venham os autos da presente execução conclusos para prolação de sentença. 
II. Fls. 187/9: 
Suspendo o curso da execução fiscal nº 2004.61.82.008666-1 até o término do parcelamento informado pela parte exequente, nos termos
do art. 922 do CPC/2015.
Uma vez que, nos termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da
parte final do mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes..

EXECUCAO FISCAL
0015934-81.2005.403.6182 (2005.61.82.015934-6) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES) X UNILEVER
BRASIL LTDA.(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X MAVIBEL BRASIL LTDA. X RAFAEL
GOLDENBERG X UMBERTO APRILLE(SP182116 - ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA)

1. Fls. 198/199: Defiro. Promova-se o desentranhamento dos documentos de fls. 39/54, mediante substituição por cópia. O representante
da executada deverá comparecer e retirar em Secretaria os documentos referidos, no prazo de 15 (quinze) dias. 
2. Após, com ou sem o cumprimento do item 1, retornem os autos ao arquivo findo.

EXECUCAO FISCAL
0003253-74.2008.403.6182 (2008.61.82.003253-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
HIPERACO S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP255726 - EVELYN HAMAM CAPRA MASCHIO E SP305716 - MARIA
HELENA PASIN PINCHIARO) X ODAIR CARLOS VARGAS X MARIA CRISTINA ARISSI
Vistos, em decisão.Por meio da exceção de pré-executividade fls. 218/35, a coexecutada Maria Cristina Arissi afirma indevida sua inclusão
no polo passivo da lide.Por prontamente rejeitáveis os argumentos lançados na aludida exceção, desnecessária a abertura de vista em favor
da União.Explico.A inclusão da coexecutada-excipiente na lide foi efetivada debaixo do mesmo raciocínio que subjaz à Súmula 435 do
Superior Tribunal de Justiça, tudo porque diagnosticado, em 25/8/2012 (fls. 149), o encerramento das atividades da sociedade devedora
no endereço que mantinha junto aos cadastros fiscais.Ao menos no que se refere à efetividade do fato que a implicou, debatida providência
(o redirecionamento) afigura-se incensurável, portanto, sendo irrelevante o fato de a coexecutada não constar do título exequendo,
tampouco do processo que gerou o crédito.E nem se cogite que, temporalmente falando, a pretensão fazendária em face da coexecutada
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seria indevida: o fato que implicou sua alocação na lide - o presumido encerramento irregular da devedora, repita-se - foi certificado, como
dito, em 25/8/2012, menos de cinco anos depois de deduzido, pela União, o pedido que ensejou a entrada da coexecutada na lide (evento
verificado em 29/4/2015; fls. 199).Incabível falar, da mesma forma, em desconsideração da personalidade de quem quer que seja para
casos como o dos autos: como assentado, com efeito, a coexecutada foi inserida na lide por conta de sua pressuposta legitimidade passiva,
responsável tributária que é (art. 4º, inciso V, da Lei n. 6.830/80), não se afigurando a indigitada desconsideração elemento de relevo para
o caso.Observadas essas condições, repito o que disse de início: a exceção de pré-executividade oposta deve ser prontamente rejeitada,
impondo-se, daí, o regular prosseguimento do feito.Para tanto, abra-se vista para que a União requeira o que de direito, falando, inclusive,
sobre o quanto determinado no item II da decisão de fls. 215 e verso.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de
pré-executividade, a rejeita.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0037578-07.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SAAD E BELLINI
MEDICOS ASSOCIADOS LTDA(SP338362 - ANGELICA PIM AUGUSTO)

Fls. ____: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do alegado parcelamento, observado o disposto no art. 234
e parágrafos do CPC/2015.
Na eventual inércia da parte exequente, determino, desde logo, o arquivamento (por sobrestamento) dos autos, haja vista a presumida
inclusão do caso concreto na hipótese descrita em pedido formulado pela parte exequente (por intermédio de seu Procurador Chefe), em
ofício recebido por este Juiz no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria).
Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação.

EXECUCAO FISCAL
0002309-67.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TAMBORE S
A(SP107957 - HELIO PINTO RIBEIRO FILHO E SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI)

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento nº 0017327-11.2015.403.0000 no arquivo sobrestado.
Ficam as partes intimadas a promoverem o prosseguimento do feito tão logo suprerreferido Agravo seja definitivamente julgado.

EXECUCAO FISCAL
0022164-32.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X OLIMPIA
COMERCIAL IMOBILIARIA LTDA(SP099826 - PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO E SP163458 - MARCO ANTONIO
DANTAS)

Tendo em vista que a ação anulatória nº 001682557.2005.403.6100 encontra-se sobrestada nos termos da RES CJF 237/2013
(aguardando decisão de instância superior), remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado. 
Ficam intimadas as partes a requererem o desarquivamento do presente feito para prosseguimento tão logo suprarreferida anulatória seja
definitivamente julgada.

EXECUCAO FISCAL
0019425-52.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INFINITY AGRICOLA
S.A. - MASSA FALIDA(SP154182 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA)

I. Fls. 241/256:
Trata-se de embargos de declaração opostos em face das decisões de fls. 219/220 e 232/233, que extinguiu parcialmente a presente
execução com relação aos créditos tributários objetos das Certidões de Dívida Ativa nº(s) 36.725.333-0 e 36.950.527-1, afirmando-a
omissa quanto à condenação de honorários advocatícios.
Intimada, a embargada requer rejeição dos embargos opostos, afirmando-se que o ajuizamento indevido da execução em relação de parte
dos débitos ocorreu devido aos recolhimentos de pagamentos com referências e códigos de identificação equivocados pela própria
embargante. 
Relatei. 
Decido. 
Os embargos improcedem. 
Inviável a apreciação, neste momento, da condenação de honorários advocatícios, em razão da extinção parcial do débito. Assim, tal
matéria debatida será retomada quando ocorrer decisão terminativa. É que a decisão recorrida não ostenta função terminativa e sim
interlocutória. 
Não havendo nada que justifique o postulado aclaramento, nego provimento aos declaratórios opostos. 
II. Fls. 258/261: 
1. Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo do feito, fazendo-se constar Massa Falida de....
2. Dê-se nova vista à parte exequente para informar a situação atual do processo de falência da executada principal, indicando, se o caso, o
sucessor da respectiva massa. Prazo de 30 (trinta) dias (observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015).
3. Não havendo indicação e desde que a falência tenha sido encerrada, os autos deverão retornar conclusos para sentença.
III.
Cumpra-se. Intimem-se. 
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EXECUCAO FISCAL
0044690-56.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SERGIO ENIO
GAZ(SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO E SP153881 - EDUARDO DE CARVALHO BORGES)

1. Confirmado, pela União (fls. 135), o efetivo parcelamento do crédito exequendo, suspendo o curso do feito.
2. Dado o número de prestações integrantes do regime de parcelamento a que o executado aderiu, não é caso de se proceder como
requerido pela União às fls. 135 - vale dizer, suspendendo-se o processo por 120 dias, com a subsequente renovação de vista -, senão de
se arquivar os autos (sobrestado), até que sobrevenha notícia de solução do acordo (por exaurimento ou por rescisão).
3. Dê-se conhecimento às partes, cumprindo-se.

EXECUCAO FISCAL
0032294-13.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP171825 - ELAINE DE OLIVEIRA
LIBANEO) X UNIMED PAULISTANA SOC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL(SP235077 - MIRELLE CONEJERO MORALES)

Fls. 82/92 e 91/9:
I. Quanto ao pedido de justiça gratuita:
Embora já tenha me posicionado noutro sentido, não vejo como deferir, hoje, o pedido formulado pela executada, ainda que em liquidação
extrajudicial, status que, por si, não autoriza o reconhecimento da insuficiência de recursos.

II. Quanto aos pedidos de suspensão da presente execução e de desbloqueio dos valores constritos às fls. 79/80 e verso:
O peculiar regime retido pela executada, conquanto não desqualifique a pretensão fazendária, nem interfira sobre a competência deste
Juízo, implica, sim, alguns ajustes no correspondente procedimento.
O primeiro - e quiçá mais notável - desses ajustes diz com a impossibilidade de efetivação de ato constritivo sob os métodos convencionais
estabelecidos nos arts. 9º a 11 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, no lugar disso, a necessária celebração de dialogia com o processo de
liquidação extrajudicial.
Assim, indefiro o pedido de suspensão da presente execução e defiro o pedido de desbloqueio dos valores constritos às fls. 79/80 e verso.
Providencie-se a expedição do necessário, desde que decorrido o prazo recursal ou a falta de ordem suspensiva.

III.
1. Remeta-se o presente feito ao SEDI para retificação do polo passivo, devendo ser incluído nesse a expressão: em liquidação
extrajudicial.
2. Após, intime-se a exequente para que informe este Juízo quanto às medidas, observados os termos da presente decisão, que adotará
para satisfação de seu crédito, considerada a condição ostentada pela executada. Prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no art.
234 e parágrafos do Código de Processo Civil.
3. Quedando-se a exequente silente, remeta-se o presente feito ao arquivo até o desfecho da liquidação extrajudicial e / ou provocação das
partes.

EXECUCAO FISCAL
0032354-15.2015.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X TIM CELULAR S.A.(RJ121095
- ERNESTO JOHANNES TROUW E RJ117404 - FABIO FRAGA GONCALVES)

Fls. 126/7: Intime-se a parte executada para que promova a transferência da garantia ofertada ou informe as medidas adotadas para tanto,
nos termos requeridos pela exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 
No silêncio, dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

EXECUCAO FISCAL
0060028-65.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS
ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X DROGARIA SAO PAULO S.A.
(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO)

Diante da expressa aceitação da parte exequente acerca do seguro garantia ofertado, tomo como garantido o cumprimento da obrigação
exequenda. 
Suspendo o curso da presente execução até o desfecho dos embargos.

EXECUCAO FISCAL
0021905-61.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ACELLERA
ANALISE DE CADASTRO LTDA(SP303223 - MARCOS LEANDRO EVARISTO)

I. Fls. 90/4: Prejudicado. A parte executada deve requerer o parcelamento diretamente ao exequente. 
II. 
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Dê-se vista à exequente para se manifestar sobre a aplicabilidade ao caso do contido na Portaria PGFN n. 396/2016 - arquivamento sem
baixa na distribuição de execução fiscal, nos termos do art. 40, caput, Lei nº 6.830/80, de valor consolidado igual ou inferior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. 
No caso de ausência de manifestação ou de mera ciência com a confirmação/concordância do enquadramento, tomar-se-á por suspenso o
feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se decreta, cabendo remeter os autos ao arquivo sem baixa na
distribuição, onde aguardarão provocação, observado o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo art. 40, independentemente
de nova intimação. 
Todavia, em caso de divergência da parte exequente com apresentação de manifestação que impulsione o feito, os autos deverão retornar à
conclusão.
Por fim, alerto que não será conhecida eventual manifestação da parte exequente que não resulte no efetivo seguimento da execução,
tampouco impedirá o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade. 

EXECUCAO FISCAL
0025916-36.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
3001 - ROBERTA PERDIGAO MESTRE) X NESTLE BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO E SP305507B
- LARISSA MANZATTI MARANHÃO)

1. Considerando que o seguro garantia apresentado pela parte executada não atende a todos os requisitos mencionados pela exequente,
confiro-lhe(s) o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar manifestação e/ou promover desde já a regularização ou
apresentação de nova garantia. 
2. Cumprida a determinação do item 1 ou decorrido in albis o prazo assinalado, tornem os autos conclusos. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0033697-12.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MANUFATURA
DE BRINQUEDOS ESTRELA S A(SP025271 - ADEMIR BUITONI E SP208094 - FABIO MARCOS PATARO TAVARES)

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Manufatura de Brinquedos Estrela S/A.
A parte executada nomeou bens para garantia da execução fiscal (fls. 71/114).
Intimada, a parte exequente recusou os bens oferecidos pela executada (fls. 117/119) pedindo a decretação de segredo de justiça. A
exequente requer também o rastreamento e o bloqueio de valores de ativos financeiros da executada de todos os CNPJs (matriz e filiais) e
a reiteração dessa medida pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
É a síntese do relatório.
I - Decretação de segredo de justiça 
Tendo em vista a natureza do(s) documento(s) juntado(s), decreto o regime de segredo de justiça, tendo acesso aos autos, doravante,
somente as partes e seus procuradores devidamente constituídos. 

II - Da nomeação de bens 
1. Da penhora no rosto dos autos e reunião dos feitos.
Uma vez que as execuções fiscais não se encontram na mesma fase processual (fls. 146), indefiro o pedido de reunião dos feitos. 
Quanto ao pedido de penhora no rosto dos autos, dou por prejudicado, dado que o montante depositado sequer garante o crédito em
cobro nos autos da execução fiscal 05348898-46.1997.403.6182, conforme informação trazida pela exequente.
2. Dos bens imóveis ofertados à penhora.
Os bens ofertados não se encontram aptos para garantia da execução em face da incidência de outras penhoras já efetivadas, não sendo de
aceitação recomendáveis, uma vez localizados fora da base territorial deste Juízo. Ademais, a executada deixou de trazer aos autos a
correspondente avaliação dos bens e de apresentar os documentos necessários para viabilizar a análise e, via de consequência, a efetivação
da penhora, o que torna a nomeação ineficaz.
Indefiro, pois, a penhora sobre os bens imóveis ofertados. 
3. Da nomeação dos bens do estoque rotativo.
Uma vez que os bens do estoque rotativo de produtos não se encontram localizados na base territorial deste Juízo, não são de aceitação
recomendável, sendo, ademais, preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição
financeira. 
Assim, caso resultando negativa a ordem de indisponibilidade determinada no item III, determino a expedição de carta precatória tendente
a formalizar a constrição pela executada requerida. 

III - Da penhora de ativos financeiros requerida pela exequente.
1. Uma vez:
(i) superada a oportunidade para que a parte executada, efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da obrigação
exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),
(ii) que ... a obrigação tributária é da sociedade empresária como um todo, composta por suas matrizes e filiais..., conforme precedente do
Superior Tribunal de Justiça submetido ao regime do art. 543-C do CPC (REsp 1355812/RS),
(iii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e
parágrafo 1º, do CPC/2015),
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(vi) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de Manufatura de
Brinquedos Estrela S/A (CNPJS nº(s) 61.082.004/0001-50, 61.082.004/0003-12 e 61.082.004/0005-84), limitada tal providência ao
valor de R$ 8.596.256,43 (fls. 144), tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro
nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo
diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para
tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido
pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º
do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de
uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte
executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada
ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se representada por advogado, ou por mandado ou carta
precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que
se fala (direcionada à parte executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos
casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item 4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo
previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade
deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em
mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte
executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada
circunstância (a impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição,
ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do
CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor
correspondente para conta vinculada a este Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções
Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a
prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde antes consagrada orientação jurisprudencial nesse
sentido (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe
31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua
efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do
mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação
deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória,
conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer
o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do débito em cobro na data do depósito
decorrente da ordem de transferência.
12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10)
passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que
permaneça silente.

IV - Pedido de reiteração de BACENJUD 
A reiteração do bloqueio de ativos financeiros só deve ser deferida quando o exequente demonstrar nos autos a modificação da situação
patrimonial do executado (o que não se verifica no presente requerimento). Nesse sentido: Recurso Especial nº 1.284.587 - SP -
2011/0227895-6-, Relator Ministro MASSAMI UYEDA, Terceira Turma do E. STJ.
Indefiro, pois, o pedido nesse sentido formulado.
V.
Cumpra-se imediatamente o item III. Na sequência, expeça-se carta precatória (item II.3), intimem-se. 
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EXECUCAO FISCAL
0007821-21.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ECO URBANO PAISAGISMO E COMERCIO DE PLANTAS
LTDA(SP097044 - WALTER GUIMARAES TORELLI)

A exceção de pré-executividade de fls. 12/8 deve ser emendada, cuidando a executada-excipiente de explicitar (i) desde quando se
encontra(va) registrada no Conselho-exequente, (ii) quando protocolizou, naquele órgão, seu pedido de desligamento, (iii) se e quando esse
pedido foi apreciado.
Prazo; quinze dias.
Tornem conclusos, após.

EXECUCAO FISCAL
0013451-58.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X OFFICER S. A.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP075965 - WALTER VIEIRA
CENEVIVA E SP283170 - ALEXANDRE DEL RIOS MINATTI)

1 Remeta-se o presente feito ao SEDI para retificação do polo passivo, devendo neste constar: OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE TECNOLOGIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
2. Fls. 114/175: Intime-se a executada da substituição da certidão de dívida ativa, em conformidade com o art. 2º, parágrafo 8º, Lei nº
6.830/80.
3. Regularize a parte executada sua representação processual, juntando aos autos procuração e cópia de documento hábil a comprovar os
poderes do outorgante da procuração, no prazo de 15 (quinze) dias. 
4. Dê-se nova vista à exequente para que informe este juízo o atual estado do processo de recuperação judicial da executada. Prazo de 30
(trinta) dias.
5. No silêncio ou na falta de manifestação concreta da exequente, nada mais requerido, remeta-se o presente feito ao arquivo até o
desfecho do processo de recuperação judicial.

EXECUCAO FISCAL
0019909-91.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RODRIGO PORTO
AUGUSTO INSTALACOES INDUSTRIAIS - ME(SP361798 - MATEUS BATISTA ARAUJO)
Vistos, em decisão.Exceção de pré-executividade (fls. 99/108) foi atravessada por Rodrigo Porto Instalações Industriais - ME em face da
pretensão executiva fiscal que lhe dirige a União.Pugna o executada, em sua peça de resistência (que pretende seja recebida com a
suspensão do feito), pela decretação da nulidade do título que escora a execução e sua consequente extinção.Alega, para tanto, que o título
padece de nulidade formal, por não referir o número da declaração originadora do crédito exequendo, o que torna desconhecido o meio
pelo qual se deu sua constituição.É o que basta relatar.A exceção deve ser prontamente rejeitada.Primeiro de tudo, importa lembrar que os
créditos exequendos foram constituídos, como reconhece o próprio executado, por declaração por ele prestada, sendo expressas sobre
esse aspecto, ademais de tudo, as Certidões de Dívida Ativa.Isso é, sem dúvida, o quanto basta para afastar, já de logo, qualquer suspeita
quanto à regularidade do contraditório administrativo, ex vi da Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:A entrega de declaração
pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Nenhum
vício formal se detecta, por outra banda, no bojo daquele título.Ao reverso do que diz o executado, com efeito, encontram-se reunidas, in
casu, todas as diretrizes fixadas a propósito do assunto pelo art. 202 do Código Tributário Nacional, inclusive a origem de cada item
cobrado, o que se aquilata pela referência ao modo de constituição (declaração do contribuinte) e ao número do procedimento
administrativo gerado.Ainda que assim não fosse, é de se alinhar que o defeito afirmado pelo executado (ausência do número da declaração
originadora do crédito) em nada perturbaria o exercício de seu direito de defesa, uma vez que o crédito em cobro foi por ele próprio
formalizado. Nesses termos, pouco (ou melhor, nada) haveria a falar em termos de nulidade.Isso posto, rejeito, assim já o sinalizei, a
exceção de pré-executividade oposta.O feito deve prosseguir, adotada, para tanto, a providência requerida pela União às fls. 97 e verso -
desde já deferida -, uma vez que, mesmo instado, o executado deixou passar em branco a oportunidade que tinha de, em cinco dias,
cumprir ou garantir o cumprimento da obrigação exequenda.Cumpra-se em face dos dois executados, com a observância dos seguintes
passos:1. havendo bloqueio em montante:(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,(ii) não exceda a R$
1.000,00 (um mil reais),promova-se o imediato cancelamento em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.2. Caso a indisponibilidade
efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.3.
Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso de cancelamento ex officio, deverá a parte executada ser intimada por meio de seu
patrono. Se for apresentada manifestação, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão. Eventual ordem de cancelamento (total ou
parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas. Se não for apresentada manifestação, ou se,
apresentada, for rejeitada, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da lavratura de termo (parágrafo
5º do art. 854 do CPC), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do
valor correspondente para conta vinculada a este Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de
Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art.
854.4. Uma vez:(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC),
a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde antes consagrada orientação jurisprudencial nesse
sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),(ii) que
a penhora se aperfeiçoa com a transferência, para conta judicial, do montante indisponibilizado,(iii) que o art. 16, inciso I, da Lei n.
6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável quando o depósito
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a que ele se refere é efetivado voluntariamente pelo executado,(iv) que a garantia materializada nos termos dos itens anteriores é
juridicamente catalogável como penhora de dinheiro,necessário que o caso concreto receba o tratamento previsto no inciso III do mesmo
art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá
ser implementada mediante publicação.5. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se,
abrindo-se vista à União para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do débito
em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.Tudo efetivado, intimem-se.Registre-se como decisão interlocutória
que, julgando exceção de pré-executividade, a rejeita.

EXECUCAO FISCAL
0030108-75.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X B.H.F
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA.(SP320268 - DENISE DE LUNA ASSIS)

I. Recebo a inicial. 
II. 
O comparecimento espontâneo da executada supre a citação. 
III. Fls. 177/2: 
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do alegado parcelamento, observado o disposto no art. 234 e
parágrafos do CPC/2015.
Na eventual inércia da parte exequente, determino, desde logo, o arquivamento (por sobrestamento) dos autos, haja vista a presumida
inclusão do caso concreto na hipótese descrita em pedido formulado pela parte exequente (por intermédio de seu Procurador Chefe), em
ofício recebido por este Juiz no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria).
Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação.

EXECUCAO FISCAL
0030346-94.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FEGHALI E DE
LUCA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

I. Recebo a inicial. 
II. Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos procuração e cópia de documento hábil a comprovar os
poderes do outorgante da procuração, no prazo de 15 (quinze) dias. 
III. 
Dê-se vista à exequente para se manifestar sobre a aplicabilidade ao caso do contido na Portaria PGFN n. 396/2016 - arquivamento sem
baixa na distribuição de execução fiscal, nos termos do art. 40, caput, Lei nº 6.830/80, de valor consolidado igual ou inferior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. 
No caso de ausência de manifestação ou de mera ciência com a confirmação/concordância do enquadramento, tomar-se-á por suspenso o
feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se decreta, cabendo remeter os autos ao arquivo sem baixa na
distribuição, onde aguardarão provocação, observado o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo art. 40, independentemente
de nova intimação. 
Todavia, em caso de divergência da parte exequente com apresentação de manifestação que impulsione o feito, os autos deverão retornar à
conclusão. 
Por fim, alerto que não será conhecida eventual manifestação da parte exequente que não resulte no efetivo seguimento da execução,
tampouco impedirá o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade. 

EXECUCAO FISCAL
0030380-69.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SUPRICEL
TRANSPORTES LIMITADA - EPP(SP158735 - RODRIGO DALLA PRIA)

1) Recebo a inicial. 
2) Regularize a parte executada sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando procuração e documento hábil a
comprovar os poderes do subscritor da procuração. 
3) Após, cumprido ou não o item 1, manifeste-se a parte exequente no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da alegação, observado o disposto
no art. 234 do CPC/2015.
Na eventual inércia da parte exequente, determino, desde logo, o arquivamento (por sobrestamento) dos autos, haja vista a presumida
inclusão do caso concreto na hipótese descrita em pedido formulado pela parte exequente (por intermédio de seu Procurador Chefe), em
ofício recebido por este Juiz no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria). Os autos permanecerão no arquivo até ulterior
manifestação.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0097951-53.2000.403.6182 (2000.61.82.097951-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BANCO
SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S. A.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE
NOVAKOSKI F VELLOZA) X VELLOZA ADVOGADOS ASSOCIADOS X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. X
FAZENDA NACIONAL(SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI E Proc. 148 - LIGIA SCAFF
VIANNA)
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1. Tendo em vista a alteração no nome do escritório requerente (cf. fls. 1348), remeta-se o presente feito ao SEDI para retificação da
grafia do nome da parte requerente.
2. Após, nos termos da decisão de fls. 1344, expeça-se ofício requisitório, expeça-se ofício requisitório, observado o disposto na
Resolução n. 458/2017, art. 3º, inciso I, parágrafo 1º, do Conselho da Justiça Federal. Aguarde-se a confirmação do respectivo
pagamento por um ano, arquivando-se decorrido esse prazo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012500-84.2005.403.6182 (2005.61.82.012500-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MAR
COMERCIAL ELETRICA LTDA X MARCO ANTONIO BENEDITO(SP176810E - VERONICA LIMA FORNARI E SP149732 -
MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA E SP234433 - HOMERO JOSE NARDIM FORNARI) X MARCO ANTONIO
BENEDITO X FAZENDA NACIONAL X FORNARI E GAUDENCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS X FAZENDA NACIONAL

1. Encaminhem-se os autos ao SEDI para a devida retificação, fazendo-se constar como exequente: FORNARI E GAUDÊNCIO
ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ/MF 07.939.904/0001-26) e executada: Fazenda Nacional, classe: 12078. 
2. Expeça-se ofício requisitório, observado o disposto na Resolução n. 458/2017, art. 3º, inciso I, parágrafo 1º, do Conselho da Justiça
Federal. Aguarde-se a confirmação do respectivo pagamento por um ano, arquivando-se decorrido esse prazo. 

Expediente Nº 2937

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005763-79.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0069215-34.2014.403.6182 () ) - MARIO
ROBERTO PALMEIRO(SP142659 - DENER JORGE BARROSO) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)

1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras
definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o processamento do feito principal.
2. Por regra geral, aposta no caput do art. 919, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.
3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, quando
verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória. Nesse sentido, a se verificar (i) a probabilidade do direito invocado, (ii) o
periculum in mora, além do (iii) asseguramento da obrigação exequenda.
4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.
5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese recomendaria a solução
prescrita no novel art. 332.
6. Por outro lado, é inegável a existência de suficiente garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de veículo que
integra o patrimônio do embargante, cuja tese fundamental diz com a inoponibilidade, em seu desfavor, da obrigação exequenda, tudo
levando à certeza sobre a presença do terceiro requisito (o periculum in mora). Isso porque, dada a natureza do debate travado, eventual
prosseguimento da execução importaria a venda do bem, perdendo sentido a discussão sobre a exigibilidade do crédito combatido.
7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.
8. É o que determino.
9. Abra-se vista à entidade embargada para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003138-38.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016978-57.2013.403.6182 () ) - PLASTOY
INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA.(SP094782 - CELSO LAET DE TOLEDO CESAR FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS)

Dê-se ciência à embargante da impugnação de fls. 108/15, devendo falar, em quinze dias, sobre os documentos a ela agregados, bem
como sobre seu interesse na produção de outras provas, além da documental já produzida.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022465-66.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060025-13.2015.403.6182 () ) -
DROGARIA SAO PAULO S.A.(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 -
ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR)

Dê-se ciência à embargante da impugnação de fls. 112/9 verso, devendo falar, em quinze dias, sobre os documentos a ela agregados, bem
como sobre seu interesse na produção de outras provas, além da documental já produzida.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022466-51.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061926-16.2015.403.6182 () ) - DROG
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SAO PAULO S/A(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR)

Dê-se ciência à embargante da impugnação de fls. 142/57, devendo falar, em quinze dias, sobre os documentos a ela agregados, bem
como sobre seu interesse na produção de outras provas, além da documental já produzida.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022699-48.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061846-52.2015.403.6182 () ) -
DROGARIA SAO PAULO S/A(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 -
ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR)

Dê-se ciência à embargante da impugnação de fls. 135/42, devendo falar, em quinze dias, sobre os documentos a ela agregados, bem
como sobre seu interesse na produção de outras provas, além da documental já produzida.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022739-30.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061975-57.2015.403.6182 () ) - DROG
SAO PAULO S/A(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR)

Emende a parte embargante sua inicial, no prazo de quinze dias (art. 321 do Código de Processo Civil), sob pena de indeferimento
(parágrafo único do mesmo dispositivo), ajustando-a ao que determina:
(i) o inciso V do art. 319 do Código de Processo Civil (especificação do valor atribuído à causa, observando-se o quantum discutido).
(ii) o art. 320 do Código de Processo Civil, providenciando a juntada de 
- procuração original ou autenticada.
- documentação hábil que comprove os poderes do outorgante da procuração.
- cópia do título executivo.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0035840-37.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022706-40.2017.403.6182 () ) - SARAIVA
E SICILIANO S/A(SP285224A - JULIO CESAR GOULART LANES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3374 - LARISSA
CRISTINA MISSON BEHAR)

Dê-se ciência à embargante da impugnação de fls. 94/6 verso, devendo falar, em quinze dias, sobre seu interesse na produção de outras
provas, além da documental já produzida.

EXECUCAO FISCAL
0050299-20.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X REMAC S A
TRANSPORTES RODOVIARIOS X ERICK MIYASAKI X KATSUMI SHIZUNO X JAIME YOSHIHARU
MIYAZAKI(SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR E SP167194 - FLAVIO LUIS PETRI E SP257359 - FABIO RODRIGUES
BELO ABE)

I) Fls. 387, quanto ao coexecutado JAIME YOSHIHARU MIYAZAKI:
1. Deixo, por ora, de apreciar o pedido de penhora de ativos financeiros por considerá-lo precipitado. Visando ao prosseguimento do feito,
intente-se a citação do executado por meio de mandado / carta precatória para o endereço fornecido pelo exequente às fls. 305.
2. Frustrada tal diligência, expeça-se citação por edital, forma expressamente autorizada no sistema normativo (art. 246, inciso IV, e art. 8º,
inciso III, parte final, da Lei n. 6.830/80). Para tanto, proceda-se na exata forma prescrita pelo art. 8º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.
3. Efetivada a citação em qualquer das modalidades acima e decorridos os respectivos prazos legais, se sobrevier o silêncio da parte
executada, voltem conclusos para exame dos demais pedidos formulados pela parte exequente.

II) Fls. 387, quanto aos coexecutados KATSUMI SHIZUNO e ERICK MIYASAKI:
1. Uma vez:
(i) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da obrigação
exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),
(ii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e
parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de ERICK
MIYASAKI (CPF/MF nº 166.647.988-83) e KATSUMI SHIZUNO (CPF/MF nº 123.356.228-20), limitada tal providência ao valor de
R$ 3.654.345,92, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional
(BacenJud).
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2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo
diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para
tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido
pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado pra-Lzo prescrito pelo parágrafo
1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de
uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte
executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada
ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se representada por advogado, ou por mandado ou carta
precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que
se fala (direcionada à parte executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos
casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item 4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo
previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade
deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em
mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte
executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada
circunstância (a impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição,
ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do
CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor
correspondente para conta vinculada a este Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções
Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a
prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde antes consagrada orientação jurisprudencial nesse
sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua
efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do
mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação
deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória,
conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer
o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do débito em cobro na data do depósito
decorrente da ordem de transferência.
12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10)
passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que
permaneça silente.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, ex vi do
art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, devendo ser a exequente intimada nos termos do parágrafo 1º do mesmo dispositivo.
14. Com a intimação a que se refere o item anterior (13), se a exequente quedar silente, os autos deverão ser arquivados sem baixa na
distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido
no parágrafo 4º do multicitado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0055252-27.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GIVAUDAN DO
BRASIL LTDA.(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA)
Fls. 344/368 e 406/418: 1. Desde quando modificado pela Lei n. 13.034/2014, o art. 9º da Lei n. 6.830/80, especificamente em seu inciso
II, passou a contemplar, às expressas, o seguro-garantia - lado a lado com o depósito em dinheiro, a fiança e a penhora de bens outros
(ademais de dinheiro) -, como instrumento hábil à garantia do cumprimento da obrigação executada.2. Com isso, dúvidas não sobram de
que, desde então, afiguram-se equiparáveis a figura de que se fala - a do seguro-garantia, repito - com as demais formas até então
normativamente previstas.3. Nesses termos já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça; confira-se:PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO-GARANTIA. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. LEI 13.043/2014. MODALIDADE
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EXPRESSAMENTE INSERIDA NA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. ART. 9, II, DA LEF. NORMA PROCESSUAL.
APLICABILIDADE IMEDIATA. CABIMENTO.1. Cinge-se a controvérsia a definir se o seguro garantia judicial pode ser utilizado, em
Execução Fiscal, como modalidade de garantia da dívida.2. A jurisprudência do STJ, em atenção ao princípio da especialidade, era no
sentido do não cabimento, uma vez que o art.9 da LEF não contemplava o seguro-garantia como meio adequado a assegurar a Execução
Fiscal.3. Sucede que a Lei 13.043/2014 deu nova redação ao art. 9, II, da LEF para facultar expressamente ao executado a possibilidade
de oferecer fiança bancária ou seguro garantia. A norma é de cunho processual, de modo que possui aplicabilidade imediata aos processos
em curso.4. Não merece acolhida, portanto, a pretensão da Fazenda Pública do Estado de São Paulo de impedir que a dívida seja
garantida mediante oferecimento de seguro-garantia.5. Recurso Especial não provido.(REsp 1.508.171/SP, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/03/2015, DJe 06/04/2015)4. A despeito dessas proposições, é certo dizer que não é implicativa
do automático e irrestrito direito à substituição. 5. As formas de garantia a que se refere o precitado art. 9º relacionam-se ao cumprimento
da obrigação exequenda. Usando outro falar: é a efetivação, no mundo real, da obrigação executada o que se pretende garantir por um
daqueles meios. Portanto, o que se pretende é a substituição automática do seguro-garantia por outro imperativo que se avalie,
concretamente, se as garantias confrontadas apresentam elementos reveladores de sua plena efetividade no plano pragmático.6. Pois bem.
Segundo consta dos autos, o cumprimento da obrigação executada encontrava-se garantido, até aqui, pelo seguro-garantia ofertado às fls.
313/328, sobrevindo a intenção da executada de ver substituído pelo novo seguro-garantia (fls. 347/368 e 408/409), de modo a prorrogar
o seu prazo de validade por mais 02 (dois) anos.7. O que importa avaliar, aqui e então, é se o seguro-garantia in casu ofertado encontrar-
se-ia ajustado aos requisitos que dele se exigem. É o que se deve verificar doravante.8. Oficiando, conceitualmente, como instrumento por
intermédio do qual o devedor da Fazenda Pública contrata o asseguramento da quitação dos débitos que ostenta (tributários ou não-
tributários) corporificados em processo judicial ou em parcelamento administrativo, o seguro-garantia encontra sua disciplina inaugural na
Circular n. 232/2003 da Superintendência de Seguros Privados (Susep); esse documento normativo foi seguido por outra Circular do
mesmo órgão, de n. 477/2013, sobrevindo, na sequência, a já referida Lei n. 13.034/2014 (aquela que, como sublinhado de início,
modificou a Lei n. 6.830/80, integrando em seu contexto o seguro). Ao cabo de tudo, soma-se ao quadro normativo até ali constituído a
Portaria n. 164/2014 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), particularmente relevante in casu, justa e precisamente porque
o crédito em cobro é de natureza tributária e de titularidade da União, entidade representada pelo órgão subscritor desse último
diploma.09. Fixado esse quadro (o normativo), extrai-se que, para operar como legítima garantia do crédito fazendário executado pela
PGFN, o seguro há de cumprir as seguintes diretivas:(i) deve implicar, para a seguradora (cujo endereço deve ser apontado no
instrumento), o encargo de pagar o montante contratado em espécie, figurando, como segurada, a União, representada pela PGFN;(ii) deve
conter, como tomador, o devedor;(iii) deve a correlata apólice mencionar todos os dados do processo, inclusive o número da Certidão de
Dívida Ativa, figurando, como evento caracterizador do sinistro, o inadimplemento das obrigações a esse documento subjacentes;(iv) o
valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado
pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União;(v) a apólice gerada não perde sua eficácia, nem pode ser
cancelada, ainda que o correspondente prêmio não seja pago pelo tomador, operando-se a renúncia aos termos do art. 763 do Código
Civil e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73/66;(vi) da apólice deve constar a obrigação da seguradora de efetuar o depósito em dinheiro do
valor segurado, caso o devedor não o faça, nas hipóteses em que (a) recebidos os embargos à execução ou a apelação sem efeito
suspensivo, assim for determinado pelo Juízo (tal obrigação independe do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso
na qual se discuta o débito), ou, alternativamente, (b) descumprida for a obrigação de, até sessenta dias antes do fim da vigência da apólice,
renovar o seguro ou apresentar nova garantia suficiente e idônea;(vii) a apólice não deve conter cláusula de desobrigação decorrente de
atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos.(viii) a vigência da apólice deve ser de, no mínimo, dois anos;(ix) eleição do foro
da Subseção Judiciária com jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para
dirimir questões entre a segurada (União) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem;(x) por
ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá apresentar, além da apólice, seu comprovante de registro junto à SUSEP e certidão
de regularidade da seguradora perante tal órgão, presumindo-se sua idoneidade pela apresentação desse último documento;10. Todas
essas prescrições encontram-se in casu observadas. 11. E nem se argumente no sentido de que a suposta preferencialidade de outros meios
de garantia impediria a mencionada substituição - tal regime (de preferência, aclare-se) só se apresenta em relação ao depósito (assim o
voluntariamente efetivado pelo devedor, assim também o decorrente de penhora on line), tal como aponta a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça; leia-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA EM DINHEIRO POR SEGURO GARANTIA JUDICIAL. INVIABILIDADE. SISTEMA BACEN
JUD. LEI 11.382/2006. DECISÃO POSTERIOR. APLICABILIDADE.1. O STJ possui entendimento no sentido de que o seguro
garantia judicial, assim como a fiança bancária, não é equiparável ao depósito em dinheiro para fins de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN.2. A utilização do sistema Bacen Jud antes de entrar em vigor a Lei 11.382/2006
somente é admitida quando esgotados os meios necessários à localização de bens passíveis de penhora.3. Se a decisão de 1º grau for
posterior à vigência daquele regramento, mostra-se plenamente possível o bloqueio de ativos financeiros, sem estar condicionado à
existência de outros bens passíveis de constrição judicial.4. Orientação reafirmada pela Corte Especial do STJ no julgamento do REsp.
1.112.943/MA, em 15.9.2010, sob o rito do art. 543-C do CPC.5. Embargos de Declaração acolhidos sem efeito modificativo. (EDcl no
AgRg no REsp 1.274.750/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 05/06/2012, DJe 26/06/2012).12. Reforça
essa ideia o art. 15, inciso I, da Lei n. 6830/80, dispositivo que garante ao executado o direito à substituição da penhora (imaginando-se,
evidentemente, a que recai sobre quaisquer bens, menos dinheiro) por depósito, por fiança bancária ou por seguro garantia. Excluída a
garantia expressada em dinheiro (sobre a qual incide, como orienta a jurisprudência já mencionada, a ideia de preferencialidade), o que
referido dispositivo quer dizer, em última razão, é que a executada tem o direito à substituição da penhora por quaisquer daquelas garantias,
desde que constituídas em obediência à forma legal - condição que, como visto, se encontra in casu atestada.13. A isso se soma, em
reforço definitivo, o art. 5º (com o respectivo parágrafo único) da Portaria PGFN n. 164/2014, in verbis:Art. 5º O seguro garantia judicial
para execução fiscal somente poderá ser aceito se sua apresentação ocorrer antes de depósito ou da efetivação da constrição em dinheiro,
decorrente de penhora, arresto ou outra medida judicial.Parágrafo único. Excluindo-se o depósito e a efetivação da constrição em dinheiro
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decorrente de penhora, arresto ou outra medida judicial, será permitida a substituição de garantias por seguro garantia judicial para
execução fiscal, desde que atendidos os requisitos desta Portaria.14. Reconheço, assim, o direito à substituição da apólice nº
059912014005107750007211000000. Assim procedo, portanto, fica deferida a substituição requerida ora ofertada, mantendo-se, na
sequência, a determinação anterior de suspensão do curso da presente execução até o desfecho dos embargos opostos.15. Cumpra-se.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0069215-34.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIO ROBERTO PALMEIRO(SP142659 - DENER JORGE BARROSO)

Aguarde-se o desfecho dos embargos opostos, uma vez recebidos com efeito suspensivo.

EXECUCAO FISCAL
0061975-57.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS
ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X DROG SAO PAULO
S/A(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO)

1. Fls. 53/7: Intime-se a parte executada para, querendo, apresentar manifestação acerca da objeção, no prazo de 15 (quinze) dias, e/ou
para promover o aditamento do seguro garantia, nos termos requeridos pela exequente. 
2. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0031601-87.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RVA DO BRASIL
LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA. ME(SP208756 - FABIO DO CARMO GENTIL)

1. Fls. 15/7: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do alegado parcelamento, observado o disposto no art.
234 do CPC/2015.
2. Na eventual inércia da parte exequente, suspendo a presente execução, nos termos do art. 922 do CPC/2015, uma vez que os
documentos apresentados pela parte executada indiciam o parcelamento do débito exequendo.
3. Uma vez que, nos termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da
parte final do mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.
4. Paralelamente ao cumprimento do supradeterminado, regularize a parte executada sua representação processual, juntando aos autos
instrumento procuratório, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 104 do CPC/2015.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010100-86.2017.4.03.6183
AUTOR: ALCIONE PEDREGOSSA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ANGELONI CUSIN - SP211802
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de neurologia apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do artigo 477, § 1º, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005221-02.2018.4.03.6183
AUTOR: EDUARDO JOSE ROS ESCUDERO
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA HELENA PIRES - SP263134
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1 – Defiro a produção de prova pericial requerida.

2 – Nomeio como perito judicial o DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, especialidade ORTOPEDIA, com
consultório na Rua Barata Ribeiro, 237, 8º andar, cj. 85, São Paulo/SP.

3 – Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, procederem conforme o disposto no artigo 465, § 1º e incisos,
do CPC.

4 – Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos nos
termos da Resolução n. 305, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

5 – Fixo, desde logo, os honorários do perito judicial em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e
três centavos).

6 – Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre
o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Formulo, nesta oportunidade, os quesitos abaixo elencados.

QUESITOS DO JUÍZO (conforme a Recomendação CNJ n. 1, de 15 de dezembro de 2015):
1. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia. 
2. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
3. Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
4. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
5. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
6. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
7. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total?
8. Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
9. Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
10. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
11. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
12. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as atividades diárias? A partir de quando?
14. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
15. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
16. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
17. Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
18. Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso
afirmativo.

 

Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado (publicação), e o INSS, acerca do presente, bem como da
designação da perícia a ser realizada no dia 09/10/2018, às 8:30hs, no consultório declinado acima, devendo o(a) autor(a) comparecer
munido(a) de documentos de identificação pessoal com foto (RG ou CNH), originais e em bom estado, bem como de todas as Carteiras de
Trabalho e Previdência Social que possuir, além de todos os documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade.

Ainda, intime-se o perito, pela rotina própria, franqueando-lhe acesso às peças processuais e documentos, assim
como aos quesitos das partes e do Juízo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia para entrega do laudo, nos termos do artigo 465, caput,
do CPC.

Int. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010652-17.2018.4.03.6183
IMPETRANTE: JOAQUIM OLIVEIRA AGUIAR
Advogado do(a) IMPETRANTE: MICHELLE TEIXEIRA DE CARVALHO - SP282875
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL AGUÁ BRANCA - SÃO
PAULO
 

   

Vistos, em decisão.

JOAQUIM OLIVEIRA AGUIAR impetrou mandado de segurança contra ato do GERENTE DA AGÊNCIA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SÃO PAULO -- ÁGUA BRANCA (APS 21002010), com pedido liminar, objetivando o
restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/156.176.599-3 (DIB em 01.05.2011, cessada em 01.06.2018).

O impetrante narrou ter sido surpreendido no início de junho de 2018 com a cessação do pagamento de seu
benefício, por indícios de irregularidade na concessão (a saber, ausência do tempo de contribuição necessário).

Referiu, todavia, não ter sido notificado do despacho para apresentação de defesa escrita e de documentos hábeis a
demonstrar a regularidade do ato concessório. Além disso, a parte assinalou possuir tempo de serviço suficiente para a obtenção da
aposentadoria, incluindo vínculos de trabalho registrados em CTPS e desconsiderados pela autarquia, além de períodos de atividade
especial, na forma dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91.

O exame do pedido liminar foi postergado.

A autoridade impetrada prestou informações. Relatou que o processo de concessão da aposentadoria extraviou-se,
tendo sido iniciada sua reconstituição. Em 19.09.2017, foi enviado ofício ao segurado, no endereço por ele declinado à Previdência Social
em 31.12.2015, na cidade de Ilhéus/BA, e que veio a ser devolvido pelos correios; nova notificação foi-lhe dirigida no endereço mais
detalhado extraído do banco de dados da Receita Federal, igualmente infrutífera.

Aduziu, na sequência, que há indícios de irregularidade na concessão do benefício, consistentes "no enquadramento
indevido dos períodos [de] 20/04/1979 a 17/12/1987, trabalhado na empresa Ulma Indústria e Comércio Ltda., e [de] 22/08/1988 a
30/12/1989, junto à empresa Vibra Vigilância e Transportes de Valores Ltda., como atividade especial pela categoria profissional ",
sem o qual não possuiria o tempo necessário para se aposentar em 18.05.2011. Foi expedida notificação ao segurado, em 23.03.2018,
para que apresentasse defesa, também devolvida pelos correios. À míngua de manifestação, conclui, o benefício foi suspenso.

É o relatório. Decido.

Em sede de cognição não exauriente, vislumbro, ao menos em parte, o fumus boni juris e o periculum in mora
necessários para a concessão da medida liminar.

É certo ser dever do beneficiário manter atualizados seus dados cadastrais junto à Previdência Social. É corolário da
regra do artigo 18, caput e § 6º, do Decreto n. 3.048/99, que trata da inscrição do segurado no Regime Geral de Previdência Social
(RGPS) e da comprovação de dados pessoais quando da concessão de benefício.

A autarquia orienta seus servidores a proceder à atualização de endereços mediante mero ato declaratório dos
segurados (v. artigo 61 da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77/15: "O filiado poderá solicitar a qualquer tempo inclusão, alteração,
ratificação ou exclusão das informações constantes do CNIS, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 58, independente de requerimento
de benefício, de acordo com os seguintes critérios: I -- para atualização de dados cadastrais da pessoa física será exigido: [...] b)
no caso de endereço: declaração do segurado; [...]"; a regra já existia no artigo 48, inciso I, alínea b, da anterior IN INSS/PRES n.
45/10).

Verifica-se que o INSS dá cumprimento a essa orientação, e até dispensa o comparecimento do segurado a agência
da Previdência, podendo a atualização ser feita via internet (v. <https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/atualizacao-de-cadastro-e-
senha/>, opção "atualizar endereço", ou <https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/atualizacao-de-endereco-de-beneficiario/>).

No caso dos autos, fica claro que o segurado negligenciou esse dever. O endereço constante do CNIS é ainda
aquele na cidade de Ilhéus, utilizado pelo INSS para as notificações. Tampouco consta do cadastro um endereço secundário:
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Não há, portanto, evidência de erro de procedimento ou cerceamento de defesa por parte da autarquia
previdenciária.

Noutro ponto, os dados à disposição do INSS permitiam aferir, de pronto, tempo de contribuição hábil à
aposentação, ainda que inferior ao inicialmente computado.

A aposentadoria NB 42/156.176.599-3 foi originalmente concedida mediante a contagem de 35 anos, 6 meses e 6
dias de contribuição:

Observo que o INSS não apontou indícios de falsidade documental ou outra fraude.

Dois períodos de trabalho urbano, regularmente anotados em carteira de trabalho, foram desconsiderados:

(a) Período de 24.07.1978 a 15.10.1978 (Cond. Edif. Jardim Imirim): há registro e anotações em CTPS (doc.
9322127, p. 4/15) a indicar admissão no cargo de manobrista; há anotações de opção pelo FGTS na data da admissão e de assinatura de
contrato de trabalho.

(b) Período de 01.03.1979 a 18.04.1979 (Sociedade Piratininga de Automóveis Ltda.): há registro e anotações em
CTPS (doc. 9322127, p. 5 et seq.) a indicar admissão no cargo de manobrista; há anotação de opção pelo FGTS na data da admissão.

Os lançamentos são contemporâneos, sequenciais e não há indícios de rasuras, não havendo óbice à averbação
desses períodos no cômputo de tempo de serviço do impetrante.

Por sua vez, nos períodos de trabalho de 22.08.1988 a 30.12.1989 (Vibra Vigilância e Transporte de Valores Ltda.)
e de 01.07.1991 a 28.04.1995 (Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda.), cf. anotações em CTPS (doc. 9322127, p. 6 et
seq.) e formulários de atividades especiais / PPPs (doc. 9996329, p. 29/37), o segurado exerceu a função de vigilante armado, portando
revólver calibre 38 ou espingarda calibre 12.

O enquadramento desses intervalos como tempo especial é devido, cf. código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n.
53.831/64, por equiparação à ocupação profissional de guarda, consoante uníssona interpretação jurisprudencial (v. STJ, REsp
413.614/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002, p. 230, e Súmula TNU n. 26, segundo a qual “a
atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n.
53.831/64”).

Quanto ao período de 20.04.1979 a 17.12.1987 (Majer Zemel Ind. e Com. Ltda, hoje Ulma Ind. e Com. Ltda.), o
writ não foi instruído com prova pré-constituída hábil à demonstração das condições especiais de trabalho.

Assim, decerto o impetrante contava ao menos 33 anos, 11 meses e 12 dias de tempo de contribuição na data de
início do NB 42/156.176.599-3, suficiente para a aposentação proporcional, com coeficiente 70%:

Protraindo-se o início do benefício para 19.05.2012, o impetrante logra contar exatos 35 anos de contribuição, que
permitem a concessão da aposentadoria com coeficiente 100%, mais vantajosa ao segurado a médio prazo:

Ante o exposto, defiro em parte a liminar e determino à autoridade impetrada que, no prazo de 15 (quinze) dias,
restabeleça em favor do impetrante a aposentadoria por tempo de contribuição, recalculada com DIB em 19.05.2012 e exatos 35 anos de
contribuição, ficando por ora obstada a cobrança de valores relativos às parcelas do NB 42/156.176.599-3 anteriormente recebidas.

Notifique-se a autoridade impetrada. Intimem-se o impetrante e o INSS.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, na qualidade de custos legis, na forma do artigo 12 da Lei n. 12.016/09.

P. R. I. O.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002747-92.2017.4.03.6183
IMPETRANTE: FLAVIA QUERIQUERI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LILIAN CRISTINA BONATO - SP171720
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     526/1130



 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento do que restou decidido na superior instância.

Com o cumprimento, arquivem-se os autos.

Int. 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006154-72.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: REINALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALQUIRIA FISCHER VIEIRA - SP328356
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra  a obrigação de fazer
no que tange à implantação do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo
de 30 (trinta) dias.                 
            Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada
nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do
juízo acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca
do interesse no prosseguimento da execução ou opção pelo benefício mais vantajoso.           
            Com a implantação do benefício, apresente o INSS, por intermédio de sua Procuradoria, os
cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.
            Int.

 

São Paulo, 30 de julho de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012238-89.2018.4.03.6183
AUTOR: VALDECI MANOEL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA - SP177326
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Vistos, em decisão.

VALDECI MANOEL DOS SANTOS  ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) objetivando a concessão de auxílio-acidente, bem como o pagamento de atrasados.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do
termo de prevenção, cujo objeto era o restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.
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Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão
ser antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada
alguma das hipóteses elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos
incisos II e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental
adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de
multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de
interpretação diversa do conjunto probatório e a necessidade de realização de perícia médica.

Nesse sentido, observo que o laudo pericial em que constatada a incapacidade parcial e permanente do autor no
processo nº 0006970-55.2009.4.03.6119 não se encontra acostado aos autos e data de 25/09/2009 (doc. 9773040). Ademais, não há
relatório médico recente a atestar a persistência de sua incapacidade, apenas receituários de 27/12/2016, 13/01/2017 e 08/08/2017.

Outrossim, verifico a existência de vínculo empregatício ativo do autor com o Condomínio Edifício Rio Capivari desde
10/02/2014, percebendo atualmente R$3.797,90, apto a afastar a urgência da tutela pleiteada. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que
seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na
ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio
do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de
audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável
prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Sem prejuízo, solicite-se cópia do laudo pericial médico juntado nos autos nº 0006970-55.2009.4.03.6119.

P. R. I.

São Paulo, 2 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007502-28.2018.4.03.6183
AUTOR: MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA - SP237302
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            Promova a parte autora a emenda da inicial em 15 (quinze) dias, de modo a informar a completa qualificação da corré Judite Josefa
da Silva, declinando seu endereço para concretização do ato de citação, tal como determina o artigo 319, II, do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial (artigo 321, parágrafo único).

            Int.

           

 

 

    São Paulo, 17 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012657-12.2018.4.03.6183
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AUTOR: NEURACI VIEIRA DA SILVA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

NEURACI VIEIRA DA SILVA ajuizou a presente ação, inicialmente perante o Juizado Especial Federal,
requerendo o benefício de pensão por morte de Gerson Donizete Machado da Silva, falecido em 12/09/2016. O benefício foi indeferido
por falta de qualidade de segurado. Postulou, ainda, a concessão do benefício de gratuidade da justiça.

Citação do INSS (doc. 9860827, pp. 27 e 32), contestação (doc. 9860827, pp. 28/29). Cálculos da Contadoria
Judicial (docs. 9860827, p. 53, a 9860828, p. 03).

O MM. Juízo do JEF declinou da competência, conforme doc. 9860828, pp. 04/05.

Vieram os autos conclusos.

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista,
1682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital.

Preliminarmente, ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal, e fixo o valor da causa em
R$108.686,13.

Deixo de apreciar o termo de possibilidade de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo processo,
redistribuído.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Verifico que a parte autora não possui advogado constituído. Dessa forma, nos termos do artigo 76 do novo Código
de Processo Civil, intimem-na a regularizar sua representação processual no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos procuração
original e atualizada, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito, conforme artigos 76, § 1º, inciso I, e 485, IV, do CPC.

Int.

São Paulo, 7 de agosto de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007303-06.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARTA ALMEIDA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO - SP76928, ANTONIO ROSELLA - SP33792
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

MARTA ALMEIDA DE SOUZA  ajuizou a presente ação, pelo procedimento comum, com pedido de tutela,
objetivando a suspensão de cobrança de valores efetuados em seu benefício de pensão por morte NB 21/169.394.118-7. Requereu ainda
a concessão do benefício da Justiça Gratuita.
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A petição inicial em determinada parte indica que o pedido seria de cancelamento de cobrança de valores que teriam
sido recebidos pela parte autora após o óbito do Sr. Gesse de Souza, referente ao período de 01/05/2014 a 30/06/2014 (doc. 8373082,
p. 1, 11/12), porém, no pedido, pleiteou a suspensão do desconto em sua pensão, dos valores que teriam sido pagos ao falecido a título de
auxílio-suplementar.

Os autos foram inicialmente distribuídos perante o JEF/SP, tendo sua contadoria emitido parecer esclarecendo que: a)
em consulta ao Histórico de Créditos da aposentadoria por invalidez B 32/118.600.195-7, com DIB em 30/08/00, titularizada por Gesse
de Souza, sendo a autora cadastrada como representante legal, verificou-se que houve o pagamento da renda mensal integral para o mês de
jun/14 (incluindo complemento de assistência por terceiro), sendo posterior ao óbito e portanto indevido o período de 06/06/14 a
30/06/14, contudo sem registro de consignação; b) há consignações sobre a renda mensal da pensão, efetuadas desde set/16, relativas à
geração de complemento negativo de R$ 170.357,37, atribuído ao recebimento, pelo de cujus, de auxílio-acidente B 94/141.400.311-8
(DIB em 05/02/98) em concomitância com a aposentadoria por invalidez, pelo período de 01/08/08 a 31/12/13 (doc. 8373082, p.
139/140).

Consta cópia do processo administrativo do benefício de pensão por morte NB 21/169.394.118-7 (doc. 8373082,
p. 150/175).

A parte autora apresentou, ainda, cópia dos autos do processo nº 429/1996, que tramitou perante a 6ª Vara de
Acidentes do Trabalho, o qual foi julgado procedente para condenar o INSS ao pagamento ao falecido Sr. Gesse de Souza de benefício de
auxílio-acidente, a partir da citação em 24/09/1996 (doc. 8373083, p. 9/13). Em grau de recurso especial, foi determinado o pagamento
com DIB na data da juntada do laudo (doc. 8373083, p. 50/51). O INSS ofertou embargos à execução alegando excesso de execução,
bem como nada ser devido após a concessão de aposentadoria em 30/08/2000, em face da lei 9528/97. Foi proferida Sentença, que está
parcialmente legível (doc. 8373083, p. 121/125). Interposto recurso de apelação ao qual foi dado parcial provimento para manter a
declaração de não haver óbice para cumulação do auxílio-acidente e da aposentadoria, reformando a Sentença no tocante à forma de
apuração do salário de benefício e índices de correção (doc. 8373083, p. 171/175). Interposto novo recurso, foi proferido acórdão, em
2014, que reconsiderou o entendimento anteriormente firmado e deu parcial provimento ao recurso da Autarquia, para determinar a
inviabilização da cumulação pretendida, bem como estipular que o valor do auxílio-acidente fosse utilizado no cálculo da RMI da
aposentadoria (doc. 8373083, p. 197/201). Há informação de implantação do benefício de auxílio-acidente NB 94/400.311-8, com DIB
em 05/02/1998 (doc. 8373083, p. 254). Intimada, a parte autora apresentou cálculos de liquidação, nos termos do julgado nos autos dos
embargos à execução (doc. 8373083, p. 259/261), os quais foram refutados pelo INSS, que indicou a existência de saldo devedor de
R$120.055,93, devidos em razão do recebimento indevido do auxílio-acidente entre 2006 e 2013 (doc. 8373083, p. 262/264). Em
decisão de 02/12/2016, foi determinada a suspensão do curso do processo em razão do óbito do Sr. Gesse, com prazo para habilitação, o
qual não tendo sido cumprido culminou com o arquivamento dos autos, em 19/05/2017 (doc. 8373083, p. 284/285).

Restou reconhecida a incompetência do Juizado para julgamento do feito em razão do valor da causa (doc. 8373083,
p. 289/290).

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e os processos constantes do
termo de prevenção.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo (artigo 300, do Código de Processo Civil de 2015).

Alega a parte autora boa-fé no recebimento do benefício de aposentadoria e a irrepetibilidade das verbas de natureza
alimentar.

Consigno que descontos incidentes sobre benefícios, assistenciais ou previdenciários, são previsto no artigo 115, da
Lei nº 8.213/91, e regulamentados no artigo 154, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A finalidade dessas regras é evitar o enriquecimento sem
causa e, sobretudo, assegurar que somente saiam dos cofres previdenciários valores que sejam efetivamente devidos.

Ao constatar possíveis irregularidades na concessão de benefícios, a Autarquia tem o poder-dever de apurar os fatos
e, garantindo o direito de contraditório e defesa em regular processo administrativo ao segurado, caso conclua pela ilegalidade do ato de
concessão, suspender o pagamento do benefício e ainda efetuar cobrança dos valores indevidamente pagos.

Não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para o deferimento da tutela, não obstante a relevância do
direito invocado pela parte autora, no tocante ao recebimento de valores do benefício de aposentadoria após o óbito do segurado. Na
hipótese, foi rigorosamente respeitado o devido processo legal administrativo, tendo a parte autora exercido de forma efetiva defesa em
sede administrativa.
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De outro lado, entendo ser possível a suspensão da consignação sobre a renda mensal da pensão, efetuadas desde
set/16, relativa à geração de complemento negativo de R$ 170.357,37, atribuído ao recebimento, pelo de cujus, de auxílio-acidente B
94/141.400.311-8 (DIB em 05/02/98) em concomitância com a aposentadoria por invalidez, pelo período de 01/08/08 a 31/12/13.

Com efeito, a ação acidentária foi arquivada em razão da inexistência de habilitação nos autos, sem informação de
determinação de devolução dos valores. Não há prova nos autos, seja nas cópias do processo judicial, seja na cópia do PA da pensão por
morte da autora, de que tenha havido o necessário contraditório antes do início das consignações. Ademais, a dupla conformidade existente
no caso, decorrente da concessão do benefício de auxílio-acidente e da possibilidade de sua cumulação com aposentadoria entabuladas
pelo Juízo de 1º grau (sentença), a qual foi confirmada em 2ª instância, cria no vencedor a legítima expectativa de que é titular do direito.
Essa expectativa legítima de titularidade do direito, advinda de ordem judicial com força definitiva, é suficiente para caracterizar a boa-fé
exigida de quem recebe a verba de natureza alimentar posteriormente cassada.

Ante o exposto, concedo parcialmente a medida antecipatória postulada, para o fim de determinar a suspensão
das consignações sobre a renda mensal da pensão NB 21/ 169.394.118-7, efetuadas desde set/16, relativas à geração de complemento
negativo de R$ 170.357,37, atribuído ao recebimento, pelo de cujus Gesse de Souza, de auxílio-acidente B 94/141.400.311-8 (DIB em
05/02/98) em concomitância com a aposentadoria por invalidez, pelo período de 01/08/08 a 31/12/13.

Notifique-se, eletronicamente, o INSS (AADJ).

Cite-se.

 

P.R.I.

 

 

    SãO PAULO, 27 de julho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003378-02.2018.4.03.6183
AUTOR: ROSELEINE DUARTE CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR - SP162612
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ROSELEINE DUARTE CRUZ, qualificada nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição de pessoa com deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 142/2013.

Em que pese conste a informação de que a deficiência da parte autora foi enquadrada como "leve" (doc. 5096345, p.
53), não foi localizado nas cópias apresentadas o laudo pericial realizado na esfera administrativa. Tendo em vista que o perito médico
judicial não enquadrou a parte autora como portadora de deficiência (doc. 5096345, p. 109/112), reputo essencial ao deslinde da questão
a expedição de Ofício à agência do INSS que processou o requerimento para que, no prazo de 30(trinta) dias, encaminhe a este juízo o
laudo técnico pericial, devidamente preenchido, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis em caso de desobediência ou falsidade
das informações.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     531/1130



Com a vinda da documentação, vistas à parte contrária pelo prazo de 15 dias. Em seguida, tornem os autos
conclusos.

Int.

 

 

 

    São Paulo, 6 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008966-24.2017.4.03.6183
AUTOR: MARIA DAS GRACAS JESUS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

           

Vistos,

Diante da informação constante do prontuário do falecido no sentido de que o mesmo chegou ao Hospital vindo
do PA Julio Tupy, acompanhado do médico (doc. 7132681, p. 10), expeça-se ofício a referida unidade de saúde, localizada à rua Serra
Queimada, 800, CEP 08431-640, SP, a fim de que encaminhe, no prazo de 30 dias, cópia do prontuário médico de RAMIRO
ANTONIO DOS SANTOS NETO, nascido em 15/01/1962, filho de DIONISIA PAULA DE CARVALHO SANTOS, CPF
034.219.178-09.

Com a vinda da documentação, dê-se vista às partes. Após, tornem os autos conclusos.

P.R.I.

 

 

 

    São Paulo, 6 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011660-29.2018.4.03.6183
AUTOR: PLINIO ANTUNES SOARES
Advogado do(a) AUTOR: OLIVIO GAMBOA PANUCCI - PR28977
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por PLÍNIO ANTUNES SOARES, com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício mediante
readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com
os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a
improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão
do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103,
caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do
prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou
indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no
art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia
previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato,
como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do
pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de
aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados
marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na
hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles casos
o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842,
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe 01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e
41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não incidência. [...] 2. A teor do
entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão
de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03,
motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio
Kukina, j. 28.04.2015, v. u., DJe 14.05.2015)]

Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”.
Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da prescrição pela citação em
ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei
nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF, se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício,
hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento
firmado entre o Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº
0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma
individualizada, razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos
processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto
porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado
pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme
preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do
CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do
outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter
ao alcance da ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada
impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta sejam extraídas
consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex
0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da
revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação civil pública não implica a suspensão
da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo
assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...]
(TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u., e-DJF3
17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do
direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto
Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL ANTE OS REAJUSTES DO TETO PREVIDENCIÁRIO
PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/03.

A matéria ora em debate foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do
RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício,
não se tratando de reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do
valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de
Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Direito
intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da
irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de
uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas
em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30
divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

Depreende-se do parecer técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a
metodologia de cálculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas ECs n.
20/98 e n. 41/03. Por tal razão, benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do
tempo, o que denota uniformização dos cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes:
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“Este Núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda
Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da
Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados, sucessivamente, sobre essa renda limitada. [...]
[C]omo o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de
[...] [diferentes] benefícios se mantém idênticas.
Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS terão, entre si, a mesma
Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos.
Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro
reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.589,95 (é aceitável uma pequena variação nos
centavos). Esse valor foi obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/1998 (R$1.081,50 – teto
anterior à majoração trazida pela EC 20/98) [...].
Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,
terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.873,79 (é aceitável uma pequena variação nos centavos). Esse valor foi
obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/2003 (R$1.869,34 – teto anterior à majoração
trazida pela EC 41/03).”
(Parecer técnico disponível em <https://www2.jfrs.jus.br/parecer-tecnico-sobre-os-reajustes-do-teto-previdenciario-promovidos-
pelas-ecs-2098-e-4103/>.)

Por último, cabe destacar que esses fundamentos aplicam-se integralmente aos benefícios concedidos no período
denominado “buraco negro” (de 05.10.1988 a 05.04.1991), dado que o artigo 144 da Lei n. 8.213/91, hoje revogado pela Medida
Provisória n. 2.187-13/01, prescreveu sua revisão, a fim de que fossem recalculados de acordo com as regras do novo Plano de Benefícios
(in verbis: “Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras
estabelecidas nesta Lei”).

A partir de tais premissas, é possível concluir que, a despeito de não ter havido originalmente a limitação ao teto (aqui
discutida) para os benefícios do “buraco negro”, a revisão do mencionado artigo 144 da Lei de Benefícios fez incidir todo o regramento
vigente naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da renda mensal inicial
(RMI) passaram a incidir também sobre os benefícios concedidos no “buraco negro”.

Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para
todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devida diferença alguma relativa ao período
antecedente (cf. parágrafo único do artigo 144). Com efeito, é possível observar se esses benefícios sofreram os reflexos da não
recomposição do excedente ao teto, segundo a mesma fórmula aplicada àqueles concedidos originalmente sob os comandos da Lei n.
8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para os benefícios do “buraco negro” a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum
limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto.

O tema foi objeto de apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 937.595/SP, Rel.
Min. Roberto Barroso, j. 03.02.2007, v. m., com repercussão geral reconhecida, restando fixada a tese: “Os benefícios concedidos entre
05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os
tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE
564.354, em regime de repercussão geral”.

No caso vertente, da análise do extrato do histórico de créditos (HISCREWEB), verifico que há diferenças a serem
calculadas em relação às Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03:

 

De fato, quando da concessão do benefício a renda mensal foi limitada ao teto máximo, e o índice teto a ela aplicado,
no primeiro reajuste, não recuperou integralmente o valor excedente àquela limitação.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores
ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo
procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para condenar o
INSS a revisar a renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/086.068.568-3 (DIB em 16.09.1989)
e pagar as diferenças advindas das majorações do teto previdenciário estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

Não há pedido de tutela provisória.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, no prazo de
45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício
precatório ou requisitório.
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Para tanto, deverá a autarquia observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao
teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC n. 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente
recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será
reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até o
advento da EC n. 41/03.

Sobre as diferenças atrasadas incidirão correção monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos
repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905),
com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é: (a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da
vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de
aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a
competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do
artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pelo autor, em razão de revisão administrativa
do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários
advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo
85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data
(cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo
85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, ao
autor, beneficiário da justiça gratuita.

Tratando-se de teses firmadas em julgamento de recursos repetitivos (STF, RE 564.354/SE e RE 937.595/SP), não
é caso de remessa oficial, cf. artigo 496, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

P. R. I.

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009799-08.2018.4.03.6183
AUTOR: EDGARD JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)

 
 

Vistos.

O autor opôs embargos de declaração, arguindo omissão e contradição na sentença, na qual este juízo desacolheu o
pleito de revisão da renda mensal,  mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, de
benefício com início em data anterior à Constituição Federal de 1988.

O embargante arguiu a nulidade da sentença, em razão da não produção de prova pericial contábil, e no mais
retomou os argumentos que embasam o pleito inicial.

Decido.
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Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex
vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na
decisão (i. e. quando não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II,
quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo
com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, § 1º) e nas quais
houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso
sub judice.

Não restaram configurados os vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

Como exposto na sentença embargada, o feito encontrava-se em termos para julgamento antecipado, cf. artigo 355,
inciso I, do Código de Processo Civil.

N o mais, as questões debatidas nesta demanda foram resolvidas na sentença embargada com fundamentação
suficiente, à vista das normas constitucionais e legais que regem o tema. Friso não serem os embargos declaratórios via recursal adequada
para postular diretamente a reforma da decisão judicial, não se podendo atribuir-lhes efeito puramente infringente. Vale dizer, a modificação
do julgamento dá-se apenas de modo reflexo, como decorrência lógica do saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro
material.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

P. R. I.

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012292-55.2018.4.03.6183
AUTOR: HELIO PINESI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)

 
 

Vistos.

O autor opôs embargos de declaração, arguindo omissão e contradição na sentença, na qual este juízo desacolheu o
pleito de revisão da renda mensal,  mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, de
benefício com início em data anterior à Constituição Federal de 1988.

O embargante arguiu a nulidade da sentença, em razão da não produção de prova pericial contábil, e no mais
retomou os argumentos que embasam o pleito inicial.

Decido.

Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex
vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na
decisão (i. e. quando não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II,
quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo
com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, § 1º) e nas quais
houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso
sub judice.

Não restaram configurados os vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

Como exposto na sentença embargada, o feito encontrava-se em termos para julgamento antecipado, cf. artigo 355,
inciso I, do Código de Processo Civil.
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N o mais, as questões debatidas nesta demanda foram resolvidas na sentença embargada com fundamentação
suficiente, à vista das normas constitucionais e legais que regem o tema. Friso não serem os embargos declaratórios via recursal adequada
para postular diretamente a reforma da decisão judicial, não se podendo atribuir-lhes efeito puramente infringente. Vale dizer, a modificação
do julgamento dá-se apenas de modo reflexo, como decorrência lógica do saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro
material.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

P. R. I.

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010157-70.2018.4.03.6183
AUTOR: UBIRAJARA PRADO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)

 
 

Vistos.

O autor opôs embargos de declaração, arguindo omissão e contradição na sentença, na qual este juízo desacolheu o
pleito de revisão da renda mensal,  mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, de
benefício com início em data anterior à Constituição Federal de 1988.

O embargante arguiu a nulidade da sentença, em razão da não produção de prova pericial contábil, e no mais
retomou os argumentos que embasam o pleito inicial.

Decido.

Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex
vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na
decisão (i. e. quando não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II,
quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo
com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, § 1º) e nas quais
houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso
sub judice.

Não restaram configurados os vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

Como exposto na sentença embargada, o feito encontrava-se em termos para julgamento antecipado, cf. artigo 355,
inciso I, do Código de Processo Civil.

N o mais, as questões debatidas nesta demanda foram resolvidas na sentença embargada com fundamentação
suficiente, à vista das normas constitucionais e legais que regem o tema. Friso não serem os embargos declaratórios via recursal adequada
para postular diretamente a reforma da decisão judicial, não se podendo atribuir-lhes efeito puramente infringente. Vale dizer, a modificação
do julgamento dá-se apenas de modo reflexo, como decorrência lógica do saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro
material.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

P. R. I.

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
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Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012359-20.2018.4.03.6183
AUTOR: LEONARDO DEMETRIO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)

 
 

Vistos.

O autor opôs embargos de declaração, arguindo omissão na sentença, na qual este juízo desacolheu o pleito de
revisão da renda mensal,  mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, de benefício
com início em data anterior à Constituição Federal de 1988.

O embargante fez menção a decisões em sentido contrário ao quanto decidido por este juízo, e retomou os
argumentos que embasam o pleito inicial.

Decido.

Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex
vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na
decisão (i. e. quando não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II,
quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo
com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, § 1º) e nas quais
houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso
sub judice.

Não restaram configurados os vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

As questões debatidas nesta demanda foram resolvidas na sentença embargada com fundamentação suficiente, à vista
das normas constitucionais e legais que regem o tema. Friso não serem os embargos declaratórios via recursal adequada para postular
diretamente a reforma da decisão judicial, não se podendo atribuir-lhes efeito puramente infringente. Vale dizer, a modificação do
julgamento dá-se apenas de modo reflexo, como decorrência lógica do saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

P. R. I.

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004219-31.2017.4.03.6183
AUTOR: CARLOS AURELIO ALVES DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL CARNEIRO DINIZ - SP347763
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)
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Vistos.

O autor opôs embargos de declaração, arguindo omissão na sentença (doc. 9420639), no tocante à não qualificação
como tempo de serviço especial de períodos posteriores a 28.04.1995, trabalhados na função de vigilante.

Decido.

Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex
vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na
decisão (i. e. quando não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II,
quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo
com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, § 1º) e nas quais
houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso
sub judice.

Não restaram configurados os vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

As questões debatidas nesta demanda foram resolvidas na sentença embargada com fundamentação suficiente, à vista
das normas constitucionais e legais que regem o tema. Friso não serem os embargos declaratórios via recursal adequada para postular
diretamente a reforma da decisão judicial, não se podendo atribuir-lhes efeito puramente infringente. Vale dizer, a modificação do
julgamento dá-se apenas de modo reflexo, como decorrência lógica do saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

P. R. I.

São Paulo, 3 de setembro de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008854-55.2017.4.03.6183
AUTOR: SILMAR FERNANDES PIRES
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON PINEDA DE ALMEIDA - SP180469, SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670, AMANDA ANASTACIO
DE SOUZA - SP384342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos da senhora perita em 15 (quize) dias.

Int.        

 

 

    São Paulo, 24 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005170-88.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE CARLOS THEODORICO GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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            Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra  a obrigação de fazer
no que tange à implantação do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo
de 30 (trinta) dias.                 
            Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada
nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do
juízo acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca
do interesse no prosseguimento da execução ou opção pelo benefício mais vantajoso.           
            Com a implantação do benefício, apresente o INSS, tornem os autos conclusos.
            Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012388-70.2018.4.03.6183
AUTOR: MAURICIO GIARDINI RODOVALHE
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO - SP253104
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A gratuidade da justiça é assegurada àqueles com “insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios”, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Ela enseja a suspensão da exigibilidade
das obrigações decorrentes da sucumbência de seu beneficiário por 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado da decisão que as fixou. Se,
durante esse prazo, o exequente comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do
benefício, essas obrigações tornar-se-ão executáveis. Caso contrário, serão extintas.

Para tanto, goza de presunção relativa de veracidade a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa
natural, conforme disposto no artigo 99, § 3º, da lei processual. O juiz, contudo, poderá indeferir a gratuidade à vista de elementos que
evidenciem a falta de seus pressupostos legais, devendo, antes, determinar à parte que comprove o preenchimento dos requisitos em
questão (cf. artigo 99, § 2º). Deferido o pedido, é dado à parte adversa oferecer impugnação nos autos do próprio processo, em sede de
contestação, réplica, contrarrazões de recurso ou por meio de petição simples, nos casos de pedido superveniente ou formulado por
terceiro (cf. artigo 100).

[Quanto à caracterização do estado de insuficiência, faço menção a julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. Impugnação aos benefícios da gratuidade de justiça. Declaração de pobreza. Presunção relativa.
Possibilidade de indeferimento. Fundadas razões. Suficiência de recursos. Constatação. [...] 1 - A presunção relativa de
hipossuficiência pode ser afastada mediante verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar
com as custas do processo. 2 - Os artigos 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à
assistência judiciária gratuita no caso de “fundadas razões”. Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto
com a prova dos autos, perquira acerca da real condição econômica do demandante. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.
3 - Informações extraídas do CNIS revelam que o impugnado, no mês de janeiro de 2013, percebeu remuneração decorrente de
vínculo empregatício mantido junto à Oji Papéis Especiais Ltda., da ordem de R$4.312,86, além de proventos de aposentadoria
por tempo de contribuição no importe de R$2.032,64, totalizando R$6.345,50. 4 - A despeito de o impugnado ter noticiado que se
encontra “afastado por doença desde 10/01/2013”, é de rigor consignar que, mesmo se levando em conta apenas os proventos de
aposentadoria, o quantum percebido, ainda assim, se afigura incompatível com as benesses da gratuidade de justiça. 5 - A
exigência constitucional – “insuficiência de recursos” – deixa evidente que a concessão de gratuidade judiciária atinge tão
somente os "necessitados" (artigo 1º da Lei nº 1.060/50). Define o Dicionário Houaiss de língua portuguesa, 1ª edição, como
necessitado “1. que ou aquele que necessita; carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe do mínimo necessário para
sobreviver; indigente; pobre; miserável.” Não atinge indistintamente, portanto, aqueles cujas despesas são maiores que as
receitas. Exige algo mais. A pobreza, a miserabilidade, nas acepções linguísticas e jurídicas dos termos. Justiça gratuita é medida
assistencial. É o custeio, por toda a sociedade, das despesas inerentes ao litígio daquele que, dada a sua hipossuficiência
econômica e a sua vulnerabilidade social, não reúne condições financeiras mínimas para defender seus alegados direitos. E
demonstrado nos autos que esta não é a situação do impugnado. 6 - A renda per capita média mensal do brasileiro, no ano de
2016, foi de R$1.226,00. A maior do Brasil foi do DF, no valor de R$2.351,00. E a maior do Estado de São Paulo foi da cidade de
São Caetano do Sul, com R$2.043,74 (Fonte: IBGE-Fev/2017). A renda auferida pelo impugnado é quase cinco vezes maior do
que a renda per capita mensal do brasileiro. 7 - Alie-se como elemento de convicção, que o teto que a Defensoria Pública do
Estado de São Paulo adota para analisar a necessidade do jurisdicionado à justificar a sua atuação é de 3 salários mínimos, ou
seja, R$2.811,00 (2017). 8 - Os valores das custas processuais integram o orçamento do Poder Judiciário (art. 98, § 2º da CF) e,
no caso da Justiça Federal, por exemplo, se prestam a custear as despesas processuais dos beneficiários da gratuidade judiciária.
As custas processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se destinam a permitir que os efetivamente necessitados tenham
acesso à Justiça. 9 - O acesso à Gratuidade da Justiça, direito fundamental que é, não pode se prestar, sob os mantos da
generalização e da malversação do instituto, ao fomento da judicialização irresponsável de supostos conflitos de interesse, o que
impacta negativamente na eficiência da atuação jurisdicional, bem como na esfera de direitos da parte contrária. 10 - Recurso de
apelação do INSS provido. (TRF3, AC 0001835-53.2013.4.03.6109, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 05.06.2017, v.
u., e-DJF3 19.06.2017)

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Justiça gratuita indeferida. Renda incompatível. Hipossuficiência não comprovada. [...] - Os
atuais artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015 assim dispõem, in verbis: “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito
à gratuidade da justiça, na forma da lei.” (...) “Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial,
na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. (...) § 3º Presume-se verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.” - Em princípio, a concessão desse benefício depende de simples
afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em
contrário. - Os documentos coligidos aos autos não demonstram a alegada hipossuficiência. - Em consulta às plataformas CNIS e
PLENUS, verifica-se a existência de, ao menos, duas fontes de renda do autor que descaracterizam a alegada inviabilidade de
suportar as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família: os proventos de aposentadoria por tempo de
contribuição, além do ordenado mensal que percebe como empregado contratado. - Ademais, consulta ao RENAJUD dá conta da
propriedade de três veículos automotores, que já configuraria, consoante as regras de experiência (artigos 335 do CPC/1973 e
375 do NCPC), indicativo de ostentar capacidade financeira para fazer frente às despesas processuais ordinárias. Precedentes do
C. STJ. - Apelação não provida. (TRF3, AC 0003536-46.2013.4.03.6110, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j.
12.09.2016, v. u., e-DJF3 26.09.2016)

PROCESSUAL CIVIL. [...] Agravo de instrumento. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. I - Malgrado a parte autora
apresente a declaração de hipossuficiência junto à petição inicial, pode o juiz indeferir o pedido, nos termos do artigo 5º do
referido diploma legal, desde que haja fundadas razões, ou seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de
capacidade econômica. II - No caso dos autos os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS revelam
que o agravante apresenta renda incompatível com o benefício pleiteado. Importante ressaltar que o autor não apresentou
quaisquer documentos indicativos de despesas que revelem a impossibilidade de arcar com as custas do processo. III - Agravo da
parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido. (TRF3, AI 0023272-76.2015.4.03.0000, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio
Nascimento, j. 16.02.2016, v. u., e-DJF3 24.02.2016)]

Existem nos autos indícios suficientes de que a parte autora possui condições econômicas de arcar com as custas e
despesas do processo, visto que suas remunerações nos meses que antecederam a propositura da ação sobejam o patamar dos cinco mil
reais, conforme doc. 9829881, p. 09 (R$22.675,72 mensalmente).

Ante o exposto, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a parte autora o preenchimento dos requisitos para a
obtenção da justiça gratuita, ou proceda ao recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos
do artigo 290 do Código de Processo Civil.
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Outrossim, o processo n. 0061422-70.2017.4.03.6301, indicado no termo de prevenção, diz respeito a ação
interposta no Juizado Especial Federal. Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito. Todavia,
não houve até o presente momento o trânsito em julgado de mencionada extinção, conforme consulta processual.

Assim, aguarde-se o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, quando nova consulta processual relativa àquela demanda
deverá ser realizada, para fins de análise do termo de prevenção.

Int.

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012484-85.2018.4.03.6183
AUTOR: PAULO BARBOSA FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A gratuidade da justiça é assegurada àqueles com “insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios”, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Ela enseja a suspensão da exigibilidade
das obrigações decorrentes da sucumbência de seu beneficiário por 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado da decisão que as fixou. Se,
durante esse prazo, o exequente comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do
benefício, essas obrigações tornar-se-ão executáveis. Caso contrário, serão extintas.

Para tanto, goza de presunção relativa de veracidade a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa
natural, conforme disposto no artigo 99, § 3º, da lei processual. O juiz, contudo, poderá indeferir a gratuidade à vista de elementos que
evidenciem a falta de seus pressupostos legais, devendo, antes, determinar à parte que comprove o preenchimento dos requisitos em
questão (cf. artigo 99, § 2º). Deferido o pedido, é dado à parte adversa oferecer impugnação nos autos do próprio processo, em sede de
contestação, réplica, contrarrazões de recurso ou por meio de petição simples, nos casos de pedido superveniente ou formulado por
terceiro (cf. artigo 100).

[Quanto à caracterização do estado de insuficiência, faço menção a julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. Impugnação aos benefícios da gratuidade de justiça. Declaração de pobreza. Presunção relativa.
Possibilidade de indeferimento. Fundadas razões. Suficiência de recursos. Constatação. [...] 1 - A presunção relativa de
hipossuficiência pode ser afastada mediante verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar
com as custas do processo. 2 - Os artigos 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à
assistência judiciária gratuita no caso de “fundadas razões”. Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto
com a prova dos autos, perquira acerca da real condição econômica do demandante. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.
3 - Informações extraídas do CNIS revelam que o impugnado, no mês de janeiro de 2013, percebeu remuneração decorrente de
vínculo empregatício mantido junto à Oji Papéis Especiais Ltda., da ordem de R$4.312,86, além de proventos de aposentadoria
por tempo de contribuição no importe de R$2.032,64, totalizando R$6.345,50. 4 - A despeito de o impugnado ter noticiado que se
encontra “afastado por doença desde 10/01/2013”, é de rigor consignar que, mesmo se levando em conta apenas os proventos de
aposentadoria, o quantum percebido, ainda assim, se afigura incompatível com as benesses da gratuidade de justiça. 5 - A
exigência constitucional – “insuficiência de recursos” – deixa evidente que a concessão de gratuidade judiciária atinge tão
somente os "necessitados" (artigo 1º da Lei nº 1.060/50). Define o Dicionário Houaiss de língua portuguesa, 1ª edição, como
necessitado “1. que ou aquele que necessita; carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe do mínimo necessário para
sobreviver; indigente; pobre; miserável.” Não atinge indistintamente, portanto, aqueles cujas despesas são maiores que as
receitas. Exige algo mais. A pobreza, a miserabilidade, nas acepções linguísticas e jurídicas dos termos. Justiça gratuita é medida
assistencial. É o custeio, por toda a sociedade, das despesas inerentes ao litígio daquele que, dada a sua hipossuficiência
econômica e a sua vulnerabilidade social, não reúne condições financeiras mínimas para defender seus alegados direitos. E
demonstrado nos autos que esta não é a situação do impugnado. 6 - A renda per capita média mensal do brasileiro, no ano de
2016, foi de R$1.226,00. A maior do Brasil foi do DF, no valor de R$2.351,00. E a maior do Estado de São Paulo foi da cidade de
São Caetano do Sul, com R$2.043,74 (Fonte: IBGE-Fev/2017). A renda auferida pelo impugnado é quase cinco vezes maior do
que a renda per capita mensal do brasileiro. 7 - Alie-se como elemento de convicção, que o teto que a Defensoria Pública do
Estado de São Paulo adota para analisar a necessidade do jurisdicionado à justificar a sua atuação é de 3 salários mínimos, ou
seja, R$2.811,00 (2017). 8 - Os valores das custas processuais integram o orçamento do Poder Judiciário (art. 98, § 2º da CF) e,
no caso da Justiça Federal, por exemplo, se prestam a custear as despesas processuais dos beneficiários da gratuidade judiciária.
As custas processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se destinam a permitir que os efetivamente necessitados tenham
acesso à Justiça. 9 - O acesso à Gratuidade da Justiça, direito fundamental que é, não pode se prestar, sob os mantos da
generalização e da malversação do instituto, ao fomento da judicialização irresponsável de supostos conflitos de interesse, o que
impacta negativamente na eficiência da atuação jurisdicional, bem como na esfera de direitos da parte contrária. 10 - Recurso de
apelação do INSS provido. (TRF3, AC 0001835-53.2013.4.03.6109, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 05.06.2017, v.
u., e-DJF3 19.06.2017)

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Justiça gratuita indeferida. Renda incompatível. Hipossuficiência não comprovada. [...] - Os
atuais artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015 assim dispõem, in verbis: “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito
à gratuidade da justiça, na forma da lei.” (...) “Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial,
na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. (...) § 3º Presume-se verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.” - Em princípio, a concessão desse benefício depende de simples
afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em
contrário. - Os documentos coligidos aos autos não demonstram a alegada hipossuficiência. - Em consulta às plataformas CNIS e
PLENUS, verifica-se a existência de, ao menos, duas fontes de renda do autor que descaracterizam a alegada inviabilidade de
suportar as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família: os proventos de aposentadoria por tempo de
contribuição, além do ordenado mensal que percebe como empregado contratado. - Ademais, consulta ao RENAJUD dá conta da
propriedade de três veículos automotores, que já configuraria, consoante as regras de experiência (artigos 335 do CPC/1973 e
375 do NCPC), indicativo de ostentar capacidade financeira para fazer frente às despesas processuais ordinárias. Precedentes do
C. STJ. - Apelação não provida. (TRF3, AC 0003536-46.2013.4.03.6110, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j.
12.09.2016, v. u., e-DJF3 26.09.2016)

PROCESSUAL CIVIL. [...] Agravo de instrumento. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. I - Malgrado a parte autora
apresente a declaração de hipossuficiência junto à petição inicial, pode o juiz indeferir o pedido, nos termos do artigo 5º do
referido diploma legal, desde que haja fundadas razões, ou seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de
capacidade econômica. II - No caso dos autos os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS revelam
que o agravante apresenta renda incompatível com o benefício pleiteado. Importante ressaltar que o autor não apresentou
quaisquer documentos indicativos de despesas que revelem a impossibilidade de arcar com as custas do processo. III - Agravo da
parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido. (TRF3, AI 0023272-76.2015.4.03.0000, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio
Nascimento, j. 16.02.2016, v. u., e-DJF3 24.02.2016)]

Existem nos autos indícios suficientes de que a parte autora possui condições econômicas de arcar com as custas e
despesas do processo, visto que suas remunerações nos meses que antecederam a propositura da ação sobejam o patamar dos cinco mil
reais, conforme doc. 9835082, p. 10.

Ante o exposto, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a parte autora o preenchimento dos requisitos para a
obtenção da justiça gratuita, promovendo a juntada de declaração de hipossuficiência atualizada, ou proceda ao recolhimento
das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.
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Outrossim, verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser
instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, procuração atualizada, pois o instrumento de mandato que
consta nos autos foi outorgado há mais de um ano.

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referido
documento, nos termos dos artigos 76 e 321 do CPC, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005120-96.2017.4.03.6183
AUTOR: CLAUDIO HERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: IANAINA GALVAO - SP264309
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

           

Considerando o recurso do INSS e contrarrazões da parte autora, subam os autos ao TRF.

Int.

 

    São Paulo, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012797-46.2018.4.03.6183
AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: NURIA DE JESUS SILVA - SP360752, KELLY CRISTINA MARTINS SANTOS MENDONCA - SP354368
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a
tramitação prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal.

Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC: (a) ao não indicar
corretamente o valor da causa, tal como estabelece o artigo 292, §§ 1º e 2º, do mesmo diploma legal, computando os valores das
parcelas vencidas e de doze vincendas, sendo que, em caso de pedido de revisão de benefício previdenciário, o valor de cada parcela
deve corresponder à diferença entre o valor pretendido e valor recebido, ou seja, ao proveito econômico de fato almejado; e (b) ao
não ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, cópia integral do processo administrativo NB
42/179.503.920-2.

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda e/ou a complementação da exordial,
juntando a cópia referida e planilha discriminada de cálculo do valor da causa, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de
indeferimento da peça.

Int.

São Paulo, 9 de agosto de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007614-94.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ZELIA CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            Mantenho a decisão anterior pelo seus próprios fundamentos eis que o contrato de prestação de serviços com previsão de
honorários foi firmado com advogado diverso da requerente.

            Expeça(m)-se o(s) requisitório(s) com bloqueio dos valores, para liberação ulterior por este Juízo, e sem destaque de honorários
contratuais.

            Int.           

 

 

    São Paulo, 16 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005670-57.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANNA SABINO DOS SANTOS RANIERI
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Trata-se de execução de julgado em que o patrono da parte autora, anteriormente à expedição do(s) ofício(s)
requisitórios, postula o destaque dos honorários advocatícios consoante disposto no artigo 22, § 4º, da Lei n. 8.906/94.

A questão envolve os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu cliente, que não deve
ser confundida com a questão relativa aos honorários de sucumbência.

O acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que:

(a) O requerimento tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório;

(b) O contrato tenha sido juntado aos autos;

(c) Tenha sido formulado pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que
não detém legitimidade), ou pela sociedade de advogados que não integra um dos polos desse contrato;

(d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que novo advogado seja constituído ao final
da demanda em prejuízo àquele que defendeu os interesses do autor; e

(e) Seja observado o limite máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB.

 No presente caso, todas as condições acima foram observadas, razão pela qual, em atendimento à jurisprudência
majoritária da Corte Regional, expeça(m)-se o(s) requisitório(s) com destaque dos honorários contratuais advocatícios comprovadamente
juntados aos autos (doc. 9906260, p.1) nos respectivos percentuais de 30%.

Ainda, considerando o disposto no artigo 535, § 4º, do Código de Processo Civil, defiro a expedição da parcela
incontroversa, discriminada nos cálculos (doc.9597419, p. 1). Para fins de expedição, a data de trânsito da decisão de impugnação deve
ser considerada a desta decisão.

Em face do disposto na Resolução CJF n. 405, de 09.06.2016, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,
informe a parte autora em 10 (dez) dias:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII (remissivos ao artigo 28, § 3º),
sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor;
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b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal
(site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a
regularização, se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do
CPF, conforme item "d" supra;

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s) com bloqueio dos valores, para liberação
ulterior por este Juízo.

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000502-74.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ELZA KAZUKO KOCHI KOIKE
Advogado do(a) EXEQUENTE: CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO RODRIGUES - SP107435
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Preliminarmente, intime-se o INSS a se manifestar em 10 (dez) dias sobre as alegações do autor em relação ao valor
dos honorários advocatícios, sendo que houve condenação do réu ao pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas
vencidas até proferida a sentença.

Docs. 9768627 e 9769069: verifico que o benefício da parte exequente se encontra ativo e está sendo depositado no
Banco Bradesco, agência Nova Central - USP, porém sem ter sido sacado pela segurada até o momento.

Oportunamente, tendo em vista o valor vultoso apurado, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência
dos cálculos.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 3264

PROCEDIMENTO COMUM
0013972-10.2011.403.6183 - ENARE JOANA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.A presente ação foi proposta por ENARE JOANA DOS SANTOS, inicialmente perante a Fazenda Pública de
Acidentes do Trabalho, requerendo o benefício de auxílio-doença.Às fls. 51/52 foi comunicado o falecimento da autora e requerida
habilitação de sua filha menor de idade.O MM. Juiz da Vara Acidentária declinou da competência às fls. 59/61, vindo os autos para a
Justiça Federal, onde foi determinada a regularização do polo ativo da demanda.O despacho de fl. 90 determinou a remessa dos autos ao
Ministério Público Federal, tendo em vista o interesse envolvido da menor, Larissa Joana dos Santos (filha da autora falecida), bem como à
Defensoria Pública da União para que promovesse os atos necessários ao prosseguimento da ação, visto que os poderes outorgados à
patrona da autora cessaram com o falecimento desta.O MPU requereu a intimação pessoal de Elton dos Santos, irmão da menor, para que
regularizasse a representação processual dos autos, o que também foi requerido pela DPU. Certidão negativa da intimação (fl. 114).À fl.
133 a Defensoria Pública da União (DPU) requereu expedição de ofícios com a finalidade de localizar Elton dos Santos para o devido
prosseguimento do feito.Foi expedida carta precatória para intimação pessoal de Elton dos Santos no endereço constante dos dados da
Receita Federal (fl. 135/136), o que resultou em intimação negativa, conforme certidão de fl. 154.Novos endereços foram indicados pelo
MPU para intimação do sr. Elton a fim de constituir novo advogado, bem como informar a situação da adolescente Larissa Joana Santos,
providenciando o necessário para regularizar sua representação processual.Foram expedidos novos mandados de intimação para Elton dos
Santos e para Larissa Joana dos Santos.Intimação positiva, conforme certidão de fl. 187, na qual o oficial de justiça certificou que o sr
Elton dos Santos declarara não ser mais responsável pela menor, Larissa Joana dos Santos, uma vez que a mesma voltara a residir em
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companhia do pai na zona sul desta Capital, no endereço constante dos autos.Com relação ao mandado de Larissa Joana dos Santos, o
oficial de justiça certificou que (fl. 196):PROCEDI À INTIMAÇÃO de LARISSA JOANA SANTOS, neste ato representada por Vitalina
Maria Santos, avó paterna, lendo o conteúdo do mandado e lhe entregando a contrafé, que aceitou, firmando seu ciente no anverso.
CERTIFICO que a intimação assim se aperfeiçoou após ter sido relatada por sua avó a situação peculiar em que a menor Larissa se
encontra, qual seja, após a morte da mãe, teria tentado viver com o pai, Sr. Aroldo Santos, que teria problemas de alcoolismo e procederia
com violência contra a própria filha. Após, foi tentar morar com parentes da finada mãe que residem na Bahia, tendo sido rejeitada. Assim,
retornou a São Paulo e desde então passou a residir com sua avó paterna, senhora de idade avançada, muito simples e de pouco
entendimento, que não detém sua tutela, mas é quem efetivamente cuida da menor. CERTIFICO, por fim, que lhes forneci o endereço da
Defensoria Pública da União e as orientei a procurar aquele órgão o mais rápido possível.À fl. 197/204, a Denfesoria Pública da União
requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Intimada a requerente a comprovar a guarda da menor (fl. 205). A DPU requereu
dilação de prazo para a juntada de termo de guarda, uma vez que espera o comparecimento da avó à Defensoria Pública a fim de dar início
aos trâmites necessários (fl. 218).Foi concedido o prazo de 30 dias.Novamente intimada, a DPU requereu nova dilação de prazo, ou
alternativamente, a suspensão do processo, até a maioridade da filha, em 10/07/2017, quando não será mais necessária sua representação
civil (fl. 226).Concedido prazo adicional de 30 dias (fl. 227). Intimada a DPU a regularizar a representação processual de Larissa Joana
dos Santos, considerando sua maioridade, informou que enviou carta à assistida, solicitando seu comparecimento à Defensoria para assinar
a outorga de poderes em favor da DPU, para fins de regularização da representação processual, mas ela ainda não havia comparecido.
Requereu a concessão de prorrogação do prazo por mais 10 dias (fl. 233), o que foi deferido.Às fls. 238, a Defensoria Pública da União
esclareceu que inicialmente fora intimada para atuar no processo, na qualidade de curadoria, sendo certo que nunca teve qualquer contato
com a assistida. Registrou que a avó da assistida comparecera apenas uma vez naquela instituição de Defesa no ano de 2016, que expediu
telegrama à assistida, mas sem nenhum retorno. Dessa forma, requereu a intimação pessoal da parte autora para esta regularize sua
representação processual, seja comparecendo na DPU ou contratando advogado particular.Expedido mandado de intimação a LARISSA
JOANA SANTOS, o oficial de justiça certificou que deixou de intimá-la porque, segundo a avó, ela reside atualmente em Taboão da
Serra, cujo endereço sua avó não soube declarar (fl. 247).Houve expedição de edital para intimação de Larissa Joana dos Santos (fls.
250/253), todavia, não houve qualquer manifestação de interesse no prosseguimento do presente feito, conforme certidão de fl. 254
vº.Vieram os autos para extinção da execução.É a síntese do necessário. Decido.Em razão do falecimento da parte autora, do desinteresse
da sucessora em prosseguir no polo ativo da demanda e da falta de representação processual, que são pressupostos essenciais à
constituição, bem como ao desenvolvimento válido e regular da relação jurídica processual, imperiosa a extinção do processo, com
fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista a
ausência de citação do réu.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0005242-34.2016.403.6183 - JOSE ROMULO PEREIRA DE FREITAS(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação proposta por José Romulo Pereira de Freitas em face do INSS, sob o rito ordinário, objetivando, em síntese, a
concessão de benefício pensão por morte.O pedido foi julgado procedente.Regularmente intimado, o INSS interpôs o recurso de apelação,
ocasião em que ofereceu proposta de acordo judicial (fls. 125/127-verso). À fl. 130, a parte autora manifestou concordância com proposta
de acordo apresentada e requereu a homologação.Decido.Considerando que a sentença de fls. 114/117-verso não está sujeita ao duplo
grau obrigatório de jurisdição, que o patrono da parte autora possui poderes para transigir, conciliar e fazer acordos (fl. 07) e que, nessa
circunstância, o INSS desiste do recurso interposto, acolho o pedido das partes.I- Certifique-se o trânsito em julgado da sentença
proferida às fls. 114/117-verso. II- Converta-se a presente ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, alterando-se o
cadastro do processo.III- HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes (fls. 125/127-verso e 130), com fundamento no art. 487, inciso
III, b, do Código de Processo Civil.IV- Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região,
estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico então
em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte
exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de
referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018. Assim, deve a parte: a) realizar a carga dos
autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta
específica; b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; c) promover a
inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje; d) comunicar, por ocasião da
devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. Para tanto,
fixo o prazo de 10 (dez) dias. Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras ae b, da Resolução 142/2017 da
Presidência do TRF da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 3261

PROCEDIMENTO COMUM
0000613-80.2017.403.6183 - IRINEU PEREIRA FILHO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista ao INSS do recolhimento de fl. 252.
Após, tornem os autos conclusos.
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Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007802-85.2012.403.6183 - ARY DE LIMA(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X RODRIGO DE MORAIS
SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARY DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deixo de analisar o termo de prevenção de fls. 279/280, visto que já foi analisado às fls. 56 e 68/69.
Expeçam-se os requisitórios.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008872-06.2013.403.6183 - JOAQUIM NETO DE FREITAS(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM NETO DE FREITAS

Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que converta em renda o valor referente ao depósito judicial de fl. 191, nos termos da instrução
de fl. 197.
Int.

5ª VARA PREVIDENCIARIA

TATIANA RUAS NOGUEIRA
Juiza Federal Titular
ROSIMERI SAMPAIO
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8712

PROCEDIMENTO COMUM
0006341-20.2008.403.6183 (2008.61.83.006341-9) - FLAVIO DUARTE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE(SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 311/322: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 58/64. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 324/327.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 309 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007471-45.2008.403.6183 (2008.61.83.007471-5) - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 181/192: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 109. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 194/197.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
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autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 179 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012868-85.2008.403.6183 (2008.61.83.012868-2) - MANOEL VENANCIO DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 282/287: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 58/59. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 289/292.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 280 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001009-38.2009.403.6183 (2009.61.83.001009-2) - ALCINDO MARCIO LUDOVICE(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE
OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 313/331: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 105/111.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 334/336.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 311 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001330-73.2009.403.6183 (2009.61.83.001330-5) - MIHAIL ALEKSANDROV(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E
SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 319/328: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 64/65. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 330/333.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 315 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004265-86.2009.403.6183 (2009.61.83.004265-2) - HERMINIA MARIA MARTINS(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA
TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 230/240: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 41/48. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 242/243.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 228 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006404-11.2009.403.6183 (2009.61.83.006404-0) - SAMUEL ALVES(SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 229/240: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 60/64.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 227 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006553-07.2009.403.6183 (2009.61.83.006553-6) - MARIA EUNICE DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 344/357: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 78/82. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 359/362.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 342 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004422-25.2010.403.6183 - MARIA DULCE BRITO GOMES(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 246/254: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 73/81.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
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autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 242 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0014398-56.2010.403.6183 - NILSON MARCANDALI(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD FAZIA
DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 205/214: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 41/45. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 203 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0014702-55.2010.403.6183 - JURANDIR MARQUESINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 430/445: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 58/64. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 446/449.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 428 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0014869-72.2010.403.6183 - JOSE GERALDINO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 406/413: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 60/64. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 415/418.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 404 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015518-37.2010.403.6183 - ODAIR DAVID ANTUNES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 143/151: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 102/104. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 153/156.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 141 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015544-35.2010.403.6183 - MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA NOGUEIRA(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO
MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 220/239: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 41/45. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 218 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015755-71.2010.403.6183 - JEOVANIO ALVES DA SILVA(SP170302 - PAULO SERGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 204/213: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 49/53. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 202 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000048-29.2011.403.6183 - JOSE RODRIGUES SANTIAGO DE OLIVEIRA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E
SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO E
SP172239E - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 151/157: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 51/55. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 161/162.
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De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 149 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001797-81.2011.403.6183 - LUCIANO MANOEL DA SILVA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS E
SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 270/282: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 72. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 284.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 268 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002111-27.2011.403.6183 - ANTONIO LUIZ FARINA SIMOES(SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 133/142: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 29/37. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 144.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 131 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006563-80.2011.403.6183 - GENI FRANCISCA DOS SANTOS VANZO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 307/319: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 38/44. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 320/324.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 305 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007407-30.2011.403.6183 - DIVINO PIMENTA(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)
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Fls. 189/201: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 38/42.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 203.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 187 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013147-66.2011.403.6183 - RUBENS FERREIRA DOS REIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 322/333: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 123/129. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 335/338.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 320 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013165-87.2011.403.6183 - CIRIO BISPO DA COSTA(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 152/175: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 30/36.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 178.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 150 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013338-14.2011.403.6183 - ADALBERTO APARECIDO DE SOUZA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 253/265: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 78/84. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 267/281.
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De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 249 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001556-73.2012.403.6183 - IRINEU PONCE MARTO(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 230/239: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 54/58.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 228 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004991-55.2012.403.6183 - WALDEMAR BARBOSA NETO(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 171/182: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 35/39.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 185/188.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 168 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006786-96.2012.403.6183 - CLEUZA APARECIDA SCANDOLARI GARCIA(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO
MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 184/192: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 22/26.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 194/196.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 182 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008702-68.2012.403.6183 - ROSA MARIA ALBA AUGUSTO(SP043543B - ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 289/300: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 151/152.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 302.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 287 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010820-17.2012.403.6183 - FRANCISCA GEOVANI SOARES(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 128/143: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 63/67. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 145/147.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 126 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000373-33.2013.403.6183 - ALEXY DUBOIS(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 162/173: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 34/38. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 160 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001630-93.2013.403.6183 - JOSE ANTONIO FURLAN(SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL E SP073073 -
TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 287/294: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 50/54.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 296.
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De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 283 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003432-29.2013.403.6183 - VALDYR GONCALVES BRAGA(SP395897 - DANIELA BRAZIO BRAGA ZERIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 158/170: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 42. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 173/178.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 156 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011705-94.2013.403.6183 - SILVIO BENEDITO SETUBAL(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 320/333: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 277.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 337/338.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 318 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001064-13.2014.403.6183 - OSVALDO CALANCA GARCIA(SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 132/153: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 60.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 155.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 130 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004477-34.2014.403.6183 - JOSE MENDES BRAGA FILHO(SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA E SP071731 -
PATRICIA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 197/206: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 94.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 214/221.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 195 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009403-58.2014.403.6183 - LUIZ CARLOS FORTES(SP214503 - ELISABETE SERRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 171/182: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 54.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 184/188.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 169 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011580-92.2014.403.6183 - ELIO TEIXEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP309891 - PRISCILA TEIXEIRA VITAL
MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 187/195: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 86. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 197.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 182 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007280-53.2015.403.6183 - SILVIO MILAN(SP150697 - FABIO FEDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 156/167: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 99.
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 168/215.
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De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 155 (arquivamento dos autos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006792-64.2016.403.6183 - MARA CRISTINA GONCALVES(SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 157/168: pleiteia o INSS a revogação da assistência judiciária gratuita deferida à parte autora às fls. 115. 
Com efeito, o art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos,
a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.
Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos, conforme petição de fls. 170/309.
De seu turno, os elementos apresentados pelo INSS não são suficientes, a meu sentir, para demonstrar a real situação financeira da parte
autora.
Assim, indefiro o pedido do INSS.
Oportunamente, cumpra-se o segundo parágrafo, do despacho de fls. 155 (arquivamento dos autos).
Int.

Expediente Nº 8713

PROCEDIMENTO COMUM
0005411-31.2010.403.6183 - MARIA JOSE HERCULINO(SP181328 - OSMAR NUNES MENDONCA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001319-68.2014.403.6183 - LOURIVALDO FERREIRA DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E
SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004781-96.2015.403.6183 - JURACY MARQUES DA CUNHA(SP187581 - JOELMA DOS SANTOS CRUZ E SP215743 -
ELAINE CRISTINA ALVES DE SOUZA FASCINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 125: Anote-se.
2. Devolva-se o prazo para a parte autora apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do
CPC.
3. Após, cumpra a parte autora a parte final do despacho de fls. 168 , no prazo de 15(quinze) dias, promovendo a virtualização dos autos.
4. Cumprida a determinação supra, arquivem-se os autos com baixa-findo, observadas as formalidades legais. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006954-93.2015.403.6183 - NATAL BASSANI(SP090935 - ADAIR FERREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 -
MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA)

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0011383-06.2015.403.6183 - MARIA APARECIDA MASCARENHAS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 485, parágrafo 7º do CPC.
2. Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012064-73.2015.403.6183 - MALCI BATISTA DA SILVA X TAIS BATISTA DA SILVA(SP281748 - ANTONIO ROBSON
SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.
2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0059518-83.2015.403.6301 - OZEIAS MARIANNO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E
SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000233-91.2016.403.6183 - ALMIR BRITO DA TRINDADE(SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA E SP316554 -
REBECA PIRES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.
2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003322-25.2016.403.6183 - FERNANDO JOSE DA SILVA JUNIOR(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006260-90.2016.403.6183 - IVELISE ANDRADE RODRIGUES(SP324248 - ANA LUIZA TANGERINO FRANCISCONI E
SP253159 - MARCELO CALDEIRA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008021-59.2016.403.6183 - BEATRIZ BALBELA ARZAGUET DE DEBIASI(SP257000 - LEONARDO ZUCOLOTTO
GALDIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.
2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008415-66.2016.403.6183 - MARIVALDO COSTA NERY(SP178236 - SERGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0024195-80.2016.403.6301 - JOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP180580 - JAIRO OLIVEIRA MACEDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.
2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000428-42.2017.403.6183 - VENICIOS VALVERDE MONTES(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES E SP265109 -
CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.
2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013984-89.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA EUNICE MARQUES MESQUITA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo

Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de
2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o
interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334,
parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código
de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a
Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013797-81.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARLOS ROBERTO PIRES DE LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIS ARAUJO - SP363113
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
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     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
Cuida-se de embargos de declaração, interpostos contra a decisão ID 10420644, que determinou a

remessa do feito a uma das Varas Federais da 25ª Subseção Judiciária de Ourinhos – SP, tendo este Juízo deixado
de se manifestar sobre o requerimento de Justiça Gratuita formulado na petição inicial.

Tempestivos, admito os embargos de declaração.
Consoante dispõe o artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de

declaração quando houver na decisão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se ou, ainda, para corrigir erro material.

Em verdade, observa-se nas razões expostas (ID 10552150) que o embargante pretende trazer
questionamentos do juízo emitido na decisão embargada.

Tendo declinado de sua competência para o Juízo Federal de Ourinhos – SP, nada mais há que se deferir
por este Juízo em razão de sua incompetência previamente declarada.

Assim sendo, a embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados
que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. 
Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.

Cumpra-se a parte final da decisão ID 10420644, remetendo-se os autos a uma das Varas Federais da
25ª Subseção Judiciária de Ourinhos - SP, dando-se baixa na distribuição.

Int.
São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003518-36.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FLAVIA DA SILVA FRIED, LAVINIA VITORIA DA SILVA FRIED, ENZO GABRIEL DA SILVA FRIED
Advogado do(a) AUTOR: CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA - SP237302
Advogado do(a) AUTOR: CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA - SP237302
Advogado do(a) AUTOR: CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA - SP237302
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo à parte autora o prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para
que a coautora Flavia da Silva Fried cumpra o despacho ID 9774072, regularizando sua representação processual
com a juntada de novo instrumento de mandato no qual conste a qualificação da outorgante, nos termos do artigo
654, parágrafo 1º, do Código Civil.

No mesmo prazo acima concedido, sob a mesma pena, regularize a parte autora a representação
processual dos menores Lavinia Vitoria da Silva Fried e Enzo Gabriel da Silva Fried, juntando novos instrumentos de
mandato nos quais conste a qualificação da representante legal dos outorgantes, nos termos do artigo 654, parágrafo
1º, do Código Civil.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 
Int.
São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007167-43.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BARTOLOMEU GALDINO DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO HAMILTON FERREIRA - SP202255
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada

pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da juntada do Laudo Pericial –
Id n. 10589193.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos
do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo
231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002862-16.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DONATO DE LOURENZO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO IMLAU BENELLI - SP364189
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.
Após, arquivem-se os autos.
Int.
São Paulo, 3 de setembro de 2018.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 2926

PROCEDIMENTO COMUM
0943656-92.1987.403.6183 (00.0943656-1) - RUBENS LOPES ARAGAO X MANOEL MARIA FERNANDES X RAFAEL
DOMINGOS X JOAO BAZZO X NICOLAU DOMINGUES X HEDEMIR EMANOEL LOPES DOS ANJOS X TEODORO
BELARMINO NOVAES X LUIZA ROSSATO X VICENTA GONZALEZ GONZALEZ X ALICE GALO YAHN(SP015573 -
GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT E SP051211 - JOAO EVANGELISTA GONCALVES E SP087629 - LUIS
CARLOS DE MATOS E SP136590 - VICENTE LINO SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO E SP224032 - REGIS CORREA DOS REIS)

Proceda-se a alteração da classe. 
Tendo em vista o estorno dos valores do beneficiário RUBENS LOPES ARAGÃO (fls. 411/415), bem como a possibilidade de reinclusão
de requisitórios, conforme comunicado 03/2018-UFEP, intime-se a parte exequente a requerer o que entender de direito, no prazo de 10
(dez) dias.
Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0014485-56.2003.403.6183 (2003.61.83.014485-9) - KATSUYOSHI YOKOMIZO X KIYO YAMASHIRO TAKANO X
LAERCIO BETIN X LEONILDO TENORIO DE MEDEIROS X LEVY SEABRA MALAQUIAS X LIANA POLLASTRINI DOS
SANTOS X LIDIA KAZUKO KODAMA X LIDIA MARKERT AZOR X LIEDA BATISTA DAS NEVES TEIXEIRA X LIGIA
AMORIM DA SILVA(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI E SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X
ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X KATSUYOSHI YOKOMIZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista o estorno dos valores do beneficiário KATSUYOSHI YOKOMIZO ( fls. 504/506), bem como a possibilidade de
reinclusão de requisitórios, conforme comunicado 03/2018-UFEP, intime-se a parte exequente a requerer o que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003335-83.2000.403.6183 (2000.61.83.003335-0) - FLAVIO TUMULO X EDILTON DE SOUZA REGO X GERSON
MARINHO DE SOUZA X JOSE FERREIRA COSTA X JOSE JORGE BATISTA X DILCEA JORGE BATISTA ISRAEL X
DIDIMO JORGE BATISTA X DILZA JORGE BATISTA X DIMAS JORGE BATISTA X MANOEL MARINHEIRO DE LIMA X
MARIO DA CONCEICAO FERREIRA X JOVENINA RODRIGUES FERREIRA X MOISES GARCIA DE SOUZA X OTACYR
CABRERA X OLYMPIA LUCHETTI CABRERA X SEBASTIAO GONCALVES DE MOURA(SP018454 - ANIS SLEIMAN E
SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA E SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X EDILTON DE SOUZA REGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERSON MARINHO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE FERREIRA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DILCEA JORGE
BATISTA ISRAEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIDIMO JORGE BATISTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DILZA JORGE BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIMAS
JORGE BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO DA CONCEICAO FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOISES GARCIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
OLYMPIA LUCHETTI CABRERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do requerimento de fls. 1207, intime-se a parte exequente para que, em relação à sucessora JOVELINA RODRIGUES
FERRREIRA, informe, no prazo de 10 (dez) dias:.
1) informe, conforme o art. 27, 3º e 4º, da Resolução nº 458/2017, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do
imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação
homologada; 
2) comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;.PA 0,07 3) junte
documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;.
4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor.
Tendo em vista o estorno dos valores do beneficiário JOSÉ FERREIRA COSTA ( fls. 1204), bem como a possibilidade de reinclusão de
requisitórios, conforme comunicado 03/2018-UFEP, intime-se a parte exequente a requerer o que entender de direito em relação ao
coautor JOSÉ FERREIRA COSTA, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003214-50.2003.403.6183 (2003.61.83.003214-0) - ERECHIM DA ROSA(SP051971 - LUIZA DA SILVA CALDAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ERECHIM DA
ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP240279 - SILVANA RIBEIRO DE MEDEIROS BRANCO SILVA)

Tendo em vista que não houve insurgência do INSS quanto ao requisitório transmitido, oficie-se ao Setor de Precatórios do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, solicitando o desbloqueio do requisitório de fl. 562.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002824-37.1990.403.6183 (90.0002824-8) - ALOYSIO LEMOS SIQUEIRA X ALVARO GAMA SALGUEIRO X ARY JOSE
LIGOURI X ANTONIO CARLOS CASTELLI X ANTONIO FERNANDES DA SILVA JR X ANTONIO NEIVA X BENEDITO
SILVA DE OLIVEIRA X CARLOS CARDOSO DE CARVALHO X CUSTODIO MOTA PELEGRINI X MONICA BORGES
PELEGRINI MORITA X NICOLE BORGES PELEGRINI X LAURO MORITA X PRISCILA BORGES PELEGRINI X EUGENE
KUKK(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 166 - ANELISE
PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 466 - ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) X FUNDACAO CESP(Proc.
FERNANDO DE OLIVEIRA GERIBELLO E SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS) X ALOYSIO LEMOS
SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI)
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Em face do tempo transcorrido, intime-se a Fundação CESP a informar, no prazo de 10 (dez) dias, em nome de qual advogado deverá ser
expedido Alvará de Levantamento, devendo ser observando que este deverá ter poderes para receber e dar quitação.
Após, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (dez) dias, se manifeste sobre eventual litispendência ou coisa julgada do presente feito
com os autos n.º 0016856-81.1989.403.6183 e 0742028-23.1985.403.6183, cujas cópias estão, respectivamente, às fls. 803/808 e
811/836.
Sem prejuízo do acima determinado, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, apresente conta de liquidação.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015604-52.2003.403.6183 (2003.61.83.015604-7) - OCTAVIO LIMA(SP022211 - FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X OCTAVIO
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o estorno dos valores do autor OCTAVIO LIMA e do patrono FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO ( fls. 331/339), bem
como a possibilidade de reinclusão de requisitórios, conforme comunicado 03/2018-UFEP, intime-se a parte exequente a requerer o que
entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000276-67.2012.403.6183 - VICENCIA DOS SANTOS CARMO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X VICENCIA DOS SANTOS CARMO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao exequente do teor dos documentos de fls. 256/375 e 376/396.
Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, conforme extratos que seguem, diga a parte exequente se dá por satisfeita a
execução, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008355-11.2008.403.6301 (2008.63.01.008355-1) - NIVALDO BENEDITO RAIMUNDO(SP202185 - SILVIA HELENA
RODRIGUES) X RODRIGUES, PAZEMECKAS E AGUIAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NIVALDO BENEDITO RAIMUNDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da concordância da parte exequente, acolho os cálculos relativos aos honorários sucumbenciais apresentados pelo INSS às fls.
565/568.
Retifique-se o ofício requisitório de fls. 562, dando ciência às partes a seguir.
Oportunamente, voltem conclusos para transmissão do ofício supramencionado.
Após, cumpra-se o despacho de fl. 556, no que tange ao sobrestamento do feito.
Int.

Expediente Nº 2934

PROCEDIMENTO COMUM
0006431-04.2003.403.6183 (2003.61.83.006431-1) - NELISCE RODRIGUES TEIXEIRA(SP152035 - ADMILSON RODRIGUES
TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO)

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001827-29.2005.403.6183 (2005.61.83.001827-9) - OSVALDO TEIXEIRA(SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.
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PROCEDIMENTO COMUM
0005553-11.2005.403.6183 (2005.61.83.005553-7) - MANOEL JOAO DA SILVA(SP098181B - IARA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010271-46.2008.403.6183 (2008.61.83.010271-1) - HENRIQUE PUZZUOLI(SP206621 - CELSO VIANA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0009919-54.2009.403.6183 (2009.61.83.009919-4) - JOSE DE SOUZA RAMOS(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006025-36.2010.403.6183 - PEDRO NASCIMENTO DA SILVA(SP173517 - RICARDO VALENTE SBRISSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0012690-68.2010.403.6183 - LUCIANO CANDIDO DA SILVA(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO
SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004289-17.2010.403.6301 - CLAUDIO CERRETTI(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação de que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não procederá à virtualização dos autos, intime-se a parte autora
para que o faça.
Cumprida a determinação, arquivem-se os autos; não cumprida, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do ônus
atribuído às partes, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000601-76.2011.403.6183 - AIALLE SANTOS PAIVA X GILDETE PEREIRA DOS SANTOS(SP203835 - CRISTINA
TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002559-97.2011.403.6183 - RAIMUNDO ELIAS GOMES(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação de que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não procederá à virtualização dos autos, intime-se a parte autora
para que o faça.
Cumprida a determinação, arquivem-se os autos; não cumprida, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do ônus
atribuído às partes, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004405-52.2011.403.6183 - EUCLIDES BERNARDO MORAIS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006330-83.2011.403.6183 - ELIAS PIRES CAMARGO(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007614-29.2011.403.6183 - GILBERTO FERREIRA MARTINS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0000682-54.2013.403.6183 - SAULO FERREIRA MADEIRA(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP108515 - SERGIO
KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006798-76.2013.403.6183 - ANTONIO CARLOS CASIMIRO(SP286841 - ERRO DE CADASTRO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007653-55.2013.403.6183 - MARIA GORETTI DE OLIVEIRA(SP224238 - KEILA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS E
SP314758 - ANA CARLINE MACIEL TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
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ônus atribuído às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0005934-04.2014.403.6183 - JOSE ANDRADE MENEZES(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação de que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não procederá à virtualização dos autos, intime-se a parte autora
para que o faça.
Cumprida a determinação, arquivem-se os autos; não cumprida, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do ônus
atribuído às partes, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002365-58.2015.403.6183 - MARIA ANTUNES TRINDADE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009008-32.2015.403.6183 - OTILIA DE OLIVEIRA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0010460-77.2015.403.6183 - SUELI DE SOUZA NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0023805-47.2015.403.6301 - PAULO HUMBERTO DE FAZIO VOTTA(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA E SP257869 -
EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação de que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não procederá à virtualização dos autos, intime-se a parte autora
para que o faça.
Cumprida a determinação, arquivem-se os autos; não cumprida, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do ônus
atribuído às partes, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0041706-28.2015.403.6301 - MARCIA MARIA DA SILVA(SP251897 - SONARIA MACIEL DE SOUZA E SP292351 -
VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0000484-12.2016.403.6183 - JOAO OLIVEIRA DE QUEIROZ(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação de que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não procederá à virtualização dos autos, intime-se a parte autora
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para que o faça.
Cumprida a determinação, arquivem-se os autos; não cumprida, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do ônus
atribuído às partes, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001275-78.2016.403.6183 - ANANILIA DOURADO DE SOUSA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0008274-47.2016.403.6183 - VALDIR PORCINO(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006045-66.2006.403.6183 (2006.61.83.006045-8) - APARECIDO JORGE(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO JORGE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

Expediente Nº 2936

PROCEDIMENTO COMUM
0002731-78.2007.403.6183 (2007.61.83.002731-9) - LUIZA LUCZYK TORRES LARA(SP032080 - ACCACIO A. DE
ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003274-47.2008.403.6183 (2008.61.83.003274-5) - MANOEL VICENTE DE ARAUJO(SP177728 - RAQUEL COSTA
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007985-61.2009.403.6183 (2009.61.83.007985-7) - OSMAR CARAMORI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E
SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.
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PROCEDIMENTO COMUM
0016930-37.2009.403.6183 (2009.61.83.016930-5) - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS(SP114280 - DANIEL MARTINHO
NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010504-72.2011.403.6301 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA(SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003052-40.2012.403.6183 - JOSE DELCIO GOMES DA SILVA(SP284293 - RENATA SAMMARCO ZENKER E SP283378 -
JOSE DONIZETE SEBASTIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do certificado pela Secretaria, cientifique-se o exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução PRES 142/2017.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005356-12.2012.403.6183 - GERARDO MAZZEO(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0007370-61.2015.403.6183 - HELENA APARECIDA CANDIDO(SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0000433-98.2016.403.6183 - MARIO DANTAS DE OLIVEIRA(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0005654-62.2016.403.6183 - JOAO RODRIGUES DA COSTA(SP370622A - FRANK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manifestou-se informando que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.
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MANDADO DE SEGURANCA
0008917-39.2015.403.6183 - CLAUDIO GOMES DE ALMEIDA(SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA) X
GERENTE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - SP

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

MANDADO DE SEGURANCA
0009156-09.2016.403.6183 - IVANI BARROS OSAKI(SP196785 - FABRICIO RYOITI BARROS OSAKI) X CHEFE DA
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SP - SANTO AMARO

Verifico que a determinação de virtualização dos autos não foi cumprida pela parte autora e, a Autarquia Previdenciária, por sua vez,
manteve-se silente e em casos análogos tem informado que também não o fará.
Diante disso, nos termos do artigo 6º da Resolução PRES 142/2017, acautele-se o feito em Secretaria, no aguardo do cumprimento do
ônus atribuído às partes.

Expediente Nº 2920

PROCEDIMENTO COMUM
0006536-68.2009.403.6183 (2009.61.83.006536-6) - ELIZABETH MULLER(SP089114 - ELAINE GOMES CARDIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0009064-75.2009.403.6183 (2009.61.83.009064-6) - COSMO NOVAIS MEDRADO(SP205321 - NORMA DOS SANTOS
MATOS VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da nomeação do perito, o engenheiro Algéio Szulc, CREA n. 90.825, para realização da perícia, conforme mensagem
eletrônica do Juízo Deprecado de fls. 312.

PROCEDIMENTO COMUM
0003258-08.2014.403.6111 - CONCEICAO APPARECIDA MINATTI(SP061433 - JOSUE COVO E SP213784 - ROBERTA
CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.
Após, tornem conclusos para deliberações acerca da Resolução 142/2017. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000007-57.2014.403.6183 - ANAEL PEREIRA DA SILVA(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes do teor do despacho proferido nos autos da Carta Precatória n. 5001256-48.2018.403.6183, que ora transcrevo:
Designo perícia a ser realizada na empresa COMPANHIA ULTRAGÁZ S/A (Av. Alberto Soares Sampaio, 1098, CEP 09380-000,
Capuava, Mauá/SP, pelo perito em medicina do trabalho, Dr. Flavio Furtuoso Roque.Comunique-se o Juízo Deprecante a fim de que as
partes sejam intimadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do Sr. Perito, bem como
para apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos (art. 465, parágrafos 1º, I, II e III, do CPC).Tendo em vista a parte ser
beneficiária da justiça gratuita, bem como a complexidade da matéria, fixo os honorários periciais no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem
reais), nos termos previstos na Resolução 232/2016, art. 2º, parágrafos 1º, do CJF. O laudo deverá ser entregue no prazo de 90 (noventa)
dias a contar da intimação do expert. Compete ao perito a avaliação sobre a pertinência da prévia comunicação à empresa cujo
estabelecimento será objeto de perícia por meio de agendamento, que deverá ser efetuado diretamente com os responsáveis pelo local a
ser periciado, comunicando-se ao juízo com antecedência suficiente para viabilizar o acompanhamento das partes, preferencialmente por
meio eletrônico.Cópia da presente decisão servirá como notificação à sociedade empresária precitada, que deverá assegurar o acesso ao
técnico nomeado pelo juízo e das partes em suas dependências para a execução dos trabalhos, o qual poderá envolver a realização de
registros fotográficos, bem como disponibilizar os documentos (ressalvados aqueles protegidos por sigilo legal) e outras providências que
lhes forem requisitadas, sob pena de multa de R$10.000,00, nos termos do artigo 380, parágrafo único do Código de Processo
Civil.Comunique-se o Juízo Deprecado.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0007593-48.2014.403.6183 - SONIA COSTA DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, republico o seguinte tópico da r. sentença.
Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (...).

PROCEDIMENTO COMUM
0011505-53.2014.403.6183 - JOSE FELIX ANDRADE(SP311734 - CARLOS HENRIQUE SANTOS SOUZA E SP289123 -
GIOVANNA MARIA MAGALHÃES SOUTO MAIOR E SP263169 - MIRIAM RAMALHO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, republico o seguinte tópico da r. sentença.
Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (...).

PROCEDIMENTO COMUM
0065541-79.2014.403.6301 - MARIA DE LOURDES JESUS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GABRIELA
CECOTI VIEIRA X MARCIA CECOTI DOS SANTOS X KAUAN DE OLIVEIRA VIEIRA

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, digam as partes sobre seu interesse em produzir provas, especificando-as e justificando a pertinência, sob pena de
indeferimento ou preclusão a depender do caso; ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do
NCPC.
Caso tenha interesse na produção de prova testemunhal, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o rol de testemunhas,
informando o nome completo das pessoas a serem ouvidas, estado civil, idade, profissão, RG, CPF, endereços residencial e comercial,
bairro, cidade, Estado e CEP, nos termos do art. 450 do NCPC.
Tratando-se de oitiva de testemunha em outra Comarca ou Subseção, expeça-se Carta Precatória.
Intime-se ainda o INSS para que, no mesmo prazo, forneça informações sobre eventual benefício em nome de KAUAN DE OLIVEIRA
VIEIRA, bem como os endereços existentes em seus registros para os corréus KAUAN DE OLIVEIRA VIEIRA e GABRIELA CECOTI
VIEIRA, e de sua representante legal, MÁRCIA CECOTI SANTOS VIEIRA, conforme solicitado pelo MPF às fls. 206.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002005-26.2015.403.6183 - JOSE RAMOS DA SILVA(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.
Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006136-44.2015.403.6183 - RICARDO RODRIGUES CABRAL(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da notícia de falecimento de RICARDO RODRIGUES CABRAL, às fls.144/146, manifeste-se o patrono da parte autora, no prazo
de 30 (trinta) dias, requerendo, se for o caso, a habilitação necessária ao prosseguimento do feito e juntando: 
1) Certidão de óbito;.
2) Documento de identidade e CPF do(s) habilitante(s);.
3) Certidão de existência ou inexistência de habilitados à pensão por morte;.
4) Procuração outorgada pelo(s) habilitante(s).
Após, se cumprido, Cite-se o requerido nos termos do artigo 690 do CPC. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006577-25.2015.403.6183 - BAMAM JOSE DE LIMA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da nomeação do perito, o Sr. ADELINO BAENA FERNANDES FILHO, pelo juízo deprecado, para realização da
perícia, conforme mensagem eletrônica de fls. 189.

PROCEDIMENTO COMUM
0009001-40.2015.403.6183 - ARNALDO N DE SANTIS JR(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.
Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.
Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010240-79.2015.403.6183 - TOSHIO SHIBUYA(SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes dos cálculos da contadoria no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, venham os autos conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0020256-16.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001875-02.2016.403.6183 () ) - MARILICE
CORREA MAIA LOPEZ(SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO E SP242536 - ANDREA REGINA GALVÃO PRESOTTO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.
Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000674-72.2016.403.6183 - ORLANDO BOROWIEC(SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL E SP073073 -
TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que as fls. 182/200 do processo administrativo juntado pela parte autora estão completamente ilegíveis, devendo a parte autora
substituí-las por cópias legíveis, no prazo de 20 (vinte) dias.
Com a apresentação das cópias legíveis, desentranhe-se a secretaria as fls. 182/200 devolvendo-as à parte autora.
Após, abra-se vista ao INSS.
Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0003534-46.2016.403.6183 - MARIA PELLEGRINI(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, republico o seguinte tópico da r. sentença.
Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (...).

PROCEDIMENTO COMUM
0004025-53.2016.403.6183 - ANGELA CRISTINA MARTINS(SP274833 - FERNANDO BERTOLOTTI BRITO DA CUNHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (fls. 101), no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.
Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004705-38.2016.403.6183 - LUCIANA DIAS OTONI(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.
Solicitem-se os honorários periciais.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0004842-20.2016.403.6183 - JOSE JACINTO DOS SANTOS(PR032845 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, republico o seguinte tópico da r. sentença.
Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (...).

PROCEDIMENTO COMUM
0005724-79.2016.403.6183 - HELENA MARIA DE JESUS(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, republico o seguinte tópico da r. sentença.
Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (...).

PROCEDIMENTO COMUM
0006233-10.2016.403.6183 - MARCOS ALBERTO PEREIRA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.
Após, tornem conclusos para deliberações acerca da Resolução 142/2017. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006375-14.2016.403.6183 - JURANDI MARTINS DE OLIVEIRA(SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, republico o seguinte tópico da r. sentença.
Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (...).

PROCEDIMENTO COMUM
0006620-25.2016.403.6183 - MARILENE DOS SANTOS LIMA(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, republico o seguinte tópico da r. sentença.
Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (...).

PROCEDIMENTO COMUM
0007776-48.2016.403.6183 - DALGISA ALBERINI NOGUEIRA ARAUJO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, republico o seguinte tópico da r. sentença.
Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (...).

PROCEDIMENTO COMUM
0007777-33.2016.403.6183 - WALDIVINA ROSA DA SILVA DI CIOMO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, republico o seguinte tópico da r. sentença.
Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (...).

PROCEDIMENTO COMUM
0007957-49.2016.403.6183 - BENEDITO CLARO DE OLIVEIRA(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, republico o seguinte tópico da r. sentença.
Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (...).

PROCEDIMENTO COMUM
0010060-63.2016.403.6301 - ZULMERINDA JESUS DA SILVA(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, republico o seguinte tópico da r. sentença.
Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (...).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     575/1130



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002242-67.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o INSS para que promova a conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

São Paulo, 04 de julho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002365-65.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LUIZ DE FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS - SP215819
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que promova a conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.  

São Paulo, 04 de julho de 2018. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002514-61.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO VIEIRA SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA - SP46152
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se o INSS para que promova a conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

São Paulo, 04 de julho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001332-40.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA DARDES
Advogados do(a) AUTOR: MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI - SP66808, VALERIA REIS ZUGAIAR - SP122088
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       

Intime-se o INSS para que promova a conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

 

São Paulo, 04 de julho de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001600-94.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAILSON CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que promova a conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

 

São Paulo, 04 de julho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002311-02.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO CARDOSO MENDES
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Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

         

Retifique-se a autuação para Procedimento Comum.

Após, intime-se o INSS para que promova a conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

São Paulo, 04 de julho de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001523-85.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RITA CASSIA MONARCA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TELLES - SP345325
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que promova a conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

São Paulo, 04 de julho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002323-16.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDVALDO MARINHO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que promova a conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.
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São Paulo, 05 de julho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002308-47.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO FRANCHINI
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Retifique-se a autuação para Procedimento Comum.             

Após, intime-se o INSS para que promova a conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

São Paulo, 05 de julho de 2018.

 

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011176-14.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO QUINTINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - PR52536
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me à petição ID nº 10553563: defiro o prazo suplementar de 40 (quarenta) dias para cumprimento do
despacho ID nº 9661207.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007338-63.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS OSSO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Tendo em vista a Informação ID nº 10539916, intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 30
(trinta) dias, cópia do processo administrativo NB 42/081.382.181-9.

Cumprida a determinação, tornem os autos ao Contador Judicial para cumprimento do despacho ID nº 9225107.

Juntados os cálculos, dê-se vista à parte autora e tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.

   SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005196-23.2017.4.03.6183

AUTOR: MARIA PERPETUA GUIMARAES DO CARMO

Advogados do(a) AUTOR: WEVERTON MATHIAS CARDOSO - SP251209, RENATA COSTA OLIVEIRA CARDOSO -
SP284484

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

   

  D E S P A C H O
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Recebo a apelação interposta pela parte autora.

 

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

    São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018010-88.2018.4.03.6100

AUTOR: AFONSO DE OLIVEIRA BARROS

Advogado do(a) AUTOR: MARCELO NEY TREPICCIONE - SP325427

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006912-85.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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REQUERENTE: IARA APARECIDA GINDRO DE OLIVEIRA PEDRO
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCIMARA APARECIDA GINDRO AMBRICO - SP372955
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 Ciência às partes do laudo pericial.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.  

 Intimem-se.  

              

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006578-51.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARTINHA MACEDO RODRIGUEZ
Advogados do(a) AUTOR: LUIS PAULO MARTINS - SP314379, ANTONIA ROSANGELA DE ALENCAR RIBEIRO
- SP279079, THAIS RIBEIRO CAPALBO CIRILLO - SP327787
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes do laudo pericial.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta
hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão
inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

 

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.
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Intimem-se.                

 

              

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004148-92.2018.4.03.6183

AUTOR: ANDRIELLE FERNANDA ALVES DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL BARROS ANDRADE LIMA - SP306529

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009486-47.2018.4.03.6183

AUTOR: CELIO DE ARAUJO RODRIGUES

Advogado do(a) AUTOR: DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

    São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011330-32.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDEMIR ROCHA ALVES
Advogados do(a) AUTOR: SUELI PERALES - SP265507, RAFAEL PERALES DE AGUIAR - SP297858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 10292306: Indefiro o pedido de expedição de ofício, uma vez que compete ao autor comprovar fato
constitutivo de seu direito, conforme disposto no artigo 373, I, do Código de Processo Civil. Assim, a própria parte autora
deve diligenciar diretamente junto à empresa para que esta providencie os documentos os documentos necessários.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007347-17.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

IMPETRANTE: ANA CRISTINA SAMPAIO BARROS

Advogados do(a) IMPETRANTE: HELIO TERTULIANO DOS SANTOS - SP394356, GRAZIELA YUMI MIYAUCHI DE ALENCAR - SP276217

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANA CRISTINA SAMPAIO BARROS, portadora da cédula
de identidade RG nº 18.638.984-X SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
155.222.898-30, em face do CHEFE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇO DE INATIVOS E
PENSIONISTAS DIGEP/SAMF/SP.

Considerando a decisão de fl. 62[1], da lavra do excelentíssimo Juiz Federal Marco Aurélio de Mello Castrianni,
titular da 1ª Vara Cível Federal de São Paulo, entendo juridicamente adequado suscitar o conflito negativo de
competência, com fulcro no artigo 953, inciso I do Código de Processo Civil.

O objetivo almejado com o conflito ora suscitado é evitar-se a prolação de decisão nula, considerando a
incompetência absoluta deste Juízo para processamento e julgamento do feito.

Verifico que a autora Ana Cristina Sampaio Barros postula a manutenção do benefício de pensão por morte,
cancelado definitivamente pela Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda em São Paulo (fls. 56/59).

Ocorre que, o instituidor da pensão por morte era agente de transporte marítimo fluvial aposentado. Estava, pois,
submetido ao regime estatutário. Com efeito, o benefício de pensão por morte NB 22/084.570.086-3 foi cessado em 14-07-
1994, sendo transferido ao órgão de origem, por se tratar de pensão por morte estatutária.

De acordo com pesquisa realizada junto ao Sistema DATAPREV, o antigo benefício previdenciário encontra-se
cessado pelo motivo 46, qual seja, “estatutário – transferido ao órgão de origem”, consoante documento que segue em em
anexo.  

Entendo, assim, que a competência para o processamento do feito não é desta especializada 7ª Vara Federal
Previdenciária.

Isso porque o Provimento n.º 186, de 28 de outubro de 1999 do Conselho de Justiça Federal, que implantou as
Varas Federais Previdenciárias da Capital, merece interpretação restritiva para limitar sua competência àqueles feitos que
versem sobre benefício previdenciários.

Tal entendimento foi consolidado em conflito de competência julgado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região em caso semelhante cuja ementa se transcreve:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE
PENSÃO - EX-SERVIDOR - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA - CONFLITO  PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO
JUÍZO CÍVEL.

1. O benefício de pensão por morte de ex-servidor é de natureza estatutária, tema que não
se insere na competência do Juízo Especializado em matéria previdenciária,  por força da
norma prevista no artigo 2o, da Resolução nº 186, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região.

2. Conflito negativo de competência provido. Competência do Juízo Federal da  1a Vara
de São Paulo declarada.”[2]

Assim, considerando que a autora da ação é titular de benefício submetido ao regime jurídico único previsto na Lei
nº 8.112/90, que rege todos os servidores civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, no que tange
aos direitos e obrigações, não possui esta Vara Especializada a competência para apreciação do pedido.

Consequentemente, apresento o atual conflito de competência.
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Expeça-se ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 953, inciso I do Código
de Processo Civil para apreciação do presente conflito negativo de competência.

Instrua-se o ofício com cópia integral dos autos.

Intimem-se.

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”, consulta em 14-08-2018.

[2] CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10664/SP; Órgão Especial; Relatora Des. Federal Ramza Tartuce; j. em 29-04-2009.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003727-39.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: DAVI TEIXEIRA ARANTES
REPRESENTANTE: ZENAIDE DE SOUSA SA TELES

Advogado do(a) AUTOR: MARIA DA GRACA COELHO MARINS - SP128733, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARIA DA GRACA COELHO MARINS - SP128733

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

    D E S P A C H O

     

Vistos, em despacho.

Ciência às partes da expedição e remessa da carta precatória, diligenciando os interessados quanto ao seu efetivo
cumprimento no juízo deprecado.

Intimem-se.
    

 

SÃO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004590-92.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DORIVAL ALDROVANDE
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i] proposta por DORIVAL ALDROVANDE , portador da cédula de identidade RG nº. 5.194.530-7,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 158.502.188-15, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário.

Cita a concessão em seu favor pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/076.604.887-0,
com data da início fixada em 04-04-1989.

Pleiteia a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-
1998 e nº 41, de 19-12-2003.

Requer, ainda, sejam declaradas prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 05-05-2006, ou seja, 05(cinco) anos antes da data de ajuizamento
da Ação Civil Pública nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, juntou instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 13/26). (1)

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; determinou-se a anotação da prioridade requerida e determinou-se a remessa dos
autos à contadoria judicial para cálculos. (fl. 28)

Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apresentou contestação. Alegou a decadência do direito de revisão do
benefício e sustentou a total improcedência do pedido (fls. 30/54).

Em face da informação da contadoria anexada aos autos às fls. 56/57, determinou-se que o INSS se manifestasse no prazo de 30 (trinta) dias.
Após, determinou-se o retorno dos autos á contadoria (fl. 58)

Constam dos autos parecer e cálculos elaborados pela contadoria judicial (fls. 61/69).

Determinou-se a ciência às partes dos cálculos da contadoria; abriu-se vista para especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas
pelas partes. (fls. 70/71)

Houve apresentação de réplica às fls. 73/81.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de
Processo Civil.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que
as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À
DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação
restritiva do art. 103 (por versar norma excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a
Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de Benefícios Previdenciários
- Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas
sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública versando sobre a matéria discutida
nesta demanda.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de
interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.
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No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material
discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão
oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social
por parte dos órgãos de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão
os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação
coletiva.

Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva,
assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao ajuizamento da demanda.

A preliminar de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o mérito, e com ele será apreciada.

 

Passo, assim, à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998).

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003).

 

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no
mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art.
41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios
concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma vez que os
salários-de-contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem
distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade,
tendo em vista que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do
Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação
ao novo limite.

Segundo a Ministra Carmen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador,
correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”,

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

 

A leitura do julgado da Corte Suprema aponta que a fundamentação para acolhimento da pretensão não justifica a negativa de sua incidência aos
benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, período comumente chamado de “buraco negro”, desde que tais benefícios
tenham sido limitados ao teto então vigente e não tenha havido incorporação do “abate teto” em revisões posteriores.

A revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05-10-1988 e 05-04-1991 segue a regra do art. 144 e seu parágrafo único da Lei
nº 8.213/91, redação original, in verbis:

“Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de
outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras
estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os
efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da
aplicação deste artigo referente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992”.

 

Assim, não merece prosperar a tese do INSS, constante inclusive no endereço eletrônico http://www.inss.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125
de que os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não são aplicáveis aos benefícios posteriores à atual Constituição Federal e anteriores a
05/04/1991.

Analisando o parecer contábil produzido nos autos e considerando-se o caso concreto, verifica-se que há diferenças a serem calculadas em favor
do autor.

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela
parte DORIVAL ALDROVANDE , portador da cédula de identidade RG nº. 5.194.530-7, inscrito no CPF/MF sob o nº. 158.502.188-15, e condeno o réu à
obrigação de rever e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos
seguintes termos:

 

a)  readequar o valor do benefício titularizado pela parte autora, pagando as diferenças decorrentes da elevação do teto de benefício estabelecido
pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16-12-1998, e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31-12-2003, aplicando-se os seguintes
parâmetros: acaso a renda mensal inicial do benefício concedido dentro do “buraco negro” tenha sido limitada ao teto em junho de 1992 após a revisão do
benefício nos termos do art. 144 da Lei nº. 8.213/91, deve-se calcular a renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular - ainda sem o
teto - até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao
novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em
manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de
19/12/2003; 

b)  após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das prestações vencidas desde a data da concessão do benefício previdenciário do autor,
respeitada a prescrição quinquenal, as quais atualizar-se-ão conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 
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Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no
verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, I do novo Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 (1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

[i] Vide art. 318 do CPC.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005573-57.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CICERO LOURENCO COELHO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i], proposta por CÍCERO LOURENÇO COELHO, portador da cédula de identidade RG nº. 51683702
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 140.781.988-72, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário, a aposentadoria por tempo de serviço NB
42/077.385.218-2, com data de início (DIB) em 16-04-1985.

Pleiteia a adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-
12-1998 e nº 41, de 19-12-2003. Para efeitos da contagem do prazo prescricional quinquenal nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91, requer
seja considerada a data de ajuizamento da Ação Civil Pública 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, foram apresentados documentos (fls. 13/25) (1).

Deferiram-se os benefícios da gratuidade judicial; afastou-se a possibilidade de prevenção apontada na certidão ID nº. 6479677, por serem
distintos os objetos das demandas e determinou-se a citação da parte ré para contestar o pedido (fl. 28).

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a decadência do direito postulado e a incidência
da prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a total improcedência do pedido (fls. 30/44).

Abriu-se prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação e para ambas as partes especificarem as provas que pretendessem produzir
(fl. 45).

Apresentação de réplica (fls. 47/60).
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Indeferiu-se o pedido de produção de prova pericial contábil (fl. 61).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que
as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À
DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação
restritiva do art. 103 (por versar norma excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a
Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de Benefícios Previdenciários
- Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas
sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora, ainda, a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública nº. 0005811-69.2015.4.03.6183,
versando sobre a matéria discutida nesta demanda.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de
interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material
discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão
oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social
por parte dos órgãos de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão
os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação
coletiva.

Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva,
assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao ajuizamento da demanda.

Passo à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998)”.

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a
preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003)”.

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no
mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art.
41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição Federal.
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O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios
concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários
de contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as
situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade,
tendo em vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do
Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação
ao novo limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador,
correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS
LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência
dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”,

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios. Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE
BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS
IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça
diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e
maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se
tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.
- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento
dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/
INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação
subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em
manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da
RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram
a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por
conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03
estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios
previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na
mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual
parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.
(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011)
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No entanto, a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial –
RMI – prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros limitadores eram
aplicáveis, ou seja, sem a correção dos doze últimos salários de contribuição, com a observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e Maior
Valor Teto.

No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a égide do Decreto nº 77.077/76 (artigo 28) e do Decreto nº 89.312/84 (artigo 23) era
legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto.

A aposentadoria por tempo de serviço NB 42/077.385.218-2 titularizada pela parte autora, teve sua data do início fixada em 16-04-1985 (DIB).

Os benefícios concedidos sob as regras dessa situação pretérita tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em números de salários
mínimos – artigo 58 do ADCT – entre 04/89 e 12/91, procedimento mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal reajuste extraordinário não foi
aplicado aos demais benefícios concedidos após a CF/88, pois se tratavam de benefícios concedidos sob outro regramento legal, vigente após a Constituição.

Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

O artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um
prazo de até trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição.

O legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade
social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios, já que a Lei n.º 8.213/1991 foi
publicada mais de trinta meses após a Constituição.

A limitação ao teto aplicada ao salário de contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e
artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o
cômputo desse teto no cálculo do salário de benefício.

A recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º
8.870/1994.

Assim, no que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21,
parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de 15/04/1994. [ii]

Assim, no caso em comento, levando-se em conta: a) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos
em que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26 da Lei federal nº 8.870/1994); b) o
entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 201.091/SP e 415.454/SC; c) o entendimento do Colendo
Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais nºs 414.906/SC e 1.058.608/SC, conclui-se que como no caso
concreto a data de início do benefício – DIB – é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”,
porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, conforme reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não são devidas
diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, até porque tais benefícios não se submetem
a esses limitadores face ao direito adquirido. 

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, CÍCERO
LOURENÇO COELHO, portador da cédula de identidade RG nº. 51683702 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 140.781.988-72, objetivando, em síntese, a
readequação do valor do benefício NB 077.385.218-2 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo
em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do
Código de Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 (1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] Vide art. 318 do CPC.
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[ii] Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril
de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-
contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do
percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os
benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de
1994.

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o
salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do
disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de
fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em
cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. § 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de- contribuição computados no
cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. § 3º -
Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a
diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a
concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que
ocorrer o reajuste.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000475-16.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: EDSON TADEU FRANCISCO DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Providencie a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, a inserção dos documentos digitalizados do processo físico nos presente
autos virtuais.

            Com o cumprimento, dê-se vista às partes, bem como ao Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos
digitalizados, com prazo de 05 (cinco) dias.

            Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004893-70.2012.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: JOSE SILVA DE LIMA

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Providencie a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, a inserção dos documentos digitalizados do processo físico nos presente autos
virtuais.

Com o cumprimento, dê-se vista às partes, bem como ao Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos
digitalizados, com prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos.

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008743-45.2006.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: NISVALDO JONAS DE SOUZA

Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

              

Providencie a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, a inserção dos documentos digitalizados do processo físico nos presente autos
virtuais.

Com o cumprimento, dê-se vista às Partes, bem como ao Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos
digitalizados, com prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos.

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014020-34.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIRIAM PIRES BASSANI
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO NAPOLEAO RAMALHO - SP158058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida.

Intime-se a demandante para que apresente comprovante de endereço atual em nome da autora, com data de postagem de
até 180 dias.

Providencie ainda cópias legíveis das fls. 42 a 45 do Processo Administrativo NB n.º 186.699.523-2.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações e apreciação do pedido de tutela antecipada.

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se.

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013662-69.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA INES DE ALENCAR
Advogado do(a) AUTOR: DENIS IMBO ESPINOSA PARRA - SP133346
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, requerendo o que de direito
no prazo de 15 (quinze) dias.

Ratifico, por ora, os atos praticados.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes da lei processual, aliado ao princípio
constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta Vara.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intimem-se o INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se ratifica a contestação apresentada nos autos.

Intimem-se.
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SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013652-25.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CECILIA FRANCISCA CERQUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: KELLY SALES LEITE DUARTE - SP316201, LUCIANO BENONI DE MORAES
DUARTE - SP330784
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, requerendo o que de direito
no prazo de 15 (quinze) dias.

Ratifico, por ora, os atos praticados.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes da lei processual, aliado ao princípio
constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta Vara.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intimem-se o INSS para que informe se ratifica a contestação apresentada nos autos.

Providencie a demandante a vinda aos autos da certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte na
época do óbito.

Fixo, para as providências acima, o prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013616-80.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTIAGO
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes da lei processual, aliado ao princípio
constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta Vara.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.           

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007974-63.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ASSISTENTE: ILTON XAVIER
Advogado do(a) ASSISTENTE: LUCIANE CAIRES BENAGLIA - SP279138
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes do laudo pericial.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias
para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE ACORDO. Vide art. 477 do Código de Processo Civil.

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta
hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão
inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

 

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

 

Intimem-se.                
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   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002912-42.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SOLANGE PEINADO PAZ
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA - SP189858, GILBERTO GUEDES
COSTA - SP112625, FLAVIO GILBERTO GUEDES COSTA - SP361013
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Verifico que o despacho ID n° 9494223 ainda não foi cumprido pela parte autora. Assim, concedo, de ofício, o prazo de 15
(quinze) dias para o seu integral cumprimento, sob pena de extinção do feito.

Manifestação ID n° 9737051: os comprovantes de residência dos habilitantes já foram apresentados, conforme documento ID
n° 5214653.

Ainda, indefiro o pedido de suspensão da eficácia da decisão, uma vez que a tutela de urgência não foi concedida, conforme
decisão ID n° 1722234.

Intimem-se. 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013478-16.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARTUR PAULO DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AUTOR: LAURA CONCEICAO PEREIRA DE OLIVEIRA - SP110274
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Intime-se o demandante para que apresente declaração de hipossuficiência recente, conforme pedido de justiça gratuita. 
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Justifique ainda o demandante o valor atribuído à causa, considerando o valor postulado referente às prestações vencidas e
doze vincendas, apresentando simulação dos cálculos e apuração correta do valor da causa, nos termos do art. 260, do
Código de Processo Civil.

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações e apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intimem-se.             

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009794-83.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARMEM MAGRO NOCELLI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
  

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de procedimento comum[i] ajuizada por CARMEM MAGRO NOCELLI, portadora da cédula de identidade RG n.º 13.575.205,
inscrita no CPF/MF sob o nº. 307.428.278-95, objetivando, em síntese, que o valor do benefício de pensão por morte NB 21/158.188.863-2, derivada da
aposentadoria especial – NB 46/081.171.030-0, seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o
pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Requer, ainda, sejam declaradas prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 05-05-2006, ou seja, 05(cinco) anos antes da data de ajuizamento
da Ação Civil Pública nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, a parte autora acostou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 16/101). (1.)

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a citação do instituto previdenciário. (fls. 104/105).

Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, alegou a prescrição quinquenal. No
mérito, sustentou a decadência do direito de rever o benefício e a total improcedência do pedido (fls. 106/120).

Foi determinada abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes (fl. 121).

Houve apresentação de réplica às fls. 123/136, com pedido de produção de prova pericial.

Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil formulado pela parte autora, por entender desnecessária para o deslinde do
feito.

Portanto, em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do
Código de Processo Civil.
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No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que
as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À
DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação
restritiva do art. 103 (por versar norma excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a
Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de Benefícios Previdenciários
- Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas
sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento.

Passo, assim, à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998).

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003).

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no
mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art.
41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios
concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma vez que os
salários-de-contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem
distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade,
tendo em vista que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do
Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação
ao novo limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador,
correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”,

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios. Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL
DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM
MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se
em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau
ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos
fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito",
autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e
da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É
aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,
relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente,
razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em
manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o
cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03,
portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando
recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de
pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de
reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério
legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.
(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011)

 

No entanto, a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial –
RMI – prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros limitadores eram
aplicáveis, ou seja, sem a correção dos doze últimos salários de contribuição, com a observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e Maior
Valor Teto.

No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a égide do Decreto nº 77.077/76 (artigo 28) e do Decreto nº 89.312/84 (artigo 23) era
legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto.

A aposentadoria especial, benefício originário da pensão por morte, NB nº. 46/081.171.030-0, teve sua data do início fixada em 31-05-1986
(DIB).

Os benefícios concedidos sob as regras dessa situação pretérita, tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em números de salários
mínimos – artigo 58 do ADCT – entre 04/89 e 12/91, procedimento mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal reajuste extraordinário não foi
aplicado aos demais benefícios concedidos após a CF/88, pois se tratavam de benefícios concedidos sob outro regramento legal, vigente após a Constituição.

Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

O artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um
prazo de até trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição.

O legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade
social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios, já que a Lei n.º 8.213/1991 foi
publicada mais de trinta meses após a Constituição.
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A limitação ao teto aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e
artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o
cômputo desse teto no cálculo do salário-de-benefício.

A recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º
8.870/1994. 

Assim, no que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21,
parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de 15/04/1994. [ii]

Assim, no caso em comento, levando-se em conta: a) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos
em que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26 da Lei federal nº 8.870/1994); b) o
entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 201.091/SP e 415.454/SC; c) o entendimento do Colendo
Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais nºs 414.906/SC e 1.058.608/SC, conclui-se que como no caso
concreto a data de início do benefício – DIB – é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”,
porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, conforme reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não são devidas
diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, até porque tais benefícios não se submetem
a esses limitadores face ao direito adquirido.

Observo, ainda, que para os benefícios com DIB em 1º-12-2003 em diante, como não houve nenhuma majoração extraordinária do teto posterior ao
primeiro reajuste, os diferentes critérios de evolução do benefício alcançam rendas mensais idênticas. Assim, no caso dos autos, em que o benefício de pensão
por morte teve data de início do benefício fixada em 19-07-2013, também não há direito ao que fora postulado. 

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora por
CARMEM MAGRO NOCELLI, portadora da cédula de identidade RG n.º 13.575.205, inscrita no CPF/MF sob o nº. 307.428.278-95, objetivando, em síntese, que
a readequação do valor do benefício NB 21/158.188.863-2, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo
em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do
Código de Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

(1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

[i] Vide art. 318 do CPC.

[ii] Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja

renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da

competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os

benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos

termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às competências anteriores a março

de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. § 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de- contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, inclusive

os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. § 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo

do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo

após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004590-92.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DORIVAL ALDROVANDE
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i] proposta por DORIVAL ALDROVANDE , portador da cédula de identidade RG nº. 5.194.530-7,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 158.502.188-15, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário.

Cita a concessão em seu favor pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/076.604.887-0,
com data da início fixada em 04-04-1989.

Pleiteia a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-
1998 e nº 41, de 19-12-2003.

Requer, ainda, sejam declaradas prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 05-05-2006, ou seja, 05(cinco) anos antes da data de ajuizamento
da Ação Civil Pública nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, juntou instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 13/26). (1)

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; determinou-se a anotação da prioridade requerida e determinou-se a remessa dos
autos à contadoria judicial para cálculos. (fl. 28)

Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apresentou contestação. Alegou a decadência do direito de revisão do
benefício e sustentou a total improcedência do pedido (fls. 30/54).

Em face da informação da contadoria anexada aos autos às fls. 56/57, determinou-se que o INSS se manifestasse no prazo de 30 (trinta) dias.
Após, determinou-se o retorno dos autos á contadoria (fl. 58)

Constam dos autos parecer e cálculos elaborados pela contadoria judicial (fls. 61/69).

Determinou-se a ciência às partes dos cálculos da contadoria; abriu-se vista para especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas
pelas partes. (fls. 70/71)

Houve apresentação de réplica às fls. 73/81.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de
Processo Civil.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que
as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À
DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação
restritiva do art. 103 (por versar norma excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a
Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de Benefícios Previdenciários
- Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).
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Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas
sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública versando sobre a matéria discutida
nesta demanda.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de
interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material
discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão
oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social
por parte dos órgãos de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão
os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação
coletiva.

Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva,
assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao ajuizamento da demanda.

A preliminar de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o mérito, e com ele será apreciada.

 

Passo, assim, à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998).

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003).

 

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no
mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art.
41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios
concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma vez que os
salários-de-contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem
distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade,
tendo em vista que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do
Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação
ao novo limite.

Segundo a Ministra Carmen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador,
correspondente ao teto.
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Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”,

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

 

A leitura do julgado da Corte Suprema aponta que a fundamentação para acolhimento da pretensão não justifica a negativa de sua incidência aos
benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, período comumente chamado de “buraco negro”, desde que tais benefícios
tenham sido limitados ao teto então vigente e não tenha havido incorporação do “abate teto” em revisões posteriores.

A revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05-10-1988 e 05-04-1991 segue a regra do art. 144 e seu parágrafo único da Lei
nº 8.213/91, redação original, in verbis:

“Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de
outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras
estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os
efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da
aplicação deste artigo referente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992”.

 

Assim, não merece prosperar a tese do INSS, constante inclusive no endereço eletrônico http://www.inss.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125
de que os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não são aplicáveis aos benefícios posteriores à atual Constituição Federal e anteriores a
05/04/1991.

Analisando o parecer contábil produzido nos autos e considerando-se o caso concreto, verifica-se que há diferenças a serem calculadas em favor
do autor.

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela
parte DORIVAL ALDROVANDE , portador da cédula de identidade RG nº. 5.194.530-7, inscrito no CPF/MF sob o nº. 158.502.188-15, e condeno o réu à
obrigação de rever e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos
seguintes termos:
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a)  readequar o valor do benefício titularizado pela parte autora, pagando as diferenças decorrentes da elevação do teto de benefício estabelecido
pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16-12-1998, e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31-12-2003, aplicando-se os seguintes
parâmetros: acaso a renda mensal inicial do benefício concedido dentro do “buraco negro” tenha sido limitada ao teto em junho de 1992 após a revisão do
benefício nos termos do art. 144 da Lei nº. 8.213/91, deve-se calcular a renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular - ainda sem o
teto - até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao
novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em
manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de
19/12/2003; 

b)  após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das prestações vencidas desde a data da concessão do benefício previdenciário do autor,
respeitada a prescrição quinquenal, as quais atualizar-se-ão conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

 

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no
verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, I do novo Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 (1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

[i] Vide art. 318 do CPC.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002180-27.2018.4.03.6183

AUTOR: BENEDITO CLAUDIONOR FERRETTI

Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   
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    São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014086-14.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AGUINALDO APARECIDO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA DIAS NEVES ROCHA POSSO - SP234769
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, na
presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória fundamentada em urgência ou evidência,
conforme artigos 294 a 299 da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja
antecipação dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:
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“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL EXERCIDO
SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE
PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE
NATUREZA URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A
CONCESSÃO DA BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que
devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não
necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000
salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta
Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual. II
- A sentença é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos
requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente
adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela
antecipada. III - Inexistência de previsão legal que vede tal provimento jurisdicional nessa
oportunidade. IV -Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na
sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que
os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional, que poderão se fazer sentir
por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o
Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial
almejado. V - Caracterização de atividade especial em virtude da exposição do segurado
ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário
comprovando a sujeição habitual e permanente do autor a níveis sonoros superiores a 80
dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB (A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e,
superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade de retroação da norma
mais benéfica. VI - É admitida a sujeição do segurado a ruído médio superior aos
parâmetros legalmente estabelecidos a fim de caracterizar a especialidade do labor, diante
da continuidade de exposição aos índices de pressão sonora mais elevados. VII - O uso de
EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. VIII -
Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos
do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou
após 28/05/1998. Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91
não encontra fundamento constitucional e colide com as garantias do livre exercício de
profissão e do direito previdenciário ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de
aposentadoria por tempo de serviço. X - Mantida a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, pois verificado tempo suficiente. XI - Deve a
parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a compensação das parcelas
recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a obrigatoriedade da dedução,
na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo inicial assinalado ao
benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124
da Lei nº 8.213/1991). XII - Observância dos critérios contemplados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a
Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. XIII -
Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente
provida”, (APELREEX 00097961720134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL
DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Diante das informações trazidas na petição ID nº 10508719, notifique-se a AADJ para que apresente, no prazo de
30 (trinta) dias, cópias integrais e legíveis dos procedimentos administrativos NB 154.974.236-9 e 175.064.073-0.

Sem prejuízo, cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

    SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013130-95.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA EDILEUZA DAMASCENO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PASQUALINI MORIC - SP257886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Trata-se de distribuição eletrônica para remessa de autos ao Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame
necessário, formado a partir do processo físico nº 0010212-14.2016.403.6301, em que são partes Maria Edileuza
Damasceno e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Intime-se o INSS e o MPF, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 4º, I da
Resolução 142, de 20-07-2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Após, se em termos, remetam-se os autos à instância superior.

Intimem-se.              

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013590-82.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ DA SILVA MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

 Intime-se o demandante para que apresente comprovante de endereço atual em nome do autor, com data de postagem de até
180 dias.      

Igualmente proceda com a juntada aos autos da folha correspondente ao verso do PPP (fls. 23 do processo administrativo) da
empresa Thyssenkrupp Bilstein Brasil.

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.
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Intimem-se.           

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014248-09.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo
EXEQUENTE: TANIA REGINA FERREIRA MAUTONE
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de prioridade requerido com base na Lei 10.741/03, uma vez que a demandante não preenche o
requisito etário.

Intime-se a parte autora para que apresente cópia da carta de concessão de seu benefício previdenciário.

Sem prejuízo, regularize a demandante sua representação processual, trazendo procuração e declaração de
hipossuficiência recentes, já que aquelas juntadas aos autos foram assinadas há mais de 2 (dois) anos.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumpridas as determinações, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014146-84.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CELSO RICARDO BATISTA CHAGAS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se o demandante para que providencie a juntada de certidão de inexistência de dependentes habilitados à
pensão por morte na época do óbito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013732-86.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCINA MOREIRA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: NELSON LABONIA - SP203764, FABIO COCCHI MACHADO LABONIA - SP228359
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Justifique a demandante o valor atribuído à causa, considerando o valor do benefício postulado referente às prestações
vencidas e 12 (doze) vincendas, apresentando simulação dos cálculos e apuração correta do valor da causa, nos termos do
art. 291 e seguintes do Código de Processo Civil.

Por fim, apresente cópia integral e legível do processo administrativo referente ao benefício pleiteado, tendo em vista que
algumas das páginas do processo administrativo que acompanhou a petição inicial estão em baixa resolução, impedindo a
leitura.

Fixo, para as providências, o prazo de 15 (quinze) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001741-50.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LIOMAR CORREA DE SIQUEIRA
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Advogado do(a) AUTOR: RENATO MULLER - SP359272
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 
 Vistos, em sentença.I – RELATÓRIO Trata-se de ação processada sob o rito comum, com pedido de pensão por morte, proposta por
LIOMAR CORREA DE SIQUEIRA, nascida em 0 3 - 0 7 - 1 9 3 8 , inscrita no cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazendasob o nº 485.935.328-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.A parte autora é mãe de ROQUE DE SIQUEIRA GOMES, nascido em 13-09-1971, i n s c r i t o  n o

C a d a s t r o  d e  P e s s o a s  F í s i c a s  d o  M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a  s o b  o  n º  127.453.488-76, falecido em 02-12-2016.Narra que seu filho residia em sua casa e que ao falecer percebia a u x í l i o - d o e n ç a  – NB31/616.590.405-3. Aduz que dependia dele, razão pela qual apresentou r e q u e r i m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o  em 13-12-2016(DER) – NB 21/180.377.437-9. Cita estar em idade avançada, com menores condições de acesso ao mercado de trabalho.Pede seja o pedido julgado procedente e concedido o benefício de pensão por morte desde o
r e q u e r i m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o . Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico -“download de documentos em PDF”, na cronologia “crescente”.

C o m  a  i n i c i a l ,  a  p a r t e  a u t o r a  a n e x o u  d o c u m e n t o s  a o s  a u t o s  F f l s .  0 3 / 1 7 ,  2 8 / 6 7  e  9 4  e  s e g u i n t e s G .  Inicialmente, a ação foi proposta no J u i z a d o  E s p e c i a l  F e d e r a l  de S ã o  P a u l o  –  a u t o s  d e  n º  0 0 0 4 6 8 7 -

1 7 . 2 0 1 7 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1 .

D e c i d i u - s e ,  e m  r a z ã o  d o  v a l o r  d a  c o n d e n a ç ã o ,  p e l a  r e m e s s a  d o s  a u t o s  à s  V a r a s  P r e v i d e n c i á r i a s

F f l s .  1 8 / 1 9 G .

E s t e  j u í z o  d e t e r m i n o u  q u e  s e  d e s s e  c i ê n c i a  à s  p a r t e s  a  r e s p e i t o  d a  r e d i s t r i b u i ç ã o ,  p a r a  e v e n t u a i s

r e q u e r i m e n t o s ,  a  s e r e m  a p r e s e n t a d o s  n o  p r a z o  d e  1 0  F d e z G  d i a s  F f l s .  7 1 G .

A i n d a  n e s t a  d e c i s ã o ,  d e t e r m i n o u - s e  à  p a r t e  a u t o r a  q u e  a p r e s e n t a s s e  d e c l a r a ç ã o  d e

h i p o s s u f i c i ê n c i a  o u  r e c o l h i m e n t o  d a s  c u s t a s  d e v i d a s ,  s o b  p e n a  d e  e x t i n ç ã o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  9 8 ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l .

A f a s t o u - s e  h i p ó t e s e  d e  p r e v e n ç ã o  e m  r e l a ç ã o  a o s  a u t o s  d e  n º  0 0 0 4 6 8 7 - 1 7 . 2 0 1 7 . 4 0 3 . 6 3 0 1 .

E m  d e c i s ã o ,  i n d e f e r i u - s e  a  a n t e c i p a ç ã o  d o s  e f e i t o s  d a  t u t e l a  d e  m é r i t o  F f l s .  9 6 / 9 8 G .

A c r e s c e n t o u - s e  à  d e c i s ã o  j u n t a d a  d e  p l a n i l h a s  e  e x t r a t o s  p r e v i d e n c i á r i o s  F f l s .  9 9 / 1 0 7 G .

A  a u t a r q u i a  c o n t e s t o u  o  p e d i d o  F f l s .  1 0 8 / 1 1 2 G .
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A b r i u - s e  v i s t a  d o s  a u t o s  à  p a r t e  a u t o r a ,  p a r a  m a n i f e s t a r - s e  a  r e s p e i t o  d a  c o n t e s t a ç ã o ,  o c a s i ã o  e m

q u e  s e  d e u  o p o r t u n i d a d e  à s  p a r t e s  p a r a  e s p e c i f i c a ç ã o  d e  p r o v a s  F f l s .  1 1 4 / 1 1 5 G .

A n e x o u - s e  a o s  a u t o s  e s c r i t u r a  d e  i n v e n t á r i o  e  p a r t i l h a  d o s  b e n s  d e i x a d o s  p o r  R o q u e  d e  S i q u e i r a

G o m e s  F f l s .  1 1 7 / 1 2 4 G .

E m  s e g u i d a ,  a  p a r t e  a u t o r a  a p r e s e n t o u  r é p l i c a  e  i n d i c o u  t e s t e m u n h a  h á b i l  a  c o m p r o v a r  s u a s

a l e g a ç õ e s  –  s e n h o r a  M a r i a  O t á v i a  d e  O l i v e i r a  F f l s .  1 2 7 / 1 2 8 G .

 

R e a l i z o u - s e  a u d i ê n c i a  d e  t e n t a t i v a  d e  c o n c i l i a ç ã o ,  i n s t r u ç ã o  e  j u l g a m e n t o  F f l s .  1 3 5 / 1 4 0 G .

A  p a r t e  a u t o r a  a n e x o u  a o s  a u t o s  c o m p r o v a n t e  d e  e n d e r e ç o  a t u a l i z a d o  d e  R o q u e  G o m e s  d a  S i l v a ,

a l é m  d a s  t r ê s  ú l t i m a s  d e c l a r a ç õ e s  d e  i m p o s t o  d e  r e n d a  d e  R o q u e  d e  S i q u e i r a  G o m e s  F f l s .  1 4 1 / 1 5 8 G .

E x p e d i u - s e  m a n d a d o  d e  c i t a ç ã o  d o  S e n h o r  R o q u e  F f l s .  1 5 9 / 1 6 1 G .

O  p r a z o  p a r a  c o n t e s t a ç ã o  d e c o r r e u  “ i n  a l b i s ” .É, em síntese, o processado. Passo a decidir. II – FUNDAMENTAÇÃO Cuida-se de ação cujo escopo é concessão de pensão por morte.Verifico matéria preliminar, correspondente à legitimidade para propositura da ação. A – MATÉRIA PRELIMINAR O direito ao beneRício, em caso de Rilho falecido, pertence aos pais, consoante art. 16, inciso II, da
L e i  P r e v i d e n c i á r i a . Não se há de falar na ocorrência de prescrição.Trata-se de ação proposta em 27-04-2017, enquanto o r e q u e r i m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o  é  d e  13-12-2016 (DER) – NB 21/180.377.437-9.Consequentemente, não decorreu o prazo quinquenal, descrito no art. 103, da L e i  P r e v i d e n c i á r i a .

D e c l a r o  r e v e l i a  d e  R o q u e  G o m e s  d a  S i l v a ,  d i a n t e  d a  a u s ê n c i a  d e  c o n t e s t a ç ã o  d o  p e d i d o ,  e m

c o n s o n â n c i a  c o m  a r t .  3 4 4 ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l .  Examinada a questão preliminar, enfrento o mérito do pedido em face da ausência de questõespreliminares.  B - MÉRITO DO PEDIDO Nossa Carta Magna de 1988 contempla o direito à percepção do beneRício previdenciário, direitode cunho constitucional, inserto nos arts. 194 e seguintes da Carta Magna.Conforme a doutrina:
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“Importante precisar que beneRícios são prestações pecuniárias, pagas pelaPrevidência Social às pessoas por ela protegidas, com vistas a suprir-lhes a subsistência, nasoportunidades em que estiverem impossibilitadas de, pessoalmente, obterem recursos ou acomplementar-lhes as receitas para suportarem encargos familiares ou amparar, na hipótese deóbito, os seus dependentes do ponto de vista econômico. (...) Portam eles a natureza de direitossubjetivos, cuja titularidade compete aos segurados e seus dependentes que nascem da relação deproteção decorrente da lei, a vincular tais pessoas ao órgão previdenciário.” (Vera LúciaJucovsky, BeneRícios Previdenciários – Manutenção do Real Valor – Critérios Constitucionais, inRevista do TRF – 3a Região, Vol. 30, abr. a jun./97).A previsão da morte é um dos eventos objeto de preocupação no âmbito da Previdência Social.Dela decorre a pensão. Artigo art. 201, da Constituição da República:“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de carátercontributivo e de Riliação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio Rinanceiroe atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte eidade avançada;(...)V – pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro edependentes, observado o disposto no §  2º.(...)§ 2o Nenhum beneRício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento dotrabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.”Referido benefício também se encontra disciplinado nos arts. 74 e seguintes, da Lei nº 8213/91.O art. 74 determina que a pensão será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que vier afalecer, a partir do óbito, do requerimento ou da decisão judicial, se for o caso de morte presumida.Registre-se que, no direito previdenciário, aplica-se o princípio Tempus Regit Actum, ou seja, osbenefícios previdenciários devem obedecer às normas em vigência no momento em que foram preenchidos os requisitos para suaconcessão. Dessa forma, a verificação dos requisitos necessários ao deferimento da pensão postulada será feita considerando-se adata do óbito do de cujus. Ao propor a ação, a parte autora anexou aos autos importantes documentos:
Fls. 05 – cópia do requerimento administrativo de pensão por morte, apresentado em 13=12=2016 (DER) – NB21/180.377.437-9;Fls. 07 – certidão de óbito de Roque de Siqueira Gomes;Fls. 08/XXX – cédula de identidade e cartão do PIS – Programa de Integração Social de Roque de Siqueira Gomes;Fls. 11 – cédula de identidade de Liomar Correa de Siqueira;Fls. 14 – extrato de pagamentos de Liomar Correa de Siqueira, pago por Roque de Siqueira Gomes – documento datado de 11-03-2015;Fls. 16 – comprovante de endereço de Liomar Correa de Siqueira – rua Dr. Elísio de Castro, 723 – São Paulo – SP – CEP: 04277-010;Fls. 17 – comprovante de endereço de Roque de Siqueira Gomes – rua Dr. Elísio de Castro, 723 – São Paulo – SP – CEP: 04277-010;
Fls. 18/22 – cópias da C T P S  –  C a r t e i r a  d e  T r a b a l h o  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l  d e  R o q u e  d e  S i q u e i r a  G o m e s ;DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     615/1130



Fls. 18/22 – cópias da C T P S  –  C a r t e i r a  d e  T r a b a l h o  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l  d e  R o q u e  d e  S i q u e i r a  G o m e s ;Fls. 25 – decisão administrativa de indeferimento do pedido de pensão por morte, lastreada na ausência da qualidade dedependente da parte;Fls. 94 – comprovante de endereço da senhora Liomar – cópia da conta de luz da concessionária AES Eletropaulo, referente aimóvel situado na rua Dr. Elísio de Castro, 723 – São Paulo – SP CEP: 04277-010;Fls. 117/121 – escritura de inventário e partilha dos bens deixados por Roque de Siqueira Gomes.
Os documentos anexados aos autos se inserem nas exigências previstas no art. 22, do Decreto nº3.048/99. No caso em exame, não houve perda da qualidade de segurado do “de cujus” quando do óbito. Seuextrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais evidencia que ele percebia a u x í l i o - d o e n ç a  – NB 31/616.590.405-3,com início em 14-11-2016 (DIB).Os documentos constantes dos autos indicam vida comum dos familiares, inclusive com acomprovação de endereço. A autora depôs e descreveu sua vida com seu filho. Citou que ele não chegou a perceber obenefício de a u x í l i o - d o e n ç a . Em audiência, ficou nítido, pelo depoimento, qualidade de dependente da autora. A senhora MariaOrdália de Oliveira disse que conhecia o filho da autora e que ele realmente se dedicava à Mãe, sempre muito preocupado.Os depoimentos foram gravados no sistema audiovisual denominado KENTA.Assim, entendo ter a parte sucedida, composta pelos pais da autora, tem direito à percepção dobenefício desde o óbito. O termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, em 02-12-2016.Monetariamente, determino que se proceda nos termos do Parecer da Contadoria do JuizadoEspecial Federal de São Paulo, cujos termos reproduzo:“Parecer da Contadoria:(...)Salvo melhor juízo, considerando os termos acima descritos, e caso seja julgadoprocedente o pedido, apresentamos o cálculo das diferenças devidas, desde a data do óbito, resultando nomontante de R$ 13.902,56, atualizado até março/2017, e renda mensal atual de R$ 4.535,60, parafevereiro/2017, conforme demonstrativos anexos”. III  –  DISP OSITIVO   Com essas considerações, rejeito matéria preliminar de prescrição, em atenção ao disposto no art.103, da L e i  P r e v i d e n c i á r i a .

D e c l a r o  r e v e l i a  d e  R o q u e  G o m e s  d a  S i l v a ,  c o n s o a n t e  a r t .  3 4 4 ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l .

N o  q u e  a l u d e  a o  m é r i t o  d o  p e d i d o ,  com esteio no art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil,julgo procedente o pedido formulado por LIOMAR CORREA DE SIQUEIRA, nascida em 0 3 - 0 7 - 1 9 3 8 , inscrita no cadastro dePessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 485.935.328-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS.

Declaro o direito à percepção de pensão por morte cujo instituidor é ROQUE DE SIQUEIRADIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     616/1130



Declaro o direito à percepção de pensão por morte cujo instituidor é ROQUE DE SIQUEIRA

GOMES, nascido em 13-09-1971, i n s c r i t o  n o  C a d a s t r o  d e  P e s s o a s  F í s i c a s  d o  M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a  s o b  o  n º  127.453.488-76,falecido em 02-12-2016. Fixo o termo inicial do beneRício na data do óbito, dia 02-12-2016, consoante art. 74, da LeiPrevidenciária. Antecipo os efeitos da tutela de mérito e determino imediata concessão do beneRício de pensão pormorte à parte autora. Decido com arrimo no art. 300, do Código de Processo Civil.Determino que se proceda em consonância com Parecer da Contadoria do Juizado Especial Federalde São Paulo, nos autos de nº 0004687-17.2017.4.03.6301 (fls. 16):“Parecer da Contadoria:(...)Salvo melhor juízo, considerando os termos acima descritos, e caso seja julgadoprocedente o pedido, apresentamos o cálculo das diferenças devidas, desde a data do óbito, resultando nomontante de R$ 13.902,56, atualizado até março/2017, e renda mensal atual de R$ 4.535,60, parafevereiro/2017, conforme demonstrativos anexos”.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos naResolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento)sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, doCódigo de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.A Autarquia Previdenciária está isenta do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º,inciso I, da Lei 9.289/96, nada havendo a reembolsar à parte sucedida, beneficiária da assistência judiciária gratuita.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, doCódigo de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.Aenxo ao julgado extrato do CNIS da autora e de seu filho.Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 31 de agosto de 2018.
VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal
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Tóp ico
sín tese

P rovimen to    con ju n to 6 9 /2 0 0 6  e  7 1 /2 0 0 6  – TRF3                    

Parte
autora:

LIO M AR C O RREA DE SIQ U EIRA,           nascida em 0 3 - 0 7 - 1 9 3 8 , inscrita no cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o nº 485.935.328-53. 

Parte ré: INSS

Benefício
concedido:

Pensão por morte.
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Segurado
instituidor
da pensão
por morte:

RO Q U E DE SIQ U EIRA GO M ES           , nascido em 13-09-1971, i n s c r i t o  n o  C a d a s t r o  d e  P e s s o a s  F ı ś i c a s  d o  M i n i s t e ́ r i o  d a  F a z e n d a  s o b

o  n º  127.453.488-76, falecido em 02-12-2016.

Termo
inicial do
benefício:

Data do óbito, dia 02-12-2016, na medida em que o requerimento administrativo foi realizado no prazo descrito no art. 74,
inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Antecipação
da tutela –
art. 300,
CPC:

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.
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Valores
devidos pela
autarquia:

Determino que se proceda em consonância com Parecer da Contadoria do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos autos de nº
0004687-17.2017.4.03.6301 – fls. 16:
“Parecer da Contadoria:
(...)
Salvo melhor juízo, considerando os termos acima descritos, e caso seja julgado procedente o pedido, apresentamos o cálculo das
diferenças devidas, desde a data do óbito, resultando no montante de R$ 13.902,56, atualizado até março/2017, e renda mensal
atual de R$ 4.535,60, para fevereiro/2017, conforme demonstrativos anexos”.
 

Atualização
monetária:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.
 

Honorários
advocatícios:

Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as
vincendas. Previsão do art. 85, do CPC e do verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Reexame
necessário:

Não – art. 496, §3º, inciso I, do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     620/1130



 SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007275-72.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIANO PEREIRA DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA - SP105835
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,
formulado por FABIANO REBOUÇAS RIBEIRO, nascido em 21-01-1972, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
182.711.148-83, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Narra a parte autora ser médico ortopedista desde 19-02-1997.

Cita ser requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, apresentado em 16-12-2016 (DER) – NB 42/ 179.425.106-
2.

Insurge-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado de 06-11-2001 a 12-09-2016.

Apontou locais e períodos em que trabalhou:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

ARR – Adm. De Bens
Eireli

Atividade comum 03-02-1986 30-11-1996

Comando do Exército Residência médica 30-01-1996 31-01-1997

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista 01-02-1997 31-01-2001

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista e
traumatologista

06-11-2001 12-09-2016
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Defende ter direito ao enquadramento no código 1.3.2, do Decreto nº 53.831/1964 e código 3.0.1 do Decreto nº 3.048/1999.

Aponta que, somado o tempo comum ao tempo especial, conta com mais de 39 (trinta e nove) anos de contribuição.

Ao mencionar o período de atividade comum, indica seu trabalho junto à empresa ARR – Administração de Bens Eireli, de
03-02-1986 a 30-11-1996.

Requer declaração de procedência do pedido, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o
requerimento administrativo.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em
PDF”, na cronologia “crescente”.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 15/98).

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de procedência do pedido (fls. 231/249).

Houve interposição de recurso de embargos de declaração, com menção à petição de fls. 106, relativa ao equívoco no nome
da parte autora. Havia sido escrito Fabiano Pereira de Moraes, quando o correto é Fabiano Rebouças Ribeiro.

Abriu-se vista dos autos ao INSS, para contrarrazões ao recurso, em consonância com o art. 1.023, § 2º, do Código de
Processo Civil (fls. 268).

O prazo decorreu “in albis”.

É o relatório. Fundamento e decido.

O recurso é tempestivo.

É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de recurso de embargos de declaração.

Conheço e acolho os embargos. Equivocou-se o juízo quanto ao nome da parte errado, conforme fls. 107.

O nome do autor, a constar de toda a sentença é Fabiano Rebouças Ribeiro.

Plausíveis as razões invocadas pela parte recorrente, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se
mister completar a decisão eivada de contradições.

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando
obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se
também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse sentido,
os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo interno – v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver
dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de
dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos
juizados especiais às do CPC”, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).

 

Assim, esclareço a sentença prolatada.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.
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III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte ré.

Refiro-me à ação cujas partes são FABIANO REBOUÇAS RIBEIRO, nascido em 21-01-1972, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 182.711.148-83, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 

PROCESSO Nº 5007275-72.2017.4.03.6183

7ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CLASSE: 0029 – PROCEDIMENTO COMUM

PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PARTE AUTORA: FABIANO REBOUÇAS RIBEIRO

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO

SENTENÇA

 

 

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, formulado por FABIANO REBOUÇAS
RIBEIRO, nascido em 21-01-1972, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 182.711.148-83, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Narra a parte autora ser médico ortopedista desde 19-02-1997.

Cita ser requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, apresentado em 16-12-2016 (DER) – NB 42/ 179.425.106-
2.

Insurge-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado de 06-11-2001 a 12-09-2016.

Apontou locais e períodos em que trabalhou:
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Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

ARR – Adm. De Bens
Eireli

Atividade comum 03-02-1986 30-11-1996

Comando do Exército Residência médica 30-01-1996 31-01-1997

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista 01-02-1997 31-01-2001

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista e
traumatologista

06-11-2001 12-09-2016

 

Defende ter direito ao enquadramento no código 1.3.2, do Decreto nº 53.831/1964 e código 3.0.1 do Decreto nº 3.048/1999.

Aponta que, somado o tempo comum ao tempo especial, conta com mais de 39 (trinta e nove) anos de contribuição.

Ao mencionar o período de atividade comum, indica seu trabalho junto à empresa ARR – Administração de Bens Eireli, de
03-02-1986 a 30-11-1996.

Requer declaração de procedência do pedido, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o
requerimento administrativo.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na cronologia “crescente”.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 15/98).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases e foram tomadas várias
providências processuais:

Fls. 99/100 – certidão negativa de prevenção;

Fls. 101/102 – indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito;

Fls. 104/183 – emenda à inicial;

Fl. 184 – recebimento da petição de fls. 104/183, como emenda à inicial. Determinação de citação da parte ré.

Fls. 185/195 – contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido, com menção à
regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fls. 196/197 – planilhas e extratos previdenciários, concernentes à parte autora, anexados ao autos pela parte ré;

Fl. 198 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 199/214 – apresentação de réplica.

Fls. 226 – indeferimento do pedido de oitiva de testemunhas para comprovação de atividades especiais.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     624/1130



Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício previdenciário.

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com espeque no artigo 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50.

Cuido da matéria preliminar de prescrição.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 26-10-2017, ao passo que o requerimento administrativo
remonta a 16-12-2016 (DER) – NB 42/ 179.425.106-2. Consequentemente, não há incidência do art. 103, da Lei Previdenciária.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2)
contagem do tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de
serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de
tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi
necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da
atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento
do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial
depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997,
momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era
prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a
28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais
expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68,
quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de
1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista
o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de
equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força
probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da
empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita
indicação do período de trabalho. [iv] 

Verifico, especificamente, o caso concreto.
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Pretende a parte autora reconhecimento da especialidade dos seguintes interregnos:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista e
traumatologista

06-11-2001 12-09-2016

 

Para comprovar seu direito, o autor anexou aos autos documentos importantes:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Fls. 121/123 – PPP – perfil
profissional

profissiográfico da
empresa Hospital do SP

Estadual

Médico ortopedista e
traumatologista –

exposição a bacilos, a
bactérias, a parasitas e a

vírus

06-11-2001 12-09-2016

 

No que diz respeito à atividade desenvolvida pelo autor, algumas considerações merecem ser feitas. A atividade de médico
se insere no código 1.3.2 e 2.1.3 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64.

A exposição do médico tem prova absoluta de insalubridade até a edição da Lei nº 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº
2.172, vigente a contar de 05 de março de 1.997.

Neste sentido:

“Portanto, a atividade do médico goza de presunção absoluta de insalubridade até a edição da Lei
9.032/95, sendo também considerada especial quando comprovado o exercício da atividade por meio dos formulários de
informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou por outros meios de provas até a data da publicação do
Decreto 2.172/95. Nesse sentido:

‘Agravo interno. Previdenciário. Processual Civil. Conversão de tempo especial em comum.
Enquadramento na presunção legal de nocividade por categoria profissional. 1) Antes do advento da Lei 9.032/95, bastava
a apresentação do formulário de informações desempenhadas, para fins de comprovação do exercício de atividades em
condições especiais. 2) O Decreto 53.831/64 incluía no rol de atividades profissionais consideradas insalubres, perigosas
ou penosas as atividades de ‘médicos, dentistas, enfermeiros’ (código 2.1.3), e o Decreto 83.080/79 (código 2.1.3). 3)
Comprovados os recolhimentos, na qualidade de contribuinte individual, cuja inscrição se deu na atividade de médico, que
prescinde  de demonstração da exposição efetiva a agentes nocivos. 4) O conjunto probatório permite a conclusão da
efetiva exposição a agentes nocivos de forma habitual e permanente. Logo, cabe a conversão do tempo especial em comum
para fins de obtenção de aposentadoria. 5) Recurso a que se nega provimento’, (AC 200251015010000 – TRF2 – 2ª T.
Especializada, um. – Des. Fed. Andrea Cunha Esmeraldo – DJU 31.08.2009, p. 83).

Mas, ainda que tenha terminado a presunção ‘juris et jure’ de exposição a agentes nocivos em
relação às ocupações previstas nesses Anexos após a edição da Lei 9.032/95, o tempo anterior de serviço em que o
segurado desempenhou tais atividades deve ser computado como especial, permitindo sua conversão e soma ao tempo
comum para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço” (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim.
“Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p. 396-397).

Cumpre indicar, por oportuno, julgados pertinentes à hipótese:
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SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO. TEMPO DE SERVIÇO CELETISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.
CONVERSÃO. O exercício de atividade laborativa em condições especiais no regime celetista, antes do advento do regime
jurídico instituído pela Lei nº 8.112/90, assegura o direito à averbação do respectivo tempo de serviço mediante aplicação
do fator de conversão correspondente. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Ante o enquadramento legal expresso das
atividades de medicina, em razão de sua exposição a agente biológicos, é cabível o reconhecimento e a conversão, para fins
previdenciários, do tempo de serviço prestado durante o regime celetista.
(APELREEX 200770000032071, MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 21/09/2009.).

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES
ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE NO ROL DOS
DECRETOS 53.831/64, 83.080/79 E 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O uso de equipamento de proteção individual não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes
nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta
Corte. 2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de
fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte
autora comprovou que exerceu atividade especial, exposto ao agente nocivo previsto nos itens 2.1.3 do Decreto 53.831/64,
2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79, 3.0.1 do anexo IV do Decreto 2.172/97, e 3.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99,
conforme Declaração e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. 4. O tempo de serviço do autor, na função de médico,
contado de forma simples, alcança período superior a 25 anos, fazendo jus à revisão e conversão da aposentadoria por
tempo de contribuição para aposentadoria especial, desde a DER. 5. Agravo desprovido.
(APELREEX 00484694820114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Relativamente ao tema, há que se ressaltar que a partir de 06-03-1997, data de edição do decreto nº. 2.172/97, o que
determina o reconhecimento como período especial, é a exposição permanente aos agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa unicamente nas
atividades relacionadas no anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99: trabalho de modo permanente com pacientes portadores de doenças infecto-
contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas;
animais infectados para tratamento ou para preparo de soro, vacinas e outros produtos; laboratório de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia;
exumação de corpos; manipulação de resíduos de animais deteriorados; trabalho em galerias, fossas e tanques de esgoto; esvaziamento de biodigestores
e trabalho de coleta e industrialização do lixo.

Assim, por meio da análise da descrição das atividades em questão resta forçoso concluir que a parte autora exerceu nos
períodos de 06-11-2001 a 12-09-2016, atividade sujeita a perigo por contaminação por agentes biológicos infecciosos, mostrando-se de rigor o
reconhecimento da especialidade no r. período.

Ademais, entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são
capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa.

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

ARR – Adm. De Bens
Eireli

Atividade comum 03-02-1986 30-11-1996

Comando do Exército Residência médica 30-01-1996 31-01-1997

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista 01-02-1997 31-01-2001

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista e
traumatologista

06-11-2001 12-09-2016
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B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos
artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Cito doutrina referente ao tema
[v]

.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que o autor trabalhou, até a data do
requerimento administrativo, durante 36 (trinta e seis) anos, 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias.

Há direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Fixo termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo – dia 16-12-2016 (DER) – NB 42/ 179.425.106-2.

 

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, a teor do que preleciona o art. 103, parágrafo único, da Lei
Previdenciária.

Quanto ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela
parte autora FABIANO REBOUÇAS RIBEIRO, nascido em 21-01-1972, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
182.711.148-83, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista e
traumatologista

06-11-2001 12-09-2016

 

Declaro que o autor conta com 36 (trinta e seis) anos, 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias de trabalho.

Determino concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 52, da Lei Previdenciária.

Fixo termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo – dia 16-12-2016 (DER) – NB 42/ 179.425.106-2.

Antecipo os efeitos da tutela de mérito e determino imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição à parte autora. Decido com arrimo no art. 300, do Código de Processo Civil.

Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. Atuo com arrimo no art. 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 04 de junho de 2018.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: FABIANO REBOUÇAS RIBEIRO, nascido em 21-01-1972, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 182.711.148-83.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.

Data do início do benefício: Data do requerimento administrativo – dia 16-12-2016 (DER) – NB 42/ 179.425.106-2.

Antecipação da tutela – art.
300, CPC:

Concedida – determinada imediata implantação do benefício.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.

 

Honorários advocatícios: Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Aplicação do disposto no art. 85, §3º, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Reexame necessário: Não incide neste caso – art. 496, §3º, do CPC.

 

 

 

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO
DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.
POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da
aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art.
57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em
favor do embargado.
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Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no
acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos
assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em
regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime
jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.
Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag
1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com
efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria,
não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve
renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria
que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução
do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991,
com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão
de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação
dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a
configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo
de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou
comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para
saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo:
se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos
(para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da
prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em
especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi
afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço,
mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação
da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por
tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a
também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de
conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço
previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus
sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).
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[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de
18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp
1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no
REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
09/09/2013)
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[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, §
1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS
CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à
previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196,
CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das
atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se
incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de
Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio
ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos
“casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores
que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do
mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo
inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários
por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello,
julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.
Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social
mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será
financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte
ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP,
concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social,
proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo
trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao
segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10.
Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à
sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento
do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima
do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável,
até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício
previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode
garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na
sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a
segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335/SC,
RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)
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[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e
manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo, portanto, os outros formulários, bastando,
assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

[v] “Da aposentadoria
A aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se do sexo feminino
e 35 anos, se do sexo masculino.
Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.
Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar por tempo
proporcional, como veremos abaixo:
“Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;
Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;
Adicionar 40% ao tempo de contribuição (conhecido por “pedágio”), daquele faltante na data de 16.12.98.”
Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência da Emenda
Constitucional n. 20/98”, (“A situação Previdenciária do Direito de Empresa”, Adilson Sanches, in: “Revista da Previdência Social – Ano XXIX - nº 296 – julho
2005, p. 441-442).
 SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013858-39.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA CRISTINA SALVIA PINHEIRO
Advogados do(a) AUTOR: TATIANE ALVES DE OLIVEIRA - SP214005, MARCOS PINTO NIETO - SP166178
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos de instrumento de Procuração e declaração de
hipossuficiência recentes, datados há menos de 01 (um) ano, bem como comprovante de endereço atual (expedido há menos
de 180 dias).

Justifique a demandante o valor atribuído à causa, considerando o valor postulado referente às prestações vencidas e doze
vincendas, apresentando simulação dos cálculos e apuração correta do valor da causa, nos termos do art. 260, do Código de
Processo Civil.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.              

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007439-37.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DOMINGOS CARDOSO DOS SANTOS
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Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de ação ajuizada por DOMINGOS CARDOSO DOS SANTOS, nascido em 29-07-1962, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 181.207.788-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Narra a parte autora ter formulado pedido de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 05-02-2016 (DER) – NB
42/178.294.845-4, indeferido em razão do não preenchimento do requisito tempo mínimo de contribuição.

Indica locais e períodos em que trabalhou:

 

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

SIT Engenharia Ltda. Comum 11-01-1986 26-06-1986

Ausafran S.M.I. Ltda. Comum 21-02-1989 19-05-1989

CV Serviços de MA S/A Especial 07-11-1989 19-05-2000

Vega EA S/A Especial 20-05-2000 11-10-2006

C. Marquise S/A Comum 05-10-2006 03-11-2006

Unileste E. Ltda. Especial 04-11-2006 15-12-2011

Inova GSU S/A Comum 16-12-2011 30-04-2011

 

Insurge-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade das atividades especiais exercidas, acima indicadas.

Afirma ter estado sujeito a intenso ruído.

Aponta ter trabalhado mais de 37 (trinta e sete) anos, razão pela qual entende ter direito à concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.

Postula pela declaração do tempo especial sustentado, e a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de
contribuição desde a data do requerimento administrativo.
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Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na
cronologia “crescente”.

Com a inicial, a parte autora anexou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 15/107).

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de procedência do pedido (fls. 138/154).

Deu-se interposição, pela parte autora, de recurso de embargos de declaração (fls. 155/156).

Alega que o juízo não se pronunciou a respeito do período de 16-12-2011 a 04-02-2016, objeto de prova emprestada de fls. 18/19.
Refere-se ao trabalho junto à empresa Unileste E. Ltda.

Sobreveio notícia de implantação do benefício da parte autora (fls. 157/161).

Determinou-se abertura de vista dos autos ao INSS (fls. 162).

A autarquia informou que aguarda nova vista dos autos após decisão do recurso de embargos de declaração, cujo efeito é
infringente (fls. 163).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuida-se de recurso de embargos de declaração, apresentados em pedido de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.

Conheço e acolho os embargos. Houve omissão do juízo em relação à prova de fls. 18/19, pertinente à empresa Unileste E. Ltda.

Plausíveis as razões invocadas pela parte autora, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se mister
completar a decisão eivada desta omissão.

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades
ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se
também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado
(nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo interno – v. coments. CPC 1021).
Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que
admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as
hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos juizados especiais às do CPC”, (JR., Nelson Nery et al.
Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).

 

Assim, esclareço a sentença prolatada.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte ré.

Refiro-me à ação cujas partes são DOMINGOS CARDOSO DOS SANTOS, nascido em 29-07-1962, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 181.207.788-20, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal
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7ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO Nº 5007439-37.2017.4.03.6183

PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PARTE AUTORA: DOMINGOS CARDOSO DOS SANTOS

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLO

 
 
 
 
 
 
 SENTENÇA

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de ação ajuizada por DOMINGOS CARDOSO DOS SANTOS, nascido em 29-07-1962, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 181.207.788-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Narra a parte autora ter formulado pedido de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 05-02-2016
(DER) – NB 42/178.294.845-4, indeferido em razão do não preenchimento do requisito tempo mínimo de contribuição.

Indica locais e períodos em que trabalhou:

 

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

SIT Engenharia Ltda. Comum 11-01-1986 26-06-1986

Ausafran S.M.I. Ltda. Comum 21-02-1989 19-05-1989

CV Serviços de MA S/A Especial 07-11-1989 19-05-2000

Vega EA S/A Especial 20-05-2000 11-10-2006

C. Marquise S/A Comum 05-10-2006 03-11-2006

Unileste E. Ltda. Especial 04-11-2006 15-12-2011

Inova GSU S/A Comum 16-12-2011 30-04-2011

 

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade das atividades especiais exercidas, acima
indicadas.

Afirmou ter estado sujeito a intenso ruído.

Apontou ter trabalhado mais de 37 (trinta e sete) anos, razão pela qual entende ter direito à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.
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Postulou pela declaração do tempo especial sustentado, e a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria
por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos
em PDF”, na cronologia “crescente”.

Com a inicial, a parte autora anexou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 15/107).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 109/112 – juntada, pela parte autora, de comprovante de endereço atualizado;

Fls. 113/120 – contestação do instituto previdenciário.

Fls. 121/122 – planilhas e extratos previdenciários, referentes à parte autora, anexados aos autos, pela
autarquia previdenciária.

Fls. 123/124 – abertura de prazo para manifestação pela parte autora acerca da contestação e para ambas as
partes especificarem as provas que pretendiam produzir.

Fls. 125/134 – réplica da parte autora.

Fls. 135/136 – informação da parte a respeito das provas carreadas aos autos.

 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte
autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do
artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.

 

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

No que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº
8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas
mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial
quando da elaboração dos cálculos de liquidação.

Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 30-10-2017, ao passo que o requerimento administrativo
remonta a 05-02-2016 (DER) – NB 42/178.294.845-4. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional. 

Passo a apreciar o mérito.

 

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação
de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes daDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     637/1130
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Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da
vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os
quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação
da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da
condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da
Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o
reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a
comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação
da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual.
Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário–PPP apresentado pela autora para deter força
probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico
da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa

responsável; perfeita indicação do período de trabalho. 
[ii]

Com relação ao agente agressivo ruído, a jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou o
entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB (A)  (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº
2.172/97, já que o artigo 173, “caput” e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento
será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB (A)  (oitenta decibéis).

As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB (A)
 (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível
de ruído mínimo de 85 dB (A)  (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[iii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento
de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A controvérsia reside quanto à natureza das alegadas atividades exercidas pelo autor durante os seguintes
períodos e empresas:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

CV Serviços de MA S/A Especial 07-11-1989 19-05-2000

Vega EA S/A Especial 20-05-2000 11-10-2006

Unileste E. Ltda. Especial 04-11-2006 15-12-2011

Unileste E. Ltda. Especial 16-12-2011 04-02-2016

 

Examino os documentos referentes à comprovação da especialidade de atividades nas empresas indicadas:

 

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Fls. 83/84 - formulário
DSS8030 e laudo técnico
pericial da empresa CV
Serviços de MA S/A

Especial 07-11-1989 19-05-2000
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Fls. 85/88 – PPP – perfil
profissional
profissiográfico da
empresa Vega EA S/A

Especial – poeira respirável
e sílica livre cristalizada

20-05-2000 11-10-2006

Fls. 18/19 – PPP – perfil
profissional
profissiográfico da
empresa Unileste E. Ltda.

Especial – exposição ao
ruído de 78,1 dB(A) e aos
fatores biológicos –
atividade de varredor.

04-11-2006 15-12-2011

Fls. 18/19 – PPP – perfil
profissional
profissiográfico da
empresa Unileste E. Ltda.

Especial – exposição ao
ruído de 78,1 dB(A) e aos
fatores biológicos –
atividade de varredor.

16-12-2011 04-02-2016

Descrição da atividade: “Como Varredor participava das atividades braçais, nas frentes de trabalho, cuja função é
varrer, ajuntar, ensacar, resíduos sólidos, animais mortos ou em decomposição, nas guias, passeios, colocando em
carriolas manuais, ensacando para despejar em veículos compactadores que circulam nas vias públicas, obedecendo
às normas de segurança estabelecidas pela Administração e Órgãos Governamentais e Convenção Coletiva do
Trabalho da Categoria, zelando pela conservação e limpeza pública”.

 

A atividade com exposição à sílica e à poeira respirável deve ser considerada especial.

Cito, por oportuno, julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. BENEFÍCIO CANCELADO ADMINISTRATIVAMENTO. DIREITO DE OPÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. REVOGAÇÃO DA TUTELA RECURSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, é sanar eventual
obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, a ocorrência de erro material no julgado. II - O fato de o laudo técnico ter sido
elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que
aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços, de modo que devem ser mantidos os termos da decisão embargada
que reconheceu o exercício de atividade especial do autor no período de 11.07.1985 a 11.07.2008, pois restou comprovado que
o requerente trabalhou como operador de suprimentos de matéria prima, de ensacadeira, de estocagem, de campo de nutrição e
de painel químico, com exposição direta e constante com produto químico e poeira mineral (particulado respirável) foscálcio,
gases de ácido fosfórico, vapores de ácido fluorídrico e sulfúrico, sílica, atividades realizadas manualmente pelos operadores,
possuindo a empresa seis moinhos rotativos grandes para moer os minérios. III - Contradição e obscuridade configuradas,
uma vez que há impossibilidade de facultar ao autor a opção entre o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
concedido em 11.07.2008, objeto da revisão proposta a presente ação, e o benefício administrativo por ele percebido a partir de
06.10.2014, deferido administrativamente no curso do processo, uma vez que o primeiro benefício foi suspenso
administrativamente a partir de 15.04.2014, e cancelado a partir de 01.05.2014, em decorrência de constatação de irregularidades
verificadas na sua concessão. De modo que são devidas somente as parcelas decorrentes da aludida revisão, até a data da
cessação dos pagamentos do benefício na via administrativa. IV - Reconhecida, de ofício, a prescrição quinquenal, haja vista
que o processo administrativo findado em 11.07.2016, mencionado na decisão embargada, foi iniciado pelo INSS, visando
apuração de irregularidades do benefício do autor, e, portanto, não tem o condão de interromper a prescrição das parcelas em
atraso do processo em curso, fato que ocorreria se o aludido processo administrativo houvesse sido proposto em razão de
pedido de revisão de benefício formulado pelo autor do presente feito. V - Deve ser mantida a decisão embargada quanto à
questão da correção monetária e os juros de mora, que deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se
as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017, considerando, portanto, a aplicação da Lei
n. 11.960/09 somente para os juros de mora. VI - Os honorários advocatícios, no percentual de 15%, devem ser incidir sobre o
valor total da condenação, haja vista que o termo final das parcelas vencidas se deu antes da prolação da sentença recorrida.
VII - Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência necessária do
julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição, caso dos autos. (STJ - 2ª Turma, REsp. 15.569-DF-EDcl, Rel. Min.
Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u., DJU 2.9.96, pág. 31.051). VIII - Embargos de declaração do INSS parcialmente
providos. Prescrição quinquenal reconhecida de ofício”, (ApReeNec 00134628220174039999, DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Assim, A exposição aos agentes químicos é matéria objeto do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, mais precisamente
item 1.0.3.

Conforme a doutrina:

“Dos agentes agressivos químicos

Agentes químicos são aqueles que podem trazer ou ocasionar danos à saúde ou à integridadeDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     639/1130



Agentes químicos são aqueles que podem trazer ou ocasionar danos à saúde ou à integridade
física, em razão de sua concentração, manifestados por névoas, neblinas, poeiras, fumos, gases, vapores de substâncias
nocivas presentes no ambiente de trabalho, absorvidos pela via respiratória ou por outras vias.

(...)

O Engenheiro de Segurança Antônio Carlos Vendrame esclarece que a contaminação por agentes
químicos pode ocorrer pelas principais vias de acesso ao organismo:

Inalação

Absorção cutânea;

Ingestão.

A inalação é a principal via de acesso dos agentes químicos, dado que a maioria deles encontra-se
dispersa na atmosfera.

Na absorção cutânea ou absorção pela pele, Vendrame esclarece que “a pele age como verdadeira
barreira; no entanto, algumas substâncias químicas conseguem se difundir através da epiderme”. E conclui dizendo que os
ácidos e bases agridem a derme causando sua permeabilidade. Segundo o autor, “o agente pode penetrar através da pele,
atingir o sangue e atuar como tóxico generalizado, como é o que ocorre, por exemplo, com o ácido cianídrico, mercúrio, chumbo
teatretila e alguns defensivos agrícolas”.

(...), (Bramante de Castro Ladenthin, A. Aposentadoria Especial Teoria e Prática. Traducao . 2. ed.
São Paulo: Juruá, 2014. p. 48-49).

 

Cito, à guisa de ilustração, julgado da Turma Recursal de São Paulo:
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“APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
- BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPLCLASSE: 16 - RECURSO INOMINADORECTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP999999 -
SEM ADVOGADORECDO: JAIME MARQUES DE AZEVEDOADVOGADO(A): SP283013 - DENIZ SOUSA
BARBOSAREDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 15/02/2014 08:02:00VOTO-EMENTA 1. Senten?a de proced?ncia do pedido,
nos seguintes termos:§ Reconhecer e homologar os períodos de atividade especial do autor entre 14/12/1998 a 14/08/2001 e de
02/01/2002 a 16/07/2009 bem como determinar a sua conversão em tempo de serviço comum, para fins previdenciários; §
Reconhecer e homologar o tempo de serviço/contribuição do autor num total de 36 (trinta e seis) anos, 06 (seis) meses e 08
(oito) dias, até 17.07.2009, para os fins previdenciários;§ Obrigação de fazer consistente em conceder à parte autora o benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 17.07.2009 e DIP em 01.07.2011, devendo calcular os valores da RMI
(Renda Mensal Inicial) e da RMA (Renda Mensal Atual) do benefício, de acordo com os dados constantes do CNIS em
relação à parte autora.§ Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a data do requerimento
administrativo - em 17.07.2009 - e a data do início do pagamento do benefício e informar a este Juízo quando do cumprimento
da decisão, especificando o montante das prestações vencidas.2. Sustenta o INSS: indevida a antecipação da tutela;
neutralização do agente agressivo pelo EPI eficaz e ausência de prévia fonte de custeio.3. Diante do limite de alçada e
competência absoluta do juízo, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que apresentou o seguinte parecer: Em face do
exposto, considerando que os requisitos para implementação do benefício foram cumpridos nos termos do item 2, consultados
os dados constantes do sistema DATAPREV, apuramos uma RMI de R$ 809,94, consistente com a apurada pelo INSS,
implantada por força de antecipação da tutela em jul./2011, com renda mensal atual de R$ 1.149,37.Assim sendo, apuramos o
crédito atualizado, correspondente ao período de 17/07/2009 a 30/06/2011, no total de R$ 38.487,53, observados os termos da
Resolução nº 267/2013-CJF.4. O recurso do INSS não prospera.5. A antecipação da tutela é cabível quando verificados os
requisitos do art. 273 do CPC, o que ocorreu no caso em tela, notadamente após o reconhecimento do pedido em cognição
exauriente e caráter alimentar do benefício.6. No mérito, observa-se que os períodos especiais reconhecidos estão
fundamentados nos PPPs de fls. 21/32 da inicial, no qual o autor trabalhou como frentista, exposto de modo habitual e
permanente aos agentes tóxicos orgânicos hidrocarbonetos código 1.2.11, anexo do Decreto 53.831/64 (tolueno, xileno, etil
benzeno). 7. EPI nos referidos documentos, consta a descrição dos equipamentos de proteção fornecidos, mas sem a
informação de que eram eficazes ou não. Assim, sem referida informação, não há como afastar o caráter especial dos períodos
reconhecidos.8. Reconhecimento da atividade especial após MP 1663-98. Admissibilidade. Entendimento extraído do
julgamento do STF ao considerar prejudicada a ADIN n. 1.891 quanto à inconstitucionalidade do artigo 28 ao decidir que a
expressão do § 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, contida no artigo 28 da MP n. 1663-98, porque não foi ela reproduzida na Lei
n. 9.711 de 20/11/98, em que se converteu a citada MP. 9. Sem êxito, também, a alegada ausência de prévia fonte de custeio,
tendo em vista o disposto nos artigos 30, I, da Lei 8.212/91, e § 6º do art. 57 da Lei 8.213/91. Cito, também: Inexiste vinculação
do ato de reconhecimento de tempo de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas
diferenciadas, eis que os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o
empregador, não podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo violação aos artigos 195 e 201 da Constituição
Federal (TRF/3, AMS - APELAÇÃO CÍVEL 332895, 10ª TURMA, DJ 28/01/2015).10. No que tange ao prequestionamento de
matérias que possam ensejar a interposição de recurso especial ou extraordinário, com base nas Súmulas n. 282 e 356, do
Supremo Tribunal Federal, as razões do convencimento do Juiz sobre determinado assunto são subjetivas, singulares e não
estão condicionadas aos fundamentos formulados pelas partes. Neste sentido pronuncia-se a jurisprudência: O juiz não está
obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP
115/207).11. Sentença mantida, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95, já tendo o STF firmado entendimento no sentido de que a
adoção dos fundamentos contidos na sentença pela Turma Recursal não contraria o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal
(AI 726.283-7-AgR, Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJe nº 227, Publicação 28/11/2008). 12. Todavia, tendo em vista a questão da
competência em razão do valor de alçada, aferível de ofício no caso dos Juizados Especiais Federais, acolho os cálculos
apresentados pela contadoria destas Turmas Recursais, que passam a integrar o presente acórdão.13. Negado provimento ao
recurso do INSS.14. No caso de a parte autora estar assistida por advogado, condeno o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), com fulcro no art. 20, §4º do Código de Processo Civil e do art. 55 da Lei
9099/95. - ACÓRDÃOA Quarta Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,
decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Ângela Cristina Monteiro, Leonardo Safi de Melo e Sérgio Henrique Bonachela.
São Paulo, 03 de dezembro de 2015 (data de julgamento)”, (16 00100687820094036303, JUIZ(A) FEDERAL ANGELA CRISTINA
MONTEIRO - 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, e-DJF3 Judicial DATA: 09/12/2015.)

Vale lembrar que, ainda que os agentes químicos possam estar abaixo dos limites de tolerância, a combinação deles traz
insalubridade, por conta da respectiva potencialização.

Conforme Adriane Bramante:

“Os agentes químicos e os limites de tolerância

Considerando a questão extremamente técnica, precisamos nos socorrer dos estudos de saúde e
segurança do trabalho para entender essas questões de limites de tolerância e critérios qualitativos.

No caso de agentes químicos, cujos limites de tolerância estejam abaixo do mínimo exigido e que,
portanto, não ensejariam direito à aposentadoria especial, precisam ser analisados com cuidado.

Isso porque a combinação de dois ou mais agentes químicos, ainda que individualmente estejam
abaixo do limite de tolerância, podem ser considerados insalubres em razão do sinergismo ou potencialização do agente.

Vendrame nos esclarece essa questão:

(...)”, (LADENTHIN. Adriane Bramante de Castro. “Aposentadoria Especial – Teoria e Prática”.DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     641/1130



(...)”, (LADENTHIN. Adriane Bramante de Castro. “Aposentadoria Especial – Teoria e Prática”.
Curitiba: Juruá Editora. 2ª edição. 2014, p. 121).

Registro, ainda, ser possível emprego da prova emprestada na seara previdenciária, com escopo de demonstrar
tempo especial[v].

Diante das datas e dos decibéis constantes dos documentos da parte autora, verifico que há direito à contagem do
tempo especial nos seguintes períodos:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

CV Serviços de MA S/A Especial 07-11-1989 19-05-2000

Vega EA S/A Especial 20-05-2000 11-10-2006

Unileste E. Ltda. Especial 04-11-2006 15-12-2011

 

 

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.

 

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem
previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998.

Cito doutrina referente ao tema 
[vi].

Com base na documentação acostada aos autos do processo administrativo referente ao requerimento em
discussão neste feito, comprovou o autor possuir 37 (trinta e sete) anos, 05 (cinco) meses e 12 (doze) diasde tempo de contribuição até a data
do requerimento administrativo (DER), fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição postulado.

 

O início do benefício será na data do requerimento administrativo – dia 05-02-2016 (DER) – NB 42/178.294.845-4.

 

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, nos termos do art. 103, da Lei Previdenciária.

Quanto ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido
formulado pela parte autora, DOMINGOS CARDOSO DOS SANTOS, nascido em 29-07-1962, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 181.207.788-20, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às
empresas:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

CV Serviços de MA S/A Especial 07-11-1989 19-05-2000

Vega EA S/A Especial 20-05-2000 11-10-2006

Unileste E. Ltda. Especial 04-11-2006 15-12-2011

 

Registro que o autor perfez, na data do requerimento administrativo – dia 05-02-2016 (DER) – NB 42/178.294.845-4,
o total de 35 (trinta e cinco) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) diasde tempo de trabalho,  suficiente à aposentadoria por tempo de
contribuição integral.

Fixo como termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo – dia 05-02-2016 (DER) – NBDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     642/1130
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Fixo como termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo – dia 05-02-2016 (DER) – NB
42/178.294.845-4.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Antecipo os efeitos da tutela de mérito e determino imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora.
Decido com arrimo no art. 300, do Código de Processo Civil.

Integram a presente sentença a planilha de contagem de tempo de contribuição da parte autora e extratos obtidos
no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma
das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, do Código de Processo Civil, e no
verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Não incidem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza  - art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de
Processo Civil. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: DOMINGOS CARDOSO DOS SANTOS, nascido em 29-07-1962, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 181.207.788-20.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição integral

Períodos de trabalho
considerados especiais: Empresas: Natureza da

atividade:
Início: Término:

CV Serviços de
MA S/A

Especial 07-11-1989 19-05-2000

Vega EA S/A Especial 20-05-2000 11-10-2006

Unileste E. Ltda. Especial 04-11-2006 15-12-2011

Unileste E. Ltda. Especial 16-12-2011 04-02-2016

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO.
RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo
legal pela Lei 9.032/1995  (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum
em especial em favor do embargado.
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Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C
do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime
dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ
sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei
em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse
sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta
Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo,
Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.
Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do
item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei
8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995  (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da
aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado,
demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da
Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo
apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum  ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido
em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer
benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991,
com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado  (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos  (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4  (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado  (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação  (Lei 6.887/1980),
o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável
ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário  (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991,
com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso
contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a
conversão desse tempo em especial  (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial  (25 anos) e, com isso, afastar
o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a
vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo
de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991  (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física.
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17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

 (EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

 

[ii] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

[iii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO
PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS
PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS
NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído
é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais
favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito
à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada
em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no
REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido.  (Pet 9059/RS, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)

[iv] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO
SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO
ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à
admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social  (art. 201,
CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida  (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde  (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à
dignidade da pessoa humana  (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado  (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das
atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do
Estado Democrático de Direito a dignidade humana  (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde
 (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado  (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo
201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime
geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A
aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à
saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição
que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a
criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo
inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos
seus destinatários por norma constitucional  (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP,
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em
03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos
instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº
1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento,
inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição
de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos
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de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física  (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma
que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do
instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas
em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente
capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre
a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao
benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual  (protetor auricular) reduzir a agressividade
do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão
muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros
os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto
pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador
a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário  (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo
conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.  (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-
2015)

 

[v] EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTES INSALUBRES. HABITUALIDADE E
PERMANÊNCIA. LEI 9.032/95. ELETRICIDADE. RUÍDO. PROVA PERICIAL. PERÍCIA OFICIAL. PROVA EMPRESTADA. TUTELA
ESPECÍFICA. 1. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, não se pode exigir a comprovação à exposição a
agente insalubre de forma permanente, não ocasional nem intermitente, uma vez que tal exigência somente foi introduzida pela Lei nº 9.032/95. 2.
Em se tratando de periculosidade decorrente do contato com altas tensões não é exigível a permanência da exposição do segurado ao agente
eletricidade durante toda a jornada laboral, haja vista que sempre presente o risco potencial ínsito à atividade, o qual é passível de
concretização em mera fração de segundo. 3. no cotejo dos pareceres técnicos, deve prevalecer o laudo oficial, eis que a perícia trazida aos
autos pelo INSS se trata de prova técnica 'emprestada' de outro processo, considerado análogo ao caso em tela, em detrimento da perícia
realizada nos próprios autos. 4. Não se trata de retirar a validade da prova emprestada, que, eventualmente, pode e deve ser utilizada, mas
somente de relativizá-la em prestígio da prova produzida especificamente em relação ao caso concreto submetido à juízo. 5. Determina-se o
cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia
mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a
necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo).

(EINF 199970000338793, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - TERCEIRA SEÇÃO, D.E. 19/08/2009.).

[vi] “Da aposentadoria
A aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se do
sexo feminino e 35 anos, se do sexo masculino.
Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.
Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar por
tempo proporcional, como veremos abaixo:
“Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;
Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;
Adicionar 40% ao tempo de contribuição  (conhecido por “pedágio”), daquele faltante na data de 16.12.98.”
Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência da
Emenda Constitucional n. 20/98”,  (“A situação Previdenciária do Direito de Empresa”, Adilson Sanches, in: “Revista da Previdência Social –
Ano XXIX - nº 296 – julho 2005, p. 441-442).
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 SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007146-33.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARILIA HELENA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA DE OLIVEIRA ANDRADE - SP317432
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 

Vistos, em decisão.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por MARILIA HELENA DOS SANTOS,  inscrita
no CPF sob o n.º 048.772.535-21, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Visa a parte autora, com a postulação, a concessão do benefício previdenciário
de pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro, Humbelino Muniz
Rodrigues, ocorrido em 28-05-2018.

Menciona protocolo, na seara administrativa, do pedido de benefício de pensão
por morte NB 21/159.872.644-4, com DER em 25-03-2012, o qual foi indeferido, sob o
argumento de falta de qualidade de dependente.

Assevera, contudo, que conviveu com o falecido no período de 1989 até a data
do óbito, em 2008. Dessa união, resultou o nascimento de uma filha, Irislene dos Santos
Rodrigues. Aduz que testemunhas podem corroborar tais afirmações.

Esclarece, ainda, que o falecido era titular de benefício de aposentadoria por
idade (NB 41/048.912.020-2).

Assim, requer a concessão da tutela provisória, para que seja a autarquia
compelida a implantar imediatamente o benefício de pensão por morte em seu favor.

Com a inicial, a parte autora colacionou aos autos procuração e documentos (fls.
20/45[1]).

Em despacho inicial, foram deferidos os benefício da gratuidade da justiça,
sendo determinado à parte autora que juntasse aos autos comprovante de residência
atualizado, certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte,
bem como cópia integral do processo administrativo referente aos benefício
previdenciário controverso (fl. 49).
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As determinações judiciais foram cumpridas às fls. 50/59 e 62/121.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional, para o fim de que
seja, imediatamente, implantado o benefício de pensão por morte em seu favor.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil “a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Contudo, analisando a documentação providenciada pela parte autora, verifico
que não se encontram presentes os requisitos legais exigíveis para o deferimento da
medida.

Com efeito, o pedido administrativo de pensão por morte, formulado pela
autora, foi indeferido pelo INSS, sob o fundamento de falta de comprovação da
qualidade de dependente.

Cediço que a qualidade de dependente se encontra entre os requisitos
necessários à concessão de pensão por morte e que tal condição não restou
devidamente demonstrada nos autos, ao menos em uma análise sumária.

Em que pese a existência de elementos que evidenciam tenha a parte autora
estabelecido relação com o falecido, os documentos não demonstram, por si sós, a
existência de união estável quando do óbito, sendo imprescindível a dilação probatória,
inclusive com a oitiva de testemunhas.

Assim, pela análise perfunctória do processo eletrônico, em que pese a
apresentação de documentos que indiciariam a qualidade de dependente da autora, não
é possível, de pronto, concluir pela configuração de tal condição (probabilidade do
direito).

Por fim, o pedido administrativo NB 21/159.872.644-4 foi indeferido e, a
despeito da possibilidade de desconstituição dos atos administrativos, goza ele de
presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Desse modo, por todo o exposto, com fulcro no artigo 300 do novel Código de
Processo Civil, INDEFIRO a medida antecipatória postulada por MARILIA
HELENA DOS SANTOS,  inscrita no CPF sob o n.º 048.772.535-21, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos
em PDF”), cronologia “crescente”, consulta realizada em 03/09/2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013786-52.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA BRIGIDA DE JESUS, LEANDRO DE JESUS LUNA
REPRESENTANTE: MARIA BRIGIDA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: CINTHIA MARIA BECKNER COCHI - SP201197
Advogado do(a) AUTOR: CINTHIA MARIA BECKNER COCHI - SP201197, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência à parte autora acerca da distribuição do presente feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, após remessa do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Concedo à parte autora 30 (trinta) dias para que proceda com a juntada aos autos dos documentos necessários à apreciação
do pedido: comprovante de endereço atual (expedido há menos de 180 dias), certidão de óbito do segurado instituidor da
pensão por morte, declaração de (in) existência de herdeiros habilitados à pensão por morte, carta de concessão da pensão
por  morte (se houver), cópia integral e legível do processo administrativo, documentos hábeis a comprovar a união estável
mencionada.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003814-58.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADILSON SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por
ADILSON SANTOS DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº
19.853.252-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 268.927.118-47, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Alega o autor que era beneficiário de aposentadoria por invalidez NB
32/534.747.105-7, desde 17-03-2009 e que foi convocado para realização de pericia
médica em 30-07-2018.

Aduz que essa convocação é indevida uma vez que o benefício está sendo
prestado há mais de 8 (oito) anos. Entende que há afronta ao artigo 49 do Decreto n.º
3.048/99.

Requer a procedência do pedido e aduz que “ação principal de anulação de ato
jurídico será proposta no prazo legal” (fl. 23). Formula pedido de concessão da tutela
de urgência para o “restabelecimento” do benefício.

Conclusos os autos, foi determinado ao autor que atribuísse valor à causa
compatível com o rito processual eleito ou de acordo com o benefício econômico
pretendido, bem como trouxesse aos autos declaração de hipossuficiência recente ou
recolhimento das custas processuais devidas.

A diligência foi cumprida às fls. 60/65 e 68/70.

Vieram os autos conclusos.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

Compulsando os autos eletrônicos, verifica-se que o autor percebe, atualmente o
benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez NB 32/534.747.105-7, desde
13-03-2009. Não há demonstração de que tenha havido qualquer determinação
administrativa no sentido de cessação do aludido benefício, nem mesmo nos termos do
artigo 47 da Lei n.º 8.213/91.

Assim, o pleito do autor quanto a “restabelecimento do benefício” ou “anulação
de ato jurídico” não encontra coerência com os documentos apresentados.

Justifique, portanto, o autor, o seu interesse processual, esclarecendo expressa e
claramente o pedido no sentido de restabelecimento “desde o benefício datado de
10/11/2017” (fl. 60) e juntando documentos que comprovem a resistência da parte ré.

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da
determinação.

Tornem, então, conclusos os autos.

Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002756-20.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIRCEU RAMALHO DE BRITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELVIS JUSTINO DA SILVA - SP171392
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da RETIFICAÇÃO do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                            

              

 

   SãO PAULO, 4 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012344-51.2018.4.03.6183

AUTOR: NERVA GERBI MAGRINI DE LIMA

Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     651/1130



Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 4 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008210-78.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: MIGUEL TERRIAGA NETO

Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos Embargos de Declaração opostos pela parte autora.

              Após, venham os autos conclusos.

               Intimem-se.

   SãO PAULO, 4 de setembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5005696-89.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO BATISTA ROSSETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da RETIFICAÇÃO do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      
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Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                            

              

 

   SãO PAULO, 4 de setembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008578-45.2018.4.03.6100

AUTOR: FRANCISCO ROSENDO SOBRINHO

Advogados do(a) AUTOR: FABIO LUIS BINATI - SP246994, RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS - SP265041

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 4 de setembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004058-21.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANITA VACCARI TAVARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da RETIFICAÇÃO do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                            

              

 

   SãO PAULO, 4 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012677-03.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON PESSOTTI
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

Vistos, em decisão.

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por EDSON PESSOTTI, portador da cédula
de identidade RG n° 11.172.491-0, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 052.617.358-
07, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Alega a parte autora ser portadora de enfermidades de ordem psiquiátrica, que a incapacitam para o desempenho
de suas atividades laborativas.

Esclarece que recebeu o benefício previdenciário de auxílio doença NB 31/614.692.560-1, o qual foi cessado em
16-12-2016. Contudo, alega que as moléstias persistem e que se encontra incapacitada para o desempenho de suas
atividades laborativas, sendo a cessação indevida.

Protesta pelo restabelecimento do benefício de auxílio doença ou pela concessão de aposentadoria por invalidez.
Requer a concessão da tutela de urgência.

Inicialmente, os autos foram distribuídos perante a 14ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal.

Com a petição inicial, foram colacionados aos autos procuração e documentos (fls. 06/46[1]).

A autarquia previdenciária apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a incompetência do juizado federal e
a falta de interesse de agir do autor. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos (fls. 48/56).

Houve declínio da competência em razão do valor da causa, sendo os autos redistribuídos a esta 7ª Vara
Previdenciária (fls. 93/94).

Vieram os autos à conclusão.  
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É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO 

Inicialmente, defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, considerando a declaração de fl. 07 e
a inexistência de elementos que a infirmem. Anote-se.

Na hipótese em apreço, a parte autora requer a tutela de urgência para o imediato restabelecimento do benefício de
auxílio doença a seu favor.

O benefício de auxílio-doença é devido, nos termos do artigo 59 da Lei n.º 8.213/91, ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, “a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Contudo, analisando a documentação providenciada pela parte autora, verifico que não se encontram presentes os
requisitos legais exigíveis para o deferimento da medida.

A documentação médica trazida pelo autor, referente ao seu estado clínico, indica o acometimento das patologias
mencionadas na inicial e o seu tratamento por profissionais da saúde, mas não evidencia, por si só, a incapacidade laborativa
da parte autora (fls. 15/46).

O fato gerador do benefício previdenciário por incapacidade não é a doença. Imprescindível a demonstração da
incapacidade para o desempenho da atividade laborativa.

A despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, esse exame goza de presunção de legalidade.
Imperioso, portanto, a realização de perícia para constatação da configuração dos requisitos legais.

Desse modo, reputo, em um juízo de cognição sumária, ausentes os requisitos ensejadores da concessão de tutela
antecipada, em especial a verossimilhança das afirmações, condição indispensável a esse tipo de decisão. 

Destaco que, uma vez constatada a existência da incapacidade e preenchidos os requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado, serão regularmente quitados os valores devidos em atraso, acrescidos de juros e de correção
monetária.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a tutela de urgência
postulada por EDSON PESSOTTI, portador da cédula de identidade RG n° 11.172.491-0, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 052.617.358-07, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Intime-se a autarquia previdenciária para que ratifique ou retifique a contestação apresentada.

Sem prejuízo, nos termos do inciso II, do artigo 381, do Código de Processo Civil, agende-se, imediatamente,
perícia na especialidade PSIQUIATRIA.

Publique-se. Intimem-se. 

[1] Referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”, consulta realizada em 03-09-2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004087-71.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: ATTILIO MOLINO FILHO

Advogado do(a) AUTOR: MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI - SP287590

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ATTILIO MOLINO FILHO, nascido em 09-04-1952, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 640.587.948-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Alega a parte autora, em síntese, ter-lhe sido concedido benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 22-07-2007 (DIB) - NB 42/144.516.953-0.

Sustenta ter exercido labor em condições comuns e especiais, nas seguintes empresas e períodos:

 

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Telesp – Telecomunicações de SP tempo especial 17/08/1972 30/10/1975

Telesp – Telecomunicações de SP – tempo especial 01/08/1983 03/11/1999

 

 

Assevera que houve ação trabalhista, com pedido de adicional de periculosidade, em razão do trabalho com eletricidade superior a 250 volts.

Refere-se ao processo nº 2547/2001, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho de São Paulo.

Indica doutrina e jurisprudência pertinente ao assunto.

Assim, pretende que haja o reconhecimento da especialidade em questão, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento

administrativo.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na cronologia “crescente”.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 04/507).

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de parcial procedência do pedido (fls. 682/690).

Sobreveio recurso de embargos de declaração, ofertado pela parte autora (fls. 692/694).

Assevera que houve imposição do pagamento de verbas, motivada pela sucumbência recíproca, mas que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Em seguida, a autarquia apresentou recurso de apelação (fls. 695/707).

Transcorreu “ in albis” o prazo para apresentação de contrarrazões pela parte autora (fls. 708).

É o relatório.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de recurso de embargos de declaração.

Conheço e acolho os embargos.

Deixou o juízo de se pronunciar em relação à suspensão do dever de pagar verbas, se e enquanto perdurarem os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Plausíveis as razões invocadas pela parte autora, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se mister completar a decisão, neste aspecto.

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão

embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse

sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo interno – v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da

L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos

no microssistema dos juizados especiais às do CPC”, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).

 

Assim, esclareço a sentença prolatada.

Acrescento, ao dispositivo, os seguintes parágrafos:

“Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do

Superior Tribunal de Justiça.

Declaro suspensão da exigibilidade da verba, em relação à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, se e enquanto durarem os

respectivos benefícios. Atuo com arrimo nos §§ 3º e 4º, do art. 98, da lei processual civil”.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora. Atuo com arrimo no art. 1.023, da lei processual brasileira.

Refiro-me à ação cujas partes são ATTILIO MOLINO FILHO, nascido em 09-04-1952, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

640.587.948-87, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

 Juíza Federal

 

 

PROCESSO Nº 5004087-71.2017.4.03.6183

7ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CLASSE: 0029 – PROCEDIMENTO COMUM

PARTE AUTORA: ATTILIO MOLINO FILHO

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
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SENTENÇA
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Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ATTILIO MOLINO FILHO, nascido em 09-04-1952, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 640.587.948-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Alega a parte autora, em síntese, ter-lhe sido concedido benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 22-07-2007 (DIB) - NB 42/144.516.953-0.

Sustenta ter exercido labor em condições comuns e especiais, nas seguintes empresas e períodos:

 

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Telesp – Telecomunicações de SP tempo especial 17/08/1972 30/10/1975

Telesp – Telecomunicações de SP – tempo especial 01/08/1983 03/11/1999

 

 

Assevera que houve ação trabalhista, com pedido de adicional de periculosidade, em razão do trabalho com eletricidade superior a 250 volts.

Refere-se ao processo nº 2547/2001, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho de São Paulo.

Indica doutrina e jurisprudência pertinente ao assunto.

Assim, pretende que haja o reconhecimento da especialidade em questão, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento

administrativo.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na cronologia “crescente”.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 04/507).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases e foram tomadas várias providências processuais:

Fls. 543 – decisão de deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Determinação de citação da autarquia.

Fls. 545/548 - apresentação de contestação pela autarquia previdenciária pugnando, em síntese, pela improcedência do pleito inicial;

Fls. 549/581 – planilhas e extratos previdenciários, referentes à parte autora, anexados aos autos pela autarquia;

Fls. 582 – abertura de prazo para autora manifestar-se sobre a contestação e para ambas as partes especificarem as provas que pretendiam produzir;

Fl. 584/634 – a parte autora apresentou réplica;

Fls. 635 – informação da parte autora a respeito das provas.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.
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A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 21-07-2017. Está aposentado por tempo de contribuição desde 22-07-2007 (DIB) - NB 42/144.516.953-0.

Assim, com fulcro no art. 103 da Lei nº. 8.213/91, reconheço prescrição quinquenal. Caso seja julgado procedente o pedido, serão devidas parcelas financeiras a partir de 22-

07-2012 – quinquênio antecedente à propositura da ação.

Verifico, em seguida, mérito do pedido.

 

B – MÉRITO DO PEDIDO

O pedido procede.

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial

era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.

A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente, exceto para

algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,

somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.

Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05

de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.

Atenho-me, especificamente, ao caso concreto.

No caso em exame, no que alude ao tempo especial de trabalho sustentado, foram acostados aos autos os seguintes documentos importantes:

 

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Fls. 30/41 – laudo pericial e sentença trabalhista referente à periculosidade do trabalho na Telesp

Telesp – Telecomunicações de SP tempo especial 17/08/1972 30/10/1975

Fls. 45/46 – formulário DSS 8030

referente à empresa Telesp –

Telecomunicações de SP

– tempo especial – exposição à

eletricidade de 250 Volts

01/08/1983 03/11/1999

 

Restou comprovada exposição a agentes nocivos.

A parte cumpriu o ônus da prova, matéria de cunho processual.

Conforme o art. 373, do Código de Processo Civil, in verbis:

      “Art. 373.  O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
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§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo

nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão

fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.

§ 2o A decisão prevista no § 1o deste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou

excessivamente difícil.

§ 3o A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

§ 4o A convenção de que trata o § 3o pode ser celebrada antes ou durante o processo”.

 

            Na lição da doutrina:

            “Ônus de provar. A palavra vem do latim, onus, que significa carga, fardo, peso, gravame. Não existe obrigação que corresponda ao

descumprimento do ônus. O não atendimento do ônus de provar coloca a parte em desvantajosa posição para a obtenção do ganho de causa. A produção probatória, no

tempo e na forma prescrita em lei, é ônus e condição de parte”, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2015. p. 994. 2 v.).

 

Observo que as atividades junto à empresa Logictel S/A foram reconhecidas no âmbito administrativo. E a respectiva especialidade também está perfeitamente descrita no

formulário de fls. 44, além dos documentos de fls. 47/86.

O autor completou, até a data do requerimento administrativo de 22-07-2007 (DIB) - NB 42/144.516.953-0, o total de 27 (vinte e sete) anos, 02 (dois) meses e 06 (seis) dias

de trabalho.

Há direito à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Devem ser compensados, nos termos do art. 124, da Lei Previdenciária, os valores pagos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, com aqueles devidos em razão

da aposentadoria especial.

 

 

III – DISPOSITIVO

Consequentemente, acolho a preliminar de prescrição. Em razão da data da propositura da ação, declaro serem devidos valores posteriores a 21-07-2012.

No que pertine ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por ATTILIO MOLINO

FILHO, nascido em 09-04-1952, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 640.587.948-87, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.

Declaro ter sido comprovada atividade especial da parte autora.

 Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Telesp – Telecomunicações de SP tempo especial 17/08/1972 30/10/1975

Telesp – Telecomunicações de SP – tempo especial 01/08/1983 03/11/1999

 

Registro que ela completou, até a data do requerimento administrativo de 22-07-2007 (DIB) - NB 42/144.516.953-0, o total de 27 (vinte e sete) anos, 02 (dois) meses e 06

(seis) dias de trabalho.

Há direito à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em aposentadoria especial.
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Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da

Justiça Federal.

Compensar-se-ão, nos termos do art. 124, da Lei Previdenciária, os valores pagos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, com aqueles devidos em razão da

prolação da presente sentença.

Deixo de antecipar os efeitos da tutela de mérito porque a parte autora percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Valho-me da ausência dos requisitos

previstos no art. 300, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Declaro suspensão da exigibilidade da verba, em relação à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, se e enquanto durarem os respectivos benefícios. Atuo com

arrimo nos §§ 3º e 4º, do art. 98, da lei processual civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Anexo à sentença proferida extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2018.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 

 

Tópico

síntese

Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006 – TRF3

Parte autora: ATTILIO MOLINO FILHO, nascido em 09-04-1952, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 640.587.948-

87  

Parte ré: INSS

Benefício

concedido:

Conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

 

Períodos

averbados:
Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Telesp – Telecomunicações de SP tempo especial 17/08/1972 30/10/1975

Telesp – Telecomunicações de SP – tempo especial 01/08/1983 03/11/1999

Antecipação

da tutela – art.

300, CPC:

Negada porque o autor, atualmente, percebe sua aposentadoria. 

Compensação: Dos benefícios recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Atualização

monetária:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da

Justiça Federal. 

 

Prescrição: Acolhidas. Serão devidas as parcelas posteriores a 21-07-2012 (DIP).
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Honorários

advocatícios:

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Aplicação do art. 86, do Código de Processo Civil, e da

súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Reexame

necessário:

Não – art. 496, §3º, inciso I, do CPC. 

 

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA

CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE

DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a

redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a

sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a

solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b)

a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.

Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002;

Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em

2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada

pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão

de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei

9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que

afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é

de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a

1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do

tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de

25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado

da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou

estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido

sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do

regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo

comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.
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14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de

certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço

comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o

fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em

especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei

8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se

incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006309-12.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: AIRTON GOMES

Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de ação processada sob o rito comum, ajuizada por AIRTON GOMES, nascido em 16-06-1961, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda

sob o nº 046.924.948-08, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Postula a parte autora a condenação da autarquia previdenciária a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição.

Informa requerimento administrativo do benefício em 13-09-2014 (DER) – NB 42/171.477.212-5.

Insurge-se contra a desconsideração, pela autarquia, de seu período de trabalho especial nas empresas descritas:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

ZF do Brasil Ltda., sucessora de Sachs

Automotive Brasil Ltda.

Especial – exposição ao ruído 05-01-1987 10-08-1987

Projetores Cibié do Brasil Ltda. Especial – exposição ao ruído 15-10-1987 17-12-1990

Forjas Taurus S/A Especial – exposição ao ruído 03-06-1991 31-08-1992

Bosal do Brasil Ltda. Especial – exposição ao ruído 03-02-1993 03-11-2010
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Sustenta ter se exposto ao ruído elevado.

Traz a contexto legislação e doutrina referente ao tema.

Pleiteia averbação do tempo especial e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo.

A referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na cronologia “crescente”. Utilizar-se-á, também,

quando indicado, ID dos documentos.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 20/226).

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de procedência do pedido (fls. 260/274).

Noticiou-se nos autos efetiva implantação do benefício (fls. 275).

Ambas as partes apresentaram recurso de embargos de declaração (fls. 277/278 e 280/282).

Alegou a parte autora que o período em que trabalhou na empresa Projetores Cibié está incorreto.

A autarquia, por seu turno, afirmou que o juízo deixou de observar que a parte autora esteve em gozo de benefício nos interregnos de 03-04-1996 a 26-08-1996 e de 11-06-

2017 a 31-08-2017, consoante extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexado à sentença.

Os recursos são tempestivos.

Em síntese, é o processado. Fundamento e decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de recurso de embargos de declaração.

Conheço e acolho os embargos.

Houve equívoco em relação à data final do vínculo com a empresa Projetores Cibié, datado de 17-12-1990.

Observo que o erro foi quando da digitação do texto da sentença. Está correta e exata a planilha de contagem do tempo de contribuição, documento anexo ao julgado.

E é preciso explicar o motivo de considerar os períodos em que a parte autora percebeu auxílio-doença.

Plausíveis as razões invocadas pelas partes recorrentes, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se mister completar a decisão eivada de

contradições.

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter

substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo,

modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo interno – v. coments. CPC 1021). Não mais

cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida,

teve a redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos juizados especiais às do CPC”, (JR., Nelson

Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).

 

Assim, esclareço a sentença prolatada.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pelas partes.

Refiro-me à ação cujas partes são AIRTON GOMES, nascido em 16-06-1961, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 046.924.948-08, e

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 

PROCESSO Nº 5006309-12.2017.4.03.6183

7ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PARTE AUTORA: AIRTON GOMES

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

JUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLO

 

SENTENÇA

 

 

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação processada sob o rito comum, ajuizada por AIRTON GOMES, nascido em 16-06-1961, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda

sob o nº 046.924.948-08, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Postula a parte autora a condenação da autarquia previdenciária a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição.

Informa requerimento administrativo do benefício em 13-09-2014 (DER) – NB 42/171.477.212-5.

Insurge-se contra a desconsideração, pela autarquia, de seu período de trabalho especial nas empresas descritas:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

ZF do Brasil Ltda., sucessora de Sachs
Automotive Brasil Ltda.

Especial – exposição ao ruído 05-01-1987 10-08-1987

Projetores Cibié do Brasil Ltda.
Especial – exposição ao ruído

15-10-1987 17-12-1990

Forjas Taurus S/A
Especial – exposição ao ruído

03-06-1991 31-08-1992

Bosal do Brasil Ltda.
Especial – exposição ao ruído

03-02-1993 03-11-2010

 

Sustenta ter se exposto ao ruído elevado.
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Traz a contexto legislação e doutrina referente ao tema.

Pleiteia averbação do tempo especial e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo.

A referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na cronologia “crescente”. Utilizar-se-á, também,

quando indicado, ID dos documentos.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 20/226).

Resultou negativa a pesquisa de prevenção entre este feito e outros, distribuídos na Justiça Federal (fls. 227/228).

Deferidos os benefícios da gratuidade judicial, nos termos do art. 98, da Lei Processual, determinou-se citação da parte ré, cuja contestação está nos autos, acrescidas de

planilhas previdenciárias, atinentes ao caso em voga. Indeferiu-se antecipação dos efeitos da tutela de mérito (fls. 229/230 e 234/245).

A parte autora anexou aos autos comprovante de endereço (fls. 231/232).

Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu oportunidade às partes para especificação de provas (fls. 246).

Sobreveio, pela parte autora, juntada de réplica à contestação (fls. 248/251).

Em seguida, requereu produção de prova pericial, pedido indeferido pelo juízo (fls. 252/255 e 256).

Este juízo indeferiu a realização de prova pericial 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Examino, inicialmente, matéria preliminar.

II.1 -  QUESTÕES PRELIMINARES/PREJUDICIAIS AO MÉRITO

II.1.a. - ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR

Rejeito a alegada falta de interesse de agir uma vez que, diferentemente do quanto suscitado pela autarquia previdenciária, os documentos que embasam o pedido foram

apresentados na seara administrativa.

E, ainda que procedesse tal alegação, a consequência processual não seria a extinção do processo por falta de interesse de agir mas a modificação do termo inicial dos efeitos

financeiros eventualmente decorrentes de sentença condenatória.

 

II.1.b. - DO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO

No que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem

caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é

observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.

Registro que, no presente caso, a autora propôs a ação em 29-07-2017.

Apresentou requerimento administrativo em 13-09-2014 (DER) – NB 42/171.477.212-5.

Comparadas as datas, verifica-se, consequentemente, não ter transcorrido o prazo quinquenal de modo que eventuais efeitos patrimoniais decorrentes deste processo serão

devidos desde a data do requerimento administrativo.

 

II.2 -  MÉRITO

II.2.a - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].
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Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.

Até a Lei n.º 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de

atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos,

passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem

eficácia a partir do advento da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030

e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei n.º 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para

algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,

somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo

aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto n.º 72.771/73, anexo I do Decreto n.º 83.080/79

(código 1.1.5), anexo IV dos Decretos n.º 2.172/97 e n. º 3.048/99 (código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto n.º 2.172/97, já que o

artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS n.º 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que não há

retroatividade do Decreto n.º 4.882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

No que pertine aos agentes químicos, vale mencionar o disposto no item XII do anexo do Decreto nº 3.048/80, além de julgados pertinentes à hipótese.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO. REQUISITOS. ALUNO-APRENDIZ.

ATIVIDADE ESPECIAL. ENGENHEIRO AGRÔNOMO. 1. É devido o reconhecimento do tempo de serviço rural, em regime de economia familiar,

quando comprovado mediante início de prova material corroborado por testemunhas. 2. O reconhecimento da especialidade e o enquadramento da atividade

exercida sob condições nocivas são disciplinados pela lei em vigor à época em que efetivamente exercidos, passando a integrar, como direito adquirido, o

patrimônio jurídico do trabalhador. 3. Considerando que o § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado pela Lei n. 9.711/98, e que, por

disposição constitucional (art. 15 da Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998), permanecem em vigor os arts. 57 e 58 da Lei de Benefícios até que a

lei complementar a que se refere o art. 201, § 1.º, da Constituição Federal, seja publicada, é possível a conversão de tempo de serviço especial em comum

inclusive após 28-05-1998. Precedentes do STJ. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por

sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento

por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então, por

meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. Demonstrada por meio de perícia judicial a exposição do autor, de

forma habitual e permanente, a agentes químicos (hidrocarbonetos) e agentes nocivos biológicos, é de ser reconhecida a especialidade do labor. 6. Possível,

ainda, o enquadramento por categoria profissional em virtude da equiparação de engenheiro agrônomo a engenheiro civil, de minas, de metalurgia e

eletricista. Precedentes desta Corte. 7. Comprovado o tempo de serviço/contribuição suficiente e implementada a carência mínima, é devida a

aposentadoria por tempo de serviço integral na data da Emenda Constitucional n. 20, de 1998, e aposentadoria por tempo de contribuição integral na data

da Lei do Fator Previdenciário e do requerimento administrativo, devendo a Autarquia realizar os cálculos e implantar o benefício que resultar mais

vantajoso, a contar da data do requerimento administrativo, nos termos do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 8.213/91.

(APELREEX 00061550820084047108, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 19/05/2010.).

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL. REGRAS PERMANENTES. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida

atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo

decorrente da sua conversão em comum. 2. Considera-se habitual e permanente a exposição aos agentes nocivos químicos óleos, graxas gases e fumos de

derivados de carbono (hidrocarbonetos e tóxicos orgânicos), uma vez que o segurado, no desempenho das suas atividades, trabalhava como Frentista,

Lubrificador e Servente em postos de abastecimento de combustíveis. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4.

Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida à parte autora a aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e ss. da Lei n.º

8.213, de 24-07-1991. 5. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de

decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC,

sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo).

(APELREEX 200871000069192, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 12/01/2010.).

Ademais, caso estejam aquém dos limites de tolerância, é preciso pensar no sinergismo.

Neste sentido:

“Os agentes químicos e os limites de tolerância
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Considerando a questão extremamente técnica, precisamos nos socorrer dos estudos de saúde e segurança do trabalho para entender esses pontos sobre

limites de tolerância e critérios qualitativos.

No caso dos agentes químicos, cujos limites de tolerância estejam abaixo do mínimo exigido e que, portanto, não ensejariam direito à aposentadoria

especial, precisam ser analisados com cuidado.

Isso porque a combinação de dois ou mais agentes químicos, ainda que individualmente estejam abaixo do limite de tolerância, podem ser

considerados insalubres em razão do sinergismo ou potencialização do agente.

Vendrame nos esclarece essa questão:

Numa situação de exposição a vários agentes químicos a análise não pode se limitar ao cálculo do índice de exposição para cada substância, de forma

independente, mas sim levar em consideração todas as substâncias presentes, calculando seu efeito combinado, especialmente se tais substâncias atuam sobre o mesmo

sistema orgânico. O efeito combinado não leva em consideração os efeitos sinergéticos e antagônicos das substâncias em questão.

Esclarece Vendrame que “aos olhos do leigo, nenhum limite de tolerância, de forma individual, foi ultrapassado, o que pode induzir o higienista

menos experimentado a afirmar que a exposição não é problemática.

Quando a somatória dessa mistura resultar superior à unidade (1) terá ultrapassado o limite de tolerância”, (Bramante, A. (2018). Aposentadoria

Especial. 4th. Curitiba: Juruá, p. 83).

No que alude ao calor, como elemento de penosidade, também é objeto de reconhecimento pelos atos normativos e pela jurisprudência.

Na lição de Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro:

“Exposição do segurado ao calor

No período anterior à Lei 9.032/1995, os agentes – calor, frio, umidade e radiações não ionizantes, encontram-se enquadrados como

insalubres nos Decretos 53.831;1964 e 83.080/1979; dessa forma é considerado especial o tempo em que o segurado esteve exposto a calor, frio, umidade

e radiações não ionizantes, superiores aos limites previstos nesses Decretos.

O Decreto 53.831/1964 relaciona o calor como agente insalubre físico no Código 1.1.1 do Quadro Anexo, abrangendo operações em locais

com temperatura excessivamente alta capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais e trabalhos de tratamento térmico ou em ambientes

excessivamente quentes, incluindo forneiros, foguistas, fundidores, forjadores, calandristas, operadores de cabines cinematográficas e outros.

Exigiu jornada normal em locais com temperatura acima de 28° (vinte e oito graus).

Conforme o disposto nesse Decreto, para ser considerado insalubre, e enquadrado como tempo especial, a jornada normal do trabalhador

deveria ser em locais com temperatura acima de 28° (vinte e oito graus).

Por sua vez, o Anexo I do Decreto 83.080/1979 incluiu o calor como atividade nociva física, abrangendo as seguintes atividades

profissionais: trabalhadores ocupados em caráter permanente com indústria metalúrgica e mecânica (atividades discriminadas nos Códigos 2.5.1 e 2.5.2 do

Anexo II) e a fabricação de vidros e cristais (atividades discriminadas no Código 2.5.5 do Anexo II), e a alimentação de caldeiras a vapor, a carvão ou a

lenha.

Ao ser editado, o Anexo IV do Decreto 2.172/1997, relacionou no Código 2.0.4 como agente nocivo “ temperaturas anormais”, os

trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, da Portaria 3.214/1978.

Finalmente, o Anexo IV do Decreto 3.048/1999, igualmente relaciona no Código 2.0.4, como agente nocivo “ temperaturas anormais”, os

trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, da Portaria 3.214/1978.

Considerando a exposição do segurado e temperaturas anormais, atualmente, é caracterizado como tempo especial se ficar demonstrado que

o trabalho foi executado com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, da Portaria 3.214/1978”, (RIBEIRO, Maria

Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 8ª ed., 2016, p. 305-306).

Cumpre salientar que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais

e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação

do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

A controvérsia reside nos seguintes períodos e empresas:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:
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Fls. 33 – PPP – perfil profissional

profissiográfico da empresa ZF do

Brasil Ltda., sucessora de Sachs

Automotive Brasil Ltda.

Especial – exposição ao ruído de
87,61 dB(A)

05-01-1987 10-08-1987

Fls. 34/35 – PPP – perfil profissional
profissiográfico da empresa Projetores
Cibié do Brasil Ltda.

Especial – exposição ao ruído de

92,1 dB(A)

15-10-1987 17-12-1990

Fls. 37 – PPP – perfil profissional
profissiográfico da empresa Forjas
Taurus S/A

Ausência de descrição de agente

nocivo. Informação pertinente à

atividade da parte: “Operar

máquinas preparadas para a

sequência de operações

correspondentes, abastecendo as

mesmas com ferramental e peças a

serem processadas. Avaliar e

trocar ferramentas de usinagem

quando necessário, substituindo

as mesmas no sistema de reserva

de ferramentas afiadas”.

03-06-1991 31-08-1992

Fls. 39/72 – laudo técnico pericial da
empresa Forjas Taurus S/A

Especial – exposição ao ruído de

84,5 a 99 dB(A) e ao calor de

26,9 IBTUG

03-06-1991 31-08-1992

Fls. 73/76 – PPP – perfil profissional

profissiográfico da empresa Bosal do

Brasil Ltda.

Especial – exposição ao ruído

contínuo de 92 dB(A), ao calor de

25,7º e ao óleo de corte

03-02-1993 03-11-2010

 

Todos os documentos foram emitidos regularmente e encontram-se formalmente em ordem.

Ainda, pela análise das descrições das atividades desempenhadas pelo autor é possível aferir que a exposição ao agente nocivo se verificou de forma contínua e permanente.

Registro, nesse particular, que a parte ré não cuidou de impugnar satisfatória e especificamente os documentos juntados, deixando de explicitar as razões que levaram ao não

enquadramento do período em questão.

Na presente hipótese, conclui-se que a parte autora, requerente do benefício, tem direito à contagem do tempo especial, em decorrência do exercício da atividade exercida nas

empresas indicadas:

Empresas: Início: Término:

ZF do Brasil Ltda., sucessora de Sachs
Automotive Brasil Ltda.

05-01-1987 10-08-1987

Projetores Cibié do Brasil Ltda. 15-10-1987 17-12-1990

Forjas Taurus S/A 03-06-1991 31-08-1992

Bosal do Brasil Ltda. 03-02-1993 03-11-2010

 

Por consequência, cabível o enquadramento das atividades especiais, tal como requerido pela parte autora.
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Esclareço, no que pertine aos intervalos em que a parte esteve em gozo de auxílio-doença, adotar posicionalmento expresso em julgado da lavra do Tribunal Regional Federal

da 4ª Região – autos de n. autos do IRDR de n. 

50178966020164040000/TRF.

Verifico, em seguida, contagem do tempo de contribuição da parte autora.

II.2.b - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991,

com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Cito doutrina referente ao tema[iii].

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que contava, por ocasião do requerimento administrativo, com 37 (trinta e sete) anos, 05

(cinco) meses e 14 (catorze) dias.

Há direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito matéria preliminar.

Quanto ao mérito, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por AIRTON GOMES, nascido em 16-06-1961, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 046.924.948-08, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me ao período de atuação nas empresas:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

ZF do Brasil Ltda., sucessora de Sachs
Automotive Brasil Ltda.

Especial – exposição ao ruído 05-01-1987 10-08-1987

Projetores Cibié do Brasil Ltda.
Especial – exposição ao ruído

15-10-1987 17-12-1990

Forjas Taurus S/A
Especial – exposição ao ruído

03-06-1991 31-08-1992

Bosal do Brasil Ltda.
Especial – exposição ao ruído

03-02-1993 03-11-2010

 

Determino ao instituto previdenciário que considere o período acima descrito como especial e conceda à parte autora benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Fixo como termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo – dia 13-09-2014 (DER) – NB 42/171.477.212-5.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da

Justiça Federal.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Antecipo os efeitos da tutela de mérito e determino imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora. Decido com arrimo no art. 300,

do Código de Processo Civil.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Acompanham o julgado extrato de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS e tabela de contagem de tempo de contribuição da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 20 de junho de 2018.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: AIRTON GOMES, nascido em 16-06-1961, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 046.924.948-08.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.

Termo inicial do benefício -

DIB:

Data do requerimento administrativo – dia 13-09-2014 (DER) – NB 42/171.477.212-5.

 

Tutela de urgência – art. 300,

CPC:

Deferida – determinação de imediata implantação de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora.

 

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013

e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

 

Honorários advocatícios: Serão distribuídos e compensados entre as partes. Foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação, nos termos do art. 86, do Código de Processo Civil.

Reexame necessário: Não incidente à hipótese dos autos – art. 496, §3º, do Código de Processo Civil.

 

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA

CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE

DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a

redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a

sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a

solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b)

a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.

Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002;

Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em

2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada

pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).
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2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão

de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei

9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que

afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é

de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a

1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do

tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de

25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado

da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou

estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido

sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do

regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo

comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de

certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço

comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o

fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em

especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei

8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se

incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

 

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.

TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.

4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo

admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)

 

[iii] “Da aposentadoria
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A aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se do sexo feminino e 35 anos, se do sexo

masculino.

Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.

Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar por tempo proporcional, como veremos abaixo:

“Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;

Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;

Adicionar 40% ao tempo de contribuição (conhecido por “pedágio”), daquele faltante na data de 16.12.98.”

Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência da Emenda Constitucional n. 20/98”, (“A situação

Previdenciária do Direito de Empresa”, Adilson Sanches, in: “Revista da Previdência Social – Ano XXIX - nº 296 – julho 2005, p. 441-442).

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011251-53.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: EDUARDO MARCHESIN PACINI
REPRESENTANTE: NEIDE SOARES MARCHESIN

Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821, 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  

Vistos, em despacho.

Recebo os documentos de fls. 93/96[1] como emenda à petição inicial.

Verifico que a parte autora, na peça inicial, menciona o benefício assistencial NB 550.304.928-0, afirmando que o
mesmo foi requerido em 04-04-2012. Entretanto, junta aos autos cópia – ainda que incompleta – do requerimento relativo ao
benefício NB 531.915.757-2. Além disso, sustenta que o requerimento administrativo foi indeferido pela autarquia
previdenciária.

Contudo, em consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), verifico que houve
efetivo pagamento de benefício previdenciário de amparo à pessoa portadora de deficiência em favor da parte autora (NB
87/531.915.757-2, de 10-06-2008 a 01-07-2016).

Assim, determino que o autor seja intimado a fim de que esclareça o pedido, informando desde quando pretende a
concessão do benefício assistencial e apresentando a negativa do INSS com relação ao pedido objeto da demanda. Deverá,
ainda, juntar aos autos cópia integral e legível do procedimento administrativo em questão.

Por fim, intime-se a parte autora para que justifique o valor atribuído à causa, considerando o valor das parcelas
vencidas e vincendas. Deverá apresentar simulação dos cálculos e apuração correta do valor da causa, nos termos dos artigos
291 e seguintes, do Código de Processo Civil.

Concedo, para tanto, o prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.  

Intimem-se.

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”, consulta realizada em 31-08-2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012065-65.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     673/1130



AUTOR: HELENA KAZUE NAKAI
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me à petição ID nº 10550808: defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do
despacho ID nº 9827513.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012365-27.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE AMANCIO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO SOUZA AZZOLA - SP315859
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Verifico que até o presente momento a parte autora não se manifestou quanto ao despacho ID nº 9827107.

Assim, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o demandante dê integral cumprimento ao referido
despacho, sob pena de extinção.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013779-60.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo
EXEQUENTE: EGIDIO GILBERTO MAGRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON POLATO - SP225667
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes da lei processual, aliado ao
princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta Vara.

Intime-se o demandante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos documentos que comprovem a
concessão e recebimento do benefício.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014261-08.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE BRACCO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes da lei processual, aliado ao
princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta Vara.

Postergo para a sentença o exame da tutela provisória fundada em urgência ou evidência, à míngua de receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em manutenção em favor da parte autora.

Cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013377-76.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Trata-se de distribuição eletrônica para remessa de autos ao Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou
reexame necessário, formado a partir do processo físico nº 0008993-63.2015.4.03.6183, em que são partes Maria de
Lourdes Silva e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Intime-se o INSS e o MPF, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 4º, I da
Resolução 142, de 20-07-2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Após, se em termos, remetam-se os autos à instância superior.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007109-06.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS DELLE PIAGGI
Advogados do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM - SP271130, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, GABRIEL DE
VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos, etc.

Abra-se vista ao INSS para que traga aos autos o parecer e cálculo aos quais se refere no item DO PEDIDO da impugnação ao parecer elaborado
pela Contadoria Judicial, apresentada às fls. 113/116.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença

Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007345-55.2018.4.03.6183
AUTOR: KATSUTOSHI KONYIOSHI
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário, formulado por KATSUTOSHI KONYIOSHI,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 018.806.598-91, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com a inicial, juntou aos autos procuração e documentos (fls. 12/17[1]).

Em despacho inicial, foi determinado ao autor que emendasse a petição inicial para trazer aos autos, dentre outros
documentos, cópia de processo mencionado na certidão de prevenção, para fins de aferição da existência de prevenção (fl.
20).

Ato contínuo, o autor requereu a desistência do feito (fl. 22).

Foi a parte autora intimada a providenciar procuração com poderes específicos para desistência da ação (fl. 23).
Foi apresentada autorização subscrita pelo autor para a desistência da ação (fl. 27).

É a síntese do processado. Passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Tendo em vista que o autor, devidamente representado por advogado com poderes específicos para desistir (fls. 17
e 27), demonstrou seu desinteresse no prosseguimento do feito, impõe-se a homologação do pedido e a extinção do processo
sem resolução do mérito.

Ressalto, por oportuno, que, por não ter havido citação, é despicienda a anuência da parte contrária, consoante
interpretação, a contrario sensu, do § 4º do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado à folha 24, e DECLARO EXTINTO o
processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas pelo autor. 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios, porque a parte ré não foi citada.

Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

[1] Visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta em 03-09-2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006365-45.2017.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCA PEREIRA VARGAS
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i], proposta por FRANSCISCA PEREIRA VARGAS, portadora da cédula de identidade RG nº.
14.673.345-9, inscrita no CPF/MF sob o nº. 111.020.688-70, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário, a pensão por morte NB 21/146.428.765-9, com data de
início em 17-08-2008, derivada da aposentadoria especial NB 46/085.042.895-5.

Pleiteia a adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-
12-1998 e nº 41, de 19-12-2003. Para efeitos da contagem do prazo prescricional quinquenal nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91, requer
seja considerada a data de ajuizamento da Ação Civil Pública 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, foram apresentados documentos (fls. 18/31) (1).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; determinou-se a anotação da prioridade requerida; afastou-se a possibilidade de
prevenção apontada na certidão ID nº. 3002999 por serem distintos os objetos das demandas e determinou-se a remessa dos autos à contadoria judicial para
cálculos (fls. 33/34).

Constam dos autos parecer e cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 36/44).

Determinou-se a ciência à parte autora acerca dos cálculos elaborados pela contadoria (Informação ID nº. 5714669), bem como a citação da parte ré
para contestar o pedido (fl. 45).

A autarquia previdenciária peticionou impugnando os cálculos judiciais, tendo em vista não ter havido o trânsito em julgado definindo o eventual
título a executar, e requerendo que sejam discutidos valores após o trânsito da decisão (fl. 46).

Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a carência de ação, fundada
na ausência de interesse de agir, conforme previsão dos artigos 3º e 267, VI do CPC, bem como a incidência da prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a
total improcedência do pedido (fls. 47/64).

Abertura de prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação, e para ambas as partes especificarem as provas que pretendessem
produzir (fl. 65).

Apresentação de réplica (fls. 66/72).

Proferiu-se sentença de parcial procedência do pedido às fls. 72/77.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS interpôs recurso de apelação em face da sentença (fls. 78/95).

A apelação foi recebida, e determinada a vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal (fl. 96).

A parte autora opôs embargos de declaração às fls. 97/100, e apresentou contrarrazões à apelação interposta, às fls. 100/106.

Sustenta a existência de omissão/contradição no julgado, que consistiria na determinação de compensação dos honorários advocatícios, uma vez
que a principal alteração trazida pelo Código de Processo Civil de 2015 teria sido a exclusão da verba honorária do rateio entre as partes em caso de
sucumbência recíproca. Requereu, ao final, o acolhimento dos Embargos Declaratórios, a fim de que seja aclarada ou sanada a contradição/omissão.

Abriu-se o prazo de 05(cinco) dias para o INSS manifestar-se acerca dos Embargos de Declaração opostos pela parte autora (fl. 107).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conheço dos embargos porquanto tempestivos e formalmente em ordem.

Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por erro material ou por vício de omissão, obscuridade ou
contradição, consoante dispõe o art. 1.022 do novel Código de Processo Civil.
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Conforme a doutrina:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou
contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à
correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os
embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo interno – v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver
dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de
dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos
juizados especiais às do CPC”, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).

 No caso dos autos, busca a parte embargante alterar a decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os fundamentos
expostos, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter infringente.

Transcrevo abaixo, inclusive, o que foi estipulado com relação aos honorários advocatícios na sentença embargada, revelando-se claramente que
não foi determinada a compensação dos honorários, mas a sua distribuição entre as partes de forma proporcional à sucumbência de cada uma:

“Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do
Código de Processo Civil, e no verbete nº. 111, do Superior Tribunal de Justiça”.

Força convir que a sentença aviltada enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio
razoável e coerente.

Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração.

Conforme a doutrina:

“Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC
(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é
meio hábil ao reexame da causa” (STJ-1a Turma, R Esp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs.,
v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).

No mesmo sentido, o julgado da lavra do Superior Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE CONCRETO. EFEITOS EX TUNC.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
VIOLAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento. II - O acórdão embargado enfrentou o tema posto em debate, concluindo que a declaração de
inconstitucionalidade da norma no caso concreto, na hipótese, referente à cobrança progressiva do IPTU, gera efeitos que atingem
todos os atos praticados sob a sua rubrica (ex tunc), como conseqüência natural da coisa julgada. III - Não é omisso o julgado pelo fato
de não ter se manifestado expressamente acerca de alegação deduzida pelo ora embargante nas contra-razões apresentadas em face do
recurso especial, porquanto o julgador não está obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes. IV -
Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a
obtenção de efeitos infringentes. V - A verificação da existência de violação a preceito constitucional cabe exclusivamente ao Pretório
Excelso, sendo vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. VI - Embargos de declaração rejeitados.” (grifei)
(EDcl no REsp 773.645/RJ, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 148).
(Grifos não originais)

 

 III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos por FRANCISCA PEREIRA VARGAS, em face da sentença de fls.
72/77, que julgou parcialmente procedente o pedido.  

Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] Vide art. 318 do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005573-57.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CICERO LOURENCO COELHO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i], proposta por CÍCERO LOURENÇO COELHO, portador da cédula de identidade RG nº. 51683702
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 140.781.988-72, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário, a aposentadoria por tempo de serviço NB
42/077.385.218-2, com data de início (DIB) em 16-04-1985.

Pleiteia a adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-
12-1998 e nº 41, de 19-12-2003. Para efeitos da contagem do prazo prescricional quinquenal nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91, requer
seja considerada a data de ajuizamento da Ação Civil Pública 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, foram apresentados documentos (fls. 13/25) (1).

Deferiram-se os benefícios da gratuidade judicial; afastou-se a possibilidade de prevenção apontada na certidão ID nº. 6479677, por serem
distintos os objetos das demandas e determinou-se a citação da parte ré para contestar o pedido (fl. 28).

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a decadência do direito postulado e a incidência
da prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a total improcedência do pedido (fls. 30/44).

Abriu-se prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação e para ambas as partes especificarem as provas que pretendessem produzir
(fl. 45).

Apresentação de réplica (fls. 47/60).

Indeferiu-se o pedido de produção de prova pericial contábil (fl. 61).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que
as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À
DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação
restritiva do art. 103 (por versar norma excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a
Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de Benefícios Previdenciários
- Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     680/1130

file:///S:/SJSP-PREVIDENCIARIO-VARA07/GABINETE/Dra. Vanessa Vieira de Mello/Para Corrigir/Senten%C3%A7as/09 - Setembro 2018/Lilian/ED - PJE 5006365452017403.6183. Teto EC 20.98 e 41.03. Bn..doc#_ednref1
file:///D:/Users/lfaraujo/My Documents/2018/Setembro 2018/PJE. 50055735720184036183.Teto EC 20.98 e 41.03.ACP.(antes CF 1988).doc#_edn1


Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas
sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora, ainda, a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública nº. 0005811-69.2015.4.03.6183,
versando sobre a matéria discutida nesta demanda.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de
interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material
discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão
oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social
por parte dos órgãos de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão
os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação
coletiva.

Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva,
assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao ajuizamento da demanda.

Passo à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998)”.

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a
preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003)”.

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no
mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art.
41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios
concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários
de contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as
situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade,
tendo em vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do
Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação
ao novo limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador,
correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:
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Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS
LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência
dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”,

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios. Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE
BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS
IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça
diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e
maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se
tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.
- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento
dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/
INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação
subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em
manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da
RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram
a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por
conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03
estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios
previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na
mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual
parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.
(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011)

No entanto, a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial –
RMI – prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros limitadores eram
aplicáveis, ou seja, sem a correção dos doze últimos salários de contribuição, com a observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e Maior
Valor Teto.

No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a égide do Decreto nº 77.077/76 (artigo 28) e do Decreto nº 89.312/84 (artigo 23) era
legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto.

A aposentadoria por tempo de serviço NB 42/077.385.218-2 titularizada pela parte autora, teve sua data do início fixada em 16-04-1985 (DIB).

Os benefícios concedidos sob as regras dessa situação pretérita tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em números de salários
mínimos – artigo 58 do ADCT – entre 04/89 e 12/91, procedimento mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal reajuste extraordinário não foi
aplicado aos demais benefícios concedidos após a CF/88, pois se tratavam de benefícios concedidos sob outro regramento legal, vigente após a Constituição.

Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

O artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um
prazo de até trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição.
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O legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade
social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios, já que a Lei n.º 8.213/1991 foi
publicada mais de trinta meses após a Constituição.

A limitação ao teto aplicada ao salário de contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e
artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o
cômputo desse teto no cálculo do salário de benefício.

A recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º
8.870/1994.

Assim, no que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21,
parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de 15/04/1994. [ii]

Assim, no caso em comento, levando-se em conta: a) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos
em que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26 da Lei federal nº 8.870/1994); b) o
entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 201.091/SP e 415.454/SC; c) o entendimento do Colendo
Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais nºs 414.906/SC e 1.058.608/SC, conclui-se que como no caso
concreto a data de início do benefício – DIB – é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”,
porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, conforme reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não são devidas
diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, até porque tais benefícios não se submetem
a esses limitadores face ao direito adquirido. 

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, CÍCERO
LOURENÇO COELHO, portador da cédula de identidade RG nº. 51683702 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 140.781.988-72, objetivando, em síntese, a
readequação do valor do benefício NB 077.385.218-2 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo
em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do
Código de Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 (1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] Vide art. 318 do CPC.

 

[ii] Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril
de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-
contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do
percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os
benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de
1994.

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o
salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do
disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de
fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em
cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. § 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de- contribuição computados no
cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. § 3º -
Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a
diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a
concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que
ocorrer o reajuste.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012439-81.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CRISPINIANO DOS SANTOS BELO
Advogado do(a) AUTOR: JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO - SP303450A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  

    D E S P A C H O

          Vistos, em despacho.

Intime-se o demandante para que junte aos autos instrumento de procuração "ad judicia" e declaração de hipossuficiência
recentes. 

Providencie, ainda, a parte autora a juntada de seu CPF ou documento que conste referido número, bem como comprovante
de endereço e declaração de residência atualizados, expedidos há menos de 180 dias.

Fixo, para a providência, o prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

 

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004771-93.2017.4.03.6183

AUTOR: ISABREU BARBOSA FERREIRA

Advogado do(a) AUTOR: TIAGO RAYMUNDI - SP238557

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta adesivamente pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.
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Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

 

 

    São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011337-24.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: FERNANDA DE SENA CONCEICAO

Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA FELICIANO PEIXE - SP283591

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

Vistos, em decisão.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por FERNANDA DE SENA
CONCEIÇÃO, portadora da cédula de identidade RG nº 41.614.721-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 353.451.388-
69, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Alega a parte autora ser portadora de enfermidades de ordem ortopédica, que a incapacitam para o desempenho de
suas atividades laborativas.

Esclarece que recebeu o benefício previdenciário de auxílio doença NB 612.419.201-6, cessado
administrativamente em 29-06-2016. Além disso, requereu novo benefício por incapacidade em 04-07-2017, o qual foi
inferido administrativamente.

Contudo, alega que as moléstias persistem e que se encontra incapacitada para o desempenho de suas atividades
laborativas, sendo a cessação indevida.

Protesta pela concessão do benefício de auxílio doença, bem como por sua conversão em aposentadoria por
invalidez.

Requer a concessão da tutela de urgência.

Com a petição inicial, foram colacionados aos autos procuração e documentos (fls. 11/29[1]).

Foram deferidos os benefícios da gratuidade da justiça, sendo determinado que o autor emendasse a petição inicial
para atribuir valor à causa compatível com rito processual eleito (fl. 31).
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A determinação judicial foi cumprida às fls. 32/34.

Vieram os autos à conclusão.  

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO

Na hipótese em apreço, a parte autora requer a tutela de urgência para a imediata concessão do benefício de auxílio
doença a seu favor.

O benefício de auxílio-doença é devido, nos termos do artigo 59 da Lei n.º 8.213/91, ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, “a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Contudo, analisando a documentação providenciada pela parte autora, verifico que não se encontram presentes os
requisitos legais exigíveis para o deferimento da medida.

A documentação médica trazida pela autora, referente ao seu estado clínico, indica o acometimento das patologias
mencionadas na inicial e o seu tratamento por profissionais da saúde, mas não evidencia, por si só, a incapacidade laborativa
da parte autora (fls. 26/28).

O fato gerador do benefício previdenciário por incapacidade não é a doença. Imprescindível a demonstração da
incapacidade para o desempenho da atividade laborativa.

A despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, esse exame goza de presunção de legalidade.
Imperioso, portanto, a realização de perícia para constatação da configuração dos requisitos legais.

Desse modo, reputo, em um juízo de cognição sumária, ausentes os requisitos ensejadores da concessão de tutela
antecipada, em especial a verossimilhança das afirmações, condição indispensável a esse tipo de decisão. 

Destaco que, uma vez constatada a existência da incapacidade e preenchidos os requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado, serão regularmente quitados os valores devidos em atraso, acrescidos de juros e de correção
monetária.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a tutela de urgência
postulada por FERNANDA DE SENA CONCEIÇÃO, portadora da cédula de identidade RG nº 41.614.721-5 SSP/SP,
inscrita no CPF/MF sob nº 353.451.388-69, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Nos termos do inciso II, do artigo 381, do Código de Processo Civil, agendem-se, imediatamente, perícias nas
especialidades ORTOPEDIA e CLÍNICA GERAL.

Sem prejuízo, cite-se autarquia previdenciária.

Publique-se. Intime-se.

 

[1] Referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”, consulta realizada em 10-08-2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009029-49.2017.4.03.6183

AUTOR: CARMEN LUCIA MARTINS NUNES DE LIMA

Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA - SP200685

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

    São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000803-21.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GEORGES CHRISTIAN COSTARIDIS
Advogado do(a) AUTOR: FABIO HENRIQUE PEREIRA DE ARAUJO - SP291960
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 Ciência às partes do laudo pericial.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias
para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE ACORDO. Vide art. 477 do Código de Processo Civil.

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta
hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão
inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

 

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

 

Intimem-se.                
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   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006443-39.2017.4.03.6183

AUTOR: FLORISMAR PESSOA SOARES

Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148, CYNTHIALICE HOSS ROCHA - SP164534

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000777-23.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo
EXEQUENTE: ADALBERTO GARCIA BENITES
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em decisão.

Trata-se de distribuição de ação por ADALBERTO GARCIA BENITES contra INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Consoante consta da certidão de fl. 69[1], houve distribuição em duplicidade de feitos envolvendo as mesmas partes
e pedidos.

Com efeito, verifico que a virtualização do processo n° 0002801-66.2005.403.6183 já havia sido realizada,
gerando à época o processo eletrônico de n° 5000778-08.2018.403.6183, distribuído à esta 7ª Vara Previdenciária em 29-
01-2018.

Constatado o equívoco, impõe-se, pois, o imediato cancelamento da distribuição uma vez que, de fato, não há
qualquer petição inicial nestes autos mas, tão somente, peças digitalizadas referentes ao processo n° 0002801-
66.2005.403.6183.

Cancele-se, imediatamente, a distribuição.

Intimem-se.

 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”, consulta em 03-09-2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014289-73.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROGERIO FERRARI
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS - SP247303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Verifico que o prenome do demandante na procuração e declaração de hipossuficiência diverge daquele constante
dos demais documentos apresentados nos autos. Nestes termos, intime-se a parte autora para que esclareça a divergência, no
prazo de 15 (quinze) dias, procedendo às correções necessárias.

Regularizados, cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014153-76.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCO AURELIO CORDEIRO CAVALCANTE
Advogado do(a) AUTOR: SUEINE GOULART PIMENTEL - SP282926-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Regularize o demandante sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração recente.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que traga aos autos comprovante de endereço recente (até 180 dias) em
seu nome.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013687-82.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DA HORA SOUZA MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES - SP194729
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem resolução do mérito, afasto a
possibilidade de prevenção apontada na certidão ID nº 10535981, com relação ao processo nº 0049678-78.2017.403.6301.
Afasto a possibilidade de prevenção também quanto aos demais processos apontados na referida certidão, por serem distintos
os objetos das demandas.

Intime-se o demandante para que traga aos autos cópias de seus documentos pessoais.
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Sem prejuízo, providencie a parte autora a juntada de cópia integral e legível do processo administrativo NB
42/182.232.451-0.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Regularizados, cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006623-77.2016.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: EDNEY DE MATOS LOUREIRO

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO LOPES CABRERA - SP368741

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  

    D E S P A C H O

            Providencie a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, a inserção dos documentos digitalizados do processo físico nos presente
autos virtuais.

            Com o cumprimento, dê-se vista às partes, bem como ao Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos
digitalizados, com prazo de 05 (cinco) dias.

            Após, venham os autos conclusos.

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013807-28.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULA RODRIGUES ZANFORLIN
Advogado do(a) AUTOR: CINTHIA MARIA BECKNER COCHI - SP201197
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Ciência à parte autora acerca da distribuição do presente feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, após remessa vinda do
E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos de declaração de hipossuficiência e comprovante
de endereço atual (expedido há menos de 180 dias).

Esclareça ainda, expressamente, desde quando pretende a concessão do benefício, informando o número do requerimento
administrativo e apresentando a carta negativa do INSS com relação ao pedido objeto da demanda.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.                

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5013419-28.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo
REQUERENTE: LUCENI SEVERINA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE BASTOS FREIRES - SP277241
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Intime-se a demandante para que apresente a procuração e declaração de hipossuficiência recentes, bem como comprovante
de endereço atual em nome da autora, com data de postagem de até 180 dias.

 Justifique ainda a demandante o valor atribuído à causa, considerando o valor postulado referente às prestações vencidas e
doze vincendas, apresentando simulação dos cálculos com a renda mensal da autora e apuração correta do valor da causa,
nos termos do art. 260, do Código de Processo Civil.

 Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.

 Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações e apreciação do pedido de tutela antecipada.

 Intimem-se.              

 

 SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006603-64.2017.4.03.6183

AUTOR: SEBASTIAO JOSE MONTEIRO
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Advogado do(a) AUTOR: ADELMO COELHO - SP322608

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 3 de setembro de 2018.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

Dr. Ricardo de Castro NascimentoJuiz FederalAndré Luís Gonçalves NunesDiretor de Secretaria

Expediente Nº 3281

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014301-22.2011.403.6183 - SERGIO SIROKY(SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X SERGIO SIROKY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de fase de cumprimento de sentença em que o INSS foi condenado a implantar benefício por incapacidade.A autarquia federal
apresentou cálculo de liquidação, em execução invertida, no valor de R$ 25.721,51 (principal) e R$ 2.572,15 (honorários sucumbenciais),
para 08/2016 (fl. 170-196).A parte exequente discordou dos valores do INSS, requerendo o pagamento de R$ 39.603,23 (principal) e
R$ 3.960,32 (honorários sucumbenciais), para 01/2017 (fl. 199-200).Parecer da contadoria judicial apontou como corretos os atrasados
no valor de R$ 38.730,50 (principal) e R$ 3.873,04 (honorários sucumbenciais), para 08/2016 (fl. 202-209), nos termos do Manual de
Cálculos, aprovado pela Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.O exequente anuiu aos cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial (fls. 213). O executado repisou a aplicação TR como índice de correção monetária (fl. 215-217). É o relatório. Passo a
decidir. Com relação aos juros e à correção monetária aplicados nos débitos contra a Fazenda Pública, a modulação dos efeitos das ADIs
nº 4.357 e nº 4.425, dirigiu-se apenas aos créditos em precatórios, não alcançando os débitos na fase de liquidação de sentença.No
entanto, a decisão proferida no RE nº. 870.974, o STF afastou a TR, para fins de atualização do débito no período anterior à expedição de
precatório, por considerar o índice não adequado para recomposição do poder de compras dos valores em atraso.Recentemente, o C. STJ
decidiu em sede de recursos repetitivos (Tema 905), que o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (redação pela Lei 11.960/09), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, reafirmando o INPC
para débitos previdenciários: As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC,
para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei n. 11.960/2009) (REsp 1492221/PR, Rel. Mauro Campbell, DJe 20/03/2018).Neste contexto estão as atualizações
do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovadas na Resolução nº 267/2013 do CJF.No presente caso, o comando jurisdicional
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transitado em julgado (fls. 149-151) decidiu:A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.Os juros moratórios serão devidos a
contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.A verba
honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.A decisão transitou em julgado em 15/12/2015
(fls. 157).Assim, de acordo com os precedentes jurisprudenciais citados e com o Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Regional do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, atualizado pelo Provimento nº 95/2009, se aplica o Manual de Orientação de Procedimentos para
Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da execução, no que não contrarie os demais dispositivos da decisão transitada em
julgado.Portanto, no cálculo dos atrasados objeto desta execução, aplicam-se os índices de correção monetária e juros definidos pelo
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013.Os critérios acima
especificados foram observados pelos cálculos apresentados pela contadoria judicial (fls. 202-209), apontando atrasados no valor de R$
38.730,50 (principal) e R$ 3.873,04 (honorários de sucumbência), totalizando R$ 42.603,54, para 08/2016, com os quais a parte
exequente aquiesceu. O cálculo apresentado pelo executado diverge do julgado apenas quanto aos índices de correção monetária
utilizados. Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, e determino o prosseguimento da
execução pela conta de liquidação elaborada pela contadoria judicial (fl. 225-232), no valor R$ 42.603,54, atualizado para 08/2016.Diante
da sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS no pagamento de honorários de sucumbência, arbitrados em 10% (dez por
cento) da diferença em que ficou vencido em relação ao cálculo aprovado para competência de 08/2016. Expeçam-se os ofícios
requisitórios.Publique-se. Intimem-se. São Paulo, 22 de agosto de 2018.Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002099-15.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REINALDO LUCIANO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando os princípios da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, do
recurso de apelação interposto pela impetrante para resposta no prazo legal nos termos do artigo 1009, § 1º, CPC. 

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a
impetrante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

 Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  .PA 1,7 Cumpra-se.

 

              

   SãO PAULO, 21 de junho de 2018.

 

aqv

Expediente Nº 3283

PROCEDIMENTO COMUM
0005507-70.2015.403.6183 - JOSE OSCAR MONTANHANA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL E SP204177 - FLAVIA
CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 153 - Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, a distribuição do Processo Eletrônico n.º 5013628-94.2018.403.6183 perante o
Juízo da 1.ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP, tendo em vista que os autos originários (n.º 0005507-70.2015.403.6183)
tramitam neste Juízo da 8.ª Vara Federal Previdenciária.
Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Intime-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0008161-30.2015.403.6183 - WILSON ALVES DE MOURA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fl. 191: Esclareça a parte autora, impreterivelmente, no prazo de dez dias, a distribuição do processo eletrônico n.º 5013489-
45.2018.403.6183 perante o Juízo da 10.ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP, tendo em vista que os autos originários (n.º
0008161-30.2015.403.6183) tramitam neste Juízo da 8.ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo.
Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011891-49.2015.403.6183 - MARIA JOSE BITTENCOURT MORAIS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL E SP204177 -
FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 134 - Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, a distribuição do processo eletrônico n.º 5013541-41.2018.403.6183 perante o
Juízo da 10.ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP, tendo em vista que o processo originário (n.º 0011891-49.2015.403.6183)
trâmita neste Juízo da 8.ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP.
Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Intime-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009239-66.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDA CAROTINI DE MELLO LIMA
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito exigido no art. 99, do Novo Código
de Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.

Ainda mais,defiro prioridade de tramitação considerando o art. 71 da Lei n.º 10.741/2003, combinado com o art. 1.048, I, do NCPC,
respeitando-se os demais jurisdicionados na mesma condição. Anote-se na forma do § 2º do art. 1.048 do NCPC.

 

 

CITE-SE. 

Com a juntada da contestação, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos termos do pedido, a fim de apurar se
há vantagem financeira.

A memória de cálculo a ser elaborada deverá conter, dentre outros documentos, planilha com:

 a) teto vigente no mês;

 b) valor devido com a aplicação do teto vigente no mês;

 c) valor pago pelo INSS no mês;

 d) diferença entre o valor devido com a aplicação do teto vigente no mês e o valor pago pelo INSS.

 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer apontando as razões de
eventuais divergências.
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 A evolução das rendas deve ser realizada até a data da emissão do parecer contábil, de forma atualizada, incluindo juros desde a data da
citação.

 Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.

 Cumpra-se independente de intimação.

 

 

 

   SãO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008240-16.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSWALDO CRUZ FILHO
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito exigido no

art. 99, do Novo Código de Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.

CITE-SE. 

Com a juntada da contestação, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos termos do pedido, a

fim de apurar se há vantagem financeira.

A memória de cálculo a ser elaborada deverá conter, dentre outros documentos, planilha com:

 a) teto vigente no mês;

 b) valor devido com a aplicação do teto vigente no mês;

 c) valor pago pelo INSS no mês;

 d) diferença entre o valor devido com a aplicação do teto vigente no mês e o valor pago pelo INSS.

 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer apontando as

razões de eventuais divergências.

 A evolução das rendas deve ser realizada até a data da emissão do parecer contábil, de forma atualizada, incluindo juros

desde a data da citação.

 Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.

 Cumpra-se independente de intimação.
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   SãO PAULO, 7 de junho de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004605-27.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MATHEUS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito exigido no

art. 99, do Novo Código de Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.

CITE-SE. 

Com a juntada da contestação, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos termos do pedido, a

fim de apurar se há vantagem financeira.

A memória de cálculo a ser elaborada deverá conter, dentre outros documentos, planilha com:

 a) teto vigente no mês;

 b) valor devido com a aplicação do teto vigente no mês;

 c) valor pago pelo INSS no mês;

 d) diferença entre o valor devido com a aplicação do teto vigente no mês e o valor pago pelo INSS.

 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer apontando as

razões de eventuais divergências.

 A evolução das rendas deve ser realizada até a data da emissão do parecer contábil, de forma atualizada, incluindo juros

desde a data da citação.

 Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.

 Cumpra-se independente de intimação.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 18 de abril de 2018.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003611-96.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     697/1130



AUTOR: SIMONE APARECIDA VIEIRA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO - SP197357
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça contestação e já se manifeste sobre o laudo pericial juntado.

 

Após, dê-se vista à parte autora sobre o laudo pericial.   

 

Int.

   SãO PAULO, 31 de julho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006108-83.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BRUNO ALVES MAZONI
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA FERNANDEZ ARIAS - SP274953
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 8865655. Assiste razão ao autor.

Ante o pedido formulado na petição inicial, instruído com a declaração de necessidade, defiro os benefícios da
justiça gratuita.

Cite-se. Com a contestação, deverá a autarquia especificar, desde já, as provas que pretende produzir, indicando que
fato pretende demonstrar com cada modalidade escolhida.                 

Após, com a juntada, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem
como para, se já não o fez, apresentar, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas
documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais.

Igualmente, deverá a parte Autora especificar, se o caso, as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando
essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como
ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.

Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

CHY              
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   SãO PAULO, 2 de agosto de 2018.

 

 

Expediente Nº 3282

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0901093-20.1986.403.6183 (00.0901093-9) - NAGIB JORDY X FELICIANO PENIDO BURNIER X EDUARDO AZEVEDO
BURNIER(SP156793 - MARCIA CRISTINA AMADEI ZAN E SP188565 - PAULA PENIDO BURNIER M PEIXOTO
VILLABOIM E SP188620 - SUZANA PENIDO BURNIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP160490 -
RENATO BARROS CABRAL E SP215675 - VIVIANE SALLES ROCHA MORENO) X NAGIB JORDY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDUARDO AZEVEDO BURNIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
NAGIB JORDY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP006875 - JOAO PENIDO BURNIER JUNIOR)

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução CJF nº 485/2017 devendo, em
caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.
Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s)
beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o
processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso,
resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.
Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.
Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se o(s)
beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras responsáveis
(Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o levantamento do
montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo 46 da Resolução CJF nº 458/2017. 
O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o
prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001391-02.2007.403.6183 (2007.61.83.001391-6) - JAYME DE GINO(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAYME DE GINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
A autarquia federal apresentou cálculo de liquidação, em execução invertida, no valor de R$ 50.484,22 (principal) e R$ 5.048,42
(honorários sucumbenciais), para 03/2016 (fl. 60-77).A parte exequente discordou dos valores do INSS, requerendo o pagamento no
valor de R$ 66.165,15 (principal) e R$ 3.727,80 (honorários sucumbenciais), para 04/2017 (fl. 82-84).Argumenta que o INSS
descumpriu a determinação judicial em relação aos índices de correção monetária utilizados.Parecer da contadoria judicial apontou como
corretos os atrasados no valor de R$ 13.527,54 (principal) e R$ 8.117,25 (honorários sucumbenciais), para 04/2017 (fl. 88-97), nos
termos do Manual de Cálculos, aprovado pela Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.Analisou os cálculos anteriores e
ponderou que as diferenças presentes se justificam em razão da inobservância, tanto pelo INSS, quanto pelo exequente, de valores
recebidos administrativamente, em 19/06/2009 (fls. 88).O exequente anuiu aos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, nos valores
de R$ 13.527,54 (principal) e R$ 8.117,25 (honorários sucumbenciais), para 04/2017, observando que desconhecia a percepção de
atrasados antes da execução (fls. 98). O executado repisou a aplicação TR como índice de correção monetária e apresentou novos
cálculos no valore de R$ 8.936,62 (principal) e R$ 5.377,31 (honorários sucumbenciais), para 04/2017 (fl. 100-106).É o relatório. Passo
a decidir. Da análise dos cálculosNa presente fase de Impugnação de Sentença, a controvérsia diz respeito aos consectários legais da
condenação.Embora inicialmente apresentados para execução os valores totais de R$ 55.532,64 e R$ 69.892,95, pelo INSS e pela
exequente, respectivamente, tais patamares foram, por eles próprios reduzidos no decorrer da fase, em razão da apuração, pela contadoria
judicial, da percepção de atrasados na via administrativa, em 06/2009 (fls. 93).Portanto, não sendo matéria controvertida a percepção de
valores atrasados em 06/2009, resta, ao final, apenas a discussão acerca dos consectários legais, cuja análise segue.Com relação aos juros
e à correção monetária aplicados nos débitos contra a Fazenda Pública, a modulação dos efeitos das ADIs nº 4.357 e nº 4.425, dirigiu-se
apenas aos créditos em precatórios, não alcançando os débitos na fase de liquidação de sentença.No entanto, a decisão proferida no RE
nº. 870.974, o STF afastou a TR, para fins de atualização do débito no período anterior à expedição de precatório, por considerar o índice
não adequado para recomposição do poder de compras dos valores em atraso.Recentemente, o C. STJ decidiu em sede de recursos
repetitivos (Tema 905), que o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (redação pela Lei 11.960/09), para fins de correção monetária, não é aplicável nas
condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, reafirmando o INPC para débitos previdenciários:
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária,
no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora,
incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009)
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(REsp 1492221/PR, Rel. Mauro Campbell, DJe 20/03/2018).Neste contexto estão as atualizações do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, aprovadas na Resolução nº 267/2013 do CJF.No presente caso, o comando jurisdicional transitado em julgado (fls. 49-50)
decidiu:Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se observância ao
previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução nº 267/2013 e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do
TRF 3ª Região..A decisão transitou em julgado em 27/03/2015 (fls. 52).Assim, de acordo com os precedentes jurisprudenciais citados e
com o Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Regional do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, atualizado pelo Provimento nº
95/2009, se aplica o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da execução, no que não
contrarie os demais dispositivos da decisão transitada em julgado.Portanto, no cálculo dos atrasados objeto desta execução, aplicam-se os
índices de correção monetária e juros definidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013.Os critérios acima especificados foram observados pelos cálculos apresentados pela contadoria
judicial (fls. 88-97), apontando atrasados de R$ 13.527,54 (principal) e R$ 8.117,25 (honorários de sucumbência), totalizando R$
21.644,79, para 04/2017, com os quais a parte exequente manifestou concordância.O cálculo apresentado pelo executado diverge do
julgado quanto aos índices de correção monetária utilizados. Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
IMPUGNAÇÃO, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela contadoria judicial (fl. 88-97), no
valor de R$ 21.644,79, atualizado para 04/2017.Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS no pagamento de
honorários de sucumbência, arbitrados em 10% (dez por cento) da diferença entre seu cálculo apresentado às fls. 100-106 e o cálculo
aprovado para competência de 04/2017. Expeçam-se os ofícios requisitórios.Publique-se. Intimem-se. São Paulo, 28 de agosto de
2018.Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002774-39.2012.403.6183 - HILDEBRANDO JOAO DA SILVA X LUCIMEIRE SOUSA DA SILVA X CRISTIANO SOUSA DA
SILVA X ANDERSON SOUSA DA SILVA X LUCIANA DA SILVA FERREIRA SOUZA(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO
BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
HILDEBRANDO JOAO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da juntada dos ofícios 4038684 e 4038679.
Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização das divergências apuradas às fls. 240 e 248.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009171-17.2012.403.6183 - ARNALDO DE OLIVEIRA BARRETO(SP308435A - BERNARDO RUCKER E PR002665SA -
RUCKER SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO DE OLIVEIRA
BARRETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para solicitar o DESBLOQUEIO dos ofícios requisitórios nºs 20170023127 e
20170023135.
Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003905-85.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AILTON DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS GILBERTO BUENO SOARES - RJ129443
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

AILTON DOS SANTOS, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), por dependência ao feito físico de n.º 0000234-
18.2012.4.03.6183, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando a concessão do
benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 127.885.223-6), requerido
administrativamente em 10/06/2003, mediante a reafirmação da DER em 31/05/2009, e o pagamento
dos atrasados.
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Narrou a parte autora ter formulado requerimento de aposentadoria por tempo de
contribuição em 10/06/2003, contando com 32 anos, 08 meses e 12 dias de tempo de contribuição.

Informou que o feito de n.º 0000234-18.2012.4.03.6183, arquivado perante esta 8ª Vara
Previdenciária, reconheceu a especialidade dos períodos de 18/11/1974 a 31/12/1979 e de
01/01/1980 a 01/06/1983 laborados na empresa Olivetti do Brasil S/A, bem como o tempo de
contribuição de 29 anos, 03 meses e 06 dias.

Alega que, a partir da decisão proferida nos autos de n.º 0000234-18.2012.4.03.6183,
restou comprovado que contava em 16/12/1998, com 29 anos, 03 meses e 06 dias de tempo de
contribuição, restando a cumprir 05 anos, 08 meses e 24 dias, para completar 35 anos de tempo de
contribuição e ter sua aposentadoria concedida.

Aduziu, outrossim, ter requerido a reafirmação da DER nos autos de n.º 0000234-
18.2012.4.03.6183, pois em 31/07/2009 completou 35 anos de recolhimento para a Previdência
Social, o que restou indeferido.

DECIDO

O Tribunal Regional Federal nos autos da ação n.º 0000234-18.2012.4.03.6183,
consoante acórdão transitado em julgado, condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a averbar
os períodos especiais laborados de 18/11/1974 a 31/12/1979 e de 01/01/1980 a 01/06/1983
laborados na empresa Olivetti do Brasil S/A, e julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício da aposentadoria por tempo de contribuição requerido em 10/06/2003.

Posteriormente ao cumprimento da obrigação de fazer pela autarquia previdenciária nos
autos da ação supra, a parte autora requereu a concessão do benefício mediante reafirmação da
DER, o que restou indeferido, tendo em vista o esgotamento da jurisdição.

Na presente ação, distribuída por dependência ao feito de n.º 0000234-
18.2012.4.03.6183, a parte autora pleiteia a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 127.885.223-6), mediante a reafirmação da DER em 31/05/2009, quando completou
35 anos de recolhimento para a Previdência Social.

Nos termos do artigo 55, § 3º, do Novo Código de Processo Civil “serão reunidos para
julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou
contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles”. Não é o caso dos
autos.

Ademais, considerando que a ação n.º 0000234-18.2012.4.03.6183 já foi julgada,
inclusive com trânsito em julgado, não se cogita da possibilidade de serem proferidas decisões
conflitantes, bem como da necessidade da distribuição da presente ação por dependência.

Pelas razões expostas, remetam-se os autos ao SEDI para livre distribuição para
uma das Varas Previdenciárias desta Subseção Judiciária de São Paulo.

Publique-se, e após, cumpra-se.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.  

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008112-30.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ASSISTENTE: MARIA DE LOURDES PALHARES
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANDREA REGINA GALVAO PRESOTTO - SP242536
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a decisão (ID 4718023) que determinou a remessa destes autos à 3ª Vara Federal Previdenciária, remetam-se
os autos ao SEDI para redistribuição.

Cumpra-se.

              

CHY

   SãO PAULO, 9 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005098-38.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ULISSES ALVES FEITOSA
Advogado do(a) AUTOR: MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO - SP329803
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez,
apresentar, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais necessárias à demonstração de sua
pretensão, de acordo com as exigências legais.

Igualmente, deverá a parte Autora especificar, se o caso, as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar
com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de
modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova.
Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.

Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

 

              

 

 

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5004818-33.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: ADILSON DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN - SP197535
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.              

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008840-71.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AILTON AGUIAR NOVAIS
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO SCARIOT - SP321391
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC
(RÉPLICA), no prazo legal.              

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010103-07.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: LEONEL BORIN
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

            Vistos em saneador.
            A parte  autora requer a revisão do valor da renda mensal do seu benefício para adequá-la aos novos
limites de salário-de –contribuição estabelecida pela EC 20/98, a partir de 16.12.1998 e pela  EC 41/2003, a
partir de 20.12.2003.
            Indefiro o pedido de perícia contábil por tratar-se de matéria unicamente de direito, sendo que em caso
de procedência do pedido os valores devidos serão calculados na fase apropriada.

            Venham os autos conclusos para sentença.

 

            Int.

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004050-10.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO ARAUJO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique e comprove o motivo de sua ausência na perícia médica
designada.
 
Após, à conclusão.
 

Int.       
      

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011028-03.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIMONE GUIMARAES XAVIER
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

À réplica no prazo legal.                        

        No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade 
delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por
este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int.                                              

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005409-29.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogados do(a) AUTOR: SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE - SP77176, RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO - SP260685
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Tendo em vista a informação de falecimento  do  autor,  promova seu procurador a habilitação  de  herdeiros  de acordo
com o artigo 112 da Lei 8.213/91 e  art.  313,  parágrafo 2º, II, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.              

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.      

 Int.                                                            

                                                                         

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001857-22.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     705/1130



AUTOR: SIMAO JOAQUIM DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.              

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004658-08.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDA PEDROSO DE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA DE MENEZES - SP236200
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 À réplica no prazo legal.                        

         No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade 
delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por
este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int. 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007868-04.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ASSISTENTE: NEIDE NASCIMENTO BARATELLI PINTO
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANDREA REGINA GALVAO PRESOTTO - SP242536
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

               À réplica no prazo legal.                        
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          No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade 
delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por
este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int.                                              

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009986-16.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ROBERTO CARVALHO PALMA DA FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

            Vistos em saneador.
            A parte  autora requer a revisão do valor da renda mensal do seu benefício para adequá-la aos novos
limites de salário-de –contribuição estabelecido pela  EC 20/98, a partir de 16.12.1998 e pela EC 41/2003, a
partir de 31.12.2003.
            Indefiro o pedido de perícia contábil por tratar-se de matéria unicamente de direito, sendo que em caso
de procedência do pedido os valores devidos serão calculados na fase apropriada.

            Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar cópia do processo Administrativo.

 

            Int.

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007589-81.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DARIO MINGORANCE
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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            Vistos em saneador.
            A parte  autora requer a revisão do valor da renda mensal do seu benefício para adequá-la aos novos
limites de salário-de –contribuição estabelecido pela  EC 20/98, a partir de 16.12.1998 e pela EC 41/2003, a
partir de 31.12.2003.
            Indefiro o pedido de perícia contábil por tratar-se de matéria unicamente de direito, sendo que em caso
de procedência do pedido os valores devidos serão calculados na fase apropriada.

            Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar cópia do processo Administrativo.

 

            Int.

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005056-52.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVA MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE DE SOUZA GARBE - SP398105
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com competência
absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10259/2001,
determino à parte autora que esclareça a propositura da ação neste Juízo, demonstrando o cálculo efetuado,
observando-se os ditames do artigo 292 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção.

Após, tornem os autos conclusos. 

Int.             

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002075-50.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARMANDO NATALINO BARROSO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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ID 8640954: A parte autora procedeu a emenda à inicial e atribuiu o valor à causa de R$ 26.541,53.
Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com competência absoluta para

ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta
deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

Assevere-se que descabe a alegação de complexidade da causa, nos termos do já decidido pelo Eg. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JEF E
JUÍZO FEDERAL NA MESMA LOCALIDADE. APONTADA COMPLEXIDADE NA INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. SUBSISTÊNCIA DA COMPETÊNCIA DO JEF PELO VALOR DA CAUSA.
CONFLITO IMPROCEDENTE.

- Aos Juizados Especiais Federais compete examinar causas de menor complexidade, conceito que se
afere, no campo cível, pelo valor da causa, que, no caso, é inferior ao teto que viabiliza sua atuação.

- Eventual necessidade de perícia não afasta a competência do Juizado, uma vez que tal limitação
não consta das exceções previstas na Lei nº 10.259/2001. Precedentes do C. STJ.

- Conflito que se julga improcedente, para fixar a competência do JEF na hipótese."

(TRF-3ªR, CC 11643, Processo: 0034905-94.2009.403.0000, Relator: Juiz Convocado Roberto Lemos,
Terceira Seção, v.u., j. 11.03.2010, DJF3 CJ1 07.04.2010, p. 30)

 
Também nesse sentido é o teor da Súmula 20 do Juizado Especial Federal:

"A competência dos Juizados Especiais Federais é determinada, unicamente, pelo valor da causa e não
pela complexidade da matéria (art. 3º, da Lei nº 10.259/2001)." (Origem Enunciado 25 do JEFSP)

 

Ressalte-se que, inclusive, a própria Lei nº 10.259/01, art. 12, prevê a possibilidade de elaboração de prova técnica nos
procedimentos dos Juizados.

Transcorrendo “in albis” o prazo recursal,  encaminhe-se cópia dos autos eletrônicos ao Setor de Distribuição do Juizado
Especial e dê-se baixa neste feito. 

 

Intime-se e cumpra-se.

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001847-12.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSELI DE FATIMA LORENTINO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE DOS REIS - SP154118
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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            Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo contida na peça apelatória do INSS (ID 8755266), no prazo de 5 (cinco)
dias.    

            Int.

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000461-10.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARI ANTONIO TEOFILO
Advogado do(a) AUTOR: ALMIR PEREIRA SILVA - SP157445
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

  Providencie a parte autora a juntada de documento legível a que se refere o ID 4242814.

  No mais, esclareça se o PPP juntado aos presentes autos foi apresentado administrativamente ao INSS e quais as razões do
indeferimento.

Int. 

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001450-16.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CLAUDIO DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

               À réplica no prazo legal.                        

            No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e 
necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será
admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int        
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   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004003-36.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MONICA MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GEANE CONCEICAO DOS SANTOS CUNHA - SP354541
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência  e 
necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será
admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.                                                           

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008878-83.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISMAEL ANTONIO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência  e 
necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será
admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.                                              

              

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002363-95.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO ONAGA
Advogado do(a) AUTOR: KATIA SHIMIZU DE CASTRO - SP227818
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

                  À réplica no prazo legal.                        

            No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e 
necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será
admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int      

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001159-16.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ALMIR OZORIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCO LUIZ DE OLIVEIRA CARNEIRO - SP360233
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

    À réplica no prazo legal.                        

            No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e 
necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será
admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010000-34.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDNA MARQUES DAS CHAGAS
Advogado do(a) AUTOR: ALMIRA OLIVEIRA RUBBO - SP384341
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

                          ID 9068341 – Recebo como aditamento à inicial.

Trata-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, com pedido de tutela
provisória, por meio da qual postula a parte autora a concessão de aposentadoria com contagem de
tempo especial.

Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões
judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos
serviços jurisdicionais, invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando
possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.

Nesta linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à
concessão da antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a
apreciação do pedido de concessão do benefício somente poderá ser efetuada depois de
minuciosa e cuidadosa análise das provas documentais apresentadas e após término da instrução
probatória, sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.

Assim, em exame perfunctório, não vislumbro a presença dos pressupostos
autorizadores para a concessão da antecipação de tutela pretendida.

As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas
após o cumprimento das determinações supra, e integração do réu à lide,  recomendando-se a
observância do contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.

Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. No momento oportuno, após a
fase instrutória, será novamente apreciado.

Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº
02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, arquivado na Secretaria desta Vara, que
informa o desinteresse na realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o
interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução probatória, deixo de
designar a audiência, nos termos do § 4º, inciso II do mesmo artigo.

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

                  Intime-se e cumpra-se.           

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005143-08.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO MAGALHAES SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: KARINA MEDEIROS SANTANA - SP408343
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

   Providencie a parte autora a adequação do valor atribuído à causa, que deve se adequar ao benefício econômico pretendido, somando-se
as parcelas que entende vencidas às doze prestações vincendas.

No mais, deverá promover a juntada dos PPP's ou documento equivalente de todo o período que alega ter trabalhado em condições
especiais.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.           

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005686-45.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON AMERICO SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista tratar-se de recurso de agravo de instrumento, incorretamente apresentado nesta instância, proceda-se ao seu
cancelamento.              

Int.

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002918-15.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARLENE FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA - SP318602
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     714/1130



    D E S P A C H O

              

 À réplica no prazo legal.                        

         No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade 
delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por
este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int. 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003981-75.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDA XAVIER RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

           Digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo
com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e
acarretará a preclusão.

            Prazo: 15 (quinze) dias.             

 

            Int.                                              

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003531-35.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS GILBERTO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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À réplica no prazo legal.                        

        No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade 
delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por
este Juízo e acarretará a preclusão.

            Int.                                              

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006532-28.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILCE ROSA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO - SP164298
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

                          Defiro os benefícios da justiça gratuita.

ID 8731455: Recebo como aditamento à inicial.

Trata-se de ação para restabelecimento de benefício de auxílio-doença.

Visando maior celeridade na tramitação do feito, antecipo a realização da prova pericial, nos termos
da Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS Nº 1/2015 sem prejuízo da produção de novas provas em
momento oportuno.

Nomeio o(a)s perito(a)s médico(a)s Dr. MOACYR GUEDES DE CAMARGO NETO
(Oftalmologia) e Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN (Psiquiatria). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias
para apresentação do laudo, ficando desde já seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II,
constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela
Secretaria após a apresentação do laudo. 

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da
data agendada, hora e local para a realização da perícia.

Sem prejuízo, cite-se o réu.

                       Int.          

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000447-26.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: LUIS HENRIQUE ZILLIG
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE CARINE DA SILVA SANTIAGO - SP293242
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

À réplica no prazo legal.                        

        No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade 
delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por
este Juízo e acarretará a preclusão.

            Int.                                              

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001648-53.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON MORENO DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

À réplica no prazo legal.                        

        No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade 
delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por
este Juízo e acarretará a preclusão.

            Int.                                              

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005394-60.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SONIA APARECIDA BADAIN CUSTODIO
Advogado do(a) AUTOR: GISELA REGINA DEL NERO CRUZ - SP288966
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

              

ID: 9291504: Defiro.

Nomeio os peritos médicos Doutor MARIO PARANHOS (Clínica Geral) e o doutor PEDRO
PAULO SPOSITO (Ortopedia). Fixo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando,
desde já, seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do
Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela Secretaria após a apresentação ao laudo.

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC. 

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da
data agendada, hora e local para a realização da perícia. 

 

Int. 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003750-48.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 À réplica no prazo legal.                        

         No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade 
delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por
este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int.                                              

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002697-32.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REGINA CELIA OLIVEIRA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE SANTOS DA SILVA - SP333894
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

            À réplica no prazo legal.                        

         No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade 
delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por
este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int.                                                     

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002561-35.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADIVALDO RODRIGUES SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO -
SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

            À réplica no prazo legal.                        

       No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade 
delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por
este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int.                                                

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001991-49.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS LUIZ DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA RIBEIRO - SP240320
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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 À réplica no prazo legal.                        

         No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade 
delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por
este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int.                                              

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004096-33.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS RUBENS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DA SILVA BUENO - SP370959
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Ante a informação retro, determino a realização de nova perícia.

Nomeio o perito médico Doutor ROBERTO ANTONIO FIORE (Cardiologista). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação
do laudo, ficando, desde já, os seus honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO, nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº
305/2014 do Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados pela Secretaria após a entrega do laudo.

Após, providencie a Secretaria a nomeação do perito junto ao sistema AJG e proceda à devida intimação do médico para que designe
local, data e hora para realização da perícia.

 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

2ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021469-98.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WM COMERCIAL REPRESENTACAO TECNOLOGIA ASSESSORIA E ASISTENCIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE ROTH NETO - SP235312, EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI - SP211472
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

Vistos

 

Trata-se de Procedimento comum, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por meio do qual pretende a parte autora
obter provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária entre a AUTORA e a UNIÃO FEDERAL abstendo-
a de exigir o recolhimento da TAXA SISCOMEX e do valor devido por adição à DI em valor superior à aquele estabelecido originalmente
pela Lei 9.716/98, reconhecendo a ilegalidade da Portaria MF nº 257/2011 ou ainda a inconstitucionalidade do art. 3º, §2º da Lei nº
9.716/98.

 

Pretende, ainda, seja reconhecido o direito de repetir o indébito tributário da TAXA SISCOMEX recolhida a maior nos últimos
5 (cinco) anos, devidamente atualizada pela Taxa Selic.

 

Em apertada síntese, a parte autora possui como objeto o comércio, representação, importação e exportação de peças,
componentes e equipamentos industriais e afins, bem como a prestação de serviços de assessoria técnica e de assistência industrial; que
para o pleno desenvolvimento de suas atividades está diretamente relacionada com as Alfândegas dos Portos e, em menor escala,
Aeroportos e, conseqüentemente, ao Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX, já que parcela expressiva de partes e
insumos decorre de importação.

 

Assevera que, para registro das Declarações de Importação, assim como de seus aditivos, no mencionado Sistema é exigido o
pagamento de uma taxa a ser recolhida pelo usuário/contribuinte, conforme comprovam os documentos anexo, a qual foi instituída pelo
artigo 3º da Lei Federal 9.716/1998.

 

Argumenta que, em manifesta violação aos primados da legalidade e razoabilidade, a Portaria 257/2011, do Sr. Ministro da
Fazenda, aumentou a mencionada taxa através de ato normativo e, o que é mais grave, em percentuais abusivos, elevando a Taxa de
Utilização no SISCOMEX de R$ 30,00, para R$ 185,00 por Declaração de Importação e de R$ 10,00 para R$ 29,50, para cada adição
de mercadorias à DI.

 

Aduz que para não interromper os seus compromissos empresariais, sem as quais haveria comprometimento da própria
existência da AUTORA, termina por ser compelida a pagar os montantes exigidos pela RÉ, para utilização do SISCOMEX, sem o que
ficaria impedida de iniciar o desembaraço aduaneiro das mercadorias por ela importadas, imprescindíveis para o seu processo produtivo.

 

Sustenta que violam-se os artigos 37 caput, 145, inciso II, e 150, inciso I, do Texto Constitucional, bem como nos arts. 77 e 97,
inciso II, do Código Tributário Nacional – CTN e artigo 2º da Lei Federal 9.784/1999.

 

Pleiteia a tutela provisória de urgência antecipada, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários relativos à majoração
decorrente da Portaria MF 257/11 até o julgamento final da presente ação judicial; e para que seja determinado que a ré adote todas e
quaisquer medidas necessárias para que os registros e alterações de Declaração de Importação da autora sejam submetidos ao pagamento
dos valores originalmente previstos na Lei Estadual nº 9.716/98.

 

Os autos vieram conclusos.
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É o relatório. Decido.

  Nos termos do novo Código de Processo Civil, em seus artigos 300 e 311, será concedida a tutela de urgência, desde que
presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo, desde que preenchidos os requisitos legais previstos nos incisos do art. 311.

 

No caso dos autos, nesta análise perfunctória, entendo ausentes os requisitos necessários para a concessão da tutela pretendida.

 

Isso porque, nessa primeira análise inicial e perfunctória, tenho que é pacífico o entendimento de que o reajuste efetuado pelo
Ministro da Fazenda é legal e constitucional: (. . .) A matéria acerca da cobrança da Taxa SISCOMEX sobre o registro das
importações e adições, bem como o exame da constitucionalidade e legalidade da Portaria MF nº 257/11, foi exaustivamente
examinada no acórdão ora embargado, onde expressamente restou assentado que "a instituição da Taxa de Utilização do Sistema
Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX -, deriva exatamente do poder de polícia vazado nos exatos termos do disposto nos
artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional", e que nesse diapasão não se vislumbrava a ilegalidade apontada pela impetrante,
uma vez que o próprio texto da lei de regência, a Lei nº 9.716/98, em seu artigo 3º, § 2º, expressamente delegou ao Ministro da
Fazenda, por ato próprio, a faculdade de estabelecer o competente reajuste da indigitada Taxa, respeitada a anualidade - Portaria
MF nº 257, de 20/05/2011, artigo 1º, a Instrução Normativa RFB nº 1.158, de 24/05/2011, artigo 1º. 5. Nesse compasso, se
concluiu no sentido de que, circunscrito ao âmbito normativo que lhe assiste, e ainda amparado pelo disposto no artigo 237 da
Carta Maior, que confere ao Ministério da Fazenda a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos
interesses fazendários nacionais, restava afastada qualquer possibilidade de vício a acoimar a atividade típica levada a efeito pela
administração fazendária e ora, aqui, atacada. (e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO Quarta Turma
TRF3)

 

Sobre o assunto, a jurisprudência é pacífica no sentido da legalidade e constitucionalidade da Portaria 257/2011, conforme
exemplificam as ementas abaixo colacionada, cujos fundamentos adoto como razão de decidir:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVENTIVO. VIA ADEQUADA. LEGITIMIDADE PASSIVA. TAXA DE
UTILIZAÇÃO SISCOMEX. LEGALIDADE. 1. A autoridade coatora é responsável pela aplicação da lei questionada e pela cobrança do
tributo em questão, sendo parte legitima em ação que visa ao reconhecimento da inexigibilidade de recolhimento da taxa de utilização do
SISCOMEX. 2. Ademais, entendo ser plenamente cabível o mandado de segurança preventivo, visto que existe na hipótese, ao menos,
justo receio de lesão ao direito líquido e certo alegado pela impetrante. 3. A instituição da taxa de utilização do sistema integrado de
Comércio Exterior - SISCOMEX está relacionada ao exercício do poder de polícia, nos termos dos arts. 77 e 78 do Código
Tributário Nacional. 4. Destarte, não há que se falar em ilegalidade no reajuste da taxa de utilização do sistema Siscomex pela
Portaria MF nº 257/2011 e Instrução Normativa nº 1.153/2011, pois embora o art. 150, I, do Texto Maior disponha ser vedado
exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, sob pena de afronta ao princípio da legalidade, a própria Lei nº 9.716/98,
em seu art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda, por meio de ato infralegal, o estabelecimento do reajuste anual da
referida taxa. 5. Por derradeiro, a própria Constituição estabelece, em seu art. 237, que a fiscalização e o controle sobre o
comércio exterior, essenciais á defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 6.
Matéria preliminar arguida em contrarrazões rejeitada e Apelação improvida. (e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO SEXTA TURMA TRF3) – grifos nossos                         
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TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX.
PORTARIA N. 257, DE 2011. REAJUSTE DE VALORES. SENTENÇA DENEGATÓRIA. PEDIDO DE TUTELA RECURSAL
PREJUDICADO. APELO DA AUTORA DESPROVIDO. - Portaria MF n. 257, de 2011. Alega a impetrante que esse ato não poderia
promover o aumento da taxa de registro no SISCOMEX tal como ocorrido, dado que a Lei n. 9.716/1998 teria delegado ao Ministério da
Fazenda somente o reajuste da exação, de modo que sua efetiva majoração dependeria de lei em sentido estrito. - Não há que se confundir
os vocábulos "reajuste" e "majoração", dado que o ajustamento dos tributos (caso dos autos) diz respeito à sua atualização monetária e não
ao seu efetivo aumento, o que inclusive constitui exceção ao princípio da legalidade, conforme explicitado no artigo 97, § 2º, do Código
Tributário Nacional. - No que toca ao artigo 237 da Constituição Federal (A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais
à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda), tem-se que esse dispositivo confere à
autoridade fazendária competência para a fiscalização e o controle do comércio exterior, porém não lhe permite a alteração das alíquotas
de taxas ligadas a tal ramo, eis que, se essa fosse a vontade do constituinte originário, assim ter-se-ia procedido, a exemplo da situação dos
impostos extrafiscais, os quais podem ter suas alíquotas alteradas pelo Poder Executivo, nos moldes do artigo 153, § 1º, da Constituição
Federal. - Artigo 3º da Lei n. 9.716/98. Conforme expressamente previsto nessa norma, que a Lei n. 9.716/1998 não determinou
vinculação alguma entre o reajuste da taxa de registro no SISCOMEX a qualquer índice inflacionário oficial, e sim à variação dos custos de
operação e dos investimentos no sistema, a teor do § 2º do artigo 3º, transcrito anteriormente. Dessa forma, imprescindível seria a análise
desses critérios a fim de se verificar a legitimidade da majoração questionada, porém, a rigor, uma vez que não há prova pré-constituída nos
autos capaz de afastar a presunção de legitimidade do ato administrativo atacado, tem-se que a aferição desses requisitos denota um ônus
processual que se revela impróprio em sede de ação mandamental, o que torna inadequada a via processual adotada. - Não há se falar em
afronta ao princípio da legalidade, eis que houve delegação expressa no sentido de se permitir ao Ministro da Fazenda tal alteração, assim
como igualmente rebate-se a alegação da autora quanto à falta de motivação e ao caráter confiscatório dessa majoração, dado que,
conforme informações prestadas pela autoridade coatora, subsiste razão suficiente a fundamentar esse reajuste, considerado o fato de que o
tributo em questão se manteve com o valor inalterado desde 1998. - O Supremo Tribunal Federal posicionou-se recentemente sobre
a matéria e entendeu constitucional a Portaria MF n. 257/2011, conforme segue: RE 919.752 AgR, Rel. Min. EDSON
FACHIN, DJe 14/06/2016: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO.
TAXAS. SISCOMEX. MAJORAÇÃO PELA PORTARIA MF 257/11. CONSTITUCIONALIDADE.  1. A jurisprudência do
STF é firme no sentido de que o art. 237 da Constituição Federal imputa ao Ministério da Fazenda a fiscalização e o controlo
sobre o comércio exterior, dando-lhe poderes administrativos, inclusive de índole normativa, para perseguir seu mister
constitucional. Precedentes. 2. A verificação de suposta violação ao princípio da legalidade, por reputar a majoração da taxa
desproporcional e confiscatória, demanda necessariamente a análise de atos normativos infraconstitucionais. Súmula 636 do
STF. 3. As alegações esposadas pela Parte Recorrente encontram-se dissociadas da realidade processual dos autos, uma vez
que a Taxa de utilização do SISCOMEX se refere ao poder de polícia, e não a serviço público. Súmula 284 do STF.  4. A
temática relativa a defeitos na formação de atos administrativos cinge-se ao âmbito infraconstitucional. 5. Agravo regimental a que se nega
provimento. - Igualmente inadequada a menção à Sumula n. 160 do Superior Tribunal de Justiça (É defeso, ao Município, atualizar o IPTU,
mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção monetária), pois, conforme explicitado anteriormente, a Lei n.
9.716/98 instituiu como requisitos para o reajuste a variação dos custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX e não a correção
monetária. Por fim, a matéria relativa ao artigo 545, inciso I, do Decreto n. 6.759/09, artigo 14 da IN SRF n. 680/06, artigo 151, inciso IV
do CTN e artigo 74 da Lei n. 9.430/96, citados pela autora em seu apelo, não tem o condão de alterar o entendimento pelas razões
explicitadas anteriormente. - À vista do presente julgamento, declaro prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. -
Sem condenação aos honorários advocatícios, ex vi do disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016/2009 e nas súmulas n. 512 do Supremo
Tribunal Federal e n. 105 do Superior Tribunal de Justiça. - Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - Declarado prejudicado o
pedido de antecipação da tutela recursal, bem como negado provimento à apelação. (Ap 00095153620154036104,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por estes motivos, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Deixo de designar audiência de tentativa de conciliação por se tratar de direito indisponível.

 

Cite-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

ROSANA FERRI
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Juíza Federal

 

 

gse

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021575-60.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ISABELLA SCHNOOR CANCIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALAN CLEITON CHAVES - SP316058
IMPETRADO: REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual o impetrante pretende obter provimento
jurisdicional que lhe assegure a rematrícula no curso de direito, 8º semestre, junto à instituição de ensino impetrada, sem qualquer custo, sob
pena de multa diária pelo descumprimento da obrigação.

 

A parte impetrante relata em sua petição inicial que estava inscrita formalmente até o 7º semestre do curso de direito, tendo
atendido a todas as aulas e realizados todos os exames necessários para a conclusão do semestre; todavia, não consegue efetivar sua
rematrícula no 8º semestre por estar inadimplente.

 

Narra que já realizou renegociação de dívida n o 6º semestre para se matricular no 7º semestre, contudo não conseguiu realizar
todos os pagamentos, por isso, a impetrada exige para a rematrícula no 8º semestre que a impetrante renegocie as dívidas pendentes do 6º
e 7º semestres.

 

Sustenta que o ato do impetrado é ilegal e inconstitucional e fere direito líquido e certo de acesso à educação previsto nos
artigos 6º e 205 da CF/88, considerando que estaria condicionando a rematrícula ao pagamento das mensalidades atrasadas.

 

Pleiteia a medida para que seja determinada a imediata rematrícula da impetrante no quadro dos alunos regulares do 8º semestre
da instituição de ensino “Faculdades Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda.”, sem custo, sob pena de multa diária pelo descumprimento
da obrigação a ser arbitrado por este Juízo, sem prejuízo das cominações de lei.

 

Inicialmente o feito fora distribuído na Justiça Estadual, que declinou da competência, encaminhando o processo para a Justiça
Federal (id 10467748 – pág. 32/34).

 

Os autos vieram conclusos.
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Decido.

 

Inicialmente, indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, pois não há no processo procuração com
poderes específicos para requere o benefício ou requerimentoda própria impetrante nesse sentido.

 

Passo a analisar o pedido liminar.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o
periculum in mora.

 

Em análise superficial do tema, tenho por ausente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da impetração.

 

Verifico que não há a comprovação da negativa de rematrícula por parte da autoridade impetrada e, ainda que assim não fosse,
ao contrário das alegações apresentadas na petição inicial, entendo que a instituição de ensino não está obrigada e efetuar a rematrícula de
aluno em situação de inadimplência.

 

Consta na Legislação de regência (Lei 9.870/99), o seguinte:

 

Art. 5o Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o
calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual.

 

Art. 6o São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras
penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções legais e administrativas,
compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure
por mais de noventa dias.

 

§ 1o  O desligamento do aluno por inadimplência somente poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no ensino superior, ao
final do semestre letivo quando a instituição adotar o regime didático semestral. (Vide Medida Provisória nº 1.930, de 1999)   (Incluído
pela Medida Provisória nº 2.173-24, de 2001) – Os destaques são nossos.

 

Assim, ao menos nesse momento processual, entendo ser legítima a recusa da instituição de ensino à rematrícula por
inadimplente.

 

Nesse sentido a jurisprudência do TRF da 3ª Região, cujas ementas transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL -MANDADO DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - ENSINO SUPERIOR - FIES:
DIFERENÇAS DE MENSALIDADE - VEDAÇÃO À REALIZAÇÃO DE PROVAS: ILEGALIDADE. 1. É legítima, a recusa da
Universidade, à rematrícula de aluno inadimplente. É vedada, entretanto, o estabelecimento de sanções pedagógicas, entre as quais a
vedação à realização de provas. 2. A impetrante comprovou a condição de beneficiária do FIES, durante o ano de 2016, com cobertura
de 100% (cem por cento) dos encargos educacionais. Está matriculada no semestre correspondente. 3. A vedação à realização das provas
semestrais, no caso concreto, é ilegal. 4. Reexame necessário improvido.

(ReeNec 00052143320164036000, DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. RECUSA DE REMATRÍCULA. POSSIBILIDADE. A
inadimplência das mensalidades autoriza a recusa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula do aluno
inadimplente, nos termos do artigo 5º da Lei nº 9.870/99. Não estando regularmente matriculado no curso, o aluno não tem direito à
realização das atividades curriculares aplicadas no período. Precedentes. Apelação improvida.

(Ap 00076575120074036103, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) – Destaquei.

 

Não há, portanto, elementos que embasem a existência de direito líquido e certo, o qual deve ser provado de plano.

 

Desse modo, não vislumbro presente o fumus boni iuris apto para a concessão da medida liminar.

 

Assim, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2018.

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

gse

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001895-26.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ABB LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, MARCELO GUIMARAES FRANCISCO - SP302659
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

  

     

S E N T E N Ç A

 

Vistos.
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ABB LTDA impetra o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do contra ato do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP, por meio do qual
pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que garanta seu direito líquido e certo de não recolher o PIS e a COFINS sobre as
suas receitas financeiras à alíquota de 4,65% instituída pelo Decreto nº 8.426/2015.

 

Requer, ainda, seja reconhecido seu direito de crédito tanto dos recolhimentos pretéritos quanto dos valores que venham a ser
recolhidos no curso da presente ação, montante que deverá ser acrescido da taxa SELIC, para posterior aproveitamento do crédito, seja
por meio de restituição, seja por meio de compensação.

 

Afirma a impetrante que tem por objeto social, dentre outros, obras de montagem industrial e desenvolvimento de sistemas,
instalação de máquinas e equipamentos industriais, construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica e, assim, se sujeita à
exigência das contribuições ao PIS e à COFINS.

 

Sustenta que estava desonerada do recolhimento de tais contribuições sobre as receitas financeiras auferidas, por força do
disposto no Decreto nº 5.442/2005, que reduziu a zero a alíquota dos tributos incidentes nessa hipótese, para os contribuintes sujeitos à
sistemática não cumulativa. Aduz que tal decreto teve como fundamento de validade o art. 27, § 2º da Lei nº 10.865/2004.

 

Sustenta, porém, que restou alterada a sistemática desonerativa do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras,
tendo o Decreto n° 8.426/15 “restabelecido” as alíquotas dessas contribuições para os respectivos percentuais de 0,65% e 4%.

 

Alega que, ao revogar o Decreto nº 5.442/2005 e restabelecer as alíquotas das aludidas contribuições incidentes sobre receitas
financeiras, auferidas pelos contribuintes sujeitos à não cumulatividade, o Decreto nº 8.426/2015 introduziu novamente sua exigência,
incorrendo em flagrante ilegalidade e inconstitucionalidade.

 

Pleiteia a concessão de medida liminar, a fim de que seja suspensa a exigibilidade das parcelas relativas ao PIS e à COFINS
incidentes sobre suas receitas financeiras, nos termos do art. 151, IV, do CTN.

 

Intimado, o impetrante apresentou petição por meio do ID 997577, em que alterou o valor da causa para R$ 1.618.851,02 (um
milhão, seiscentos e dezoito mil, oitocentos e cinquenta e um reais e dois centavos). Recebida a petição ID 997577 como emenda à inicial.

 

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

 

O pedido liminar foi indeferido. Dessa decisão, a parte impetrante interpôs Agravo de Instrumento nº 5006160-
38.2017.4.03.0000 - 6ª Turma -, não havendo nos autos notícia de decisão final no recurso.

 

A União requereu o ingresso no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n º 12.016/2009 (fl. 44).

 

A autoridade coatora prestou informações. Afirma, preliminarmente, não ser a autoridade competente para lançar tributos que
entenda devidos pelo contribuinte. No mérito, bate-se pela denegação da segurança. 

 

O Ministério Público Federal manifestou ausência de interesse público que justificasse sua atuação, protestando pelo
prosseguimento do feito.
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Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

Inicialmente, analisarei a preliminar alegada pela autoridade coatora.

 

Preliminar.

 

Deve ser afastada a preliminar de que a autoridade seria incompetente para lançar tributos que entenda devidos pelo
contribuinte.

 

Isso porque, ao caso, deve ser aplicada a teoria da encampação. Essa teoria sustenta que no mandado de segurança se aplica
em hipóteses em que a autoridade superior hierarquicamente não se limita a informar sua ilegitimidade passiva, mas adentra o mérito da
ação, tornando-se legítima para figurar no polo passivo da demanda. Trata-se de um valioso instrumento que fulmina a possibilidade de se
cercear a busca do direito líquido e certo do impetrante em virtude de uma mera “imprecisão” técnica processual.

 

Afasto, portanto, a preliminar.

 

Presentes os pressupostos processais e condições da ação, passo ao exame do mérito.

 

Mérito.

 

Pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que reconheça a ilegalidade e inconstitucionalidade do Decreto nº
8.426/2015 (com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 8.451/2015), sejam afastados todos os seus efeitos e, em consequência, seja
ordenado à Autoridade Coatora que se abstenha de adotar todo e qualquer ato de constrição contra a Impetrante no sentido de exigir a
Contribuição ao PIS e a COFINS sobre as receitas financeiras auferidas, garantindo-se assim direito líquido e certo de não se sujeitar à
referida exigência ilegal e inconstitucional.

Requer, ainda, seja reconhecido seu direito de crédito tanto dos recolhimentos pretéritos quanto dos valores que venham a ser
recolhidos no curso da presente ação, montante que deverá ser acrescido da taxa SELIC, para posterior aproveitamento do crédito, seja
por meio de restituição, seja por meio de compensação.

 

Vejamos.

 

As Leis n°s 10.637/02 e 10.833/03, que instituíram o PIS e a COFINS são posteriores à EC 20/98, que incluiu a receita,
juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das contribuições à Seguridade Social. Segundo tais leis, o PIS e a COFINS
incidem sobre o total das receitas auferidas nos mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil,
às alíquotas de 1,65% (PIS) e 7,6% (COFINS). Portanto, dentro desse novo contexto, as receitas financeiras passaram a compor a base
de cálculo das referidas contribuições.
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Pois bem, após o advento das mencionadas leis instituidoras do PIS e da COFINS sobreveio a Lei n° 10.865/04, que
dispôs expressamente no §2° de seu art. 27 que o Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer, até os percentuais de
1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS, as alíquotas destas contribuições incidentes sobre as receitas financeiras auferidas
pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições.

 

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos
no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras
decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em
país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do
caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas
financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas
hipóteses que fixar.

§ 3o  O disposto no § 2o não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII
do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.        (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) (Grifei)

 

Por força dessa autorização restou publicado o Decreto n° 5.164/04, reduzindo a zero as mencionadas alíquotas, sendo mantida
tal redução pelo Decreto n° 5.442/05, que posteriormente modificou o Decreto n° 5.164/04, mas sem alteração substancial de texto nesse
tocante. Todavia, na data de 01/04/2015 foi publicado o Decreto n° 8.426, revogando expressamente no seu artigo 3°, a partir de
01/07/2015, o Decreto n° 5.442/05 e restabelecendo a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras auferidas pelas
pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa, às alíquotas de 0,65% para o PIS e 4% para a COFINS.

 

Nesse ponto, alega a impetrante em relação à alteração da sistemática promovida pelo Decreto n° 8.426/15 que, ao não
permitir ao contribuinte valer-se do crédito acumulado com as despesas financeiras, a União Federal afrontou o princípio da não-
cumulatividade, previsto no art. 195, §12°, da Constituição Federal e o art. 27, “caput”, da Lei n° 10.865/04, o qual, ao delegar ao
Executivo a possibilidade de reduzir e majorar as alíquotas do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras, o fez no contexto da
sistemática não-cumulativa, que invariavelmente prevê a possibilidade de aproveitamento do crédito do tributo. Aduz ainda que a não
concessão dos créditos decorrentes das despesas financeiras ofendeu também o princípio da legalidade tributária.

 

Com efeito, a Lei n° 10.865/04 revogou a redação original do inciso V do art. 3° das Leis n°s 10.637/02 e 10.833/03, que
previam os descontos de créditos apurados em relação às despesas financeiras.

 

Alega a impetrante, contudo, que, pela sistemática atual, o art. 27 da Lei n° 10.865/2004 permite que o Poder Executivo altere
a alíquota do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, desde que, na mesma proporção, regule o direito ao crédito
decorrente.

 

Ora, o caput do art. 27 da Lei n° 10.865/04 afirma que o Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito.
Aplicando uma interpretação literal do texto, verifico que o estabelecimento do crédito é uma FACULDADE atribuída ao Poder Executivo.

 

Por outro lado, a parte impetrante pretende fazer crer que a garantia do restabelecimento das alíquotas sobre os tributos sem a
contrapartida dos créditos fere o princípio da não-cumulatividade. Entretanto, não verifico que o §2° do art. 27 da Lei n° 10.865/04 esteja
condicionado ao desconto dos créditos, exatamente em razão de o caput ter estabelecido uma faculdade.

 

O Poder Judiciário não pode atuar como legislador positivo para estabelecer uma vinculação não prevista na lei, bastando a
simples leitura do dispositivo para se verificar que o restabelecimento das alíquotas não está vinculado à regulamentação de utilização dos
créditos.
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Nesse diapasão, o dispositivo legal não deve ser interpretado no sentido de se condicionar o restabelecimento das alíquotas das
mencionadas contribuições à regulação do direito de aproveitamento do crédito do tributo em razão da sistemática da não-cumulatividade.
O caput do artigo 27 se refere aos poderes atribuídos ao Poder Executivo, dentre eles o previsto no §2°.

 

Dessa forma, não vislumbro afronta ao princípio da legalidade, uma vez que o poder executivo atuou pautado no §1° do art.
153, da Constituição Federal.

 

No que tange à violação ao princípio da não-cumulatividade, adoto o entendimento de que em relação aos tributos de PIS e
COFINS aplica-se o princípio da não-cumulatividade de forma mitigada, uma vez que a opção legislativa foi no sentido de pontuar
alguns créditos de serviços e bens que podem ser utilizados. Essa sistemática legal está amparada pela jurisprudência pátria que reconheceu
como constitucionais os dispositivos das leis nº. 10.637/02 e 10.833/03.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 10.637/2002 E LEI 10833/2003. ALÍQUOTA DECRETO N.º 8.426/15. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. REGIME NÃO-CUMULATIVO. REGRAMENTO LEGAL. APELAÇÃO
DESPROVIDA. 1. Trata-se de apelação à sentença denegatória em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a
tributação do PIS/COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, com as alíquotas de 0,65% (PIS) e 4% (COFINS) fixadas pelo
Decreto nº 8.426/2015, ao fundamento de sua ilegalidade/inconstitucionalidade, devendo permanecer a alíquota reduzida a zero pelo
Decreto nº 5.442/2005; com pedido subsidiário no sentido de garantir direito de apropriar-se dos créditos em relação às despesas
financeiras incorridas, com base no princípio da não-cumulatividade do PIS/COFINS. 2. A exigibilidade das contribuições ao PIS e à
COFINS, incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas no regime não-cumulativo, tem fundamento no art. 195,
II, "b", da CF na redação dada pela EC 20/98 e nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, respectivamente, com previsão da hipótese de
incidência do tributo, base de cálculo e alíquotas. Portanto, incabível a alegação de ofensa à estrita legalidade (art. 150, I, CF), nem de
delegação de competência tributária (art. 7º, CTN). 3. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 instituíram o PIS/COFINS sobre as
receitas financeiras definindo como base de cálculo o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pelas pessoas
jurídicas no regime não-cumulativo, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, à alíquota de 1,65% para o PIS e de
7,6% para a COFINS. Portanto, existe autorização constitucional e legal para a incidência do PIS/COFINS sobre as receitas financeiras.
4. O Decreto nº 8.426/2015 encontra fundamento de validade no art. 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004 que autoriza o Poder Executivo a
reduzir e restabelecer as alíquotas do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras no regime não-cumulativo. 5. Descabida a alegação
de majoração da alíquota do PIS/COFINS sobre as receitas financeiras no regime não-cumulativo. Não houve alteração superior à alíquota
definida na Lei nº 10.637/2002 (PIS: 1,65%) e na Lei nº 10.833/2003 (COFINS: 7,6%). A instituição em lei de uma alíquota teto e a
edição de decretos alterando tais alíquotas dentro das condições e limites legais, não constituem ilegalidade. 6. Desde a Lei nº 10.637/2002
o legislador imprimiu natureza extrafiscal às contribuições ao PIS e à COFINS ao autorizar o Poder Executivo a reduzir para zero e a
restabelecer parcialmente a alíquota, incidentes sobre as receitas financeiras no regime não-cumulativo. 7. A finalidade da garantia inscrita
no art. 150, I, da CF/88, exige lei em sentido material e formal para instituir ou alterar a norma tributária para aumentar a carga tributária. O
que não ocorre na espécie em que, a partir de lei formal e nos respectivos limites de contenção, o decreto veio alterar a alíquota anterior,
que havia sido reduzida a zero também por decreto presidencial, mantendo ainda a tributação reduzida. 8. A estrita legalidade inscrita no
art. 150, I, da CF/88 exige lei formal para as hipóteses de instituição e de majoração de tributo, e não para a alteração de alíquota do
tributo a patamares inferiores aos da lei. 9. Outrossim, a revogação do benefício na espécie, não institui ou modifica o tributo - não amplia a
base de cálculo, não majora a alíquota do tributo nem amplia a gama de contribuintes - não se sujeitando, assim, à restrição prevista no § 6º
do art. 150 da Constituição Federal. 10. Em relação à alegada majoração indevida de tributo, a finalidade da limitação ao poder de tributar
encontra-se satisfeita, vez que o quantum debeatur da obrigação tributária encontra-se limitado a um montante previamente estabelecido,
por força de lei. 11. Descabido o pedido sucessivo da recorrente, no sentido de que seja reconhecido o direito subjetivo à dedução
indiscriminada e integral de valores na apuração do PIS/COFINS, em respeito ao princípio da não-cumulatividade. 12. A não-
cumulatividade do PIS/COFINS foi introduzida pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, na forma do art. 195, § 12, da CF que
autoriza a coexistência dos regimes cumulativo e não-cumulativo, na medida em que ao cuidar da matéria referiu, apenas, que a lei definirá
os setores de atividade econômica para os quais as contribuições serão não-cumulativas. 13. A Lei nº 10.865/2004, ao revogar o art. 3º
das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, deixou de prever a obrigatoriedade de descontos de créditos em relação às despesas
financeiras, no entanto não excluiu tal possibilidade, prevendo que o Poder Executivo, mediante critérios administrativos, permitirá o
desconto de tais despesas financeiras, na forma prevista no caput do art. 27 da mesma lei; o que reforça a natureza extrafiscal das
mencionadas contribuições. 14. Prevendo o § 12 do art. 195 da Constituição Federal que cabe à lei especificar quais despesas financeiras
são passíveis de desconto no regime não-cumulativo, impõe-se afastar a pretensão de deduzir indiscriminada e integralmente os valores na
apuração do PIS/COFINS, como querem as recorrentes. 15. Apelação desprovida. (Ap 00169819320154036100,
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. DESPESAS OPERACIONAIS E CUSTOS DE PRODUÇÃO. CONCEITOS
PREVISTOS NO RIR/SRF, ARTIGOS 290 E 299. INSUMOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. 1. O conceito de insumos fixado nos
artigos 3º, inciso II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, e regulamentado por Instruções Normativas expedidas pela Secretaria da Receita
Federal, em especial as de nº. 247/02 e 404/04, compreende exatamente os bens e serviços diretamente utilizados na fabricação de
produtos destinados ao comércio ou na prestação de serviços, não se inserindo, neste contexto, as despesas efetuadas a título de custos
operacionais e custos de produção de que trata o Decreto nº. 3.000/99, artigos 290 e 299. 2. Precedentes desta Corte e demais Regionais.
3. Apelação da União Federal e remessa oficial a que se dá provimento. 4. Apelação da impetrante a que se nega provimento. (AMS
00085727520084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, não se justifica o argumento da parte impetrante de que sempre e invariavelmente há o direito de utilização dos
créditos para garantia da sistemática da não-cumulatividade. Conforme demonstrei acima, nos tributos de PIS e CONFIS aplicados sobre
receitas, a não-cumulatividade é uma construção jurídica, já que inexiste creditamento de valores destacados em operações anteriores, tal
como ocorre no IPI e no ICMS.
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O ato apontado como coator não feriu o princípio da não-cumulatividade, já que, no presente caso, ele é aplicado de forma
mitigada, caberia ao Legislador prever as hipóteses de utilização dos créditos que fossem cabíveis, mas não o fez.

 

Ademais, não merece guarida a alegação da impetrante de afronta ao princípio da isonomia no que tange ao recolhimento do
PIS e da COFINS por parte das empresas tributadas pelo lucro real, como é o seu caso, em relação às instituições financeiras, tributadas
com base no lucro bruto.

 

Isso porque o art. 195, §9°, da Constituição Federal, prevê que as contribuições sociais poderão ter alíquotas ou bases de
cálculo diferenciadas em razão da atividade econômica realizada. Portanto, não há que se falar nesse caso em ofensa ao princípio da
igualdade, uma vez que os contribuintes que se encontram em situações distintas, em face de algumas particularidades que os diferenciam,
podem sofrer tributação em níveis diferentes.

 

Nesse passo, vale salientar que é vedado ao Poder Judiciário atuar como legislador positivo, afigurando-se inadmissível, dessa
forma, em sede judicial, a extensão do tratamento tributário diferenciado concedido às instituições financeiras no que tange ao PIS e à
COFINS. Assim, não cabe ao Poder Judiciário, que não tem competência legislativa, criar hipóteses jurídicas novas ou diferentes das
estabelecidas em lei, agindo como legislador, em flagrante confronto com o princípio da separação de poderes.    

 

No caso, está comprovada a inexistência do direito alegado pela impetrante.

 

Assim, estando ausentes a liquidez e certeza do direito alegado, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada , nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).

 

Eventuais custas em aberto deverão ser suportadas pela Impetrante.

 

Comunique-se ao Exmo. Sr. Relator nos autos do agravo de instrumento n.º. 5006160-38.2017.4.03.0000 - 6ª Turma -
a prolatação desta decisão.

 

Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se com as devidas cautelas.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, 22.08.2018

 

 ROSANA FERRI

     Juíza Federal

gse
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002848-87.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SIDEL DO BRASIL LTDA., GEBO CERMEX DO BRASIL ENGENHARIA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO HIROSHI AKAMINE - SP165388, BRUNA CARDOSO SALLES - SP352059, GRAZIELLA LACERDA CABRAL
JUNQUEIRA - SP238465, BRUNO DE JESUS SANTOS - BA41497
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO DE JESUS SANTOS - BA41497, RICARDO HIROSHI AKAMINE - SP165388, BRUNA CARDOSO SALLES -
SP352059, GRAZIELLA LACERDA CABRAL JUNQUEIRA - SP238465
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a parte impetrante obter provimento
jurisdicional que reconheça o direito líquido e certo de não incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos exigidos
pelas Leis 9.718/98, 10.637/2003, 10.833/2003 e Lei 12.973/2014 que alterou o Decreto 1.598/77.

 

Requer ainda que seja reconhecido o direito de compensar/restituir os valores recolhidos indevidamente a tal título, com demais
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos últimos 05 (cinco) anos, devidamente corrigido pela taxa SELIC.

 

Sustenta a parte impetrante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e
ilegal, uma vez que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento.

 

Pleiteia a concessão de medida liminar para que que seja suspensa exigibilidade do crédito tributário decorrente da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo a autoridade impetrada se abster e exigir tais valores, nos termos exigidos pelas
leis em vigor.

 

Inicialmente, o impetrante foi instado a promover a emenda à petição inicial (id. 927572), o que foi devidamente cumprido na
petição id 1150714.

 

A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

 

O pedido liminar foi deferido.

 

A União requereu seu ingresso no feito, o que foi deferido.
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A parte impetrante opôs embargos de declaração, que foi acolhido, sendo, então recebida a petição id 1168363, como emenda
à petição inicial e determinada a retificação do valor da causa para R$5.549254,85, tal como requerido.

 

A autoridade impetrada prestou informações. Arguiu preliminar de ilegitimidade passiva com relação a eventual lançamento
tributário ou fiscalização visando a exigência de contribuição. Para isso será competente, tão somente, o Senhor Delegado da Defis (artigo
227, I, da Portaria MF nº 203/2012). No mérito, pugna pela legalidade do ato administrativo, requerendo que, em caso de deferimento da
compensação sejam observados os procedimentos indicados na Instrução Normativa RFB nº 1300/2012 e artigo 170-A do CTN e o
prazo prescricional quinquenal.

 

O Ministério Público Federal informou que não tem interesse no feito e requereu o regular prosseguimento do feito.

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Da preliminar.

 

Afirma a autoridade coatora que não é competente para eventual lançamento tributário visando a exigência de diferenças
relativas ao PIS e COFINS, em razão da exclusão do ICMS e ISS de suas bases de cálculo. Para isso será competente, tão somente, o
Senhor Delegado da Defis (artigo 227, I, da Portaria MF nº 203/2012).

 

Aplica-se ao caso a Teoria da encampação, pois a autoridade coatora adentrou o mérito.

 

A teoria da encampação no mandado de segurança se aplica em hipóteses em que a autoridade superior hierarquicamente não
se limita a informar sua ilegitimidade passiva, mas adentra o mérito da ação, tornando-se legítima para figurar no polo passivo da demanda.
Trata-se de um valioso instrumento que fulmina a possibilidade de se cercear a busca do direito líquido e certo do impetrante em virtude de
uma mera "imprecisão" técnica processual.

 

Afasto, portanto, a ilegitimidade passiva.

 

No mais, estando presentes os pressupostos processuais e demais condições da ação, passo ao exame do mérito.

 

Da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

No mérito, discute-se se os valores do ICMS podem ou não integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Em casos análogos a este, o meu entendimento era no sentido da possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e da Cofins.
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Ocorre que, em recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, houve o
reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, razão pela qual curvo-me ao
entendimento firmado.

 

Na decisão proferida pelo Pretório Excelso prevaleceu o voto da Ministra Carmem Lúcia no sentido de que a arrecadação do
ICMS não se enquadra entre as fontes previstas na Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas
ingresso de caixa ou transito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual, tendo fixado a seguinte tese de repercussão geral: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins".

 

Do site do STF, colhe-se:

 

Notícias STF

Quarta-feira, 15 de março de 2017

Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/Cofins é inconstitucional

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quarta-feira (15), decidiu que o Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração
Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário
(RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento
da seguridade social. Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra
entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando
apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que
"O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins". O posicionamento do STF deverá ser seguido em
mais de 10 mil processos sobrestados em outras instâncias. Além da presidente do STF, votaram pelo provimento do recurso a ministra
Rosa Weber e os ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello. Ficaram vencidos os ministros Edson
Fachin, que inaugurou a divergência, Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. O recurso analisado pelo STF foi impetrado
pela empresa Imcopa Importação, Exportação e Indústria de Óleos Ltda. com o objetivo de reformar acórdão do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região (TRF-4) que julgou válida a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições. Votos O julgamento foi
retomado na sessão de hoje com o voto do ministro Gilmar Mendes, favorável à manutenção do ICMS na base de cálculo da Cofins. O
ministro acompanhou a divergência e negou provimento ao RE. Segundo ele, a redução da base de cálculo implicará aumento da alíquota
do PIS e da Cofins ou, até mesmo, a majoração de outras fontes de financiamento sem que isso represente mais eficiência. Para o ministro,
o esvaziamento da base de cálculo dessas contribuições sociais, além de resultar em perdas para o financiamento da seguridade social,
representará a ruptura do próprio sistema tributário. Último a votar, o ministro Celso de Mello, decano do STF, acompanhou o
entendimento da relatora de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo ele, o texto
constitucional define claramente que o financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais
sobre a receita ou o faturamento das empresas. O ministro ressaltou que só pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro que
passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é integralmente repassado aos estados ou ao
Distrito Federal. Modulação Quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no
processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
Não havendo requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a
enfrentar o tema em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.

 

O precedente é aqui adotado como premissa maior do julgamento, destacando-se a ausência de modulação dos efeitos do
julgamento, o que impõe a regra geral da eficácia ex tunc, salvo decisão futura em sentido diverso.

 

Da compensação/restituição.

 

A compensação/restituição tem sido admitida pela jurisprudência pátria. Assim, reconhecida a inexigibilidade da exação, nos
termos acima veiculados, nasce para o contribuinte o direito à compensação da parcela do tributo que recolheu ao erário.
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O regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP -
488992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ DATA: 07/06/2004, p. 156; Processo nº
2004.61.00.021070-0, AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 DATA:
06/07/2010, p. 420).

 

Portanto, os valores recolhidos indevidamente devem ser compensados nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que
modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data
anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c. artigo 3º da Lei
Complementar nº 118/2005. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-STJ) até a sua
efetiva compensação/restituição.

 

Para os respectivos cálculos, devem ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por lei para corrigir débitos e/ou
créditos de natureza tributária. No caso, incidente a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95, índice que já engloba juros
e correção monetária.

 

A compensação/restituição somente poderá ser formalizada após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A do Código
Tributário Nacional.

 

Fica ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar/restituir e conformidade do
procedimento adotado com a legislação de regência.

 

Ante o exposto, confirmo a liminar e CONCEDO A SEGURANÇA, o que faço com fundamento no artigo 487, inciso I, do
CPC, para reconhecer o direito das impetrantes de não incluir o ICMS recolhido nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, bem como de efetuar, após o trânsito em julgado, a compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título,
nos 5 (cinco) anos anteriores à impetração e inclusive durante o curso da presente ação, com os tributos administrados pela RFB, nos
termos da Instrução Normativa vigente, devidamente atualizados pela taxa Selic.

 

A autoridade coatora deve se abster de praticar quaisquer atos, ou impor quaisquer óbices, atinentes à cobrança dos valores
discutidos nestes autos.

 

Custas na forma da Lei.

 

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, §1º, da Lei 12.016/09).

 

Comunique-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei 12.016/2009).

 

Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as devidas formalidades.

 

P.R.I.C.
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São Paulo, 22.08.2018

 

 

ROSANA FERRI

    Juíza Federal

 

gse

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002636-66.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TECHMAG EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS - SP288044, EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP237805, SIDNEY EDUARDO STAHL
- SP101295
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a parte impetrante obter provimento
jurisdicional que reconheça a inexigibilidade do PIS e da COFINS com a base de cálculo composta pelo valor do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS.

 

Requer ainda que seja reconhecido o direito de compensar os valores recolhidos indevidamente a tal título, nos últimos 05
(cinco) anos, devidamente corrigidos pela SELIC, com quaisquer tributos vincendos administrados pela Receita Federal do Brasil, nos
termos dos artigos 73 e 74 da Lei n.º 9.430/96.

 

Sustenta a parte impetrante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e
ilegal, uma vez que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento.

 

Pleiteia a concessão de medida liminar para que seja autorizada a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, com a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, nos termos do artigo 151, V, do CTN, até o julgamento final da
demanda, devendo a autoridade impetrada se abster de cobrar os referidos valores e de incluir o nome da impetrante nos órgãos de
restrição ao crédito, bem com que se abstenha de negar a certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, ou ainda, de
ajuizar execução fiscal com objetivo de cobrar tais créditos tributários.

 

Inicialmente, a parte impetrante foi instado a promover a emenda à petição inicial (id. 607115), o que foi devidamente cumprido
na petição id 10502210.
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Foi recebo a petição id 10502210 como emenda à petição inicial e determinada a retificação do valor atribuído à causa a fim de
que constasse R$77.862,58 (setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos).

 

A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

 

O pedido liminar foi deferido.

 

A União requereu seu ingresso no feito, o que foi deferido. Requereu a suspensão do feito até o julgamento dos Embargos de
Declaração no RE n º574.706, o que foi indeferido, devendo o feito prosseguir até a prolação da sentença, ocasião em que será apreciada
a questão acerca da modulação ou não dos efeitos pretendidos no RE nº 574.706/PR.

 

A autoridade impetrada prestou informações. Arguiu preliminar de ilegitimidade passiva com relação a eventual lançamento
tributário ou fiscalização visando a exigência de contribuição. Para isso será competente, tão somente, o Senhor Delegado da Defis (artigo
227, I, da Portaria MF nº 203/2012). No mérito, pugna pela legalidade do ato administrativo, requerendo que, em caso de deferimento da
compensação sejam observados os procedimentos indicados na Instrução Normativa RFB nº 1300/2012 e artigo 170-A do CTN e o
prazo prescricional quinquenal.

 

O Ministério Público Federal informou que não tem interesse no feito e requereu o regular prosseguimento do feito.

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Da preliminar.

 

Afirma a autoridade coatora que não é competente para eventual lançamento tributário visando a exigência de diferenças
relativas ao PIS e COFINS, em razão da exclusão do ICMS e ISS de suas bases de cálculo. Para isso será competente, tão somente, o
Senhor Delegado da Defis (artigo 227, I, da Portaria MF nº 203/2012).

 

Aplica-se ao caso a Teoria da encampação, pois a autoridade coatora adentrou o mérito.

 

A teoria da encampação no mandado de segurança se aplica em hipóteses em que a autoridade superior hierarquicamente não
se limita a informar sua ilegitimidade passiva, mas adentra o mérito da ação, tornando-se legítima para figurar no polo passivo da demanda.
Trata-se de um valioso instrumento que fulmina a possibilidade de se cercear a busca do direito líquido e certo do impetrante em virtude de
uma mera "imprecisão" técnica processual.

 

Afasto, portanto, a ilegitimidade passiva.

 

No mais, estando presentes os pressupostos processuais e demais condições da ação, passo ao exame do mérito.

 

Da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.
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No mérito, discute-se se os valores do ICMS podem ou não integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Em casos análogos a este, o meu entendimento era no sentido da possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e da Cofins.

 

Ocorre que, em recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, houve o
reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, razão pela qual curvo-me ao
entendimento firmado.

 

Na decisão proferida pelo Pretório Excelso prevaleceu o voto da Ministra Carmem Lúcia no sentido de que a arrecadação do
ICMS não se enquadra entre as fontes previstas na Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas
ingresso de caixa ou transito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual, tendo fixado a seguinte tese de repercussão geral: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins".

 

Do site do STF, colhe-se:

 

Notícias STF

Quarta-feira, 15 de março de 2017

Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/Cofins é inconstitucional

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quarta-feira (15), decidiu que o Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração
Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário
(RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento
da seguridade social. Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra
entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando
apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que
"O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins". O posicionamento do STF deverá ser seguido em
mais de 10 mil processos sobrestados em outras instâncias. Além da presidente do STF, votaram pelo provimento do recurso a ministra
Rosa Weber e os ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello. Ficaram vencidos os ministros Edson
Fachin, que inaugurou a divergência, Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. O recurso analisado pelo STF foi impetrado
pela empresa Imcopa Importação, Exportação e Indústria de Óleos Ltda. com o objetivo de reformar acórdão do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região (TRF-4) que julgou válida a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições. Votos O julgamento foi
retomado na sessão de hoje com o voto do ministro Gilmar Mendes, favorável à manutenção do ICMS na base de cálculo da Cofins. O
ministro acompanhou a divergência e negou provimento ao RE. Segundo ele, a redução da base de cálculo implicará aumento da alíquota
do PIS e da Cofins ou, até mesmo, a majoração de outras fontes de financiamento sem que isso represente mais eficiência. Para o ministro,
o esvaziamento da base de cálculo dessas contribuições sociais, além de resultar em perdas para o financiamento da seguridade social,
representará a ruptura do próprio sistema tributário. Último a votar, o ministro Celso de Mello, decano do STF, acompanhou o
entendimento da relatora de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo ele, o texto
constitucional define claramente que o financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais
sobre a receita ou o faturamento das empresas. O ministro ressaltou que só pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro que
passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é integralmente repassado aos estados ou ao
Distrito Federal. Modulação Quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no
processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
Não havendo requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a
enfrentar o tema em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.
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O precedente é aqui adotado como premissa maior do julgamento, destacando-se a ausência de modulação dos efeitos do
julgamento, o que impõe a regra geral da eficácia ex tunc, salvo decisão futura em sentido diverso.

 

Da compensação/restituição.

 

A compensação/restituição tem sido admitida pela jurisprudência pátria. Assim, reconhecida a inexigibilidade da exação, nos
termos acima veiculados, nasce para o contribuinte o direito à compensação da parcela do tributo que recolheu ao erário.

 

O regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP -
488992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ DATA: 07/06/2004, p. 156; Processo nº
2004.61.00.021070-0, AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 DATA:
06/07/2010, p. 420).

 

Portanto, os valores recolhidos indevidamente devem ser compensados nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que
modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data
anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c. artigo 3º da Lei
Complementar nº 118/2005. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-STJ) até a sua
efetiva compensação/restituição.

 

Para os respectivos cálculos, devem ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por lei para corrigir débitos e/ou
créditos de natureza tributária. No caso, incidente a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95, índice que já engloba juros
e correção monetária.

 

A compensação/restituição somente poderá ser formalizada após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A do Código
Tributário Nacional.

 

Fica ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar/restituir e conformidade do
procedimento adotado com a legislação de regência.

 

Ante o exposto, confirmo a liminar e CONCEDO A SEGURANÇA, o que faço com fundamento no artigo 487, inciso I, do
CPC, para reconhecer o direito da parte impetrante de não incluir o ICMS recolhido nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, bem como de efetuar, após o trânsito em julgado, a compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título,
nos 5 (cinco) anos anteriores à impetração e inclusive durante o curso da presente ação, com os tributos administrados pela RFB, nos
termos da Instrução Normativa vigente, devidamente atualizados pela taxa Selic.

 

A autoridade coatora deve se abster de praticar quaisquer atos, ou impor quaisquer óbices, atinentes à cobrança dos valores
discutidos nestes autos.

 

Custas na forma da Lei.

 

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, §1º, da Lei 12.016/09).
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Comunique-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei 12.016/2009).

 

Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as devidas formalidades.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, 22.08.2018

 

 

ROSANA FERRI

    Juíza Federal

 

gse

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021442-18.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANNELYSE DE ARAUJO PEREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO VICTOR ADORNO HAIDAMUS - SP400011, ADRIAN RICARDO BIANCHI E SILVA - SP346121
IMPETRADO: PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), PRESIDENTE DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, para que a parte impetrada:

1) SUSPENDA o contrato de número 08.0667.185.0003650-06 da Caixa Econômica Federal, com efeitos à serem contados
desde a data de ingresso do Impetrante no curso de residência médica em março de 2018 até a conclusão do curso em fevereiro de 2020
da residência médica do Impetrante, e de seus fiadores, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em caso de
descumprimento e por fim que seus efeitos sejam convertidos em definitivos.

2) seja determinado em oficio que o Caixa Econômica Federal se abstenha de descontar as parcelas referentes ao FIES;

3) não inclua o nome do Impetrante e de seus fiadores em órgãos de proteção ao crédito, promovendo a respectiva baixa em
caso de anotação

4) em meio físico e ou eletrônico, adote as medidas suficientes para a prorrogação da carência do contrato FIES em referência,
suspendendo imediatamente as cobranças, nos termos previstos no art. 6º-B, § 3º, da Lei n.º 10.260/01, sob pena de fixação de multa
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Narra que a partir do 1º semestre da faculdade de Medicina, em 15/03/2010, a Impetrante logrou êxito em inscrever-se e ser
selecionada a participar do programa de financiamento estudantil - FIES - Fundo de Financiamento Estudantil, representado pelo
Impetrado Caixa Econômica Federal celebrando contrato de financiamento com o mesmo, conforme o contrato de número
08.0667.185.0003650-06
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A Impetrante informa que está no primeiro ano da residência Residência Médica no Curso de pediatria - Área de atuação em
reumatologia pediátrica, da Escola Paulista de Medicina da Universidade Federal de São Paulo – EPM.UNIFESP, com a previsão de
término em fevereiro de 2020.

Afirma que tomou conhecimento do direito à carência estendida do pagamento das parcelas do financiamento do programa
FIES, durante o período em que cursa residência, conforme Lei 10.260/2001, com alterações da Lei 12.202/2010.

Informa que recebe bolsa de R$3.330,43, que em valores líquidos perfaz a quantia de R$2.964,08, após dedução de 11% de
contribuição previdenciária; que devido à grande exigência acadêmica, a Impetrante não tem condições de exercer seu ofício de forma
plena e devidamente remunerada, e consequentemente, está impossibilitada de arcar com as parcelas mensais do financiamento estudantil
no valor de R$ 1.828,69, sem comprometer sua subsistência.

Narra que, com isso, mediante o procedimento online que seria a maneira administrativa e hábil de requerimento do direito a
carência estendida, a Impetrante e todos os demais estudantes de medicina em situação semelhante não logram êxito em concluir o
requerimento, haja vista que o sistema disponibilizado - FIESMED, se encontra totalmente inócuo e inoperante.

Sustenta que, por diversas vezes, tentou contato com a instituição responsável (FNDE-FIESMED) por centralizar as requisições
ao direito de carência estendida, através do sitio http://fiesmed.saúde.gov.br, bem como via contato telefônico, sem obter qualquer sucesso
ou ao menos resposta conclusiva, ainda que possuidora de todos os requisitos exigidos conforme a Lei 10.260/2001, com alterações da
Lei 12.202/2010.

Aduz que todos os contatos com a Caixa Econômica que figura de fato com a operadora financeira do programa FIES,
restaram infrutíferos, uma vez que esta instituição financeira informa que todo e qualquer requerimento do gênero deve ser realizado via o
sistema online do FIESMED.

Salienta que agrava-se aos fatos narrados o fato de que o valor mensal do financiamento consome quantidade considerável da
renda obtida através da bolsa e caso a Impetrante deixe de pagar tais prestações, por eventual impossibilidade futura, além de ocorrer o
vencimento antecipado do contrato, a Impetrante e seus pais, que figuram como fiadores do contrato de financiamento do FIES, correm
sérios riscos de terem seus nomes incluídos no cadastro de devedores.

Observa que está (i) devidamente matriculada e frequentando o programa de residência médica credenciado pela Comissão
Nacional de Residência Médica (ii) na área definida como prioritária de PEDIATRIA conforme documentação comprobatória.

Sustenta, ainda, que cumpre todos os requisitos legais, comprovando seu direito líquido e certo, que vem sendo
injustificadamente negado pelos atos omissivos das Impetradas, sendo inequivocamente certo que a Impetrante faz jus, desta maneira, ao
seu direto a prorrogação do período de carência para o pagamento do FIES, até o termino da residência, ou seja em 02/2020.

Esclarece-se ainda que o contrato de financiamento celebrado entre o Impetrante e os Impetrados foi celebrado após a
alteração da Lei 10.260/01, que garantiu aos contratantes o direito a extensão do prazo de carência em janeiro de 2010, de
forma que não há que se falar, em hipótese alguma, que a Impetrante não faz jus ao direito previsto na referida lei, já que seu contrato foi
assinado em maio de 2010.

Os autos vieram conclusos.

 

É a síntese do necessário. Decido.
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Inicialmente, deixo consignado que o Juízo competente para processar e julgar este mandado de segurança é o Juízo
do Distrito Federal – DF, haja vista que no mandado de segurança a competência para o processamento e julgamento do feito
é a sede da autoridade impetrada.

Todavia, a fim de evitar perecimento de direito e fazendo uso do Poder Geral de Cautela (art. 297 do CPC), antes de
encaminhar o processo ao Juízo competente, passo a analisar o pedido liminar.

Da Liminar.

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o
periculum in mora.

No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo presentes os pressupostos necessários para a concessão
da medida.

Consta na Lei 12.060/2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior e dá outras
providências.art. 6º-B, §3º:

§ 3o  O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa credenciado Medicina pela
Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias
definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o período de duração da
residência médica.                      (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)

Para regulamentação do benefício disposto em lei foi publicada a Portaria Normativa do Ministério da Educação nº. 7, de 26 de
abril de 2013, que estabelece os requisitos para concessão da carência estendida. Vejamos:

Art. 6o O período de carência estendido de que trata o § 3º do art. 6o-B da Lei no 10.260, de 2001, será concedido a
médico integrante de equipe prevista no inciso II do art. 2º desta Portaria que vier a estar regularmente matriculado e
frequentando programa de residência médica:

I - credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica; e

II - em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde.

§ 1o Poderá solicitar o período de carência estendido o médico que não integre equipe prevista na forma do inciso II
do art. 2o, regularmente matriculado em residência médica que atenda às condições previstas nos incisos I e II do caput, desde
que o contrato não esteja na fase de amortização do financiamento.

§ 2o O período de carência estendido deverá ser solicitado de acordo com o inciso II do art. 5º, observando as seguintes
condições e prazos:

I - para o contrato que estiver na fase de carência do financiamento:

a) início: no mês em que se iniciar a residência médica;

b) término: no mês em que finalizar a residência médica ou a fase de carência do financiamento, o que ocorrer por último;

II - para o contrato que não contemplar a fase de carência:

a) início: no mês imediatamente seguinte ao término da fase de utilização do financiamento;
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b) término: no mês em que finalizar o período da residência

médica.

§ 3o O período de carência estendido não será considerado para fins de concessão do abatimento e, enquanto vigente, o
financiado ficará desobrigado do pagamento do financiamento, não incidindo juros e encargos financeiros sobre o saldo devedor.

§ 4o Findo o período de carência estendido, caso o médico não esteja em efetivo exercício em equipe prevista no inciso II do
art. 2o, deverá retomar o pagamento do financiamento.

Da leitura do dispositivo legal, denota-se que poderá solicitar a carência estendida o médico regularmente matriculado e
frequentando programa de residência médica credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica e em especialidades prioritárias,
que estão definidas pelo Ministro de Estado da Saúde na Portaria Conjunta nº 3, de 19 de fevereiro de 2013. Neste ato foram elencadas
19 (dezenove) Especialidades Médicas prioritárias para o SUS e, dentre elas, a especialidade Pediatria.

Assim, em princípio, os requisitos para a concessão da extensão do prazo de carência revistos em lei supra são: estar
matriculado em curso de residência médica e em área definida como prioritárias.

Na hipótese dos autos, ao menos nessa análise inicial, tendo a Impetrante comprovado ter sido aprovada para seleção de
residência médica em obstetrícia e ginecologia, afigura-se razoável a extensão do prazo de carência do contrato de financiamento,
celebrado com a Caixa Econômica Federal em 2009, por todo o período de duração da residência médica, nos termos em que dispõe o
art. 6º-B da Lei n. 10260/2001.

Denota-se, ainda, a plausibilidade nas alegaçoes, eis que a impetrante demonstra que tentou estender a carência por meio do
sistema disponível na internet, por meio meio do sítio do sitio http://fiesmed.saúde.gov.br  (Num. 10436397 - Pág. 1), todavia, atos alheios
a sua vontade a impossibilitaram de prosseguir com o pedido de extensão da carência.

Note-se que a impetrante não pôde concluir o seu pedido perante a autoridade coatora, apesar de, a priori, preencher os
requisitos necessários. Tal fato não poderá servir de empecilho de modo a prejudicar a impetrante na conclusão de sua Residência
Médica na forma pretendida.

Assim entendo presente no caso o fumus boni iuris alegado pela impetrante na inicial no que tange ao preenchimento dos
requisitos necessários para fazer jus a prorrogação do período de carência para o pagamento do FIES.

Presente ainda no caso o periculum in mora, haja vista que a demora na solução da questão poderá acarretar prejuízos de
difícil reparação à impetrante.

Desta forma, DEFIRO a liminar requerida, a fim de determinar às autoridades impetradas que:

i. suspendam o contrato de número 08.0667.185.0003650-06 da Caixa Econômica Federal, com efeitos à serem contados
desde a data de ingresso do Impetrante no curso de residência médica em março de 2018 até a conclusão do curso em fevereiro de 2020
da residência médica do Impetrante, e de seus fiadores, nos termos da Lei 10.260/2001, abstendo-se de descontar as parcelas referentes
ao FIES, bem como de incluir o nome da impetrante e dos fiadores em órgãos de restrição ao crédito, promovendo, ainda, sua exclusão
caso já tenham sido anotados.

ii. em meio físico e ou eletrônico, adote as medidas suficientes para a prorrogação da carência do contrato FIES em referência,
suspendendo imediatamente as cobranças, nos termos previstos no art. 6º-B, § 3º, da Lei n.º 10.260/01.
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Deixo de cominar pena de multa por eventual descumprimento da medida, por entender desnecessária no momento.

Considerando que no mandado de segurança a competência para o processamento e julgamento do feito é a sede da autoridade
impetrada, bem como que o endereço indicado das autoridades está sediado em Brasília, DECLINO  de minha competência para
processar e julgar o presente feito.

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na
forma do art. 7°, inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

Intime-se. Oficiem-se.

Após, encaminhe-se o processo ao Juízo Federal Distribuidor do Distrito Federal-DF.

São Paulo, 30 de agosto de 2018.

   ROSANA FERRI

   Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002312-76.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VISUAL SP COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCIANO DE AZEVEDO RIOS - SP108639, SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA - SP190369
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende o impetrante obter provimento
jurisdicional que reconheça a inexigibilidade do PIS e da COFINS com a base de cálculo composta pelo valor do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS.

 

Sustenta a impetrante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e ilegal,
uma vez que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento.
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Pleiteia a concessão de medida liminar para que seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à
exclusão da sistemática de cálculo do PIS e da COFINS da parcela do ICMS, bem como para que a autoridade impetrada se abstenha de
adotar contra a impetrante quaisquer medidas coativas ou punitivas. Requer, ainda, autorização para realizar depósito judicial.

 

Inicialmente, a impetrante foi instada a apresentar emenda à petição inicial para adequar o valor atribuído à causa ao benefício
econômico pretendido e, se o caso, complementar as custas judiciais.

 

Por meio da petição ID 1002413, a impetrante afirmou não haver como quantificar o benefício econômico pretendido, na
medida em que decorre de eventos futuros. Pugnou pela manutenção do valor atribuído à causa na petição inicial, o que foi deferido.

 

Ressaltou-se, ainda, que a realização de depósito judicial é faculdade do contribuinte, não necessitando de autorização judicial
para tanto.

A liminar foi deferida.

 

A autoridade impetrada prestou informações. Arguiu preliminar de ilegitimidade passiva com relação a eventual lançamento
tributário ou fiscalização visando a exigência de contribuição. Para isso será competente, tão somente, o Senhor Delegado da Defis (artigo
227, I, da Portaria MF nº 203/2012). No mérito, pugna pela legalidade do ato administrativo.

 

Foi deferido o ingresso da União no feito e indeferido o pedido formulado no id Id 1428786 e mantida a decisão liminar.

 

O Ministério Público Federal informou que não tem interesse no feito e requereu o regular prosseguimento do feito.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

Da preliminar.

 

Afirma a autoridade coatora que não é competente para eventual lançamento tributário visando a exigência de diferenças
relativas ao PIS e COFINS, em razão da exclusão do ICMS e ISS de suas bases de cálculo. Para isso será competente, tão somente, o
Senhor Delegado da Defis (artigo 227, I, da Portaria MF nº 203/2012).

 

Aplica-se ao caso a Teoria da encampação, pois a autoridade coatora adentrou o mérito.

 

A teoria da encampação no mandado de segurança se aplica em hipóteses em que a autoridade superior hierarquicamente não
se limita a informar sua ilegitimidade passiva, mas adentra o mérito da ação, tornando-se legítima para figurar no polo passivo da demanda.
Trata-se de um valioso instrumento que fulmina a possibilidade de se cercear a busca do direito líquido e certo do impetrante em virtude de
uma mera "imprecisão" técnica processual.

 

Afasto, portanto, a ilegitimidade passiva.
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No mais, estando presentes os pressupostos processuais e demais condições da ação, passo ao exame do mérito.

 

Da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

No mérito, discute-se se os valores do ICMS podem ou não integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Em casos análogos a este, o meu entendimento era no sentido da possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e da Cofins.

 

Ocorre que, em recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, houve o
reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, razão pela qual curvo-me ao
entendimento firmado.

 

Na decisão proferida pelo Pretório Excelso prevaleceu o voto da Ministra Carmem Lúcia no sentido de que a arrecadação do
ICMS não se enquadra entre as fontes previstas na Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas
ingresso de caixa ou transito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual, tendo fixado a seguinte tese de repercussão geral: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins".

 

Do site do STF, colhe-se:

 

Notícias STF

Quarta-feira, 15 de março de 2017

Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/Cofins é inconstitucional
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Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quarta-feira (15), decidiu que o Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração
Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário
(RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento
da seguridade social. Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra
entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando
apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que
"O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins". O posicionamento do STF deverá ser seguido em
mais de 10 mil processos sobrestados em outras instâncias. Além da presidente do STF, votaram pelo provimento do recurso a ministra
Rosa Weber e os ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello. Ficaram vencidos os ministros Edson
Fachin, que inaugurou a divergência, Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. O recurso analisado pelo STF foi impetrado
pela empresa Imcopa Importação, Exportação e Indústria de Óleos Ltda. com o objetivo de reformar acórdão do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região (TRF-4) que julgou válida a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições. Votos O julgamento foi
retomado na sessão de hoje com o voto do ministro Gilmar Mendes, favorável à manutenção do ICMS na base de cálculo da Cofins. O
ministro acompanhou a divergência e negou provimento ao RE. Segundo ele, a redução da base de cálculo implicará aumento da alíquota
do PIS e da Cofins ou, até mesmo, a majoração de outras fontes de financiamento sem que isso represente mais eficiência. Para o ministro,
o esvaziamento da base de cálculo dessas contribuições sociais, além de resultar em perdas para o financiamento da seguridade social,
representará a ruptura do próprio sistema tributário. Último a votar, o ministro Celso de Mello, decano do STF, acompanhou o
entendimento da relatora de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo ele, o texto
constitucional define claramente que o financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais
sobre a receita ou o faturamento das empresas. O ministro ressaltou que só pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro que
passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é integralmente repassado aos estados ou ao
Distrito Federal. Modulação Quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no
processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
Não havendo requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a
enfrentar o tema em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.

 

O precedente é aqui adotado como premissa maior do julgamento, destacando-se a ausência de modulação dos efeitos do
julgamento, o que impõe a regra geral da eficácia ex tunc, salvo decisão futura em sentido diverso.

 

Destarte, só resta confirmar a liminar e conceder a segurança.

 

Ante o exposto, confirmo a liminar e CONCEDO A SEGURANÇA, o que faço com fundamento no artigo 487, inciso I, do
CPC, para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o ICMS recolhido nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, devendo a autoridade impetrada se abster de adotar quaisquer medidas de constrição no sentido de penalizar a impetrante pelo
não recolhimento das referidas contribuições, com a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo.

 

Custas na forma da Lei.

 

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, §1º, da Lei 12.016/09).

 

Comunique-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei 12.016/2009).

 

Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as devidas formalidades.

 

P.R.I.C.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     748/1130



 

São Paulo, 29.08.2018

 

 

ROSANA FERRI

    Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005411-54.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GALETOS RESTAURANTE LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO APARECIDO DE DEUS RODRIGUES - SP216180
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a parte impetrante obter provimento
jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico tributária de recolher o ICMS sobre a base de cálculo das contribuições ao PIS e
da COFINS.

 

Requer ainda que seja reconhecido o direito de compensar os valores recolhidos indevidamente a tal título.

 

Sustenta a parte impetrante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e
ilegal.

 

Pleiteia a concessão de medida liminar para que seja determinado o afastamento da incidência do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e a COFINS.

O impetrante foi instado a promover a emenda à petição inicial (id 1165653) e apresentou manifestação na petição
protocolizada no id 1395490, protestando pela manutenção do valor atribuído à causa. Foi recebida a petição e mantido o valor atribuído à
causa.

 

A liminar foi deferida.

 

A autoridade impetrada prestou informações. Arguiu preliminar de ilegitimidade passiva com relação a eventual lançamento
tributário ou fiscalização visando a exigência de contribuição. Para isso será competente, tão somente, o Senhor Delegado da Defis (artigo
227, I, da Portaria MF nº 203/2012). No mérito, pugna pela legalidade do ato administrativo, requerendo que, em caso de deferimento da
compensação, que ocorra após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A, do CTN, seja respeitado o prazo quinquenal, e sejam
observados os procedimentos indicados na Instrução Normativa RFBnº 1300/2012.

A União requereu o sobrestamento do feito até que fossem julgados os embargos declaratórios no RE 574.706. Requereu,
ainda, seu ingresso no feito, o que foi deferido.
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O Ministério Público Federal informou que não tem interesse no feito e requereu o regular prosseguimento do feito.

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, indefiro o sobrestamento do feito pelos motivos que passo a expor.

 

Da preliminar.

 

Afirma a autoridade coatora que não é competente para eventual lançamento tributário visando a exigência de diferenças
relativas ao PIS e COFINS, em razão da exclusão do ICMS e ISS de suas bases de cálculo. Para isso será competente, tão somente, o
Senhor Delegado da Defis (artigo 227, I, da Portaria MF nº 203/2012).

 

Aplica-se ao caso a Teoria da encampação, pois a autoridade coatora adentrou o mérito.

 

A teoria da encampação no mandado de segurança se aplica em hipóteses em que a autoridade superior hierarquicamente não
se limita a informar sua ilegitimidade passiva, mas adentra o mérito da ação, tornando-se legítima para figurar no polo passivo da demanda.
Trata-se de um valioso instrumento que fulmina a possibilidade de se cercear a busca do direito líquido e certo do impetrante em virtude de
uma mera "imprecisão" técnica processual.

 

Afasto, portanto, a ilegitimidade passiva.

 

No mais, estando presentes os pressupostos processuais e demais condições da ação, passo ao exame do mérito.

 

Da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

No mérito, discute-se se os valores do ICMS podem ou não integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Em casos análogos a este, o meu entendimento era no sentido da possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e da Cofins.

 

Ocorre que, em recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, houve o
reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, razão pela qual curvo-me ao
entendimento firmado.

 

Na decisão proferida pelo Pretório Excelso prevaleceu o voto da Ministra Carmem Lúcia no sentido de que a arrecadação do
ICMS não se enquadra entre as fontes previstas na Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas
ingresso de caixa ou transito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual, tendo fixado a seguinte tese de repercussão geral: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins".
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Do site do STF, colhe-se:

 

Notícias STF

Quarta-feira, 15 de março de 2017

Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/Cofins é inconstitucional

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quarta-feira (15), decidiu que o Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração
Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário
(RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento
da seguridade social. Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra
entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando
apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que
"O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins". O posicionamento do STF deverá ser seguido em
mais de 10 mil processos sobrestados em outras instâncias. Além da presidente do STF, votaram pelo provimento do recurso a ministra
Rosa Weber e os ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello. Ficaram vencidos os ministros Edson
Fachin, que inaugurou a divergência, Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. O recurso analisado pelo STF foi impetrado
pela empresa Imcopa Importação, Exportação e Indústria de Óleos Ltda. com o objetivo de reformar acórdão do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região (TRF-4) que julgou válida a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições. Votos O julgamento foi
retomado na sessão de hoje com o voto do ministro Gilmar Mendes, favorável à manutenção do ICMS na base de cálculo da Cofins. O
ministro acompanhou a divergência e negou provimento ao RE. Segundo ele, a redução da base de cálculo implicará aumento da alíquota
do PIS e da Cofins ou, até mesmo, a majoração de outras fontes de financiamento sem que isso represente mais eficiência. Para o ministro,
o esvaziamento da base de cálculo dessas contribuições sociais, além de resultar em perdas para o financiamento da seguridade social,
representará a ruptura do próprio sistema tributário. Último a votar, o ministro Celso de Mello, decano do STF, acompanhou o
entendimento da relatora de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo ele, o texto
constitucional define claramente que o financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais
sobre a receita ou o faturamento das empresas. O ministro ressaltou que só pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro que
passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é integralmente repassado aos estados ou ao
Distrito Federal. Modulação Quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no
processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
Não havendo requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a
enfrentar o tema em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.

 

O precedente é aqui adotado como premissa maior do julgamento, destacando-se a ausência de modulação dos efeitos do
julgamento, o que impõe a regra geral da eficácia ex tunc, salvo decisão futura em sentido diverso.

 

Da compensação/restituição.

 

A compensação/restituição tem sido admitida pela jurisprudência pátria. Assim, reconhecida a inexigibilidade da exação, nos
termos acima veiculados, nasce para o contribuinte o direito à compensação da parcela do tributo que recolheu ao erário.

 

O regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP -
488992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ DATA: 07/06/2004, p. 156; Processo nº
2004.61.00.021070-0, AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 DATA:
06/07/2010, p. 420).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     751/1130



Portanto, os valores recolhidos indevidamente devem ser compensados nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que
modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data
anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c. artigo 3º da Lei
Complementar nº 118/2005. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-STJ) até a sua
efetiva compensação.

 

Para os respectivos cálculos, devem ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por lei para corrigir débitos e/ou
créditos de natureza tributária. No caso, incidente a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95, índice que já engloba juros
e correção monetária.

 

A compensação/restituição somente poderá ser formalizada após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A do Código
Tributário Nacional.

 

Fica ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar/restituir e conformidade do
procedimento adotado com a legislação de regência.

 

Ante o exposto, confirmo a liminar e CONCEDO A SEGURANÇA, o que faço com fundamento no artigo 487, inciso I, do
CPC, para reconhecer o direito das impetrantes de não incluir o ICMS recolhido nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, bem como de efetuar, após o trânsito em julgado, a compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título,
nos 5 (cinco) anos anteriores à impetração e inclusive durante o curso da presente ação, com os tributos administrados pela RFB, nos
termos da Instrução Normativa vigente, devidamente atualizados pela taxa Selic.

 

A autoridade coatora deve se abster de praticar quaisquer atos, ou impor quaisquer óbices, atinentes à cobrança dos valores
discutidos nestes autos.

 

Custas na forma da Lei.

 

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, §1º, da Lei 12.016/09).

 

Comunique-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei 12.016/2009).

 

Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as devidas formalidades.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, 29.08.2018

 

 

ROSANA FERRI
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    Juíza Federal

 

gse

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023614-64.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCIO PAULO RUBI DO CARMO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ILKA ALESSANDRA GREGORIO - SP315919
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE SOLDADOS EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, intime-se a autoridade impetrada para que se manifeste sobre as alegações sob o id 9847753, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se o impetrante para oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.
1.010, par. 1º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

giv

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021202-29.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO RENZO DEL GRANDE - SP345576, LUCIANO DE SOUZA - SP211620, ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE
SOUZA - SP214970
EXECUTADO: M B C EXPRESS SERVICOS DE COURIER LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDREIA REGINA COUTO ROPERO - SP192962

  

    D E S P A C H O

Intime-se o executado para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Decorrido o prazo e, não havendo irregularidades a serem sanadas, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado comprove o pagamento do valor
de R$ 598,00 (quinhentos e noventa e oito reais), com data de agosto de 2018, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, a título de honorários
advocatícios a que foi condenado, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos
termos do art. 523 do CPC.

Após, decorrido o prazo, intime-se o exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira em termos de prosseguimento da execução.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
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Expediente Nº 5640

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002371-23.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X WELLINGTON ARCANJO DE QUEIROZ

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.
Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. 
Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0039665-81.1993.403.6100 (93.0039665-0) - ALAN COSTA ARIZE(SP062576 - ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO E
SP102400 - ABADIA BEATRIZ DA SILVA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA
FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)
Ciência à parte autora do depósito de fl. 286 para que requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0015623-31.1994.403.6100 (94.0015623-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003154-50.1994.403.6100
(94.0003154-8) ) - HELPER SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA)
Expeça-se minuta do ofício requisitório, mediante PRC, no valor de R$ 137.692,34 (cento e trinta e sete mil, seiscentos e noventa e dois
reais e trinta e quatro centavos), com data de julho de 2018. Desapensem-se destes os autos dos embargos à execução, remetendo-os ao
arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0025020-17.1994.403.6100 (94.0025020-7) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP119658 - CELSO DE
AGUIAR SALLES E SP167528 - FERNANDA DE SOUZA MELLO) X ARMCORP CONSTRUCAO E COM/ LTDA(SP035939 -
RONALD NOGUEIRA)
Diante da obrigatoriedade da virtualização imposta pela Resolução nº 142, de 20/07/2017, e das alterações levadas a efeito pela Resolução
nº 200, de 27/07/2018, ambas da Presidência do E. TRF da 3ª Região, defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela parte autora,
ressaltando que a parte deverá noticiar a digitalização dos documentos para que a Secretaria do Juízo promova a conversão dos
metadados, nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 142/2017. Caberá à parte o acompanhamento da disponibilização dos
autos no sistema PJe, para posterior inserção do arquivo digitalizado, sendo mantida a numeração dos autos físicos no Porcesso Judicial
eletrônico. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008508-22.1995.403.6100 (95.0008508-9) - JOAO ALDO BERTONI(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X BANCO
CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X BANCO BRADESCO S/A(SP127175 -
ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.
Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. 
Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0027335-81.1995.403.6100 (95.0027335-7) - SERGIO LUIZ CIANCALIONE X SEBASTIAO CIANCALIONE X BENEDICTA
VALENCIO DE MORAES X JOAO PINTO DE MORAES(SP047398 - MARILENA MULLER PEREIRA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO
TRAVAGLI) X BANCO ITAU S/A(SP018821 - MARCIO DO CARMO FREITAS) X UNIBANCO S/A(SP127315 - ANGELO
HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA E SP125610 - WANDERLEY HONORATO E Proc. ALIETE MARIA DE OLIVEIRA
VALENTIM) X BRADESCO S/A(SP189883 - RAQUEL LEMOS MAGALHÃES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 367 -
LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO)
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(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.
Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. 
Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0027536-29.2002.403.6100 (2002.61.00.027536-9) - DROGARIA E PERFUMARIA AMAYA LTDA - ME X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP162329 - PAULO LEBRE)

Defiro a vista dos autos requerida pela CEF. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de
forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema
PJe.
Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0027146-54.2005.403.6100 (2005.61.00.027146-8) - PEPSICO DO BRASIL LTDA X PEPSI-COLA INDL/ DA AMAZONIA
LTDA(SP145268A - RENATA MARIA NOVOTNY VALLARELLI E SP303664A - LAURO DE OLIVEIRA VIANNA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)
Diante da complexidade do trabalho a ser realizado, fixo os honorários periciais em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Intime-se a parte
autora para que comprove o depósito dos honorários, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como disponibilize contato do assistente técnico
indicado, conforme requerido pelo Sr. Perito às fls. 922/924. Se em termos, intime-se o Sr. Perito para elaboração do laudo no prazo de
30 (trinta) dias. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008292-07.2008.403.6100 (2008.61.00.008292-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215220 - TANIA RODRIGUES DO
NASCIMENTO) X CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP132995 - JOSE RICARDO SANT´ANNA
E SP201779 - CARLOS RONALDO DANTAS GEREMIAS)
Intime-se o(a) executado(a)/réu para o pagamento do valor de R$ 155.945,38 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e quarenta e
cinco reais e trinta e oito centavos), com data de 08/2018, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a que foi condenada, a
título de valor principal e/ou de honorários advocatícios, sob pena do acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523 do CPC. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intime-se o
exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira em termos de prosseguimento da execução. Silente, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007511-77.2011.403.6100 - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.(SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA
SILVA E SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E SP375451 - CAMILA MARQUES DE AZEVEDO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA)
Tornem os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0016207-05.2011.403.6100 - EUFRASIO DOS SANTOS(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA)
Fls. 215/222: Ciência à parte autora, ressaltando que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em
carga para digitalização, noticiando à Secretaria deste Juízo, para que seja promovida a conversão dos metadados, nos termos do art. 3º,
parágrafo 2º, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, com as alterações levadas a efeito pela Resolução nº 200, de 27/07/2017, ambas da
Presidência do E. TRF da 3ª Região. Caberá à parte o acompanhamento da disponibilização dos autos no Sistema Pje, para inserção do
arquivo anteriormente digitalizado, sendo mantida a numeração dos autos físicos no Processo Judicial eletrônico. Ante o teor dos
documentos juntados, anote-se o Sigilo de Documentos. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0020543-47.2014.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP183217 - RICARDO CHIAVEGATTI E SP244461A -
MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO
SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL

Promova o apelante/CEF a retirada dos autos para digitalização, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto nos artigos 1º a 7º
da Resolução 142/2017 da E. Presidência do TRF da 3ª Região.
Após noticiada a digitalização pela parte, promova a Secretaria a conversão dos metadados, nos termos do art. 3º, parágrafo 2º da
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Resolução 142/2017.
Caberá à parte o acompanhamento da disponibilização dos autos no Sistema PJe, para inserção do arquivo anteriormente digitalizado,
sendo mantida a numeração dos autos físicos no Processo Judicial eletrônico.
Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0024224-88.2015.403.6100 - BEATRIZ DE OLIVEIRA SANTOS REIS(SP220728 - BRUNO ZILBERMAN VAINER) X UNIAO
FEDERAL
Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial (fls. 335/336), a começar pela parte autora.
Intime-se a parte autora, ainda, para que se manifeste acerca da necessidade de continuidade do tratamento, bem como para que forneça
receituário médico atualizado a cada 90 (noventa) dias, sobre seu estado de saúde e dos medicamentos em uso, diretamento ao Ministério
da Saúde, apresentando cópias nos autos. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000589-78.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018583-56.2014.403.6100 () ) -
NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES E SP169709A -
CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO X NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.
Oficie-se à CEF solicitando a transferência do valor depositado na conta 0265.005.86409030-0 para a conta nº 00018249-4,mantida pelo
IPEM, na agência 1897-X do Banco do Brasil, CNPJ 61.924.981/0001-58, no prazo de 10 (dez) dias. Com a notícia da efetivação da
transferência, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021988-73.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARINA SANTOS MORAIS
Advogados do(a) IMPETRANTE: NATALIE SENE - SP318450, MARISTELA DE ARAUJO - SP338462
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DIVISÃO DE EMISSÃO DE PASSAPORTES DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARINA SANTOS MORAIS em face do DELEGADO CHEFE DA
DIVISÃO DE PASSAPORTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, visando à concessão de medida liminar para determinar à
autoridade impetrada que emita imediatamente, ou dentro do prazo mais rápido possível, o passaporte pretendido.

A impetrante sustenta que é estudante da Universidade de Tampa – Estados Unidos da América, desde agosto de 2015, com
previsão de término em 22 julho de 2019.

Aduz que em 14.08.18, desembarcou no Brasil para que pudesse passar poucos dias de férias com a família, pois participara do
curso de féria oferecido pela Universidade de Tampa (Doc. 04), e estava ciente que o início das aulas se daria em 27.08.2018.

Narra que além das despesas com a Universidade, já havia realizado um contrato de locação de moradia com início em
28.06.2018 e término em 31.07.2019; que por estar vencido seu passaporte, realizou todo o procedimento para a renovação, com
agendamento marcado para 23.08.2018; ocorre que compareceu ao cartório eleitoral em 15.08.2018, munida de seus documentos para
efetiva emissão de seu título de eleitor e regularização da certidão de quitação eleitoral, mas não conseguiu obter o documento por estarem
suspensas as emissões.

Informa que o cartório eleitoral forneceu uma certidão, onde consta que a impetrante não possui registro de inscrição perante a
justiça Eleitoral, certificando que a inscrição somente poderá ser realizada, após 04.11.2018 nos termos da referida Lei 9504/1997,
informando que a Polícia Federal realizaria a emissão de seu passaporte de posse dessa declaração; que compareceu ao agendamento do
dia 23.08.18, na PF, oportunidade em que fez a entrega dos documentos exigidos pelo art. 4º da Instrução Normativa n° 003/2008-
DG/DPF, de 08 de fevereiro de 2008, com exceção do título de eleitor, porém com a declaração do cartório eleitoral da 258ª Zona
Eleitoral, tendo sua emissão de seu passaporte negada, por não possuir o título de eleitor e que a referida declaração não supriria a
exigência legal e que somente seria emitido através da concessão de liminar. Reagendou seu atendimento para 28.08.18.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.
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É o breve relatório. Fundamento e decido.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n.
12.016/09: a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso dos autos, verifico a presença dos requisitos legais.

A impetrante apresentou declaração da justiça eleitoral que verificou não constar registro de inscrição da impetrante junto àquele
órgão bem como somente poderá alistar-se após a conclusão dos trabalhos de apuração (das eleições de 2018) – Doc. Num. 10561574 -
Pág. 1.

 Consta protocolo do agendamento de atendimento na Polícia Federal datado de 28.08.2018 e o pagamento da taxa
correspondente.

Comprova, ainda, a necessidade da expedição do documento para viabilizar a viagem internacional e a necessidade de retornar
aos Estados Unidos para retomar os estudos na Universidade de Tampa, com previsão de término para 22 de julho de 2019 (doc. Num.
10561556 - Pág. 2).

É fato que “nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de transferência será recebido dentro dos cento e cinquenta dias
anteriores à data da eleição” (art. 91, da Lei 9.504/97) que ocorrerá no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último
domingo de outubro, em segundo turno, se houver (art. 77, da CF).

Apesar da previsão legal, entendo que a situação da suspensão das inscrições na Justiça eleitoral não pode prejudicar o direito
da impetrante de ir e vir previsto constitucionalmente.

Verifico que o curso da impetrante se estende até o dia 22 de julho de 2019, devendo ser deferida a medida por tratar-se de
situação excepcional.

O fato de a impetrante não estar inscrita ainda junto à justiça eleitoral por si só não pode servir de impeditivo para que possa
retomar os estudos no exterior, até porque a única penalidade que poderia ter sido imposta à impetrante é aquela contida no caput do
art. 8º da Lei nº 4.737/65:

 Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os dezenove anos ou o naturalizado que não se alistar até um ano depois de
adquirida a nacionalidade brasileira incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o valor do salário mínimo da região, imposta pelo juiz e
cobrada no ato da inscrição eleitoral através de selo federal inutilizado no próprio requerimento.

Presentes os requisitos autorizadores da medida liminar.

Diante disso, defiro a liminar requerida para determinar que a autoridade coatora providencie, no menor prazo possível, a
renovação do passaporte da impetrante, desde que não haja qualquer outro óbice.

Notifique-se, a autoridade impetrada para ciência, cumprimento e para que preste informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de Inicial sem documentos,
para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2018

 ROSANA FERRI

                Juíza Federal

Gse

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013331-79.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALEXANDRE LUCAS CUKIER
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          S E N T E N Ç A

A exequente comunicou a composição amigável entre as partes e requereu a extinção do feito, nos
termos do artigo 487, III, “a”, do CPC, sem juntar aos autos qualquer comprovação do que restou avençado entre as
partes.

 

Não houve citação do(s) executado(s).

 

Em que pese o pedido de extinção com resolução do mérito diante do acordo celebrado, não há
comprovação alguma. Todavia, o pedido da exequente em verdade denota a ausência superveniente de interesse
processual.

 

Assim, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de
Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

      ROSANA FERRI

        Juíza Federal 

  

 

lsa

 

Expediente Nº 5636

PROCEDIMENTO COMUM
0003232-44.1994.403.6100 (94.0003232-3) - CECILIA HELENA MENDES GONCALVES X MARCIO MENDES GONCALVES
X ALFREDO MENDES GONCALVES X GIUZONEIDE RANGEL MENDES GONCALVES X LUCIANA MENDES
GONCALVES X ALESSANDRA MENDES GONCALVES LEAL(SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP076365 - AZOR PIRES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3206 - LUIZ PALUMBO
NETO)
Por ora, intime-se a parte autora para que junte aos autos cópias autenticadas dos documentos de fls. 888/892, bem como declaração de
que não efetuaram nenhum pagamento a título de honorários contratuais aos patronos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos
conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0041282-08.1995.403.6100 (95.0041282-9) - ALDO PIERROBON JUNIOR X AMELIA GIOVANETTI X CARLOS EDUARDO
FERRERO MOREIRA X FRANCISCO DOS SANTOS SAIZ X JOSE IVO MOREIRA X JULIO CESAR DE ALMEIDA X
MAURO LAZARO BAGALHO X PEDRO VICENTE GOMES SILVA X REGINA MARINEIDE DE SIQUEIRA X SOLANGE
APARECIDA MOREIRA(SP071334 - ERICSON CRIVELLI E SP154574 - JOSE DILECTO CRAVEIRO SALVIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA)
Indefiro o pedido de fl. 351, assim como já indeferido à fl. 332. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0018503-25.1996.403.6100 (96.0018503-4) - DIONISIO LABATE X ANDREA DE LUCA X ANDREA S/A IMP/ E EXP/ E
IND/(SP025922 - JOAO ANTONIO NAVARRO BELMONTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de
forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema
PJe.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0027217-17.2009.403.6100 (2009.61.00.027217-0) - SATURNO ADMINISTRACAO PATRIMONIAL LTDA(SP143512 -
ANTONIO AUGUSTO SILVA PEREIRA DE CARVALHO E SP180371 - ANDERSON AKIRA WATANABE E SP246496 -
MARCELA TURRI HAUFF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 403/404. Após, abra-se vista à União (Fazenda Nacional). Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0014180-83.2010.403.6100 - MASTRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP026837 - DELSON PETRONI JUNIOR E
SP153809 - ANTONIO MARCELLO VON USLAR PETRONI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA
LEITE SAMPAIO)
Trata--se de execução em cumprimento de sentença, referente à condenação de Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, à
restituição dos valores recolhidos, a título de empréstimo compulsório de energia elétrica - ECE - no período de 01/1987 a 01/1994,
acrescidos dos consectários legais. No caso dos autos, tem-se que, para a realização dos cálculos, com vistas à apuração do montante
devido, nessas hipóteses, não prescinde de certa complexidade, dado o tempo passado desde cada contribuição, as alterações monetárias
e a diversidade de índices de correção monetária aplicáveis aos períodos, tanto assim que tem sido necessária perícia contábil mais
elaborada em inúmeros, senão em todos os casos. REsp 1.617.124-RS (2016/0198834-3). Relatora: Ministra Assusete Magalhães.
(grifamos) O entendimento é da necessidade de imposição de liquidação de sentença, dado que o valor a ser restituído depende de
liquidação de sentença por arbitramento, com nomeação de perito contábil.Confira-se.EMENTA.PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO.
SENTENÇA ILÍQUIDA. CÁLCULOS COMPLEXOS. IMPRESCINDIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO.
INADMISSIBILIDADE DA COBRANÇA DA MULTA DO ART. 475-J DO CPC. ENTENDIMENTO FIRMADO EM
REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.147.191/RS. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.Cuida-se, em
sua origem, de recurso em que a executada (Eletrobrás) afirma ser o caso de conversão do presente cumprimento de sentença em
liquidação por arbitramento devido à contradição entre os cálculos do exequente e da executada, ambos com memórias de cálculo
específicas juntadas aos autos e, especialmente, porque deverá ser dirimida a controvérsia mediante a elaboração de laudo pericial a ser
executado por profissional indicado. 2. A Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp 1.147.191/RS, em hipótese que trata de
cumprimento de sentença de título judicial decorrente de empréstimo compulsório de energia elétrica, firmou entendimento de que tais
sentenças se submetem inafastavelmente à necessidade de liquidação do julgado, porque complexos os cálculos envolvidos. (REsp
1.147.191/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 4/3/2015, DJe 24/4/2015 -
submetido ao regime dos recurso repetitivos - e AgInt no AREsp 948302 / SC, Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA,
DJe 17/2/2017). 3. Após o trânsito em julgado do incidente de liquidação - momento em que efetivamente quantificado o valor devido
(quantum debeatur) -, a inércia do devedor, devidamente intimado na pessoa do seu advogado, em efetuar o pagamento voluntário no
prazo legal - 15 dias - enseja a aplicação da multa punitiva prevista no art. 475-J do CPC. (AgRg no AREsp 833.803 / RS, Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/3/2016 e AgRg no REsp 1.471.938 / SC, Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 26/6/2015) 4. Recurso Especial provido. ..EMEN: (RESP 201700528418, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:05/05/2017 ..DTPB:.)EMENTAPROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL. DEVOLUÇÃO DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. I. As preliminares de intempestividade do
agravo e de perda de interesse de recorrer não merecem acolhimento. II. Embora o Juízo de Origem não tenha conhecido dos embargos de
declaração - sob o fundamento de que são cabíveis apenas contra sentença -, a simples oposição da peça garante o efeito interruptivo do
prazo recursal. Somente em caso de intempestividade se pode cogitar do contrário. III. A decisão que deixou de conhecer dos embargos
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foi publicada no Diário de Justiça Eletrônico em 15/03/2016 e Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás interpôs o agravo de
instrumento em 22/03/2016, dentro do período legal. IV. A inadequação do recurso também não procede. O pronunciamento judicial que
determinou a intimação do devedor para pagamento, sob pena de multa, não caracteriza despacho de mero expediente; trouxe imediato
prejuízo ao executado, no sentido de que descartou a liquidação por arbitramento e cominou penalidade para a hipótese de inobservância
da ordem. V. A pretensão de reforma formulada por Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás deve ser deferida. VI. Quando a
sentença condenatória não fixa o valor devido ou o objeto da prestação, é necessária a liquidação da decisão. Não existe a possibilidade
de execução imediata, que demanda obrigação certa, líquida e exigível (artigos 509 e 783 do Código de Processo Civil). VII. O acórdão
da Terceira Turma do TRF3 que condenou a Eletrobrás a pagar correção monetária e juros de empréstimo compulsório não individualizou
o montante do crédito, nem forneceu qualquer parâmetro, remetendo expressamente a apuração para as fases seguintes do procedimento.
VIII. Os cálculos aritméticos de iniciativa dos exequentes não suprem a necessidade do incidente. IX. A delimitação da atualização
monetária e dos juros do empréstimo compulsório representa uma atividade complexa, que compreende a estimativa mensal e anual do
encargo embutido na conta de energia elétrica, o valor já antecipado pela Eletrobrás, a conversão em ações, a mudança de padrões
monetários, entre outros detalhamentos. X. Não se trata de simples operações aritméticas, suscetíveis de demonstração em memória
atualizada e discriminada de cálculos (artigo 509, 2). A liquidação por arbitramento se impõe. XI. Os próprios exequentes, ao justificarem
cada capítulo componente da conta apresentada, atestam a profundidade da matéria, a necessidade de um contraditório mais refinado e o
emprego de conhecimento especializado para a prolação de decisão judicial. XII. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AI
00061363220164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifamos. Diante disso, intimem-se as partes para que, em 15 (quinze) dias,
apresentem os seus cálculos, sobretudo as Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, ou, querendo, retifiquem os cálculos já
apresentados.Após, intime-se o perito judicial, Dr. Waldir Luiz Bulgarelli, no endereço eletrônico: bulgarelli@bulgarelli.adv.br para a
estimativa dos seus honorários. Prazo: 05 (cinco) dias.Se em termos, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0017516-27.2012.403.6100 - EDEVAIR BENEDITO RODRIGUES(SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.
Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. 
Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012349-58.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X EAB
PARTICIPACOES LTDA.(SP228091 - JOAO CARLOS BERTINI FERREIRA)

Promova o apelante/réu a retirada dos autos para digitalização, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto nos artigos 1º a 7º da
Resolução 142/2017 da E. Presidência do TRF da 3ª Região.
Após noticiada a digitalização pela parte, promova a Secretaria a conversão dos metadados, nos termos do art. 3º, parágrafo 2º da
Resolução 142/2017.
Caberá à parte o acompanhamento da disponibilização dos autos no Sistema PJe, para inserção do arquivo anteriormente digitalizado,
sendo mantida a numeração dos autos físicos no Processo Judicial eletrônico.
Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003663-43.2015.403.6100 - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DA SILVA(SP093586 - JOSE CARLOS PADULA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS
SANTOS CARVALHO) X BANCO CACIQUE S/A(SP139116 - ANDRE MENDONCA LUZ E SP217477 - CLAUDIA ORSI
ABDUL AHAD SECURATO)
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 492/493. Fl. 495: Defiro o desentranhamento dos documentos originais juntados pela
CEF às fls. 410/420 e 422/424, a serem retiradas no prazo de 05 (cinco) dias, mediante recibo nos autos. Nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006823-42.2016.403.6100 - FRANCISCO FERNANDES(SP195791 - LEANDRO RODRIGO DE SOUZA E SP132589 -
FRANCISCO EVANDRO FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de
forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema
PJe.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
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Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0004585-29.2016.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000329-43.2016.403.6107 () ) - M & G
CONSULTORIA E REPRESENTACOES EMPRESARIAIS LTDA(SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES FLORES) X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA
E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)

Promova o apelante a retirada dos autos para digitalização, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto nos artigos 1º a 7º da
Resolução 142/2017 da E. Presidência do TRF da 3ª Região.
Após noticiada a digitalização pela parte, promova a Secretaria a conversão dos metadados, nos termos do art. 3º, parágrafo 2º da
Resolução 142/2017.
Caberá à parte o acompanhamento da disponibilização dos autos no Sistema PJe, para inserção do arquivo anteriormente digitalizado,
sendo mantida a numeração dos autos físicos no Processo Judicial eletrônico.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002846-04.2000.403.6100 (2000.61.00.002846-1) - OLVEPLAST - OLVEBRA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X UNIAO
FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X UNIAO FEDERAL X OLVEPLAST - OLVEBRA EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA
Depreque-se a realização de leilão do bem penhorado, conforme auto de penhora de fl. 437. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021507-16.2009.403.6100 (2009.61.00.021507-0) - VANI FELIX RAPOSO(SP085811 - CARLOS ALBERTO DE ASSIS
SANTOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X VANI FELIX RAPOSO
Oficie-se à CEF solicitando a conversão em renda da União Federal do valor total depositado na conta 0265.005.86408959-0, sob
código de receita 2864, no prazo de 10 (dez) dias. Noticiada a conversão, abra-se vista à União (Fazenda Nacional). Nada mais sendo
requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014691-42.2014.403.6100 - JOSE JOAO DA SILVA(SP328549 - EDILSON SANTOS DE ALBUQUERQUE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO) X JOSE JOAO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Trata-se de uma impugnação interposta pela Caixa Econômica Federal ao cumprimento da sentença, nos termos previstos no artigo 525 e
seguintes do Código de Processo Civil, alegando excesso de execução.Sustenta que os cálculos do exequente apresenta excesso de
execução, uma vez que não obedece aos critérios do título judicial exequendo, pois utilizou a taxa de 1% (um por cento) ao mês para
cálculo dos juros moratórios quando o correto é a utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal, que determina a utilização da taxa
SELIC.A impugnante apresentou como montante devido o valor de R$ 84.658,10 (oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito reais
e dez centavos) atualizados até novembro de 2016.A parte impugnada manifestou-se impugnando os cálculos apresentados pela executada
(fls. 235/236).Os autos foram remetidos a Contadoria Judicial, esta apresentou como montante devido o valor de R$ 86.799,32 (oitenta e
seis mil, setecentos e noventa e nove reais de trinta e dois centavos) atualizados até fevereiro de 2017.Intimada as partes para manifestarem
sobre os cálculos da Contadoria Judicial, ambas as partes concordaram com o montante apresentado às fls. 242/247.Decido.Considerando
que as partes concordaram com o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, de modo que, acolho como correto o montante
apresentado às fls. 242/247 de R$ 86.799,32 (oitenta e seis mil, setecentos e setenta e nove reais e trinta e dois centavos) atualizados até
02/2017 devendo ser atualizado até a data de seu efetivo pagamento.Ressalta-se, ainda, em relação aos cálculos apresentado pelas partes
que o cálculo apresentado pela impugnante guarda similitude com o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, assim, configura-se o
excesso de execução alegado pela Caixa Econômica Federal.Diante disso, acolho a impugnação e o montante apresentados às fls.
242/247, nos termos acima mencionados.Condeno o impugnado em honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor da diferença entre o cálculo apresentado pelo impugnado e o aqui acolhido, nos termos do art. 85, 1º, 2º do Código de Processo
Civil, que ficam suspensos tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após, decorrido o prazo para eventuais
recursos, expeça-se os Alvarás Judiciais.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006864-43.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004349-21.2004.403.6100
(2004.61.00.004349-2) ) - ANTONIO LUCAS DOS ANJOS(SP189045 - MILTON VIEIRA COELHO) X COOPERATIVA
HABITACIONAL PROCASA(SP146283 - MARIO DE LIMA PORTA) X ALDO GERALDES(SP203641 - ELIANDRO LOPES
DE SOUSA E SP210764 - CESAR TADEU LOPES PIOVEZANNI E SP359769 - TANIA CRISTINA DOS SANTOS VAINI) X
ELAINE DE ANDRADE GERALDES(SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X ANTONIO LUCAS DOS ANJOS X ALDO
GERALDES
Fls. 682/690: Trata-se de embargos de declaração opostos por Antonio Lucas dos Anjos, sob a alegação de que o despacho de fl. 679
está eivado do vício de omissão, na medida em que não apreciou o pedido de fls. 623/628, e contradição, quando determinou a anotação,
no sistema processual, distribuição por dependência aos autos da ação principal.Aduz o embargante que a petição de fls. 623/628 não
guarda relação com os fundamentos do agravo de instrumento interposto.Alega que tal petição trata do pedido de revogação da justiça
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gratuita, que pode ser requerida a qualquer tempo, verificando-se a inexistência dos requisitos para sua concessão, ou quando estes
deixarem de existir, devendo o juiz ouvir o interessado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 8º da Lei nº
1.060/50.Afirma que, do despacho embargado constou apenas as fls. 623 e 657. A fl. 623 é a primeira folha da petição do pedido de
revogação da gratuidade da justiça e a fl. 657 é a petição de juntada da cópia do agravo de instrumento. Argumenta que, do segundo
tópico da fl. 623 até a fl. 628 estão a fundamentação e o pedido de revogação da justiça gratuita concedida, o que não foi apreciado por
este Juízo, restando omisso o despacho embargado.Alega, ainda, que existe contradição no despacho embargado, na medida em que
determinou a anotação no sistema processual, distribuição por dependência aos autos da ação principal. Aduz que é contraditório o
apensamento destes aos autos da ação principal, o que causaria prejuízo inestimável à execução dos honorários sucumbenciais.Requer o
provimento dos presentes embargos, para que sejam sanadas a omissão e a contradição apontadas, com a consequente revogação da
gratuidade da justiça e penhora de bem indicado, bem como seja mantido o desapensamento dos presentes autos da ação principal.Requer,
ainda, prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei nº 10.741/2003.Diante do exposto:Primeiramente, defiro a prioridade na
tramitação do feito. Anote-se.Quanto à contradição apontada, não assiste razão ao embargante, pois o despacho embargado determinou a
distribuição por dependência no sistema processual, uma simples anotação para que esta ação conste como dependente da ação principal,
e não o apensamento àqueles autos.Reconheço a omissão alegada, na medida que este Juízo não se manifestou acerca do teor da petição
de fls. 623/628 e documentos que a instruíram.Assim, conheço dos embargos de declaração, visto que tempestivos e dou-lhes parcial
provimento para sanar a omissão apontada.Por ora, mantenho a decisão de fls. 611/611-verso.Fls. 623/656: Intimem-se os corréus Aldo
Geraldes e Elaine de Andrade Geraldes para que se manifestem, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 8º da Lei nº
1.060/50.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0024293-09.2004.403.6100 (2004.61.00.024293-2) - SERGIO PAULO MOLLEIRO SILVA(SP191761 - MARCELO WINTHER
DE CASTRO E SP141260 - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL - MEX(Proc. TAIS PACHELLI) X
SERGIO PAULO MOLLEIRO SILVA X UNIAO FEDERAL - MEX
(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sobre os
cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int.

6ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022015-56.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FUJIFILM DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO LIMA GALVAO MORAES - SP246530
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática
Processual Civil atual (especialmente os artigos 319 e 320 da Lei nº 13.105/2015). Portanto, deverá a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito
(artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil), fornecer a cópia  do CNPJ da empresa impetrante.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se. 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009460-07.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: KIMAN SOLUTIONS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CONSOLINE MOREIRA PESSAGNO - SP344139
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, PROCURADOR REGIONAL DA
FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Apresente a parte impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, nova petição, tendo em vista que a identificada como intercorrente de ID 9925071 em 31.08.2018 não
possui nenhum conteúdo.

Int. Cumpra-se.

 SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004388-39.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA VIRGINIA ARRANZ ABREU
Advogado do(a) IMPETRANTE: MURILO PASCHOAL DE SOUZA - SP215112
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795

  

    D E S P A C H O

Vistos.

ID's 10577598    a 10577599: Dê-se ciência à parte impetrante pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos para sentença, tendo em vista que o Ministério Público Federal já apresentou o seu parecer.

Int. Cumpra-se.

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003380-27.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIS ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, ADRIANA ALCINA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

Intime-se a parte impetrada para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1.003, 
parágrafo 5º do Código de Processo Civil).

Se questões preliminares forem suscitadas em contrarrazões, intime-se o recorrente para manifestação em 15 dias.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Cumpridas as determinações supra, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.

Int. Cumpra-se

            

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027870-50.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DIV DESIGN INDUSTRIA E COMERCIO DE PAREDES DIVISORIAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - DERAT

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando que seja assegurado seu direito de deixar de incluir os valores relativos ao ICMS na base
de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS. Requer, ainda, declaração de seu direito à repetição dos valores indevidamente
recolhidos, nos cinco anos que antecedem a impetração.

 

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que os valores do ICMS não constituem seu faturamento ou receita
bruta.

 

Foi proferida decisão que deferiu a liminar, para assegurar à Impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições do PIS
e da COFINS, até prolação de sentença.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo a legalidade da exação. Ressalta que eventual compensação somente
será possível após o trânsito em julgado.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público apto a justificar sua intervenção nos autos.
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É o relatório. Decido.

 

Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros,
provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).

 

Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, inclusive sem vínculo empregatício (artigo 195, I, “a”, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea “b”) e
sobre o lucro (alínea “c”).

 

A contribuição para o Programa de Integração Social – PIS foi instituída pela Lei Complementar n° 7/1970, visando promover a integração
do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  A Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS
foi instituída pela Lei Complementar n° 70/1991, com destinação exclusiva às despesas com atividades-fim das áreas de saúde, previdência
e assistência social.

 

Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (confira-se: ADC n° 1-1/DF; artigo 3º da Lei nº 9.715/1998).

 

Posteriormente, a Lei n° 9.718/1998, pela qual foi convertida a Medida Provisória n° 1.724/1998, dispôs que a base de cálculo do PIS e
da COFINS é o faturamento (artigo 2°), correspondente à receita bruta da pessoa jurídica (artigo 3°, caput), entendida como a totalidade
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas (artigo 3°, § 1°). Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC nº 20/1998, foi declarada a
inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
390.840-5/MG, em 09.11.2005. Por fim, o § 1º foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.

 

Com a promulgação da EC n° 20/1998, foram editadas as Leis n°s 10.637/2002 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/2003 (artigo 1°, §§ 1° e
2°) que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o total
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

 

A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n° 20/1998, para fins tributários, fixou-
se uma sinonímia entre “faturamento” e a “receita bruta” oriunda das atividades empresariais.

 

Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência “receita” ou “faturamento”, revela-se importante a distinção dos conceitos.
Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores recebidos pela pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial,
independentemente de sua natureza (operacional ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas
operacionais, isto é, provenientes das atividades empresariais da pessoa jurídica.

 

Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é “faturamento”, agora repetida quanto ao que é
“receita”, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases de cálculo fossem
fundadas nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.
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Na medida em que a EC n° 20/1998 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre “receita”
ou faturamento”, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do tributo e a base de cálculo respectiva como “receita” ou
“faturamento”, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.

 

As empresas tributadas pelo regime da Lei n° 9.718/1998 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento,
entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional. Já as empresas tributadas pelo regime das Leis n°s 10.637/2002 e
10.833/2003 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas “faturamento”;
independentemente de constar no texto destas normas que o fato gerador “é o faturamento mensal” e a base de cálculo “é o valor do
faturamento”, a definição apresentada para faturamento (o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia
e todas as demais receitas auferidas pela empresa) é incontestavelmente a do gênero “receita”, que é absolutamente compatível com a EC
n° 20/1998.

 

Por se considerar que os valores do ICMS estão inseridos no preço da mercadoria, por força de disposição legal – já que é vedado o
aparte de tal tributo do preço do bem, constituindo o destaque respectivo mera indicação para fins de controle – e da sistemática da
tributação por dentro preconizada pela LC nº 87/1996, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do
ICMS e do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive com base nas Súmulas nºs 68 (A parcela relativa ao
ICMS inclui-se na base de calculo do PIS) e 94 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

A discussão que há muito se tem travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato
de que, ainda que incluso no preço da mercadoria ou serviço, os valores do ICMS não constituíram, efetivamente, qualquer tipo de receita
em favor do contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na qualidade de
responsável tributária, a empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS e ISS.
Assim, não há “receita” do contribuinte, mas mero ônus fiscal.

 

Anoto que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº
18/DF (referente ao inciso I, do § 2º, do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998) e do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, com reconhecimento
de repercussão geral.

 

O Excelso STF deliberou pelo julgamento conjunto desses processos, e, em 15.03.2017, houve decisão proferida pelo Pleno daquela
Corte, fixando a tese seguinte: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

 

Em que pese a decisão supracitada ainda não tenha transitado em julgado anoto que em 08.10.2014, o Plenário do Excelso Supremo
Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a incidência da COFINS sobre os valores de ICMS,
afastando-se expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC nº 18 e do RE nº 574.706. Segue a ementa
daquele Acórdão:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA –
FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.” (STF, RE 240785, Plenário, Rel.: Min. Marco Aurélio, Data de Julg.:
08.10.2014)

 

Assim, reconhecido pelo Plenário do Excelso STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores computados a título de ICMS,
de forma que resta demonstrada a violação a direito líquido e certo do contribuinte ante a exigência de tributo indevido.
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Observado o disposto no artigo 168, I, do CTN e na LC n.º 118/05, que estabelece o prazo quinquenal de prescrição, reconheço o direito
à repetição, por meio de restituição ou compensação, dos valores recolhidos indevidamente, ambas a serem requeridas
administrativamente.

 

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN.

 

Nos termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/96, admite-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos com créditos de
quaisquer tributos administrados pela SRF. Vale ressaltar, todavia, que, por força do disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº
11.457/2007, tal entendimento não se aplica às contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91; restando assim excluídos do
âmbito da compensação aqueles relativos a contribuições previdenciárias.

 

Os créditos serão atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic (composta de taxa de juros e
correção monetária), calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da repetição. Desse modo, exclui-
se a incidência de juros moratórios e compensatórios, entendidos nos conceitos clássicos firmados anteriormente à Lei n° 9.250/95.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA,  para declarar a
inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a parte impetrante ao recolhimento do PIS e da COFINS incidentes sobre o ICMS,
assegurando o direito à exclusão dos valores computados a este título da base de cálculo daquelas contribuições. Declaro, ainda, seu direito
à repetição, por meio de restituição ou compensação, ambas a serem requeridas administrativamente, dos valores pagos indevidamente até
os últimos cinco anos que antecedem a impetração, com débitos relativos a quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, exceto aqueles referentes às contribuições previdenciárias.

 

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN. Para atualização do crédito a ser compensado, aplicar-se-á a taxa
referencial SELIC, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação, nos termos do
artigo 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95.

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09. Custas na forma da lei.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme disposto no artigo 14, § 1°, da Lei n° 12.016/09.

 

P.R.I.C.

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006090-20.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NORTE LUMI INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO LORDELO LOPES - SP252899
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando que seja assegurado seu direito de deixar de incluir os valores relativos ao ICMS na base
de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS. Requer, ainda, declaração de seu direito à repetição dos valores indevidamente
recolhidos, nos cinco anos que antecedem a impetração.

 

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que os valores do ICMS não constituem seu faturamento ou receita
bruta.

 

Foi proferida decisão que deferiu a liminar, para assegurar à Impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições do PIS
e da COFINS, até prolação de sentença.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo a legalidade da exação. Ressalta que eventual compensação somente
será possível após o trânsito em julgado.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público apto a justificar sua intervenção nos autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros,
provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).

 

Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, inclusive sem vínculo empregatício (artigo 195, I, “a”, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea “b”) e
sobre o lucro (alínea “c”).

 

A contribuição para o Programa de Integração Social – PIS foi instituída pela Lei Complementar n° 7/1970, visando promover a integração
do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  A Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS
foi instituída pela Lei Complementar n° 70/1991, com destinação exclusiva às despesas com atividades-fim das áreas de saúde, previdência
e assistência social.

 

Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (confira-se: ADC n° 1-1/DF; artigo 3º da Lei nº 9.715/1998).

 

Posteriormente, a Lei n° 9.718/1998, pela qual foi convertida a Medida Provisória n° 1.724/1998, dispôs que a base de cálculo do PIS e
da COFINS é o faturamento (artigo 2°), correspondente à receita bruta da pessoa jurídica (artigo 3°, caput), entendida como a totalidade
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas (artigo 3°, § 1°). Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC nº 20/1998, foi declarada a
inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
390.840-5/MG, em 09.11.2005. Por fim, o § 1º foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.
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Com a promulgação da EC n° 20/1998, foram editadas as Leis n°s 10.637/2002 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/2003 (artigo 1°, §§ 1° e
2°) que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o total
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

 

A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n° 20/1998, para fins tributários, fixou-
se uma sinonímia entre “faturamento” e a “receita bruta” oriunda das atividades empresariais.

 

Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência “receita” ou “faturamento”, revela-se importante a distinção dos conceitos.
Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores recebidos pela pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial,
independentemente de sua natureza (operacional ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas
operacionais, isto é, provenientes das atividades empresariais da pessoa jurídica.

 

Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é “faturamento”, agora repetida quanto ao que é
“receita”, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases de cálculo fossem
fundadas nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.

 

Na medida em que a EC n° 20/1998 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre “receita”
ou faturamento”, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do tributo e a base de cálculo respectiva como “receita” ou
“faturamento”, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.

 

As empresas tributadas pelo regime da Lei n° 9.718/1998 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento,
entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional. Já as empresas tributadas pelo regime das Leis n°s 10.637/2002 e
10.833/2003 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas “faturamento”;
independentemente de constar no texto destas normas que o fato gerador “é o faturamento mensal” e a base de cálculo “é o valor do
faturamento”, a definição apresentada para faturamento (o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia
e todas as demais receitas auferidas pela empresa) é incontestavelmente a do gênero “receita”, que é absolutamente compatível com a EC
n° 20/1998.

 

Por se considerar que os valores do ICMS estão inseridos no preço da mercadoria, por força de disposição legal – já que é vedado o
aparte de tal tributo do preço do bem, constituindo o destaque respectivo mera indicação para fins de controle – e da sistemática da
tributação por dentro preconizada pela LC nº 87/1996, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do
ICMS e do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive com base nas Súmulas nºs 68 (A parcela relativa ao
ICMS inclui-se na base de calculo do PIS) e 94 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

A discussão que há muito se tem travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato
de que, ainda que incluso no preço da mercadoria ou serviço, os valores do ICMS não constituíram, efetivamente, qualquer tipo de receita
em favor do contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na qualidade de
responsável tributária, a empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS e ISS.
Assim, não há “receita” do contribuinte, mas mero ônus fiscal.

 

Anoto que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº
18/DF (referente ao inciso I, do § 2º, do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998) e do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, com reconhecimento
de repercussão geral.
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O Excelso STF deliberou pelo julgamento conjunto desses processos, e, em 15.03.2017, houve decisão proferida pelo Pleno daquela
Corte, fixando a tese seguinte: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

 

Em que pese a decisão supracitada ainda não tenha transitado em julgado anoto que em 08.10.2014, o Plenário do Excelso Supremo
Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a incidência da COFINS sobre os valores de ICMS,
afastando-se expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC nº 18 e do RE nº 574.706. Segue a ementa
daquele Acórdão:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA –
FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.” (STF, RE 240785, Plenário, Rel.: Min. Marco Aurélio, Data de Julg.:
08.10.2014)

 

Assim, reconhecido pelo Plenário do Excelso STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores computados a título de ICMS,
de forma que resta demonstrada a violação a direito líquido e certo do contribuinte ante a exigência de tributo indevido.

 

Observado o disposto no artigo 168, I, do CTN e na LC n.º 118/05, que estabelece o prazo quinquenal de prescrição, reconheço o direito
à repetição, por meio de restituição ou compensação, dos valores recolhidos indevidamente, ambas a serem requeridas
administrativamente.

 

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN.

 

Nos termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/96, admite-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos com créditos de
quaisquer tributos administrados pela SRF. Vale ressaltar, todavia, que, por força do disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº
11.457/2007, tal entendimento não se aplica às contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91; restando assim excluídos do
âmbito da compensação aqueles relativos a contribuições previdenciárias.

 

Os créditos serão atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic (composta de taxa de juros e
correção monetária), calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da repetição. Desse modo, exclui-
se a incidência de juros moratórios e compensatórios, entendidos nos conceitos clássicos firmados anteriormente à Lei n° 9.250/95.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA,  para declarar a
inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a parte impetrante ao recolhimento do PIS e da COFINS incidentes sobre o ICMS,
assegurando o direito à exclusão dos valores computados a este título da base de cálculo daquelas contribuições. Declaro, ainda, seu direito
à repetição, por meio de restituição ou compensação, ambas a serem requeridas administrativamente, dos valores pagos indevidamente até
os últimos cinco anos que antecedem a impetração, com débitos relativos a quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, exceto aqueles referentes às contribuições previdenciárias.

 

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN. Para atualização do crédito a ser compensado, aplicar-se-á a taxa
referencial SELIC, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação, nos termos do
artigo 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95.

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09. Custas na forma da lei.
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Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme disposto no artigo 14, § 1°, da Lei n° 12.016/09.

 

P.R.I.C.

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006570-95.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TREVI RESTAURANTE LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP177073
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, objetivando que seja assegurado seu direito de deixar de incluir os valores relativos ao ICMS na base
de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS. Requer, ainda, declaração de seu direito à repetição dos valores indevidamente
recolhidos, nos cinco anos que antecedem a impetração.

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que os valores do ICMS não constituem seu faturamento ou receita
bruta.

Foi proferida decisão que deferiu a liminar, para assegurar à Impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições do PIS
e da COFINS, até prolação de sentença.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo a legalidade da exação. Ressalta que eventual compensação somente
será possível após o trânsito em julgado.

A União peticionou requerendo a suspensão do feito, até o julgamento dos embargos de declaração opostos no bojo do Recurso
Extraordinário nº 574.706, pedido que foi indeferido.

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público apto a justificar sua intervenção nos autos.

É o relatório. Decido.

Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.
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A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros,
provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).

Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, inclusive sem vínculo empregatício (artigo 195, I, “a”, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea “b”) e
sobre o lucro (alínea “c”).

A contribuição para o Programa de Integração Social – PIS foi instituída pela Lei Complementar n° 7/1970, visando promover a integração
do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  A Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS
foi instituída pela Lei Complementar n° 70/1991, com destinação exclusiva às despesas com atividades-fim das áreas de saúde, previdência
e assistência social.

Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (confira-se: ADC n° 1-1/DF; artigo 3º da Lei nº 9.715/1998).

Posteriormente, a Lei n° 9.718/1998, pela qual foi convertida a Medida Provisória n° 1.724/1998, dispôs que a base de cálculo do PIS e
da COFINS é o faturamento (artigo 2°), correspondente à receita bruta da pessoa jurídica (artigo 3°, caput), entendida como a totalidade
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas (artigo 3°, § 1°). Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC nº 20/1998, foi declarada a
inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
390.840-5/MG, em 09.11.2005. Por fim, o § 1º foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.

Com a promulgação da EC n° 20/1998, foram editadas as Leis n°s 10.637/2002 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/2003 (artigo 1°, §§ 1° e
2°) que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o total
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n° 20/1998, para fins tributários, fixou-
se uma sinonímia entre “faturamento” e a “receita bruta” oriunda das atividades empresariais.

Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência “receita” ou “faturamento”, revela-se importante a distinção dos conceitos.
Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores recebidos pela pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial,
independentemente de sua natureza (operacional ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas
operacionais, isto é, provenientes das atividades empresariais da pessoa jurídica.

Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é “faturamento”, agora repetida quanto ao que é
“receita”, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases de cálculo fossem
fundadas nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.

Na medida em que a EC n° 20/1998 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre “receita”
ou faturamento”, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do tributo e a base de cálculo respectiva como “receita” ou
“faturamento”, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.
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As empresas tributadas pelo regime da Lei n° 9.718/1998 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento,
entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional. Já as empresas tributadas pelo regime das Leis n°s 10.637/2002 e
10.833/2003 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas “faturamento”;
independentemente de constar no texto destas normas que o fato gerador “é o faturamento mensal” e a base de cálculo “é o valor do
faturamento”, a definição apresentada para faturamento (o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia
e todas as demais receitas auferidas pela empresa) é incontestavelmente a do gênero “receita”, que é absolutamente compatível com a EC
n° 20/1998.

Por se considerar que os valores do ICMS estão inseridos no preço da mercadoria, por força de disposição legal – já que é vedado o
aparte de tal tributo do preço do bem, constituindo o destaque respectivo mera indicação para fins de controle – e da sistemática da
tributação por dentro preconizada pela LC nº 87/1996, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do
ICMS e do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive com base nas Súmulas nºs 68 (A parcela relativa ao
ICMS inclui-se na base de calculo do PIS) e 94 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

A discussão que há muito se tem travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato
de que, ainda que incluso no preço da mercadoria ou serviço, os valores do ICMS não constituíram, efetivamente, qualquer tipo de receita
em favor do contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na qualidade de
responsável tributária, a empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS e ISS.
Assim, não há “receita” do contribuinte, mas mero ônus fiscal.

Anoto que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº
18/DF (referente ao inciso I, do § 2º, do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998) e do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, com reconhecimento
de repercussão geral.

O Excelso STF deliberou pelo julgamento conjunto desses processos, e, em 15.03.2017, houve decisão proferida pelo Pleno daquela
Corte, fixando a tese seguinte: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em que pese a decisão supracitada ainda não tenha transitado em julgado anoto que em 08.10.2014, o Plenário do Excelso Supremo
Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a incidência da COFINS sobre os valores de ICMS,
afastando-se expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC nº 18 e do RE nº 574.706. Segue a ementa
daquele Acórdão:

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA –
FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.” (STF, RE 240785, Plenário, Rel.: Min. Marco Aurélio, Data de Julg.:
08.10.2014)

Assim, reconhecido pelo Plenário do Excelso STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores computados a título de ICMS,
de forma que resta demonstrada a violação a direito líquido e certo do contribuinte ante a exigência de tributo indevido.

Observado o disposto no artigo 168, I, do CTN e na LC n.º 118/05, que estabelece o prazo quinquenal de prescrição, reconheço o direito
à repetição, por meio de restituição ou compensação, dos valores recolhidos indevidamente, ambas a serem requeridas
administrativamente.

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN.
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Nos termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/96, admite-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos com créditos de
quaisquer tributos administrados pela SRF. Vale ressaltar, todavia, que, por força do disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº
11.457/2007, tal entendimento não se aplica às contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91; restando assim excluídos do
âmbito da compensação aqueles relativos a contribuições previdenciárias.

Os créditos serão atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic (composta de taxa de juros e
correção monetária), calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da repetição. Desse modo, exclui-
se a incidência de juros moratórios e compensatórios, entendidos nos conceitos clássicos firmados anteriormente à Lei n° 9.250/95.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA,  para declarar a
inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a parte impetrante ao recolhimento do PIS e da COFINS incidentes sobre o ICMS,
assegurando o direito à exclusão dos valores computados a este título da base de cálculo daquelas contribuições. Declaro, ainda, seu direito
à repetição, por meio de restituição ou compensação, ambas a serem requeridas administrativamente, dos valores pagos indevidamente até
os últimos cinco anos que antecedem a impetração, com débitos relativos a quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, exceto aqueles referentes às contribuições previdenciárias.

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN. Para atualização do crédito a ser compensado, aplicar-se-á a taxa
referencial SELIC, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação, nos termos do
artigo 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95.

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09. Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme disposto no artigo 14, § 1°, da Lei n° 12.016/09.

P.R.I.C.

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012075-67.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SP JAPAN MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CINTIA CASSAB HEILBORN - SP168803
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando que seja assegurado seu direito de deixar de incluir os valores relativos ao ICMS na base
de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS. Requer, ainda, declaração de seu direito à repetição dos valores indevidamente
recolhidos, nos cinco anos que antecedem a impetração.
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Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que os valores do ICMS não constituem seu faturamento ou receita
bruta.

 

Foi proferida decisão que deferiu a liminar, para assegurar à Impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições do PIS
e da COFINS, até prolação de sentença.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo a legalidade da exação. Ressalta que eventual compensação somente
será possível após o trânsito em julgado.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público apto a justificar sua intervenção nos autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros,
provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).

 

Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, inclusive sem vínculo empregatício (artigo 195, I, “a”, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea “b”) e
sobre o lucro (alínea “c”).

 

A contribuição para o Programa de Integração Social – PIS foi instituída pela Lei Complementar n° 7/1970, visando promover a integração
do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  A Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS
foi instituída pela Lei Complementar n° 70/1991, com destinação exclusiva às despesas com atividades-fim das áreas de saúde, previdência
e assistência social.

 

Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (confira-se: ADC n° 1-1/DF; artigo 3º da Lei nº 9.715/1998).

 

Posteriormente, a Lei n° 9.718/1998, pela qual foi convertida a Medida Provisória n° 1.724/1998, dispôs que a base de cálculo do PIS e
da COFINS é o faturamento (artigo 2°), correspondente à receita bruta da pessoa jurídica (artigo 3°, caput), entendida como a totalidade
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas (artigo 3°, § 1°). Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC nº 20/1998, foi declarada a
inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
390.840-5/MG, em 09.11.2005. Por fim, o § 1º foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.

 

Com a promulgação da EC n° 20/1998, foram editadas as Leis n°s 10.637/2002 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/2003 (artigo 1°, §§ 1° e
2°) que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o total
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
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A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n° 20/1998, para fins tributários, fixou-
se uma sinonímia entre “faturamento” e a “receita bruta” oriunda das atividades empresariais.

 

Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência “receita” ou “faturamento”, revela-se importante a distinção dos conceitos.
Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores recebidos pela pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial,
independentemente de sua natureza (operacional ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas
operacionais, isto é, provenientes das atividades empresariais da pessoa jurídica.

 

Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é “faturamento”, agora repetida quanto ao que é
“receita”, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases de cálculo fossem
fundadas nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.

 

Na medida em que a EC n° 20/1998 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre “receita”
ou faturamento”, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do tributo e a base de cálculo respectiva como “receita” ou
“faturamento”, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.

 

As empresas tributadas pelo regime da Lei n° 9.718/1998 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento,
entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional. Já as empresas tributadas pelo regime das Leis n°s 10.637/2002 e
10.833/2003 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas “faturamento”;
independentemente de constar no texto destas normas que o fato gerador “é o faturamento mensal” e a base de cálculo “é o valor do
faturamento”, a definição apresentada para faturamento (o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia
e todas as demais receitas auferidas pela empresa) é incontestavelmente a do gênero “receita”, que é absolutamente compatível com a EC
n° 20/1998.

 

Por se considerar que os valores do ICMS estão inseridos no preço da mercadoria, por força de disposição legal – já que é vedado o
aparte de tal tributo do preço do bem, constituindo o destaque respectivo mera indicação para fins de controle – e da sistemática da
tributação por dentro preconizada pela LC nº 87/1996, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do
ICMS e do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive com base nas Súmulas nºs 68 (A parcela relativa ao
ICMS inclui-se na base de calculo do PIS) e 94 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

A discussão que há muito se tem travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato
de que, ainda que incluso no preço da mercadoria ou serviço, os valores do ICMS não constituíram, efetivamente, qualquer tipo de receita
em favor do contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na qualidade de
responsável tributária, a empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS e ISS.
Assim, não há “receita” do contribuinte, mas mero ônus fiscal.

 

Anoto que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº
18/DF (referente ao inciso I, do § 2º, do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998) e do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, com reconhecimento
de repercussão geral.

 

O Excelso STF deliberou pelo julgamento conjunto desses processos, e, em 15.03.2017, houve decisão proferida pelo Pleno daquela
Corte, fixando a tese seguinte: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

 

Em que pese a decisão supracitada ainda não tenha transitado em julgado anoto que em 08.10.2014, o Plenário do Excelso Supremo
Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a incidência da COFINS sobre os valores de ICMS,
afastando-se expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC nº 18 e do RE nº 574.706. Segue a ementa
daquele Acórdão:
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“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA –
FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.” (STF, RE 240785, Plenário, Rel.: Min. Marco Aurélio, Data de Julg.:
08.10.2014)

 

Assim, reconhecido pelo Plenário do Excelso STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores computados a título de ICMS,
de forma que resta demonstrada a violação a direito líquido e certo do contribuinte ante a exigência de tributo indevido.

 

Observado o disposto no artigo 168, I, do CTN e na LC n.º 118/05, que estabelece o prazo quinquenal de prescrição, reconheço o direito
à repetição, por meio de restituição ou compensação, dos valores recolhidos indevidamente, ambas a serem requeridas
administrativamente.

 

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN.

 

Nos termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/96, admite-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos com créditos de
quaisquer tributos administrados pela SRF. Vale ressaltar, todavia, que, por força do disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº
11.457/2007, tal entendimento não se aplica às contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91; restando assim excluídos do
âmbito da compensação aqueles relativos a contribuições previdenciárias.

 

Os créditos serão atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic (composta de taxa de juros e
correção monetária), calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da repetição. Desse modo, exclui-
se a incidência de juros moratórios e compensatórios, entendidos nos conceitos clássicos firmados anteriormente à Lei n° 9.250/95.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA,  para declarar a
inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a parte impetrante ao recolhimento do PIS e da COFINS incidentes sobre o ICMS,
assegurando o direito à exclusão dos valores computados a este título da base de cálculo daquelas contribuições. Declaro, ainda, seu direito
à repetição, por meio de restituição ou compensação, ambas a serem requeridas administrativamente, dos valores pagos indevidamente até
os últimos cinco anos que antecedem a impetração, com débitos relativos a quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, exceto aqueles referentes às contribuições previdenciárias.

 

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN. Para atualização do crédito a ser compensado, aplicar-se-á a taxa
referencial SELIC, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação, nos termos do
artigo 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95.

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09. Custas na forma da lei.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme disposto no artigo 14, § 1°, da Lei n° 12.016/09.

 

P.R.I.C.

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005077-83.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NAVETRON IMPORTACAO E COMERCIO DE TECNOLOGIAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070, RENATO SOARES DE TOLEDO JUNIOR - SP217063
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando que seja assegurado seu direito de deixar de incluir os valores relativos ao ICMS e ISS na
base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS. Requer, ainda, declaração de seu direito à repetição dos valores indevidamente
recolhidos, nos cinco anos que antecedem a impetração.

 

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que os valores do ICMS e ISS não constituem seu faturamento ou
receita bruta.

 

O feito foi originariamente ajuizado perante a 19ª Vara Cível Federal de São Paulo, que reconheceu a prevenção com ação em trâmite no
presente Juízo, determinando a remessa do feito.

Foi proferida decisão que deferiu a liminar, para assegurar à Impetrante a exclusão do ICMS e ISS da base de cálculo das contribuições
do PIS e da COFINS, até prolação de sentença.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo a legalidade da exação. Ressalta que eventual compensação somente
será possível após o trânsito em julgado.

 

A União peticionou requerendo a suspensão do feito, até o julgamento dos embargos de declaração opostos no bojo do Recurso
Extraordinário nº 574.706, pedido que foi indeferido.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público apto a justificar sua intervenção nos autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros,
provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).
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Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, inclusive sem vínculo empregatício (artigo 195, I, “a”, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea “b”) e
sobre o lucro (alínea “c”).

 

A contribuição para o Programa de Integração Social – PIS foi instituída pela Lei Complementar n° 7/1970, visando promover a integração
do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  A Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS
foi instituída pela Lei Complementar n° 70/1991, com destinação exclusiva às despesas com atividades-fim das áreas de saúde, previdência
e assistência social.

 

Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (confira-se: ADC n° 1-1/DF; artigo 3º da Lei nº 9.715/1998).

 

Posteriormente, a Lei n° 9.718/1998, pela qual foi convertida a Medida Provisória n° 1.724/1998, dispôs que a base de cálculo do PIS e
da COFINS é o faturamento (artigo 2°), correspondente à receita bruta da pessoa jurídica (artigo 3°, caput), entendida como a totalidade
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas (artigo 3°, § 1°). Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC nº 20/1998, foi declarada a
inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
390.840-5/MG, em 09.11.2005. Por fim, o § 1º foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.

 

Com a promulgação da EC n° 20/1998, foram editadas as Leis n°s 10.637/2002 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/2003 (artigo 1°, §§ 1° e
2°) que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o total
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

 

A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n° 20/1998, para fins tributários, fixou-
se uma sinonímia entre “faturamento” e a “receita bruta” oriunda das atividades empresariais.

 

Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência “receita” ou “faturamento”, revela-se importante a distinção dos conceitos.
Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores recebidos pela pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial,
independentemente de sua natureza (operacional ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas
operacionais, isto é, provenientes das atividades empresariais da pessoa jurídica.

 

Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é “faturamento”, agora repetida quanto ao que é
“receita”, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases de cálculo fossem
fundadas nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.

 

Na medida em que a EC n° 20/1998 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre “receita”
ou faturamento”, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do tributo e a base de cálculo respectiva como “receita” ou
“faturamento”, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.

 

As empresas tributadas pelo regime da Lei n° 9.718/1998 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento,
entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional. Já as empresas tributadas pelo regime das Leis n°s 10.637/2002 e
10.833/2003 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas “faturamento”;
independentemente de constar no texto destas normas que o fato gerador “é o faturamento mensal” e a base de cálculo “é o valor do
faturamento”, a definição apresentada para faturamento (o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia
e todas as demais receitas auferidas pela empresa) é incontestavelmente a do gênero “receita”, que é absolutamente compatível com a EC
n° 20/1998.
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Por se considerar que os valores do ICMS e ISS estão inseridos no preço da mercadoria, por força de disposição legal – já que é vedado
o aparte de tal tributo do preço do bem, constituindo o destaque respectivo mera indicação para fins de controle – e da sistemática da
tributação por dentro preconizada pela LC nº 87/1996, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do
ICMS e do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive com base nas Súmulas nºs 68 (A parcela relativa ao
ICMS inclui-se na base de calculo do PIS) e 94 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

A discussão que há muito se tem travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato
de que, ainda que incluso no preço da mercadoria ou serviço, os valores do ICMS não constituíram, efetivamente, qualquer tipo de receita
em favor do contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na qualidade de
responsável tributária, a empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS e ISS.
Assim, não há “receita” do contribuinte, mas mero ônus fiscal.

 

Anoto que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº
18/DF (referente ao inciso I, do § 2º, do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998) e do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, com reconhecimento
de repercussão geral.

 

O Excelso STF deliberou pelo julgamento conjunto desses processos, e, em 15.03.2017, houve decisão proferida pelo Pleno daquela
Corte, fixando a tese seguinte: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

 

Em que pese a decisão supracitada ainda não tenha transitado em julgado anoto que em 08.10.2014, o Plenário do Excelso Supremo
Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a incidência da COFINS sobre os valores de ICMS,
afastando-se expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC nº 18 e do RE nº 574.706. Segue a ementa
daquele Acórdão:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA –
FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.” (STF, RE 240785, Plenário, Rel.: Min. Marco Aurélio, Data de Julg.:
08.10.2014)

 

Assim, reconhecido pelo Plenário do Excelso STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores computados a título de ICMS,
de forma que resta demonstrada a violação a direito líquido e certo do contribuinte ante a exigência de tributo indevido.

 

Por interpretação analógica, aquele julgado se amolda também à pretensão de exclusão dos recolhimentos de ISS da base de cálculo das
contribuições ao PIS e à COFINS.

 

Observado o disposto no artigo 168, I, do CTN e na LC n.º 118/05, que estabelece o prazo quinquenal de prescrição, reconheço o direito
à repetição, por meio de restituição ou compensação, dos valores recolhidos indevidamente, ambas a serem requeridas
administrativamente.

 

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN.
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Nos termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/96, admite-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos com créditos de
quaisquer tributos administrados pela SRF. Vale ressaltar, todavia, que, por força do disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº
11.457/2007, tal entendimento não se aplica às contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91; restando assim excluídos do
âmbito da compensação aqueles relativos a contribuições previdenciárias.

 

Os créditos serão atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic (composta de taxa de juros e
correção monetária), calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da repetição. Desse modo, exclui-
se a incidência de juros moratórios e compensatórios, entendidos nos conceitos clássicos firmados anteriormente à Lei n° 9.250/95.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para
declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a parte impetrante ao recolhimento do PIS e da COFINS incidentes sobre
o ICMS, assegurando o direito à exclusão dos valores computados a este título da base de cálculo daquelas contribuições. Declaro, ainda,
seu direito à repetição, por meio de restituição ou compensação, ambas a serem requeridas administrativamente, dos valores pagos
indevidamente até os últimos cinco anos que antecedem a impetração, com débitos relativos a quaisquer tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto aqueles referentes às contribuições previdenciárias.

 

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN. Para atualização do crédito a ser compensado, aplicar-se-á a taxa
referencial SELIC, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação, nos termos do
artigo 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09. Custas na forma da lei.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme disposto no artigo 14, § 1°, da Lei n° 12.016/09.

 

P.R.I.C.

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022150-05.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MADIS RODBEL SOLUCOES DE PONTO E ACESSO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a declaração de seu direito de não se submeter à exigência da contribuição instituída no
artigo 1º da Lei Complementar n.º 110/01, bem como à repetição dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.

 

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da contribuição, devido ao esgotamento da sua finalidade da.
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Notificado, o Procurador Geral da Fazenda Nacional em São Paulo se manifestou aduzindo sua ilegitimidade passiva.

 

A parte impetrante não se opôs à retirada da PFN do polo passivo do feito (ID 4646301), de forma que foi proferida decisão que deferiu
sua exclusão (ID 4646699).

 

A União se manifestou, aduzindo, em suma, a constitucionalidade e validade da exação.

Embora tenha sido notificado (ID 5233031), o Delegado Regional do Trabalho e Emprego em São Paulo deixou de prestar informações.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público que justifique sua intervenção no feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Superada a questão preliminar e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

O artigo 1º da Lei Complementar n.º 110/01 instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de
empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a vigência do
contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, silenciando a lei quanto ao termo final da exigibilidade da
contribuição.

 

Em relação ao alegado exaurimento da finalidade para a qual a exação teria sido criada, anoto que a contribuição ora questionada tem
natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador.

 

A exigibilidade ao cumprimento da Lei Complementar nº 110/01 encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, eventual realidade
econômica superveniente (superávit do FGTS) não interfere na validade do dispositivo, que independe da situação contábil ou patrimonial
que venha a se estabelecer posteriormente. Nesse sentido:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS
NÃO-VINCULADOS. CONSTITUCIONALIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS - SP. (...) II. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva
exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). III. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser
cobradas a partir do exercício financeiro de 2002. IV. Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a
contribuição em comento teria atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade. V. A
contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade
estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI
nº 2556-2. VI. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social
distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF. VII. Apelação a que se nega provimento. (TRF-3. AMS
00024543020154036103. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS. Publicação: 06/10/2016).

 

Conclui-se, assim, que a contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 só deixaria de ser exigível caso uma lei
posterior revogasse o dispositivo ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o presente
momento.
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Ademais, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.566-2/DF e 2.568-6/DF, entendeu como
constitucional a contribuição social, ressalvando expressamente que “o argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em
razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios”, o que evidencia que, para a corte Constitucional,
ainda não havia se falar na perda de finalidade do tributo instituído.

 

No mesmo sentido orienta-se o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme arestos a seguir reproduzidos:

 

TRIBUTÁRIO. FGTS. ART. 1º, LC Nº 110/2001. CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de
Constitucionalidade nº 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º, da LC nº 110, de 29 de junho de 2001,
desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição Federal). 2. Assim, tem-se que
as contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício financeiro de 2002.
3. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade
estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI
nº 2556-2. 4. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social
distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo art. 149, da Constituição Federal. 5. De outra parte, as análises realizadas pelos Eminentes
Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo Fontes nos Agravos de Instrumento nº 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-
20.2014.4.03.0000, respectivamente, contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-financeira, que
também expressam o entendimento deste Relator. 6. Apelação provida. (TRF-3. ApReeNec 00257283220154036100. Rel.: DESEMBARGADOR
FEDERAL VALDECI DOS SANTOS. DJF: 23.05.2018).

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA
FINALIDADE, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE. I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores
em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante
a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. II - Ausência de perda superveniente da finalidade
específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade. III - Remessa oficial e apelação da impetrada providas. Apelação da
impetrante desprovida. (TRF-3. ApReeNec 00122277420164036100. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES. DJF: 01.03.2018).

 

Destarte, anoto que a matéria foi reconhecida como de repercussão geral pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário n.º 878.313/SC), ainda não julgada em definitivo.

 

Portanto, não resta demonstrada a violação de direito líquido e certo da parte impetrante. 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I. C.

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027745-82.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ATACADAO S.A., ATACADAO S.A., ATACADAO S.A., ATACADAO S.A., ATACADAO S.A., ATACADAO S.A., ATACADAO S.A.,
ATACADAO S.A., ATACADAO S.A., ATACADAO S.A., ATACADAO S.A., ATACADAO S.A., ATACADAO S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - ZONA NORTE - SÃO PAULO/SP, SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULOL, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a declaração de seu direito de não se submeter à exigência da contribuição instituída no
artigo 1º da Lei Complementar n.º 110/01, bem como à repetição dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.

 

Sustenta a violação ao art. 149, § 2º, III, “a” da Constituição Federal, bem como o esgotamento e desvio da finalidade da contribuição.

 

Foi proferida decisão que indeferiu a liminar.

 

Notificada, a CEF prestou informações, aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta a constitucionalidade da
contribuição discutida, além da impossibilidade de formulação de pedido de compensação em via mandamental.

 

O Procurador Geral da Fazenda Nacional em São Paulo, por sua vez, sustenta preliminarmente a inadequação da via eleita e sua
ilegitimidade passiva. No mérito, defende a constitucionalidade e validade da exação.

 

O Superintendente do Trabalho e Emprego reiterou as alegações das demais autoridades, relativas à constitucionalidade do tributo
questionado.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público que justifique sua intervenção no feito.

 

É o relatório. Decido.
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Nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei nº 8.844/94, a competência para apuração, aplicação de multas e cobrança das contribuições ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) é atribuída ao Ministério do Trabalho e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de
forma que, tratando-se de mandado de segurança, verifica-se a legitimidade dos Superintendentes do Trabalho e Emprego e dos
Procuradores da Fazenda Nacional para responder às ações em que os contribuintes do FGTS questionam as próprias contribuições ao
fundo ou seus acessórios.

 

No caso em tela, tratando-se de ação que discute a exigibilidade da contribuição instituída pelo art. 1º da LC nº 110/2001, verifica-se a
legitimidade do Procurador Geral da Fazenda Nacional em São Paulo. Por outro lado, não há legitimidade da CEF, uma vez que atua
somente como agente operador das contas em que serão depositadas as referidas contribuições. Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. EXIGIBILIDADE. I - Ilegitimidade da
CEF e legitimidade da Procuradoria da Fazenda Nacional para figurar no polo passivo da demanda em casos em que se discute a exigibilidade da
contribuição ao FGTS. Precedentes. Sentença em parte reformada. II - Exigibilidade do recolhimento da contribuição do art. 1º da Lei instituidora,
respeitado o princípio inscrito no art. 150, III, "b", da CF. ADIn nº 2556/DF. III - Alegação de inconstitucionalidade por suposto desvio de
finalidade na cobrança que se rejeita. Precedentes do E. STJ e desta Corte. IV - Recurso parcialmente provido. (TRF-3. Ap 00064188020154036119,
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3: 01.02.2018).

Afasto, desta forma, a preliminar de ilegitimidade aduzida pelo procurador da PFN, e acolho a do Superintendente da CEF.

 

Rejeito também a preliminar de inadequação da via eleita, tendo em vista que o pedido de compensação é possível pela via mandamental,
desde que a impetrante junte aos autos ao menos  prova inicial do recolhimento indevido do tributo impugnado, o que ocorreu no caso.

 

Sobre tal questão, anote-se o enunciado da Súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça: “o mandado de segurança constitui ação
adequada para a declaração do direito à compensação tributária”.

 

Superadas a questões preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

O artigo 1º da Lei Complementar n.º 110/01 instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de
empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a vigência do
contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, silenciando a lei quanto ao termo final da exigibilidade da
contribuição.

 

No que tange à questão aventada sobre eventual desvio de finalidade do produto da arrecadação da contribuição social aludida, ressalto
que, embora os recursos sejam destinados, inicialmente, ao Tesouro Nacional, são posteriormente repassados à unidade gestora do FGTS,
como se extrai do art. 4º da Portaria STN nº 278/2012, in verbis:

 

Art. 4º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE efetuar a programação financeira junto ao Tesouro Nacional com vistas à
disponibilização dos recursos de que trata esta Portaria, para posterior descentralização à Unidade Gestora “CEF – Contribuições Sociais
– LC nº 110”.

Parágrafo único. A Unidade Gestora “CEF – Contribuições Sociais – LC nº 110”, operada pela Caixa Econômica Federal e vinculada ao
MTE, será responsável pela execução orçamentária e financeira da complementação do FGTS.

 

Ou seja, a postura adotada pela Secretaria do Tesouro Nacional parece ser meramente administrativa, estabelecendo como versar os
recursos arrecadados, e não uma manifesta desvirtuação da finalidade das receitas, ao menos do ponto de vista do ato normativo, faltando
provas concretas de que se trata, realmente, de subterfúgio para desrespeitar a Lei.
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Ademais, os recursos do FGTS, a par de compor as contas vinculadas dos trabalhadores, têm por fim também a alocação de investimentos
em políticas públicas de desenvolvimento urbano, habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, estabelecidas pelo
Governo Federal.

 

Em outras palavras, o que a parte impetrante alega ser desvio de finalidade é, em verdade, uma das razões da criação do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, por ocasião da edição da Lei nº 5.107/1966, permanecendo sua previsão no art. 9º, parágrafo 2º, da Lei
8.036/1990.

 

Outrossim, tem-se que eventual desvio de receita legalmente vinculada promovido indevidamente pelo Executivo corresponderia apenas à
ilegalidade financeira, não se confundindo com a legalidade tributária da exação.

 

Se for o caso, deverão ser adotadas medidas para a devida conformação dos recursos à sua destinação legal, mediante declaração de
ilegalidade ou inconstitucionalidade do ato ou norma que promova o desvio, o que não invalida a cobrança do tributo, que, a rigor,
representaria duplo atentado à lei, não bastando o desvio dos recursos para sustar sua fonte, em prejuízo aos interesses sociais prestigiados
pela vinculação legal.

 

Por oportuno, evoco precedente analogicamente aplicável do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 2.925/DF), em que se declarou
inconstitucional lei orçamentária que desviou a destinação do produto da arrecadação das contribuições de intervenção no domínio
econômico, mas não o próprio tributo:

 

PROCESSO OBJETIVO - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ORÇAMENTÁRIA. Mostra-se adequado o controle concentrado de
constitucionalidade quando a lei orçamentária revela contornos abstratos e autônomos, em abandono ao campo da eficácia concreta. LEI
ORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E
DERIVADOS, GÁS NATURAL E DERIVADOS E ÁLCOOL COMBUSTÍVEL - CIDE - DESTINAÇÃO - ARTIGO 177, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. É inconstitucional interpretação da Lei Orçamentária nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, que implique abertura de crédito suplementar em
rubrica estranha à destinação do que arrecadado a partir do disposto no § 4º do artigo 177 da Constituição Federal, ante a natureza exaustiva das alíneas
"a", "b" e "c" do inciso II do citado parágrafo. (STF, ADI 2925, Tribunal Pleno, Rel.: Min. Ellen Gracie, Rel. Desig: Min. Marco Aurélio, Data do Julg.:
04.03.2005)

 

Em relação ao alegado exaurimento da finalidade para a qual a exação teria sido criada, anoto que a contribuição ora questionada tem
natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador.

 

A exigibilidade ao cumprimento da Lei Complementar nº 110/01 encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, eventual realidade
econômica superveniente (superávit do FGTS) não interfere na validade do dispositivo, que independe da situação contábil ou patrimonial
que venha a se estabelecer posteriormente. Nesse sentido:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS
NÃO-VINCULADOS. CONSTITUCIONALIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS - SP. (...) II. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva
exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). III. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser
cobradas a partir do exercício financeiro de 2002. IV. Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a
contribuição em comento teria atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade. V. A
contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade
estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI
nº 2556-2. VI. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social
distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF. VII. Apelação a que se nega provimento. (TRF-3. AMS
00024543020154036103. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS. Publicação: 06/10/2016).
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Conclui-se, assim, que a contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 só deixaria de ser exigível caso uma lei
posterior revogasse o dispositivo ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o presente
momento.

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.566-2/DF e 2.568-6/DF, entendeu como
constitucional a contribuição social, ressalvando expressamente que “o argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em
razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios”, o que evidencia que, para a corte Constitucional,
ainda não havia se falar na perda de finalidade do tributo instituído.

 

No mesmo sentido orienta-se o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme arestos a seguir reproduzidos:

 

TRIBUTÁRIO. FGTS. ART. 1º, LC Nº 110/2001. CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de
Constitucionalidade nº 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º, da LC nº 110, de 29 de junho de 2001,
desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição Federal). 2. Assim, tem-se que
as contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício financeiro de 2002.
3. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade
estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI
nº 2556-2. 4. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social
distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo art. 149, da Constituição Federal. 5. De outra parte, as análises realizadas pelos Eminentes
Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo Fontes nos Agravos de Instrumento nº 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-
20.2014.4.03.0000, respectivamente, contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-financeira, que
também expressam o entendimento deste Relator. 6. Apelação provida. (TRF-3. ApReeNec 00257283220154036100. Rel.: DESEMBARGADOR
FEDERAL VALDECI DOS SANTOS. DJF: 23.05.2018).

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA
FINALIDADE, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE. I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores
em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante
a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. II - Ausência de perda superveniente da finalidade
específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade. III - Remessa oficial e apelação da impetrada providas. Apelação da
impetrante desprovida. (TRF-3. ApReeNec 00122277420164036100. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES. DJF: 01.03.2018).

 

Destarte, anoto que a matéria foi reconhecida como de repercussão geral pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário n.º 878.313/SC), ainda não julgada em definitivo.

 

Por fim, alega a impetrante que a contribuição em análise não possui base de cálculo expressa em faturamento, receita ou valor da
operação, padecendo, assim, de inconstitucionalidade por desrespeito ao art. 149, § 2º, III, “a” da Constituição Federal, com a redação
conferida pela Emenda nº 33/2011.

 

Ocorre, contudo, que a Lei Complementar nº 110/2001 foi promulgada em 29.06.2001, com vigência a partir de 28.09.2001, e a Emenda
Constitucional nº 33, que incluiu o parágrafo 2º ao art. 149 da Constituição, foi promulgada apenas em 11 de dezembro daquele mesmo
ano.

 

Conforme assentado pelo Excelso STF no julgamento da ADI 2.556, a redação conferida ao aludido dispositivo constitucional não invalida
contribuições sociais instituídas anteriormente à sua vigência. Ademais, saliente-se que a redação do inciso III do parágrafo 2º do art. 149
da CF/1988 emprega o verbo poderão, no sentido de admitir formas diferenciadas de tributação (ad valorem e específica), o que
excepciona a regra geral de capacidade contributiva, prevista no parágrafo 1º do art. 145 da Constituição.

 

Por oportuno, o Egrégio TRF da 3ª Região tem se manifestado no mesmo sentido, conforme ementas que seguem:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. (...) Ausência de fundamento
para acolhida do argumento no sentido de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir da
alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, que teria
excluído a possibilidade de exigência de contribuições sociais com alíquotas ad valorem senão as que tivessem, como base de cálculo, aquelas
taxativamente indicadas na nova redação do referido preceito. Rejeição do argumento porque: a) reputa-se também analisado e rejeitado pela
Suprema Corte quando decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012),
considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal; b) a alteração redacional não importa em conclusão no
sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação original do dispositivo constitucional; e c) a interpretação de
seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão"
deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de cálculo,
para o fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei Maior. Precedente desta Corte Regional. - Os
depósitos judiciais possuem natureza de contribuição social, por conseguinte, aplica-se a previsão do artigo 1º da Lei nº 9.703/98, com a redação
dada pelo artigo 1º da Lei nº 12.099/2009. - As contribuições instituídas pela LC 110/2001 têm natureza tributária, devendo incidir a Taxa Selic em
relação aos valores a serem restituídos. - Apelações desprovidas. (TRF-3. Ap 00224598220154036100. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
RIBEIRO. DJF: 01.02.2018).

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. EXAURIMENTO DA
FINALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. BASE DE CÁLCULO. VERBAS DE
NATUREZA INDENIZATÓRIA/REMUNERATÓRIA. IRRELEVÂNCIA. ROL TAXATIVO DO §9º, DO ARTIGO 28, DA LEI Nº 8.212/91. (...) 5. Por fim, deve
ser rechaçada a alegação de inconstitucionalidade superveniente em razão da posterior edição da Emenda Constitucional 33/2001, que promoveu
alterações nas disposições do artigo 149, da Constituição - no sentido de que as contribuições sociais com alíquotas ad valorem somente poderiam
incidir sobre o faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, e não sobre base de cálculo diversa. 6. Isso porque o Supremo
Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da contribuição em questão por ocasião do julgamento da ADI 2556/DF, quando já estava em
vigor o artigo 149, da Constituição, com a redação dada pela EC 33/2001, deixando de tecer qualquer consideração acerca da apontada
inconstitucionalidade superveniente. (...) 10. Apelação desprovida. (TRF-3. AC 00018497720124036107. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL
WILSON ZAUHY. DJF: 21.03.2017).

 

Diante de todo o exposto, rejeito também esta tese apresentada.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

 

i) DENEGO A SEGURANÇA,  extinguindo o feito sem resolução do mérito,   em relação ao Superintendente da Caixa
Econômica Federal, ante sua ilegitimidade passiva, a teor do artigo 6º, §5º da Lei nº 12.016 e art. 485, VI do Código de Processo Civil.

 

ii) Em relação às demais autoridades, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I. C.

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     788/1130



MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013869-26.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA., YOKOGAWA SERVICE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - ZONA SUL - SÃO
PAULO/SP, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, SUPERINTENDENTE DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI - SP321730

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a declaração de seu direito de não se submeter à exigência da contribuição instituída no
artigo 1º da Lei Complementar n.º 110/01, bem como à repetição dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.

Sustenta a violação ao art. 149, § 2º, III, “a” da Constituição Federal, bem como o esgotamento e desvio da finalidade da contribuição.

Foi proferida decisão que indeferiu a liminar.

Após sua notificação, o Superintendente do Trabalho e Emprego se manifestou pela constitucionalidade da contribuição.

 

Notificada, a CEF prestou informações, aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e carência da ação por inexistência de ato
coator. No mérito, sustenta a constitucionalidade da contribuição discutida, além da impossibilidade de formulação de pedido de
compensação em via mandamental.

 

Por sua vez, o Gerente Regional do Trabalho se manifestou pela inépcia da inicial e violação da coisa julgada. No mérito, defende a
constitucionalidade da exação.

O DERAT alegou também sua ilegitimidade passiva.

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público que justifique sua intervenção no feito.

É o relatório. Decido.

Nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei nº 8.844/94, a competência para apuração, aplicação de multas e cobrança das contribuições ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) é atribuída ao Ministério do Trabalho e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de
forma que, tratando-se de mandado de segurança, verifica-se a legitimidade dos Superintendentes do Trabalho e Emprego e dos
Procuradores da Fazenda Nacional para responder às ações em que os contribuintes do FGTS questionam as próprias contribuições ao
fundo ou seus acessórios.
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No caso em tela, tratando-se de ação que discute a exigibilidade da contribuição instituída pelo art. 1º da LC nº 110/2001, não se verifica a
legitimidade do Superintendente da CEF, uma vez que atua somente como agente operador das contas em que serão depositadas as
referidas contribuições, tampouco do DERAT. Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. EXIGIBILIDADE. I - Ilegitimidade da
CEF e legitimidade da Procuradoria da Fazenda Nacional para figurar no polo passivo da demanda em casos em que se discute a exigibilidade da
contribuição ao FGTS. Precedentes. Sentença em parte reformada. II - Exigibilidade do recolhimento da contribuição do art. 1º da Lei instituidora,
respeitado o princípio inscrito no art. 150, III, "b", da CF. ADIn nº 2556/DF. III - Alegação de inconstitucionalidade por suposto desvio de
finalidade na cobrança que se rejeita. Precedentes do E. STJ e desta Corte. IV - Recurso parcialmente provido. (TRF-3. Ap 00064188020154036119,
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3: 01.02.2018).

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. EXIGIBILIDADE. I - Ilegitimidade do
Delegado da Receita Federal para figurar no polo passivo da demanda em casos em que se discute a exigibilidade da contribuição ao FGTS.
Precedentes. II - Exigibilidade do recolhimento da contribuição do art. 1º da Lei instituidora, respeitado o princípio inscrito no art. 150, III, "b", da
CF. ADIn nº 2556/DF. III - Alegação de inconstitucionalidade por suposto desvio de finalidade na cobrança que se rejeita. Precedentes do E. STJ e
desta Corte. IV - Recurso desprovido. (TRF-3. Ap 00244964820164036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, 2ª TURMA, DJF:
01/02/2018)

 

Acolho, portanto, as preliminares de ilegitimidade passiva do Superintendente da CEF e do DERAT.

 

Afasto a preliminar de carência da ação por ausência de ato coator, sustentada pela CEF e Gerente Regional do Trabalho, tendo em vista
que a questão relativa à existência ou não de ato coator se confunde com o próprio mérito do presente mandamus.

 

Da mesma forma, não há que se falar em violação à coisa julgada, uma vez que a parte impetrante sustenta argumentos não analisados
quando do julgamento da ADIn nº 2556 pelo STF.

Por fim, rejeito também a preliminar de inadequação da via eleita, tendo em vista que o pedido de compensação é possível pela via
mandamental, desde que a impetrante junte aos autos ao menos  prova inicial do recolhimento indevido do tributo impugnado.

Sobre tal questão, anote-se o enunciado da Súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça: “o mandado de segurança constitui ação
adequada para a declaração do direito à compensação tributária”.

Superadas a questões preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

O artigo 1º da Lei Complementar n.º 110/01 instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de
empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a vigência do
contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, silenciando a lei quanto ao termo final da exigibilidade da
contribuição.

No que tange à questão aventada sobre eventual desvio de finalidade do produto da arrecadação da contribuição social aludida, ressalto
que, embora os recursos sejam destinados, inicialmente, ao Tesouro Nacional, são posteriormente repassados à unidade gestora do FGTS,
como se extrai do art. 4º da Portaria STN nº 278/2012, in verbis:

Art. 4º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE efetuar a programação financeira junto ao Tesouro Nacional com vistas à disponibilização
dos recursos de que trata esta Portaria, para posterior descentralização à Unidade Gestora “CEF – Contribuições Sociais – LC nº 110”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     790/1130



Parágrafo único. A Unidade Gestora “CEF – Contribuições Sociais – LC nº 110”, operada pela Caixa Econômica Federal e vinculada ao MTE, será
responsável pela execução orçamentária e financeira da complementação do FGTS.

Ou seja, a postura adotada pela Secretaria do Tesouro Nacional parece ser meramente administrativa, estabelecendo como versar os
recursos arrecadados, e não uma manifesta desvirtuação da finalidade das receitas, ao menos do ponto de vista do ato normativo, faltando
provas concretas de que se trata, realmente, de subterfúgio para desrespeitar a Lei.

Ademais, os recursos do FGTS, a par de compor as contas vinculadas dos trabalhadores, têm por fim também a alocação de investimentos
em políticas públicas de desenvolvimento urbano, habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, estabelecidas pelo
Governo Federal.

Em outras palavras, o que a parte impetrante alega ser desvio de finalidade é, em verdade, uma das razões da criação do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, por ocasião da edição da Lei nº 5.107/1966, permanecendo sua previsão no art. 9º, parágrafo 2º, da Lei
8.036/1990.

Outrossim, tem-se que eventual desvio de receita legalmente vinculada promovido indevidamente pelo Executivo corresponderia apenas à
ilegalidade financeira, não se confundindo com a legalidade tributária da exação.

Se for o caso, deverão ser adotadas medidas para a devida conformação dos recursos à sua destinação legal, mediante declaração de
ilegalidade ou inconstitucionalidade do ato ou norma que promova o desvio, o que não invalida a cobrança do tributo, que, a rigor,
representaria duplo atentado à lei, não bastando o desvio dos recursos para sustar sua fonte, em prejuízo aos interesses sociais prestigiados
pela vinculação legal.

Por oportuno, evoco precedente analogicamente aplicável do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 2.925/DF), em que se declarou
inconstitucional lei orçamentária que desviou a destinação do produto da arrecadação das contribuições de intervenção no domínio
econômico, mas não o próprio tributo:

PROCESSO OBJETIVO - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ORÇAMENTÁRIA. Mostra-se adequado o controle concentrado de
constitucionalidade quando a lei orçamentária revela contornos abstratos e autônomos, em abandono ao campo da eficácia concreta. LEI
ORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E
DERIVADOS, GÁS NATURAL E DERIVADOS E ÁLCOOL COMBUSTÍVEL - CIDE - DESTINAÇÃO - ARTIGO 177, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. É inconstitucional interpretação da Lei Orçamentária nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, que implique abertura de crédito suplementar em
rubrica estranha à destinação do que arrecadado a partir do disposto no § 4º do artigo 177 da Constituição Federal, ante a natureza exaustiva das alíneas
"a", "b" e "c" do inciso II do citado parágrafo. (STF, ADI 2925, Tribunal Pleno, Rel.: Min. Ellen Gracie, Rel. Desig: Min. Marco Aurélio, Data do Julg.:
04.03.2005)

Em relação ao alegado exaurimento da finalidade para a qual a exação teria sido criada, anoto que a contribuição ora questionada tem
natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador.

A exigibilidade ao cumprimento da Lei Complementar nº 110/01 encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, eventual realidade
econômica superveniente (superávit do FGTS) não interfere na validade do dispositivo, que independe da situação contábil ou patrimonial
que venha a se estabelecer posteriormente. Nesse sentido:
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS
NÃO-VINCULADOS. CONSTITUCIONALIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS - SP. (...) II. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva
exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). III. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser
cobradas a partir do exercício financeiro de 2002. IV. Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a
contribuição em comento teria atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade. V. A
contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade
estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI
nº 2556-2. VI. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social
distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF. VII. Apelação a que se nega provimento. (TRF-3. AMS
00024543020154036103. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS. Publicação: 06/10/2016).

Conclui-se, assim, que a contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 só deixaria de ser exigível caso uma lei
posterior revogasse o dispositivo ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o presente
momento.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.566-2/DF e 2.568-6/DF, entendeu como
constitucional a contribuição social, ressalvando expressamente que “o argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em
razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios”, o que evidencia que, para a corte Constitucional,
ainda não havia se falar na perda de finalidade do tributo instituído.

No mesmo sentido orienta-se o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme arestos a seguir reproduzidos:

TRIBUTÁRIO. FGTS. ART. 1º, LC Nº 110/2001. CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de
Constitucionalidade nº 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º, da LC nº 110, de 29 de junho de 2001,
desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição Federal). 2. Assim, tem-se que
as contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício financeiro de 2002.
3. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade
estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI
nº 2556-2. 4. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social
distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo art. 149, da Constituição Federal. 5. De outra parte, as análises realizadas pelos Eminentes
Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo Fontes nos Agravos de Instrumento nº 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-
20.2014.4.03.0000, respectivamente, contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-financeira, que
também expressam o entendimento deste Relator. 6. Apelação provida. (TRF-3. ApReeNec 00257283220154036100. Rel.: DESEMBARGADOR
FEDERAL VALDECI DOS SANTOS. DJF: 23.05.2018).

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA
FINALIDADE, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE. I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores
em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante
a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. II - Ausência de perda superveniente da finalidade
específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade. III - Remessa oficial e apelação da impetrada providas. Apelação da
impetrante desprovida. (TRF-3. ApReeNec 00122277420164036100. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES. DJF: 01.03.2018).

 

Destarte, anoto que a matéria foi reconhecida como de repercussão geral pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário n.º 878.313/SC), ainda não julgada em definitivo.

Por fim, alega a impetrante que a contribuição em análise não possui base de cálculo expressa em faturamento, receita ou valor da
operação, padecendo, assim, de inconstitucionalidade por desrespeito ao art. 149, § 2º, III, “a” da Constituição Federal, com a redação
conferida pela Emenda nº 33/2011.
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Ocorre, contudo, que a Lei Complementar nº 110/2001 foi promulgada em 29.06.2001, com vigência a partir de 28.09.2001, e a Emenda
Constitucional nº 33, que incluiu o parágrafo 2º ao art. 149 da Constituição, foi promulgada apenas em 11 de dezembro daquele mesmo
ano.

Conforme assentado pelo Excelso STF no julgamento da ADI 2.556, a redação conferida ao aludido dispositivo constitucional não invalida
contribuições sociais instituídas anteriormente à sua vigência. Ademais, saliente-se que a redação do inciso III do parágrafo 2º do art. 149
da CF/1988 emprega o verbo poderão, no sentido de admitir formas diferenciadas de tributação (ad valorem e específica), o que
excepciona a regra geral de capacidade contributiva, prevista no parágrafo 1º do art. 145 da Constituição.

Por oportuno, o Egrégio TRF da 3ª Região tem se manifestado no mesmo sentido, conforme ementas que seguem:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. (...) Ausência de fundamento
para acolhida do argumento no sentido de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir da
alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, que teria
excluído a possibilidade de exigência de contribuições sociais com alíquotas ad valorem senão as que tivessem, como base de cálculo, aquelas
taxativamente indicadas na nova redação do referido preceito. Rejeição do argumento porque: a) reputa-se também analisado e rejeitado pela
Suprema Corte quando decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012),
considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal; b) a alteração redacional não importa em conclusão no
sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação original do dispositivo constitucional; e c) a interpretação de
seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão"
deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de cálculo,
para o fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei Maior. Precedente desta Corte Regional. - Os
depósitos judiciais possuem natureza de contribuição social, por conseguinte, aplica-se a previsão do artigo 1º da Lei nº 9.703/98, com a redação
dada pelo artigo 1º da Lei nº 12.099/2009. - As contribuições instituídas pela LC 110/2001 têm natureza tributária, devendo incidir a Taxa Selic em
relação aos valores a serem restituídos. - Apelações desprovidas. (TRF-3. Ap 00224598220154036100. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
RIBEIRO. DJF: 01.02.2018).

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. EXAURIMENTO DA
FINALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. BASE DE CÁLCULO. VERBAS DE
NATUREZA INDENIZATÓRIA/REMUNERATÓRIA. IRRELEVÂNCIA. ROL TAXATIVO DO §9º, DO ARTIGO 28, DA LEI Nº 8.212/91. (...) 5. Por fim, deve
ser rechaçada a alegação de inconstitucionalidade superveniente em razão da posterior edição da Emenda Constitucional 33/2001, que promoveu
alterações nas disposições do artigo 149, da Constituição - no sentido de que as contribuições sociais com alíquotas ad valorem somente poderiam
incidir sobre o faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, e não sobre base de cálculo diversa. 6. Isso porque o Supremo
Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da contribuição em questão por ocasião do julgamento da ADI 2556/DF, quando já estava em
vigor o artigo 149, da Constituição, com a redação dada pela EC 33/2001, deixando de tecer qualquer consideração acerca da apontada
inconstitucionalidade superveniente. (...) 10. Apelação desprovida. (TRF-3. AC 00018497720124036107. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL
WILSON ZAUHY. DJF: 21.03.2017).

Diante de todo o exposto, rejeito também esta tese apresentada.

DISPOSITIVO

Diante do exposto:

i) DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito sem resolução do mérito,  em relação ao Superintendente da Caixa Econômica
Federal e ao Delegado da Receita Federal de Administração Tributária (DERAT), ante sua ilegitimidade passiva, a teor do artigo 6º, §5º da
Lei nº 12.016 e art. 485, VI do Código de Processo Civil.

ii) Em relação às demais autoridades, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA.
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Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas processuais na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P. R. I. C.

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028110-39.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DOU TEX SA INDUSTRIA TEXTIL
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA MIYANO BALDUINO - SP374650, RENATO LUIZ FRANCO DE CAMPOS - SP209784, LUMY MIYANO -
SP157952
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Advogado do(a) IMPETRADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043

 

    S E N T E N Ç A

Vistos,

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando que seja assegurado seu direito de não recolher a Contribuição ao INCRA, SEBRAE e
salário educação. Requer ainda a declaração de seu direito à repetição dos valores indevidamente recolhidos, nos cinco anos que
antecederam a impetração.

 

Sustenta a inconstitucionalidade das contribuições, tendo em vista as alterações trazidas pela Emenda nº 33/2001 ao art. 149 da
Constituição Federal, bem como em razão da violação do conceito de referibilidade, uma vez que a sua destinação não tem qualquer
relação com as atividades da empresa.

 

Aduz, ainda, o esvaziamento das funções do INCRA, ante a criação do SENAR.

 

Foi proferida decisão que indeferiu a liminar.

 

Notificado, o DERAT prestou informações, aduzindo, em suma, a constitucionalidade das contribuições.

 

O FNDE informou desinteresse em integrar o feito, por entender que a representação judicial pela PFN seria suficiente e adequada à
defesa de seus interesses.

 

O SEBRAE, por sua vez, aduziu sua ilegitimidade passiva.
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O Ministério Público Federal informou ser desnecessária sua intervenção no feito, pugnando pelo regular prosseguimento da ação.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, anote-se que cumpre à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização, arrecadação e repasse das contribuições das
terceiras entidades, de modo que a relação jurídico-tributária se forma entre ela e o contribuinte, como sujeito ativo e passivo,
respectivamente, do tributo.

 

Assim, nas ações em que se discute a inexigibilidade de tais contribuições, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é
somente da SRFB, tendo as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico.

 

Desta forma, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo SEBRAE e reconheço, de ofício, a ilegitimidade do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agraria Incra e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

 

Superada a questão preliminar e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

A Lei nº 2.613/1955 teve por objetivo instituir forma de custeio das atividades desenvolvidas pelo Serviço Social Rural, que tinha por
finalidade prestar serviços sociais no meio rural, visando à melhoria das condições de vida da população.

 

Entretanto, incorporado o Serviço Social Rural à Superintendência de Política Agrária e, com a sua extinção e criação do IBRA (Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária) e INDA (Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário), as verbas anteriormente àquele destinadas,
passaram a financiar a Reforma Agrária (Lei nº 4.504/1964) e os órgãos incumbidos de sua execução.

 

Com a criação do INCRA e extinção do IBRA e INDA, a arrecadação decorrente da exação criada pela Lei nº 2.613/1955, no
percentual de 0,2% sobre a folha de salários, passou a custear as atividades da autarquia, qual seja, de promover a reforma agrária e a
melhoria de vida no campo.  

 

Cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, tanto em recurso representativo de controvérsia quanto em
Súmula, no sentido que a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) destinada ao Incra, referente à contribuição criada pela Lei
2.613/1955, não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91 (REsp 977.058/RS e Súmula 516).

 

Nesse contexto, e partindo-se da premissa de que as atividades do INCRA voltam-se à efetivação da reforma agrária e à promoção da
justiça social no campo, tendo como fundamento de validade os princípios da ordem econômica, tais como a função social da propriedade
e a redução das desigualdades sociais, pode-se concluir que a exação devida ao INCRA constitui-se em contribuição de intervenção no
domínio econômico.

 

Da mesma forma, têm natureza de contribuições de intervenção no domínio econômico aquelas destinadas ao SEBRAE, prevista no § 3º,
do art. 8º, da Lei 8.029/90, que tem por finalidade atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas empresas, promoção
de exportações e de desenvolvimento industrial. Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEGALIDADE CONTRIBUIÇÃO INCRA. SEBRAE. TAXA SELIC. ENCARGO 20% DECRETO-LEI
Nº 1.025/69. APELAÇÃO NEGADA. (...) 5. Há muito as Cortes superiores definiram que a natureza das contribuições ao SESC, SEBRAE, SESI, SENAI
e SENAC, é de intervenção no domínio econômico e, por isso, é exigível independentemente da caracterização da empresa quanto a sua condição de
pequeno ou grande porte. 6. (...) 8. Apelação negada. (TRF-3. Ap 00536592620134036182. 1ª Turma. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
VALDECI DOS SANTOS. DJF: 07.05.2018).

 

Por fim, o Salário-Educação foi criado pela Lei nº 4.440/1964, tendo como objetivo a suplementação das despesas públicas com a
educação elementar (ensino fundamental).

 

Com a edição do Decreto-Lei nº 1.422/1975 e do Decreto 76.923/1975, a alíquota do Salário Educação passou a ser calculada à base de
2,5% do salário de contribuição das empresas. A natureza das contribuições referentes ao Salário Educação é a de contribuição Social
Geral. Nesse sentido a ementa que segue:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. IMUNIDADE AFASTADA. NATUREZA DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. MULTA.
REDUÇÃO. – (...) Especificamente quanto ao salário-educação, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo o qual o artigo 195,
§7º, da Constituição Federal, estabelece imunidade tributária para as entidades beneficentes em relação às contribuições para a seguridade social,
dentre as quais não se inserem as contribuições de intervenção no domínio econômico (INCRA), as contribuições sociais gerais, como é o caso
do salário educação (art. 212, § 5º, CF), tampouco aquelas que, embora arrecadadas pelo INSS, são repassadas a terceiros (SESC e SEBRAE),
conforme ressalvado no artigo 240 da CF(...) - Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da multa para 20% do valor do
débito. (TRF-3. AC 00356911720094039999. Rel.: JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS. 11ª Turma. Publicação: 16.11.2016).

 

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 33/2001 acrescentou o parágrafo 2º ao artigo 149 da Constituição Federal, definindo as possíveis
hipóteses de incidência das contribuições sociais gerais e das de intervenção no domínio econômico, nos seguintes termos:

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem
prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

(...)

§2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

 

Pela leitura do dispositivo supramencionado, constata-se que o preceito constitucional não é proibitivo, como se alegou, no sentido de
impedir que a lei adote outras bases de cálculo, uma vez que apenas estabelece que o faturamento, a receita, o valor da operação e o valor
aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem.

 

O objetivo do constituinte derivado, ao editar o artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez relativamente às
contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam
de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei estabeleça, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material
respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

 

Em idêntico sentido, colaciono os seguintes julgados:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE. EC
33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2º. ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA. 1. A EC 33/2001 acresceu ao
artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de incidência das contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido
de impedir que a lei adote outras bases de cálculo, pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de
importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem. 2. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de
restringir a ação do legislador, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de
logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a
alíquota pertinente, específica ou ad valorem. 3. Agravo de instrumento improvido. (TRF-3. AI 00223466120164030000. Rel.: DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA. 3ª Turma. Publicação: 03.05.2017).

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE.
LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE. ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE
EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA. (...) 2. No mérito, as contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais
atípicas de intervenção no domínio econômico. São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à reforma
agrária e suas atividades complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas empresas. E, são
contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo da
obrigação tributária (referibilidade). 3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova ordem constitucional. Ademais, a
supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram
qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto, qualquer ilegalidade na contribuição ao INCRA, consoante decisões de
nossas Corte de Justiça: 4. No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela
Lei nº 8029/90, é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não
necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE, confira-se o
seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante consiste na inconstitucionalidade de
Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em
vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº
33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No entanto, o que se
depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de
Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a".
Trata-se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base de cálculo das
contribuições de intervenção no domínio econômico. 8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido, mantendo a sentença, que julgou
improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a exigibilidade das contribuições ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a folha de
salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação. (TRF-3. AC 2010.61.00.001898-9. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
FONTES.. Publicação: 24.09.2015).

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. NULIDADE INEXISTENTE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO
§ 2º. ARTIGO 149, CF. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. TESE REJEITADA. (...) 2. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta
Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de incidência das contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de impedir que a lei
adote outras bases de cálculo, pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de importação, podem
ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem. 3. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do
legislador, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para
a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente,
específica ou ad valorem. 4. Configurada a exigibilidade da contribuição do salário-educação, resta prejudicada a possibilidade de compensação.
5. Apelação desprovida. (TRF-3. AC 0012174-78.2016.4.03.6105. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA. Publicação: 01.03.2017).

 

Desta forma, não se verifica a inconstitucionalidade alegada.

 

Registre-se que o Excelso STF reconheceu a repercussão geral da matéria nos Recursos Extraordinários nºs 630.898 e 603.624, ainda
pendentes de julgamento definitivo.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há a exigência da referibilidade das contribuições de intervenção no domínio econômico e sociais gerais
em relação às atividades exercidas pela empresa, tendo em vista que são regidas pelo princípio da solidariedade social e da capacidade
contributiva, sendo recolhidas no interesse de toda a sociedade, não havendo qualquer inconstitucionalidade na sua cobrança.
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Por fim, ressalte-se que o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), foi criado pela Lei nº 8.315/91 com o objetivo de
organizar, administrar e executar em todo o território nacional o ensino da formação profissional rural e a promoção social do trabalhador
rural.

 

Assim, constata-se que as atividades exercidas pelo INCRA e pelo SENAR tem finalidades diferentes, de forma que as contribuições a
elas destinadas têm natureza e destinação diversas, não havendo óbice à exigência concomitante das duas. Nesse sentido:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CDA: PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ
NÃO ILIDIDA. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SAT, LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 5. A higidez da exigência da
contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao Incra, por empregadores urbanos e rurais, foi reconhecida pelo STJ. Exegese da
Súmula 516/STJ. 6. É possível a cobrança da contribuição devida ao INCRA simultaneamente à cobrança da contribuição ao SENAR, uma vez que
possuem natureza jurídica e destinação distintas. 7. Precedentes da Quinta Turma deste Tribunal. 8. Apelação da embargante não provida. (TRF-3.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033284-14.2004.4.03.9999/SP. Relator: Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS. DJF 30.05.2017).

 

Assim, não procede o argumento da impetrante, no sentido de que a contribuição ao SENAR teria substituído aquela recolhida em favor do
INCRA.

 

Portanto, demonstrada a constitucionalidade das exações e de suas bases de cálculo, não se verifica violação a direito líquido e certo da
parte impetrante.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

 

i) DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 6º, §5º da Lei nº 12.016/09 c/c art. 485, VI do Código de Processo Civil, em
relação ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria
(INCRA) e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), ante a sua ilegitimidade passiva.

 

ii) Em relação ao Delegado da Receita Federal de Administração Tributária, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 487, I do
Código de Processo Civil.

 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I. C.

 

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025694-98.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARGO SEGUROS BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
IMPETRADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO
PAULO - DEINF
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos,

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando que seja assegurado seu direito de não recolher a Contribuição ao INCRA e FNDE-
salário educação. Requer ainda a declaração de seu direito à repetição dos valores indevidamente recolhidos, nos cinco anos que
antecederam a impetração.

 

Sustenta a inconstitucionalidade das contribuições, tendo em vista as alterações trazidas pela Emenda nº 33/2001 ao art. 149 da
Constituição Federal.

 

Foi proferida decisão que deferiu parcialmente a liminar, para afastar a incidência das contribuições destinadas ao INCRA, e , por
conseguinte, reconhecer suspensa a exigibilidade do crédito tributário, até decisão final, devendo as autoridades impetradas absterem-se da
prática de qualquer ato relativo à cobrança das contribuições até o julgamento definitivo do mandamus.

 

Notificado, o DEINF prestou informações, aduzindo, em suma, a constitucionalidade das contribuições.

 

O FNDE e o INCRA informaram desinteresse em integrar o feito, por entenderem que a representação judicial pela PFN seria suficiente e
adequada à defesa de seus interesses.

 

A União noticiou a interposição do agravo de instrumento nº 5001709-33.2018.403.0000, ao qual o Tribunal Regional Federal da 3ª
Região atribuiu efeito suspensivo.

 

O Ministério Público Federal informou ser desnecessária sua intervenção no feito, pugnando pelo regular prosseguimento da ação.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, anote-se que cumpre à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização, arrecadação e repasse das contribuições das
terceiras entidades, de modo que a relação jurídico-tributária se forma entre ela e o contribuinte, como sujeito ativo e passivo,
respectivamente, do tributo.

 

Assim, nas ações em que se discute a inexigibilidade de tais contribuições, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é
somente da SRFB, tendo as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico.
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Desta forma, reconheço, de ofício, a ilegitimidade do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria Incra e Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação – FNDE.

 

Superada a questão preliminar e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

A Lei nº 2.613/1955 teve por objetivo instituir forma de custeio das atividades desenvolvidas pelo Serviço Social Rural, que tinha por
finalidade prestar serviços sociais no meio rural, visando à melhoria das condições de vida da população.

 

Entretanto, incorporado o Serviço Social Rural à Superintendência de Política Agrária e, com a sua extinção e criação do IBRA (Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária) e INDA (Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário), as verbas anteriormente àquele destinadas,
passaram a financiar a Reforma Agrária (Lei nº 4.504/1964) e os órgãos incumbidos de sua execução.

 

Com a criação do INCRA e extinção do IBRA e INDA, a arrecadação decorrente da exação criada pela Lei nº 2.613/1955, no
percentual de 0,2% sobre a folha de salários, passou a custear as atividades da autarquia, qual seja, de promover a reforma agrária e a
melhoria de vida no campo.  

 

Cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, tanto em recurso representativo de controvérsia quanto em
Súmula, no sentido que a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) destinada ao Incra, referente à contribuição criada pela Lei
2.613/1955, não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91 (REsp 977.058/RS e Súmula 516).

 

Nesse contexto, e partindo-se da premissa de que as atividades do INCRA voltam-se à efetivação da reforma agrária e à promoção da
justiça social no campo, tendo como fundamento de validade os princípios da ordem econômica, tais como a função social da propriedade
e a redução das desigualdades sociais, pode-se concluir que a exação devida ao INCRA constitui-se em contribuição de intervenção no
domínio econômico.

 

Por sua vez, o Salário-Educação foi criado pela Lei nº 4.440/1964, tendo como objetivo a suplementação das despesas públicas com a
educação elementar (ensino fundamental).

 

Com a edição do Decreto-Lei nº 1.422/1975 e do Decreto 76.923/1975, a alíquota do Salário Educação passou a ser calculada à base de
2,5% do salário de contribuição das empresas. A natureza das contribuições referentes ao Salário Educação é a de contribuição Social
Geral. Nesse sentido a ementa que segue:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. IMUNIDADE AFASTADA. NATUREZA DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. MULTA.
REDUÇÃO. – (...) Especificamente quanto ao salário-educação, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo o qual o artigo 195,
§7º, da Constituição Federal, estabelece imunidade tributária para as entidades beneficentes em relação às contribuições para a seguridade social,
dentre as quais não se inserem as contribuições de intervenção no domínio econômico (INCRA), as contribuições sociais gerais, como é o caso
do salário educação (art. 212, § 5º, CF), tampouco aquelas que, embora arrecadadas pelo INSS, são repassadas a terceiros (SESC e SEBRAE),
conforme ressalvado no artigo 240 da CF(...) - Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da multa para 20% do valor do
débito. (TRF-3. AC 00356911720094039999. Rel.: JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS. 11ª Turma. Publicação: 16.11.2016).

 

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 33/2001 acrescentou o parágrafo 2º ao artigo 149 da Constituição Federal, definindo as possíveis
hipóteses de incidência das contribuições sociais gerais e das de intervenção no domínio econômico, nos seguintes termos:

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem
prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
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(...)

§2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

 

Pela leitura do dispositivo supramencionado, constata-se que o preceito constitucional não é proibitivo, como se alegou, no sentido de
impedir que a lei adote outras bases de cálculo, uma vez que apenas estabelece que o faturamento, a receita, o valor da operação e o valor
aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem.

 

O objetivo do constituinte derivado, ao editar o artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez relativamente às
contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam
de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei estabeleça, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material
respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

 

Em idêntico sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE. EC
33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2º. ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA. 1. A EC 33/2001 acresceu ao
artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de incidência das contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido
de impedir que a lei adote outras bases de cálculo, pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de
importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem. 2. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de
restringir a ação do legislador, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de
logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a
alíquota pertinente, específica ou ad valorem. 3. Agravo de instrumento improvido. (TRF-3. AI 00223466120164030000. Rel.: DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA. 3ª Turma. Publicação: 03.05.2017).
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE.
LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE. ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE
EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA. (...) 2. No mérito, as contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais
atípicas de intervenção no domínio econômico. São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à reforma
agrária e suas atividades complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas empresas. E, são
contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo da
obrigação tributária (referibilidade). 3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova ordem constitucional. Ademais, a
supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram
qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto, qualquer ilegalidade na contribuição ao INCRA, consoante decisões de
nossas Corte de Justiça: 4. No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela
Lei nº 8029/90, é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não
necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE, confira-se o
seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante consiste na inconstitucionalidade de
Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em
vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº
33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No entanto, o que se
depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de
Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a".
Trata-se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base de cálculo das
contribuições de intervenção no domínio econômico. 8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido, mantendo a sentença, que julgou
improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a exigibilidade das contribuições ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a folha de
salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação. (TRF-3. AC 2010.61.00.001898-9. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
FONTES.. Publicação: 24.09.2015).

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. NULIDADE INEXISTENTE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO
§ 2º. ARTIGO 149, CF. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. TESE REJEITADA. (...) 2. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta
Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de incidência das contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de impedir que a lei
adote outras bases de cálculo, pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de importação, podem
ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem. 3. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do
legislador, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para
a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente,
específica ou ad valorem. 4. Configurada a exigibilidade da contribuição do salário-educação, resta prejudicada a possibilidade de compensação.
5. Apelação desprovida. (TRF-3. AC 0012174-78.2016.4.03.6105. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA. Publicação: 01.03.2017).

 

Desta forma, não se verifica a inconstitucionalidade alegada.

 

Registre-se que o Excelso STF reconheceu a repercussão geral da matéria nos Recursos Extraordinários nºs 630.898 e 603.624, ainda
pendentes de julgamento definitivo.

 

Portanto, demonstrada a constitucionalidade das exações e de suas bases de cálculo, não se verifica violação a direito líquido e certo da
parte impetrante.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

 

i) DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 6º, §5º da Lei nº 12.016/09 c/c art. 485, VI do Código de Processo Civil, em
relação ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria (INCRA) e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
ante a sua ilegitimidade passiva.
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ii) Em relação ao Delegado da Receita Federal de Administração Tributária, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 487, I do
Código de Processo Civil, revogando a liminar anteriormente concedida.

 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

Tendo em vista a interposição do agravo de instrumento nº 5001709-33.2018.403.6100, comunique-se o inteiro teor da presente à 2ª
Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

P. R. I. C.

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011387-08.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ESSENCE - ESSENCIA E VALORES RECURSOS HUMANOS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: LISANDRA FLYNN PETTI - SP257441
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos,

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando que seja assegurado seu direito de não recolher a Contribuição ao INCRA, SEBRAE,
SESC, SENAC e FNDE-salário educação. Requer ainda a declaração de seu direito à repetição dos valores indevidamente recolhidos,
nos cinco anos que antecederam a impetração.

 

Sustenta a inconstitucionalidade das contribuições, tendo em vista as alterações trazidas pela Emenda nº 33/2001 ao art. 149 da
Constituição Federal, bem como em razão da violação do conceito de referibilidade, uma vez que a sua destinação não tem qualquer
relação com as atividades da empresa.

 

Aduz, ainda, o esvaziamento das funções do INCRA, ante a criação do SENAR.

 

Foi proferida decisão que indeferiu a liminar.

 

Notificado, o DERAT prestou informações, aduzindo, em suma, a constitucionalidade das contribuições.

 

O Ministério Público Federal informou ser desnecessária sua intervenção no feito, pugnando pelo regular prosseguimento da ação.

 

É o relatório. Decido.
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Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

A Lei nº 2.613/1955 teve por objetivo instituir forma de custeio das atividades desenvolvidas pelo Serviço Social Rural, que tinha por
finalidade prestar serviços sociais no meio rural, visando à melhoria das condições de vida da população.

 

Entretanto, incorporado o Serviço Social Rural à Superintendência de Política Agrária e, com a sua extinção e criação do IBRA (Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária) e INDA (Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário), as verbas anteriormente àquele destinadas,
passaram a financiar a Reforma Agrária (Lei nº 4.504/1964) e os órgãos incumbidos de sua execução.

 

Com a criação do INCRA e extinção do IBRA e INDA, a arrecadação decorrente da exação criada pela Lei nº 2.613/1955, no
percentual de 0,2% sobre a folha de salários, passou a custear as atividades da autarquia, qual seja, de promover a reforma agrária e a
melhoria de vida no campo.  

 

Cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, tanto em recurso representativo de controvérsia quanto em
Súmula, no sentido que a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) destinada ao Incra, referente à contribuição criada pela Lei
2.613/1955, não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91 (REsp 977.058/RS e Súmula 516).

 

Nesse contexto, e partindo-se da premissa de que as atividades do INCRA voltam-se à efetivação da reforma agrária e à promoção da
justiça social no campo, tendo como fundamento de validade os princípios da ordem econômica, tais como a função social da propriedade
e a redução das desigualdades sociais, pode-se concluir que a exação devida ao INCRA constitui-se em contribuição de intervenção no
domínio econômico.

 

Da mesma forma, têm natureza de contribuições de intervenção no domínio econômico aquelas destinadas ao: i) SEBRAE (§ 3º, do art. 8º,
da Lei 8.029/90), que tem por finalidade atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas empresas, promoção de
exportações e de desenvolvimento industrial; ii) SESC (art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946), para o planejamento e execução de
medidas que contribuam para o bem estar social e a melhoria do padrão de vida dos comerciários e suas famílias; e iii) SENAC (art. 6º do
Decreto nº 61.843/1967), para assistência técnica e financeira às empresas comerciais, bem como qualificação profissional dos
comerciários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEGALIDADE CONTRIBUIÇÃO INCRA. SEBRAE. TAXA SELIC. ENCARGO 20% DECRETO-LEI
Nº 1.025/69. APELAÇÃO NEGADA. (...) 5. Há muito as Cortes superiores definiram que a natureza das contribuições ao SESC, SEBRAE, SESI, SENAI
e SENAC, é de intervenção no domínio econômico e, por isso, é exigível independentemente da caracterização da empresa quanto a sua condição de
pequeno ou grande porte. 6. (...) 8. Apelação negada. (TRF-3. Ap 00536592620134036182. 1ª Turma. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
VALDECI DOS SANTOS. DJF: 07.05.2018).

 

Por fim, o Salário-Educação foi criado pela Lei nº 4.440/1964, tendo como objetivo a suplementação das despesas públicas com a
educação elementar (ensino fundamental).

 

Com a edição do Decreto-Lei nº 1.422/1975 e do Decreto 76.923/1975, a alíquota do Salário Educação passou a ser calculada à base de
2,5% do salário de contribuição das empresas. A natureza das contribuições referentes ao Salário Educação é a de contribuição Social
Geral. Nesse sentido a ementa que segue:
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. IMUNIDADE AFASTADA. NATUREZA DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. MULTA.
REDUÇÃO. – (...) Especificamente quanto ao salário-educação, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo o qual o artigo 195,
§7º, da Constituição Federal, estabelece imunidade tributária para as entidades beneficentes em relação às contribuições para a seguridade social,
dentre as quais não se inserem as contribuições de intervenção no domínio econômico (INCRA), as contribuições sociais gerais, como é o caso
do salário educação (art. 212, § 5º, CF), tampouco aquelas que, embora arrecadadas pelo INSS, são repassadas a terceiros (SESC e SEBRAE),
conforme ressalvado no artigo 240 da CF(...) - Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da multa para 20% do valor do
débito. (TRF-3. AC 00356911720094039999. Rel.: JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS. 11ª Turma. Publicação: 16.11.2016).

 

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 33/2001 acrescentou o parágrafo 2º ao artigo 149 da Constituição Federal, definindo as possíveis
hipóteses de incidência das contribuições sociais gerais e das de intervenção no domínio econômico, nos seguintes termos:

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem
prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

(...)

§2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

 

Pela leitura do dispositivo supramencionado, constata-se que o preceito constitucional não é proibitivo, como se alegou, no sentido de
impedir que a lei adote outras bases de cálculo, uma vez que apenas estabelece que o faturamento, a receita, o valor da operação e o valor
aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem.

 

O objetivo do constituinte derivado, ao editar o artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez relativamente às
contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam
de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei estabeleça, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material
respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

 

Em idêntico sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE. EC
33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2º. ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA. 1. A EC 33/2001 acresceu ao
artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de incidência das contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido
de impedir que a lei adote outras bases de cálculo, pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de
importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem. 2. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de
restringir a ação do legislador, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de
logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a
alíquota pertinente, específica ou ad valorem. 3. Agravo de instrumento improvido. (TRF-3. AI 00223466120164030000. Rel.: DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA. 3ª Turma. Publicação: 03.05.2017).
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE.
LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE. ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE
EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA. (...) 2. No mérito, as contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais
atípicas de intervenção no domínio econômico. São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à reforma
agrária e suas atividades complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas empresas. E, são
contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo da
obrigação tributária (referibilidade). 3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova ordem constitucional. Ademais, a
supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram
qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto, qualquer ilegalidade na contribuição ao INCRA, consoante decisões de
nossas Corte de Justiça: 4. No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela
Lei nº 8029/90, é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não
necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE, confira-se o
seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante consiste na inconstitucionalidade de
Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em
vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº
33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No entanto, o que se
depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de
Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a".
Trata-se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base de cálculo das
contribuições de intervenção no domínio econômico. 8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido, mantendo a sentença, que julgou
improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a exigibilidade das contribuições ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a folha de
salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação. (TRF-3. AC 2010.61.00.001898-9. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
FONTES.. Publicação: 24.09.2015).

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. NULIDADE INEXISTENTE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO
§ 2º. ARTIGO 149, CF. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. TESE REJEITADA. (...) 2. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta
Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de incidência das contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de impedir que a lei
adote outras bases de cálculo, pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de importação, podem
ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem. 3. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do
legislador, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para
a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente,
específica ou ad valorem. 4. Configurada a exigibilidade da contribuição do salário-educação, resta prejudicada a possibilidade de compensação.
5. Apelação desprovida. (TRF-3. AC 0012174-78.2016.4.03.6105. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA. Publicação: 01.03.2017).

 

Desta forma, não se verifica a inconstitucionalidade alegada.

 

Registre-se que o Excelso STF reconheceu a repercussão geral da matéria nos Recursos Extraordinários nºs 630.898 e 603.624, ainda
pendentes de julgamento definitivo.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há a exigência da referibilidade das contribuições de intervenção no domínio econômico e sociais gerais
em relação às atividades exercidas pela empresa, tendo em vista que são regidas pelo princípio da solidariedade social e da capacidade
contributiva, sendo recolhidas no interesse de toda a sociedade, não havendo qualquer inconstitucionalidade na sua cobrança.

 

Por fim, ressalte-se que o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), foi criado pela Lei nº 8.315/91 com o objetivo de
organizar, administrar e executar em todo o território nacional o ensino da formação profissional rural e a promoção social do trabalhador
rural.

 

Assim, constata-se que as atividades exercidas pelo INCRA e pelo SENAR tem finalidades diferentes, de forma que as contribuições a
elas destinadas têm natureza e destinação diversas, não havendo óbice à exigência concomitante das duas. Nesse sentido:
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DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CDA: PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ
NÃO ILIDIDA. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SAT, LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 5. A higidez da exigência da
contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao Incra, por empregadores urbanos e rurais, foi reconhecida pelo STJ. Exegese da
Súmula 516/STJ. 6. É possível a cobrança da contribuição devida ao INCRA simultaneamente à cobrança da contribuição ao SENAR, uma vez que
possuem natureza jurídica e destinação distintas. 7. Precedentes da Quinta Turma deste Tribunal. 8. Apelação da embargante não provida. (TRF-3.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033284-14.2004.4.03.9999/SP. Relator: Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS. DJF 30.05.2017).

 

Assim, não procede o argumento da impetrante, no sentido de que a contribuição ao SENAR teria substituído aquela recolhida em favor do
INCRA.

 

Portanto, demonstrada a constitucionalidade das exações e de suas bases de cálculo, não se verifica violação a direito líquido e certo da
parte impetrante.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil.

 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I. C.

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016278-72.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GONCALVES & CORDEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: OTAVIO JOSE CARVALHO CORDEIRO - SP388939, LUCIANA GONCALVES DOS REIS - SP336895
IMPETRADO: OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SEÇÃO SÃO PAULO, PRESIDENTE DA OABSP, PRESIDENTE DA COMISSÃO DAS
SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA OAB/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a impetrante eximir-se do recolhimento da contribuição anual à Ordem dos Advogados do
Brasil, bem como sejam canceladas todas as cobranças feitas a este título.

 

Afirma que a parte impetrada enviou à sociedade de advogados um carnê de cobrança de anuidade, vinculando o exercício da profissão ao
seu pagamento.
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Sustenta, em suma, a ilegalidade da cobrança de anuidades à sociedade de advogados.

 

Foi proferida decisão que deferiu a liminar, determinando à parte impetrada que se abstenha da cobrança à impetrante dos créditos
relativos à contribuição anual à Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de São Paulo, vencidos e vincendos.

 

Notificada, a autoridade impetrada aduziu, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e a carência da ação, por ausência de direito líquido e
certo. No mérito, sustenta a legalidade da cobrança de anuidades.

 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de carência da ação, tendo em vista que a questão relativa à comprovação de violação de direito líquido e
certo se confunde com o próprio mérito do mandamus.

 

No presente caso, o ato coator combatido é a cobrança de anuidades em face de sociedade de advogados, feita pela OAB de São Paulo,
conforme se constata dos documentos juntados à inicial.

 

No caso, ainda que o Presidente da Subseção apontada não seja o responsável pelo ato de cobrança, aplica-se a teoria da encampação,
uma vez que a autoridade apontada coatora, hierarquicamente superior à autoridade legitimada, ao prestar informações, ainda que para
suscitar sua ilegitimidade, defendeu o mérito do ato impugnado, atraindo para si a legitimidade passiva ad causam.

 

Assim, afasto a preliminar suscitada.

 

Superadas as preliminares, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

A Constituição Federal garante o livre exercício de trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações profissionais
estabelecidas em lei (artigo 5º, XIII). O exercício legal das atividades de advocacia é regulado pela Lei n.º 8.906/94.

 

Ao regular a sociedade de advogados, a Lei n.º 8.906/94 dispõe que os advogados poderão se reunir em sociedade civil de prestação de
serviço de advocacia, que somente terá personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional
da OAB em cuja base territorial tiver sede (artigo 15 e 1º).

 

Estabelece o Estatuto da OAB que as procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados, com a indicação da sociedade
de que façam parte, sendo vetado o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas juntas comerciais, de sociedade que
inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia.

 

O Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB dispõe que as atividades profissionais privativas dos advogados serão
exercidas individualmente, ainda que os respectivos honorários revertam à sociedade (artigo 37 e parágrafo único), bem como que a
sociedade de advogado somente pode praticar, com uso de sua razão social, atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam
privativos de advogado (artigo 42).
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O Provimento n.º 112/06 do Conselho Federal da OAB disciplina, em seu artigo 6º e parágrafo único, que as sociedades de advogados,
no exercício de suas atividades, somente podem praticar os atos indispensáveis às suas finalidades, assim compreendidos, dentre outros, os
de sua administração regular, a celebração de contratos em geral para representação, consultoria, assessoria e defesa de clientes por
intermédio de advogados de seus quadros, sendo que os atos privativos de advogado devem ser exercidos pelos sócios ou por advogados
vinculados à sociedade, como associados ou como empregados, mesmo que os resultados revertam para o patrimônio social.

 

Observa-se, portanto, que a sociedade de advogados não pratica quaisquer atos privativos de advogado, razão pela qual está sujeita
apenas ao registro e não à inscrição junto ao Conselho. Nesse sentido, o Estatuto da OAB prevê que estão sujeitos à inscrição nos quadros
do respectivo Conselho Regional apenas os advogados e estagiários de advocacia (artigos 8º, 9º e 58, VII e VIII).

 

Uma vez que a contribuição anual à OAB, nos termos do artigo 46 da Lei n.º 8.906/94, somente é exigível de seus inscritos, portanto de
advogados e estagiários de advocacia, não há previsão legal para a cobrança de anuidade das sociedades de advogados.

 

Ademais, a jurisprudência encontra-se consolidada no sentido da inexigibilidade de anuidade das sociedades de advogados inscritas nos
quadros da OAB, ante a manifesta ausência de previsão legal, consoante precedentes ora colacionados:

 

ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE ANUIDADE. OAB. SOCIEDADES DE ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. Conforme
entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, a "Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas
tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da
Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s)
advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica)." (REsp 879.339/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, j. 11/03/2008,
DJe 31/03/2008) 2. Precedentes: STJ, AgInt no AREsp 913.240/SP, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Segunda Turma, j. 09/03/2017, DJe
16/03/2017; TRF - 3ª Região, AMS 2014.61.36.001462-8/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, Quarta Turma, j. 27/10/2016,
D.E. 17/11/2016, AC/REEX 2014.61.00.012884-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 07/10/2015, D.E.
20/10/2015. 3. Apelação a que se nega provimento. (Ap 00025156520094036113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2018.)

 

APELAÇÃO CÍVEL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. ANUIDADE. EXIGÊNCIA EM FACE DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. HONORÁRIOS RECURSAIS FIXADOS EM SEDE RECURSAL
INAUGURADA APÓS O NCPC. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexigibilidade de anuidade das sociedades de
advogados inscritas nos quadros da OAB, ante a manifesta ausência de previsão legal. 2. A Lei nº 8.906/94 diferencia o registro (das sociedades de
advogados) da inscrição (de advogados e estagiários), sendo certo que apenas com relação aos últimos há previsão de cobrança de anuidade, o que
torna ilegal a exigência da contribuição da autora/apelada. 3. A natureza sui generis atribuída à Ordem dos Advogados do Brasil (ADI 3026,
Relator Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2006) não afasta a sua sujeição ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II, da
Constituição Federal, segundo o qual "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 4. No regime do
CPC/15, há incidência de condenação em verba honorária na fase recursal, de ofício ou a requerimento do adverso (art. 85, § 1º, fine, combinado
com o § 11). Assim, fica a apelante condenada ao pagamento de honorários em favor da parte apelada no montante de 5% do valor atribuído à
causa, o que se mostra adequado e suficiente para remunerar de forma digna o trabalho despendido pelos patronos da parte adversa em sede
recursal. Precedentes: RE 559782 AgR-EDv-AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Plenário, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-079
DIVULG 19-04-2017 PUBLIC 20-04-2017; RE 955845 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 21/06/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016); ARE 963464 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em
07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 18-04-2017 PUBLIC 19-04-2017 5. Apelação improvida, com fixação de honorários
recursais. (AC 2207029, TRF 3, Sexta Turma, Des. Federal Relator Johonsom Di Salvo, p. 20.06.2017).

 

Dessa forma, tendo em vista a cobrança de anuidade indevida, resta demonstrada a violação de direito líquido e certo da parte impetrante.

 

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA, para declarar a
inexigibilidade do pagamento de anuidades à Ordem dos Advogados do Brasil, restando obstadas, enquanto mantida a legislação vigente
sobre o tema, novas autuações e cobranças a este título.

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 12.016/09.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016278-72.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GONCALVES & CORDEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: OTAVIO JOSE CARVALHO CORDEIRO - SP388939, LUCIANA GONCALVES DOS REIS - SP336895
IMPETRADO: OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SEÇÃO SÃO PAULO, PRESIDENTE DA OABSP, PRESIDENTE DA COMISSÃO DAS
SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA OAB/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a impetrante eximir-se do recolhimento da contribuição anual à Ordem dos Advogados do
Brasil, bem como sejam canceladas todas as cobranças feitas a este título.

 

Afirma que a parte impetrada enviou à sociedade de advogados um carnê de cobrança de anuidade, vinculando o exercício da profissão ao
seu pagamento.

 

Sustenta, em suma, a ilegalidade da cobrança de anuidades à sociedade de advogados.

 

Foi proferida decisão que deferiu a liminar, determinando à parte impetrada que se abstenha da cobrança à impetrante dos créditos
relativos à contribuição anual à Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de São Paulo, vencidos e vincendos.

 

Notificada, a autoridade impetrada aduziu, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e a carência da ação, por ausência de direito líquido e
certo. No mérito, sustenta a legalidade da cobrança de anuidades.
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O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de carência da ação, tendo em vista que a questão relativa à comprovação de violação de direito líquido e
certo se confunde com o próprio mérito do mandamus.

 

No presente caso, o ato coator combatido é a cobrança de anuidades em face de sociedade de advogados, feita pela OAB de São Paulo,
conforme se constata dos documentos juntados à inicial.

 

No caso, ainda que o Presidente da Subseção apontada não seja o responsável pelo ato de cobrança, aplica-se a teoria da encampação,
uma vez que a autoridade apontada coatora, hierarquicamente superior à autoridade legitimada, ao prestar informações, ainda que para
suscitar sua ilegitimidade, defendeu o mérito do ato impugnado, atraindo para si a legitimidade passiva ad causam.

 

Assim, afasto a preliminar suscitada.

 

Superadas as preliminares, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

A Constituição Federal garante o livre exercício de trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações profissionais
estabelecidas em lei (artigo 5º, XIII). O exercício legal das atividades de advocacia é regulado pela Lei n.º 8.906/94.

 

Ao regular a sociedade de advogados, a Lei n.º 8.906/94 dispõe que os advogados poderão se reunir em sociedade civil de prestação de
serviço de advocacia, que somente terá personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional
da OAB em cuja base territorial tiver sede (artigo 15 e 1º).

 

Estabelece o Estatuto da OAB que as procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados, com a indicação da sociedade
de que façam parte, sendo vetado o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas juntas comerciais, de sociedade que
inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia.

 

O Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB dispõe que as atividades profissionais privativas dos advogados serão
exercidas individualmente, ainda que os respectivos honorários revertam à sociedade (artigo 37 e parágrafo único), bem como que a
sociedade de advogado somente pode praticar, com uso de sua razão social, atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam
privativos de advogado (artigo 42).

 

O Provimento n.º 112/06 do Conselho Federal da OAB disciplina, em seu artigo 6º e parágrafo único, que as sociedades de advogados,
no exercício de suas atividades, somente podem praticar os atos indispensáveis às suas finalidades, assim compreendidos, dentre outros, os
de sua administração regular, a celebração de contratos em geral para representação, consultoria, assessoria e defesa de clientes por
intermédio de advogados de seus quadros, sendo que os atos privativos de advogado devem ser exercidos pelos sócios ou por advogados
vinculados à sociedade, como associados ou como empregados, mesmo que os resultados revertam para o patrimônio social.
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Observa-se, portanto, que a sociedade de advogados não pratica quaisquer atos privativos de advogado, razão pela qual está sujeita
apenas ao registro e não à inscrição junto ao Conselho. Nesse sentido, o Estatuto da OAB prevê que estão sujeitos à inscrição nos quadros
do respectivo Conselho Regional apenas os advogados e estagiários de advocacia (artigos 8º, 9º e 58, VII e VIII).

 

Uma vez que a contribuição anual à OAB, nos termos do artigo 46 da Lei n.º 8.906/94, somente é exigível de seus inscritos, portanto de
advogados e estagiários de advocacia, não há previsão legal para a cobrança de anuidade das sociedades de advogados.

 

Ademais, a jurisprudência encontra-se consolidada no sentido da inexigibilidade de anuidade das sociedades de advogados inscritas nos
quadros da OAB, ante a manifesta ausência de previsão legal, consoante precedentes ora colacionados:

 

ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE ANUIDADE. OAB. SOCIEDADES DE ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. Conforme
entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, a "Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas
tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da
Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s)
advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica)." (REsp 879.339/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, j. 11/03/2008,
DJe 31/03/2008) 2. Precedentes: STJ, AgInt no AREsp 913.240/SP, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Segunda Turma, j. 09/03/2017, DJe
16/03/2017; TRF - 3ª Região, AMS 2014.61.36.001462-8/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, Quarta Turma, j. 27/10/2016,
D.E. 17/11/2016, AC/REEX 2014.61.00.012884-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 07/10/2015, D.E.
20/10/2015. 3. Apelação a que se nega provimento. (Ap 00025156520094036113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2018.)

 

APELAÇÃO CÍVEL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. ANUIDADE. EXIGÊNCIA EM FACE DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. HONORÁRIOS RECURSAIS FIXADOS EM SEDE RECURSAL
INAUGURADA APÓS O NCPC. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexigibilidade de anuidade das sociedades de
advogados inscritas nos quadros da OAB, ante a manifesta ausência de previsão legal. 2. A Lei nº 8.906/94 diferencia o registro (das sociedades de
advogados) da inscrição (de advogados e estagiários), sendo certo que apenas com relação aos últimos há previsão de cobrança de anuidade, o que
torna ilegal a exigência da contribuição da autora/apelada. 3. A natureza sui generis atribuída à Ordem dos Advogados do Brasil (ADI 3026,
Relator Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2006) não afasta a sua sujeição ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II, da
Constituição Federal, segundo o qual "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 4. No regime do
CPC/15, há incidência de condenação em verba honorária na fase recursal, de ofício ou a requerimento do adverso (art. 85, § 1º, fine, combinado
com o § 11). Assim, fica a apelante condenada ao pagamento de honorários em favor da parte apelada no montante de 5% do valor atribuído à
causa, o que se mostra adequado e suficiente para remunerar de forma digna o trabalho despendido pelos patronos da parte adversa em sede
recursal. Precedentes: RE 559782 AgR-EDv-AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Plenário, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-079
DIVULG 19-04-2017 PUBLIC 20-04-2017; RE 955845 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 21/06/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016); ARE 963464 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em
07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 18-04-2017 PUBLIC 19-04-2017 5. Apelação improvida, com fixação de honorários
recursais. (AC 2207029, TRF 3, Sexta Turma, Des. Federal Relator Johonsom Di Salvo, p. 20.06.2017).

 

Dessa forma, tendo em vista a cobrança de anuidade indevida, resta demonstrada a violação de direito líquido e certo da parte impetrante.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA, para declarar a
inexigibilidade do pagamento de anuidades à Ordem dos Advogados do Brasil, restando obstadas, enquanto mantida a legislação vigente
sobre o tema, novas autuações e cobranças a este título.

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 12.016/09.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016278-72.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GONCALVES & CORDEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: OTAVIO JOSE CARVALHO CORDEIRO - SP388939, LUCIANA GONCALVES DOS REIS - SP336895
IMPETRADO: OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SEÇÃO SÃO PAULO, PRESIDENTE DA OABSP, PRESIDENTE DA COMISSÃO DAS
SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA OAB/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a impetrante eximir-se do recolhimento da contribuição anual à Ordem dos Advogados do
Brasil, bem como sejam canceladas todas as cobranças feitas a este título.

 

Afirma que a parte impetrada enviou à sociedade de advogados um carnê de cobrança de anuidade, vinculando o exercício da profissão ao
seu pagamento.

 

Sustenta, em suma, a ilegalidade da cobrança de anuidades à sociedade de advogados.

 

Foi proferida decisão que deferiu a liminar, determinando à parte impetrada que se abstenha da cobrança à impetrante dos créditos
relativos à contribuição anual à Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de São Paulo, vencidos e vincendos.

 

Notificada, a autoridade impetrada aduziu, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e a carência da ação, por ausência de direito líquido e
certo. No mérito, sustenta a legalidade da cobrança de anuidades.

 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.

 

É o relatório. Passo a decidir.
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Inicialmente, rejeito a preliminar de carência da ação, tendo em vista que a questão relativa à comprovação de violação de direito líquido e
certo se confunde com o próprio mérito do mandamus.

 

No presente caso, o ato coator combatido é a cobrança de anuidades em face de sociedade de advogados, feita pela OAB de São Paulo,
conforme se constata dos documentos juntados à inicial.

 

No caso, ainda que o Presidente da Subseção apontada não seja o responsável pelo ato de cobrança, aplica-se a teoria da encampação,
uma vez que a autoridade apontada coatora, hierarquicamente superior à autoridade legitimada, ao prestar informações, ainda que para
suscitar sua ilegitimidade, defendeu o mérito do ato impugnado, atraindo para si a legitimidade passiva ad causam.

 

Assim, afasto a preliminar suscitada.

 

Superadas as preliminares, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

A Constituição Federal garante o livre exercício de trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações profissionais
estabelecidas em lei (artigo 5º, XIII). O exercício legal das atividades de advocacia é regulado pela Lei n.º 8.906/94.

 

Ao regular a sociedade de advogados, a Lei n.º 8.906/94 dispõe que os advogados poderão se reunir em sociedade civil de prestação de
serviço de advocacia, que somente terá personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional
da OAB em cuja base territorial tiver sede (artigo 15 e 1º).

 

Estabelece o Estatuto da OAB que as procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados, com a indicação da sociedade
de que façam parte, sendo vetado o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas juntas comerciais, de sociedade que
inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia.

 

O Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB dispõe que as atividades profissionais privativas dos advogados serão
exercidas individualmente, ainda que os respectivos honorários revertam à sociedade (artigo 37 e parágrafo único), bem como que a
sociedade de advogado somente pode praticar, com uso de sua razão social, atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam
privativos de advogado (artigo 42).

 

O Provimento n.º 112/06 do Conselho Federal da OAB disciplina, em seu artigo 6º e parágrafo único, que as sociedades de advogados,
no exercício de suas atividades, somente podem praticar os atos indispensáveis às suas finalidades, assim compreendidos, dentre outros, os
de sua administração regular, a celebração de contratos em geral para representação, consultoria, assessoria e defesa de clientes por
intermédio de advogados de seus quadros, sendo que os atos privativos de advogado devem ser exercidos pelos sócios ou por advogados
vinculados à sociedade, como associados ou como empregados, mesmo que os resultados revertam para o patrimônio social.

 

Observa-se, portanto, que a sociedade de advogados não pratica quaisquer atos privativos de advogado, razão pela qual está sujeita
apenas ao registro e não à inscrição junto ao Conselho. Nesse sentido, o Estatuto da OAB prevê que estão sujeitos à inscrição nos quadros
do respectivo Conselho Regional apenas os advogados e estagiários de advocacia (artigos 8º, 9º e 58, VII e VIII).

 

Uma vez que a contribuição anual à OAB, nos termos do artigo 46 da Lei n.º 8.906/94, somente é exigível de seus inscritos, portanto de
advogados e estagiários de advocacia, não há previsão legal para a cobrança de anuidade das sociedades de advogados.
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Ademais, a jurisprudência encontra-se consolidada no sentido da inexigibilidade de anuidade das sociedades de advogados inscritas nos
quadros da OAB, ante a manifesta ausência de previsão legal, consoante precedentes ora colacionados:

 

ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE ANUIDADE. OAB. SOCIEDADES DE ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. Conforme
entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, a "Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas
tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da
Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s)
advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica)." (REsp 879.339/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, j. 11/03/2008,
DJe 31/03/2008) 2. Precedentes: STJ, AgInt no AREsp 913.240/SP, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Segunda Turma, j. 09/03/2017, DJe
16/03/2017; TRF - 3ª Região, AMS 2014.61.36.001462-8/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, Quarta Turma, j. 27/10/2016,
D.E. 17/11/2016, AC/REEX 2014.61.00.012884-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 07/10/2015, D.E.
20/10/2015. 3. Apelação a que se nega provimento. (Ap 00025156520094036113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2018.)

 

APELAÇÃO CÍVEL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. ANUIDADE. EXIGÊNCIA EM FACE DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. HONORÁRIOS RECURSAIS FIXADOS EM SEDE RECURSAL
INAUGURADA APÓS O NCPC. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexigibilidade de anuidade das sociedades de
advogados inscritas nos quadros da OAB, ante a manifesta ausência de previsão legal. 2. A Lei nº 8.906/94 diferencia o registro (das sociedades de
advogados) da inscrição (de advogados e estagiários), sendo certo que apenas com relação aos últimos há previsão de cobrança de anuidade, o que
torna ilegal a exigência da contribuição da autora/apelada. 3. A natureza sui generis atribuída à Ordem dos Advogados do Brasil (ADI 3026,
Relator Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2006) não afasta a sua sujeição ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II, da
Constituição Federal, segundo o qual "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 4. No regime do
CPC/15, há incidência de condenação em verba honorária na fase recursal, de ofício ou a requerimento do adverso (art. 85, § 1º, fine, combinado
com o § 11). Assim, fica a apelante condenada ao pagamento de honorários em favor da parte apelada no montante de 5% do valor atribuído à
causa, o que se mostra adequado e suficiente para remunerar de forma digna o trabalho despendido pelos patronos da parte adversa em sede
recursal. Precedentes: RE 559782 AgR-EDv-AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Plenário, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-079
DIVULG 19-04-2017 PUBLIC 20-04-2017; RE 955845 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 21/06/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016); ARE 963464 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em
07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 18-04-2017 PUBLIC 19-04-2017 5. Apelação improvida, com fixação de honorários
recursais. (AC 2207029, TRF 3, Sexta Turma, Des. Federal Relator Johonsom Di Salvo, p. 20.06.2017).

 

Dessa forma, tendo em vista a cobrança de anuidade indevida, resta demonstrada a violação de direito líquido e certo da parte impetrante.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA, para declarar a
inexigibilidade do pagamento de anuidades à Ordem dos Advogados do Brasil, restando obstadas, enquanto mantida a legislação vigente
sobre o tema, novas autuações e cobranças a este título.

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 12.016/09.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.
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SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009659-29.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SILVEIRA E TEIXEIRA MACEDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAYS RIBEIRO DE SOUSA - SP302702
IMPETRADO: OAB SP, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SECCIONAL DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a impetrante eximir-se do recolhimento da contribuição anual à Ordem dos Advogados do
Brasil, bem como sejam canceladas todas as cobranças feitas a este título.

 

Afirma que a parte impetrada enviou à sociedade de advogados um carnê de cobrança de anuidade, vinculando o exercício da profissão ao
seu pagamento.

 

Sustenta, em suma, a ilegalidade da cobrança de anuidades à sociedade de advogados.

 

Foi proferida decisão que deferiu a liminar, determinando à parte impetrada que se abstenha da cobrança à impetrante dos créditos
relativos à contribuição anual à Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de São Paulo, vencidos e vincendos.

 

Notificada, a autoridade impetrada aduziu, preliminarmente, a carência da ação, por ausência de direito líquido e certo. No mérito, sustenta
a legalidade da cobrança de anuidades.

 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de carência da ação, tendo em vista que a questão relativa à comprovação de violação de direito líquido e
certo se confunde com o próprio mérito do mandamus.

Superada a preliminar, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

A Constituição Federal garante o livre exercício de trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações profissionais
estabelecidas em lei (artigo 5º, XIII). O exercício legal das atividades de advocacia é regulado pela Lei n.º 8.906/94.
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Ao regular a sociedade de advogados, a Lei n.º 8.906/94 dispõe que os advogados poderão se reunir em sociedade civil de prestação de
serviço de advocacia, que somente terá personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional
da OAB em cuja base territorial tiver sede (artigo 15 e 1º).

 

Estabelece o Estatuto da OAB que as procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados, com a indicação da sociedade
de que façam parte, sendo vetado o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas juntas comerciais, de sociedade que
inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia.

 

O Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB dispõe que as atividades profissionais privativas dos advogados serão
exercidas individualmente, ainda que os respectivos honorários revertam à sociedade (artigo 37 e parágrafo único), bem como que a
sociedade de advogado somente pode praticar, com uso de sua razão social, atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam
privativos de advogado (artigo 42).

 

O Provimento n.º 112/06 do Conselho Federal da OAB disciplina, em seu artigo 6º e parágrafo único, que as sociedades de advogados,
no exercício de suas atividades, somente podem praticar os atos indispensáveis às suas finalidades, assim compreendidos, dentre outros, os
de sua administração regular, a celebração de contratos em geral para representação, consultoria, assessoria e defesa de clientes por
intermédio de advogados de seus quadros, sendo que os atos privativos de advogado devem ser exercidos pelos sócios ou por advogados
vinculados à sociedade, como associados ou como empregados, mesmo que os resultados revertam para o patrimônio social.

 

Observa-se, portanto, que a sociedade de advogados não pratica quaisquer atos privativos de advogado, razão pela qual está sujeita
apenas ao registro e não à inscrição junto ao Conselho. Nesse sentido, o Estatuto da OAB prevê que estão sujeitos à inscrição nos quadros
do respectivo Conselho Regional apenas os advogados e estagiários de advocacia (artigos 8º, 9º e 58, VII e VIII).

 

Uma vez que a contribuição anual à OAB, nos termos do artigo 46 da Lei n.º 8.906/94, somente é exigível de seus inscritos, portanto de
advogados e estagiários de advocacia, não há previsão legal para a cobrança de anuidade das sociedades de advogados.

 

Ademais, a jurisprudência encontra-se consolidada no sentido da inexigibilidade de anuidade das sociedades de advogados inscritas nos
quadros da OAB, ante a manifesta ausência de previsão legal, consoante precedentes ora colacionados:

 

ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE ANUIDADE. OAB. SOCIEDADES DE ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. Conforme
entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, a "Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas
tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da
Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s)
advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica)." (REsp 879.339/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, j. 11/03/2008,
DJe 31/03/2008) 2. Precedentes: STJ, AgInt no AREsp 913.240/SP, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Segunda Turma, j. 09/03/2017, DJe
16/03/2017; TRF - 3ª Região, AMS 2014.61.36.001462-8/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, Quarta Turma, j. 27/10/2016,
D.E. 17/11/2016, AC/REEX 2014.61.00.012884-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 07/10/2015, D.E.
20/10/2015. 3. Apelação a que se nega provimento. (Ap 00025156520094036113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2018.)
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APELAÇÃO CÍVEL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. ANUIDADE. EXIGÊNCIA EM FACE DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. HONORÁRIOS RECURSAIS FIXADOS EM SEDE RECURSAL
INAUGURADA APÓS O NCPC. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexigibilidade de anuidade das sociedades de
advogados inscritas nos quadros da OAB, ante a manifesta ausência de previsão legal. 2. A Lei nº 8.906/94 diferencia o registro (das sociedades de
advogados) da inscrição (de advogados e estagiários), sendo certo que apenas com relação aos últimos há previsão de cobrança de anuidade, o que
torna ilegal a exigência da contribuição da autora/apelada. 3. A natureza sui generis atribuída à Ordem dos Advogados do Brasil (ADI 3026,
Relator Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2006) não afasta a sua sujeição ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II, da
Constituição Federal, segundo o qual "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 4. No regime do
CPC/15, há incidência de condenação em verba honorária na fase recursal, de ofício ou a requerimento do adverso (art. 85, § 1º, fine, combinado
com o § 11). Assim, fica a apelante condenada ao pagamento de honorários em favor da parte apelada no montante de 5% do valor atribuído à
causa, o que se mostra adequado e suficiente para remunerar de forma digna o trabalho despendido pelos patronos da parte adversa em sede
recursal. Precedentes: RE 559782 AgR-EDv-AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Plenário, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-079
DIVULG 19-04-2017 PUBLIC 20-04-2017; RE 955845 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 21/06/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016); ARE 963464 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em
07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 18-04-2017 PUBLIC 19-04-2017 5. Apelação improvida, com fixação de honorários
recursais. (AC 2207029, TRF 3, Sexta Turma, Des. Federal Relator Johonsom Di Salvo, p. 20.06.2017).

 

Dessa forma, tendo em vista a cobrança de anuidade indevida, resta demonstrada a violação de direito líquido e certo da parte impetrante.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA, para declarar a
inexigibilidade do pagamento de anuidades à Ordem dos Advogados do Brasil, restando obstadas, enquanto mantida a legislação vigente
sobre o tema, novas autuações e cobranças a este título.

 

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 12.016/09.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020431-85.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAMILA SACCHELLI RAMOS, LEANDRO MEHLICH
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando o cancelamento dos lançamentos de laudêmio, ante a sua inexigibilidade.

 

Afirma que a SPU apurou a existência de débitos relativos a laudêmio em decorrência de cessões de direitos ocorridas há mais de cinco
anos.

 

Sustenta, em suma, a inexigibilidade dos valores cobrados, em razão do decurso de tempo desde o fato gerador da obrigação relativa ao
laudêmio.

 

Foi proferida decisão que indeferiu a liminar.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo que o instituto da inexigibilidade, por ser voltado para as receitas
periódicas, não é aplicável ao laudêmio, que configura receita esporádica.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse jurídico que justifique sua intervenção no feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa entre vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terreno da União
ou de cessão de direitos àquele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O laudêmio
corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

 

Assim, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer correlação com
o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às disposições do
Código Tributário Nacional.

 

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito originado de receita
patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso II).

 

Por sua vez, o parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o
respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das
circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança
de créditos relativos a período anterior ao conhecimento”.

 

Cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente corresponde ao momento em que a
União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do prazo prescricional/decadencial.
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Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do Patrimônio da União
editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:

 

Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou mais da data do
conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita, considerando-se como fato
gerador:

(...)

III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a data do
instrumento que a mencione.

 

Portanto, nos termos da instrução normativa em alusão, a SPU adotou entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão
efetuada entre particulares, a Administração tem o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob a pena de inexigibilidade do
crédito decorrente. A partir deste conhecimento, tem início o decurso do prazo decadencial para lançamento do débito relativo ao
laudêmio.

 

Cumpre anotar que a SPU noticiou a emissão do Parecer nº 0088-5.9/2013/DPC/CONJUR-MP/CGU/AGU, proferido no sentido de
inaplicabilidade do instituto da inexigibilidade das receitas decorrentes de laudêmio.

 

O artigo 42 da Lei Complementar nº 73/1993 (Lei Orgânica da AGU), prevê o caráter obrigatório, em relação aos órgãos autônomos e
entidades vinculadas, dos pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares
das demais Secretarias da Presidência da República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas.

 

Entretanto, não havendo comprovação de que houve a aprovação supramencionada do parecer nº 0088-5.9/2013/DPC/CONJUR-
MP/CGU/AGU, não resta demonstrado o seu caráter obrigatório, para fins de afastamento do prazo de inexigibilidade previsto pela IN
SPU nº 01/2007.

 

No caso em tela, verifica-se que a parte impetrante adquiriu o domínio útil do imóvel registrado sob o número RIP 7047.0101293-29, por
meio de contrato registrado em escritura pública em 01.09.2014 (ID 3116329), e que a Certidão de Autorização para Transferência
(CAT) do domínio do imóvel é datada de 08.08.2014 (ID 3116084).

 

O domínio útil sobre imóvel tem natureza jurídica de direito real, de forma que sua transmissão só ocorre com o registro do contrato de
compra e venda perante o Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 1.227 do Código Civil.

 

Registre-se que as DARFs referentes ao laudêmio foram emitidas com vencimento para o dia 31.08.2017. Assim, ainda que se considere a
data da emissão da CAT como a de ciência dos fatos pela União, não se verifica o decurso do prazo de cinco anos.

 

Assim, observados os prazos de inexigibilidade, prescrição e decadência para constituição do crédito de laudêmio, não resta demonstrada
a violação a direito líquido e certo da parte impetrante.

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA.
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Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I. C.

SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013777-82.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando o cancelamento dos lançamentos de laudêmio, ante a sua inexigibilidade.

 

Afirma que a SPU apurou a existência de débitos relativos a laudêmio em decorrência de cessões de direitos ocorridas há mais de cinco
anos.

 

Sustenta, em suma, a inexigibilidade dos valores cobrados, em razão do decurso de tempo desde o fato gerador da obrigação relativa ao
laudêmio.

 

Foi proferida decisão que indeferiu a liminar.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo que o instituto da inexigibilidade, por ser voltado para as receitas
periódicas, não é aplicável ao laudêmio, que configura receita esporádica.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse jurídico que justifique sua intervenção no feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.
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O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa entre vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terreno da União
ou de cessão de direitos àquele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O laudêmio
corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

 

Assim, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer correlação com
o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às disposições do
Código Tributário Nacional.

 

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito originado de receita
patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso II).

 

Por sua vez, o parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo
crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos
que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período
anterior ao conhecimento”.

 

Cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente corresponde ao momento em que a
União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do prazo prescricional/decadencial.

 

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do Patrimônio da União
editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:

 

Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou mais da data do
conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita, considerando-se como fato gerador:

(...)

III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a data do instrumento que a
mencione.

 

Portanto, nos termos da instrução normativa em alusão, a SPU adotou entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão
efetuada entre particulares, a Administração tem o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob a pena de inexigibilidade do
crédito decorrente. A partir deste conhecimento, tem início o decurso do prazo decadencial para lançamento do débito relativo ao
laudêmio.

 

Cumpre anotar que a SPU noticiou a emissão do Parecer nº 0088-5.9/2013/DPC/CONJUR-MP/CGU/AGU, proferido no sentido de
inaplicabilidade do instituto da inexigibilidade das receitas decorrentes de laudêmio.

 

O artigo 42 da Lei Complementar nº 73/1993 (Lei Orgânica da AGU), prevê o caráter obrigatório, em relação aos órgãos autônomos e
entidades vinculadas, dos pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares
das demais Secretarias da Presidência da República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas.

 

Entretanto, não havendo comprovação de que houve a aprovação supramencionada do parecer nº 0088-5.9/2013/DPC/CONJUR-
MP/CGU/AGU, não resta demonstrado o seu caráter obrigatório, para fins de afastamento do prazo de inexigibilidade previsto pela IN
SPU nº 01/2007.
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No caso em tela, o impetrante afirma ter adquirido, por cessão de direito, o domínio útil de diversos imóveis. Para facilitar a análise do
caso, colaciono tabela com as informações relativas a cada um deles, retiradas do documento de ID 2468503:

 

Número RIP Data de registro do contrato em
escritura pública

Data da Certidão de
Autorização para Transferência
(CAT)

7047 0101059-00 19.05.2014 19.02.2014

7047 0100998-29 19.05.2014 19.02.2014

6213 0108541-31 22.12.2014 17.12.2014

6213 0105844-84 22.12.2014 19.11.2014

 

 Em relação aos imóveis registrados sob os nºs RIP 6213 0108545-65, 2130108546-46, 6213 0108547-27, 6213 0108548-08, 6213
0108549-99, 62130108550-22, 6213 0108551-03, 6213 0108552-94 e 6213 0108553-75, não foram juntadas cópias das escrituras de
compra e venda do domínio útil. O impetrante juntou apenas cópias das matrículas dos imóveis, que comprovam que as CATs foram
emitidas entre 19.02.2014 e 19.12.2014.

 

O domínio útil sobre imóvel tem natureza jurídica de direito real, de forma que sua transmissão só ocorre com o registro do contrato de
compra e venda perante o Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 1.227 do Código Civil.

 

Registre-se que as DARFs referentes aos laudêmios foram emitidas com vencimento para setembro/2017 (ID 2468598). Ainda que se
considere a data de emissão das CAT como a de ciência dos fatos pela União, não se verifica o decurso do prazo de cinco anos.

 

Por fim, anote-se que não há como se verificar a identidade entre os débitos cobrados por meio da DARF de ID 2468598 e aquela de ID
6280674, uma vez que: i) apontam nome de contribuintes diversos; e ii) uma delas sequer indica o código da receita para verificação.

 

Assim, observados os prazos de inexigibilidade, prescrição e decadência para constituição do crédito de laudêmio, não resta demonstrada
a violação a direito líquido e certo da parte impetrante.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
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P. R. I. C.

SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024692-93.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SOCIMEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA
PEREIRA BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando o cancelamento dos lançamentos de laudêmio, ante a sua inexigibilidade.

 

Afirma que a SPU apurou a existência de débitos relativos a laudêmio em decorrência de cessões de direitos ocorridas há mais de cinco
anos.

 

Sustenta, em suma, a inexigibilidade dos valores cobrados, em razão do decurso de tempo desde o fato gerador da obrigação relativa ao
laudêmio.

 

Foi proferida decisão que indeferiu a liminar, em face da qual a impetrante opôs embargos de declaração, que foram acolhidos, para
deferimento da liminar, suspendendo a exigibilidade do crédito impugnado.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo que o instituto da inexigibilidade, por ser voltado para as receitas
periódicas, não é aplicável ao laudêmio, que configura receita esporádica.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse jurídico que justifique sua intervenção no feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa entre vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terreno da União
ou de cessão de direitos àquele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O laudêmio
corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

 

Assim, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer correlação com
o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às disposições do
Código Tributário Nacional.
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Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito originado de receita
patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso II).

 

Por sua vez, o parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o
respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das
circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança
de créditos relativos a período anterior ao conhecimento”.

 

Cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente corresponde ao momento em que a
União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do prazo prescricional/decadencial.

 

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do Patrimônio da União
editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:

 

Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou mais da data do
conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita, considerando-se como fato gerador:

(...)

III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a data do instrumento que
a mencione.

 

Portanto, nos termos da instrução normativa em alusão, a SPU adotou entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão
efetuada entre particulares, a Administração tem o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob a pena de inexigibilidade do
crédito decorrente. A partir deste conhecimento, tem início o decurso do prazo decadencial para lançamento do débito relativo ao
laudêmio.

 

Cumpre anotar que a SPU noticiou a emissão do Parecer nº 0088-5.9/2013/DPC/CONJUR-MP/CGU/AGU, proferido no sentido de
inaplicabilidade do instituto da inexigibilidade das receitas decorrentes de laudêmio.

 

O artigo 42 da Lei Complementar nº 73/1993 (Lei Orgânica da AGU), prevê o caráter obrigatório, em relação aos órgãos autônomos e
entidades vinculadas, dos pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares
das demais Secretarias da Presidência da República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas.

 

Entretanto, não havendo comprovação de que houve a aprovação supramencionada do parecer nº 0088-5.9/2013/DPC/CONJUR-
MP/CGU/AGU, não resta demonstrado o seu caráter obrigatório, para fins de afastamento do prazo de inexigibilidade previsto pela IN
SPU nº 01/2007.

 

No caso em tela, pela análise do documento de ID 3577581, verifica-se que o impetrante adquiriu o domínio útil do imóvel registrado sob
o número RIP 7047000339878, em 03.12.1996; que o contrato de cessão só foi registrado em escritura pública em 23.10.2015; e que a
União teve ciência do ocorrido em 17.12.2015.

 

O domínio útil sobre imóvel tem natureza jurídica de direito real, de forma que sua transmissão só ocorre com o registro do contrato de
compra e venda perante o Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 1.227 do Código Civil.
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Registre-se que a DARF referente ao laudêmio foi emitida com vencimento para o dia 04.09.2017. Assim, considerando a data da escritura
pública e da ciência dos fatos pela União, não se verifica o decurso do prazo de cinco anos.

 

Assim, observados os prazos de inexigibilidade, prescrição e decadência para constituição do crédito de laudêmio, não resta demonstrada
a violação a direito líquido e certo da parte impetrante.

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA, revogando a liminar
anteriormente concedida.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I. C.

SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017791-12.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VERA MARIA ZUGAIB SETUBAL
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALVARO SOUZA DAIRA - SP395841, REGINALDO DE ANDRADE - SP154630, ANGELITA ALVES GILARDI - SP375190,
PRISCILA FERREIRA CURCI - SP334956
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por VERA MARIA ZUGAIB SETUBAL contra ato do SUPERINTENDENTE DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando a conclusão da análise dos pedidos administrativos de restituição,
em prazo a ser fixado pelo Juízo, sob pena de multa diária.

Narram ter protocolado pedidos de restituição em 2013, relativos a créditos reconhecidos na ação nº 5012318-07.2012.40.7001, que
ainda não foram apreciados.

Sustenta, em suma, o descumprimento dos princípios da duração razoável do processo e da eficiência administrativa.

Após regularização da inicial (ID 3332246), foi proferida decisão que deferiu a liminar, determinando que a autoridade impetrada, no prazo
de 30 (trinta) dias, proceda à análise e conclusão dos processos administrativos em exame, manifestando-se diretamente à parte impetrante,
apresentando as razões de sua decisão (ID 3333364).
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Notificada (ID 3367435), a autoridade impetrada se manifestou ao ID 3607715, aduzindo sua ilegitimidade passiva.

O Ministério Público Federal requereu nova intimação para se manifestar, após notícia do cumprimento da decisão (ID 3972979).

A União juntou aos autos documentos que comprovam que os pedidos discutidos já teriam sido analisados (ID 4066764).

Notificada para se manifestar sobre a preliminar de ilegitimidade passiva (ID 4071041), a impetrante se quedou silente.

É o relatório. Decido. 

A Portaria nº 430/2017 do Ministério da Fazenda aprovou o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispondo nos
seguintes termos em relação às competências dos Superintendentes Regionais:

Art. 233. Às Superintendências Regionais da Receita Federal do Brasil (SRRF) compete:

I - gerenciar os processos de trabalho relativos às atividades e competências da RFB no âmbito da respectiva região fiscal; e

II - fornecer apoio técnico, administrativo e logístico às unidades por elas jurisdicionadas e às subunidades das Unidades Centrais localizadas na
região fiscal.

Parágrafo único. As SRRFs compõem o núcleo estratégico da RFB e exercem as suas atividades de forma integrada e em colaboração com as
Unidades Centrais, observado o disposto no parágrafo único do art. 1º.

Nos termos da normativa supra, constata-se que as atribuições dos Superintendentes Regionais da Receita Federal são essencialmente
administrativas e gerenciais, sem qualquer hierarquia técnica ou revisional dos atos dos Delegados Regionais, competentes para gerir e
executar atividades relativas aos direitos creditórios dos contribuintes.

Acolho, desta forma, a preliminar de ilegitimidade passiva, suscitada pela autoridade impetrada.

Tendo em vista que a impetrante não se manifestou sobre a preliminar, tampouco formulou qualquer pedido no sentido de aditamento da
inicial e retificação do polo passivo, de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 6º, §5º da Lei nº 12.016/2009 c/c art. 485, VI, do Código de Processo Civil, DENEGO A
SEGURANÇA, extinguindo o processo sem resolução do mérito e revogando a liminar concedida.

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em verba honorária, conforme disposto no artigo 25 da Lei n° 12.016/09.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
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P.R.I.C.

 

 

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010429-22.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS GOULART DE MORAES JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURICIO DE OLIVEIRA MIYASHIRO - SP210671
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CRECI DA 2ª REGIÃO, CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) IMPETRADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450
Advogado do(a) IMPETRADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Tendo em vista a manifestação da parte impetrante de ID 10482380, informando não ter mais interesse no prosseguimento do feito,
DENEGO A SEGURANÇA, e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 6º, §5º da Lei nº 12.016/09 c/c
art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n.° 12.016/09. Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

 

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020756-26.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRADELAND COMERCIO EXTERIOR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO - SP138682
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR EM SÃO
PAULO - DELEX, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por TRADELAND COMERCIO EXTERIOR LTDA contra ato do DELEGADO
CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR EM
SÃO PAULO - DELEX, objetivando, em sede liminar, o restabelecimento de seu CNPJ.

 

Narra ter sofrido autuação aduaneira, sob a alegação de interposição fraudulenta na importação das mercadorias relativas à DI nº
16/1305909-6, de 23.08.2016, com aplicação de pena de perdimento.

 

Afirma que mesmo sem o julgamento final da impugnação administrativa apresentada, bem como sem qualquer tipo de intimação neste
sentido, foi declarada a inaptidão de seu CNPJ.

 

Sustenta, em suma, violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, bem como a inaplicabilidade de tal sanção em decorrência da
infração que lhe foi imputada.

 

Intimada para regularização da inicial (ID 10245876 e 10323861), a impetrante peticionou ao ID 10576919, para a retificação do valor
atribuído à causa, com a comprovação do pagamento das custas processuais complementares, bem como juntada do documento pessoal
requerido.

 

É o relatório.

 

Inicialmente, recebo a petição de ID 10576919 e documentos como emenda à inicial. Determino à Secretaria as providências necessárias à
retificação do valor atribuído à causa para R$ 42.938,71.

 

Em análise sumária, inerente à apreciação da liminar em mandado de segurança, tratando-se de impetração fundada em parte sobre matéria
de fato, relacionada à aplicação de penalidades antes do encerramento de processo administrativo, entendo ser necessária a prévia oitiva da
autoridade coatora.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as necessárias informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.  Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio
eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta
autorização legal.

 

Após a manifestação da impetrada, tornem os autos à conclusão imediata para apreciação da liminar.

 

I. C.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009099-87.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO FERRO RICCI - SP67143, DANIEL ADENSOHN DE SOUZA - SP200120, CARLOS EDUARDO NEVES DE CARVALHO
- SP147002
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, MAIS COMUNICACAO E EDITORA LTDA.
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Homologo, por sentença, a desistência da ação manifestada pela autora (ID 9814642), e julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação da parte contrária.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

 

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014122-48.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO EDUARDO ALMEIDA MARQUES PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO ZILBERMAN VAINER - SP220728, LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA - SP220739
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   Ciência às partes da designação de perícia médica para o dia 22 de outubro de 2018, às 9h00min, no consultório do perito nomeado, situado à Av. Pedroso
de Morais, n. 517, conjunto 31, Pinheiros (próximo ao metrô Faria Lima - Linha Amarela). Saliento ao periciando a necessidade de comparecer munido de
documentos pessoais, CTPS e toda a documentação médica disponível.           

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5021400-66.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: TIM CELULAR S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE GOMES DE OLIVEIRA - RJ85266
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E C I S Ã O

Vistos.

 

A empresa TIM CELULAR S/A oferece seguro-garantia como limite máximo de garantia no valor de R$ 2.089.340,98,
com início de vigência a partir de 07.08.2017, em relação dos débitos relativos à Notificação de Lançamento nº
11.89.04.77.54.38-27, para obter a Certidão de Regularidade Fiscal.

 

A União Federal foi intimada para se manifestar sobre o seguro-garantia e alega:

 

a)    incompetência deste Juízo para processamento e julgamento desta demanda e competência do Juízo da
Execução Fiscal nos termos do Provimento CJF3R nº 25, de 12 de setembro de 2017, que estabelece que
compete às Varas Especializadas em Execuções Fiscais a competência para processar e julgar as ações e
tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já
aforada, no Juízo Cível, ação voltada à discussão do crédito fiscal e;

 

b)    o seguro-garantia se encontra satisfeito no que tange ao requisito valor, mas é  contrária aos termos da Portaria
PGFN 164/2014 quando, por exemplo:

b.1) embora preveja atualização pelo índice legal aplicável ao débito inscrito em DAU o faz de forma
inadmissivelmente condicionada à emissão de endosso para majoração da importância assegurada;

b.2) não indica o PA na apólice (16151.720289/2018-21);

b.3) a apólice contem cláusula, nas condições gerais, de desobrigação decorrente de atos exclusivos do
Tomador, da Seguradora ou de ambos, não havendo o afastamento de sua incidência nas condições particulares
ou especiais;

b.4) não foi apresentada da certidão de regularidade da empresa seguradora perante a SUSEP e nem foi
efetivada comprovação de registro da apólice junto à SUSEP.

 

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Razão assite à União Federal no que tange a alegação de que este Juízo é incompetente  para processar e julgar esta
tutela antecipada antecedente que pretende garantir execução fiscal ainda não ajuizada.

 

Basta verificar os termos do artigo 1º do Provimento CJF3R nº 25, de 12.09.2017, que atribui “às Varas Especializadas
em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, competência para processar e julgar: ... III – as ações
e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já
aforada, no Juízo Cível, ação voltada à discussão do crédito fiscal...”.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil de 2015, DECLARO A
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO para processar e julgar o feito, declinando-a em favor de uma das Varas
Federais de Execuções Fiscais.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o Juízo Distribuidor Federal das Execuções Fiscais de São Paulo.

 

Int. Cumpra-se.

          

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5022033-77.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO - DF28493
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE MAIORES
CONTRIBUINTES, DELEGADO DA DELEGACIA DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, FAZENDA NACIONAL UNIÃO FEDERAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Inicialmente, convém consignar que a impetrante, por ocasião da propositura, deve lançar mão de algumas disposições legais para o
estabelecimento do valor da causa. 

Como regra geral, o importe conferido à causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista do
preceituado pelos artigos 291 e 319, inciso V, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). 

Tratando-se de mandado de segurança, referida regra deve ser atendida, porquanto o valor da causa tem que equivaler ao conteúdo econômico
evidenciado na lide. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento atual e majoritário da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme as ementas
registradas a seguir: 

“MANDADO DE SEGURANÇA – VALOR DA CAUSA – REFLEXO PECUNIÁRIO MANIFESTO – ATRIBUIÇÃO INICIAL SIMBÓLICA –
OPORTUNIDADE DE REPARO INAPROVEITADA – EXTINÇÃO PROCESSUAL ACERTADA – IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO (...) 3.
Fundamental a observância, também em mandado de segurança, aos requisitos da preambular, estampados no art. 282, CPC, como
assim estabelecido no artigo 6º, da Lei 1.533/51, vigente ao tempo dos fatos, flagrante o descompasso na espécie, pois o (colossal)
benefício patrimonial buscado, ainda que por estimativa, é que deveria nortear a impetração, vez que a versar sobre matéria
tributária quantificável, afinal obviamente o associado a conhecer do quanto recolheu e deseja compensar. (...) (MAS 274087,
Processo 2005.61.10.005449-2, TRF 3ª Região, Judiciário em Dia – Turma C, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, DJF3 de 17.05.2011)”; 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     832/1130



“PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO
DO VALOR DA CAUSA CONSOANTE O BENEFÍCIO ECONÔMICO ALMEJADO. 1. Aplica-se ao mandado de segurança a regra do
Código de Processo Civil que estabelece que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico envolvido na lide. (...)
(MAS 25743 – Processo nº 2003.61.02.012608-8, TRF 3ª Região, Judiciário em Dia – Turma C, Rel. Juiz Convocado Wilson Zauhy, DJF3
de 15.03.2011, p. 513). 

Cabe, ainda, ressaltar que a legitimidade das entidades associativas para representação judicial de seus associados tem expressa previsão no
artigo 5º, XXI, da Constituição Federal, constando como requisito tão somente a existência de expressa autorização para tal fim. 

Nesse sentido, o Plenário do e. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 573.232/SC, com repercussão geral,
definiu que as associações possuem legitimidade para a representação judicial de seus associados, em fase de conhecimento, desde que
comprovada a autorização expressa dos associados e anexada a lista de seus integrantes: 

“REPRESENTAÇÃO – ASSOCIADOS – ARTIGO 5º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALCANCE. O disposto no artigo 5º, inciso
XXI, da Carta da República encerra representação específica, não alcançando previsão genérica do estatuto da associação a revelar a defesa
dos interesses dos associados. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL – ASSOCIAÇÃO – BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título judicial,
formalizado em ação proposta por associação, é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização expressa
dos associados e a lista destes juntada à inicial.” (STF, Pleno, RE 573232, relator Ministro Ricardo Lewandowski, relator para o Acórdão Ministro
Marco Aurélio, d.j. 14.05.2014)

No caso em tela, a associação impetrante juntou apenas o seu estatuto e comprovação de alguns dos filiados à ANCT e os separou por
Estados, mas deixou de juntar a expressa autorização pelos associados indicados.

Assim, intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a petição inicial:

b)    conferindo correto valor à causa, em consonância com a legislação processual vigente, recolhendo-se a diferença das custas;

c)     forneça o seu CNPJ e

d)    juntando aos autos a autorização supramencionada,.

A presente determinação deverá ser atendida pela parte impetrante (artigo 321 do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015), no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015), e a
consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigos 485, inciso I e 486, § 2º, do Código de Processo Civil – Lei nº
13.105/2015). 

Int. Cumpra-se             

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022106-49.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GENIVALDO OLIVEIRA SANDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO D' ANGELO PRADO MELO - SP313636
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - SUL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos. 
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Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios estabelecidos pela
Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual (especialmente os artigos 319 e 320 da Lei nº
13.105/2015). Portanto, deverá a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil), e a consequente
extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil), efetuar o
pagamento das custas iniciais nos termos da legislação em vigor.  

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos.  

Int. Cumpra-se. 

 SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022099-57.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ ROBERTO BRAGA DA SILVA - SP288009
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Inicialmente, convém consignar que a empresa impetrante, por ocasião da propositura, deve lançar mão de algumas disposições legais para o
estabelecimento do valor da causa. 

Como regra geral, o importe conferido à causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista do
preceituado pelos artigos 291 e 319, inciso V, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). 

Tratando-se de mandado de segurança, referida regra deve ser atendida, porquanto o valor da causa tem que equivaler ao conteúdo econômico
evidenciado na lide. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento atual e majoritário da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme as ementas
registradas a seguir: 

“MANDADO DE SEGURANÇA – VALOR DA CAUSA – REFLEXO PECUNIÁRIO MANIFESTO – ATRIBUIÇÃO INICIAL SIMBÓLICA –
OPORTUNIDADE DE REPARO INAPROVEITADA – EXTINÇÃO PROCESSUAL ACERTADA – IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO (...) 3.
Fundamental a observância, também em mandado de segurança, aos requisitos da preambular, estampados no art. 282, CPC, como
assim estabelecido no artigo 6º, da Lei 1.533/51, vigente ao tempo dos fatos, flagrante o descompasso na espécie, pois o (colossal)
benefício patrimonial buscado, ainda que por estimativa, é que deveria nortear a impetração, vez que a versar sobre matéria
tributária quantificável, afinal obviamente o associado a conhecer do quanto recolheu e deseja compensar. (...) (MAS 274087,
Processo 2005.61.10.005449-2, TRF 3ª Região, Judiciário em Dia – Turma C, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, DJF3 de 17.05.2011)”; 

“PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO
DO VALOR DA CAUSA CONSOANTE O BENEFÍCIO ECONÔMICO ALMEJADO. 1. Aplica-se ao mandado de segurança a regra do
Código de Processo Civil que estabelece que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico envolvido na lide. (...)
(MAS 25743 – Processo nº 2003.61.02.012608-8, TRF 3ª Região, Judiciário em Dia – Turma C, Rel. Juiz Convocado Wilson Zauhy, DJF3
de 15.03.2011, p. 513). 

Assim, determino que a parte impetrante emende a inicial, conferindo correto valor à causa, em consonância com a legislação processual
vigente, recolhendo-se a diferença das custas.

No mesmo prazo deverá a empresa impetrante também:

a)     Apresentar a procuração;
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b)    Colacionar a cópia do seu CNPJ e;

c)     Fornecer documentos suficientes para embasar a sua pretensão, destacando-se que a ausência de prova pré-constituída poderá levar
ao indeferimento do pleito.

A presente determinação deverá ser atendida pela parte impetrante (artigo 321 do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015), no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015), e a
consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigos 485, inciso I e 486, § 2º, do Código de Processo Civil – Lei nº
13.105/2015). 

Decorrido o prazo supra, tornem à conclusão. 

Int. Cumpra-se.              

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022150-68.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LEONARDO SEIJII CAMPOS TAKAMURA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALFREDO YOSHIKIYO TAKAMURA - SP276965
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela
Sistemática Processual Civil atual (especialmente os artigos 319 e 320 da Lei nº 13.105/2015). Portanto, deverá a parte impetrante, no prazo de
15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil), e a consequente
extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil), comprovar o preenchimento dos pressupostos
para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos dos artigos 99, parágrafo 2º combinado com 320 do Código de
Processo Civil, apresentando a cópia da última declaração de imposto de renda ou, se assim entender, recolher as custas iniciais.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.

 SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014303-15.2018.4.03.6100

REQUERENTE: OSWALDO LUIZ GIOMETTI JUNIOR
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Advogado do(a) REQUERENTE: TIARA KYE SATO - SP320355

REQUERIDO: OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE

 

 

 

Nos termos do artigo 2º, V, da Portaria n. 13/2017, deste Juízo Federal, fica a autora intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351
do CPC), sobre as alegações constantes na contestações, relativas a fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor ou sobre as matérias
enumeradas no artigo 337 do CPC, facultando-se ainda, às partes, no mesmo prazo, a indicação das provas que pretende produzir quanto aos referidos pontos
suscitados na contestação, justificando-se sua pertinência.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011461-62.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AMELIA JUNKO WATANABE
Advogado do(a) IMPETRANTE: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, III, fica a UNIÃO FEDERAL intimada para, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 1.023,
§2º do Código de Processo Civil),  querendo, se manifestar  sobre os embargos de declaração opostos, caso seu eventual acolhimento
implique a modificação da decisão embargada.

            

 

   SãO PAULO, 4 de setembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014595-34.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TIM CELULAR S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERNESTO JOHANNES TROUW - RJ121095
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em  03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, V, fica a parte autora-exequente intimada para se   
manifestar sobre o depósito efetuado nos autos referente ao cumprimento de condenação judicial, inclusive objeto de
ofício requisitório ou precatório, bem como para que informe quanto à integral satisfação do crédito, no prazo de 5 (cinco)
dias.                   

 

   SãO PAULO, 4 de setembro de 2018.
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DRA. DENISE APARECIDA AVELAR
MM.ª Juíza Federal Titular
DRA. ANA LUCIA PETRI BETTO
MM.ª Juíza Federal Substituta
Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6243

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0021100-34.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP300900 - ANA
CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X MANOEL MESSIAS SILVA
Vistos.Tendo em vista a petição da parte exequente comunicando a composição amigável extrajudicial (fl. 88), julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VIII do Código de Processo Civil.Custas processuais e honorários advocatícios na
forma acordada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

IMISSAO NA POSSE
0022678-03.2012.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X EDNA
MARIA DE JESUS CASMALA(SP133316 - RICHARD MASCARA) X CARLOS CASMALA(SP133316 - RICHARD
MASCARA)
Vistos.Tendo em vista a juntada do comprovante de pagamento da diferença entre o valor bloqueado e o débito ora executado (fls. 178),
bem como a ausência de manifestação das partes, considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do
artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Providencie a Secretaria a expedição de ofício autorizando a apropriação dos valores
bloqueados às fls. 169/170, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação
de seu crédito. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

MONITORIA
0010530-62.2009.403.6100 (2009.61.00.010530-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCELO GASPAROTTI(SP022685 - JORGE ZAIET) X HELENA
BENINCASA(SP022685 - JORGE ZAIET)
Vistos.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARCELO GASPAROTTI e HELENA
BENINCASA, objetivando o pagamento do valor correspondente a R$ 32.676,77, relativo a Contratos de Abertura de Crédito para
Financiamento Estudantil (FIES).Após diversas tentativas infrutíferas (fls. 73/76, 83/85, 95/96 e 117), o corréu Marcelo foi citado à fl. 111,
enquanto a corré Helena foi citada por hora certa (fls. 147/148).O corréu Marcelo opôs embargos monitórios às fls. 135/144, aduzindo a
carência de ação, ante a inexistência de título com eficácia executiva.A corré embargou a ação às fls. 151/154, reiterando as alegações
feitas pelo Sr. Marcelo.A CEF apresentou impugnação aos embargos às fls. 164/171 e 172/179.Foi proferida decisão que indeferiu o
pedido dos autores de realização de audiência para depoimento pessoal, bem como de envio de ofício aos órgãos de proteção ao crédito
(fl. 182).Intimada para apresentação de memória atualizada do débito (fl. 183) e prestação de esclarecimentos (fl. 201), a CEF peticionou
às fls. 191/200 e 202.Os réus se manifestaram sobre os documentos juntados à fl. 205, requerendo a apresentação de novos cálculos e
esclarecimento sobre prazos previstos no contrato, pedido indeferido à fl. 207.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre ressaltar que a
única alegação feita pelos réus em sede de embargos monitórios foi em relação à eficácia executiva do título que ensejou a propositura da
ação.Em que pese tenham discorrido sobre a possibilidade de redução das taxas relativas ao crédito estudantil, deixaram de formular
qualquer pedido neste sentido, tampouco apontaram qualquer ilegalidade de tais previsões do contrato celebrado.No que tange à ação
monitória, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 247, consolidando entendimento no sentido de que o contrato de abertura de
crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o seu ajuizamento.Anote-se, ainda,
que a jurisprudência pátria faculta ao credor a opção pela cobrança de título executivo extrajudicial por meio de ação de execução ou ação
monitória, desde que a escolha não prejudique o devedor. Nesse sentido:APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA
PRELIMINAR. RESPONSABILIDADES DOS FIADORES. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 1. No julgamento do
recurso aplicar-se-á o CPC/73. 2. Não há falar-se em carência de ação, pois mesmo o detentor de título executivo extrajudicial pode optar
pela via processual da ação monitória, à míngua de prejuízo para o adversário. 3. Legitimidade passiva dos fiadores. 4. Responsabilidade
dos fiadores pelos aditamentos contratuais. 5. O contrato previu que as prestações mensais seriam calculadas de acordo com o Sistema
Francês de Amortização (Tabela price ) que, por si só, não pode ser considerado ilegal. 6. Para todos os contratos celebrados no âmbito
do FIES, ainda que anteriores a 15.01.2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% a.a. (três e meio por cento ao ano), e a
partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano). 7. Nos contratos de crédito educativo
é vedada a capitalização de juros. 8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação dos réus parcialmente provida. (TRF-3. AC
00140240220094036110. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO. DJF: 06.06.2017).No caso em tela, a CEF pretende
a cobrança de contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil, tendo juntado aos autos o contrato original e os aditamentos
posteriores (fls. 09/36).Instruiu a ação também com a planilha de evolução contratual e de situação das prestações (fls. 57/62), além de
demonstrativo de débito quando do ajuizamento da ação (fl. 56).Posteriormente, a requerimento do Juízo, peticionou para a juntada de
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documento com o valor atualizado da dívida (fl. 192), nota de débito (fl. 193) e planilha de evolução contratual e atualização da situação
das prestações. (fls.194/200).Desta forma, estando a petição inicial acompanhada do contrato celebrado entre as partes, assinado por
ambas e testemunhas, aditamento, planilha da evolução da dívida e demonstrativo de débito, não há que se falar em carência de ação.
DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido
monitório para condenar a parte ré no pagamento da quantia de R$ 32.676,77 (trinta e dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e
sete centavos), posicionado para maio/2009, a ser devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, nos termos do contrato
pactuado.Converto o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 702, 8º do CPC. Condeno os réus no
ressarcimento à autora das custas processuais recolhidas, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre
o valor da condenação, nos termos do artigo 85, 2º do CPC.P.R.I.C.

MONITORIA
0022699-42.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X M R UTENSILIOS EM GERAL LTDA - ME(SP146366 - CLAUDEMIR FERREIRA
DA LUZ) X PRISCILLA JERONIMO TADDEO X ARIOVALDO TADDEO X AMANDA JERONIMO TADDEO
Vistos.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de M R UTENSILIOS EM GERAL LTDA
- ME, PRISCILLA JERONIMO TADDEO, ARIOVALDO TADDEO e AMANDA JERONIMO TADDEO, objetivando o pagamento
do valor correspondente a R$ 290.872,31, decorrente de Cédula de Crédito Bancário.Originariamente ajuizada perante a 3ª Vara Federal
Cível desta Subseção, o feito foi redistribuído para este Juízo, por força do Provimento nº 424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª
Região (fl. 350).Citados às fls. 333/334, 337/338 e 367/369, os corréus M R Utensílios, Ariovaldo e Priscilla deixaram de se manifestar
nos autos.Após diversas tentativas frustradas (fls. 339/340 e 371/374), foi expedido edital para citação da corré Amanda (fls. 385/386), de
forma que a DPU foi intimada para atuar como curadora especial (fl. 405).Foram apresentados embargos monitórios apenas em nome da
corré Amanda (fls. 410/415), aduzindo a aplicabilidade do CDC, impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com outros
encargos, bem como a ilegalidade da fixação contratual de despesas processuais e honorários advocatícios.A CEF apresentou impugnação
às fls. 420/428.É o relatório. Decido.Ausentes as questões preliminares e presentes os pressupostos processuais e condições da ação,
passo à análise de mérito.Inicialmente, anote-se que a Lei 10.931/2004, em seu artigo 28, dispõe que a Cédula de Crédito Bancário é título
executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente. Confira-se:PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Lei 10.931/2004 previu a
possibilidade de considerar-se líquida, certa e exigível a cédula de crédito bancário, desde que preenchidos os requisitos legais. No
presente caso, a exequente trouxe com a inicial a cópia da cédula de crédito bancário devidamente assinada pelas partes, bem como os
demonstrativos da evolução contratual, cumprindo as exigências previstas no artigo 28, da referida lei. 2. Conforme dispõe a súmula 297 do
Superior Tribunal de Justiça e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF, os dispositivos do Código de Defesa do
Consumidor aplicam-se às instituições bancárias. Contudo, embora inegável a relação de consumo, a aplicação do CDC não significa
ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado.
Precedentes. 3. Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a
Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o
instrumento contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual é
possível a sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência,
consoante se observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 4. Não se vislumbra ilegalidade na aplicação da
Tabela Price como forma de amortização da dívida. Precedentes. 5. Recurso não provido. (TRF3, Ap 00027877920154036103, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, 2ª Turma. DJF: 12.07.2018).No caso em tela, a parte autora juntou aos
autos a cópia da cédula de crédito bancário (fls. 19/27) devidamente assinadas pelas partes, bem como extratos e demonstrativos de débito
(fls. 55/320).Da aplicabilidade do CDC Com relação à aplicabilidade do CDC nos contratos bancários, cumpre referir que o c. Superior
Tribunal de Justiça já consagrou o entendimento de que O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula
297).Conquanto se admita, nessas ações, a incidência das normas e princípios do CDC, seu efeito prático decorrerá de comprovação de
abuso por parte do agente financeiro, ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito da mutuante, nulidade de cláusula
contratual, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé.Da cumulação da comissão de permanência com outros encargosDe acordo
com a disposição prevista na cláusula 20ª do contrato, em caso de inadimplemento, o débito apurado fica sujeito à incidência de comissão
de permanência, cuja taxa mensal será equivalente à taxa de juros pactuada para operações nas condições normais, majorada em
10%.Todavia, ao contrário do quanto afirmado em sede de embargos, o contrato analisado não prevê a cumulação da comissão de
permanência com nenhum outro encargo decorrente da mora, de forma que não há que se falar em ilegalidade, neste ponto.Dos honorários
advocatícios e custas processuaisEm razão da impontualidade do devedor, nos termos da cláusula 21ª do contrato firmado entre as partes,
ficou estabelecida a responsabilidade do devedor pelo pagamento dos honorários advocatícios, à base de 20% sobre o valor da dívida
apurada.Contudo, não cabe à parte exequente a prévia fixação contratual de tais verbas. São verbas de natureza sucumbencial, devidas em
virtude da legislação processual civil: restando a parte devedora sucumbente em processo judicial, arcará, por força do artigo 82 e seguintes
do Código de Processo Civil, com honorários advocatícios, na proporção do que decaiu. Assim, cabe ao Juízo arbitrar o montante devido
a título de honorários, razão pela qual não é dado às partes fixar previamente o valor de referida verba.Todavia, embora previstas
contratualmente, a autora não incluiu tais verbas na memória do débito (fls. 316), de forma que o reconhecimento da abusividade da
cláusula não altera o saldo devedor.ConclusãoEm que pese a nulidade das cláusulas relativas à prefixação de honorários advocatícios,
verifica-se que não foi constatada ilegalidade, abusividade ou incorreção quanto ao valor da dívida sub judice.Dessa forma, considerando a
efetiva contratação de limite de crédito pelo réu, reconheço como devido o valor cobrado pela CEF. DISPOSITIVODiante do exposto,
nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido monitório, declarando a
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nulidade da cláusula 21ª, no tocante à fixação do montante de verba honorária pelo devedor em ação judicial.Tendo em vista que o
reconhecimento da nulidade da cláusula em questão não altera os cálculos feitos pela autora, reconheço como devido o valor apontado pela
CEF, convertendo o mandado inicial em mandado executivo, em relação a todos os requeridos, com fundamento no artigo 702, 8, do
Código de Processo Civil. Ante a sucumbência mínima da autora, condeno a corré Amanda ao ressarcimento à autora das custas
processuais recolhidas e no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
artigo 85, 2, do Código de Processo Civil.P.R.I.C. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011412-24.2009.403.6100 (2009.61.00.011412-5) - CONDOMINIO EDIFICIO PORTOFINO(SP146123 - AMIR DE SOUZA
JUNIOR E SP149193 - ANTONIO CARLOS FERRAZ DE CARVALHO E SP186668 - DANIELLE CRISTINA DE ALMEIDA
VARELLA E SP184935 - CARLA CRISTINA CHELLE) X VALDEMIR SILVA ALVES(SP131647 - SIDNEY LENT JUNIOR) X
VIVIAN SPER ALVES(SP131647 - SIDNEY LENT JUNIOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA GOMES E SP172328 -
DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO)
Vistos.Tendo em vista o recibo de retirada do alvará de levantamento n. 3928086 (fls. 618 e 618-verso), conforme determinado às fls.
614, considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo
Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0000993-66.2014.403.6100 - H8 COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP208175 - WILLIAN MONTANHER
VIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)
Vistos.Trata-se de ação de procedimento comum, proposta por H8 COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. contra a
UNIÃO FEDERAL, requerendo a desistência da presente ação, em razão da adesão ao parcelamento da Lei 13.496/17 (Programa
Especial de Regularização Tributária - PERT).Aduz que a desistência realizada nestas condições a-exime do pagamento de honorários
advocatícios sucumbenciais, nos termos do 3º do art. 5º da Lei n. 13.496/2017 (fls. 287).A União, intimada a manifestar-se, informou que
a parte autora não formulou pedido de renúncia ao direito em que se funda a presente ação, razão pela qual não pode concordar com a
extinção do feito formulada pela autora, nem com a exclusão dos honorários advocatícios, pois, pela Lei 13.496/17, somente a desistência
da ação e a renúncia do direito em que se funda a ação, nos termos do art. 487, III, c do CPC, exime a parte autora ao pagamento dos
honorários (fls. 290).Intimada, a parte autora informou que concomitantemente ao pedido de extinção deste feito, também requereu a
extinção nos processos n. 0022356-53.2015.403.6182 (embargos à execução fiscal) e n. 0009327-37.2014.403.6182 (execução fiscal)
e, desse modo, entende haver cumprido o determinado na legislação pertinente, no sentido de desistir de questionamentos, ações judiciais e
recursos que tenham por objetivo questionar o crédito tributário incluído no PERT, motivo pelo qual reitera o pedido de extinção do feito
decorrente da renúncia dos direitos sobre os quais se funda a ação, sem condenação em custas e/ou despesas processuais (fls. 292/296).É
o relatório. Decido.A Lei n. 13.496/17, em seu art. 5º e prescreve que, para incluir no PERT débitos que se encontrem em discussão
administrativa ou judicial, há a necessidade de desistência de eventual ação judicial e de renúncia do direito nela reclamado.Com base nesta
lei, às fls. 287, a autora requereu a desistência do feito e a renúncia ao direito formulado nesta ação, com fundamento no art. 487, III, c do
Código de Processo Civil, com isenção do pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais (3º do art. 5º da Lei n. 13.496/2017).De
acordo com a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ADESÃO AO PARCELAMENTO. MP 783/17 CONVERTIDA NA LEI Nº
13.496/2017. ART. 5º, 3º. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 1. Assiste razão à parte embargante, de
fato, o acórdão embargado incorreu em omissão, uma vez que deixou de apreciar a matéria relativa à isenção dos honorários advocatícios,
prevista na Lei nº 13.496/2017. 2. Ocorre que na ocasião do pedido de desistência e renúncia ao direito da ação pela parte autora, estava
em vigor a MP 783/17, que instituiu o programa de parcelamento PERT no âmbito da Receita Federal e que, no art. 5º, 3º, era expresso
no sentido de não eximir o autor da ação ao pagamento dos honorários advocatícios. 3. No entanto, a MP 783/17 foi convertida na Lei nº
13.496/2017, e no art. 5º, 3º, trouxe relevante alteração em relação aos honorários advocatícios, concedendo a isenção aos autores de
ações que aderissem ao parcelamento, nos termos da referida lei. 4. De acordo com a Lei nº 13.496/2017, os sujeitos passivos que tenham
demanda judicial, aderirem ao programa de parcelamento fiscal e renunciarem ao direito sobre que se funda referida ação estão isentos do
pagamento da verba sucumbencial. 5. Embargos de declaração acolhidos. (Apelação Cível 1552323, Relator Des. Federal Wilson Zauhy,
TRF 3, Primeira Turma, p. 07.05.2018). Grifos nossos.Assim, na ocasião do pedido de desistência e renúncia ao direito de ação pela parte
autora (14.11.2017 - fls. 287), estava em vigor a Lei 13.496 de 24.10.2017, que, no art. 5º, 3º, trouxe relevante alteração em relação aos
honorários advocatícios, concedendo a isenção aos autores de ações que aderissem ao parcelamento, nos termos da referida lei (a
desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação do pagamento dos honorários).Diante do exposto, HOMOLOGO A
RENÚNCIA À PRETENSÃO FORMULADA NA AÇÃO e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487,
III, c do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, conforme 3º, art. 5º da Lei n. 13.496/17.Custas na forma
da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0006744-34.2014.403.6100 - VALDIVO BISPO DOS SANTOS(SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO E SP232624
- FRANCINEIDE FERREIRA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO E SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES)
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Vistos.Trata-se de ação de procedimento comum, proposta por VALDIVO BISPO DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, objetivando a declaração de inexigibilidade do débito, bem como a condenação da ré ao ressarcimento em dobro da quantia
indevidamente cobrada, além do pagamento de indenização por danos materiais no valor de R$ 1.000,00 e morais em montante de R$
72.400,00.Narra ter passado mal no metrô, tendo posteriormente constatado que o cartão relativo à conta corrente que mantém junto à
CEF havia sido furtado. Ao consultar seu extrato bancário, verificou a existência de diversas transações estranhas, realizadas no dia em que
passou mal, totalizando o valor correspondente a R$ 6.458,15.Afirma ter entrado em contato com o banco para contestação das
transações, mas que o pedido de ressarcimento dos valores movimentados foi indeferido, sob o argumento de que não foram encontrados
indícios de fraude.Assim, passou a sofrer cobranças relativas às movimentações, resultando na inscrição de seu nome junto aos órgãos de
proteção ao crédito.Sustenta, que as cobranças são indevidas, tendo em vista que as movimentações não foram realizadas pelo titular da
conta bancária, de forma que a ré é responsável pelos danos suportados, uma vez que possibilitou a contratação fraudulenta de serviços
junto ao banco.Foi determinada a oitiva prévia da parte contrária (fls. 67), que, citada (fl. 90), apresentou contestação às fls. 71/88,
sustentando a culpa exclusiva do autor, que guardava em sua carteira o cartão e as senhas de sua conta bancária, possibilitando o acesso de
terceiros por meio de caixas eletrônicos, como ocorreu no caso. Afirma, assim, que os danos não decorreram de falha de equipamento ou
de pessoal da CEF, de forma que não pode ser responsabilizada pelos danos sofridos.Foi proferida decisão que deferiu a antecipação dos
efeitos da tutela (fl. 91), para determinar a exclusão dos apontamentos em nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito.Réplica às fls.
94/95.A CEF prestou novas informações às fls. 109/110, 123, 128/126, requerendo a produção de prova testemunhal, que foi deferida à
fl. 130.A audiência para oitiva da testemunha foi realizada em 06.12.2017, e a mídia digitalizada e documentos foram juntados às fls.
166/169.As partes reiteraram os termos da petição inicial e da contestação.É o relatório. Decido.Ausentes as preliminares e presentes as
condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.No que tange à reparação civil, as instituições financeiras
respondem objetivamente pelos atos ilícitos cometidos que gerem dano a outrem (artigo 927, parágrafo único, do CC), aplicando-se ao
caso, inclusive, o disposto no artigo 14 do CDC c/c Súmula STJ n.º 297.Para que se reconheça a responsabilidade civil extracontratual, é
necessária a existência de dano e o nexo de causalidade com a ação ou omissão do agente.No caso em tela, o autor contesta
movimentações realizadas em sua conta corrente em 30.09.2013, no valor de R$ 6.458,15 (fl. 77), alegando que não teriam sido realizadas
por ele.Compilando-se as informações constantes dos documentos juntados aos autos pelas partes, formula-se a seguinte tabela, com as
informações relativas às transações questionadas: Horário Tipo de Movimentação Valor11h39 Saque R$ 1.500,0014h10 Empréstimo
CDC - contrato nº 21.1365.400.0003804/84 R$ 4.000,0014h11 Transferência R$ 3.000,0015h21Compra R$ 12,7315h44 R$
640,0015h50 R$ 649,9918h11 R$ 171,3918h19 R$ 52,7819h15 R$ 431,26Os documentos juntados à inicial às fls. 24/45 comprovam
que o autor foi socorrido na Estação de Metrô Largo Treze em 30.09.2013 às 11h30, e em seguida encaminhado ao pronto socorro da
Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, onde foi internado às 17h48 do mesmo dia, lá permanecendo até 02.10.2013.Assim, tendo
em vista que todas as transações foram realizadas após o autor passar mal e ser socorrido pela Companhia do Metropolitano de São Paulo
e encaminhado ao hospital, resta demonstrado que não poderia ter realizado as movimentações pessoalmente.Ademais, embora a CEF
alegue que a culpa do ocorrido seria do próprio autor, uma vez que guardava a senha da conta junto ao cartão em sua carteira, deixou de
trazer aos autos qualquer prova de tais alegações.Pelo contrário, consta do documento de contestação de movimentação protocolado junto
à CEF as seguintes informações: que o autor não mantém suas senhas anotadas, bem como que outras pessoas não têm conhecimento
daquelas (fl. 77).Além disso, em seu testemunho, a funcionária Taís afirmou não se lembrar do ocorrido, de forma que não pode confirmar
se o autor teria dito que mantinha as senhas anotadas junto ao cartão (mídia digital de fl. 169).Pela própria natureza das atividades
desenvolvidas, que envolvem alto grau de confiabilidade, as instituições financeiras devem agir com o máximo de cautela possível, a fim de
evitar danos a seus correntistas.Afastada a alegação de responsabilidade do autor pelo ocorrido, resta demonstrada a falha no serviço
prestado pela instituição financeira, que permitiu a movimentação de conta corrente e contratação de serviços por terceiro, deixando de
adotar todas as cautelas necessárias para conferir a segurança esperada pelos serviços prestados a seus clientes, permitindo inclusive fosse
contratado empréstimo CDC no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).Desta forma, tem-se por patente o nexo de causalidade e os
danos sofridos pelo autor, tendo em vista os saques indevidos de sua conta corrente, cobrança por meio de notificação extrajudicial (fl. 61)
e os apontamentos indevidos junto aos órgãos de proteção ao crédito, relativos ao contrato de empréstimo nº 21.1365.400.0003804/84,
celebrado em 30.09.2013 (fls. 62 e 116).A jurisprudência pátria já consolidou entendimento no sentido de que a inclusão ou manutenção
indevida do nome do consumidor junto aos órgãos de proteção ao crédito enseja dano moral presumido, que não precisa ser comprovado.
Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. RÉU REVEL. CURADOR ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. INEXIGIBILIDADE
DE PREPARO. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA PARTE AUTORA JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...) VII - A inscrição
indevida em órgãos de proteção ao crédito gera dano moral, como tem entendido a jurisprudência, acerca do qual não se faz necessária a
prova eis que se é presumido. (...) Apelação de Encanta Comércio de Roupas Ltda - Me provida. (TRF-3. Ap 00031927720134036106.
Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES. DJF: 19.10.2017).O direito à indenização por dano moral nos casos de
violação à honra ou à imagem das pessoas está expresso na Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, X. Em se tratando de ofensa
atribuída a agentes públicos, a Constituição Federal prevê, em seu artigo 37, 6º, a responsabilidade civil objetiva do Poder Público e
estabelece que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa.Destarte, ao fixar a indenização por dano moral deve o juiz levar em consideração as peculiaridades do caso concreto e a realidade
econômica das partes. O quantum a ser fixado para a indenização deve balizar-se por alguns limites, não podendo representar um valor
exorbitante que caracterize o enriquecimento sem causa, bem como não deve ser irrisório que descaracterize a indenização.Considerando o
decurso de tempo desde a data da ciência da autora quanto ao ocorrido e tentativa de solução administrativa (02.10.2013), a negativa de
reconstituição financeira da movimentação, bem como o valor dos débitos imputados ao autor, fixo a indenização por dano moral em R$
10.000,00 (dez mil reais).Indefiro o pedido de condenação em danos materiais, pois, embora o autor tenha alegado ter suportado despesas
adicionais em razão do ocorrido, no valor de R$ 1.000,00, deixou de juntar aos autos quaisquer documentos que comprovem tais gastos.
Assim, não comprovado o efetivo prejuízo, incabível a condenação para seu ressarcimento.Sobre a indenização incidirão juros legais de
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mora (artigo 406 do CC) desde a data do evento danoso (Súmula STJ n 54), que fixo na data da ciência do ocorrido, em 22/11/2005,
bem como correção monetária segundo os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, a partir da data do arbitramento
(Súmula STJ n.º 362).Por fim, em relação ao ressarcimento em dobro, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 42, parágrafo
único, dispõe nos seguintes termos: Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será
submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à
repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese
de engano justificável.No presente caso, em que pese tenha sido confirmada a cobrança indevida dos valores relativos ao empréstimo (fl.
61), não há comprovação de que o autor tenha efetuado qualquer pagamento em excesso, sendo incabível a condenação da CEF no
ressarcimento em dobro.DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para:i) Declarar a inexigibilidade do débito relativo ao contrato de empréstimo nº
21.1365.400.0003804/84, bem como determinar o cancelamento dos apontamentos em nome do autor junto aos órgãos de proteção ao
crédito;ii) Condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por danos morais, que arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil
reais).Sobre o valor da indenização incidirão juros legais de mora (artigo 406 do CC) desde a data do evento danoso, qual seja
30.09.2013, bem como correção monetária, desde a data do arbitramento, segundo os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal
da 3ª Região.Condeno a CEF ao recolhimento integral das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 85, 2º do CPC.P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0007228-15.2015.403.6100 - FABIAN MARTINS(SP140082 - MAURO MÜLLER GOMPERTZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Vistos.Homologo, por sentença, a desistência da ação manifestada pelo autor (fls. 66) e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista a
ausência de citação.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0001040-69.2016.403.6100 - GUSTAVO PIZZOCARO GOMEZ(SP076655 - ARLETE INES AURELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP(Proc. 2008 - RIE KAWASAKI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
904 - KAORU OGATA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, IV, ficam as partes AUTORA e CORRÉ (INEP)intimadas para, no prazo de 5 (cinco)
dias (artigo 1.023, 2º do Código de Processo Civil), querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, caso seu eventual
acolhimento implique a modificação da decisão embargada.

PROCEDIMENTO COMUM
0001046-76.2016.403.6100 - ANIS RAZUK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP223258 - ALESSANDRO BATISTA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)
BAIXA EM DILIGÊNCIAVistos.Conforme consignado na decisão de fl. 487, os pontos controvertidos no feito dizem respeito à: i)
constitucionalidade e legalidade do método utilizado para o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, matéria exclusivamente de
direito; ii) a correção do cálculo realizado no caso concreto, relativo ao FAP da empresa autora.A autora requereu a produção de prova
pericial nas áreas de engenharia e medicina do trabalho, para identificar o seu grau de risco, apurar medições de desempenho e apurar os
devidos índices (fl. 489).É o relatório. Tendo em vista que a controvérsia não se limita à constitucionalidade e legalidade do
reenquadramento, mas também questiona os critérios empregados em sua metodologia de cálculo, entendo ser necessária a realização da
perícia técnica requerida pela autora.Desta forma, designo, para a realização da perícia, o Engenheiro de Segurança do Trabalho Claudio
Lopes Ferreira (CREA nº. 0600519108), com escritório na Rua Bonsucesso nº 1550 - Tatuapé - São Paulo/SP.Intimem-se as partes para
apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, intime-se o perito, por meio de correio
eletrônico (claudioambiental@hotmail.com), para que apresente a estimativa de seus honorários periciais, no prazo de 10 (dez)
dias.Oportunamente, tornem conclusos para novas deliberações.I. C.

PROCEDIMENTO COMUM
0015616-67.2016.403.6100 - OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA(SP233431 - FABIO ABUD
RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL
Vistos. Trata-se de ação de procedimento comum proposta por OTI ORGANIZAÇÃO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA.
em face da União Federal, objetivando (1) a declaração do direito de valer-se dos benefícios e formas de pagamento previstas nas leis
11.941/2009, 13.973/2014 e 12.996/2014, com a outorga das anistias fiscais e criminais previstas nas leis números 8.620/1993 e
11.101/2005, à luz do princípio da menor onerosidade (artigos 106 a 112 do CTN); (1.1) a inclusão da totalidade de seus débitos nos
termos do parcelamento das leis 11.941/2009, 13.973/2014 e 12.996/2014 sem limitação de datas, excluídas multas, juros ilegais e
débitos prescritos; (1.2) a declaração do direito de pagar os débitos, observando-se os princípios da menor gravosidade e onerosidade,
bem como da isonomia e capacidade contributiva, com a aplicação da alíquota menos onerosa e gravosa, abrangendo todos os débitos
consolidados nas ações declaratórias e executivas referidas, e observando os pleitos anulatórios, compensatórios e a repetição de indébito
neles constantes; (2) a declaração de eficácia de sua adesão no parcelamento especial instituído pelas leis números 11.941/2009,
13.973/2014 e 12.996/2014, observadas as possíveis modificações sobre o passivo parcelado; (3) a declaração erga omnes do direito de
revisar e verificar a exatidão do passivo fiscal relatado à Receita Federal do Brasil por meio de correspondência oficial protocolizada, para
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exercício do direito de verificação reservado nos termos do art. 12 da Lei nº 10.522/2002, com a redação que lhe confere o art. 35 da Lei
nº 11.941/2009; (4) a declaração da imposição das condições expressas nos artigos 5º e 6º da Lei 11.941/2009 como prática ilegal e
sanção política, sendo reconhecidos como nulos ou ineficazes quanto à imposição do aval fiscal/solidarização/disregard automáticos, além
da exigibilidade da confissão irrevogável e irretratável que importa em renúncia dos direitos indisponíveis; (4.1) a declaração da nulidade ou
da ineficácia do 16, I do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009, dada a imposição da figura do aval fiscal contra a pessoa física responsável pela
adesão ao parcelamento, com a imposição da despersonificação automática da pessoa jurídica; (4.2) a declaração da prevalência da regra
do art. 11 da Lei nº 11.941/2009, no que concerne ao deferimento/acesso à moratória independentemente da apresentação de garantia ou
arrolamento de bens, sobre o texto do art. 1º, 16, I da mesma Lei (responsabilidade solidária entre pessoa física e pessoa jurídica); (4.3) a
declaração de nulidade ou ineficácia do aval fiscal automático estabelecido contra a pessoa física responsável pela pessoa jurídica; (5) a
declaração da inexigibilidade das exações prescritas e decaídas, pela regra do artigo 174 do CTN e o entendimento da Súmula Vinculante
nº 8 do E. STF; (6) a declaração de nulidade dos incisos I e II do artigo 3º da Lei nº 11.941/2009, declarando-se o direito de todos os
contribuintes em exercer a moratória especial, utilizando o critério de cálculo de dívida, de correção do saldo devedor e de eleição de valor
de parcela que observe a fórmula menos onerosa e lhes assegure os benefícios já concedidos no REFIS, PAES e PAEX, com a adoção
dos seguintes critérios: (6.1) quanto à correção do saldo devedor parcelado, que seja mantida a aplicação da Taxa de Juros de Longo
Prazo (TJPL) como índice de atualização, afastando-se as taxas e os juros previstos no art. 35 da Lei nº 11.841/2009, na redação que lhe
conferiu a Lei nº 10.522/2002; (6.2) quanto à aplicação dos descontos legais, a declaração de nulidade ou ineficácia do quanto disposto no
art. 1º, primeira parte e 3º, II, III, IV e V da Lei nº 11.941/2009, assegurando a prática dos descontos no seu percentual de 100% (cem
por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de
mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal, entre eles a taxa SELIC; (6.3) quanto à forma de eleição do valor da
parcela e em relação aos contribuintes optantes pelo REFIS, PAES e PAEX, que a Autora mantenha sua prerrogativa de exercer os
critérios já existentes segundo o menor percentual já praticado nos parcelamentos anteriores, porque menos onerosos que a proposta atual
proposta no artigo 1º, 3º, incisos II a V da Lei nº 11.941/2009, na Lei nº 13.973/2014 e na Lei nº 12.996/2014; (6.4) declarar que todos
os contribuintes pertencentes à espécie devedores são iguais, necessitando das prerrogativas oferecidas no REFIS da Crise, REFIS I,
PAES e PAEX, sendo ainda declarado por sentença com caráter mandamental a impossibilidade da Autora em receber tratamento
diferenciado da União Federal quanto ao valor referencial legal de cada exação que lhe incida, não sendo admitido pela escolha de forma e
prazo de pagamento, nem, tampouco, o critério de indenização remuneratória imposto de forma ilegal por meio dos artigos 1º e 35 da Lei
nº 11.941/2009 quanto remetem à hipótese à incidência dos artigos 13º e 14º da Lei nº 10.522/2002; (6.5) quanto aos acessórios que
incidem sobre o valor dos impostos e contribuições parceladas e consolidados que não forem excluídos por força das declarações judiciais
já requeridas, a declaração da ilegalidade da cobrança em percentual superior ao limite adotado pelo Supremo Tribunal Federal no
enunciado da Súmula nº 551 de 22.07.1991, que estabeleceu o teto de 20% do tributo principal; (7) declarar a ilegalidade dos parágrafos
7 e 8 da Lei nº 11.941/2009, reconhecendo o direito da Autora em escolher contra quais exações poderá realizar o pagamento por meio
de compensação dos créditos qualificados na Lei do REFIS da Crise; (8) declarar com eficácia constitutiva que as disposições contidas nos
artigos 67, 68 e 69 da Lei nº 11.941/2009 constituem prova literal de que a União Federal, por meio da Receita Federal do Brasil, utiliza-
se da imposição, suspensão e extinção de processos e investigações fiscais/criminais de natureza judicial ou administrativa como argumento
de troca, negociação, pressão, coação e coerção que visam tão somente à cobrança de dívidas; (9) declarar a descriminalização de todos
os tipos penais perseguidos ou relativizados com os débitos objeto do REFIS da Crise e dos parcelamentos anteriores, reconhecendo-se
que a Receita Federal e o Poder Executivo estão utilizando a aplicação de penas restritivas de liberdade (detenções) como meio ilegal de
cobrar dívidas; e (10) garantir o direito de exercer o pagamento na forma menos gravosa e onerosa, na forma dos artigos 106 a 112 do
CTN, 805 do Código de Processo Civil e 5º, 69, 145, 146 e 150 da Constituição Federal, ADIN nº 551/1991, Súmula STJ nº 276 e
outros dispositivos congêneres, aplicando-se subsidiariamente as leis números 9.964/2000, 10.684/2003 e 11.941/2009, que
regulamentam moratórias vigentes que passam a integrar o corpo do passivo parcelado no REFIS da Crise.Alega a Autora ser detentora de
passivo fiscal a ser parcelado nos termos da Lei Federal nº 11,941/2009, com as alterações e reaberturas de prazo previstas nas leis
federais números 13.973/2014 e 12.996/2014.Sustenta, entretanto, que o chamado REFIS DA CRISE traz em seu regulamento cláusulas
ilícitas, tais como a confissão de dívida quanto a tributos e a desconsideração da personalidade de pessoas jurídicas (disregard) por
intermédio da responsabilização de seus sócios, além de afrontar a princípios constitucionais como o da capacidade contributiva, do livre
acesso ao Poder Judiciário e da isonomia, consistindo, em verdade, em atos de coação, coerção e estado de necessidade por parte do
Estado. Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).Inicial acompanhada de procuração e documentos. Custas iniciais recolhidas (fl.
74).Recebidos os autos, foi determinada a citação da Ré (fl. 78).Citada (fl. 82), a Ré ofertou a contestação de fls. 84-112, aduzindo (1)
preliminarmente, a insuficiência do valor atribuído à causa, comparado ao valor econômico discutido e requerido pela Autora por meio da
presente demanda, na medida em que os débitos apontados em seus relatórios de consolidação totalizam R$ 1.194.756,40 (um milhão,
cento e noventa e quatro mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos); e, quanto ao mérito (2) a impossibilidade jurídica do
pedido autoral, por não ser atribuição do Poder Judiciário firmar parcelamentos entre contribuintes e a União; (3) a natureza eminentemente
transacional dos parcelamentos, concebendo concessões recíprocas entre o ente público e as empresas optantes, tratando-se de
liberalidade da Administração Pública, e não de direito do contribuinte; (4) a inocorrência de prescrição na cobrança dos débitos, que
possuem origem na rescisão do parcelamento do REFIS, sendo constituídos por meio de Termo de Confissão Espontânea em virtude da
adesão ocorrida em 29.03.2000, de modo que o prazo prescricional se suspende no momento da exclusão do parcelamento; (5) a
impossibilidade da confissão de dívida para fins de adesão ao parcelamento ser revista em seus aspectos fáticos, excetuadas as hipóteses
de nulidade; (6) a necessidade de renúncia expressa ao direito em que se funda a ação quando se tratar de condição para a adesão do
parcelamento; (7) que o recolhimento de parcela irrisória, praticamente simbólica, sem capacidade de adimplemento da dívida, não pode
ser considerada pagamento, autorizando a exclusão do sujeito passivo do REFIS; (8) que a concessão de pagamento não exclui a
aplicação de juros e multa, pois não retira o sujeito passivo de sua situação de mora com a Fazenda Pública; (9) a diferença entre os
regimes instituídos nos artigos 33 e 34 da MP nº 651, não sendo possível cogitar a ilegalidade da Portaria nº 15/2014; (10) a incidência de
juros de mora e correção monetária entre a data da adesão ao parcelamento da Lei 11.941/2009 e a data da consolidação dos débitos,
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consolidada pela Egrégia 2ª Turma do Colendo STJ em julgamento aos recursos especiais números 1.403.992-PE e 1.404.001-PE; (11)
que os requerimentos e pedidos formulados pela Autora não correspondem à adesão propriamente dita, a qual teria o condão de ser o
marco para se admitir ou não alterações das condições até então estabelecidas; (12) a legalidade de todas as portarias conjuntas
PGFN/RFB, inclusive após as alterações promovidas pelo artigo 10 da Lei 11.941/2009 e 32 da Lei nº 12.024/2009, à luz do princípio da
constitucionalidade das leis e dos atos do Poder Público, nos termos dos artigos 97 e 103, 3º da Constituição Federal; (13) que as
responsabilidades cível e criminal não se confundem, sendo que as provas podem não ser suficientes para proporcionar uma condenação
criminal, mas também não têm o condão de afastar a responsabilidade tributária; (14) que o Pacto de San José da Costa Rica não tem
aplicabilidade em parcelamentos tributários; (15) a impossibilidade do Poder Judiciário adentrar a esfera de competência dos demais
poderes, sob pena de violação ao princípio da Separação dos Poderes; e (16) a violação ao princípio da isonomia, no caso de concessão
da consolidação da dívida requerida. Pugna, assim, pela improcedência da demanda, pelo acolhimento da preliminar de impugnação ao
valor da causa e, para fins de prequestionamento, que sejam abordados pela sentença os textos legais do art. 150, II e 153, 2º, I da
CF/1988, do artigo 37 da Constituição Federal e dos artigos 155-A e 171 do CTN.Intimada (fl. 118), a Autora apresentou a réplica de fls.
120-133, requerendo a rejeição da preliminar de impugnação ao valor da causa, a realização de perícia técnica contábil, a designação de
prazo para a apresentação de memoriais e a procedência total da demanda.A decisão de fl. 134 determinou a intimação da União para a
especificação de provas.Pela manifestação de fls. 135-136vº, a União requereu o julgamento antecipado do feito.Sobreveio a decisão de fl.
142, indeferindo a produção de prova pericial, sob a ressalva de que nada obstaria a realização de perícia em fase de liquidação em caso
de eventual sentença de procedência.A Autora, por sua vez, apresentou a manifestação de fls. 143-147, requerendo seu recebimento como
protesto antipreclusivo, com a finalidade de reconsideração da decisão de fl. 142 no que concerne à denegação do pedido de produção de
prova pericial.A Ré, pessoalmente intimada, quedou-se silente (fl. 148).Os autos vieram à conclusão.É o relatório. Passo a
decidir.Presentes as condições de ação e tratando-se de matéria exclusivamente de Direito, verifico ser desnecessária a dilação probatória,
de forma que passo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil.Entretanto, antes de o
mérito propriamente dito, convém apreciar as matérias prejudiciais e preliminares arguidas pela União Federal em sua contestação de fls.
84-112.1. PRELIMINARES.1.1. Valor da causa.Alega a Ré que o valor adotado pela Autora encontra-se incorreto, o que seria
demonstrado pelos quadros indicativos de débitos de fls. 64-65. Como cediço, o valor da causa serve como parâmetro para a fixação de
custas e eventuais honorários de sucumbência, podendo ser arbitrado de ofício, quando se verificar que não corresponde ao conteúdo
patrimonial em discussão, nos termos do art. 292, parágrafo 3º, do CPC/2015, ou em preliminar de contestação, nos termos do artigo 293
do CPC.Nos presentes autos, em que pese a miríade de pedidos formulados, entre os quais se destacam a inclusão da totalidade dos
débitos da autora constantes da planilha anexada à inicial, nos termos do parcelamento da Lei nº 11.941/09, Lei 13.973/14 e Lei
12.996/14, a declaração do direito de pagar os débitos, observando-se os critérios insculpidos nos princípios da menor onerosidade e
capacidade contributiva, reconhecer eficaz a adesão da empresa autora no parcelamento especial (fl. 48), a parte autora houve por bem
atribuir à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) (fl. 51).Assiste razão à Ré quando qualifica o valor como singelo, porque incompatível
com o benefício econômico almejado pela Autora com o ajuizamento da presente demanda.E não merece prosperar o argumento da
Autora no sentido de que o valor arbitrado decorreria da ausência de certeza quanto ao valor líquido. Primeiramente porque a
impossibilidade de aferição imediata do conteúdo econômico não é óbice para a atribuição do valor correto (CPC, art. 291), e, ademais, o
valor não poderá ser alterado por ocasião do cumprimento de sentença.Não se olvida, por fim, que eventual procedência da demanda
surtirá efeitos sobre o montante consolidado. Confira-se, nesse sentido, o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - REFIS - REINTEGRAÇÃO- VALOR DA CAUSA -
COMPLEMENTAÇÃO - ART. 258, CPC - AFRONTA AO ACESSO AO JUDICIÁRIO - INCORRÊNCIA - RECURSO
IMPROVIDO.1. Dispõe o art. 258 do Código de Processo Civil: A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha
conteúdo econômico imediato.2. A exigência legal de atribuir-se sempre valor à causa justifica-se, por exemplo, porque: a) é critério para a
determinação da competência de juízo; b) serve de parâmetro para a fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação
judicial; c) é base de cálculo para a taxa judiciária das custas iniciais (de distribuição - CPC 257), de preparo de recurso (CPC 511 e
demais despesas processuais; d) é tomado por base para a fixação dos honorários advocatícios de sucumbência (CPC 20); e) serve de
base para a condenação do litigante de má-fé; f) é parâmetro para a fixação da multa pela oposição de EDcl protelatórios (CPC 538 par.
ún.) (Cf. Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Extravagante, RT, 10 ª ed., 2007,
nota 2 ao art. 258, p. 495).3. O valor da causa constitui um dos requisitos essenciais da petição inicial, conforme disposto nos arts. 259,
caput e 282, V, do Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial sob pena de indeferimento da
petição e extinção do processo sem julgamento de mérito, no caso de descumprimento da norma.4. Do artigo 258, CPC, infere-se a
obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao estabelecer que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha
conteúdo econômico imediato. O valor da causa é o valor da relação jurídica de direito material, mas nos limites de petitum.5. De rigor que
se imponha ao autor o ônus da atribuição correta de valor à causa.6. É dever da parte indicar como valor da causa quantia equivalente ao
provável proveito econômico a ser auferido em caso de ganho da demanda. Quando se trata de ação de conhecimento em que pretende o
autor um benefício patrimonial ou econômico, é curial a correlação com este do valor dado à causa.7. A parte pleiteia sua manutenção no
REFIS. A reintegração da autora no referido parcelamento enseja a (re)inclusão do débito consolidado no benefício almejado, cujo valor já
atinge R$ 8.365.500,27 (fl. 20).8. Ainda que não encerre o pedido um conteúdo econômico imediato, eventual provimento de seu pleito
surtirá efeito sobre o montante consolidado.9. Não merece acolhimento a alegação de afronta ao acesso ao Judiciário, posto que a Lei n
9.289/96 estabelece que as custas são devidas em percentual sobre o valor da causa , fixando, entretanto, um limite (R$ 1.915,38, segundo
a Resolução 278/2007, do Conselho de Administração desta Corte).10. Agravo de instrumento improvido.(TRF-3, AI nº 0009974-
22.2012.4.03.0000-SP, 3ª Turma, Rel. Des. Nery Júnior, j. 16.08.2012, DJ 27.08.2012) (grifo nosso).Ressalte-se que, em razão da
natureza eminentemente declaratória da demanda, aplica-se ao caso a regra de correspondência do valor da causa à relação jurídica cuja
existência ou inexistência pretende o autor ver declarada. Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:Ação
Declaratória. Valor da Causa. Empréstimo Compulsório sobre Energia Elétrica. Art. 260, do CPC. 1. O simples fato de cuidar-se de ação
declaratória não implica a inexistência de conteúdo econômico, nem autoriza seja o valor da causa fixado por simples estimativa. 2.
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Pretendendo-se a declaração de inexistência de determinada relação jurídica, o valor da causa deverá corresponder ao benefício
econômico auferido. No caso concreto, tratando-se parcelas vencidas e vincendas de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, o
critério a ser adotado é o preconizado no artigo 260 do Código de Processo Civil. 3. Precedentes jurisprudenciais. 4. Recurso não
provido. (STJ, Recurso Especial nº 165011-SP, 1ª Turma, j. 03.04.2001, DJ 19.11.2001) (grifo nosso). De fato, é possível aferir que a
quase totalidade dos pedidos formulados pela Autora diz respeito ao seu passivo fiscal, retratado nas memórias de cálculo de fls. 64-73,
pormenorizadas nas planilhas de fls. 64-65 e 72.A planilha de fls. 64-65 contém o passivo de débitos federais da Autora, assim
calculados:DÉBITOS FEDERAIS e SIMPLES NACIONAL(PIS/COFINS, IRPJ, CSLL e Contribuição Previdenciária)Data da posição:
junho de 2016Total devido: R$ 1.851.881,95Total de multas: R$ 135.199,22Total de juros: R$ 784.587,34Total de encargos: R$
247.928,08Saldo devedor principal: R$ 684.167,31Por sua vez, a planilha de fl. 72 contempla os débitos previdenciários da Autora, assim
discriminados:DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS(RFB e PGFN)Data da posição: junho de 2016Total devido: R$ 679.705,65Total de
multas: R$ 18.239,60Total de juros: R$ 5.366,05Total de encargos: R$ 550.310,21Saldo devedor principal: R$ 105.789,79Ora, a soma
dos saldos devedores principais perfaz o montante de R$ 789.957,10 (setecentos e oitenta e nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais
e dez centavos), que, caso parcelado, terá a sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, II do Código Tributário Nacional.Resta,
portanto, evidente, que o valor da causa deverá ser o de R$ 789.957,10 (setecentos e oitenta e nove mil, novecentos e cinquenta e sete
reais e dez centavos).Diante do exposto, acolho a preliminar de impugnação arguida pela União Federal, fixando o valor da causa, desde
logo, com fundamento no artigo 292, 3º do Código de Processo Civil, no montante de R$ 789.957,10 (setecentos e oitenta e nove mil,
novecentos e cinquenta e sete reais e dez centavos).1.2. Impossibilidade jurídica do pedido.A parte Ré também aventa a impossibilidade
jurídica dos pedidos formulados pela Autora, na medida em que seria vedado ao contribuinte discutir as cláusulas constantes do acordo de
parcelamento, que, por sua vez, constituiria mera faculdade, e não imposição legal. Com a sistemática adotada pelo novo código de
processo civil, as condições da ação encontram-se limitadas à demonstração da legitimidade das partes e do interesse processual, como se
afere da leitura do artigo 485, VI do diploma processual:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...) VI - verificar ausência de
legitimidade ou de interesse processual; (...).O interesse processual, por sua vez, pode ser desdobrado em três elementos: necessidade,
utilidade e adequação. Ou seja, é preciso demonstrar a necessidade da tutela jurisdicional, a utilidade do provimento pretendido para
solução da lide e a adequação da via eleita para sua satisfação.O objeto da presente demanda é a revisão das normas que regulamentam o
parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e as respectivas aberturas de prazo conferidas pelas leis números 13.973/2014 e
12.996/2014.A Autora comprova possuir débitos fiscais passíveis de inclusão no parcelamento questionado, requerendo a anulação de
dispositivos que considera prejudiciais ao direito de pagamento segundo os critérios de menor gravosidade e onerosidade.Há que se
ressaltar, igualmente, a resistência deflagrada pela Ré por meio de sua contestação e demais manifestações, que demonstra a necessidade
de intervenção do Poder Judiciário para a satisfação da pretensão autoral.Portanto, reconhecido o interesse processual da Autora, bem
como a necessidade de prestação jurisdicional, de rigor o afastamento da preliminar arguida pela Ré, passando-se ao enfrentamento do
mérito. 2. MÉRITO.2.1. Contextualização da análise jurídica das leis de parcelamento tributário:A Autora, em sua inicial, traça diversas
considerações sobre os termos do parcelamento especial instituído pela Lei Federal número 11.941/2009 e as alterações trazidas pelas leis
números 12.973/2014 e 12.996/2014, afirmando, em suas próprias palavras, que inobstante a multiplicidade de temas elencados, possui
interesse na revisão dos artigos apontados como ilegais e inconstitucionais.Afere-se dos documentos apresentados que a empresa possui
considerável passivo fiscal, que, ainda consoante alega, poderia ser incluído nos termos do parcelamento oferecido pela parte Ré.A
possibilidade de parcelamento para adimplemento dos débitos tributários foi conferida aos contribuintes por meio da Lei Complementar nº
104/2001, com a inclusão do CTN do artigo 155-A e do inciso VI ao artigo 15.Conforme se depreende da exegese da norma, o
parcelamento é modo excepcional de pagamento do débito tributário, cuja forma e condições devem ser estabelecidas em lei específica.
Isto é, uma vez estabelecida em lei a possibilidade de parcelamento, não resta à autoridade tributária margem discricionária para sua
concessão (a quem caberá a mera verificação do cumprimento dos requisitos legais pelo Requerente) ou, ao contribuinte, possibilidade de
discussão das condições para sua participação (ou adere ao parcelamento como legalmente proposto, ou não adere). O parcelamento é
uma benesse legal que o contribuinte inadimplente pode aceitar, obedecendo a todos os critérios pré-estabelecidos, ou rejeitar. As
condições do parcelamento estão expressas na Lei e, ao aderir ao programa, o contribuinte assente com todo o conjunto de regras
estabelecido. Não se verifica legítimo o pedido do contribuinte para que, em seu caso específico, se excepcione a norma geral e isonômica
do parcelamento, aplicando-se disposições para seu benefício exclusivo. Em verdade, grande parte da tese autoral desvanece pelo fato de
o parcelamento não ser dotado do mesmo caráter de compulsoriedade da obrigação tributária tradicional. Trata-se, como dito, de
faculdade oferecida ao contribuinte.Vale dizer, não está a Autora diante de uma imposição legal, capaz de lhe imputar prejuízos imediatos.
Os prejuízos, no caso, decorrem da presumida impossibilidade de adesão ao parcelamento.Nota-se, desde logo, que não existe
comparação possível entre a conjuntura retratada nos autos e uma situação de desequilíbrio em uma hipotética relação contratual. A análise
reivindicada pela Autora, ainda que possível, não se daria na relação bilateral, mas sim sobre a regulamentação que a antecede.E, ademais,
frise-se que a Autora não se encontra incluída no programa de parcelamento que impugna em diversas frentes de ataque. Como se falar,
portanto, em coação e/ou coerção por parte da Ré, se a Autora sequer se encontra submetida às normas da benesse legal? Trata-se,
evidentemente, de premissa equivocada.É certo que a tributação da Autora não depende da adesão ao programa de parcelamento. Ocorre
quem, sem a adesão, lhe restará o pagamento da integralidade do débito em condições normais - o que é feito diuturnamente por milhões
de contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, afinal.Eventual dificuldade em arcar com a carga tributária nacional não é, evidentemente,
exclusividade da Autora. Mas também não tem o condão de imputar ao parcelamento da Ré a pecha de coação ou coerção.Nem,
tampouco, atribuir-lhe o indigitado tratamento anti-isonômico aos contribuintes, por tratar-se, em verdade, da concessão de tratamento
diverso para situações desiguais. Questões como as formuladas pela Autora, aliás, não são inéditas, já tendo sido enfrentadas pelo Poder
Judiciário em diversas ocasiões, incluindo o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao tratar da constitucionalidade da exigência de
regularidade fiscal pelo Simples Nacional:PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SIMPLES NACIONAL. LC 123/06.
PARCELAMENTO DA LEI Nº 10.522/02. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.I - Consoante o caput e 1º-A, do art. 557, do
Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade,
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improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar
provimento ao recurso.II - A Constituição da República estabelece, como princípio da ordem econômica, o tratamento favorecido para as
pequenas empresas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País (art. 170, IX, com a redação dada
pela EC n. 6/95), prevendo a adoção, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de tratamento jurídico diferenciado às
microempresas e às empresas de pequeno porte, visando incentivá-las pela simplificação, redução ou eliminação de suas obrigações
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias (art. 179).III - Cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de
legislação tributária, dispondo sobre a definição de tratamento diferenciado e favorecido para as micro empresas e para as empresas de
pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados de tributação, bem como instituir regime único de arrecadação dos impostos e
contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de adesão opcional pelo contribuinte, cessando, a partir da
respectiva instituição, os regimes especiais de tributação próprios das referidas pessoas políticas (art. 146, III, d, e parágrafo único; e art.
94, do ADCT, de acordo com as redações dadas pela EC n. 42/2003).IV - Dando cumprimento às referidas diretrizes constitucionais veio
a lume a Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006, instituindo o Estatuto Nacional da Microempresa (ME) e da Empresa de Pequeno
Porte (EPP), com normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às referidas empresas, no âmbito da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, em diversa áreas, especialmente quanto à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições
mediante regime único de arrecadação, revogando expressamente a Lei n. 9.317/96, que instituiu o Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, restritos aos tributos e contribuições
federais, e a Lei n. 9.841/99, antigo Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (art. 89).V - No âmbito tributário, a Lei
Complementar n. 123/06 instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL (art. 12), gerido pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), vinculado ao
Ministério da Fazenda, composto por representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, órgão ao qual compete
regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais aspectos relativos ao
referido regime (LC 123/06, art. 2º, I e 6º, e Decreto n. 6.038/2007).VI - Nos termos do art. 13, da Lei Complementar n. 123/06, a
opção da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte ao Simples Nacional implica no recolhimento mensal, mediante documento único
de arrecadação, dos seguintes tributos e contribuições: IRPJ, IPI, CSLL, COFINS, PIS/PASEP, CPP, ICMS e ISS.VII - O art. 17, V,
da Lei Complementar n. 123/06 veda o recolhimento dos impostos e contribuições na forma do Simples Nacional pela microempresa ou
empresa de pequeno porte que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.VIII - O Código Tributário Nacional prevê que o parcelamento de tributos,
causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, será concedido na forma e condições estabelecidas em lei específica (CTN, arts.
155-A e 151, VI).IX - No regime da Lei 9.317/96, o parcelamento de débitos tributários era expressamente vedado às empresas optantes
do Simples (art. 6º, 2º). Posteriormente, a Lei 10.925/04, previu, em caráter excepcional, o parcelamento de débitos do Simples da Lei
9.317/1996, desde que vencidos até 30/06/2004 (art. 10).X - O art. 79, da Lei Complementar n. 123/06 autorizou, para ingresso no
Simples Nacional, o parcelamento, em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte
e de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 de junho de 2008, sendo vedado o parcelamento para reingresso no programa (art. 79,
9º).XI - A Lei Complementar n. 126/06 prevê a possibilidade de parcelamento dos recolhimentos em atraso dos débitos tributários
apurados no Simples Nacional, em até 60 (sessenta) parcelas mensais, na forma e condições estabelecidas pelo Comitê Gestor do Simples
Nacional (art. 21, 15 e 16).XII - Diante do quadro normativo incidente na espécie, verifica-se a inviabilidade de concessão, no âmbito do
Simples Nacional, de parcelamento ordinário ou especial de débitos tributários da microempresa ou da empresa de pequeno porte, com
base em legislação ordinária, em hipóteses e condições não contempladas pelo microsistema normativo instituído pela Lei Complementar n.
123/06, diploma legal que possui normas específicas para o parcelamento de tributos (CR/88, art. 146, III, d, e parágrafo único; CTN,
arts. 155-A e 151, VI; e LC 123/06, arts. 79 e 21, 15 e 16), não havendo nisso nenhuma ofensa aos princípios da igualdade, da
capacidade contributiva, da livre iniciativa e da livre concorrência.XIII - A arrecadação do Simples Nacional é feita de forma unificada,
abrangendo tributos federais, estaduais e municipais (LC 123/06, art. 13, 1º), de modo que, em razão do princípio federativo, não cabe, no
âmbito do referido regime, a aplicação da legislação relativa ao parcelamento de débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, como os previstos nas Leis ns. 10.522/02 (art. 10) e
11.941/09 (arts. 1º e 3º), devendo ser observadas as normas específicas do aludido microssistema.XIV - Impende anotar não haver
menção à exclusão de parcelamento de débitos relativos ao Simples Nacional no art. 14 da Lei n. 10.522/02, quer porque o referido
diploma legal é anterior à Lei Complementar n. 123/06, quer porque, após as alterações nele promovidas, pela Lei n. 11.941/09, a menção
à exclusão dos débitos do regime favorecido já era desnecessária.XV - Por outro lado, a menção à desnecessidade de apresentação de
garantia para parcelamento de Dívida Ativa da União, veiculada no 1º do art. 11 da Lei n. 10.522/02, diz respeito às dívidas decorrentes
do Simples de que trata a Lei n. 9.317/96, ou seja, restrita aos tributos da União, não alcançando os débitos decorrentes do Simples
Nacional, disciplinado pela Lei Complementar n. 123/06.XVI - A exigência de regularidade fiscal para ingresso ou manutenção no regime
da Lei Complementar n. 123/06 (arts. 17, V, e 31, IV) não fere os princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade, por
constituir imposição a todos contribuintes, com estabelecimento de tratamento diverso a situações desiguais, nem configura, coação para
que haja pagamento de tributo, uma vez que o tratamento tributário diferenciado e privilegiado conferido às referidas empresas não as
exonera do dever de cumprir as obrigações tributárias decorrentes do regime especial aderido voluntariamente, não incidindo, pois, o
disposto nas Súmulas 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal Federal.XVII - Precedentes do STJ e deste Tribunal.XVIII - Agravo legal
improvido.(TRF-3, Agravo Legal em Apelação Cível n.º 0000042-77.2011.4.03.6100, 6.ª Turma, Rel.ª Des.ª Regina Helena Costa, j.
16.08.2012, DJ 24.08.2012) (grifos nossos).O Colendo STJ, por seu turno, há muito sedimentou o entendimento de que a concessão de
parcelamento tem natureza de favor fiscal e está vinculada a todos os requisitos estabelecidos na lei que o instituiu (EDcl no AgRg no Ag
725181-RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 16.10.2006).Não há razoabilidade em extrair disposições legais específicas de
seu contexto sistemático, como pretende a Autora em diversas situações, para então confrontá-las com princípios tributários e
constitucionais de maior abrangência, ou, mesmo, de diretrizes do Pacto de San José da Costa Rica.Note-se que parte dos entendimentos
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jurisprudenciais que fundamentam os pedidos autorais não dizem respeito a condições instituídas pelos parcelamentos da Ré, mas sim de
exações diretas, como é o caso do julgamento da ADI nº 551-RJ pelo E. STF, que tratou especificamente da desproporcionalidade da
multa estatuída pelo artigo 57 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias do Estado do Rio de Janeiro. Dessa forma, descabida a
análise pretendida pela Autora em sua inicial. 2.2. Vedação à criação de um novo parcelamento:No que concerne ao direito de valer-se de
benesses estatuídas por parcelamentos anteriores, tais como as outorgas de anistias fiscais e criminais previstas nas leis números
8.620/1993 e 11.101/2005, ou, ainda, da prevalência de regras diferentes estabelecidas pelo mesmo conjunto normativo, sob o argumento
de hipótese menos onerosa, melhor sorte não assiste à Autora.Em primeiro lugar, é certo que não se trata da melhor interpretação
emprestada à regra de menor onerosidade ao contribuinte, que, ao aderir ao parcelamento, não se encontra diante de um contexto
executivo expropriatório.Não se deve olvidar que o contribuinte que recorre ao parcelamento já se encontra, em regra, constituído em
mora, almejando, em verdade, valer-se das condições especiais de pagamento oferecidas pelo Fisco. A confissão do débito constituído,
por sua vez, não pode ser considerada como ato coercitivo. Trata-se de condição para a adesão ao parcelamento - que, como já frisado,
não se constitui obrigação fiscal -, assumindo o papel de salvaguarda da própria integridade do parcelamento. Em segundo lugar, não se
trata de princípio com aplicação absoluta. As benesses dos programas de parcelamento se vinculam a critérios de discrímen específicos,
correlacionados ao tratamento jurídico diversificado pretendido pelo Fisco. A concessão da pretensão autoral equivaleria, na prática, à
criação de uma nova forma de parcelamento tributário, reunindo regras consideradas mais benéficas ao pagamento de seus débitos, o que,
como bem aventado pela União Federal em suas razões de contestação, afigura-se defeso ao Poder Judiciário.Admitir-se raciocínio
contrário, com base unicamente na observância ao critério (de caráter eminentemente subjetivo), implicaria, na prática, em abrir espaço
para a prolação de inúmeras sentenças congêneres, com a criação de parcelamentos personalizados, de acordo com as pretensões do
contribuinte-autor. Confira-se, nesse sentido, o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:TRIBUTÁRIO -
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PARCELAMENTO PERSONALIZADO À MARGEM
DA LEI: IMPOSSIBILIDADE. 1 - Não denota cerceamento de defesa que anule a sentença a decisão que indefere prova pericial que
objetiva atestar - o que dos autos ressalta notório - que o valor que a autora pretende depositar difere daquele exigido pela ré, controvérsia
entre as partes que é estritamente jurídica, a ser destrinchada pelo julgador sem auxílio de expert técnico. 2 - A pretensão de parcelar
crédito tributário, que diz respeito à modalidade de pagamento para fins de sua extinção (que somente por lei pode ser autorizado e
regulamentado), não diz com qualquer das hipóteses em que se admite o manejo de ação consignatória (art. 164 do CTN). 3 - Veda-se a
criação de norma nova e individual para pagamento diferido de débito tributário (tertium genus - terceiro gênero), mediante a
interpenetração de preceitos favoráveis dispersos encontráveis em leis de parcelamentos várias incomunicáveis entre si. 4 - Parcelamento
(favor fiscal opcional) é o previsto em lei (art. 151, VI, do CTN) e não se realiza ao gosto do freguês, antes o contrário: oferece-se à
contribuinte que dele queira se servir tal como a lei o instituiu, atendendo todos os seus parâmetros (tempo, modo e limitações),
pressupostos e perfil econômico-financeiro e submetendo-se a todas as suas consequências e ônus (pecuniários e processuais, inclusive),
obstaculizando-se que, como se legislador fosse ou pretendendo que o Judiciário assim o seja ou fosse, pretenda a empresa criar
parcelamento personalizado (mesclando-se, no concreto, elementos de formas de parcelamento que não se comunicam), cotejando dos
diversos existentes os preceitos mais agradáveis ao seu parecer. 5 - Apelação e agravo retido não providos. 6 - Peças liberadas pelo
Relator, em 16/03/2010, para publicação do acórdão. (TRF-1, Sétima Turma, Rel. Des. Luciano Tolentino Amaral, j. 16.03.2010, DJ
23.04.2010) (grifos nossos).Carece, portanto, de plausibilidade, a pretensão autoral referente à combinação de dispositivos das leis
números 9.964/2000, 10.684/2003 e 11.941/2009 com critérios e condições do Código Tributário Nacional, de entendimentos sumulares
dos Tribunais Superiores e leis complementares.2.3. Vedação à criação de um novo parcelamento:Por fim, não há como se atribuir à Ré a
prática de atos de sanção política, coação ou coerção por meio da instituição do programa de parcelamento.Novamente, verifica-se que a
imposição de condições especiais de quitação dos débitos tributários não é dotado do caráter de compulsoriedade.Ou seja, a Autora não
se submeterá às penalidades previstas na norma regulamentar e que considera a menos que opte, deliberadamente, por aderir ao
parcelamento. E ainda que assim não o fosse, nada há de ilícito na imposição, pelo Fisco, de sanções decorrentes do descumprimento das
obrigações assumidas por parte do contribuinte, desde que não excedido, logicamente, o seu poder regulamentar. Outro não é o
entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como ilustra o seguinte precedente: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXCLUSÃO DA AGRAVADA DO REFIS. LEGALIDADE. RECURSO PROVIDO.1. Nos termos do artigo 12 da Lei 11.941/09, foi
conferido poder à SRF e à PFN para dispor sobre o que for necessário à execução do parcelamento, inclusive quanto à forma ou prazo.2.
A agravada não efetuou a consolidação manual do parcelamento no período previsto na Portaria PGFN/RFB 1.064/2015, ou seja, entre
05 e 23 de outubro de 2015, apenas requerendo a reinserção no REFIS em 29/10/2015. Assim, não é descabido que, em observância aos
limites de seus poderes regulamentares, a SRF e a PFN cominem sanção ao descumprimento de obrigações necessárias ao benefício fiscal,
tanto mais quando se constata que foi imposta à agravada a exclusão do parcelamento pelo fato de que esta deixou de apresentar dados
indispensáveis à própria formalização deste.3. A sanção foi meramente a oficialização da situação fática de impossibilidade do
parcelamento, visto que faltantes informações para tanto. Não há qualquer desproporcionalidade, irrazoabilidade, ilegalidade ou desrespeito
à hierarquia normativa neste procedimento.4. Pelo princípio da impessoalidade e isonomia, a Administração não pode estabelecer prazos
diferenciados para que cada contribuinte, quando bem entenda, movimente processos de seu próprio interesse, sequer há alternativa senão
a exclusão daqueles que deixam de cumprir os requisitos legais.5. Consta dos autos que a consolidação do parcelamento requerida pela
agravada restou rejeitada em virtude da perda do prazo. Com efeito, nos termos do artigo 4º, II, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
1.064/2015, deveria o contribuinte, no período de 05 a 23 de outubro de 2015, prestar as informações acerca da consolidação dos
débitos que pretendia parcelar.6. Não há como reconhecer ilegalidade a ser corrigida, vez que o que deu causa à exclusão de parte dos
débitos do parcelamento foi o descumprimento dos procedimentos pertinentes pelo contribuinte, o que está em conformidade com a
regência legal.7. Não se deve olvidar que a concessão de parcelamento é atividade vinculada, adstrita a Administração ao princípio da
legalidade. Assim, a interpretação a contrario sensu do artigo 155-A, caput, do CTN (O parcelamento será concedido na forma e condição
estabelecidas em lei específica) evidencia a óbvia conclusão de que impossível a concessão de parcelamento sem a estrita observância dos
requisitos legais. Mesmo porque a interpretação da legislação tributária referente a causas de suspensão de exigibilidade de tributos - caso
do parcelamento - deve ser feita de maneira restritiva, conforme o artigo 111, I, do CTN.8. Encontra-se consolidada a jurisprudência neste
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sentido, assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o
caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por
adesão voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva
ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime tributário vigente,
em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais.9. No âmbito da Lei
11.941/2009, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de parcelamento, como os débitos a incluir em cada uma delas. Assim, ao
fazer a opção pela modalidade e pela inclusão integral de débitos, necessária a sua especificação e a discriminação do o número de
parcelas a serem pagas. Vencidas as fases de opção por modalidade e inclusão de débitos, retificação de modalidade e consolidação, o
parcelamento alcança a condição de ato jurídico perfeito, válido entre as partes, não podendo ser alterado a critério ou no interesse
unilateral do contribuinte, como aqui pretendido.10. Não se trata de erro formal, corrigível a qualquer tempo, nem existe prova nos autos de
falha do sistema no sentido de impedir a consolidação dos débitos. O que se vê é que, na verdade, o erro foi exclusivamente do
contribuinte, quando deixou transcorrer in albis o prazo para prestar as informações necessárias à posterior formalização do
parcelamento.11. A disciplina das regras do parcelamento é atribuição exclusiva do legislador, não do Poder Judiciário, conforme artigo
155-A do CTN, sendo que a lei não prevê nem garante que as opções efetuadas podem ser retificadas a qualquer tempo ou que caiba
execução tardia de procedimento necessário à consolidação dos débitos para fins de formalização do parcelamento.12. Não se tratando de
exclusão de débitos do programa dentro da modalidade a que aderiu o contribuinte, mas de mera verificação de descumprimento de
requisito legal para a obtenção do parcelamento, conforme a lei de regência, configuradora do devido processo legal aplicável ao caso,
evidencia-se a inexistência de prova inequívoca da ilegalidade da conduta fiscal.13. Não se trata de discutir boa ou má-fé, pois a boa-fé
não dispensa o cumprimento de prazos, formalidades e procedimentos legais do parcelamento, que se fossem dispensados para uns, e
exigidos de outros, evidenciaria prática em detrimento não apenas da legalidade, como da isonomia. Não cabe admitir que regras de
parcelamento possam ser inadvertidamente violadas ou descumpridas, em desconformidade ao devido processo legal em âmbito
administrativo.14. Agravo de instrumento provido.(TRF-3, AI nº 0002964-82.2016.4.03.6100, 3ª Turma, Rel. J. Conv. Leonel Ferreira, j.
05.05.2016, DJ 16.05.2016) (grifos nossos).Por fim, no que tange às hipóteses de extinção de punibilidade trazidas pela Lei nº
11.941/2009, obstante a sua natureza criminal, parte de um contexto mais abrangente de proteção das receitas públicas e estímulo à adesão
ao programa de parcelamento, não compete a este Juízo Civil a sua apreciação, haja vista a separação das esferas de competência civil,
administrativa e penal. 3. Dispositivo:Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO. Condeno a Autora ao recolhimento integral das custas processuais, bem como ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor retificado da causa, a ser devidamente atualizado, nos termos do art. 85, 3º, I e 4º,
III do CPC. Remetam-se os autos ao SUDI-Cível para retificação do valor atribuído à causa.Intime-se a Autora para o recolhimento das
custas iniciais complementares, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 321, caput e parágrafo único do Código de Processo Civil.
P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0025177-18.2016.403.6100 - OTAVIO AUGUSTO DE ALMEIDA CAMARGO(SP080433 - FERNANDO NABAIS DA
FURRIELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP209890 - GISELE BECHARA ESPINOZA)
Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO (fls. 430/433), alegando a
ocorrência de omissão na sentença de fls. 424.Aduz que o processo foi extinto sem resolução do mérito e a embargante foi condenada ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, no entanto, versando o caso concreto de direito à saúde - ação
repetitiva, corriqueira, de baixíssima complexidade jurídica e valor inestimável, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios
deve observar o art. 85, 8º c.c. incisos do 2º do NCPC.Assim, requer que os presentes embargos sejam conhecidos e acolhidos para
suprir a omissão apontada, de modo a ser fixado o valor dos honorários advocatícios na quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais).A União
manifestou-se para reiterar os embargos oferecidos pela Fazenda Pública de SP, requerendo a redução dos honorários, sob pena de
desrespeito ao art. 85, 8º do novo CPC, servindo, inclusive, como prequestionamento (fls. 437).Intimada, a parte autora não se manifestou
(fls. 437-verso).Os autos vieram à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são
cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a decisão apresentar erro material ou obscuridade, contradição ou omissão quanto a
ponto sobre o qual devia se pronunciar o Juízo, o que não ocorre nos autos.Ressalto que omissões, obscuridades ou contradições devem
ser aferidas quanto ao decidido na sentença embargada. Logo, de pronto, verifica-se a inadequação do recurso quanto ao aduzido, haja
vista que não se estabelece na sentença, mas entre o entendimento do Juízo e o que o embargante pretendia que tivesse sido
reconhecido.Com efeito, não pode esta Julgadora anuir com as razões dos embargantes, pelo fato do presente recurso assumir natureza
infringente e substitutiva dos termos da decisão proferida. Afinal, o escopo dos Embargos de Declaração é apenas o de aclarar ou integrar
a decisão, dissipando as omissões, obscuridades ou contradições existentes - e não o de alterá-la, o que é defeso nesta sede recursal.
Desse modo, tenho que o exercício da função jurisdicional está ultimado nesta instância, na medida em que na sentença prolatada foi
devidamente apreciada a questão deduzida, com argumentos suficientemente claros e nítidos. Não faz parte da missão jurisdicional adaptar
o julgado ao entendimento do interessado; ainda, o Poder Judiciário, para expressar sua convicção, não precisa se pronunciar sobre os
argumentos que não tem capacidade para infirmar a conclusão adotada pelo julgador (art. 489, 1º, IV do CPC).Assim, a sentença ora
embargada, somente poderá ser modificada através do recurso próprio.Diante do exposto, conheço dos embargos e REJEITO-
OS.P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO
0010957-83.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045334-47.1995.403.6100 (95.0045334-7) )
- UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X CHEVRON DO BRASIL LTDA(SP008240 - NOE
ARAUJO E SP112579 - MARCIO BELLOCCHI E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP195691 - ANTONIO
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CARLOS GUIMARÃES GONCALVES E SP215876 - MATEUS CASSOLI)
Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (fls. 116/117), alegando a ocorrência de contradição na
sentença de fls. 91/93.Aduz que reconheceu-se a inexistência de título judicial hábil, mas determinou-se a distribuição dos ônus
sucumbenciais, julgando os embargos à execução parcialmente procedentes, quando deveriam ter sido julgados totalmente
procedentes.Alega ainda a embargante que a fixação dos honorários advocatícios deve levar em conta a lei vigente à época da
sentença/acórdão, assim, às decisões transitadas em julgado anteriormente à entrada em vigor do novo CPC, aplica-se o disposto no art.
475-L, 1º e no art. 741, p. único, do CPC/73.Por fim, requer que os presentes embargos sejam recebidos e providos, para que seja
sanada a contradição apontada, de forma que seja reconhecida a inexistência de título judicial, haja vista a necessidade da prévia liquidação
do julgado, pela integração do acórdão que transitou em julgado, para se iniciar a execução da verba honorária devida, com a procedência
total do pedido nos embargos à execução.Intimada, a embargada manifestou-se (fls. 120/127), alegando ser evidente que existe título
executivo passível de execução, como também fazer jus à totalidade da sucumbência.Dessa forma, requer a rejeição dos embargos de
declaração opostos pela União Federal.Os autos vieram à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do artigo 1.022 do Código
de Processo Civil, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a decisão apresentar erro material ou obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se pronunciar o Juízo, o que não ocorre nos autos.Ressalto que omissões,
obscuridades ou contradições devem ser aferidas quanto ao decidido na sentença embargada. Logo, de pronto, verifica-se a inadequação
do recurso quanto ao aduzido, haja vista que não se estabelece na sentença, mas entre o entendimento do Juízo e o que o embargante
pretendia que tivesse sido reconhecido.Com efeito, não pode esta Julgadora anuir com as razões dos embargantes, pelo fato do presente
recurso assumir natureza infringente e substitutiva dos termos da decisão proferida. Afinal, o escopo dos Embargos de Declaração é apenas
o de aclarar ou integrar a decisão, dissipando as omissões, obscuridades ou contradições existentes - e não o de alterá-la, o que é defeso
nesta sede recursal. Desse modo, tenho que o exercício da função jurisdicional está ultimado nesta instância, na medida em que na sentença
prolatada foi devidamente apreciada a questão deduzida, com argumentos suficientemente claros e nítidos. Não faz parte da missão
jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado; ainda, o Poder Judiciário, para expressar sua convicção, não precisa se
pronunciar sobre os argumentos que não tem capacidade para infirmar a conclusão adotada pelo julgador (art. 489, 1º, IV do CPC).Assim,
a sentença ora embargada, somente poderá ser modificada através do recurso próprio.Diante do exposto, conheço dos embargos e
REJEITO-OS.P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001790-08.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003277-47.2014.403.6100 () ) - MAGNO
REIS(SP200707 - PAULO SERGIO DE LORENZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por MAGNO REIS (fls. 112/114), alegando a ocorrência de contradição na
sentença.Aduz que esse MM. Juízo, em um primeiro momento, acata o pedido inicial, declara a nulidade de disposições do contrato
firmado entre as partes e afasta a sua aplicação prática, exatamente como postulado pelo embargante, no entanto, após, afirma que não há
necessidade de se declarar nulas tais cláusulas, pois não foram objeto da execução promovida pela embargada.Assim, requer que os
presentes embargos sejam conhecidos e acolhidos para suprir a contradição apontada, passando a constar a procedência parcial dos
embargos à execução.Intimada a se manifestar sobre os embargos de declaração opostos (fls. 115), a Caixa Econômica Federal aponta
que a sentença explicitou que a comissão de permanência não pode ser acrescida de taxa de rentabilidade, juros moratórios e multa
convencional e que embora previstos contratualmente, estes valores não foram incluídos no cálculo apresentado na inicial pelo exequente
(fls. 116/118).Dessa forma, pugna pela rejeição dos embargos.Os autos vieram à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar erro material
ou obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se pronunciar o Juízo, o que não ocorre nos autos.Ressalto que
omissões, obscuridades ou contradições devem ser aferidas quanto ao decidido na sentença embargada. Logo, de pronto, verifica-se a
inadequação do recurso quanto ao aduzido, haja vista que não se estabelece na sentença, mas entre o entendimento do Juízo e o que o
embargante pretendia que tivesse sido reconhecido.Com efeito, não pode esta Julgadora anuir com as razões dos embargantes, pelo fato
do presente recurso assumir natureza infringente e substitutiva dos termos da decisão proferida. Afinal, o escopo dos Embargos de
Declaração é apenas o de aclarar ou integrar a decisão, dissipando as omissões, obscuridades ou contradições existentes - e não o de
alterá-la, o que é defeso nesta sede recursal. Desse modo, tenho que o exercício da função jurisdicional está ultimado nesta instância, na
medida em que na sentença prolatada foi devidamente apreciada a questão deduzida, com argumentos suficientemente claros e nítidos. Não
faz parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado; ainda, o Poder Judiciário, para expressar sua
convicção, não precisa se pronunciar sobre os argumentos que não tem capacidade para infirmar a conclusão adotada pelo julgador (art.
489, 1º, IV do CPC).Assim, a sentença ora embargada, somente poderá ser modificada através do recurso próprio.Diante do exposto,
conheço dos embargos e REJEITO-OS.P.R.I.C.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023278-53.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP328036 -
SWAMI STELLO LEITE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X KBI COMERCIO DE CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA. - ME(SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO E SP295325 - LAURA SALGUEIRO DA CONCEICÃO) X
VANDERLEI ARAGAO
Vistos.Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal de que o contrato 0000000000063145 foi liquidado (fls. 135 e 147),
conforme planilhas juntadas às fls. 136/141, considero satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação a este contrato, na
forma do art. 924, II do Código de Processo Civil.Custa na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios.Prossiga-se em
relação aos contratos 0000000000025734 e 0000000000033249, devendo a CEF apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, planilha
atualizada do débito e requerer o que de direito.P.R.I.C.
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NOTIFICACAO
0006597-08.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP210937 -
LILIAN CARLA FELIX THONHOM) X EDNALDO ALVES DOS SANTOS
Vistos.Tendo em vista as tentativas infrutíferas de localização do requerido (fls. 54, 72, 73 e 88), bem como o pedido da requerente de
extinção do feito, haja vista a opção pela via administrativa, e de devolução da carta precatória (fls. 93 e 96), tenho que houve perda
superveniente do interesse processual, razão pela qual julgo extinta a ação, sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, VI, do
Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista a ausência de citação.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CAUTELAR INOMINADA
0010048-76.1993.403.6100 (93.0010048-3) - BARBI COMERCIO E DISTRIBUICAO DE LIVROS LTDA(SP099818 - MILTON
TEIXEIRA JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)
Vistos.Tendo em vista o ofício da Caixa Econômica Federal informando a transformação em pagamento definitivo em favor da União, em
cumprimento à determinação judicial de fls. 82 (fls. 88/89), bem como a ciência da União, se dando por satisfeita e requerendo a extinção
do processo (fls. 90), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código
de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0023866-17.2001.403.6100 (2001.61.00.023866-6) - IOSIAKI KANAGUCHI X JORGE GABRIEL X CARLOS ALMEIDA
SOUZA(SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM E SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X UNIAO FEDERAL X CARLOS ALMEIDA SOUZA X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista o extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV (fls. 263), bem como a ciência da União e pedido de
extinção da execução (fls. 265), considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II do
Código de Processo Civil.Custa na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001474-10.2006.403.6100 (2006.61.00.001474-9) - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA(SP066202 - MARCIA REGINA APPROBATO MACHADO MELARE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR) X SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA X UNIAO
FEDERAL
Vistos.Tendo em vista os extratos de pagamento de precatório (fls. 480 e 491), bem como a informação da exequente às fls. 493, a ciência
da União (fls. 494) e a certidão de fls. 495, considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, na forma do art. 924,
II do Código de Processo Civil.Custa na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0024646-39.2010.403.6100 - ANTONIO DE PADUA MIKO(SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI E SP286744 -
ROBERTO MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ANTONIO DE PADUA
MIKO X UNIAO FEDERAL X ROBERTO MARTINEZ X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista os extratos de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV (fls. 298 e 299), bem como a manifestação da
União às fls. 303, considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II do Código de Processo
Civil.Custa na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005171-58.2014.403.6100 - WHIRLPOOL S/A X PINHEIRO NETO ADVOGADOS(SP138481 - TERCIO CHIAVASSA E
SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X WHIRLPOOL
S/A X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista o extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV (fls. 330), bem como a informação da exequente, às
fls. 334/335, de que já deu entrada no procedimento para levantamento do valor referente ao RPV junto à instituição financeira e a ciência
da União (fls. 336), considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II do Código de
Processo Civil.Custa na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0749966-27.1985.403.6100 (00.0749966-3) - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COONAI LTDA(SP247682 - FLAVIA
PERONE DE FREITAS E SP301620 - FERNANDA ROSA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X
UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COONAI LTDA
Vistos.Tendo em vista a juntada do comprovante de depósito judicial, pela executada, referente ao pagamento dos honorários de
sucumbência (fls. 368/369), bem como a ciência da exequente (fls. 373), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a
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execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0038720-36.1989.403.6100 (89.0038720-0) - HUGO DE CARVALHO LINARDI X IRIS BALEEIRO TEIXEIRA X JOAO
BAPTISTA TEIXEIRA X JOSE DA SILVA SCHARLACK X LAMARTINE PESSOA GUERRA X LEGARDETH
CONSOLMAGNO X MALVINA BORTOLUZZI X MARCO AURELIO ANDRES X MARIA ANNA CARNELUTTI RIVAS X
ANTONIO CARNELUTTI RIVAS X MARIA DE LOURDES AMARAL PIZOLI X MARIA NANCY MARQUES ANDRES X
NELSON LICIO ARNAUT X ODAIR JUNQUEIRA - ESPOLIO X ZELIA ANTUNES JUNQUEIRA X FERNANDO ANTUNES
JUNQUEIRA X HELOISA HELENA JUNQUEIRA PINHEIRO X MARIA LUCIA JUNQUEIRA BRUNO X OTTILIO MEIRA
LARA FILHO X RAUL GONZALEZ DE MOURA - ESPOLIO X RONALDO MATACHANA GONZALEZ DE MOURA X
ROSARIO MARINO NETTO X MARIA REGINA COSTA SCHARLACK X SERGIO PIZOLI X MARTA PIZOLI X MARISA
PIZZOLLI HERRERA TERRON(SP044787 - JOAO MARQUES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 -
JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X HUGO DE CARVALHO LINARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IRIS
BALEEIRO TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO BAPTISTA TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X LAMARTINE PESSOA GUERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEGARDETH CONSOLMAGNO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MALVINA BORTOLUZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO AURELIO ANDRES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CARNELUTTI RIVAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA NANCY
MARQUES ANDRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON LICIO ARNAUT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ZELIA ANTUNES JUNQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO ANTUNES JUNQUEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X HELOISA HELENA JUNQUEIRA PINHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA
LUCIA JUNQUEIRA BRUNO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OTTILIO MEIRA LARA FILHO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X RAUL GONZALEZ DE MOURA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSARIO MARINO NETTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SERGIO PIZOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARISA PIZZOLLI HERRERA
TERRON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista os comprovantes de retirada dos alvarás de levantamento: 1) n. 2622817, em favor de João Baptista Teixeira - fls.
9262) n. 2622830, em favor de Lamartine Pessoa Guerra - fls. 9273) n. 2622839, em favor de Legardeth Consolmagno - fls. 928 4) n.
2622849, em favor de Malvina Bortoluzzi - fls. 9295) n. 2622859, em favor de Marco Aurélio Andrés - fls. 9306) n. 2622873, em favor
de Maria Nancy Marques Andrés - fls. 9317) n. 2622887, em favor de Antonio Carnelutti Rivas - fls. 9328) n. 2622902, em favor de
Sergio Pizoli - fls. 9339) n. 2622921, em favor de Marisa Pizzoli Herrera - fls. 93510) n. 2622938, em favor de Ronaldo Matachana
Gonzalez de Moura - fls. 93711) n. 2622952, em favor de Zelia Antunes Junqueira - fls. 93812) n. 2622955, em favor de Fernando
Antunes Junqueira - fls. 939 13) n. 2622968, em favor de Heloísa Helena Junqueira Pinheiro - fls. 940 14) n. 2622975, em favor de Maria
Lucia Junqueira Bruno - fls. 941, considero integralmente satisfeita a obrigação em relação a estes exequentes, julgando extinta a execução,
nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.No que
tange aos exequentes, Hugo de Carvalho Linardi, Marta Pizoli e Ottilio Meira Lara Filho, tendo em vista a informação de seus óbitos (fls.
942), determinou-se o cancelamento dos alvarás 2622788, 2622915 e 2622934 e foi suspenso o curso do processo pelo prazo de 30
(trinta) dias, para que se aguardasse manifestação de eventuais sucessores dos falecidos coautores (fls. 943).Entretanto, decorrido o prazo
sem que houvesse nenhuma manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0083096-05.1992.403.6100 (92.0083096-0) - CLR BALIEIRO EDITORES LTDA(SP215912 - RODRIGO MORENO PAZ
BARRETO E SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA
MATTAR) X UNIAO FEDERAL X CLR BALIEIRO EDITORES LTDA
Vistos.Tendo em vista a juntada do comprovante da guia de pagamento referente ao pagamento dos honorários de sucumbência, pelo
executado (fls. 199/202), bem como o ofício da Caixa Econômica Federal informando a conversão em renda em favor da União (fls. 208)
e a ciência da exequente (fls. 211), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II,
do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0050585-46.1995.403.6100 (95.0050585-1) - ADIR FATIMA DA ROSA X ALINE EMI HASHIZUME X ANA MARIA KAYSEL
FERRAZ DE CAMARGO X ERNESTO NASCIMENTO FILHO X MARCIA MARIA RODRIGUES BURGOS X MIRIAM AKITI
X REGINA KEICO ITAMI X SONIA MARQUES ROCCHETTO X SUZANA YOSHIKO KONISHI X VALERIA
ORLANDO(SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E SP165671B - JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS E SP006829 - FABIO PRADO) X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X ADIR FATIMA DA ROSA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO - UNIFESP X ALINE EMI HASHIZUME X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MIRIAM
AKITI
Vistos.Tendo em vista a juntada, pelos executados, da GRU - Guia de Recolhimento da União, com o valor total devido a título de
sucumbência (fls. 423/424), conforme despacho de fls. 419, considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos
termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     850/1130



CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006918-39.1997.403.6100 (97.0006918-4) - ALDA FLAVIO DE SIQUEIRA X EDIVALDO LUIZ OSCAR X IZAIAS
BORDO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO
TRAVAGLI) X IZAIAS BORDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista os comprovantes de retirada dos alvarás de levantamento n. 3756217 e n. 3756297 (fls. 490, 490-verso, 491 e
491-verso), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0057562-83.1997.403.6100 (97.0057562-4) - FERNANDO CARINCI - ESPOLIO (ANNITA CERVINI CARINCI)(SP027244 -
SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL(SP069746 - ROSALVO
PEREIRA DE SOUZA) X FERNANDO CARINCI - ESPOLIO (ANNITA CERVINI CARINCI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a petição do exequente às fls. 286 manifestando sua concordância com a extinção da execução e informando que os
documentos acostados pela CEF às fls. 260/281 comprovam o efetivo cumprimento da condenação, considero integralmente satisfeita a
obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0099777-37.1999.403.0399 (1999.03.99.099777-1) - MARIA CRISTINA LEMES DE CAROLI X MARCIA APARECIDA
CAMBUSANO X MARIA IZABEL MARTINS INHESTA X MARIA ROSARIO ELISABETTA ATTANASIO X MARIA AMELIA
SILVEIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA X MARIANGELA LOMANTO GONCALVES DE OLIVEIRA X MARIA JULIA PEDRO
JACINTO X MARILENE DE PAULA SANTOS X MARIA DA PENHA GOMES CALDAS DE PAIVA(SP115728 - AGEU DE
HOLANDA ALVES DE BRITO E SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS
FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)
X MARIA CRISTINA LEMES DE CAROLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIA APARECIDA CAMBUSANO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA IZABEL MARTINS INHESTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA
ROSARIO ELISABETTA ATTANASIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA AMELIA SILVEIRA RODRIGUES DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIANGELA LOMANTO GONCALVES DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARIA JULIA PEDRO JACINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARILENE DE PAULA
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DA PENHA GOMES CALDAS DE PAIVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Vistos.Chamo o feito à ordem.Melhor compulsando os autos, verifico que a r. sentença de fls. 803-805vº deve ter o relatório retificado
(ante a ocorrência de erro material) e o dispositivo, complementado, uma vez que considerou tão somente a extinção do crédito referente à
verba honorária.Para fins de ordenação do feito, ressalto que a ação foi julgada extinta às fls. 301/302 com relação à autora MARIA
TERESA FERREIRA. À fl. 427, foi reconhecida a adesão das autoras MARIA AMÉLIA SILVEIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA e
MARIÂNGELA LOMANTO GONÇALVES DE OLIVEIRA aos termos da Lei Complementar nº 110/2001.Posteriormente, a decisão
de fls. 772-774 (i) homologou os cálculos de fls. 638/639 no que concerniam à existência de saldo depositado a maior para as co-
exequentes MARCIA APARECIDA CAMBUSANO, MARIA ROSÁRIO ELISABETTA ATTANASIO, MARIA JULIA PEDRO
JACINTO, MARIA DA PENHA GONÇALVES DE OLIVEIRA, MARILENE DE PAULA SANTOS; (ii) declarou prescrita a
cobrança dos valores depositados a maior na conta da co-exequente MARIA IZABEL MARTINS INHESTA; e (iii) acolheu a
manifestação da Douta Contadoria de fl. 755, que, por sua vez, atestou a veracidade das alegações da Executada com relação ao crédito
de MARIA CRISTINA LEMES DE CAROLI (depositado nos autos da ação de procedimento comum nº 0007786-07.2003.4.03.6100)
e de MARIÂNGELA LOMANTO GONÇALVES DE OLIVEIRA.A Executada confirmou à fl. 780 o estorno dos valores dos valores
depositados a maior em favor das co-exequentes MARCIA APARECIDA CAMBUSANO, MARIA ROSÁRIO ELISABETTA
ATTANASIO, MARIA JULIA PEDRO JACINTO, MARIA DA PENHA GONÇALVES DE OLIVEIRA e MARILENE DE PAULA
SANTOS e, posteriormente, o depósito de honorários advocatícios no valor de R$ 33.326,24 (trinta e três mil, trezentos e vinte e seis reais
e vinte e quatro centavos) (fl. 793), devidamente liquidado (fl. 807).Dessarte, decido:1.) Alterar o relatório da respeitável sentença, ante a
ocorrência de erro material, para que, onde se lê: A decisão de fls. 767-768 declarou prescrita a cobrança da Executada em relação a
MARIA IZABEL MARTINS INHESTA e determinou a apropriação, pela Executada, do valor de R$ 358,36 (trezentos e cinquenta e oito
reais e trinta e seis centavos) referente aos depósitos de honorários. A decisão de fls. 772-774 acolheu os cálculos de fls. 637-681,
determinando a intimação da Executada para depósito da verba sucumbencial em favor dos co-exequentes (fl. 805), passe-se a ler:A
decisão de fls. 772-774 acolheu parcialmente os cálculos de fls. 637-681, bem como a manifestação da Douta Contadoria à fl. 755,
determinando o estorno em favor da Executada dos valores depositados a maior em favor de MARCIA APARECIDA CAMBUSANO,
MARIA ROSÁRIO ELISABETTA ATTANASIO, MARIA JULIA PEDRO JACINTO, MARIA DA PENHA GONÇALVES DE
OLIVEIRA, MARILENE DE PAULA SANTOS, declarando prescrita a cobrança dos valores depositados a maior na conta da co-
exequente MARIA IZABEL MARTINS INHESTA e intimando a Executada para depósito da verba sucumbencial em favor das co-
exequentes.2.) Complementar o dispositivo de fl. 805vº, considerando integralmente satisfeita a obrigação e, portanto, julgando extinta a
execução referente a MARCIA APARECIDA CAMBUSANO, MARIA ROSÁRIO ELISABETTA ATTANASIO, MARIA JULIA
PEDRO JACINTO, MARIA DA PENHA GONÇALVES DE OLIVEIRA, MARILENE DE PAULA SANTOS e MARIA IZABEL
MARTINS INHESTA, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Mantida, ademais, a respeitável sentença em sua íntegra,
por seus próprios fundamentos.Retifique-se o registro, providenciando-se o necessário.P. R. I. C. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001927-10.2003.403.6100 (2003.61.00.001927-8) - PAULO FAGUNDES DA SILVA(SP287656 - PAULA VANIQUE DA
SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP117065 - ILSANDRA
DOS SANTOS LIMA) X CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - SASSE(SP118190 - MOISES FERREIRA BISPO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO FAGUNDES DA SILVA
Vistos.Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal de que os ofícios 478/2016 (fls. 617) e 230/2017 (fls. 623) foram
cumpridos em sua integralidade (fls. 624), bem como a juntada da planilha de financiamento com a apropriação dos valores existentes na
conta 0265.005.20888-2 (fls. 626/638), considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo
924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0024641-61.2003.403.6100 (2003.61.00.024641-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013941-
26.2003.403.6100 (2003.61.00.013941-7) ) - ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A(MG030851 - JOSE MAURICIO
BALBI SOLLER E SP160345 - SIMONE FERREIRA KANNEBLEY E SP182180 - FABIA FERNANDES CARVALHO VECOSO
E SP194934 - ANDREA CRISTINA ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP198225 - LARISSA MARIA SILVA
TAVARES E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal de que o ofício 118/2017 (fls. 459) foi cumprido em sua integralidade,
com a apropriação do saldo remanescente da conta judicial 0265-005715101-5 (fls. 470), considero integralmente satisfeita a obrigação e
julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0037156-31.2003.403.6100 (2003.61.00.037156-9) - LIDIA MONARI ANNUNZIATO(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO
LIGNELLI E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X UNIAO FEDERAL
X LIDIA MONARI ANNUNZIATO
Vistos.Tendo em vista a juntada do comprovante da guia de pagamento referente ao pagamento dos honorários de sucumbência, pela
executada (fls. 874/875), bem como a ciência da exequente (fls. 879), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a
execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0031238-12.2004.403.6100 (2004.61.00.031238-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034409-
50.1999.403.6100 (1999.61.00.034409-3) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X DULCE MARINA RODRIGUES X PAULO LOPES DUARTE X PAULO ROBERTO
SILVA X PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA X PEDRINA DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS
CAMARDELLA) X DULCE MARINA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO LOPES DUARTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X PAULO ROBERTO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO RODRIGUES DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRINA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista o ofício da Caixa Econômica Federal informando o cumprimento do disposto no ofício 163/2018 (fls. 201), com a
apropriação do saldo total da conta judicial 0265-005-264075-1 (fls. 202), considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a
execução, na forma do art. 924, II do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009614-67.2005.403.6100 (2005.61.00.009614-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034479-
91.2004.403.6100 (2004.61.00.034479-0) ) - BANCO CITIBANK S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E
SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA
MATTAR) X UNIAO FEDERAL X BANCO CITIBANK S/A
Vistos.Tendo em vista os recibos de retirada dos alvarás de levantamento n. 3846363 e n. 3846462 (fls. 708, 708-verso, 709 e 709-
verso), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo
Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0028814-55.2008.403.6100 (2008.61.00.028814-7) - SEGREDO DE JUSTICA(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP210937
- LILIAN CARLA FELIX THONHOM E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP174187 -
ESTERMARIS ARAUJO PEREIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP309678 - MARIA DE LOURDES DE ARAUJO GUERRA) X
SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA
SEGREDO DE JUSTIÇA
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0019871-15.2009.403.6100 (2009.61.00.019871-0) - GERSON DA SILVA SALLES X JOAO LUIZ GHIZZI X GERSON DA
SILVA SALLES(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -
ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X GERSON DA SILVA SALLES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
JOAO LUIZ GHIZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a manifestação do exequente Gerson da Silva Salles, às fls. 319, informando que a sentença exequenda foi
integralmente cumprida, bem como que o coautor Mário Ferreira Porto, apesar de intimado para se manifestar sobre a informação de fls.
314/316, deixou transcorrer o prazo in albis, considero satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II do Código
de Processo Civil.Custa na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.C.1S

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002970-35.2010.403.6100 (2010.61.00.002970-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO
CASTRO) X GISELLA LINA ANNA PENCO(SP066379 - SUELY APARECIDA ANDOLFO E SP092690 - FREDDY JULIO
MANDELBAUM) X GISELE PALMA BUENO(SP115484 - JOSE MANOEL DE MACEDO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X
GISELLA LINA ANNA PENCO X UNIAO FEDERAL X GISELE PALMA BUENO
Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (fls. 369/376), alegando a ocorrência de omissões na
sentença de fls. 365/366.Aponta a embargante omissão em relação à eficácia retroativa do cumprimento tardio da obrigação de fazer, ou
seja, se este cumprimento, ainda que tardio, seria apto a afastar a multa diária anteriormente cominada.Assim, requer que os presentes
embargos sejam recebidos e providos, com os excepcionais efeitos infringentes, para que seja sanada a omissão apontada.Intimada, a
embargada Gisella Lina Anna Penco manifestou-se (fls. 378/381), alegando que os embargos de declaração da União são intempestivos.
No mérito, requer que sejam rejeitados. Os autos vieram à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do artigo 1.022 do Código
de Processo Civil, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a decisão apresentar erro material ou obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se pronunciar o Juízo, o que não ocorre nos autos.Primeiramente, afasto a
alegação da embargada de que os embargos de declaração são intempestivos, pois a intimação pessoal da União deu-se em 29.06.2018
(fls. 368), assim, o prazo para interposição dos embargos se encerraria apenas em 16.07.2018 e a embargante interpôs os presentes
embargos em 05.07.2018 (fls. 369).No mais, ressalto que omissões, obscuridades ou contradições devem ser aferidas quanto ao decidido
na sentença embargada. Logo, de pronto, verifica-se a inadequação do recurso quanto ao aduzido, haja vista que não se estabelece na
sentença, mas entre o entendimento do Juízo e o que o embargante pretendia que tivesse sido reconhecido.Com efeito, não pode esta
Julgadora anuir com as razões dos embargantes, pelo fato do presente recurso assumir natureza infringente e substitutiva dos termos da
decisão proferida. Afinal, o escopo dos Embargos de Declaração é apenas o de aclarar ou integrar a decisão, dissipando as omissões,
obscuridades ou contradições existentes - e não o de alterá-la, o que é defeso nesta sede recursal. Desse modo, tenho que o exercício da
função jurisdicional está ultimado nesta instância, na medida em que na sentença prolatada foi devidamente apreciada a questão deduzida,
com argumentos suficientemente claros e nítidos. Não faz parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado;
ainda, o Poder Judiciário, para expressar sua convicção, não precisa se pronunciar sobre os argumentos que não tem capacidade para
infirmar a conclusão adotada pelo julgador (art. 489, 1º, IV do CPC).Assim, a sentença ora embargada, somente poderá ser modificada
através do recurso próprio.Diante do exposto, conheço dos embargos e REJEITO-OS.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006303-24.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003839-27.2012.403.6100 () ) - ARTHUR
LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS(SP162883 - JOSE PEDRO DORETTO) X SOUTEX INDUSTRIA
TEXTIL LTDA(SC008477 - ALVARO CAUDURO DE OLIVEIRA E SC011646B - PAULO TEIXEIRA MORINIGO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARTHUR
LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS X SOUTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Vistos.Tendo em vista o comprovante de retirada do alvará de levantamento n. 2502946 (fls. 212 e 212-verso), bem como os
comprovantes de levantamento do saldo remanescente da conta judicial (fls. 221/223), considero integralmente satisfeita a obrigação,
julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e
honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014552-27.2013.403.6100 - CONDOMINIO FOREST HILLS PARK(SP119334 - ANA ELISA SIQUEIRA LOLLI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP234221 - CASSIA REGINA
ANTUNES VENIER E SP210937 - LILIAN CARLA FELIX THONHOM) X CONDOMINIO FOREST HILLS PARK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista o comprovante de liquidação do alvará nº 3529554 (fl. 169), referente ao pagamento do valor incontroverso, bem
como a informação da parte exequente de que houve o pagamento integral do débito (fl. 166), considero integralmente satisfeita a
obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais
e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0016201-27.2013.403.6100 - ELOY DE CAMPOS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X FAZENDA NACIONAL X ELOY DE CAMPOS
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Vistos.Tendo em vista a juntada da guia DARF, pelo executado, comprovando o pagamento dos honorários de sucumbência (fls.
352/353), bem como a ciência da exequente (fls. 355), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos
termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0020376-30.2014.403.6100 - ADRIANA BRAZ VENDRAMINI BICCA MAGALHAES(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA)
X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/RJ(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI) X COMISSAO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/RJ X ADRIANA BRAZ VENDRAMINI BICCA MAGALHAES
Vistos.Tendo em vista a juntada da guia comprobatória de pagamento dos honorários advocatícios, pela executada (fls. 169), bem como a
ciência da exequente (fls. 172), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do
Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007112-20.1989.403.6100 (89.0007112-2) - ALBERTO ASCIUTTI NETTO X FABIO BECOCCI X TARCISIO DE CASTRO
FORTES LOPES X CLEBER GERALDO GENTIL X ROBERTO MARIO MORTARI X PEDRO CAUBY PIRES DE ARAUJO X
PAULO SERGIO AGOSTINI FELISBERTO X RUI STOCO(SP015678 - ION PLENS E SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS
E SP106577 - ION PLENS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ALBERTO
ASCIUTTI NETTO X UNIAO FEDERAL X FABIO BECOCCI X UNIAO FEDERAL X TARCISIO DE CASTRO FORTES
LOPES X UNIAO FEDERAL X CLEBER GERALDO GENTIL X UNIAO FEDERAL X ROBERTO MARIO MORTARI X UNIAO
FEDERAL X PEDRO CAUBY PIRES DE ARAUJO X UNIAO FEDERAL X PAULO SERGIO AGOSTINI FELISBERTO X
UNIAO FEDERAL X RUI STOCO X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista os comprovantes de retirada dos alvarás de levantamento n. 2938076 e n. 2938073 (fls. 573, 573-verso, 574 e
574-verso), bem como os ofícios do Banco do Brasil informando o levantamento das contas judiciais 5000101232444 e 4400101213179
referente a pagamento de precatório/RPV (fls. 576/581), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos
termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009660-18.1989.403.6100 (89.0009660-5) - ERICSSON TELECOMUNICACOES S A.(SP163223 - DANIEL LACASA MAYA
E SP220753 - PAULO ROGERIO GARCIA RIBEIRO E SP319864 - FELIPE CASSAROTTI DE SOUZA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ERICSSON TELECOMUNICACOES S A. X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista o comprovante de retirada do alvará de levantamento n. 3806873 (fls. 1080 e 1080-verso), bem como a
manifestação da exequente às fls. 1081/1084, considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do
artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0024745-97.1996.403.6100 (96.0024745-5) - GARDEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP023626 -
AGOSTINHO SARTIN E SP134942 - JANE JORGE REIS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO
NASCIMENTO) X GARDEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a juntada do extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, referente ao pagamento dos honorários
de sucumbência (fls. 224), bem como a ciência da executada (fls. 226), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a
execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0028999-06.2002.403.6100 (2002.61.00.028999-0) - VALMIR GOMES DOS ANJOS(SP062486 - SUELY GAVIOLI PIRANI E
SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X VALMIR GOMES DOS
ANJOS X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista o extrato de pagamento de requisição de pequeno valor (RPV) às fls. 338, bem como a manifestação do exequente
(fls. 340) e da União (fls. 341), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do
Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000454-86.2003.403.6100 (2003.61.00.000454-8) - ALZIRA DIAS GONCALVES X ANTONIO BASTOS DE MENDONCA X
JOSE BRAZ GAMARANO X MATUMI SAMEZIMA X OSVALDO BENEDITO PRECIOSO X SANDRA REGINA DE
OLIVEIRA REIS(SP039343 - FERNANDO GUIMARAES GARRIDO E SP113338 - ANTONIA LUCIA CORASSE XELLA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ALZIRA DIAS GONCALVES X UNIAO FEDERAL X
ANTONIO BASTOS DE MENDONCA X UNIAO FEDERAL X JOSE BRAZ GAMARANO X UNIAO FEDERAL X MATUMI
SAMEZIMA X UNIAO FEDERAL X OSVALDO BENEDITO PRECIOSO X UNIAO FEDERAL X SANDRA REGINA DE
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OLIVEIRA REIS X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista os extratos de pagamento de requisição de pequeno valor (RPV) em nome de Antônio Bastos de Mendonça (fls.
400), José Braz Gamarano (fls. 401), Matumi Samezima (fls. 402), Osvaldo Benedito Precioso (fls. 403) e Sandra Regina de Oliveira Reis
(fls. 404), bem como o comprovante de retirada dos alvarás de levantamento n.s 3202801 e 3202811 (fls. 441, 441-verso, 442 e 442-
verso) em favor de Alzira Dias Gonçalves, considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo
924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006788-87.2013.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA E SP286708 -
PHITAGORAS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista os recibos de retirada dos alvarás de levantamento n. 3201702 e n. 3201850 (fls. 401, 401-verso, 402 e 402-
verso), bem como a manifestação da União de que não se opõe à expedição do requisitório a título de honorários advocatícios (fls. 406 e
414) e o extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV (fls. 412), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando
extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

Expediente Nº 6247

MONITORIA
0002938-98.2008.403.6100 (2008.61.00.002938-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
BARTELS & RIEGER COML/ LTDA X CARLOS SANCHES FILHO

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado do acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para
ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017
(alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos
autos.

MONITORIA
0005784-88.2008.403.6100 (2008.61.00.005784-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LMPS COM/ LTDA X LUCIANA ALVES DE ALBUQUERQUE X MANOEL
PAULINO DA SILVA(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado do acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para
ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017
(alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos
autos.

MONITORIA
0018264-64.2009.403.6100 (2009.61.00.018264-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO) X AREZZA RH LTDA(SP177041 - FERNANDO CELLA E SP286951 - CLEITON CESAR SILVA SANTOS)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado do acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para
ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017
(alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos
autos.

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA
0004081-59.2007.403.6100 (2007.61.00.004081-9) - CARMOZINO PINHEIRO DOS SANTOS(SP101580 - ELIZETH MARCIA
DE GODOY ALVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado do acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para
ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
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julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017
(alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos
autos.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001739-41.2008.403.6100 (2008.61.00.001739-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027808-
47.2007.403.6100 (2007.61.00.027808-3) ) - GEDRIANO DOS SANTOS CARDOSO(SP046686 - AIRTON CORDEIRO
FORJAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA
MARINHO DE CASTRO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado do acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para
ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017
(alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos
autos.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007178-91.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023011-86.2011.403.6100 () ) - ESTUDIO
F2M EVENTOS ASSOCIADOS LTDA(SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO E SP202547 -
PRISCILLA CHRISTINA WELLING FORTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E
SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado do acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para
ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017
(alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos
autos.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0032221-16.2001.403.6100 (2001.61.00.032221-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0643165-
24.1984.403.6100 (00.0643165-8) ) - ALFREDO TOLEDO BUENO(SP066543 - PLAUTO SAMPAIO RINO E SP256482 - CAIO
SPINELLI RINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP066471 - YARA PERAMEZZA LADEIRA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado do acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para
ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017
(alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos
autos.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0014473-97.2003.403.6100 (2003.61.00.014473-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0643165-
24.1984.403.6100 (00.0643165-8) ) - NICOLAU CONSTANTINO NETO(SP066543 - PLAUTO SAMPAIO RINO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E SP066471 - YARA
PERAMEZZA LADEIRA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado do acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para
ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017
(alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos
autos.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013812-45.2008.403.6100 (2008.61.00.013812-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP245526 - RODRIGO OTAVIO
PAIXÃO BRANCO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CONFECCOES MAHASATY LTDA X ALI YOUSSEF SATY

Considerando-se a não oposição pela Defensoria Pública da União, prossiga-se o feito quanto as fases executórias, nestes termos:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos
do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio da
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integralidade da dívida, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já
determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos
do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente..PA2,03 3.) Se as diligências
anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de
propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) No caso de sucesso na penhora, remetam-se os autos à DPU para manifestação.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora, devendo
a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP. Caso
haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de
alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015460-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PEMA ENGENHARIA
LTDA X PEDRO AURELIO BARBOSA X CARLOS AUGUSTO DA SILVA MARQUES(SP106361 - MARCELO KUTUDJIAN E
SP169071 - RAFAEL SANGIOVANNI COLLESI E SP106337 - ANDREA CEPEDA KUTUDJIAN)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 dias, quanto ao depósito de fl.284, bem como para que indique a devida destinação do depósito.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001470-60.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROMANA
BORDADOS LTDA - EPP X FERNANDO LUIS BRACHT X ROGERIO MIGUEL JANTSCH

Tendo em vista o resultado negativo/insuficiente das pesquisas aos sistemas conveniados BACENJUD, RENAJUD e ARISP, defiro,
consulta ao INFOJUD a fim de que seja carreada aos autos a última declaração do imposto de renda da parte executada, consignando
que, uma vez juntada, o processo deverá tramitar sob sigilo de documentos.
Após, vistas à exequente para que se manifeste quanto aos resultados, no prazo improrrogável de 10 dias.
Em nada sendo requerido acerca dos documentos protegidos pelo sigilo fiscal, determino o seu desentranhamento e fragmentação.
Negativas as diligências, ou não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art.
921, III do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano.
Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição
intercorrente, independente de qualquer intimação.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006554-08.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SANCA COMERCIO
E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA X SONIA APARECIDA ALVES TEIXEIRA

Fls.147/148: Defiro a expedição de mandado de constatação, avaliação e intimação sobre o veículo penhorado (fls.120/121), desde que
apresentada sua localização física, no prazo de 10 dias.
Apresentado o endereço do bem, expeça-se o devido mandado.
Defiro, consulta ao INFOJUD a fim de que seja carreada aos autos a última declaração do imposto de renda da parte executada,
consignando que, uma vez juntada, o processo deverá tramitar sob sigilo de documentos.
Após, vistas à exequente para que se manifeste quanto aos resultados, no prazo improrrogável de 10 dias.
Em nada sendo requerido acerca dos documentos protegidos pelo sigilo fiscal, determino o seu desentranhamento e fragmentação.
Negativas as diligências, cumpra-se conforme decisão de fl.146.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007784-85.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GAVAZZI E
FERNANDES ROTISSERIE LTDA EPP(SP221672 - LAIRTON GAMA DAS NEVES) X LUIS EDUARDO GAVAZZI
FERNANDES X DOUGLAS ROBERTO GAVAZZI FERNANDES

Compulsando os autos constato que, conforme sentença de fl.120/122, que homologou o acordo entre as partes, os autos seguiram com
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pesquisa de bens, sem, contudo, haver esclarecimentos da exequente quanto ao acordo.
Desse modo, intime-se a CEF para esclarecer quanto a eventual cumprimento do acordo, mesmo que parcial, promovendo, em todo o
caso, a atualização do débito.
Manifeste-se, ademais, quanto às pesquisas realizadas, em especial quanto aos documentos INFOJUD.
Nada sendo requerido, desentranhem-se os documentos e remetam-se os autos arquivo.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009902-34.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X REGINALDO TRIGUEIRO LEITE

Considerando-se a não oposição pela Defensoria Pública da União, prossiga-se o feito quanto as fases executórias, nestes termos:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos
do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio da
integralidade da dívida, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já
determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos
do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente..PA2,03 3.) Se as diligências
anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de
propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) No caso de sucesso na penhora, remetam-se os autos à DPU para manifestação.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora, devendo
a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP. Caso
haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de
alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005399-33.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X DDR COML/, INFORMATICA E
ASSISTENCIA TECNICA DE NOTEBOOKS LTDA X JOSE CARLOS DEARO GERMINARE

Considerando-se a não oposição pela Defensoria Pública da União, prossiga-se o feito quanto as fases executórias, nestes termos:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos
do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio da
integralidade da dívida, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já
determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos
do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente..PA2,03 3.) Se as diligências
anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de
propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) No caso de sucesso na penhora, remetam-se os autos à DPU para manifestação.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora, devendo
a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP. Caso
haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de
alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018345-37.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FERNANDO SILVIO VAZ DE CARVALHO(SP281895 - NILTON IVAN CAMARGO
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FERREIRA)

Fls.81/82: Defiro o levantamento do depósito de fl.71 pela exequente.
Expeça-se ofício à CEF para transferência do valor à conta indicada à fl.82.
Com a resposta, e ante à não oposição pela exequente, venham os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002193-74.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LUIS CARLOS BACETTI

Fls.55/57: Defiro; expeça-se ofício à CEF para transferência dos valores penhorados via BACENJUD (ID 072017000007567732) à
conta indicada pela requerente.
Com a comunicação de cumprimento, intime-se a exequente para indicar meios para prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob
pena de arquivamento.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007739-76.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SYSTEM COMERCIO
& SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME X ALEXANDRE GOULART X ELIANE ACIOLE GOULART

Fl.94: Indefiro o requerimento de citação editalícia uma vez que a precatória 84/89 retornou sem cumprimento ante ao não recolhimento
das custas pela requerente.
Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017093-28.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LUIS HENRIQUE PRADO BERNARDO

Fls. 50/52: Expeça-se ofício à CEF para transferência dos valores penhorados via BACENJUD à conta indicada pelo requerente.
Ademais, observado o atendimento à ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e com base no artigo 837 do CPC,
procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es) cadastrados em nome do(s)
executado(s), para fins de bloqueio, desde já autorizado, e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente, uma vez que, neste caso, o bem
não pertence ao devedor, mas sim ao credor fiduciário.
Após, intimem-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeiram sobre o prosseguimento da execução, observando-se
que, caso seja requerida a penhora, deverá ser indicada a localização física do bem.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
0015651-27.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009725-17.2006.403.6100
(2006.61.00.009725-4) ) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROBSON
JOSE DE MORAES X MARIA ANTONIA PEREIRA

Registre-se que a parte executada ainda não foi citada.
Requeira a exequente o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004536-09.2016.403.6100 - RICARDO DREICON(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado do acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para
ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017
(alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos
autos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0047400-30.1977.403.6100 (00.0047400-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO E SP157180 - JOSE GENTIL VAZ PEDROSO E SP127814 - JORGE ALVES DIAS) X IZAURA FIRMINO DAMASO
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X ISABEL CRISTINA DAMASO DOS SANTOS X ALLANA LEITE DE ANDRADE DAMASO X MARIANA LEITE DE
ANDRADE(SP015751 - NELSON CAMARA) X IZAURA FIRMINO DAMASO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS X IZAURA FIRMINO DAMASO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ISABEL
CRISTINA DAMASO DOS SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ALGARVE FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS(SP206651 - DANIEL GATSCHNIGG CARDOSO)
PUBLICAÇÃO DE ATOS ANTERIORES: Tendo em vista a comunicação de cessão de crédito, após a apresentação do ofício
requisitório, em atendimento à resolução 458/2018, determino a comunicação ao TRF para que, quando do depósito referente ao
precatório 2017/0043945, coloque os valores requisitados à disposição desse Juízo, com o objetivo de liberar o crédito cedido
diretamente ao cessionário mediante alvará de levantamento.Cumpra-se. Int.Publique-se o despacho de fl. 873:Em complemento ao
despacho de fl.850:Fls. 851/859: Defiro. Expeça-se ofício para a CEF-AG. 0265, a fim de que no prazo de dez dias transfira o montante
depositado na conta judicial nº 0265-005-00800100-9 para a conta da reclamada - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ:
34.028.316/0031-29, no Banco 104, Agência 0007, Conta: 003.2167-1.Fls. 860/872: Expeça-se mensagem eletrônica ao SEDI para
inclusão de ALGARVE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, CNPJ:
26.689.692/0001-10, como terceiro interessado. I.C. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002924-51.2007.403.6100 (2007.61.00.002924-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE E SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP096298 - TADAMITSU
NUKUI) X CLEMILDES VIANA SURIANO(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CLEMILDES VIANA SURIANO

Intime-se a executada para cumprimento da obrigação, conforme decisão de fl.189.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0031716-15.2007.403.6100 (2007.61.00.031716-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E
SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X CELINA DE PAULA MODAS LTDA - EPP X ANGELA CELINA
RODRIGUES DE PAULA X FABIANO BOAVENTURA(SP107744 - ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELINA DE PAULA MODAS LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ANGELA CELINA RODRIGUES DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIANO BOAVENTURA

Devidamente intimada para cumprimento da obrigação, mantendo-se a parte inerte, afigura-se inexistente a vontade em proceder ao
pagamento voluntário do débito.
Isso posto, determino:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos
do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de
ativos em nome dos executados, até o valor de R$ 31.031,60, atualizado até 01/2016, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já
determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos
do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente..PA2,03 3.) Se as diligências
anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de
propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP. Caso
haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de
alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0020947-11.2008.403.6100 (2008.61.00.020947-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR
E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CIRO CESAR BITENCOURT DA SILVA(SP242477 - CIRO CESAR
BITENCOURT DA SILVA) X ANTONIO CESAR DA SILVA(SP041326 - TANIA BERNI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X CIRO CESAR BITENCOURT DA SILVA

Autorizo à Caixa Econômica Federal a proceder à apropriação dos créditos vinculados aos presentes autos, conforme guia de depósito de
fl.334, conta 0265.005.86407656-0, valendo a presente decisão como instrumento hábil à efetivação da transferência diretamente pelas
vias administrativas, devendo a entidade bancária comunicar a este Juízo quanto ao cumprimento da medida, no prazo de 20 dias.
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No mesmo prazo, deverá apresentar eventual saldo residual para cumprimento da obrigação.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004040-19.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCOS ALVES DE SENE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS ALVES DE SENE

Intime-se a requerente para dar andamento ao feito, no prazo improrrogável de 10 dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011003-43.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP215219B - ZORA
YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EDILSON DA SILVA BARBOSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDILSON DA SILVA BARBOSA

Aceito a petição de folhas 125/128 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).
Proceda a Secretaria a alteração de classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para efetuar(em) o pagamento da obrigação, no valor de R$ 4.959,35, atualizado até mar/2018,
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de
ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos
atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).
Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o
executado apresentar a sua impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil). 
Int. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0019977-98.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X MONICA DE CASTRO AHUAJI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MONICA DE CASTRO AHUAJI

Cumpra-se a requerente quanto à determinação de fl.51, para a atualização do débito, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021244-08.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X ELAINE SILVEIRA PIRES DOURADOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X 0 X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ELAINE SILVEIRA PIRES DOURADOS

Cumpra-se a requerente a determinação de fl.38 quanto à atualização do crédito.
Não sendo atendido, remetam-se os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001208-08.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X ROSANGELA PEDROSO PEREIRA(SP089118 - RUBEM MARCELO BERTOLUCCI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ROSANGELA PEDROSO PEREIRA

Conseirando-se a apresentação de contrarrazões pela apelada, fica a apelante Rosangela Pedroso intimada a promover à digitalização e
distribuição eletrônicas nos autos, conforme informação de secretaria de fl.130.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010010-92.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROBERTO SILVA
SANTOS(SP296377 - BEATRIZ ZAMPIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERTO SILVA SANTOS

Devidamente intimada para cumprimento da obrigação, mantendo-se a parte inerte, afigura-se inexistente a vontade em proceder ao
pagamento voluntário do débito.
Isso posto, determino:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos
do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de
ativos em nome do executado, até o valor de R$ 37.642,64, atualizado até 05/2015, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já
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determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos
do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente..PA2,03 3.) Se as diligências
anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de
propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP. Caso
haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de
alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.FL. 64Compulsando a documentação apresentada, não há qualquer registro nos comprovantes de pagamento que
referenciem ao contrato 0277.160.00000332-67, objeto da presente ação, não havendo portanto elementos para a liberação dos bens
constritos, neste momento, pelo que indefiro o pedido.Intime-se a CEF, com prioridade, para manifestar-se, no prazo de 05 dias, quanto à
alegação de liquidação extrajudicial do contrato.Após, conclusos.Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013179-87.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
JOSE GILVAN CEZARIO DE ARAUJO X SILVANA BATISTA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE
GILVAN CEZARIO DE ARAUJO

Fls.71/72: Indefiro, tendo em vista que os requeridos já foram citados.
Concedo prazo de 10 dias à requerente para atendimento à determinação de fl.63 quanto à atualização do débito, sob pena de
arquivamento.
Cumpra-se. Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023920-33.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO ALEXANDRE PINTO AVELINO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO DANIEL MENEGHELLO - SP314884
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   Mediante a resposta da CEF: "dê-se ciência ao autor por igual prazo".           

 

   SãO PAULO, 4 de setembro de 2018.

8ª VARA CÍVEL

DR. HONG KOU HEN 
JUIZ FEDERAL

Expediente Nº 9386

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0002480-76.2011.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1137 - INES VIRGINIA PRADO SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2487 - LARA AUED E Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) X
EDVALDO VICENTE FERREIRA(SP048311 - OCLADIO MARTIRE GORINI E SP107342 - ISMAIL DA SILVA LIMA) X
MARIA MANUELA LIMA SARAIVA(SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X VLADIMIR ANTONIO
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STEIN(SP107342 - ISMAIL DA SILVA LIMA E SP048311 - OCLADIO MARTIRE GORINI)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0035559-47.1991.403.6100 (91.0035559-3) - ADILSON BRANCALION X FLAVIO NORBERTO MARQUES X EDNA AMALIA
DE VIVO MARQUES X MARIA DE LOURDES LUVISON PINTO X SERAFIM AFONSO BARREIROS X RUBENS JOSE
GOSSN X JOSE FERNANDES DA SILVA X ARY PAGANINE BARBOSA X THEREZINHA BRAGANCA BARBOSA X
MARCOS DE CARVALHO E MELLO X FELINTO GALHARDE FERNANDES X HILDA DA SILVA CACCALANO X PEDRO
CACCALANO FILHO X MARGARIDA MARIA GOUVEIA AFONSO X RICARDO RIBEIRO GUAZZELLI X RONALDO
PEREIRA NOVAES X HYLDON SILVEIRA CORREA X MARCIA AMARAL MARQUES BRANCALION(SP010590 -
GABRIEL PERGOLA) X CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO
PAULO(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA E Proc. 206 - ANA LUCIA AMARAL)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a intimação da parte interessada do desarquivamento dos autos, com prazo de 5 (cinco) dias, para a
providência que entender cabível. Se nada for requerido, os autos serão restituídos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA
0055172-09.1998.403.6100 (98.0055172-7) - MARCIA CECILIA MENG X LUCIETE ARAUJO SARDINHA(SP159886 - ANA
PAULA LEIKO SAKAUIE) X DELEGADO DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM SAO PAULO -
DAMF/SP(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0025993-93.1999.403.6100 (1999.61.00.025993-4) - AUXILIAR SERVICOS TEMPORARIOS LTDA(SP143250 - RICARDO
OLIVEIRA GODOI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP(Proc. 598 - EVANDRO
COSTA GAMA E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
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Juízo, abro vista destes autos para ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0027476-17.2006.403.6100 (2006.61.00.027476-0) - SPSCS INDL/ S/A(SP184109 - JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS
ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SUL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIAEm conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a
Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste Juízo, abro vista destes autos para:(X) a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região ou dos tribunais superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o
exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a
digitalização e inserção deles no sistema PJe;Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do
processo físico para o processo eletrônico. Os documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico
criado, que preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na
Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças
processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II) procuração outorgada pelas partes; III) documento
comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e eventuais embargos de declaração; V) decisões
monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras peças que o exequente repute necessárias para o
exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. É lícito ao
exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação
de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais com a
identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.Se nada
for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0009394-93.2010.403.6100 - FORMALE S/A(SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO RICA E SP178208 - MARCELO RUBENS
MOREGOLA E SILVA) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0020622-31.2011.403.6100 - JANIO JOSE DA SILVA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL
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Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0022199-44.2011.403.6100 - LUIZ CARLOS PIRES(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0006611-60.2012.403.6100 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP240573 - CARLOS
EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.
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MANDADO DE SEGURANCA
0017448-77.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015320-84.2012.403.6100 () ) - MARCOS
ALEJANDRO CARVAJAL PINTO(MG129206 - MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA) X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SAO PAULO - CREMESP X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0005770-31.2013.403.6100 - ADELSO GOMES DE SA(SP330261 - GEISON LUIZ FACUNDO DE SOUZA) X PRESIDENTE
DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ
DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0017032-75.2013.403.6100 - KAPALUA RESTAURANTES LTDA X KAPALUA RESTAURANTES LTDA X KAPALUA
RESTAURANTES LTDA X KAPALUA RESTAURANTES LTDA X KAPALUA RESTAURANTES LTDA X KAPALUA
RESTAURANTES LTDA X KAPALUA RESTAURANTES LTDA X KAPALUA RESTAURANTES LTDA X KAPPASUSHI
RESTAURANTES LTDA - ME X ADE RESTAURANTES LTDA - EPP(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E
SP136285 - JOSE ALIRIO PIRES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE
SAO PAULO X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIAEm conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a
Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste Juízo, abro vista destes autos para:(X) a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região ou dos tribunais superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o
exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a
digitalização e inserção deles no sistema PJe;Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do
processo físico para o processo eletrônico. Os documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico
criado, que preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na
Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças
processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II) procuração outorgada pelas partes; III) documento
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comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e eventuais embargos de declaração; V) decisões
monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras peças que o exequente repute necessárias para o
exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. É lícito ao
exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação
de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais com a
identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.Se nada
for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0015283-86.2014.403.6100 - GRUPO COMERCIAL DE CIMENTO PENHA LTDA(SP169042 - LIVIA BALBINO FONSECA
SILVA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO PAULO-DERAT/SP X UNIAO
FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0017621-33.2014.403.6100 - CLAYTON VINICIUS DA SILVA X FELIPE AUGUSTO DA SILVA X FELIPE VILA NOVA DA
SILVA X GUILHERME SANTOS PAIVA X JEAN PATRIK MARCOLA CESAR X JULIO CESAR DOS SANTOS X LUIZ
FERNANDO RIVELO DO CARMO X LUIS HENRIQUE AGOSTINI FILHO X MARCELO PATRICK RIBEIRO DO
NASCIMENTO X MARCOS PAULO DA CONCEICAO X MICHAEL HENRIQUE CASSINHA FERRAZ X PEDRO ELDER DE
JESUS VIEIRA X RAFAEL RIMENES NARCISO MORAIS X RENAN WILLIANS REIS SIQUEIRA X TALLES EDUARDO
BARBOSA SILVA X TIAGO BARBOSA DE ASSIS X WANDERLEY FIORELLI PIRES(SP298049 - JONAS PEREIRA DA
SILVEIRA E SP297767 - FILIPI LUIS RIBEIRO NUNES) X BRIGADEIRO DO AR DIRETOR DO PARQUE DE MATERIAL
AERONAUTICO DE SAO PAULO - PAMA - SP

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0008116-47.2016.403.6100 - JONAS BERTUOL GARCIA X PEDRO ALONSO AMARAL FALCAO X RODRIGO OLIVEIRA
SALLES(SP351109 - DOUGLAS COUTO DE OLIVEIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS
MUSICOS DO BRASIL - SP(MG105420 - GIOVANNI CHARLES PARAIZO)
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Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA
0025629-28.2016.403.6100 - ISAAC JACOB MISAN(SP183630 - OCTAVIO RULLI E SP236187 - RODRIGO CAMPOS) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a intimação do apelante, para retirada dos autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo apelante no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e registro
dos autos físicos.
A digitalização para remessa de recurso para julgamento pelo tribunal deve ser feita da seguinte forma: a) de maneira integral, vedando-se a
sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c)
nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88/2017.

MANDADO DE SEGURANCA
0001470-84.2017.403.6100 - MARCEL SCHINZARI(SP252929 - MARCEL SCHINZARI) X SUPERINTENDENTE DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO
0012760-33.2016.403.6100 - ASSOCIACAO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO -
REGIONAL DE SAO PAULO(PE019186 - JOAO ANDRE SALES RODRIGUES) X DELEGADO DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     868/1130



superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0000095-87.2013.403.6100 - DISTRIBUIDORA TECLUB LTDA(SP144423 - MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS
NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE
0001553-03.2017.403.6100 - GILAD SHAKROUKA(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP356897 - BIANCA
GORGATTI) X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 11, de 14/08/2018, deste
Juízo, abro vista destes autos para a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ou dos tribunais
superiores, e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de
10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe;
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001780-05.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GROWN OPTICAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LORENA CAVALCANTE LOPES - RJ161099
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Expeça a Secretaria mandado de intimação da ré sobre a decisão proferida no agravo - id. 10608174, para cumprimento imediato.

São Paulo, 03/09/2018.

Expediente Nº 9395

PROCEDIMENTO COMUM
0082331-68.1991.403.6100 (91.0082331-7) - ANTONIO LEAL DA COSTA X ELIO ANDRADE FERRARI(SP067475 - CARLOS
MENEZES DE MELO) X JOSE CARLOS MORENO X NEY FERNANDES GALVAO X MARINA MILLET X ROBERT
HARRISON MILLET X RONALDO GERMANO SCHULTZ - ESPOLIO X REGINA SCHULTZ X CLAUDIA SCHULTZ X
THOMAS MARTIN SCHULTZ(SP254785 - LUIZ SOUZA LIMA DA SILVA CARVALHO) X RUY BARBOSA PARPINELLI X
THOMAS VILLAR HARRISON(SP104977 - CARLOS KAZUKI ONIZUKA E SP077704 - JOSE RAUL MARTINS
VASCONCELLOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO E SP051485 -
ELISABETE DE CARVALHO PEREIRA E SP097134 - SILVIO BARBOSA LINO)

Manifeste-se o BACEN, no prazo de 5 dias, sobre o requerimento de fls. 795/796.
Intime-se (BACEN).

PROCEDIMENTO COMUM
0020623-12.1994.403.6100 (94.0020623-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - CARLOS ROSALVO
BARRETO E SILVA X FLAVIO ROMEU DE SOUZA FRANCO X VALDECIR ANTONIO FERNANDES(SP051336 - PEDRO
MORA SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR)

Não conheço do pedido de suspensão do feito. O requerente não fundamentou o pleito. 
Ademais, tal pedido é incompatível com o requerimento de intimação da União, pedido do qual, da mesma forma, nao conheço. 
Caso pretenda dar início à execução, a parte deverá retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, para promover a virtualização
dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe.
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo.
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0021990-17.2007.403.6100 (2007.61.00.021990-0) - VANESSA SAKIYAMA MADUREIRA X JOAQUIM ANTONIO
SOBRAL(SP038091 - JOSE JAIR JANUZZI DE ASSIS E SP355602 - ANDREIA DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias, sobre os requerimentos de fls. 219/221.
Publique-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0003631-48.2009.403.6100 (2009.61.00.003631-0) - JOSE DE SOUZA COELHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Fica intimado o exequente a indicar, no prazo de 5 dias, o número de RG do advogado indicado à fl. 261.
Após, expeça a Secretaria alvará de levantamento em benefício do exequente, referente ao depósito de fl. 259.
Com a juntada aos autos do alvará liquidado, abra-se termo de conclusão para sentença de extinção da execução.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007304-44.2012.403.6100 - SAGEC MAQUINAS LTDA X MACHINE MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA -
ME(SP284522A - ANELISE FLORES GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI E SP281481A - RAFAEL
KARKOW)

Torno sem efeito a informação de Secretaria de fl. 501.
Ficam as partes cientificadas de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em
carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção deles no sistema
PJe.
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo.
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Em caso de ausência de requerimentos em 10 dias, ou em caso de nova recusa da União para digitalização do feito, remetam-se os autos
ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007131-62.2012.403.6183 - MARIA VALERIA DE CASTRO ALTIERI(SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO E
SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO NASCIMENTO BONAFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA E Proc. 2569 - MARIANA KUSSAMA NINOMIYA)

Ficam as partes cientificadas do acórdão de fls. 932/927, que anulou a sentença proferida por este juízo.
Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, em termos de prosseguimento.
Em caso de ausência de manifestações, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0024248-19.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014785-87.2014.403.6100 () ) - PET & CAR
PRODUTOS AUTOMOTIVOS E PET SHOP LTDA - EPP(SP242790 - HELMUT JOSEF GRUBER E SP246887 - WELINGTON
MORISHITA REBEQUE GROPO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO(Proc. 1662 - FABIA MARA FELIPE BELEZI) X INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE IPEM -
MG(MG033038 - MARTA VERONICA CIRIBELLI EUTROPIO)

Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado da sentença e de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá
o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais, mediante a
digitalização e inserção deles no sistema PJe.
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os
documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e
registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II)
procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e
eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras
peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo.
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É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais
com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0743640-51.1985.403.6100 (00.0743640-8) - SPIRAX-SARCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP209999 - SONAIDY
MARIA LACERDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X SPIRAX-SARCO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos do extrato de pagamento do RPV 20180074581.
2. Remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), a fim de aguardar a comunicação de pagamento do ofício precatório
20180074577.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003955-05.1990.403.6100 (90.0003955-0) - MARIO APUZZO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X MARIO APUZZO X UNIAO FEDERAL

1. Ficam as partes cientificadas da expedição do ofício 20180012541 (fl. 203), com prazo de 5 dias para manifestações.
2. Em caso de ausência de impugnações, determino, desde logo, sua transmissão ao TRF da 3ª Região, para pagamento.
Junte-se o comprovante.
3. Fica a Secretaria autorizada a proceder às retificações formais eventualmente necessárias no referido ofício.
4. Fls. 198/199: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da informação da Divisão de Pagamento de Requisitórios do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, em que comunica o estorno de valores ainda não levantados, depositados há mais de 2 (dois) anos
em instituição financeira oficial, em virtude da Lei 13.463/2017, com prazo de 5 dias para requerimentos.
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006976-22.2009.403.6100 (2009.61.00.006976-4) - MONNA LISA RESENDE VILELA(SP182432 - FRANCISCO JOSE F S
ROCHA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X MONNA LISA
RESENDE VILELA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro o prazo complementar de 15 dias à parte exequente.
Defiro, ainda, o requerimento da exequente de intimação da Caixa Econômica Federal, a fim de que apresente todos os documentos em
seu poder, relacionados ao objeto da perícia, no prazo de 5 dias.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0016075-16.2009.403.6100 (2009.61.00.016075-5) - RAPHAEL TUCUNDUVA GONCALVES(SP246418 - SIDNEY PEREIRA
DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA
YUMY HASHIZUME) X RAPHAEL TUCUNDUVA GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias, sobre o requerimento da Caixa Econômica Federal à fl. 138.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002465-73.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS) X
IBT IND/ BRASILEIRA DE TELEVISORES S/A(SP201254 - LUIZ GUSTAVO BACELAR) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X IBT IND/ BRASILEIRA DE TELEVISORES S/A

Concedo o prazo de 30 dias diligências e manifestação da exequente.
Em caso de ausência de manifestações, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0086925-78.1999.403.0399 (1999.03.99.086925-2) - JOSILENE FERREIRA COELHO X MARIA INES MARCELINO LEITE X
ADRIANA MARIA TAVARES FOLTRAM X RICARDO MENDONCA FALCAO X DJALMA ROLIM CAPELLANO BARBOSA
X ROGERIO RODRIGUES HORTA DE ARAUJO(SP147298 - VALERIA ALVES DE SOUZA E SP051362 - OLGA DE
CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS) X OLGA DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL

1. Mantenho a decisão de fls. 339/340, por seus próprios fundamentos.
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2. Ante a pendência do julgamento do agravo de instrumento n.º 5009113-38.2018.403.0000, retifique a Secretaria o ofício expedido à fl.
342, a fim de que conste SIM, no campo LEVANTAMENTO À ORDEM DO JUÍZO DE ORIGEM.
3. Ficam as partes cientificadas da retificação, com prazo de 5 dias para requerimentos.
4. Em caso de ausência de impugnações, determino, desde logo, sua transmissão ao TRF da 3ª Região, para pagamento.
Junte-se o comprovante.
5. Aguarde-se em Secretaria a comunicação de pagamento.
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016195-93.2008.403.6100 (2008.61.00.016195-0) - ASIA PACIFIC QUIMICA LTDA - EPP(SP211910 - DANIELA GOMES DE
BARROS) X UNIAO FEDERAL X ASIA PACIFIC QUIMICA LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 dias, sobre a impugnação à execução apresentada pela União às fls. 1054/1113. 
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017309-96.2010.403.6100 - BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA E
SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL X BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X
UNIAO FEDERAL

Cientifiquem-se as partes da juntada aos autos do extrato de pagamento do RPV 20180074579.
Após, abra-se termo de conclusão para sentença de extinção da execução.
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002566-76.2013.403.6100 - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP116219 - AURINO SOUZA XAVIER PASSINHO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA) X JOSE PEREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos das comunicações de pagamento de fls. 242/243, bem como das informações prestadas
pelo TRF da 3ª Região às fls. 234/241, com prazo de 5 dias para requerimentos.
Em caso de ausência de manifestações, abra-se conclusão para sentença de extinção da execução.
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001217-33.2016.403.6100 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOCORRO X SOLDATELLI,
KNIJNIK E MORE ADVOGADOS ASSOCIADOS(RS060462 - PEDRO DAHNE SILVEIRA MARTINS) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SOCORRO X UNIAO FEDERAL

Fl. 117: não assiste razão à União.
Os honorários contratuais, de forma diversa dos honorários sucumbenciais, consistem em destaque de parte do valor principal da
condenação, devendo, por isso, seguir a mesma forma de atualização deste.
Intimem-se as partes dessa decisão.
Em caso de ausência de recursos, determino, desde logo, as transmissões dos ofícios de fls. 114/115, ao TRF da 3ª Região, para
pagamento.
Juntem-se os comprovantes..A ,5 Publique-se. Intime-se.

17ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020784-91.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROSA MARIA PRICOLI
Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ NORONHA - SP97551
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Promova a parte autora a regularização do feito, de modo a adequar o valor da causa nos termos
do art. 292 do CPC, recolhendo a diferença de custas.

 

Prazo: 15 dias.

 

Após o cumprimento ou decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

P.R.I.

 

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006168-48.2017.4.03.6100
AUTOR: JOAO GREGORIO DA VEIGA SERRA
Advogados do(a) AUTOR: FABRIZIO FERRENTINI SALEM - SP347304, EDUARDO KOETZ - RS73409
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Trata-se de procedimento comum aforado por JOÃO GREGÓRIO DA VEIGA SERRA em face
da UNIÃO FEDERAL, com vistas a obter provimento jurisdicional que declare que a tabela de alíquotas
progressivas do art. 620 do R.I.R. é aplicável aos brasileiros residentes no exterior, bem como reconheça a
isenção do Imposto de Renda aos maiores 65 anos. Requerer-se, ainda, a aplicação do Acordo Internacional do
Brasil com o país de sua residência e a restituição dos valores retidos à título de IR desde 08/2013, com as
devidas correções, tudo com base nos fatos e fundamentos jurídicos da exordial.

 

A inicial veio acompanhada de documentos. Contestação devidamente apresentada pela parte ré.
Houve réplica.

 

É o relatório. Decido.
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Considerando o valor dado à causa referente aos valos pagos a título de imposto de renda (R$
9.240,00) e, tendo em vista a atribuição de competência plena ao Juizado Especial Federal Cível, a partir de
01/07/2004-Resolução-CJF nº 228 de 30/06/2004, este Juízo é incompetente para o processamento e julgamento
da demanda. 

 

Nesse sentido, as seguintes ementas:
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“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA. PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.
ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.259/2001. 1. Trata-se de conflito de competência suscitado pelo 4º
Juizado Especial Federal (processo nº 0182518-90.2017.4.02.5101 movido por LUCIA MARIA
RAMOS PESTANA X UNIÃO FEDERAL) em face da 18ª Vara Federal do Rio de Janeiro,
nos termos dos artigos 66, III, e 953, I, ambos do CPC, e do artigo 108, I, 'e', da CRFB/88. 2.
A ação objeto do presente incidente pede a declaração do direito da autora ao restabelecimento
da isenção do imposto de renda sobre os proventos de pensão vitalícia e 13º salário por ser ela
portadora de NEOPLASIA MALIGNA, bem como a condenação da ré à repetição dos
indébitos dos valores descontados indevidamente a título de imposto de renda retidos na fonte
e pagos indevidamente a título de imposto de renda de pessoa física do ano- calendário de
2017, até a efetiva data de suspensão do desconto em parcelas vencidas e vincendas. À causa
foi dado o valor de R$ 10.047,11 (dez mil e quarenta e sete reais e onze centavos), que
corresponde somente ao desconto de imposto de renda sobre os proventos de julho e agosto
de 2017 da parte autora. 3. Ao considerar que o valor atribuído à causa é inferior a 60 salários
mínimos, o douto juízo da 18ª Vara Federal do Rio de Janeiro (a quem o feito fora distribuído)
entendeu que se tratava de hipótese de incompetência absoluta daquele juízo, razão pela qual
razão pela qual declinou a competência em favor de um dos Juizados Especiais Federais. 4.
Redistribuída ao 4º Juizado Especial Federal, este douto juízo considerou que o somatório das
doze parcelas vincendas, quanto às quais não cabe renúncia, perfaz montante superior ao limite
de alçada do Juizado Especial Federal na época de ajuizamento da ação (2017). Desse modo,
com base no Enunciado nº 46 Turmas Recursais da SJRJ, entendeu que caberia ao juízo ora
suscitado retificar, de ofício, o valor atribuído à causa, permanecendo o feito em sua
competência. 5. Dispõe o artigo 292 do CPC que o valor da causa constará da petição inicial ou
da reconvenção. Considerar-se-á (§ 2º) que o valor das prestações vincendas será igual a uma
prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo superior a um ano,
e, se por tempo inferior, será igual à soma das prestações, bem como (§ 3º) que o juiz corrigirá,
de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde ao
conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor. 6. Ao
ajuizar a ação em 20.09.2017 LUCIA MARIA RAMOS PESTANA informou que até aquele
momento haviam sido retidos os seguintes valores: julho/2017 - R$ 5.167,93; agosto/2017 - R$
4.879,18. 1 7. A parte autora pede para que cessem de imediato as retenções e cobranças
indevidas de imposto de renda, bem como seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário
constituído em relação ao valor apurado na declaração de 2015. 8. Nos termos do artigo 1º do
Decreto nº 8.948/2016, o valor do salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2017, foi fixado
em R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais). Se multiplicar sessenta vezes o valor do salário
mínimo vigente no ajuizamento da ação chega-se ao montante de R$ 56.220,00 (limite
estabelecido no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001). Multiplicado por doze (§ 2º do artigo 292 do
CPC) o valor do desconto de imposto de renda no contracheque de agosto/2017 - menor
prestação informada pela autora - chega-se ao valor de R$ 58.550,16, que ultrapassa a alçada
dos juizados especiais, isto sem se acrescentar o benefício financeiro correspondente ao pedido
de suspensão do crédito apurado na declaração de 2015. 9. Em razão do caráter absoluto da
competência dos juizados especiais federais, incumbe ao órgão julgador exercer o controle do
valor da causa, inclusive de ofício. Analisando os elementos fáticos da ação declaratória que
deu origem a este conflito de competência, forçoso reconhecer que se deve corrigir, de ofício,
o valor da causa, ou, ainda, determinar (por cautela) a intimação da parte autora para adequá-lo
ao proveito econômico esperado, não sendo o caso de declínio de competência para juizados
especiais, com fundamento apenas no valor arbitrado pela autora na inicial. 10. Conflito de
competência provido para declarar competente o Juízo da 18ª Vara Federal da Seção Judiciária
do Rio de Janeiro/RJ (suscitado).”

(TRF-2ª Região, 4ª Turma Especializada, CC n.º 00142886220174020000, Rel. Des. Fed. Luiz
Antonio Soares).
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“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO ANULAÇÃO DE
ATO ADMINISTRATIVO DE NOTIFICAÇÃO E DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DO PROCEDIMENTO (INCISO
III, DO § 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.259/2001, PARTE FINAL DO INCISO). VALOR
DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

1 Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do 3º Juizado Especial Federal do
Rio de Janeiro/ RJ em face do Juízo da 6ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ.

2. A ação em que se suscitou o presente incidente foi ajuizada por Rodrigo de Mello Franco em
face da Fazenda Nacional para suspender a cobrança de R$ 20.820,04, valor decorrente da
atualização monetária, juros e multas aplicadas sobre o valor original de R$ 6.576,24, apurados
pela receita na IRPF 2006/2007, por ausência de intimação pessoal do autor sobre a notificação
de lançamento nº 2007/607410172692068; e devolução do prazo para apuração de eventuais
valores positivos de IR relativos à citada declaração de IRPF, com base no Estatuto do Idoso e
os benefícios da Lei 11.052/2004.

3. Juízo da 6ª Vara Federal desta Capital declinou de sua competência para, tendo em conta o
valor da causa (inferior a 60 salários mínimos).

4. Distribuído os autos ao 3º Juizado Especial Federal foi suscitado conflito de competência, sob
o fundamento de que o ato administrativo que deu ensejo à demanda enquadra-se entre aqueles
para os quais os Juizados Especiais não têm competência. Isso porque o autor afirma que houve
nulidade do ato administrativo de constituição de processo administrativo fiscal nº
15463.000159/2010-34 contra ele, tendo em vista não ter sido notificado acerca do lançamento
fiscal, o que teria impossibilitado o exercício do contraditório e da ampla defesa na esfera
administrativa. Dessa forma (diz o douto Juízo suscitante) restou caracterizado o ato
administrativo stricto sensu cuja competência para apreciação não cabe aos Juizados, por força
do disposto no artigo 3º, §1º, III da Lei 10.259/2001.

5. Segundo o artigo 3° da Lei nº 10.259/2001 é absoluta a competência do Juizado Especial
Federal para o julgamento das causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários
mínimos. Considerando que o valor atribuído à presente causa (R$ 50.000,00) é inferior a
sessenta salários mínimos, ajustando-se à condição prevista para competência do Juizado
Especial Federal, aliado à circunstância de a demanda não se encontrar no rol das exceções
previstas no artigo 3º, § 1º, da Lei 10.259/2001, deve ser reconhecida a competência absoluta do
Juizado Especial Federal.

 6. Nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, o lançamento consiste em um
procedimento administrativo privativo da autoridade pública, tendente a verificar a ocorrência do
fato gerador e a matéria tributável, definir o montante e identificar o sujeito passivo. Trata-se de
um ato administrativo cujo antecedente, necessariamente, é um fato jurídico tributário que
formaliza o vinculo obrigacional entre os sujeitos ativo e passivo. Assim, ainda que se cogite a
anulação da notificação e de instauração de processo administrativo fiscal, por vício de
forma/procedimento, não há como afastar a natureza fiscal que envolve todo o procedimento, o
que se ajusta plenamente à competência dos Juizados Especiais (inciso III, do § 1º, do artigo 3º
da Lei nº 10.259/2001, parte final do inciso).

7. Destarte, considerando que o pedido formulado pela autora objetiva a anulação de lançamento
fiscal, a competência é do Juízo suscitante para processar e julgar a demanda.

8. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do 3º Juizado Especial
Federal do Rio de Janeiro/RJ.

(TRF 2ª Região, 4ª Turma Especializada, CC 00095177520164020000, DJF 17/10/2016, Rel. Des.
Fed. Luiz  Antônio Soares)”
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Em virtude do exposto, com base no art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, declino da competência
para a apreciação e julgamento desta lide e determino sua remessa para o Juizado Especial Cível desta Subseção
Judiciária.

 

À Secretaria para que providencie as anotações e registros pertinentes.

 
Intime(m)-se.           
 

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003442-04.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO RODRIGUES SANCHES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DIRCEU DE PAULA - SP81406
RÉU: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de procedimento comum aforado por CARLOS ALBERTO RODRIGUES SANCHES
em face da UNIÃO FEDERAL, com vistas a obter provimento jurisdicional que reconheça o direito ao retorno
ao serviço ativo para completar o tempo que falta para somar os 20 anos de serviço em atividade policial,
exigido pela Lei Complementar n.º 51/85, a fim de fazer jus ao recebimento integral de aposentadoria, bem como
se determine à Polícia Rodoviária Federal que modifique o amparo legal nos autos do processo de
aposentadoria n.º 08658.000068/93 e o reenquadre nos moldes da mencionada Lei Complementar. Requereu,
ainda, a condenação da parte ré ao pagamento de valores eventualmente descontados a título de devolução ao
erário e diferenças salariais relativos aos valores mensais que porventura tenham sido pagos a menor.

 

Em sede alternativa, pleiteou a homologação das Portarias ns.º 577/2008 e 165/2008, expedidas
pelo Coordenador Geral de Recursos Humanos do DPRF e Superintendente Regional da 6ª Superintendência
Regional do DPRF, respectivamente, nas quais houve a conversão do tempo especial em tempo comum. 

 

Segundo alega a parte autora:

 

a-) tomou posse no cargo de Policial Rodoviário Federal em 01/04/1975 e, em 12/01/1993,
requereu sua aposentadoria proporcional ao tempo de serviço (processo n.º 08658.000068/93) tendo sido
aposentado em 03/02/1994;
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b-) que foi notificado pela Seção de Recursos Humanos da Polícia Rodoviária Federal de São
Paulo (Ofício n.º 72/2016) de que recebe valores referentes à aposentadoria integral, mas que a concessão do
benefício foi proporcional. Por esta razão, teria que devolver as quantias recebidas “a maior”;

 

c-) em face das Portarias ns.º 577/2008 e 165/2008, a Administração reconhece o direito sobre o
fator 1.4 do período que trabalhou na Polícia Rodoviária Federal, porém o tempo convertido não foi averbado
em seu assentamento funcional;

 

d-) a Lei Complementar n.º 152/2015 garante aos servidores públicos permanecerem no serviço
até os 75 anos de idade. Assim, requerer seu retorno ao serviço ativo para trabalhar mais 2 meses e 25 dias, a
fim de completar os 20 anos de serviço em atividade policial e, portanto, se enquadrar na Lei Complementar n.º
51/85 para tornar sua aposentadoria integral;

 

e-) há 22 anos recebe sua aposentadoria integral o que lhe garante o direito adquirido.

 

A inicial veio acompanhada de documentos. O pedido de tutela foi deferido em parte, o que
gerou a oferta de agravo de instrumento pela União Federal. A parte ré ofertou contestação. Houve réplica. Não
havendo outras provas a serem produzidas, vieram os autos conclusos para prolação da sentença.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

I – DAS PRELIMINARES

 

Rejeito as preliminares alegadas pela União Federal. A parte autora busca obter provimento
jurisdicional que lhe resguarde o seu direito de permanecer com o recebimento de seus proventos oriundos da
aposentadoria de forma integral. Porém, a parte autora também possui o direito de obter tutela de urgência que
obste a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, que não poder ser excluído nas ações em face da
Fazenda Pública, como é o caso dos autos, já que a questão trata de matéria de natureza alimentar.

 

II – DO MÉRITO

 

A questão discutida nos autos gira em torno de verificar a possibilidade da parte autora
permanecer com o recebimento de proventos integrais a título de aposentadoria.

 

A Lei n.º 8.112/90 que trata sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União
estabelece no art. 186:

 

“Art. 186.  O servidor será aposentado:              
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente em serviço, moléstia
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;
III - voluntariamente:
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a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, e 25 (vinte e cinco) se professora,
com proventos integrais;
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com proventos proporcionais a esse
tempo;
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, com proventos proporcionais ao
tempo de serviço.”

 

A Lei Complementar nº 51/85 que dispõe sobre aposentadoria do servidor público policial,
dispõe no art. 1º:

 
“Art. 1o O servidor público policial será aposentado:      
II - voluntariamente, com proventos integrais, independentemente da idade:      
a) após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) anos de exercício em cargo de
natureza estritamente policial, se homem;      
b) após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo
de natureza estritamente policial, se mulher.”      

 

Conforme se verifica dos dispositivos acima transcritos a LC n.º 51/85 assegura ao funcionário
policial aposentadoria em prazo inferior àquele exigido aos demais servidores públicos, tendo em vista o risco
atinente à atividade policial. Entretanto, essa aposentadoria é assegurada apenas ao interessado que comprove ao
menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial.

 

A necessidade dessa exigência ocorre porquanto a atividade estritamente policial é aquela
considerada de risco e enseja critérios diferenciados previstos no artigo 40, §4º, inciso II, da Constituição
Federal de 1988:

 

“Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.  
(...)                     
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo
regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos de
servidores:                      
I portadores de deficiência;                     
II que exerçam atividades de risco;                         
III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.”   

 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou neste sentido:

 

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MÉDICO LEGISTA DA POLÍCIA CIVIL.
CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO NAS FORÇAS ARMADAS. APOSENTADORIA
ESPECIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 51/1985. EXIGÊNCIA DE ATIVIDADE
ESTRITAMENTE POLICIAL. RESTRIÇÃO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

(...)
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4. Ademais, a atividade estritamente policial a que se refere a Lei Complementar n. 51/1985 não
diz respeito apenas ao exercício do cargo em si, mas deve ser entendida como o efetivo
desempenho de atividades em condições de risco ou que representem prejuízo à saúde ou à
integridade física, conforme interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 3817/DF).
Tais condições não poderiam ser examinadas em sede de recurso especial, em razão da súmula
7/STJ. Precedente do STJ.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(2ª Turma, Resp n.º 1357121, DJE 05/06/2013, Rel. Min. Humberto Martins)

 

Assim, é de se concluir que a aposentadoria especial prevista na Lei Complementar n.º 51/85
pressupõe, obrigatoriamente, o exercício de atividade estritamente policial pelo período por ela estabelecido, 20
(vinte) anos, no qual haja efetiva exposição da integridade física do funcionário policial.

 

Conforme se denota do documento Id n.º 877709, a parte autora foi aposentada, nos termos da
Lei n.º 8.112/90, art. 186, III “c”, eis que a época não havia preenchido as condições necessárias para se
aposentar com base na Lei Complementar n.º 51/1985, o que impede seu reenquadramento com base nesta
legislação.

 

Também não procede o pedido de retorno da parte autora aposentada às suas atividades para
complementação do tempo de serviço para fins de obter a aposentadoria com base na LC n.º 51/85.

 

Ora, sabe-se que a reversão é o retorno do servidor aposentado à atividade e está disciplinada
nos arts. 25 e 27 da Lei n.º 8.112/90:

 

“Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:                         
I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou                          
II - no interesse da administração, desde que:                    
a) tenha solicitado a reversão;                       
b) a aposentadoria tenha sido voluntária;                           
 
c) estável quando na atividade;                    
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;                        
e) haja cargo vago.                  
(...)
Art. 27.  Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos de idade.”

 

Da análise dos dispositivos acima descritos, verifico que o servidor inativo somente poderia
retornar à atividade, no interesse da Administração, com fundamento na conveniência e oportunidade, desde que
satisfeitos os requisitos legais.

 

Com efeito, a Lei Complementar n.º 152/2015 elevou para 75 (setenta e cinco) anos o marco
etário para a aposentadoria compulsória dos servidores.
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Todavia tal alteração não se mostra passível de retroação, conforme pretende a parte autora, uma
vez que a aposentadoria é regida pela lei em vigor na ocasião em que o servidor implementou todos os requisitos
necessários para a obtenção do benefício inclusive o temporal.

 

Neste sentido, as seguintes ementas:

 

“Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Servidor policial civil.
Aposentadoria. Lei Complementar 51/85. Recepção pela CF/88. Orientação da Súmula nº
359/STF. Precedentes. 1. No julgamento da ADI nº 3.817, DJe de 13/1108, concluiu-se que a Lei
Complementar nº 51/85 foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. Essa orientação que
foi reafirmada no julgamento do RE nº 567.110/AC-RG, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe
de 11/4/11. 2. A jurisprudência da Corte é firme no sentido que se aplica à aposentadoria a norma
vigente à época do preenchimento dos requisitos necessários para sua concessão. Inteligência da
Súmula nº 359/STF. 3. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC). 4. Inaplicável o art. 85, § 11,
do CPC, haja vista tratar-se, na origem, de mandado de segurança (art. 25 da Lei 12.016/09).” 

(STF, 2ª Turma, ARE 881118, DJE 07/11/2017, Rel. Min. Dias Toffoli).

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. REVERSÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEI.
DECISÃO NÃO TERATOLÓGICA. 1. O caso vertente, diz respeito à possibilidade de o
aposentado compulsoriamente aos 70 anos em 30/05/2014, realizar a reversão, com retorno ao
cargo público anteriormente ocupado, em face da modificação para 75 anos da idade do marco
para a aposentadoria compulsória pela LC nº 152/2015 de 04/12/2015. 2. In casu, o agravante
fo i aposentado compulsoriamente em 30/04/2014, quando ainda não alterada a idade para a
referida aposentadoria do servidor público. Nesse período ainda vigorava a redação que
indicava 70 anos como idade para a aposentadoria compulsória. 3. A jurisprudência já firmou
entendimento de que a aposentadoria é regida pelas normas vigentes quando preenchidos os
requisitos para a obtenção desse benefício, ou seja, aplica-se o princípio tempus regit actum,
sob pena de violação ao direito adquirido, sendo vedada a aplicação de normas posteriores ao
ato de aposentadoria. 4. Assim, mostra-se descabida a aplicação retroativa da LC nº 152/2015,
razão pela qual inviável a desaposentação do agravante em sede de tutela de urgência, uma vez
que, ausente elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo. 5. Por fim, a alegação do agravante de ser o ato de aposentadoria
complexo, que somente se aperfeiçoaria com a manifestação do TCU, não justifica a aplicação
de regras posteriores a concessão do benefício. O ato de aposentadoria emanado pela
Administração Pública produz efeitos jurídicos antes da apreciação do ato pelo Tribunal de
Contas. Logo, as disposições normativas a serem observadas devem ser aquelas vigentes
quando da concessão da aposentadoria pelo órgão a que estava vinculado o servidor. 6.
Recurso desprovido.”

(TRF-2ª Região, 7ª Turma Especializada, AG n.º 00062327420164020000, Rel. Des. Fed. Luiz
Paulo da Silva Araujo Filho).
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 “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 25 DA LEI Nº 8.112 DE 1990.
AP OS ENTADOR IA. REVERSÃO. ULTRAPASSADO O LUSTRO LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE
ADMINISTRATIVA. 1 - A reversão é provimento derivado de cargo público por reingresso,
previsto na legislação federal, estando presente o interesse da Administração, e desde que (a) o
aposentado tenha solicitado a reversão, (b) sua aposentadoria haja sido voluntária, (c) se trate
de servidor que era estável, (d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores ao
pedido de reversão, (e) haja cargo vago, consoante disposto no artigo 25 da Lei nº 8.112/90. 2 -
No caso sub examine, a apelante exercia o cargo de Técnica da Receita Federal, do qual
requereu voluntariamente sua aposentadoria em 23/03/1998, sendo esta concedida pela Portaria
nº 92 publicada no Diário Oficial da União em 07/05/1999. A recorrente apenas requereu
administrativamente a reversão em 19/07/2007 (fl. 30), quando já ultrapassado, portanto, o
interregno legal. 3 - Conquanto a impetrante tenha durante esse período exercido cargo em
comissão, qualquer pessoa, ainda que sem vínculo com a Administração, pode ser nomeado
para tal, de maneira que não há afastar a proposição de que com a sua aposentadoria encerrou-
se o vínculo para com o cargo efetivo. 4 - O princípio da legalidade é mandamento de
otimização capital para a configuração do regime jurídico-administrativo, de maneira que a
Administração apenas pode atuar secundum legem ex vi do disposto no artigo 37 da
Constituição Federal. Tendo o ato administrativo guerreado se embasado em expresso
comando legal, não há falar em ato coator, porquanto inexistente a ilegalidade ou abuso do
direito nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº
12.016/2009. 5 - Outrossim, sendo o pressuposto lógico da reversão o "interesse da
Administração" não há como o Poder Judiciário dizer este presente quando a própria autoridade
administrativa entende pela sua inexistência, sob pena de violação à separação dos poderes.
Embora seja possível o controle judicial de atos administrativos quando patente a ilegalidade,
aqui é exatamente o oposto, i.e., o ato se pautou pela norma jurídica pertinente e, na verdade, é
a impetrante que pretende afastar exigência legal, o que violaria os princípios administrativos da
legalidade e da impessoalidade. 6 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão
monocrática, nega-se provimento ao agravo interno.”

(TRF-3ª Região, 1ª Turma, ApReeNec n.º 310353, DJ 29/05/2015, Rel. Des. Fed. Hélio
Nogueira).

 

Portanto, levando em conta a legislação em vigor à época em que se aposentou, resta claro que
a parte autora não preenche os requisitos legais para pleitear a reversão.

 

No que se refere ao reconhecimento do fator 1.4 para fins de averbação de tempo de serviço
especial, ainda que não conste nos autos o teor das Portarias ns.º 577/2008 e 165/2008 , denota-se do Id n.º
877791 – pág. 6 que o próprio órgão administrativo noticia que a parte autora tem arquivado em seus
assentamentos funcionais tais portarias “que reconhecem o fator 1.4 referente ao período que o servidor
trabalhou sob o regime da CLT, suficientes para a integralização do benefício em 35/35”, ou seja, integral.

     

No entanto, o órgão administrativo entendeu que a parte autora não faria jus à averbação do
tempo de serviço prestado sob a égide da CLT, com o acréscimo do fator 1.4 ou 1.2, eis que segundo o
disposto no Despacho DIORC/COGES/SRH/MP s/n.º, de 09/05/2008, a atividade policial não se enquadraria
como atividade insalubre, penosa ou perigosa.

 

Ocorre que o entendimento exposto no referido despacho não deve prevalecer.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     883/1130



Com efeito, o servidor público, ex-celetista, tem direito à averbação, em seus assentamentos
funcionais, do tempo de serviço que prestara no regime anterior ao estatutário, em condições nocivas à saúde,
na forma da legislação vigente à época da prestação de serviço, ou seja, com o acréscimo previsto na
legislação previdenciária de regência.

 

Assim, no presente caso, a parte autora esteve vinculada, por um período ao regime da CLT,
submetido, portanto, às regras da legislação previdenciária e, portanto, tem o direito a ver contado o tempo de
serviço prestado sob a égide daquele regime, com os acréscimos previstos na lei. Tal possibilidade não resulta
alterada se, no decorrer da prestação do serviço, o servidor foi surpreendido pela mudança de regime jurídico
imposta pela Lei 8112/90, qual seja, a de celetista para servidor estatutário.

 

À época da implantação do Regime Jurídico Único (a referida Lei 8.112/90), cujas disposições
incidem tão-somente sobre o tempo de serviço prestado sob a sua égide, a parte autora já havia incorporado
ao seu patrimônio o direito de computá-lo com acréscimo previsto na legislação previdenciária. Assim, a não
observância da legislação vigente à época, violaria, sem sombra de dúvida, direito individual insculpido no art.
5º, XXXVI, do texto constitucional.

 

A propósito, a seguinte ementa:
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“PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDADO
DE SEGURANÇA. POLICIAL RODOVIÁRIO
FEDERAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL SOB O
REGIME CELETISTA. CONVERSÃO EM TEMPO
COMUM PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS COM
UTILIZAÇÃO DO FATOR 1,4. LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA ATIVIDADE POSSIBILIDADE. PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO EM RELAÇÃO A
ALGUNS IMPETRANTES. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA. 1. O cômputo do tempo
de serviço deve observar a legislação vigente à época da
prestação laboral, tal como disposto no art. 70, §1º, do
Decreto nº 3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03.
2. No caso, no período de 01/10/1979 até a vigência da Lei
nº 8.112/90, quando foi instituído o Regime Jurídico Único
dos servidores públicos federais, a atividade desenvolvida
pelos impetrantes encontrava-se enquadrada como especial
por categoria profissional (item 2.5.8, anexo II do Decreto
83.080/79) e deve ser reconhecido como tempo de serviço
especial. 3. "O Decreto nº 611/92, em seu art. 292,
repristinou a eficácia jurídica do Anexo do Decreto nº
53.831/64, revigorando, durante a sua vigência, a previsão
legal de natureza perigosa das atividades de bombeiro,
investigador e guarda (código 2.5.7), na qual se enquadra o
Policial Rodoviário Federal celetista, para fins de
aposentadoria especial ou de condições especiais, com a
utilização do fator de conversão respectivo, ao tempo de
serviço exercido em atividade comum." (AMS 67.561-PB,
Relator Desembargador Ridalvo Costa) (AMS
9905552910, Desembargador Federal Cesar Carvalho,
TRF5 - Primeira Turma, DJ - Data: 05/05/2006 - Página:
1226). Precedentes desta Corte. 4. Confirmo, portanto, o
reconhecimento da atividade exercida no período de
01.10.1979 até a vigência da Lei nº 8.112/90 como especial,
devendo ser convertida em atividade comum, com fator de
conversão 1.4., para fins de cálculo para aposentadoria a
ser usufruída pelos impetrantes. 5. Ressalve-se que os
impetrantes Valdemir Martins Barbosa e Wilson Marinho
de Oliveira já tiveram seu direito reconhecido, e suas
aposentadorias concedidas, conforme demonstram os
documentos de fls. 319 e 320, razão pela qual se impõe a
extinção do feito em relação a tais impetrantes, ante a perda
superveniente do objeto. 6. Sentença reformada. Apelação
a que se dá parcial provimento para, concedendo a
segurança buscada, determinar a emissão de certidão de
tempo integral de serviço aos impetrantes Adão João
Lustosa Dourado, Joaquim Nunes e Luís Fernandes Pinto,
incluindo o período em que estiveram vinculados ao
Regime Geral da Previdência Social em atividade especial,
com a Barbosa e incidência do fator de conversão (1.4).
Quanto aos impetrantes Valdemir Martins Wilson Marinho
de Oliveira, denego a segurança, com base no art. 6º, §5º,
da Lei nº 12.016/2009.”

(TRF-1ª Região, 1ª Turma, Apelação n.º
00202968220084013400, DJ 09/06/2016, Rel. Juíza Federal
Mara Lina Silva do Carmo).
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Contudo, não é possível a parte autora reverter o ato de
homologação da concessão de sua aposentadoria na forma que foi
concedida pelo Tribunal de Contas da União, publicada em 18/09/2007
(Acórdão TCU n.º 2793/2007 – TC n.º 020.799/2007-6 – informações
obtidas no site do TCU). Considerando que mencionada concessão
constitui-se em um ato único é de se notar que ocorreu a prescrição para
revisão de tal ato, nos termos do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 que
estabelece:

 

“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco
anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”

 

Entretanto, verifico que a pretensão da União Federal
também se encontra atingida pela decadência, matéria de ordem pública
que deve ser examinada de ofício, o que passo a fazer.

 

A União Federal alega na contestação (Id n.º 1458379) que
a Polícia Rodoviária Federal só teve conhecimento do pagamento
indevido em valor maior em 2015 e que a questão debatida nos autos
decorre de relação de trato sucessivo, motivos pelos quais a decadência
não teria ocorrido.

 

No que se refere ao prazo decadencial para invalidação do
ato administrativo, o art. 54, da Lei n.º 9.784/1999, assim dispõe:

 

“Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de
que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco
anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-
fé.”

 

Neste sentido, a seguinte ementa:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PENSÃO POR MORTE. ATO ADMINISTRATIVO -
ANULAÇÃO - DECADÊNCIA. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
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1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, ao
interpretar o art. 54 da Lei n. 9.784/99, consagrou
entendimento de que, "caso o ato acoimado de ilegalidade
tenha sido praticado antes da promulgação da Lei n.º
9.784/99, a Administração tem o prazo de cinco anos a
contar da vigência da aludida norma para anulá-lo; caso
tenha sido praticado após a edição da mencionada lei, o
prazo quinquenal da Administração contar-se-á da prática
do ato tido por ilegal, sob pena de decadência, salvo
comprovada má-fé". (AgRg REsp 1.188.787/DF, Rel. Min.
MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe
27/6/12).

2. Mostra-se de rigor o reconhecimento da decadência
administrativa, uma vez que o cancelamento do ato de
aposentadoria da parte agravada foi realizada em março de
2005 (fl. 197e), quando já ultrapassados os cinco anos do
início da vigência da Lei 9.784/99.

3. Agravo regimental improvido.”

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag n.º 1358869, DJ 11/03/2013,
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima).

 

Porém, em relação aos atos de concessão de
aposentadoria, reforma ou pensão, as Cortes Superiores pacificaram o
entendimento no sentido de que, por se tratarem de atos complexos,
somente se aperfeiçoariam com o registro no Tribunal de Contas da União
e, ainda, que o prazo decadencial da Lei nº 9.784/99 somente teria início a
partir de sua publicação, neste sentido:
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“AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE
ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS PARA A CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA PELO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. AVERBAÇÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL.
PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.
ATO COMPLEXO. TERMO INICIAL DO PRAZO
PREVISTO NO ART. 54 DA LEI 9.784/1999. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO. 1. A contagem recíproca de
tempo de serviço rural para a aposentadoria no serviço
público pressupõe o recolhimento das contribuições
previdenciárias correspondentes. Precedentes: MS 33.482-
AgR, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 31.08.2016;
MS 28.917, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe
28.10.2015; MS 28.668, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
Segunda Turma, DJe 11.06.2014; MS 28.929, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Plenário, DJe 14.01.2011; MS 26.391, Rel.
Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 06.06.2011. 2. Os
precedentes desta Suprema Corte tiveram por fundamento
o art. 201, § 9º, da Constituição da República, que tratou,
para efeito de aposentadoria, da possibilidade de contagem
recíproca de tempo de contribuição na Administração
Pública e na atividade privada, rural e urbana, o qual,
embora tenha sido renumerado, constava da redação
original da Constituição da República como art. 202, § 2º.
3. In casu, não houve aplicação retroativa da EC 20/1998
ou da Lei 9.528/1997, tendo sido observado o
entendimento firmado por esta Corte em relação à
aplicação da legislação específica vigente por ocasião do
preenchimento dos requisitos para a aposentadoria. 4. O
ato de aposentadoria de agentes públicos é complexo e
somente se aperfeiçoa após o seu registro junto ao TCU. O
simples ato de averbação de tempo de serviço prestado em
atividade rural, exarado em âmbito de controle interno do
Tribunal de Contas, não atrai a incidência do art. 54 da Lei
9.784/1999 quanto ao pedido de aposentadoria pelo
servidor público. 5. Agravo interno a que se NEGA
PROVIMENTO.”

(STF, 1ª Turma, MS 34695, DJ 01/12/2017, Rel. Min. Luiz
Fux). 

 

“ PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. 
E N U N C I A D O  ADMINISTRATIVO  N. 3/STJ. 
SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  REVISÃO DE
PENSÃO. REVISÃO PELO TCU. ATO COMPLEXO.
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES.
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1.  A  decadência  do  art.  54  da Lei 9.784/1999 não se
consuma no período  compreendido  entre  o  ato 
administrativo  concessivo  de aposentadoria  ou pensão e
o julgamento de sua legalidade pela Corte de   Contas,  
vez  que  o  ato  de  concessão  da  aposentadoria  é
juridicamente  complexo,  que se aperfeiçoa apenas com o
registro na Corte de Contas. Precedentes.

2. Agravo interno não provido.”

(STJ, 2ª Turma, Resp 1624449 DJ 27/03/2018, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques).

 

No presente caso, o benefício foi requerido
administrativamente em  12/01/1993 (Id. n.º 877665 – pág. 2) e concedido
em 07/02/1994 (Id n.º 877709 – pág. 1) tendo por fundamento legal o art.
40, III, “c” da Constituição Federal c/c com o art. 186, III “c” da Lei n.º
8.112/90.

 

Em 13/02/2006, o processo administrativo de concessão de
aposentadoria foi remetido ao Tribunal de Contas da União - TCU (Id n.º
877696) que homologou o ato concessório do benefício em 18/09/2007
(Acórdão TCU n.º 2793/2007 – TC n.º 020.799/2007-6 – informações
obtidas no site do TCU).

 

Assim, considerando que o ato de concessão da
aposentadoria se aperfeiçoou em 18/09/2007, iniciou-se a contagem do
prazo decadencial. Portanto, o direito de a Administração revogar ou
anular seus atos, no caso, decaíu em 18/09/2012.

 

Por fim, ainda que a pretensão da União Federal tenha sido
atingida pela decadência, cabe acrescentar que não haveria possibilidade
da Administração obter o ressarcimento dos valores recebidos pela parte
autora referente ao pagamento a maior no valor de seus proventos, em
função de erro da Administração por ocasião do registro da aposentadoria
no SIAPE.

 

Com efeito, é inexigível a devolução ao erário de valores
recebidos de boa-fé por servidores públicos, que não podem ser
penalizados em virtude de erro da Administração no pagamento de sua
folha de pessoal, para o qual não concorreu, ou da inércia do ente público
e m realizar os descontos cabíveis no devido tempo. Ademais, observo
 tratar-se de verbas de caráter alimentar que, por prerrogativas
constitucionais, gozam da chamada irrepetibilidade.

 

Neste sentido, as seguintes ementas:
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“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
S ERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO INDEVIDO.
E R R O OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO.
PERCEPÇÃO DE BOA-FÉ. INDEVIDA A
RESTITUIÇÃO DOS VALORES. 1. Na hipótese dos
autos, não se configura a ofensa ao art. 535 do CPC/73,
uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a
lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi
apresentada, manifestando-se de forma clara sobre a
impossibilidade de devolução das verbas recebidas pelos
servidores públicos, fazendo constar do decisum
entendimento jurisprudencial sobre o artigo 46 da Lei
8.112/90. 2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do
R e c u r s o Especial Representativo da Controvérsia
1.244.182/PB, firmou o entendimento de que não é devida
a restituição de valores pagos de boa-fé, por força de
interpretação errônea ou má aplicação da lei por parte da
Administração. O mesmo entendimento tem sido aplicado
pelo STJ nos casos de mero equívoco operacional da
Administração Pública, como na hipótese dos autos. 3. O
requisito estabelecido para a não devolução de valores
pecuniários indevidamente pagos é a boa-fé do benefíciário
que, ao recebê-los na aparência de serem corretos, firma
compromissos com respaldo na pecúnia. A escusabilidade
do erro cometido pelo agente autoriza a atribuição de
legitimidade ao recebimento da vantagem. 4. Recurso
Especial não provido.”

(STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1646951, DJ 24/04/2017, Rel.
Herman Benjamin).

 

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE POR
ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. SENTENÇA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO. BOA-FÉ.
RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Superior
Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de
que incabível a restituição ao erário de valores percebidos
pelos servidores públicos em decorrência de erro da
Administração Pública, inadequada ou errônea
interpretação da lei, desde que constatada a boa-fé do
beneficiado, pois diante do princípio da legítima confiança,
o servidor, em regra, tem a justa expectativa de que são
legais os valores pagos pela Administração Pública, pois
gozam de presunção de legalidade. 2. Não há que se falar
em restituição ao erário, por se tratar de verba de natureza
alimentar, paga por equívoco da Administração e recebida
de boa-fé pelo servidor. 3. O Egrégio Superior Tribunal de
Justiça também firmou entendimento no sentido de que os
valores pagos em decorrência de decisão judicial transitada
em julgado não são passíveis de devolução, posição que se
adequa ao caso dos autos. 4. Apelação desprovida.”

(TRF-3ª Região, 1ª Turma, ApReeNec n.º 1936346, DJ
03/08/2018, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy).
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                         III – DO DISPOSITIVO

 

Isto posto, J U L G O PARCIALMENTE
PROCEDENTE a presente ação para reconhecer a decadência para
pleitear os valores noticiados pelo Ofício n.º 72, relativo ao Despacho n.º
619/2016 da Seção de Recursos Humanos da Polícia Rodoviária Federal
de São Paulo, bem como a inexigibilidade da devolução ao erário de
valores recebidos de boa-fé por servidores. Procedi à resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I no Código de Processo Civil.

 

Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do Provimento COGE
nº 64/05 – Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude do agravo de
instrumento interposto.

 

Considerando que ambas as partes sucumbiram
parcialmente, sendo uma delas a Fazenda Pública, cada uma arcará com
honorários advocatícios na medida de sua sucumbência (diferença entre
s ua pretensão inicial e o resultado obtido ao final), que, em relação a
ambas (princípio da isonomia), tomará por base os ditames dos §§3º e 5º
do art. 85 do CPC, conforme vier a ser apurado em futura liquidação (§4º,
II, do art. 85), sendo vedada a compensação dessas verbas (§ 14 do art.
85). Anoto que a mesma sistemática é aplicável às despesas processuais
(art. 86 do CPC). Custas ex lege.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2018. 

 
 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011899-88.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: ROBERT UHROVCIK
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA MIKSIAN MELKONIAN - SP126498
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de procedimento comum aforado por ROBERT UHROVCIK em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, cujo objeto é obter provimento jurisdicional que determine à parte ré a exclusão do
nome do autor dos cadastros de inadimplentes, bem como a condenação ao pagamento por danos morais, no
valor de R$ 9.540,00, tudo com base nos fatos e fundamentos jurídicos esposados na exordial.

 

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

É o relatório. Decido.

 

Considerando o valor dado à causa (R$ 9.540,00), e, tendo em vista a atribuição de competência
plena ao Juizado Especial Federal Cível, a partir de 01/07/2004-Resolução-CJF nº 228 de 30/06/2004, este Juízo
é incompetente para o processamento e julgamento da demanda. 

 

Em virtude do exposto, com base no art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, declino da competência
para a apreciação e julgamento desta lide e determino sua remessa para o Juizado Especial Cível desta Subseção
Judiciária.

 

À Secretaria para que providencie as anotações e registros pertinentes.

 
                        Intime(m)-se.
 
 

 

 

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021417-05.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: ASSOCIACAO CATOLICA NOSSA SENHORA DE FATIMA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ TADEU D AVANZO - SP112331
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

Vistos, e etc.

 

 

1. Trata-se de ação na qual a questão discutida versa sobre direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição,
conforme preceitua o artigo 334, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

2. Afasto a ocorrência de prevenção do presente feito com aquele indicado na aba “Associados”, haja vista tratarem de
declarações de importações distintas. Os autos sob nº 5020461-86.2018.4.03.6100, distribuídos em 15/08/2018, perante à 5ª
Vara Cível Federal, refere-se aos produtos representados pela N/Ref FIDA-942/18 e DANFE n° 000000212, série 1 e folha
01/01, datada de 03.04.2018, conforme declaração de importação n° 18/0597392-6, enquanto os presentes autos,
distribuídos nesta data, diz respeito à produtos representados pela N/Ref FIDA-966/18 e DANFE n° 000000302, série 1 e folha
01/01, datada de 16.07.2018, nos termos da declaração de importação n° 18/1276760-0.

 

3. Assim, determino a citação da parte ré, observadas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação, nos
termos do artigo 231, inciso II, do aludido Código. Intimem-se.

 

                                   São Paulo, 27 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027747-52.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MERCABEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: DEBORAH MARIANNA CAVALLO - SP151885, ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

 

Preliminarmente, intime-se o embargado para manifestação,  nos termos do artigo 1.023, § 2º do
Código de Processo Civil.
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Intime(m)-se.

 

 

 

 

    SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016432-27.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADILSON FERMIANO DA SILVA, LILIANE BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HELSON BARROS - SP296316
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HELSON BARROS - SP296316
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

  

 

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando- as, devendo a parte

autora, inclusive, manifestar-se acerca das alegações da Caixa Econômica Federal constantes do Id nº 9486348.

Intimem-se.  

 

                     São Paulo, 29 de agosto de 2018.                                                                                

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003912-35.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AGILITY NETWORKS TECNOLOGIA LTDA, AGILITY NETWORKS SUPPORT SERVICES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE - SP174081, SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, BRUNA REGULY
SEHN - SP381483
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE - SP174081, SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, BRUNA REGULY
SEHN - SP381483
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Ante o recurso de apelação interposto pela parte autora (Ids nsº 8724470, 8724474 e 8724475), intime-se a parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal (artigos 1.009 e 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).

 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais (artigo 1.010, parágrafo 3º, do

referido Código). Int.

 

                                                                    São Paulo, 03 de setembro de 2018.         

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000157-37.2016.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TRANSDATA TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO LUCON - SP289360, OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524, KETHILEY FIORAVANTE - SP300384
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante o recurso de apelação interposto pela parte autora (Ids nsº 9186513 e 9186514), intime-se a parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal (artigos 1.009 e 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).

 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais (artigo 1.010, parágrafo 3º, do

referido Código). Int.

 

                                                                  São Paulo, 03 de setembro de 2018.

               

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 10428

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010109-76.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOAO JOSE ROSSI(MG132359 - JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA E
MG063188 - JOSE LINDOMAR COELHO)

Diante da proposta de suspensão condicional do processo formulada pelo Ministério Público Federal em favor de JOÃO JOSÉ ROSSI (fl.
504), depreque-se ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Unaí/MG a realização da audiência de suspensão, bem como, se aceita a
proposta, a fiscalização do cumprimento das condições impostas ao acusado. Instrua-se a carta precatória com cópias da denúncia e da
referida proposta.
Uma vez comunicada a este Juízo a eventual aceitação da suspensão pelo acusado, façam-se as anotações de praxe junto ao setor de
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distribuição e, após, sobreste-se o feito, acautelando os autos em Secretaria até o término do período de prova.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011697-56.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILTON GIUBILATO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 
 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Afasto a prevenção com o(s) feito(s) 0031720-02.2005.40.36301 porquanto os objetos são distintos.

4. No que tange ao pedido de tutela de urgência, deixo de concedê-la porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de
contribuição, não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

5. Em relação ao pedido de tutela de evidência, a parte autora alega que a prova documental acostada à exordial é suficiente, por si só, para a
revisão do benefício, bem como a existência de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante (artigo 311, inciso II, do CPC).

6. Em que pese o precedente firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, verifica-se que,
no aludido julgado, a Corte Superior decidiu que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à
promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente
ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para
efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.

7. Não se permite, como se vê, extrair do julgado que a readequação aos novos tetos seja devida, indistintamente, a todas as aposentadorias
anteriores à promulgação das emendas, somente se afigurando possível o direito aos segurados cujos salários-de-benefício sofreram a limitação do teto no
momento da apuração da RMI.

8. Verdadeiramente, a pretensão deve ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e
a ampla defesa.

9. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência.

10. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não
há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação,
com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

11. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

 

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001535-02.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DILSON JOSE BELUCO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI - SP381514
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012700-46.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE GUILHERME AMARAL KROLL
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005575-27.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELIO RAYMUNDO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

CONCEDO à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para integral cumprimento do r. despacho ID 9149714,
conforme requerido na petição ID 10550813.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011479-28.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: SIRLEIDE ALVES DE SOUZA MASTROCHIRICO - SP395139
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Ciência à parte autora da certidão do SEDI (ID 9606291).

4. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, qual o valor atribuído à causa, considerando a divergência na inicial – “R$ 110.031,15 (Sessenta
mil, trinta e um reais e quinze centavos)”.

5. Após, tornem conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011696-71.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SONIA MARIA PENHA BENASSI FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL CARNEIRO DINIZ - SP347763
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Tendo em vista o valor atribuído à causa, considero erro de digitação o endereçamento do feito ao Juizado Especial Federal.

4. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há
necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação,
com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

5. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003458-63.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO LUIZ VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

CONCEDO à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido na petição ID 10291846.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003327-88.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ANGELICA DO ROSARIO NETA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER SILVA DE OLIVEIRA - SP90530
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

CONCEDO à parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para integral cumprimento do r. despacho ID
5452448, conforme requerido na petição ID 10551789.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004444-17.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GENNARO CELIMA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

   São Paulo, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006043-88.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PEREIRA BALANI
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI - SP200049
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como especifique as provas que pretende
produzir, justificando-as.

2. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação de todos os documentos que entende
necessários para a comprovação do direito alegado na presente demanda, assim como a última oportunidade para produção de provas
antes da prolação da sentença.

3. Advirto à parte, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida
a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

Int.

 

 

   São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010894-73.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CHARLES VIEIRA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO RAMOS DE SOUZA - SP320334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

 

     

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, as empresas e os períodos (dia, mês e ano) os quais trabalhou sob condições especiais e cujo
reconhecimento pleiteia nesta demanda, considerando que na inicial consta apenas 02/06/1991 a 06/2018.

3. Após, tornem conclusos.

Int.
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SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010829-78.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ODAIR DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO CESAR REGINALDO FARIAS - SP337201
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, se o pedido restringe-se a concessão da aposentadoria especial (espécie 46) ou, subsidiariamente,
a aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais (espécie 42).

3. Concedo à parte autora o mesmo prazo acima para trazer aos autos a cópia  da CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (resumo de
documentos para cálculo de tempo de contribuição) REALIZADA PELO INSS o  QUAL APUROU  29 anos, 7 meses e 23 dias (ID 9358510, pág. 40) e embasou
o indeferimento do benefício. Esclareço que referido documento propiciará a agilização do feito.

4. Após, tornem conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010984-81.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO MENDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

 

  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Recebo a petição ID 9727845 e anexo(s) como emendas à inicial.
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3. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há
necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação,
com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

4. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011158-90.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO DE NOVAIS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há
necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação,
com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008830-90.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAIME BRASILINO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: JOSADAB PEREIRA DA SILVA - SP344256
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  

1. Considerando o documento ID 8799432, pág. 12, indefiro o pedido de justiça gratuita.
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2. Assim, recolha a parte autora as custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito.

3. O pedido de tutela provisória será apreciado na sentença, conforme requerido na inicial.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005898-32.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE VITORINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DEJAIR DE ASSIS SOUZA - SP257340
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

CUMPRA a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o item 3, do r. despacho ID 8317094: “3. Esclareça a parte
autora, no prazo de 15 dias, se o pedido restringe-se a concessão de aposentadoria especial (espécie 46) ou, subsidiariamente, a
aposentadoria por tempo de contribuição com conversão de períodos especiais (espécie 42)”.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005826-45.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LOURENCO CORREA PORTE
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir. Advirto que nesta fase não será admitida a
postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.
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2. Alerto, por oportuno, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil, cabendo à parte realizar as diligências necessárias a provar suas alegações, sob pena de arcar
com as consequências de eventual lacuna no conjunto probatório.

3. No silêncio, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002443-93.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO SANTIAGO DE FREITAS - SP276603
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

Apresente o INSS, no prazo de 15 dias, cópia LEGÍVEL INTEGRAL do processo administrativo, conforme determinado no despacho ID 4416314.

Int.

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004236-33.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO NASCIMENTO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: SILVIO MORENO - SP316942, SERGIO MORENO - SP372460, NATALIA MATIAS MORENO - SP376201
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir. Advirto que nesta fase não será admitida a
postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.

2. Alerto, por oportuno, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil, cabendo à parte realizar as diligências necessárias a provar suas alegações, sob pena de arcar
com as consequências de eventual lacuna no conjunto probatório.
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3. No silêncio, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004738-06.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FRANK DA SILVA - SP370622-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

IDs 9947313 / 9947319: Manifeste-se o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias (CPC, art. 437, §1º c/c art. 183).

Após, em nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007668-60.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADELMO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA - SP283542
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. CUMPRA a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os itens 6, 7 e 9, do r. despacho ID 9005620.

2. No silêncio, tornem conclusos para sentença.
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Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007046-78.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON AUGUSTO FANTAUSSE - SP324288
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

CUMPRA a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o item 7, do r. despacho ID 9186084.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001068-23.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS LEITE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA DOS SANTOS GONCALVES DE JESUS - SP215160
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID 10517351: Ciência ao INSS.

2. DIGAM as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há outras provas a produzir. Em nada sendo requerido, tornem
conclusos para sentença.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     907/1130



 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005910-46.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA JULITA DOS SANTOS NETA ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir. Advirto que nesta fase não será admitida a
postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.

2. Alerto, por oportuno, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil, cabendo à parte realizar as diligências necessárias a provar suas alegações, sob pena de arcar
com as consequências de eventual lacuna no conjunto probatório.

3. No silêncio, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001402-57.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARLEI PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA APARECIDA DA SILVA - SP273270
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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1. Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir. Advirto que nesta fase não será admitida a
postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.

2. Alerto, por oportuno, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil, cabendo à parte realizar as diligências necessárias a provar suas alegações, sob pena de arcar
com as consequências de eventual lacuna no conjunto probatório.

3. No silêncio, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009358-27.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDOMIRO PEREIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIVANIA ALVES DE SANTANA PASSOS - SP310687
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

CUMPRA a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os itens 7, 8 e 10, do r. despacho ID 9367462.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008245-38.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OTIMAR ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as,
lembrando que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de
registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB
40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da
contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio
dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011707-03.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AUGUSTO PELANDA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

AUGUSTO PELANDA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 17/06/1986, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (id 9789274).

Aditamento à inicial (id 9963482 e anexos).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 10424962), alegando, preliminarmente, decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.

Réplica na petição id 10557616.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).
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Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou

readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor

analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da

Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil

pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n°

0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág.

1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e

135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do
benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá
valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos
meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos

distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em

período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-

benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse

valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício

agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de

modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a

renda mensal atual.
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Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios

deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato,

essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja
renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no §
2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média
mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na
competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos
reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes
posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será
calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do
benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após
a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que
ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima
do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar

o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral
de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no

presente caso.
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Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do

reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para

benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b)

de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em
ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações
fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,
qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse

modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da

limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.
14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011
PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é

possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a

majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou

expresso que:
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“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a
mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse

a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente

do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-
benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente
anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data
do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também

ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os
coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez)
vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze)
contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da
parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não
podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando

passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979,

a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as
alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.
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Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo

de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em

limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua
aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se
referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas
Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter
como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é
divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO
AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS
DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda
mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de
contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza
jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há
sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com
a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO
TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da
decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações
ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim,
a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.
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- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é concernente aos benefícios previdenciários
limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido
de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido com base em sistemática anterior ao Regime
Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de
outros limitadores (Menor e Maior valor teto), tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números
de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância
com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a
demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do
CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001467-86.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ OLIVEIRA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

LUIZ OLIVEIRA SOARES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que seu benefício seja revisto, utilizando-se o novo teto fixado pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (id 1280077).

Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 65-76, impugnando parcialmente a gratuidade da justiça, bem como alegando a prescrição
quinquenal e decadência. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica (id 1522463).
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Remetidos os autos à contadoria (id 4749688), sendo juntado o parecer (id 9177752).

O autor não se manifestou sobre o parecer da contadoria (id 10563045).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Em relação à impugnação parcial à gratuidade da justiça, verifica-se que a autarquia não juntou documentos na contestação que
justificassem o acolhimento do pedido. Como compete ao impugnante apresentar os fatos e documentos necessários ao acolhimento da sua pretensão, à
mingua de provas do fato alegado, é caso de rejeitar a impugnação.

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou
readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor
analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da
Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010).

Não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até
porque a parte autora optou por ajuizar a presente demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n°
0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág.
1647.

Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do
artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral
de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 
 

A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do

Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias.

Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios

previdenciários.

Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda

Constitucional nº 20/1998 e 5° da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos

estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também

abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente.

Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra

Carmen Lúcia, assentando o seguinte:
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"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente,
pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.”

(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487)

 

No aludido julgamento, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela readequação dos benefícios, com base nos novos tetos previdenciários

trazidos pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003. Em outras palavras, considerou possível, para fins de cálculo da renda mensal

inicial dos benefícios, fosse o antigo teto limitador superado, adotando-se o novo teto previdenciário, obviamente maior. Houve, a bem dizer, com a decisão da

Suprema Corte, a readequação da renda mensal dos segurados atingidos pelos tetos outrora vigentes.

À luz do decidido no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, também os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de

1991 (período conhecido como “buraco negro”), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, merecem ser

readequados aos novos tetos. Nesses casos, o segurado pode fazer jus à revisão de sua renda mensal, em tese, a fim de readequá-la às novas limitações

estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, haja vista que o INSS não tem revisado tais benefícios na via

administrativa, como noticiado, inclusive, em seu próprio site.

Na situação dos autos, o benefício NB 0554496429 não foi concedido dentro do período do “buraco negro” (11/08/1992), conforme se

pode verificar do documento id 1099656, não havendo que se falar em readequação, portanto, por tal motivo.

Na verdade, conforme informação prestada pela contadoria, não há vantagem para o autor com aplicação dos novos tetos. Ademais, o

parecer da contadoria indica que foi efetuada a revisão prevista no artigo 26 da Lei nº 8870/94 em relação ao benefício da parte autora, não restando resíduos a

serem incorporados à renda em razão das emendas 20/98 e 41/2003.  

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a
demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do
CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

 

SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004917-03.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: ANTONIO LAIRTO ROSSETO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como especifique as provas que pretende
produzir, justificando-as.

2. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação de todos os documentos que entende
necessários para a comprovação do direito alegado na presente demanda, assim como a última oportunidade para produção de provas
antes da prolação da sentença.

3. Advirto à parte, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida
a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

Int.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001419-30.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANGELA ESCHER DE CASTRO SENA
Advogado do(a) AUTOR: ELYENAY SUELY NUNES MARTINS - SP362814
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

          S E N T E N Ç A

ROSANGELA ESCHER DE CASTRO SENA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o
procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (id 1923111).

O pedido de tutela de urgência foi indeferido (id 3705415).

Citado, o INSS ofereceu contestação (id 3837702), impugnando a gratuidade da justiça e requerendo, no mérito, a
improcedência da demanda. 

A autora não se manifestou sobre a contestação.

Pela decisão id 9021648, houve o acolhimento da impugnação à justiça gratuita, devendo a autora recolher as custas
processuais, sob pena de extinção da demanda.

Houve o decurso do prazo para o cumprimento da obrigação em 31/08/2018, consoante a certidão id 10566384.

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório. Decido.

Conforme assinalado no relatório, a impugnação à gratuidade da justiça foi acolhida pela decisão id 9021648, impondo-
se ao autor, sob pena de extinção da demanda, o recolhimento das custas processuais.

Ocorre que a parte autora, devidamente intimada, deixou decorrer o prazo legal, conforme certificado (id 10566384),
impondo-se, por conseguinte, a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 102, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

Assim, diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso X, c.c artigo 102, parágrafo único, ambos do Código
de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Quanto à verba honorária, levando-se em conta o valor atribuído à causa, com base no artigo 85, parágrafo 3º, inciso I,
do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), condeno a parte autora ao pagamento dos honorários de 10% sobre o valor
atualizado da causa.

Custas na forma da lei.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003441-27.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS MORAES OLHER
Advogado do(a) AUTOR: WALQUIRIA FISCHER VIEIRA - SP328356
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Consoante a comunicação feita pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em anexo, houve a
suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos que tramitem na região e que tenham, como questão, a
possibilidade de reafirmação da DER, nos termos do artigo 1036, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil/15.

Assim, como o caso em comento encontra-se abrangido na decisão de afetação do Tribunal, é caso de suspender o
processo até o julgamento dos recursos especiais afetados. Superado o prazo de 1 (um) ano, conforme o disposto no parágrafo 4º do
inciso III do artigo 1037 do CPC/2015, sem o pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça, tornem os autos conclusos para nova
deliberação a respeito do prosseguimento do feito.

In casu, como a comunicação ocorreu em 14/02/2018, conclui-se que a suspensão poderá persistir até 14/02/2019 ou
em momento anterior, no caso de o Superior Tribunal de Justiça decidir a questão antes.

Ante o exposto, SUSPENDO a tramitação do processo nos termos do artigo 1037, inciso III, parágrafo 4º, do
CPC/2015.

Intimem-se.

             

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005754-58.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARTA APARECIDA LINO
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO - SP267890
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos, em sentença.

MARTA APARECIDA LINO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da aposentadoria por tempo de
contribuição, com conversão em aposentadoria especial.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 7935113).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 8341952), pugnando pela improcedência do feito.

Réplica na petição id 8913036.

A autora juntou documentos (id 2893499).

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes
termos:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições:
(...)
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;
(...).”

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.”
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Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar.”

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível
com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último
em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo
mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a
sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A
comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde
a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o
segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a
comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de
Recursos: “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida
pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente
químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da
atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob
exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o
artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo
anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia
de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a
sua adoção pelo estabelecimento respectivo.
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3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente
de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo
com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas
pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."
 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo
técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o
Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios
da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a
atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o
benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período
como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à
forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até
28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se
que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à
época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015,
que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a
partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou
trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:

I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de
1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de
dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de
dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do
LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro
de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º do
art. 68 do RPS:
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a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de
dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais
arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP,
conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”

Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo
INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a
responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o
carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do
Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado
em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as
informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob
condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar
atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da
empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da
prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que
rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo
técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo 264 da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;
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d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;
também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo
57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a
conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº
8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e
1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda
constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo
estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse
convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até
aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a
edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A
Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,
porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em
23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente
convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°
8.213/91. Eis a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C,
§1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA.
AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE
AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.
7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas
nos julgados recorridos e paradigmas.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional,
nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa
conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na
espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998,
pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

2. Precedentes do STF e do STJ.
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CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR
OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE
CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época
do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos
anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de
laudo assinado por médico do trabalho.

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em
qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema
Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a
aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o
que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,
passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo
70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual
está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às
situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

A autora alega o direito à aposentadoria especial, sustentando que o INSS, em sede administrativa, teria reconhecido a
especialidade do interregno de 19/02/1990 a 20/07/2016 (IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO
PAULO).

Consoante se observa da contagem administrativa da aposentadoria por tempo de contribuição (id 6674683), os
períodos de 19/02/1990 a 20/04/2004, 14/06/2004 a 28/12/2009 e 22/06/2011 a 20/07/2016, todos laborados na IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO, foram reconhecidos como especiais. Nota-se, ademais, que os lapsos que não
foram reconhecidos como especiais são justamente os que a autora recebeu auxílio-doença previdenciário, conforme extrato do CNIS
(21/04/2004 a 13/06/2004 e 29/12/2009 a 21/06/2011).

De fato, não é possível o reconhecimento como especial dos períodos em que a parte autora esteve em gozo de auxílio-
doença previdenciário, uma vez que, em princípio, estava afastada do labor sem contato com agentes nocivos. Hipótese distinta ocorre
quando há percepção de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, nos termos do parágrafo único do artigo 65 do
Decreto nº 3.048/99 e  artigo 259 da IN INSS/PRES nº 45/2010.

Somando-se os lapsos especiais reconhecidos pelo INSS, chega-se ao total de 24 anos, 09 meses e 16 dias de tempo
especial, insuficiente para a concessão a aposentadoria especial.

 

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência
?

Tempo até 20/07/2016
(DER)

SANTA CASA 19/02/1990 20/04/2004 1,00 Sim 14 anos, 2 meses e 2 dias

SANTA CASA 14/06/2004 28/12/2009 1,00 Sim 5 anos, 6 meses e 15 dias
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SANTA CASA 22/06/2011 20/07/2016 1,00 Sim 5 anos, 0 mês e 29 dias

Até a DER (20/07/2016) 24 anos, 9 meses e 16 dias

        

 

Diante do exposto, e com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo
98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o credor demonstre que
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em
10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005700-29.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA SONIA DE ARAUJO MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Consoante a comunicação feita pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em anexo, houve a
suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos que tramitem na região e que tenham, como questão, a
possibilidade de reafirmação da DER, nos termos do artigo 1036, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil/15.

Assim, como o caso em comento encontra-se abrangido na decisão de afetação do Tribunal, é caso de suspender o
processo até o julgamento dos recursos especiais afetados. Superado o prazo de 1 (um) ano, conforme o disposto no parágrafo 4º do
inciso III do artigo 1037 do CPC/2015, sem o pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça, tornem os autos conclusos para nova
deliberação a respeito do prosseguimento do feito.

In casu, como a comunicação ocorreu em 14/02/2018, conclui-se que a suspensão poderá persistir até 14/02/2019 ou
em momento anterior, no caso de o Superior Tribunal de Justiça decidir a questão antes.

Ante o exposto, SUSPENDO a tramitação do processo nos termos do artigo 1037, inciso III, parágrafo 4º, do
CPC/2015.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004230-26.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BASILIO KAVLAC
Advogado do(a) AUTOR: MARIA OLIVIA JUNQUEIRA DA ROCHA AZEVEDO - SP260032
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

BASILIO KAVLAC , com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de seu benefício, concedido no período do chamado “buraco
negro”, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas,
observada a prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05.05.2011), além de custas e honorários
advocatícios.

Concedida a gratuidade da justiça (id 6645226).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 9591304), alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou
readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor
analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da
Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da
sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar a presente demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse
sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo
único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Passo ao exame do mérito.

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral
de previdência social” (EC n. 20/1998).
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"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social” (EC n. 41 /2003).
 
 

A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do

Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias.

Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios

previdenciários.

Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda

Constitucional nº 20/1998 e 5° da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos

estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também

abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente.

Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra

Carmen Lúcia, assentando o seguinte:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente,
pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário”
(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).
 

No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos

anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao

teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde

que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.

Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como “buraco negro” (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que

tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, aliás, reafirmou entendimento, em decisão tomada em plenário no Recurso Extraordinário nº 937595,

com repercussão geral reconhecida, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, no sentido de que os benefícios concedidos pelo INSS entre 05 de outubro de

1988 e 05 de abril de 1991 – o chamado “buraco negro” – não estão excluídos, em tese, da possibilidade de readequação aos novos tetos instituídos pelas

Emendas Constitucionais de números 20/1998 e 41/2003, devendo ficar demonstrado, caso a caso, que, uma vez limitado a teto anterior, o beneficiário faça jus

a diferenças decorrentes da majoração.

No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 01/03/1991, dentro do período do “buraco negro” (id 5322345, fl. 05).

Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que,

inclusive, consta em seu site.
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Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela
Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, de modo
que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº
20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta ação individual, pelo que extingo o processo
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força
de decisão judicial, deverão ser atualizados nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da questão de
ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste
diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base
para a expedição do precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo
1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da
assistência judiciária gratuita.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,
considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a
esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser
definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso
I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação
se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. 

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado(a): BASILIO KAVLAC; Nº do

benefício: 88.275.860-8; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS.

 

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005459-55.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ROSA JULIAO
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS - SP247303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Consoante a comunicação feita pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em anexo, houve a
suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos que tramitem na região e que tenham, como questão, a
possibilidade de reafirmação da DER, nos termos do artigo 1036, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil/15.
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Assim, como o caso em comento encontra-se abrangido na decisão de afetação do Tribunal, é caso de suspender o
processo até o julgamento dos recursos especiais afetados. Superado o prazo de 1 (um) ano, conforme o disposto no parágrafo 4º do
inciso III do artigo 1037 do CPC/2015, sem o pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça, tornem os autos conclusos para nova
deliberação a respeito do prosseguimento do feito.

In casu, como a comunicação ocorreu em 14/02/2018, conclui-se que a suspensão poderá persistir até 14/02/2019 ou
em momento anterior, no caso de o Superior Tribunal de Justiça decidir a questão antes.

Ante o exposto, SUSPENDO a tramitação do processo nos termos do artigo 1037, inciso III, parágrafo 4º, do
CPC/2015.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000415-44.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TERESA BLANCA PANIAGUA DE OLMOS
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as,
lembrando que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de
registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB
40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da
contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio
dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

Int.

 

 

   São Paulo, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010115-21.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDA DE SOUSA PINTO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA - SP350260
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de demanda, com pedido de tutela de urgência, proposta por RAIMUNDA DE SOUSA PINTO, em face do
INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL – INSS , objetivando, precipuamente, o restabelecimento da aposentadoria
por idade rural.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, recebo a petição com id 9775776 como aditamento à inicial e afasto a prevenção.

Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo.

A autora relata que a aposentadoria por idade foi cessada pelo INSS, após constatação de irregularidade consistente no
fato de que a autora já recebia outro benefício previdenciário superior ao salário-mínimo ao tempo da concessão da aposentadoria por
idade. Alega que não se trata do percebimento de outra modalidade de aposentadoria, mas de pensão por morte, não havendo
incompatibilidade entre os fatos geradores e que se enquadra como segurada especial.

Requer a concessão da tutela, a fim de que seja restabelecida, imediatamente, a aposentadoria por idade cessada.

De fato, conforme alegado pela própria autora, esta recebe pensão por morte (NB 132406376-6), com DIB/DER em
28/12/1999.

Enfim, ante a argumentação exposta, não se verificam presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de
urgência, devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e
a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

Logo, não seria possível o restabelecimento da aposentadoria NB 150.959.512-8 por meio do presente pedido de
tutela.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Registre-se. Cite-se. Intime-se.

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008174-70.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA SANTILDE RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO TADEU GHIOTTO - SP261270
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, DANILO SILVA MILANI

 

Doc 9274948: Retifico a data da audiência para 05/09/2018.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008174-70.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA SANTILDE RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO TADEU GHIOTTO - SP261270
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, DANILO SILVA MILANI

 

Doc 9274948: Retifico a data da audiência para 05/09/2018.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003362-82.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSEFA CLEIDE DA SILVA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, EDNA DA SILVA PASSOS

 

Retifico a data da audiência para 05/09/2018.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003362-82.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSEFA CLEIDE DA SILVA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, EDNA DA SILVA PASSOS

 

Retifico a data da audiência para 05/09/2018.

Intime-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     933/1130



SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002196-78.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO ANTONIO GIMENEZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE LOPES LOURENCO - SP316023
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  a    presentados
pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE   EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA
EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de  
29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em
cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual realizado por escritura
pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará
a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 16 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007335-11.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SARA LOANA PEREIRA DE SOUSA AZIRI
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há outras provas a produzir. Advirto às partes que nesta fase não será
admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada
preclusa a oportunidade para tanto.

2. Em nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.
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Int.

 

 

   São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011194-35.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE SANTOS VIANA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Recebo a petição ID 9727820 e anexos como emendas à inicial.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, instrumento de mandato atualizado, sob pena de extinção do feito.

Int.

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011293-05.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANO JOSE DE AQUINO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO RAMOS DE SOUZA - SP320334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, as empresas e os períodos (dia, mês e ano) os quais trabalhou sob condições especiais e cujo
reconhecimento pleiteia nesta demanda, considerando que na inicial consta apenas 14/08/1991 a 07/2018.
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3. Em igual prazo, traga a parte autora cópia  da CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (resumo de documentos para cálculo de tempo de
contribuição) REALIZADA PELO INSS o  QUAL APUROU  27 ANOS E 28 DIAS (ID 9499952, pág. 59) e embasou o indeferimento do benefício. Esclareço que
referido documento propiciará a agilização do feito.

4. Após, tornem conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011436-91.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIO AUGUSTO PACHECO DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

1. Considerando a remuneração da parte autora (ID 9554598, pág. 5), indefiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Recolha a parte autora, no prazo de 15 dias, as custas processuais, sob pena de extinção do feito.

Int.

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000549-48.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NATALINO ATAYDE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PAULA GOMEZ MARTINEZ - SP292841
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Tendo em vista a petição ID 10561749, DESIGNO a audiência de oitiva das testemunhas arroladas para o dia
24/10/2018 (quarta-feira), às 16:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº
25, 12º andar, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01410-001.

2. Desde já, alerto à parte autora que não haverá intimação das testemunhas por mandado, devendo tal comunicação ser
feita por seu patrono, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial (artigo 455, do Código de Processo Civil).

Int.
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   São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005787-48.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CLAUDIO LEONARDO
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. IDs 10201929 / 10201932: Ciência ao INSS.

2. CUMPRA a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o r. despacho ID 9391450.

3. Em nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009498-95.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO SERGIO ZANQUIN
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DA SILVA VALADAO - SP267973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir. Advirto que nesta fase não será admitida a
postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.
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2. Alerto, por oportuno, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil, cabendo à parte realizar as diligências necessárias a provar suas alegações, sob pena de arcar
com as consequências de eventual lacuna no conjunto probatório.

3. No silêncio, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010810-72.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RINO EVARISTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

   

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Ciência à parte autora da certidão do SEDI (ID 9398812).

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s)  mencionado(s) na certidão/termo de
prevenção retro (0058708-40.2017.403.6301), sob pena de extinção.

4. Em igual prazo, deverá a parte autora esclarecer o cadastramento de tutela/liminar do PJe, considerando que não há pedido de tutela antecipada
na inicial.

Int.

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011368-44.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ANTONIO BASILIO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há
necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação,
com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011335-54.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO MIGUEL NUNES
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s)
feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0057672-60.2017.403.6301), sob pena de extinção.

3. Após o cumprimento, tornem conclusos para verificação de eventual decadência.

Int.

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010908-57.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FORTUNATO ALVES DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no
artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa. 

2. Tendo em vista o valor atribuído à causa, considero mero equívoco o endereçamento do feito ao Juizado Especial Federal.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s)  mencionado(s) na certidão/termo de
prevenção retro (0002358-95.2018.403.6301), sob pena de extinção.

Int.

 

 

SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005730-30.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL GALVAO DE FRANCA NETO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

   

1. Recebo a(s) petição(ões) ID 9498844 como emenda(s) à inicial.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há
necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação,
com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.   

Int.

SÃO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008786-71.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIS CARLOS ROSSI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE PAULO FREITAS GOMES DE SA - SP310359
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determino a produção de prova pericial médica, na especialidade ORTOPEDIA, nos moldes do artigo 381, II, do Código de Processo
Civil. Faculto às partes a indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 465, CPC).
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Para tanto, nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 04/10/2018, às 15:30h, para a realização da perícia, na
Av. Comendador Alberto Bonfiglioli, n° 422, Jardim Bonfiglioli, São Paulo/SP.

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras
de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da
designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte autora que,
caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu
desinteresse na produção da referida prova.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da Recomendação n° 01/2015 e que, por isso,
dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.

1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?

2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?

3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total? O(a)  periciado(a) está impedido de exercer a mesma atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?

8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta
sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?

9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando
suas funções 
 habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está
mantida? A mobilidade das articulações está preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações
discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?

11) Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.

12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Quais são as
limitações?

15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as  
atividades diárias? A partir de quando?

16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi
realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que
o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data provável de cessação da
incapacidade)?

18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

19) Após a realização do exame  pericial,  entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de  novo exame pericial em alguma outra
especialidade médica para apurar eventual incapacidade?

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     941/1130



No fecho, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela
constante da  Resolução n° 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, o quais deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo
pericial.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006606-19.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON CORREA LEITE
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MAXIMILIANO FRANCHINI HENSEL - SP370272
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

De acordo com a Recomendação n° 01/2015-CNJ/AGU/MTPS e do Ofício n° 12/2016 da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região,
determino a produção de prova pericial antecipada, nos moldes do artigo 381, II, do Código de Processo Civil. Faculto às partes a
indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).

Para tanto, nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 04/10/2018, às 13:30h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Comendador Alberto Bonfiglioli, n° 422, Jardim Bonfiglioli, São Paulo/SP.

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras
de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da
designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte autora que,
caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu
desinteresse na produção da referida prova.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da Recomendação n° 01/2015 e que, por isso,
dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.

1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?

2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?

3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total? O(a)  periciado(a) está impedido de exercer a mesma atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?

8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta
sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?

9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando
suas funções 
 habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está
mantida? A mobilidade das articulações está preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações
discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?
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11) Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.

12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Quais são as
limitações?

15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as  
atividades diárias? A partir de quando?

16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi
realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que
o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data provável de cessação da
incapacidade)?

18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

19) Após a realização do exame  pericial,  entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de  novo exame pericial em alguma outra
especialidade médica para apurar eventual incapacidade?

No fecho, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela
constante da  Resolução n° 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, o quais deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo
pericial.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002065-06.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA NETO
Advogados do(a) AUTOR: FABIO AKIYOOSHI JOGO - SP350416, CARLOS EDUARDO PINTO DE CARVALHO - SP335438, PAULO CESAR FERREIRA
PONTES - SP363040
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

De acordo com a Recomendação n° 01/2015-CNJ/AGU/MTPS e do Ofício n° 12/2016 da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região,
determino a produção de prova pericial antecipada, nos moldes do artigo 381, II, do Código de Processo Civil. Faculto às partes a
indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).

Para tanto, nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 04/10/2018, às 14:00h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Comendador Alberto Bonfiglioli, n° 422, Jardim Bonfiglioli, São Paulo/SP.

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras
de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da
designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte autora que,
caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu
desinteresse na produção da referida prova.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da Recomendação n° 01/2015 e que, por isso,
dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.
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1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?

2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?

3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total? O(a)  periciado(a) está impedido de exercer a mesma atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?

8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta
sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?

9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando
suas funções 
 habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está
mantida? A mobilidade das articulações está preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações
discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?

11) Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.

12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Quais são as
limitações?

15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as  
atividades diárias? A partir de quando?

16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi
realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que
o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data provável de cessação da
incapacidade)?

18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

19) Após a realização do exame  pericial,  entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de  novo exame pericial em alguma outra
especialidade médica para apurar eventual incapacidade?

No fecho, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela
constante da  Resolução n° 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, o quais deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo
pericial.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007376-75.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO MENDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXSANDRO MENEZES FARINELI - SP208949
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

Determino a produção de prova pericial médica, na especialidade ORTOPEDIA, nos moldes do artigo 381, II, do Código de Processo
Civil. Faculto às partes a indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 465, CPC).

Para tanto, nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 04/10/2018, às 14:30h, para a realização da perícia, na
Av. Comendador Alberto Bonfiglioli, n° 422, Jardim Bonfiglioli, São Paulo/SP.

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras
de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da
designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte autora que,
caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu
desinteresse na produção da referida prova.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da Recomendação n° 01/2015 e que, por isso,
dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.

1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?

2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?

3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total? O(a)  periciado(a) está impedido de exercer a mesma atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?

8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta
sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?

9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando
suas funções 
 habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está
mantida? A mobilidade das articulações está preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações
discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?

11) Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.

12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Quais são as
limitações?

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     945/1130



15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as  
atividades diárias? A partir de quando?

16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi
realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que
o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data provável de cessação da
incapacidade)?

18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

19) Após a realização do exame  pericial,  entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de  novo exame pericial em alguma outra
especialidade médica para apurar eventual incapacidade?

No fecho, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela
constante da  Resolução n° 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, o quais deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo
pericial.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007784-66.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADRIANO ALVES MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

De acordo com a Recomendação n° 01/2015-CNJ/AGU/MTPS e do Ofício n° 12/2016 da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região,
determino a produção de prova pericial antecipada, nos moldes do artigo 381, II, do Código de Processo Civil. Faculto às partes a
indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).

Para tanto, nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 04/10/2018, às 15:00h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Comendador Alberto Bonfiglioli, n° 422, Jardim Bonfiglioli, São Paulo/SP.

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras
de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da
designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte autora que,
caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu
desinteresse na produção da referida prova.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da Recomendação n° 01/2015 e que, por isso,
dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.

1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?

2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?

3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
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6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total? O(a)  periciado(a) está impedido de exercer a mesma atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?

8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta
sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?

9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando
suas funções 
 habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está
mantida? A mobilidade das articulações está preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações
discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?

11) Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.

12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Quais são as
limitações?

15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as  
atividades diárias? A partir de quando?

16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi
realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que
o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data provável de cessação da
incapacidade)?

18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

19) Após a realização do exame  pericial,  entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de  novo exame pericial em alguma outra
especialidade médica para apurar eventual incapacidade?

No fecho, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela
constante da  Resolução n° 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, o quais deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo
pericial.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009620-74.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBSON PEREIRA NOVAES
Advogado do(a) AUTOR: LUISA DA COSTA SANTOS - SP266287
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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De acordo com a Recomendação n° 01/2015-CNJ/AGU/MTPS e do Ofício n° 12/2016 da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região,
determino a produção de prova pericial antecipada, nos moldes do artigo 381, II, do Código de Processo Civil. Faculto às partes a
indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).

Para tanto, nomeio perito o Dr. Roberto Antônio Fiore e designo o dia 18/10/2018, às 9:20h, para a realização da perícia na especialidade
clínica médica/cardiologia, na Rua São Benedito, n° 76, São Paulo/SP.

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras
de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da
designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte autora que,
caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu
desinteresse na produção da referida prova.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da Recomendação n° 01/2015 e que, por isso,
dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.

1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?

2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?

3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total? O(a)  periciado(a) está impedido de exercer a mesma atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?

8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta
sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?

9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando
suas funções 
 habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está
mantida? A mobilidade das articulações está preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações
discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?

11) Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.

12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Quais são as
limitações?

15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as  
atividades diárias? A partir de quando?

16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi
realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que
o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data provável de cessação da
incapacidade)?

18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
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19) Após a realização do exame  pericial,  entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de  novo exame pericial em alguma outra
especialidade médica para apurar eventual incapacidade?

No fecho, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela
constante da  Resolução n° 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, o quais deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo
pericial.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007272-83.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON DIAS LUCHESI
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON FRANCISCO RIBEIRO PROENCA - SP215275
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

De acordo com a Recomendação n° 01/2015-CNJ/AGU/MTPS e do Ofício n° 12/2016 da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região,
determino a produção de prova pericial antecipada, nos moldes do artigo 381, II, do Código de Processo Civil. Faculto às partes a
indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).

Para tanto, nomeio perito o Dr. Roberto Antônio Fiore e designo o dia 18/10/2018, às 9:40h, para a realização da perícia na especialidade
clínica médica/cardiologia, na Rua São Benedito, n° 76, São Paulo/SP.

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras
de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da
designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte autora que,
caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu
desinteresse na produção da referida prova.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da Recomendação n° 01/2015 e que, por isso,
dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.

1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?

2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?

3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total? O(a)  periciado(a) está impedido de exercer a mesma atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?

8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta
sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?

9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando
suas funções 
 habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está
mantida? A mobilidade das articulações está preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações
discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?
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10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?

11) Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.

12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Quais são as
limitações?

15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as  
atividades diárias? A partir de quando?

16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi
realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que
o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data provável de cessação da
incapacidade)?

18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

19) Após a realização do exame  pericial,  entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de  novo exame pericial em alguma outra
especialidade médica para apurar eventual incapacidade?

No fecho, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela
constante da  Resolução n° 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, o quais deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo
pericial.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010668-68.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CLARET MAGALHAES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

ANTONIO CLARET MAGALHÃES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 02/11/1985, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos
fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (id 9355999).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 10435065), alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir e prescrição. No mérito,
pugnou pela improcedência do pedido.

Réplica na petição id 10585705.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.
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Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da

causa.

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil

pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n°

0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág.

1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e

135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do
benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá
valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos
meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos

distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em

período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-

benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse

valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício

agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de

modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a

renda mensal atual.
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Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios

deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato,

essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja
renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no §
2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média
mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na
competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos
reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes
posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será
calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do
benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após
a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que
ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima
do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar

o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral
de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no

presente caso.
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Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do

reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para

benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b)

de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em
ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações
fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,
qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse

modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da

limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.
14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011
PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é

possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a

majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou

expresso que:
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“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a
mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse

a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente

do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-
benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente
anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data
do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também

ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os
coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez)
vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze)
contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da
parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não
podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando

passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979,

a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as
alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.
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Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo

de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em

limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua
aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se
referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas
Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter
como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é
divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO
AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS
DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda
mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de
contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza
jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há
sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com
a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO
TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da
decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações
ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim,
a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.
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- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é concernente aos benefícios previdenciários
limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido
de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido com base em sistemática anterior ao Regime
Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de
outros limitadores (Menor e Maior valor teto), tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números
de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância
com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a
demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do
CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012448-43.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANSELMO SBRAGIA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

ANSELMO SBRAGIA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 03/1984, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (id 10279906).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 10424989), alegando, preliminarmente, decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.

Réplica na petição id 10585707.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.
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Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou

readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor

analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da

Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil

pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n°

0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág.

1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e

135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do
benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá
valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos
meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos

distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em

período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-

benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse

valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício

agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de

modo a impedir também essa última possibilidade.
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Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a

renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios

deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato,

essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja
renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no §
2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média
mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na
competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos
reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes
posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será
calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do
benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após
a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que
ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima
do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar

o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral
de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).
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A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no

presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do

reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para

benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b)

de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em
ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações
fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,
qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse

modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da

limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.
14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011
PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é

possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a

majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou

expresso que:
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“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a
mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse

a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente

do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-
benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente
anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data
do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também

ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os
coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez)
vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze)
contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da
parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não
podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando

passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979,

a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as
alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.
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Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo

de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em

limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua
aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se
referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas
Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter
como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é
divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO
AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS
DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda
mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de
contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza
jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há
sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com
a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO
TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da
decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações
ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim,
a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.
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- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é concernente aos benefícios previdenciários
limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido
de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido com base em sistemática anterior ao Regime
Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de
outros limitadores (Menor e Maior valor teto), tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números
de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância
com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a
demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do
CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007764-75.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OLIVIO RAMOS GRANDIM
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

OLIVIO RAMOS GRANDIM, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 16/09/1983, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos
fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (id 8526713).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 10031165), alegando, preliminarmente, decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.

Réplica na petição id 10587056.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.
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Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou

readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor

analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da

Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil

pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n°

0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág.

1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e

135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do
benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá
valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos
meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos

distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em

período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-

benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse

valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício

agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de

modo a impedir também essa última possibilidade.
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Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a

renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios

deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato,

essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja
renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no §
2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média
mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na
competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos
reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes
posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será
calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do
benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após
a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que
ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima
do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar

o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral
de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).
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A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no

presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do

reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para

benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b)

de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em
ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações
fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,
qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse

modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da

limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.
14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011
PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é

possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a

majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou

expresso que:
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“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a
mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse

a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente

do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-
benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente
anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data
do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também

ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os
coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez)
vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze)
contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da
parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não
podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando

passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979,

a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as
alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.
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Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo

de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em

limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua
aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se
referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas
Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter
como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é
divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO
AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS
DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda
mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de
contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza
jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há
sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com
a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO
TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da
decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações
ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim,
a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     967/1130



- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é concernente aos benefícios previdenciários
limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido
de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido com base em sistemática anterior ao Regime
Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de
outros limitadores (Menor e Maior valor teto), tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números
de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância
com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a
demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do
CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010667-83.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CANDIDO ANTUNES PINTO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

ANTONIO CANDIDO ANTUNES PINTO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 01/07/1986, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos
fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (id 9857652).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 10121823), alegando, preliminarmente, decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.

Réplica na petição id 10159184.

Diante do despacho id 10153057, o autor manifestou-se na petição id 10587057 e anexo.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.
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Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou

readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor

analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da

Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil

pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n°

0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág.

1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e

135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do
benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá
valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos
meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos

distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em

período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-

benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse

valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício

agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de

modo a impedir também essa última possibilidade.
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Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a

renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios

deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato,

essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja
renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no §
2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média
mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na
competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos
reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes
posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será
calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do
benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após
a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que
ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima
do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar

o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral
de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).
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A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no

presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do

reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para

benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b)

de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em
ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações
fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,
qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse

modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da

limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.
14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011
PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é

possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a

majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou

expresso que:
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“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a
mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse

a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente

do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-
benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente
anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data
do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também

ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os
coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez)
vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze)
contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da
parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não
podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando

passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979,

a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as
alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.
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Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo

de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em

limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua
aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se
referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas
Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter
como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é
divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO
AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS
DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda
mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de
contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza
jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há
sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com
a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO
TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da
decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações
ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim,
a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.
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- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é concernente aos benefícios previdenciários
limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido
de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido com base em sistemática anterior ao Regime
Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de
outros limitadores (Menor e Maior valor teto), tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números
de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância
com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a
demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do
CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012291-70.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELIO JOSE BACHIEGA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

HELIO JOSE BACHIEGA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 03/1987, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (id 9842154).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 10184243), alegando, preliminarmente, decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.

Réplica na petição id 10587062.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.
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Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou

readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor

analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da

Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil

pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n°

0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág.

1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e

135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do
benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá
valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos
meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos

distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em

período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-

benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse

valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício

agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de

modo a impedir também essa última possibilidade.
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Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a

renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios

deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato,

essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja
renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no §
2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média
mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na
competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos
reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes
posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será
calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do
benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após
a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que
ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima
do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar

o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral
de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).
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A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no

presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do

reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para

benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b)

de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em
ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações
fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,
qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse

modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da

limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.
14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011
PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é

possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a

majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou

expresso que:
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“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a
mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse

a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente

do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-
benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente
anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data
do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também

ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os
coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez)
vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze)
contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da
parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não
podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando

passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979,

a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as
alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.
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Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo

de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em

limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua
aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se
referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas
Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter
como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é
divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO
AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS
DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda
mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de
contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza
jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há
sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com
a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO
TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da
decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações
ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim,
a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.
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- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é concernente aos benefícios previdenciários
limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido
de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido com base em sistemática anterior ao Regime
Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de
outros limitadores (Menor e Maior valor teto), tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números
de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância
com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a
demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do
CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006537-50.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE TOSHIO HIGA
Advogados do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM - SP271130, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

JOSE TOSHIO HIGA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de seu benefício, concedido no período do chamado “buraco
negro”, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas,
observada a prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05.05.2011), além de custas e honorários
advocatícios.

Concedida a gratuidade da justiça (id 8061108).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 10274373), alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.

Réplica na petição id 10603319.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.
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Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou
readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor
analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da
Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da
sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar a presente demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse
sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo
único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Passo ao exame do mérito.

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral
de previdência social” (EC n. 20/1998).
 
"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social” (EC n. 41 /2003).
 
 

A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do

Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias.

Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios

previdenciários.

Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda

Constitucional nº 20/1998 e 5° da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos

estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também

abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente.

Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra

Carmen Lúcia, assentando o seguinte:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente,
pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário”
(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).
 

No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos

anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao

teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde

que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.

Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como “buraco negro” (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que

tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, aliás, reafirmou entendimento, em decisão tomada em plenário no Recurso Extraordinário nº 937595,

com repercussão geral reconhecida, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, no sentido de que os benefícios concedidos pelo INSS entre 05 de outubro de

1988 e 05 de abril de 1991 – o chamado “buraco negro” – não estão excluídos, em tese, da possibilidade de readequação aos novos tetos instituídos pelas

Emendas Constitucionais de números 20/1998 e 41/2003, devendo ficar demonstrado, caso a caso, que, uma vez limitado a teto anterior, o beneficiário faça jus

a diferenças decorrentes da majoração.

No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 02/02/1991, dentro do período do “buraco negro” (id 7970150, fl. 01).

Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que,

inclusive, consta em seu site.

Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela
Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, de modo
que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº
20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta ação individual, pelo que extingo o processo
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força
de decisão judicial, deverão ser atualizados nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da questão de
ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste
diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base
para a expedição do precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo
1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da
assistência judiciária gratuita.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,
considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a
esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser
definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso
I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação
se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.
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Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. 

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado(a): JOSE TOSHIO HIGA; Nº do

benefício: 02/02/1991; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006466-82.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: SILVANA PEREIRA HUI - SP357703, ALMIR SANTIAGO RODRIGUES SILVA - SP206878
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

MARIA APARECIDA RIBEIRO, qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por idade.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (id 3537348).

Emenda à inicial na petição id 4397712.

Citado, o INSS ofereceu contestação (id 5286676), alegando a prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência da demanda.

Réplica na petição id 5361249.

Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Cumpre deixar assente que o termo inicial do benefício, nos termos do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, somente deverá ser fixado na data do

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 dias depois dela, ou na data do requerimento administrativo, se requerida posteriormente.

Até o advento da Medida Provisória n.º 83, de 12 de dezembro de 2002, dispunha a legislação previdenciária que, para a concessão da

aposentadoria por idade urbana, havia que se demonstrar os seguintes requisitos: a idade prevista, a carência legal exigida e a qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, seria necessário, para readquiri-la, contar com mais 1/3 do número de contribuições exigidas no ano que foi

implementado o requisito idade, conforme redação dada pela Lei n.º 9.032/95 ao artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

Conforme o disposto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, com efeito, a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
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Em sua redação original, o artigo 142 do mesmo diploma dizia, por sua vez, que, para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até

a data da publicação do plano de benefícios, bem como para os trabalhadores e empregados rurais cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedeceria à tabela que acompanha o artigo, levando-se em conta o ano da entrada do

requerimento.

O artigo 142 e a respectiva tabela foram alterados pela Lei n.º 9.032/95, que preceituou que, para o segurado inscrito na Previdência Social

Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial levará em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 24 da Lei n.º 8.213/91, havendo, contudo, “(...) perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência

Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido”.

Em se tratando de segurado inscrito na previdência pública antes da Lei n.º 8.213/91, a base de cálculo desse 1/3 deve ser o número de

contribuições constantes da tabela do artigo 142, e não as 180 contribuições mensais referidas no artigo 45, aplicáveis apenas àqueles que se vincularam ao

regime geral da previdência a partir de 24 de julho de 1991.

Examinando os supramencionados preceitos normativos, uma parte da jurisprudência concordava que os três requisitos (idade, carência

e qualidade de segurado) deveriam estar presentes, concomitantemente, para a concessão da aposentadoria por idade, a qual só seria devida àquele que

perdeu a qualidade de segurado, se, até a data da perda, ele já havia reunido os requisitos idade e carência, na forma do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, que, em

sua redação original, dispunha que a perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de

aposentadoria não implicava extinção do direito a tal benefício. A Medida Provisória n.º 1.523-9/97, reeditada até sua conversão na Lei n.º 9.528/97, alterou o

artigo 102 para dizer que a perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, mas acrescentou o parágrafo 1º,

que traz a seguinte ressalva:

 

“Art. 102. (...)

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos
todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.”

 

Vieram a lume decisões judiciais, entretanto, com base em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendendo que a perda

da qualidade de segurado não prejudica o direito ao benefício àquele que já tenha recolhido contribuições pelo número de meses equivalentes ao prazo de

carência e posteriormente venha implementar o requisito idade.

Pondo fim às discussões jurisprudenciais, sobreveio, finalmente, em 12 de dezembro de 2002, a Medida Provisória n.º 83, modificando a

regra legal anterior ao estabelecer que:

 

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de
contribuição e especial.

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições mensais.”

 

Tal medida provisória acabou sendo convertida na Lei n.º 10.666, de 8 de maio de 2003, que dispõe, expressamente:

 

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de
contribuição e especial.
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§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse
benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de
carência na data do requerimento do benefício.

(...)”

 

É certo que a redação do parágrafo 1º do artigo 3º da lei é diferente da redação do parágrafo único do artigo 3º da medida provisória,

alterando um aspecto até que substancial, que é a quantidade de contribuições a ser considerada como período de carência. Há quem diga, nesse caso, que os

efeitos da conversão não podem retroagir à data da primeira medida provisória. No entanto, os parágrafos 3º, 11 e 12 do artigo 62 do Estatuto Supremo,

incluídos pela Emenda Constitucional n.º 32, de 11 de setembro de 2001, assim disciplinaram a matéria:

 

“§ 3º. As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em
lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

(...)

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida
provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela
regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em
vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.”

 

Diante dessa inovação normativa, tem-se que: a partir do advento da Medida Provisória n.º 83/02, a perda da qualidade de segurado não

será considerada para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com, no mínimo, 240 (duzentas e quarenta) contribuições

mensais, e, a partir da Lei n.º 10.666/03, volta-se a levar em conta o ano de entrada do requerimento administrativo para verificação do tempo mínimo de

contribuição exigido para efeito de carência.

Não se pode dizer, por fim, que a norma introduzida pela Medida Provisória n.º 83/02 e mantida pela Lei n.º 10.666/03 tenha natureza

interpretativa, visto que ela realmente inovou ao deixar de exigir a manutenção da qualidade de segurado como requisito para a concessão da aposentadoria

por idade, e, como se sabe, a lei meramente interpretativa limita-se a elucidar o conteúdo de uma lei precedente, e não a modificar condições antes postas para

a aquisição de um direito. Por isso, não há como aplicá-la retroativamente, visto que, antes da Medida Provisória n.º 83/2002 e da na Lei n.º 10.666/2003, não

havia preceito legal que autorizasse a concessão de aposentadoria nos casos de perda da qualidade de segurado sem a prévia reunião dos dois outros

requisitos: idade e carência.

No caso dos autos, a parte autora requer a aposentadoria por idade desde a DER, em 12/04/2016, sob a alegação de ter cumprido a

carência necessária, com base nos seguintes períodos, a saber: 01/01/1985 a 30/09/1985, 01/04/1997 a 31/05/1998, 01/06/1998 a 31/10/1999, 01/11/1999 a

31/03/2003, 01/05/2003 a 30/11/2008, 01/05/2009 a 31/05/2010, 01/01/2011 a 31/12/2015. Assevera que todos os lapsos, recolhidos pela própria autora como

empresária, já constam no CNIS, e que a autarquia, ao indeferir o pedido de aposentadoria, somente reconheceu o período de 01/01/1985 a 30/09/1985, não

aduzindo nenhuma justificativa para o não acolhimento dos demais interregnos.

O extrato do CNIS, obtido na data de 27/08/2018, indica que os lapsos pretendidos já se encontram na base de dados da autarquia. Logo,

por gozarem tais informações de presunção relativa de veracidade, devem ser levados em consideração no cômputo da carência. Frise-se, nesse passo, que a

autarquia, tanto em sede administrativa quanto na contestação, não aduziu fundamento plausível para rejeitar os interregnos supramencionados, constituindo

um fundamento a mais a favor da pretensão da autora.

Tendo em vista que a autora é filiada ao INSS desde antes do advento da Lei n.º 8.213/91, o período de carência deve ser fixado de acordo

com a regra prevista no artigo 142.

Conforme a tabela do artigo 142, a parte autora nasceu em 31/12/1955, completando 60 anos em 31/12/2015, devendo comprovar, portanto,

180 contribuições.
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Computando-se a carência com base nos períodos constantes no CNIS, a parte autora possui o seguinte quadro contributivo:

 

 

 

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ?

Tempo até 12/04/2016
(DER)

EMPRESÁRIA 01/01/1985 30/09/1985 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 0 dia

AUTONOMA 01/04/1997 31/05/1998 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 0 dia

EMPRESÁRIA 01/06/1998 31/10/1999 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 0 dia

CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL

01/11/1999 31/03/2003 1,00 Sim 3 anos, 5 meses e 0 dia

LANCHONETE CERQUEIRA
CESAR

01/05/2003 30/11/2008 1,00 Sim 5 anos, 7 meses e 0 dia

LANCHONETE CERQUEIRA
CESAR

01/05/2009 31/05/2010 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 0 dia

LANCHONETE CERQUEIRA
CESAR

01/01/2011 31/01/2016 1,00 Sim 5 anos, 1 mês e 0 dia

LANCHONETE CERQUEIRA
CESAR

01/03/2016 12/04/2016 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 12 dias

Até a DER (12/04/2016) 18 anos, 07 meses e 12
dias

224 meses

        

 

 

Conclui-se, portanto, que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, já que possui 224 meses de contribuição até a DER de

12/04/2016. Tendo em vista que a demanda foi proposta em 2017, não há que se falar em prescrição de nenhuma das parcelas.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº

13.105/2015), a fim de reconhecer o direito à aposentadoria por idade, nos termos da fundamentação.

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, com a

implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no

momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em

questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.
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Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força

de decisão judicial, deverão ser atualizados nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da questão de

ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei

nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a

esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser

definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso

I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação

se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº

13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: MARIA APARECIDA RIBEIRO;

Aposentadoria por idade NB 177.047.418-5; DIB: 12/04/2016; RMI: a ser calculada pelo INSS.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008354-86.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CELSO MELO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

CELSO MELO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

especialidade do período de 20/05/1997 a 06/01/2016.
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A demanda foi proposta no Juizado Especial Federal, sendo indeferido o pedido de tutela (id 3534287, fls. 24-25).

Citado, o INSS ofereceu a contestação, pugnando pela improcedência da demanda (id 3534287, fls. 69-72).

O Juizado reconheceu a incompetência absoluta para processar e julgar a demanda (id 3534287, fls. 127-128), sendo os autos

redistribuídos a este juízo.

O benefício da gratuidade da justiça foi deferido, bem como foram ratificados os atos praticados no JEF.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários
de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de
modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições
especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

(...).”

 

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral
de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidos em lei complementar”.

 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

 

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral
de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto

constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das

peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais

atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.
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A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A

comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica

da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando

o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos

anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da

natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo

não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou

biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes

nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei

n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação

dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva
que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de
seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará
sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a

corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os

Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em

atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à

modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.
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Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se

admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário

próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de

laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu

artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso
deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:

I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e
quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996,
véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e
quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e,
LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme
estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”

 

Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme
formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e
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IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a
fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem
como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde
que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições

especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o

PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos

responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o

laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício

tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64

e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual

pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser

substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial

a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no

artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a

80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a

publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.
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Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído

superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente

nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído

acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

RUÍDO - EPI

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao

limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão

muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais

das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade

do labor.

 Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB
CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA
NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do
direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida
(art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio
ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior
da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a
defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de
Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e
196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no
artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos
beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos
termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que
não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a
nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso
de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em
03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através
dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida
Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu
modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei
nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor
das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na
legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um
ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial
é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna
indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A
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interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma
proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que
efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10.
Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de
Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,
desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto
neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que
trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela
exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode
garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os
fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas,
quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.

(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

O autor objetiva a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade do período de

20/05/1997 a 06/01/2016 (ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SP S.A).

Consoante se verifica da contagem administrativa (id 3534265, fls. 36-37), nenhum dos lapsos foi reconhecido como especiais pelo INSS.

No tocante ao lapso de 20/05/1997 a 06/01/2016  (ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SP S.A), o PPP (id 3534287,

fls. 79-86) indica que, no período pretendido, o autor ficou exposto à tensão de 250 volts. Há, outrossim, anotações dos responsáveis por registros ambientais

no interstício e, pela descrição das atividades e a informação do próprio PPP, observa-se que a exposição se deu de forma habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente.

O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05/03/97, visto que, até sobrevir a

regulamentação da Lei nº 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo), não há como ignorar as disposições dos

Decretos números 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles arrolados.

Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a

possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts.

Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional

(artigo 201, § 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe, ao Judiciário, suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses,

observada, por óbvio, a mens legis.

Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só "(...) por não ter sido catalogada pelo

Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem

dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado." (TRF da 4ª Região. 5ª

Turma. Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234).
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Assim, conclui-se que a parte autora faz jus ao reconhecimento do período de 20/05/1997 a 06/01/2016 como tempo especial,

considerando, dessa forma, o período posterior ao Decreto n.º 2.172/97.

Reconhecido o período especial acima e somando-o com os períodos comuns já reconhecidos pela autarquia, constata-se que o autor,

até a DER, em 05/02/2016, totaliza 35 anos, 07 meses e 09 dias de tempo de contribuição.

 

 

Anotações Data inicial Data final Fator Conta p/ carência
?

Tempo até
05/02/2016 (DER)

COMPANHIA DE
COMANDO

03/02/1984 30/03/1985 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 28
dias

CALÇADOS CLOVIS 1/11/1985 31/12/1985 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0
dia

MESBLA 22/06/1988 05/02/1990 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 14
dias

ZAMEX 02/04/1990 24/07/1991 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 23
dias

ECT 28/01/1992 01/05/1997 1,00 Sim 5 anos, 3 meses e 4
dias

ELETROPAULO 20/05/1997 06/01/2016 1,40 Sim 26 anos, 1 mês e 0
dia

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)

Até 16/12/98 (EC
20/98)

11 anos, 8 meses e 23
dias

137
meses

34 anos e 1 mês -

Até 28/11/99 (L.
9.876/99)

13 anos, 0 mês e 22
dias

148
meses

35 anos e 0 mês -

Até a DER
(05/02/2016)

35 anos, 7 meses e 9
dias

342
meses

51 anos e 2 meses 86,75 pontos

- -
   

      

Pedágio (Lei
9.876/99)

7 anos, 3 meses e 21
dias

 
Tempo mínimo para
aposentação:

35 anos, 0 meses e
0 dias
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Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras
anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de
contribuição (35 anos).

Por fim, em 05/02/2016 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da
CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é
inferior a 95 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).

Por fim, como a DER do benefício é de 05/02/2016, tendo o autor proposto a demanda em 2017, não há que se falar em prescrição de
nenhuma das parcelas devidas.  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a
demanda para, reconhecendo o período especial de 20/05/1997 a 06/01/2016 e somando-o aos lapsos comuns já computados administrativamente, conceder
a aposentadoria por tempo de contribuição sob NB 42/177.051.485-3, num total de 35 anos, 07 meses e 09 dias de tempo de contribuição, conforme
especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas a partir de 05/02/2016, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, com a

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no

momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em

questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força

de decisão judicial, deverão ser atualizados nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da questão de

ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão  ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um

por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei

nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a

esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser

definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso

I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação

se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: CELSO MELO DOS SANTOS;

Concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB: 177.051.485-3; DIB: 05/02/2016; RMI: a ser calculada pelo INSS; Tempo especial

reconhecido: 20/05/1997 a 06/01/2016.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 8 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002837-03.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO MIGLIORINI
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA GARCIA DE MELO - SP373514
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

CLAUDIO MIGLIORINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 1690227).

Citado, o INSS ofereceu a contestação, alegando a prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência do pedido (id 4199928 e

anexos).

Sobreveio réplica (id 4525393).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO

Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de

uniformização de jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o qual a comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a

concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue

a ementa:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL:
DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.

1.  O art. 57, § 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da
aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para todos os segurados, exceto o empregado.

2.  A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito
adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento
administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

3.  In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos
para a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em
momento posterior, quando foram apresentados em juízo os documentos comprobatórios do tempo laborado em condições especiais.

4.  Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS
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O autor objetiva a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do tempo comum de 08/02/1993 a

31/12/2001 (COMERCIAL DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS SALERNO LTDA), que não se encontra inserido no CNIS.

Como se pode observar da CTPS (id 1594623, fl. 05), o vínculo empregatício supramencionado se encontra devidamente anotado, em

ordem cronológica com os demais lapsos laborados. Não se nota a existência de rasura ou possível fraude no documento.

Ademais, o autor juntou a relação de salários-de-contribuição da empresa no interregno de 07/1994 a 12/2001 (id 1594346, fls. 09-10), bem

como o termo de rescisão do contrato de trabalho, indicando a entrada em 08/02/1993 e a saída em 31/12/2001 (id 1594468, fl. 05).

Nesse ponto, cabe destacar o disposto no artigo 30, inciso I, da Lei nº 8.212/91:

 

“Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às
seguintes normas:

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva
remuneração;

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei,
assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos
segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao
da competência.”

 

Como a responsabilidade pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias era do empregador, ficando a autarquia com

o ônus de lançar corretamente as informações em seus sistemas de controle, o autor não deve ser prejudicado por eventuais erros cometidos nesses

procedimentos.

Assim, é caso de reconhecer o tempo comum de 08/02/1993 a 31/12/2001.

Somando-se o tempo comum com os demais períodos da contagem administrativa, do CNIS e da CTPS, chega-se ao total de 35 anos, 03

meses e 13 dias de tempo de contribuição, suficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

 

Anotações Data inicial Data final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 06/03/2002 (DER)

ESCRITORIO LEVY 01/02/1965 28/02/1967 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 0 dia

BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 07/03/1967 22/10/1971 1,00 Sim 4 anos, 7 meses e 16 dias

BANCO COMERCIAL 20/01/1972 21/06/1974 1,00 Sim 2 anos, 5 meses e 2 dias

SECURITAS 24/06/1974 05/09/1974 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 12 dias

TRR 02/05/1975 29/02/1976 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 28 dias

ITAU 7/6/1976 29/09/1986 1,00 Sim 10 anos, 3 meses e 23 dias

BANCO BCN 03/11/1986 30/06/1988 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 28 dias
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AUTONOMO 01/09/1988 28/02/1991 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 0 dia

AUTONOMO 01/05/1991 31/01/1993 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 0 dia

COMERCIAL DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS SALERNO 08/02/1993 31/12/2001 1,00 Sim 8 anos, 10 meses e 24 dias

JAGUARE 01/10/2013 10/09/2014 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)

Até 16/12/98 (EC 20/98) 32 anos, 2 meses e 28 dias 390 meses 50 anos e 2 meses -

Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 33 anos, 2 meses e 10 dias 401 meses 51 anos e 2 meses -

Até a DER (06/03/2002) 35 anos, 3 meses e 13 dias 426 meses 53 anos e 5 meses Inaplicável

- -
   

      

Pedágio (Lei 9.876/99) 0 ano, 0 mês e 0 dia
 

Tempo mínimo para aposentação: 30 anos, 0 mês e 0 dia

      

 

 

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à EC

20/98), com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91.

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade (53 anos).

Por fim, em 06/03/2002 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da

CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data

do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.

Como a demanda foi proposta em 12/06/2017 e a DER ocorreu em 06/03/2002, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 12/06/2012.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a

demanda para, reconhecendo o tempo comum de 08/02/1993 a 31/12/2001, condenar o INSS a implantar a aposentadoria, devendo ser concedida a

oportunidade para que o autor opte pelo benefício que considerar mais vantajoso entre as seguintes opções: a) aposentadoria proporcional por tempo de

serviço (regras anteriores à EC 20/98), num total de 32 anos, 02 meses e 28 dias de tempo de serviço, e b) aposentadoria integral por tempo de contribuição

(regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88), num total de 35 anos, 03 meses e 13 dias de tempo de contribuição, com o cálculo de acordo com a Lei 9.876/99,

com a incidência do fator previdenciário, com o pagamento de parcelas, em ambas as opções, desde 12/06/2012, ante a prescrição quinquenal, pelo que extingo

o processo com resolução de mérito.
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Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, com a

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no

momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em

questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força

de decisão judicial, deverão ser atualizados nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da questão de

ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei

nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a

esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser

definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso

I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação

se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: CLAUDIO MIGLIORINI;

aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB: 42/139.668.050-8; DIB: 06.03.2002; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Tempo comum

reconhecido: 08/02/1993 a 31/12/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 26 de julho de 2018.

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES
DIRETORA DA SECRETARIA 

Expediente Nº 4130

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022590-83.2007.403.6182 (2007.61.82.022590-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016946-
96.2006.403.6182 (2006.61.82.016946-0) ) - AGUA LIMPA TRANSPORTES LTDA(SP054124 - TADEU GIANNINI E SP122582
- FRANCISCO GIANNINI NETO) X MAGNA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP161126 - WADI SAMARA
FILHO E GO036367 - VANDERLINO MARQUES DE OLIVEIRA E SP334897A - SIMAR OLIVEIRA MARTINS) X
INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES)
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1. Ao SEDI para retificação do polo ativo a fim de que fique constando a incorporadora FRIGORIFICO MARGEM - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ 25.068.875/0001-56).
2. Cumpra-se o V. Acórdão. Proceda-se ao desapensamento dos destes autos, para prosseguimento da execução nos termos do julgado,
arquivando-se com baixa na distribuição. 
Intimem-se as partes. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0036186-95.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036185-13.2011.403.6182 () ) - BANCO
DO BRASIL SA(SP245474 - JULIO SANDOVAL GONCALVES DE LIMA E SP146834 - DEBORA MENDONCA TELES) X
UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP123352 - MARCELO ROBERTO BOROWSKI)

Intime-se o sr. perito judicial, conforme determinação de fls. 1159.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0058383-05.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050028-40.2014.403.6182 () ) - NESTLE
BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)

Dê-se ciência à embargante da impugnação. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004905-48.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039571-71.1999.403.6182
(1999.61.82.039571-4) ) - MASSA FALIDA DA SKAM EMPILHADEIRAS ELETRICAS LTDA(SP180675 - ADNAN ABDEL
KADER SALEM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Recebo a petição de fls. 81/113 como aditamento à inicial.
No mais, cumpra-se a decisão de fls. 76 dando-se vista à embargada. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012715-40.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025908-59.2016.403.6182 () ) - NESTLE
BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)

Dê-se ciência à embargante da impugnação. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007333-32.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0550718-08.1997.403.6182 (97.0550718-0) )
- TRANSPORTADORA ROCAR LTDA(SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA E SP172669 - ANDREA GOUVEIA
JORGE NEPOMUCENO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro o prazo de quinze dias requerido pela embargante a fls. 42 e verso. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010874-73.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023858-94.2015.403.6182 () ) -
TRATORFREIO E FRICCAO LTDA(SP128624 - JUDITE RIBEIRO DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES)

Emende o embargante a inicial em 15 dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar cópia da garantia do juízo (tela de bloqueio), bem
como da certidão de intimação da penhora.
Após, tornem-me para o juízo de admissibilidade dos embargos. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0017166-55.2010.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0509963-05.1998.403.6182 (98.0509963-6) )
- LOGOS COMERCIO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP098628 - ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Tendo em vista que o cumprimento de sentença será processado por meio eletrônico, distribuído sob nº 5016396-93.2018.4036182 ,
arquivem-se estes autos, com baixa na distribuição. Int. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO
0008883-62.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021238-61.2005.403.6182
(2005.61.82.021238-5) ) - NOELI BUONO(SP228013 - DOUGLAS MATTOS LOMBARDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942
- SIMONE ANGHER)

Antes de apreciar o pedido de fls. 41/43, providencie a embargante cópia da matrícula atualizada do imóvel. Int.

EXECUCAO FISCAL
0570900-15.1997.403.6182 (97.0570900-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X MOINHO PRIMOR
S/A(SP184584 - ANALU APARECIDA PEREIRA MAGALHÃES E SP126928B - ANIBAL BLANCO DA COSTA)

Tendo em conta o trânsito em julgado do acórdão proferido no agravo de instrumento interposto pelo coexecutado Daniel, intime-se-o para
dizer se tem interesse na execução da sucumbência.
Após, dê-se vista à exequente, inclusive para que se manifeste sobre a carta precatória que retornou negativa (fls. 638/645). 

EXECUCAO FISCAL
0006489-49.1999.403.6182 (1999.61.82.006489-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X GAZETA MERCANTIL S/A(SP110039 - SANDRA REGINA PAOLESCHI CARVALHO DE LIMA) X EDITORA
RIO S/A(SP186211A - FABIO MARTINS DE ANDRADE) X DOCAS INVESTIMENTOS S/A(SP186211A - FABIO MARTINS
DE ANDRADE) X CIA/ BRASILEIRA DE MULTIMIDIA(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA) X JVCO
PARTICIPACOES LTDA.(SP186211A - FABIO MARTINS DE ANDRADE) X PHIDIAS S/A(SP186211A - FABIO MARTINS
DE ANDRADE)

Fls. 2711/2756: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos.
Aguarde-se decisão liminar do Agravo de Instrumento n. 5023833-44.2017.4.03.0000.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0044635-76.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SAO JORGE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP184843 - RODRIGO AUGUSTO PIRES)

Tendo em vista que o cumprimento de sentença será processado por meio eletrônico, distribuído sob nº 5016493-93.2018.4036182 ,
arquivem-se estes autos, com baixa na distribuição. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0036185-13.2011.403.6182 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP123352 - MARCELO ROBERTO
BOROWSKI) X BANCO DO BRASIL SA(SP245474 - JULIO SANDOVAL GONCALVES DE LIMA E SP146834 - DEBORA
MENDONCA TELES E SP157928 - NANCI APARECIDA RAGAINI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 1255: comprove o executado a substituição da garantia, conforme noticiado. Int.

EXECUCAO FISCAL
0047020-89.2013.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI
MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em conta o trânsito em julgado do acórdão que deu provimento ao agravo interposto pela executada, intime-se-a para dizer se tem
interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 534 do Código de Processo Civil.
Cientifique-se o executado de que o cumprimento da sentença ocorrerá, obrigatoriamente, por meio ELETRÔNICO, nos termos da
Resolução PRES nº 142/2017. 
Não havendo manifestação no prazo de 05 dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0050595-71.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JALON
PARTICIPACOES LTDA.(SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES E SP183615 - THIAGO D
´AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI)

Fls. 132/150: dê-se ciência à executada das razões e documentos juntados pela exequente. Int.

EXECUCAO FISCAL
0015662-04.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     1001/1130



SANTOS SPINI) X GARANTIA DE SAUDE LTDA(SP169038 - KARINA KRAUTHAMER FANELLI E SP271209 - ESTELA
LESSA MANSUR)

Tendo em vista que o cumprimento de sentença será processado por meio eletrônico, distribuído sob nº 5016470-50.2018.4036182 ,
arquivem-se estes autos, com baixa na distribuição. Int. 

Expediente Nº 4131

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032978-64.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0551781-68.1997.403.6182 (97.0551781-9) )
- THAIS HELENA WESTIN FERREIRA(SP246644 - CAROLINA WESTIN FERREIRA PAULINO) X INSS/FAZENDA(Proc. 524
- RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH)

Fls. 251/264: manifeste-se a embargante. Int.

EXECUCAO FISCAL
0518138-27.1994.403.6182 (94.0518138-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X SINDEX
PRODUTOS DIAMANTADOS X FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO(SP370254 - FLAVIO DE CASTRO
FUJITA) X JORGE KRAYCHETE JUNIOR X MARCO ANTONIO MENEZES VIGLIAR(SP086020 - LUIZ CARLOS DE SOUZA
E CASTRO VALSECCHI E SP236872 - MARCIA CRISTINA SAS FRANCA DA SILVA CALIXTO)

Fls. 515/531: 
Abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.
O incidente processual conhecido pela denominação exceção de pré-executividade é atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta
de previsão legal nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os próprios embargos, defesa típica do devedor, só gozam de efeito suspensivo
quando preenchidas diversas condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida, atribuir ao menos o que não se admite quanto ao
mais.
De qualquer modo, a simples abertura de vista à parte contrária não representa prejuízo para o(a)(s) excipiente(s). O contraditório e o
devido processo legal exigem que assim se proceda.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0547686-92.1997.403.6182 (97.0547686-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X DUARTE
CHAVES & CIA LTDA X ARMANDO ROMANO FILHO(SP083776 - JURANDIR BERNARDINI E SP206353 - LUIZ ALAN
PINTO LORDELLO)

Expeça-se novo mandado para cancelamento da ineficácia da transmissão e do registro da penhora sobre a parte ideal do imóvel matrícula
53.355 do 18º CRI/SP, observando a nota de devolução de fls. 342/3 e procedendo aos esclarecimentos devidos. 
O ônus referente às custas e aos emolumentos para cancelamento da penhora do imóvel seria da União, mas como essa goza de isenção
(art. 39 da LEF e arts. 1º e 2º do DL 1.537/77), o levantamento deverá ser realizado independente do recolhimento de custas e
emolumentos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0020059-05.1999.403.6182 (1999.61.82.020059-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
CALGIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP257170 - THIAGO MANSUR MONTEIRO)

Tendo em vista que o cumprimento da sentença será realizado por meio eletrônico sob nº 5016261-81.2018.4036182, arquivem-se, com
baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0039942-59.2004.403.6182 (2004.61.82.039942-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SERVINET
SERVICOS LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP165075 - CESAR MORENO E SP340618 - RITA DE CASSIA
SALLES PELLARIN)

Fls.351: informe a executada dados bancários corretos para a transferência dos valores para a conta.
Com a informação, oficie-se à CEF para a tranferência. Int.

EXECUCAO FISCAL
0044749-10.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BANCO BANDEPE
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S.A.(SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN)

Fls. 297/301: Tendo em conta que os embargos de declaração foram opostos com propósito modificativo, intime-se a parte executada
para manifestação.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005498-87.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ARTEFIX
COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA - EPP(SP307565 - EVELIN DA SILVEIRA ROSA)

Fls. 26/33: 
Abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a exceção de pré-executividade
oposta.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0011403-29.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VIP
TRANSPORTES LIMITADA(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO)

Fls. 129/132 : Trata-se de pedido de levantamento de penhora eletrônica sob a alegação de tratar-se de valores legalmente impenhoráveis. 
A impenhorabilidade de salários, aposentadorias, pensões proventos, vencimentos e remunerações análogas tem por fundamento da
proteção da pessoa humana e, consequentemente, leva em consideração o caráter alimentar dessas verbas. Entretanto, a regra prevista no
art. 833, IV do CPC não se aplica a este caso pois os valores bloqueados não são salário em si, mas patrimônio do empregador.
Assim, indefiro o pedido de desbloqueio.
Proceda-se a elaboração de minuta para transferência dos valores bloqueados. Int.

Expediente Nº 4133

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007280-51.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024199-28.2012.403.6182 () ) - ANA DE
LOURDES GERALDES LOPES - ESPOLIO X AMILCAR AUGUSTO LOPES JUNIOR(SP243184 - CLOVIS FELICIANO
SOARES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
Vistos.Recebo a petição e documentos de fls. 71/76 como emenda à inicial.Trata-se de embargos à execução fiscal, garantidos por
depósito judicial do crédito exequendo (fls.74). A parte embargante é legítima, bem representada e a inicial apresenta-se formalmente em
ordem. Ordinariamente, a perquirição dos efeitos dos embargos passaria pela tríade de requisitos de que cuida o art. 919/CPC-2015. O
caso, porém, é peculiar, porque o Juízo encontra-se garantido por depósito comprovado a fls. 45 e 72. Não só se trata de circunstância
apta a suspender o crédito fiscal (art. 151/CTN), como também reza a Lei n. 6.830/1980 que, em casos tais, fica o depósito indisponível
até o trânsito em julgado (art. 32, 2º., LEF). Forte nesses fundamentos, RECEBO, COM EFEITO SUSPENSIVO, os embargos à
execução fiscal. Apensem-se os presentes autos aos da execução fiscal.Abra-se vista ao Embargado para impugnação. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0008869-78.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021238-61.2005.403.6182
(2005.61.82.021238-5) ) - JOSELI BUONO(SP228013 - DOUGLAS MATTOS LOMBARDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
942 - SIMONE ANGHER)
Vistos.Recebo a petição e documentos de fls. 52/54 como emenda à inicial.O pedido de justiça gratuita deduzido por pessoa natural -
porque diverso é o regime aplicável à pessoa jurídica - insere-se na garantia prevista pelo art. 5º, LXXIV da Constituição Federal. A
Constituição trata do gênero (assistência jurídica) do qual da gratuidade de justiça é espécie, regulada pela Lei n. 1.060/1950, com as
modificações e derrogações das Leis n. 7.510/1986, 7.871/1989 e n 13.105/2015. Conforme a lei de regência, na sua versão
contemporânea, o benefício deve ser concedido, sem requisitos especiais, aos necessitados (art. 1º., redação da Lei n. 7.510/1986), salvo
se houver fundadas razões para indeferi-lo (art. 5º.), estando a decisão sempre sujeita a reavaliação. Nessa linha, já decidiu o E. STJ:
Conforme prevê a norma (art. 8º da Lei n. 1.060/50) o magistrado pode, de ofício, revogar ou inadmitir o benefício, aferindo a
miserabilidade do postulante, até porque se trata de presunção juris tantum (AgRg no AREsp 641.996/RO, Relator Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 1º/10/2015, DJe 6/10/2015).Nessa mesma linha de julgamento, de que os graus ordinários
de Jurisdição devem apreciar os elementos nos autos na concessão, indeferimento ou revisão de gratuidade: A presunção de pobreza, para
fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado indeferir o pedido de
assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial
encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. (AgRg no AREsp 820.085/PE, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 19/02/2016)O benefício é personalíssimo (art. 10) e pode ser revisto, ouvido o
interessado (art. 8º.), compreendendo todos os atos do processo (art. 9º.). Na espécie, não vislumbro circunstâncias particulares que
determinem a negativa de plano do pedido. Concedo, em face disso, ao(s) requerente(s), os benefícios de gratuidade. Decisão sujeita a
eventual revisão na forma da fundamentação.Outrossim, recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução com relação ao (s)
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bem(ns) objeto (s) destes embargos (imóvel objeto da matrícula n.189.206 do 6º. CRI de São Paulo/SP). Cite(m)-se (o)(s) embargada(o)
(s). Expeça-se o necessário.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0009109-67.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032284-13.2006.403.6182
(2006.61.82.032284-5) ) - MARIA LUISA ESPADA(SP154592 - FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Registro n. ___________/2018
Vistos.
Recebo a petição e documentos de fls. 242/248 E 251/256 como emenda à inicial.
Recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução com relação ao (s) bem(ns) objeto (s) destes embargos (imóvel objeto da
matrícula n.33.276 do CRI de Tupã/SP). 
Cite(m)-se (o)(s) embargada(o)(s). Expeça-se o necessário.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.
Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0009781-75.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0576876-03.1997.403.6182 (97.0576876-5) )
- ADILSON DA SILVA WENCESLAU X SONIA MARIA FERREIRA WENCESLAU X KATIA APARECIDA WENCESLAU X
CELSO LISBOA X KILDER FERREIRA WENCESLAU X ROSANA SALINO DA SILVA WENCESLAU(SP070054 - LUIZ
PONTES TEIXEIRA E SP205583 - DANIELA PONTES TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA
PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER)

Registro n. ___________/2018
Vistos.
Recebo a petição e documentos de fls. 171/172 como emenda à inicial.
Recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução com relação ao (s) bem(ns) objeto (s) destes embargos (imóvel objeto da
matrícula n.207.355 do 1º. CRI de São José dos Campos/SP). 
Cite(m)-se (o)(s) embargada(o)(s). Expeça-se o necessário.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0105391-72.1978.403.6182 (00.0105391-4) - IAPAS/BNH(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X VIACAO ESTRELA D
ALVA LTDA(MG042181 - FERNANDO NETO BOTELHO E MG079396 - GILBERTO BELAFONTE BARROS E MG110139 -
CLAUDIMEIRE MENDES DA SILVA MOTA) X RUY OSVALDO CODO(SP090796 - ADRIANA PATAH) X GERMANO
WALTER CODO(SP063267 - NILSON AMANCIO JUNIOR) X ANTONIO CODO X ELMO CODO - ESPOLIO X ALBINO
JOSE COCO - ESPOLIO(SP046455 - BERNARDO MELMAN)
DECISÃOVistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 968/974) oposta pela executada, na qual alega a prescrição do
crédito exequendo (FGTS).Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 1007/1008) assevera a inocorrência da prescrição. Em nova
manifestação a excipiente informou que se encontra em recuperação judicial (fls. 1029/1038), e requereu, liminarmente, a suspensão da
execução.Decisão de fls. 1044 negou a suspensão em sede liminar, e determinou a intimação da exequente para que se dissesse sobre o
pedido. Intimada, a exequente ofereceu resposta a fls. 1139/1140, contrariando o pedido de suspensão.É o relatório. DECIDO.Entendo
ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de
condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não
sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais
matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada
de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação
probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito
ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado
um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria
inadmissível.PRESCRIÇÃODe início, lembro que as contribuições ao FGTS não constituem tributo, mas - quando inscritas - dívida ativa
não-tributária. O fundo de garantia é patrimônio dos trabalhadores brasileiros, constituído pelas contas-correntes que lhe são vinculadas e
sequer é considerado receita pública, menos ainda receita originária. O FGTS, gerado em momento excepcional da história brasileira, foi
sensivelmente modificado ao longo de sua existência. Mas não deixou, de ser um patrimônio do trabalhador, constituído em seu benefício,
para ser usufruído conforme as limitações impostas pela lei.O FGTS é direito social, podendo ser descrito, aproximadamente, como salário
diferido. E tanto decorre do art. 7º da Constituição de 1988. O Estado apenas substitui o trabalhador na sua cobrança e gestão, mas as
contribuições ao Fundo não passam pelo caixa estatal, nem pelo orçamento público. Por tal razão, não se aplicam ao FGTS os dispositivos
do Código Tributário Nacional. Essa é a natureza social que lhe atribui a jurisprudência consolidada pelo E. Superior Tribunal de
Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-
TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza
tributária, mas de direito de natureza trabalhista e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo
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orientação firmada pelo STF, a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do
FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de
fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a
serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. (RE 100.249/SP). Precedentes
do STF e STJ.2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da
inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-
gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.3. Recurso especial provido.(REsp 898274 / SP; Relator(a) Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI; PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/200; Data da Publicação/Fonte DJ 01/10/2007 p. 236)No
mesmo sentido é a jurisprudência do Pretório Excelso:UNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. PRAZO
TRINTENARIO. LEI ORGÂNICA DA PREVIDENCIA SOCIAL, ART. 144. A natureza da contribuição devida ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço foi definida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 100249 - RTJ 136/681. Nesse julgamento foi ressaltado seu fim
estritamente social de proteção ao trabalhador, aplicando-se-lhe, quanto a prescrição, o prazo trintenario resultante do art. 144 da Lei
Orgânica da Previdencia Social. Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 134328 / DF; Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO;
Julgamento: 02/02/1993; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Publicação:DJ 19-02-1993 PP-02038 EMENT VOL-01692-05 PP-
00906)É muito tranquila nos tribunais - que não registram as vacilações doutrinárias sobre o assunto - a conclusão de que o FGTS não é
tributo, aplicando-se a seus créditos e à responsabilidade as regras específicas da Lei n. 8.036/1990.O prazo de prescrição das
contribuições devidas ao fundo de garantia por tempo de serviço não é quinquenal, mas trintenário. Não se lhe aplicam as normas gerais de
direito tributário, portanto nem mesmo aquelas atinentes à caducidade, dada sua natureza eminentemente social, não consistindo sequer
receita pública.De fato, as contribuições em questão, sociais gerais, não têm natureza tributária. Estão vocacionadas a compor um
patrimônio pertencente aos trabalhadores titulares das contas vinculadas. São geridas pelo Estado, mas não lhe pertencem, de modo que
não se classificam como receitas públicas derivadas e, portanto, não merecem a alcunha de tributos.Destarte, é inviável aplicar à espécie em
questão o quinquênio extintivo do Código Tributário Nacional.Aplica-se às contribuições sociais gerais fundiárias o trintênio originalmente
previsto pela art. 20 da Lei n. 5.107/1966, combinado com o art. 114 da antiga Lei Orgânica da Previdência Social. Esse prazo foi
confirmado pela Lei de Execuções Fiscais e pode bem constar de lei ordinária, porque não se trata de prescrição de tributos.Esse, aliás, foi
o entendimento fixado pelo E. Supremo Tribunal Federal, em aresto relatado pelo em. Min. MOREIRA ALVES (RE 114.252-9-SP) e
mais recentemente confirmado pelo enunciado n. 210 da Súmula de Jurisprudência do E. STJ.A ação de cobrança das contribuições para o
FGTS prescreve em trinta (30) anos.O Juízo não ignora que o mesmo Supremo Tribunal Federal modificou sua jurisprudência no
julgamento da ARE 709212 / DF, modificando sua orientação anterior, para dessa feita assentar que o prazo prescricional aplicável à
cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é quinquenal, reconhecendo a
inconstitucionalidade dos artigos 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990, na parte
em que ressalvam o privilégio do FGTS à prescrição trintenária, haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988. Não
obstante, ficou decidido, ainda, ser necessária a mitigação do princípio da nulidade da lei inconstitucional, com a consequente modulação
dos efeitos da referida decisão, atribuindo-lhe efeitos ex nunc, ou seja, prospectivos, tendo em vista a necessidade de segurança jurídica,
por se tratar de modificação e revisão da jurisprudência adotada por vários anos no STF (bem como no TST), com fundamento no art. 27
da lei 9.868/99, aplicável também ao controle difuso de constitucionalidade. Esclareceu, a propósito dos efeitos da modulação, o Em. Min.
GILMAR MENDES: A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma,
para aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por
outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo
inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão. (RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 709.212 /DISTRITO FEDERAL). Assim
foi elaborada a súmula do julgamento: Decisão: O Tribunal, decidindo o tema 608 da Repercussão Geral, por maioria, negou provimento ao
recurso, vencido o Ministro Marco Aurélio que o provia parcialmente. Também por maioria declarou a inconstitucionalidade do art. 23, 5º,
da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em que ressalvam o privilégio do FGTS à prescrição trintenária,
haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988, vencidos os Ministros Teori Zavascki e Rosa Weber, que mantinham a
jurisprudência da Corte. Quanto à modulação, o Tribunal, por maioria, atribuiu à decisão efeitos ex nunc, vencido o Ministro Marco
Aurélio, que não modulava os efeitos. Tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, 13.11.2014. Transcrevo, outrossim, a ementa do
acórdão:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos.
Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição
trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade
com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento.Como se vê, o julgado não modifica em especial o objeto de
julgamento do caso dos autos, porque não decorreram cinco anos desde o julgamento da questão de repercussão geral pelo E. Supremo
Tribunal Federal (em 13.11.2014).De acordo com o parágrafo 2º do art. 8º da Lei nº 6.830/80, a interrupção da prescrição somente
ocorre com o despacho que ordenou a citação. Isso não implica em aplicação do CTN, o que realmente não seria o caso; decorre da
literalidade da Lei de Execuções Fiscais.Recorde-se, também, que para os débitos não-tributários, a inscrição na dívida ativa suspende a
prescrição por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo, nos termos do artigo 2º,
parágrafo 3º da Lei 6.830/80.Para que nenhuma questão fique omissa, acrescento ainda que, em meu entendimento pessoal, as
contribuições ao FGTS não estão sujeitas à decadência. A uma, porque não se lhes aplica o CTN. A duas, por ausência de previsão em lei.
Decadência é a extinção de direito pelo não-exercício no prazo de lei; só pode se inferir, portanto, de disposição expressa. No silêncio do
direito positivo, não pode o intérprete deduzir decadência, até porque esse tipo de interpretação extensiva ou analógica não se admite
quando se trata da restrição (ou pior ainda, da extinção) de direitos.Por derradeiro, ao crédito de FGTS; por não se aplicarem as regras
contidas no CTN, independente do período a que se refere, seja relativo a fatos geradores ocorridos anteriormente, ou não, à edição da
Emenda Constitucional nº 8/77; o prazo prescricional é trintenário.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos à análise do caso
concreto. A excipiente alega a prescrição intercorrente do crédito, tendo em vista a permanência dos autos em arquivo, nos termos do art.
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40 da Lei 6.830/80, do período de 16/08/1988 a 07/05/2004, data em que a execução foi retomada.A prescrição intercorrente nesta
hipótese somente passou a contar com expressa disciplina legal com o advento da Lei n. 11.051/04, de 29 de dezembro de 2004, que
acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei n. 6.830/80, que dispõe: 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo
prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
Embora a vigência do dispositivo em referência seja posterior ao período em que os autos desta execução permaneceram em arquivo, é
certo que a Lei n. 11.051/04 veio apenas positivar o que já era, desde muito, reconhecido pela jurisprudência. Vejamos, neste sentido, dois
precedentes do C. STJ citados por Humberto Theodoro Jr. (Lei de Execução Fiscal, 13 ed., São Paulo : Saraiva, 2016, I.238), anteriores
a este diploma normativo, e que consolidaram o entendimento que já se manifestava há tempos nos tribunais do país:A jurisprudência da
Egrégia 2ª Turma se firmou no sentido de que, não obstante o disposto no art. 40, caput, e 3º, da Lei n. 6.830, de 1980, a falta de citação
do devedor por mais de cinco anos contados do despacho que a ordenou, imputável à inércia do credor, autoriza a extinção da execução
fiscal, à base da prescrição intercorrente. Ressalva de ponto de vista pessoal do relator. Recurso especial não conhecido (STJ, 2ª T., REsp
8.815-0/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, ac. 18-9-1995, DJU 16-10-1995, p. 34.632).Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de
suspensão estabelecido no art. 40 da Lei n. 6.830/80, sem qualquer iniciativa do exequente para interromper a prescrição, há de se
considerar prescrita a execução fiscal (STJ, 2ª T., REsp 43.354/PR, Rel. Min. Peçanha Martins, ac. 16-8-1995, DJU 24-6-1996, p.
22.746).Ainda assim, todavia, há de se rejeitar o pedido da excipiente.A prescrição intercorrente se dá no mesmo prazo da prescrição da
ação, com a diferença que seu termo inicial é posterior ao início do processo. Na hipótese de execução fiscal paralisada nos termos do art.
40 da Lei 6.830/80, como visto, seu prazo é contado da data da decisão de arquivamento.Nesta execução, a decisão que determinou o
arquivamento dos autos data de 16/08/1988 (fls. 35). Ou seja, o termo a quo da prescrição intercorrente do crédito de FGTS em cobro é
anterior ao julgamento do E.STF que decidiu a questão. Assim sendo, há de se aplicar à espécie a tese firmada naquela instância, tal como
modulada, de forma que seu prazo deve ser reconhecido como trintenário, e não quinquenal, como pretende a excipiente.Dado que a
execução teve continuidade antes mesmo da data daquele julgamento, e que também não se passaram mais de 30 anos, entre o
arquivamento e a retomada da execução, forçoso reconhecer como tempestivo o prosseguimento da cobrança do crédito. SUSPENSÃO
DO PROCESSO EM VIRTUDE DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADATrata-se de executivo fiscal no seio do qual
sobreveio notícia de recuperação judicial da pessoa jurídica executada.Pois bem, tomando-se como fato comprovado que empresa
executada encontra-se em processo de recuperação judicial, a esse respeito estabelece o art. 47 da lei 11.101/2005:Art. 47. A
recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.Ora, da simples leitura do dispositivo acima transcrito pode-se verificar que
o objetivo do instituto da recuperação judicial é possibilitar a reestruturação de empresas que passem por dificuldades momentâneas. Aliás,
o grande diferencial da nova legislação é justamente a possibilidade de manutenção dos recursos produtivos das beneficiadas.Assim, é
evidente que o prosseguimento do feito, com a constrição indiscriminada de bens da executada, ou mesmo com a penhora de ativos
financeiros, vai de encontro ao espírito proposto pela Lei nº 11.101/2005 e inviabilizaria a possibilidade de sucesso da recuperação judicial
concedida à executada, o que não se pode admitir por ora.Devo acrescentar às essas ponderações a evolução da jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça a respeito. Segundo essa linha histórico-evolutiva, a execução fiscal não se suspende automaticamente, mas,
por outro lado, não se podem praticar, sem cautela, os atos de expropriação, devendo-se respeitar a competência do Juízo
Recuperacional. Vejamos.Inicialmente, o E. Superior Tribunal de Justiça, em leitura sistemática da Lei de Recuperações Judiciais, decidiu
que: (a) não cabe ao Juízo Especializado adotar providência como a aqui referida, frustrando os próprios fins da Lei n. lei 11.101/2005; e
(b) tal providência violaria a competência do Juízo Universal. Nessa linha, este Juízo seguia e aplicava as razões de decidir dos seguintes
julgados: AgRg no CC 131.085/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014,
DJe 02/06/2014; AgRg no AgRg no CC 120.644?RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27?06?
2012, DJe 01?08?2012; AgRg no CC 116.594?GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14?03?
2012, DJe 19?03?2012; AgRg no AgRg no AgRg no CC 117.184?RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 09?11?2011, DJe 29?11?2011; CC 116.213?DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28?09?
2011, DJe 05?10?2011.Posteriormente, em um segundo momento, o E. Superior Tribunal de Justiça passou a considerar novos matizes em
relação à recuperação judicial, mas sem se afastar totalmente de sua jurisprudência anterior. Examinemos.O E. STJ passou a considerar
que, em razão de concessão de recuperação judicial ou mesmo da aprovação do seu plano, a execução fiscal não é ipso iure suspensa, mas
deve-se considerar se o Juízo Universal exigiu ou não a apresentação de certidão de regularidade fiscal. Se a exigiu, a suspensão do
executivo fiscal é de rigor, ante à presunção decorrente da certidão. Se a dispensou, cabe ao Juízo da Execução considerar o caso
concreto. Nessa linha, a Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.512.118/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, revisitou a
jurisprudência relativa ao tema, para assentar o seguinte entendimento: (1) constatado que a concessão do Plano de Recuperação Judicial
se deu com estrita observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou seja, com prova de regularidade fiscal), a Execução Fiscal será
suspensa em razão da presunção de que os créditos fiscais encontram-se suspensos nos termos do art. 151 do CTN; (2) caso contrário,
isto é, se foi deferido, no juízo competente, o Plano de Recuperação Judicial sem a apresentação da CND ou CPEN, incide a regra do art.
6º, 7º, da Lei 11.101/2005, de modo que a Execução Fiscal terá regular prosseguimento, pois não é legítimo concluir que a regularização
do estabelecimento empresarial possa ser feita exclusivamente em relação aos seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos
créditos de natureza fiscal.Mas não é só. Se a certidão negativa não foi apresentada, o executivo fiscal, propriamente dizendo, não se
suspende, mas não podem ser praticados atos executórios que ponham em risco a manutenção da empresa. Nessa toada, o seguinte
precedente: Atento ao art. 6º da Lei n. 11.101/2005, este Tribunal Superior tem externado que, embora o deferimento do plano de
recuperação judicial, por si só, não implique a suspensão do processo executivo, os atos de constrição patrimonial só serão adequados
caso não coloquem em risco a atividade empresarial, pois o referido instituto tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos
credores (art. 47 da Lei n. 11.101/2005. (AgInt no REsp 1548587/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 05/12/2017, DJe 09/03/2018).Enfim, o único caso de suspensão da execução fiscal, de pleno direito, é aquele em que a CND
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foi apresentada ao Juízo Recuperacional. Nos demais casos, resta ao Juízo da Execução decidir se as medidas executórias representam
risco concreto para a recuperação ou não, pois o executivo fiscal não se suspende, propriamente falando, segundo a linha jurisprudencial
mais recente.Finalmente, em um ponto a jurisprudência do E. Pretório Superior permanece firme: as medidas expropriatórias cabem ao
Juízo Universal. O prosseguimento do executivo fiscal, quando cabível, não pode por em risco a preservação da empresa recuperanda e em
respeito à competência do Juízo Recuperacional, que não pode ser usurpada. Cito como exemplo: AGRAVO INTERNO NO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. COMPETÊNCIA INTERNA DA
SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. 2. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DE BENS E VALORES INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA
EMPRESA NO BOJO DA EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 3. ADVENTO DA LEI N.
13.043/2014. AUSÊNCIA DE MODIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 4. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO. 1. A Corte Especial do STJ definiu a competência interna da Segunda Seção para dirimir as controvérsias que envolvam
execuções fiscais nas quais foram realizados atos de constrição e processos de recuperação judicial. Precedentes. 2. O deferimento do
processamento da recuperação judicial não tem, por si só, o condão de suspender as execuções fiscais, na dicção do art. 6º, 7º, da Lei n.
11.101/2005, porém a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em recuperação judicial deve, sim, ser submetida à
análise do juízo da recuperação judicial. 3. O advento da Lei n. 13.043/2014, que possibilitou o parcelamento de crédito de empresas em
recuperação judicial, não repercute na jurisprudência desta Corte Superior acerca da competência do Juízo universal, em homenagem do
princípio da preservação da empresa. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no CC 147.657/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/11/2017, DJe 06/12/2017)Por fim, dentro da linha evolutiva mencionada, a 1ª. Seção do
E. STJ, em sessão eletrônica realizada em 14.02.2018 e finalizada em 20.02.2018, decidiu afetar Recursos Especiais relacionados com o
tema em comento (RESPs n. 1712484/SP, 1694316/SP e 1694261/SP), como representativos de controvérsia, com espeque no art.
1.036, par. 5º do CPC/2015 e art. 256-I de seu Regimento Interno, para uniformizar sua jurisprudência sobre a seguinte
questão:Possibilidade da prática de atos constritivos, em face da empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal.A questão
foi cadastrada como Tema Repetitivo n. 987 na base de dados do E. STJ, implicando na suspensão de todos os processos pendentes no
território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. Tal decisão resultou expressa na decisão de afetação. DISPOSITIVOPelo
exposto, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade oposta para suspender a execução fiscal até que o E. STJ decida os recursos
representativos de controvérsia. Rejeito, na forma da fundamentação, as demais alegações aqui contidas, para que se opere preclusão a
respeito. Considerando que a exequente/excepta sucumbiu apenas em parte mínima, com fulcro no artigo 86, parágrafo único, do
CPC/2015, deixo de condená-la ao pagamento de honorários ao excipiente. Indefiro o pedido de citação por edital de ANTONIO
CODO (CPF n. 039.348.108-530), tendo em vista sua citação pela via postal a fls. 50. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do
polo passivo, devendo constar VIAÇÃO ESTRELA DALVA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0523453-02.1995.403.6182 (95.0523453-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X
MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A(SP108142 - PAULO CORREA RANGEL JUNIOR E SP024761 - ANTONIO DA
SILVA FERREIRA)

Fls. 444: defiro o prazo requerido pela executada. Int.

EXECUCAO FISCAL
0551050-72.1997.403.6182 (97.0551050-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO LUIS DE C M CORREA) X METALURGICA
GEPELA LTDA X BARBARA LAJUS X GERT PETER LAJUS(SP192922 - LOURDES MACHADO DE OLIVEIRA DONADIO E
SP200131 - ALBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do
art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença
ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0510185-70.1998.403.6182 (98.0510185-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X METALGRAFICA
GIORGI S/A(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do
art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença
ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0512913-84.1998.403.6182 (98.0512913-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CIA/ BRASILEIRA
DE FIACAO(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do
art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença
ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0542729-14.1998.403.6182 (98.0542729-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CONSTRUTORA BRIQUET
LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X ARTHUR CARLOS BRIQUET JUNIOR(SP112754 - MARA LIDIA
SALGADO DE FREITAS E SP262187 - ALINE FOSSATI COELHO) X MARIA THEREZINHA L JESUS BRIQUET(SP112754 -
MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS E SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD E SP064814 - ABDIAS CRISOSTOMO DE
SOUSA FILHO E SP149101 - MARCELO OBED)
DECISÃOVistos etc.Tratam-se de exceções de pré-executividade (fls. 462/467; 469/471 e 472/477) opostas pelas coexecutadas, na qual
alegam a nulidade da CDA, bem como a decadência do crédito referente aos períodos de 03/1992 a 03/1993.Instada a manifestar-se, a
exequente (fls. 569/574) defende a regularidade da CDA e a inocorrência da decadência.É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a
exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação
ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o
executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser
entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de
medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não
deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em
profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio
processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível. TÍTULO
EXECUTIVO FORMALMENTE PERFEITO/AFEITO À FINALIDADE DAS FORMAS. A CDA que instrui a inicial da execução,
preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. Por outro lado, estando
regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do
sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de
inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980. Percebe-se que a intenção do legislador foi a de
deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa: de que circunstâncias proveio; quem seja o devedor/responsável; o
documentário em que se encontra formalizada; sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelo título que
aparelhou a inicial da execução.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de
presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua
classificação legal como título executivo extrajudicial.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada do débito e seus
acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do
contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o contribuinte.Ele
deve demonstrar todos fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.A exequente nada tem de demonstrar, embora possa
eventualmente fazer contraprova.Por derradeiro, registro que a parte executada demonstrou pleno conhecimento do que compete à
cobrança e exerceu amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por via indireta, que as finalidades legais foram atingidas. Não se
deve, por leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências de ordem adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências para o credor,
se os objetivos da lei lograram sucesso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO
ESSENCIAL OU RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO EXECUTADO.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido contrário, a
jurisprudência desta Corte já orientou que meros vícios formais não têm o efeito de contaminar a validade da CDA, desde que possa o
contribuinte/executado aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse sentido aplica-se o o
princípio da instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da indicação do livro e da folha de inscrição da dívida.2. No
entanto, essa prática deve ser coibida, por representar uma dificuldade adicional à demonstração da regularidade da inscrição.3. Agravo
Regimental do contribuinte a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de modo
que se rejeitam as alegações da parte embargante quanto à irregularidade da certidão de dívida ativa.Na verdade, o princípio da
instrumentalidade é levado tão a sério pela Jurisprudência que, mesmo havendo defeito formal do título, ele não é levado em consideração
se não causar prejuízo à defesa do devedor:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. CDA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. O Tribunal de origem, com fundamento no
princípio da instrumentalidade das formas e com base na prova dos autos, não obstante tenha verificado inexistir o número do processo
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administrativo na CDA, reconheceu a validade do título, pois entendeu não ter havido prejuízo à executada, em face da comprovação do
recebimento da cópia do processo.2. Rever a ocorrência (ou não) de prejuízo ante a ausência do número do processo administrativo da
CDA implica revisar o contexto fático-probatório dos autos, o que esbarra na Súmula 7/STJ.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no
AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 27/08/2015)Outro
exemplo ainda mais claro desse princípio encontra-se no seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO
ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E DA FOLHA DA
INSCRIÇÃO DA DÍVIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas
que não geram prejuízos para o executado promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da
instrumentalidade das formas (pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício
aos fins da Justiça. 2. Recurso especial provido. (REsp 840.353/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 16/09/2008, DJe 07/11/2008)Em suma, em que pesem os inúmeros requisitos formais da certidão de dívida ativa, enquanto título
executivo extrajudicial, não se decreta a nulidade dela, nem da execução, quando o devedor aparelhou defesa na qual manifesta a ciência
do que está sendo cobrado e por que está sendo cobrado (ainda que para rejeitar a cobrança).Em reforço a esses argumentos, é
sedimentada a noção de que a CDA não exige em acréscimo a juntada de nenhum material probatório, nem de demonstrativos analíticos do
débito ou de seus acessórios.O Fisco nada tem de demonstrar, embora o devedor tenha o ônus de fazer contraprova. Pacífico, há muitos
anos, o entendimento jurisprudencial no sentido de que: Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a
exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será
agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso
a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de
nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de
Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Postas estas premissas, as excipientes não
trouxeram alegações e tampouco provas pré-constituídas - tal como exigido pelo meio de defesa eleito - capazes de infirmar a certeza e a
liquidez do crédito exequendo. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIAPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a
violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o
próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do
prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao
impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei
o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o
direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou
tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer
tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco
anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações
periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a
partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a
prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as
ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são
cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo
do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito
material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que
decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu
consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que,
justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito
subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo
previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar
dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A
primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho
que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de
reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,
par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário
e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da
decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização
do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o
tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da
cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de
prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar
acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva,
1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco
anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas
do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito
de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do
art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte,
é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão
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de cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a
lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante
prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de
declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do
Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira
Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido,
desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito
em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito
de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos
sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da
declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa
transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA
ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO
ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo
prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da
declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data
da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos.
Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Após a vigência da LC n. 118/2005
(em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do
precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime
anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez
que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n.
118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser
aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a
09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005,
aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de
interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação
terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido
após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do
art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação
válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos
da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o
disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção
da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura
da ação.Feitas essas considerações de ordem geral, passo a análise do caso concreto.DECADÊNCIA DO LANÇAMENTO.
ADEQUAÇÃO DO CRÉDITO COBRADO À SÚMULA VINCULANTE N. 8/2008. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
EXECUTIVAA fls. 422 a exequente requereu a substituição da CDA n. 31.740.404-0, que instrui a inicial, como lhe faculta art. 2º, 8º da
Lei n. 6.830/80, e em consonância com a Súmula 392 do STJ. A nova CDA trouxe como novidade a exclusão, de ofício, pela própria
exequente, das contribuições devidas em função de fatos geradores ocorridos no período de 01/1987 a 02/1991, mantendo a cobrança
dos tributos referentes ao período de 03/1992 a 01/1997.As excipientes alegam que a revisão perpetrada pela exequente visa, na verdade,
mascarar o decurso do prazo decadencial de parcela do crédito tributário, pois que teriam decaído as contribuições referentes ao período
entre 03/1992 e 03/1993. Vale lembrar, neste tocante, que uma das excipientes já havia pugnado, nestes mesmos autos, pelo
reconhecimento da decadência/prescrição dos créditos executados, por meio de outra exceção de pré-executividade, que foi rejeitada.
Com efeito, a tese já foi apresentada na exceção de pré-executividade de fls. 176/186, interposta por CONSTRUTORA BRIQUET
LTDA., que foi julgada em sentido contrário aos seus interesses (fls. 205/240).Naquela decisão interlocutória, destaque-se, ficou assentado
ser trintenário o prazo decadencial dos créditos em cobro, bem como o prazo prescricional da pretensão de executá-los. Por isso, lá foram
consideradas exigíveis mesmo as contribuições ora excluídas da execução pela própria exequente. E, embora tenha sido agravada, foi
mantida pelo Tribunal.Contudo, é relevante o fato de que estas decisões são anteriores à publicação da Súmula Vinculante n. 8/2008 do
E.STF, que assim prescreve:Súmula Vinculante 8São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os
artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário.A importância da súmula para o caso
concreto é que, ao declarar a inconstitucionalidade dos dispositivos em destaque, acabou por restabelecer as disposições do Código
Tributário Nacional como normas reguladoras da decadência e da prescrição das contribuições sociais aqui executadas.Por conseguinte,
tornou inexigíveis, por terem decaído, as contribuições referentes a fatos geradores ocorridos no período anterior a 03/1992, que somente
poderiam ter sido lançadas até 02/1998, considerando-se o art. 173, I, CTN; que dá a regra geral da decadência tributária, ao estabelecer
que o prazo de extinção do direito de lançar é de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado. Tem-se então que o que levou a exequente a requerer a substituição da CDA, ao contrário do afirmado pelas
excipientes, não foi outra razão senão a adequação do valor cobrado ao decidido pela Suprema Corte. É mesmo isto o que revela o extrato
do Processo Administrativo n. 19839.000543/20015-97, juntado pela exequente a fls. 575/575v, onde a Receita justifica a conduta
adotada.Quanto à decadência das contribuições cobradas pelo período de 03/1992 a 03/1993, dado que o seu lançamento ocorreu
13/03/1997, é certo que não há que se falar em decadência, firme no que se expôs até agora.Na mesma toada, tampouco se pode falar em
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prescrição. Como dito acima, feito o lançamento, passa-se a cogitar do prazo de prescrição da ação para cobrança do tributo lançado. Diz
o art. 174, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, que são contados da data de sua constituição
definitiva, ou seja, do momento da comunicação do lançamento ao sujeito passivo. No caso, o contribuinte foi comunicado do lançamento
em 13/03/1998 (data da NFLD), e a execução fiscal foi ajuizada apenas três meses depois, já em 18/06/1998; ou seja, muito antes do
decurso do prazo quinquenal. DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta com fulcro no art. 487, I do
CPC.Ante a concordância da exequente (fls. 581), expeça-se o necessário para o levantamento da indisponibilidade que recai sobre o
imóvel de matrícula n. 169.271 do 14º CRI de São Paulo.Expeça-se ofício à 10ª Vara do Trabalho de São Paulo para que informe se há
saldo remanescente nos autos da ação (fls. 412).Quanto ao pedido de fls. 581, nos termos do art. 835, I, do Código de Processo Civil, a
penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário,
sobre o qual se poderá proceder a constrição eletrônica (art. 854, CPC). Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os
depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal e havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha
maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz,
de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII). Não se objete com o famoso princípio do
menor gravame para o devedor.Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que ainda
não ocorreu. O processo de execução há de causar o menor incômodo possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se
torne inócuo ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para o abuso. Mesmo que
a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art.40/LEF.
Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual
civil (art. 854, par. 3º., CPC) Por todo o exposto e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência, celeridade
a acesso à tutela jurisdicional executiva, defiro o pedido de constrição eletrônica sobre ativos financeiros (Bacenjud); adotando-se as
seguintes diretrizes: a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado
do débito, quando possível, mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras públicas. b) Fica desde logo
deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes desbloqueados não
imunes à penhora. c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1%
(um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos deverão ser desbloqueados, nos termos
do art. 836 do CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal). A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se
vierem aos autos informações sobre créditos e débitos ou outras semelhantes. Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver
advogado constituído, após o cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao
executado...)Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0559100-53.1998.403.6182 (98.0559100-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE
CASTRO MENDES CORREA) X OMEL INSTRUMENTACAO E CONTROLES LTDA(SP097459 - ANTONIO CARLOS
DOMBRADY)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do
art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença
ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0036167-02.2005.403.6182 (2005.61.82.036167-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SAO PAULO(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X R BOSELLI INTERNACIONAL
MARKETING LTDA(SP151176 - ANDRE REATTO CHEDE)

1 . Remetam-se os autos ao Sedi para retificação do polo passivo, fazendo constar como executado Adivan Internacional Marketing Ltda .
2 . Fls 08/18 - Fica prejudicado a execeção de pré-executividade oposta , uma vez que o requerente Roberto Luis Boselli não esta incluido
no polo passivo da presente execução .
3 . Regularize o executado sua representação processual , juntando procuração e cópia autenticada do contrato social da empresa
executada.

EXECUCAO FISCAL
0052425-53.2006.403.6182 (2006.61.82.052425-9) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO
BONAGURA)

Prossiga-se na execução. 
Expeça-se RVP no valor do débito remanescente indicado a fls. 94 vº, dando-se preliminar ciência à executada. Int.
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EXECUCAO FISCAL
0005479-86.2007.403.6182 (2007.61.82.005479-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CASA FORTALEZA COMERCIO DE TECIDOS LTDA(SP142011 - RENATA SAVIANO AL MAKUL)

Fls. 188: No tocante à CDA remanescente (80.6.07.004620-47), defiro o pedido da exequente de penhora no rosto dos autos do
processo nº 0001744-84.2003.403.6182, em trâmite perante a 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo.
Considerando os termos da proposição CEUNI nº 002, comunique-se, eletronicamente, através de ofício solicitando ao r. Juízo supra
citado as providências cabíveis no sentido de que seja anotado no rosto dos autos a penhora aqui determinada e tão logo efetivadas as
anotações, a comunicação a esta Vara, para expedição de Termo de Penhora, que oportunamente será encaminhado a esse r. Juízo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0010351-47.2007.403.6182 (2007.61.82.010351-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X A
S E SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA. X SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA(SP215738 - EDSON ALBERICO) X
MARCIA GUSMAO LAMIEL(SP158598 - RICARDO SEIN PEREIRA)

Expeça-se alvará de levantamento dos depósitos judiciais, em favor dos coexecutados.
Regularizem a representação processual, juntando procuração com poderes para receber e dar quitação.
Intime-se o patrono dos coexecutados a comparecer em Secretaria, no prazo de 05 dias a fim de agendar data para a retirada do alvará.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0045512-21.2007.403.6182 (2007.61.82.045512-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
BTT TRANSPORTE E TURISMO S/A(SP188841 - FABIO ROBERTO GIMENES BARDELA)

Fls. 325 : mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos. 
Prossiga-se. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0029326-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE GOIAS - CRA GO(GO020682 - RODRIGO
NOGUEIRA FERREIRA) X FUNDACAO CARLOS CHAGAS(SP153555 - JULIO FRANCISCO DOS REIS E SP019927 -
ROBERTO DE OLIVEIRA E COSTA)

Intime-se o executado a comparecer em Secretaria, no prazo de 05 dias, a fim de agendar data para a retirada do alvará de levantamento,
tendo em conta seu exíguo prazo de validade. Int.

EXECUCAO FISCAL
0033493-75.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA
PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SAO PAULO S/A(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO)

Intime-se o executado a comparecer em Secretaria, no prazo de 05 dias, a fim de agendar data para a retirada do alvará de levantamento,
tendo em conta seu exíguo prazo de validade. Int.

EXECUCAO FISCAL
0060619-66.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TOTALWOLTS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X TUYAKO AKAMINE X SEITOKU AKAMINE(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA
SANTOS)

Nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, o cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
Dê-se ciência ao interessado para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe,
comunicando, nestes autos, o cumprimento da determinação. 
Não havendo notícia, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0007440-86.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA
HINOJOSA) X ALESSANDRA REZENDE MORAES
SENTENÇAVISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do
exercício profissional.Cumprido o mandado de citação, penhora e avaliação, houve a constrição de motocicleta de propriedade da
executada (fls. 70/71).Informado o parcelamento do débito, o feito foi suspenso, até que, em virtude do inadimplemento do acordo, teve
seu curso retomado a fls. 85. É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC
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vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º,
que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se
compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe
cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de
manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora
Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA
LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É
certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base
em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual
deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões
recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO
CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em
04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS
PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos
Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras
contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da
CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da
legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser
definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete
exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis
que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de
Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI
Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a
edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58,
caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos
serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do
julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou
alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a
tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer
teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de
constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-
2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da
legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem
parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de
anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela
sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de
constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser
aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser
consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de
poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos
vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que
desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador,
aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO
NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula
o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e resoluções do COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº
12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última
também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se
suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto,
porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades
pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo,
forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº
12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o
condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade
tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA
ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     1013/1130



XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo
Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de
repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei
ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação
da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o
princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para
sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei,
conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota
dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre
o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior
hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no
ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos
(Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o
que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo
Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua
concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base
de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o
perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste
sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a
ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a
necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do
princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia
Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p.
269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais
(das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária
correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p.
333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria
imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente
apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma
legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos
Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos
tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do
delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo
do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo
que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei
nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a
inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas
as correspondentes aos anos de: 2005, 2007, 2008 e 2009.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO
PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA
de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional
ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº
11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a
decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011
EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de
Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da
legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem
parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de
anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por
outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a
anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que
vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública,
passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)
NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele
veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a
presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de
diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o
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trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário
liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007819-27.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA
HINOJOSA) X MARIA CRISTINA INACIO
SENTENÇAVISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do
exercício profissional.Citado(a), o(a) executado(a) não pagou a dívida, e não ofereceu bens à penhora.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a
inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito
devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº
704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido
diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho
Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.-
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA
JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico
o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional,
espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações
constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os
elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146,
III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu,
na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-
lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público
para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram
declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as
contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte
Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de
repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação
em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com
a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades
instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas
as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por
inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como
necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos
Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como
fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e resoluções do
COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi
vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do
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ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E.
STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas
exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois
que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de
interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional
exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de
anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte
Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à
anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art.
150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O
princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios
quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros
Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar
a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na
delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São
Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste
magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a
lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a
condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um
desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o
Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e
exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se
à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de
Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada
que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior
flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre
a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de
atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de
complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e
334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica
da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de
repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de
poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam
a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não
podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2007,
2008, 2009 e 2010.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE
DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a
execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo
valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O
Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais
a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da
Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em
decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a
Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização
de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011
regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
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anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de
2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da
Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do
processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de
apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é
sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC.
Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção
ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou
expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008885-42.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA
HINOJOSA) X PRISCILA ALDUINO RUIZ GROPPO BARONI
SENTENÇAVISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do
exercício profissional.Citado(a), o(a) executado(a) não pagou a dívida, e não ofereceu bens à penhora.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a
inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito
devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº
704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido
diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho
Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.-
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA
JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico
o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional,
espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações
constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os
elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146,
III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu,
na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-
lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público
para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram
declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as
contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte
Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de
repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação
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em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com
a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades
instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas
as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por
inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como
necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos
Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como
fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e resoluções do
COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi
vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do
ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E.
STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas
exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois
que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de
interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional
exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de
anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte
Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à
anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art.
150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O
princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios
quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros
Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar
a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na
delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São
Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste
magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a
lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a
condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um
desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o
Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e
exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se
à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de
Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada
que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior
flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre
a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de
atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de
complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e
334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica
da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de
repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de
poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam
a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não
podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2007,
2008, 2009 e 2010.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE
DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a
execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo
valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O
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Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais
a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da
Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em
decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a
Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização
de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011
regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de
2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da
Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do
processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de
apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é
sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC.
Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção
ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou
expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0010908-58.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA
HINOJOSA) X GISLENE APARECID MAIA DOS SANTOS RIBEIRO
SENTENÇAVISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do
exercício profissional.Citado(a), o(a) executado(a) não pagou a dívida, e não ofereceu bens à penhora.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a
inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito
devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº
704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido
diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho
Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.-
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA
JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico
o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional,
espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações
constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os
elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146,
III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu,
na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-
lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público
para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram
declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
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Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as
contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte
Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de
repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação
em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com
a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades
instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas
as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por
inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como
necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos
Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como
fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e resoluções do
COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi
vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do
ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E.
STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas
exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois
que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de
interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional
exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de
anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte
Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à
anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art.
150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O
princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios
quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros
Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar
a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na
delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São
Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste
magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a
lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a
condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um
desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o
Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e
exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se
à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de
Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada
que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior
flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre
a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de
atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de
complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e
334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica
da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de
repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de
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poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam
a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não
podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2009, 2010
e 2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à
cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado
ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal
enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente:
STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do
RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à
fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua
vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é
matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal,
com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC
00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:28/09/2017)POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios
anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.514/2011, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança
das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que
prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o
C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro
pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei
(REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).
O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado
dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da
execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando
os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-
se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e
correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe
08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos
Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe
23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não
haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do ano de 2012 (conforme
informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi
atendido.Com a exclusão das anuidades inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012, no valor (total, com consectários),
de R$ 242,51 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte,
pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com
relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a
constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece
discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art.
803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos,
porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de
penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos
com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0036564-17.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X NEXXUS
PLANEJAMENTO E MARKETING LTDA(SP278569 - GEORGIO RIBEIRO DO AMARAL)

Retornem ao arquivo, nos termos da decisão de fls. 77. Int.
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EXECUCAO FISCAL
0037525-55.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X VISAO
COMUNICACAO E MARKETING LTDA.(SP206365 - RICARDO EJZENBAUM E SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI NETO)

1. Regularize a executada a representação processual, juntando cópia do contrato social, sob pena de exclusão do nome de seu patrono do
sistema informativo processual. 
2. Fls. 48 : Pleiteia a exequente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da executada. 
Entendo que a penhora sobre o faturamento da empresa é medida excepcional. Entretanto, não se deve esquecer, que a finalidade da ação
executiva é a expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de
razoabilidade no pleito do exequente.
Considerando a difícil situação financeira, pela qual, grande parte das empresas, encontra-se em nosso país, tenho que é necessário utilizar-
se da prudência na fixação de percentual mensal do faruramento. Muito embora a jurisprudência aceite percentuais até o patamar de 30&
(trinta por cento), considerao este excessivo, para o presente caso, motivo pelo qual, iniciará, portanto, a executada seus depósitos
mensais, tendo por base o módico percentual de 5% (cinco por cento) de seu faturamento. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o
conceito de faturamento, adotaremos, in casu, o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de
mercadorias e/ou prestação de serviços.
Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado para
administrador, nos termos da legislação processual, o próprio executado. Caso este não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento,
será, oportunamente designado adminitrador indicado por este Juízo. 
A doutrina e a jurisprudência tem entendimento semelhante, como podemos observar: 
Quando a penhora não exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações financeiras, movimentação
bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial do percentual fixado, e intimado a depositá-lo à ordem
do Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos valores apurados com a apresentação de documentos - ( Lei de Execução
Fiscal - comentada e anotada - 3ª ed. - 2000 - Maury Ângelo Bottesini e outros 
Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de
depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial da
parcela, junto à Caixa Econômica Federal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa , esta decisão,
ficará sujeito a eventual reparação por perdas e danos. 
Assim, defiro o pedido do exequente, para determinar que a penhora incida sobre 5% do faturamento bruto da executada, determinando a
expedição do mandado de reforço de penhora. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0043174-98.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COOPERATIVA
PAULISTA DE MEDICOS(SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES E SP130678 - RICARDO
BOCCHINO FERRARI E SP164556 - JULIANA APARECIDA JACETTE BERG)

Fls. 77: esclareça a executada se a pessoa indicada é representante legal da executada e está apto a ser intimado da penhora. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000541-38.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO
GUASTELLI RODRIGUES) X KWANG LILY
SENTENÇAVISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do
exercício profissional.Citado(a), o(a) executado(a) não pagou a dívida, e não ofereceu bens à penhora.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a
inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito
devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº
704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido
diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho
Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.-
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA
JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico
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o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional,
espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações
constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os
elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146,
III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu,
na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-
lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público
para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram
declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as
contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte
Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de
repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação
em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com
a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades
instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas
as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por
inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como
necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos
Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como
fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e resoluções do
COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi
vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do
ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E.
STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas
exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois
que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de
interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional
exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de
anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte
Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à
anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art.
150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O
princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios
quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros
Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar
a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na
delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São
Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste
magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a
lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a
condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um
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desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o
Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e
exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se
à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de
Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada
que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior
flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre
a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de
atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de
complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e
334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica
da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de
repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de
poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam
a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não
podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2008,
2009, 2010 e 2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE
DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a
execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo
valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O
Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais
a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da
Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em
decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a
Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização
de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011
regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de
2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da
Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do
processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de
apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é
sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC.
Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção
ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou
expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003471-29.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALFA RODOBUS
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA -(SP184584 - ANALU APARECIDA PEREIRA MAGALHÃES E SP126928B -
ANIBAL BLANCO DA COSTA)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do
art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença
ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     1024/1130



0004111-32.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO
GUASTELLI RODRIGUES) X TEREZINHA APARECIDA PAIM
SENTENÇAVISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do
exercício profissional.Citado(a), o(a) executado(a) não pagou a dívida, e não ofereceu bens à penhora.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a
inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito
devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº
704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido
diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho
Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.-
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA
JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico
o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional,
espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações
constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os
elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146,
III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu,
na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-
lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público
para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram
declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as
contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte
Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de
repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação
em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com
a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades
instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas
as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por
inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como
necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos
Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como
fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e resoluções do
COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi
vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do
ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E.
STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
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referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas
exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois
que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de
interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional
exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de
anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte
Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à
anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art.
150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O
princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios
quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros
Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar
a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na
delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São
Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste
magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a
lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a
condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um
desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o
Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e
exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se
à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de
Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada
que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior
flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre
a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de
atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de
complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e
334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica
da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de
repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de
poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam
a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não
podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2008,
2009, 2010 e 2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE
DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a
execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo
valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O
Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais
a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da
Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em
decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a
Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização
de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011
regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de
2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da
Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do
processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de
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apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é
sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC.
Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção
ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou
expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0053808-22.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X VANDERLEA MAGNA DA SILVA SALES
SENTENÇAVISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do
exercício profissional.Citado(a), o(a) executado(a) não pagou a dívida, e não ofereceu bens à penhora.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a
inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito
devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº
704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido
diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho
Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.-
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA
JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico
o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional,
espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações
constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os
elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146,
III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu,
na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-
lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público
para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram
declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as
contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte
Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de
repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação
em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com
a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades
instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas
as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por
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inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como
necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos
Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como
fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e resoluções do
COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi
vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do
ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E.
STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas
exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois
que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de
interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional
exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de
anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte
Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à
anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art.
150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O
princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios
quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros
Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar
a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na
delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São
Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste
magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a
lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a
condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um
desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o
Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e
exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se
à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de
Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada
que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior
flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre
a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de
atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de
complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e
334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica
da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de
repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de
poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam
a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não
podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2009, 2010
e 2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à
cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado
ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal
enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente:
STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do
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RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à
fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua
vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é
matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal,
com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC
00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:28/09/2017)POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios
anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.514/2011, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança
das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que
prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o
C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro
pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei
(REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).
O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado
dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da
execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando
os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-
se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e
correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe
08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos
Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe
23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não
haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do ano de 2012 (conforme
informação da CDA), para inscrição como enfermeiro, inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da
Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Com a exclusão das anuidades inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012,
referentes à inscrição como enfermeiro e auxiliar de enfermagem, no valor (total, com consectários), de R$ 601,21 à época do ajuizamento.
Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das
anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir
totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é
sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC.
Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção
ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou
expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005905-54.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X MIRIAM CAMILO AZARIAS DOS SANTOS
SENTENÇAVISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do
exercício profissional.Citado(a), o(a) executado(a) não pagou a dívida, e não ofereceu bens à penhora.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a
inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito
devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº
704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
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partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido
diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho
Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.-
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA
JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico
o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional,
espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações
constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os
elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146,
III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu,
na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-
lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público
para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram
declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as
contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte
Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de
repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação
em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com
a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades
instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas
as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por
inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como
necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos
Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como
fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e resoluções do
COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi
vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do
ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E.
STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas
exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois
que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de
interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional
exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de
anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte
Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à
anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art.
150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O
princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios
quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros
Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar
a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na
delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São
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Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste
magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a
lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a
condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um
desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o
Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e
exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se
à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de
Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada
que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior
flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre
a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de
atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de
complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e
334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica
da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de
repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de
poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam
a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não
podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2009, 2010
e 2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à
cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado
ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal
enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente:
STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do
RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à
fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua
vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é
matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal,
com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC
00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:28/09/2017)POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios
anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.514/2011, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança
das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que
prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o
C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro
pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei
(REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).
O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado
dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da
execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando
os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-
se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e
correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe
08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos
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Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe
23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não
haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do ano de 2012 (conforme
informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi
atendido.Com a exclusão das anuidades inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012, no valor (total, com consectários),
de R$ 237,45 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte,
pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com
relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a
constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece
discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art.
803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos,
porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de
penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos
com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0010914-94.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X SUSANA LEONOR CARLOS
SENTENÇAVISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do
exercício profissional.Citado(a), o(a) executado(a) não pagou a dívida, e não ofereceu bens à penhora.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a
inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito
devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº
704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido
diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho
Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.-
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA
JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico
o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional,
espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações
constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os
elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146,
III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu,
na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-
lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público
para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram
declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as
contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte
Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de
repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
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percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação
em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com
a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades
instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas
as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por
inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como
necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos
Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como
fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e resoluções do
COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi
vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do
ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E.
STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas
exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois
que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de
interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional
exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de
anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte
Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à
anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art.
150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O
princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios
quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros
Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar
a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na
delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São
Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste
magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a
lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a
condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um
desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o
Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e
exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se
à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de
Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada
que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior
flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre
a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de
atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de
complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e
334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica
da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de
repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de
poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam
a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não
podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2009, 2010
e 2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à
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cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado
ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal
enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente:
STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do
RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à
fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua
vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é
matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal,
com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC
00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:28/09/2017)POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios
anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.514/2011, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança
das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que
prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o
C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro
pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei
(REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).
O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado
dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da
execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando
os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-
se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e
correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe
08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos
Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe
23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não
haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do ano de 2012 (conforme
informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi
atendido.Com a exclusão das anuidades inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012, no valor (total, com consectários),
de R$ 242,51 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte,
pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com
relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a
constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece
discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art.
803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos,
porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de
penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos
com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0012692-02.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X ROBERTO AMERICO MACHADO SILVESTRE
SENTENÇAVISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do
exercício profissional.Citado(a), o(a) executado(a) não pagou a dívida, e não ofereceu bens à penhora.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a
inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito
devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     1034/1130



Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº
704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido
diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho
Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.-
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA
JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico
o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional,
espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações
constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os
elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146,
III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu,
na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-
lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público
para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram
declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as
contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte
Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de
repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação
em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com
a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades
instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas
as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por
inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como
necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos
Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como
fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e resoluções do
COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi
vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do
ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E.
STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas
exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois
que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de
interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional
exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de
anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte
Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à
anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art.
150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O
princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
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estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios
quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros
Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar
a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na
delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São
Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste
magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a
lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a
condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um
desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o
Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e
exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se
à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de
Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada
que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior
flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre
a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de
atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de
complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e
334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica
da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de
repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de
poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam
a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não
podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2009, 2010
e 2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à
cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado
ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal
enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente:
STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do
RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à
fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua
vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é
matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal,
com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC
00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:28/09/2017)POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios
anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.514/2011, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança
das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que
prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o
C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro
pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei
(REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).
O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado
dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da
execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
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TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando
os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-
se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e
correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe
08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos
Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe
23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não
haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do ano de 2012 (conforme
informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi
atendido.Com a exclusão das anuidades inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012, no valor (total, com consectários,
mas excluída parcela paga), de R$ 143,27 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n.
12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no
art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA
SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte,
inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente
execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência
efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito
em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado
de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0034415-77.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RYCO ALIMENTOS
INDUSTRIA E COMERCIO - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP237805 - EDUARDO CANTELLI ROCCA E SP101295 -
SIDNEY EDUARDO STAHL)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do
art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença
ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0058878-83.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X HELINA SOUZA DA CRUZ
SENTENÇAVISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do
exercício profissional.Citado(a), o(a) executado(a) não pagou a dívida, e não ofereceu bens à penhora.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a
inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito
devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº
704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido
diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho
Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.-
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA
JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico
o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional,
espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações
constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os
elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146,
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III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu,
na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-
lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público
para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram
declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as
contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte
Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de
repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação
em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com
a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades
instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas
as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por
inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como
necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos
Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como
fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e resoluções do
COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi
vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do
ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E.
STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas
exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois
que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de
interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional
exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de
anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte
Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à
anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art.
150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O
princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios
quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros
Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar
a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na
delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São
Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste
magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a
lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a
condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um
desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o
Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e
exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se
à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de
Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada
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que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior
flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre
a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de
atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de
complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e
334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica
da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de
repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de
poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam
a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não
podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2010 e
2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à
cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado
ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal
enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente:
STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do
RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à
fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua
vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é
matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal,
com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC
00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:28/09/2017)POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios
anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.514/2011, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança
das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que
prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o
C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro
pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei
(REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).
O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado
dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da
execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando
os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-
se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e
correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe
08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos
Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe
23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não
haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do ano de 2013 (conforme
informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi
atendido.Com a exclusão das anuidades inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 e 2013, no valor (total, com
consectários), de R$ 486,73 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi
atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n.
12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA
discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença
que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do
art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     1039/1130



Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao
levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0061061-27.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X MARCIO RODRIGUES BARRETO
SENTENÇAVISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do
exercício profissional.Citado(a), o(a) executado(a) não pagou a dívida, e não ofereceu bens à penhora.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a
inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito
devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº
704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido
diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho
Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.-
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA
JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico
o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional,
espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações
constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os
elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146,
III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu,
na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-
lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público
para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram
declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as
contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte
Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de
repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação
em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com
a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades
instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas
as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por
inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como
necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos
Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como
fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e resoluções do
COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi
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vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do
ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E.
STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas
exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois
que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de
interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional
exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de
anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte
Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à
anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art.
150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O
princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios
quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros
Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar
a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na
delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São
Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste
magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a
lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a
condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um
desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o
Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e
exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se
à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de
Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada
que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior
flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre
a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de
atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de
complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e
334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica
da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de
repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de
poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam
a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não
podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2010 e
2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à
cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado
ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal
enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente:
STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do
RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à
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fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua
vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é
matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal,
com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC
00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:28/09/2017)POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios
anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.514/2011, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança
das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que
prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o
C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro
pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei
(REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).
O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado
dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da
execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando
os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-
se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e
correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe
08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos
Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe
23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não
haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do ano de 2013 (conforme
informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi
atendido.Com a exclusão das anuidades inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 e 2013, no valor (total, com
consectários), de R$ 486,73 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi
atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n.
12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA
discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença
que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do
art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente.
Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao
levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0063264-25.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CONCEPTA DG
COMPLIANCE LTDA.(SP338362 - ANGELICA PIM AUGUSTO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do
art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença
ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0005035-38.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2041 - MONICA
ITAPURA DE MIRANDA) X EDUARDO BATISTA QUINTANA(SP143276 - RUTINETE BATISTA DE NOVAIS)
DECISÃOVistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 08/12) oposta pela executada, na qual alega que não foi informado da
constituição do crédito, bem como a sua inexistência.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 37/45) assevera a inadequação do meio de
defesa como veículo das teses levantadas; e a regularidade do crédito. É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-
executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de
pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o
executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser
entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de
medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não
deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em
profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio
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processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível. TÍTULO
EXECUTIVO FORMALMENTE PERFEITO/AFEITO À FINALIDADE DAS FORMAS. A CDA que instrui a inicial da execução,
preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. Por outro lado, estando
regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do
sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de
inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980. Percebe-se que a intenção do legislador foi a de
deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa: de que circunstâncias proveio; quem seja o devedor/responsável; o
documentário em que se encontra formalizada; sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelo título que
aparelhou a inicial da execução.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de
presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua
classificação legal como título executivo extrajudicial.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada do débito e seus
acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do
contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o contribuinte.Ele
deve demonstrar todos fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.A exequente nada tem de demonstrar, embora possa
eventualmente fazer contraprova.Por derradeiro, registro que a parte executada demonstrou pleno conhecimento do que compete à
cobrança e exerceu amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por via indireta, que as finalidades legais foram atingidas. Não se
deve, por leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências de ordem adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências para o credor,
se os objetivos da lei lograram sucesso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO
ESSENCIAL OU RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO EXECUTADO.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido contrário, a
jurisprudência desta Corte já orientou que meros vícios formais não têm o efeito de contaminar a validade da CDA, desde que possa o
contribuinte/executado aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse sentido aplica-se o o
princípio da instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da indicação do livro e da folha de inscrição da dívida.2. No
entanto, essa prática deve ser coibida, por representar uma dificuldade adicional à demonstração da regularidade da inscrição.3. Agravo
Regimental do contribuinte a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de modo
que se rejeitam as alegações da parte embargante quanto à irregularidade da certidão de dívida ativa.Na verdade, o princípio da
instrumentalidade é levado tão a sério pela Jurisprudência que, mesmo havendo defeito formal do título, ele não é levado em consideração
se não causar prejuízo à defesa do devedor:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. CDA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. O Tribunal de origem, com fundamento no
princípio da instrumentalidade das formas e com base na prova dos autos, não obstante tenha verificado inexistir o número do processo
administrativo na CDA, reconheceu a validade do título, pois entendeu não ter havido prejuízo à executada, em face da comprovação do
recebimento da cópia do processo.2. Rever a ocorrência (ou não) de prejuízo ante a ausência do número do processo administrativo da
CDA implica revisar o contexto fático-probatório dos autos, o que esbarra na Súmula 7/STJ.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no
AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 27/08/2015)Outro
exemplo ainda mais claro desse princípio encontra-se no seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO
ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E DA FOLHA DA
INSCRIÇÃO DA DÍVIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas
que não geram prejuízos para o executado promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da
instrumentalidade das formas (pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício
aos fins da Justiça. 2. Recurso especial provido. (REsp 840.353/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 16/09/2008, DJe 07/11/2008)Em suma, em que pesem os inúmeros requisitos formais da certidão de dívida ativa, enquanto título
executivo extrajudicial, não se decreta a nulidade dela, nem da execução, quando o devedor aparelhou defesa na qual manifesta a ciência
do que está sendo cobrado e por que está sendo cobrado (ainda que para rejeitar a cobrança).Em reforço a esses argumentos, é
sedimentada a noção de que a CDA não exige em acréscimo a juntada de nenhum material probatório, nem de demonstrativos analíticos do
débito ou de seus acessórios.O Fisco nada tem de demonstrar, embora o devedor tenha o ônus de fazer contraprova. Pacífico, há muitos
anos, o entendimento jurisprudencial no sentido de que: Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a
exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será
agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso
a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de
nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de
Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Postas estas premissas, o excipiente não
trouxe alegações e tampouco provas pré-constituídas - tal como exigido pelo meio de defesa eleito - capazes de infirmar a certeza e a
liquidez do crédito exequendo.DESCONHECIMENTO DA MULTA APLICADACom efeito, não procede a alegação de que o
excipiente tenha sido surpreendido pela execução, sendo certo que foi comunicado da aplicação da multa que ora se executa, pois que lhe
foi concedida oportunidade prévia de defesa no âmbito do processo administrativo nº 08657.002659/2011-59.É o que demonstram as
cópias do PA juntadas pela exequente, em especial os ARs de fls. 58 e 60, que foram enviados para o mesmo endereço informado pelo
excipiente em sua exceção de pré-executividade, e na procuração de seu advogado. O mesmo se pode dizer da notificação de autuação de
fls. 52, na qual consta, outra vez, o mesmo endereço.EXISTÊNCIA DO CRÉDITOQuanto à existência do crédito, tendo em vista as
presunções de que goza a CDA, era ônus da excipiente demonstrar sua insubsistência; o que não fez.Mais uma vez, as cópias do processo
administrativo (fls. 46/66) esclarecem que está sendo cobrado crédito referente ao inadimplemento de multa aplicada pela ANTT
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(excipienda), por meio do auto de infração de n. 1192279 (fls. 51 e 59). Consta ainda a descrição da infração a fls. 59, como o ato de
efetuar transporte rodoviário de carga, por conta de terceiro, e mediante remuneração, sem portar os documentos obrigatórios definidos no
art. 39, ou portá-los em desacordo com o regulamentado. A CND juntada pelo excipiente não lhe favorece, porquanto capaz de atestar,
no máximo, a inexistência de débitos perante a União Federal, que é credor distinto da exequente.Outrossim, como esclareceu a agência
reguladora, o fato de a excipiente não ter conseguido emitir o boleto para o pagamento da multa por meio de seu site se deve ao fato de o
débito já estar inscrito em dívida ativa. Forçoso, destarte, o reconhecimento da existência do crédito exequendo.DISPOSITIVOPelo
exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta com fulcro no art. 487, I do CPC.Quanto ao pedido da exequente, nos termos do
art. 835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o
numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder a constrição eletrônica (art. 854, CPC). Dessarte,
tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal e havendo
manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão.De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à
execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição
Federal, art. 5º, LXXVIII). Não se objete com o famoso princípio do menor gravame para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a
execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que ainda não ocorreu. O processo de execução há de causar o menor
incômodo possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne inócuo ou indolor. Porque tal compreensão equivocada
só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para o abuso. Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá
uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art.40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora
de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 854, par. 3º., CPC) Por todo o exposto e
considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência, celeridade a acesso à tutela jurisdicional executiva, defiro o
pedido de constrição eletrônica sobre ativos financeiros (Bacenjud); adotando-se as seguintes diretrizes: a) Em caso de bloqueio de valores
excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo-se
preferencialmente os valores junto a instituições financeiras públicas. b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente
impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes desbloqueados não imunes à penhora. c) Tratando-se de
ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa,
proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº
9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal). A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações
sobre créditos e débitos ou outras semelhantes. Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o
cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...)Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0014050-31.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COBERCON
CONSTRUCOES LTDA - ME(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR)

Fls. 102 : mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos. 
Prossiga-se. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0016920-49.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PROSPERITY
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP(SP222546 - IGOR HENRY BICUDO E SP220958 - RAFAEL BUZZO DE MATOS E
SP273217 - VINICIUS DE MELO MORAIS)

1. Fls. 173 : mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos. 
2. Fls. 170/171: ciência à exequente. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0022094-39.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2044 - RENATA FERRERO
PALLONE) X CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL(MG080788 - PAULA REGINA GUERRA DE
RESENDE COURI E MG000430SA - BARROSO MUZZI BARROS GUERRA E ASSOCIADOS - ADVOCACIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL)

Tendo em conta que os débitos em cobrança estão garantidos por depósito do seu montante integral, que é causa suspensiva da
exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II, do CTN), nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 10.522/2002, defiro o pedido de suspensão do
registro da executada no Cadastro de Inadimplentes - CADIN, em relação aos débitos em cobrança neste executivo fiscal. Oficie-se ao
órgão competente para as providências cabíveis.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0040999-92.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X QUALICHEF
ALIMENTOS LTDA(SP270108 - RENATA CRISTINA GOIS)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do
art. 922 do CPC. 
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A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença
ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0052845-09.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MPO
MONTAGENS, PROJETOS & OBRAS LTDA.(SP185518 - MARIA CHRISTINA MÜHLNER) X MPO MONTAGENS,
PROJETOS & OBRAS LTDA. X FAZENDA NACIONAL

Fls. 118/121: petição idêntica já juntada aos autos a fls. 105/109. Cumpra a exequente a determinação de fls. 117. Int.

Expediente Nº 4132

EMBARGOS A EXECUCAO
0022649-37.2008.403.6182 (2008.61.82.022649-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0082182-
39.1999.403.6182 (1999.61.82.082182-0) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1281 - ELLEN CRISTINA CHAVES) X
ADVOCACIA GANDRA MARTINS(SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E SP144992 - CLAUDIA
FONSECA MORATO PAVAN E SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS E SP305271 - ANDRESSA PEGORARO
TOMAZELA)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0510322-91.1994.403.6182 (94.0510322-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0513872-31.1993.403.6182
(93.0513872-1) ) - MASA DA AMAZONIA LTDA(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E
SP108365 - ZABETTA MACARINI CARMIGNANI GORISSEN E SP110297 - ROBERTO DA CUNHA E SP157916 - REBECA
DE SA GUEDES E SP208294 - VANESSA DAMASCENO ROSA SPINA) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA
GONCALVES)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0514191-91.1996.403.6182 (96.0514191-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0502394-26.1993.403.6182
(93.0502394-0) ) - ROSVEL INDUSTRIA METALURGICA LTDA - ME(SP096835 - JOSE FRANCISCO LEITE) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
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0560389-21.1998.403.6182 (98.0560389-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0523731-95.1998.403.6182
(98.0523731-1) ) - MARJAN IND/ E COM/ LTDA(SP025284 - FABIO DE CAMPOS LILLA E SP196729 - MAURICIO DE
CARVALHO SILVEIRA BUENO E SP296885 - PAULO CESAR BUTTI CARDOSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0041765-39.2002.403.6182 (2002.61.82.041765-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0561704-
21.1997.403.6182 (97.0561704-0) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA SALETE O SUCENA) X SILVA COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP107862 - NELSON GAUER DA SILVA COSTA)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0015727-82.2005.403.6182 (2005.61.82.015727-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005567-
08.1999.403.6182 (1999.61.82.005567-8) ) - BANCO HSBC S/A(SP256977 - JULIANA CARVALHO FARIZATO E SP114303 -
MARCOS FERRAZ DE PAIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0047398-26.2005.403.6182 (2005.61.82.047398-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0565768-
74.1997.403.6182 (97.0565768-8) ) - CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0043365-22.2007.403.6182 (2007.61.82.043365-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004941-
08.2007.403.6182 (2007.61.82.004941-0) ) - FURUYA - COMERCIAL ELETRICA LTDA - EPP(SP154471 - ADALMIR
CARVALHO MONTEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
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advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009850-59.2008.403.6182 (2008.61.82.009850-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0501393-
35.1995.403.6182 (95.0501393-0) ) - LUIZ AUGUSTO FERRETTI(SP154384 - JOÃO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES E SP114521 - RONALDO RAYES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V
JARDIM) X LUIZ AUGUSTO FERRETTI X FAZENDA NACIONAL X RAYES E FAGUNDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010087-93.2008.403.6182 (2008.61.82.010087-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022918-
13.2007.403.6182 (2007.61.82.022918-7) ) - MADEPLAC CENTRAL DE MADEIRAS LTDA(SP196317 - MARCOS ANTONIO
RODRIGUES DOS SANTOS E SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MADEPLAC CENTRAL DE MADEIRAS LTDA X FAZENDA NACIONAL

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0019859-80.2008.403.6182 (2008.61.82.019859-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001740-
71.2008.403.6182 (2008.61.82.001740-1) ) - MELIADE PARTICIPACOES S/A(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MAZETTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0015874-98.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041315-18.2010.403.6182 () ) -
ECONOMUS ADMINISTRATORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP248484 - FABIO RICARDO DA SILVA E
SP086568 - JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS E SP029161 - APARECIDA RIBEIRO GARCIA PAGLIARINI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ECONOMUS ADMINISTRATORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA X FAZENDA NACIONAL

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
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03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0554353-94.1997.403.6182 (97.0554353-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P SOUZA) X VAL
CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA X VALDIR AUGUSTO PIRES(SP175861 - RENATO AUGUSTO PIRES E SP252856 -
GESIBEL DOS SANTOS RODRIGUES E SP164326 - EDUARDO AUGUSTO PIRES)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0505222-19.1998.403.6182 (98.0505222-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JS SANTOS
METALURGICA LTDA.(SP224435 - JOSE LUIZ ANGELIN MELLO)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0505583-36.1998.403.6182 (98.0505583-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ADVANCE IND/
TEXTIL LTDA(SP211018A - JOSE CLAUDIO MARQUES BARBOZA JUNIOR E SP268770 - BRUNO LUIZ MURAUSKAS)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0054324-33.1999.403.6182 (1999.61.82.054324-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
COBROMEL COM/ DE METAIS LTDA(SP216373 - HENRIQUE RATTO RESENDE)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0041467-18.2000.403.6182 (2000.61.82.041467-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JOAO
PAULO DE ASSIS BORDON(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP211136 - RODRIGO KARPAT E SP208520 -
ROBERTO RACHED JORGE)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
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2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0056831-30.2000.403.6182 (2000.61.82.056831-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. FERNANDO DA HORA ANTUNES) X
JOAQUIM LEITE DE ALMEIDA(SP146487 - RAQUEL CALIXTO HOLMES E SP147267 - MARCELO PINHEIRO PINA)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0041872-15.2004.403.6182 (2004.61.82.041872-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MUNDIAL
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SP275519 - MARIA INES GHIDINI E SP123249 - DANIELLE ANNIE
CAMBAUVA E SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA E SP247128 - PRISCILA DE ALMEIDA NUNES DIAS DA
COSTA)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0046732-59.2004.403.6182 (2004.61.82.046732-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HALLEC
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X ALMIR PINTO COELHO X ALESSANDRA HERRERIAS PINTO
COELHO(SP094763 - MAURIZIO COLOMBA)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0047348-34.2004.403.6182 (2004.61.82.047348-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MEDCORP
HOSPITALAR LTDA.(SP154203 - CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0055939-82.2004.403.6182 (2004.61.82.055939-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ACE
SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA.(SP159374 - ANA CAROLINA SANCHES POLONI ANTONINI E SP222008 -
LEANDRO COLBO FAVANO)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0058805-63.2004.403.6182 (2004.61.82.058805-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BADIA E
QUARTIM - ADVOGADOS(SP075384 - CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA) X BADIA E QUARTIM -
ADVOGADOS(SP113341 - CAIO LUCIO MOREIRA)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0017540-47.2005.403.6182 (2005.61.82.017540-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COPAGAZ
DISTRIBUIDORA DE GAS S.A(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0026163-03.2005.403.6182 (2005.61.82.026163-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GRAFFITE
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X MARLI SOARES DE ARAUJO X PAULO CESAR BOAVENTURA(SP091197 -
VANIA VESTERMAN )

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0057814-53.2005.403.6182 (2005.61.82.057814-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ALL DEPOT
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME(SP235379 - FELICIO ROSA VALARELLI JUNIOR)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
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Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000709-84.2006.403.6182 (2006.61.82.000709-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X RAFAEL P
ALMEIDA & CIA LTDA(SP034786 - MARCIO GOULART DA SILVA E SP246525 - REINALDO CORREA) X DEBORA
PAULA DE ALMEIDA X RAFAEL PEREIRA DE ALMEIDA

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006851-07.2006.403.6182 (2006.61.82.006851-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DIGIFINE
SHOP COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME X DALMO GONCALVES GABRIEL X FRANCISCO
FERREIRA DE LIMA(SP094266 - PAULO CESAR FLAMINIO)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0018469-46.2006.403.6182 (2006.61.82.018469-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
RUI DE ALCANTARA SANTOS(SP104356 - UANANDY SA TRENCH)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0019794-56.2006.403.6182 (2006.61.82.019794-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
LOGISTICA INTEGRADA IMPORTACAO, COMERCIO E EXPORTACAO LTDA - ME(SP078732 - FRANCISCO VIDAL GIL
E SP154483 - MARCIO ROSSI VIDAL)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0021918-12.2006.403.6182 (2006.61.82.021918-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
MONDRAGON BRASILEIRA INDUSTRIA DISTRIBUICAO E CONHECIMENTOS LTDA(SP051621 - CELIA MARISA
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SANTOS CANUTO E SP149057 - VICENTE CANUTO FILHO)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0025000-51.2006.403.6182 (2006.61.82.025000-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SERRANA LOGISTICA LTDA.(SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE E SP243202 - EDUARDO FERRARI
LUCENA E SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE E SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE
TRAUZOLA)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0015862-26.2007.403.6182 (2007.61.82.015862-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
EDICOES VR DO BRASIL LTDA(SP158123 - RICARDO DE SOUZA BATISTA)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0022768-32.2007.403.6182 (2007.61.82.022768-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA(SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0046548-98.2007.403.6182 (2007.61.82.046548-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ATKA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA(SP234380 - FABRICIO RODRIGUES CALIL) X RADI, CALIL E ASSOCIADOS
- ADVOCACIA(SP315340 - LEANDRO SOARES RANIERI)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
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3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0046711-78.2007.403.6182 (2007.61.82.046711-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X
POLLUS SAT TELECOMUNICACOES LTDA X ARY ANTONIO VEIGA(SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO
CADORNIGA E SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X JOAO BATISTA PEREIRA RIBEIRO
FILHO(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008819-04.2008.403.6182 (2008.61.82.008819-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
PEPSICO DO BRASIL LTDA X LOBO & IBEAS ADVOGADOS(SP155155 - ALFREDO DIVANI E SP231657 - MONICA
PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0011559-32.2008.403.6182 (2008.61.82.011559-9) - SAO PAULO PREFEITURA(SP206141 - EDGARD PADULA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0024277-61.2008.403.6182 (2008.61.82.024277-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
INDEPENDENCIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA E SP236237 - VINICIUS DE BARROS E SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004593-19.2009.403.6182 (2009.61.82.004593-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A X ULHOA CANTO, REZENDE E GUERRA -
ADVOGADOS(SP231290A - FRANCISCO ARINALDO GALDINO E SP188987 - ISABELLA MÜLLER LINS DE
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ALBUQUERQUE JORDAN)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0033728-76.2009.403.6182 (2009.61.82.033728-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
PEPSICO DO BRASIL LTDA(SP155155 - ALFREDO DIVANI E SP175217A - SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA) X
LOBO & IBEAS ADVOGADOS(SP293366 - PAULO EDUARDO MARTINS)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0044007-24.2009.403.6182 (2009.61.82.044007-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
LIDERANCA CAPITALIZACAO SOCIEDADE ANONIMA(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E
SP318577 - EDUARDO FERREIRA GIAQUINTO) X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA
ADVOGADOS

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0024130-64.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JCES
PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME X GABRIEL LOCCATTO NETO(SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA E
SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA E SP150115 - CLAUDIA PRETURLAN RIBEIRO)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0042069-57.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JORGE SAEKI S/C
ADVOCACIA(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E SP073318 - JORGE HACHIYA SAEKI)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
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03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0054922-64.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CLEBER
PINHEIRO(SP138157 - FABIANE OLIVEIRA PEDRO MATARAZZO) X CLEBER PINHEIRO X FAZENDA NACIONAL

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0013372-55.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SERMACO
EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES S.A(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0021974-98.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IVANIDE
ABRANCHES GUIMARAES(SP332400 - REBECA NEGRAO CARDOSO BRAGA BOAVENTURA E SP233288 - DANIEL
CLAYTON MORETI)

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0500185-45.1997.403.6182 (97.0500185-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0504708-37.1996.403.6182
(96.0504708-0) ) - SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA
E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP112499 - MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN X FAZENDA NACIONAL

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016375-52.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042167-81.2006.403.6182
(2006.61.82.042167-7) ) - GIANGIACOMO BONECCHI(SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA) X
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INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X GIANGIACOMO BONECCHI X INSS/FAZENDA

1. Dê-se ciência ao advogado, do estorno dos valores referentes ao RPV anteriormente expedido. 
2. Intime-se o advogado para manifestar-se quanto ao interesse na expedição de novo RPV, informando e qualificando o nome do
advogado ou Sociedade de Advogados que irá efetuar o levantamento. Em caso de Sociedade de Advogados, deverá também, indicar o
nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Fica o advogado advertido de que cada conta estornada poderá ser reincluída somente uma vez, nos termos do item 7 do Comunicado
03/2018 -UFEP.
3. Cumprido o item 2 supra, expeça-se novo RPV. 
Int.

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal
Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

Expediente Nº 2993

EXECUCAO FISCAL
0050131-18.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS
ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X HD FCIA MANIP
LTDA(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR)

Em face da decisão do E. TRF 3ª Região decretando a extinção da execução fiscal, remetam-se os autos ao arquivo.
Dê-se baixa na distribuição.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0050227-33.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS
ORTEGA) X ITALICA SAUDE LTDA(SP222082 - THAIS KODAMA DA SILVA)

Tendo em vista que a executada é massa falida e considerando que o feito encontra-se garantido pela penhora efetuada no rosto dos autos
da falência, suspendo o curso da execução fiscal até o término do processo falimentar. Aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0058722-66.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA
LIBANEO) X ITALICA SAUDE LTDA(SP222082 - THAIS KODAMA DA SILVA)

Tendo em vista que a executada é massa falida e considerando que o feito encontra-se garantido pela penhora efetuada no rosto dos autos
da falência, suspendo o curso da execução fiscal até o término do processo falimentar. Aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0014393-32.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ANA MARIA
RUSSELL MUNIZ(SP358864 - AELSON DE AQUINO E SP356505 - NATALIA MATOS SANTANA LOURENCO)

Fl. 319: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0015568-61.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LUCARBON INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. - EPP(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)

Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual.
Após, promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0032466-52.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IRAPURU
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PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X WALDIR CANDIDO TORELLI(SP295727 - PAULO ARMANDO RIBEIRO DOS
SANTOS HOFLING) X JAIR ANTONIO DE LIMA

A informação de que a empresa executada se encontra sob regime falimentar impede o redirecionamento da execução fiscal contra os
sócios. Anoto que a própria exequente requereu junto ao juízo falimentar a reserva de numerário/habilitação do crédito (fls. 377).
Havendo processo falimentar, não há que se falar em não localização da empresa ou dissolução irregular da sociedade, posto que o
exequente pode garantir seus créditos pela penhora no rosto dos autos junto ao juízo da falência.
Trago à colação transcrição de voto da Desembargadora Federal Relatora Alda Basto quando do julgamento de caso análogo em Agravo
de Instrumento no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
... No caso, em que pese meu entendimento no sentido de ser possível a inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal, em
decorrência de sua responsabilidade, em princípio, pelo inadimplemento da empresa, quando esta não é localizada ou não possui bens
suficientes à cobertura do débito, a hipótese em tela tem a particularidade de se encontrar a executada em processo de falência, constando
nos autos o extrato de sua tramitação (fls. 100).
Em vista da vis atractiva do juízo universal da falência, prudente a suspensão do curso da execução fiscal, buscando-se a reserva e a
habilitação do crédito tributário pendente naqueles autos que correm perante a Justiça Estadual.
Neste instante de cognição sumária, entretanto, afigura-se coerente a r. decisão agravada, no sentido de impedir a inclusão do sócio no
polo passivo da execução. (Proc. 2005.03.00.0094123-9 AG 254390, 4ª Turma, decisão de 11/01/2006).
Diante do exposto, determino a EXCLUSÃO de WALDIR CÂNDIDO TORELLI do polo passivo da execução fiscal e a suspensão do
feito até o término do processo falimentar. Ao SEDI para as devidas anotações.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000835-56.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PLAMARC
LTDA(SP279455 - FRANCISCO ANDRE CARDOSO DE ARAUJO E SP120279 - ANTONIA MACHADO DE OLIVEIRA)

Em face da informação da exequente de que apenas as CDAs nºs 80 7 13 010261-84 e 80 7 13 010262-65 estão parceladas, prossiga-se
pelas CDAs remanescentes.
Expeça-se carta precatória para penhora no rosto dos autos conforme requerido pela exequente à fl. 436.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0017131-56.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FOCKER JEANS
CONFECCOES LTDA - EPP X ANGELICA SOUZA DA SILVA(SP211192 - CRISTIANE FERNANDES SABA DE MORAES) X
CARLOS ROBERTO DA SILVA

Regularize a advogada, no prazo de 15 dias, sua representação processual.
Após, promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0031017-88.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GILBERTO BORJA
PINTO GAS(SP224880 - EDMILSON APARECIDO BRAGHINI) X GILBERTO BORJA PINTO

Vistos, etc.
Fls. 155/166: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo executado em face da decisão proferida às fls. 149/154, que indeferiu o
pedido formulado na exceção de pré-executividade oposta pelo executado, sob a alegação de omissão e contradição.
Sustenta, em síntese, que a decisão teria sido omissa quanto à fundamentação, cerceando o direito à ampla defesa do executado. Alega a
prescrição dos débitos lançados de 2004 até 2006, antes do início do procedimento administrativo, além de vício no lançamento do IRPJ e
do CSLL.
Por fim, requer a condenação da exequente ao pagamento de honorários sucumbenciais.
Sem razão, contudo.
O que o ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da decisão que considera desfavorável. Assim, trata-se de
embargos com efeitos infringentes.
A decisão de fls. 149/154 verificou que, com exceção da alegação da prescrição, a matéria requer dilação probatória para uma análise
mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei
6.830/80).
Ademais, concluiu-se de que, sendo o prazo prescricional de cinco anos (art. 174 do CTN), não restou caracterizada a prescrição dos
créditos, pois, entre a data de rescisão do parcelamento (31/03/2014), momento em que se reiniciou a contagem do prazo prescricional, e
o ajuizamento da ação (26/05/2015), não transcorreu prazo superior a cinco anos.
Portanto, tendo em vista que a decisão foi proferida de forma clara e precisa, cabe ao ora embargante demonstrar o seu inconformismo na
via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.
Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos de
declaração e mantenho a decisão na íntegra.
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Int.

EXECUCAO FISCAL
0035292-80.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AMANA
PARTICIPACOES LTDA - ME(SP328264 - NATALIE DE FATIMA MURACA)

Em face da certidão de fl. 203 verso, concedo à executada o prazo de 05 dias para que indique o representante legal que deverá
acompanhar o oficial de justiça para que possibilite a penhora sobre o imóvel oferecido.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0062070-87.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CHUA SISTEMA
ALTERNATIVO DE ABASTECIMENTO LTD(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204,
único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer dilação probatória.
Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a
defesa do contribuinte são os embargos.
O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:
Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas
hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e
outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade
Martins, decisão de 28-03-2000).
No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação
probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de embargos após a devida
garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).
Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.
Cumpra-se o determinado à fl. 21.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0063513-73.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO(SP145731 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X PADMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A(SP209241 - PATRICIA DE
SOUZA RAFFAELLI)

Defiro o pedido da exequente de penhora sobre o faturamento mensal da executada na ordem de 5% (CPC, art. 866), que deverá ser
depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB-Execuções
Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.
Para tanto, nomeio responsável pelo recolhimento dos valores o representante legal da executada indicado pela exequente à fl. 51, sr.
FERNANDO ANTONIO DA CAMARA FREIRE, com endereço na Rua Xavier de Toledo, 264, 12º andar, São Paulo/SP, que deverá
apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como documentação comprovando o valor do
faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito efetuado.
Anoto, ainda, que o primeiro depósito deverá ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta decisão.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0069342-35.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LEDERVIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES E SP193077 - RONALDO DE SOUZA NAZARETH
COIMBRA)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado sem baixa.
Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu
descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a
intimação da presente decisão sua ciência prévia.
Prazo: 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0069990-15.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CAROLINA CRISTINA
MACIEL KADERLI(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS)

Em face da apelação oferecida pela exequente, apresente a executada, no prazo legal, as contrarrazões.
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Int.

EXECUCAO FISCAL
0012133-74.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE
MIRANDA) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COMERCIO FARMACEUTICO(SP174840 - ANDRE BEDRAN JABR)

Vistos.
A executada opôs exceção de pré-executividade em que alega, em síntese, a prescrição do débito (fls. 08/31).
A exequente, intimada a se manifestar, defende a regularidade da cobrança (fls.34/36 e 38/39).
Nestes termos, vieram-me conclusos os autos.
É o relatório. Decido.
(...)
Decisão
Posto isso, indefiro o pedido apresentado na exceção de pré-executividade oposta pelo executado e determino o prosseguimento da
execução fiscal com a expedição de mandado de penhora.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0040900-25.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BARZUR ALTEN MUEHLE
LTDA - ME(SP129544 - PAULA REGINA DE AGOSTINHO SCARPELLI PRADO E SP167870 - ENELSON JOAZEIRO
PRADO)

Vistos.
O executado opôs exceção de pré-executividade em que alega, em síntese, nulidade da CDA e da citação, bem como a prescrição dos
débitos (fls. 15/43).
A exequente, intimada a se manifestar, defende a regularidade da cobrança (fls. 46/55).
Nestes termos, vieram-me conclusos os autos.
(...)
Decisão
Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade oposta pelo executado.
Considerando o baixo valor do feito, conforme parâmetro estabelecido pela própria exequente (Portaria PGFN nº 396, de 20/04/2016),
suspendo o curso da execução fiscal com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0041561-04.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ORTEL -
ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA(SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS)

Intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0041563-71.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SODESP
ORGANIZACAO DE DESPACHOS LTDA - EPP(SP258870 - THIAGO DE ALCANTARA VITALE FERREIRA)

Vistos.
O executado opôs exceção de pré-executividade em que alega, em síntese, a prescrição dos débitos inscritos nas CDAs 80 2 16 009457-
46, 80 2 16 009458-27, 80 6 16 025250-42, 80 6 16 025251-23 e 80 7 16 010846-00 (fls. 62/181).
A exequente, intimada a se manifestar, defende a regularidade da cobrança (fls. 183/199 e 202/209).
Nestes termos, vieram-me conclusos os autos.
É o relatório. Decido.
(...)
Decisão
Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade oposta pelo executado.
Considerando o baixo valor do feito, conforme parâmetro estabelecido pela própria exequente (Portaria PGFN nº 396, de 20/04/2016),
bem como a pouca efetividade da providência requerida pela exequente, suspendo o curso da execução fiscal com fundamento no artigo 40
da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0043340-91.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X POA TEXTIL S
A(SP121555 - SYLVIO VITELLI MARINHO)
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Intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0043608-48.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CELSO LOMONTE
MINOZZI(SP025242 - NORBERTO LOMONTE MINOZZI)

Vistos.
O executado opôs exceção de pré-executividade em que alega, em síntese, prescrição dos débitos e cobrança indevida e em duplicidade
(fls. 15/70).
A exequente, intimada a se manifestar, defende a regularidade da cobrança (fls. 73/75).
Nestes termos, vieram-me conclusos os autos.
É o relatório. Decido.
(...)
Decisão
Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade oposta pelo executado.
Considerando o baixo valor do feito, conforme parâmetro estabelecido pela própria exequente (Portaria PGFN nº 396, de 20/04/2016),
suspendo o curso da execução fiscal com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0061435-72.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GRANDE ABC
SERVICOS DE ASSISTENCIA A SAUDE SC(SP230024 - RUBIANA APARECIDA BARBIERI E SP250243 - MILENA DE
JESUS MARTINS)

Em face da apelação oferecida pela exequente, apresente a(o) executada(o), no prazo legal, as contrarrazões.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001272-92.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FERTEMP -
INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO(SP318507 - ANDRE APARECIDO MONTEIRO E SP206494 -
FELIPE SIMONETTO APOLLONIO)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado sem baixa.
Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu
descumprimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005305-28.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DISPLAY
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS)

Fl. 121: Defiro o pedido de substituição da CDA requerido pela exequente (art. 2, 8º. da Lei 6.830/80).
Converta-se em penhora o bloqueio realizado com a transferência dos valores (CPC, art. 854, 5º).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007978-91.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EBF-VAZ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA(SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER)

Mantenho a decisão proferida à fl. 93 pelos seus próprios fundamentos.
Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0011402-44.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INSTITUTO
SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR(MG085532 - GUSTAVO MONTEIRO AMARAL)

Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual.
Após, promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 dias.
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0019883-93.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CARLOS
EDUARDO RAMOS DE FIGUEIREDO - CONSULTORIA E SOLU(SP219745 - RODRIGO DE ABREU SODRE SAMPAIO
GOUVEIA)

Vistos.
O executado opôs exceção de pré-executividade alegando, em síntese, nulidade das CDAs e prescrição dos débitos inscritos na CDA 80
4 16 066543-81 (fls. 77/124). Ato contínuo, informou o parcelamento dos débitos relativos às CDAs 80 2 15 035154-06 e 80 6 15
118412-78 (fls. 127/134).
A Fazenda Nacional, intimada a se manifestar, informa a extinção pelo pagamento das CDAs 80 2 15 035154-06 e 80 6 15 118412-78,
bem como defende a regularidade da cobrança do crédito remanescente (fls. 136/145 e 147/152).
Nestes termos, vieram-me conclusos os autos.
É o relatório. Decido.
(...)
Decisão
Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade oposta pelo executado.
Tendo em vista o pagamento dos débitos inscritos nas CDAs 80 2 15 035154-06 e 80 6 15 118412-78, noticiado pela exequente a fls.
147/152, declaro extintas as mencionadas CDAs, devendo a execução fiscal prosseguir apenas em relação aos valores remanescentes
(CDA 80 4 16 066543-81).
No entanto, considerando o baixo valor do feito, conforme parâmetro estabelecido pela própria exequente (Portaria PGFN nº 396, de
20/04/2016), bem como a pouca efetividade da providência requerida a fls. 137-verso, suspendo o curso da execução fiscal com
fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0022417-10.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3374 - LARISSA CRISTINA MISSON BEHAR) X SINDICATO
DOS E EM ESC DE EMP DE TRANSP ROD DE C S E MOL, CAR P E L EM T DE SP EM ITAPECERICA DA SERRA(SP282893
- RICARDO PICCININ)

Vistos.
O executado opôs exceção de pré-executividade em que alega, em síntese, nulidade da citação e da CDA, pagamento, inexigibilidade da
multa por denúncia espontânea e prescrição intercorrente (fls. 30/172).
A exequente, intimada a se manifestar, defende a regularidade da cobrança (fls. 176/182 e 184/189).
Nestes termos, vieram-me conclusos os autos.
É o relatório. Decido.
(...)
Decisão
Posto isso, indefiro o pedido apresentado na exceção de pré-executividade oposta pelo executado e determino o prosseguimento da
execução fiscal com a expedição de mandado de penhora.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0023100-47.2017.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 3012 - MARIA CAROLINA DE MEDEIROS REDI) X MUNDIAL S.A. -
PRODUTOS DE CONSUMO(SP107740 - NILTON MARQUES RIBEIRO)

Vistos.
A executada opôs exceção de pré-executividade em que alega, em síntese, prescrição (fls. 74/188).
A exequente, intimada a se manifestar, defende a regularidade da cobrança (fls. 190/245).
Nestes termos, vieram-me conclusos os autos.
É o relatório. Decido.
(...)
Decisão
Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade oposta pela executada.
Promova-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0026720-67.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SO TURBO
COMERCIO E RECUPERACAO DE TURBINAS LTDA(SP256938 - GABRIEL CISZEWSKI)

Intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0026841-95.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RS ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A(PR029073 - ALCEU RODRIGUES CHAVES E PR029381 - LUCIANO HINZ
MARAN)

Vistos.
O executado opôs exceção de pré-executividade alegando, em síntese, decadência e prescrição (fls. 71/102).
A Fazenda Nacional, intimada a se manifestar, defende a regularidade da cobrança (fls. 104/147).
É o relatório. Decido.
(...)
Decisão
Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade oposta pelo executado.
Considerando o baixo valor do feito, conforme parâmetro estabelecido pela própria exequente (Portaria PGFN nº 396, de 20/04/2016),
bem como a pouca efetividade da providência requerida pela exequente (fls. 105), suspendo o curso da execução fiscal com fundamento
no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0027129-43.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NEIDE MARA
BARROS DE SOUZA(SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT)

Em face da apelação oferecida pela exequente, apresente a(o) executada(o), no prazo legal, as contrarrazões.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0027153-71.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TRES EDITORIAL
LTDA.(SP228126 - LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO)

Vistos, etc.
Tendo em vista que o executado ingressou nos autos em 20/07/2018, enquanto a decisão objeto dos embargos de declaração foi proferida
em 19/03/2018, quando a parte não estava representada por advogado, recebo os embargos de declaração como mera petição. 
Promova-se vista à exequente para que, no prazo de 30 dias, se manifeste acerca do alegado às fls. 29/81.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0028804-41.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X R S INDUSTRIA DE
TEXTURAS E TINTAS LTDA - ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0030698-52.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DALLAGO
SERVICOS AUXILIARES DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA(SP189233 - FABIANA MARIA MORELLI LOPES GONCALVES
COUTO)

Em face da informação da exequente de que não há parcelamento do débito, prossiga-se com a execução fiscal.
Inicialmente, expeça-se mandado de penhora livre. Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.
Int.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA
REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 11924

PROCEDIMENTO COMUM
0003671-28.2016.403.6183 - CRISTIANE LUCY E CIRNE DE MIRANDA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista a parte contráeria para contrarrazôes. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004359-31.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IVANILDO PAULO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012087-26.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO MASACATSU SAKUMA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - PR33192
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os indicados no termo retro.
2. Defiro os benefícios da justiça gratuita.
3. Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso

desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.
4. Cite-se.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010413-13.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO SERGIO MENEZES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO CHINI DOS SANTOS - SP336817
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IMPETRADO: CHEFE GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL SÃO PAULO - VILA MARIANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011572-88.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO VICENTE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012343-66.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO BASSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte exequente para que cumpra devidamente o despacho proferido nos autos físicos, digitalizando-o INTEGRALMENTE
E NA ORDEM NUMÉRICA DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012775-85.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA JOSE DE BARROS GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para que cumpra devidamente o despacho proferido nos autos físicos, digitalizando-o INTEGRALMENTE
E NA ORDEM NUMÉRICA DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001697-94.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDISON DOMINGOS VOLPE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009155-65.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OLIDIO PALHARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008897-55.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELENA DE FATIMA MIGLIATI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001404-27.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DANIEL RODRIGUES DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010331-79.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CANDIDA DIAS MOREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS - SP117631
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 550 a 558: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação
de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005200-26.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS JOSE GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca das informações da contadoria, no prazo de 10 (dez) dias.

   Int.          
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   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

Fls. 354: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de
fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002940-73.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SOMMER ANDREY
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA - SP236888
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 354: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de
fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012012-84.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ COLOMBERA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 10 a 16 do ID 9704210: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que
cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011719-17.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VILOBALDO CARDOSO DE BRITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para que digitalize, no prazo de 05 (cinco) dias, as fls. 278vº dos autos originários nº 0005100-
64.2015.403.6183, ausentes na digitalização apresentada.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000757-32.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIVAR ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ - SP100343
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste,
com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho
da Justiça Federal.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007027-72.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO APARECIDO DE NOVAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para que cumpra devidamente o despacho proferido nos autos físicos, digitalizando-o INTEGRALMENTE
E NA ORDEM NUMÉRICA DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, aguarde-se no arquivo.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006380-77.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBSON DUARTE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA CUNHA GOMES MARQUES - SP261149
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

I.D. 7692193 : encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação
de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006184-10.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NOEMIA PEREIRA MURAT CORREA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ACILON MONIS FILHO - SP171517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004542-02.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE FELIPE FILHO
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE DA SILVA NUNES - SP403707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de valores, e o eventual montante, observada a
decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 564.354, utilizando somente a evolução da média aritmética com base
nos salários trazidos aos autos.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000774-68.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCIA MALVA NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA FERNANDES KIYANITZA - SP288501
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos à Contadoria para a verificação da adequação dos cálculos aos termos do acordo homologado no E. Tribunal
Regional Federal.
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Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004840-91.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HERMINIA RIZZARDI DE LIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste,
com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho
da Justiça Federal.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008017-63.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ARMANDO LUCIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO NASCIMENTO - SP193758
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 8563615 - Pág. 9 a 13 e ID 8563626 - Pág. 2 a 11 : encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas
Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004316-94.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CICERA ARAUJO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste,
com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho
da Justiça Federal.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008102-49.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FLORENTINO CLAUDIO DE SOUZA
REPRESENTANTE: IRACI ROSA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste,
com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho
da Justiça Federal.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002894-84.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MISAEL RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO - SP164298
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009808-04.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DOMINGOS YEZZI
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

 

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de valores, e o eventual
montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 564.354, utilizando
somente a evolução da média aritmética com base nos salários trazidos aos autos.

Int.

   D E S P A C H O

              

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 15132

EMBARGOS A EXECUCAO
0010376-13.2014.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005517-32.2006.403.6183
(2006.61.83.005517-7) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3059 - PALOMA ALVES RAMOS) X CIRO
GOMES DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL)

Ante o informado pela AADJ/SP em fl. retro e verificado que já houve apresentação de cálculos de liquidação pela Contadoria Judicial em
fls. 164/169, das quais as partes já se manifestaram (fls. 173/179 e 181/204), venham os autos conclusos para sentença.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005517-32.2006.403.6183 (2006.61.83.005517-7) - CIRO GOMES DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIRO GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 513: Ciência à PARTE AUTORA.
No mais, ante o acima exposto e verificado o trânsito em julgado da decisão do E. TRF-3 proferida nos autos de agravo de instrumento
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5006949-03.2018.403.0000 (fls. 514/526), suspendo o curso dos presentes autos até o desfecho dos embargos à execução 0010376-
13.2014.403.6183, em apenso.
Traslade-se cópia deste despacho para os autos dos embargos à execução acima mencionados.
Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0001832-36.2014.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004035-54.2003.403.6183
(2003.61.83.004035-5) ) - JOAREZ DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)
Vistos.Instituto Nacional do Seguro Social apresenta impugnação em face dos cálculos apresentados pelo exequente JOAREZ DOS
SANTOS, argumentando ter havido excesso de execução, impugnando os critérios de correção. Cálculos e informações às fls.
304/331.Decisão à fl. 332, intimando a parte impugnada para manifestação acerca da impugnação do INSS e, em não havendo
concordância, determinada a remessa dos autos à contadoria judicial. Referida decisão, também, determinou o cumprimento do
determinado no quarto parágrafo da decisão de fl. 293 pela parte autora. Petição da parte impugnada às fls. 338/470, discordando da
impugnação apresentada pelo INSS e juntando novos cálculos de liquidação.Decisão às fls. 471/472, intimando a parte impugnada/autora
para juntar a documentação necessária, ante as decisões proferidas nos autos dos agravos de instrumentos que deferiram tanto a expedição
dos valores incontroversos como a reserva dos honorários contratuais.Petição da parte autora às fls. 475/482.Decisão à fl. 483, intimando
a parte autora para cumprir corretamente o determinado e, após, determinada a conclusão dos autos para deliberação acerca da expedição
dos ofícios requisitórios incontroversos.Petição da parte autora às fls. 485/486.Informação da Secretaria do Juízo à fl. 489.Decisão às fls.
490/491, determinando a expedição de ofícios precatórios em relação ao valor principal, honorários contratuais e honorários sucumbenciais
incontroversos, com bloqueio e cientificando as partes da expedição dos mesmos e, após, determinou-se a conclusão para transmissão dos
referidos ofícios.Ofícios Precatórios expedidos e transmitidos juntados às fls. 493/495 e 500/202.Decisão à fl. 503, concedendo ao INSS
prazo para vista e após, determinada a remessa dos autos à contadoria judicial.Petição da parte autora às fls. 507/509, informando a
interposição do recurso de agravo de instrumento.Cópia da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento juntada ás fls.
511/515.Decisão à fl. 516, determinando que seja oficiado à Presidência do E. TRF da 3ª Região, solicitando o desbloqueio dos ofícios
precatórios, ante a decisão de antecipação de tutela proferida nos autos do agravo de instrumento.Petição da parte autora às fls.
520/521.Comunicações eletrônicas recebidas da Divisão de Pagamento de Requisitórios juntada às fls. 522/533 e 534/557.Verificação
pela contadoria judicial às fls. 559/581.Despacho à fl. 584, intimando as partes para manifestação acerca dos cálculos da contadoria
judicial.Petição da parte impugnada às fls. 592/654, discordando dos cálculos da contadoria judicial e apresentando novos cálculos de
liquidação.Petição do INSS às fls. 655/661, também, não concordando com o montante apresentado pela contadoria judicial.Cópias dos
autos do agravo de instrumento n.º 5010275-05.2017.403.0000 juntadas às fls. 662/686.Comprovantes de depósito juntados às fls.
687/689.Decisão à fl. 691, cientificando a parte autora do depósito referente aos valores incontroversos, devendo ser apresentado a este
Juízo os respectivos comprovantes de levantamento e, após, determinada a conclusão dos autos para deliberação acerca do devido valor
da execução.Petição da parte autora às fls. 693/398, requerendo a execução das diferenças relativas aos valores incontroversos pagos e
expedição do respectivo requisitório complementar.É o relatório. Fls. 592/654 e 655/661: Sem pertinência as alegações da parte
impugnada e do INSS, vez que, conforme se depreende dos cálculos de fls. 559/581, os mesmos foram elaborados nos termos do julgado
e com a observância aos termos da Resolução 267/2013, ainda vigente para fase de execução do julgado.Fls. 693/698: O requerimento do
autor será apreciado no momento oportuno.Da análise dos autos, das contas das partes e das informações trazidas pelo contador deste
Juízo verifica-se que nenhuma das partes procedeu à correta forma de cálculo. Ambos calcularam diferenças de forma errônea. Não há
dúvida quanto à necessária incidência da correção monetária, implementada com o fim de assegurar o valor real da moeda que, com o
decorrer do tempo, sofre uma desvalorização derivada de questões inflacionárias. No entanto, mister se faz consignar que, salvo expressa
determinação judicial em contrário, os critérios de cálculo e os expurgos inflacionários a serem adotados serão aqueles fixados pelos
Provimentos emanados da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Posto isso, deverá prevalecer a conta e informações
apresentadas pela contadoria judicial às fls. 559/581 dos autos, atualizada para ABRIL/2016, no montante de R$ 647.992,61 (seiscentos e
quarenta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais e sessenta e um centavos). Prossiga-se com a execução, observando-se a
prevalência dos cálculos insertos às fls. 559/581 dos autos, dos quais deverão ser descontados os valores incontroversos já requisitados
por meio de ofícios precatórios, cujos comprovantes de depósito seguem acostados às fls. 687/689.Intimem-se às partes do teor desta
decisão

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009930-93.2003.403.6183 (2003.61.83.009930-1) - JOSE BENEDITO XAVIER X ROSELI SCATOLINI X ROSALVO ALVES
DE ALMEIDA X SEVERINO GOMES DA SILVA X SANTINO TEODOSIO DA SILVA X GILVETE FRASAO DA SILVA X
OSANO COSTA FERREIRA X PERCILIA SILVA DE SOUZA X MARCOS PIERRE DE OLIVEIRA RIBEIRO X MARCIA DE
OLIVEIRA RIBEIRO X MAURO CESAR DE OLIVEIRA RIBEIRO X LUIS CARLOS DIBBERN FUNARI X ANA LUIZA DA
SILVA X LUIZ CAPPABIANCO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA
COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE
BENEDITO XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância do INSS à fl. 816, HOMOLOGO a habilitação de MARIA LÚCIA MOREIRA DA SILVA, CPF 0586.448.568-
36, como sucessora do autor falecido Osano Costa Ferreira, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da
Legislação Civil.
Ao SEDI para as devidas anotações.
Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção de execução, nos termos do primeiro parágrafo do despacho de fl. 815.
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Cumpra-se e intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002337-76.2004.403.6183 (2004.61.83.002337-4) - CLAUDIO CASSIN(SP150697 - FABIO FEDERICO E SP158294 -
FERNANDO FEDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO CASSIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o acolhimento dos cálculos de liquidação de fls. 342/344 e a certidão de decurso de fl. 349, por ora, oficie-se à 1ª Vara de
Família e Sucessões do Foro de Santo André, solicitando informações acerca da atual fase do processo digital nº 1013643-
05.2017.8.26.0554, bem como se está mantida a solicitação contida no Ofício acostado à fl. 340 com relação ao bloqueio do montante
devido ao autor.
Sem prejuízo, considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte autora, oportunamente serão
expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação
de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os
valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.
Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova
Procuração contendo também poderes expressos para renunciar a tal limite.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos
Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.
Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou
não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono,
apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a). 
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Por fim, tendo em vista as reiteradas decisões do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, altero meu entendimento no tocante ao
destaque da verba honorária contratual nos ofícios requisitórios do valor principal, possibilitando tal destaque. 
Oportunamente, venham os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010755-24.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERACINA ANDRADE DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE CAIRES BENAGLIA - SP279138
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              ID nº 10323217: Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para integral cumprimento do
despacho de ID 9588208, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008568-43.2018.4.03.6183 / 4ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: SIDNEY MENDES SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  

    D E S P A C H O

 

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação do INSS (ID
9461002, pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017.

Cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e
obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal
providência.      

Após, venham os autos conclusos.    

Intime-se e cumpra-se.

 

 

              

SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011074-89.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO BARBOSA ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a
manifestação do INSS (ID 9755122, pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos
da Resolução PRES nº 142/2017.

Cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das
tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este
Juízo acerca de tal providência.      

Após, venham os autos conclusos.    

Intime-se e cumpra-se.
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SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010098-19.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIGI PEDUTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID´s 9129242/9129243: ante a informação de ID´s supramencionados quanto ao cumprimento da obrigação de fazer,
intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, ressaltando
que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma
individualizada.                                                                        

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

 

 

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001505-64.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE DA APARECIDA LOURENCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RIVALDO EMMERICH - SP216096
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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ID 10298133: Ciência à PARTE AUTORA.

Outrossim, tendo em vista o informado acima, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias,   informar
a este Juízo se os seus cálculos de liquidação de ID 4555332/4555340 deverão prevalecer ou, caso contrário, apresente
o mesmo, em igual prazo, os cálculos de liquidação que entende devidos, de acordo com os limites do
julgado.                     

Após, se em termos, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.
                         

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento.                                                                    

Int.                                                                  

 

 

 

 

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012526-37.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DO PRADO MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 9827542, pág. 6: No que tange aos requerimentos de destaque da verba contratual e expedição de valores
incontroversos, oportunamente serão apreciados. 

ID 9865426, pág. 1/2: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita para todos os atos do processo, bem como, em
relação ao pedido de prioridade por idade, tendo em vista a documentação constante no ID acima
mencionado, atenda-se na medida do possível.

ID 98655411: Tendo em vista o manifestado pelo autor em ID suprareferido, desconsidere-se a documentação
juntada em ID´s 9827544, pág. 1 à  9827546.

Verificado no ID  9837857, pág. 2 o indicativo de  ocorrência de prevenção, intime-se a PARTE AUTORA para
que providencie a devida juntada  das cópias necessárias (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de
trânsito em julgado, se houver) dos autos do processo 00211175820054036303, para verificação de possível
litispendência ou coisa julgada.

Após, venham os autos conclusos.

Int.
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SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009015-65.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DA PENHA MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 9273347: Ciência à PARTE AUTORA.

No mais, intime-se novamente a PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a determinação constante
do segundo parágrafo do despacho de ID 7449799.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

 

 

SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001360-08.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAQUIM SEBASTIAO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 9126524: Ciência à PARTE AUTORA.
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ID´s 10224284/10224720: No mais, não obstante o requerido pelo autor nos ID´s supramencionados, verifico que não
houve a digitalização pela PARTE AUTORA de documento comprobatório da data de citação do réu na fase de
conhecimento do processo referência nº 00013612020144036183, necessário ao andamento do presente feito, conforme
determinado no artigo 10 da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
suas alterações posteriores.

 

Assim, excepcionalmente, considerando que não há como prosseguir com a execução sem tal peça essencial, INTIME-
SE A PARTE AUTORA para que, no prazo suplementar de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente o determinado nos
autos físicos, promovendo a digitalização nestes autos, sob pena de extinção.

 

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

 

    

SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5009143-85.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ASSISTENTE: PEDRO ALVERNAZ SOUZA
Advogado do(a) ASSISTENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID´s 9457127/9457128:  Por ora, manifeste-se o I. Procurador do INSS sobre o pedido de habilitação de ID´s 6514108/6514130, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

  

 

SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     1081/1130



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009940-27.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO MILAN NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a
manifestação do INSS (ID 9755118 - Pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos
termos da Resolução PRES nº 142/2017.

 

Primeiramente, verifico que não houve a digitalização pela PARTE AUTORA de documentos do processo referência nº
00107096220144036183 (petição inicial, documento comprobatório da data de citação do réu na fase de conhecimento,
Acórdão TRF-3 em sede de apelação/Reexame Necessário, bem como a decisão de homologação de habilitação do(s)
sucessor(es) do autor falecido PAULO MILAN NETO, ante o informado em ID 9137582, PÁG. 9/21), necessários ao
andamento do presente feito, conforme determinado no artigo 10 da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações posteriores.

 

Assim, excepcionalmente, considerando que não há como prosseguir com a execução sem tal peça essencial, INTIME-
SE A PARTE AUTORA para que, no prazo suplementar de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente o determinado nos
autos físicos, promovendo a digitalização nestes autos, sob pena de extinção.

 

Após, venham os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

 

 

SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000078-32.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO DIAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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ID 9871729/9871748: Razão não há às assertivas deduzidas pelo autor, a lastrear sua pretensão em continuar com o recebimento do
benefício concedido administrativamente, já quando em fase final esta demanda - porque, segundo defende lhe é mais vantajoso, e dar
seguimento à execução nesta lide, na qual assegurado o direito ao benefício concedido judicialmente, tão somente, em relação ao
pagamento dos valores em atraso, bem como em relação à averbação de períodos reconhecidos judicialmente.
O título executivo é uno, no caso, a gerar o direito a eventual pagamento de valores em atraso, mister a prévia implantação do benefício. E,
no caso, tal hipótese, ainda que por via transversa, geraria a cumulatividade de benefícios, aliás, mais precisamente, uma terceira situação,
também vedada legalmente, qual seja, o usufruto somente das vantagens atinentes a dois diferenciados benefícios ou, ainda, uma
"desaposentação às avessas".
Assim, ante a opção da PARTE AUTORA (ID 9871748) pela manutenção do benefício concedido administrativamente (NB
182.970.996-5), venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

    

SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006481-17.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA INEZ GOMES CAVALCANTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE FONSECA ESPOSITO - SP237786
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 9698680/9699084: Por ora, não obstante a informação da PARTE AUTORA de ID´s supramencionados no que tange
ao cumprimento da obrigação de fazer, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a mesma cumprir a determinação contida
nos segundo e terceiro parágrafos do despacho ID 9064868.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

 

 

SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006377-25.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: MARCELO DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE ALVES DA SILVA - SP256009
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID(s) 9951120/9951144: Ante o requerido em ID(s) supramencionados, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a parte
AUTORA cumprir a determinação contida no segundo e terceiro parágrafos do despacho ID 9408654.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

 

    

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010199-22.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IOSINOBU SHINTOME
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a
manifestação do INSS (ID 9447606, pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos
da Resolução PRES nº 142/2017.

Cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das
tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este
Juízo acerca de tal providência.      

Após, venham os autos conclusos.    

Intime-se e cumpra-se.
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SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004019-24.2017.4.03.6183
AUTOR: JOAO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO MARTINS GONCALVES - SP275856
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    DECISÃO

 

 

  Converto o julgamento em diligência.

                   Trata-se de ação na qual pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à
pessoa portadora de deficiência, mediante o enquadramento de períodos, segundo defende, laborados em atividade especial.

                    Em análise dos autos para prolação de sentença, verificado que consta nos autos somente determinado “Demonstrativo
de Cálculo da Lei Complementar 142/2013”, emitido pelo INSS, no qual é mencionada avaliação médico-social pontuando a
deficiência do autor como  “moderada” (pg. 1 - ID 2321950). De fato, diante da pretensão na presente ação e, ante a míngua de
outros documentos atestando qual a efetiva situação de deficiência do autor, entende essa Magistrada que  necessária a realização de
perícia médica e socioeconômica, até para se afastar eventual alegação de cerceamento de defesa.  

                      Dê-se ciência às partes.

                    Após, voltem os autos conclusos para formulação de quesitos, bem como para designação das datas para a realização
das citadas perícias.

   Intimem-se.

 

 

 

                          São Paulo, 30 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005396-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO REIS DE JESUS FILHO - SP273946
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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ID´s 9677904/9677914: Verificada a juntada pela PARTE AUTORA das peças determinadas no despacho ID 9177349,
Cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das
tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este
Juízo acerca de tal providência.      

Após, venham os autos conclusos.    

Intime-se e cumpra-se.

 

 

    

SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001438-02.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIA DUTRA DE CASTRO - SP220492, IARA DOS SANTOS - SP98181-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 ID(s) 9760559/9760561: Não obstante a informação da AADJ/SP de ID(s) supramencionado(s), tendo em vista que o V.
Acórdão de ID 4535192 determinou que o autor optasse pelo benefício que considerar mais vantajoso, eis que o mesmo
já recebia benefício concedido administrativamente (NB 143.002.197-4), por ora manifeste-se o patrono do autor se fará
opção pela  manutenção do benefício judicial ou restabelecimento do benefício administrativo.

Deverá ser apresentada declaração de opção assinada pelo autor, no prazo de 20 (vinte) dias.

No mais, verifico que não consta nos autos cópia digitalizada da proposta de acordo ofertada pelo INSS nos autos
00065838120054036183 referentes a este cumprimento de sentença.

Sendo assim, providencie a PARTE AUTORA a devida juntada, no prazo acima assinalado. 

Int.                                                                                                          

 

 

  

SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000932-26.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GIOVANE VIRGOLINO DE MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIA JONSSON STEIN - SP161010
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID(s) 10482837/10482838: Não obstante a informação da AADJ/SP de ID(s) supramencionado(s), tendo em vista que o
V. Acórdão de ID 4394571, pág. 7 determinou que o autor optasse pelo benefício que considerar mais vantajoso, eis que
o mesmo já recebia benefício concedido administrativamente (NB 172.352.435-0), por ora manifeste-se o patrono do
autor se fará opção pela  manutenção do benefício judicial ou restabelecimento do benefício administrativo.

Deverá ser apresentada declaração de opção assinada pelo autor, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

              

 

  

SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009555-16.2017.4.03.6183
AUTOR: EDMILSON MONTEIRO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ MARTINS BASTOS - SP309981
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

EDMILSON MONTEIRO FERNANDES apresenta embargos de declaração, alegando que a
sentença ID 8902781 apresenta obscuridade, conforme razões expendidas na petição ID 9204880.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Não vislumbro a alegada obscuridade ou quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1022 do
Código de Processo Civil, a impor o acolhimento do pedido da parte autora, ora embargante, ressaltando que a
mesma dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se baseou a sentença embargada.

 

Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração, opostos pela parte autora
através da petição ID 9204880.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SÃO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004412-12.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO FAUSTINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 9873722: Não obstante o pedido de dilação de prazo da PARTE AUTORA constante no ID supramencionado,
verificado no indicativo de prevenção constante do ID 6507685, pág. 2, que os autos em questão têm data de
distribuição posterior ao dos autos em referência deste cumprimento de sentença  (27/02/2012) , conforme ID 5376083,
pág. 3, não há que se falar em prevenção.

Sendo assim, reconsidero o segundo parágrafo do despacho ID 9407706.

No mais, cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos
cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado,
informando a este Juízo acerca de tal providência.      

Após, venham os autos conclusos.    

Intime-se e cumpra-se.

 

 

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000962-61.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELINALDO CONCEICAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAROLINA GOMES DOS SANTOS - SP222472, FABIO DONATO GOMES - SP274828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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ID(s): 10276916/10276918: Por ora, manifeste-se a PARTE AUTORA acerca da informação de ID(s) supracitado(s)
referente ao cumprimento da obrigação de fazer.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

 

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 

  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001176-52.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE LUCIANO DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID(s) 10289146: Ciência à PARTE AUTORA.

No mais, tendo em vista a informação da AADJ/SP de ID supramencionado, no que tange ao devido cumprimento da
obrigação de fazer objeto do r. julgado, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

    

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000255-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA CRISTINA DO VALE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

              

ID 10473755: Por ora, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das
tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça a este Juízo sobre sua informação de ID
supramencionado, tendo em vista que o V. Acórdão do E. TRF-3 de ID(s) 4167287/4167290 deu parcial provimento à
apelação da parte autora apenas para “determinar a averbação pelo réu do tempo especial reconhecido nestes autos, no
período de 06/03/1997 a 10/01/2013”, não havendo nenhuma determinação oriunda do r. julgado no que concerne à
implantação de benefício.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 

  

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013047-79.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA SANTANA LIMA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL MACEDO DE ARAUJO - SP416143, ANTONIO JERONIMO RODRIGUES DE LIMA - SP406666, THIAGO
WALLACE VIEIRA DE ALCANTARA - SP406532
IMPETRADO: AGENCIA INSS DE SANTO AMARO - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

        Vistos,

       No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a impetrante a emenda da inicial, devendo:

 

  -) juntar declaração de hipossuficiência, ante o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, ou promover o
recolhimento das  custas processuais devidas; 

 

-) trazer prova do alegado ato coator, isto é, documento atualizado do andamento do processo administrativo, a fim de
demonstrar a alegada demora excessiva da Autarquia, tendo em vista que o documento juntado no id. 10023107 foi emitido em
23.03.2018, conforme data constante na margem inferior direita.
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Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

 Intime-se.

    SãO PAULO, 20 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004256-24.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS - SP74940
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID(s) 9759365: Não obstante o pedido de dilação de prazo da PARTE AUTORA constante no ID supramencionado,
verificado no indicativo de prevenção constante do ID 6062202, pág. 2, que os autos em questão têm data de
distribuição posterior ao dos autos em referência deste cumprimento de sentença  (10/08/2012) , conforme ID 5327814,
pág. 2, não há que se falar em prevenção.

Sendo assim, reconsidero o segundo parágrafo do despacho ID 9407028.

No mais, cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos
cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado,
informando a este Juízo acerca de tal providência.       

Após, venham os autos conclusos.    

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 

 

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004509-12.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DJALMA MENDES REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP321428
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

              

Tendo em vista os documentos acostados pela parte autora no(s) ID(s) 9926407/9926412, não verifico a ocorrência de
quaisquer causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o(s) de n.º(s) 5004358-46.2018.403.6183.

Sendo assim, Cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos
cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado,
informando a este Juízo acerca de tal providência.       

Após, venham os autos conclusos.    

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 

  

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006582-54.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARTA NASCIMENTO SILVA DE JESUS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO -
SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID(s) 9963629: Ante a informação de que a parte autora recebe benefício concedido administrativamente (ID 8061697, pág. 66/67) e ante
o requerido pelo autor em ID(s) supracitado(s), intime-se o I. Procurador do INSS para trazer aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, uma
projeção do valor que seria implantado nos termos do r. julgado, a fim de que a parte autora possa optar pelo benefício que considerar
mais vantajoso.
Após, voltem os autos conclusos.
Int.

 

 

 

SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     1092/1130



 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013870-53.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PATRICIA FERREIRA SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL ONEZIO - SP187100
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - APS GLICERIO
 

     D E C I S Ã O

                                     Vistos,

                           Concedo os benefícios da Justiça Gratuita para todos os atos do processo.

 

                           No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a impetrante a emenda da inicial, devendo:

 

-) trazer cópia integral do processo administrativo relativo ao pedido de prorrogação do benefício de auxílio-doença, vez
que a impetrante, em sua narrativa, menciona ilegalidades que teriam sido realizadas naquele procedimento.

 

-) demonstrar seu interesse na utilização deste procedimento em relação à pretensão formulada, tendo em vista que os
fatos e fundamentos trazidos na inicial, aos quais atrelou o pedido de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença,
não são apropriados a esta via procedimental, haja vista que demandam dilação probatória.

 

  Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

                           Intime-se

 

    SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001029-60.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE CHAGAS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

    DECISÃO
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Converto o julgamento em diligência.

 Analisando os autos para prolação de sentença, verifiquei que há pedido subsidiário que evidencia pretensão
alternativa, correlata à reafirmação da DER: “... Quando do ajuizamento desta ação, a parte autora continuava
contribuindo para o INSS, fato que deverá se repetir mensalmente até a decisão final deste feito (...), requer, desde já, que
este Juízo considere, na hipótese de não ser comprovado ao menos 25 anos de atividades especiais (...), o cômputo dos
demais períodos de atividades comuns até a data da decisão definitiva, e, consequentemente, a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data em que preencheu os requisitos para a concessão desta espécie
de benefício ...”. (item 6.1.1 do pedido inicial – petição ID 942119).

 Correlata a tal pretensão, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região selecionou processos em que interpostos
recursos especiais, como representativos de controvérsia, que ora tramita no STJ sob número REsp nº 1727063/SP e, nos termos do
artigo 1036, § 1º, do CPC, determinou a suspensão do trâmite das ações individuais ou coletivas, com a seguinte sugestão de
redação da controvérsia: 

“Possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se
a DER para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário:

I – aplicação do art. 493 do CPC/15;

II – delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem assim para
apresentar provas ou requerer sua produção.”

 No caso dos autos, conforme consulta ao CNIS, ora obtida e que segue anexa, verifico que existente período de
labor exercido após o ajuizamento da ação, em 29.03.2017 e, com o objetivo de prevenir a prática de atos passíveis de retratação,
acato a decisão superior e determino a suspensão do processamento do presente feito, na forma do artigo 1037, inciso I, do Código
de Processo Civil, até a apreciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça.                   

 Ademais, e por ora, apenas a se registrar, através do extrato do CNIS e sistema DATAPREV/PLENUS, verifico
também que o autor já está recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/186.207.294-6, com
DER/DIB em 02.02.2018, fato que já deveria ter sido noticiado nos presentes autos, inclusive com a expressa menção do interesse
no prosseguimento da ação e pelo  benefício judicial, caso obtenha êxito neste feito.  

 Destarte, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO, cadastrando-se o “Tema Repetitivo n.º 995” até a
prolação da decisão  final de uniformização da matéria.  

 Intimem-se.

 Cumpra-se.         

                                                      

                                   São Paulo, 3 de setembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001339-66.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DA SILVA VALADAO - SP267973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2018     1094/1130



 

Vistos.

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, qualificado nos autos, propõe ‘Ação de Concessão de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição, pelo procedimento comum, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido de tutela
antecipada, pretendendo o reconhecimento dos períodos de 08.10.1985 a 04.11.1998 (“AIR RENT COM. E SERV. TÉCNICOS
DE AR COMP. LTDA”) e de 02.08.1999 a 22.01.2015 (“CENTRAL RENOAR COML. E LOCADORA LTDA”), como
exercidos em atividade especial, com a condenação do réu à concessão do benefício desde a DER 09.03.2016 e consequente
pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros e correção monetária.

 Documentos nos ID’s que acompanharam a petição de ID 1070769.

 Decisão de ID 1231936 concedendo os benefícios da justiça gratuita e determinando a emenda da inicial. Petição
de ID 1460491 e ID’s com documentos.  

     Pela decisão de ID 1568543, instada a parte autora à complementação da emenda da inicial. Petições e
documentos de ID’s 1584454, 1585206, 1655697 e 1655724.

     Decisão de ID 2274684, através da qual afastada a ocorrência de causas geradoras de prejudicialidade entre a
presente ação e a de nº 0057111-70.2016.403.6301, indeferido o pedido de antecipação de tutela  e determinada a citação do
INSS.

    Contestação de ID 2897867 e ID com extrato, na qual suscitada a preliminar da prescrição quinquenal e, ao
mérito, trazidas alegações atreladas às exigências regulamentares da atividade especial.

 Pela decisão de ID 3185337, instado o autor à réplica e as partes à especificação de eventuais provas, caso
pretendidas.

 Silentes as partes, nos termos da decisão de ID 4175969, vieram os autos conclusos para sentença.

 É o relatório. Decido.

 Julga-se antecipadamente a lide.

 Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito, é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal
sobre as parcelas vencidas, entretanto, no caso, não evidenciada a prescrição haja vista não decorrido o lapso superior entre a data
da propositura da lide e o requerimento e/ou indeferimento do pedido administrativo.

 Define-se atividade especial aquela desempenhada sob determinadas condições peculiares – insalubridade,
periculosidade ou penosidade - que, de alguma forma, causem prejuízos à saúde ou integridade física do indivíduo. Em virtude das
várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas acerca do posicionamento deste Juízo.

 Num primeiro momento, tem-se que “direito à contagem de tempo de serviço” é diverso do “direito à
aposentadoria”. Na esfera previdenciária, ‘direito adquirido’ à fruição de um benefício somente existirá quando implementados
todos os requisitos e condições fáticas/legais. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico.
Contudo, a contagem de tempo de serviço deve ser regida pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 Nos termos da Lei 9032/95, não há mais que se falar em conversão de tempo de serviço comum em especial. E,
atualmente, também não é permissível o inverso – conversão do tempo especial em comum, se adotados os critérios da Lei 9.711/98.
E, até 28/05/98, por força das normas contidas na MP 1663-10, convalidada pela Lei 9711/98, vigoraria regra de transição, através
da qual se permite a contagem do período diferenciado com a conversão, mas, repisa-se, observado dito período de transição a
conversão do tempo de atividade especial em comum passa a ser cogitada quando implementadas as condições à aposentadoria por
tempo de contribuição.  Não obstante, reconheço a possibilidade de conversão, sem dita limitação temporal, pautando-se no artigo
15, da EC 20/98, com a adoção dos critérios previstos nos artigo 57 e 58, da Lei 8.213/91, até que haja edição de lei
complementar. 

 Até a Lei 9032/95, as atividades especiais eram aquelas insertas nos Anexos I e II, do Decreto 83.080/79, e
Anexo III, do Decreto 53.814/64. A partir da vigência do citado ato normativo, faz necessária a prova de exposição efetiva do
segurado aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, consubstanciada na apresentação de laudo pericial. Em outros termos,
antes da Lei 9032/95, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40 (atual DSS 8030), exceto em
relação ao ruído, para o qual sempre foi imprescindível a realização/existência de laudo pericial.  Após, DSS8030 e laudo técnico,
além do enquadramento das atividades, ainda que de forma analógica, nos mencionados Decretos. A partir de 03/97, exigível o
DSS8030 ou Perfil Profissiográfico Profissional - PPP, laudo técnico e enquadramento das atividades no Anexo IV, do Decreto
2172, de 05/03/97. Ressalta-se que, segundo entendo, o preceito contido na Lei 9032/95 não necessitava de norma
regulamentadora (só existente a partir do Decreto 2172/97) para produzir eficácia.
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 Tem-se que, o fornecimento pela empresa e o uso de equipamentos de proteção individual, neutralizadores ou
eliminadores da presença do agente nocivo, bem como as condições ambientais, descaracterizam a atividade como especial. E,
especificamente em relação ao agente nocivo ‘ruído’, agora, passa essa Magistrada a adotar também os critérios do Decreto
4882/2003. Assim, até a vigência do Decreto 2172/97, o limite é de 80 dB, dada a coexistência dos Decretos 83.080/79 e
53.814/64, incidente a norma mais benéfica ao segurado. Após, e até 18.11.2003, o limite tolerável é de 90 dB, e a partir de então,
passa ser de 85 dB.

 Some-se ainda a premissa de que, o fato do trabalhador pertencer a determinada categoria profissional ou, até
mesmo, de a atividade exercida gerar, na esfera trabalhista, o percebimento de determinado adicional, não conduz ao entendimento
ou constitui-se em pressuposto para que tal atividade, obrigatoriamente, seja tida como especial para fins previdenciários.

 Certas profissões comportam variados cargos e funções nos quais diferentes atividades são desempenhadas.
Assim, à constatação da natureza ‘penosa’ ou ‘periculosa’ não é suficiente delimitar a categoria profissional ou o cargo nominalmente
atribuído ao trabalhador e, sim, o efetivo exercício da atividade capaz de gerar, para aquele trabalhador o direito ao enquadramento
do tempo de serviço como exercido em atividade especial.

                            Sob outro prisma, consigna-se que, pelas normas constitucionais inseridas no Texto quando da EC 20/98, a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição está condicionada ao preenchimento simultâneo dos requisitos - tempo de
contribuição e idade; desde a Emenda Constitucional n.º 20/98, àqueles que ingressarem no RGPS após 15.12.98, não existe a
aposentadoria proporcional.

 Contudo e, partindo-se da premissa de que "o benefício deve ser regido pela lei vigente ao tempo do
preenchimento dos requisitos legais" (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível n.º 94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed.
Ramza Tartuce), aos segurados que, antes da promulgação da E.C. 20/98 (15.12.1998), já possuíam os requisitos da Lei 8.213/91,
aplicável a regra inserta no artigo 53, quais sejam, se MULHER – 25 anos de serviço, situação em que será devida uma renda
mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de
benefício; se HOMEM – 30 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição,
mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício.

 
Ainda, necessário se faz que o(a) requerente faça prova da carência exigida para concessão do benefício. A esse

respeito, o artigo 142, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95.

Já para aqueles que ainda não tinham implementado os requisitos da aposentadoria proporcional à época da
reforma, a E.C. n.º 20/98 estabelece o que se chama de "regras de transição", quais sejam:

 a) contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;

b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos
se mulher;

c) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação
desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

                                  E para a aposentadoria proporcional:

a) contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;

b) contar com tempo de contribuição igual, no mínimo, a 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher; e

c) um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da publicação da E.C.
n.º 20/98 faltaria para atingir o limite de tempo constante na alínea anterior.

 A situação fática documentada nos autos revela que, em 09.03.2016, o autor formulou pedido administrativo de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo vinculado o NB 42/176.221.173-1 (pg. 25 – ID 1070798),
assinalando que, se pelas regras gerais, à época, não preenchia o requisito da ‘idade mínima’. Feita simulação administrativa de
contagem de tempo de contribuição, computados 27 anos, 10 meses e 09 dias (ID pg. 12/13 – ID 1070824), restando indeferido o
benefício (pg. 14/15 - ID 1070824).

 Nos termos da inicial, como períodos em controvérsia, indica o autor os lapsos entre 08.10.1985 a 04.11.1998
(“AIR RENT COM. E SERV. TÉCNICOS DE AR COMP. LTDA”) e de 02.08.1999 a 22.01.2015 (“CENTRAL RENOAR
COML. E LOCADORA LTDA”), como se laborados em atividade especial.
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 De plano, quanto à especificação dos citados períodos controversos, depara-se com determinada impropriedade
em relação á delimitação do ínterim referente à empregadora “AIR RENT COM. E SERV. TÉCNICOS DE AR COMP. LTDA”.
Conforme consta dos documentos acostados aos autos – CTPS’s, CNIS e os próprios PPP’s emitidos pela empregadora, ao
contrário do que indica a parte autora, não houve labor ‘ininterrupto’ na mesma durante o período integral de 08.10.1985 a
04.11.1998, sequer com eventual concomitância. De fato, em tal empresa, o autor laborou nos períodos intercalados de 08.10.1985
a 25.02.1987, de 24.07.1990 a 02.03.1995 e de 02.05.1995 a 04.11.1998. Portanto, maiores ilações não precisam ser feitas à
conclusão de que falta ao autor efetivo interesse processual aos intervalos de 26.02.1987 a 23.07.1990 e de 03.03.1995 a
01.05.1995 e, nessa esteira, mister a extinção da lide neste aspecto.  

 À consideração de um período laboral como especial, seja quando há aferição de agentes químicos e/ou
biológicos, seja quanto há ao agente nocivo ruído sempre fora imprescindível documentação pertinente – DSS8030 e laudo pericial
(ou, conforme a situação, Perfil Profissiográfico Previdenciário) – contendo determinadas peculiaridades, além de contemporâneos ao
exercício das atividades ou, se extemporâneos, algumas outras informações - elaborado por profissional técnico competente, com
referências acerca das datas de medições no endereço e local de trabalho do interessado, da mantença ou não das mesmas condições
ambientais, além da existência ou não de EPI’s. Outrossim, a atividade exercida e/ou a sujeição a outros agentes nocivos (químicos,
físicos ou biológicos), também deve apresentar estrita correlação ao preceituado na legislação.

 Ao período de 08.10.1985 a 25.02.1987, de 24.07.1990 a 02.03.1995 e de 02.05.1995 a 04.11.1998 (“AIR
RENT COM. E SERV. TÉCNICOS DE AR COMP. LTDA”) consta dos autos o PPP de pgs. 11/13 do ID 1070812, emitido em
26.02.2015 e, ao período de 02.08.1999 a 22.01.2015 (“CENTRAL RENOAR COML. E LOCADORA LTDA”),  inserto o PPP
de pgs. 14/16 do ID 1070812, elaborado em 07.05.2015, como também acostadas cópias idênticas às pgs. 15/17 – ID 1460719 e
pgs. 18/20 – ID 1460719. Com efeito, pelas datas de emissão de tais documentos, plausível a delimitação da análise do labor como
em atividade especial nas datas de elaboração dos mesmos, haja vista que ausente documentação específica ao período até a DER,
em 09.03.2016.  Como agente nocivo químico, junto à primeira empregadora, assinalada a exposição à ‘óleos e graxas’ – esses sem
previsão na legislação específica e, na segunda empresa - ‘hidróxido de sódio’, sem haver menção quanto à sua quantificação, além
de que, consignada a utilização e eficácia dos EPI’s. Ainda, em ambas as empregadoras,  firmada a exposição ao ‘ruído’, para o qual
indicado o mesmo nível de intensidade – 91,56 dB. Tal  situação, de pronto, causa certa estranheza, haja vista se tratar de lapso,
como um todo, abrangendo aproximadamente 20 anos, além de que, trata-se de empresas com logradouros diversos, o que se faz
considerar a existência de diferenças em suas condições ambientais, seja por conta de suas edificações, seja por seus correlatos
maquinários. Ademais, nesse sentido, em se tratando de tal agente nocivo, sempre houve a necessidade da existência de laudos
técnicos ou, no caso do PPP, o registro ambiental efetuado por responsável técnico e abrangendo todo o período. No caso dos
citados PPP’s, é assinalado somente o nome de tal profissional, todavia, sem qualquer especificação dos períodos afetos aos registros
ambientais (campo ‘16.1’).  

 Portanto, diante da situação documental trazida aos autos, não há resguardo ao autor à consideração dos
períodos laborados junto às empregadoras “AIR RENT COM. E SERV. TÉCNICOS DE AR COMP. LTDA” e “CENTRAL
RENOAR COML. E LOCADORA LTDA”.

 Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a pretensão em relação aos períodos  de
26.02.1987 a 23.07.1990 e de 03.03.1995 a 01.05.1995, por falta de interesse, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC, e julgo
IMPROCEDENTES as demais pretensões iniciais, atinentes ao reconhecimento dos períodos de 08.10.1985 a 25.02.1987, de
24.07.1990 a 02.03.1995 e de 02.05.1995 a 04.11.1998 (“AIR RENT COM. E SERV. TÉCNICOS DE AR COMP. LTDA”) e de
02.08.1999 a 22.01.2015 (“CENTRAL RENOAR COML. E LOCADORA LTDA”), como em atividade especial, e concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pleitos afetos ao NB 42/176.221.173-1. Condeno o autor ao pagamento
da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução, nos termos do artigo 98,
parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da lei.

  No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo.

  P.R.I.

 

 

 

                                   São Paulo, 31 de agosto de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003960-02.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEVERINO BARBOSA DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista os documentos acostados pela parte autora nos ID´s 9457588/9457591, não verifico a ocorrência de
prevenção ou quaisquer outras causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o(s) de n.º(s) 5001496-
52.2017.403.6114.

 No mais, ante a apresentação de cálculos pela PARTE AUTORA (ID 5248620, pág. 1/10), intime-se o INSS para
manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.                             

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento.                  

Int.                                                                  

 

 

 

 

     SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007821-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista os documentos acostados pela parte autora no ID´s 9471401/ 9471405, não verifico a ocorrência de
prevenção ou quaisquer outras causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o(s) de n.º(s)
00461530620084036301. 

No mais, ante a apresentação de cálculos pela PARTE AUTORA (ID 8512289 - pág. 1/2), intime-se o INSS para
manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.                             

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento.                  

Int.                                                                  
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SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009227-44.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AIRTON ALVES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS - SP299237
RÉU: UNIAO FEDERAL, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

AIRTON ALVES FERREIRA , qualificado na inicial, propõe Ação Revisional, pelo procedimento comum, em
face da União Federal, do Instituto Nacional do Seguro Social e da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, visando obter
o direito à complementação de seus proventos de aposentadoria, mediante o recebimento da complementação da aposentadoria dos
ferroviários da extinta RFFSA, tendo como paradigma, o valor do salário da categoria dos profissionais em ativa, fixado em tabela salarial
da CTPM, além dos consectários legais.

Processo inicialmente distribuído perante a 41ª Vara do Trabalho de São Paulo - Capital. Documentos nos ID’s que
acompanharam a inicial de ID 1736354.

Regularmente citados os réus, apresentadas as respectivas contestações.

O INSS, a União Federal e a CPTM, em contestações insertas nos ID’s 1736358, 1736360 e 1736364, como
prejudicial ao mérito, trazem alegações afetas à incompetência do processamento da lide perante a Justiça do Trabalho, além de suas
ilegitimidades em figurar no feito.

Sem apresentação de réplica.

Proferida r. sentença de pg. 16 do ID 1736369 julgando improcedente o pedido. Interposto recurso pelo autor –
ID’s 1736369 e 1736372. Contrarrazões pela CPTM e pelo INSS (pgs. 04/11 e 16/22 - ID 1736372).

Parecer do Ministério Público do Trabalho às pgs. 23/26 do ID 1736372.

V. acórdão proferido pelo TRT – 2ª Região, à pg. 30 do ID 1736372, no qual mantido os termos da sentença
recorrida.

Recurso de Revista interposto pelo autor – pgs. 34/41 do ID 1736372.

Pela r. decisão monocrática de pgs. 07/09 do ID 1736377, denegado o seguimento ao Recurso de Revista.

Com a interposição de agravo de instrumento pelo autor (pgs.  11/18 – ID 1736377), os réus interpuseram as
respectivas contraminutas de agravo e contrarrazões ao recurso de revista (ID’s 1736377 e 1736379).

Remetidos os autos ao E. TST, parecer do Ministério Público do Trabalho às pgs. 02/05 do ID 1736385.

Nos termos do v. acórdão de pgs. 12/24 do ID 1736385, mantida a decisão da incompetência da Justiça do
Trabalho para julgar o pedido do autor e determinada a remessa dos autos à Justiça Federal.
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Redistribuídos os autos à 12ª Vara Cível Federal de São Paulo, pela decisão de ID 1818312, declarada a
incompetência absoluta daquele Juízo e determinada a redistribuição dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias.

Redistribuída a ação a essa 4ª Vara Federal Previdenciária, pela decisão de ID 3348403, concedido os benefícios
da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial.  Petição e documentos de ID’s 4816847 e 4816872.

Decisão de ID 6701735 afastando eventuais causas geradoras de prejudicialidade entre este feito e o de nº
0017172-12.2013.403.6100 e, ante a fase processual, determinada a conclusão dos autos para sentença.

 É o relatório.

 Fundamento e decido, julgando antecipadamente o mérito.

 Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da CPTM, vez que o autor foi empregado daquela empresa. Dessa
forma, a relação jurídica entre ambos justifica a inclusão dela no polo passivo. Além disso, eventual procedência do pedido impõe
obrigação de fazer à requerida.  

 Necessária também a presença no polo passivo da UNIÃO FEDERAL. Isto porque, nas questões relacionadas à
complementação dos proventos ferroviários – servidores públicos ou autárquicos - há a necessária participação do Ente Federal,
responsável pelo repasse das verbas, inclusive, a partir do advento da Lei nº 11.483/2007, também responsável pelo pagamento dos
proventos, antes a cargo do INSS. Os recursos provem do Tesouro Nacional e, no caso específico do autor, através das informações
cadastrais, prestadas pela CTPM, esta sucessora da RFFSA no trato do sistema dos trens urbanos da região metropolitana de São Paulo,
empresa à qual fora vinculado antes da sua aposentadoria. Frisa-se, a Rede Ferroviária fora extinta pela MP 246, de 06.04.2005,
convertida na citada Lei, tendo a União Federal como sucessora nos direitos, obrigações e ações judiciais.

 De outro vértice, acolho a preliminar de ilegitimidade do INSS. Com efeito, ainda que a autarquia previdenciária
seja responsável pelo pagamento do benefício do autor, objeto da presente ação revisional, com a conversão da Medida Provisória n.º
353/2007 na Lei n.º 11.483/2007, em vigor desde 31.05.2007, sua legitimidade passiva foi transferida para a União Federal, nos termos
do disposto nos artigos 26 (que dá nova redação ao artigo 118 da Lei n.º 10.233/2001) e 19, inciso II da norma supra mencionada, uma
vez que matéria tratada nos autos diz respeito a proventos de aposentadoria de ex-funcionário da RFFSA.

 É certo que, em matéria Previdenciária, não há que se falar em prescrição do fundo de direito. Vigora a
imprescritibilidade do direito aos benefícios. Contudo, eventuais parcelas consideradas como devidas e não pagas restarão condicionadas
ao lapso quinquenal. No caso, não decorrido lapso superior a 05 cinco anos entre a concessão do benefício e o ajuizamento da presente
ação, inicialmente perante a Justiça do Trabalho, em 2014.

 De acordo com a narrativa inicial e das anotações em CTPS (pg. 32 do ID 1736354), o autor ingressou no serviço
ferroviário em 20.07.1982, como empregado da Rede Ferroviária Federal S.A. Em 01.01.1985 foi transferido à CBTU, em sucessão
trabalhista, e finalmente, em 28.05.1994, passou a integrar o quadro de pessoal da CPTM, por força de cisão parcial da CBTU (pg. 33
do ID 1736354).

 Nesse diapasão, nos termos da Lei 8.186/91, garantida a complementação de aposentadoria aos ferroviários,
admitidos aos quadros da RFFSA, e suas subsidiárias, sob qualquer regime, até 31.10.1969, bem como aos que se aposentaram até a
vigência do Decreto-lei 956/69 e, ainda, àqueles insertos nas hipóteses do art.3º da citada Lei, direito, aliás, extensível ao pensionista do
ex-ferroviário, cuja verba corresponde à diferença entre o valor pago pelo INSS e a remuneração do cargo correspondente aos dos
servidores ativos da RFFSA e suas subsidiárias (art.2). Também, com a superveniência da Lei 10.478/2002, restou estabelecido que:

 “Art. 1º - Fica estendido, a partir de 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de
1991 pela Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA, em liquidação, constituída ‘ex vi’ da Lei n. 3.115, de 16
de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à
complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei n. 8.186, de 21 de maio de 1991”. (grifei)

E, se assim é, necessária a comprovação documental do correspondente enquadramento nos parâmetros legalmente
fixados (datas de admissão, desligamento e detenção do cargo/função de ferroviário). De acordo com a narrativa dos autos, o autor
permanecia trabalhando junto à CPTM quando da propositura da demanda. Ademais, o INSS concedeu aposentadoria por tempo de
contribuição ao autor em 23.08.2011 - NB 42/158.062.172-1, conforme carta de concessão/memória de cálculo de pg. 34 do ID
1736354.

Nessa ordem de ideias, o autor afirma que se encontra recebendo complementação de aposentadoria
correspondente à tabela salarial da RFFSA/CBTU, quando o parâmetro correto seria a quadro de salários da CPTM, empresa na qual se
aposentou. Para tanto, invoca a norma do artigo 2º da Lei 8.186/91, que dispõe que o parâmetro remuneratório corresponderá ‘ao do
pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias’. A pretensão, contudo, não merece acolhimento.
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Isso porque a norma do artigo 118 da Lei 10.233/01 dispõe que a complementação da aposentadoria ‘terá como
referência os valores previstos no plano de cargos e salários da extinta RFFSA’ . Assim, existe dispositivo normativo expresso
dispondo que o parâmetro remuneratório é o plano de cargos de salários da própria Rede Ferroviária. Nesse sentido, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EX-FERROVIÁRIO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. EQUIPARAÇÃO. PARADIGMA DA CPTM.
IMPOSSIBILIDADE. - Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao recebimento da complementação
da aposentadoria com base na tabela salarial da CPTM. - Conforme CTPS juntada aos autos, o autor
ingressou no serviço ferroviário como empregado da RFFSA em 01/09/1970. Em 07/10/1988, foi absorvido
pelo Quadro de Pessoal da CBTU. Em 28/05/1994, passou a integrar o Quadro de Pessoal da Companhia
Paulista de Trens Metropolitanos, tendo se aposentado em 04/07/1996. - A Lei nº 8.166/91, em seu artigo
1º, instituiu a complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31/10/69, na RFFSA, suas
estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, sendo que a Lei nº 10.478/02, estendeu a
complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991, na mesma forma da
Lei nº 8.186/91. - Ex-funcionário da RFFSA, ainda que integrado aos quadros de suas subsidiárias (CBTU
ou CPTM) faz jus ao benefício complementar. Todavia, não se defere ao segurado a opção pelo servidor
da ativa a ser adotado como paradigma, nos termos da Lei 11.483/07 e 10.233/01 e da Lei Estadual
7.861/92. - Conquanto a CPTM seja subsidiária da RFFSA, trata-se de empresas distintas, não servindo o
funcionário da primeira de paradigma para aqueles da segunda. Além do que, há disciplina legal expressa
sobre o tema - cuja constitucionalidade não se impugna - estabelecida pela Lei nº 10.233, de 05 de junho
de 2001, em seu artigo 118, que expressamente prescreve que a paridade de remuneração terá como
referência os valores remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA . - Em virtude de
desligamento por demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo oriundo da
extinta RFFSA, os valores previstos nos respectivo plano de cargos e salários passarão a ser reajustados
pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade que os benefícios do Regime Geral da Previdência
Social - RGPS, continuando a servir de referência para a paridade de remuneração prevista nas Leis
8.186/91 e 10.478/02. (...). (grifou-se) (AC 1900858; Relatora: Desembargadora Federal Tania Marangoni,
Oitiva Turma; 17/08/2015)”. 

 Não fosse isso, ainda que a CPTM possa ser considerada sucessora da RFFSA, para fins de cobrança de créditos
trabalhistas e demais direitos decorrentes da CLT, tal fato, por si só, não determina a aplicação da tabela remuneratória da CPTM à
complementação de aposentadoria do autor. Isso porque a regra do artigo 2º da Lei 8.186/91 determina que a diferença terá como
paradigma a ‘remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias’ . Não há menção a
eventuais sucessoras, sendo incabível interpretação extensiva para incluir hipótese não prevista pelo legislador.

 Nesse sentido, ademais, não demonstrado que a corré CPTM seja subsidiária da RFFSA, o que permitiria, em
tese, a incidência da regra do artigo 2º da Lei 8.186/91. Isso porque a CPTM é sociedade de economia mista, constituída na forma de
sociedade anônima, cujo controle pertence ao Estado de São Paulo. Não há indicação alguma de participação societária da RFFSA que
atribua à CPTM qualidade de subsidiária da antiga Rede Ferroviária.

 Posto isto, julgo EXTINTO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil, o pedido inicial em relação ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, e julgo
IMPROCEDENTE o pedido inicial, referente à alteração do parâmetro remuneratório que serve como base à complementação da
aposentadoria do autor, utilizando-se como referência a tabela salarial da CPTM. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária,
arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução, nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º do
Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da lei.

No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo.

P.R.I.

 

 

 

 

 

                               São Paulo, 17 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005528-87.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANA RITA DE ANDRADE MAGRI
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS EVANDRO MARTIN CRESPO - SP257705
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

     ROSANA RITA DE ANDRADE MAGRI , qualificada nos autos, propõe Ação de Revisão de Benefício
Previdenciário, ajuizada pelo procedimento comum, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (professor) – NB 57/159.713.475-6,   mediante a exclusão do fator
previdenciário, além da condenação do réu ao pagamento das diferenças, acrescidas dos consectários legais.  

 Documentos nos ID’s que acompanharam a inicial de ID 2522812.

 Decisão de ID 2893531 determinando a emenda da inicial. Petição de ID 3790461 trazendo ID’s com
documentos.

 Pela decisão de ID 4571808, concedido os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do INSS.

 Contestação de ID 5169402, na qual suscitada a prejudicial da ocorrência da prescrição quinquenal e, ao mérito,
trazidas alegações atreladas à regularidade e legalidade da apuração do salário de benefício.

 Decisão de ID 5261170 instando a parte autora à manifestação acerca da contestação e, após, a conclusão dos
autos para sentença. Réplica de ID 7096680.

                                    É o relatório.

                                    Decido.

                                   Julga-se antecipadamente a lide.

 É certo que, em matéria Previdenciária não há que se falar em prescrição do fundo de direito. Mas, via de regra,
há incidência da prescrição às parcelas vencidas, haja vista que a exigibilidade das parcelas consideradas como devidas e não pagas
resta condicionada ao lapso quinquenal. Na hipótese, não decorrido lapso superior a cinco anos entre a data da propositura da ação e
o requerimento e/ou deferimento do pedido administrativo.

 Num primeiro momento, mister ressalvar que, conforme carta de concessão de ID 2522872, a autora é
beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição como professora – espécie 57, modalidade diferenciada da
aposentadoria especial  – espécie 46, a qual exige o preenchimento dos requisitos previstos em legislação específica.

 Tem-se que ‘direito adquirido’ à fruição de um benefício somente existirá quando implementados todos os
requisitos e condições fáticas/legais. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. A
concessão do benefício deve ser regida pela legislação vigente à época do pedido do interessado.

 Também se deve partir da premissa de que é da natureza do sistema da Seguridade Social a nominada
solidariedade contributiva, norma constitucional, reproduzida no artigo 10, da Lei 8212/91. A sociedade, de uma forma geral, direta
ou indiretamente, tem de arcar com o ônus financeiro, necessário para que o Estado possa implementar políticas públicas
mantenedoras da seguridade social – previdência, assistência e saúde social. E, sob este prisma, se o cidadão pretende estar
vinculado ao sistema, deve se comprometer com o respectivo financiamento.

 De outro turno, após a EC/98, para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a Constituição
exige os requisitos de tempo de contribuição e idade, devendo estes serem cumpridos simultaneamente pelo postulante. Assim, desde
a E.C. n.º 20/98, àqueles que ingressarem no RGPS após 15.12.98, não existe a aposentadoria proporcional.
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 Contudo, há vários casos que devem ser analisados considerando-se aqueles que estavam no Regime antes da
E.C. n.º20/98 (15.12.1998), pois "o benefício deve ser regido pela lei vigente ao tempo do preenchimento dos requisitos
legais" (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível n.º 94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce).

 Aos segurados que, antes da promulgação da E.C. 20/98, já possuíam os requisitos da Lei 8.213/91, aplicável a
regra inserta no artigo 53, quais sejam, se MULHER – 25 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70%
do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício; se
HOMEM – 30 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste
para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício.

 Ainda, necessário se faz que o requerente, seja HOMEM ou MULHER, faça prova da carência exigida para
concessão do benefício. A esse respeito, o artigo 142, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95.

 Paralelamente, para aqueles que ainda não tinham implementado os requisitos da aposentadoria proporcional à
época da reforma, a E.C. n.º 20/98 estabelece o que se chama de "regras de transição".

 No caso, infundada a insurgência da autora quanto às regras do fator previdenciário para o qual concorre a idade,
o tempo de contribuição e a expectativa de sobrevida, esta obtida a partir da nominada ‘tábua de mortalidade’ ou tabela de
expectativa de vida, ao seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição requerido (e concedido) no ano de 2012.

 Segundo preleciona Daniel Machado Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in “Comentários à Lei de Benefícios da
Previdência Social”, (Ed. Livraria do Advogado, 5ª ed., 2005; p.150), “O móvel da instituição do fator previdenciário é a
estimulação da permanência dos segurados em atividade formal, retardando a sua aposentadoria para que não tenham
decréscimo no benefício, e, de certa forma, compensando a rejeição do limite etário ocorrido quando da aprovação da EC nº
20/98.”.

 Com efeito, em tal sistemática não há qualquer inconstitucionalidade, nem mesmo alterações anuais, na citada
tabela, feitas a partir de estatísticas populacionais, não só porque os critérios de cálculo não mais estão definidos na Constituição,
mas, principalmente, porque o fator previdenciário está conforme o artigo 201, do Texto. Aliás, sob este aspecto, em duas ações de
inconstitucionalidade propostas – ADIn 2110-9/DF e ADIn 2.111-7/DF -  negado provimento liminar, com menção à assertiva de
que não detectada qualquer afronta ao parágrafo 7º, do referido artigo 201.

 É por tais razões que não tem a parte autora direito à revisão pleiteada.

 Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora ROSANA
RITA DE ANDRADE MAGRI , referente à revisão do benefício NB 57/159.713.475-6. Condeno a autora ao pagamento da
verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução, nos termos do artigo 98,
parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da lei.

 No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo.

 P.R.I.

 

 

 

                                   São Paulo, 17 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007446-29.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE KAZUMASSA KONDO
Advogado do(a) AUTOR: VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA - SP196976
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos.

                       JOSÉ KAZUMASSA KONDO, qualificado na inicial, propõe Ação Revisional Previdenciária, ajuizada pelo
procedimento comum, em face do INSS, com pedido de  antecipação de tutela, objetivando seja procedida a revisão da renda mensal
inicial do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/141.127.717-9 alegando a
inconstitucionalidade e ilegalidade da norma instituidora do fator previdenciário, com o consequente pagamento das diferenças,
acrescidas dos consectários legais.

 Documentos nos ID’s que acompanharam a inicial de ID 3240319.

 Pela decisão de ID 3737846, concedido os benefícios da justiça gratuita, indeferida a tutela antecipada e
determinada a citação do INSS.

        Contestação com extrato de ID’s 4046123 e 4046125, na qual suscitadas as preliminares da decadência e da
ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito, trazidas alegações atreladas à improcedência do pedido.

 Decisão de ID 4854794 instando a parte autora à réplica e, após, a conclusão dos autos para prolação de
sentença. Silente o autor.

 

                                   É o relatório. Fundamento e Decido.

Passo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do CPC. À análise das questões
afetas à revisão dos reajustes dos benefícios previdenciários não se faz necessária a realização de outros meios de prova.

 É certo que, em matéria Previdenciária não há que se falar em prescrição do fundo de direito. Mas, via de regra,
há incidência da prescrição às parcelas vencidas, haja vista que a exigibilidade das parcelas consideradas como devidas e não pagas
resta condicionada ao lapso quinquenal. Na hipótese, decorrido lapso superior a cinco anos entre a data da propositura da ação e a
data da concessão administrativa do benefício, prescritas as prestações vencidas, se eventualmente devidas, anteriores a 30.10.2012.

 Nos termos do pedido inicial, requer o autor a revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição – NB 42/141.127.717-9, mediante a exclusão do fator previdenciário, sob alegação de sua ilegalidade e
inconstitucionalidade.

 Verifico, através da análise da documentação acostada no ID 3240406, a efetiva concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em 08.06.2006, não constando qualquer comprovação documental pelo interessado de
eventual e posterior fase revisional/recursal administrativa, nem anterior ação judicial com o mesmo objeto.

 Sob tal prisma, correlata a essa pretensão, depreende-se que pela data de início de seu benefício, de fato, merece
acolhida a preliminar da ocorrência de decadência do pedido, suscitada pelo réu.

 Isto porque, a partir da Lei 9.528/97, quando da alteração da redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, fora
estabelecido prazo decadencial para se pleitear a revisão do benefício, inicialmente, de 10 anos, passou a ser 5 anos, por força da Lei
9.711, de 20/11/98 e, a partir de 20.11.2003, retornado o prazo de 10 anos, em conformidade com a Lei 10.839/2004.

 Com efeito, mister ressaltar que dita norma não é retroativa. Assim, o prazo decadencial à revisão atinge
benefícios concedidos tão somente após a vigência do regramento jurídico. Nestes termos, doutrina-se que: “... A regra da
caducidade abarca exclusivamente os critérios de revisão da renda mensal inicial. Não pode ser invocada para elidir
ações revisionais que busquem a correção de reajustes aplicada erroneamente às prestações previdenciárias. Assim, o
pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo: o lapso abrangido pela prescrição...”  (in
Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 2ª edição, Editora Livraria do Advogado, 2002, p.283).

 Entretanto, salvo entendimento contrário desta Magistrada, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do
Recurso Extraordinário – RE 626.489/SE, de repercussão geral, acatado deve ser o respeitado entendimento expresso v. julgado.

 Em decisão proferida pelo E. STF, por unanimidade, dado provimento ao Recurso Extraordinário – RE nº 626489,
interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para o fim de reformar o acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, que entendeu pelo direito adquirido da segurada de revisar
seu benefício concedido antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, sem se sujeitar ao prazo instituído pela novel legislação. A
decisão estabeleceu que o lapso decadencial é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997 e
passa a contar a partir de sua vigência e não da data da concessão do benefício.
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 Portando, tratando-se de benefício concedido em 08.06.2006, já na vigência da Medida Provisória 1.523-9/97 e,
diante da data da propositura da ação, apenas em 30.10.2017, há prevalência, quanto a este aspecto, ao decurso do prazo
decadencial.

Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar deduzida em contestação, de
DECADÊNCIA do direito do autor, atinente à revisão do benefício - NB 42/141.127.717-9, afeta à incidência do fator
previdenciário e, consequentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso II,
do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da
lei.

 No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo.

   P.R.I.

 

 

                                  São Paulo, 16 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012333-22.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUBENS GALIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 9787646, pág. 6: No que tange aos requerimentos de destaque da verba contratual e expedição de valores
incontroversos, oportunamente serão apreciados. 

ID 9787803, pág. 2/3: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita para todos os atos do processo, bem como, em relação
ao pedido de prioridade por idade, tendo em vista a documentação constante no ID acima mencionado, atenda-se na
medida do possível.

No mais, tendo em vista a apresentação de cálculos pela PARTE AUTORA (ID 9787805, pág. 1/2), intime-se o INSS
para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

              

SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011829-16.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDSON NEGRISOLI
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da redistribuição destes autos.

ID 96607946, pág. 6: No que tange aos requerimentos de destaque da verba contratual e expedição de valores
incontroversos, oportunamente serão apreciados. 

ID 9660797, pág. 1/3: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita para todos os atos do processo, bem como, em relação
ao pedido de prioridade por idade, tendo em vista a documentação constante no ID acima mencionado, atenda-se na
medida do possível.

No mais, tendo em vista a apresentação de cálculos pela PARTE AUTORA (ID 9660798, pág. 1/2), intime-se o INSS
para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

 

 

 

 

 

     SãO PAULO, 27 de agosto de 2018.

 

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 449

PROCEDIMENTO COMUM
0760936-94.1986.403.6183 (00.0760936-1) - NAGIB AIDAR X NAIR APARECIDA VICENTE X NAIR MARTINS SIQUEIRA X
NAIR DAMASIO X NAOITIRO NUMATA X NARCISO FERNANDES X NARCISO NIERI X NATALINO DA SILVA X
WILMA FAVETA PRIMON X NAZIH DAU X NELLA ROSSI X NELSON ALCANTARA SOUZA X NELSON ALEGRE X
NELSON BANCK X NELSON BATISTA DE ALVARAES X NELSON BERSANI X LEONICE SIMOES BERSANI X LOURDES
CLAUDETE AMARO DALL AGATA X NELSON DAS NEVES X NELSON ESTEVAN X NELSON FEDERIGHI X NELSON
FERREIRA DE CARVALHO X NELSON GUSTAVO MANISK X NELSON LUCIO X NELSON MACATROZZO X NELSON
MARTINS DA COSTA X NELSON NADAL X NELSON PICCARDI X NELSON RODRIGUES X AURORA DA COSTA
BRUNO X NELSON VOLPE X NEPTURNO DAVID IERULLO X NEUSA GARCIA X NESTOR SCRIVANO X NEUZA
MARTINS DE SOUZA X NEWTON BRASILEIRO X NEWTON MELANI X NEY MOTTA GUARNIERI X NIAZI CHOHFI X
NICOLA KARCHER X VERA KORNIEFF DACHIN X NICOLAU VALENTIR X NILO ZANETTI X NILZA TORRES CALVER
X NINO ALEGRE FILHO X NOBUO MAEDA X NORBERTO O RICCI X NORMA CORREIA X NORMA MILANELLO X
NORMA RADICE ALVES X MARIA BONGIOVANI DE MORAIS X OCTAVIO DEMARE X OCTAVIO GOMES PINTO X
OCTAVIO PINTO DE ALMEIDA X OCTAVIO RODRIGUES ORTUNHO X ODETTE LABELLA DE ALMEIDA X ODILON
FRATTO X ODON VIANNA X OFIR ALVES BARBOSA X OLAVO CAETANO DE MELLO X OLAVO CAETANO DE
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MELLO FILHO X ROSA MARIA CAETANO DE MELLO E SOUZA X NAIR GODINHO NEGRAO X OLAVO SOARES DE
OLIVEIRA X OLDRICHA R KARLBURGER X OLGA DE TOGNI X OLGA DONATO X OLGA GALHARDO X OLGA ITALIA
FELIZZATI X OLIMPIA GOMES X OLIVAL RODRIGUES DOS SANTOS X OLIVIO DE ANDRADE LEITE X OLIVIO
PAIXAO X OMAR BENHUR BERGAMINI X OMAR CARRATO X OMERO FOSSIANI X ONOFRE BORGES DE FREITAS X
OPHELINTO PEREIRA DO NASCIMENTO X ORLANDO ALVES MARTINS X ORLANDO CARAMICO X ORLANDO
CUCOLO X ORLANDO DE SOUZA X ORLANDO DUARTE COUCEIRO X ORLANDO GOZZANI X ORLANDO MACEDO X
ORLANDO MONTEIRO X ORLANDO OZZETTI X ORLANDO ROSSELLI X ORLANDO TOMIATE X SANTINA BARONI
TOMIATI X THEREZA FONTINHA NACARATO X ORLANDO VIAN X OSCAR JOSE RODRIGUES X OSCAR KELM X
OSCAR KOEHLER X OSCAR MILANO MARONI X OSCAR ORSO X OSMAR DE BENEDETTO X OSMAR LEIVAS X
MARGARIDA SANCHES MICHELONI X OSNY ESCOBAR X OSNY MONTEIRO X OSWALDO BALDO X ADILILA ALVES
BARCHETTA X OSVALDO MARQUES RODRIGUES X OSVALDO SERPA X OSWALDO BORTOLO DONATELLI X
OSWALDO CAMERA X OSWALDO CAPPELLANO X OSWALDO CERRI X MARIA ALVES DO VALLE X OSWALDO
DIANA X OSWALDO DOS SANTOS SERRA X OSWALDO FERREIRA X OSWALDO JOSE AULER X OSWALDO LEVY X
OSWALDO MORELLO X OSWALDO OLIVA X OSWALDO PINTO FAUSTINO X OSWALDO PONTES X OSWALDO
RODRIGUES X OSWALDO SOSNOSKI X OSWALDO WERNER ATKINSON X MARIA THEREZA DA SILVA MALDOS X
OVIDIO ESTEVES ALONSO X PASCHOAL MAZULLO X LYGIA MARQUES KIGAR X PAULINA CHILIMNIC X ETLA
SZUSTER X DVOIRA LEVITES X LEAO CHILIMNIC X ISAAC KILIMNIC X PAULINA FERRARI AIDAR X PAULINO
PALUAN X THEREZA APARECIDA TEMPLE X PAULO ALVES DE CARVALHO X PAULO ALVES MENDONCA X PAULO
ARMANDO MANCINI X ALDAIR TEREZINHA FERREIRA CASTELLO BRANCO X PAULO C DE CAMARGO GUIMARAES
X PAULO DE CAMPOS X MARIA JOSE DE ALMEIDA X PAULO FUCHS X ELIZABETH YARA FUCHS MILITZER X
CLARACI MARANGONI FUCHS X DANIEL MARANGONI FUCHS X ALEXANDRE MARANGONI FUCHS X THAIS
MARANGONI FUCHS X PAULO GERALDO SGOBBI X PAULO GIBELLO GATTI JR X PAULO GONCALVES X PAULO
JOSE PIO BONZO X PAULO MELARA X PAULO MIGUEL REGIANI X PAULO PACHECO DA COSTA X PAULO PINEDA
X PAULO SCHWEIGER X PAULO TAMBERLINI X PAULO VENTURELLI X MARIA MATHIAS VIEIRA X PEDREDIN ISSA
X PEDRINA APARECIDA SARTORI X PEDRO A DE CARVALHO GUIMARAES X PEDRO AMA X PEDRO BERNDT X
PEDRO DE SOUZA CARVALHO X PEDRO ELISEU SCHWEITZER X PEDRO EVANGELISTA DE GODOI FILHO X PEDRO
LUIZ PAPPIANI DE MIRANDA X ANDREA PAPPIANI DE MIRANDA FERNANDES X PEDRO FRANCISCO LAGONEGRO
X PEDRO JOAO SCARPATO X PEDRO LEITE FILHO X PEDRO MARTINS X PEDRO PEREIRA DE MELO X ANNA
CORREA RIZZO X PHILEMON DE BARROS LADEIRA X PIA FELIZZATI X PLACIDO ADAMI X PLACIDO MARTINS
PINTO X POMPILIO GIUNTINI X PRANAS RATKEVICIUS X PRUDENTE DE ALMEIDA PRADO X OSMAR APARECIDO
DE ALMEIDA PRADO X MARIA JULIA LOPES PRADO X PRZEMYSL WARSIS SLTWITCH X YOLANDA DAMICO
SLYWITCH X RACHEL APPARECIDA GRECCO X RACHID AYDAR X FULVIA CAMILLA GHINI JORGE X RAFAEL
ARMANDO ESCRIVANI X RAFAEL GORDILHO X RAMON GONZALES GUERRA X RAUL DE SOUZA X RAUL DE SOUZA
GUIMARAES X RAUL RIGO X RAUL SANCHEZ LEMOS X RAYMUNDO MARTINS LEAL X MARINA LOPES MORDENTI
X REINALDO A F DE VASCONCELLOS X RENATO BUONGERMINO X RENATO CIRILLO X RENATO FONSECA X
REYNALDO DE GODOY X REINALDO ROCHA SILVEIRA(SP203490 - DESIRE TAMBERLINI CAMPIOTTI PAJOLA E
SP195050 - KARINA IACONA PIMENTA DE CARVALHO E SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY E SP025924 -
CARLOS MOSCOVITCH E SP110848 - ANGELA BLOMER SCHWARTSMAN E SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA E Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS
SPAGNUOLO JUNIOR)
Fl. 3992: diante da certidão de fl. 3992/verso, nada a deferir. Forneça a parte autora certidão de existência/inexistência de habilitados à
pensão por morte de Orlando Duarte Couceiro. Após, voltem-me conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011219-61.2003.403.6183 (2003.61.83.011219-6) - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
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Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0014637-07.2003.403.6183 (2003.61.83.014637-6) - JULIA ALVES SILVA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001204-96.2004.403.6183 (2004.61.83.001204-2) - FRANCISCO BARBOSA DA SILVA(SP153998 - AMAURI SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cumpra a parte autora o despacho de fl. 247 no prazo de 15 (quinze) dias. Após, ou no silêncio, arquivem-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000801-93.2005.403.6183 (2005.61.83.000801-8) - AMERICO TAVARES DE OLIVEIRA(SP145730 - ELAINE APARECIDA
AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO
SATO)

Diante do cumprimento da obrigação de fazer, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003989-60.2006.403.6183 (2006.61.83.003989-5) - JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA
DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem
os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006720-29.2006.403.6183 (2006.61.83.006720-9) - CELIA MARIA AUGUSTO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003064-30.2007.403.6183 (2007.61.83.003064-1) - HORACIO BELGO(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do cumprimento da obrigação de fazer, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006084-29.2007.403.6183 (2007.61.83.006084-0) - MARIO DOS SANTOS(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS
JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007983-28.2008.403.6183 (2008.61.83.007983-0) - JOSE MARQUES DE CASTRO(SP087670 - DEUSDETE PEREIRA
CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do cumprimento da obrigação de fazer, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000775-56.2009.403.6183 (2009.61.83.000775-5) - CARLOS MITSUO HAYAMA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007044-14.2009.403.6183 (2009.61.83.007044-1) - JOAO DIAS LOPES(SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS
BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
A sentença condenou o réu a averbar os períodos de 01.01.1972 a 31.12.1972, 01.01.1974 a 31.12.1975 e de 01.01.1977 a
31.12.1977 como trabalhador rural, extinguindo o feito quanto aos demais pedidos. O v. acórdão de fls. 557/261 excluiu da condenação
os períodos de 01.01.1972 a 31/12/1972 e 01/01/1977 a 31/12/1977. Assim, deverá a parte autora esclarecer seu requerimento de fl.
585, vez que totalmente contrário ao decidido nos autos. Sem prejuízo, intime-se eletronicamente a AADJ para que comprove a averbação
do período de 01.01.1974 a 31.12.1975. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008718-27.2009.403.6183 (2009.61.83.008718-0) - ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E
SP266524 - PATRICIA DETLINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
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Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0016921-75.2009.403.6183 (2009.61.83.016921-4) - WANDERLINO FERNANDES DE SOUZA(SP101291 - ROSANGELA
GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do cumprimento da obrigação de fazer, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000054-70.2010.403.6183 (2010.61.83.000054-4) - MARIA VENTURA MAIATE(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão de fls. 294-verso, cumpra a parte autora o despacho de fls. 290.
Após, retornem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005619-15.2010.403.6183 - JORGE REIS DA SILVA(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010724-70.2010.403.6183 - ELIAS ALVES DE BRITO FILHO(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3º Região.deral da
Informe o autor:
1- Quais empresas pretende sejam realizadas as perícias.
Dessas, quais continuam ativas, fornecendo endereços atualizados e suas atividades.
Se extintas, deverá indicar os locais em que pretende seja realizada a perícia por similaridade, indicando endereços atualizados e quais suas
atividades.
Informar quais atividades exercia em cada empresa e o equivalente hoje, bem como os agentes nocivos à saúde do autor que ensejam o
enquadramento da atividade desempenhada como atividade especial.
No silêncio,aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015051-58.2010.403.6183 - VALERIANO JOSE TOMAZ(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do cumprimento da obrigação de fazer, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008049-71.2010.403.6301 - JUVENAL MARINHO(SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação da ADJ às fls. 390/400, intime-se a parte autora para que exerça a opção de qual benefício quer ver
mantido/concedido. 
Após, tornem os autos conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0007058-27.2011.403.6183 - IZAIAS BORGES(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimentoda médica psiquiatra, pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os
honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008837-17.2011.403.6183 - JOSE RODRIGUES DE ANDRADE(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão de fls. 312-verso, cumpra a parte autora o despacho de fls. 301.
Após, retornem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011653-69.2011.403.6183 - OSWALDO THOMAZ(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido pela parte autora.
Sem prejuízo, expeça-se alvará de levantamento conforme despacho de fls. 265.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0024114-10.2011.403.6301 - GUIOMAR TOMASSI(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Verifico, na oportunidade, que a mora foi causada pela própria exequente. Não cumpriu corretamente os despachos de fl. 179 e 184,
informou o número do CPF errado na petição inicial e deixou transcorrer o prazo para cumprimento do despacho de fl. 190 sem
manifestação, o que ocasionou o arquivamento do processo. Posto isso, indefiro a inclusão dos juros de mora. Registre-se para sentença
de extinção da execução. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002599-45.2012.403.6183 - LAZARO ROBERTO PINTO X LUIZ ORTIS PERES X MARIA APPARECIDA DE QUEIROZ
ARANHA ROLINS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005825-58.2012.403.6183 - LUIS SERGIO MARIANO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011391-85.2012.403.6183 - ADRIANO GARCIA DE LIMA X ARLETE CHORRO(SP293440 - MARCOS ROBERTO
FERREIRA DE SOUZA E SP313285 - FABIANA BARRETO DOS SANTOS LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477,
do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se
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para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004398-89.2013.403.6183 - BENEDITO LOPES(SP080031 - HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005192-13.2013.403.6183 - SERGIO ESTEVES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de requerimento formulado pela parte autora para que seja expedido o ofício precatório relativo ao valor incontroverso e
posterior intimação do executado nos termos do artigo 535 do novo Código de Processo Civil.Decido.O artigo 535 do novo Código de
Processo Civil reza que:Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio
eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:I - falta ou nulidade da
citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;II - ilegitimidade de parte;III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade
da obrigação;IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da
execução;VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição,
desde que supervenientes ao trânsito em julgado da sentença.... 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela
executada será, desde logo, objeto de cumprimento.Apesar da apresentação dos cálculos para manifestação do exequente, o fato é que, se
houvesse concordância, os cálculos seriam homologados por transação. Havendo discordância, não há outro caminho senão a observância
ao mencionado artigo, intimando o executado para, se desejar, impugnar a execução. Portanto, o requerimento de expedição de ofício
precatório relativo ao valor incontroverso só pode ser realizado após a impugnação e apresentação do valor realmente incontroverso, a teor
do parágrafo quarto.Posto isso, indefiro, por ora, o requerimento de expedição do ofício precatório relativo ao valor incontroverso.Intime-
se o INSS na pessoa de seu representante judicial para, querendo, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do novo Código de
Processo Civil.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006501-69.2013.403.6183 - WELLINGTON FARIAS DE FREITAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do cumprimento da obrigação de fazer, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008631-32.2013.403.6183 - JOSE RONALDO ALVES SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do cumprimento da obrigação de fazer, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009559-80.2013.403.6183 - LUIZ ANTONIO VENANCIO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos
processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante (autor):
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo
3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos
aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
5. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009753-80.2013.403.6183 - IEDA CHAVES DE PAULA(SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009978-03.2013.403.6183 - ARNALDO CORREA(SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS FAVERO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nada a deferir, vez que os autos já foram digitalizados, conforme petição de fl. 282. Retornem os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012007-60.2013.403.6301 - ISMAEL DOS SANTOS TRAJANO(SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da concordância da patrona da parte autora (f.281) homologo os cálculos do INSS de f.278.
Expeça-se ofício requisitório de pequeno valor quanto à verba sucumbencial.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0034826-88.2013.403.6301 - MANOEL ALVES DA COSTA FILHO(SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações posteriores, a
qual estabelece o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o
de necessária virtualização do processo físico, faculto à parte autora promover a virtualização do presente feito mediante digitalização e
inserção no sistema PJe.
Com o cumprimento, arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000239-69.2014.403.6183 - HELIO NEVES DA SILVA(SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Torno sem efeito a segunda parte do despacho de fls 82.
Em razão dos esclarecimentos do perito fls. 97 afirmarem se tratar de patologia laboral, determino que a parte autora justifique a
propositura da ação na esfera Federal.
Após, ou no silêncio, retornem-me conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0008894-30.2014.403.6183 - ANCELMO SERAFIM CARDOSO(SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO
VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O teor das manifestações de fl. 90 não trouxe pedido de esclarecimento específico quanto ao teor dos laudos periciais. 
Manifeste-se a parte autora, no prazo do 10 dias, apresentando quesitos específicos complementares ao laudo, caso tenha algum
esclarecimento que considere pertinente ao deslinde da ação.
Nada mais sendo requerido, requisitem-se os honorários periciais e registrem-se para sentença.
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Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010737-30.2014.403.6183 - PAULO CESAR SCHETTINI DOS SANTOS X PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS
FERNANDES DA SILVA X WALTER HENRIQUE DOS SANTOS FERNANDES DA SILVA X BEATRIZ CRISTINA DOS
SANTOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o solicitado pela perita do Juízo (fls.83/84), oficie-se ao Hospital das Clínicas solicitando o prontuário completo da paciente
PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES SILVA -(RG 34.345.110-4 - CPF 093.606.698-90), no endereço fornecido à
fl.86.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010979-86.2014.403.6183 - MILTON AFONSO FRANCO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011284-70.2014.403.6183 - WALDOMIRO CHMELYK(SP224432 - HELLEN ELAINE SANCHES BONNORA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000486-16.2015.403.6183 - JAIME ORTIZ ESTEVES(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Sem prejuízo, faculto à parte autora promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe de
acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017, APÓS a autuação do processo físico para o sistema eletrônico por
esta SECRETARIA por meio da ferramenta interna Digitalizador PJe, ressaltando que a numeração será a mesma dos autos físicos.
Com o devido cumprimento, deverá a Secretaria certificar nos autos físicos e encaminhá-los ao arquivo findo.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001374-82.2015.403.6183 - MAERCY BENEDITO FERREIRA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
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partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002413-17.2015.403.6183 - EDIMILSON LIOLINO DA PAIXAO(SP118007 - TOMAZ DE AQUINO PEREIRA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A incapacidade laborativa deve ser comprovada por meio de documentos médicos para posterior análise do perito judicial, provas
técnicas, como consta nos autos, e não por prova testemunhal conforme requerido. Sendo assim, indefiro a produção de prova testemunhal
solicitada.
O teor das manifestações de fls. 120/121 não trouxe pedido de esclarecimento específico quanto ao teor do laudo pericial. Considerando
que o laudo pericial combatido está objetivamente claro e completo, tendo enfrentado de maneira conclusiva todas as peculiaridades
destacadas na petição inicial, não se justifica a realização de nova prova pericial, pois não pode a mera discordância da parte com as
conclusões apresentadas ensejar a designação de perícias infinitas até que se atinja o resultado almejado. 
Manifeste-se a parte autora, no prazo do 10 dias, apresentando quesitos específicos complementares ao laudo, caso tenha algum
esclarecimento que considere pertinente ao deslinde da ação.
Nada mais sendo requerido, requisitem-se os honorários periciais e registre-se para sentença.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002748-36.2015.403.6183 - NELSON DENOBILE(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003149-35.2015.403.6183 - ROSANGELA DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E
SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O teor das manifestações de fls. 111/115, não trouxe pedido de esclarecimento específico quanto ao teor do laudo pericial. 
Manifeste-se a parte autora, no prazo do 10 dias, apresentando quesitos específicos complementares ao laudo, caso tenha algum
esclarecimento que considere pertinente ao deslinde da ação. 
Quanto ao pedido de prova testemunhal requerido às fls. 36, indefiro. A incapacidade laborativa deve ser comprovada por meio de
documentos médicos para posterior análise do perito judicial, provas técnicas, como consta nos autos, e não por prova testemunhal.
Nada mais sendo requerido, requisitem-se os honorários periciais e registre-se para sentença. 
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Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003434-28.2015.403.6183 - JOSE SANTOS NASCIMENTO(SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes dos documentos apresentados pela Empresa Ambiental Transportes Urbanos, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Após, abra-se conclusão para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003737-42.2015.403.6183 - RAIMUNDO PEDRO DE OLIVEIRA FILHO(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo do 10 dias, apresentando quesitos específicos complementares ao laudo, caso tenha algum
esclarecimento que considere pertinente ao deslinde da ação.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de novo esclarecimento, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos,
registre-se para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003824-95.2015.403.6183 - MARCIO JOSE MONTEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O teor das manifestações de fls.157/159 não trouxe pedido de esclarecimento específico quanto ao teor do laudo pericial. Considerando
que o laudo pericial combatido está objetivamente claro e completo, tendo enfrentado de maneira conclusiva todas as peculiaridades
destacadas na petição inicial, não se justifica a realização de nova prova pericial, pois não pode a mera discordância da parte com as
conclusões apresentadas ensejar a designação de perícias infinitas até que se atinja o resultado almejado. 
Ademais, os laudos periciais foram produzidos com estrita observância ao devido processo legal e aos princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documentos legítimos e relevantes ao deslinde da ação, sendo desnecessária a requerida
inspeção de gabinete.PA 1,5 Ressalto ainda que, a incapacidade laborativa deve ser comprovada por meio de documentos médicos para
posterior análise do perito judicial, provas técnicas, como consta nos autos, e não por prova testemunhal conforme requerido. Sendo assim,
indefiro a produção de prova testemunhal solicitada.
Manifeste-se a parte autora, no prazo do 10 dias, apresentando quesitos específicos complementares ao laudo, caso tenha algum
esclarecimento que considere pertinente ao deslinde da ação.
Nada mais sendo requerido, requisitem-se os honorários periciais e registrem-se para sentença.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004372-23.2015.403.6183 - TERESINHA MINEL MANTOVANI X JHONNY HENRICH BARROS DE BRITO(SP181108 -
JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Por oportuno, considerando se tratar
de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo
discriminada e atualizada. Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise. PA 1,5 Havendo manifestação favorável
aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 405/2016 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,
informe a parte:.PA 1,5 a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam
submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988; .PA 1,5
b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.
É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste
processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF
3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004510-87.2015.403.6183 - MAURICIO DE MELLO(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Os documentos solicitados, deverão ser apresentados em dvd (formato pdf), pois serão enviados ao perito, eletronicamente.
Portanto, concedo mais 10 dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão de fls. 121.
Após, voltem-me conclusos para designação de data para perícia.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0005257-37.2015.403.6183 - SERGIO CRIVOI FILHO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005743-22.2015.403.6183 - MARCELO VIEIRA DA SILVA(SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando ser necessária a produção de prova pericial, visando comprovação da alegada incapacidade, concedo, à parte autora, prazo
derradeiro de 10 (dez) dias para cumpra o despacho de fl.143.
No silêncio, registre-se o feito para JULGAMENTO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
Int

PROCEDIMENTO COMUM
0005941-59.2015.403.6183 - EDMEA MARIA SATURNINO(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A incapacidade laborativa deve ser comprovada por meio de documentos médicos para posterior análise do perito judicial, provas
técnicas, como consta nos autos, e não por prova testemunhal conforme requerido. Sendo assim, indefiro a produção de prova testemunhal
solicitada.
O teor das manifestações não trouxe pedido de esclarecimento específico quanto ao teor do laudo pericial. 
Manifeste-se a parte autora, no prazo do 10 dias, apresentando quesitos específicos complementares ao laudo, caso tenha algum
esclarecimento que considere pertinente ao deslinde da ação.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de novo esclarecimento, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos,
registre-se para sentença. 
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007358-47.2015.403.6183 - JOSE RIBAMAR COSTA(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Sem prejuízo, faculto à parte autora promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe de
acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017, APÓS a autuação do processo físico para o sistema eletrônico por
esta SECRETARIA por meio da ferramenta interna Digitalizador PJe, ressaltando que a numeração será a mesma dos autos físicos.
Com o devido cumprimento, deverá a Secretaria certificar nos autos físicos e encaminhá-los ao arquivo findo.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007938-77.2015.403.6183 - DANIELE PIMENTEL NEVES PIRES(SP248802 - VERUSKA COSTENARO E SP284781 - ELIAS
BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477,
do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se
para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008226-25.2015.403.6183 - LUIZ ALBERTO ORLANDI X ANDRESSA APARECIDA MONTAGNA ORLANDI EMILIO X
VANESSA APARECIDA MONTAGNA ORLANDI(SP316794 - JORGE ANDRE DOS SANTOS TIBURCIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais) realizado(s) para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
parágrafo 1º do artigo 477 do novo Código de Processo Civil.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os
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honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010744-85.2015.403.6183 - WALTER PEREIRA RAMOS(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, intime-se a AADJ para que cumpra a decisão de fls. 225/227 com a implantação da aposentadoria por tempo de
contibuição, com DER em 28/07/2014, no prazo de 30 (trinta) dias.
Após, 1. tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a
distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial
Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização
dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante (réu):
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo
3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, intime-se o apelado (Autor) para
a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de 20/07/2017.
3. No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
4. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
5. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010802-88.2015.403.6183 - MAURINA DIAS DOS SANTOS(SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO DE
FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante das alegações da parte autora, por verificar a necessidade da realização de perícia médica na especialidade oncologia, nomeio a
profissional Dra Adriane Graicer Pelosof CRM 57686 , para atuar como Perita Judicial no presente feito.
Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº
305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 
Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº
305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição. 
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EM FORMATO PDF ( com extensão
de no máximo 24 MB por arquivo), OS SEGUINTES DOCUMENTOS PARA QUE A SECRETARIA DO JUÍZO POSSA
DISPONIBILIZÁ-LOS AO PERITO JUDICIAL, (ART. 425, VI, DO NCPC E LEI NO. 11.419/2006):
- petição inicial
- documentos pessoais
- documentos médicos que constam nos autos, e documentos atuais que demonstrem a alegada complicação das doenças mencionadas,
especialmente as relacionadas do câncer.
Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados (os quais deverão ser igualmente
disponibilizados em formato PDF), bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, do art.465, 1, do NCPC. 
Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014,
em documento anexo.
Após, tornem os autos conclusos para designar data, hora e local para realização da perícia.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010983-89.2015.403.6183 - GERSON LUIZ DOS SANTOS(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O teor das manifestações de fls. 97/99, não trouxe pedido de esclarecimento específico quanto ao teor do laudo pericial. 
Manifeste-se a parte autora, no prazo do 10 dias, apresentando quesitos específicos complementares ao laudo, caso tenha algum
esclarecimento que considere pertinente ao deslinde da ação.
Nada mais sendo requerido, requisitem-se os honorários periciais e registrem-se para sentença.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011392-65.2015.403.6183 - JOSE CARLOS MONTEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO)

O teor das manifestações de fls. 161/163 não trouxe pedido de esclarecimento específico quanto ao teor dos laudos periciais. 
Manifeste-se a parte autora, no prazo do 10 dias, apresentando quesitos específicos complementares ao laudo, caso tenha algum
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esclarecimento que considere pertinente ao deslinde da ação.
Nada mais sendo requerido, requisitem-se os honorários periciais e registre-se para sentença.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011533-84.2015.403.6183 - VINICIUS DOS SANTOS GONCALVES X NILMA DIAS DOS SANTOS(Proc. 2334 - ELIANA
MONTEIRO STAUB QUINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477,
do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se
para sentença. 
Intime-se a DPU e após o INSS.

PROCEDIMENTO COMUM
0043791-84.2015.403.6301 - ZELIA COELHO DA SILVA(SP168584 - SERGIO EMIDIO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000167-14.2016.403.6183 - PAULO PEREIRA MARQUES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual, a decisão final com trânsito em julgado
condenou a parte autora ao pagamento de verbas honorárias sucumbenciais, equivalentes a 10% sobre o valor atribuído à causa,
aplicando-se, porém, a suspensão de exigibilidade de tal pagamento, nos termos do 3º do art. 98 do Código de Processo Civil.A Autarquia
Ré peticiona no sentido de que seja revogada a mencionada suspensão de exigibilidade, a fim de que se possa, desde logo, ser cobrado o
valor equivalente à condenação de sucumbência, conforme montante atualizado que apresenta.A petição veio instruída com cópias do
CNIS, no qual procura demonstrar o Requerente que a parte sucumbente recebe remuneração pelo exercício de atividade além de sua
aposentadoria, bem como outros documentos decorrentes de pesquisas diversas a respeito da vida financeira e patrimonial da parte
contrária, a fim de justificar seu pedido.É o breve relatório.Decido.Conforme dispõe o art. 98 do Código de Processo Civil, o litigante, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça,
sendo que, de acordo com o 2º do artigo 99 da mesma legislação processual, tal benefício somente poderá ser indeferido se houver nos
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para sua concessão, presumindo-se verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural, nos termos do 3º.Trata-se, portanto, de uma presunção legal, a qual, porém, não se apresenta
absoluta, permitindo, assim a demonstração de situação diversa pela parte contrária, conforme disposto expressamente no inciso XIII do
art. 337, bem como o 3º do art. 98, ambos do Código de Processo Civil.De tal maneira, restando vencido o beneficiário da gratuidade da
justiça, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, de forma que somente poderão ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade.Importante registrar desde logo, especialmente no
que se refere a este Magistrado, a satisfação de constatar a existência de tão fundamentada e instruída petição que se faz apresentar pelo
INSS para fins de revogação do benefício em questão, uma vez que, é de nossa recente memória, principalmente pelo fato de atuar em
processos previdenciários de competência exclusiva ou cumulativa, desde meados do ano 2000, desde quando sempre notamos uma
grande dificuldade por parte da Procuradoria Federal que representa a Autarquia Previdenciária, em instruir as contestações e demais
manifestações relacionadas ao mérito e eventual execução de julgados, pois sempre esbarravam na falta de estrutura e acesso às
informações sobre os segurados, conforme sempre afirmado pelos Doutos Procuradores Federais.Mas, superada tal fase de dificuldades
para defesa da Autarquia e, principalmente, a anterior inacessibilidade às informações relacionadas aos segurados, nos sentimos mais
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seguros em relação à ampla instrução probatória, que nos permitirá uma melhor análise das causas previdenciárias e efetivo conhecimento
dos fatos e direitos postos em juízo, assim como poderemos fazer diante do pedido que ora se apresenta.Pois bem, concedido
anteriormente o benefício da gratuidade da justiça, seja sob a vigência do atual Código de Processo Civil, ou mesmo anteriormente, com
fundamento na Lei nº 1.060/50, deparamo-nos com o pedido de afastamento da condição suspensiva que impede a cobrança dos
honorários de sucumbência a que fora condenada a parte autora, quando a Autarquia Previdenciária apresenta três espécies de critérios
objetivos para aferir a efetiva condição de insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios.O primeiro critério está relacionado com o limite de isenção para incidência do imposto de renda, estabelecido atualmente em
R$ 1.903,98 (um mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), afirmando, com base em precedente do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça de 2012 que este seria o limite de renda para concessão da gratuidade de justiça.O segundo critério objetivo para aferir a efetiva
insuficiência de recursos, nos termos da fundamentação do INSS, estaria relacionado com o limite de rendimento estabelecido para
prestação de assistência por parte da Defensoria Pública da União, estabelecida em R$ 2.000,00 (dois mil reais) como renda
familiar.Finalmente, o terceiro critério indicado está relacionado com a recente reforma da legislação trabalhista, que deu nova redação ao
3º do art. 790 da CLT, indicando ser facultada a concessão do benefício da justiça gratuita àqueles que perceberem salário igual ou inferior
a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, que equivaleria atualmente a R$
2.258,32 (dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos).Postos os três critérios mencionados pelo Requerente,
passemos a considerá-los com a mesma objetividade que fora dada na petição, sendo necessário registrar, desde logo, que o valor do
salário mínimo atual, fixado em âmbito nacional, é equivalente a R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), sendo que a condição
de segurado de baixa renda para fins previdenciários tem o valor atual de R$ 1.319,18 (um mil, trezentos e dezenove reais e dezoito
centavos), conforme Portaria nº 15 de 16 de janeiro de 2018 do Ministério da Fazenda.Ao tomar como critério de fixação da condição de
arcar com os custos de um processo a faixa de isenção do Imposto de Renda, seria o mesmo que afirmar que uma pessoa com renda
equivalente a praticamente dois salários mínimos, teria plenas condições de pagar todas as despesas processuais e honorários de
sucumbência. Ou ainda, que a parte que tenha uma renda 44,33% acima da linha de baixa renda também teria condições de fazê-
lo.Adotando os mesmos parâmetros em relação ao critério do valor limite para acesso ao atendimento junto à Defensoria Pública da União,
estaríamos afirmando que um indivíduo com renda equivalente a 2,09 salários mínimos, além de não poder ser atendido pelo Advogado
Público oferecido pela União, ainda teria que bancar todas as despesas do processo, inclusive honorários de sucumbência. Da mesma
forma, tal cidadão, com renda 51,61% acima do valor fixado como baixa renda teria tais condições.Também não podemos nos esquecer,
que este segundo parâmetro ofertado pelo INSS está relacionado não com a renda pessoal ou individual da parte, mas sim equivale à renda
familiar, de tal maneira que, não poucas vezes, a renda individual do segurado, parte no processo, estará abaixo de tal limite.Por fim,
vejamos o critério trazido pela legislação trabalhista, segundo o qual, afirma o Requerente, seria capaz de suportar as despesas processuais
e honorários de sucumbência o trabalhador que perceba valor superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social, o que corresponde atualmente a R$ 2.258,32 (dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos), ou
seja, 2,36 salários mínimos, portanto, uma remuneração 71,19% acima do limite de baixa renda.Questionável a aplicação deste parâmetro
instituído na CLT, uma vez que, conforme disposto no art. 769 daquela legislação especial, nos casos omissos, o direito processual comum
será fonte subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Título, o que nos faz
concluir pela inviabilidade de aplicação subsidiária de mão dupla, ou seja, a legislação trabalhista não se aplica subsidiariamente ao Código
de Processo Civil.Da impossibilidade de utilização dos critérios apresentados pelo INSS, a única conclusão a que se pode chegar, é a de
que não há critério objetivo fixado para aplicação da norma contida no art. 98 do atual Código de Processo Civil, assim como também não
havia na aplicação da Lei nº 1.060/50, tratando-se de situação plenamente subjetiva, o que ficou ainda mais claro com a redação do 3º do
art. 99 de nosso estatuto processual, no sentido de que se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural.Cabe, portanto, ao julgador, analisar a situação individual de cada parte no processo para concluir pela concessão ou não da
gratuidade, assim como mantê-la ou não após o trânsito em julgado, para fins de aplicação do disposto no 3º do artigo 98 do Código de
Processo Civil.No presente caso, verifica-se, nos termos das afirmações da Autarquia Previdenciária, que a parte autora é beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal equivalente a R$ 3.458,20 (três mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e
vinte centavos), obtendo uma renda extra, equivalente a R$ 17.286,54 (dezessete mil, duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro
centavos), totalizando uma renda mensal equivalente a R$ 20.744,74 (vinte mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e quatro
centavos).O fato de um segurado aposentado, ainda permanecer em atividade, demonstra inexoravelmente a efetiva necessidade de
complementação de sua renda mensal previdenciária, o que indica claramente que o valor de sua aposentadoria é insuficiente para a
manutenção de suas despesas pessoais e de sua família, o que implica na necessidade de concessão da gratuidade de justiça.Jamais
podemos nos esquecer, em especial aqueles que trabalham e conhecem profundamente as normas previdenciárias brasileiras, como é o
caso da Douta Procuradoria Federal que representa a Autarquia Previdenciária, que o aposentado que retorna ao trabalho retoma a
obrigação de contribuir, porém, não fará jus a qualquer alteração do valor de seu benefício e nem mesmo a outro, exceto no que se refere
ao salário-família e salário-maternidade.Tal quadro demonstra simplesmente que o aposentado que venha a se afastar por doença ou
acidente de sua nova atividade pós-aposentadoria, retornará a receber apenas o valor daquela, sem a possibilidade de complementá-la
como vinha fazendo, de forma que tal risco é iminente haja vista a instabilidade da economia e do mercado de trabalho brasileiros.Em que
pese o patrimônio pertencente à parte autora, indicado pelo INSS não demonstrar efetivamente a existência de renda superior ao
comprovado no ato da concessão da gratuidade, assim como na presente fase de execução, patrimônio este que não dispõe de liquidez
suficiente para que se afaste a condição suspensiva de exigibilidade dos honorários de sucumbência, devemos nos ater à subjetividade do
caso, conforme nos pronunciamos há pouco, considerando a existência de renda além da aposentadoria da parte autora.Conforme
comprovado pela Autarquia Previdenciária na cópia do CNIS apresentada, a parte autora, desde antes da propositura da presente ação,
assim como até o momento do trânsito em julgado da decisão que lhe condenou ao pagamento dos honorários de sucumbência, além de
sua aposentadoria, percebia remuneração pelo exercício de atividade pós-aposentadoria bem superior ao teto do Regime Geral de
Previdência Social, que em seus valores demonstram a plena capacidade de arcar com as despesas processuais e sucumbência.Posto isso,
defiro o requerimento apresentado pelo INSS, afastando a suspensão da exigibilidade da condenação da parte autora ao pagamento de
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honorários de sucumbência.Intime-se o INSS para que apresente guia atualizado com o valor devido, a fim de que se proceda à intimação
da parte autora nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil.Intime-se. Cumpra-se.São Paulo, 02 de agosto de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM
0000706-77.2016.403.6183 - EZEQUIEL DOS SANTOS ZANCANELA X EVA PEREIRA DOS SANTOS(SP180393 - MARCOS
BAJONA COSTA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo socioeconômico realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do
art. 477, do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo dê-se ciência ao INSS, do laudo médico psiquiátrico.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se
para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001438-58.2016.403.6183 - ALFONSO APARECIDO IARUSSI(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O teor das manifestações de fls. 154/155 e 157/159 não trouxe pedido de esclarecimentos específicos quanto ao teor dos laudos periciais.
Considerando que os laudos periciais combatidos estão objetivamente claros e completos, tendo enfrentado de maneira conclusiva todas as
peculiaridades destacadas na petição inicial, não se justifica a realização de nova prova pericial, pois não pode a mera discordância da parte
com as conclusões apresentadas ensejar a designação de perícias infinitas até que se atinja o resultado almejado. 
Manifeste-se a parte autora, no prazo do 10 dias, apresentando quesitos específicos complementares aos laudos, caso tenha algum
esclarecimento que considere pertinente ao deslinde da ação.
Nada mais sendo requerido, requisitem-se os honorários periciais e registrem-se para sentença.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001559-86.2016.403.6183 - EDENILDE FERREIRA SILVA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Verificado o fim da fase postulatória, dê-se vista sucessiva às partes para alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias e, após, nada sendo
requerido, requisitem-se os honorários periciais e venham os autos conclusos para sentença. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002076-91.2016.403.6183 - AGNALDO JOSE DA SILVA(SP294692A - ERNANI ORI HARLOS JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos
processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante (autor):
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo
3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos
aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
5. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002444-03.2016.403.6183 - FRANCISCO ALIDOMAR HERMINIO TAVARES(SP321952 - LEANDRO VALERIANO
CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos
processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante (autor):
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo
3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
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2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos
aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
5. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003110-04.2016.403.6183 - IRINEU BROGIN(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações posteriores, a
qual estabelece o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o
de necessária virtualização do processo físico, faculto à parte autora promover a virtualização do presente feito mediante digitalização e
inserção no sistema PJe.
Com o cumprimento, arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003566-51.2016.403.6183 - MANOEL DAMIAO JESUS DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP209692 -
TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro a dilação do prazo para juntada de documentos pela parte autora, porém, apenas por mais 15 (quinze) dias. Após, abra-se vista ao
INSS para ciência e registre-se para sentença. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003915-54.2016.403.6183 - NEIDE DIMOV MACARI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações posteriores, a
qual estabelece o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o
de necessária virtualização do processo físico, faculto à parte autora promover a virtualização do presente feito mediante digitalização e
inserção no sistema PJe.
Com o cumprimento, arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004487-10.2016.403.6183 - ADAO RODRIGUES DA SILVA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações posteriores, a
qual estabelece o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o
de necessária virtualização do processo físico, faculto à parte autora promover a virtualização do presente feito mediante digitalização e
inserção no sistema PJe.
Com o cumprimento, arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004933-13.2016.403.6183 - WAGNER JOAQUIM BLINI DE OLIVEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E
SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os
honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006719-92.2016.403.6183 - ROBSON DE ARAUJO NERI(SP299981 - PEDRO PRUDENTE ALBUQUERQUE DE BARROS
CORREA E SP271598 - RAFAEL DE AVILA MARINGOLO E SP152532 - WALTER RIBEIRO JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão de não ter sido apresentada proposta de acordo pelo INSS, prossiga-se.
Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 dias.
Após, requisitem-se os honorários periciais e registre-se para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0006785-72.2016.403.6183 - EDMILSON SIMOES SANCHEZ(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda,
minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 
Não obstante a prova documental já produzida, faculto à parte autora trazer aos autos, no mesmo prazo, caso ainda não tenham sido
apresentados, os seguintes documentos:
1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);
2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,
tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente
nocivo.
Ressalto que para a comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, para qualquer período, sempre foi exigido a apresentação do
laudo técnico, com a indicação das intensidades aos quais esteve o trabalhador exposto.
Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso
negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram.
Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo
administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial, a contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE
JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006909-55.2016.403.6183 - OSMAR MAURI(SP370622A - FRANK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações posteriores, a
qual estabelece o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o
de necessária virtualização do processo físico, faculto à parte autora promover a virtualização do presente feito mediante digitalização e
inserção no sistema PJe.
Com o cumprimento, arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006914-77.2016.403.6183 - ANDREA BARROS CASCALLAR(SP370622A - FRANK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a Resolução n.º 142 de 20/07/2017, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos
para julgamento pelo Tribunal, faculto à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a virtualização dos atos processuais
mediante digitalização e inserção no sistema PJe de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017, APÓS a
autuação do processo físico para o sistema eletrônico por esta SECRETARIA por meio da ferramenta interna Digitalizador PJe,
ressaltando que numeração será a mesma dos autos físicos.
Com o devido cumprimento, deverá a Secretaria certificar nos autos físicos e encaminhá-los ao arquivo findo.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006917-32.2016.403.6183 - DOUGLAS ALVIN(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0006941-60.2016.403.6183 - MARCIA APARECIDA SOARES(SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os
honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007021-24.2016.403.6183 - CARMELO TARAVELLA(SP370622A - FRANK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações posteriores, a
qual estabelece o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o
de necessária virtualização do processo físico, faculto à parte autora promover a virtualização do presente feito mediante digitalização e
inserção no sistema PJe.
Com o cumprimento, arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007223-98.2016.403.6183 - JOSE IVANILTO PAIXAO SILVA(SP281547 - ALFREDO ANTONIO BLOISE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em que pese a realização da perícia ser antecipada a fim de viabilizar possível acordo entre as partes, em razão das informações da petição
de fls. 229 de ausência da parte autora, tornou-se inviável a designação de perícia.
Portanto, cite-se.
Intime-se, após proceda com a citação.

PROCEDIMENTO COMUM
0007295-85.2016.403.6183 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA DA ROCHA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007395-40.2016.403.6183 - ELIANA LIBARINO DOS SANTOS(SP281547 - ALFREDO ANTONIO BLOISE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A incapacidade laborativa deve ser comprovada por meio de documentos médicos para posterior análise do perito judicial, provas
técnicas, como consta nos autos, e não por prova testemunhal. Sendo assim, indefiro o pedido de designação de audiência de instrução
requerido pela parte autora. 
O teor das manifestações não trouxe pedido de esclarecimentos específicos quanto ao teor do laudos periciais. Manifeste-se a parte autora,
no prazo do 10 dias, apresentando quesitos específicos complementares aos laudos, caso tenha algum esclarecimento que considere
pertinente ao deslinde da ação.
Sem prejuízo, manifeste-se sobre a contestação.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de novo esclarecimento, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos,
registre-se para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007839-73.2016.403.6183 - JOSEFA MACHADO DE OLIVEIRA(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0008293-53.2016.403.6183 - DEBORA REGINA DIP(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI E SP292283 -
MARIANNE FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008391-38.2016.403.6183 - LEONEL HENRIQUE BARRETO(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Justifique a parte autora a propositura da ação na esfera Federal, considerando que à fl. 248, o perito médico relata que a parte autora se
refere a acidente de trabalho.
Após, retornem-me conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008711-88.2016.403.6183 - NAIR MARQUES DOS SANTOS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações posteriores, a
qual estabelece o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o
de necessária virtualização do processo físico, faculto à parte autora promover a virtualização do presente feito mediante digitalização e
inserção no sistema PJe.
Com o cumprimento, arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008920-57.2016.403.6183 - ALZIRA LIMA DE SOUZA(SP230288 - EDUARDO MONTENEGRO SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009158-76.2016.403.6183 - ANA MARIA DOS SANTOS(SP249823 - MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em que pese existirem laudos nos presentes autos, estão sem as devidas respostas específicas para o presente caso. Os laudos já
produzidos, serão aproveitados em conjunto com as novas avaliações.PA 1,5 Portanto, determino que as perícias sejam realizadas,
conforme decisão de fls. 135. Para tanto, apresente a parte autora os documentos solicitados na referida decisão, após, retornem-me
conclusos para designação das datas para visita social e exame médico.PA 1,5 Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0014267-08.2016.403.6301 - APARECIDA DOS SANTOS SALGADO(SP151280 - ANA LUCIA ASSIS DE RUEDIGER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000082-91.2017.403.6183 - MARIA NEUSA LAZARO X MIRIAM LAZARO(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE
MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477,
do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se
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para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000529-79.2017.403.6183 - GETULIO ACILINO DE SOUZA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000701-21.2017.403.6183 - DALMIR JOSE PEGORARI(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP326493 - GABRIEL
DE VASCONCELOS ATAIDE E SP271130 - KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000713-35.2017.403.6183 - LEOZINO JOSE PEREIRA(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001319-34.2015.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012632-12.2003.403.6183
(2003.61.83.012632-8) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUILHERME JOSE DA ROCHA
PEREIRA(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS)

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem
os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0010032-19.2016.403.6100 - MARIANA RODRIGUES DA ROCHA X KELLI JULIANA TAVARES MARIANO X FERNANDA
SOARES DOS REIS X MARCIA CRISTINA CAETANO X JOSELIA DA SILVA X JUCILENE GOMES DA ROCHA(SP305161 -
JAILZA MARIA JANUARIO) X COORDENADOR GERAL DA COORDENADORIA DO SEGURO DESEMPREGO DO ABONO
SALARIAL E IDENTIFICACAO PROFISSIONAL X UNIAO FEDERAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos
processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante (impetrado):
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo
3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, intime-se o apelado (Autor) para
a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de 20/07/2017.
3. No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
4. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
5. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005383-73.2004.403.6183 (2004.61.83.005383-4) - DORIVAL DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA
JUNIOR) X CARVALHO E DUTRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
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DORIVAL DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem
os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006287-93.2004.403.6183 (2004.61.83.006287-2) - ANTONIO ANDRELINO DE ARAUJO(SP081415 - MARCO ANTONIO
BARBOSA CALDAS E SP144374 - GILMAR GERALDO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANTONIO ANDRELINO DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, e acolho-os para fazer acrescer na fundamentação da
decisão de fls.185/186, os seguintes parágrafos:
Como se sabe, os honorários de sucumbência determinados na sentença exequenda pertencem ao advogado que atuou durante o processo
de conhecimento, como remuneração do serviço profissional então prestado.
Assim sendo, a verba sucumbencial decorrente da sucumbência, oriunda da fase de conhecimento, pertence, em sua integralidade, a quem,
de fato, atuou no feito para a constituição do título exequendo, no caso, o advogado Gilmar Geraldo Mendes.
No mais, permanece inalterada.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001085-28.2010.403.6183 (2010.61.83.001085-9) - GERONIMO ALVES DE BRITO(SP223662 - CARLOS ROBERTO
BATAGELO DA SILVA HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERONIMO ALVES DE BRITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem
os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000332-18.2003.403.6183 (2003.61.83.000332-2) - ARNALDO FERNANDES(SP173419 - MARLENE LIMA ROCHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) X ARNALDO FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão dos embargos à execução de fls. 347/348 transitado em julgado, arquivem-se os autos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001205-52.2002.403.6183 (2002.61.83.001205-7) - LEONEL LUIZ CASTIONI(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X LEONEL LUIZ CASTIONI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001900-64.2006.403.6183 (2006.61.83.001900-8) - JOSE GERALDO MOREIRA(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GERALDO MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Iniciada a fase de cumprimento da sentença, com a apresentação dos cálculos pela parte exequente às fls. 214/221, a Autarquia
Previdenciária apresentou impugnação às fls. 229/237, sob a alegação da existência de excesso de execução, apresentando o valor que
entende devido.Diante da divergência de cálculos apresentados pelas partes, foram os autos encaminhados à Contadoria Judicial,
resultando na elaboração da manifestação de fls. 271/276.Foram interpostos embargos de declaração pelo executado.Decido.Fls.
284/286: os embargos apresentam caráter infringente, pretendendo a embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer
omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo, motivo pelo qual REJEITO os embargos.Conforme se verifica dos
cálculos elaborados pela Contadoria deste Juízo, foram observados os termos do julgado, especialmente no que se refere à aplicação da
TR até 03/2015 e, após, do INPC, haja vista o determinado na decisão de fls. 263/270.Posto isso, ACOLHO parcialmente a impugnação
apresentada pelo INSS às fls. 229/237, para homologar os cálculos da contadoria de fls. 271/276, equivalente a R$183.200,73 (cento e
oitenta e três mil, duzentos reais e setenta e três centavos), atualizado até fevereiro/2016.Dos valores apresentados pelo exequente e pelo
executado, em comparação com os cálculos acolhidos nesta decisão, nota-se que houve sucumbência mínima por parte do
Executado.Resta, assim, condenado o exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre a diferença
existente entre o valor posto em execução (R$248.214,91) e o acolhido por esta decisão (R$183.200,73), consistente em R$6.501,41
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(seis mil, quinhentos e um reais e quarenta e um centavos), assim atualizado até fevereiro de 2016.Sobre a condenação do exequente ao
pagamento de honorários aplica-se a suspensão da exigibilidade do pagamento, ao menos enquanto mantiver a situação de insuficiência de
recursos que deu causa à concessão da gratuidade da justiça, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do CPC.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003112-86.2007.403.6183 (2007.61.83.003112-8) - PEDRO ANTONIO MERCADANTE(SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA
SIMOES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO ANTONIO MERCADANTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Para que se evite tumulto processual, indefiro, por ora, o prosseguimento da execução apenas em relação aos honorários sucumbenciais,
concedendo o prazo de mais 60 (sessenta) dias para a habilitação dos sucessores. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004628-73.2009.403.6183 (2009.61.83.004628-1) - ANIZIO TRIZOLIO X SANTA OBELINA DE CASTRO
TRIZOLIO(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANTA
OBELINA DE CASTRO TRIZOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Iniciada a fase de cumprimento da sentença, com a apresentação dos cálculos pela parte exequente às fls. 243/253, a Autarquia
Previdenciária apresentou impugnação às fls. 256/264, sob a alegação da existência de excesso de execução, apresentando o valor que
entende devido.Diante da divergência de cálculos apresentados pelas partes, foram os autos encaminhados à Contadoria Judicial,
resultando na elaboração da manifestação de fls. 325/330.Decido.Conforme se verifica dos cálculos elaborados pela Contadoria deste
Juízo, foram observados os termos do julgado, especialmente no que se refere à aplicação da TR no período entre 30/06/2009 a
25/03/2015 e, após essa data, do INPC, haja vista o determinado às fls. 317/324.Posto isso, ACOLHO parcialmente a impugnação
apresentada pelo INSS às fls. 256/264, para homologar os cálculos da contadoria de fls. 325/330, equivalente a R$87.440,14 (oitenta e
sete mil, quatrocentos e quarenta reais e quatorze centavos), atualizado até abril de 2016.Dos valores apresentados pelo exequente e pelo
executado, em comparação com os cálculos acolhidos nesta decisão, nota-se que houve sucumbência mínima por parte do
Executado.Resta, assim, condenado o exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre a diferença
existente entre o valor posto em execução (R$184.207,50) e o acolhido por esta decisão (R$87.440,14), consistente em R$9.676,73
(nove mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e três centavos), assim atualizado até abril de 2016.Sobre a condenação do exequente
ao pagamento de honorários aplica-se a suspensão da exigibilidade do pagamento, ao menos enquanto mantiver a situação de insuficiência
de recursos que deu causa à concessão da gratuidade da justiça, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do CPC.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0024818-91.2009.403.6301 - SERGIO LUIZ LOPES FREIRE(SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO LUIZ LOPES FREIRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Conforme se observa no extrato de fl. 398, os valores já foram sacados, motivo pelo qual deixo de apreciar o requerimento de fl. 397.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007299-35.2010.403.6183 - LUIZ NAPOLIAO DE MACEDO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ NAPOLIAO DE MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Considerando que a Contadoria Judicial informou que procede a alegação de erro material na conta de fls.217/218, OFICIE-SE ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando a retificação do ofício requisitório nº 20170009585 (fl.265) para fazer constar o
montante de R$ 99.209,32 (noventa e nove mil, duzentos e nove reais e trinta e dois centavos) - para 04/2012, bem como o desbloqueio
do referido valor.
Intimem-se. Após, cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006034-61.2011.403.6183 - DALMO FUCKNER DOLL X MARIA ROSA DOLL(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E
SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DALMO FUCKNER
DOLL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante das informações de fls. 342/343, nada a deferir em relação ao requerimento de fl. 347. Registre-se para sentença de extinção da
execução. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007057-42.2011.403.6183 - JOSUE ANTONIO DO NASCIMENTO(SP177788 - LANE MAGALHÃES BRAGA E SP156779 -
ROGERIO DAMASCENO LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSUE ANTONIO DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a parte autora optou pelo benefício concedido administrativamente (fl.329), arquivem-se os autos.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0007880-16.2011.403.6183 - ROBERTO FUNCHAL(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ROBERTO FUNCHAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem
os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010390-02.2011.403.6183 - ABIMAEL PIRES X RENATO PIRES X PAULO VITOR DE DEUS PIRES X VITOR DE DEUS
PIRES X BEATRIZ DE DEUS PIRES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X RENATO PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO VITOR DE DEUS PIRES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VITOR DE DEUS PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X BEATRIZ DE DEUS PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o requerimento de expedição de ofícios precatório/requisitório do valor incontroverso, a fim de evitar tumulto processual,
sobreste-se a execução do feito até a efetiva transmissão.
Informe a parte exequente no prazo de 5 (cinco) dias, se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII, isto
é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da
Lei n. 7.713/1988.
Com o cumprimento, expeça(m)-se ofício(s) precatório/requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários de acordo
com o valor incontroverso apontado pelo executado às fls. 236/239.
Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010465-70.2013.403.6183 - ANTONIO DE JESUS CERQUEIRA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES E
SP336205 - ANA PAULA DORTH AMADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DE JESUS
CERQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.
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